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Agronômica

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2019
Publicação Nº 1903781

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2019

DESPACHO

Tendo em vista o que consta do presente processo e considerando, ainda, a necessidade da contratação da empresa W.L.A. ASSESSORIA 
LTDA. ME, CNPJ: 12.153.370/0001-48, para elaboração e aplicação de prova de Concurso Público para
Contratação de empresa para elaboração e aplicação de prova de Concurso Público para cargos em provimento efetivo e cadastro reserva 
para atender as necessidades de diversos setores da Prefeitura Municipal de Agronômica.
Empresa contratada: W.L.A. ASSESSORIA LTDA. ME, CNPJ: 12.153.370/0001-48

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se súmula deste despacho (LEI Nº 8.666/93, art. 26).

Agronômica, 07 de Fevereiro de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Nº 16/2019
Publicação Nº 1904189

DECRETO N.º 016/2019 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
“PROMOVE CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE”
O Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO:
Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumpri normas e atos gerais 
sobre o funcionamento interno/externo, da administração pública municipal, fulcro princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,
O estatuto da Lei Federal Nº 8.142/90, que dispõe sobre a proteção à saúde da comunidade e sobre o SUS, ainda a Conferência Municipal 
de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe este texto legal,
DECRETA:
Art. 1º- Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, fica convocada 16º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, a ocorrer em 
27/03/2019 dàs 13:00 hs às 17:00 hs
Art. 2º - O tema central da conferência será “DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE COMO DIREITO E CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTO DO 
SUS”.
Art. 3º - A Conferência Municipal Saúde, será realizada na sede do Município de Agronômica tendo como local o o Salão Paroquial da Ingreja 
Nossa Senhora do Caravaggio sito na Rua XV de Novembro, 250,centro, nesta.
Art. 4º - A Conferência será presidida pelo senhor Prefeito Municipal e coordenada pelo Diretor do Departamento de Saúde.
Art. 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão deliberados pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pelo 
Departamento Municipal de Saúde.
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

OSMAR FREDERICO KORB
Diretor do Departamento de Saúde
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Água Doce

Prefeitura

066/2019
Publicação Nº 1904805

PORTARIA Nº 066/2019 – DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE ENFERMEIRA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 95, inciso II, alínea g da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Exonerar a pedido, a servidora DIONILCE GUBIANI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 060.636.949-00, ocupante do cargo tempo-
rário de Enfermeira, em 05/02/2019, conforme requerimento anexo.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/02/2019 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

067/2019
Publicação Nº 1905527

PORTARIA N° 067/2019 – DE 07 DE FEVEREIRO 2019

“CONFERIR DESISTÊNCIA DO TESTE SELETIVO 02/2018 – VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conferir desistência, de ANDRÉIA LUCY TONIAL do Teste Seletivo 02/2018, referente ao cargo em caráter temporário de Profes-
sora de Educação Infantil, conforme convocação em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

068/2019
Publicação Nº 1905542

PORTARIA N° 068/2019 – DE 07 DE FEVEREIRO 2019

“CONFERIR DESISTÊNCIA DO TESTE SELETIVO 02/2018 – VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conferir desistência, de ÉDINA SIMONE DA ROSA LUDVIG do Teste Seletivo 02/2018, referente ao cargo em caráter temporário 
de Enfermeira, conforme convocação em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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069/2019
Publicação Nº 1905567

PORTARIA N° 069/2019 – DE 07 DE FEVEREIRO 2019

“CONFERIR DESISTÊNCIA DO TESTE SELETIVO 02/2018 – VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conferir desistência, de GABRIELLY TEREZINHA DE FREITAS MATEUS do Teste Seletivo 02/2018, referente ao cargo em caráter 
temporário de Professora de Educação Infantil, conforme convocação em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 10/2019
Publicação Nº 1904396

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 10/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado DONATO FORTUNATI, integrante de grupo informal local, residente no Núcleo, Interior, Água 
Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 358.143.570-53, DAP SDW0358143570532409180309, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

27 Queijo Colonial KG 250 R$ 26,30 R$ 6.575,00
TOTAL R$ 6.575,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 6.575,00 (Seis mil quinhentos e setenta e cinco reais), conforme listagem constante 
na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
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d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI DONATO FORTUNATI
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 11/2019
Publicação Nº 1904397

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 11/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado ALVADIR OLDONI, integrante de grupo informal local, residente no Núcleo, Interior, Água 
Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 093.921.499-72, DAP SDW0710425989911809170538, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

3 Cuca KG 75 R$ 14,90 R$ 1.117,50
4 Pão fatiado integral KG 75 R$ 13,50 R$ 1.012,50
TOTAL R$ 2.130,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.130,00 (Dois mil cento e trinta reais), conforme listagem constante na cláusula 
primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas
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2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI ALVADIR OLDONI
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 12/2019
Publicação Nº 1904625

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 12/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado ITACIR MASSAROLO, integrante de grupo informal local, residente no Núcleo, Interior, Água 
Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 636.184.359-91, DAP SDW0739391379870304180400, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

24 Morango KG 250 R$ 16,80 R$ 4.200,00
25 Bergamota KG 250 R$ 3,30 R$ 825,00
TOTAL R$ 5.025,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
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Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 5.025,00 (Cinco mil e vinte cinco reais), conforme listagem constante na cláusula 
primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI ITACIR MASSAROLO
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339
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CONTRATO Nº 13/2019
Publicação Nº 1904626

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 13/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, dora-
vante denominado CONTRATANTE, e por outro lado IVO DE JESUS NERES DOS SANTOS, integrante de grupo informal local, residente no 
Distrito de Herciliópolis, Interior, Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 099.423.649-15, DAP SDW0099423949151808111105, doravante 
denominado (a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n. 002/2019, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

26 Caqui KG 400 R$ 5,70 R$ 2.280,00
TOTAL R$ 2.280,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.280,00 (Dois mil duzentos e oitenta reais), conforme listagem constante na cláusula 
primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
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3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
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mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI IVO DE JESUS NERES DOS SANTOS
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 14/2019
Publicação Nº 1904627

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 14/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, ins-
crita no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ANA BARKI, integrante de grupo informal local, residente no Assentamento 1º de 
Agosto, Interior, Água Doce – SC, inscrita no CPF sob n.º 671.028.329-15, DAP SDW0637699309590409181103, doravante denominado 
(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

12 Batata inglesa KG 225 R$ 4,30 R$ 967,50
13 Couve manteiga KG 50 R$ 5,10 R$ 255,00
14 Cabotia KG 50 R$ 3,25 R$ 162,50
17 Couve flor KG 150 R$ 4,90 R$ 735,00
19 Brócolis KG 250 R$ 4,15 R$ 1.037,50
23 Repolho roxo KG 140 R$ 3,00 R$ 420,00
TOTAL R$ 3.577,50

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.577,50 (Três mil quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 
listagem constante na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações 
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relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI ANA BARKI
Prefeito Municipal - Contratante Contratada
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TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 15/2019
Publicação Nº 1904628

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 15/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado AMADOR GONÇALVES DE SOUZA, integrante de grupo informal local, residente no Assenta-
mento 1º de Agosto, Interior, Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 016.764.289-84, DAP SDW0016764289841211181027, doravante 
denominado (a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
n. 002/2019, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

16 Feijão preto – embalagem 1 kg KG 250 R$ 6,25 R$ 1.562,50
20 Cenoura KG 250 R$ 3,70 R$ 925,00
12 Batata salsa KG 135 R$ 7,10 R$ 958,50
TOTAL R$ 3.446,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.446,00 (Três mil quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 
listagem constante na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.
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CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI AMADOR GONÇALVES DE SOUZA
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 16/2019
Publicação Nº 1904631

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 16/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado ADAIR ARALDI, integrante de grupo informal local, residente a Linha Paiol de Telhas, Interior, 
Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 984.738.699-87, DAP SDW0894738689872807160142, doravante denominado (a) CONTRATA-
DO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:
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Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

2 Pão caseirinho KG 450 R$ 14,50 R$ 5.580,00
4 Pão fatiado integral KG 250 R$ 13,50 R$ 3.375,00
36 Vinagre colonial tinto LT 100 R$ 9,70 R$ 970,00
3 Cuca KG 250 R$ 14,90 R$ 3.725,00
TOTAL R$ 13.650,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 13.650,00 (Treze mil seiscentos e cinquenta reais), conforme listagem constante na 
cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas
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CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
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restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI ADAIR ADALDI
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 17/2019
Publicação Nº 1904632

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 17/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado JULIANO GOMES, integrante de grupo informal local, residente a Linha Santa Rita, Interior, 
Catanduvas – SC, inscrito no CPF sob n.º 060.753.029-48, DAP SDW0808191689042807160943, doravante denominado (a) CONTRATA-
DO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

38 Canjica 100 KG R$ 3,50 R$ 350,00
37 Fubá de milho amarelo – pacote 1 kg 250 KG R$ 2,55 R$ 637,50
TOTAL R$ 987,50

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
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responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 987,50 (Novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme listagem 
constante na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
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a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI JULIANO GOMES
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339
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CONTRATO Nº 18/2019
Publicação Nº 1904644

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 18/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS SÃO CARLO LTDA ME, grupo formal, com sede na Linha 
São Paulinho, Interior, Tangará – SC, inscrita no CNPJ sob n.º 10.780.288/0001-18, DAP Jurídica SDW1078028800012809150904, repre-
sentada por VERONICE MÁRCIA ALBERTI CARLESSO, portadora do CPF nº. 765.176.919-87, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), 
fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

33 Suco de uva integral concentrado LT 300 R$ 11,30 R$ 3.390,00
TOTAL R$ 3.390,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.390,00 (Três mil trezentos e noventa reais), conforme listagem constante na cláusula 
primeira.
CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
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mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI VERONICE MÁRCIA ALBERTI CARLESSO
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 19/2019
Publicação Nº 1904647

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 19/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL, grupo formal, com sede na Avenida Porto Alegre, 
233, Letra E – Sala 103, Centro, Chapecó – SC, inscrita no CNPJ sob n.º 12.720.068/0001-24, DAP Jurídica SDW1272006800012402171008, 
representada por seu presidente Sr. ANTONIO LUIZ SCHNORR, portador do CPF nº. 687.528.309-34, doravante denominado (a) CONTRA-
TADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

9 Beterraba KG 200 R$ 3,50 R$ 700,00
29 Filé de Tilápia congelado, sem espinhos limpo KG 70 R$ 27,90 R$ 1.953,00
30 Linguiça fresca, tipo toscana, em pacote de 1 kg KG 400 R$ 15,20 R$ 6.080,00
31 Leite UHT integral, em embalagem tetra pak, de 1 litro UN 400 R$ 3,10 R$ 1.240,00
32 Iogurte – morango, coco e ameixa LT 1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00
TOTAL R$ 15.073,00

Fazem parte do presente contrato, como grupo formal legalmente constituído, as seguintes cooperativas com respectivos seus agricultores 
participantes:
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· Cooperativa Agr. Familiar de Xanxerê e Região – CAF
CNPJ: 09.085.313/0001-64
DAP Jurídica SDW0908531300011101180406
Agricultor:
Cleocir Mattei
CPF 001.118.099-40
DAP SDW0001118099401603160353
Produto: Item 9 – Beterraba.

· Cooperativa dos Trabalhadores na Agricultura Familiar – Cootraf
CNPJ: 08.147.012/0001-55
DAP Jurídica SDW0814701200010505170854
Agricultor:
Elmo Jacob Pezenatto
CPF 636.954.309-82
DAP SDW0636954309821212181101
Produto: Item 30 – Linguiça fresca, tipo toscana em pacote de 1 kg.

· Cooperativa Agrícola Familiar – Cooperare
CNPJ: 05.979.069/0001-22
DAP Jurídica SDW0597906900012712180507
Agricultor:
Volmir Sgnaulin
CPF 593.756.639-49
DAP SDW0593756639492404170959
Produto: Item 29 – Filé de Tilápia congelado, sem espinhos limpo.

· Cooperativa dos Trabalhadores na Agricultura da Região de São Carlos - Cootrafar
CNPJ: 10.384.722/0001-40
DAP Jurídica SDW1038472200011004170944
Agricultor:
Roque Hartmann
CPF 781.730.009-72
DAP SDW0781730009722310171152
Produtos: Item 31 – Leite UHT Integral, em embalagem tetra pak de 1 litro / Item 32 – Iogurte – morango, coco e ameixa.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 15.073,00 (Quinze mil e setenta e três reais), conforme listagem constante na cláusula 
primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.
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CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI ANTONIO LUIZ SCHNORR
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 3/2019
Publicação Nº 1904379

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 3/2019 DE 01/02/2019

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE -SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 82.939.398/0001-90 com 
sede na Praça João Macagnan n.322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI 
brasileiro, casado, inscrito no CPF n. 032.667.619-87 ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, TRANSPORTES 
MATHIAS TUR LTDA pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.27.133.564/0001-59 com sede na Linha Paiol do Campo-Inte-
rior – Água Doce – SC CEP 89.654-000 neste ato representado pelo Sr. DANIEL GIARETTA residente e domiciliado em Linha Paiol do Campo 
–Água Doce -SC inscrito no CPF sob n. 220.693.649-68 e portador da Carteira de Identidade n.548.747 de ora em diante denominada de 
CONTRATADA, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Este contrato tem origem no Edital de Pregão Presencial n. 1/2019, no qual o contratado como vencedor se compromete a fazer, o trans-
porte de alunos do interior do Município de Água Doce – SC, nos trajetos conforme segue abaixo:
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ITEM TRAJETO KM Preço Unitário Preço total

2

TRAJETO 10 – Transporte de aproximadamente 35 alunos, veículo com capacidade de 
no mínimo 35 passageiros , com Saída às 5h30min. do final do Assentamento Terra 
Vista, vai Fazenda Fronza, Renato Mendes, Abatti, Bergossa, vai sentido Herciliópolis 
pegando alunos no asfalto, Cesca, volta Vista Alegre Veneri Rampazzo, Freitas, Granja 
Martendal, Luiz Pereira, , terreno Nelson Barbosa, alunos Restaurante Pousada da 
Serra e segue para Água Doce deixando alunos no CEM Frei Silvano, EEB Ruth Lebar-
bechon e CEI Estrelinha Azul.- 11h30 min. faz itinerário inverso levando os alunos de 
volta aproximadamente 230 quilômetros diários.

63.250,00 3,68 232.760,00

3

TRAJETO 11 – Transporte de aproximadamente 50 alunos, veículo com capacida-
de de no mínimo 50 passageiros, com saída às 11h30min. Do Assentamento Oziel, 
(Dalcíria), (filho Margareth), Fazenda Dresch, vem até Assentamento 1º Agosto, pega 
alunos que estão aguardando, vem sentido asfalto recolhendo alunos e traz até a EEB 
Ruth Lebarbechon, CEM Frei Silvano e CEI EstrelinhaAzul. - 17h10min – Faz itinerário 
contrário até Escola do Assentamento 1º deixa alunos e continua levando alunos até 
o Assentamento Oziel Alves Pereira, percorrendo aproximadamente 230 quilômetros 
diários.

63.250,00 4,23 267.547,50

4

TRAJETO 13 – Transporte de aproximadamente 35 alunos, com veículo com capacida-
de de no mínimo 19 passageiros, com o seguinte itinerário:
- Saída 6h20min de Água Doce vai até Linha Serra do Facão, Pontel, clube, volta vai 
Daniel de Oliveira, volta Adenilson Zanatta, encruzilhada da Comunidade de Santa 
Catarina, Santo Antonio, Vila Popi e vem trazendo alunos para CEM Frei Silvano, EEB 
Ruth Lebarbechon e CEI Estrelinha Azul.- 11h30min saída do CEI Estrelinha Azul, EEB 
Ruth Lebarbechon, CEM Frei Silvano fazendo o itinerário inverso, Serra do Facão, 
Pontel, Clube, vai para Paiol Frio, João Maria França, vem em direção a Comunidade 
de Santa Catarina, Santo Antonio, Vila Popi e vem para CEM Frei Silvano, EEB Ruth 
Lebarbechon e CEI Estrelinha Azul.- 17h10min Faz roteiro inverso. Percorre aproxima-
damente 150 km diários.

41.250,00 2,93 120.862,50

5

TRAJETO 14 – Transporte de aproximadamente 35 alunos, com veículo com capaci-
dade de no mínimo19 passageiros com o seguinte itinerário:Sem PRODERAD: Saída 
6h do Centro Educacional Municipal Marcelino Ivo Dalla Costa na comunidade de Três 
Pinheiros, vai até o Posto Fiscal, entra a esquerda, Fazenda Degerone, Fazenda Kadu, 
Horizonte I, Faz. Belo Horizonte, Fazenda Cerritus, Fazenda Lagoa Azul, Restaurante 
Mandraque, Restarante Chuletão, Fazenda Nelson Gotardo, Fazenda Lagoa Azul II, 
volta e traz alunos para o CEM Marcelino Ivo Dalla Costa. Volta no Restaurante Pícolli, 
Mercado Pícolli, Fazenda Wagner, Fazenda Luizinho Santos leva alunos para CEM.- 
11h30min – saída do CEM com alunos, faz o mesmo itinerário da manhã, volta vai 
até o Posto Fiscal e CEM Marcelino Ivo Dalla Costa .- 16h – saída do CEM vai Vinícola 
Grando, Vinícola Santa Augusta, Fazenda Serro Alto e Batata CRK.Com PRODERAD 
– saída 5h30min do CEM Marcelino Ivo Dalla Costa vai Fazenda Bello Horizonte, 
Posto Horizonte I, Fazenda Kadu, Fazenda Nossa Senhora da Salete, Fazenda São 
João, Fazenda Maria Luiza, Fazenda Cerritos, Restaurante Chuletão, Fazenda Nelson 
Gotardo, Restaurante Mandraque, Fazenda Lagoa Azul, Fazenda Lagoa Azul II volta 
com alunos para o CEM. Volta no Restaurante Pícolli, Mercado Pícolli, CRK Batatas, 
Fazenda Wagner, Fazenda Luizinho Santos, Fazenda Roseira leva alunos para CEM. 
-11h30min saída do CEM vai Fazenda Degerone, Fazenda Kadu leva alunos, vai até 
Posto Fiscal pega alunos e leva até o CEM. - 16h saída do CEM faz itinerário contrário 
levando alunos que trouxe no período matutino. Percorrendo aproximadamente 300 
quilômetros diários.

82.500,00 2,68 221.100,00

6

TRAJETO 16 – Transporte de aproximadamente 25 alunos com saída às 11h do Assen-
tamento 1º de Agosto, Vai até no final do Assentamento Terra a Vista, Rui Barbosa, 
Fazenda Biazus, Granja Wuelma, Granja Martendal , volta Escola 1º de Agosto faz 
conexão com transporte que vem do Assentamento Oziel. -17h20min – espera no 
Assentamento 1º de Agosto a chegada dos alunos com transporte trajeto 11 e faz 
itinerário contrário. Percorre aproximadamente 100 quilômetros diários

27.500,00 3,71 102.025,00

TOTAL 944.295,00

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO
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O transporte deverá ser executado a partir da data de assinatura do contrato até o dia 31/12/2019, sendo o fim do ano letivo no Município 
e Estado, devendo ser observado as férias regulamentares. Os trajetos deverão ser efetuados de segunda a sexta-feira durante o ano letivo 
de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
01 – DEPTO. DE ENSINO
2.019 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/83 – Aplicações Diretas

2.020 – Transporte escolar Convênio – Estado – S.E.E.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0022/85 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.078 – Manutenção do Transporte Escolar – PNATE ENSINO MÉDIO
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.006/185 – Aplicações Diretas

2.082 – Manutenção do Transporte Escolar PNATE – ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0061/190 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço será por trajeto, sendo o valor de R$ 3,68 por quilometro para o item 2, R$ 4,23 por quilometro para o item 3, R$ 2,93 por quilo-
metro para o item 4, R$2,68 por quilometro para o item 5, R$ 3,71 por quilometro para o item 6 totalizando R$ 944.295,00 (Novecentos 
e quarenta e quatro mil e duzentos e noventa e cinco reais) incluindo-se tributos e demais custos para e com da empresa CONTRATADA.

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional através de crédito em conta, mensalmente até o (5) quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao do transporte realizado, mediante a emissão de nota fiscal no último dia do mês em que o transporte foi efetuado. Também 
deverá acompanhar a nota fiscal os documentos a seguir:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secre-
taria da Receita Federal e Contribuições Previdenciárias);
b) Prova de regularidade quanto à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitados da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração.

III – No primeiro ano de sua vigência o valor será fixo. Após será corrigido pela variação do IGPM-FGV ou outro indexador que vier a 
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substituí-lo, dos últimos doze meses. Na indisponibilidade do IGPM de algum mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente 
anterior disponível.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato decorrente desta Licitação será até 31/12/2019, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos de 
até 12 meses, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 
57, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e legislação subsequente.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o itinerário estabelecido na cláusula primeira e adendos, levando em consideração a ne-
cessidade de alteração do trajeto e horário quando conveniente aos alunos e determinado pelo Município.

2. Serão descontados os trajetos não percorridos.

3. Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

4. Permitir que os Prepostos do Município inspecionem, a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços e estado dos veículos colocados 
a disposição do Transporte Escolar.

5. Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.

6. O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço.

7. Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

8. A CONTRATADA sujeitar-se-á as determinações do Município relativo ao número total de
passageiros que cada veiculo poderá transportar, objetivando a segurança dos passageiros.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

1. Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

2. Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.

3. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

4. Dar condições de trafegabilidade nos trajetos onde deverá ser feito o Transporte Escolar.

5. Verificar constantemente o estado dos veículos usados no Transporte Escolar podendo exigir vistoria na Delegacia de Polícia ou em me-
cânica indicada pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

A CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades:

- Advertência
- Rescisão Contratual
- Multa de 10%(dez por cento), sobre o valor contratual total.
- Atestado de inidoneidade.
- Proibição de Licitar com o Município de Água Doce - SC pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência até 31/12/2019, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, me-
diante comunicação por escrito, recebendo a CONTRATADA somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor 
a título de indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

II – Presume-se culpa da CONTRATADA a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial n. 1/2019 sendo que os trajetos deverão ser efetuados de Segunda à Sexta-feira 
durante o ano letivo de 2019.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos 
aos limites legais permitidos.

II - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

I - Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

II - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce - SC, 01 de fevereiro de 2019.

Município de Água Doce - SC
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

Transportes Mathias Tur LTDA
DANIEL GIARETA
Diretor Executivo

Testemunhas:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA
CPF 005.6141.419-95

GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 4/2019
Publicação Nº 1904383

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 4/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, ins-
crita no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado FRANCISCO CARON, integrante de grupo informal local, residente na Linha Zona 
Nova, Interior, Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 195.644.229-49, DAP SDW0195644229491910110358, doravante denominado (a) 
CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

6 Bolacha caseira – 1 kg – tipo rosca de coco ou polvilho KG 150 R$ 18,65 R$ 2.797,50
1 Anholine KG 60 R$ 23,60 R$ 1.416,00
5 Macarrão caseiro KG 120 R$ 10,80 R$ 1.296,00
TOTAL R$ 5.509,50

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.
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CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 5.509,50 (cinco mil quinhentos e nove reais e cinquenta centavos), conforme listagem 
constante na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI FRANCISCO CARON
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21
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Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 5/2019
Publicação Nº 1904387

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 5/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e por outro lado JOSÉ ALBINO KUNZLER, integrante de grupo informal local, residente na Linha Paiol de 
Telhas – Interior, Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 812.109.659-68, DAP SDW0812109659681708110426, doravante denominado 
(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

8 Alface KG 250 R$ 5,80 R$ 1.450,00
21 Vagem KG 150 R$ 9,50 R$ 1.425,00
11 Tempero verde – salsa e cebolinha KG 100 R$ 13,65 R$ 1.365,00
18 Chuchu KG 50 R$ 2,70 R$ 135,00
TOTAL R$ 4.375,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 4.375,00 (quatro mil trezentos e setenta e cinco reais), conforme listagem constante 
na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
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01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI JOSÉ ALBINO KUNZLER
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 6/2019
Publicação Nº 1904390

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 6/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, dora-
vante denominado CONTRATANTE, e por outro lado VALDEMAR ROVER, integrante de grupo informal local, residente na Linha Passo da 
Invernada – Interior, Água Doce –SC, inscrito no CPF sob n.º 346.109.799-34, DAP SDW0346109799341709130258, doravante denominado 
(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

1 Aipim PCTE 300 R$ 5,85 R$ 1.755,00
TOTAL R$ 1.755,00
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CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.755,00 (Um mil setecentos e cinquenta e cinco reais), conforme listagem constante 
na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019
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ANTONIO JOSÉ BISSANI VALDEMAR ROVER
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 7/2019
Publicação Nº 1904391

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 7/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, ins-
crita no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ADRIANE TONIAL, integrante de grupo informal local, residente na Linha Santa 
Catarina, Interior, Água Doce – SC, inscrita no CPF sob n.º 015.980.199-02, DAP SDW0015980199020207180840, doravante denominado 
(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

5 Macarrão caseiro KG 150 R$ 10,80 R$ 1.620,00
6 Bolacha caseira – 1 kg – tipo rosca de coco ou polvilho KG 150 R$ 18,65 R$ 2.797,50
35 Doce de fruta KG 90 R$ 18,00 R$ 1.620,00
1 Anholine KG 180 R$ 23,60 R$ 4.248,00
TOTAL R$ 10.285,50

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 10.285,50 (dez mil duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), conforme 
listagem constante na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI ADRIANE TONIAL
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 8/2019
Publicação Nº 1904392

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 8/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado CELITO GIARETTA, integrante de grupo informal local, residente na Linha Paiol Frio, Interior, 
Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 181.993.649-04, DAP SDW0181993649041207160153, doravante denominado (a) CONTRATA-
DO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na 
Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
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independentemente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

9 Repolho KG 350 R$ 2,45 R$ 857,50
22 Cebola KG 300 R$ 4,65 R$ 1.395,00
TOTAL R$ 2.252,50

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.252,50 (dois mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme 
listagem constante na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI CELITO GIARETTA
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 9/2019
Publicação Nº 1904394

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 9/2019 DE 01/02/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, n. 322, inscrita 
no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) ANTONIO JOSÉ BISSANI, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e por outro lado CLASSIR SALVADOR MASSAROLO, integrante de grupo informal local, residente na Linha 
Paiol Frio, Interior, Água Doce – SC, inscrito no CPF sob n.º 560.167.519-87, DAP SDW0560167519870407181203, doravante denominado 
(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições Lei n. 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 002/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alu-
nos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o primeiro semestre de 2019, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n. 002/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente-
mente de anexação ou transcrição, conforme segue:

Item Descrição Apres. Quantidade R$ Unit R$ Total

28 Ovos vermelhos DZ 300 R$ 5,55 R$ 1.665,00
TOTAL R$ 1.665,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o dia 31/07/2019.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o cronograma de entregas da Secretaria de 
Educação.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.665,00 (Um mil seiscentos e sessenta e cinco reais), conforme listagem constante 
na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPTO DE ENSINO
2.023 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

02 – DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.024 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/93 – Aplicações Diretas

2.066 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/94 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.075 – Manutenção da Merenda Escolar PNAE – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/177 – Aplicações Diretas

2.079 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Pré
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/178 – Aplicações Diretas

2.080 – Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil PNAE – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0060/179 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa 
de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações rela-
cionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produ-
tos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
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c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2019, pela Resolução CD/FNDE n. 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, 
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/07/2019.

A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais desta Chamada Pública. Após o dia 31 de julho de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
É competente o Foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas.

Água Doce, SC, 01 de fevereiro de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI CLACIR SALVADOR MASSAROLO
Prefeito Municipal - Contratante Contratada

TESTEMUNHAS

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº2/2019
Publicação Nº 1904368

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 2/2019 DE 01/02/2019

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE -SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 82.939.398/0001-90 com 
sede na Praça João Macagnan n.322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF n. 032.667.619-87 ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, EDSON PRESTES 
PEREIRA pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.11.447.164/0001-88 com sede na Linha Três Pinheiros – Água Doce – SC 
CEP 89.654-000 neste ato representado pelo Sr. EDSON PRESTES PEREIRA residente e domiciliado em Linha Três Pinheiros –Água Doce -SC 
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inscrito no CPF sob n. 710.415.919-34 e portador da Carteira de Identidade n. 2.418.017 de ora em diante denominada de CONTRATADA, 
tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Este contrato tem origem no Edital de Pregão Presencial n. 1/2019, no qual o contratado como vencedor se compromete a fazer, o trans-
porte de alunos do interior do Município de Água Doce – SC, nos trajetos conforme segue abaixo:

ITEM TRAJETO KM Preço Unitário Preço total

1

TRAJETO 6 – Transporte de aproximadamente 20 alunos (distribuídos nos dois tur-
nos), com veículo capacidade para 16 alunos por período, com saída ás 5h da Escola 
Núcleo Jesuíno Mendes, vai até a Fazenda Martinho Ribas e leva até no Horizonte, 
buscar alunos restaurante Cheiro Verde, Degerone, Neri Fugante, Fazenda Ferretti, 
Fazenda Renilto, Fazenda Adami, Fazenda Morro Chato, Fazenda Santa Barbara, Morro 
do Vigia, Fazenda Seco, Fazenda das Eólicas, Fazenda Bello e deixa todos no Posto 
Horizonte II, para o ônibus levar para Palmas.
- Às 11h30min levar os alunos de volta para Fazenda Martinho Ribas.
- Às 17h30min levar de volta os alunos para as fazendas das Eólicas, Fazenda Seco, 
Fazenda Bello, Fazenda Morro do Vigia, Fazenda Santa Bárbara, Fazenda Morro chato, 
Fazenda Odilon, Núcleo, Fazenda Lagoas do Horizonte, Fazenda Luis Fernando de 
Camargo, Fazenda Vilmar de Mello e Posto Horizonte. Fazendo aproximadamente 330 
quilômetros diários.

90.750,00 2,50 226.875,00

7

TRAJETO 17 – Transporte aproximadamente de 23 alunos com saída as 05h00min da 
escola Núcleo Jesuino Mendes vai até Fazenda Adami, Posto Horizonte II, assenta-
mento Cotia, Batatas Hasegaua, Fazenda das Eólicas, Fazenda Lagoas do Horizonte e 
leva todos para a escola do Núcleo.
- 09h00min pega alunos na Fazenda Luis Fernando de Camargo, Lagoas do Horizonte, 
Núcleo, Fazenda Odilon, Fazenda Vilmar de Mello e leva todos no posto Horizonte II 
para pegarem o ônibus para Palmas.
- 11h300min pegar os alunos do Núcleo pegar os alunos e levar na Fazenda Lagoas 
do Horizonte, Batatas Hasegaua, Fazenda das Eólicas, Assentamento Cotia, Posto 
Horizonte, Fazenda Adami.
- 12h00min pegar os alunos da tarde na Fazenda Zuzu, Fazenda Boa Vista, Fazenda 
Neri Fugante, Posto Horizonte II, Assentamento Cotia, Fazenda Vilmar Mello, Fazenda 
Casa do Turista, Fazenda Batatas Hasegaua, Fazenda Odilon, Fazenda Volnei e leva 
todos até a escola Núcleo.
- 17h30min leva os alunos de volta Fazenda Volnei, Fazenda Odilon, Casa do Turista, 
Fazenda Vilmar de Mello, Assentamento Cotia, Posto Horizonte II, pega os alunos 
que chegam de Palmas e leva Fazenda Adami, Fazenda Renilton, Restaurante Cheiro 
Verde, Degeroni, Neri Fugante, Fazenda Ferretti e retorna até o Posto Horizonte. 
Percorrendo aproximadamente 277 quilômetros diários

76.175,00 2,50 190.437,50

TOTAL 417.312,50

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

O transporte deverá ser executado a partir da data de assinatura do contrato até o dia 31/12/2019, sendo o fim do ano letivo no Município 
e Estado, devendo ser observado as férias regulamentares. Os trajetos deverão ser efetuados de segunda a sexta-feira durante o ano letivo 
de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
01 – DEPTO. DE ENSINO
2.019 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/83 – Aplicações Diretas

2.020 – Transporte escolar Convênio – Estado – S.E.E.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0022/85 – Aplicações Diretas

18 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
2.078 – Manutenção do Transporte Escolar – PNATE ENSINO MÉDIO
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.006/185 – Aplicações Diretas

2.082 – Manutenção do Transporte Escolar PNATE – ENSINO FUNDAMENTAL
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3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0061/190 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço será por trajeto, sendo o valor de R$ 2.50 por quilometro para o item 1 e para o item 7 totalizando R$ 417.312,50 (quatrocentos 
e dezessete mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos) incluindo-se tributos e demais custos para e com da empresa CONTRATADA.

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional através de crédito em conta, mensalmente até o (5) quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao do transporte realizado, mediante a emissão de nota fiscal no último dia do mês em que o transporte foi efetuado. Também 
deverá acompanhar a nota fiscal os documentos a seguir:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secre-
taria da Receita Federal e Contribuições Previdenciárias);
b) Prova de regularidade quanto à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitados da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração.

III – No primeiro ano de sua vigência o valor será fixo. Após será corrigido pela variação do IGPM-FGV ou outro indexador que vier a substi-
tuí-lo, dos últimos doze meses. Na indisponibilidade do IGPM de algum mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente anterior 
disponível.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato decorrente desta Licitação será até 31/12/2019, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos de 
até 12 meses, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 
57, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e legislação subsequente.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o itinerário estabelecido na cláusula primeira e adendos, levando em consideração a ne-
cessidade de alteração do trajeto e horário quando conveniente aos alunos e determinado pelo Município.

2. Serão descontados os trajetos não percorridos.

3. Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

4. Permitir que os Prepostos do Município inspecionem, a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços e estado dos veículos colocados 
a disposição do Transporte Escolar.

5. Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
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do contrato.

6. O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço.

7. Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

8. A CONTRATADA sujeitar-se-á as determinações do Município relativo ao número total de passageiros que cada veiculo poderá transportar, 
objetivando a segurança dos passageiros.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

1. Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

2. Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.

3. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

4. Dar condições de trafegabilidade nos trajetos onde deverá ser feito o Transporte Escolar.

5. Verificar constantemente o estado dos veículos usados no Transporte Escolar podendo exigir vistoria na Delegacia de Polícia ou em me-
cânica indicada pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

A CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades:

- Advertência
- Rescisão Contratual
- Multa de 10%(dez por cento), sobre o valor contratual total.
- Atestado de inidoneidade.
- Proibição de Licitar com o Município de Água Doce - SC pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência até 31/12/2019, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, me-
diante comunicação por escrito, recebendo a CONTRATADA somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor 
a título de indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

II – Presume-se culpa da CONTRATADA a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial n. 1/2019 sendo que os trajetos deverão ser efetuados de Segunda à Sexta-feira 
durante o ano letivo de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos 
aos limites legais permitidos.

II - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

I - Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

II - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce - SC, 01 de fevereiro de 2019.

Município de Água Doce - SC
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

Edson Prestes Pereira
EDSON PRESTES PEREIRA
Diretor Executivo
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Testemunhas:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA
CPF 005.6141.419-95

GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

DECRETO Nº 015/2019
Publicação Nº 1905451

 DECRETO Nº 015/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 2.623, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n°. 2.623 de 11 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 8.098,21 (oito mil e noventa e oito reais e vinte e um centavos) para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aplicação do superávit exercício 2018.

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elementos de despesas 3.3.90.00.00.0110/204 e 4.4.90.00.00.0110/203 Aplicações 
Diretas, com as seguintes classificações orçamentárias:

08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
04 DEPTO. DE URBANISMO
06.181.0017.2.038 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO RÁDIO PATRULHA
3.3.90.00.00.0110/204 Aplicações Diretas .................................................. R$ 7.723,22

15.452.0018.2.039 MANUTENÇÃO DE URBANISMO
4.4.90.00.00.0110/203 Aplicações Diretas .................................................. R$ 374.99
TOTAL ......................................................................................................... R$ 8.098,21

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior 
identificado nas rubricas de Transferências de Convênios – Convênio Radio Patrulha

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 013, de 30 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 82/2018
Publicação Nº 1904653

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 82/2018, cujo objeto é a realização, pela CONTRATADA, de processo seletivo, desti-
nados à Prefeitura Municipal de Água Doce e aos Fundos Municipais, conforme especificações constantes do Anexo I que integra este Edital, 
para atuarem junto ao Município de Água Doce/SC, que entre si celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato 
representado pelo seu Prefeito SR. ANTONIO JOSÉ BISSANI, brasileiro, casado, portador do CPF n.032.667.619 -87, doravante denomina-
do CONTRATANTE, e a empresa GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alvice 
Caldart, nº 16, na cidade de Capinzal/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.163.863/0001-08 representada por EDSON ANTONIO CASSIANO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Alvice Caldart, nº 16, em Capinzal/SC, portador da cédula de identidade nº 2.419.349 e 
inscrito no CPF/MF sob nº 816.566.539-15 doravante denominada CONTRATADA, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o 
que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Considerando o não preenchimento de vagas necessárias nos cargos de Médico Psiquiatra e Professor de Educa-
ção Física e, considerando que o contrato encontra-se vigente, fica aditado o valor do contrato original em R$ 1.766,66 (Um mil setecentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), destinados a realização de novo processo seletivos para os cargos acima citados.
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Cláusula Aditiva Segunda: O prazo para conclusão do novo processo será de 90 (noventa) dias a partir da assinatura do presente termo.

Cláusula Aditiva Terceira: As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO DE SERVIÇOS GERAIS
2.006 – Realização de Testes Seletivos / Concurso Público
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/15 – Aplicações Diretas

Cláusula Aditiva Quarta: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, SC, 05 de fevereiro de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI   EDSON ANTONIO CASSIANO
Prefeito Municipal GMC   Assessoria e Consultoria Ltda ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 8/2019
Publicação Nº 1903776

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 8/2019
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 11/2019, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO nº 8/2019”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a eventual e futura contratação de serviços de eletricista e encanador, 
destinados a realização de pequenos reparos e manutenção nos imóveis públicos pertencentes ao município e órgãos conveniados, o qual 
será processado e julgado no dia 20 de fevereiro de 2019 às 08h00, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 
consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. Edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 07 de fevereiro de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2019 - FMS
Publicação Nº 1903770

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 3/2019
PREGÃO PRESENCIAL 3/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 3/2019, na modalidade “PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 3/2019”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a selecionar proposta mais vantajosa para 
eventual contratação de serviços para confecção de próteses dentárias para atendimento à pacientes da Secretaria Municipal de Saúde 
e Promoção Social de Água Doce, o qual será processado e julgado no dia 21 de fevereiro de 2019 às 08h00, em consonância com a Lei 
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 07 de fevereiro de 2019
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMS

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2016
Publicação Nº 1904671

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 35/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 35/2016, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
OSCAR DE OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 21.300.326/0001-04 com sede 
no Assentamento Olaria, interior do município de Água Doce, neste ato representado pelo Sr. OSCAR DE OLIVEIRA, residente e domiciliado 
no Assentamento Olaria, inscrito no CPF sob N.º 019.847.229-30, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado o valor por quilômetro dos itens abaixo:

Trajeto Reajuste Valor atual Valor reajustado
Trajeto 15 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 4,14 R$ 4,42

Cláusula Aditiva Segunda: O valor total para 2019 será de R$ 77.350,00.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI   OSCAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal   Oscar de Oliveira Transportes Ltda ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2016
Publicação Nº 1904650

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 21/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 21/2016, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
OSCAR DE OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 21.300.326/0001-04 com sede 
no Assentamento Olaria, interior do município de Água Doce, neste ato representado pelo Sr. OSCAR DE OLIVEIRA, residente e domiciliado 
no Assentamento Olaria, inscrito no CPF sob N.º 019.847.229-30, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado o valor por quilômetro dos itens abaixo:

Trajeto Reajuste Valor atual Valor reajustado
Trajeto 1 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 3,17 R$ 3,38
Trajeto 5 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 4,24 R$ 4,52

Cláusula Aditiva Segunda: O valor total para 2019 será de R$ 330.697,40.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.
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Água Doce, 05 de fevereiro de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI   OSCAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal   Oscar de Oliveira Transportes Ltda ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 3/2018
Publicação Nº 1905189

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 3/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 3/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
ROGERIO ALVES PAZ TRANSPORTES LTDA ME pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 06.149.182/0001-43 com sede 
no Assentamento Nove de Novembro s/n Interior, município de Água Doce – SC, CEP:89654-000 neste ato representado pelo Sr. ROGE-
RIO ALVES PAZ residente e domiciliado em Assentamento Nove de Novembro Interior município de Água Doce inscrito no CPF sob N.º 
037.763.439-58, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado o valor por quilômetro dos itens abaixo:

Trajeto Reajuste Valor atual Valor reajustado
Trajeto 4 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 4,15 R$ 4,43

Cláusula Aditiva Segunda: O valor total para 2019 será de R$ 149.725,14.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 07 de fevereiro de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI   ROGÉRIO ALVES PAZ
Prefeito Municipal   Rogério Alves Paz Transportes Ltda ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 4/2018
Publicação Nº 1904667

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 4/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar n. 3/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água 
Doce, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa 
LEONIR GLACIONE TRINDADE SILVEIRA pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 08.879.433/0001-70 com sede na 
Rua Padre Anchieta, nº173 térreo, Centro Água Doce neste ato representado pelo Sr. LEONIR GLACIONE TRINTADE SILVEIRA residente e 
domiciliado em na rua Padre Anchietanº173 térreo Centro Água Doce inscrita no CPF sob N.º 021.782.039-57, decidem de comum acordo 
aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica reajustado o valor por quilômetro dos itens abaixo:
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Trajeto Reajuste Valor atual Valor reajustado
Trajeto 7 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 2,50 R$ 2,66
Trajeto 8 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 3,40 R$ 3,63
Trajeto 9 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 2,40 R$ 2,56
Trajeto 12 6,7516% (IGP-M últimos 12 meses) R$ 2,80 R$ 2,99

Cláusula Aditiva Segunda: O valor total para 2019 será de R$ 654.280,09.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LEONIR GLACIONE TRINDADE SILVEIRA
Prefeito Municipal   Leonir Glacione Trindade Silveira
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339
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Câmara muniCiPal

BALANCETE MENSAL DEZEMBRO 2018
Publicação Nº 1904945
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DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL RGF 3º QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905209
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DEMOSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR RGF 3ºQUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905242
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DEMOSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA  LIQUIDA RGF 3º QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905230
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 2018
Publicação Nº 1904959
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DEMOSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA RREO 6º BIMESTRE 2018 
Publicação Nº 1905090
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA  6º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905014
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÂO DE RECURSO RREO 6º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905097
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DEMOSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTROGARANTIA DE VALORES RGF 3º QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905234
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DEMOSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CREDITO RGF 3º QUATRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905239
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DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICAS -PRIVADAS RREO 6ºBIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905110
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DEMOSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL RREO 6º BIMESTRE 
2018

Publicação Nº 1905080
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DEMOSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE RREO 6º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905104
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DEMOSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE 
RREO 6º BIMESTRE 2018

Publicação Nº 1905075
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DEMOSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES RREO 6º BIMESTRE 2018

Publicação Nº 1905038
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DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL RREO 6º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905043
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DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO RREO 6º 2018
Publicação Nº 1905054
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DEMOSTRATIVO DOS SETOR A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO RREO 6º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905063
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DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL RGF 3º QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1905246
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DEMOSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO PRIMÁRIO DA EXECUÇÃO  ORÇAMENTARIA  RREO 6º 
BIMESTRE 2018 

Publicação Nº 1905114
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Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº14/2019- DL Nº05/2019-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DE EXTENSÃO RURAL, AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE 
TRABALHO PAT

Publicação Nº 1905042

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.14/2019.
Dispensa de licitação nº05/2019

Tipo: Contratação de empresa para prestar serviços de Assistência Técnica e de Extensão Rural, ações descritas no Plano Anual de Trabalho 
PAT.

Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI.

Valor: R$27.611,00(vinte e sete mil seiscentos e onze reais).

Razão da Escolha: Artigo 25 “caput”, “É dispensável a licitação quando houver inviabilidade de competição” e inciso I “comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis de Segunda à Sexta, 
das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00hrs, endereço eletrônico: aguasdechapeco.sc.gov.br, ou INFORMAÇÕES pelo email: compras@
aguasdechapeco.sc.gov.br, fone (0**49) 33390855

Aguas de Chapeco/SC, 07/02/2019.
VALMOR FOLLMANN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO N° 012/2019
Publicação Nº 1905506

DECRETO Nº 012/2019
De 08 de Fevereiro de 2019

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR, 
JULIANA APARECIDA FLORENCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e 
em conformidade com o Art. 70, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar n° 003/2001 e demais disposições legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado em 08 de Fevereiro de 2019, a Servidora JULIANA APARECIDA FLORENCIO, do cargo de Conselheira Tutelar, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, mais plantões semanais (noturno e finais de semana), com lotação no Conselho Tutelar, per-
tencente à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

mailto:aguasdechapeco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 011 - 2019 - NOMEIA SERVIDORA GESTORA DAS POLITICAS DE ASSIST. SOCIAL
Publicação Nº 1903919

DECRETO Nº 011/2019
De 07 de fevereiro de 2019 DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE GESTORA DAS POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito em Exercício do Município de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o cargo, em especial o Art. 70, III e VII da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 
1.130/1996, e demais disposições legais vigentes,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada Gestora das Politicas de Assistência Social a servidora Rosane Janete Kopsell, matrícula sob nº 10.457, cadastrada no 
CPF sob nº 028.358.549-83 e registrada na CI sob nº 3.839.900 SSP/SC, ocupante do Cargo de Chefe de Setor, com lotação na Secretaria 
de Assistência, Habitação e Promoção Social do município de Águas de Chapecó/SC.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 087, de 
02 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito do Município de
Águas de Chapecó/SC, em 07 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº09/2019- FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DE PESQUISA SÓCIO-ECONÔMICOS -FEPESE
Publicação Nº 1903962

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 09/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DE PESQUISA SOCIO-ECONÔMICOS -FEPESE

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ENTIDADE/INSTITUTO, ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO 
E PROCESSO SELETIVO, COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EFETIVO E POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM OS ANEXOS “A” E “B”.

Vigência Inicio: 07/02/2019 Término: 31/12/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº13/2019 DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº04/2019.
ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 07 de fevereiro de 2019.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 110/2019
Publicação Nº 1905449

PORTARIA Nº 110/2019
De 08 de Fevereiro de 2019

NOMEIA, NOS TERMOS DA LEI, SANDRO LAUSCHNER, PARA EXERCER O CARGO DE MOTORISTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servi-
dor Público Municipal, Concurso Público n° 001/2018, Lei Complementar n° 058/2018 e demais disposições legais 
vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado, em 08 de fevereiro de 2019, o Sr. SANDRO LAUSCHNER para o Cargo de Motorista, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, exercendo suas funções no Departamento de Estradas e Rodagem, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, percebendo o vencimento constante no nível 33, grupo SOP, do Anexo I do Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo da Lei Complementar Municipal n° 058/2018 de 12 de dezembro de 2018.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de Fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício
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Registre-se e Publique-se.

TERMO DE POSSE

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu o Senhor SANDRO LAUSCHNER, a fim 
de tomar posse no cargo de Motorista, nível 33, nomeado pela Portaria n° 110/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, im-
pessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente 
assinado pelas partes.

SANDRO LAUSCHNER VALMOR FOLLMANN
Nome do Empossado Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 111/2019
Publicação Nº 1905450

PORTARIA Nº 111/2019
De 08 de Fevereiro de 2019

NOMEIA, NOS TERMOS DA LEI, RAFAEL MESNEROWICZ, PARA EXERCER O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servi-
dor Público Municipal, Concurso Público n° 001/2018, Lei Complementar n° 058/2018 e demais disposições legais 
vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado, em 08 de fevereiro de 2019, o Sr. RAFAEL MESNEROWICZ para o Cargo de Operador de Máquinas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo o vencimento 
constante no nível 34, grupo SOP, do Anexo I do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Lei Complementar Municipal n° 058/2018 de 
12 de dezembro de 2018.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

TERMO DE POSSE

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu o Senhor RAFAEL MESNEROWICZ, a 
fim de tomar posse no cargo de Operador de Máquinas, nível 34, nomeado pela Portaria n° 111/2019. O cerimonial de posse foi conduzido 
pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se o empossado a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, 
honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo 
devidamente assinado pelas partes.

RAFAEL MESNEROWICZ VALMOR FOLLMANN
Nome do Empossado Prefeito em Exercício

PORTARIA N° 112/2019
Publicação Nº 1905541

PORTARIA Nº 112/2019
De 08 de fevereiro de 2019 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 08 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho da Servidora MARISA APARECIDA 
GUIDI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
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Cultura e Esporte.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 113/2019
Publicação Nº 1905551

PORTARIA Nº 113/2019
De 08 de fevereiro de 2019 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Muni-
cipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido da própria servidora, em 08 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho da Servidora ELI TERESINHA 
ALVES DE MOURA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 114/2019
Publicação Nº 1905553

PORTARIA Nº 114/2019
De 08 de fevereiro de 2019 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 08 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho da Servidora MARISONIA FUMEGALLI 
DA ROSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA N° 115/2019
Publicação Nº 1905570

PORTARIA Nº 115/2019
De 08 de fevereiro de 2019

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 08 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho da Servidora JÉSSICA DE OLIVEIRA 
JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO N.º 005/2019   FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88.

Publicação Nº 1905539

 DECRETO N.º 005/2019

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA 
CF/88.

PEDRO PAULO MEDEIROS, Prefeito Municipal em Exercício de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 7º da Lei n.º 935/2018 de 10/12/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, VI, da CF/88, a dotação abaixo identificada:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0302.04.123.0001.2003 Manutenção do Departamento de Contabilidade e Finanças 5.048,00
ANULA
3.1.71.00/0.1.00.000000 Transferências a Consórcios Públicos 500,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 4.548,00
SUPLEMENTA
3.3.71.00/0.1.00.000000 Transferências a Consórcios Públicos 5.048,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 08 de fevereiro de 2019.
Pedro Paulo Medeiros
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado aos oito dias no mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Alfredo Wagner

Prefeitura

4328/2019
Publicação Nº 1905022

DECRETO Nº. 4328/2019

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO WAGNER, CORRESPONDENTE AO 
EDITAL N° 01/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Naudir Antonio Schmitz, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII, Artigo 93, Seção II da Lei Orgânica Municipal e Artigo 112, Seção III da Constituição Estadual de 05 de outubro de 1.989,

DECRETA:
ART. 1° - Fica prorrogado por 01 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva para preen-
chimento de vagas temporárias de Categorias Funcionais da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, correspondente ao Edital n° 01/2018, 
homologado em 14 de fevereiro de 2018.

ART. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 07 de fevereiro de 2019.
Naudir Antonio Schmitz
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1905521

Anchieta (SC), 08 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Vanessa Luciana Marques da Silva
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 001/2017 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovado e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Vanessa Luciana Marques da Silva

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1905512

Anchieta (SC), 07 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Patricia Lucian

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/2017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
001/2017 para o cargo de Monitora de Creche ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Patricia Lucian

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1904401

Anchieta (SC), 07 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Kerli Cassol
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/2017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
001/2017 para o cargo de Monitora de Creche ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Kerli Cassol

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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DECRETO Nº 034/2019
Publicação Nº 1904281

 DECRETO Nº. 034 /2019, de 05 de fevereiro de 2019

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.403, de 26 de novembro de 2018 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.403, de 26 de novembro de 2018, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 43.000,00 (quarenta 
e três mil reais), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), destinado a reforçar 
as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:
09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0025.2.106 - Adm. Geral dos Bens e Serviços da Vig. Em Saúde/Epidemiologia
(84) 3.1.90.00.00.00.00.00.0785 -Aplicações Diretas .................................. R$ 40.000,00
(85) 3.3.90.00.00.00.00.00.0785 -Aplicações Diretas .................................. R$ 3.000,00
Total .......................................................... R$ 43.000,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte 
de recursos sob nº. 785 (00.01.0785) Transferência de Recursos FNS/SUS - Compl. Agentes Combate Endemias - FHA, em conformidade 
com o disposto deste ato.

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste ato fica utilizada o produto do Provável Excesso de Arrecadação no exer-
cício financeiro de 2019, no valor de até R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), atinente a execução orçamentária do Orçamento Geral 
deste Ente Federado, Concernente a fonte de Recurso sob nº. 785 (00.01.0785) Transferência de Recursos FNS/SUS - Compl. Agentes 
Combate Endemias - FHA, código reduzido na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 13.855-x – código reduzido (62496), Rubrica 
nº 4.1.7.1.8.03.3.1.00.00.04 – Transferência de Recursos FNS/SUS - Compl. Agentes Combate Endemias - FHA, em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1°, II, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2402, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 2.401, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas neste texto legal.

Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
05 de fevereiro de 2019
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1905473

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Luciane Langhini aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Educação Infantil ACT, ao qual fui convocada 
para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui convocada na data 
de 07/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Luciane Langhini,

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1905471

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Rosangela Maria Stefanello aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Séries Iniciais- Ensino Fundamen-
tal ACT, ao qual fui convocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo 
a qual fui convocada na data de 07/02/2019.

Anchieta (SC), 06 de Fevereiro de 2019.

Rosangela Maria Stefanello
,

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1904252

Anchieta (SC), 07 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Rosangela Maria Stefanello

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 002/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), na Secretaria 
Municipal da educação, Cultura e Esportes bem como no setor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 
002/2018 para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovada e conse-
quentemente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
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e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Rosangela Maria Stefanello

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1904099

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Mayara Regina Benetti aprovada no Processo Seletivo nº. 002/2018 para o cargo de Professora de Séries Iniciais 1º ao 5º Ano - Ensino 
Fundamental ACT, ao qual fui convocada para assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente 
ao cargo a qual fui convocada na data de 07/02/2019.

Anchieta (SC), 07 de Fevereiro de 2019.

Mayara Regina Benetti
,

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM 008/2019
Publicação Nº 1904043

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 021/2019 – Pregão Presencial nº 008/2019.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
021/2019, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Aquisição de móveis e equipamentos para serem 
utilizados no Setor da Educação e Polícia Civil do município de Anchieta/SC. Pagos com Recursos do Salário Educação e Taxas de Multas de 
Trânsito.
Empresas Vencedoras:
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME.
VALOR R$: 9.314,00
PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME.
VALOR R$: 7.200,00
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP.
VALOR R$: 8.300,00
J U V COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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INFORMÁTICA EIRELI – EPP.
VALOR R$: 1.687,00
GESUL COMERCIAL EIRELI – EPP.
VALOR R$: 6.055,00
VALOR TOTAL R$: 32.556,00
Anchieta, 07 de Fevereiro de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº100/2019
Publicação Nº 1904236

PORTARIA nº. 100/2019
De 07 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a instalação da Bomba /Tanque combustível óleo diesel S10 e S500;
Considerando a aquisição de combustível em comodato;
Considerando a Instrução Normativa nº 002/2018 com vigência em 01/08/2018;

RESOLVE:

Designar Servidor,

Art. 1º - Fica designado o servidor público municipal Marciel Rodrigues França, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, como responsável pelo recebimento do combustível, quando solicitado para a empresa realizar a 
entrega, abastecimento dos Veículos, Máquinas e Caminhões pertencentes à municipalidade, fazer o controle rigoroso do estoque do com-
bustível, das abastecidas realizadas por veículo e máquina através de planilhas físicas e informatizadas.
Art. 2º - Fica responsável também pela organização, limpeza e higienização do local e seus arredores.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 07 de Fevereiro de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº101/2019
Publicação Nº 1904242

 PORTARIA nº. 101/2019
De, 07 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Revogar Portaria nº 89/2019,

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 89/2019 de 04/02/2019 a qual reduzia a carga horária da servidora, senhora Dilvete Brancher Garlet, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal da Assistência Social – FMAS..
Art. 2º - A partir desta data a carga horária da servidora retorna para situação normal, sendo as 40 (quarenta) horas semanais trabalhadas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 07 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº99/2019
Publicação Nº 1903774

 PORTARIA nº. 99/2019
De, 06 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar do cargo eletivo de Conselheira Tutelar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada do cargo eletivo de Conselheira Tutelar a Pedido, a senhora Rosmari Lisboa Duarte, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 06 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

Câmara muniCiPal

PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DE JARDINAGEM DA CÂMARA DE VEREADORES DE ANCHIETA/SC 
Publicação Nº 1904011

PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DE JARDINAGEM DA CAMARA DE VEREADORES DE ANCHIETA/SC

TIPO: COMPRA DIRETA PELO MENOR PREÇO GLOBAL

1 – DAS FASE DO PROCEDIMENTO
1.1. A Câmara de Vereadores do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados que se 
acha aberto Edital de Coleta de Orçamento para contratação direta de SERVIÇOS DE JARDINAGEM, que se realizará nos termos do presente 
e no que preceitua a Lei Federal Lei 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 09 de Junho 
de 1994 entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.
1.2 Os (as) interessados deverão fazer vistoria in loco no pátio da Câmara de Vereadores, localizada na Rua Vereador Geraldo Garlet, nº 01, 
centro de Anchieta, Estado de Santa Catarina, e ouvir Presidência os serviços necessários, com a entrega da proposta em envelope lacrado, 
até às 17 horas do dia 18/02/2019.
1.3. A abertura das propostas ocorrerá dia 19/02/2019, às 10:30 horas na secretaria Junto a Câmara Municipal- Centro de Anchieta SC.
1.4. Não será admitidos recursos quanto ao valor das propostas.
1.5. O(a) proponente com o menor valor deve apresentar os documentos de habilitação, nota para empenho até o dia 25/02/2019, às 10:30 
horas.
1.6. Prazo de recurso sobre a habilitação terá início às 11:15 horas do dia 25/02/2019 até as 11:00 horas do dia 28/02/2019.
1.7. Não serão aceitas propostas, documentação e recursos entregues fora dos prazos estabelecidos nos item anteriores.
1.8. As dúvidas e os recurso relativos a essa pesquisa de preços serão resolvidos pela Direção Geral da Câmara de Vereadores, nos seguintes 
endereços:
- Telefone: 49 -3653-0585
- Endereço: Rua Vereador Geraldo Garlet, 01 - centro de Anchieta SC.

2. DO OBJETO

Pesquisa de mercado para contratação direta, em razão do valor, de serviços de jardinagem, incluindo poda de árvores ornamentais, corte 
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de grama, capina manual das ervas daninhas do gramado em todo o pátio da Câmara de Vereadores de Anchieta, no período de fevereiro a 
dezembro de 2019, sendo chamado assim que a Presidente da câmara de vereadores achar necessário solicitar o serviço e após a prestação 
de serviço e apresentação da nota a mesma autorizara o pagamento. (Modelo Orçamento em Anexo I).

3 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.
3.2 - Não será admitida nesta a participação de:
a) empresas em processo de recuperação judicial ou outras modalidades de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) empresas e profissionais que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas;
c) empresas e profissionais que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 
sua forma de constituição;
d) empresa ou profissional estrangeiro sem funcionamento ou registro no Brasil;
e) mais de um(a) profissional por escritório.

Anchieta - SC, 07 de fevereiro de 2019.
MÁRIA HELENA TRENTIN
Presidente da Câmara de Vereadores Anchieta

ANEXO I

ORÇAMENTO

OBJETO VALOR POR SERVIÇO PRESTADO

Pesquisa de mercado para contratação direta, em razão do valor, de servi-
ços de jardinagem, incluindo poda de árvores ornamentais, corte de grama, 
capina manual das ervas daninhas do gramado em todo o pátio da Câmara 
de Vereadores de Anchieta.

R$______________________

CNPJ_____________________
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Anita Garibaldi

Prefeitura

ADENDO Nº 001 AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 
Publicação Nº 1904819

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019
EDITAL DE TOMADA DE PREÇONº 003/2019

1.1 Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de 
obra: REDE MÉDIA E BAIXA TENSÃO PARA ATENDER AO LOTEAMENTO DA AREA INDUSTRIAL, A MARGEM DA SC-390 NO KM 158+620, 
neste Municipio, conforme projéto Básico constante do Anexo “E” deste Edital.

ADENDO Nº 001 AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇONº 001/2019 O Município de Anita Garibaldi, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Praça Paulino Granzotto, 20, Centro, Anita Garibaldi, SC, através do Prefeito Municipal, Sr. João Cidinei da Silva, TORNA PÚBLICA 
a ocorrência de ALTERAÇÃO no EDITAL da licitação modalidade TOMADA DE PREÇO003/2019.

1. Fica ALTERADO a data de Abertura da presente Licitação para o dia 11/02/2019, por motivo de indisponibilidade do pregoeiro municipal.

2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica Alterado para o dia 11 de Fevereiro de 
2019, até às 09:30, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documen-
tação dos interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 09h40 da mesma data.

Anita Garibaldi, 07 de Fevereiro 2019.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

PORTARIA 010/2019 - CONCEDE LICENÇA ROSANE BACK
Publicação Nº 1904812

PORTARIA Nº 010/2019
CONCEDE LICENÇA

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção I, inciso I do Art.58 da 
Lei 504/00 e Seção II, Inciso VIII, Artigo 97, da Lei Orgânica do Município de Anitápolis de 16 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido á servidora ROSANE BACK, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
matrículas nº 988, licença de 60 (sessenta) dias para tratamento de saúde, conforme Laudo Pericial anexo, firmado por junta médica oficial 
do município, nomeado através da Portaria nº 029/2018 de 01.03.2018, a partir de 09 de Dezembro de 2018.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Nº 180/2018 de 12 de Dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 01 de fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 011/2019 - CONCEDE LICENÇA VALDERO HAHN
Publicação Nº 1904820

PORTARIA Nº 011/2019
CONCEDE LICENÇA

LAUDIR PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção I, inciso I do Art.58 da 
Lei 504/00 e Seção II, Inciso VIII, Artigo 97, da Lei Orgânica do Município de Anitápolis de 16 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido ao servidor VALDERO HAHN, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
matrículas nº 422, licença de 60 (sessenta) dias para tratamento de saúde, conforme Laudo Pericial anexo, firmado por junta médica oficial 
do município, nomeado através da Portaria nº 029/2018 de 01.03.2018, a partir de 29 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 01 de Fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 012/2019 - NOMEIA SERVIDORA DENISE SCHMITZ
Publicação Nº 1904821

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Anitápolis
GABINETE DO PREFEITO
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitapolis.sc.gov.br

PORTARIA Nº 012/2019
NOMEIA SERVIDORA

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 506/00 de 28.12.2000, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a senhora DENISE SCHMITZ, para exercer o cargo de Provimento Efetivo em Comissão de Diretora de Escola criado 
pela Lei Municipal nº 506/2000, de 28.12.2000, anexo IV, DASMA – 01 com remuneração de R$ 1.760,52 (hum mil setecentos e sessenta 
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reais e cinquenta e dois centavos) mensal, a partir de 05 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 05 de Fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 013/2019 - EXONERA SERVIDORA SOLANGE BACK WEISS
Publicação Nº 1904822

PORTARIA Nº 013/2019
EXONERA SERVIDORA

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 623/05 de 01.07.2005, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Exonerada a senhora SOLANGE BACK WEISS, do cargo de Provimento Efetivo em Comissão de Secretária de Administração, 
Contabilidade e Finanças, criado pela Lei Municipal nº 623/2005, de 01.07.2005, anexo IV, DAS – 02 com remuneração da Lei Municipal 
nº 908/2016 de 23.06.16 no valor de R$ 3.572,10 (três mil e quinhentos e setenta e dois reais e dez centavos) mensal, a partir de 06 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 06 de Fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 014/2019 - EXONERA SERVIDORA ANA CAROLINA ALVES DEMETRIO ONOFRE
Publicação Nº 1904825

PORTARIA Nº 014/2019
EXONERA SERVIDORA

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 623/05 de 01.07.2005, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a senhora ANA CAROLINA DEMETRIO ALVES ONOFRE, do cargo de Provimento Efetivo em Comissão de Secretária 
de Saúde, Saneamento e Assistência Social, criado pela Lei Municipal nº 623/2005, de 01.07.2005, anexo IV, DAS – 02 com remuneração 
da Lei Municipal nº 908/2016 de 23.06.16, a partir de 06 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 06 de Fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

PORTARIA 015/2019 - NOMEIA SERVIDORA SOLANGE BACK
Publicação Nº 1904827

PORTARIA Nº 015/2019
NOMEIA SERVIDORA

O Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 623/05 de 01.07.2005, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a senhora SOLANGE BACK, para exercer o cargo de Provimento Efetivo em Comissão de Secretária de Saúde, Sane-
amento e Assistência Social, criado pela Lei Municipal nº 623/2005, de 01.07.2005, anexo IV, DAS – 02 com remuneração da Lei Municipal 
nº 908/2016 de 23.06.16 no valor de R$ 3.694,62 (três mil seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos) mensal, a partir 
de 07 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 07 de Fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 002/2019 E EXTR. DOS CONTRATOS N° 004/2019 E N° 005/2019
Publicação Nº 1904070

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019. EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 004/2019. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Willian Van de Sand. Valor de R$ 121.713,60. EXTRATO 
DO CONTRATO Nº 005/2019. CONTRATANTE: Município de Anitápolis CONTRATADA: Panificadora Anitápolis Ltda. Valor de R$ 22.700,00. 
Objeto: Aquisição parcelada de merenda escolar para Secretaria Municipal de Educação de Anitápolis. Data da Assinatura: 05/02/2019. 
Prazo de vigência: 31/12/2019. Anitápolis, 07/02/2019. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 003/2019 E EXTR. DOS CONTRATOS N° 006/2019 E N° 007/2019
Publicação Nº 1904074

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019. EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 006/2019. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: JONAS SCHUTZ. Valor de R$ 54.851,82. EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 007/2018. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA. Valor de R$ 10.671,42. 
Objeto: Aquisição parcelada de material de limpeza e higiene para Secretaria Municipal de Educação de Anitápolis. Data da Assinatura: 
05/02/2019. Prazo de vigência: 31/12/2019. Anitápolis, 07/02/2019. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO Nº 01/2019 AO  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
Publicação Nº 1904767

RETIFICAÇÃO Nº 01/2019

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS faz saber a quem possa interessar a publicação da RETIFICAÇÃO Nº 01/2019 ao EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2019, conforme segue:

I- Em atendimento à Lei Municipal nº 938/2017 e à Lei Complementar Municipal nº 834/2013, retifica-se partes do item 2.1 do edital, ex-
cluindo-se a exigência de experiência comprovada na área de atuação para o cargo de Orientador Social e alterando a Escolaridade Exigida 
par aos cargos de Motorista II e Operador de equipamentos, que passa a ter a seguinte redação:

CARGOS PARA CONCURSO PÚBLICO – REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo Vagas
Carga
Horária
Semanal

Vencimento
Inicial R$ Habilitação/Escolaridade Exigida Tipo de 

Prova
Valor da Taxa 
de Inscrição

Motorista II 2+CR 40h R$ 1.173,46 Alfabetizado, experiência comprovada na área de atu-
ação, Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”.

Objetiva e 
Prática R$ 40,00

Operador de Equipamentos 1+CR 40h R$ 1.341,17 Alfabetizado, experiência comprovada na área de atu-
ação e Carteira Nacional de Habilitação categoria “C”.

Objetiva e 
Prática R$ 40,00

CR = Cadastro de Reserva

CARGOS PARA EMPREGO PÚBLICO – REGIME CLT

Cargo Vagas
Carga
Horária
Semanal

Vencimento
Inicial R$ Habilitação/Escolaridade Exigida Tipo de 

Prova
Valor da Taxa 
de Inscrição

Orientador Social CRAS 1+CR 40h R$ 1.530,90 Nível médio e experiência comprovada na área de 
atuação

Objetiva e 
Prática R$ 60,00

II- Inclui-se o item 2.1.1 com os critérios para a comprovação de experiência profissional dos candidatos aos cargos de Assistente Adminis-
trativo II, Auxiliar Contábil/Financeiro II, Fiscal de Tributos, Mecânico, Motorista II, Operador de Equipamentos, Operário Braçal e Técnico 
em Enfermagem, com a seguinte redação:

2.1.1. Os critérios para comprovação de experiência profissional dos candidatos aos cargos de Assistente Administrativo II, Auxiliar Contábil/
Financeiro II, Fiscal de Tributos, Mecânico, Motorista II, Operador de Equipamentos, Operário Braçal e Técnico em Enfermagem se dará 
através da carteira de trabalho, portaria de nomeação, contrato temporário e/ou contrato de estágio onde deve-se evidenciar a sua vincu-
lação com as atribuições do respectivo cargo, conforme o anexo III deste edital.

III- Os demais itens do edital seguem inalterados.

Anitápolis (SC), 07 de fevereiro de 2019.
Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

63ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
Publicação Nº 1904896

63ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no dia 08/02/2019 a partir das 8 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Class. Candidato Inscrição

18º AMANDA KOERICH JUNKES 329

19º SUSANA DE LIMA BACIN DE FREITAS 680

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA) 20H - HABILITADO

Class. Candidato Inscrição

14º SCHEILA SUELY ITSO 281

15º IRENE COELHO DOS SANTOS 659

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Class. Candidato Inscrição

06º ELISMARA GRASIELE SCHMITZ 420

Antônio Carlos, 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 045/2019
Publicação Nº 1904902

PORTARIA Nº 045/2019
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder férias a servidora RAQUEL MARIA ROSA ROTHSTEIN, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 a 31/07/2018, por 30 dias a partir de 06/03/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de fevereiro de 2019.
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PORTARIA N 046/2019
Publicação Nº 1904904

PORTARIA Nº 046/2019
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder férias a servidora THAYSE DO AMARAL, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, referente ao período 
aquisitivo de 11/03/2018 a 10/03/2019, por 15 dias a partir de 20/03/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de fevereiro de 2019.

PORTARIA N 047/2019
Publicação Nº 1904906

PORTARIA Nº 047/2019
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder férias a servidora ANICI JOSIANI WIESE DA SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 
referente ao período aquisitivo de 02/04/2015 a 01/04/2016, por 15 dias a partir de 11/03/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de fevereiro de 2019.

PORTARIA N 048/2019
Publicação Nº 1904908

PORTARIA Nº 048/2019
Concede progressão por horas de aperfeiçoamento.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 15 da Lei nº 
1.356/2011 de 01 de novembro de 2011;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, PROGRESSÃO por horas de aperfeiçoamento com acréscimo de 1,3% (um virgula três por cento) ao seu vencimento 
base aos servidores efetivos no cargo de PROFESSOR, a contar de 01 de março de 2019, conforme relacionado abaixo:

MATRICULA SERVIDOR CARGA HORARIA

1519 ADILSON ARRUDA COELHO 220

1617 ADRIANA PETRI GUESSER 110
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1566 ALESSANDRA BASEI 110

1031 APARECIDA LUZIA DA SILVEIRA GOEDERT 165

1500 BRUNA NAU 220

807 CARMEM LUCIA PITZ RASVEILER 110

622 CARMEM LUCIA PITZ RASVEILER 110

925 CLAUDIA WEBER DE MELO 110

1023 CRISTIANE DIONE DA SILVA CUNHA 220

1649 EDUARDA STHAELIN 110

1530 EDVALDA VIERIA ROSA 165

1533 ELEDA MARIA GUILHERME CONRAT 165

314 ELIANE GOEDERT DE SOUZA 220

804 ELISANGELA DECKER 110

430 ELISANGELA DECKER 110

1540 ELISIANE JACI SAGÁS 220

1611 FABIANA HOFFMANN PRATES 220

1542 FERNANDA ODETE DE SOUZA MACHADO 220

1527 GABRIELA GUESSER DECKER 165

1528 GISELI MARIA FELICIO CARONI 165

421 GISELA PAULI CARDOSO 220

1532 GLAUCIA MULLER 165

1573 GRAZIELA MULLER 110

1029 HELENA SCHERER PRIM 220

625 HILTON LUIZ SCHMITZ 220

418 INES KUHN GUESSER 220

620 IVANIR DIAS 110

836 IVANIR DIAS 110

1578 JOÃO ERNESTE LEITE 110

801 JUDITE KOCH SCHMITT 220

1501 KALINA TRIVELATO DE LIMA 220

425 KATIA TEREZINHA GOEDERT 220

1539 LEILA SIMONES GUESSER 110

1539 LIA ROSANE PETERS 110

1562 LUANA KREMER DE SOUZA 110

1543 LUCIDE MARIA SCHMITZ KREFF 220

1651 LUZIA FELTES KAMPF 165

714 MANUELLE DECKER MANNES 110

860 MANUELLE DECKER MANNES 110

857 MARIA INES KREMER 165

287 MARIA SUELI KOERICH CUNRADI 110

1561 MARIANA DA SILVA 220

1634 MATILDE GOMES INÁCIO DA SILVA 220

419 MARILENE ZIMMERMANN MARTENDAL 110

1589 MARILENE DA SILVA FREIBERGER 165

1571 MARISTANE DE OLIVEIRA 110

1536 MIRELLE CRISTINA DOS SANTOS PAULI 165

901 MONIQUE DE OLIVEIRA SILVEIRA 165

1650 MONIQUE KREMER MANNES DECKER 165

735 NAIR ZIMMERMANN GELSLEICHTER 220

292 PATRICIA WIESE BESEN 110

1520 RAQUEL PETRY LOHN LOHN 220
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517 REGINA CORREA 110

1531 SHEILA ALVES RAMOS PEREIRA 165

1030 SILVIA ZIMMERMANN PEREIRA GUESSER 220

502 SIMONE DE SOUZA SCHMITZ 110

1592 TAMYRIS TELMA NAU HAMES 110

1541 TANIA REGINA MARTENDAL 220

209 TANIA REGINA REITZ PETRI 220

1538 THAYSE GUESSER MANNES 110

1629 VANESSA MARTINS PEDROSO 220

427 ZULEIDE BESEN 110

621 ZULEIDE BESEN 110

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de fevereiro de 2019.

PORTARIA N 049/2019
Publicação Nº 1904912

PORTARIA Nº 049/2019

Exonera servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido MICHELE SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de fevereiro de 2019.

PORTARIA N 050/2018
Publicação Nº 1905100

PORTARIA Nº 050/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 15 dias a servidora JANAINA PAULI CLASEN, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO/ESPECIALISTA 30H, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/02/2019.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de fevereiro de 2019.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO DE EDITAL Nº 16/2019
Publicação Nº 1904172

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Pregão Presencial- Registro de Preço. nº 16/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, 1º andar, sala 06, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e protocolo envelopes: 21/02/2019 – Das 09 horas às 09horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura: 21/02/2019 – Após 09 horas e 20 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br
José Gerson Gonçalves /Prefeito de Apiúna

PORTARIA N°0138/2019
Publicação Nº 1904604

PORTARIA Nº 0138/2019
De 06 de fevereiro de 2019

DESIGNA MARILEIA REZINI MERINI COMO RESPONSAVEL PELO
CARTÃO PONTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei,
RESOLVE

Designar a servidora efetiva MARILEIA REZINI MERINI, matrícula n. 14770, ocupante do cargo de Professor, como responsável pelo controle 
de registro de ponto dos servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0139/2019
Publicação Nº 1904608

PORTARIA Nº 0139/2019
De 06 de fevereiro de 2019
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
CARMELITA LUCIA DE ANDRADE MARTINS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2018 de 22/10/2018 com homologação do resultado final em 
17/12/2018,
RESOLVE

Contratar temporariamente CARMELITA LUCIA DE ANDRADE MARTINS para o cargo de PROFESSOR – 20h, inscrição nº 37 do Processo 
Seletivo n° 006/2018, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 06/02/2019 até 20/12/2019, em substituição a 
servidora Janaina Aparecida Guimarães Moser por estar auxiliando na direção do CEI Caroline do Nascimento.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

http://www.apiuna.sc.gov.br


08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 121

PORTARIA N°0140/2019
Publicação Nº 1904609

PORTARIA Nº 0140/2019
De 07 de fevereiro de 2019

ALTERA CARGA HORÁRIA DE
GISELE HOPPE DA CUNHA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 de 
01/09/2008,

RESOLVE

ALTERAR a carga horária da servidora efetiva, GISELE HOPPE DA CUNHA, contrato 145734-1, ocupante do cargo de PROFESSOR – 10H 
semanais passando a exercer o total de 30H semanais a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0141/2019
Publicação Nº 1904610

PORTARIA Nº 0141/2019
De 07 de fevereiro de 2019
CONCEDE COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA PARA
MAURINO ODELLI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 54/2002 
de 20/02/2002,
RESOLVE

COMPLEMENTAR a aposentadoria do servidor inativo MAURINO ODELLI, a partir da data do direito ao complemento, 30 de janeiro de 2019, 
visando quitar a diferença entre o benefício pago pelo INSS e o vencimento recebido pelo servidor na ativa.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0142/2019
Publicação Nº 1904611

PORTARIA Nº 0142/2019
De 07 de fevereiro de 2019

DEMITE SERVIDORA CONTRATADA TEMPORARIAMENTE
GABRIELA DE SOUZA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 169/2017 
de 20/09/2017,
RESOLVE

Art. 1° - Demitir em 11 de fevereiro de 2019, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 004/2016, GABRIELA 
DE SOUZA, contrato 58548-4, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20h, face término de contrato.
Art. 2° - Demitir em 11 de fevereiro de 2019, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 004/2016, GABRIELA 
DE SOUZA, contrato 58548-5, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20h, face término de contrato.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0143/2019
Publicação Nº 1904612

PORTARIA Nº 0143/2019
De 07 de fevereiro de 2019
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO - CONCIDADES

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 534/2006 de 06/07/2006,
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RESOLVE

NOMEAR os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no período de 11/02/2019 a 10/02/2021, que terá a 
seguinte composição:
Representantes da Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Titular: Valmor Elias
Suplente: Jeferson Gadiel Dubiella Pereira
Representantes Secretaria de Administração e Finanças
Titular: Carlos Alberto Peixer Vinci
Suplente: Ademir Piske
Representantes da Secretaria da Indústria Comércio e Turismo
Titular: Adilson Fortunato
Suplente: Celia Terezinha Schulz
Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Jorge Bernardi
Suplente: Amanda Fronza Bissoni
Representantes de Clubes de Serviço
Titular: Mariani Formagi
Suplente: Liliani Bernardi Foss
Representantes da Instituição de Ensino
Titular: Fabíola Gonçalves Cunhaque
Suplente: Marileia Rezini Merini

Representantes de Sindicatos Locais
Titular: Denisia de Sousa
Suplente: Geni Borge de Paula
Representantes de Instituições Religiosas
Titular: Jean Benvenutti
Suplente: Valdir Amarante
Representantes de Associações Locais
Titular: Noemi de Oliveira Gomes Neves
Suplente: Lirio Girardi
Representantes da Indústria e Comércio
Titular: Roberto Carlos da Silva
Suplente: Maico Meneguelli
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de fevereiro de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

CONTRATO ACT 028/2019
Publicação Nº 1905559

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 028/2019

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e EMANUELE PEREIRA DA CONCEIÇÃO inscrita no CPF/MF sob o nº 064.517.185-99, doravante denominada CONTRATADO, 
firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento do cargo de Agente de Copa e Higienização em substituição a servidora Jés-
sica Usinger que conforme atestado médico encontra-se gestante de 30 semanas e está com restrições de subir e descer escadas e realizar 
esforço físico de levantar peso maior que 5kg até a data de parto, e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse 
público conforme Edital de Processo Seletivo nº. 005/2018, em conformidade com a LC nº 210, de 28 de junho de 2018;
2) VIGÊNCIA: de 08 de fevereiro de 2019 até termino do atestado médico e posterior licença maternidade;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: 1.263,95(um mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 
29 de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Agente de Copa e Higienização;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde–
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino e vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);
Arabutã/SC, 07 de fevereiro de 2019.

Emanuele Pereira Da Conceição Leani  Kapp Schmitt
Contratada     Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch    Glaucia Pottratz
CPF/MFnº. 009.112.609-60   CPF/MFnº. 053.825.249-98

CONTRATO ACT 26/2019-RETIFICADO
Publicação Nº 1904580

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 026/2019

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e VIVIANE VALOR LERSCH inscrita no CPF/MF sob o nº 008.468.060-107, doravante denominada CONTRATADO, firmam o 
presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento do cargo de Agente de Copa e Higienização em substituição a servidora Rosa 
Ost Steffen que está readaptada ao cargo de Auxiliar Administrativa e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse 
público conforme Edital de Processo Seletivo nº. 005/2018, em conformidade com a LC nº 210, de 28 de junho de 2018;
2) VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 2020;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: 631,98(seiscentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de dezembro 
de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Agente de Copa e Higienização;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação– G.E.P.F
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 05 de fevereiro de 2019.

Viviane Valor Lersch  Leani Kapp Schmitt
Contratada   Prefeita
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Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch    Glaucia Pottratz
CPF/MFnº. 009.112.609-60   CPF/MFnº. 053.825.249-98

ERRATA AO PREGÃO 04.2018
Publicação Nº 1904311

PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 006/2019

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de uniformes e outros objetos de utilização da unidade municipal da Policia Militar de 
Santa Catarina.
ERRATA N° 001 O Município de Arabutã, pessoa jurídica de direito público interno, situado a Rua Lauro Muller, 210, Centro, Arabutã, SC, 
nesta Cidade, TORNA PÚBLICA a ocorrência de CORREÇÃO no EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial 004/2019, na seguinte 
conformidade:

No texto do Edital:

- Onde se lê: LOTE.

- Leia-se: ITEM.

Os prazos para protocolo dos envelopes de habilitação e propostas permanecem inalterados.

Arabutã, 07 de fevereiro de 2019.
ELANI KAPP SCHMITT
Prefeita

PORTARIA 76/2019
Publicação Nº 1904346

PORTARIA Nº 76/2019
NOMEIA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 07 de fevereiro de 2019 com base na Lei Complementar nº 123 de 01 de março de 2013, conforme anexo I “A” 
o servidor EDUARDO LUCAS MORCHE, inscrito no CPF-MF sob nº 010.236.419-25, para o cargo em comissão de Gerente de Administração 
e Fazenda.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 07 de fevereiro de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PREGÃO 5.2019
Publicação Nº 1904557

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 08/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018

Objeto: Registro de Preços para possível AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE PASTAGEM DE INVERNO PARA OS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO 
DE ARABUTÃ, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “D” do Edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 20/02/2019.
Abertura: às 09h00 do dia 20/02/2019.
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Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 07 de Fevereiro de 2018
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

TERMO ADITIVO CONTRATO ACT 02/2019
Publicação Nº 1905305

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 02/2019

Quarto termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro lado, CA-
MILA CRISTINA NESPOLO SCHWARZ, celebrado em 01 de fevereiro de 2019.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LEANI 
KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em Linha Unidos, neste 
Município, adiante identificado apenas como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora CAMILA CRISTINA NESPOLO SCHWARZ, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 060.895.099-81, doravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do contrato 
primitivamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Da Vigência, fica rescindida a vigência no dia 08 de fevereiro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 08 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmmitt

CONTRATADA

Camila Cristina Nespolo Schwarz

Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch
CPF/MFnº. 009.112.609-60 Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 053.825.249-98

TERMO ADITIVO CONTRATO ACT 18/2019
Publicação Nº 1904315

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 18/2019

Quarto termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro lado, KATIA 
F. Z. SKOLAUDE, celebrado em 05 de fevereiro de 2019.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LEANI 
KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em Linha Unidos, neste 
Município, adiante identificado apenas como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora KATIA F. Z. SKOLAUDE, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
026.682.310-60, doravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do contrato primitivamente cele-
brado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Da Vigência, fica rescindida a vigência no dia 07 de fevereiro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.
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Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 07 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmmitt

CONTRATADA

Katia F. Z. Skolaude

Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch
CPF/MFnº. 009.112.609-60
Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 053.825.249-98
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2019
Publicação Nº 1904298

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0003/2019 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Por item.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PROFESSORES) PARA MINISTRAR CURSOS NO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA PARA O ANO DE 2019. CONFORME ORÇAMENTOS ANEXOS.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 20/02/2019.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 20/02/2019.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 7 de fevereiro de 2019.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060 - FÉRIAS VANIA CARLA
Publicação Nº 1905131

PORTARIA Nº 060, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede Adicional de Férias a Servidor que Menciona.

ILDEFONSO CIVIDINI, Prefeito Municipal em Exercício de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso 
IX do Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder férias a servidora municipal, VANIA CARLA KOSLOWSKI, brasileira, solteira, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 01/08/2018, cujo gozo dos dias será no período de 
04/02/2019 a 05/03/2019, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 04 de fevereiro de 2019.
ILDEFONSO CIVIDINI
Prefeito Municipal em Exercício

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012/2019
Publicação Nº 1904377

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0013/2019 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0012/2019 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 
1893/2018, bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação 
pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, embasada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como 
objeto Contratação de junta médica para realização de perícia médica dos servidores públicos municipais. , nestes termos:
Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:
2288 - SEGMETRE ASSESSORIA S/C LTDA (03.344.001/0001-41)

Item Material/Serviço Unid. Qtd. Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1
31664 - Realização de perícia médica em servidores públicos do município de Ar-
roio Trinta para fins de aposentadoria, atestados médicos, laudos e outros O laudo 
deverá ser emitido por pelo menos dois médicos

SV 20 400,00 8.000,00

Total 
Geral 8.000,00

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta, 04 de fevereiro de 2019
Claudio Spricigo.
Prefeito de Arroio Trinta.
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE FOMENTO
Publicação Nº 1894142

MUNICÍPIO DE ASCURRA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1/2019

ESPÉCIE: Termo de Fomento celebrado MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 83.102.772/0001-
61, com sede na Rua Benjamin Constant, n. 222, Centro, Ascurra, Estado de Santa Cataraina, e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS 
VOLUNTÁRIOS DE ASCURRA-APIÚNA-RODEIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.754.806/0001-26, com sede junto 
à BR 470, KM 90,5, n. 2.080, bairro Estação, Ascurra, Estado de Santa Catarina.

OBJETO: Repasse de R$ 74.604,00 (setenta e quatro mil seiscentos e quatro reais), destinados ao desenvolvimento do seguinte projeto: 
“Fomentação das atividades do Corpo de Bombeiros Voluntários de Ascurra-Apiúna-Rodeio”, para o exercício de 2019.

VALOR: R$ 74.604,00 (setenta e quatro mil seiscentos e quatro reais)

PRAZO: Até 31.12.2019, a partir da data da assinatura.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 003/2019
Publicação Nº 1904105

DECRETO Nº 003/2019

“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1569 de 30 de novembro 
de 2018:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementação na importância de R$ 3.717,94 (Três mil setecentos e 
dezessete reais e noventa e quatro centavos) destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do Município para o corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.03.0106 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 3.717,94

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto correrá por conta do superávit financeiro do exercício de 2017 da fonte de recursos 0106 - Trans-
ferências do Fundeb 60%, no valor de R$ 3.717,94 (Três mil setecentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 02 de janeiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 004/2019
Publicação Nº 1904107

D E C R E T O N.º 004/2019

“Nomeia Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e dá Outras Providências”.

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme Ata do Conselho Municipal do 
Desenvolvimento Rural – CMDR e art. 5º da Lei n.º 1528/2018,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme composição que adiante 
segue:

I - 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e do Desenvolvimento Econômico:
- Titulares: Ramon Voss e Laércio Luiz França;
- Suplente: Alessandra Zanelato Tavares.

II - 01 (um) Representante da Comunidade São João:
- Titular: Junior Rech;
- Suplente: Silvia Cristiane Antunes Jochem.

III - 01 (um) Representante da Comunidade de Santo Antônio:
- Titular: Emil Berschinock;
- Suplente: Adalberto Strey.

IV - 01 (um) Representante da Comunidade de Alto Dona Luiza:
- Titular: Walter Sieves;
- Suplente: Elidio Arnold.

V - 01 (um) Representante da Comunidade Dona Luíza:
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- Titular: Jair de Oliveira;
- Suplente: Jonas Demarchi.

VI - 01 (um) Representante da Comunidade de Rio Caçador:
- Titular: Valmir Luiz Pesenti;
- Suplente: Maria Dolores Antunes.

VII - 01 (um) Representante da Comunidade de Ribeirão Matilde:
- Titular: Jaime Gutz;
- Suplente: Luiz Salvio Roling.

VIII - 01 (um) Representante da Comunidade de São Miguel:
- Titular: Abelino Jochem;
- Suplente: Volnei Jochem.

IX - 01 (um) Representante da Comunidade de Vila Gropp:
- Titular: Antônio Goulart;
- Suplente: Maria Zeni Passaúra Chiquetti.

X - 01 (um) Representante da Comunidade Boa Vista:
- Titular: Roseli de Souza;
- Suplente: Carlos Alexandre Voss.

XI - 01 (um) Representante da Comunidade de Alto Serrinha:
- Titular: Vergílio Bento;
- Suplente: Claudio Pinheiro Vieira.

XII - 01 (um) Representante da Comunidade de Barra do Caçador:
- Titular: Célio Fontanive;
- Suplente: Cristin Waterkemper.

XIII - 01 (um) Representante da Comunidade de Chapada Ribeirão Matilde:
- Titular: André Furlan;
- Suplente: Ivan Carlos Sens.

XIV - 01 (um) Representante da Comunidade de Ribeirão das Pedras:
- Titulares: Diego Sardá;
- Suplente: Sebastião Rodrigues.

XV - 01 (um) Representante do Centro:
- Titular: Nelson May;
- Suplente: José Ivonésio Steinheuser.

XVI - 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
- Titular: Gentil Passaúra ;
- Suplente: Mareli Antunes Jochem.

XVII - 01 (um) Representante do Fundo Municipal de Saúde:
- Titular: Osni Walzburger;
- Suplente: Silvia Maria Maciel Paiano.

XVIII - 01 (um) Representante da Secretaria de Administração e Finanças:
- Titular: Wilberto Zich;
- Suplente: Joares Jochem.

XIX - 01 (um) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Atalanta:
- Titular: Moacir de Souza;
- Suplente: Jaqueline Kunz de Souza.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 071/2017 e demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 06 de fevereiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 006/2019
Publicação Nº 1904108

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 006/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 120 da Lei Complementar 005/2011 alterado pela Lei 
Complementar 011/2011,

RESOLVE:
Conceder Prorrogação Licença sem Vencimento a Servidora LORENA APARECIDA PESENTI DOS SANTOS, pelo período de 02(dois) anos, a 
partir da data de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
28 de janeiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 007/2019
Publicação Nº 1904109

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 007/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Professora JANEIDE MARIA FUGAZZA GUTJAHR, exercer a Função de Diretora da Creche Montão de Carinho, fazendo jus a 
gratificação de 25% do salário base, conforme art. 25b, da Lei Complementar 940/2006, alterada pela Lei Complementar nº 001/2010, a 
partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
29 de janeiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 008/2019
Publicação Nº 1904110

PORTARIA 008/2019

“Constitui a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e dá Outras Providências”.

O Prefeito Municipal em exercício do município de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos constantes nos autos da Ação Penal n.º 
0002688-35.2010.8.24.0035, que tramitam na Vara Criminal da Comarca de Ituporanga-SC, em razão da suposta infração ao disposto no 
Art. 145, incisos IX e XI, da Lei Complementar n.º 005/2018, o que consiste na prática de improbidade administrativa, que será composta 
pelos seguintes membros:

- Cátia Sirene Fontanive Demarchi, Servidora Efetiva e estável ocupante do cargo de Oficial Administrativo, responsável pelo Setor de RH;
- Eliane Sieves Scharf, Servidor Efetivo e estável ocupante do Cargo de Oficial Administrativo;
- Wagner Bechtold, Servidor Público Efetivo e estável do cargo de Oficial de Nível Superior.

Parágrafo Único - Fica designada como presidente da comissão do Processo Administrativo Disciplinar a Servidora Cátia Sirene Fontanive 
Demarchi.

Art. 2º - A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
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Art. 3º - Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 93, da Lei Complementar supra-
citada.

Art. 4º. O prazo para a conclusão da instrução é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de publicação deste ato.

Art. 5º Configurada a ocorrência do fato, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 161, incisos IV, da Lei Complementar su-
pracitada.

Art. 6º - A instrução do Processo Administrativo Disciplinar ocorrerá na forma prevista no art. 178 e seguintes da Lei Complementar 
005/2011.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 30 de janeiro de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 009/2019
Publicação Nº 1904111

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 009/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Cessar efeito da Portaria nº 016/2018 da Professora SIMONE DEFREIN GOMES, que designava para a função de Diretora de Escola, a partir 
de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
29 de janeiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 010/2019
Publicação Nº 1904114

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 010/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Alterar a carga horária da Professora ACT RAFAELA CRISTINA LUCIANO, passando de 30hs para 40hs, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
29 de janeiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 011/2019
Publicação Nº 1904115

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 011/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere a Lei nº 1118/2009 de 16 de setembro de 2009 em seu art. 19, 
inciso II e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Extinguir o Contrato da Servidora ANDREIA SOUZA, contratada para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, a partir de 01 de fevereiro 
de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
01 de fevereiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 012/2019
Publicação Nº 1904117

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 012/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 23, Parágrafo único da Lei Complementar nº 005/2011 
de 01 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Aprovar em estágio probatório a Servidora JAQUELINE GRACIELA MARIAN, no Cargo de Técnica em enfermagem, a partir de 21 de janeiro 
de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
01 de fevereiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 013/2019
Publicação Nº 1904118

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 013/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Senhorita AMANDA GABRIELLY STUHLERT, para o cargo Comissionado de Assessora, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
01 de fevereiro de 2019
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA 014/2019
Publicação Nº 1904120

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 014/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 122 e 123 em seus parágrafos da Lei Complementar nº 
005/2011 de 01 de dezembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 034/2017,

RESOLVE:
Conceder Licença Premio em Pecúnia ao Servidor JAIRO RIBEIRO DA LUZ, pelo período de 30 (trinta) dias, no mês de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Atalanta
04 de fevereiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA 015/2019
Publicação Nº 1904121

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 015/2019

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65 Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Professora MARELI ANTUNES RODRIGUES JOCHEM, como Coordenadora de Educação Infantil, fazendo jus a gratificação de 
25% do salário base, conforme art. 25b, da Lei Complementar 940/2006, alterada pela Lei Complementar nº 001/2010, a partir de 01 de 
novembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Atalanta
01 de fevereiro de 2019.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019
Publicação Nº 1904229

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2019

O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, no uso do poder que lhe é conferido, tendo em vista 
a inviabilidade de competição para contratação de profissionais do setor artísticos solicitados pelo Departamento de Turismo, Eventos e 
Lazer, resolve: “Inexigir” a Licitação, para: Contratação do prestador de serviço JOÃO ANTONIO ALBANO ALVES, inscrito no CPF sob o nº 
073.624.099-31, residente e domiciliado no município de Balneário Arroio do Silva/SC, a qual é membro e representante para apresentações 
de shows artísticos, reconhecidos e consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública no âmbito regional, com duração mínima 
de 02h00min, a ocorrer no dia 08 de fevereiro de 2019, neste Município, a qual se responsabilizará pelos shows artísticos a seguir descritos: 
Pedro & Thiago. Valor global: 2.950,00 (Dois mil e novecentos e cinquenta reais). AMPARO LEGAL – A presente Inexigibilidade de Licitação 
foi feita com base no Artigo 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93, que reza: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de compe-
tição, em especial: [...] para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. OBJETIVOS: Apresentar artistas reconhecidamente de prestígio e que 
satisfaçam os anseios dos munícipes, veranistas e turistas; Manter viva a tradição de realizar as Festividades Alusivas a TEMPORADA DE 
VERÃO 2019, neste Município; Proporcionar momentos de diversão e lazer aos munícipes arroiosilvenses e demais visitantes; Também tem 
por finalidade proporcionar uma atividade diferente a quem não tem a oportunidade de participar de eventos fechados ou viajar. DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: CÓDIGO REDUZIDO: 78 - 33.90.36.99.00.00.00. JUSTIFICATIVA: A presente Inexigibilidade de Licitação justifica-se pela 
opção da Administração Municipal por Shows Artísticos de renome, reconhecidos e consagrados pela opinião pública e critica especializada, 
com execução de músicas compatíveis com as características do evento, sendo que os preços contratados estão de acordo com os valores 
praticados pelo mercado da região. DISPOSIÇÕES FINAIS: Para formalização do contrato o fornecedor fica obrigada a apresentar a Comis-
são de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia do documento de identificação do fornecedor; b) Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os cré-
ditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros); c) Prova de regularidade 
para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Estadual); d) Certidão 
Negativa da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de certidão expedida pelo órgão competente, no máximo há 60 (sessenta) dias 
da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão; e) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). f) Certidão Negativa de Falência ou Recu-
peração Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. Este processo de Inexigibilidade de Licitação 
será remetido de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para que dele emita o seu parecer, após será remetido à autoridade superior para 
ratificação e posteriormente ser publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de cinco dias, como condição para eficácia do ato.

Balneário Arroio do Silva/SC, xx de fevereiro de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2019
Publicação Nº 1904230

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2019

O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, no uso do poder que lhe é conferido, tendo em vista a 
inviabilidade de competição para contratação de profissionais do setor artísticos solicitados pelo Departamento de Turismo, Eventos e Lazer, 
resolve: “Inexigir” a Licitação, para: Contratação da empresa ANDERSON LUCAS FELISBERTO 02699468029, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.005.521/0001-28, com sede e foro na Rua Erval Velho, nº 151, São Francisco, Criciúma/SC, detém representação e exclusividade para 
as apresentações de Shows Artísticos “Delino Marçal”, reconhecida e consagrada pela crítica especializada e pela opinião pública no âmbito 
Regional, com duração mínima de 02h00min, que abrilhantará a TEMPORADA DE VERÃO 2019, que será realizado no dia 09 de fevereiro de 
2019, neste Município, a qual se responsabilizará pelos shows artísticos a seguir descritos: Davi & Fernandes. Valor global: 4.000,00 (Quatro 
mil reais). AMPARO LEGAL – A presente Inexigibilidade de Licitação foi feita com base no Artigo 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93, que 
reza: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: [...] para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. OBJE-
TIVOS: Apresentar artistas reconhecidamente de prestígio e que satisfaçam os anseios dos munícipes, veranistas e turistas; Manter viva 
a tradição de realizar as Festividades da Temporada de Verão, neste Município; Proporcionar momentos de diversão e lazer aos munícipes 
arroiosilvenses e demais visitantes; Também tem por finalidade proporcionar uma atividade diferente a quem não tem a oportunidade de 
participar de eventos fechados ou viajar. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: CÓDIGO REDUZIDO: 78 - 33.90.39.99.00.00.00. JUSTIFICATIVA: 
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A presente Inexigibilidade de Licitação justifica-se pela opção da Administração Municipal por Shows Artísticos de renome, reconhecidos 
e consagrados pela opinião pública e critica especializada, com execução de músicas compatíveis com as características do evento, sendo 
que os preços contratados estão de acordo com os valores praticados pelo mercado da região. DISPOSIÇÕES FINAIS: Para formalização do 
contrato a empresa fica obrigada a apresentar a Comissão de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou do Contrato Social da empresa, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, provando que a 
mesma pode fornecer os serviços a ser contratado; b) Documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros); d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por 
órgão da Secretaria da Fazenda Estadual); e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de certidão expedida 
pelo órgão competente, no máximo há 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade, expresso 
na própria certidão; f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. g) Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). h) Certidão Negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. Este processo de Inexigibilidade de Lici-
tação será remetido de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para que dele emita o seu parecer, após será remetido à autoridade superior 
para ratificação e posteriormente ser publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de cinco dias, como condição para eficácia do ato.

Balneário Arroio do Silva/SC, 07 de fevereiro de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 001/2019 PMBP
Publicação Nº 1905402

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 001/2019 PMBP DE 02/01/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 PMBP
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
HOMOLOGADO EM 02/01/2019
A CONTRATADA prestará, inicialmente, à CONTRATANTE, serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação aos seguintes 
Sistemas:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC;
2. Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional – G-Simples;
3. Gestão Tributária: Gestão do Cadastrado Integrado Municipal – G-CIM;.
O presente contrato terá vigência de 02 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, 
por conveniência das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2019: R$ 11.623,56 (onze mil, seiscentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos)
Balneário Piçarras, 02 de janeiro de 2019
LEONEL JOSÉ MARTINS – Prefeito Municipal
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA

CONTRATO 002/2019 FMS
Publicação Nº 1905392

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO Nº 002/2019 FMS de 22/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 FMS
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 001/2019 FMS
HOMOLOGADO EM 22/01/2019
O objeto do presente contrato, caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar uma sala comercial, em alvenaria, aproximada-
mente 146,95 m2, com 2 banheiros, localizado na Av. Getúlio Vargas, 299, Bairro Centro, para funcionamento da estrutura da Academia 
da Saúde. O prazo de locação é pelo período de 22/01/2019 a 21/01/2020, podendo ser alterado ou prorrogado (inclusive para o exercício 
subsequente), no todo ou em parte, através de termo aditivo, desde que observadas as condições da Lei nº. 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis à espécie. Como forma de pagamento pela locação do objeto o LOCATÁRIO se compromete a pagar mensalmente as LOCADOR 
o valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
Balneário Piçarras(SC), 22 de janeiro de 2019.
ANTONIO MARCOS VIEIRA
Bruna Emanuela de Araújo Machado – Secretária Municipal Interina de Saúde

CONTRATO 002/2019 FMT
Publicação Nº 1904693

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 002/2019 FMT de 02/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 FMT
MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019
HOMOLOGADO EM 02/01/2019
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, para realização do evento realização do evento 6º Desafio de Verão Mou-
ntain Bike Maraton, as 14 horas no dia 09 de fevereiro de 2019 e execução do Projeto de Canoagem que acontecerá do dia 03 de janeiro 
de 2019 a 03 de março de 2019, todas as quintas feiras e domingos das 8:30h às 11:00 horas na Avenida José Temístocles de Macedo na 
altura do Molhe Central. O valor total do presente Contrato para fins financeiros, fiscais e orçamentários para execução do objeto é de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais) estando inclusos todas as necessidades para realização do evento. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
O presente contrato terá vigência até 05 de março de 2019, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de acordo com o Art. 57 da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
Balneário Piçarras, 02 de janeiro de 2019
SUSAN CORREA – Gestora do Fundo Municipal de Turismo
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE CICLISMO
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CONTRATO 003/2019 FMT
Publicação Nº 1904739

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 003/2019 FMT de 11/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 FMT
MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 003/2019
HOMOLOGADO EM 11/01/2019
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, para realização do evento realização do evento SHOW STAND UP DO DARCI, 
as 19:00 horas no dia 18 de janeiro de 2019, a ser montada na Avenida José Temístocles de Macedo, esquina com a Rua 700, Centro, Bal-
neário Piçarras. A prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, se dará na data de 18 de janeiro de 2019. O presente contrato 
terá vigência até 04 de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. O valor total do presente Contrato para fins financeiros, fiscais e orçamentários para execução do objeto é de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) estando inclusos todas as necessidades para realização do evento. Os preços são fixos e irreajustáveis.
SUSAN CORREA – Gestora do Fundo Municipal de Turismo
MURUCA RECORDS EDIÇÃO E GRAVAÇÃO MUSICAL LTDA ME
Balneário Piçarras, 11 de janeiro de 2019

CONTRATO 003/2019 PMBP
Publicação Nº 1905415

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 003/2019 PMBP de 17/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 PMBP
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 002/2019 PMBP
HOMOLOGADO EM 17/01/2019
O objeto do presente contrato, caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar 4 salas comerciais, em alvenaria, de aproximada-
mente 351 m2 totais, localizado na Rua Eulálio da Trindade, Bairro Centro, Balneário Piçarras, para funcionamento da Junta Militar, Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras e Fundo Municipal do Meio Ambiente. O prazo de locação 
é pelo período de 17/01/2018 a 17/01/2020, podendo ser alterado ou prorrogado (inclusive para o exercício subsequente), no todo ou em 
parte, através de termo aditivo, desde que observadas as condições da Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie. Como 
forma de pagamento pela locação do objeto o LOCATÁRIO se compromete a pagar mensalmente as LOCADOR o valor total de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais)
Balneário Piçarras, 17 de janeiro de 2019
LEONEL JOSÉ MARTINS – Prefeito Municipal
ROSIMARI DA SILVA ZANONI

CONTRATO 004/2019 FME
Publicação Nº 1905185

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 004/2019 FME de 29/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019 FME
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 002/2019 FME
HOMOLOGADO EM 29/01/2019
O objeto do presente contrato, caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar um imóvel em alvenaria, com área de 1.500m2 
com área coberta e mais 360,00m² de terreno, localizado na Rua das Camélias, n° 170, Bairro Nossa Senhora da Paz, Balneário Piçarras, 
para abrigar a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação. O prazo de locação é pelo período de 29/01/2019 a 29/01/2020, 
podendo ser alterado ou prorrogado (inclusive para o exercício subsequente), no todo ou em parte, através de termo aditivo, desde que 
observadas as condições da Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie. Como forma de pagamento pela locação do objeto 
o LOCATÁRIO se compromete a pagar mensalmente as LOCADOR o valor de R$ 6.464,61(seis mil quatrocentos e sessenta e quatro reais 
e sessenta e um reais).
Balneário Piçarras, 29 de janeiro de 2019
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação
WAGNER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CONTRATO 004/2019 FMT
Publicação Nº 1904873

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 004/2019 FMT de 29/01/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019 FMT
MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019
HOMOLOGADO EM 29/01/2019
O objeto deste caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, para realização do evento realização do evento SHOW ART POPULAR, a 
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partir das 23:00 horas no dia 04 de março de 2019, a ser montada na Avenida José Temístocles de Macedo, esquina com a Rua 700, Cen-
tro, Balneário Piçarras. O valor total do presente Contrato para fins financeiros, fiscais e orçamentários para execução do objeto é de R$ 
74.000,00 ( setenta e quatro mil reais) estando inclusos todas as necessidades para realização do evento. Os preços são fixos e irreajustá-
veis. A prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, se dará na data de 04 de março de 2019. O presente contrato terá vigência 
até 04 de abril de 2019, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
SUSAN CORREA – Gestora do Fundo Municipal de Turismo
EJS ARTPOPULAR EIRELI - ME
Balneário Piçarras, 29 de janeiro de 2019

CONTRATO 005/2019 FME
Publicação Nº 1905354

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 005/2019 FME de 01/02/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019 FME
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 003/2019 FME
HOMOLOGADO EM 01/02/2019
O contrato tem por objeto a execução de serviços educacionais, para oferta de Ensino Fundamental II, etapa (6ª a 9ª série/Fase) e Ensino 
Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos a distância, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes da proposta. O valor do contrato é de R$ 43.400,00 (quarenta e três mil 
e quatrocentos reais). O prazo de vigência do Contrato será de 06 de fevereiro de 2019 a 31 de agosto de 2019, podendo tal prazo ser 
prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
Balneário Piçarras, 01 de fevereiro de 2019
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -SESI/SC

CONTRATO 006/2019 FME
Publicação Nº 1905383

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 006/2019 FME de 01/02/2019
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019 FME
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 004/2019 FME
HOMOLOGADO EM 01/02/2019
O objeto do presente contrato, caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar um imóvel em contendo 110m², com 2 banheiros, 
3 quartos, sala, cozinha, lavanderia aberta, mais uma sala comercial com aproximadamente 90m² com 2 banheiros, localizado na rua dos 
cravos n° 411. Bairro Nossa Senhora Da Paz. Balneário Piçarras/SC, para abrigar a extensão do CEI Tia Pequena, ampliando o número de 
vagas ofertadas e proporcionando qualidade no atendimento dos Centros de Educação Infantil do Município de Balneário Piçarras. O prazo 
de locação é pelo período de 01/02/2019 a 01/02/2020, podendo ser alterado ou prorrogado (inclusive para o exercício subsequente), no 
todo ou em parte, através de termo aditivo, desde que observadas as condições da Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à es-
pécie. Como forma de pagamento pela locação do objeto o LOCATÁRIO se compromete a pagar mensalmente as LOCADOR o valor de R$ 
4.912,91 (quatro mil, novecentos e doze reais e noventa e um centavos).
Balneário Piçarras, 01 de fevereiro de 2019
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação
REGILENE MATTAR

PORTARIA 028/2019
Publicação Nº 1904967

PORTARIA N.º 028/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, in-
ciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 099/2015, considerando o que consta no Processo 
nº 022/2018 SED, REMOÇÃO PERMANENTE a Sra. ROSIMERE DE BORBA SILVA, brasileira, maior, casada, portadora do CPF nº 953.350.059-
04, R.G nº 2.863.202 SSP – SC, ocupante do cargo efetivo de Professor Nível III. Referência H, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada no Centro Educacional Infantil Ivonete Silva Coradini.
REMOVE, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para o Centro Integrado de Ensino Fundamental Profª Mirian Geny Frie-
drichsen.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
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Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 029/2019
Publicação Nº 1904969

PORTARIA N.º 029/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 099/2015, considerando o que consta no Proces-
so nº 108/2018/SED, RESOLVE deferir o pedido de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, formulado pela servidora, Sra. JAQUELINE SANTANA, 
brasileira, maior, divorciada, portadora do CPF nº 828.633.009-97, R.G nº 2.861.714 SSP/SC, ocupante do cargo efetivo de Professor III, Re-
ferência F, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado no Centro Educacional Infantil Professora Alcina Oliveira Figueredo, am-
plia carga horária para 40 (quarenta) horas semanais com lotação lotado no Centro Educacional Infantil Professora Alcina Oliveira Figueredo.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 030/2019
Publicação Nº 1904977

PORTARIA N.º 030/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 099/2015, considerando o que consta no Pro-
cesso nº 109/2018/SED, RESOLVE deferir o pedido de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, formulado pela servidora, Sra. CLAUDIA MARIA DA 
SILVA PEREIRA, brasileira, maior, união estável, portadora do CPF nº 924.486.669-20, R.G nº 3.337.493 SSP/SC, ocupante do cargo efetivo 
de Professor III, Referência K, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado no Centro Educacional Infantil Pinóquio, amplia carga 
horária para 40 (quarenta) horas semanais com lotação lotado no Centro Educacional Infantil Pinóquio.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 031/2019
Publicação Nº 1904982

PORTARIA N.º 031/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 099/2015, considerando o que consta no Pro-
cesso nº 110/2018/SED, RESOLVE deferir o pedido de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, formulado pela servidora, Sra. EDNA DA ROCHA 
FRANCISCO, brasileira, maior, casada, portadora do CPF nº 039.279.489-69, R.G nº 3.051.722-2 SSP/SC, ocupante do cargo efetivo de 
Professor III, Referência G, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais lotado no Centro Educacional Infantil Tia Pequena, amplia carga 
horária para 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais lotado no Centro Educacional Infantil Tia Pequena, e 20 (vinte) 
horas semanais lotada na Escola Municipal Professora Felicidade Pinto

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 01 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 036/2019
Publicação Nº 1904991

PORTARIA N.º 036/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. CLOTILDE REGINA DOBRI, brasileira, 
maior, união estável, portadora do RG nº 6.803.560 SSP/SC, CPF nº 301.918.868-74, lotada no Centro Integrado de Ensino Fundamental 
Profª Mirian Geny Friedrichsen, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a 
Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 037/2019
Publicação Nº 1904994

PORTARIA N.º 037/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. YARA APARECIDA CARVALHO 
VIEIRA DOS SANTOS IGNACIO, brasileira, maior, casada, portadora do RG nº 5.755.836 SSP/SC, CPF nº 074.818.449-09, lotada na Escola 
Municipal Professora Felicidade Pinto Figueredo, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que 
lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
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CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 038/2019
Publicação Nº 1904999

PORTARIA N.º 038/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, o Sr. NELSON DA ROSA FILHO, brasileiro, 
maior, portador do RG nº 8.059.807 SSP/SC, CPF nº 685.886.074-68, lotado na Escola Municipal Professora Francisca de Borba, pertencente 
a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a 
qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 039/2019
Publicação Nº 1905003

PORTARIA N.º 039/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. CAROLINE RAMOS MATOS, brasileira, 
maior, divórciada, portadora do RG nº 7.336.559-7 SESP/PR, CPF nº 049.987.119-70, lotada na Escola Municipal Professora Felicidade Pinto 
Figueredo, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 
099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 040/2019
Publicação Nº 1905009

PORTARIA N.º 040/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. LETÍCIA CLEDINÉIA BENTO, brasileira, 
maior, solteira, portadora do RG nº 5.205.582 SSP/SC, CPF nº 083.064.149-18, lotada na Escola Municipal Professora Felicidade Pinto Figue-
redo, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 099/2015 
de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 041/2019
Publicação Nº 1905012

PORTARIA N.º 041/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. TATIANE REGINA TIMM BARBIERI, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG nº 3.404.769 SSP/SC, CPF nº 027.960.779-26, lotada no Centro Integrado de Ensino Fundamental 
Profª Mirian Geny Friedrichsen, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a 
Lei Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 042/2019
Publicação Nº 1905017

PORTARIA N.º 042/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. KARIM TAVARES, brasileira, maior, 
união estável, portadora do RG nº 6.208.306-9 SESP/PR, CPF nº 021.061.939-20, lotada no Centro Integrado de Ensino Fundamental Profª 
Mirian Geny Friedrichsen, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 
Complementar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
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Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 043/2019
Publicação Nº 1905023

PORTARIA N.º 043/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo efetivo de PROFESSOR II, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2015, a Sra. JUCIMARA PERPÉTUA AGOSTINHO DE 
MORAIS, brasileira, maior, casada, portadora do CPF nº 056.045.469-41, RG nº 3.875.890 SSP/SC, lotada na Escola Municipal Professora 
Francisca de Borba, pertencente a Secretária Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Comple-
mentar 099/2015 de 23/03/2015 a qual se dará posse na presente data.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 044/2019
Publicação Nº 1905028

PORTARIA N.º 044/2019

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela portaria 248/2018 de 04 de dezembro 
de 2018, a conseguinte EXONERAÇÃO a pedido, do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, Conforme Edital de Concurso Público da Fundação Municipal de Meio Ambiente de Balneário Piçarras, nº 001/2018, o Sr. 
DANIEL AUGUSTO VASEL, brasileiro, maior, solteiro, portador do RG nº 3.576.734 SESP/SC, CPF nº 006.305.529-59, lotado na Fundação 
Municipal do Meio Ambiente de Balneário Piçarras (FUNDEMA), com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competências que lhe 
concede a Legislação deste Município

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 04 de fevereiro de 2019
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Câmara muniCiPal

CONVITE Nº 001/2019 - JULGAMENTO DOS RECURSOS
Publicação Nº 1904007

PROCESSO LICITATÓRIO: 01/2019
CONVITE: 01/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

JULGAMENTO DOS RECURSOS

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Balneário Piçarras torna público o julgamento dos recursos protocolados junto 
à secretaria da Câmara Municipal quanto ao julgamento das propostas.
Abaixo seguem as considerações a respeito do recurso interposto pela empresa Rafael de Andrade ME.
Considerando que o próprio artigo 48 da lei 123 de 2006, redação usada como argumento para a apresentação do recurso por parte da 
empresa licitante acima mencionada, em seu parágrafo 3º cita:

§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempre-
sas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

Considerando a prerrogativa prevista na lei de EPPs e MEs, que considera empatada a proposta da licitante enquadrada como EPP ou ME 
até 10% mais alta que a proposta vencedora, benefício este que foi levado em consideração no julgamento das propostas e que não coube 
a nenhuma das licitantes.
Considerando que o artigo 49, da lei 123 de 2006, acima referida, expõe:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

Considerando que a eventual contratação da licitante proponente da segunda melhor proposta oneraria a Administração Pública em R$ 
4.220,70 (quatro mil, duzentos e vinte reais com setenta centavos), valor equivalente a 12,13% do valor da proposta vencedora, a não 
contratação da proponente da melhor oferta ofenderia o inciso III do artigo 49 da Lei 123 de 2006.
E por fim, o questionamento quanto ao fato do edital não ter sido publicado exclusivamente à participação de Empresas de Pequeno Porte 
e Microempreendedores, ainda que previsto no instrumento convocatório as prerrogativas do inciso 3º do artigo 48 da Lei 123/06, deveria 
ser a impugnação interposta até o segundo dia antecedente à sessão de abertura dos envelopes com as propostas, fato que não ocorreu, 
tornando intempestiva a apresentação do recurso quanto ao teor acima descrito, como consta nos artigo 41, incisos 1° e 2º da Lei de Lici-
tações 8.666 de 1993.

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pe-
dido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder 
à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.
§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.

No que aborda a questão da licitante estar equivocada quanto à proposta apresentada, situação em que julga o grau de conhecimento 
tributário da licitante, não cabe a Administração Pública entrar no mérito do exposto, nem quanto ao conhecimento tributário da licitante 
nem qual valor seria o suficiente para a satisfação financeira desta, sendo sobre tudo, quesitos não previstos no instrumento convocatório.
Quanto ao fato levantado sobre o pagamento de férias e décimo terceiro, tal afirmação não se fundamenta visto que não haverá vínculo 
empregatício entre a Administração Pública e a Contratada, estando ainda exposto na proposta apresentada pela licitante vencedora que 
todos os impostos, taxas, tributos e encargos serão por conta desta.
Em seguimento, seguem as exposições a respeito do recurso interposto pela a empresa PGO Engenharia, que solicita a anulação do certame 
em razão de dois licitantes protocolarem a entrega dos envelopes após o horário estipulado.
Assunto este que foi exposto no julgamento das propostas, situação em que se evidenciou que tal acontecimento não gerou prejuízo algum, 
tanto aos licitantes quanto ao processo licitatório, visto que o vencedor do certame não foi um dos licitantes mencionados pela proponente 
do recurso, tendo a proponente da proposta mais vantajosa entregue os envelopes tempestivamente, estando, na abertura das propostas, 
devidamente habilitada.
Tal decisão é fundamentada no princípio do aproveitamento dos atos praticados, que desde que estes não tragam prejuízo ao interesse 
público nem a terceiros, podem ser convalidados pela Administração, como expõe a Lei de Procedimento Administrativo 9.784 de 1999 em 
seu artigo 55:
Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.

Diante das considerações, a Comissão Permanente de Licitação, com amparo jurídico da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, mantém 
a decisão do julgamento das propostas e declara a licitante Priscila Dal Mago a vencedora do processo Licitatório.

Balneário Piçarras, 06 de fevereiro de 2019
Douglas Bernardo Schvambach
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Presidente da CPL

Rafael José Nazario
Membro da CPL

De acordo: ___________________________
Paulo Ricardo Debatin OAB/SC nº 27345

Caroline de Souza
Membro da CPL
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/FMS/2019
Publicação Nº 1904637

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/FMS/2019
Considerando a imperiosa necessidade de contratação pelo Município, através do Fundo Municipal de Saúde do objeto estipulado na forma 
prevista pelo instrumento convocatório preambular e suas respectivas alterações;
Considerando que não acudiram interessados na competição em voga.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, torna público que:
1. A Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/FMS/2019, cujo objeto é Registro de Preços para futuras locações de ambu-
lâncias de remoção, para atender a Secretaria Municipal de Saúde em diversos eventos promovidos pelo Município de Balneário Rincão/SC, 
com abertura programada para o dia 05/02/2019, às 14h00min, SERÁ REABERTA NO DIA 20/02/2019 as 14h00min, com protocolo até às 
13h45min, serão recebidos os envelopes de habilitação e Propostas, e dado inicio ao certame, uma vez que para a licitação inicialmente 
programada, não houve apresentação de propostas, caracterizando-a deserta.
2. Esclarece-se, ainda, que ficam mantidas todas as condições e exigências estabelecidas no edital supracitado.
Balneário Rincão, 05 de Fevereiro de 2019.
GISELE FERREIRA
PREGOEIRA
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 06/2019 PMB
Publicação Nº 1905039

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPARO ELÉTRICO NA ESCOLA MUNICIPAL ANITA GARIBALDI DO DISTRITO DE PRATA, con-
forme informações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h20min do dia 21/02/2019 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

http://www.bandeirante.sc.gov.br


08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 150

Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO RP Nº01/2019 FMAS
Publicação Nº 1904280

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL torna público que se encontra aberto Edital 
de Pregão Presencial para Registro de Preço, objetivando a Aquisição de gêneros de alimentação para coffebreack para atividades desenvol-
vidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 25 de fevereiro de 2019, e abertura do processo licitatório será no dia 25 de fevereiro de 2019 as 08:30horas. Informações poderão 
ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento 
de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 7 de fevereiro de 2019.

JOSIANE DE FÁTIMA KORNOWSKI
Gestora FMAS

EDITAL PREGÃO RP Nº02/2019 FMAS
Publicação Nº 1904282

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2018

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL torna público que se encontra aberto Edital 
de Pregão Presencial para Registro de Preço, objetivando a Aquisição de materiais e gêneros alimentícios para uso nas atividades gerais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 09 de 
fevereiro de 2017. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax 
(0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 24 de janeiro de 2018.

NEURA MARIA SCHONARDIE DERES
Gestora FMAS
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Barra Velha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2019 FMS
Publicação Nº 1904583

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019
Contratada: ELCIO SILVA ME
Objeto Registro de Preços para prestação de serviços para locação de 02 (dois) carros para a Secretaria Municipal de Saúde no atendimento 
aos pacientes em viagens de consultas médicas. Conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência.
Valor total: R$ 15.480,00 (quinze mil, quatrocentos e oitenta reais)
Data de Assinatura: 06/02/2019
Data de Vencimento: 06/02/2020
Barra Velha, 06 de fevereiro de 2019.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 FUMTEC
Publicação Nº 1905264

PREFEITURA DE BARRA VELHA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE E CULTURA DE BARRA VELHA - FUMTEC
Processo Administrativo nº 003/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019
Contratada: S. F. FRANCA EVENTOS
Objeto: Contratação de Show Musical com a Banda os Federais, que acontecerá no dia 09 de fevereiro de 2019 na Praia Central de Barra 
Velha, evento que faz parte da Programação de Verão 2019, atendendo a solicitação da Fundação Municipal de Turismo Esporte e Cultura 
de Barra Velha.
Valor do Contrato: R$10.000,00 (dez mil reais)
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019.
Silvio Fernando Franca
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0593, 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904122

PORTARIA Nº 0593, 07 DE FEVEREIRO DE 2019

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata VIVIANI VALDRICH BARKEMEYER, para o cargo efetivo de PROFESSORDE ANOS INICIAIS, Nível II- 1, do Anexo 
I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício na EBM Profª Antônia Gasino de 
Freitas, e carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019
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VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 0594, 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904125

PORTARIA Nº 0594, 07 DE FEVEREIRO DE 2019

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata DILZA GONÇALVES DA SILVA, para o cargo efetivo de PROFESSORDE ANOS INICIAIS, Nível II- 1, do Anexo 
I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício na ERM Profª. Maria Tusnelda 
Bernstorff, e carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 0595, 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904128

PORTARIA Nº 0595, 07 DE FEVEREIRO DE 2019

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata MARILIZE ROSIANE ZIMMERMANN, para o cargo efetivo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, Nível II- 1, do 
Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício na ERM Prefeito Bernardo 
Aguiar, e carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 0596, 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904129

PORTARIA Nº 0596, 07 DE FEVEREIRO DE 2019

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
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125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata FATIMA CORREA NERES DE OLIVEIRA, para o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível II- 
1, do Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício no CEI Profª Daniele 
Ramon Eschholz Schuch, e carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 0597, 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904132

PORTARIA Nº 0597, 07 DE FEVEREIRO DE 2019

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata CLAUDIA ROSINEI PECHARKA, para o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Nível II- 1, do Anexo 
I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício no CEI Profª Daniele Ramon 
Eschholz Schuch, e carga horária de 25 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PORTARIA Nº 0598, 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904136

PORTARIA Nº 0598, 07 DE FEVEREIRO DE 2019

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do artigo 
71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 
125/2011, tendo em vista o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 
07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata LEDA REGINA BOLL XAVIER, para o cargo efetivo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, Nível II- 1, do Anexo 
I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício na ERM Profª Maria Tusnelda 
Bernstorff, e carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, prorrogável 
por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 07 de fevereiro de 2019
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

TERMO DE COMPROMISSO 001/2019
Publicação Nº 1904802

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CEDENTE: JOEL MENEGAZZO ME
Licitação: Proc. Administrativo 069/2018 - Pregão Presencial nº 054/2018
Objeto: Cessão onerosa de uso de bens públicos, com obrigações de fazer, 02 (dois) quiosques destinados a exploração econômica na orla 
marítima (lanchonete), sob regime de arrendamento. (QUIOSQUES 04 e 05).
Valor do Contrato: R$ R$ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais)
Data da assinatura: 02/02/2019
Data do vencimento: 02/02/2027
Barra Velha, 02 de fevereiro de 2019
CESSIONÁRIO: FEDERAÇÃO DE EVENTOS EIRELLI ME
VALTER MARINO ZIMMERMANN-
Prefeito
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Belmonte

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 - FMS
Publicação Nº 1905423

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
Registro de Preços

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, de limpeza e conservação, auxiliar de ser-
viços gerais e recepcionista nos prédios da Secretaria Municipal de Saúde e Unidade Básica de Saúde, conforme especificações contidas no 
edital, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
09:00 horas do dia 20/02/2019, no Dpto. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de 
lances às 09:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 07 de fevereiro de 2019.

Volmir José Giumbelli
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019
Publicação Nº 1905424

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019
Registro de Preços

Objeto: Aquisição de cestas básicas em atendimento a concessão de benefício eventual de acordo com a resolução COMASB 07/2015 e Lei 
Municipal 1.818/2016, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e 
propostas até às 08:00 horas do dia 20/02/2019, no Dpto. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, 
iniciando a fase de lances às 08:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019
Publicação Nº 1903792

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 
 

O Senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, no 
uso de suas atribuições legais, torna público conforme segue: 
 
1. A Classificação Preliminar dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado 001/2019, já 
considerando os critérios de desempate consta divulgada no Anexo I deste ato. 
 
2. Os recursos contra esta Classificação Preliminar podem ser interpostos entre os dias 07 e 08 de 
fevereiro de 2019, em horário de expediente, nos termos do Edital. 
 
 

Benedito Novo, 06 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito 
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GABARITO DEFINITIVO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019
Publicação Nº 1903789

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019
GABARITO DEFINITIVO

ENSINO FUNDAMENTAL

Auxiliar de Serviços Gerais I e II
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C D B A B A D C B A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C B D A B C
21 22 23 24 25
C D D A C

Motorista de Ônibus
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C D B A B A D C B A
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C A C C D D
21 22 23 24 25
B B C A A

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Auxiliar de Creche
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D C A A B C A D
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C C B B C
21 22 23 24 25
A A D C D

Programa de Estágio – Ensino Médio
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D C A A B C A D
11 12 13 14 15
D A B A C

Programa de Estágio – Curso Técnico em Enfermagem
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D C A A B C A D
11 12 13 14 15
D A B A C

Instrutor de Modalidades II
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D C A A B C A D
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C A A D B
21 22 23 24 25
A D C A B

ENSINO SUPERIOR

Auxiliar de Desenvolvimento de Educação Infantil
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D D B A B D A C
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C C C A A
21 22 23 24 25
D D B D C

Orientador Pedagógico I
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
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C B D D B A B D A C
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C C D B C
21 22 23 24 25
A A D D A

Professor de Artes
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D D B A B D A C
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C B A C D
21 22 23 24 25
A A D C D

Professor de Educação Física
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D D B A B D A C
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C A C B D
21 22 23 24 25
B A D D C

Professor de Inglês
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D D B A B D A C
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C B A C D
21 22 23 24 25
C B B D A

Professor I e II
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B D D B A B D A C
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A B A C C C D D C
21 22 23 24 25
A B B C A

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IN 23/2019 
Publicação Nº 1903905

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 23/2019
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO (83.102.780/0001-08)
CONTRATADOS: EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA (82.648.742/0001-92)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DAS LOCALIDADES DE ALTO RI-
BEIRÃO LIBERDADE, ALTO SÃO JOÃO E BARRA SÃO JOÃO.
VALOR TOTAL: R$ 257.600,00 (Duzentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, INCISO I DA LEI 8666/93
Benedito Novo, 08 de fevereiro de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2018  
Publicação Nº 1901742

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 111/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2018

O Município de Benedito Novo – SC leva a conhecimento público o resultado final da CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
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Credenciado Produto Und Qtd Valor Total

Castelinho dos Produtos Coloniais Ltda ME 02 – Suco de uva tinto integral [...] Und 250 12,30 3.075,00

TOTAL DA DAP 3.075,00

TOTAL GERAL 3.075,00

Os produtos acima deverão ser entregues no depósito da Prefeitura Municipal e nos Centros de Educação Infantil. Maiores informações po-
derão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, 
pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 04 de fevereiro de 2019.
DÁRIO TONOLLI – Prefeito em Exercício

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
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Biguaçu

Prefeitura

ERRATA PP 61/2018 FMS
Publicação Nº 1905183

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL n° 61/2018- FMS

Comunicamos às empresas interessadas no PP 61/2018-FMS, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER A DE-
MANDA ESPONTÂNEA DE EXAMES DE PATOLOGIA CLÍNICA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, 
que após recebimento de questionamentos, viu-se a necessidade da retificação do referido Edital, onde segue:

a) O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 13:45 horas, do dia 22 de fevereiro de 2019, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura, ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 22 de fevereiro de 2019, no 
Setor de Licitações desta Prefeitura;

b) O Termo de referência retificado, objeto deste Edital, estará disponível no endereço eletrônico: bigua.atende.net;

c) O Edital retificado estará disponível no endereço eletrônico: bigua.atende.net;

As demais informações constantes no edital de licitação permanecem inalteradas.

Biguaçu/SC, 07 de fevereiro de 2019.

Gerson da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS N2 2019 
Publicação Nº 1905418

Contrato Nº : 1/2019
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : DENTAL SEV SERVIÇOS ODONTOLOGICOS SCP
Licitação : Pregão Presencial 60/2018
Objeto : Contratação de Empresa Especializada em serviços odontológicos para atender as unidades básicas de Saúde do município de 
Biguaçu.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 03/01/2020
Assinatura : 03/01/2019
Valor R$ : 554.196,00 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil e Cento e Noventa e Seis Reais )
Dotação : 32 - 10.001.2038.333903905000000.2380228184
Dotação : 82 - 10.001.2041.331903905000000.1020102000
FISCAL: MARCELO FRANCA

Contrato Nº : 1/2019
Aditivo Nº : Apostila 1/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : DENTAL SEV SERVIÇOS ODONTOLOGICOS SCP
Licitação : Pregão Presencial 60/2018
Objeto : Contratação de Empresa Especializada em serviços odontológicos para atender as unidades básicas de Saúde do município de 
Biguaçu.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 03/01/2020
Assinatura : 03/01/2019
Valor R$ : 415.647,00 (Quatrocentos e Quinze Mil e Seiscentos e Quarenta e Sete Reais )
Dotação : 32 - 10.001.2038.333903905000000.2380228184
Dotação : 82 - 10.001.2041.331903905000000.1020102000
FISCAL: MARCELO FRANCA

Contrato Nº : 07/2019

http://www.bigua.atende.net
http://www.bigua.atende.net
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Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : ORBENK ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 71/2018
Objeto : Contratação de empresa especializada em terceirização de serviços para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Biguaçu, podendo abranger inclusive a Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, Centro de Especialidades Odontológicas, Policlínica Muni-
cipal, Vigilância em Saúde, Centro de Atendimento Psicossocial, bem como para atender as Unidades Básicas de Saúde e demais programas 
de saúde.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 21/01/2020
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 1.020.000,00 (Um Milhão, Vinte Mil Reais )
Dotação : 86 - 10.001.2088.331903401000000.2380228119
Dotação : 88 - 10.001.2036.331903401000000.2380228179
Dotação : 93 - 10.001.2042.331903401000000.2380228048
FISCAL: CARLOS ALBERTO PEREIRA

Contrato Nº : 08/2019
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Licitação : Dispensa de Licitação 1/2019
Objeto : Aquisição de medicamentos para processo judicial do municipio - João Matias da Silva
Vigência : Início: 29/01/2019 Término: 29/01/2020
Assinatura : 29/01/2019
Valor R$ : 1.612,62 (Um Mil, Seiscentos e Doze Reais e Sessenta e Dois Centavos )
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903202000000.1020102000
FISCAL: GENIVALDA RONCONI DE AMORIM

Contrato Nº : 10.053/2016/2016
Aditivo Nº : Apostila 3/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 8/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 24 HORAS PARA A UNIDA-
DE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS.
Vigência : Início: 10/01/2019 Término: 14/03/2019
Assinatura : 10/01/2019
Valor R$ : 71.244,24 (Setenta e Um Mil, Duzentos e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos )
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903905000000.1020102000
GESTOR: DANIEL CESAR DA LUZ

Contrato Nº : 10.055/2016/2016
Aditivo Nº : Apostila 5/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 272/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 15/03/2019
Assinatura : 07/01/2019
Valor R$ : 4.373,58 (Quatro Mil, Trezentos e Setenta e Três Reais e Cinquenta e Oito Centavos )
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903911000000.1020102000
GESTOR: DANIEL CESAR DA LUZ

Contrato Nº : 10.056/2014/2014
Aditivo Nº : 10056-6/2014/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : PAULO DOEMER MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 26/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS RADIOLÓGICOS (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS) DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DO MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 23/07/2019
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 7.348,92 (Sete Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Dois Centavos )
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903917000000.1020102000
FISCAL: CLELIA MARIA SPERANDIO

Contrato Nº : 10.063,/2016/2016
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Aditivo Nº : Apostila 3/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : ONSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 7/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E HIGIENIZAÇÃO PARA A UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS.
Vigência : Início: 10/01/2019 Término: 12/04/2019
Assinatura : 10/01/2019
Valor R$ : 134.942,80 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta Centavos )
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903625000000.1020102000
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903979000000.1020102000
GESTOR: DANIEL CESAR DA LUZ

Contrato Nº : 95/2017
Aditivo Nº : Apostila 3/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FRONTAL RADIOLOGIA LTDA-ME
Licitação : Pregão Presencial 16/2017
Objeto : Terceirização do serviço de radiologia.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 10/05/2019
Assinatura : 07/01/2019
Valor R$ : 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais )
Dotação : 15 - 10.001.2041.333903950000000.2670229053
Dotação : 43 - 10.001.2043.333903950000000.2380228119
FISCAL: CLELIA MARIA SPERANDIO

Contrato Nº : 95/2017
Aditivo Nº : Apostila 4/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FRONTAL RADIOLOGIA LTDA-ME
Licitação : Pregão Presencial 16/2017
Objeto : Terceirização do serviço de radiologia.
Vigência : Início: 10/01/2019 Término: 10/05/2019
Assinatura : 10/01/2019
Valor R$ : 20.000,00 (Vinte Mil Reais )
Dotação : 15 - 10.001.2041.333903950000000.2670229053
Dotação : 43 - 10.001.2043.333903950000000.2380228119
FISCAL: CLELIA MARIA SPERANDIO

Contrato Nº : 220/2018
Aditivo Nº : 220-1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FABRISUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 44/2018
Objeto : FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR PARA O POSTO DE SAÚDE DE BIGUAÇU (PRADO).
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/07/2019
Assinatura : 25/01/2019
FISCAL: GUSTAVO FREDERICO MARDER

Contrato Nº : 244/2018
Aditivo Nº : Apostila 3/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : ATUAL MEDICA GESTAO DE SAUDE S/S
Licitação : Pregão Presencial 47/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
24 HORAS BEM COMO PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS PROGRAMAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 04/01/2019 Término: 14/11/2019
Assinatura : 04/01/2019
Valor R$ : 1.779.800,67 (Um Milhão, Setecentos e Setenta e Nove Mil, Oitocentos Reais e Sessenta e Sete Centavos )
Dotação : 22 - 10.001.2043.333903401000000.2380228016
Dotação : 76 - 10.001.2036.331903401000000.2380228047
Dotação : 81 - 10.001.2034.331903401000000.2380228015
Dotação : 87 - 10.001.2040.331903401000000.2380228050
Dotação : 91 - 10.001.2044.331903401000000.2380228187
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FISCAL: CLELIA MARIA SPERANDIO
FISCAL: KAROLINA POLUCENIO

Contrato Nº : 254/2017
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FUND.DE EST.E PESQ.SOCIO ECONOM. FEPESE
Licitação : Dispensa de Licitação 55/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços referentes a pesquisa, desenvolvimento, implantação, treinamen-
to e manutenção de sistemas para automatização dos serviços de saúde prestados pelo município aos cidadãos.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 12/12/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 30.000,00 (Trinta Mil Reais )
Dotação : 14 - 10.001.2035.333903905000000.1020102000
Dotação : 19 - 10.001.2036.333903905000000.1020102000
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903905000000.1020102000
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903905000000.1020102000
Dotação : 76 - 10.001.2036.331903905000000.2380228047
FISCAL: JUCEMAR DIMON

Contrato Nº : 67/2016/2016
Aditivo Nº : Apostila 3/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 272/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GESTÃO PÚ-
BLICA,PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº:PP 272/15-PMB (OFICIAL), PP 272/2015- 
FAMABI E PP 272/2015-FMS.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 11/03/2019
Assinatura : 07/01/2019
Valor R$ : 1.831,11 (Um Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Onze Centavos )
Dotação : 7 - 18.001.2073.333903911000000.2060236000
MEMBRO: DANIEL CÉSAR DA LUZ

Contrato Nº : 1/2018
Aditivo Nº : 1-1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 233/2017
Objeto : Contratação de empresa para repavimentação de ruas (asfálticas, lajotas, paralelepípedos ou pedras irregulares) de áreas de re-
mendo de diversas ruas que sofreram intervenção das obras da Casan/Água.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 30/06/2019
Assinatura : 03/01/2019
FISCAL: FULVIO HENRIQUE

Contrato Nº : 02/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SJR ORGANICAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 5/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA O 32º JOGOS DE VERÃO.
Vigência : Início: 11/01/2019 Término: 20/02/2019
Assinatura : 11/01/2019
Valor R$ : 10.140,00 (Dez Mil e Cento e Quarenta Reais )
Dotação : 128 - 15.001.2051.333903999000000.1000100000
FISCAL: RONNIE MARKS MACIEL

Contrato Nº : 2/2018
Aditivo Nº : 2-1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RADIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 233/2017
Objeto : Contratação de empresa para repavimentação de ruas (asfálticas, lajotas, paralelepípedos ou pedras irregulares) de áreas de re-
mendo de diversas ruas que sofreram intervenção das obras da Casan/Água.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 30/06/2019
Assinatura : 03/01/2019
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FISCAL: FULVIO HENRIQUE

Contrato Nº : 03/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : TRIUNFO SOLUÇÕES CONTRA INCENDIO LTDA ME
Licitação : Dispensa de Licitação 11/2019
Objeto : Aquisição de equipamento e contratação de empresa para instalação dos implementos necessários para atender o sistema de se-
gurança contra incêndio do Ginásio de Esporte Nagib Salum - GENS.
Vigência : Início: 17/01/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 17/01/2019
Valor R$ : 1.542,70 (Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos )
Dotação : 147 - 15.001.1012.333903999000000.1000100000
Dotação : 147 - 15.001.1012.333905224000000.1000100000
FISCAL: RONNIE MARKS MACIEL

Contrato Nº : 04/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : NUCLEO DE RECUPERACAO E REABILITACAO DE VIDAS
Licitação : Pregão Presencial 226/2018
Objeto : Contratação de Instituição para termo de Colaboração de serviços destinados ao acolhimento de crianças e adolescentes com idade 
0 a 18 anos, com direitos violados e encaminhados pelo Poder Judiciário por meio de Medida Protetiva.
Vigência : Início: 18/01/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 468.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Oito Mil Reais )
Dotação : 188 - 23.002.2089.333903999000000.1000100000
FISCAL: MARCELO DOS SANTOS

Contrato Nº : 04/2019
Aditivo Nº : Apostila 1/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : NUCLEO DE RECUPERACAO E REABILITACAO DE VIDAS
Licitação : Pregão Presencial 226/2018
Objeto : Contratação de Instituição para termo de Colaboração de serviços destinados ao acolhimento de crianças e adolescentes com idade 
0 a 18 anos, com direitos violados e encaminhados pelo Poder Judiciário por meio de Medida Protetiva.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 18/01/2020
Assinatura : 18/01/2019
Valor R$ : 468.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Oito Mil Reais )
Dotação : 188 - 23.002.2089.333903999000000.1000100000
FISCAL: MARCELO DOS SANTOS

Contrato Nº : 4/2016/2016
Aditivo Nº : 4-3/2016/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : NILTON MARIOT FILHO
Licitação : Dispensa de Licitação 258/2015
Objeto : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL , NO ENDEREÇO RUA 7 DE SETEMBRO, N° 78, - CENTRO BIGUAÇU/SC. IMÓVEL ESSE QUE DESTINA-SE 
AS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 15/01/2019 Término: 15/01/2020
Assinatura : 15/01/2019
Valor R$ : 18.000,00 (Dezoito Mil Reais )
Dotação : 176 - 22.001.2016.333903910000000.1000100000
GESTOR: DANIEL CESAR DA LUZ

Contrato Nº : 05/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : POSTMIX SOLUCOES GRAFICAS EIRELI EPP
Licitação : Pregão Presencial 2/2019
Objeto : Contratação de empresa para a prestação de serviços gráficos na impressão dos boletos de IPTU, para atendimento das neces-
sidades da Secretaria da Receita da Prefeitura do Município do Biguaçu, conforme especificações e quantidades constantes neste Termo.
Vigência : Início: 25/01/2019 Término: 25/01/2020
Assinatura : 25/01/2019
Valor R$ : 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais )
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903963000000.1000100000
FISCAL: BRUNO DIOGO MARQUES

Contrato Nº : 06/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
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Contratada : EPAGRI EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA - MATRIZ
Licitação : Dispensa de Licitação 4/2019
Objeto : Contratação destinada à assistência técnica e extensão rural, com objetivo de atender as necessidades e auxiliar no desenvolvi-
mento do setor agropecuário e pesqueiro.
Vigência : Início: 28/01/2019 Término: 28/01/2020
Assinatura : 28/01/2019
Valor R$ : 46.137,00 (Quarenta e Seis Mil e Cento e Trinta e Sete Reais )
Dotação : 129 - 16.001.2068.333903905000000.1000100000
GESTOR: LUAN DE SOUZA PEREIRA

Contrato Nº : 9/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CESAR NUNES EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA
Licitação : Inexigibilidade 20/2019
Objeto : Contratação de palestrante renomado para abertura da semana pedagógica para os professores e profissionais da rede Municipal 
de ensino de Biguaçu.
Vigência : Início: 29/01/2019 Término: 29/01/2020
Assinatura : 29/01/2019
Valor R$ : 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais )
Dotação : 335 - 09.002.2023.333903999000000.1010101000
FISCAL: KATIA BERNADETH DA SILVA

Contrato Nº : 13/2018
Aditivo Nº : 13-5/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SOLIDA SERVICOS DE MAO DE OBRAS EIRELI - ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 254/2017
Objeto : Contratação de empresa para implantação de drenagem e pavimentação das Ruas Leonardo Bunn, Rua das Pitangueiras e Rua 
Sandra Regina Mariano.
Vigência : Início: 28/01/2019 Término: 24/04/2019
Assinatura : 08/01/2019
FISCAL: MAYARA VOLPINI TURRA

Contrato Nº : 23/2015/2015
Aditivo Nº : Apostila 14/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : BEATRIZ TOMAZ ME
Licitação : Pregão Presencial 281/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ASSISTÊNCIA, FAZENDA E TRANSPORTE.
Vigência : Início: 04/01/2019 Término: 30/12/2019
Assinatura : 04/01/2019
Valor R$ : 939,92 (Novecentos e Trinta e Nove Reais e Noventa e Três Centavos )
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903917000000.1020102000
Dotação : 115 - 06.001.2005.333903925000000.1000100000
Dotação : 148 - 15.001.2050.333903917000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903917000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333903917000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333903917000000.1000100000
Dotação : 209 - 22.004.2082.333903618000000.1060133000

Dotação : 240 - 25.001.2092.333903917000000.1000100000
Dotação : 269 - 25.001.2084.333903917000000.1120118000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903917000000.1000100000
Dotação : 305 - 23.002.2054.333903917000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333903917000000.1010101000
MEMBRO: KARINA GISELLY FONSECA

Contrato Nº : 23/2015/2015
Aditivo Nº : Apostila 15/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : BEATRIZ TOMAZ ME
Licitação : Pregão Presencial 281/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ASSISTÊNCIA, FAZENDA E TRANSPORTE.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 30/12/2019
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Assinatura : 07/01/2019
Valor R$ : 9.757,65 (Nove Mil, Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Sessenta e Seis Centavos )
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903917000000.1020102000
Dotação : 115 - 06.001.2005.333903925000000.1000100000
Dotação : 148 - 15.001.2050.333903917000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903917000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333903917000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333903917000000.1000100000
Dotação : 209 - 22.004.2082.333903618000000.1060133000
Dotação : 240 - 25.001.2092.333903917000000.1000100000
Dotação : 269 - 25.001.2084.333903917000000.1120118000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903917000000.1000100000
Dotação : 305 - 23.002.2054.333903917000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333903917000000.1010101000
MEMBRO: KARINA GISELLY FONSECA

Contrato Nº : 23/2015/2015
Aditivo Nº : Apostila 16/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : BEATRIZ TOMAZ ME
Licitação : Pregão Presencial 281/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ASSISTÊNCIA, FAZENDA E TRANSPORTE.
Vigência : Início: 11/01/2019 Término: 30/12/2019
Assinatura : 11/01/2019
Valor R$ : 5.326,00 (Cinco Mil e Trezentos e Vinte e Seis Reais )
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903917000000.1020102000
Dotação : 115 - 06.001.2005.333903925000000.1000100000
Dotação : 148 - 15.001.2050.333903917000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903917000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333903917000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333903917000000.1000100000
Dotação : 209 - 22.004.2082.333903618000000.1060133000
Dotação : 240 - 25.001.2092.333903917000000.1000100000
Dotação : 269 - 25.001.2084.333903917000000.1120118000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903917000000.1000100000
Dotação : 305 - 23.002.2054.333903917000000.1000100000

Dotação : 309 - 09.002.2020.333903917000000.1010101000
MEMBRO: KARINA GISELLY FONSECA

Contrato Nº : 47/2018
Aditivo Nº : Apostila 3/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SOCIEDADE BENEFICIENTE DE AMPARO AOS IDOSOS
Licitação : Pregão Presencial 15/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA FORNECER SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDOSA.
Vigência : Início: 11/01/2019 Término: 28/02/2019
Assinatura : 11/01/2019
Valor R$ : 11.187,48 (Onze Mil, Cento e Oitenta e Sete Reais e Quarenta e Oito Centavos )
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903999000000.1000100000
Dotação : 305 - 23.002.2054.333903999000000.1000100000
FISCAL: DIRCILENE CARMELITA MARIA DA LUZ
FISCAL: GISELI ELSA SCHMITZ
FISCAL: DEBORA REGINA CORREA MATOS

Contrato Nº : 48/2018
Aditivo Nº : 48-1/2018/2019
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RESIDENCIAL BOM VIVER EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 15/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA FORNECER SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDOSA.
Vigência : Início: 09/01/2019 Término: 28/02/2019
Assinatura : 09/01/2019
Valor R$ : 16.599,99 (Dezesseis Mil e Seiscentos Reais )
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903999000000.1000100000
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Dotação : 305 - 23.002.2054.333903999000000.1000100000
FISCAL: DIRCILENE CARMELITA MARIA DA LUZ
FISCAL: GISELI ELSA SCHMITZ
FISCAL: DEBORA REGINA CORREA MATOS

Contrato Nº : 48/2018
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RESIDENCIAL BOM VIVER EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 15/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA FORNECER SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDOSA.
Vigência : Início: 11/01/2019 Término: 28/02/2019
Assinatura : 11/01/2019
Valor R$ : 21.666,65 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos )
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903999000000.1000100000
Dotação : 305 - 23.002.2054.333903999000000.1000100000
FISCAL: DIRCILENE CARMELITA MARIA DA LUZ
FISCAL: GISELI ELSA SCHMITZ
FISCAL: DEBORA REGINA CORREA MATOS

Contrato Nº : 50/2017
Aditivo Nº : 50-12/2017/2019
Tipo Aditivo : Objeto
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 63/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, CARACTE-
RIZADO COMO OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS, MULTIFUNCIONAIS E SUPORTE, ALÉM DE PEÇAS 
E CONSUMÍVEIS PARA PLENO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
02-TERMO DE REFERÊNCIA.
Vigência : Início: 08/01/2019 Término: 03/04/2019
Assinatura : 08/01/2019
Valor R$ : 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais )
Dotação : 8 - 18.001.2073.333903999000000.1000100000
Dotação : 15 - 10.001.2041.333903999000000.2670229053
Dotação : 18 - 10.001.2045.333903999000000.2380228043
Dotação : 19 - 10.001.2036.333903999000000.1020102000
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903999000000.1020102000
Dotação : 39 - 10.001.2048.333903999000000.2380228120
Dotação : 43 - 10.001.2043.333903999000000.2380228119
Dotação : 115 - 06.001.2005.333903999000000.1000100000
Dotação : 129 - 16.001.2068.333903999000000.1000100000
Dotação : 148 - 15.001.2050.333903999000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903999000000.1000100000
Dotação : 161 - 03.001.2006.333903999000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333903999000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333904001000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333903999000000.1000100000
Dotação : 209 - 22.004.2082.333903999000000.1060133000
Dotação : 240 - 25.001.2092.333903999000000.1000100000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903999000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333903999000000.1010101000
Dotação : 326 - 09.002.2029.333903999000000.1000100000
Dotação : 362 - 09.002.2025.333903999000000.1010101000
Dotação : 363 - 09.002.2026.333903999000000.1010101000
FISCAL: EDUARDO LOPES JONKER
FISCAL: PAULO RODRIGO FERREIRA
FISCAL: PAULO GEAN CHAGAS
FISCAL: BRUNO DIOGO MARQUES
FISCAL: IZAMIR LUIZ JUNKES
FISCAL: JUCEMAR DIMON
GESTOR: LEANDRO DE SOUZA CUNHA

Contrato Nº : 50/2017
Aditivo Nº : Apostila 15/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA EIRELI
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Licitação : Pregão Presencial 63/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, CARACTE-
RIZADO COMO OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS, MULTIFUNCIONAIS E SUPORTE, ALÉM DE PEÇAS 
E CONSUMÍVEIS PARA PLENO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
02-TERMO DE REFERÊNCIA.
Vigência : Início: 08/01/2019 Término: 03/04/2019
Assinatura : 08/01/2019
Valor R$ : 64.313,98 (Sessenta e Quatro Mil, Trezentos e Treze Reais e Noventa e Oito Centavos )
Dotação : 8 - 18.001.2073.333903999000000.1000100000
Dotação : 15 - 10.001.2041.333903999000000.2670229053
Dotação : 18 - 10.001.2045.333903999000000.2380228043
Dotação : 19 - 10.001.2036.333903999000000.1020102000
Dotação : 29 - 10.001.2034.333903999000000.1020102000
Dotação : 39 - 10.001.2048.333903999000000.2380228120
Dotação : 43 - 10.001.2043.333903999000000.2380228119
Dotação : 115 - 06.001.2005.333903999000000.1000100000
Dotação : 129 - 16.001.2068.333903999000000.1000100000
Dotação : 148 - 15.001.2050.333903999000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903999000000.1000100000
Dotação : 161 - 03.001.2006.333903999000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333903999000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333904001000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333903999000000.1000100000
Dotação : 209 - 22.004.2082.333903999000000.1060133000
Dotação : 240 - 25.001.2092.333903999000000.1000100000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903999000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333903999000000.1010101000
Dotação : 326 - 09.002.2029.333903999000000.1000100000
Dotação : 362 - 09.002.2025.333903999000000.1010101000
Dotação : 363 - 09.002.2026.333903999000000.1010101000
FISCAL: EDUARDO LOPES JONKER
FISCAL: PAULO RODRIGO FERREIRA
FISCAL: SENALDIR DE OLIVEIRA PEDRO
FISCAL: PAULO GEAN CHAGAS
FISCAL: BRUNO DIOGO MARQUES
FISCAL: IZAMIR LUIZ JUNKES
FISCAL: JUCEMAR DIMON

Contrato Nº : 57/2016/2016
Aditivo Nº : 57-4/2019/2019
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : 1DOC TECNOLOGIA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 27/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERNA , EXTERNA E GESTÃO DOCUMENTAL , 
COM MAPEAMENTO E ATENDIMENTO DE DEMANDAS DA LAI E OUVIDORIA, PARA APREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 14/01/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 14/01/2019
Valor R$ : 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais )
Dotação : 183 - 22.001.2087.333904001000000.1000100000
MEMBRO: DANIEL CESAR DA LUZ

Contrato Nº : 59/2018
Aditivo Nº : Apostila 1/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RECICLE AQUI GESTAO DE RESIDUOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 26/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE COLETA DE LIXOS VOLUMOSOS NO MUNICÍPIO DE BI-
GUAÇU, COM ROTEIRO PRÉ-ESTABELECIDO PELA FAMABI, EM DIA ÚTIL DA SEMANA, PODENDO EM ALGUNS CASOS OCORRER EM FINAIS 
DE SEMANA PARA SUPRIR A DEMANDA.
Vigência : Início: 08/01/2019 Término: 08/03/2019
Assinatura : 08/01/2019
Valor R$ : 95.600,00 (Noventa e Cinco Mil e Seiscentos Reais )
Dotação : 263 - 24.001.2077.333903928000000.1000100000
FISCAL: GABRIEL ARTHUR LOEFF
FISCAL: PAULO GEAN CHAGAS
FISCAL: MAURICEIA GRASIELE MACHADO CORREA
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Contrato Nº : 66/2016/2016
Aditivo Nº : Apostila 6/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 272/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GESTÃO PÚ-
BLICA,PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº:PP 272/15-PMB (OFICIAL), PP 272/2015- 
FAMABI E PP 272/2015-FMS.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 11/03/2019
Assinatura : 07/01/2019
Valor R$ : 88.444,24 (Oitenta e Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos )
Dotação : 154 - 08.001.2011.333904001000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333904001000000.1000100000
Dotação : 257 - 24.001.2091.333904001000000.1000100000
Dotação : 272 - 21.001.2086.333904001000000.1000100000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333904001000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333904001000000.1010101000
MEMBRO: KARINA GISELLY FONSECA

Contrato Nº : 85/2017
Aditivo Nº : Apostila 1/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : LKA- COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PROD. ELETRONICOS
Licitação : Pregão Presencial 80/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de Serviço de Locação de Relógios Ponto Digital.
Vigência : Início: 21/01/2019 Término: 03/05/2019
Assinatura : 21/01/2019
Valor R$ : 12.059,40 (Doze Mil, Cinquenta e Nove Reais e Quarenta Centavos )
Dotação : 7 - 18.001.2073.333903912000000.2060236000
Dotação : 30 - 10.001.2032.333903912000000.1020102000
Dotação : 129 - 16.001.2068.333904001000000.1000100000
Dotação : 148 - 15.001.2050.333904001000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333904001000000.1000100000
Dotação : 168 - 12.001.2070.333904001000000.1000100000
Dotação : 176 - 22.001.2016.333904001000000.1000100000
Dotação : 183 - 22.001.2087.333904001000000.1000100000
Dotação : 240 - 25.001.2092.333904001000000.1000100000
Dotação : 257 - 24.001.2091.333904001000000.1000100000
Dotação : 272 - 21.001.2086.333904001000000.1000100000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333904001000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333904001000000.1010101000
FISCAL: EDUARDO LOPES JONKER

Contrato Nº : 1/2018
Aditivo Nº : 1-1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 233/2017
Objeto : Contratação de empresa para repavimentação de ruas (asfálticas, lajotas, paralelepípedos ou pedras irregulares) de áreas de re-
mendo de diversas ruas que sofreram intervenção das obras da Casan/Água.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 30/06/2019
Assinatura : 03/01/2019
FISCAL: FULVIO HENRIQUE

Contrato Nº : 2/2018
Aditivo Nº : 2-1/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : RADIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 233/2017
Objeto : Contratação de empresa para repavimentação de ruas (asfálticas, lajotas, paralelepípedos ou pedras irregulares) de áreas de re-
mendo de diversas ruas que sofreram intervenção das obras da Casan/Água.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 30/06/2019
Assinatura : 03/01/2019
FISCAL: FULVIO HENRIQUE
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Contrato Nº : 202/2018
Aditivo Nº : 202-2/2018/2019
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : SOLUÇÃO EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 139/2018
Objeto : Contratação de empresa para Construção de um Galpão Multifuncional, situado na Rua Acácio Reitz, Bairro Universitário, em Bi-
guaçu/SC.
Vigência : Início: 03/01/2019 Término: 28/06/2019
Assinatura : 03/01/2019
Valor R$ : 40.672,63 (Quarenta Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos )
Dotação : 245 - 24.001.2076.344905198000000.1080104000
FISCAL: MATHEUS HOFFMANN MACHADO
FISCAL: FLAVIO BOTKE E SILVA

Contrato Nº : 118/2017
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 70/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública do Município de Biguaçu.
Vigência : Início: 04/01/2019 Término: 19/05/2019
Assinatura : 04/01/2019
Valor R$ : 1.319.819,72 (Um Milhão, Trezentos e Dezenove Mil, Oitocentos e Dezenove Reais e Setenta e Dois Centavos )
Dotação : 263 - 24.001.2077.333903928000000.1000100000
FISCAL: ANDREA FELIPE

Contrato Nº : 163/2017
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : 9MM PROPAGANDA LTDA - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 30/2017
Objeto : Prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa 
e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito 
à informação, de promover a venda de bens ou serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público 
em geral.TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2017-PMB.
Vigência : Início: 04/01/2019 Término: 13/07/2019
Assinatura : 04/01/2019
Valor R$ : 80.000,00 (Oitenta Mil Reais )
Dotação : 116 - 03.002.2007.333903988000000.1000100000
FISCAL: MARTHA HUFF MARTINS

Contrato Nº : 192/2017
Aditivo Nº : Apostila 7/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 158/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza urbana do Município de Biguaçu.
Vigência : Início: 04/01/2019 Término: 01/09/2019
Assinatura : 04/01/2019
Valor R$ : 1.023.424,68 (Um Milhão, Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos )
Dotação : 257 - 24.001.2091.333903978000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333903978000000.1010101000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333909239000000.1010101000
FISCAL: JOSE VALDEMAR SILVEIRA

Contrato Nº : 113/2017
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CORINGA COM E REPRE DE EQUIP ELETRONICOS DE SEG LT
Licitação : Pregão Presencial 65/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada em fornecimento de prestação de serviços de locação de câmeras, equipamentos, instalação 
e manutenção corretiva e preventiva do sistema de vídeo monitoramento englobando um total de 96 (noventa e seis) câmeras, NVR para 
armazenamento com capacidade minima de 07 dia de armazenagem, software para visualização monitoramento e extração de imagens, 
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link de dados via fibra óptica para instalação na região urbana e rural da cidade de Biguaçu conforme especificação dos locais ( anexo II ), 
abrangendo movimentações de câmeras para áreas de maior interesse, incluindo o treinamento de todo material necessário para o perfeito 
funcionamento do sistema do parque de câmeras de monitoramento desta prefeitura.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 15/05/2019
Assinatura : 07/01/2019
Valor R$ : 47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais )
Dotação : 183 - 22.001.2087.333903999000000.1000100000
Dotação : 257 - 24.001.2091.333903999000000.1000100000
Dotação : 282 - 23.002.2058.333903999000000.1000100000
Dotação : 309 - 09.002.2020.333903999000000.1010101000
FISCAL: SINCLER BILCK

Contrato Nº : 198/2018
Aditivo Nº : 198-3/2018/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : ENGERA ENGENHARIA E GERENCIAMENTO DE RECURSOS AMBIENTAIS
Licitação : Tomada de Preços para Contratação de Serviços 62/2018
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em vias públicas no 
Município de Biguaçu/SC.
Vigência : Início: 07/01/2019 Término: 07/03/2019
Assinatura : 07/01/2019
FISCAL: MAYARA VOLPINI TURRA

Contrato Nº : 204/2015/2015
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : GUARDA FILA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 62/2015
Objeto : AQUISIÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO DE ATENDIMENTOS PARA O PRÓ CIDADÃO.
Vigência : Início: 08/01/2019 Término: 08/04/2019
Assinatura : 08/01/2019
Valor R$ : 2.152,38 (Dois Mil, Cento e Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Oito Centavos )
Dotação : 154 - 08.001.2011.333903627000000.1000100000

Contrato Nº : 217/2017
Aditivo Nº : Apostila 2/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MLAB - TECNOLOGIA ASSESSORIA EM SERVICOS LTDA
Licitação : Convite para Contratação de Serviços 203/2017
Objeto : Prestação de serviço em assessoria no sistema de informatica e suas integrações com o sistema da contabilidade, realizar a inte-
gração contábil, elaboração de relatórios diverso e auxílio aos calculos anuais de impostos
Vigência : Início: 08/01/2019 Término: 05/10/2019
Assinatura : 08/01/2019
Valor R$ : 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais )

Dotação : 154 - 08.001.2011.333903905000000.1000100000
Dotação : 154 - 08.001.2011.333909239000000.1000100000
FISCAL: EDUARDO LOPES JONKER

Contrato Nº : 396/2015/2015
Aditivo Nº : 396-5/2015/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CONTEXTO ASSESSORIA LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços para Compras e Outros Serviços 193/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA QUE REALIZARÁ O PROJETO TÉCNICO SOCIAL DO RESIDENCIAL 
VILA REAL, REFERENTE AO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA-MCMV. CONFORME O MEMORANDO EM ANEXO.
Vigência : Início: 11/01/2019 Término: 10/02/2019
Assinatura : 08/01/2019
GESTOR: DEBORA REGINA CORREA MATOS

Contrato Nº : 06/2019
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : EPAGRI EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA - MATRIZ
Licitação : Dispensa de Licitação 4/2019
Objeto : Contratação destinada à assistência técnica e extensão rural, com objetivo de atender as necessidades e auxiliar no desenvolvimento 
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do setor agropecuário e pesqueiro.
Vigência : Início: 28/01/2019 Término: 28/01/2020
Assinatura : 28/01/2019
Valor R$ : 46.137,00 (Quarenta e Seis Mil e Cento e Trinta e Sete Reais )
Dotação : 129 - 16.001.2068.333903905000000.1000100000
GESTOR: LUAN DE SOUZA PEREIRA

Contrato Nº : 372/2015/2015
Aditivo Nº : 372-6/2015/2019
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : CCX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 130/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SISTEMA DE MACRODRENAGEM COMPLEMENTAR QUE 
ATINGIRÁ OS BAIRROS BOM VIVER, VENDAVAL E SÃO MIGUEL (RIO CAVEIRAS) - PARA O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, CONFORME PROJETO 
ANEXO.
Vigência : Início: 24/01/2019 Término: 06/05/2019
Assinatura : 24/01/2019
Valor R$ : 672.940,61 (Seiscentos e Setenta e Dois Mil, Novecentos e Quarenta Reais e Sessenta e Um Centavos )
Dotação : 246 - 24.001.1029.344905198000000.1340170097
FISCAL: LUANA SCHMITT MONTERO

Contrato Nº : 169/2017
Aditivo Nº : Apostila 6/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MMB TRANSPORTE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 115/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS EDUCANDOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 18/07/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 71.906,00 (Setenta e Um Mil e Novecentos e Seis Reais )
Dotação : 321 - 09.002.2024.333903926000000.1010101000
Dotação : 375 - 09.002.2024.333903926000000.1620171012
FISCAL: MARCIA MARÇAL

Contrato Nº : 271/2014/2014
Aditivo Nº : Apostila 9/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE BIGUAÇU
Contratada : MMB TRANSPORTE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 80/2014
Objeto : TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS DAS COMUNIDADES GRACIOSA, FAZENDA, 
ARIAL, FAZENDA DE DENTRO, FAZENDA DE FORA, MORRO DA SOROCABA, MORRO DO TROMBUDO, BELA VISTA E TAMBÉM PARA PASSA-
GEIROS COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA VIAGENS INTERMUNICIPAIS.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 30/05/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor R$ : 84.020,30 (Oitenta e Quatro Mil, Vinte Reais e Trinta Centavos )
Dotação : 321 - 09.002.2024.333903926000000.1010101000
Dotação : 326 - 09.002.2029.333903926000000.1000100000
Dotação : 375 - 09.002.2024.333903926000000.1620171012

FISCAL: MARCIA MARÇAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 049/2019 MARCIA
Publicação Nº 1904133

PORTARIA Nº 049/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
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Art. 1º - Exonerar, a partir de 08 de fevereiro de 2019, a Sra. Márcia Rodrigues de Azevedo, do cargo em comissão de Assessoria Parlamen-
tar – Nível II, do Vereador Marconi Kirch.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 07 de Fevereiro 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 054/2019 THIAGO
Publicação Nº 1905377

PORTARIA Nº 054/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 08 de fevereiro de 2019, o Sr. Thiago Felipe Fraga, do cargo em comissão de Assessoria Parlamentar – Nível 
II, da Vereadora Salete Orlandina Cardoso.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 07 de Fevereiro 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 053/2019 DEBORA
Publicação Nº 1904146

PORTARIA Nº 053/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2019, a Sra. Débora Regina Amorim, para exercer o cargo em comissão de Assessoria Par-
lamentar – Nível II do vereador Adriano Luiz Vicente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.063/2018
Publicação Nº 1905160

DECRETO Nº 12.063, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 8.650, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 3.163.717,50 (três 
milhões, cento e sessenta e três mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.04.122.0061.2304 – Man. de Ações do Bem Estar Animal
Modalidade 3.1.90 (1) Aplicações Diretas R$ 14.144,34
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.09.271.0014.2239 – Man. Concessão Ben. Apos. Pens.
Modalidade 3.1.90 (6) Aplicações Diretas R$ 162.799,07
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0041.2167 – Manut. Ativ. Assistência e Gestão
Modalidade 3.1.90 (12) Aplicações Diretas R$ 2.986.774,09
Fonte de Recursos 102.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.04.122.0061.2304 – Manut. de Ações do Bem Estar Animal
Modalidade 3.1.91 (2) Aplicações Diretas R$ 10.232,89
Modalidade 3.3.90 (3) Aplicações Diretas R$ 20.613,02
Modalidade 4.4.90 (5) Aplicações Diretas R$ 7.730,36
Fonte de Recursos 0102.00000
Projeto 31.01.10.301.0041.1052 – Obras Prog. Inv. Rede Serv. de Saúde
Modalidade 4.4.90 (7) Aplicações Diretas R$ 8.241,10
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0041.2166 – Manut. Ativ. Conselho Mun. De Saúde
Modalidade 3.3.90 (9) Aplicações Diretas R$ 934,53
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0041.2167 – Manut. Ativ. Assistência e Gestão
Modalidade 3.1.71 (11) Aplicações Diretas R$ 37,58
Modalidade 3.3.71 (14) Aplicações Diretas R$ 176,45
Modalidade 3.3.90 (15) Aplicações Diretas R$ 2.458.135,52
Modalidade 3.3.91 (16) Aplicações Diretas R$ 10.719,67
Modalidade 4.4.71 (17) Aplicações Diretas R$ 127,68
Modalidade 4.4.90 (18) Aplicações Diretas R$ 95.451,85
Fonte de Recursos 102.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.2173 – Assistência Farmacêutica Básica
Modalidade 3.3.90 (38) Aplicações Diretas R$ 64.321,68
Modalidade 3.3.93 (41) Aplicações Diretas R$ 74,69
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2385 – Mac – Média e Alta Complexidade – Produção
Modalidade 3.3.90 (79) Aplicações Diretas R$ 315.306,66
Modalidade 3.3.93 (82) Aplicações Diretas R$ 49.963,35
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Fin. Ent. Serviços Comp. de Saúde
Modalidade 3.3.50 (90) Aplicações Diretas R$ 121.650,47
Fonte de Recursos 0102.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.065/2018
Publicação Nº 1905172

DECRETO Nº 12.065, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 3º da Lei Municipal nº 8.650, de 06 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, no valor de R$ 26.072.032,54 (vinte e 
seis milhões, setenta e dois mil e trinta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Exec. Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.3.90 (824) Aplicações Diretas R$ 3.357.954,49
Fonte de Recursos 0195.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida
Modalidade 3.2.90 (104) Aplicações Diretas R$ 1.618.840,69
Modalidade 3.2.91 (105) Aplicações Diretas R$ 851.468,89
Modalidade 4.6.90 (106) Aplicações Diretas R$ 9.709.020,50
Modalidade 4.6.91 (107) Aplicações Diretas R$ 4.353.336,57
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.6.90 (826) Aplicações Diretas R$ 4.225,04
Fonte de Recursos 0183.00000
Modalidade 4.6.91 (760) Aplicações Diretas R$ 821.549,60
Fonte de Recursos 0195.00000
Atividade 06.03.28.844.0000.0005 – Serv. e Encargos da Dívida Externa
Modalidade 4.6.90 (109) Aplicações Diretas R$ 3.565.906,31
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90 (178) Aplicações Diretas R$ 302.646,77
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Educação Básica – Fundeb/EF
Modalidade 3.1.90 (188) Aplicações Diretas R$ 954.843,63
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica
Fundeb/Creche

Modalidade 3.1.90 (220) Aplicações Diretas R$ 238.588,57
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.367.0051.2047 – Manut. Ativ. Educação Especial
Modalidade 3.1.90 (264) Aplicações Diretas R$ 293.651,48
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0402 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Projeto 04.02.15.451.0052.1002 – Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (43) Aplicações Diretas R$ 1.459.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Exec. Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.3.90 (49) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Manut. Concessão de Benefícios ao Servidor Público
Modalidade 3.3.90 (72) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
0601 – Administrativo do Gabinete
Projeto 06.01.04.122.0088.1170 – Programa Modernização Administrativa
Modalidade 4.4.90 (90) Aplicações Diretas R$ 1.279.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida
Modalidade 3.2.91 (761) Aplicações Diretas R$ 668.739,08
Modalidade 4.6.91 (760) Aplicações Diretas R$ 3.357.954,49
Fonte de Recursos 0195.00000
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Contab./Financeiro
Modalidade 3.3.91 (822) Aplicações Diretas R$ 152.810,52
Fonte de Recursos 0195.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.361.0047.1003 – Constr/Ampl./Reforma UEs
Modalidade 3.3.90 (162) Aplicações Diretas R$ 1.370.659,80
Fonte de Recursos 101.00000
Projeto 09.03.12.361.0047.1004 – Construção/Cobertura de Quadras Esportivas
Modalidade 4.4.90 (169) Aplicações Diretas R$ 419.070,65
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2037 – Alimentação Escolar – Ensino Fundamental – PNAEF
Modalidade 3.3.90 (176) Aplicações Diretas R$ 1.335.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2038 – Alimentação Escolar – Educação Infantil - PNAEC
Modalidade 3.3.90 (213) Aplicações Diretas R$ 1.475.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2250 – Alimentação Escolar – Educação Infantil PNAEP
Modalidade 3.3.90 (229) Aplicações Diretas R$ 1.648.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.366.0050.2334 – Alimentação Escolar – Educ. de Jovens e Adultos
Modalidade 3.3.90 (258) Aplicações Diretas R$ 283.000,00 Fonte de Recursos 0100.00000

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CIDADÃO
1002 – Diretoria de Defesa Civil
Atividade 10.02.06.182.0090.2301 – Manut. Dos Diques de Contenção de Cheias
Modalidade 3.3.90 (305) Aplicações Diretas R$ 192.600,00
Fonte de Recursos 0100.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1101 – Diretoria Administrativo – Financeira
Atividade 11.01.04.122.0028.2277 – Manut. Ativ. Administrativa e Financeira da Seinfra
Modalidade 3.3.90 (336) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.06.182.0090.1012 – Projetos e Obras de Prev. e Contenção de Cheias/Polders
Modalidade 4.4.90 (341) Aplicações Diretas R$ 4.225,04
Fonte de Recursos 0183.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1008 – Execução de Pav. Terrapl. Drenagem em vias – Badesc
Modalidade 4.4.90 (350) Aplicações Diretas R$ 240.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1009 – Via Expressa – Acesso Br-470
Modalidade 4.4.90 (352) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1010 – Exec. Terrapl. Dren. Pav. Ruas
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Modalidade 4.4.90 (354) Aplicações Diretas R$ 764.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0006.1013 – Constr. Rotulas/Trevos/ Ilhas e Ciclovias
Modalidade 4.4.90 (360) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1017 – Constr/Instal/Retific. Galerias
Modalidade 4.4.90 (369) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1018 – Construção/Reforma Pontes
Modalidade 4.4.90 (371) Aplicações Diretas R$ 410.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1071 – Prol. Humberto Campos Progr. Mobil. Sustentável Blumenau
Modalidade 4.4.90 (375) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Projeto 11.02.15.451.0052.1074 – Implementação de Corredores Exclusivos de Ônibus
Modalidade 4.4.90 (377) Aplicações Diretas R$ 299.904,33
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1105 – Sup/Proj./Ter/Dren/Pav. Ligação Rua Chile com Rep. Argentina Progr. Mob. Sust. Blumenau
Modalidade 4.4.90 (384) Aplicações Diretas R$ 240.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1137 - Exec. Obras Infra Estr. Urb. Margem Esquerda Rio Itajaí Açu
Modalidade 4.4.90 (386) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1138 – Elab./Proj/Exec. Pav. Sup. Qual. Rua Arnoldo Hemmer – Pac Pav.
Modalidade 4.4.90 (389) Aplicações Diretas R$ 776.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1142 – Elab.Proj/Super/Fisc/Asses. Tec. Obras Infra Estrutura
Modalidade 4.4.90 (391) Aplicações Diretas R$ 1.557.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1143 – Programa de Mobilidade Sustentável de Blumenau
Modalidade 4.4.90 (394) Aplicações Diretas R$ 245.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1147 – Execução de Revitalização e Recuperação de Vias Públicas
Modalidade 4.4.90 (396) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1155 – Implementação e Recuperação Acessos Viários do Município
Modalidade 4.4.90 (403) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1156 – Limpeza, Desassoreamento e Proteção de Margens de Ribeirões
Modalidade 4.4.90 (406) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1161 – Super/Proj./Melh/Ampl. Corredor Est. Norte Progr. Mob. Sust. Blumenau
Modalidade 4.4.90 (409) Aplicações Diretas R$ 634.901,13
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1162 – Sup/Proj/Implant. Pav. Corredor Estr. Oeste Progr. Mob. Sust. Blumenau
Modalidade 4.4.90 (411) Aplicações Diretas R$ 102.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1168 – Obras Contenção de Encostas em Áreas de Risco Etapa 01,02,03
Modalidade 4.4.90 (413) Aplicações Diretas R$ 534.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1190 – Pavimentação Rua Bahia
Modalidade 4.4.90 (430) Aplicações Diretas R$ 1.231.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.453.0052.1166 – Impl. Corredor Estr. Transp. Públ. (Fonte –Garcia) – Pac Mob. Med. Cidades
Modalidade 4.4.90 (436) Aplicações Diretas R$ 800.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 11.02.15.813.0052.1167 – Impl. Amp. Parques e Áreas de Lazer
Modalidade 4.4.90 (440) Aplicações Diretas R$ 397.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1104 – Diretoria de Obras
Projeto 11.04.15.451.0052.1022 – Execução de Obras de Pavim. e Drenagem Sistema Mutirão
Modalidade 4.4.90 (449) Aplicações Diretas R$ 817.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Projeto 14.03.15.452.0094.1069 – Execução Terrapl/Dren/Pav. Ruas
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Modalidade 4.4.90 (567) Aplicações Diretas R$ 129.167,50
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.069/2018
Publicação Nº 1905180

DECRETO Nº 12.069, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, alínea `a´, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento vigente, por conta do excesso de arrecadação do corrente exer-
cício, fonte de recursos 0101.00000, no valor de R$ 3.038.000,00 (três milhões e trinta e oito mil reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90 (178) Aplicações Diretas R$ 861.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Educação Básica – Fundeb/EF
Modalidade 3.1.90 (188) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Modalidade 3.1.91 (191) Aplicações Diretas R$ 866.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica
Fundeb/Creche
Modalidade 3.1.90 (220) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.366.0050.2336 – Manut. Ativ. Educação de Jovens e Adultos
Modalidade 3.1.90 (260) Aplicações Diretas R$ 21.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.367.0051.2047 – Manut. Ativ. Educação Especial
Modalidade 3.1.90 (264) Aplicações Diretas R$ 1.284.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.095/2019
Publicação Nº 1905204

DECRETO Nº 12.095, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 
BLUMENAU - SETERB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar
do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, por conta do superávit financeiro do exercício anterior, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
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33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BLUMENAU - SETERB
3302 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 33.02.04.122.0043.2213 – Manut. Ativ. Adm. Fin. Seterb
Modalidade 3.3.90 (53) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.555/2019
Publicação Nº 1905207

PORTARIA Nº 22.555, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

RECONHECE DIREITO ADQUIRIDO E CONCEDE INCORPORAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL EFETIVO CARLOS ALBERTO FRANKE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 59, II, e 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando SEDEAD
nº 038/2019, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

RECONHECER direito adquirido do servidor público municipal efetivo CARLOS ALBERTO FRANKE, especificado no Anexo Único desta portaria 
e CONCEDER-LHE, nos referidos termos, incorporação da retribuição adicional referente ao exercício de cargo em comissão, conforme pre-
conizava o art. 63 da Lei Complementar nº 01, de 04 de junho de 1990, revogado pela Lei Complementar nº 178, de 06 de agosto de 1998.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.555/2019 - ANEXO UNICO
Publicação Nº 1905215
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INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD - PAD Nº 020/2018
Publicação Nº 1905226

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 020/2018
INDICIADA: E.C.S.
ADV. ARTHUR ALBERTI SAUER WALKER - OAB/SC nº 50.354
DESPACHO: Intime-se a defesa para tomar ciência do despacho de folhas 57 a 59 dos autos e para a audiência que será realizada no dia 
25/02/2019, às 9:00h, com a oitiva das testemunhas constantes de folhas 58 e 59. Local: Rua XV de Novembro, nº. 1.505, 3º andar, Centro, 
Blumenau/SC, (ao lado da Relojoaria e Ótica Universal - Prédio da FAEMA).Fones: (47) 3381-6211, 3381-6212.

EXTRATO CONTRATO Nº 007/2019
Publicação Nº 1905237

EXTRATO – CONTRATO N° 007/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA REGATA COMÉRCIO DE MOTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de motocicletas para o Departamento de Trânsito e Delegacia Regional, conforme especificações constantes no edital 
– Item 04 - SETERB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 177/2018.

PRAZO: O presente contrato terá sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

PREÇO: O valor total a ser pago à CONTRATADA é de R$ 148.200,00 (cento e quarenta e oito mil e duzentos reais), sendo o valor unitário 
do item 04 R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais).

DATA: 29 de janeiro de 2019

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 353/2016
Publicação Nº 1905238

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 353/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SERVAN MICROFILMAGENS LTDA ME.

OBJETO: SERVIÇOS DE GUARDA E MANUTENÇÃO DE MÍDIAS DE SEGURANÇA EM AMBIENTE CLIMATIZADO.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 168/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de fevereiro de 2019 até 13 de fevereiro de 2020.

PREÇO: renova-se o valor pago à contratada que se mantém em R$ 70.339,20 (setenta mil, trezentos e trinta e três e vinte).

DATA: 29 de janeiro de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
Publicação Nº 1905241

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
Objeto: Registro de preços para concreto asfáltico, usinado a quente e aplicado a frio, conforme especificações constantes no edital, pelo 
período de 01 (um) ano. - SEURB - SEDIVI. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 20 de fevereiro de 2019, até às 09h00min. Início da 
sessão: dia 20 de fevereiro de 2019, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do 
município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparência. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidia-
riamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 06/02/2019 – Anderson Rosa – Secretário 
Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
Publicação Nº 1905244

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019
Objeto: Registro de preços para materiais de sinalização semafórica, pelo período de 01 (um) ano - SEURB. Entrega e protocolo dos envelo-
pes: dia 21 de fevereiro de 2019, até às 09h00min. Início da sessão: dia 21 de fevereiro de 2019, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: 
flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparência. Base Legal: Decreto Mu-
nicipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
Blumenau, 07/02/2019 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2018
Publicação Nº 1905248

MUNICIPIO DE BLUMENAU – REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2018
Objeto: Registro de Preços para serviço de publicidade dos atos oficiais/legais do Município de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, 
conforme especificações constantes neste edital, pelo período de 01 ano - Diversas Secretarias - PROEB, FCB, FAEMA, FMD, FMAS, SETER, 
FMDCA. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 20 de fevereiro de 2019, às 09h00min. Início da sessão: dia 20 de fevereiro de 2019, às 
09h30min. Edital completo: via e-mail: brunamaas@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/
transparencia. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 08/02/2019 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 7271/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1905275

 PORTARIA Nº 7271/19

CESSA OS EFEITOS DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES DO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL JAIR 
PICKLER JUNIOR.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

C E S S A R O S E F E I T O S

Da Licença Para Tratar de Assuntos Particulares, com fulcro no artigo 139, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, do 
servidor:

JAIR PICKLER JUNIOR, Cadastro nº 2007-9, servidor público autárquico municipal desde 02/02/2015, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria de Operações, em 31 de janeiro de 2019.

Samae, 04 de fevereiro de 2019.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

mailto:flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparência
mailto:flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparência
mailto:brunamaas@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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PORTARIA Nº 7272/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1905279

 PORTARIA Nº 7272/19
CONCEDE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL JAIR PICKLER JUNIOR.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE:

CONCEDER EXONERAÇÃO

Com base no artigo 45, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de novembro de 2007, à:

JAIR PICKLER JUNIOR, cadastro 2007-9, do cargo de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado na Diretoria de Operações, em 
01/02/2019.
.

Samae, 04 de fevereiro de 2019.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7273/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1905286

PORTARIA Nº 7273/19

RETIFICA A PORTARIA Nº 7235/18, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 
22.007, de 18 de julho de 2018, RESOLVE

RETIFICAR

A Portaria Nº 7235/18, de 10 de dezembro de 2018, publicada no Dom-e: 2704 de 13 de dezembro de 2018, onde se lê: VALDIR DOROW, 
Cadastro 1368-4, Agente de Logística, lotado na Diretoria Administrativa, da função de Coordenador de Compras, símbolo FGC 90%, leia-se: 
VALDIR DOROW, Cadastro 1368-4, Agente de Logística, lotado na Diretoria Administrativa, da função de Coordenador de Compras, símbolo 
FGC 50%.

Blumenau, 04 de fevereiro de 2019.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 388/2018 - FURB
Publicação Nº 1905294

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial nº. 388/2018

Objeto: Aquisição de carrocerias com instalação, retirada das carrocerias antigas com destinação final, para uso em veículos rodoviários de 
carga da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 26 de fevereiro de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 11 de fevereiro de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019
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EXTRATO Nº 028/2019 - FURB
Publicação Nº 1905299

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 028/2019

Inexigibilidade de Licitação n°. 025/2019

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, Caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF e demais 
alterações, para o PAGAMENTO DE ANUIDADE (SÓCIO INSTITUCIONAL - MODALIDADE PORTAL) À ABEC BRASIL REFERENTE AO ANO 
DE 2019. Setor solicitante: BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA – BU. Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTÍFICOS - 
ABEC BRASIL (CNPJ Nº 29.261.229/0001-61). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25 Caput da Lei 
8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF. Forma de Pagamento: Boleto Bancário. Prazo de Entrega: Imediato. Local Entrega: 
CAMPUS I - BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 500,00 (quinhentos reais) / 
01.05.12.392.0103.2005 (Manutenção e Ampliação dos Serviços Bibliotecários)/ 3.3.90 (Outros Despesas Correntes)/3.3.90.01 (Assinatura 
de Periódicos e Anuidades).
Blumenau, 07 de fevereiro de 2019.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL EDITAL 003/2019.
Publicação Nº 1905113

Estagiários
e Aprendizes
São Miguel do Oeste, 07 de Fevereiro de 2019.
Exmo Sr.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC
Senhor Prefeito,
Por meio deste comunicamos o resultado do Processo Seletivo que foi realizado com suas inscrições do dia '04 de fevereiro de 2019 até o 
dia 06 de Fevereiro de 2019, na secretaria da Educação, da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste, para a contratação de estagiários 
conforme o interesse e a necessidade desta.
Classificação:
EDUCAÇÃO FÍSICA

Colocação Nome Semestre I Média

10 CAMILA RAFAELE CECON SANSIGOLO 30 semestre / 8,58

PEDAGOGIA

Colocação Nome Semestre I Média

10 CARLA CEREZOLLI 50 semestre / 9,01

20 SILVANA LEONICE MOTTA 60 semestre / 8,78

30 VIVIANE MACHADO DE ALMEIDA 30 semestre / 7,83

Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina
Rua sete de Setembro. 2395 - sala 05- Centro - Fone: (49) 3621 2834 -CEP: 89.900-000 - São Miguel do oeste,'SC cieesc.ora.br
Estagiários
e Aprendizes
DESCLASSIFICADOS:
BRUNA VITÓRIA CAMARGO: documentação incompleta e curso ensino médio.
Agradecendo a atenção dispensada,
Cordiais Saudações,
Schneider
—'to Externo CIEE/SMC

Carla Schneider
Consultora de Atendimento — Agência CIEE de São Miguel do Oeste. saomiguel@cieesc.org.br
Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina
Rua Sete de Setembro, 2395 - sala 05 - Centro - Fone: (49) 3621 2834 -CEP: 89.900-000 - São Miguel do Oeste/SC www_cieesc.ora.br 
aaenciasmo@cieesc.ora.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2019
Publicação Nº 1904351

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: LIGHT NIGHT MATERIAIS ELÉTRICOS E MANUTENÇÃO LTDA ME.
Objeto: Execução, pela CONTRATADA, das obras e serviços de engenharia para Execução de calçamento com pedras irregulares de basalto 
em Av. 29 de novembro (trecho compreendido entre a Rua Eduardo Sehnem e Rua Padre Júlio com área de 2.290,80 m² e na Rua Manuel 
Klauck (trecho compreendido entre a Rua Padre Darci e Avenida Brasília com área de 1.523,50 m².
Valor do Objeto: R$ 258.532,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais).
Bom Jesus do Oeste/SC, 07 de fevereiro de 2019.
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Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 24-2019
Publicação Nº 1904358

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 24/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Nossa 
Senhora de Fátima,120, na cidade de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 01.594.009/0001-30, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Srº. RONALDO LUIZ SENGER, residente e domiciliado na Av. Planalto, 271, Centro, município 
de Bom Jesus do Oeste, inscrito no CPF sob nº. 027.150.949-06, e do RG sob nº 3.437.386, doravante denominado de MUNICÍPIO e de 
outro lado a empresa VIGA CONSTRUTORA E INCORPORADO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por seu 
Diretor/Administrador Srº (a) Mouser de Marco, residente e domiciliado na Avenida Araucária, 298, sala 209, Centro Município de Maravilha/
SC, inscrito no CPF sob nº. 045.865.349-74, e do RG sob nº 20055, doravante denominada de CONTRATADA;
Firmam este contrato administrativo com amparo legal na Lei Federal nº. 8.666/93 complementada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e altera-
ções posteriores e no processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº. 06/2018, para a exe-
cução do objeto descrito no Edital de Tomada de Preços nº. 2583/2018, nos termos ali fixados e nas condições fixadas neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na Execução, pela CONTRATADA, das obras e serviços de engenharia para execução de Obra de 
Pavilhão Industrial com área de 375 m² na área industrial do Município de Bom Jesus do Oeste, nos termos do projeto técnico, memorial 
descritivo e nos anexos que integram o processo de licitação e o presente contrato, independente de transcrição.

Prazo de Execução: O prazo de execução das obras e dos serviços descritos na cláusula primeira é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Anexos: Integram o presente contrato, independentemente de sua transcrição, os seguintes anexos: a) Memorial descritivo da obra; b) 
Projeto completo; c) Cronograma físico e financeiro; d) Planilha orçamentária;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS.

I - Do Preço:
O valor da obra é de R$ 267.574.40 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).

II - Da Forma de Pagamento:
O pagamento será efetuado em parcela única mediante medição, apresentação de laudo, nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo 
município de Bom Jesus do Oeste - SC.
O pagamento da fatura fica condicionado a apresentação por parte da contratada das guias de quitação junto ao INSS com a respectiva 
GFIP, dos encargos previdenciários e do FGTS relativos aos empregados na obra.

III - Do Reajustamento:
O valor fixado no presente contrato não será objeto de reajuste, ressalvando apenas os casos autorizados pela legislação desde que devi-
damente justificados.

IV - Da Dotação Orçamentária:
A despesa da presente licitação correrá por conta do orçamento vigente, elemento de despesas 449051.99 - Outras obras e instalações com 
recursos próprios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços cumprindo rigorosamente os projetos e memoriais, conforme estabelecido no Edital de Tomada de Preços e no 
presente Contrato;
b) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho;
c) Não subcontratar e nem sub-empreitar o total dos serviços ora contratados;
d) Fornecer, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, os comprovantes de pagamento dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais 
e trabalhistas;
e) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as normas pertinentes em vigor;
f) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais a ser empregados receber prévia aprovação da fisca-
lização do Município, o qual se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados;
g) Fornece todo o material e equipamentos necessários a perfeita execução dos serviços a serem contratados;
h) Não retirar qualquer material da obra, usado ou não, exceto entulhos, sem autorização por escrito;
i) Responsabilizar-se por todas as demolições e remoções necessárias e pelas instalações, recomposições e deslocamentos de tubulações 
existentes porventura danificadas durante a execução dos serviços;
j) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na Licitação;
k) Efetuar o pagamento das despesas referentes taxas e registros em órgãos públicos e cópias dos projetos necessários a obra;
l) Confeccionar e colocar placa na obra conforme modelo a ser fornecido pelo MUNICÍPIO;
m) Apresentar junto com a primeira fatura dos serviços, cópia matrícula da obra ou serviço, perante o INSS;
n) Apresentar junto às parcelas intermediárias, os comprovantes de pagamentos dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas;
o) Apresentar quando do recebimento do Termo de Recebimento Definitivo a Certidão Negativa de Débito do INSS, referente à matrícula 
acima mencionada;
p) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela obra;
q) Responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em segurança, higiene e medicina do trabalho, relativo ao número 
de trabalhadores na obra;
r) Iniciar os serviços no prazo estipulado na subcláusula primeira da Cláusula Primeira deste Contrato, respeitando o cronograma de entrega.
s) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços;
t) Manter o preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para representá-lo na execução do contrato, nos termos do art. 68, da 
Lei Federal nº. 8.666/93;
u) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO.

São obrigações do MUNICÍPIO:

a) Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da publicação deste instrumento contratual;
b) Efetuar o pagamento nos prazos estipulados neste Contrato, de acordo com a sistemática e procedimentos constantes da Cláusula Se-
gunda deste contrato;
c) Designar a Comissão de Vistoria para o recebimento da obra;
d) Efetuar a retenção sobre o valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, fatura ou recibo em nome da CONTRATADA em conformidade 
com as disposições e emanadas do INSS;
e) Fiscalizar desde o início até a aceitação definitiva a execução da obra ora contratada.
f) Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações;
g) Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.
h) Modificar e rescindir unilateralmente o termo de contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os di-
reitos da CONTRATADA.
i) Fiscalizar o cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e higiene do trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO VINCULADO

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento pela prestação dos serviços, nas datas e condições estabelecidas neste instrumento contratual, após 
a apresentação de comprovantes, pela CONTRATADA, do pagamento dos salários dos trabalhadores que estiverem atuando no Município, 
das contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e Previdenciária, bem como, mediante a certificação de conclusão 
da respectiva etapa e de sua realização nos termos previstos nos projetos e memoriais.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a CONTRATADA obrigada a 
aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.

A garantia de execução contratual, conforme previsto no Edital de Tomada de Preços e na proposta da CONTRATADA, consiste no reco-
lhimento da importância de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ou seja R$ 13.378,72 (treze mil trezentos e setenta e oito reais e 
setenta e dois centavos).
A garantia se for realizada em moeda corrente, será depositada pelo Município de Bom Jesus do Oeste em caderneta de poupança, e so-
mente será liberada quando do recebimento do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. Caso haja opção por uma das outras modalida-
des, decorrido 90 (noventa) dias após o recebimento provisório da obra, não havendo condições de ser recebida em definitivo, o prazo de 
validade da garantia deverá ser igualmente prorrogado.
No caso de rescisão de contrato por inadimplência da CONTRATADA, a garantia não será devolvida e será apropriada pelo MUNICÍPIO, na 
condição de Contratante, a título de multa rescisória, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PARCIAL E FINAL DA OBRA

Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pela fiscalização responsável pelo acompa-
nhamento da obra, que lavrará o Termo de Recebimento Provisório.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão de Vistoria fará a inspeção na obra, e se a mesma estiver em perfeitas condições e a 
CONTRATADA tiver atendido as correções porventura observadas pela fiscalização por ocasião da elaboração do Termo de Recebimento 
Provisório, será expedido, pela referida Comissão, o Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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É admissível recurso em relação às obrigações dela decorrentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de intimação do ato, nos termos 
do art. 109, incisos e parágrafos, da Lei Federal n. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

No caso de atraso na execução do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no cro-
nograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos a 
CONTRATADA mediante requerimento.
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.
No caso de rescisão contratual, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO.

I - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente o 
valor dos serviços já executados não lhe sendo devidos qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou 
futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
II - Presume-se culpa da CONTRATADA a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS.

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto deste contrato sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo 
escrito, obedecido os limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização aludida neste Contrato, não implicará qualquer responsabilidade executiva por parte do MUNICÍPIO, nem exoneração da 
CONTRATADA no cumprimento de qualquer responsabilidade aqui assumida.
IV - Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria a Lei Federal nº. 8.666/93, complementada pela 
Lei 8.883/94 e alterações posteriores.
V - Ficam fazendo parte integrante do presente, independentemente de transcrição as condições fixadas no Edital de Tomada de Preços no 
006/2018.
VI - O presente será juntado nos autos do processo administrativo específico, bem como no mesmo, serão registrados todas as ocorrências 
e decisões administrativas.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei.
VIII - O MUNICÍPIO rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
IX - Os casos de má qualidade ou defeito de produtos ou serviços serão acusados e regulados pelo disposto na Lei 8.078, de 11/09/90.
X - A afirmação falsa ou enganosa, omissão sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 
preço ou garantia dos produtos ou serviços, tipificarão crime conforme o disposto no art. 18 e as do art. 66, da Lei 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da execução deste termo contratual, fica eleito o Foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Cata-
rina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 07 de fevereiro de 2019.
IVONIR JOSÉ SANTOLIN    MOUSER DE MARCO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO  CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

JEFERSON PERSCH  JEAN CARLOS PERSCH
CPF Nº. 034.7343559-03  CPF Nº. 056.952.279-09

CESAR LUIS MAJOLO
ASSESSOR JURIDICO
OAB 32.022/SC
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 5272
Publicação Nº 1903934

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

Decreto Municipal nº. 5272/2019 de 07 de fevereiro de 2019.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº. 028/2019, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada 
pela Lei Federal nº. 8.883/94;

DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal nº. 5272/2019 de 
02 de Janeiro de 2.019, sob o Processo de Licitação nº. 028/2019, que tem por objeto Execução de calçamento com pedras irregulares de 
basalto em Av. 29 de novembro (trecho compreendido entre a Rua Eduardo Sehnem e Rua Padre Júlio com área de 2.290,80 m² e na Rua 
Manuel Klauck (trecho compreendido entre a Rua Padre Darci e Avenida Brasília com área de 1.523,50 m².

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1
LIGHT NIGHT MATERIAIS 
ELETRICOS E MANUTENÇÃO 
LTDA.

Execução de calçamento com pedras irregulares de basalto em trecho 
da Av. 29 de novembro totalizando 2.290,80 m² e em trecho da Rua 
Manuel Klauck totalizando 1.523,50 m², conforme memorial descritivo, 
cronograma físico - financeiro e projetos da obra

1 258.532,00

Duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos e trinta e dois reais 258.532,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto Municipal n°. 4450/2013, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 07/02/19.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5273/2019
Publicação Nº 1904055

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

Decreto Municipal nº. 5273/2019 de 07 de fevereiro de 2019.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº. 02583/2018, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada 
pela Lei Federal nº. 8.883/94;

DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal nº. 5257/2019 de 
02 de Janeiro de 2.019, sob o Processo de Licitação nº. 02583/2018, que tem por objeto Contratação de empresa para execução de pavilhão 
industrial com área de 350 m² 02, a ser edificado na área industrial I do município de Bom Jesus do Oeste/SC.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant Valor (R$)

1 Viga Construtora e Incor-
poradora Eireli EPP

Execução de Obra de Pavilhão Industrial com área de 350 m² 02, 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentaria, cronograma físico 
financeiro e demais anexos contidos no edital

1 267.574,40

Duzentos e sessenta e sete mil quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos 267.574,40
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Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto Municipal n°. 4450/2013, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 07/02/19.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903884

PORTARIA Nº 031/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROFESSOR III DE ARTES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Srº. Rodrigo Kuhn Weber, portador do CPF sob nº. 058.413.009-03, com lotação na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes, para ocupar o cargo de Professor III de Artes, aprovado em PROCESSO SELETIVO 001/2018, com direito a percepção 
da remuneração ao MAG 0500, com carga horária de 20 horas semanais constante na Lei 917/2013 e suas alterações, a partir de 04 de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação do DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Paço Municipal, aos 07 de fevereiro de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903890

PORTARIA Nº 032/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROFESSOR III DE ARTES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Srº. Rodrigo Kuhn Weber, portador do CPF sob nº. 058.413.009-03, com lotação na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes, para ocupar o cargo de Professor III de Artes, aprovado em PROCESSO SELETIVO 001/2018, com direito a percepção 
da remuneração ao MAG 0500, com carga horária de 20 horas semanais constante na Lei 917/2013 e suas alterações, a partir de 04 de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação do DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Paço Municipal, aos 07 de fevereiro de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL PP 18, 19 E 20/2019 
Publicação Nº 1904157

RETIFICAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019, 19/2019, 20/2019.

O Município de Bom Retiro vem a público retificar Editais dos Pregões Presenciais Nº 18/2019 19/2019, 20/2019. Alterar:
PREGÃO PRESENCIAL 18/2019
ONDE SE:
Data e horário de apresentação dos envelopes: Dia 14/02/2019, até às 09h00min.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 14/02/2019, às 09h00min.
LEIA-SE:
Data e horário de apresentação dos envelopes: Dia 20/02/2019, até às 13h30min.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 20/02/2019, às 13h30min.

PREGÃO PRESENCIAL 19/2019
ONDE SE:
Data e horário de apresentação dos envelopes: Dia 14/02/2019, até às 10h30min.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 14/02/2019, às 10h30min.
LEIA-SE:
Data e horário de apresentação dos envelopes: Dia 20/02/2019, até às 15h30min.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 20/02/2019, às 15h30min.

PREGÃO PRESENCIAL 20/2019
ONDE SE:
Data e horário de apresentação dos envelopes: Dia 14/02/2019, até às 13h30min.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 14/02/2019, às 13h30min.
LEIA-SE:
Data e horário de apresentação dos envelopes: Dia 21/02/2019, até às 15h30min.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 21/02/2019, às 15h30min.

Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 08 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

TERMO ANULAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2017
Publicação Nº 1904094

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2017

O Município de Bom Retiro torna público a ANULAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2017 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2017, e 
por consequência resta ANULADO a sanção administrativa aplicada a empresa Ferrari Laboratório de Análises Clinica Ltda-ME. Será provi-
denciado o lançamento de novo Edital de Chamamento Público com a finalidade de Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em 
firmar com o Município contrato para a prestação, de forma continuada, de serviço na área da saúde, Exames laboratoriais Especializados.
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta seu efeito legal.
Bom Retiro, 08 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

009 -DECRETO SUPLEMENTAÇÃO AGRICULTURA
Publicação Nº 1905190

DECRETO Nº. 009/2019.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0909, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais), destinado a suplementar a 
seguinte modalidade do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E AQUICULTURA
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

2.074 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
(143) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0100 – Aplicações Diretas .........................  R$ 94.000,00

TOTAL ..................................................................................................... R$ 94.000,00

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro de 2018 do recurso 0.3.0000 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 01 de Fevereiro de 2019.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

010-DECRETO SUPLEMENTAÇÃO CONVÊNIO (FUTURO EXCESSO)
Publicação Nº 1905195

DECRETO Nº. 010/2019.
Abre Crédito Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0909, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de R$ 84.816,67 (Oitenta e quatro mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta 
e sete centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.100 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
(28) – 4.4.90.00.00.00.00.00 3106 – Aplicações Diretas ...........................  R$ 84.816,67

TOTAL ..................................................................................................... R$ 84.816,67

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o provável excesso de arrecadação do exercício de 2018 do recurso 1.3106 – Transferências 
de Convênios - Outros.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 01 de Fevereiro de 2019.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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011 - DECRETO SUPLEMENTAÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL - (SUPERÁVIT)
Publicação Nº 1905198

DECRETO Nº. 011/2019.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0909, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), destinado a suplementar a seguinte 
modalidade do orçamento vigente:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.100 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
(27) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0100 – Aplicações Diretas ...........................  R$ 14.000,00

TOTAL ..................................................................................................... R$ 14.000,00

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro de 2018 do recurso 0.3.0000 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 01 de fevereiro de 2019.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

012 - DECRETO SUPLEMENTAÇÃO OBRAS - (SUPERÁVIT) (3)
Publicação Nº 1905212

DECRETO Nº. 012/2019.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0909, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.652,28 (Vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte 
e oito centavos), destinado a suplementar a seguinte modalidade do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
02 – DPTO. DE SERVIÇOS FORA DO PERÍMETRO URBANO

2.068 – Manutenção e Abertura das Estradas Vicinais
(144) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0100 – Aplicações Diretas .........................  R$ 25.652,28

TOTAL ..................................................................................................... R$ 25.652,28

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro de 2018 do recurso 0.3.0000 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 1 de Fevereiro de 2019.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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013 - DECRETO SUPLEMENTAÇÃO OBRAS VINCULADOS - (SUPERÁVIT)
Publicação Nº 1905218

DECRETO Nº. 013/2019.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o inciso III do Art. 9º da Lei Municipal nº 0909, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de R$ 49.393,95 (Quarenta e nove mil, trezentos e noventa e três reais e 
noventa e cinco centavos), destinado a suplementar a seguinte modalidade do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
02 – DPTO. DE SERVIÇOS FORA DO PERÍMETRO URBANO

2.068 – Manutenção e Abertura das Estradas Vicinais
(145) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0124 – Aplicações Diretas .........................  R$ 49.393,95

TOTAL ..................................................................................................... R$ 49.393,95

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro de 2018 do recurso 0.3.0124 – Transferências de Convênios – Outros 
(não relacion..).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 1 de Fevereiro de 2019.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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ATA JULGAMENTO PROPOSTAS PREGÃO 6 2019
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  6/2019 - PR

6/2019

6/2019

18/01/2019

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 7 de Fevereiro de 2019, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         , reuniram-se os

membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  06/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes

habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  6/2019, Licitação nº 6/2019 - PR, na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Registro de Preços para aquisição de produtos químicos para atendimento da demanda de água na Estação de Tratamento de Água -

ETA ( Braço Novo e Serril) do Município de Braço do Trombudo, SC

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  13/2019    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

A Pregoeira deu inicio a sessão pública em atendimento as disposições contidas no edital, fazendo o acolhimrento das

propostas recebidas e abrindo a fase de lances. As empresa ADETEC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA; QUIMISA

SA; e a PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, não estavam presentes no certame.O julgamento adotado foi

MENOR PREÇO POR ITEM.Houve lances verbais. Ficando vencedora a empresa conforme segue:

Item

Participante:

Especificação

6502

-

BUSCHLE E LEPPER SA                     

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2

Hipoclorito de sódio comercial

KG 20.000,00  

CARBOCLORO

0,0000

1,64    32.800,00   

Total do Participante -------->

32.800,00   

_________________________

Item

Participante:

Especificação

9529

-

AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Sulfato de alumínio (granulado-pó) para tratamanento de

água, isento de ferro.

KG 15.000,00  

AVANEX

0,0000

1,25    18.750,00   

3

Ortopolifosfato de Sódio Base Seca

KG 1.000,00  

AVANEX

0,0000

11,50    11.500,00   

Total do Participante -------->

30.250,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

63.050,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 Alair Franz Hein

Jean Carlos Correa da Costa Sharf

Carice Elisabeth Larsen Wolniewicz

Braço do Trombudo,  7  de  Fevereiro  de  2019

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

JOSÉ OCTAVIO BECKER EUZEBIO - ................................................................. - REP.AVANEX INDUSTRIA E COMERCI

JOSÉ LUIS FARIAS DE FREITAS - ................................................................. - REP. DIOXAN ESPECIALIDADES QUÍ

VINÍCIUS TIAGO JOROSKI - ................................................................. - REP.AGUATOP SOLUÇÕES SUSTENTÁV
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  6/2019 - PR

6/2019

6/2019

18/01/2019

Folha:  2/2

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

FABIANO CIPRIANO DA COSTA - ................................................................. - REP.BUSCHLE & LEPPER SA
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019
Publicação Nº 1903813

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE brunópolis
O município de brunópolis, SC, com sede na Rua Selmo Heck, n° 2405, Centro, na cidade de Brunópolis, SC, CEP 89.634/000, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.613.853/0001-61, Telefone (49) 3556 0020, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL 
E ON LINE às 14H 30MIN do dia 22 de FEVEREIRO de 2019, tendo como local Centro da III Idade Jubileu de Ouro na Avenida Palmares, 
S/N, Centro, Brunópolis, SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO Oficial SR. ROGER WENNING, matrícula AARC/340, JUCESC, 
para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através do site WWW.
REIDOSLEILOES.COM.BR ou WWW.LEILOADOR.COM.BR ou WWW.BRUNÓPOLIS.SC.GOV.BR ou ainda pelos telefones Fone (49) 3556 0020 
na Prefeitura ou (47) 3525 4742 OU 3546 2855 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo 
as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Brunópolis (SC), em 06 de fevereiro de 2019.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS

http://WWW.REIDOSLEILOES.COM.BR
http://WWW.REIDOSLEILOES.COM.BR
http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
http://WWW.BRUNÓPOLIS.SC.GOV.BR
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO  CONTRATO Nº 005-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905170

EXTRATO DO CONTRATO 005/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 17.440,00. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Guimarães Comercial Eireli ME. Diretor 
do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  CONTRATO Nº 006-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905171

EXTRATO DO CONTRATO 006/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 13.164,00. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Hifersane Comércio e Industria de 
Materiais Hidráulicos Ltda. EPP. Diretor do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  CONTRATO Nº 007-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905174

EXTRATO DO CONTRATO 007/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 15.019,86. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: C.E. Macedo Comércio de Materiais 
Hidráulicos Eireli. Diretor do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO  CONTRATO Nº 008-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905176

EXTRATO DO CONTRATO 008/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 4.600,00. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Startubo Comercial Eireli EPP. Diretor 
do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  CONTRATO Nº 012-2019 - SAMAE
Publicação Nº 1905321

EXTRATO DO CONTRATO 012/2019

ESPÉCIE: Aquisição de peças para manutenção de retro escavaderia marca CASE 580M. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presen-
cial. PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903039000000.02000000; VIGÊNCIA: 60 
Dias. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019; VALOR: R$ 26.046,00. FISCAL DO CONTRADO: Mirrai Muller. CONTRATADA: Trator Peças Comér-
cio de Peças para Trator Ltda.. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO 1º DE REALINHAMENTO À ATA 074-2018
Publicação Nº 1905143

EXTRATO 1º DE REALINHAMENTO À ATA 074-2018

Espécie: 1º termo de realinhamento à Ata n° 074/2018, entre o Município de Brusque e a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BV 
LTDA EPP, em 06/02/2018. Objeto aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros Valor: item 07 r$ 2.87 Fundamento legal: 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93. Origem: Pregão n° 064/2018. Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários:Eliane Ap. Bus-
nardo Buemo e Renato Bernardo.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 104-2017-IPM
Publicação Nº 1905149

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 104-2017-IPM

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 104-2017 entre o Município de Brusque e IPM SISTEMAS LTDA Objeto: termo aditivo de supressão 
R$ 48.095,40 .Origem Pregão nº 092/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Edena Beatris Censi e 
Aldo Luiz Mees

EXTRATO CONTRATO N° 010-2019 
Publicação Nº 1905155

EXTRATO CONTRATO N° 010-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 010/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Pacopedra Pavimentadora e Comércio de Pedras Ltda. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO, NA MARGEM DIREITA DA BEIRA RIO, SOBRE O RIB. 
LIMEIRA, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE. Valor: R$ 1.298.895,12. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Andrea Patricia Volkmann e Cristian 
Fuchs

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO CONTRATO N° 012-2019
Publicação Nº 1905158

EXTRATO CONTRATO N° 012-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 012/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Camila Alves dos Santos. Objeto: OUTORGA DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO TERMI-
NAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 20.000,00. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena Beatris Censi 
e Camila Alves dos Santos.

EXTRATO CONTRATO Nº 002-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905163

EXTRATO DO CONTRATO 002/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 14.447,60. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Tigre Materiais e Soluções para Cons-
trução Ltda.. Diretor do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO CONTRATO Nº 003-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905165

EXTRATO DO CONTRATO 003/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 58.631,40. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Corr Plastik Industrial Ltda.. Diretor 
do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO CONTRATO Nº 004-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905169

EXTRATO DO CONTRATO 004/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 50.048,00. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Nhanderio Comércio de Materiais Hi-
dráulicos Eireli EPP. Diretor do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO CONTRATO Nº 009-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905179

EXTRATO DO CONTRATO 009/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 1.326,96. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Hidroluna Materiais Para Saneamento 
Ltda.. Diretor do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO CONTRATO Nº 010-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905182

EXTRATO DO CONTRATO 010/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 716,00. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Polierg Indústria e Comércio Ltda.. Diretor 
do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO CONTRATO Nº 011-2019 -SAMAE
Publicação Nº 1905184

EXTRATO DO CONTRATO 011/2019

ESPÉCIE: Aquisição de tubos e conexões em FoFo, PVC e PEAD. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
001/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.2292.33903099000000.02000000; VIGÊNCIA: 120 Dias. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2019; VALOR: R$ 1.368,00. FISCAL DO CONTRADO: Gilberto Cesar Albrecht. CONTRATADA: Brásidas Eireli. Diretor do SAMAE.

Brusque, 05 de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N. 006-2018
Publicação Nº 1905193

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N. 006/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, COM A INTERVENIÊNCIA DA SE-
CRETARIA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE, E A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BRUSQUE – CDL PARA A DELEGAÇÃO DE ENCARGOS 
DE REGULAMENTAÇÃO, CONTROLE E EXPLORAÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS VIAS E LOGRA-
DOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, INSTITUÍDO PELA LEI N. 4.138/2018 E REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 8.266, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A “ÁREA AZUL”, ALTERADO PELO DECRETO N. 8.291, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Objeto: estabelecer as condições entre as partes conveniadas para a operacionalização do sistema de estacionamento rotativo controlado 
pago, de veículos automotores de passageiros e de carga, com peso bruto de até 2.000 kg (dois mil quilogramas), em vias e logradouros 
públicos municipais, em áreas especiais, denominadas de “Área Azul”. Prazo: 10 (dez) anos, contados da data de sua publicação. Brusque 
– SC, 17 de dezembro de 2018. Pelo Município de Brusque, José Ari Vequi, Prefeito de Brusque em exercício. Pela Procuradoria-Geral do 
Município, Dr. Edson Ristow, Procurador-Geral do Município. Pela Secretaria de Trânsito e Mobilidade, Renato Bianchi, respondendo interi-
namente pela Secretaria. Pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Brusque – CDL, Fabrício Zen, Presidente.
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EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005-2018
Publicação Nº 1905194

EXTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2018/LICIT
Pregão nº 114/2017 – ARP n. 014/2018

OBJETO: Descumprimento contratual.
Requerente: Secretaria de Trânsito e Mobilidade
Requerida: YDENNEK SOLUÇÕES TECNOLOGIAS.
DESPACHO ADMINISTRATIVO: DETERMINO o cancelamento do registro de preço referente ao item 29 e a aplicação de multa 10% sobre 
o valor do item/objeto da ARP, com fundamento no item 6.4, “4”, da Ata de Registro de Preço n.014/2018 e art. 87, II da Lei 8.666/93, a 
YDENNEK SOLUÇÕES TECNOLOGIAS (CNPJ n. 11.873.159/0001-37) devendo ser paga no prazo de até 05 dias, a contar da presente deci-
são. Decorrido o transcurso in albis do prazo para pagamento e eventual apresentação defesa, proceda-se à inscrição em Divida Ativa do 
valor devido (R$ 480,00) com a atualização monetária, até o seu efetivo adimplemento. Dê ciência à empresa contratada, inclusive para fins 
do disposto no art. 109, I, “f” da Lei 8.666/93.
30/11//2018
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda
Respondendo pela Secretaria de Orçamento e Gestão

PORTARIA N. 12.761 -2019
Publicação Nº 1905355

PORTARIA N. 12.761, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Concede gratificação na forma que especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

Considerando o Memorando n. 003/2019, emitido pela Secretaria de Orçamento e Gestão, e o Memorando n. 28/2019, do Gabinete do 
Prefeito,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Samuel Fernando Miranda dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, matrícula 4294807-
1, lotado na Secretaria de Orçamento e Gestão, gratificação de função de confiança no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
vencimento do cargo de origem, conforme previsto no art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e altera-
ções, a partir do mês de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de janeiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda respondendo interinamente pela
Secretaria de Orçamento e Gestão

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N° 157-2019
Publicação Nº 1905199

 PORTARIA Nº 157/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

CLARISSA DOS SANTOS PADILHA 1043463 – 0 JORNALISTA Horizontal B-II C-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

William Fernandes Molina
Secretário de Governo e Gestão Estratégica
Respondendo interinamente pela
Secretaria de Comunicação Social

PORTARIA N° 158- 2019
Publicação Nº 1905203

 PORTARIA Nº 158/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

CONCEIÇÃO APARECIDA CAMPOS 
BASÍLIO 940801 – 0 AGENTE ADMINISTRATIVO Horizontal B-I C-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 159-2019
Publicação Nº 1905206

 PORTARIA Nº 159/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

FLORA ELIANE WILLRICH FERREIRA 458767 – 1 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO Horizontal B-II C-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 160-2019
Publicação Nº 1905220

 PORTARIA Nº 160/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

FRANCIELLI CRISTIANE DE AZEVE-
DO PESSINA 1045636 – 0 PSICOLOGO Horizontal A-II B-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/12/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 161- 2019
Publicação Nº 1905225

 PORTARIA Nº 161/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

GILMAR DE SOUZA 4944 – 0 FISCAL DE OBRAS Horizontal G-I H-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Rogerio dos Santos
Diretor-Presidente
Instituto Brusquense de Planejamento

PORTARIA N° 162-2019
Publicação Nº 1905247

 PORTARIA Nº 162/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

JAIR JOÃO FERNANDES FILHO 782254 – 0 AGENTE ADMINISTRATIVO Horizontal C-I D-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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PORTARIA N° 163-2019
Publicação Nº 1905249

 PORTARIA Nº 163/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

JAISON PAVESI 611204 – 0 AGENTE AUTORIDADE DE 
TRANSITO Horizontal C-III D-III

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/07/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Renato Bianchi
Secretaria de Trânsito e Mobilidade
Designado Responsável

PORTARIA N° 164-2019
Publicação Nº 1905250

 PORTARIA Nº 164/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

JOSIANE DOS SANTOS JACINTO 402869 – 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Horizontal B-I C-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 165- 2019
Publicação Nº 1905311

 PORTARIA Nº 165/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

KATIA SIMONE GESSER ESTEVAO 838977 - 0 CIRURGIÃO DENTISTA Horizontal C-II D-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/07/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 166-2019
Publicação Nº 1905251

 PORTARIA Nº 166/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

KATIUSCIA VIVIANE LIESENBERG 1028820 – 0 ARQUITETO Horizontal B-I C-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Aurinho Silveira de Souza
Chefe de Gabinete
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PORTARIA N° 167-2019
Publicação Nº 1905252

 PORTARIA Nº 167/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LETICIA SEVERO ALVES 802271 - 0 ARQUITETO Horizontal C-II D-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Rogerio dos Santos
Diretor-Presidente
Instituto Brusquense de Planejamento

PORTARIA N° 168-2019
Publicação Nº 1905254

 PORTARIA Nº 168/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LUCIANE CANEVER 928925 – 0 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Horizontal B-I C-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 169-2019
Publicação Nº 1905257

 PORTARIA Nº 169/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

LUCIANO SANTOS DA SILVA 4169654 – 1 EDUCADOR SOCIAL Horizontal A-I B-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N° 170-2019
Publicação Nº 1905259

 PORTARIA Nº 170/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARCOS BERNHARDT 3026 – 0 CONTADOR Horizontal H-I I-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/09/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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PORTARIA N° 171-2019
Publicação Nº 1905263

 PORTARIA Nº 171/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

OLDAIR JOSE CHIUCHETTA 11789 – 4 MEDICO Horizontal D-II E-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 172-2019
Publicação Nº 1905265

 PORTARIA Nº 172/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

RAFAEL LOPES ALEIXO 1024612 – 0 CIRURGIÃO DENTISTA Horizontal B-I C-I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/07/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 173-2019
Publicação Nº 1905266

 PORTARIA Nº 173/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

NEIVA REGINA GONÇALVES 434736 – 1 AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO vertical B-I B-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2019.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

PORTARIA N° 174-2019
Publicação Nº 1905269

 PORTARIA Nº 174/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

SILVANA ROCHA MESCH 7838 – 1 AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO vertical G-I G-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/11/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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PORTARIA N° 175-2019
Publicação Nº 1905270

 PORTARIA Nº 175/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Vertical e horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ANDRE LUIS BRITO BECK 19291 – 0 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Vertical e horizontal F-II G-III

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

PORTARIA N° 176-2019
Publicação Nº 1905272

 PORTARIA Nº 176/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão Vertical e horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

ATILIO ALBERTO GRAF 419370 – 1 MOTORISTA VEÍCULOS LEVES Vertical e horizontal A-I B-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Aurinho Silveira de Souza
Chefe de Gabinete
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PORTARIA N° 177-2019
Publicação Nº 1905277

 PORTARIA Nº 177/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

MARCELO BRUNO CASTRO 
DA SILVA 1003127 – 0 CIRURGIÃO DENTISTA Horizontal e vertical B-I C-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA N° 178-2019
Publicação Nº 1905281

 PORTARIA Nº 178/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

RAFAEL KMILIAUSKIS SANTOS 
GOMES 689645 - 1 MEDICO ESPECIALISTA Horizontal e vertical A-I B-II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/08/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Humberto Martins Fornari
Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 12790-2019
Publicação Nº 1905362

PORTARIA nº 12.790-A, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera Diretor Administrativo e Financeiro do IBPREV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 174/2011,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Antônio Carlos Cerchiari Junior do cargo de provimento em comissão de Diretor Financeiro e Administrativo do Instituto 
Brusquense de Previdência – IBPREV, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de janeiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA nº 12.791, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 174/2011, c/c a Lei Complementar nº 174, de 20 de setembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Designar Antônio Carlos Cerchiari Junior, matrícula 1080938, titular do cargo efetivo de Contador, cedido com ônus ao Instituto 
Brusquense de Previdência – IBPREV, para responder pela Diretoria Administrativa e Financeira da autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de janeiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12791-2019
Publicação Nº 1905364

PORTARIA nº 12.791-A, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 174/2011, c/c a Lei Complementar nº 174, de 20 de setembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Designar Antônio Carlos Cerchiari Junior, matrícula 1080938, titular do cargo efetivo de Contador, cedido com ônus ao Instituto 
Brusquense de Previdência – IBPREV, para responder pela Diretoria Administrativa e Financeira da autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de janeiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
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Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 156-2019
Publicação Nº 1905296

 PORTARIA Nº 156/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

AMERICO KORCHAK 563382 – 0 AGENTE AUTORIDADE DE 
TRANSITO Horizontal C-III D-III

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos do parecer da Comissão Permanente de Avaliação Funcional.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/07/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de fevereiro de 2019

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Renato Bianchi
Secretaria de Trânsito e Mobilidade
Designado Responsável

PORTARIA Nº 186-2019
Publicação Nº 1905283

Portaria nº 186/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) RAMIRO FELIPPE DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Físico, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 31/01/2019 a 01/03/2019, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 08/02/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 31/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde
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PORTARIA Nº 187-2019
Publicação Nº 1905288

Portaria nº 187/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) CAROLINE MAESTRI MULLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psi-
cólogo, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 21/01/2019 a 19/02/2019, referente ao 
período aquisitivo iniciado em 15/05/2012.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 188-2019
Publicação Nº 1905290

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 188/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
707813 3 ROBERTO MORSCH Fund. Ecológica e Zoob. de Brusque 11/02/2019 12/03/2019 30

9601 1 VILSON ANTONIO DE BARROS 
GIORDANI Fund. Ecológica e Zoob. de Brusque 11/02/2019 12/03/2019 30

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOÃO ROBERTO BEUTING
Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque
Designado Responsável
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PORTARIA Nº 194-2019
Publicação Nº 1905293

Portaria nº 194/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) FERNANDO CEZAR SAPATA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 11/02/2019 a 11/05/2019, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 01/08/1999.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2018 - CONCORRÊNCIA Nº 01/2018
Publicação Nº 1905029

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RETIFICADO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 076/2018 – CONCORRÊNCIA – 01/2018- PREFEITURA

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 01/2018
TIPO: MELHOR TÉCNICA
OBJETO: SELECIONAR EMPRESAS PARA CONCESSÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA CONFECÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSER-
VAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE BENS E ESPAÇOS FÍSICOS PARA FINS PUBLICITÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC, COM A INSTALAÇÃO 
DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO FORNECIMENTO, DA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/04/2019 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 01/04/2019 às 14h10min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 07 de fevereiro de 2019.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE SUSPENSÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2019 - PREGÃO Nº 04/2019
Publicação Nº 1904490

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR

CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC

AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO N° 04/2019

O Município de Caçador/SC torna pública a Suspensão do Processo Licitatório n° 05/2019, na modalidade de Pregão nº 04/2019, IMPLAN-
TAÇÃO DE SOFTWARES EDUCACIONAIS E AULAS MULTIMÍDIA PARA SALAS DIGITAIS MÓVEIS, DESTINADOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICAS 
DAS UNIDADES ESCOLARES E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para adequações no edital.
Maiores Informações poderão ser obtidas na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Caçador, SC, através do 
email: licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador/SC, 07 de fevereiro de 2019.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.990
Publicação Nº 1905380

DECRETO Nº 7.990, de 7 de fevereiro de 2019.

Designa servidor para exercer fiscalização de ata de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Luiz Carlos da Luz Antunes para exercer a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 31/2019, vinculada 
ao Processo Licitatório nº 01/2019 - Pregão nº 01/2019, que tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de cap 
50/70, cm 30, rm 1c e massa asfáltica cbuq designados a Secretaria de Infraestrutura de Caçador-SC.

mailto:licitacoes@cacador.sc.gov.br
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 7 de fevereiro de 2019.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019 - PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1905413

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Convoca aprovada em Processo Seletivo para o preenchimento de vaga temporária na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme o Edital 
01/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Art. 1º. A candidata aprovada no Processo Seletivo Público nº 01/2017, conforme listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 
7.266, de 29 de setembro de 2017, para que compareça no Departamento de Pessoal a fim de dar andamento ao processo de contratação 
em seu respectivo cargo:

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nome
4 Gislaine Kuhl

Art. 2º. A candidata deverá se apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Caçador no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo perder o direito à vaga.

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de fevereiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 094, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 - CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1905412

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 094, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 da Constituição Federal, combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
e art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação do Concurso Público nº 002/2015 da Prefeitura Municipal de Caçador homologada pelo 
Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 2015,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.175, de 06 de julho de 2017, que prorroga a validade do concurso por mais 02 (dois) anos, a contar de 11 
de setembro de 2017,

CONVOCA:

Art. 1º. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2015 para que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste 
Edital, manifestem-se acerca do interesse em serem nomeados na vaga:

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
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Classificação Nome
28 Bruna Maria Bogoni
29 Camila Ribeiro Kaziemarczah
30 Liliane Aparecida Vargas Balduíno
31 Alecxandra Aparecida de Lima

CARGO: ENFERMEIRO

Classificação Nome
10 Eduardo Janir de Souza
11 Adriane Marlene Vezaro
12 Micheli Leal Ferreira
13 Alesandra Perazzoli de Souza

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nome
6 Cristina Passold de Oliveira

Art. 2º. Os candidatos convocados deverão manifestar interesse mediante o preenchimento e entrega de Declaração (conforme modelo 
– Anexo I) no Departamento de Pessoal na Prefeitura de Caçador no prazo estipulado, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao 
Concurso Público.
Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de fevereiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que não tenho/tenho interesse em ser nomeado(a) no cargo de _______________________ da Prefeitura 
Municipal de Caçador/SC, para o qual fui convocado(a) mediante o Edital nº ____/2018, publicado no DOM de ___ /___ /______, edição 
nº ___.

Caçador, ___ de __________ de ______.

Assinatura por extenso: ____________________________________________
Assinatura igual RG: ______________________________________________
RG:
CPF:

OBS: anexar cópia do RG e CPF.

PORTARIA Nº 30.104
Publicação Nº 1905398

PORTARIA Nº 30.104, de 21 de dezembro de 2018.

O DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR – GMC, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de novembro a 15 de dezembro 2018 nos demais órgãos da 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na GUARDA MUNICIPAL, especificando 
código, nome, cargo e número de horas:
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Código Nome Cargo Nº de horas
8628 Angela Knebel Guarda Municipal 36,53
8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição Guarda Municipal 45,67
10297 Claudio Sonego Guarda Municipal 51,78
10302 Cristiano Reinaldo Rodrigues Fernandes Guarda Municipal 41,43
15274 Cristina Antunes de Castro Guarda Patrimonial Municipal 40,55
15268 David Lucio Cavalett Guarda Patrimonial Municipal 60,45
7993 Diogo Borges Barbosa Guarda Municipal 57,43
10292 Edgar Aimi Guarda Municipal 54,8
9492 Edineia Aparecida Gallo Auxiliar Serviços Gerais 117,6
7991 Eduardo de Bittencourt Guarda Municipal 13,67
9200 Fabio de Lima Garcia Guarda Municipal 78,1
9195 Gustavo Pedrotti Boscari Guarda Municipal 5,07
9201 Jose Augusto Moreira Prado Guarda Municipal 27,4
1444 Jose Scheffemacher Ribeiro Guarda Patrimonial Municipal 73,07
1457 Jose Vilmar Soares de Miranda Guarda Patrimonial Municipal 137
9255 Lilian Aparecida de Oliveira do Prado Guarda Municipal 36,53
8339 Luciara Garcez Coelho Guarda Municipal 5,97
10104 Marcelo Jose Alves de Andrade Guarda Municipal 28,97
10765 Marinez Aparecida Bertotto Auxiliar Serviços Gerais 135,87
12603 Sandro Claudinei Kieski Guarda Municipal 73,07

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral da Guarda Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de
2018.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.105
Publicação Nº 1905399

PORTARIA Nº 30.105, de 21 de dezembro de 2018.

O DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR – GMC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2018 nos órgãos da 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na GUARDA MUNICIPAL, especifi-
cando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas
10297 Claudio Sonego Guarda Municipal 15,65
15274 Cristina Antunes de Castro Guarda Patrimonial Municipal 9,02
15268 David Lucio Cavalett Guarda Patrimonial Municipal 7,65
7993 Diogo Borges Barbosa Guarda Municipal 13,62
10292 Edgar Aimi Guarda Municipal 16,73
7984 Ezequiel Marcio Colaço Guarda Municipal 0,9
9200 Fabio de Lima Garcia Guarda Municipal 6,5
9195 Gustavo Pedrotti Boscari Guarda Municipal 20,05
9201 Jose Augusto Moreira Prado Guarda Municipal 6
1444 Jose Scheffemacher Ribeiro Guarda Patrimonial Municipal 11,77
1457 Jose Vilmar Soares de Miranda Guarda Patrimonial Municipal 2,4
9255 Lilian Aparecida de Oliveira do Prado Guarda Municipal 6,88
8339 Luciara Garcez Coelho Guarda Municipal 24,98
10104 Marcelo Jose Alves de Andrade Guarda Municipal 14,13
12602 Mauricio Bolduan Guarda Municipal 4,47
7994 Raquel de Fatima Galina Guarda Municipal 0,9
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12603 Sandro Claudinei Kieski Guarda Municipal 1,48
15273 Simone Pontes de Souza Guarda Patrimonial Municipal 1,68

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral da Guarda Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de
2018.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.106
Publicação Nº 1905401

PORTARIA Nº 30.106, de 21 de dezembro de 2018.

O DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR – GMC, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2018 nos órgãos da Administração 
Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na GUARDA MUNICIPAL, especificando 
código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas
8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição Guarda Municipal 0,78
15274 Cristina Antunes de Castro Guarda Patrimonial Municipal 0,68
9492 Edineia Aparecida Gallo Auxiliar Serviços Gerais 24
7991 Eduardo de Bittencourt Guarda Municipal 1
8339 Luciara Garcez Coelho Guarda Municipal 24,23

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral da Guarda Municipal de Caçador, em 21 de dezembro de
2018.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 30.255
Publicação Nº 1905393

PORTARIA Nº 30.255, de 1º de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

14060 Claudete Natus 20/11/2017 a 19/11/2018 01/02/2019 a 15/02/2019

13959 Juliana Sombrio 13/07/2017 a 12/07/2018 28/01/2019 a 11/02/2019
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7 Leandro Chiarello de Souza 01/01/2018 a 31/12/2018 21/01/2019 a 30/01/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 1º de fevereiro
de 2019.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 30.256
Publicação Nº 1905411

PORTARIA Nº 30.256, de 1º de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
529 Edilene Terezinha de Mello Figueroa 01/01/2017 a 31/12/2017 21/01/2019 a 30/01/2019
10540 Franciele Perego 01/02/2016 a 31/01/2017 03/01/2019 a 07/01/2019

10540 Franciele Perego 01/02/2017 a 31/01/2018 08/01/2019 a 17/01/2019

1507 Ivonete Ruppel Mello 01/01/2018 a 31/12/2018 04/02/2019 a 18/02/2019

15564 Jean Carlo Ribeiro 01/03/2018 a 28/02/2019 29/01/2019 a 07/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de fevereiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Caibi

Prefeitura

PORTARIA 133/19
Publicação Nº 1904783

PORTARIA Nº 133/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR à pedido a servidora MARIA REGINA BALESTRERI , matrícula 9340-8, no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , 
com lotação junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos corres-
pondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 134/19
Publicação Nº 1904786

PORTARIA Nº 134/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR à pedido a servidora WILMARA LEVINSKI, matrícula 9345-9, no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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Camboriú

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 003/2019 - FME
Publicação Nº 1904596

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019 – FME - LICITAÇÃO DIFERENCIADA - COM COTA PRINCIPAL PARA O ITEM 01
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO DE CAR-
TEIRA E CADEIRA PARA COMPOR OS ESPAÇOS FÍSICOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, PARA REPOSIÇÃO 
OU SUBSTITUIÇÃO DOS CONJUNTOS JÁ EXISTENTES, QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 20 (Vinte) de Fevereiro de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 07 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TP 001/2019 - FMAS
Publicação Nº 1905276

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2019 - FMAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL, PARA RE-
FORMA DA CASA DA COSTUREIRA, LOCALIZADA NA RUA MONTE ORIZADA, BAIRRO MONTE ALEGRE, CAMBORIÚ. POSSIBILITANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE CURSOS DE FACÇÃO E COSTURA. CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 25 (Vinte e Cinco) de Fevereiro de 2019, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 07 de Fevereiro de 2019
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 044/2019
Publicação Nº 1904216

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 044/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
ADRIELE CRISTINE STAHELIN, inscrita no CPF/MF sob nº 112.441.689-71 aprovada em 7º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o 
Cargo Público na Função de ATENDENTE DE SALA para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 12 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 045/2019
Publicação Nº 1904218

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 045/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
GUSTAVO FERNANDO WOTROBA, inscrito no CPF/MF sob nº 059.155.239-60 aprovado em 8º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o 
Cargo Público na Função de ATENDENTE DE SALA para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 12 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 046/2019
Publicação Nº 1904220

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 046/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Srª. LUANA APARECIDA FUCKNER MILCHESKI, inscrita no CPF/MF sob nº 112.568.609-05 aprovada em 9º lugar no Processo Seletivo nº 
02/2018, para o Cargo Público na Função de ATENDENTE DE SALA para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 12 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 047/2019
Publicação Nº 1904222

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 047/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
GABRIELA MACHADO KERSCHER, inscrita no CPF/MF sob nº 068.841.689-60 aprovada em 56º lugar no Processo Seletivo nº 02/2016, para 
o Cargo Público de agente operacional i na Função de auxiliar de serviços gerais para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá com-
parecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 12 de fevereiro de 2019, no Prédio 
Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a 
desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 048/2019
Publicação Nº 1904224

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 048/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Srª. FLAVIA RAQUEL STAHELIN CCHALOUPECK, inscrita no CPF/MF sob nº 053.695.709-65 aprovada em 15º lugar no Processo Seletivo 
nº 02/2018, para o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o 
respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h 
do dia 12 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/
SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 049/2019
Publicação Nº 1904225

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 048/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
FERNANDA APARECIDA MATHIAS, inscrita no CPF/MF sob nº 041.441.339-31 aprovada em 16º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para 
o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 12 de 
fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 16.560 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1905256

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.560 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 16.382 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial o inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Revogar todas as disposições da Portaria nº 16.382 de 07 de dezembro de 2018.
Parágrafo único. A revogação de que trata o caput deste artigo em razão de engano na emissão da referida Portaria, Servidor Público Mu-
nicipal ANTONIO ALVANIR ROCHA, estará em férias a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.561 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1905260

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.561 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 09 (zero nove) dias de férias ao Servidor Público Municipal, FRANCISCO OSNI DE LIMA, matrícula funcional nº 000021, 
registro no sistema sob nº 546000, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, na Função de Operador de Máquinas, Equipa-
mentos e Veículos Pesados, atualmente exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Obras, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transporte e Obras, referente ao período aquisitivo 13 de outubro de 2017 a 12 de outubro de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 13 de outubro de 2017 a 12 de outubro de 2018.

Art. 2º O Servidor gozou as férias no período de 07 de janeiro de 2019 á 15 de janeiro de 2019, segundo opção informação prestada pelo 
ofício nº 002/2019 expedido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, devidamente assinado e protocolizado pelo 
Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 de fevereiro de 2019 sob nº 000081.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 07/2019
Publicação Nº 1903898

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS, visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de reca-
pagem, consertos e vulcanização de pneus, para manutenção de caminhões, ônibus e máquinas da frota do município de Campo Alegre 
-SC, conforme tabela abaixo:
RECAPAGEM DE PNEUS DE CARGA

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL ESTIMADO 
(R$)

01 200 Serviço Recapagem de pneu (à quente), radial, 1000x20, borra-
chudo (22mm) 540,00 108.000,00

02 40 Serviço Recapagem de pneu (à quente) radial, 900x20, borra-
chudo (22mm) 500,00 20.000,00

03 10 Serviço Recapagem de pneu (à quente) comum, 7.50x16, 
borrachudo 300,00 3.000,00

04 20 Serviço Recapagem de pneu (à quente) radial, 215/75R 17.5, 
borrachudo 350,00 7.000,00

05 400 Serviço Vulcanização de pneus para caminhões 150,00 60.000,00

06 400 Serviço Conserto de pneu, tipo “TIP TOP”, com numeração de 
5 a 9 50,00 20.000,00

RECAPAGEM DE PNEUS DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLA

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL ESTIMADO 
(R$)

07 150 Serviço Recapagem de pneu (à quente) 1400x24 1.350,00 202.500,00
08 30 Serviço Recapagem de pneu (à quente) - 17,5x25 1.650,00 49.500,00
09 30 Serviço Recapagem de pneu (à quente) 12.5x80/18 786,00 23.580,00
10 30 Serviço Recapagem de pneu (à quente) 19.5x24 1.833,00 54.990,00
11 10 Serviço Recapagem de pneu (à quente) - 11L=16SL 650,00 6.500,00

12 400 Serviço Vulcanização de pneus de máquinas agrícolas e terra-
plenagens 450,00 180.000,00

13 400 Serviço Conserto de pneu, tipo “TIP TOP” com numeração de 
5 a 9 79,00 31.600,00

14 8 Serviço Recapagem de pneu (à quente) borrachudo 18.4 - 30 1.913,00 15.304,00
15 8 Serviço Recapagem de pneu (à quente) 12.4-24 944,00 7.552,00

VALOR TOTAL R$789.526,00

O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO UNITÁRIO (POR ITEM).
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS, 
DO DIA 21/02/2019, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em 
Campo Alegre - SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 21/02/2019
HORA: 14 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro em Campo Alegre/SC.
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta das dotações orçamentárias de órgãos e unidades da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre que vierem a solicitar o serviço, classificadas como “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (3.90.39.00.00.00.00)”.
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 07/2019”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 07 de fevereiro de2019.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração Interina

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LOTEAMENTO VILA FELIZ Nº 01/2019
Publicação Nº 1903908

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/ 2019

Município de CAMPO ERÊ, vem através de este edital Notificar a todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes externos 
e a quem interessar que a localidade denominada de LOTEAMENTO VILA FELIZ (QUADRAS 01, 02, 03 e 04) EM FORMATO DE REUB-S, ATRA-
VÉS DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA ART 23 LEI 13.465/2017 E DECRETO 9.310/2018, embasado na Lei nº 1.926/2016 a qual estabelece o 
loteamento com de interesse social sendo que este Loteamento denominado de Vila Feliz (Quadras 01, 02, 03 e 04) está em fase de regu-
larização fundiária, no qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matriculas Individualizadas aos detentores 
da Posse dos lotes no Referido Loteamento bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de Regularização Fundiária objeto 
das Matrícula Imobiliária N° 1/ 8.239, registradas na Comarca de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Erê –SC

Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Loteamento Vila Feliz (Quadras 01, 02, 03 e 04) localizada na Matrícula Imobiliária n° AV 1/8.239, 
Registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Erê, de Propriedade do Município de Campo Erê, com as seguintes 
configurações:

Área da Matrícula 1/ 8.239 42.548,93 m²
Área Medida/ Existente 43.525,75m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (EXCESSO) 976,82 m²

Área dos Lotes à regularizar (96 Lotes) 18.887,21m²
Área Rua Ernestina Marques 4.497,24 m²
Área Rua Marcirio da Silva 827,23 m²
Área Rua João Rodrigues 1.097,69 m²
Área Verde 18.216,38 m²
ÁREA TOTAL 43.525,75 m²

A localidade denominada de Loteamento Vila Feliz (Quadras 01, 02, 03 e 04) com a área de 42.548,93 m². Registradas devidamente no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Erê com a área total dos lotes 18.887,21m².

Atualmente a População de Residentes 96 Lotes Urbanos situado no Bairro Vila Feliz, no município de Campo Erê/SC, que são atendidos 
pelas Rua: Estrada Municipal Linha Formosa, Rua Ernestina Marques, Rua Marcirio da SIlva e Rua João Rodrigues, que passarão ao Domínio 
Público Municipal. Formada de 96 famílias aderentes de aproximadamente uma população de aproximadamente 384 pessoas (e se localizam 
conforme mapa e memorial descritivo e ART respectivamente da área em questão), no entanto as famílias, que efetivamente fizeram os 
cadastros e se inscreveram para a regularização do seu lote somam 96 lotes.

Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida possui os seguintes 
equipamentos comunitários presentes e constituídas na área tais quais:

• Posto de Saúde ESF do Loteamento Vila Feliz (Quadras 01, 02, 03 e 04) situado na Rua Ver. Darcí José Roman
• Escola de Educação Básica situado na Rua Ver. Darcí José Roman
• Centro de Esportes, situado na Rua Ver. Darcí José Roman
• Rua de acesso com extensão de 1,5 Km envolvendo a maior parte da área da intervenção;
• Energia Elétrica atendidas pela CELESC;
• Agua potável Fornecida pela Casan
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal de Campo Erê,
• Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;
• Sinal de telefonia móvel OI, VIVO e TIM;
• Transporte escolar cedido pelo município;
• Atendimentos de transporte público;
• Mapa em anexo 01 deste Edital.

Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e 
Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será alvo 
deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 
e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, 
a contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) 
sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campo Erê endereçada ao Prefeito 
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Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar ou não as 
devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse 
edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigo 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017.

Campo Erê -SC, 07 de fevereiro de 2019

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL 01/2019
Publicação Nº 1904395

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 08:00 horas 
do dia 20 de fevereiro de 2019, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 3/2019 na modalidade de Pregão Presencial Nº 01/2019, tipo menor Menor preço - Unitário por Item para a Contratação 
de empresas para a prestação de transporte escolar de três linhas municipais, conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, 
serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, 
Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, e no e-mail licitacao@campoere.
sc.gov.br - Campo Erê - SC, 02 de janeiro de 2019. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito 
Municipal.

RESOLUÇÃO N. 003-2019-CRESIM
Publicação Nº 1904903

RESOLUÇÃO N. 003, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a Nomeação de Empregado Público, e dá outras providencias;

O Presidente do Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal - CRESIM, com sede no município de Campo Erê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Ata de Constituição da Diretoria, do dia 07 de Janeiro de 2019.
Considerando o Estatuto Social do Consórcio do Rio Sargento de Integração Municipal – CRESIM, art. 23 anexos I e II de 24 de agosto de 
2015.
RESOLVE

Art. 1°. NOMEAR, MAURICIO PICINATTO, para o emprego de Coodernador Casa Lar, com lotação no Consórcio da Região do Rio Sargento 
de Integração - CRESIM, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, a partir de 05 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 05 de Fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se

DEONIR LUIZ FERRONATTO
Presidente do CRESIM

Registrada e Publicada em data supra

ODILSON VICENTE DE LIMA
Secretario do CRESIM

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PP 04/2019 - SAÚDE
Publicação Nº 1905228

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N° 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019 – SAÚDE

Conforme publicação ocorrida no DOM/SC, página 387, edição nº 2750, no dia 07 de fevereiro de 2019, levamos ao conhecimento dos 
interessados a retificação da data de abertura do Pregão Presencial nº 04/2019 - SAÚDE:

Onde se lê:
[...] que fará realizar no dia 21 de fevereiro de 2019 às 14 horas [...]

Leia-se:
[...] que fará realizar no dia 22 de fevereiro de 2019 às 14 horas [...]

As demais condições permanecem inalteradas.

Campos Novos, 07 de fevereiro de 2019.

MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO CONTRATOS 01/2019 - FUMREBOM
Publicação Nº 1904323

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUMREBOM DE CAMPOS NOVOS                          

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

20.202.916/0001-31

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
4.841,50

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE CAMPOS NOVOS E OU ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184_2018, PARA DAR CONTINUIDADE NO 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS AOS MUNÍCIPES. 

17/01/2019   a   31/12/2019

EMANOEL MACHADO & CIA LTDA

22.733.202/0001-85

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/01/2019

3/2019

01/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

6/2019
Outra Entidade: 

Sim
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EXTRATO CONTRATOS 01/2019 - FUNDAÇÃO CULTURAL 
Publicação Nº 1904312

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS                 

CNPJ:

PC. LAURO MULLER, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

74.097.114/0001-38

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
10.364,40

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CÓPIA E IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

SUPRIMENTOS PARA PREFEITURA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, CONFORME 

SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS.

17/01/2019   a   31/12/2019

SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.

83.483.230/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL

17/01/2019

88/2018

33.01 13.392.0013 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDACAO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

01-0/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

122/2018
Outra Entidade: 

Sim

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
41.789,40

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CÓPIA E IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

SUPRIMENTOS PARA PREFEITURA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, CONFORME 

SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS.

17/01/2019   a   31/12/2019

SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.

83.483.230/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL

17/01/2019

88/2018

01/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

122/2018

Outra Entidade: 
Sim
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EXTRATO CONTRATOS 01/2019 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 1904317

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO DO MEIO AMBIENTE DE CAMPOS NOVOS         

CNPJ:

RUA EXP. JOAO BATISTA DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

13.366.366/0001-20

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
204,50

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE CAMPOS NOVOS E OU ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184_2018, PARA DAR CONTINUIDADE NO 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS AOS MUNÍCIPES. 

17/01/2019   a   31/12/2019

EMANOEL MACHADO & CIA LTDA

22.733.202/0001-85

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/01/2019

3/2019

01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

6/2019
Outra Entidade: 

Sim
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EXTRATO CONTRATOS 01/2019 - FUNDO DE ASSIST SOCIAL
Publicação Nº 1904314

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS  

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

01.850.671/0001-04

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/2

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
41.789,40

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CÓPIA E IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

SUPRIMENTOS PARA PREFEITURA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, CONFORME 

SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS.

15/01/2019   a   31/12/2019

SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.

83.483.230/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL

15/01/2019

88/2018

02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

122/2018
Outra Entidade: 

Sim

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
4.090,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE CAMPOS NOVOS E OU ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184_2018, PARA DAR CONTINUIDADE NO 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS AOS MUNÍCIPES. 

17/01/2019   a   31/12/2019

EMANOEL MACHADO & CIA LTDA

22.733.202/0001-85

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/01/2019

3/2019

01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

6/2019
Outra Entidade: 

Sim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS  

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

01.850.671/0001-04

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/2

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
41.789,40

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CÓPIA E IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

SUPRIMENTOS PARA PREFEITURA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, CONFORME 

SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS.

17/01/2019   a   31/12/2019

SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.

83.483.230/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL

17/01/2019

88/2018

35.01 08.244.0006 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

02-0/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

122/2018
Outra Entidade: 

Sim

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
624.890,68

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO CAMPONOVENSE DE APOIO AOS DEFICIENTES AUDITIVOS E VISUAIS - 

ACADAV

22/01/2019   a   31/12/2019

ACADAV - ASSOCIACAO CAMPONOVENSE DE APOIO A DEFICI

08.657.864/0001-92

Inexigibilidade de Licitação

22/01/2019

14/2018

03/2019

22/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

159/2018
Outra Entidade: 

Sim
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EXTRATO CONTRATOS 01/2019 - FUNDO MUN DE SAÚDE 
Publicação Nº 1904330

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPOS NOVOS             

CNPJ:

RUA NEREU RAMOS, 333

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

08.595.042/0001-24

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/2

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 24.098,80

A FINALIDADE DA PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO É A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A REDE 

FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE CAMPOS NOVOS

22/01/2019   a   31/12/2019

ASSOCIAÇÃO REDE FEM DE COMBATE AO CANCER DE CAMPOS

14.860.143/0001-88

Inexigibilidade de Licitação

22/01/2019

1/2018

01/2019

22/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

51/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 221.678,52

PLANO DE TRABALHO A FIM DE CELEBRAR PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE FOMENTO – COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO 

FRANCISCO

22/01/2019   a   31/12/2019

COMUNIDADE TERAPEUTICA SÃO FRANCISCO

11.722.291/0002-29

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

22/01/2019

16/2018

02/2019

22/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

52/2018 Outra Entidade: Não



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPOS NOVOS             

CNPJ:

RUA NEREU RAMOS, 333

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

08.595.042/0001-24

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/2

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 1.075,84

Mediante solicitação, o Fundo Municipal de Saúde, resolve aditar o contrato original nº 30/2018, incluindo no seguro os veículos descritos 

abaixo com os respectivos valores:

Marca/modelo: RENAULT - LOGAN EXPRESSION 1.6 SCe 16V (FLEX) A/G 4P

Ano/Modelo: 2018/2019;Combustível: Flex;Placa: QJM-8830; Chassi: 93Y4SRFH4KJ478624; Categoria: PASSEIO NACIONAL; Nº DE 

OCUPANTES: 5

Marca/modelo: RENAULT - LOGAN EXPRESSION 1.6 SCe 16V (FLEX) A/G 4P

Ano/Modelo: 2018/2019;Combustível: Flex;Placa: QJM-8970;

28/01/2019   a   31/12/2019

MAPFRE SEGUROS - Vera Cruz Seguradora S.A.

61.074.175/0001-38

PREGÃO PRESENCIAL

28/01/2019

15/2018

19.02 10.301.0020 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

03/2019

28/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

26/2018 Outra Entidade: Não
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EXTRATO DE CONTRATOS 01/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1904300

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  1/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 350,00

PERMISSÃO DE USO DAS SALAS COMERCIAIS DO PRÉDIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL PEDRO IVO CAMPOS E DA 

CASA DO ARTESANATO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

15/01/2019   a   15/01/2024

FRANCIELI AMALCABURIO 08414067905

31.253.707/0001-33

Concorrência p/ Compras e Serviços

15/01/2019

3/2018

01/2019

15/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

BOLETO TRIBUTÁRIO

177/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 250,00

PERMISSÃO DE USO DAS SALAS COMERCIAIS DO PRÉDIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL PEDRO IVO CAMPOS E DA 

CASA DO ARTESANATO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

15/01/2019   a   15/01/2024

JULIANE SILVA RADEL 07480875916

32.267.986/0001-57

Concorrência p/ Compras e Serviços

15/01/2019

3/2018

02/2019

15/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

BOLETO TRIBUTÁRIO

177/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  2/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 89,50

PERMISSÃO DE USO DAS SALAS COMERCIAIS DO PRÉDIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL PEDRO IVO CAMPOS E DA 

CASA DO ARTESANATO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

15/01/2019   a   15/01/2024

LUIZ ADÃO RIBEIRO 61211591972

16.884.120/0001-39

Concorrência p/ Compras e Serviços

15/01/2019

3/2018

03/2019

15/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

BOLETO TRIBUTÁRIO

177/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 241,00

PERMISSÃO DE USO DAS SALAS COMERCIAIS DO PRÉDIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL PEDRO IVO CAMPOS E DA 

CASA DO ARTESANATO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

15/01/2019   a   15/01/2024

LUIZ MARCELO PEREIRA 03147499936

12.303.660/0001-20

Concorrência p/ Compras e Serviços

15/01/2019

3/2018

04/2019

15/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

BOLETO TRIBUTÁRIO

177/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  3/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 360.000,00

CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO À SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE INCLUSÃO DE JOVENS NO MERCADO DE TRABALHO 

DESTINADO A ADOLESCENTES E JOVENS DE 16 A 24 ANOS VISANDO OPORTUNIZAR A QUALIFICAÇÃO E A INTEGRAÇÃO DOS 

JOVENS NA ATIVIDADE PROFISSIONAL POR MEIO DE ESTÁGIO REMUNERADO.

16/01/2019   a   31/12/2019

INSTITUTO DE PROMOCAO HUMANA, APRENDIZAGEM E CULTU

11.595.331/0001-38

Outras Modalidades

16/01/2019

7/2018

09/2019

16/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

REPASSES MENSAIS

170/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 82.070,00

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 

DE CAMPOS NOVOS E OU ATÉ A EFETIVA CONCLUSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184_2018, PARA DAR CONTINUIDADE NO 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS AOS MUNÍCIPES. 

17/01/2019   a   31/12/2019

EMANOEL MACHADO & CIA LTDA

22.733.202/0001-85

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/01/2019

3/2019

05/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias 

6/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  4/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 33.860,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, CONFORME ART 24 INCISO XIII DA LEI 8.666/93.

17/01/2019   a   31/12/2019

EMPRESA DE PESQ. AGROP.DE EXT.RURAL DE SC S/A

83.052.191/0008-39

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/01/2019

2/2019

11/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

3/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 1.705.070,00

AQUSIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS E PROFESSORES: ACESSO A AMBIENTE DIGITAL, COM SENHAS INDIVIDUAIS 

PARA ALUNOS, PROFESSORES,  DIRETORES ALÉM DE ATENDIMENTOS PERSONALIZADOS, PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1ºA 50º ANO) E DO ENSINO INFANTIL - CRECHE E PRÉ ESCOLAR.CONFORME LEI Nº 8.666/93, 

ARTIGO 25, INCISO I.

17/01/2019   a   31/12/2019

EDITORA POSITIVO LTDA

79.719.613/0001-33

Inexigibilidade de Licitação

17/01/2019

1/2019

08/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA

4/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  5/9

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 29.760,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO IMOVEL LOCALIZADO A RUA CORONEL LUCIDORO, 2043 BAIRRO SÃO SEBASTIÃO 

PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO PARA O ANO DE 2019, CONFORME ARTIGO

24, INCISO X DA LEI 8.666/93. 

17/01/2019   a   31/12/2019

ODETE MARIA DE LIMA

947.211.739-20

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/01/2019

1/2019

10/2019

17/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

1/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 679.446,18

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE CAMPOS NOVOS - AMA

21/01/2019   a   31/12/2019

AMA - ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE

11.408.672/0001-57

Inexigibilidade de Licitação

21/01/2019

15/2018

13/2019

21/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

REPASSE MENSAL

161/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  6/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 91.080,33

Fica acrescido no objeto do contrato, 35 (trinta e cinco) usuários ao item nº 05 - Locação de sistema de Protocolo Via Internet - totalizando 77 

(setenta e sete) usuários, representando um valor mensal de R$ 3.762,99 (três mil setecentos e sessenta e dois reais e noventa e nove 

centavos) e acrescido 03 (três) usuários para o Sistema de Tributação Pública - totalizando 12 (doze) usuários, representando um valor 

mensal de R$ 4.517,04 (quatro mil quinhentos e dezessete reais e quatro centavos) conf

21/01/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

21/01/2019

28/2017

03.08 04.122.0003 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

15/2019

21/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

Mediante solicitação do Departamento de Engenharia, o Município resolve aditar o prazo de execução e vigência do contrato nº 295/2018, 

referente ao 4º termo aditivo do original nº 196/2018, que previa a conclusão da obra no prazo de 21/01/2019, desta forma prorroga-se o 

prazo de execução e vigência do mesmo para 05/02/2019, cujo objeto é a execução de obra de Reforma e Pintura da 26ª Delegacia Regional 

de Polícia.

21/01/2019   a   05/02/2019

CONSTRUTORA PILAR LTDA

27.146.304/0001-18

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

21/01/2019

7/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

12/2019

21/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 104/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  7/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 711.041,82

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS NOVOS.

21/01/2019   a   31/12/2019

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE C N

83.516.682/0001-17

Inexigibilidade de Licitação

21/01/2019

16/2018

14/2019

21/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

168/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 288,74

Mediante solicitação do Departamento de Engenharia, o município resolve suprimir o valor de R$ 288,74 (duzentos e oitenta e oito reais e 

setenta e quatro centavos) do contrato original nº 196/2018, cujo objeto é a execução da obra de reforma e pintura da 26ª Delegacia Regional 

de Policia Civil.

24/01/2019   a   24/01/2019

CONSTRUTORA PILAR LTDA

27.146.304/0001-18

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

24/01/2019

7/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

17/2019

24/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

104/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  8/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.333,99

Mediante solicitação do Setor de Engenharia, justificativa e laudos técnicos em anexo, o Município resolve aditar o valor do contrato original 

220/2018, em R$ 11.333,99 (onze mil, trezentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos)

29/01/2019   a   24/02/2019

B&P - CONSTRUTORA EIRELI

07.052.006/0001-51

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

29/01/2019

13/2018

04.10 12.365.0005 1.014.4.4.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

18/2019

29/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

142/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 20.000,00

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TENHA POR 

OBJETO A COORDENAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E DECORAÇÕES ALUSIVAS ÀS FESTIVIDADES PASCAIS DE 2019.

31/01/2019   a   31/12/2019

CDL - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPOS NOVO

83.413.526/0001-20

Outras Modalidades

31/01/2019

10/2018

19/2019

31/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

181/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Janeiro/2019.

Folha:  9/9

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 15.000,00

CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO À SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

FOMENTO QUE TENHA POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE E DE CURTA DURAÇÃO, DE 

FORTALECIMENTO DE CULTURAS E TRADIÇÕES LOCAIS QUE RESULTAM EM FLUXO TURÍSTICO. 

31/01/2019   a   31/12/2019

CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS VELHA ESPORA

01.632.606/0001-02

Outras Modalidades

31/01/2019

11/2018

20/2019

31/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

182/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 6.636,20

Mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o Município resolve aditar o contrato original nº 159/2015, incluindo no 

seguro o veículo descritos abaixo com o respectivo valor: Marca/modelo: VOLKSWAGEM/NEOBUS/ Ano/Modelo: 2018/2019/ Combustível: 

Diesel /Placa: QJP4257/Chassi: 9532M52P1KR910917/ Categoria: ONIBUS E MICRO-ONIBUS S/ COBR. DE FRETE - NACIONAIS/ Nº DE 

OCUPANTES: 30

31/01/2019   a   31/12/2019

GENTE SEGURADORA SA

90.180.605/0001-02

PREGÃO PRESENCIAL

31/01/2019

37/2015

04.13 12.361.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

21/2019

31/01/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias

72/2015 Outra Entidade: Não
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EXTRATOS CONTRATOS 01/2019 - FUNDO AGROPECUARIO 
Publicação Nº 1904307
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO MD Nº 01/2019
Publicação Nº 1903786

RESOLUÇÃO MD Nº 01/2019

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, amparada pelo Art. 76 e seguintes do Regimento Interno e Arts. 38, 57 e 60 da LOM, apresenta a seguinte Resolução da 
Mesa Diretora:

Art. 1º. Ficam constituídas as Comissões Legislativas Permanentes com o prazo de composição de dois anos, conforme Artigo 76 do Regi-
mento Interno, na forma dos artigos seguintes:

Art. 2º. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:
I - Presidente: José Adelar Carpes
II - Vice-Presidente: Irineu Armando Osório Junior
III - Relator: Dirceu José Kaiper
IV - Membro: Antônio Rosa
V - Membro: Maurilio Castro Campagnoni

Art. 3º. A Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação:
I - Presidente: Maurilio Castro Campagnoni
II - Vice-Presidente: Marciano Dalmolin
III - Relator: Dirceu José Kaiper
IV - Membro: Irineu Armando Osório Junior
V - Membro: José Adelar Carpes

Art. 4º. A Comissão de Serviços Públicos (Agricultura, Obras, Transportes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência So-
cial, Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Indústria, Comércio e Turismo, inclusive Politicas Públicas na Prevenção e Combate ao Uso Indevido 
de Drogas, e matérias que versam sobre o Idoso, a Mulher e o Jovem):
I - Presidente: Adavilson Telles
II - Vice-Presidente: José Adelar Carpes
III - Relator: Dirceu José Kaiper
IV - Membro: Gilson César Lopes
V - Membro: Antônio Rosa
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 05 de fevereiro de 2019.
Darcy Rodrigo Pedroso Gilson Cesar Lopes
Presidente da Mesa Vice-Presidente
Dirceu José Kaiper Adavilson Telles
1º Secretário 2º Secretário

Samae - CamPoS novoS

PREGÃO PRESENCIAL 02/2019
Publicação Nº 1903922

AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório abaixo:

1- LICITAÇAO Nº 03/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

2- OBJETO: aquisição de bobinas de papel térmico para impressão de faturas de água/esgoto, conforme as condições que faz parte e integra 
o presente edital.

3- DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 09h00min do dia 20/02/2019, para abertura de invólucros. Credenciamento até 08h30min do dia 
20/02/2019. O Edital encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Material e Transporte do SAMAE, sito a Rua Caetano 
Carlos, nº 466, Centro em Campos Novos/SC, no seguinte horário: das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

01-EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PIEDADE II- ADEHASC
Publicação Nº 1904301

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO: N° _02__ / 2019

A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de Santa Catarina (ADEHASC), vem através de este edital notificar a todos os 
moradores, posseiros internos, lindeiros e confrontantes externos e a quem interessar que a localidade denominada LOTEAMENTO PIEDADE 
II EM FORMATO DE REUB-S, ATRAVÉS DE LEGITIMAÇÃO DE FUNDIÁRIA (ART 23 LEI 13.465/2017) sendo que este e Decreto 9.310/2018, 
sendo que este Loteamento denominado de Piedade 01 está em fase de regularização fundiária, no qual foi realizado o levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabili-
dade Técnica (ART), afim de emissão de Matriculas Individualizadas aos detentores da Posse dos lotes no Referido Loteamento bem como 
realização das benfeitorias necessárias para fins de Regularização Fundiária objeto das Matriculas n° R 6/ 28.150, nº 28.151 Registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Canoinhas-SC

Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Loteamento Piedade II com a 35.938,35 m². Conforme Matrícula Imobiliária n° R 6/ 28.150 com 
área da matricula 27.108,65 m², matricula nº 28.151 com área da matricula 8.829,70 m². Registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Canoinhas-SC, de Propriedade de HAROLDO JOSÉ MULLER e sua esposa CERES MARIA BURGARDT MULLER, JOSÉ MULLER, JU-
LIA FERREIRA MULLER, ANGÉLICA MULLER, ANGELO MULLER casado com ILENA DOS SANTOS MOLLER, com as seguintes configurações:

Área da Matrícula R.6/ 28.150 27.108,65 m²
Área Medida/ Existente 26.616,95 m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Supressão) 491,70 m²

Área da Matrícula R.6/ 28.151 8.829,70 m²
Área Medida/ Existente 8.772,00 m²
Diferença entre área Medida – Área Matriculada (Supressão) 57,70 m²

Área dos Lotes 18.327,89 m²
Área Remanescente 01 217,35 m²
Área Remanescente 02 257,28 m²
Rua Silvio José Moritz 33,43 m²
Rua Julio Rodrigues Ferreira 3.069,42 m²
Rua Mathias Muller 1.068,06 m²
Rua Olipio Martins 1.331,85 m²
Rua Martin Frans Frilho 2.311,67 m²

Área dos Lotes 8.115,35m²
Rua Silvio José Moritz 656,24 m²

Com a totalidade de Área dos Lotes a regularizar 18.327,89 m² sendo essa uma área relativamente pequena, mas com uma concentração de 
42 Lotes Urbanos, de mais de 42 famílias ali residindo e com uma população de 164 pessoas situado no Loteamento piedade, no Município 
de Canoinhas - SC, que são atendidos pela Ruas: Rua Silvio Jose Moritz e Rua Julia Rodrigues Ferreira, que passaram ao Domínio Público 
Municipal de acordo com a Tabela de metragens acima citadas

Artigo 02: Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida pelos os seguintes equi-
pamentos comunitários presentes na comunidade:

• Escola de Educação Básica – Rua Catarina de S Hubner
• Estrada de chão batido na maior parte da área da intervenção;
• Energia Elétrica atendidas pela CELESC;
• Agua potável fornecida pela Casan
• Coleta seletiva de resíduos sólidos
• Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;
• Sinal de telefonia móvel OI e VIVO;
• Transporte escolar cedido pelo município;
• Atendimentos de transporte público;
• Estabelecimento comercial alimentício.

Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa 
e Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados.

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, 
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a contar da data da ultima publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) 
sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Canoinhas endereçada ao Prefeito 
Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar ou não as 
devidas impugnações de acordo com as suas razões.

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor des-
se edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017artigo 20 § 1o.

Decorrido o prazo legal, será efetivado o ato, na forma do art, 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017.

Canoinhas-SC, 07 de fevereiro de 2019.

ANEXO

I – PLANTA BAIXA E MAPA DO LOTEAMENTO

Canoinhas-SC, 7 de fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 002/2019
Publicação Nº 1903793

DECRETO Nº. 002/2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.328 de 19/12/2018 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2019, o valor de R$ 
18.967,34 (dezoito mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 8:Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj./Ativ. 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................. 18.967,34
Recursos 63857 – Bl. MAC SUS União - Rede Cegonha - Superávit

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 18.967,34 (dezoito mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos), por conta do superávit financeiro apurado 
por fonte de recurso, no exercício 2018, conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

23857 Bl. MAC SUS União - Rede Cegonha 18.967,34

TOTAL 18.967,34

Fonte: SMAFO/2019

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 02/01/2019.
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JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

DECRETO Nº 008/2019
Publicação Nº 1903798

DECRETO Nº. 008/2019

“RATIFICAR”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito em Exercício do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008, Lei Municipal 4.305 
de 12/03/2008 e Lei Complementar Municipal nº 047 de 20/12/2013, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 3.139,56 m² (três mil, cento e trinta e nove metros e cinquen-
ta e seis decímetros quadrados) procedido por LUÍS PETRENTCHUK E HAROLDO PETRENTCHUK, situado na Rua Reinaldo Hubner, Bairro 
Piedade, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº. 39.362, ficando o 
imóvel assim distribuído: lote nº 27, com área de 1.569,78 m², lote nº 26, com área de 1.237,42 m², lote nº 25, com área de 332,36 m², 
todos pertencente à quadra nº 1.752, conforme requerimento protocolado sob nº. 345/2019.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretária Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

DECRETO Nº 009/2019
Publicação Nº 1903800

DECRETO Nº. 009/2019

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008, Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008, Lei Municipal nº 6.217 de 21/05/2018, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 600.00 m² (seiscentos metros quadrados) procedido por DIR-
CEU PAULO BARBIERI, situado na Rua Rodolfo Grutzmacher esq. Miguel Barabacha, s/n, Bairro Marcilio Dias, nesta cidade de Canoinhas, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 11.905, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 23, com 
área de 200,00 m², lote nº 24, com área de 400,00 m², todos pertencentes à quadra nº 1790, conforme requerimento protocolado sob nº. 
7711/2018.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 28/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

DECRETO Nº 014/2019
Publicação Nº 1903803

DECRETO Nº. 014/2019

“RATIFICAR”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito em Exercício do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008, Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 1.003,45 m² (um mil e três metros e quarenta e cinco decíme-
tros quadrados) procedidos por EVALDINA SCHROEDER KUTENSKI, situado na Rua Agenor Fábio Gomes, s/n, bairro Boa Vista, nesta cidade 
de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 25.307, ficando o imóvel assim distribuído: 
lote nº 28, com área de 475,45 m², lote nº 29, com área de 475,50 m², lote nº 30, com área de 52,50 m² (Este lote só poderá ser vendido 
ao confrontante), todos pertencente à quadra nº 087, conforme requerimento protocolado sob nº. 530/2019.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 31 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 31/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

DECRETO Nº 015/2019
Publicação Nº 1903805

DECRETO Nº. 015/2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei 6.332 de 15/01/2019, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL ESPECIAL no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2019, o valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), com a seguinte classificação institucional:
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I)
Órgão 14: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Unidade 14.01: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Função 27: Desporto e Lazer
Subfunção 812: Desporto Comunitário
Programa 16: Esporte como Qualidade de Vida
Proj./Ativ. 2.032 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.1.91.00.00.00.00 – Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias ............ 40.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º desta lei, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 (Lei nº. 6.327/2018) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2019 (Lei nº. 6.328/2018) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 14: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Unidade 14.01: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Função 27: Desporto e Lazer
Subfunção 812: Desporto Comunitário
Programa 16: Esporte como Qualidade de Vida
Proj./Ativ. 2.032 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...............................................................40.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 31 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 31/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino
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DECRETO Nº018/2019 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2018
Publicação Nº 1905430

 

 
 
 
 
 

1 
 
 
 

DECRETO Nº 018/2019 
 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PMC Nº 001/2018 
 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

HOMOLOGAR RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público objeto do Edital 
nº001/2018, conforme anexos deste Decreto. 

Art. 2º. O Resultado Final com a Classificação posterior a conclusão de todas as 
etapas do certame dos candidatos concorrentes às vagas destinadas à Ampla 
Concorrência consta no Anexo I deste Edital. 

Art. 3º. O Resultado Final com a Classificação posterior a conclusão de todas as 
etapas do certame dos candidatos concorrentes às vagas destinadas à PcD (Pessoas 
com Deficiência) consta no Anexo II deste Edital.   
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 08 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 

 
 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento na data de 08/02/2019. 
 
 
 

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK 
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 
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ANEXO I – Ampla Concorrência 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 ASSISTENTE 
SOCIAL 5597928 08/03/1990 262525 

CHARLAN 
BRANDAO DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 69,00 36,00 8,00 6,00 6,00 13,00 

2 ASSISTENTE 
SOCIAL 9754558-8 05/05/1989 267765 

ISABELA 
PALHANO 
CLEMENTE 

Aprovado 66,00 39,00 8,00 4,00 2,00 13,00 

3 ASSISTENTE 
SOCIAL 4074734 08/04/1981 266269 ROSEMARI 

WISNIESKI Aprovado 65,00 39,00 6,00 8,00 2,00 10,00 

4 ASSISTENTE 
SOCIAL 4455086 06/12/1980 260679 IVANA MARIA R. 

MACHADO Aprovado 64,00 42,00 6,00 4,00 2,00 10,00 

5 ASSISTENTE 
SOCIAL 87020967 20/01/1989 267087 PAMELA 

KRUSKEWISKI Aprovado 59,00 39,00 12,00 4,00 4,00 0,00 

6 ASSISTENTE 
SOCIAL 4967766 19/08/1987 264028 

MÁRCIA 
OLESKOVICZ DE 
MORAES 

Aprovado 55,00 45,00 4,00 4,00 2,00 0,00 

7 ASSISTENTE 
SOCIAL 4488021 02/05/1984 264895 KARLA BEATRIZ 

DALMAGRO Aprovado 53,00 39,00 10,00 0,00 4,00 0,00 

8 ASSISTENTE 
SOCIAL 3753096 04/01/1981 265237 JEANE KELLY 

DROSDOSKI Aprovado 52,00 42,00 4,00 2,00 4,00 0,00 

9 ASSISTENTE 
SOCIAL 6610814 09/04/1996 265361 VALÉRIA ELVIRA 

OPAUTCHAK Aprovado 51,00 33,00 10,00 4,00 4,00 0,00 

10 ASSISTENTE 
SOCIAL 12.478.774-2 06/03/1996 267282 KARINE SANTOS Aprovado 50,00 30,00 8,00 8,00 4,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 CONTADOR 3649034 28/12/1980 265194 OSNEI JABLESKI Aprovado 53,00 39,00 8,00 2,00 4,00 

2 CONTADOR 2202018 02/06/1972 265097 RICARDO SOUZA DE 
OLIVEIRA Aprovado 50,00 36,00 12,00 0,00 2,00 
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1 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 6048528 16/08/1994 265773 CLAUDIA 

DRZEVIECKI Aprovado 84,00 51,00 8,00 4,00 8,00 13,00 

2 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5979650 29/11/1993 265259 MARCELO 

PEREIRA Aprovado 69,00 51,00 6,00 6,00 6,00 0,00 

3 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5374365 19/09/1992 265247 

JÉSSICA 
DOMINGUES 
SCHAFHAUSER 

Aprovado 68,00 48,00 12,00 4,00 4,00 0,00 

4 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 108492325 22/08/1995 268182 BRUNA CHEROBIM 

DELFRATE Aprovado 67,00 39,00 6,00 6,00 6,00 10,00 

5 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 127466769 16/06/1991 266462 EDSON 

BLATTMANN Aprovado 66,00 48,00 10,00 2,00 6,00 0,00 

6 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5509834 22/06/1993 266199 RICARDO LUÍS 

BARATTO Aprovado 65,00 45,00 6,00 8,00 6,00 0,00 

7 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 6057640 27/07/1992 262734 MARLISON 

TAVARES ÁVILA Aprovado 64,00 54,00 6,00 0,00 4,00 0,00 

8 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 101233057 14/03/1990 267278 KAMILA SANTANA Aprovado 60,00 48,00 4,00 4,00 4,00 0,00 

9 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5805377 27/11/1995 268526 GUILHERME DE 

SOUZA WALTRICK Aprovado 59,00 45,00 8,00 4,00 2,00 0,00 

10 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5588233 31/05/1993 263851 PAULO BAI FILHO Aprovado 59,00 45,00 8,00 2,00 4,00 0,00 

11 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 80766599 04/06/1989 267321 MARCOS KRUPPA 

ROGENSKI Aprovado 58,00 48,00 2,00 2,00 6,00 0,00 

12 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4242270 10/04/1982 264945 ARI JOSÉ GALESKI Aprovado 58,00 39,00 10,00 4,00 2,00 3,00 

13 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4240688 21/12/1994 264985 

ANDRÉ FELIPE 
HERMANN 
DERETTI 

Aprovado 57,00 45,00 4,00 2,00 6,00 0,00 

14 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 6048987 22/10/1996 266849 CARLOS ALBERTO 

LILER Aprovado 56,00 48,00 4,00 2,00 2,00 0,00 

15 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 94400988 12/11/1996 266596 

FLAVIANE 
BAUMGARTNER 
TABORDA 

Aprovado 56,00 42,00 4,00 4,00 6,00 0,00 

16 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 90178024 22/09/1988 261551 ANDRÉ LUIZ 

ALVES Aprovado 56,00 33,00 12,00 6,00 2,00 3,00 

17 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4967213 13/06/1994 268528 ALISON DUARTE 

CAVALHEIRO Aprovado 54,00 36,00 12,00 2,00 4,00 0,00 

18 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 5699603 08/06/1995 264925 

ANDRIELE 
CAROLINE DE 
MORAIS 

Aprovado 53,00 45,00 4,00 2,00 2,00 0,00 

19 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4008306 23/11/1986 263751 MATEUS SANTOS 

NASCIMENTO Aprovado 53,00 39,00 8,00 4,00 2,00 0,00 

20 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4254584 14/02/1991 261454 HELIO CEZAR DE 

OLIVEIRA MAYER Aprovado 53,00 39,00 6,00 2,00 6,00 0,00 

21 ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 4057308 07/05/1982 266635 

GIOVANNI 
TOMASELLI 
GUESSER 

Aprovado 52,00 36,00 8,00 4,00 4,00 0,00 

22 ENGENHEIRO 4976346 12/04/1988 265356 RODRIGO Aprovado 50,00 42,00 2,00 4,00 2,00 0,00 
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AGRÔNOMO RICHARTZ 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 106053413 11/02/1992 267834 MATHEUS 

DANIEL FACCIN Aprovado 76,00 48,00 10,00 8,00 10,00 0,00 

2 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5588477 28/02/1993 268402 

ADILSON 
EDUARDO 
SOBCZACK 

Aprovado 74,00 48,00 14,00 6,00 6,00 0,00 

3 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 6.331.076-0 03/11/1976 264150 CÉSAR CLÓVIS 

DAHMER Aprovado 71,00 51,00 10,00 2,00 8,00 0,00 

4 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 14100356 06/05/1986 263953 

ARAO 
HAYASHIDA 
FILHO 

Aprovado 70,00 48,00 10,00 6,00 6,00 0,00 

5 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 4322257-9 11/12/1982 267036 

RUDIMAR 
HELDER 
HOFFMANN 

Aprovado 67,00 39,00 16,00 6,00 6,00 0,00 

6 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 109149306 22/09/1997 265927 

EDUARDO 
PIANOVSKI 
FRANCISCONI 

Aprovado 66,00 42,00 10,00 4,00 10,00 0,00 

7 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 4089031068 21/08/1990 267778 

JOÃO VICENTE 
BALVEDI 
GAIEWSKI 

Aprovado 64,00 42,00 6,00 6,00 10,00 0,00 

8 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 4655358 03/10/1989 266568 ELSON VIEIRA DE 

ARRUDA JUNIOR Aprovado 64,00 42,00 10,00 4,00 8,00 0,00 

9 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 4101576 01/11/1989 261821 

IVAN MICHEL 
LEHMKUHL DE 
SOUZA 

Aprovado 63,00 45,00 6,00 6,00 6,00 0,00 

10 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 80953380 21/01/1983 268254 JULIO 

LAZZARETTI Aprovado 63,00 45,00 8,00 0,00 10,00 0,00 

11 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5432432 25/03/1996 266432 JOÃO PEDRO 

MOSKWYN Aprovado 63,00 45,00 10,00 0,00 8,00 0,00 

12 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 3247196 19/12/1983 261696 LETICIA MECABÔ 

SOARES Aprovado 62,00 48,00 6,00 4,00 4,00 0,00 

13 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5254421 17/09/1990 265986 MURILLO HIDEO 

GONDIM TOGAMI Aprovado 62,00 42,00 8,00 4,00 8,00 0,00 

14 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5457723 26/11/1995 262556 BRUNO STAFFEN Aprovado 61,00 45,00 4,00 2,00 10,00 0,00 

15 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5423461 17/09/1996 266491 LEONARDO 

CAMPAGNOLLO Aprovado 61,00 45,00 8,00 2,00 6,00 0,00 

16 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 84409120 10/01/1986 268422 ISABEL SCHVABE 

DUARTE Aprovado 61,00 39,00 8,00 6,00 8,00 0,00 

17 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5036952 31/05/1989 266526 ANDERSON LUIS 

GAPSKI Aprovado 60,00 42,00 4,00 0,00 4,00 10,00 

18 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 4872214 10/06/1986 266488 ALEXANDRE 

SCHELEPKA Aprovado 58,00 42,00 8,00 6,00 2,00 0,00 

19 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 101475751 10/03/1989 268473 

FELIPE 
CORDEIRO 
BORDUCHI 

Aprovado 58,00 42,00 6,00 2,00 8,00 0,00 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

 
 
 
 
 

5 
 
 
 

20 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 106500274 09/09/1993 267947 THALES LUAN 

MAZEPA Aprovado 57,00 45,00 8,00 2,00 2,00 0,00 

21 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 89459249 27/08/1992 268508 

GUSTAVO 
CRESTANI 
RAMBO 

Aprovado 56,00 42,00 8,00 0,00 6,00 0,00 

22 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 62315920 03/08/1976 263461 

RODRIGO 
STANISZEWSKI 
EHLKE 

Aprovado 55,00 39,00 6,00 4,00 6,00 0,00 

23 ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 5807263 04/10/1993 266359 ANDRÉ RICARDO 

HERBST Aprovado 52,00 36,00 8,00 2,00 6,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 FISIOTERAPEUTA 4967105 21/01/1986 265140 
SUELLEN 
ELAINE 
RUJANOWSKI 

Aprovado 69,00 36,00 12,00 4,00 4,00 13,00 

2 FISIOTERAPEUTA 54961890 28/11/1994 266797 
SUELEN 
APARECIDA 
ALVES RIBEIRO 

Aprovado 66,00 42,00 10,00 2,00 2,00 10,00 

3 FISIOTERAPEUTA 10396692-2 01/07/1994 262561 MARCIELI 
RISKOWSKI Aprovado 60,00 42,00 8,00 6,00 4,00 0,00 

4 FISIOTERAPEUTA 4380291 24/05/1991 267940 CAMILA PIRES 
DA SILVA Aprovado 60,00 42,00 4,00 2,00 2,00 10,00 

5 FISIOTERAPEUTA 12406107-5 25/12/1994 261067 
MARIANA 
SANTANA 
VIEIRA 

Aprovado 56,00 48,00 4,00 2,00 2,00 0,00 

6 FISIOTERAPEUTA 5795044 08/02/1996 268328 
LUANA 
GARMÊNDIO 
KRUG 

Aprovado 56,00 42,00 6,00 4,00 4,00 0,00 

7 FISIOTERAPEUTA 6037685 09/06/1992 267982 
LUCAS DOS 
SANTOS DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 55,00 39,00 10,00 2,00 4,00 0,00 

8 FISIOTERAPEUTA 5432593 12/02/1993 266446 ANA CLAUDIA 
KAMINSKI Aprovado 53,00 45,00 4,00 2,00 2,00 0,00 

9 FISIOTERAPEUTA 5599916 10/11/1994 267621 KEZIÉLY 
CARLA LEITE Aprovado 53,00 39,00 8,00 2,00 4,00 0,00 

10 FISIOTERAPEUTA 3557174 10/04/1989 268007 ALINE BIROLLI 
GONÇALVES Aprovado 52,00 42,00 4,00 4,00 2,00 0,00 

11 FISIOTERAPEUTA 6227603 30/09/1994 265568 
ISADORA 
GABRIELA 
MARTINS 

Aprovado 52,00 42,00 8,00 0,00 2,00 0,00 

12 FISIOTERAPEUTA 5979323 14/08/1997 261450 
TAINARA 
NASCIMENTO 
HENRIQUE 

Aprovado 51,00 45,00 4,00 0,00 2,00 0,00 

13 FISIOTERAPEUTA 9622545-8 08/02/1988 268140 ALISSON 
KONKOL Aprovado 51,00 39,00 4,00 2,00 6,00 0,00 

14 FISIOTERAPEUTA 5924870 15/02/1995 265319 TALITA 
GUEDES Aprovado 50,00 36,00 8,00 2,00 4,00 0,00 
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1 FONOAUDIÓLOGO 2811363 31/07/1975 266444 
PATRICE DE 
CARVALHO 
MASSANEIRO 

Aprovado 56,00 42,00 8,00 2,00 4,00 

2 FONOAUDIÓLOGO 6110629 09/05/1998 265406 
ALINE 
APARECIDA 
BUENO FERREIRA 
DE MATOS 

Aprovado 53,00 45,00 6,00 0,00 2,00 
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1 
MÉDICO 

CANCEROLOGISTA 
CIRÚRGICO 

6799784 13/07/1979 268316 
THIAGO 
BARAÚNA 
LOPES DA SILVA 

Aprovado 57,00 39,00 8,00 4,00 6,00 
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1 

MÉDICO 
CIRURGIÃO 

GERAL 
77066136 07/04/1987 262625 

IGOR MATHEUS 
SHIKASHO 
NAGIMA 

Aprovado 62,00 39,00 10,00 4,00 6,00 3,00 
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1 
MÉDICO 
CLÍNICO 
GERAL 

83569190 13/09/1985 264641 ALAN BUENO Aprovado 54,00 30,00 12,00 8,00 4,00 

2 MÉDICO 64242830 10/02/1981 264642 ANAKARINA Aprovado 50,00 36,00 6,00 2,00 6,00 
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CLÍNICO 
GERAL 

PERDUN BUENO 
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1 MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA 6.619.362-4 12/11/1980 263189 

ANDRÉ LUIZ 
VIEIRA 
CAMARGO 

Aprovado 76,00 48,00 12,00 4,00 2,00 10,00 
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1 MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 4455840 16/07/1988 266218 

GABRIEL 
TREML 
MURARA 

Aprovado 64,00 45,00 6,00 4,00 6,00 3,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

Es
pe

cí
fic

os
 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

Lí
ng

ua
 P

or
tu

gu
es

a 

M
at

em
át

ic
a 

PR
O

VA
 D

E 
TÍ

TU
LO

S 
1 MÉDICO 

PSIQUIATRA 153537275 27/06/1971 268510 
GEORGE ALLAN 
MARROCOS 
ARISTIDES 

Aprovado 71,00 45,00 12,00 8,00 6,00 0,00 

2 MÉDICO 
PSIQUIATRA 5979709 25/04/1993 267938 

LUCAS 
THEODOROVITZ 
PRUST 

Aprovado 69,00 45,00 14,00 4,00 6,00 0,00 

3 MÉDICO 
PSIQUIATRA 57623802 21/06/1975 264486 ALEXANDRE 

ZATERA Aprovado 59,00 36,00 10,00 6,00 4,00 3,00 
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1 PEDAGOGO 5432219 07/11/1987 264651 ANGELA MARIA 
IACHITZKI Aprovado 69,00 42,00 10,00 0,00 4,00 13,00 

2 PEDAGOGO 4967258 21/04/1983 267660 
ELIZANDRA 
CLAUDINÉIA 
TELEGINSKI 

Aprovado 68,00 39,00 12,00 2,00 2,00 13,00 

3 PEDAGOGO 6442554 19/04/1995 265881 JAINE BÁRBARA 
JASTROMBEK Aprovado 68,00 33,00 14,00 4,00 4,00 13,00 

4 PEDAGOGO 5699822 19/08/1995 265551 
ELAINE REGINA 
GONÇALVES DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 67,00 45,00 4,00 4,00 4,00 10,00 

5 PEDAGOGO 7449145901 19/12/1989 264422 JOSIANE DOS 
SANTOS BELUK Aprovado 65,00 42,00 2,00 4,00 4,00 13,00 

6 PEDAGOGO 4254582 08/08/1983 266918 SIOMARA SOARES 
DOS SANTOS Aprovado 65,00 42,00 6,00 2,00 2,00 13,00 

7 PEDAGOGO 1.790.002-6 13/06/1967 263710 
LUCIANE MARA 
CORREA 
MACHADO 

Aprovado 65,00 36,00 10,00 4,00 2,00 13,00 

8 PEDAGOGO 6003481 31/01/1996 264100 CAMILA POLIDO Aprovado 62,00 36,00 8,00 4,00 4,00 10,00 

9 PEDAGOGO 3525413 15/12/1976 268270 
CLEONICE DE 
FÁTIMA GLEVINSKI 
ALVES DE LIMA 

Aprovado 61,00 42,00 10,00 4,00 2,00 3,00 

10 PEDAGOGO 3114805 17/09/1977 261216 MABEL VESARO Aprovado 56,00 39,00 6,00 4,00 4,00 3,00 

11 PEDAGOGO 3874155 16/02/1978 265256 
ELIANE F. 
BURDZIACK 
CARVALHO DO 
PRADO 

Aprovado 50,00 30,00 14,00 2,00 4,00 0,00 
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1 PSICÓLOGO 464112722 13/02/1990 261269 
GABRIELE DA 
SILVA 
RODRIGUES 

Aprovado 63,00 36,00 8,00 2,00 4,00 13,00 

2 PSICÓLOGO 95495575 07/09/1996 266060 
FIDEL VINÍCIUS 
MACHADO 
PADILHA 

Aprovado 54,00 36,00 8,00 4,00 6,00 0,00 

3 PSICÓLOGO 6169953 05/05/1994 264904 JÉSSICA DA 
SILVA MELO Aprovado 51,00 33,00 8,00 6,00 4,00 0,00 
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1 
PSICÓLOGO 

DO 
TRABALHO 

105891806 20/05/1992 264497 
FERNANDA 
HELENA 
TEIXEIRA 

Aprovado 57,00 36,00 10,00 6,00 2,00 3,00 

2 
PSICÓLOGO 

DO 
TRABALHO 

3098578 12/05/1983 268130 
MARILIA 
MENGARDA 
WYLER 

Aprovado 55,00 33,00 10,00 4,00 8,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

3116918 11/07/1974 264369 
SIRLENE 
APARECIDA 
JANISZEWSKI DE 
SOUZA 

Aprovado 75,00 36,00 14,00 6,00 6,00 13,00 

2 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

3525461 14/02/1978 262769 SILVIA ROSANE 
SCHATZMANN Aprovado 70,00 39,00 14,00 2,00 2,00 13,00 

3 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

2314951 08/12/1969 264966 
SIMONE 
PUTTKAMER 
CARVALHO 

Aprovado 65,00 39,00 6,00 8,00 2,00 10,00 

4 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

4439166 09/06/1985 260607 GILMARA TABALIPA 
SCHPANSKI Aprovado 65,00 30,00 12,00 4,00 6,00 13,00 

5 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

9097844-6 19/11/1984 265039 VIVIANE ORTIZ 
RAMÃO Aprovado 64,00 39,00 8,00 2,00 2,00 13,00 

6 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

5979136 13/02/1993 264783 SANDI MAIARA DE 
LIMA Aprovado 64,00 30,00 12,00 6,00 6,00 10,00 

7 
PROFESSOR 

DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

5859480 21/05/1993 265144 FABIANA FREITAS 
SCHERMACH Aprovado 62,00 36,00 6,00 4,00 6,00 10,00 
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20HS/40HS 

8 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

5588896 09/05/1997 266289 TATIANE GOMES DE 
CAMARGO Aprovado 60,00 36,00 8,00 2,00 4,00 10,00 

9 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

5660292 18/03/1993 265712 LILIANE TELEGINSKI Aprovado 60,00 36,00 12,00 0,00 2,00 10,00 

10 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

4961386 20/03/1987 265476 CARINA PIETRUKA 
GUTTERVILL Aprovado 60,00 30,00 8,00 6,00 6,00 10,00 

11 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

5699178 16/04/1990 265359 CHAIANA GABRIELA 
SCHATZMANN Aprovado 60,00 30,00 12,00 6,00 2,00 10,00 

12 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

148422850 16/01/1995 267247 EMANUELE 
RODRIGUES CRUZ Aprovado 58,00 42,00 8,00 2,00 6,00 0,00 

13 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

5317020 17/01/1993 265308 ANA PAULA 
PSCHEIDT Aprovado 57,00 42,00 8,00 2,00 2,00 3,00 

14 

PROFESSOR 
DE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20HS/40HS 

4455648 20/05/1984 264037 ALEXANDRA MARIA 
TORQUATO Aprovado 53,00 36,00 6,00 2,00 6,00 3,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5924560 15/04/1997 264144 
ELVIRA 
CRISTINA 
CORRÊA DA 
MAIA 

Aprovado 72,00 54,00 12,00 2,00 4,00 0,00 

2 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5609917 25/08/1993 265002 
GISELE 
PRUSSAK 
BRANDL 

Aprovado 68,00 39,00 8,00 4,00 4,00 13,00 

3 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5496852 19/02/1993 265236 
CAMILA DEL-
GOBO 
KRUGER 
MUNHOZ 

Aprovado 65,00 36,00 6,00 6,00 4,00 13,00 

4 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

3116497 05/09/1977 266448 
SIRLENE DE 
FATIMA 
ARBIGAUS 

Aprovado 61,00 42,00 4,00 8,00 4,00 3,00 
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5 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4769081 12/08/1987 266574 
EVERTON 
DE LIMA 
SCHIESSL 

Aprovado 57,00 51,00 2,00 2,00 2,00 0,00 

6 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5452272 29/06/1994 267720 LEONARDO 
DE LIMA Aprovado 57,00 51,00 2,00 2,00 2,00 0,00 

7 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4073921 21/01/1985 261953 CAROLINA 
FOULETTO Aprovado 51,00 33,00 6,00 8,00 4,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 
PROFESSOR DE 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10HS/20HS/30HS/40HS 
5886698 26/04/1995 266584 ALANA 

MENEGAZZO Aprovado 64,00 33,00 12,00 4,00 2,00 13,00 
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1 
PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

106340960 24/10/1995 264913 ARIÉL 
MARCZAKI Aprovado 69,00 36,00 10,00 0,00 10,00 13,00 

2 
PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5807574 03/09/1992 264912 
WILLIAN 
BURGARDT DE 
SOUZA 

Aprovado 68,00 39,00 6,00 2,00 8,00 13,00 

3 
PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5609086 01/04/1994 266733 
JESSICA MEYER 
SABATKE 
HERBST 

Aprovado 55,00 36,00 8,00 2,00 6,00 3,00 

4 
PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4522769 24/10/1981 260549 
JANE JAMILE 
MENDES 
FRAITAG 

Aprovado 50,00 30,00 12,00 4,00 4,00 0,00 
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1 
PROFESSOR DE 

GEOGRAFIA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5345680 10/11/1983 265858 
MIRIAM 
APARECIDA 
RAABE 

Aprovado 67,00 36,00 8,00 4,00 6,00 13,00 

2 
PROFESSOR DE 

GEOGRAFIA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4242846 17/04/1980 261977 
MARINA 
SOARES DA 
ROCHA 

Aprovado 50,00 30,00 10,00 8,00 2,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 5036371 07/03/1986 263947 TALITA THAISE 

ARTNER Aprovado 71,00 42,00 10,00 4,00 2,00 13,00 

2 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 4872247 25/07/1983 267022 IVANA MEYER Aprovado 65,00 39,00 6,00 2,00 8,00 10,00 

3 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 124986117 14/03/1980 267524 CRISTIANE 

SABATKE Aprovado 64,00 39,00 6,00 2,00 4,00 13,00 

4 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 5609388 01/05/1992 268006 

CARINE 
RODRIGUES 
FERREIRA 
MULLER 

Aprovado 63,00 39,00 8,00 2,00 4,00 10,00 

5 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 4966556 23/11/1990 263137 

JULIANE 
SCHEUER 
DRZEVIESKI 
MUZULÃO 

Aprovado 59,00 45,00 8,00 2,00 4,00 0,00 

6 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 4966841 09/10/1986 267495 

MARIANE 
MORESCHI 
MARCINICHEN 
PADILHA 

Aprovado 53,00 42,00 4,00 2,00 2,00 3,00 

7 PROFESSOR DE ARTE 
10HS/20HS/30HS/40HS 4966151 11/10/1988 268534 ANNA ALICE 

MORANTT Aprovado 52,00 36,00 8,00 2,00 6,00 0,00 
 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5.731.302 20/02/1994 266258 ANGELITA BARTH Aprovado 54,00 42,00 2,00 4,00 6,00 

2 
PROFESSOR DE 

CIÊNCIAS 
10HS/20HS/30HS/40HS 

6933355 06/05/1998 265011 
JESSICA DE FÁTIMA 
ZUCCO DOS 
SANTOS 

Aprovado 50,00 36,00 8,00 4,00 2,00 
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1 
PROFESSOR DE 

ENSINO RELIGIOSO 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5795230 07/08/1993 267863 HILTON 
WZOREK Aprovado 65,00 36,00 8,00 4,00 4,00 13,00 
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1 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

7077910 19/06/1999 265139 MARINALVA 
DRANKA Aprovado 72,00 42,00 12,00 4,00 4,00 10,00 

2 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5859659 05/08/1992 266613 
GRAZIELI 
CRISTIANE DE 
LIMA 

Aprovado 71,00 51,00 12,00 4,00 4,00 0,00 

3 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5699444 02/01/1995 261626 TÂNIA DREHER Aprovado 71,00 39,00 8,00 6,00 8,00 10,00 

4 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4407568 05/05/1989 262811 ANDRE LUI-S 
MADER Aprovado 70,00 42,00 12,00 4,00 2,00 10,00 

5 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4254315 02/12/1982 265203 PETERS VALTER 
WESTPHAL Aprovado 67,00 45,00 8,00 2,00 2,00 10,00 

6 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

3704790 13/04/1980 266435 JOCIMERI 
MARTINS PIRES Aprovado 67,00 42,00 4,00 4,00 4,00 13,00 

7 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5457035 14/06/1997 268203 CAMILA CORRÊA 
KIESKI Aprovado 66,00 48,00 10,00 6,00 2,00 0,00 

8 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5699432 16/02/1996 262074 CRISTIANO 
CHARLES KUTAS Aprovado 66,00 48,00 6,00 0,00 2,00 10,00 
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9 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5807248 15/01/1998 266963 FRANK GUSTAVO 
BELUK Aprovado 65,00 39,00 8,00 2,00 6,00 10,00 

10 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5924713 08/02/1994 266754 TIAGO 
CRAUTCHYCHYN Aprovado 64,00 39,00 8,00 2,00 2,00 13,00 

11 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5202045 12/12/1991 267091 ROSELIANE TIBES 
DE SOUZA Aprovado 64,00 33,00 12,00 4,00 2,00 13,00 

12 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5244962 13/02/1990 263035 ALINE ZIPPERER Aprovado 63,00 36,00 4,00 4,00 6,00 13,00 

13 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5609544 24/04/1991 266357 GISLAINE GARRET 
PAZDA Aprovado 63,00 36,00 4,00 4,00 6,00 13,00 

14 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

107710280 24/05/1992 261658 JACKSON LUIZ 
CORREIA Aprovado 59,00 45,00 10,00 2,00 2,00 0,00 

15 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

22.179.760-9 18/02/1973 268175 
MARCOS 
GONÇALVES DE 
SOUZA 

Aprovado 58,00 45,00 4,00 0,00 6,00 3,00 

16 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

6110601 23/09/1996 263874 
HENRIQUE 
FERREIRA DE 
SOUZA 

Aprovado 57,00 45,00 4,00 4,00 4,00 0,00 

17 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5853846 12/02/1995 266589 RAFAEL SONDA Aprovado 57,00 45,00 6,00 2,00 4,00 0,00 

18 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

4540173 17/03/1993 268246 
HENRIQUE 
ALEXANDRE 
RUSKE NETO 

Aprovado 56,00 42,00 10,00 0,00 4,00 0,00 

19 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5807966 28/11/1997 264079 
JONATHAN 
MOREIRA DA 
SILVA 

Aprovado 56,00 36,00 10,00 8,00 2,00 0,00 

20 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5859599 16/12/1992 265065 
LETÍCIA 
CAMARGO DA 
CRUZ 

Aprovado 55,00 45,00 6,00 2,00 2,00 0,00 

21 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

6785696 12/01/1998 265331 JOÃO VITOR 
PIECHONTCOSKI Aprovado 55,00 33,00 12,00 6,00 4,00 0,00 

22 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

9.491.387-0 14/09/1992 267875 
LUIZ INACIO 
NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

Aprovado 54,00 42,00 6,00 2,00 4,00 0,00 

23 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5452481-4 06/10/1989 264537 CEILA ROSA Aprovado 54,00 39,00 6,00 2,00 4,00 3,00 

24 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

8442687 24/09/1991 264243 
TAYLINE OLSEN 
RECHETELO 
HABLE 

Aprovado 53,00 45,00 6,00 0,00 2,00 0,00 

25 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

85651838 29/04/1984 265885 MARIA ANGELITA 
KONKOL Aprovado 53,00 39,00 8,00 4,00 2,00 0,00 

26 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5496623 13/12/1988 265041 DIEGO JOSE 
DRANKA Aprovado 52,00 42,00 4,00 2,00 4,00 0,00 

27 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

2813677 17/02/1976 261606 
MARCOS JOSÉ 
AGNOLETTO 
MAZIERO 

Aprovado 52,00 36,00 8,00 4,00 4,00 0,00 

28 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

3643470 25/03/1983 266683 RONALDO 
BOLSAN Aprovado 51,00 33,00 8,00 6,00 4,00 0,00 
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29 
PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
10HS/20HS/30HS/40HS 

5701882 09/06/1995 263329 ANDRE LUDKA Aprovado 50,00 36,00 10,00 2,00 2,00 0,00 

 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

4966155 19/09/1989 264899 CATARINA VIEIRA Aprovado 74,00 24,00 26,00 24,00 

2 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

5807984 05/06/1994 268363 ALINE TELEGINSKI Aprovado 62,00 20,00 26,00 16,00 

3 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

4769054 21/10/1985 268093 LYAMARA BATISTA 
MOREIRA Aprovado 62,00 24,00 22,00 16,00 

4 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6405401 21/12/1994 268365 ALEX BATISTA Aprovado 58,00 20,00 16,00 22,00 

5 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6333990 26/10/1995 267972 CRISTIELEN DOS 
SANTOS Aprovado 56,00 20,00 20,00 16,00 

6 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

5660506 29/08/1995 265046 ANDRIELE BAIL 
LANGER Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

7 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

7246960 11/01/2000 264623 ALICE DA SILVEIRA 
WAGNER Aprovado 56,00 24,00 18,00 14,00 

8 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6442502 11/03/1997 264841 PATRICIA SALES 
RIBEIRO Aprovado 54,00 16,00 20,00 18,00 

9 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

4967733 17/01/1987 265027 PATRÍCIA DE FÁTIMA 
B.DA SILVA Aprovado 54,00 20,00 18,00 16,00 

10 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

34792444 20/05/1993 263743 GUSTAVO PEREIRA Aprovado 54,00 16,00 18,00 20,00 

11 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6860506 29/05/2000 268125 VITÓRIA REGINA 
ARTNER Aprovado 54,00 16,00 18,00 20,00 

12 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

5701113 21/09/1997 266903 
FLAVIA GONÇALVES 
DE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO 

Aprovado 52,00 20,00 22,00 10,00 

13 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6.666.358 26/01/1995 263465 BEATRIZ DE FATIMA 
PONTES MACEDO Aprovado 52,00 16,00 20,00 16,00 

14 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

3814211 05/05/1980 267023 ZENILTON FRANCISCO 
DOS SANTOS Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 

15 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

4073786 15/06/1982 265419 LÚCIA AMELIA 
TRINDADE WITT Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 

16 MONITOR DE 5.588.487 20/03/2000 260569 EVELIN KARPAVICIUS Aprovado 52,00 24,00 10,00 18,00 
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EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

DOS SANTOS 

17 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6.442.851 02/10/1999 260761 KELI KARVAT Aprovado 50,00 12,00 20,00 18,00 

18 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

5859041 10/05/1994 266773 ANDRESSA CAROLINE 
PORTES Aprovado 50,00 20,00 16,00 14,00 

19 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6110213 17/03/1995 260739 TAIS REGINA DE 
CAMARGO Aprovado 50,00 20,00 14,00 16,00 

20 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

6.969.762 10/11/1998 266696 ANGELICA VANUSA 
GUDAS Aprovado 50,00 24,00 14,00 12,00 

21 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

5699950 11/12/1995 268151 ANDRESSA 
GUNCHOVSKI Aprovado 50,00 28,00 10,00 12,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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TÍ
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1 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5859648 25/03/1992 265038 

DIONEI DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA 

Aprovado 79,00 45,00 20,00 2,00 2,00 10,00 

2 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4522240 20/09/1981 265917 CLEUSA DE 

CASTRO Aprovado 75,00 42,00 12,00 6,00 2,00 13,00 

3 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4967206 29/09/1982 266365 JUCELMA FLORES 

ALVES Aprovado 71,00 36,00 14,00 2,00 6,00 13,00 

4 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5452139 06/09/1995 265006 KARINA BANACZEK 

DE LIMA Aprovado 70,00 36,00 16,00 4,00 4,00 10,00 

5 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5128939 20/10/1989 266931 

SAMIELI 
APARECIDA 
CZERMACH 
PSCHEIDT 

Aprovado 69,00 42,00 4,00 4,00 6,00 13,00 

6 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4522709 26/05/1986 264929 CRISTINA DE 

FÁTIMA CHAVES Aprovado 68,00 36,00 14,00 4,00 4,00 10,00 

7 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
2813593 22/01/1974 265310 SUELI DOS 

SANTOS SCHUPEL Aprovado 68,00 33,00 16,00 4,00 2,00 13,00 

8 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5432219 07/11/1987 264654 ANGELA MARIA 

IACHITZKI Aprovado 68,00 33,00 14,00 4,00 4,00 13,00 

9 PROFESSOR 
DE ANOS 471471112 05/11/1990 266810 JULIANE CRISTINA 

BORGES Aprovado 67,00 39,00 14,00 2,00 2,00 10,00 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

 
 
 
 
 

17 
 
 
 

INICIAIS 
20HS/40HS 

10 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5660252 06/12/1993 263808 SARAÍ STEIN Aprovado 67,00 30,00 16,00 2,00 6,00 13,00 

11 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3113705 01/05/1976 265464 

ELIANE 
APARECIDA 
ANTONOVICZ 

Aprovado 66,00 42,00 14,00 0,00 0,00 10,00 

12 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5853849 10/03/1990 265296 SCHEILA REVA Aprovado 66,00 30,00 14,00 8,00 4,00 10,00 

13 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5859480 21/05/1993 265145 FABIANA FREITAS 

SCHERMACH Aprovado 66,00 30,00 16,00 4,00 6,00 10,00 

14 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3635295 08/09/1981 262162 

CHARLENE 
CRISTINA DE 
ALMEIDA 

Aprovado 66,00 27,00 18,00 2,00 6,00 13,00 

15 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3525562 21/11/1978 265868 

IVETE SOEK 
RICARDO DE 
JESUS 

Aprovado 65,00 36,00 8,00 4,00 4,00 13,00 

16 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3814609 26/12/1979 260632 VIVIANE SELENKA Aprovado 65,00 36,00 10,00 2,00 4,00 13,00 

17 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4872204 12/02/1981 264636 JACIEL SOARES 

DE LIMA Aprovado 65,00 36,00 12,00 0,00 4,00 13,00 

18 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
1798637 30/05/1967 264035 

DIRCE BATISTA 
MOREIRA DOS 
ANJOS 

Aprovado 65,00 30,00 12,00 6,00 4,00 13,00 

19 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5859438 24/04/1992 265133 

LUCIANE 
SCHIMITBERGER 
NOERNBERG 

Aprovado 65,00 30,00 12,00 2,00 8,00 13,00 

20 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5859382 03/08/1990 267053 LENIZA MARIA 

TRINDADE Aprovado 64,00 36,00 12,00 4,00 2,00 10,00 

21 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5807749 08/08/1994 267302 

FABIANE 
APARECIDA 
COLAÇO 

Aprovado 64,00 36,00 10,00 4,00 4,00 10,00 

22 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5345286 16/12/1986 262823 

DAIANA 
APARECIDA DE 
CAMARGO 
SCHIESSL 

Aprovado 64,00 36,00 14,00 2,00 2,00 10,00 

23 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5963554 12/12/1993 264188 

SILMARA 
FRONCHAK 
KRAJESKI 

Aprovado 64,00 36,00 16,00 0,00 2,00 10,00 

24 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
9097844-6 19/11/1984 265040 VIVIANE ORTIZ 

RAMÃO Aprovado 64,00 33,00 12,00 4,00 2,00 13,00 
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25 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3114091 12/02/1967 264683 GUIOMAR FINAÚ 

KASCHUK Aprovado 64,00 33,00 12,00 2,00 4,00 13,00 

26 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3753198 28/09/1979 267187 

ANDRÉA DE PAULA 
PADILHA 
FERREIRA 

Aprovado 64,00 33,00 14,00 2,00 2,00 13,00 

27 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5660643 13/02/1997 265759 VALERIA STEFANI 

ZAKALUZNE Aprovado 63,00 39,00 8,00 2,00 4,00 10,00 

28 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3874155 16/02/1978 265257 

ELIANE F. 
BURDZIACK 
CARVALHO DO 
PRADO 

Aprovado 63,00 30,00 12,00 6,00 2,00 13,00 

29 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3704977 15/04/1980 266595 MARIA JULIANA DO 

NASCIMENTO Aprovado 63,00 30,00 12,00 4,00 4,00 13,00 

30 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3874505 27/12/1980 264483 JOSIANE 

ERZINGER Aprovado 63,00 30,00 12,00 4,00 4,00 13,00 

31 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
1.790.002-6 13/06/1967 263709 

LUCIANE MARA 
CORREA 
MACHADO 

Aprovado 63,00 24,00 18,00 4,00 4,00 13,00 

32 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4156493 24/09/1982 263569 

JOCIANE 
FERNANDES 
CORRÊA 
SCHIESSL 

Aprovado 62,00 36,00 10,00 2,00 4,00 10,00 

33 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4872946 01/09/1987 267046 FRANCINE DE 

SOUZA CORRÊA Aprovado 62,00 30,00 12,00 6,00 4,00 10,00 

34 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5979136 13/02/1993 264784 SANDI MAIARA DE 

LIMA Aprovado 62,00 30,00 16,00 4,00 2,00 10,00 

35 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4769934 08/11/1985 264878 EVELIN HEIDEN 

FUCK Aprovado 60,00 42,00 12,00 2,00 4,00 0,00 

36 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
2737039 02/12/1969 262171 SAILA REGINA 

SORG Aprovado 60,00 30,00 16,00 2,00 2,00 10,00 

37 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5036796 15/10/1988 267256 

JULIANA 
APARECIDA 
SOARES 

Aprovado 60,00 24,00 18,00 4,00 4,00 10,00 

38 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5886021 03/06/1995 267076 ANDRIELI BECKER Aprovado 59,00 39,00 12,00 2,00 6,00 0,00 

39 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
6048528 16/08/1994 266600 CLAUDIA 

DRZEVIECKI Aprovado 59,00 33,00 16,00 6,00 4,00 0,00 

40 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

2738253 14/09/1972 264123 
ELIANE CRISTINA 
BARBOSA DA 
SILVA 

Aprovado 58,00 36,00 14,00 6,00 2,00 0,00 
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20HS/40HS 

41 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
14.914.382-1 11/05/1997 262178 CAIO CESAR 

BRAUN TREVIZAN Aprovado 57,00 39,00 10,00 4,00 4,00 0,00 

42 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
5254652 14/07/1987 264456 

EVANIRA 
APARECIDA 
TACHESKI 
GONÇALVES 

Aprovado 55,00 33,00 14,00 4,00 4,00 0,00 

43 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
4769074 07/07/1984 267436 RODINEIA BREY 

DOBRIKOPF Aprovado 54,00 36,00 10,00 4,00 4,00 0,00 

44 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3397178 18/09/1977 265882 JOCELI 

SCHUELLER Aprovado 52,00 36,00 10,00 2,00 4,00 0,00 

45 
PROFESSOR 

DE ANOS 
INICIAIS 

20HS/40HS 
3169827 22/01/1979 267332 ELISÂNGELA 

ERZINGER Aprovado 51,00 27,00 16,00 6,00 2,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6109684 28/03/1994 267929 
MAYARA 
ROHRBACHER 
SAKR 

Aprovado 86,00 54,00 14,00 10,00 8,00 

2 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4073033 07/12/1989 264138 MARCO AURÉLIO 
DE BRUM Aprovado 80,00 60,00 12,00 4,00 4,00 

3 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4455381 12/06/1985 266923 
HERCILIO 
ADRIANO 
RODRIGUES 
FIGUEIREDO 

Aprovado 80,00 54,00 14,00 8,00 4,00 

4 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

67761081 26/08/1978 264391 IONE MARIA 
CLAZER MAYER Aprovado 79,00 57,00 10,00 4,00 8,00 

5 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5807253 30/03/1995 265170 ALESSANDRA 
DEMIKOVSKI Aprovado 78,00 54,00 14,00 6,00 4,00 

6 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6218931 16/11/1992 265774 MARCO ANTONIO 
HACK Aprovado 77,00 51,00 12,00 8,00 6,00 

7 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6797433 21/05/1995 261751 ESTER MARIANE 
DA CRUZ Aprovado 75,00 57,00 8,00 4,00 6,00 

8 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5660843 08/06/1998 261920 NÁTALI SUYANE 
NACIMENTO Aprovado 75,00 51,00 12,00 6,00 6,00 

9 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6442746 31/08/1999 264134 ANA CAROLINA 
EBLING Aprovado 75,00 45,00 16,00 8,00 6,00 

10 ASSISTENTE 3.736.317 21/10/1978 261136 DAIANE CRISTINA Aprovado 74,00 54,00 16,00 2,00 2,00 
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TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

MAISTER 

11 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4170255 15/01/1982 266417 
MAURICIO 
ALFONSO 
SOBCZAK 

Aprovado 74,00 48,00 14,00 6,00 6,00 

12 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4585014 10/02/1984 267870 ANGÉLICA 
HOFFMANN Aprovado 70,00 54,00 12,00 2,00 2,00 

13 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5496682 15/07/1990 263673 CÉLIO GALANTE Aprovado 70,00 48,00 12,00 4,00 6,00 

14 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6724978 28/07/1997 265131 LETÍCIA AMORA 
KONDAGESKI Aprovado 69,00 51,00 10,00 4,00 4,00 

15 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

1363811 21/05/1961 266906 SÉRGIO ANTONIO 
FEGER Aprovado 69,00 45,00 12,00 8,00 4,00 

16 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6442502 11/03/1997 264842 PATRICIA SALES 
RIBEIRO Aprovado 68,00 42,00 14,00 10,00 2,00 

17 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

2.813.342 05/03/1972 268221 MARIA HELENA 
FERNANDES Aprovado 67,00 51,00 10,00 2,00 4,00 

18 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4120003 29/08/1984 261754 FABIANA 
MARQUES DE LIMA Aprovado 67,00 51,00 10,00 0,00 6,00 

19 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5807977 22/06/1998 260856 
ELISABETE 
LEANDRO DE 
SOUZA 

Aprovado 67,00 45,00 8,00 4,00 10,00 

20 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6442262 17/11/1996 268020 LUANY VEIGA Aprovado 67,00 39,00 16,00 8,00 4,00 

21 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6.858.111 23/01/1997 266759 
ANDRIELE 
PADILHA 
DEMIKOVSKI 

Aprovado 66,00 48,00 16,00 0,00 2,00 

22 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6.442.431 05/05/1997 264378 AMANDA DE 
OLIVEIRA ODELLI Aprovado 66,00 48,00 12,00 0,00 6,00 

23 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4872701 27/03/1990 262521 
ELIZABETH 
CORDEIRO 
BERNARDES 

Aprovado 66,00 42,00 12,00 6,00 6,00 

24 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

7334775 15/05/1999 263526 ELENA GABRIELA 
SILVA SANTOS Aprovado 66,00 42,00 14,00 4,00 6,00 

25 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5241423 08/07/1990 266622 JOICE DE MORAES Aprovado 65,00 51,00 8,00 4,00 2,00 

26 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6333917 18/09/1997 263509 
PATRIK 
RODRIGUES 
FIGUEIREDO 

Aprovado 65,00 45,00 8,00 8,00 4,00 

27 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6313004 22/05/1999 265400 CAROLINE 
SCHIESSL Aprovado 65,00 45,00 10,00 6,00 4,00 

28 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

3111469 31/07/1976 268077 
SORAIA MARIA 
ZIERHUT HAAG 
KARPEN 

Aprovado 65,00 45,00 10,00 4,00 6,00 

29 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5701368 10/04/1996 266682 GUILHERME 
LUCAS BONFIM Aprovado 65,00 45,00 14,00 0,00 6,00 

30 ASSISTENTE 5924710 22/09/1993 267955 ANA CAROLINE Aprovado 65,00 39,00 14,00 8,00 4,00 
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TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

PIERMANN 
WACHERSKI 

31 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6994691 18/03/2000 266645 DAIANA BIANEK 
KIESKI Aprovado 65,00 39,00 16,00 8,00 2,00 

32 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4966107 28/11/1985 266529 TATIANA VIEIRA 
FERRAZ NIZER Aprovado 65,00 39,00 16,00 2,00 8,00 

33 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5345898 14/11/1989 268141 SILMARA 
MURANTE Aprovado 64,00 48,00 10,00 4,00 2,00 

34 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6110213 17/03/1995 260737 TAIS REGINA DE 
CAMARGO Aprovado 64,00 48,00 10,00 2,00 4,00 

35 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6109633 05/11/1993 261787 
DÉBORA JOSIELI 
CONSTANTE DE 
BARROS 

Aprovado 64,00 42,00 14,00 4,00 4,00 

36 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

1799035 11/08/1971 261907 VIVIANE ELENICE 
NOVAK FLENIK Aprovado 63,00 45,00 8,00 4,00 6,00 

37 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5254008 11/03/1988 266066 CAMILA FERREIRA 
CHAVES Aprovado 63,00 45,00 8,00 4,00 6,00 

38 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

7251967 23/04/2000 263059 
PALOMA EDUARDA 
HAUFFE 
SCHWARTZ 

Aprovado 63,00 45,00 8,00 4,00 6,00 

39 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

14430398 27/08/1982 263962 LARISSA SILVA 
ZAGO Aprovado 63,00 45,00 10,00 2,00 6,00 

40 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4585501 02/03/1988 268261 ANDRÉ GOCHINSKI Aprovado 63,00 45,00 8,00 2,00 8,00 

41 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4254814 22/09/1980 267025 LEILA DO ROCIO 
BUSKO Aprovado 63,00 45,00 14,00 0,00 4,00 

42 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6048808 16/10/1993 261214 
SUZANE 
APARECIDA 
QUADROS SIMÕES 
DA CRUZ 

Aprovado 63,00 39,00 16,00 4,00 4,00 

43 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6109690 11/04/2001 268286 NATALIA DE 
SOUZA DIDECK Aprovado 63,00 39,00 14,00 4,00 6,00 

44 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6881223 24/12/1995 264293 
JÉSSICA MUNIQUE 
CARVALHO DO 
PRADO 

Aprovado 62,00 42,00 10,00 4,00 6,00 

45 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4254072 07/08/1983 268308 ALICE MARA 
PAULO Aprovado 62,00 42,00 12,00 2,00 6,00 

46 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6110488 28/07/2001 265442 LUCAS RUAN 
ALVES Aprovado 61,00 45,00 6,00 6,00 4,00 

47 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5036896 13/02/1987 266106 DANIELI 
SCHIMIDBERGER Aprovado 61,00 45,00 8,00 4,00 4,00 

48 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6.442.076 13/07/1998 267510 LUCAS JONATAN 
ALVES NUNES Aprovado 61,00 39,00 8,00 8,00 6,00 

49 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5579214 06/03/1990 268233 CAMILA DE 
SIQUEIRA CHUPEL Aprovado 61,00 39,00 12,00 6,00 4,00 
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50 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5.807.955 10/07/1991 267291 TÂNIA MARA 
MALACOSKI Aprovado 61,00 39,00 12,00 6,00 4,00 

51 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6.777.551 31/10/1997 268008 TALITA GORDYA 
DOS SANTOS Aprovado 61,00 39,00 14,00 6,00 2,00 

52 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5.807.086 28/11/1999 264810 
GIOVANE 
RODRIGUES 
FERREIRA 

Aprovado 61,00 39,00 12,00 6,00 4,00 

53 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5813585 17/01/2000 262374 
LEONARDO 
KRUGER LEANDRO 
GONÇALVES 

Aprovado 61,00 39,00 10,00 6,00 6,00 

54 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5496939 09/12/1990 265418 JAQUELINE 
FONTES NARDINI Aprovado 60,00 48,00 6,00 2,00 4,00 

55 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

3.956.024 22/07/1981 264768 JAMILLE 
HENRIQUE Aprovado 60,00 42,00 12,00 4,00 2,00 

56 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5.807.007 15/09/2000 264767 
ANDRESSA 
APARECIDA DE 
SOUZA BORGES 

Aprovado 60,00 36,00 12,00 8,00 4,00 

57 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

2738298 07/08/1973 262876 
RUBIAMAR 
BATISTA MOREIRA 
IANCOVSKI 

Aprovado 60,00 36,00 14,00 6,00 4,00 

58 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4073425 22/10/1984 266863 MARIA MARILI 
POSONSKI ALVES Aprovado 60,00 36,00 14,00 6,00 4,00 

59 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6824411 13/04/1996 261996 ETIEN MICHEL 
MAIA Aprovado 59,00 45,00 8,00 2,00 4,00 

60 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4871873 22/09/1985 267250 JUCIELE BRÜSKE Aprovado 59,00 39,00 8,00 8,00 4,00 

61 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4966741 23/04/1987 267082 VALQUIRIA METKA 
LOPES Aprovado 59,00 39,00 10,00 2,00 8,00 

62 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5699780 11/05/1998 265447 BRUNO DE SOUZA Aprovado 57,00 39,00 8,00 6,00 4,00 

63 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5345189 02/04/1990 268187 
JULIANA 
APARECIDA 
GONÇALVES DO 
ROSARIO 

Aprovado 57,00 39,00 10,00 4,00 4,00 

64 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5699510 25/09/1995 266588 EDUARDO 
SCHULTZ Aprovado 57,00 39,00 12,00 4,00 2,00 

65 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

7.189.657 11/08/2000 265595 ANA PAULA 
PAITER Aprovado 57,00 39,00 10,00 4,00 4,00 

66 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6657634 22/09/2000 261148 JOTANIEL 
SANTANA Aprovado 57,00 33,00 16,00 4,00 4,00 

67 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5701983 17/05/1995 267888 EDUARDA 
OLIVEIRA Aprovado 56,00 42,00 8,00 2,00 4,00 

68 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6744209 02/06/1997 265572 
ANA CLÁUDIA 
APARECIDA 
KONDRAS 
FERREIRA 

Aprovado 56,00 42,00 6,00 2,00 6,00 

69 ASSISTENTE 
TÉCNICO 7.050.513 12/12/2000 261240 AMANDA SCHULTZ Aprovado 56,00 36,00 6,00 10,00 4,00 
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ADMINISTRATIVO 

70 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5609029 30/08/1993 264250 
SUELLIN ALINE 
DAMASO DA 
SILVEIRA 

Aprovado 56,00 36,00 12,00 2,00 6,00 

71 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

3111297 09/08/1976 268166 PATRICIA PEREIRA Aprovado 55,00 39,00 8,00 4,00 4,00 

72 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5979996 13/08/1999 265035 JHONY PEREIRA 
DO VALE Aprovado 55,00 39,00 8,00 2,00 6,00 

73 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

3111590 10/07/1976 260645 
CRISTIANE 
DAMASO DA 
SILVEIRA 

Aprovado 55,00 33,00 10,00 6,00 6,00 

74 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6048127 15/02/1996 268220 RAFAEL YAN DIAS Aprovado 55,00 33,00 8,00 6,00 8,00 

75 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5701292 28/10/1991 260963 
SUELEN 
MARAFIGO DA 
SILVA 

Aprovado 55,00 33,00 12,00 2,00 8,00 

76 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4254519 14/06/1982 267925 
JOANITA 
APARECIDA 
SCLASKI 

Aprovado 54,00 42,00 6,00 2,00 4,00 

77 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6442708 03/12/1998 268011 MAYARA ARTNER Aprovado 54,00 36,00 10,00 0,00 8,00 

78 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

3956540 07/03/1980 265295 EMANUELE 
BABIRESKI Aprovado 54,00 30,00 14,00 2,00 8,00 

79 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

142713098 10/08/1972 261171 
ELIZABETE 
BATISTA DE 
SOUZA 

Aprovado 53,00 33,00 12,00 4,00 4,00 

80 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5.699.792 29/01/1998 264026 
MILENA 
APARECIDA 
VOSSGRAU 

Aprovado 52,00 42,00 6,00 2,00 2,00 

81 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

2737067 27/04/1969 264949 ZENILDA DE LIMA Aprovado 52,00 36,00 10,00 4,00 2,00 

82 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

4871115 17/02/1992 268441 ANA KAROLINE 
WERKA Aprovado 52,00 36,00 8,00 4,00 4,00 

83 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5036445 24/08/1987 261392 
MILENA MARIA 
LEITE MIKUS 
ALVES 

Aprovado 52,00 36,00 8,00 2,00 6,00 

84 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

7575552 27/11/2000 267239 DIEGO MARCELO 
ENNES Aprovado 52,00 30,00 8,00 8,00 6,00 

85 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5699484 25/02/1997 265500 CAROLAINE 
IOLANDA GIMENEZ Aprovado 51,00 39,00 8,00 2,00 2,00 

86 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6.109.756 04/09/1993 265053 
KELLY FERREIRA 
DE SOUZA 
MOREIRA 

Aprovado 51,00 33,00 6,00 4,00 8,00 

87 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

6110521 22/09/1997 268337 MISAEL ELIAS 
RODRIGUES Aprovado 51,00 33,00 10,00 4,00 4,00 

88 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

2316359 30/05/1971 268453 RUBENS RENI DO 
PRADO Aprovado 51,00 33,00 10,00 2,00 6,00 

89 ASSISTENTE 
TÉCNICO 10.129.399-8 22/04/1988 262885 SIMONE DA 

APARECIDA Aprovado 51,00 33,00 10,00 2,00 6,00 
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ADMINISTRATIVO GAVRONSKI 
CAVALHEIRO 

90 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

1796891 04/06/1968 261018 IVONE DOS 
SANTOS Aprovado 50,00 36,00 10,00 2,00 2,00 

91 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5196029 27/05/1989 265422 SIDNEI NARDINI Aprovado 50,00 36,00 8,00 2,00 4,00 

92 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5699073 02/09/1990 265362 ALINE APARECIDA 
POLAK ALVES Aprovado 50,00 36,00 10,00 2,00 2,00 

93 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5.345.365 14/03/1992 262472 ÉDINA DROSDA 
ORLOVSKI Aprovado 50,00 36,00 8,00 2,00 4,00 

94 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

5.012.823-0 24/10/1989 264116 PRISCILA 
GOBBATO Aprovado 50,00 36,00 12,00 0,00 2,00 

95 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

10549048-8 04/02/1996 267252 DAIANA NIZER 
RULKA Aprovado 50,00 36,00 10,00 0,00 4,00 

96 
ASSISTENTE 

TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

7270820 10/11/2000 264652 
DAIANA FURTADO 
DE ASSIS 
CASTANHA DE 
ARAÚJO 

Aprovado 50,00 30,00 10,00 4,00 6,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
EDUCADOR 

SOCIAL 
MASCULINO 

7390183 07/01/2000 266653 DEIVISSON LUIZ 
SOARES Aprovado 64,00 32,00 18,00 14,00 

2 
EDUCADOR 

SOCIAL 
MASCULINO 

6110354 16/03/1996 267688 YURI DA CUNHA Aprovado 60,00 20,00 22,00 18,00 

3 
EDUCADOR 

SOCIAL 
MASCULINO 

5345175 30/01/1991 262601 ANDRE FRANCISCO 
WATZKO Aprovado 60,00 24,00 20,00 16,00 

4 
EDUCADOR 

SOCIAL 
MASCULINO 

4522000 25/10/1982 266984 LEANDRO DE 
OLIVEIRA Aprovado 52,00 20,00 18,00 14,00 

5 
EDUCADOR 

SOCIAL 
MASCULINO 

9.867.027.0 20/08/1988 261279 EUESTER JAKIMIU 
GOULART Aprovado 50,00 12,00 18,00 20,00 

6 
EDUCADOR 

SOCIAL 
MASCULINO 

5.701.013 25/12/1999 266475 RAFAEL 
HATSCHBACH Aprovado 50,00 24,00 12,00 14,00 
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1 ELETRICISTA 5660283 08/03/1993 262235 PATRICK TOBIAS 
BADAZ Aprovado 54,00 20,00 20,00 14,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5979650 29/11/1993 265261 MARCELO 

PEREIRA Aprovado 73,00 45,00 10,00 10,00 8,00 

2 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5859118 05/02/1999 267697 LEONARDO DE 

QUADROS Aprovado 71,00 39,00 18,00 6,00 8,00 

3 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 6933355 06/05/1998 265012 

JESSICA DE 
FÁTIMA ZUCCO 
DOS SANTOS 

Aprovado 69,00 45,00 10,00 6,00 8,00 

4 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5.036.476 13/05/1994 265411 FLAVIA NATANA 

GUESSER Aprovado 65,00 45,00 10,00 6,00 4,00 

5 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5578233 06/03/1994 264939 THIERRY KIM 

KRIEGER DA SILVA Aprovado 65,00 39,00 12,00 4,00 10,00 

6 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 3.814.571 24/10/1980 267439 

ARISTEU 
FERREIRA DE 
SOUZA 

Aprovado 63,00 45,00 6,00 4,00 8,00 

7 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5382316 05/11/1989 263498 

ELIS REGINA 
HOFFMANN 
FRANÇA 

Aprovado 61,00 33,00 16,00 4,00 8,00 

8 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5345875 03/08/1997 262975 DANILO FERREIRA Aprovado 60,00 48,00 4,00 2,00 6,00 

9 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 104829031 16/05/1998 266769 

JULIANE 
ANDRESSA 
FERREIRA DOS 
SANTOS 

Aprovado 59,00 39,00 12,00 4,00 4,00 

10 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5701312 11/04/1999 267591 LUANA MARIA 

LEITE Aprovado 59,00 39,00 16,00 0,00 4,00 

11 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 1.794.664 10/01/1967 265482 MARIO EZEQUIEL 

PEIXER Aprovado 58,00 42,00 8,00 4,00 4,00 

12 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 3.839.714 18/06/1987 262090 BIANCA SIMON Aprovado 58,00 42,00 6,00 4,00 6,00 

13 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5.036.462 14/08/1990 267909 CAROLINE STEIN Aprovado 58,00 42,00 10,00 2,00 4,00 

14 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 127362920 04/09/1999 262419 VINICIUS ANDRÉ 

CLAZER Aprovado 58,00 42,00 8,00 2,00 6,00 

15 INSTRUTOR 6772114 05/08/2000 267157 JESSE TAVARES Aprovado 56,00 42,00 8,00 0,00 6,00 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

 
 
 
 
 

26 
 
 
 

AGRÍCOLA DA LUZ 

16 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 6965799 03/09/1998 264287 CARLOS ALBERTO 

TEMCHESZEN Aprovado 56,00 36,00 6,00 8,00 6,00 

17 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5699197 26/01/1990 261330 MAICON FUCK Aprovado 55,00 33,00 8,00 6,00 8,00 

18 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 4961316 11/02/1994 264224 DIEGO LUIS DAVET 

BECKER Aprovado 54,00 42,00 6,00 2,00 4,00 

19 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5588345 29/10/1989 267051 

SUELEN 
ELIZABETE 
IGNASZEVSKI 

Aprovado 54,00 36,00 10,00 2,00 6,00 

20 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5.660.950 02/11/1998 262294 JEFERSON 

DERPHO Aprovado 54,00 36,00 8,00 2,00 8,00 

21 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5660248 14/04/1992 267815 FRANCINE ELENA 

BAIL Aprovado 54,00 30,00 12,00 4,00 8,00 

22 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 6279859 02/01/1994 268213 

JOCEMAR 
RODRIGUES DE 
SOUZA 

Aprovado 53,00 45,00 2,00 0,00 6,00 

23 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 7.045.951 20/08/2000 261324 LUANA DAMASO 

SCHERMACK Aprovado 53,00 39,00 6,00 4,00 4,00 

24 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5963884 29/10/1996 267716 GABRIELA ALVES 

DE LIMA DE SOUZA Aprovado 53,00 33,00 8,00 8,00 4,00 

25 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 10.802.152-7 25/07/1997 266922 

LETÍCIA 
JACOBOWSKI 
ARRUDA 

Aprovado 53,00 33,00 6,00 6,00 8,00 

26 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5374839 25/05/1994 268460 

THALITA 
BARABACH 
SCHADECK 

Aprovado 52,00 36,00 10,00 0,00 6,00 

27 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 3119310 05/05/1978 263121 GLAUCIO DE 

MEIRA COLAÇO Aprovado 52,00 30,00 10,00 4,00 8,00 

28 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 5807463 14/10/1993 266243 ROGÉRIO PERCIAK 

JUNIOR Aprovado 51,00 33,00 12,00 2,00 4,00 

29 INSTRUTOR 
AGRÍCOLA 3661794 16/02/1982 261763 

ANA PAULA PAIVA 
BITENCOURT DE 
LIMA CARVALHO 

Aprovado 51,00 33,00 12,00 0,00 6,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5452769 02/08/1993 261306 SUELEN 
FURHMANN Aprovado 71,00 45,00 14,00 6,00 6,00 

2 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5886961 07/10/1997 267579 
PEDRO EUGÊNIO 
BALLUTA 
KAZMIERSKI 

Aprovado 69,00 51,00 8,00 2,00 8,00 

3 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5.701.323 24/09/1999 265417 MATEUS FERREIRA 
DE SOUZA Aprovado 68,00 42,00 6,00 10,00 10,00 

4 INSTRUTOR 5859233 09/12/1997 264813 CARLOS EDUARDO Aprovado 66,00 42,00 12,00 8,00 4,00 
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DE 
INFORMÁTICA 

KELLNER 

5 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

4.056.083-1 11/03/1967 265450 NESTOR SERGIO 
SARTORI Aprovado 66,00 42,00 12,00 4,00 8,00 

6 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5036566 09/05/1987 267967 MARCO LEANDRO 
DO PRADO Aprovado 64,00 42,00 4,00 8,00 10,00 

7 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5699015 18/12/1996 268089 JOÃO PAULO 
ZOREK Aprovado 62,00 36,00 10,00 6,00 10,00 

8 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

6442989 23/10/1997 268439 BRUNO DOS ANJOS Aprovado 60,00 36,00 12,00 6,00 6,00 

9 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5609688 13/04/1999 260901 LUCAS EDUARDO 
WOLF Aprovado 59,00 39,00 8,00 6,00 6,00 

10 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

3111271 27/06/1976 265127 VANDERLEI LEMOS Aprovado 59,00 33,00 12,00 8,00 6,00 

11 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

4254315 02/12/1982 265204 PETERS VALTER 
WESTPHAL Aprovado 58,00 42,00 6,00 4,00 6,00 

12 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

6110334 20/11/1995 268050 LUIZ FERNANDO 
PADILHA Aprovado 58,00 36,00 8,00 8,00 6,00 

13 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

6821354 22/03/1999 265019 JÉSSICA BARBOSA 
DA SILVA Aprovado 58,00 36,00 12,00 4,00 6,00 

14 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5886049 16/01/1994 267378 LAERTE RIBEIRO 
DA SILVA Aprovado 56,00 36,00 8,00 6,00 6,00 

15 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

625394 20/02/1998 261972 MAICON DIONES 
CONSULO Aprovado 55,00 45,00 6,00 0,00 4,00 

16 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

4522372 30/06/1984 260881 JULIANO ROSA Aprovado 55,00 33,00 6,00 8,00 8,00 

17 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

4073836 24/09/1982 268161 
MARCELO 
LEANDRO 
GONCALVES 

Aprovado 55,00 27,00 12,00 10,00 6,00 

18 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

4522773 06/05/1989 262146 
FABRICIO 
SAMARONE DOS 
SANTOS FONTANA 

Aprovado 54,00 30,00 12,00 2,00 10,00 

19 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5924570 19/02/1990 264301 LILIANE MARIA DIAS 
MACHADO Aprovado 53,00 33,00 10,00 2,00 8,00 

20 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5660755 01/01/1999 261086 LEANDRO NOGATH 
DOBRYCHTOP Aprovado 53,00 27,00 20,00 0,00 6,00 

21 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5.345.641 17/07/1987 267603 JOÃO PEDRO 
ALVES Aprovado 52,00 36,00 10,00 0,00 6,00 

22 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

6993775 25/08/2000 266790 THIAGO TODT Aprovado 52,00 30,00 10,00 6,00 6,00 

23 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5699239 18/08/1995 264708 MATHEUS RENAN 
ARAUJO Aprovado 52,00 30,00 8,00 4,00 10,00 

24 INSTRUTOR 10323393-3 30/11/1989 264673 ROGERIO XAVIER Aprovado 51,00 39,00 6,00 0,00 6,00 
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DE 
INFORMÁTICA 

25 
INSTRUTOR 

DE 
INFORMÁTICA 

5924067 03/06/1994 261159 WELLINTON VIEIRA 
DOS SANTOS Aprovado 51,00 33,00 8,00 2,00 8,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 ORIENTADOR 
SOCIAL 3119358 07/06/1978 265141 

JURACI MARIA 
MIELBRATZ 
SLUGOWIESKI 

Aprovado 68,00 28,00 16,00 24,00 

2 ORIENTADOR 
SOCIAL 5560614 22/04/1991 268349 DEBORA TATIANE 

LECH Aprovado 64,00 32,00 22,00 10,00 

3 ORIENTADOR 
SOCIAL 6442140 09/05/1996 265622 LUCAS DE MELO Aprovado 60,00 24,00 18,00 18,00 

4 ORIENTADOR 
SOCIAL 5.036.103 30/11/1977 264475 ROSA MARIA DE 

SOUZA Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
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1 MONITOR 
SOCIAL 6.442.939 05/05/1998 267761 WILLIAN CESAR COLIN Aprovado 72,00 24,00 22,00 26,00 

2 MONITOR 
SOCIAL 5036815 24/05/1986 265449 DAYANA PIRES Aprovado 64,00 28,00 20,00 16,00 

3 MONITOR 
SOCIAL 34792444 20/05/1993 263749 GUSTAVO PEREIRA Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

4 MONITOR 
SOCIAL 6953824 23/10/1998 265155 DÉBORA APARECIDA 

SAMPAIO Aprovado 62,00 24,00 20,00 18,00 

5 MONITOR 
SOCIAL 4455741 17/01/1984 267365 

SANDRA MARA 
SCHWARTZ RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

Aprovado 62,00 24,00 18,00 20,00 

6 MONITOR 
SOCIAL 6405401 21/12/1994 268371 ALEX BATISTA Aprovado 60,00 24,00 20,00 16,00 

7 MONITOR 
SOCIAL 3.814.420 14/03/1981 265623 SIOMARA DE CAMPOS 

MENDES Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

8 MONITOR 
SOCIAL 4522953 02/11/1986 267328 REGINA MARIA GALESKI 

DE OLIVEIRA Aprovado 58,00 24,00 16,00 18,00 

9 MONITOR 
SOCIAL 5152973 20/08/1989 265509 BÁRBARA KASSULKE 

FEUERSCHUETTE Aprovado 58,00 28,00 14,00 16,00 

10 MONITOR 
SOCIAL 5345591 10/11/1998 265970 VINÍCIUS ELIAS DE 

OLIVEIRA Aprovado 56,00 28,00 18,00 10,00 

11 MONITOR 
SOCIAL 3.111.306 16/07/1975 262961 VIVIANE APARECIDA 

POSONSKI Aprovado 54,00 20,00 20,00 14,00 

12 MONITOR 
SOCIAL 3874585 09/09/1981 268135 VIVIANE CARDOSO 

PAUL Aprovado 54,00 20,00 20,00 14,00 
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13 MONITOR 
SOCIAL 6405182 27/05/1998 263134 CESAR ANTONIO LOPES 

OLEGÁRIO Aprovado 54,00 20,00 18,00 16,00 

14 MONITOR 
SOCIAL 7.301.852 01/07/2000 267402 LEANDRO MURILO 

SUCHARA Aprovado 54,00 28,00 12,00 14,00 

15 MONITOR 
SOCIAL 5254985 11/01/1989 268277 VANDERSON JOSÉ DOS 

PASSOS Aprovado 50,00 16,00 16,00 18,00 

16 MONITOR 
SOCIAL 5660285 17/01/1994 266946 SCHERON ANDRÉ 

QUADROS Aprovado 50,00 16,00 16,00 18,00 

17 MONITOR 
SOCIAL 3.525.716 01/08/1978 266266 ANGÉLICA RIBEIRO 

MAZUR Aprovado 50,00 24,00 14,00 12,00 

18 MONITOR 
SOCIAL 5609823 19/01/1994 263355 ALINE RUCHINSKI Aprovado 50,00 16,00 14,00 20,00 

19 MONITOR 
SOCIAL 5924608 29/01/1996 262149 MARIANE DAMASO Aprovado 50,00 24,00 12,00 14,00 

20 MONITOR 
SOCIAL 6.652.328 14/03/1999 267548 OSMAR CORDEIRO 

KASCHUK Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

21 MONITOR 
SOCIAL 4046655 06/02/1980 264166 CATIA DE FATIMA 

KOWALSKI Aprovado 50,00 24,00 10,00 16,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4966155 19/09/1989 264898 CATARINA VIEIRA Aprovado 78,00 24,00 24,00 30,00 

2 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.560.045 23/03/1993 266088 JOSIANE ZOREK Aprovado 68,00 32,00 20,00 16,00 

3 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7352251 10/07/2000 260685 TAINARA DIAS RIBEIRO Aprovado 68,00 32,00 14,00 22,00 

4 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
674.730 25/02/1954 263027 ALMUTH SCHROEDER Aprovado 66,00 32,00 16,00 18,00 

5 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.852.917 27/08/1998 266166 ANDRÉ HOLTZ Aprovado 66,00 24,00 24,00 18,00 

6 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.924.897 07/05/1993 267686 ANA PAULA 

MASSANEIRO Aprovado 66,00 28,00 18,00 20,00 

7 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5452032 06/06/1994 267767 PAULA HELOISA 

OLESKOVICZ Aprovado 66,00 32,00 10,00 24,00 

8 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4871018 20/11/1984 267477 ELIANE CARLA ENGEL Aprovado 64,00 24,00 20,00 20,00 

9 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6109574 24/08/1994 264968 ISRAELY PUTTKAMER 

CARVALHO Aprovado 64,00 24,00 16,00 24,00 

10 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5979135 02/03/1995 262340 LORENA MOREIRA 

MAYER Aprovado 64,00 28,00 16,00 20,00 

11 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3704401 11/04/1978 268554 CINTIA DE CASSIA 

LOKACHINSKI Aprovado 62,00 20,00 22,00 20,00 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382

 
 
 
 
 

30 
 
 
 

12 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4967733 17/01/1987 265030 PATRÍCIA DE FÁTIMA 

B.DA SILVA Aprovado 62,00 28,00 20,00 14,00 

13 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5699003 29/06/1998 267452 ANA PAULA ALVES DOS 

SANTOS Aprovado 62,00 28,00 16,00 18,00 

14 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660769 09/03/1996 265738 JAQUELINE PEREIRA Aprovado 62,00 28,00 14,00 20,00 

15 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6048195 01/07/1996 264385 CARINE DOS ANJOS 

OTTOMAYER PIMENTA Aprovado 60,00 24,00 22,00 14,00 

16 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6979592 31/07/1999 268425 LETÍCIA AUERBACH Aprovado 60,00 24,00 22,00 14,00 

17 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7126816 29/09/1999 267617 TIAGO MIGUEL 

LATICHUKY Aprovado 60,00 24,00 20,00 16,00 

18 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4872378 09/07/1985 267266 CARINE STEIN 

ODOVANE Aprovado 60,00 32,00 18,00 10,00 

19 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
105520972 20/04/1994 264031 VALÉRIA LIMA DE 

CAMARGO Aprovado 60,00 20,00 16,00 24,00 

20 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5699736 21/01/2000 264847 DANIELA IARROCHESKI Aprovado 60,00 24,00 16,00 20,00 

21 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.968.050 10/05/2000 265293 SCHERON FALKEWICZ 

LUBKE Aprovado 60,00 24,00 16,00 20,00 

22 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6109591 08/09/1992 264126 MONIQUE PEREIRA DA 

SILVA FERNANDES Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

23 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.110.581 08/12/2000 268455 LUIZA PLEWKA DOS 

SANTOS Aprovado 58,00 28,00 18,00 12,00 

24 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.405.120 27/12/1996 261583 NATHALLY SOARES 

FERREIRA Aprovado 58,00 28,00 16,00 14,00 

25 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6110373 14/02/1999 268403 JOELMA CASIMIRO Aprovado 58,00 28,00 16,00 14,00 

26 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3113726 28/03/1972 265487 VILMA TEREZINHA 

PCHEBELA SARNOSKI Aprovado 58,00 32,00 14,00 12,00 

27 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6837193 18/04/1996 264977 DAHRA BORECK Aprovado 58,00 28,00 14,00 16,00 

28 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6623030 25/08/1996 262137 VALÉRIA MEIRELES DA 

SILVA Aprovado 58,00 28,00 14,00 16,00 

29 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
1196155 01/04/1961 264437 NEUSA WITT Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

30 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660427 22/10/1998 260950 MÔNICA DAIANE PRUST Aprovado 58,00 28,00 12,00 18,00 

31 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7.012.723 27/12/1999 265369 ANGELICA DURAU Aprovado 56,00 16,00 24,00 16,00 
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32 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2319955 18/10/1971 266255 MARIA ROSÂNGELA 

TEMCHESZEN PENSIN Aprovado 56,00 24,00 20,00 12,00 

33 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5622521 25/10/1996 265388 DEBORA CRISTINA 

WEINHEIMER Aprovado 56,00 20,00 20,00 16,00 

34 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4242780 03/11/1981 265187 MICHELLE CRISTINA 

LEAL DE BARROS Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

35 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6048439 14/01/1995 268326 MARISTELA 

GRESCHECHEN Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

36 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5254526 23/01/1995 261548 ELISANGELA DURAU 

PRUSSAK Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

37 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660506 29/08/1995 265047 ANDRIELE BAIL LANGER Aprovado 56,00 16,00 18,00 22,00 

38 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.660.823 16/07/1999 266467 JAINE CORRÊA Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

39 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.660.877 13/06/2000 266820 ANDRIELI DE FÁTIMA 

BIGAS Aprovado 56,00 28,00 18,00 10,00 

40 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
1794714 10/06/1965 268054 ARLETE DAICHMANN Aprovado 56,00 24,00 16,00 16,00 

41 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3.753.270 21/09/1979 264909 ELISÂNGELA ANTUNES 

E SILVA FERREIRA Aprovado 56,00 24,00 16,00 16,00 

42 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5609246 03/10/1990 260522 CRISTI ELAINE SCHPAK Aprovado 56,00 24,00 16,00 16,00 

43 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5496017 05/01/1991 262387 MARIA JOCELI PRESTES 

WRUBLEVSKI Aprovado 56,00 28,00 16,00 12,00 

44 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5924681 05/01/1997 260702 KARINE HAUERBACH Aprovado 56,00 24,00 16,00 16,00 

45 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4769054 21/10/1985 268091 LYAMARA BATISTA 

MOREIRA Aprovado 56,00 24,00 14,00 18,00 

46 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6405302 23/12/1996 266221 JOSUEL JOSE 

KELCZESKI Aprovado 56,00 24,00 12,00 20,00 

47 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5701788 26/08/1995 267040 FAURI DUARTE 

CAVALHEIRO JUNIOR Aprovado 54,00 16,00 22,00 16,00 

48 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4872804 04/02/1986 266603 DERLI REGINA DE LIMA Aprovado 54,00 20,00 20,00 14,00 

49 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
92913430 09/03/1989 268479 ROBERTA LORENE 

STABACH Aprovado 54,00 20,00 18,00 16,00 

50 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5254615 09/01/1990 263118 JANAINA BORNATTE DE 

MEIRA COLAÇO Aprovado 54,00 20,00 18,00 16,00 

51 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5859041 10/05/1994 266778 ANDRESSA CAROLINE 

PORTES Aprovado 54,00 24,00 18,00 12,00 
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52 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5452587 10/08/1987 265013 MARIA ANDREA 

PIECHONTCOSKI Aprovado 54,00 20,00 16,00 18,00 

53 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5859475 07/04/1994 268291 ANYLISE DE 

ALEXANDRINA Aprovado 54,00 20,00 16,00 18,00 

54 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5588843 05/09/1994 260801 BÁRBARA KOZAK Aprovado 54,00 24,00 16,00 14,00 

55 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6853142 10/05/1999 267906 JÉSSICA CHAGAS 

VIEIRA Aprovado 54,00 20,00 16,00 18,00 

56 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.701..025 29/07/1999 262513 EMELIN TAIANE 

GOESTEMEIER Aprovado 54,00 20,00 16,00 18,00 

57 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4.254.807 18/06/1984 268137 JULIANA APARECIDA 

PIOTROWSKI DE LIMA Aprovado 54,00 32,00 14,00 8,00 

58 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4966775 18/12/1985 260513 ELAINE SCONHETZKI Aprovado 54,00 24,00 14,00 16,00 

59 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5345834 24/05/1987 265426 CERLI APARECIDA 

CARNEIRO Aprovado 54,00 28,00 14,00 12,00 

60 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5345655 20/09/1990 263385 

LISIANE GOMES DOS 
SANTOS PILATTY 
HEIMBECKER 

Aprovado 54,00 24,00 14,00 16,00 

61 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7362321 08/09/1999 265064 JAQUELINE KOZAK 

CORDEIRO MERELES Aprovado 54,00 24,00 14,00 16,00 

62 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
1.797.542 12/10/1966 265537 ARLETE APARECIDA 

NUNES DE FIGUEREDO Aprovado 54,00 28,00 12,00 14,00 

63 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5609851 03/04/1991 260530 RAFAELA APARECIDA 

MARQUES DOS SANTOS Aprovado 54,00 28,00 12,00 14,00 

64 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3114366 27/03/1974 268462 DORILDA DE CASSIA 

SULIM PADILHA Aprovado 54,00 28,00 8,00 18,00 

65 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
1.795.509 25/06/1968 267631 CLARICE DRANSFELD Aprovado 52,00 20,00 22,00 10,00 

66 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5979665 15/10/1991 268116 VANESSA APARECIDA 

DURAU Aprovado 52,00 16,00 20,00 16,00 

67 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3113401 22/11/1975 264507 RAQUEL TANANUSKA Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

68 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4872655 13/06/1986 268483 KATIANI LEONARSKI 

VENESKI Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

69 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660824 30/07/1995 264751 JESSICA GALESKI Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

70 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5859437 31/05/1997 260615 EDUARDA DE OLIVEIRA 

GARCIA Aprovado 52,00 20,00 18,00 14,00 

71 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7.335.288 19/07/1998 261008 EMILLY CRISTINA 

FERREIRA Aprovado 52,00 20,00 18,00 14,00 
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72 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6442381 25/06/1999 265089 MONIQUE METKA DA 

SILVA Aprovado 52,00 16,00 18,00 18,00 

73 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6547348 04/11/2000 267470 DÉBORA APARECIDA 

PLACHEK Aprovado 52,00 20,00 18,00 14,00 

74 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3114995 27/02/1976 266050 MARIA DE FÁTIMA 

CAMARGO PEREIRA Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

75 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4522785 10/06/1984 268061 

JULIANE CORREA DE 
ALMEIDA BUENO DE 
OLIVEIRA CORDEIRO 

Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

76 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4439011 14/11/1984 262456 ELIANE DOS SANTOS Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

77 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5345517 17/07/1988 265498 SILVIANE KRASINSKI Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

78 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.699.795 09/09/1988 264774 SUZANA BUENO DE 

OLIVEIRA BATISTA Aprovado 52,00 20,00 16,00 16,00 

79 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5196695 27/09/1991 265486 TASSIANA ELVIRA 

NEVES Aprovado 52,00 20,00 16,00 16,00 

80 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
130992510 23/07/1996 264770 ANA LETICIA PASQUALI 

KZIOZEK Aprovado 52,00 20,00 16,00 16,00 

81 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
580635338 29/04/1998 264219 GEORGIA FERNANDA 

CUBAS Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

82 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6279362 23/08/1999 267951 CAROLINE FLORES DE 

SOUZA Aprovado 52,00 20,00 16,00 16,00 

83 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7.403.453 04/11/2000 262045 GIOVANA KOSAK 

BOSSE Aprovado 52,00 24,00 16,00 12,00 

84 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5432818 06/07/1988 262398 LETICIA DA SILVA Aprovado 52,00 20,00 14,00 18,00 

85 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5452210 18/07/1988 267100 FRANCIELE APARECIDA 

WEISE Aprovado 52,00 28,00 14,00 10,00 

86 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.807.023 07/07/1993 264277 JESSICA DE FATIMA 

SANTOS Aprovado 52,00 20,00 14,00 18,00 

87 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.872.872 31/01/1998 266943 AMANDA MARIA 

CHAGAS Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 

88 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
126692552 11/01/2000 265246 NATALIA DIADIO DE 

PAULA Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 

89 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7.139.073 20/10/2000 263243 MAIARA APARECIDA 

ROCHA Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 

90 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3661566-8 15/09/1976 266262 SILMARA FERREIRA 

TERRES Aprovado 52,00 28,00 12,00 12,00 

91 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4358285 19/09/1991 268165 CAMILLA CARNEIRO Aprovado 52,00 24,00 12,00 16,00 
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92 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6921745 25/10/1998 266877 LUANA MAHARA LIPKA Aprovado 52,00 28,00 12,00 12,00 

93 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.109.254 16/10/1999 265897 PATRICIA DE SOUZA 

FERREIRA Aprovado 52,00 20,00 12,00 20,00 

94 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5924001 24/09/1982 263924 ANDRÉA RUBEL Aprovado 52,00 28,00 10,00 14,00 

95 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5241386 19/11/1990 266948 GISLAINE AP KODERER 

KRACINSKI Aprovado 50,00 12,00 22,00 16,00 

96 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660866 02/06/1989 265317 MARLUCI BARBOSA DA 

SILVA Aprovado 50,00 20,00 20,00 10,00 

97 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5609943 20/12/1994 261288 ANA PAULA 

DOBRIKLOPE Aprovado 50,00 20,00 20,00 10,00 

98 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660663 06/06/2000 264900 VITORIA CAROLAINE 

OSTROSKI Aprovado 50,00 16,00 18,00 16,00 

99 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2810674 30/03/1972 266254 

MARCIA MARIA 
MAZURKIEVICZ 
SCHPANSKI 

Aprovado 50,00 24,00 16,00 10,00 

100 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
73918081 09/05/1983 265375 ADRIANA DE SOUZA 

GUERINO Aprovado 50,00 16,00 16,00 18,00 

101 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4871773 08/08/1986 264710 EDENEIA MARCIA 

CHUDZINSKI KASCHUK Aprovado 50,00 20,00 16,00 14,00 

102 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5037060 22/12/1988 260520 MARINA MASSANEIRO Aprovado 50,00 16,00 16,00 18,00 

103 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
8164093 09/05/1993 267223 EDILAINE MORAES 

BARBOSA Aprovado 50,00 24,00 16,00 10,00 

104 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.609.304 03/01/1995 266280 TATIANE FERREIRA 

DOS SANTOS Aprovado 50,00 16,00 16,00 18,00 

105 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
7272960 20/05/1996 262017 JAQUELINE RODRIGUES 

SOARES Aprovado 50,00 24,00 16,00 10,00 

106 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2813769 22/10/1974 266453 KELLY CRISTIE 

KRAILING Aprovado 50,00 28,00 14,00 8,00 

107 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
3568079 01/07/1977 268414 MARIANA MARLI 

WOITECHEN Aprovado 50,00 20,00 14,00 16,00 

108 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4156331 27/05/1978 266776 VALDIRENE TCHAICKA 

RIBEIRO NOGUEIRA Aprovado 50,00 24,00 14,00 12,00 

109 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5254492 14/01/1990 266519 CHAIANE VIEIRA 

FERRAZ KRIGINSKI Aprovado 50,00 16,00 14,00 20,00 

110 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.036.825 20/09/1990 265111 CAMILA DOS SANTOS Aprovado 50,00 24,00 14,00 12,00 

111 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6110518 19/04/1996 267312 EVERSON DIONARO 

VAILATE Aprovado 50,00 20,00 14,00 16,00 
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112 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660494 07/06/1996 267393 CAMILA MARTA DELLANI Aprovado 50,00 20,00 14,00 16,00 

113 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5432261 03/12/1999 267075 

MARIA GABRIELA 
VIEIRA CRUZ DOS 
SANTOS 

Aprovado 50,00 20,00 14,00 16,00 

114 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4966962 13/09/1988 264838 

SILVANA APARECIDA 
PRESTES DE MEDEIROS 
GRUBER 

Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

115 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5807854 31/07/1994 266337 REGIANE MASSANEIRO Aprovado 50,00 24,00 12,00 14,00 

116 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6.442.042 02/07/1996 268259 KARINE LETICIA 

FRAGOSO Aprovado 50,00 20,00 12,00 18,00 

117 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
6783109 29/03/1997 267614 LAIANE GONÇALVES 

DURAU Aprovado 50,00 28,00 12,00 10,00 

118 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
4156502 26/09/1982 261387 MOISÉS RAFAEL DOS 

SANTOS VEIGA Aprovado 50,00 20,00 10,00 20,00 

119 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5.254.955 12/06/1986 267985 SIRLENE RODRIGUES 

COLAÇO PINTO Aprovado 50,00 28,00 10,00 12,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 3114886 06/09/1974 264914 SIMONE NEUBURGER 

LANGER Aprovado 72,00 36,00 14,00 8,00 4,00 10,00 

2 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 4687666 11/11/1987 263958 DEISE MARA 

MARTINS Aprovado 69,00 36,00 10,00 4,00 6,00 13,00 

3 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 5886698 26/04/1995 266580 ALANA MENEGAZZO Aprovado 65,00 24,00 16,00 10,00 2,00 13,00 

4 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 62984163 11/06/1975 262767 LEILA CRISTIANE DE 

LIMA Aprovado 53,00 24,00 12,00 8,00 6,00 3,00 

5 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 4871689 22/03/1982 264309 

ROSENILDA 
APARECIDA 
BRONHOLO PAULUK 

Aprovado 52,00 24,00 16,00 10,00 2,00 0,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 5609411 19/09/1993 264321 CAROLINE 

PACHECO Aprovado 65,00 36,00 12,00 4,00 0,00 13,00 
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2 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 52412881 28/02/1990 268312 ROSANA SENN Aprovado 61,00 39,00 12,00 6,00 4,00 0,00 

3 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 6109873 01/12/1993 265559 

KARINE 
CARVALHO DO 
PRADO 

Aprovado 57,00 39,00 10,00 6,00 2,00 0,00 

4 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 4872940 10/04/1987 265240 SUÉLIN MULLER 

FERREIRA Aprovado 57,00 33,00 8,00 8,00 8,00 0,00 

5 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 6747587 10/02/1986 265502 CLAUDIANE 

TRAIN NADOLNY Aprovado 56,00 33,00 12,00 4,00 4,00 3,00 

6 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 5036943 15/08/1997 264960 LARISSA 

CORDEIRO Aprovado 51,00 33,00 10,00 6,00 2,00 0,00 

7 NUTRICIONISTA 
EDUCAÇÃO 5886892 08/05/1993 268092 

PATRÍCIA 
MACIEL 
GUEBERT 

Aprovado 50,00 36,00 6,00 4,00 4,00 0,00 

 
 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

Es
pe

cí
fic

os
 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

Lí
ng

ua
 P

or
tu

gu
es

a 

M
at

em
át

ic
a 

PR
O

VA
 D

E 
TÍ

TU
LO

S 

1 NUTRICIONISTA 5667709 07/12/1990 266991 
KÊNYA 
BECKER DE 
SOUZA 

Aprovado 72,00 42,00 14,00 2,00 4,00 10,00 

2 NUTRICIONISTA 96577281 26/04/1995 261803 
DAYANE KELLI 
RAYMUNDO 
BRANDES 

Aprovado 63,00 39,00 12,00 10,00 2,00 0,00 

3 NUTRICIONISTA 4917432 19/10/1989 261966 PATRYCIA 
CÂNDIDO Aprovado 63,00 39,00 10,00 6,00 8,00 0,00 

4 NUTRICIONISTA 5651575 07/01/1997 268080 
LARISSA 
BUENO DE 
SIQUEIRA 

Aprovado 54,00 36,00 10,00 4,00 4,00 0,00 

5 NUTRICIONISTA 5511561 09/11/1991 265439 EDIEINY 
MAIER Aprovado 54,00 30,00 8,00 10,00 6,00 0,00 
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ANEXO II – PcD (Pessoas com Deficiência) 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

5660506 29/08/1995 265046 ANDRIELE BAIL 
LANGER Aprovado 56,00 20,00 18,00 18,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5660506 29/08/1995 265047 ANDRIELE BAIL 

LANGER Aprovado 56,00 16,00 18,00 22,00 

2 
MONITOR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
5924001 24/09/1982 263924 ANDRÉA RUBEL Aprovado 52,00 28,00 10,00 14,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 ORIENTADOR 
SOCIAL 5.036.103 30/11/1977 264475 ROSA MARIA DE 

SOUZA Aprovado 52,00 24,00 14,00 14,00 
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DECRETO Nº 019/2019 
 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PMC Nº 002/2018 
 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

HOMOLOGAR RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público objeto do Edital 
nº002/2018, conforme anexo deste Decreto. 

Art. 2º. O Resultado Final com a Classificação posterior a conclusão de todas as 
etapas do certame dos candidatos concorrentes às vagas destinadas à Ampla 
Concorrência consta no Anexo Único deste Edital. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 08 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 

 
 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento na data de 08/02/2019. 
 
 
 

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK 
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 
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ANEXO ÚNICO – Ampla Concorrência 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

6.048.122 15/12/2000 266775 GABRIEL SIDNEI 
PUSCHINSKI Aprovado 68,00 42,00 8,00 8,00 10,00 

2 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

5254058 19/08/1991 267677 CINTHIA VALERIA 
LISBOA BARRA Aprovado 56,00 36,00 10,00 8,00 2,00 

3 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

3.704.753 20/10/1977 267961 THAIS MARQUES 
PIONKIEVICZ Aprovado 55,00 33,00 8,00 8,00 6,00 

4 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

2738509 04/11/1973 268271 
ROSANDRA 
BONETTI 
JUNGLES BUDANT 

Aprovado 53,00 33,00 12,00 6,00 2,00 

5 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

6048311 28/08/1993 267991 ÉVELIN TAISE 
CASTILHO Aprovado 53,00 33,00 12,00 4,00 4,00 

6 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

5254615 09/01/1990 263117 
JANAINA 
BORNATTE DE 
MEIRA COLAÇO 

Aprovado 51,00 33,00 6,00 8,00 4,00 

7 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 
ÁGUA VERDE 

7010056 01/10/1999 261201 
JULIANE VIEIRA 
DE LIMA 
GURZINSKI 

Aprovado 51,00 33,00 8,00 8,00 2,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

Es
pe

cí
fic

os
 

C
on

he
ci

m
en

to
s 

G
er

ai
s 

Lí
ng

ua
 

Po
rt

ug
ue

sa
 

M
at

em
át

ic
a 

1 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

ALTO DA 
TIJUCA 

7352251 10/07/2000 263449 TAINARA DIAS 
RIBEIRO Aprovado 76,00 48,00 10,00 10,00 8,00 

2 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

ALTO DA 
TIJUCA 

5.452.483 20/02/1996 261186 
ROMULO ANDRE 
FERREIRA DOS 
SANTOS 

Aprovado 57,00 39,00 6,00 6,00 6,00 

3 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

ALTO DA 
TIJUCA 

1.797.542 12/10/1966 265542 
ARLETE 
APARECIDA 
NUNES DE 
FIGUEREDO 

Aprovado 54,00 36,00 10,00 4,00 4,00 

4 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

ALTO DA 

6821354 22/03/1999 265018 
JÉSSICA 
BARBOSA DA 
SILVA 

Aprovado 52,00 30,00 8,00 6,00 8,00 
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TIJUCA 

5 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

ALTO DA 
TIJUCA 

4522422 12/06/1983 265137 JEFERSON LUIS 
DE PAULA Aprovado 51,00 27,00 8,00 8,00 8,00 

6 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

ALTO DA 
TIJUCA 

2814157 10/09/1974 264978 MARISILDA DOS 
SANTOS Aprovado 50,00 36,00 2,00 8,00 4,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

CAMPO 
4156770 14/10/1987 268533 

LARISSA IZABEL 
STOCKLER PINTO 
CAPITANIO 

Aprovado 70,00 42,00 16,00 8,00 4,00 

2 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

CAMPO 
5.701.303 22/12/2000 263225 LARISSA CACILDA 

LEITE Aprovado 51,00 33,00 2,00 8,00 8,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE ACS 

COHAB I 
4242372 03/07/1982 267056 

CARLOS 
EDUARDO 
MATHIAS 

Aprovado 50,00 30,00 8,00 6,00 6,00 

 
 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

5609323 24/11/1995 267950 JOSE ROBERTO 
DE OLIVEIRA Aprovado 64,00 42,00 8,00 6,00 8,00 

2 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

5.660.360 14/06/1995 268211 WILLIAM 
GUGINSKI Aprovado 64,00 36,00 12,00 8,00 8,00 

3 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

3119138 22/04/1978 268284 ADRIANO 
TANANUSKA Aprovado 54,00 36,00 6,00 10,00 2,00 

4 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

3874857 29/09/1989 264366 MARCO AURÉLIO 
FERRAZ DE DEUS Aprovado 54,00 30,00 6,00 8,00 10,00 
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5 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

4080511 25/07/1982 262201 ARNOLDO JOSÉ 
WOTKOSKI Aprovado 52,00 36,00 8,00 6,00 2,00 

6 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

5196616 29/01/1988 265078 ANDERSON 
RIBEIRO KARVAT Aprovado 52,00 30,00 10,00 8,00 4,00 

7 
MOTORISTA 

SOCORRISTA 
SAMU 

3956142 11/09/1985 262627 
LUCIANE IARA 
PACHECO 
MEDEIROS 

Aprovado 50,00 30,00 8,00 4,00 8,00 

 

Clas. Cargo Documento Data de 
Nascimento Inscrição Candidato Resultado Total 
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1 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
SAMU 

29281075 06/12/1975 265515 GIOVANE KATI 
RUDNIK VEIGA Aprovado 60,00 42,00 10,00 0,00 8,00 

2 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
SAMU 

5588394 05/05/1990 261500 
SIMONE 
APARECIDA 
CASTRO 

Aprovado 56,00 30,00 10,00 8,00 8,00 

3 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
SAMU 

9102920221 25/10/1994 266434 
ANDREI 
EUCLIDES 
ANDREATTA 

Aprovado 52,00 36,00 8,00 2,00 6,00 

4 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
SAMU 

22249551 11/06/1975 264119 SANDRA MARA 
KARVAT Aprovado 51,00 27,00 8,00 10,00 6,00 

5 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
SAMU 

3118127 24/12/1977 264705 ÉDINA CARDOSO 
SOARES Aprovado 50,00 24,00 14,00 4,00 8,00 
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LEI Nº 6.331 DE 15/01/2019
Publicação Nº 1903995

LEI Nº 6.331 DE 15/01/2019

“CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º . Ficam concedidos, a partir de 1º de janeiro do corrente ano, reposição salarial de 3,43% relativo ao índice Nacional de Preços ao 
Consumidor ( INPC) acumulado no período de janeiro/2018 a dezembro/2018 , mais aumento real de 0,74%, totalizando 4.17% na remu-
neração dos servidores públicos municipais, efetivos e comissionados.

Art. 2º. Os vencimentos relativos a 40 horas semanais que, após calculada a reposição salarial de que trata o art. 1º, não atingirem o valor 
correspondente a 1 (um) salário mínimo nacional, serão automaticamente majorados parta o valor deste, ou seja, R$ 998,00 ( novecentos 
e noventa e oito reais).

Art. 3º - Ficam concedidos os mesmo índices de reposição e aumento do art. 1º para os agentes públicos do Município de Canoinhas.

Art. 4º - Ficam concedidos os mesmo índices de reposição e aumento do art. 1º para os servidores do quadro de pessoal do Poder Legis-
lativo ativos, inativos e pensionistas.

Art. 5º - Fica estabelecido o piso salarial do magistério para o exercício de 2019, no valor de R$ 2.557,74, para o nível I, classe 1 da tabela 
dos profissionais do magistério de que trata a Lei Complementar Municipal 38/2011.

Parágrafo único . Os vencimentos nos níveis II, III, IV e V, classe 1, da tabela de que trata o caput, serão repostos e aumentados conforme 
o percentual estabelecido no artigo 1º da presente lei.

Art. 6º .- Fica concedida a reposição, relativa ao índice Nacional de Preços ao Consumidor ( INPC) acumulado no período de janeiro/2018 a 
dezembro/2018, prevista no artigo 1º , aos agentes políticos.

Art. 7º As despesas desta Lei correrão por conta das dotações do orçamento vigente.

Art. 8º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 15/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

LEI Nº 6.332 DE 15/01/2019
Publicação Nº 1903998

LEI Nº 6.332 DE 15/01/2019
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2019 (Lei nº. 6.327/2018) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2019 (Lei nº. 6.328/2018) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 14: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Unidade 14.01: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Função 27: Desporto e Lazer
Subfunção 812: Desporto Comunitário
Programa 16: Esporte como Qualidade de Vida
Proj./Ativ. 2.032 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.1.91.00.00.00.00 – Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias....40.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários
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Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2018-2021 
(Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019 (Lei nº. 6.327/2018) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 
2019 (Lei nº. 6.328/2018) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, 
até o valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 14: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Unidade 14.01: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Função 27: Desporto e Lazer
Subfunção 812: Desporto Comunitário
Programa 16: Esporte como Qualidade de Vida
Proj./Ativ. 2.032 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .......................................................40.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 3° - As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de janeiro de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 15/01/2019.

JOSÉ CARLOS HERBST
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PARECER N° 1 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FEAS - EXERCÍCIO 2016
Publicação Nº 1904313

PARECER REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS - EXERCÍCIO 2018

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS dá parecer favorável, à prestação de contas realizada pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Finanças e Orçamento referente aos recursos repassados no ano de 2018 pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e recursos próprios alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Canoinhas.

Canoinhas, 07 de fevereiro de 2019.
Vilcéia Regina Tavares Magalhães
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 09/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1903901

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 14/2019
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 09/2019 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 20/02/2019, às 
08h20min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), EDUCATIVA, PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A DIVULGAÇÃO DE ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Recebimento de propostas até às 
08h15mim do dia 20/02/2019, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº PMC 05/2019
Publicação Nº 1904100

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 17/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° PMC 05/2019

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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O Prefeito do Município de Canoinhas/SC, comunica, contratação através de Dispensa de Licitação. Artigo 24, l, da Lei 8.666/1993 e alte-
rações posteriores.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA PARA REALIZAR ESTUDO AMBIENTAL PARA IMPLANTAÇÃO DE CON-
DOMÍNIO EMPRESARIAL NA CIDADE DE CANOINHAS.
Contratada: INSTITUTO CONSERVAR.
Valor do contrato: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais ).
Gilberto dos Passos
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 01- PRESTAÇÃO DE CONTAS SEGUNDO SEMESTRE  2018
Publicação Nº 1904310

RESOLUÇÃO Nº 01/2019
Dispõe sobre a Prestação de Contas dos recursos Municipal Estadual e Federal alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - Exercício 
2018 – 2º semestre (Julho a Dezembro)

O Conselho Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC no uso de suas atribuições legais e:
Considerando o art. 2º, do Decreto Municipal nº 241/2012, de 14 de dezembro de 2012, que aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal da Assistência Social;
Considerando a apreciação de documentos comprobatórios do investimento dos recursos Municipal, Estadual e Federal alocados no Fundo 
Municipal de Assistência Social no exercício de 2018 - 2º semestre (Julho a Dezembro);
Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social em Reunião Ordinária no dia 07 de fevereiro de 2019;

Resolve:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas dos recursos Municipal, Estadual e Federal alocados no Fundo Municipal de Assistência Social no 
exercício de 2018 – 2º semestre (Julho a Dezembro).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 07 de fevereiro de 2019.
Vilcéia Regina Tavares Magalhães
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social
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Capão Alto

Prefeitura

EDITAL COMPLETO PREGÃO ELETRÔNICO N.º PMCA002/2019 - REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE TRATOR 
AGRÍCOLA REFERENTE AO PROGRAMA: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO N.º PROPOSTA SICONV: 
47502/2018 CONVÊNIO: 874204

Publicação Nº 1902089

 EDITAL DE Pregão Eletrônico N° PMCA002/2019
REGISTRO DE PREÇO

1. Preâmbulo
1.1 TITO PEREIRA FREITAS, PREFEITO MUNICIPAL de Capão Alto, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônico – REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, Julgamento Por item cujo proces-
samento se dará nos termos da Lei Federal n.º 10.520/ 2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

2 LOCAL, DATA E HORA
2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 11/02/2019 até às 09:30 horas do dia 21/02/2019.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:35 às 09:59 horas do dia 21/02/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 21/02/2019.
REFERÊNCIA DE TEMPO: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF).
LOCAL: -www.bll.org.br- - “Acesso Identificado”
2.2 Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-
ção.

3 OBJETO
3.1 REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA REFERENTE AO PROGRAMA: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO N.º 
PROPOSTA SICONV: 47502/2018 CONVÊNIO: 874204, conforme relação e características dos itens constantes em anexo neste edital.

4 PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação 
constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.
br .
4.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimen-
to e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.3 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensas, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente;
4.4.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993;
4.4.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
4.4.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.4.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

4.5 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, As empresas que cumprirem os requisitos legais para 
tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Bolsa de Licita-
ções e Leilões – BLL.

5 REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema, atribuin-
do poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de serviços.
5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do lici-
tando, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
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da senha, ainda que por terceiros.
5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.7 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observadas datas e horários limites estabelecidos.
5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;
5.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo 
e-mail contato@bll.org.br.

6 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, contendo marca (apenas uma por produto), valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, 
até o horário previsto no item 1.3 deste Edital.
6.1.1 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
6.2 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico.
6.4 Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos, que não correspondam às especificações contidas no ANEXO “1” deste 
Edital, serão desconsiderados.
6.5 Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:
a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do Edital;
c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em sábados, 
domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação;
d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
6.6 Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.
6.7 Será desclassificada a proposta que apresentar PRAZO DE ENTREGA diferente ao estipulado neste edital.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

07.1 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datas e horários 
limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação seme-
lhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.2 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
07.3 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias.
07.4 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.
07.4.1 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento desta determinação implica des-
classificação do licitante.
07.4.2 As características do objeto licitado, conforme anexo deste edital, devem ser especificadas na proposta encaminhada por meio do 
sistema eletrônico, o não atendimento das exigências implica desclassificação do certame.
07.5 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
07.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
07.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
07.8 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante.
07.9 No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessí-
vel às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o pregoeiro(a) retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados 
durante sua desconexão.
07.9.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura DA SESSÃO;
07.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrôni-
co, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo 
a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico (fechamento randômico), findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.
07.10.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
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07.11 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação.
07.12 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.
07.13 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste edital.
07.13.1 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro do prazo estabelecido no item 08.1, acarretará nas sanções 
previstas neste edital, podendo o pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
07.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar 
com o participante para que seja obtido melhor preço.
07.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a con-
tratação.
07.16 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço.
07.17 O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de pequeno porte, após o desempate, 
poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.

08. DA HABILITAÇÃO

08.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados via e-mail do pregoeiro(a) licitacoes@capaoalto.sc.gov.br até 2 (duas) 
horas após o término do certame ou, ainda, poderão ser anexados na plataforma caso o licitante habilite o upload dos mesmos.
08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a 
Prefeitura Municipal de Capão Alto - SC, CEP: 88.548-000, nº500, centro, Sede da Prefeitura - Departamento de Licitações.
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta eletrônica e ser preenchida em papel 
timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, da-
tada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas 
após a vírgula (R$0,00).

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, bem como 
última alteração; no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em funcionamento no Brasil.
08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual.

08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da 
sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e 
prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei 
nº 12.440/2011);
08.3.5 prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor.
As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso 
necessário. No caso de divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá 
a última.

08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas deverão estar assinadas por representante legal da empresa, comprovadas 
por meio do contrato social e/ou procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.
08.5.2 Declaração sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.3 declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto.
08.5.4 declaração de fornecimento.
08.5.5 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obede-
cida a ordem de classificação, prazo e demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.6 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra referência quanto a esse prazo.

mailto:licitacoes@capaoalto.sc.gov.br
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08.5.7 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.7.1 Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Governo;
08.5.7.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.7.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.7.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.7.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com valores superiores ao estimado.
08.5.7.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação que não atenda aos requisitos 
legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas nesse 
Edital.

09. DOS RECURSOS
09.1 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente.
09.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá fazê-lo, por meio do seu representante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente.
09.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.
09.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pelo proponente.
09.5 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) terão efeito suspensivo.
09.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
09.7 Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviados em duas vias para a prefeitura. Uma via original deverá 
ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Capão Alto – SC, rua João Vieira de Oliveira, nº500, centro, CEP: 88.548-000, Sede da Pre-
feitura - Departamento de Licitaçõe. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura 
do representante legal para que possa ser anexada no processo.
09.7.1 Junto com o documento original, deverá ser enviada, também, uma cópia para o e-mail do pregoeiro(a) licitacoes@capaoalto.sc.gov.
br , para que seja possível a publicação no sítio eletrônico das razões do recurso interposto e a respectiva decisão

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do da administração pública do Município de Capão Alto 
– SC, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, homologará o procedimento licitatório.

11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será convocada para assinar o termo 
de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Ad-
ministração.
11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou ainda, recusar-se injusti-
ficadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste edital e na legislação.

12 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
12.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.
12.1.1 Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas.
12.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto fornecido contra defeitos, pelo período de 12 (doze) meses, 
fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 
oferecer treinamento para operação do mesmo.
13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o 
equipamento e havendo a necessidade de translado para dissolução do problema, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.

14. DAS INFRAÇÕES
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, o licitante que: 1
14.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da pro-
posta;
14.1.2 apresentar documentação falsa;
14.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
14.1.4 ensejar o retardamento na entrega do objeto;
14.1.5 não mantiver a proposta;
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14.1.6 cometer fraude fiscal;
14.1.7 comportar-se de modo inidôneo.
14.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramen-
to como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
15.1.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a assinar o 
contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, compor-
tar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.1.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa 
da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.
15.1.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações. A 
multa incidirá a cada novo período de atraso em relação à data e prazo prevista para o fornecimento.
15.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a proponente infringir qualquer das 
demais obrigações contratuais.
15.1.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade com a gravidade da infração cometida 
pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
15.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999.
15.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16 - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
16.1 A entrega será de FORMA ÚNICA
16.2 O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feita conforme necessidade da administração do Município de 
Capão Alto cito: sede da Prefeitura Municipal de Capão Alto, rua João Vieira de Oliveira, nº 500, Centro , município de Capão Alto / SC
16.3 O equipamento será entregue de acordo com a necessidade da administração pública mediante "Autorização de Fornecimento", assi-
nada pelo responsável em até 15(quinze) dias corridos da emissão da "Autorização de Fornecimento".
16.4 DESPESAS ORIUNDAS DE FRETES TRASLADOS CORREM AS CUSTAS DO FORNECEDOR

17 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos 
produtos nas quantidades requeridas na “autorização de fornecimento” e aceitação da Nota Fiscal, ou se for o caso, após liberação do re-
passe caso seja proveniente de convênio, mediante depósito bancário em sua conta corrente.
17.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.
17.3 O pagamento será efetuado conforme descrito no item 17.1, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o comprovante de entrega no 
verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade com o FGTS e União.
17.4 Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivação do processo de pagamento.
17.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
17.6 A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício vigente 
e terá a seguinte classificação orçamentária:

29 - 1 . 6001 . 20 . 606 . 5 . 1.2 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
31 - 1 . 6001 . 20 . 606 . 5 . 1.2 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

17.6.1 – Os recursos poderão ser da esfera municipal, estadual e federal.

18 DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta.
18.2 A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, 
da lei n. 8.666/93.
18.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às 
sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93.
18.4 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo pregoeiro Oficial e membros da 
Equipe de Apoio.
18.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
18.6 O município de Capão Alto, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
18.7 Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade expirado.
18.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições previstas neste edital e seus 
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anexos.
18.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado.
18.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.12 O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um representante do Município de 
Capão Alto, especialmente designado.
18.13 É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação nos meios de publicação, sítio do município www.capao-
alto.sc.gov.br , no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina em suas edições diárias www.diariomunicipal.sc.gov.br , e no 
sítio www.bll.org.br de eventuais alterações no presente edital.
18.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir questões oriundas do 
presente edital.

19 DOS ANEXOS DO EDITAL
19.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
a) Anexo “1” – RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO
b) Anexo “2” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCEN-
TE; e
c) Anexo“3” - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LI-
MITADA.
d) Anexo “4” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO.
e) Anexo “5” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS 
VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS

Capão Alto, SC, 8 de Fevereiro de 2019
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO NºPMCA002/2019

ANEXO “1”

RELAÇÃO DE ITENS LICITAÇÃO

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1
6363 - TRATOR AGRÍCULA POTÊNCIA MINÍMA DE 78CV GABINADO, TRAÇÃO 
4X4 ,DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, MINÍMO DE 12 MARCHAS A FRENTE E 4 A 
RÉ.

UN 1 138.062,62 138.062,62

Total Geral 138.062,62

ANEXO “2”
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social: ...................................................... 
Endereço: ............................................................ 
Cidade/Estado: .................................................... 
CNPJ: .................................................................. 

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico Nº PMCA002/2019

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de _______.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

http://www.capaoalto.sc.gov.br
http://www.capaoalto.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
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ANEXO “03”

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)
Ref. : Edital de Pregão nº PMCA002/2019

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da pro-
ponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte 
ou empresa individual de responsabilidade limitada), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06.

_________, ___ de ____ de 201___.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

ANEXO “04”

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de Pregão 
Eletrônico nº PMCA002/2019, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO “5”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES 
E OS SERVIDORES PÚBLICOS

(Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rua __________, n _______, bairro, __________, Município __________, CEP_________, 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº _______, DECLARA, que não 
possui em seu quadro administrativo o Prefeito, o vice-prefeito, os vereadores e os servidores Públicos na Administração Municipal de Capão 
Alto, tanto no poder legislativo quanto no poder executivo (inciso III, do Art. 9º da Lei 8666/93).

Local e data

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ da empresa

PREGÃO Nº PMCA002/2019

ANEXO “V”

MINUTA DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PMCA002/2019

TERMO DE CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO N° ............ 

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO - SC Pessoa Jurídica de direito Público interno, inscrita 
no C.N.P.J. sob o n° 01.599.409/0001-39, com sede à Rua João Vieira de Oliveira, 500, centro, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor TITO PEREIRA FREITAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado, nesta 
cidade e Município de Capão Alto, inscrito no CPF/CIC sob o nº ......................................- ........... , e a Empresa ....................., com nome 
de fantasia denominada de ........................., Empresa de Direito Privado, Inscrita no C.N.P.J. sob n° .........................., com sede à Rua 
................., ..........., Cidade e Município de .................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, representada neste ato 
pelo seu sócio gerente o Senhor ..........................., portador da carteira de identidade n° ....................., CPF sob o n° ............... e perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizado pelo Processo Licitatório - Pregão Presencial 
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nº PMCA002/2019 que se regerá nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, atendida as Cláusulas e condições que anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA REFERENTE AO PROGRAMA: FOMENTO 
AO SETOR AGROPECUÁRIO N.º PROPOSTA SICONV: 47502/2018 CONVÊNIO: 874204 conforme processo licitatório nº PMCA002/2019.

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições do Certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA VIGÊNCIA – O valor pela aquisição do objeto do 
presente contrato é de R$ ............... ( ................... ) cujo valor será pago pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em até o 30 dias da 
entrega mediante nota fiscal.

I – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para a efetuação do pagamento deverá a CONTRATADA:

1 – Apresentar a nota fiscal devidamente aceita.

2 - Constar na nota fiscal o número do contrato;

3 - Emitir nota fiscal ou cupom fiscal no momento da entrega do material para acompanhar a 1ª via da requisição de compra.

4 – Atender o disposto no artigo 71, combinado com o artigo 55, XIII, da Lei n° 8.666/1993, através da atualização permanente do cadastro 
municipal de fornecedores.

Parágrafo único. O não cumprimento de um dos itens constante do presente inciso acima acarretará o sobrestamento do(s) pagamento(s), 
até que sejam solucionadas as pendências apontadas.

II – DO REAJUSTE

Não haverá reajuste

III – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o término do fornecimento dos materiais ou até 31 de dezembro de 2.018, valendo o primeiro a se 
verificar.

Parágrafo único: Poderão ser aditadas as quantidades, de forma global ou em partes, dos bens objeto do presente contrato, observando-se 
o disposto no Artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos financeiros para o pagamento do objeto do presente 
Contrato será oriunda de recursos próprios do orçamento vigente, conforme determinado no edital de licitações de qual este contrato é 
resultante.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE – Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do 
objeto do presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

I – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório 
citado ao preâmbulo a qual, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo CONTRATANTE, que passa a fazer parte integrante 
do presente contrato, independente de transcrição.

II – A contratada obriga-se a entregar o objeto do presente nas condições previstas no edital do processo licitatório, conforme condições 
de Prazo, Forma de Recebimento e Local de entrega do Objeto do Edital n.ºPMCA002/2019, e também respeitando a legislação vigente.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE:

8. 1 A Prefeitura Municipal de Capão Alto efetuará o pagamento do objeto do presente Edital em até 30 dias do seu fornecimento, mediante 
emissão de nota fiscal.

8.2 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), da Lei 
Orçamentária vigente:

29 - 1 . 6001 . 20 . 606 . 5 . 1.2 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
31 - 1 . 6001 . 20 . 606 . 5 . 1.2 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO, 
as seguintes penalidades:
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e) Advertência
f) Suspensão ao direito de licitar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos.
g) Declaração de idoneidade, com fulcro no Capítulo IV, seção II, da Lei n° 8666/93 e Lei 10.520/2002. e,
h) Multa

I - A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que ve-
nham a causar dano ao CONTRATANTE ou a terceiros.

II - As multas serão as seguintes:

a) Até 10% (DEZ por cento), sobre o valor da fatura, por inobservância de quaisquer das responsabilidades arroladas na Cláusula quarta, 
deste instrumento.
b) Até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato, no caso de desistência de Fornecimento.

III - A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração serão aplicadas 
nos seguintes casos:

a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato, injustificadamente;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo Contratante.
i) descumprir prazos e condições previstas neste instrumento.

IV – a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública será aplicado nos casos em que o 
CONTRATANTE, após análise dos fatos, constatar que a contratada praticou falta grave.

§ 1° A cobrança da multa prevista no inciso II, alínea “a”, será descontada quando da apresentação da nota fiscal e, a prevista na alínea “b”, 
por intermédio de notificação de cobrança sendo a CONTRATADA obrigada a fazer o recolhimento aos cofres públicos, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, sob pena de cobrança judicial.

§ 2º A punição definida no inciso III será por até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurar os motivos de sua punição.

§ 3º A punição definida no inciso IV será por até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurar os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

§ 4º As penalidades poderão ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e art. 7º, da Lei 
n. 10.520/02.

§ 5º Na aplicação dessas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 6° Além das penalidades acima citadas a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO – O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguinte da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores vigentes.

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão Administrativa prevista no Artigo 77 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores vigentes.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO – A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se toma-
da expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS – Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venha a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO – Este Contrato esta vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo 
deste e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, como compe-
tente para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Capão Alto-SC, ..........de ....... de 2.01___.

Prefeitura Municipal Capão Alto
 .................................................... 
Prefeito Municipal
Contratante

 ...................................... 
Contratada
TESTEMUNHAS

Nome;
CPF:

Nome;
CPF:

MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO N.º PMCA002/2019 - REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA 
REFERENTE AO PROGRAMA: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO N.º PROPOSTA SICONV: 47502/2018 
CONVÊNIO: 874204

Publicação Nº 1902075

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
Registro de Preços do tipo Menor preço, julgamento Por item, cujo processamento se dará nos termos da Lei Federal n.º 10.520/ 2002 e da 
Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as exigências estabelecidas e nas 
condições do edital de número PMCA002/2019

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA REFERENTE AO PROGRAMA: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO N.º PRO-
POSTA SICONV: 47502/2018 CONVÊNIO: 874204

Data Entrega e abertura:

Através do site http://www.bll.org.br , conforme segue a descrição abaixo:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 11/02/2019 às 09:30 horas do dia 21/02/2019 .
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:35 às 09:59 horas do dia 21/02/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 21/02/2019.

Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licita-
ções do Município de CAPÃO ALTO, sito a Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Município de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 
8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2005, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 06/02/2019
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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MINUTA PREGÃO PRESENCIAL N.º PMCA003/2019 - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA - REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATAÇÃO HORA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO NA ÁREA DE INFORMÁTICA.REGISTRO DE 
PREÇOS CONTRATAÇÃO HORA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO NA ÁREA DE INFORMÁTICA

Publicação Nº 1905087

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusivo Para Micro Empresas

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, do tipo 
Menor preço, julgamento Por item, cujo processamento se dará na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
demais legislações inerentes e nas condições do edital de numero PMCA003/2019

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO HORA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO NA ÁREA DE INFORMÁTICA.

Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal até as 
09:30 horas de 22/02/2019, sendo que a abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas participantes ocorrerá no mesmo 
local com início às 09:35 horas do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licita-
ções do Município de CAPÃO ALTO, sito a Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Município de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 
8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2002, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 08/02/2019
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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Capinzal

Prefeitura

PMC CONTRATOS 0051-0052/2019
Publicação Nº 1904642

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0051/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: PEDREIRA ENGENHOS LTDA EPP
Valor ............ : 206.500,00 (duzentos e seis mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 07/02/2019 Término: 07/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0008/2019 Processo_Licitatório....: 0012 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cimento e material britado para manutenção das atividades da Secretaria de Infraestrutura e 
para Escolas Municipais, Creches, Centros de Educação Infantil e Ginásios Esportivos junto as escolas. Com Recursos Federais e Municipais
Capinzal, 7 de Fevereiro de 2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0052/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: SE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor ............ : 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 07/02/2019 Término: 07/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0008/2019 Processo_Licitatório....: 0012 / 2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cimento e material britado para manutenção das atividades da Secretaria de Infraestrutura e 
para Escolas Municipais, Creches, Centros de Educação Infantil e Ginásios Esportivos junto as escolas. Com Recursos Federais e Municipais
Capinzal, 7 de Fevereiro de 2019

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - ESEQUIEL DA SILVA
Publicação Nº 1904063

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: WAGNER DOS SANTOS MOREIRA
Cargo: MÉDICO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, num prazo de até trinta (30) dias úteis a contar desta publicação 
no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos
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TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - MARCOS BARETTA
Publicação Nº 1904068

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: MARCOS BARETTA
Cargo: TÉCNICO DESPORTIVO FME – FUTSAL ESCOLINHA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, num prazo de até trinta (30) dias úteis a contar desta publicação 
no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA DE 05/02/2019
Publicação Nº 1903902

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
5 DE FEVEREIRO DE 2019

● Aprovada a Ata nº 2.987, de 2018, referente à Sessão Extraordinária do dia 13/12/2018 e Ata nº 2.988, de 2018, referente à Sessão 
Extraordinária do dia 18/12/2018.
● Leitura dos ofícios recebidos e expedidos.
● Leitura da Ata de Reunião de Constituição das Comissões Legislativas Permanentes, biênio 2019/2020.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 1, de 2019, de autoria do Vereador Renato Marcelo Markus, que denomina “Arena Multiuso Ademar Luiz 
Giumbelli” o prédio da Arena Multiuso localizado no Parque de Exposições Domingos Pellizzaro.
Ø Projeto de Lei Legislativo nº 2, de 2019, de autoria dos Vereadores Alcidir Afonso Coronetti e Lucas Antonio Dorini, que denomina “Parque 
Municipal de Rodeiros Integração Gaúcha Pedro Antônio Toaldo” situado no Parque de Exposições Domingos Pellizzaro.
à Os projetos foram encaminhados as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
Ø Requerimento nº 15, de 2018, de autoria do Vereador Lucas Antonio Dorini, solicitando ao HEMOSC, para que seja disponibilizado na sua 
plataforma digital online a declaração de “Doador de Sangue”.
● Expediente dos Vereadores: Indicações: o Vereador Lucas Antonio Dorini solicitou a restauração nas ruas dos bairros Novo Horizonte e 
Poente do Sol e que sejam canalizadas as águas das chuvas, desde a SC 390 até o final da Rua João Nelvio Savi, no Loteamento Univer-
sitário, Bairro São Cristovão. O Vereador Carlos Adriano Zocoli solicitou instalação de uma defensa metálica (guard rail) no acesso Cidade 
Alto próxima empresa central veículos, lado direito no sentido bairro São Cristovão ao centro da cidade. O Vereador Gilmar Junior da Silveira 
solicitou para que sejam verificadas as condições de canalização dos esgotos da Rua Joaquim Gralha no Bairro Jardim da Serra, onde os 
mesmos desembocam no leito do Rio Capinzal e a revitalização nas calçadas e na Rua José Leonardo Santos, entroncamento com a Rua 
Eurides Gomes da Silva, no Loteamento Vila Sete de Julho Capinzal, nas proximidades da Chapeação Broetto. O Vereador Kelvis Borges so-
licitou revisão na tubulação da Rua Luiz Dorini, próximo a lavação do Brol, de modo que dê vazão suficiente ao volume da água das chuvas 
e não venha a danificar a camada asfáltica. Pedidos de Informações: o Vereador Carlos Adriano Zocoli solicitou a data de quando vai ser 
realizada a dedetização em todas as bocas de lobos e bueiros do nosso município. O Vereador Gilmar Junior da Silveira solicitou informa-
ções referentes à Lei nº 3.294, de 2018, que dispõe sobre a capacitação dos profissionais ao conhecimento de prevenção de acidentes e 
atendimento de primeiros socorros.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária, no dia 12 de fevereiro de 2019, às 20 horas.
Câmara de Vereadores, 6 de fevereiro de 2019.
Vereador Renato Marcelo Markus
Presidente
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0069/2018 - TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2018
Publicação Nº 1905414

Processo nº 0069/2018
Licitação: Tomada de Preços nº 005/2018
Objeto: Pavimentação asfáltica de parte da Rua Ery Gomes, bairro Cidade Jardim.

Considerando o atraso por parte do Município em liberar a obra para execução,
Considerando que a Companhia Catarinense de Água e Saneamento demorou a executar uma obra de melhoria na referida rua,
Considerando a desistência por parte da empresa vencedora do processo,
Considerando que as demais empresas também renunciaram a execução do mesmo,
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

RESOLVE

Declarar REVOGADO o processo licitatório autuado sob o nº 0069/2018, na modalidade Tomada de Preços nº 005/2018, em razão do inte-
resse público, pelo motivo supracitado.

Catanduvas, 07 de fevereiro de 2019.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 2.475/2019
Publicação Nº 1904420

DECRETO Nº 2.475/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
AUTORIZA UTILIZAR A CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII do art. 
103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que os candidatos considerados “aprovados” no processo seletivo realizado conforme Edital nº 001/2019, em alguns car-
gos não foram suficientes para o preenchimento de todas as vagas temporárias abertas, especialmente na área da educação;

CONSIDERANDO que o processo seletivo visa selecionar servidores, classificando-os para ocuparem cargos da administração pública, na 
forma estabelecida no art. 2º da Lei Municipal n. 2.255 de 28 de abril de 2010, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”;

CONSIDERANDO, que no decorrer do ano novas vagas irão surgir ante a alta rotatividade existente hoje no serviço público e que a realização 
de novo processo seletivo seria muito moroso e dispendioso para a Administração Pública,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e o Setor de Pessoal a utilizarem a classificação do processo 
seletivo realizado conforme Edital nº 001/2019, além das posições daqueles considerados aprovados, desde que respeitada a ordem de 
classificação e obedecidas as normas contidas na Lei Municipal nº 2.255/2010.

Art. 2º. Integra o presente Decreto a lista anexa contendo a classificação geral de todos os candidatos que participaram do Processo Seletivo 
nº 01/2019.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas, 05 de fevereiro de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2019
Publicação Nº 1905410

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar – PNAE.

Abertura das Propostas: 13h30min, do dia 18 de fevereiro de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 07 de fevereiro de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 07 de fevereiro de 2019.

ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

PROCESSO LICITATÓRIO 0021/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2019
Publicação Nº 1904561

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 004/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada na raspagem e remoção de grama, correção do solo, nivelamento e plantio de grama em 
tapete, no Ginásio Municipal Iara Conceição Nicolletti.

Dotação Orçamentária:
Despesa: 58 - Manutenção do Esporte
Órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR
Unidade: 3 - DIRETORIA DE ESPORTES
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário
Programa: 6 - ESPORTE E LAZER
Projeto/Atividade: 2.020 - Manutenção do Esporte
Elemento: 33903916000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 100 - Recursos Ordinários - Tesouro-Ex.Cor.

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 06 de fevereiro de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0025/2019 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2019 SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 1905232

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0025/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2019

Objeto: Contratação de clínica veterinária para a prestação de serviços de esterilização cirúrgica de cães e gatos machos e fêmeas, inter-
namento, medicamentos utilizados, descarte e microchips para a manutenção e o desenvolvimento das ações prestadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. Conforme Lei Municipal nº 2.511, de 17 de setembro de 2015.

Abertura das Propostas: 16h15min, do dia 21 de fevereiro de 2019.

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 07 de fevereiro de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 07 de fevereiro de 2019.

Ely Terezinha Magnabosco Moterle
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO - DECRETO 2.475/2019
Publicação Nº 1904435

 

Anexo - Classificação Geral

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0533 JOCELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 1º 14/01/1967
0186 SILVANA ANDERSON 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 2º 30/04/1990
0192 ELIANE APARECIDA ADRIANO 4,50 2,50 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 3º 16/11/1979
0104 LUANA DA SILVA 4,50 2,50 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 4º 28/09/1990
0557 CAMILLA PADILHA DE MORAIS 4,50 2,00 2,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 5º 01/10/1996
0406 LEILA TEREZINHA GARBIN 5,00 2,00 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 6º 22/01/1962
0395 SIMONE DE LOURDES CAVALHEIRO 5,00 2,00 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 7º 06/01/1980
0021 LUISA ROMAN DE ROS 4,00 2,50 2,00 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 8º 19/11/1994
0520 LIANDRA MARIA FERREIRA 4,00 2,00 2,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 9º 10/10/1973
0204 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES 4,50 2,00 1,50 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 10º 17/06/1977
0404 BRUNA PELENTIR 4,00 1,50 2,50 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 11º 09/03/1991
0352 HELENITE RODRIGUES BRISOLA 3,50 2,50 2,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 12º 26/07/1975
0494 LUANA CRISTINA DOS SANTOS 4,50 1,50 1,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 13º 21/01/1997
0405 MARISA  APARECIDA DRUN 4,00 2,00 1,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 14º 26/03/1978
0063 SIMONE DE MEDEIROS 3,50 2,00 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 15º 03/04/1994
0528 MARINES FATIMA DA SILVA FAVRETTO 3,00 2,50 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 16º 04/06/1976
0393 ALESSANDRA ALVES RIBEIRO 3,00 2,50 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 17º 08/06/1988
0527 MATILDE DA SILVA 3,00 2,50 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 18º 19/08/2014
0209 SILVANA MAIA DE MORAES DA COSTA 4,00 1,50 1,50 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 19º 25/10/1993
0015 TATIANI SCHUNIG RIBEIRO 3,50 1,50 1,50 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 20º 04/03/1987
0052 CARLA BANDEIRA 3,50 1,50 1,50 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 21º 04/01/1992
0027 ELISANGELA NIED 3,00 1,50 2,00 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 22º 05/08/1985
0540 JEANETE MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA2,50 2,00 2,00 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 23º 12/12/1971
0038 ELIANE TERESINHA ROMAN 2,50 1,50 2,00 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 24º 21/06/1983
0155 IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS 2,50 1,00 2,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 25º 18/02/1965
0137 CIRLENE APARECIDA SPAZZINI SCOTTI 2,00 1,50 1,50 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 26º 10/08/1973
0312 MARIANA APARECIDA RIBAS 0,50 1,50 2,00 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 03/09/1993
0306 NELVA MAULE 1,00 0,50 1,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 09/03/1959

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0440 SUZANA TEREZINHA ZUCCHETTI 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 1º 24/04/1978
0154 DANIELE FERNANDA DOS SANTOS 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 2º 09/07/1991
0174 DENISE DA SILVA 5,00 2,00 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 3º 22/04/1996
0466 MARILU CORDEIRO BOBELLA 5,00 1,50 2,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 4º 12/12/1976
0552 DAYANE CRISTINA COSTA RIBEIRO 5,00 2,00 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 5º 12/01/1987
0524 TALITA VARGAS 4,00 2,00 2,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 6º 18/10/1995
0244 ROSEMERE MACHADO 4,00 2,50 1,50 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 7º 16/06/1990
0090 LUIZ CLODOALDO COSTA 3,50 2,50 2,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 8º 18/08/1969
0263 ANA PAULA RAMILIO ZUQUI 3,50 2,50 2,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 9º 17/01/1996
0040 VANESSA RODRIGUES BITTENCOURT RAMILIO4,50 2,00 1,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 10º 26/08/1996
0299 ANA CAROLINA LORENCO 4,00 2,00 1,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 11º 15/09/1995
0529 CLEUNISE MINEIRO DA FONSECA 3,50 2,50 1,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 12º 29/04/1978
0264 DIRLEI TITON 3,50 1,50 2,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 13º 25/06/1975
0221 TERESINHA RODRIGUES GALVAO 3,50 1,50 2,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 14º 06/11/1977
0179 SIMONE APARECIDA RONSONI 3,00 2,00 2,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 15º 26/06/1993
0535 LISLAINE FATIMA FERREIRA 4,00 1,00 1,50 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 16º 11/04/1986
0309 GENI APARECIDA CASSIANO DE MORAIS 3,50 1,50 1,50 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 17º 09/02/1962
0307 MARISTELA PICCOLI 3,50 1,00 2,00 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 18º 14/06/1971
0141 VANI DO NASCIMENTO MARIA 3,00 2,00 1,50 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 19º 09/05/1967
0066 SUELLEN CAVALHEIRO 3,50 1,50 1,00 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 20º 13/04/1995
0303 ADRIANA DE FÁTIMA CORRÊA GROBE 2,50 1,50 2,00 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 21º 12/05/1989
0178 SIMONE RODRIGUES COSTA 2,50 1,50 2,00 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 22º 30/11/1991
0458 SHEILA DANIELI DA LUZ DE OLIVEIRA 3,00 1,00 1,50 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 23º 02/10/1989
0182 JULIANA RODRIGUES DA COSTA 2,50 2,00 1,00 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 24º 16/11/1986
0138 MIRAMAR APARECIDA PEREIRA 2,00 1,00 2,50 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 25º 15/10/1969
0185 DANIELI DA SILVA DOS SANTOS 0,50 1,00 1,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 10/03/1999
0324 LUIZA LAMBRECHT 0,50 1,00 1,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 03/03/1982
0092 DIRLEI ANTUNES PEREIRA 0,00 0,50 0,00 0,00 0,50 0,50 REPROVADO(A) -- 14/11/1958

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0028 MARIANE TEIXEIRA HETKOWSKI 2,50 0,50 2,00 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 1º 22/07/1998
0571 ALESSANDRA GIESEL MONTEIRO ZUANAZZI 2,50 0,50 1,50 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 25/02/1995
0562 FERNANDO ANDOLFATO 2,00 1,00 1,50 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 04/09/1997
0445 SUELEN PELENTIR DE SOUZA 1,50 0,50 1,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 25/08/1995
0037 CHAIANE DE MARQUIAS DALMAGRO 0,50 0,50 0,50 0,00 1,50 1,50 REPROVADO(A) -- 04/11/1998

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0044 GIOWANDA APARECIDA RICARDO CAMUZZATO5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 1º 14/12/2000
0501 SIRLENE APARECIDA SEMIONI 5,00 2,00 2,50 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 2º 24/05/1998
0538 NATÁLIA PAZ 4,50 2,00 2,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 3º 24/12/1995
0140 ELAINE BALDI RODRIGUES 4,50 2,50 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 4º 31/05/1991
0331 CÁTIA FERREIRA TREIN 4,00 2,50 2,00 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 5º 22/02/1996
0345 NATALIE FÁTIMA JESUS LANDVOIGT 4,50 1,50 2,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 6º 11/08/1998
0118 MARIA LUIZA DOS ANJOS LORENCI 3,00 2,00 2,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 7º 07/03/1998
0072 FERNANDA SCHNEIDER LOPES PINTO 3,50 2,00 1,50 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 8º 17/09/1994

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 3

AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO - 25 HORAS

AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO - 40 HORAS

AGENTE DE DEFESA CIVIL

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 1

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 2

Page 1
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Anexo - Classificação Geral

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0402 MARIZETE DA SILVA MATOS 4,50 2,50 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 1º 03/03/1972
0233 ZELIR MARIA CERVELIN MINATI 3,50 2,50 1,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 2º 15/09/1963

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0062 DENISE KARPINSKI 5,00 2,50 2,50 0,00 10,00 ### APROVADO(A) 1º 12/06/1971
0207 DANIELE LUZIA AMADEI DALCIERO 4,00 2,50 1,50 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 2º 04/12/1986

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0315 DORIS APARECIDA CARNEIRO 1,50 1,00 1,00 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 10/09/1973

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0270 MONALISA SARETTO MARTINS DE JESUS 3,50 2,00 1,50 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 1º 18/06/1995

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0117 NATAN ÂNGELO CRUZ 4,50 2,00 2,00 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 1º 27/12/1999

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0341 MARILEI CAETANO 5,00 2,00 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 1º 31/03/1989
0301 THALIA RIBEIRO LORENCI 5,00 2,00 1,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 2º 01/10/2001
0335 TATIANA APARECIDA SILVA DE LIMA 4,00 1,50 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 3º 02/07/1996

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0053 MARISTELA FERNANDA DE MEDEIROS 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 1º 12/11/1997
0375 TÂNIA APARECIDA DA SILVA ALVES 4,00 2,50 2,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 2º 26/06/1989
0461 JESSICA SANTOS 4,50 2,50 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 3º 27/03/1994
0373 LEIA DE OLIVEIRA SILVA 4,50 2,00 1,50 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 4º 20/10/1991
0539 MARINÊS MEDEIROS 4,50 1,00 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 5º 13/05/1977

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0383 JANICE DOS SANTOS 4,00 2,50 2,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 1º 08/09/1980

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0463 ROSMERI SALETE TIGRE 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 1º 24/07/1967
0546 DIONETE FERRARI 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 2º 06/07/1973
0337 RAFAEL PATRICK FLORES 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 3º 14/03/1988
0277 ROSELAINE JANAINA DO PRADO FREITAS 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 4º 05/11/1994
0451 LUIZ FERNANDO DE DEUS E SILVA 4,50 2,50 2,50 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 5º 09/02/2001
0413 GLAUCIA TAMARA LUZIA CARVALHO 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 6º 15/08/1983
0398 TALITA DE DEUS E SILVA 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 7º 23/11/1989
0213 SUZANA SANDI 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 8º 12/12/1989
0026 JOANA JAINE ARENHART 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 9º 28/03/1994
0293 MILENA DUARTE PEREIRA 5,00 2,50 1,50 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 10º 11/04/1998
0152 MINÉIA SANDRA VERONEZE 5,00 2,00 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 11º 31/08/1974

AGENTE DE SAÚDE - ESF SEBALDO KUNZ - M.A - 4

AGENTE DE SAÚDE - ESF SEBALDO KUNZ - M.A - 5

AGENTE DE SAÚDE - ESF SEBALDO KUNZ - M.A - 6

AGENTE DE SAÚDE NO COMBATE DE ENDEMIAS

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 6

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 7

AGENTE DE SAÚDE - ESF SEBALDO KUNZ - M.A - 1

AGENTE DE SAÚDE - ESF SEBALDO KUNZ - M.A - 2

AGENTE DE SAÚDE - ESF SEBALDO KUNZ - M.A - 3

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 1

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 2

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 3

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 4

AGENTE DE SAÚDE - ESF SAYONARA- M.A - 5

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 4

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 5

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 6

AGENTE DE SAÚDE - ESF CENTRO - M.A - 7
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0549 MAYARA FAGUNDES DA SILVA 5,00 2,00 2,00 0,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 12º 12/11/1996
0510 MAITE FERNANDA SANTANA 5,00 2,50 1,00 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 13º 01/09/1995
0099 JAQUELINE MARIA COSTA CHINATO 4,50 2,50 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 14º 21/11/1997
0368 ELVIS ROBERTO VIEIRA RIBOLI 4,50 2,50 1,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 15º 23/05/2000
0070 PÂMELA MATIAS ANTUNES DE SOUZA 4,50 2,00 2,00 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 16º 25/08/1997
0195 THAIS EDUARDA VIEIRA DALMAGRO 4,00 2,50 1,50 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 17º 10/11/1998
0229 TNAÍSA PICCOLI 4,00 2,00 2,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 18º 10/05/1992
0123 LETÍCIA DOS SANTOS BANDEIRA 4,50 2,50 0,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 19º 08/12/1988
0372 APOLIANE FATIMA PELENTIR 4,00 2,00 1,50 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 20º 21/12/1995
0243 ANA ROSA DE OLIVEIRA 3,50 2,00 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 21º 27/07/1989
0467 MARLI TEREZINHA ANHAYA 3,50 1,00 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 22º 04/01/1972

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0239 ELIANA DOS SANTOS 3,50 1,00 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 1º 06/05/1999
0103 MARIANA APARECIDA SIMÃO DOS SANTOS 2,50 1,00 2,00 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 2º 03/08/1996
0492 GRAZIELI BASSO PEREIRA 2,00 2,50 1,00 0,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 3º 11/09/1997
0460 ANA CAROLINE ANTUNES DE OLIVEIRA 3,50 1,00 0,50 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 4º 16/04/1999
0495 PRICILA GROSS 3,00 0,50 1,50 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 5º 11/02/1993
0565 MORGANA DE OLIVEIRA RIBEIRO 2,50 1,50 1,00 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 6º 11/05/1995
0435 DÉBORA MIOTTO 2,50 0,50 2,00 0,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 7º 28/04/1988
0347 ELISANDRA RONSONI 3,00 1,00 0,50 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 02/02/1997
0020 GRACIELI DA SILVA BARBOSA 2,50 1,00 1,00 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 24/11/1998
0108 GRAZIELA DE MARCO 2,50 0,50 1,50 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 27/09/1985
0489 SUZANA APARECIDA GONÇALVES 2,00 1,00 1,50 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 31/07/1979
0065 STEPHANIE CORREIA DE MELO 1,50 1,00 2,00 0,00 4,50 4,50 REPROVADO(A) -- 10/02/1999
0498 THAINÁ DE SOUZA PADILHA 2,50 1,00 0,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 15/04/1998
0322 EMANUELA CARLA MAZIERO 2,50 0,50 1,00 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 28/09/1994
0469 JAQUELINA BEARSI PEREIRA 2,50 0,00 1,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 28/11/1976
0240 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA 2,50 0,00 1,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 13/05/2000
0086 JAQUELINE CARMEM FERREIRA MAROLI 2,00 1,00 1,00 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 25/05/1971
0471 JAQUELINE APARECIDA LAUBER 2,00 1,00 1,00 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 04/11/1987
0131 JESSICA ISRAELA MAULE 2,00 1,00 1,00 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 18/09/1996
0237 ILIANI CARDOSO DA SILVA 2,00 0,50 1,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 27/11/1974
0093 DANIELA CRISTHIANE MOREIRA 2,00 0,50 1,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 11/02/1984
0230 CARINA GIACOMELLI 2,00 0,50 1,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 26/10/1990
0105 JOYCE NATALHA DRUN FILIPPIN 1,00 1,50 1,50 0,00 4,00 4,00 REPROVADO(A) -- 25/12/1996
0003 MARILEI MARIA MIOTTO 2,50 0,50 0,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 22/04/1975
0055 DIENIFER SILVESTRI DA SILVA 2,50 0,50 0,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 19/06/1999
0342 DELCI DE FÁTIMA DOS SANTOS PEREIRA 2,00 1,00 0,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 02/11/1959
0454 ALINE RENATA CASTELLI 2,00 1,00 0,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 01/01/1994
0006 ALESSANDRA LOPES MACHADO 2,00 1,00 0,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 24/04/1995
0497 DANIELA CARDOSO DE OLIVEIRA 2,00 0,50 1,00 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 11/02/1992
0295 LARISSA DE OLIVEIRA 2,00 0,50 1,00 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 15/03/1997
0384 JORDANA KUHN DE ALMEIDA 2,00 0,50 1,00 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 15/12/2000
0151 MILENA TONIELLO 2,00 0,00 1,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 10/06/1999
0475 ROSANGELA KNEBEL 1,50 1,00 1,00 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 09/02/1982
0228 GISLEINE MASCARELLO 1,50 0,50 1,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 15/02/1995
0519 JÉSSICA AIMARA VARGAS 1,50 0,50 1,50 0,00 3,50 3,50 REPROVADO(A) -- 07/05/2000
0017 TATIANI ANTUNES DA ROCHA 2,50 0,00 0,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 03/03/2000
0542 ELAINE LIMA DE OLIVEIRA 2,00 1,00 0,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 07/01/1992
0288 JOSIANE CASSEMIRO 2,00 0,50 0,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 22/06/1997
0161 VANDERLEIA ANTUNES DE OLIVEIRA 1,50 1,00 0,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 29/03/1989
0390 NATALIA FELIPPE 1,50 1,00 0,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 14/06/1999
0479 VANESSA CRISTINA TOMASI 1,50 0,50 1,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 02/03/1982
0081 THAIS APARECIDA BEGNINI 1,50 0,50 1,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 01/09/1999
0433 JESSICA MENDES PANCERA 1,50 0,00 1,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 28/01/1992
0045 ALANA FÁTIMA RIBEIRO 1,50 0,00 1,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 25/06/1999
0484 BEATRIZ JULIANA DAROLD 1,00 1,00 1,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 30/01/1982
0034 JULIANA PEDROSO DE TOMIM 1,00 1,00 1,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 16/08/1993
0513 MAIARA VERGANI SAVARIS 1,00 0,00 2,00 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 30/06/1996
0047 MONALISA VARGAS DE MORAES 0,50 1,00 1,50 0,00 3,00 3,00 REPROVADO(A) -- 07/07/1994
0502 LUCÍ MARI AP. DE ANDRADE VARGAS 2,00 0,50 0,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 15/07/1973
0543 ALINE PAULA SALVADEGO 2,00 0,50 0,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 13/03/1990
0011 POLIANI ANTUNES DA ROCHA 2,00 0,00 0,50 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 03/03/2000
0226 TATIANE FERNANDES DANIELLI 1,50 0,50 0,50 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 17/01/1984
0523 SOLANGE ANDERSON 1,50 0,50 0,50 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 13/01/1988
0534 FERNANDA DANIELA RODRIGUES PEREIRA 1,50 0,00 1,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 08/03/1986
0334 ADRIANA FERREIRA TERRES 1,00 1,50 0,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 05/03/1996
0097 FERNANDA APARECIDA DE CAMARGO 1,00 1,50 0,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 20/04/1999
0009 LUCINEIA APARECIDA DE SOUZA 1,00 1,00 0,50 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 09/01/1994
0490 VANESSA APARECIDA SANTOS 1,00 1,00 0,50 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 05/11/1999
0319 ELISABETE DA COSTA DE LIMA 1,00 0,50 1,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 22/09/1975
0098 DÉBORA RENCK BERNARDES FACIN 1,00 0,50 1,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 28/11/1979
0493 CRISTIANE KIIHL CORREIA DA SILVA 1,00 0,50 1,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 08/05/1990
0116 EDIANE TRIQUES 1,00 0,00 1,50 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 06/08/1987
0210 SANDRA SALETE PEREIRA 0,50 1,00 1,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 27/08/1979
0042 CAMILA FERREIRA 0,50 0,00 2,00 0,00 2,50 2,50 REPROVADO(A) -- 15/12/2000
0387 LENIR FERNANDES 1,50 0,00 0,50 0,00 2,00 2,00 REPROVADO(A) -- 28/11/1983
0455 ADRIANA MARTINS CELSO 1,00 0,50 0,50 0,00 2,00 2,00 REPROVADO(A) -- 09/09/1976
0246 PRISCILA SABRINE FERREIRA TOGNI 1,00 0,50 0,50 0,00 2,00 2,00 REPROVADO(A) -- 19/09/1991
0256 BRAULIA PAULA BORSATI CADORE 0,50 0,50 1,00 0,00 2,00 2,00 REPROVADO(A) -- 29/06/1983
0191 AMARILDA FATIMA GREZELE DEMARTINI 0,50 0,50 1,00 0,00 2,00 2,00 REPROVADO(A) -- 02/10/1983
0439 IANA LARISSA WELTER DARGA 1,00 0,00 0,50 0,00 1,50 1,50 REPROVADO(A) -- 30/08/1989
0289 RAFAELA ABATTI 1,00 0,00 0,50 0,00 1,50 1,50 REPROVADO(A) -- 07/11/1994
0208 CLAUDIA DA COSTA 0,50 0,50 0,50 0,00 1,50 1,50 REPROVADO(A) -- 19/04/1985

CUIDADOR INFANTIL
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0056 JURACI MARTINAZZO BAGGIO 0,00 0,50 0,50 0,00 1,00 1,00 REPROVADO(A) -- 23/11/1962
0555 VANEDIR VARGAS MASCARELLO 0,00 0,50 0,00 0,00 0,50 0,50 REPROVADO(A) -- 12/09/1968

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0516 ÉDINA SIMONE DA ROSA LUDVIG 3,36 1,48 0,68 1,32 6,84 6,84 APROVADO(A) 1º 18/05/1973
0453 TIAGO DAL BERTO 3,84 1,48 0,34 0,99 6,65 6,65 APROVADO(A) 2º 30/12/1987
0279 ANA PAULA MARTINAZZO 4,32 1,48 0,34 0,33 6,47 6,47 APROVADO(A) 3º 10/11/1996
0286 CRISTIANE BRUNILDE BASTIAN GIROLDI 3,84 1,48 0,00 0,99 6,31 6,31 APROVADO(A) 4º 18/05/1993
0004 JÚLIA MARCON 3,84 0,74 0,68 0,66 5,92 5,92 APROVADO(A) 5º 07/11/1994
0437 AISLIM RAMONA ARENHART 3,36 1,48 0,34 0,66 5,84 5,84 APROVADO(A) 6º 03/11/1992
0100 NÁDIA RUBIA HEYLMANN SELBACH 3,36 1,11 0,68 0,66 5,81 5,81 APROVADO(A) 7º 01/10/1979
0255 LUCIANA BOTTIN 3,36 1,11 0,00 0,99 5,46 5,46 APROVADO(A) 8º 29/06/1984
0399 CRISTIANE BARETTA 2,88 1,11 0,34 0,99 5,32 5,32 APROVADO(A) 9º 11/01/1991
0035 PATRICIA RAMBO 2,88 0,74 0,68 0,99 5,29 5,29 APROVADO(A) 10º 31/01/1989
0403 SUZIMARA FERREIRA VELHO 3,84 0,74 0,00 0,66 5,24 5,24 APROVADO(A) 11º 24/11/1976
0269 DEBORA POLIANE SANTOS MARTINS 2,88 1,11 0,00 0,99 4,98 4,98 REPROVADO(A) -- 08/08/1987
0153 ANA LAURA DA ROSA ZANINI 2,88 1,11 0,00 0,99 4,98 4,98 REPROVADO(A) -- 04/12/1995
0165 JONIELI DE JESUS 2,88 0,74 0,68 0,66 4,96 4,96 REPROVADO(A) -- 26/09/1994
0491 JESSICA JENIFFER DOS PASSOS BATISTA 2,88 0,74 0,34 0,99 4,95 4,95 REPROVADO(A) -- 09/03/1996
0275 JEISIMARA GAMBETTA 2,88 0,37 0,68 0,99 4,92 4,92 REPROVADO(A) -- 03/05/1996
0224 SIMONE KRAUSE 2,88 0,37 0,34 0,66 4,25 4,25 REPROVADO(A) -- 16/10/1990
0253 SANDY CASSIA MENDES 2,88 0,37 0,00 0,99 4,24 4,24 REPROVADO(A) -- 10/03/1994
0147 DIONILCE GUBIANI 1,92 1,85 0,00 0,33 4,10 4,10 REPROVADO(A) -- 01/11/1989
0285 ELICIANI APARECIDA KADES 2,40 0,74 0,00 0,66 3,80 3,80 REPROVADO(A) -- 24/05/1976
0569 PALOMA BRAGA RAMOS 1,92 1,48 0,00 0,00 3,40 3,40 REPROVADO(A) -- 01/06/1993

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0327 ANTÔNIO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS 2,88 1,48 0,68 1,32 6,36 6,36 APROVADO(A) 1º 04/01/1964
0456 GIANE TRENTIN 3,36 1,48 0,68 0,66 6,18 6,18 APROVADO(A) 2º 24/07/1989
0272 YOHANN TONIAL FREIS 3,36 1,11 0,68 0,99 6,14 6,14 APROVADO(A) 3º 05/07/1996
0371 BRUNA CARLA FROZZA 2,88 1,48 0,68 0,99 6,03 6,03 APROVADO(A) 4º 08/12/1995
0364 VANESSA SCHEUER ZARDO 3,36 1,11 0,34 0,99 5,80 5,80 APROVADO(A) 5º 28/02/1996
0518 CLAUDEMIR PORTELLA 2,40 1,48 0,00 1,32 5,20 5,20 APROVADO(A) 6º 15/01/1990
0559 GABRIELA PIOVESAN ZANIN 3,36 0,74 0,34 0,66 5,10 5,10 APROVADO(A) 7º 12/12/1993
0457 SUZANE RECALCATI 2,88 1,11 0,00 0,99 4,98 4,98 REPROVADO(A) -- 28/10/1995
0363 MICHAEL DOS SANTOS PADILHA 2,88 0,37 0,34 0,99 4,58 4,58 REPROVADO(A) -- 30/10/1988
0281 JONAS ANTÔNIO VERONA 1,92 1,11 0,68 0,66 4,37 4,37 REPROVADO(A) -- 10/04/1991
0273 BETANIA LUZ SPANHOL 2,40 1,11 0,00 0,66 4,17 4,17 REPROVADO(A) -- 15/07/1986
0181 KARINE NATTER 1,44 0,37 0,34 0,66 2,81 2,81 REPROVADO(A) -- 10/01/1994
0219 JOÃO GABRIEL SIQUEIRA 0,48 0,74 0,00 0,99 2,21 2,21 REPROVADO(A) -- 16/09/1989

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação Class. Data Nasc.
0429 LUCELIA APARECIDA VIEIRA 2,40 0,00 0,68 0,66 3,74 0,00 3,74 REPROVADO(A) -- 13/04/1981

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação Class. Data Nasc.
0111 PAULO ANDRÉ KLEIN 2,40 1,48 0,00 0,99 4,87 0,00 4,87 REPROVADO(A) -- 21/07/1998

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação Class. Data Nasc.
0427 WILLIAN RHODEN SCHEUERMANN 2,40 1,11 1,02 0,66 5,19 0,00 5,19 APROVADO(A) 1º 28/11/1997
0480 CASSIUS FERNANDO MOZZER 2,40 0,74 1,02 0,99 5,15 0,00 5,15 APROVADO(A) 2º 04/12/1991
0509 JOÃO LENO AMADEI 2,40 1,11 0,68 0,66 4,85 0,00 4,85 REPROVADO(A) -- 07/06/1995
0298 GABRIELA ABATTI 2,88 0,37 0,68 0,66 4,59 0,00 4,59 REPROVADO(A) -- 07/11/1994
0323 REGINA CLÁUDIA RIBEIRO NORA 3,36 0,00 0,00 0,66 4,02 0,00 4,02 REPROVADO(A) -- 11/05/1989
0183 ALAN CLAITON GIUMBELI 1,92 0,37 0,34 0,99 3,62 0,00 3,62 REPROVADO(A) -- 17/09/1992
0177 MARISETE SILVANA BERTINATTI CALEGARI 1,44 1,11 0,00 0,99 3,54 0,00 3,54 REPROVADO(A) -- 13/01/1979
0544 EBERTON ROVER 1,44 0,37 0,34 1,32 3,47 0,00 3,47 REPROVADO(A) -- 06/07/1981
0514 OSMAR ROQUE FLAMIA 2,40 0,00 0,00 0,99 3,39 0,00 3,39 REPROVADO(A) -- 08/08/1969

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação Class. Data Nasc.
0128 DAINARA APARECIDA FIORIO 3,84 1,85 0,34 0,99 7,02 0,25 7,27 APROVADO(A) 1º 13/09/1994
0032 JULIANA DO CARMO ESTEVES RODRIGUES 2,88 1,11 1,36 0,99 6,34 0,00 6,34 APROVADO(A) 2º 16/10/1983
0302 LEONILCE ALVES PRADO 2,88 1,48 0,34 1,32 6,02 0,25 6,27 APROVADO(A) 3º 23/11/1971
0447 TATIANE FERREIRA DA CRUZ RIBEIRO DE FREITAS2,88 1,11 0,68 0,99 5,66 0,25 5,91 APROVADO(A) 4º 26/10/1991
0365 LUCIANE TEREZINHA VIEIRA 3,36 1,11 0,34 0,99 5,80 0,00 5,80 APROVADO(A) 5º 10/10/1979
0202 MARILIA PAGANINI 2,88 1,48 0,00 0,99 5,35 0,25 5,60 APROVADO(A) 6º 30/03/1982
0271 ROSANGELA APARECIDA DE LIMA PAGANINI 3,36 0,74 0,34 0,66 5,10 0,25 5,35 APROVADO(A) 7º 11/05/1977
0291 KAROLINE LOPES SACCHET 2,88 0,37 0,68 0,99 4,92 0,00 4,92 REPROVADO(A) -- 31/08/1980
0481 ADRIANA PAULA LOUZADA 2,88 0,37 0,68 0,99 4,92 0,00 4,92 REPROVADO(A) -- 12/11/1989
0415 TAINARA GOMES DO PRADO MECABO 2,40 0,74 0,34 1,32 4,80 0,00 4,80 REPROVADO(A) -- 21/10/1995
0249 ROSICLER GIL CORRÊA DE ALMEIDA 2,88 1,11 0,00 0,66 4,65 0,00 4,65 REPROVADO(A) -- 21/07/1973
0043 VANESSA TONIELO 2,40 1,11 0,34 0,66 4,51 0,00 4,51 REPROVADO(A) -- 10/08/1996
0428 DEVILIN SOARES 1,92 1,48 0,34 0,66 4,40 0,00 4,40 REPROVADO(A) -- 18/02/1995
0061 ROSELAINE ALICE CASSIANO 1,92 1,48 0,34 0,66 4,40 0,00 4,40 REPROVADO(A) -- 06/08/1995
0274 SILVANA APARECIDA NAZÁRIO 3,36 0,37 0,00 0,66 4,39 0,00 4,39 REPROVADO(A) -- 25/06/1994
0282 JULIANA CRISTINA CHIESA 1,92 1,11 0,68 0,66 4,37 0,00 4,37 REPROVADO(A) -- 02/06/1989
0391 MARILU SALETE GABRIELLI ZAMPIERON 1,92 1,11 0,34 0,99 4,36 0,00 4,36 REPROVADO(A) -- 07/04/1968
0231 JUCILEI FRANCESCHINA TOIGO 2,40 0,37 0,34 0,99 4,10 0,00 4,10 REPROVADO(A) -- 29/11/1977
0115 PATRICIA APARECIDA SBRUZZI 2,40 0,37 0,34 0,99 4,10 0,00 4,10 REPROVADO(A) -- 23/04/1991
0225 LIAMARA TONIELO 1,92 1,48 0,34 0,33 4,07 0,00 4,07 REPROVADO(A) -- 20/12/1989
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0487 PATRICIA CRISTINA TOSCAN 1,92 0,74 0,68 0,66 4,00 0,00 4,00 REPROVADO(A) -- 08/07/1993
0046 SOELI TEREZINHA BEBER DALACOSTA 2,88 0,37 0,00 0,66 3,91 0,00 3,91 REPROVADO(A) -- 18/11/1970
0257 FABIANA VIEIRA DOS SANTOS 1,44 1,11 0,68 0,66 3,89 0,00 3,89 REPROVADO(A) -- 02/12/1980
0325 NÁYADA ZUCCHETTI BONGIOVANI 3,36 0,37 0,00 0,00 3,73 0,00 3,73 REPROVADO(A) -- 19/03/1994
0276 VANESSA BRANCO DE CAMARGO DO VALE 1,92 0,74 0,34 0,66 3,66 0,00 3,66 REPROVADO(A) -- 04/01/1986
0215 JENNIFER APARECIDA AMALCABURIO MASCHIO1,92 0,74 0,00 0,99 3,65 0,00 3,65 REPROVADO(A) -- 06/03/1992
0362 KARINE THAYS FERREIRA 1,44 1,11 0,68 0,33 3,56 0,00 3,56 REPROVADO(A) -- 15/01/1996
0088 CLASI ZANIVAN DA SILVA 1,44 1,11 0,34 0,66 3,55 0,00 3,55 REPROVADO(A) -- 28/10/1981
0133 MARIZA DE LIMA SIQUEIRA 1,44 0,74 0,34 0,99 3,51 0,00 3,51 REPROVADO(A) -- 16/03/1981
0242 MÔNICA SIMIONE GABRIELLI BRESSANELLI. 1,44 0,00 0,68 1,32 3,44 0,00 3,44 REPROVADO(A) -- 15/01/1986
0417 LORENI SALETE PEREIRA MECABÔ 2,40 0,00 0,34 0,66 3,40 0,00 3,40 REPROVADO(A) -- 16/09/1970
0172 FRANCIELY AMARO FERREIRA 0,96 0,74 1,02 0,66 3,38 0,00 3,38 REPROVADO(A) -- 06/02/1993
0278 FRANCIELI CAROLINE DE SOUZA 1,92 1,11 0,34 0,00 3,37 0,00 3,37 REPROVADO(A) -- 06/11/1996
0241 LICIANE BULGARELLI 1,92 0,74 0,34 0,33 3,33 0,00 3,33 REPROVADO(A) -- 13/02/1989
0316 ROSELI GARCIA DA ROSA THOMAZ DE VARGAS1,92 0,74 0,00 0,66 3,32 0,00 3,32 REPROVADO(A) -- 09/06/1980
0018 PHAMELLA CHRISTINA CORREIA 1,92 0,74 0,00 0,66 3,32 0,00 3,32 REPROVADO(A) -- 06/11/2000
0326 ADRIANA CORREIA DE MELO 1,92 0,37 1,02 0,00 3,31 0,00 3,31 REPROVADO(A) -- 03/01/1988
0416 ANGELA  APARECIDA DOS SANTOS DE CAMARGO1,44 1,11 0,68 0,00 3,23 0,00 3,23 REPROVADO(A) -- 27/03/1977
0401 GISLAINE APARECIDA GUINDANI 1,44 1,11 0,34 0,33 3,22 0,00 3,22 REPROVADO(A) -- 19/11/1992
0296 VANDERLÉIA FLORES DA SILVA 1,44 0,74 0,68 0,33 3,19 0,00 3,19 REPROVADO(A) -- 09/05/1970
0217 DANIELA AMALCABURIO VARISA 1,44 0,37 0,34 0,99 3,14 0,00 3,14 REPROVADO(A) -- 04/09/1982
0386 ILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 1,44 0,37 0,34 0,99 3,14 0,00 3,14 REPROVADO(A) -- 20/02/1984
0537 JULIANA CERINO 0,96 1,11 0,34 0,66 3,07 0,00 3,07 REPROVADO(A) -- 24/01/1989
0135 SARA CARDOSO FEYH 0,96 0,37 0,68 0,99 3,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) -- 30/08/1968
0030 JAINE BIASUS 1,92 0,74 0,00 0,33 2,99 0,00 2,99 REPROVADO(A) -- 29/08/1992
0381 ELIZETE DE FATIMA MENDES 1,92 0,37 0,34 0,33 2,96 0,00 2,96 REPROVADO(A) -- 04/07/1975
0051 JOCIMARA DE SOUZA PADILHA 1,92 0,37 0,00 0,66 2,95 0,00 2,95 REPROVADO(A) -- 23/09/1979
0370 JUDITE APARECIDA DE CARLI GIARDINI 1,44 0,74 0,34 0,33 2,85 0,00 2,85 REPROVADO(A) -- 29/05/1977
0206 LILIAN DE MORAIS 1,44 0,37 0,34 0,66 2,81 0,00 2,81 REPROVADO(A) -- 13/04/1990
0310 JULIANA VEIGA SCHMIDT 0,96 0,74 0,34 0,66 2,70 0,00 2,70 REPROVADO(A) -- 26/09/1996
0336 JULIANA RODRIGUES 1,92 0,74 0,00 0,00 2,66 0,00 2,66 REPROVADO(A) -- 26/02/1984
0124 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 1,44 0,74 0,00 0,33 2,51 0,00 2,51 REPROVADO(A) -- 14/05/1989
0130 ANA CLÁUDIA DA SILVA PEREZ DE OLIVEIRA SERIACO1,44 0,37 0,68 0,00 2,49 0,00 2,49 REPROVADO(A) -- 15/01/1990
0351 ZÉLIA DE TOMIN FIORIO 1,44 0,37 0,34 0,33 2,48 0,00 2,48 REPROVADO(A) -- 08/05/1972
0089 ALINE DA SILVA ROZA 0,96 1,11 0,34 0,00 2,41 0,00 2,41 REPROVADO(A) -- 09/09/1989
0005 MAIARA CRISTINA TISATTO 0,96 1,11 0,00 0,33 2,40 0,00 2,40 REPROVADO(A) -- 23/07/1991
0085 CRISTIANI FAZIONI FERREIRA 0,96 0,74 0,34 0,33 2,37 0,00 2,37 REPROVADO(A) -- 15/09/1979
0201 MARILENE MACHADO 0,96 0,37 1,02 0,00 2,35 0,00 2,35 REPROVADO(A) -- 28/05/1960
0465 VANUSA CZELUSNICKI 0,96 0,37 0,00 0,99 2,32 0,00 2,32 REPROVADO(A) -- 12/08/1982
0504 MARCIA SOLANGE DEBARBA VERGANI 0,48 0,74 0,34 0,66 2,22 0,00 2,22 REPROVADO(A) -- 29/08/1975
0268 TEREZINHA ADELAIDE CHINATO BAZZI 1,44 0,74 0,00 0,00 2,18 0,00 2,18 REPROVADO(A) -- 26/07/1960
0143 ELIANE APARECIDA CARDOSO 0,96 0,74 0,00 0,33 2,03 0,00 2,03 REPROVADO(A) -- 12/04/1987
0464 CLÉIA BERTOCHO JANUÁRIO 0,96 0,37 0,34 0,33 2,00 0,00 2,00 REPROVADO(A) -- 20/10/1988

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Títulos Total Situação Class. Data Nasc.
0292 MARIA HELENA MACEDO KNEBEL 3,36 1,48 0,00 1,32 6,16 0,25 6,41 APROVADO(A) 1º 01/11/1972
0305 DANIELA GARBIN 1,92 1,11 1,36 0,99 5,38 0,25 5,63 APROVADO(A) 2º 23/08/1977
0350 ELIANE KARVASKI 2,40 1,48 0,68 0,66 5,22 0,25 5,47 APROVADO(A) 3º 09/10/1986
0160 JANETE TACIANA DE MARQUIAS 2,40 1,48 0,34 0,99 5,21 0,25 5,46 APROVADO(A) 4º 02/07/1978
0409 ALESSANDRA FISCHER 2,40 0,74 0,68 1,32 5,14 0,25 5,39 APROVADO(A) 5º 02/09/1977
0175 MARLI BOBELLA 1,92 1,48 0,68 0,99 5,07 0,00 5,07 APROVADO(A) 6º 04/06/1964
0142 GLASIELE DE OLIVEIRA PRESTES 2,40 1,48 0,34 0,66 4,88 0,00 4,88 REPROVADO(A) -- 13/08/1991
0476 ELIANE BORGES 1,92 1,48 0,34 0,99 4,73 0,00 4,73 REPROVADO(A) -- 22/05/1976
0205 DANIELLE BRESSANELLI 1,92 1,48 0,34 0,99 4,73 0,00 4,73 REPROVADO(A) -- 25/07/1980
0145 LEIDE MARIANE ESPINDOLA 1,44 1,85 0,68 0,66 4,63 0,00 4,63 REPROVADO(A) -- 18/08/1981
0561 CLAUDIA ELIZANGELA SANTOS VIEIRA 2,40 0,37 0,68 0,99 4,44 0,00 4,44 REPROVADO(A) -- 16/08/1979
0521 MARCIA MALKUT ANDRUCHEWICZ 1,92 1,48 0,00 0,99 4,39 0,00 4,39 REPROVADO(A) -- 04/05/1984
0343 EDILAINE ANTUNES GONÇALVES 2,88 0,74 0,00 0,66 4,28 0,00 4,28 REPROVADO(A) -- 23/06/1983
0189 ALINE DUPCZAK PEREIRA 2,40 0,37 0,68 0,66 4,11 0,00 4,11 REPROVADO(A) -- 30/07/1987
0050 CELSO LUIZ ALBERTI JUNIOR 1,92 1,48 0,34 0,33 4,07 0,00 4,07 REPROVADO(A) -- 08/04/1990
0106 LIZIANE SBRUZZI 1,44 1,11 1,02 0,33 3,90 0,00 3,90 REPROVADO(A) -- 15/02/1989
0107 ALINE NERIS DA CRUZ 1,92 0,74 0,00 0,99 3,65 0,00 3,65 REPROVADO(A) -- 02/10/1982
0087 JULIANE BRESSANELLI GARCIA 1,44 1,11 0,34 0,66 3,55 0,00 3,55 REPROVADO(A) -- 18/08/1977
0260 ELISA MARA CARL 1,44 1,11 0,00 0,99 3,54 0,00 3,54 REPROVADO(A) -- 09/10/1970
0470 LUCIANA DEPINÉ 1,44 0,37 0,34 1,32 3,47 0,00 3,47 REPROVADO(A) -- 17/03/1979
0374 ANAI TAVARES CARDOZO 1,92 0,37 0,34 0,66 3,29 0,00 3,29 REPROVADO(A) -- 20/08/1979
0462 ROZELI FORQUEZATO DALBELLO 1,44 0,74 0,00 0,99 3,17 0,00 3,17 REPROVADO(A) -- 09/06/1980
0238 AMANDA LUZIA FERRANDIN 1,44 0,37 0,34 0,99 3,14 0,00 3,14 REPROVADO(A) -- 31/10/1990
0388 JUÇARA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 0,48 0,37 1,02 0,99 2,86 0,00 2,86 REPROVADO(A) -- 16/10/1978
0157 VALDEMIR BOGONI 1,44 0,74 0,00 0,66 2,84 0,00 2,84 REPROVADO(A) -- 17/01/1982
0236 SOILI GROSS FELIPPE 0,96 1,11 0,34 0,33 2,74 0,00 2,74 REPROVADO(A) -- 03/09/1972
0197 SALETE SAGGIN CARDOSO TEIXEIRA 0,96 0,74 0,68 0,33 2,71 0,00 2,71 REPROVADO(A) -- 19/06/1962
0407 VANDERLÉIA SALETE DA ROSA 1,44 0,74 0,00 0,33 2,51 0,00 2,51 REPROVADO(A) -- 21/12/1992
0444 ELIANE HETKOWSKI 0,48 0,37 0,68 0,66 2,19 0,00 2,19 REPROVADO(A) -- 10/12/1969
0194 ADRIANA ARGENTON 0,48 0,37 0,68 0,33 1,86 0,00 1,86 REPROVADO(A) -- 25/08/1986

Inscrição Candidato C.E C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0369 LUANA PRISCILA BONAMIGO 2,88 1,48 0,34 0,99 5,69 5,69 APROVADO(A) 1º 20/04/1994
0223 CAROLINE FÁTIMA RODRIGUES MAESTRI 3,36 1,48 0,00 0,66 5,50 5,50 APROVADO(A) 2º 06/04/1992
0567 PRISCILA LUVISON 3,36 0,74 0,34 0,99 5,43 5,43 APROVADO(A) 3º 18/02/1990
0150 FERNANDO ORTIZ DA SILVA 2,88 0,74 0,34 1,32 5,28 5,28 APROVADO(A) 4º 06/02/1985
0566 MAIRELI MARA GROHS 2,40 0,74 0,34 1,65 5,13 5,13 APROVADO(A) 5º 11/09/1993
0530 FRANSSOIZE ALVES DE CARVALHO SPADER 2,88 1,11 0,34 0,66 4,99 4,99 REPROVADO(A) -- 05/05/1986
0564 DILSE RODRIGUES CHAVES 2,88 1,11 0,00 0,99 4,98 4,98 REPROVADO(A) -- 04/05/1985

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS

PSICÓLOGO
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Anexo - Classificação Geral

0198 MARTA DIAS DA SILVA 2,88 0,74 1,02 0,33 4,97 4,97 REPROVADO(A) -- 23/07/1989
0156 JÉSSICA AMARO FERREIRA 2,88 0,37 0,68 0,99 4,92 4,92 REPROVADO(A) -- 30/10/1996
0419 SERLY CORDEIRO DE SOUZA 2,40 1,11 0,34 0,99 4,84 4,84 REPROVADO(A) -- 17/11/1975
0163 ALINE CANONICA 2,40 0,74 0,00 1,32 4,46 4,46 REPROVADO(A) -- 08/11/1995
0162 TAILÂNDIA GUZZI DANIELEWICZ 1,92 0,74 0,68 0,99 4,33 4,33 REPROVADO(A) -- 23/03/1995
0459 DAIANE VIEIRA 2,40 1,11 0,00 0,66 4,17 4,17 REPROVADO(A) -- 11/08/1988
0551 CAROLINA DALLA COSTA DE OLIVEIRA 2,40 0,74 0,34 0,66 4,14 4,14 REPROVADO(A) -- 28/04/1994
0486 KAUANA MEDEIROS SCHLICK 2,40 0,74 0,00 0,99 4,13 4,13 REPROVADO(A) -- 03/02/1986
0080 MORGANA MAZIERO 2,40 0,37 0,00 1,32 4,09 4,09 REPROVADO(A) -- 25/11/1995
0338 GRASIELE CORATTO 1,92 0,74 0,00 1,32 3,98 3,98 REPROVADO(A) -- 20/10/1983
0560 MARIA HELENA CELSO 1,92 0,74 0,00 1,32 3,98 3,98 REPROVADO(A) -- 21/11/1988
0532 MAGDA KARINA DEOLA 2,40 1,11 0,00 0,33 3,84 3,84 REPROVADO(A) -- 20/04/1996
0400 ANALARA PERTILE 2,40 0,37 0,34 0,66 3,77 3,77 REPROVADO(A) -- 24/10/1996
0430 TAYNÁ ANDREZA DE MACEDO BADIA 1,92 1,11 0,34 0,33 3,70 3,70 REPROVADO(A) -- 16/08/1995
0313 ALEXANDRA CRISTINA 1,92 0,74 0,34 0,66 3,66 3,66 REPROVADO(A) -- 18/04/1996
0448 SABRINA SANTOS LEMOS 1,92 0,74 0,00 0,99 3,65 3,65 REPROVADO(A) -- 21/11/1995
0412 ANDRESSA BRANDÃO DOS SANTOS 1,92 0,37 0,34 0,99 3,62 3,62 REPROVADO(A) -- 11/06/1994
0452 SILMARA DA APARECIDA MAGRI 1,44 1,11 0,00 0,99 3,54 3,54 REPROVADO(A) -- 14/08/1988
0410 SUSANA CARLA DA LUZ MAIOLI 1,92 0,37 0,68 0,33 3,30 3,30 REPROVADO(A) -- 15/04/1994
0328 FRANCIELLE BERNARDI VALIM 1,92 0,37 0,00 0,99 3,28 3,28 REPROVADO(A) -- 16/11/1993
0025 JESSICA BAGGIO 1,44 0,74 0,34 0,66 3,18 3,18 REPROVADO(A) -- 25/08/1992
0084 TERESINHA DE OLIVEIRA 2,40 0,00 0,00 0,33 2,73 2,73 REPROVADO(A) -- 15/08/1973

Inscrição Candidato C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação Class. Data Nasc.
0568 ANTONIO HENRIQUE BEARSI PEREIRA 5,00 2,50 2,50 0,00 10,00 ### APROVADO(A) 1º 24/10/1993
0422 LUAN DUARTE MAGGIONI 5,00 2,50 2,50 0,00 10,00 ### APROVADO(A) 2º 09/01/1999
0359 ANTONIO SILVIO WASMANN 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 3º 12/02/1980
0541 ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 5,00 2,50 2,00 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 4º 19/01/1987
0259 EDUARDO MAGNO DE SOUZA 4,50 2,50 2,50 0,00 9,50 9,50 APROVADO(A) 5º 05/11/1996
0300 MARCOS DA SILVA 4,00 2,50 2,00 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 6º 18/11/1993
0438 ANDRÉ ALVES DRUN NETO 4,00 2,00 2,50 0,00 8,50 8,50 APROVADO(A) 7º 12/09/1976
0008 NEOLIR BAZEI 3,50 2,50 2,00 0,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 8º 05/03/1980
0548 JUAREZ LEMES DOS SANTOS 3,00 2,50 2,00 0,00 7,50 7,50 APROVADO(A) 9º 03/02/1964
0232 ADEMAR MARCOS BALDI 3,00 2,00 2,00 0,00 7,00 7,00 APROVADO(A) 10º 02/06/1982
0423 IVAN JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS 2,50 2,00 2,00 0,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 11º 08/02/1973
0173 GILBERTO DE JESUS MENEZES DA FONSECO 2,00 2,50 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 12º 12/08/1962
0320 ANGELO RIBEIRO 2,00 2,50 1,50 0,00 6,00 6,00 APROVADO(A) 13º 27/04/1967

VIGIA
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 07/2019
Publicação Nº 1904560

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 6/2019
PROCESSO: 7/2019

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 6/2019, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETO-
NAÇÃO E PERFURAÇÃO DE ROCHAS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 20/02/2019, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL
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Cerro Negro

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 - PMCN
Publicação Nº 1903769

MUNICIPIO DE CERRO NEGRO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 - PMCN
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de óleo diesel S10, conforme a necessidade, para abastecimento da Frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde e Unidades Administrativas do Município de Cerro Negro
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 21/02/2019.
Abertura: às 10h00 do dia 21/02/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Setor de Compras deste Município, situado na Avenida Orides Delfes 
Furtado, 739, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3258-0000.

Cerro Negro, SC, 07 de fevereiro de 2019.
JOSÉ ADELAR DE MORAIS
Prefeito em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - FMS
Publicação Nº 1904815

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CERRO NEGRO - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato do Senhor Rodrigo de Borba Machado, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, para o credenciamento de empresa(s) especializada(s) na realização de consultas na área de psiquiatria, para atendimento a 
população do Município, conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, em favor da 
empresa INES GULLICH CLINICA MÉDICA EIRELI, no valor de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), com vigência até 
31/12/2019.
Cerro Negro, SC, 31 de janeiro de 2019.

ADELAR JOSE DE MORAES
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

037.2019
Publicação Nº 1903829

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 037/2019

- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por conveniência do serviço público;

- CONSIDERANDO, a necessidade de serviço;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias concedidas, através da Portaria n. 034/2019 e, convocar o Servidor Público, JEAN CARLOS AIRES, por 
motivo de necessidade do serviço Público, devendo o período remanescente de 07 (sete) dias (29/01/2019 à 04/01/2019) a ser usufruído 
em época oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade da administração e o interesse público.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de janeiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

044.2019
Publicação Nº 1904091

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 044/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei Complementar 
047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear DENUZIA DIEL HINDEMANN, para ocupar o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Saúde, na Secretaria Municipal da 
Saúde - Nível DAS-5, Anexo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir de 04.02.2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

045.2019
Publicação Nº 1904092

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 045/2019

- CONSIDERANDO, o Requerimento solicitando a troca de turma;

- CONSIDERANDO as disposições do Item 11.7 do Edital de Processo Seletivo -Edital n° 004/2017-SMECE e;
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- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 370/2018.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo-Edital n° 04/2017-SMECE;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 085/2018, de 14.02.2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ......................................................................................

Admitir em caráter temporário JAQUELINE LEHMKUHL HASSE, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma do Pré I, na 
Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, até o termino da Licença Maternidade.

 ................................................................................................... ”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

055.2019
Publicação Nº 1904090

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN ° 055/2019
- CONSIDERANDO, O Termo de Compromisso, celebrado entre a Agencia Regional de Educação da Secretaria de Desenvolvimento Regional 
de Ituporanga/CEJA e a Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, referente a implantação e manutenção da unidade descentralizada, 
em Nível de Ensino Fundamental e Ensino Médio – CEJA.
A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso VII, 
do Artigo 50 e Inciso II do Artigo 70, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado – SC.
RESOLVE:
Art.1º Designar, GERUSA ANACLETO ocupante do Cargo Efetivo de Professora – 20 horas, Nível III para exercer suas funções como Coor-
denadora do Centro de Educação de Jovens e Adultos - CEJA, a partir de 08.02.19 a 31.12.2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

056.2019
Publicação Nº 1904089

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 056/2019

- CONSIDERANDO que a professora titular SOLANGE DA SILVEIRA, foi designada para responder pela Direção do Centro Educacional de 
Ensino Fundamental Professor Verny Passig, através da Portaria 063/2017.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99, e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ELOIZA DA SILVA BETTOLY, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, Nível 
III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar nos anos iniciais na turma do 2º ano, período 
vespertino, no Centro Educacional de Ensino Fundamental Professor Verny Passig, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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057.2019
Publicação Nº 1904087

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 057/2019

- CONSIDERANDO que a professora titular GERUSA ANACLETO, foi designada para exercer suas funções como Coordenadora do Centro de 
Educação de Jovens e Adulto – CEJA, através da Portaria 055/2019.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ELOIZA DA SILVA BETTOLY, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, Nível 
III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar nos anos iniciais na turma do 2º ano, período 
matutino, no Centro Educacional de Ensino Fundamental Professor Verny Passig, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

058.2019
Publicação Nº 1904085

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 058/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário TAINE RODE SCHRÖDER, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 01 ano - 
maternal, no período vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

059.2019
Publicação Nº 1904084

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 059/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário BEATRIZ KARNOSKI JASPER SEBOLD, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, 
Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma do 
01 ano - maternal, no período vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

060.2019
Publicação Nº 1904082

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 060/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ADRIANE WAMBOMEL FRANÇA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível 
II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma do 02 
anos, no período vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

061.2019
Publicação Nº 1904081

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 061/2019

- CONSIDERANDO, que a professora titular, Eva Aparecida Kempner Abreu, encontra-se de licença para tratamento de saúde, por tempo 
indeterminado através da Portaria 234/2018.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário CAMILA MOMM CHIQUIO, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível II, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 02 anos, no 
período vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

062.2019
Publicação Nº 1904080

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 062/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
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do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário LUANA FRANZ DE OLIVEIRA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 03 anos, 
no período matutino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

063.2019
Publicação Nº 1904078

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 063/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DENISE MACHADO KLETTENBERG, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, 
Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 
03 anos, no período matutino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

064.2019
Publicação Nº 1904076

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 064/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário NARA LIGIA VIEIRA DA SILVA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível 
III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 03 
anos, no período vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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065.2019
Publicação Nº 1904075

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 065/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário PATRICIA PEREIRA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma de 03 anos, no 
período vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

066.2019
Publicação Nº 1904071

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 066/2019

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 045/2019 de 01/02/2019
A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário LUCIANI DA SILVA ADAMEK, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 horas, Nível III, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil na turma do Pré II, 
período matutino e vespertino, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck Kreusch, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

067.2019
Publicação Nº 1904065

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 067/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital n° 001/2018;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário NEIDE SEBOLD DASILVA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 12 horas, Nível I, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na disciplina de Ensino Religioso, no período matutino 
e vespertino, no Centro Educacional de Ensino Fundamental Professor Verny Passig, pelo período de 08.02.2019 a 20.12.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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068.2019
Publicação Nº 1904052

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 068/2019

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei Complementar 
047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear RAFAEL HERDT, para ocupar o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cultura, na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura e Esportes - Nível DAS-5, Anexo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir de 11.02.2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 07 de fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019
Publicação Nº 1904283

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 20 de Fevereiro de 2019, às 08h30min, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por 
objeto selecionar a proposta mais vantajosa a Aquisição de Peças e Serviço de Mão de Obra para Conserto de um Automóvel PEUGEOT/
HOGGAR XLINE ANO/MODELO 2013/2013, COR BRANCA, PLACA MLC 6133, utilizado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Ser-
viços Urbanos de Chapadão do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo II – Termo de Referência. 
As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min pelo 
telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 
15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 08 de Fevereiro de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Publicação Nº 1905394

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 004/2019
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.217/2018.
DO VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 005/2019
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.213/2018.
DO VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 006/2019
ENTIDADE: Verde Vida Programa Oficina Educativa.
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.213/2018.
DO VALOR: R$ 174.213,43 (Cento e setenta e quatro mil, duzentos e treze reais e quarenta e três centavos).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 007/2019
ENTIDADE: Programa Viver Ações Sociais.
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.213/2018.
DO VALOR: R$ 157.000,00 (Cento e cinquenta e sete mil reais).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 008/2019
ENTIDADE: Associação de Deficientes Visuais do Oeste de Santa Catarina – ADEVOSC.
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.213/2018.
DO VALOR: R$ 15.190,00 (Quinze mil, cento e noventa reais).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 009/2019
ENTIDADE: Fraternidade Cristã de Pessoas com Deficiência – FCD.
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.213/2018.
DO VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 010/2019
ENTIDADE: Centro Associativo de Atividades Psicofísicas Patrick – CAPP.
JUSTIFICATIVA: A Inexigibilidade se justifica pelo disposto no Inciso II do Artigo 31, da Lei Federal 13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, 
bem como pelo disposto na Lei Municipal 7.213/2018.
DO VALOR: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais).
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 07 de Fevereiro de 2019 – Ulda Baldissera, Secretaria de Assistência Social.
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PROCESSO SELETIVO 003/2018 – SECRETARIA DE CULTURA   DIVULGA DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA 
QUESTÕES DE PROVAS, GABARITO DEFINITIVO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO 003/2018.

Publicação Nº 1905395

Prefeitura de Chapecó
Processo Seletivo 003/2018 – Secretaria de Cultura

DIVULGA DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES DE PROVAS, GABARITO DEFINITIVO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO 003/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão Mu-
nicipal de Processo Seletivo, atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no edital nº 003/2018 resolve:
1. Tornar público o julgamento dos recursos contra as questões da Prova Escrita
Nº da Questão Cargo Disciplina Resultado
15 Instrutores de Música Conhecimento Específico INDEFERIDO, QUESTÃO MANTIDA
28 Instrutores de Música Conhecimento Específico INDEFERIDO, QUESTÃO MANTIDA

Prefeitura de Chapecó
Processo Seletivo 003/2018 – Secretaria de Cultura

GABARITO DEFINITIVO
2. De acordo com as decisões acima o Gabarito Definitivo é o que segue:

PARA TODOS OS CARGOS
Língua Portuguesa
Questão 01 02 03 04 05
Resposta D A C C B

Legislação
Questão 06 07 08 09 10
Resposta C D B B A

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
DANÇA
Questão 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Resposta A D A B A C A D D A

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
Resposta B A C A C B C B C D

MÚSICA
Questão 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Resposta A C B D C C B C A D

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
Resposta A C D D C A D C C B

TEATRO
Questão 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Resposta B C A C D A C A D B

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30
Resposta B C D C B D A D C B

Prefeitura de Chapecó
Processo Seletivo 003/2018 - Secretaria de Cultura

3. A Classificação Preliminar dos Candidatos aos Cargos de Instrutor 2º Grau AC do Processo Seletivo, Edital 003/2018, Secretaria de Cul-
tura, já considerando o Gabarito Definitivo:

Instrutor de Música – Acordeon:
Não houve inscrição homologada.

Instrutor de Música – Clarinete:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

115003 Eliseu Santos - - - - desclassificado
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Instrutor de Música – Fagote:
Não houve candidatos inscritos.

Instrutor de Música – Musicalização:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

136003/2018 Cleidimara Pompermaier 4,0 6,0 24,0 34,0 desclassificada
123003/2018 Eduarda Zambiasi Radünz 2,0 6,0 45,0 53,0 classificada
128003/2018 Jessica Alves da Silva - - - - desclassificada
083003/2018 Taliandra Triches 4,0 4,0 36,0 44,0 desclassificada
152003/2018 Vinícius Pedroso 4,0 6,0 39,0 49,0 desclassificado

Instrutor de Música – Percussão Sinfônica:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

140003/2018 Isaías de França Alves 2,0 2,0 39,0 43,0 desclassificado
138003/2018 João Amilton Corvalão 4,0 10,0 42,0 56,0 classificado

Instrutor de Música – Trompa:
Não houve candidatos inscritos.

Instrutor de Música – Violão:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

155003/2018 Abraão Paiva Areas Costa 2,0 6,0 33,0 41,0 desclassificado
149003/2018 Aguinaldo da Rosa 2,0 6,0 30,0 38,0 desclassificado
147003/2018 André Felipe de Castro Melo 6,0 8,0 45,0 59,0 classificado
116003/2018 Carlos Júnior Santos da Costa - - - - desclassificado
122003/2018 Denise Pompeo 2,0 6,0 24,0 32,0 desclassificada
111003/2018 João Vitor Machado 2,0 4,0 30,0 36,0 desclassificado
144003/2018 Samir Thiago de Vargas 6,0 4,0 21,0 31,0 desclassificado
113003/2018 Thiago Geremias Ebeling 6,0 6,0 21,0 33,0 desclassificado

Instrutor de Música – Violino:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

098003/2018 Cassiano Augusto Pereira 6,0 6,0 48,0 60,0 classificado
130003/2018 Daniel Kulba Soares 8,0 2,0 51,0 61,0 classificado
107003/2018 Thiago Marini Woicolesko 4,0 0,0 42,0 46,0 desclassificado
106003/2018 Vinicius Marini Woicolesko 6,0 8,0 45,0 59,0 classificado
091003/2018 Wesley Barbosa 4,0 6,0 48,0 58,0 classificado

Instrutor de Música – Violoncelo:
Não houve candidatos inscritos.

Prefeitura de Chapecó
Processo Seletivo 003/2018 - Secretaria de Cultura

4. A Classificação Preliminar dos Candidatos aos Cargos de Instrutor com Ensino Superior AC do Processo Seletivo, Edital 003/2018, Secre-
taria de Cultura, já considerando o Gabarito Definitivo;

Instrutor de Artes Cênicas – Dança (Ballet Clássico):

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

0950032018 Helerson da Costa Souza - - - - desclassificado

Instrutor de Artes Cênicas – Dança (Dança do Ventre):

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

120003/2018 Mariane Kerbes 6,0 6,0 39,0 51,0 classificada
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Instrutor de Artes Cênicas – Dança (Danças Urbanas):

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

142003/2018 Gabriela Fernanda dos Santos 4,0 4,0 30,0 38,0 desclassificada

Instrutor de Artes Cênicas – Dança (Jazz/Dança Contemporânea):

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

085003/2018 Camile Pandolfo Tramontini Car-
valho 2,0 4,0 45,0 51,0 classificada

103003/2018 Matheus Pedro Grasel - - - - desclassificado
118003/2018 Michele Born Flach 2,0 8,0 30,0 40,0 desclassificada

Instrutor de Artes Cênicas – Teatro:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

099003/2018 Alyssa Tessari de Almeida 2,0 6,0 39,0 47,0 desclassificada
156003/2018 Amanda Fontanela de Souza 8,0 2,0 36,0 46,0 desclassificada
160003/2018 Fabiane Biazus - - - - desclassificada
119003/2018 Gabrielle de Souza Heinz 6,0 6,0 42,0 54,0 classificada
117003/2018 Manolo Augusto Kottwitz 6,0 6,0 42,0 54,0 classificado

Instrutor de Música – Contrabaixo Acústico:
Não houve candidatos inscritos.

Instrutor de Música – Flauta Doce:
Não houve candidatos inscritos.

Instrutor de Música – Flauta Transversal:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

082003/2018 André Knoener 0,0 6,0 57,0 63,0 classificado

Instrutor de Música – Oboé:
Não houve inscrição homologada.

Instrutor de Música – Piano:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

096003/2018 Gustavo Alberto Sjlender 6,0 8,0 48,0 62,0 classificado
134003/2018 Rúbia Lorentz Matheus Fortes 0,0 8,0 54,0 62,0 classificada

Instrutor de Música – Piano Correpetidor:
Não houve candidatos inscritos.

Instrutor de Música – Saxofone:
Não houve inscrição homologada.

Instrutor de Música – Teclado:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

137003/2018 Jandir Bernardi 8,0 10,0 51,0 69,0 classificado

Instrutor de Música – Técnica Vocal/Canto Coral:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

104003/2018 Eduardo Luis Trierveiler 2,0 6,0 48,0 56,0 classificado
132003/2018 Iúri Gheno 2,0 4,0 57,0 63,0 classificado
093003/2018 Jhan Carla dos Santos 2,0 4,0 30,0 36,0 desclassificada
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105003/2018 Maira Francini Fortes - - - - desclassificada
090003/2018 Mauricio Minozzo 2,0 8,0 57,0 67,0 classificado
087003/2018 Sidineia de Amaral 0,0 4,0 33,0 37,0 desclassificada

Instrutor de Música – Trombone:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

139003/2018 Adriano Santos Michelon 6,0 8,0 54,0 68,0 classificado

Instrutor de Música – Trompete:
Não houve candidatos inscritos.

Instrutor de Música – Violão:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

108003/2018 Adson de Lima Issi 4,0 10,0 48,0 62,0 classificado
145003/2018 Antonio Marcos Moreira Pinto 2,0 2,0 39,0 43,0 desclassificado
089003/2018 Felipe de Santi - - - - desclassificado
127003/2018 Osiel Ferreira Camargo 4,0 6,0 33,0 43,0 desclassificado

Instrutor de Música – Violino:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

102003/2018 Marcelo Onetta Fermiano 8,0 8,0 60,0 76,0 classificado
124003/2018 Murilo Gustavo Andreolla 2,0 4,0 57,0 63,0 classificado
141003/2018 Tiago Galiazzi Kuskoski 2,0 6,0 48,0 56,0 classificado

Instrutor de Música – Violoncelo:

Inscrição Nome Nota Língua 
Portuguesa Nota Legislação

Nota
Conhecimento 
Específico

Nota Total Resultado

100003/2018 Cinthia Fernandes Matias 4,0 8,0 51,0 63,0 classificada
114003/2018 Renan Carlos Apel Candiotto 2,0 2,0 48,0 52,0 classificado

Chapecó(SC), 07 de janeiro de 2019.
Luciano José Buligon
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 17/2019
Publicação Nº 1905381

Portaria Nº 17/19

Exonerar servidor público municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal do Poder Legislativo BRUNO PACE DORI ocupante do cargo estatutário, comissio-
nado, de Assessor Parlamentar.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 06 de fevereiro de 2019.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 06 de fevereiro de 2019
ARESTIDE FIDELIS
Presidente



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO CONVITE Nº 01/PMCS/2019
Publicação Nº 1904737

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/PMCS/2019
CONVITE Nº 01/PMCS/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA AMPLIAÇÃO 
DE DUAS SALAS NA CRECHE MUNICIPAL LENITA ISABEL DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO ZANETE,108-168, JARDIM ITÁLIA, NO 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL – SC.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento dos envelopes: Até às 13h30min do dia 15/02/2019.
Abertura: Dia 15/02/2019, às 13h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ção”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/PMCS/2019
Publicação Nº 1905532

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/PMCS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/PMCS/2019

Objeto: Pregão presencial para contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de um veículo novo (0km), tipo SUV e um veículo 
novo (0km), tipo popular, no atendimento a Polícia Militar de Cocal do Sul/SC
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 13h15min do dia 20/02/2019.
Abertura: Dia 20/02/2019, às 13h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 28/19
Publicação Nº 1904555

 DECRETO SAF/ Nº. 28/19, de 28 de janeiro de 2019.

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n. 1.454, de 19 de dezembro de 2018, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Fica suplementado do orçamento vigente, a seguinte dotação orçamentária:
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Órgão: 10 – Secretaria de Desenv. Econ., Meio Ambiente, Turismo e Comunicções
2.041 – Manutenção Convênio Secretaria Segurança Pública - SSP
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.10.0054 – Aplicações Diretas 188.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.10.0054 – Aplicações Diretas 188.000,00

TOTAL. ...................................................................................................... R$ 376.000,00

Parágrafo único. A suplementação acima se dá por conta do superávit financeiro do exercício de 2018, na fonte de recursos 10 – Convênio 
de Trânsito Militar, disponíveis em c/c 12069-3 do Banco do Brasil, Agência 3072-4 – Cocal do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 28 de janeiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 32/19
Publicação Nº 1904499

 DECRETO SAF/Nº. 32/19, de 04 de fevereiro de 2019.

PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTO, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve

PRORROGAR

Para mais um ano, a licença sem vencimento, de CRISTINA DENÉSIO CORRÊA, Recepcionista, concedida através do Decreto SAF/N. 223/18, 
de 13 de março de 2018, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 33/19
Publicação Nº 1904506

 DECRETO SAF/Nº. 33/19, de 04 de fevereiro de 2019.

PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTO, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve

PRORROGAR

Para mais um ano, a licença sem vencimento, de BEATRIZ MORAIS, Servente de Limpeza, concedida através do Decreto SAF/N. 119/18, de 
15 de fevereiro de 2018, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 34/19
Publicação Nº 1904512

 DECRETO SAF/Nº. 34/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:
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EXONERA

MARLENE TRAMONTIN CITTADIN, merendeira, nomeada pelo Decreto SAF/N. 125/03, de 06 de março de 2003, a partir de 04 de fevereiro 
de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 35/19
Publicação Nº 1904516

 DECRETO SAF/Nº. 35/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERA

ROSA GORETE CAMARGO PADILHA, servente de limpeza, nomeada pelo Decreto SAF/N. 139/03, de 06 de março de 2003, a partir de 04 
de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 36/19
Publicação Nº 1904520

 DECRETO SAF/Nº. 36/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERA

ZULEIDE MARIA RODRIGUES, merendeira, nomeada pelo Decreto SAF/N. 353/03, de 14 de abril de 2003, a partir de 04 de fevereiro de 
2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 37/19
Publicação Nº 1904526

 DECRETO SAF/Nº. 37/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

NAIR GARCIA, merendeira, nomeada pelo Decreto SAF/N. 296/18, de 20 de abril de 2018, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
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Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 38/19
Publicação Nº 1904531

 DECRETO SAF/Nº. 38/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
SANDRA FONTANELA portadora do CPF nº. 008.107.689-41, Professor ACT 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Cantinho 
Alegre, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 39/19
Publicação Nº 1904533

 DECRETO SAF/Nº. 39/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
EMANOELA BARROS CONFORTI portadora do CPF nº. 038.919.719-38, Professor ACT 20 horas, para atuar na Instituição de Educação In-
fantil Professora Lenita Izabel da Silva, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 40/19
Publicação Nº 1904535

 DECRETO SAF/Nº. 40/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
JULIANE FERREIRA NAGILDO CARDOSO portadora do CPF nº. 074.357.069-30, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Edu-
cação Infantil Morada da Alegria, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 41/19
Publicação Nº 1904536

 DECRETO SAF/Nº. 41/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ANNE MEIRY DA SILVA portadora do CPF nº. 054.084.069-62, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental Cristo 
Rei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 42/19
Publicação Nº 1904540

 DECRETO SAF/Nº. 42/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
TATIANA SILVEIRA BEZ BIROLO, portadora do CPF nº. 042.160.079-96, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Educação Básica 
Professor José Peruchi, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 43/19
Publicação Nº 1904541

 DECRETO SAF/Nº. 43/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
PAOLA CRISTINA DA SILVA, portadora do CPF nº. 079.223.859-1996, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Maria de Lourdes Carara, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 45/19
Publicação Nº 1904545

 DECRETO SAF/Nº. 45/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

ADRIANA GHISI LAURIANO, portadora do CPF nº. 020.757.299-21, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Os Amigos, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 46/19
Publicação Nº 1904548

 DECRETO SAF/Nº. 46/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
NAIARA BITENCOURT, portadora do CPF nº. 061.003.119-84, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Zilda 
Búrigo Bosa, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 47/19
Publicação Nº 1904559

 DECRETO SAF/Nº. 47/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
MARIA HELENA MENEGÁS, portadora do CPF nº 717.387.209-00 Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Helena Savi, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 48/19
Publicação Nº 1904563

 DECRETO SAF/Nº. 48/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
KARINA KANAREK DA SILVA, portadora do CPF nº. 026.058.319-73, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Demétrio Bettiol, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 49/19
Publicação Nº 1904564

 DECRETO SAF/Nº. 49/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ELAINE CIPRIANI CELSO, portadora do CPF nº. 034.126.999-93, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Helena Savi, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 50/19
Publicação Nº 1904566

 DECRETO SAF/Nº. 50/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
DJNE EIRE SILVEIRA FERNANDES, portadora do CPF nº. 942.418.059-49, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Cristo Rei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 51/19
Publicação Nº 1904567

 DECRETO SAF/Nº. 51/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
CHEILA CRISTINA DUSSIONI JUNG, portadora do CPF nº. 022.531.319-70, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil professora Lenita Izabel da Silva, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 52/19
Publicação Nº 1904568

 DECRETO SAF/Nº. 52/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
LUCIANA COPETTI, portadora do CPF nº. 054.185.399-65, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Lourdes 
Carara, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 53/19
Publicação Nº 1904570

 DECRETO SAF/Nº. 53/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ADRIANA CANCELLIER, portadora do CPF nº. 896.043.859-68, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental Demé-
trio Bettiol, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 54/19
Publicação Nº 1904573

 DECRETO SAF/Nº. 54/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
PRISCILA MIRANDA, portadora do CPF nº. 052.514.969-40, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Lordes 
Carara, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 55/19
Publicação Nº 1904574

 DECRETO SAF/Nº. 55/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
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MARIA CRISTINA BOSA, portadora do CPF nº. 584.055.429-49, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Professora Lenita Izabel da Silva, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 56/19
Publicação Nº 1904575

 DECRETO SAF/Nº. 56/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ELIEGER BOGER, portadora do CPF nº. 050.271.309-70, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 57/19
Publicação Nº 1904578

 DECRETO SAF/Nº. 57/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
LUANA GISLON, portadora do CPF nº. 067.610.789-38, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Morada da 
Alegria, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 58/19
Publicação Nº 1904579

 DECRETO SAF/Nº. 58/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
CRISTIANE MANGANELLI PINTO DA SOLER, portadora do CPF nº. 044.853.489-46, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de 
Educação Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 59/19
Publicação Nº 1904581

 DECRETO SAF/Nº. 59/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
DANIELA DOS SANTOS PEREIRA, portadora do CPF nº. 032.933.179-52, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 60/19
Publicação Nº 1904584

 DECRETO SAF/Nº. 60/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
SILVANA MIGUEL DUARTE, portadora do CPF nº. 099.562.589-11, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Zilda Búrigo Bosa, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 61/19
Publicação Nº 1904586

 DECRETO SAF/Nº. 61/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
LUMA DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº. 051.152.379-38, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Profes-
sora Lenita Izabel da Silva, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 62/19
Publicação Nº 1904588

 DECRETO SAF/Nº. 62/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
BEATRIZ MORAES, portadora do CPF nº. 048.372.219-71, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Os Amigos, 
a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 63/19
Publicação Nº 1904589

 DECRETO SAF/Nº. 63/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ÉRICA DA CRUZ FERREIRA, portadora do CPF nº. 008.751.752-36, Professor ACT 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Os Amigos, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 64/19
Publicação Nº 1904591

 DECRETO SAF/Nº. 64/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
DÉBORA DAVID CRISPIN, portadora do CPF nº. 110.744.039-40, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Morada da Alegria, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 65/19
Publicação Nº 1904592

 DECRETO SAF/Nº. 65/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
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DEISE RODRIGUES PAES, portadora do CPF nº. 062.145.449-45, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Os 
Amigos, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 66/19
Publicação Nº 1904595

 DECRETO SAF/Nº. 66/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
SONIA MENDES BROGNOLI, portadora do CPF nº. 018.559.689-40, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Demétrio Bettiol, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 67/19
Publicação Nº 1904597

 DECRETO SAF/Nº. 67/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
MELINE ANGELA DE BRIDA PIAN, portadora do CPF nº. 054.178.429-31, Professor ACT 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Maria de Lourdes Carara, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 68/19
Publicação Nº 1904622

 DECRETO SAF/Nº. 68/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
CRISTIANE PEREIRA DE CASTRO, portadora do CPF nº. 015.443.019-60, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Cristo Rei, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 69/19
Publicação Nº 1904623

 DECRETO SAF/Nº. 69/19, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
TALITA CECHINEL ZANETTE, portadora do CPF nº. 047.701.409-75, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Educação Básica José 
Peruchi, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 18/PMCS/2019
Publicação Nº 1904843

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 18/2019.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: CROP INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/PMCS/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/PMCS/2019.

Objeto: Registro de preços de matérias de construção, no atendimento ao Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 25/01/2019.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 69.573,07 (sessenta e nove mil e quinhentos e setenta e três reais e sete centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 – PMC
Publicação Nº 1904543

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 - PMC
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empresa para a prestação de serviço de análise da água e do solo, para agri-
cultores do Município, de acordo com a Lei Complementar nº 742/2017, destinados ao Programa de Correção de Solo, para o exercício de 
2019, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 25/02/2019.
Abertura: dia 25/02/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
-Licitações-. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 8 de fevereiro de 2019.

MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Agricultura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2019 – FMC
Publicação Nº 1904552

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2019 - FMC
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empresa especializada na locação de banheiros químicos, vigilância orgânica 
desarmada diurna e noturna e locação de tendas, visando a realização de eventos para a Fundação Municipal de Cultura, durante o exercício 
de 2019, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital..
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 20/02/2019.
Abertura: dia 20/02/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
-Licitações-. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 8 de fevereiro de 2019.
JÚLIO GOMES
Diretor Superintendente da FMC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2019 – FMC
Publicação Nº 1904549

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2019 - FMC
Contratação de Serviços

Objeto: contratação de serviços de recreação e animação de festa infantil durante o Carnaval Infantil 2019, a ser realizado no dia 03 de 
março de 2019, na Rua Coberta, neste Município, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
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Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 21/02/2019.
Abertura: dia 21/02/2019 as 10h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
-Licitações-. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 8 de fevereiro de 2019.
JÚLIO GOMES
Diretor Superintendente da FMC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019 - PMC
Publicação Nº 1904629

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2019

Objeto: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, estabelecida neste Município de Concórdia, SC, rua Leonel Mose-
le, nº 62, Centro – Concórdia – CEP: 89700-176, através do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, em exercício, 
Senhor Marcos Antônio Magro, comunica que estão abertas, a partir de 18 de fevereiro à 01 de março de 2019, as inscrições para Creden-
ciamento de interessados em participar da FEIRA DA RUA COBERTA – 2019, cuja primeira edição será realizada no Município de Concórdia 
no dia 09 de março de 2019, na Rua Coberta, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, SC - das 09h00 às 18h00.
Credenciamento: a partir de 18/02/2019 até 01/03/2019
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Credenciamentos Públicos”. Quaisquer outros esclarecimentos necessários, poderão ser obtidos junto à Diretoria de Compras e Secretaria 
Municipal de Urbanismo e obras, no horário das: 8h:00min às 11h:30min e das 13h:30min às 16h:00min, de Segunda a Sexta-feira ou 
através do telefone nº (0**49) 3441- 2167 Diretoria de Compras ou e-mail camila@concordia.sc.gov.br.

Concórdia, SC, 07 de fevereiro de 2019.

MARCOS ANTÔNIO MAGRO
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, em exercício

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 4/2018 - FMAS
Publicação Nº 1903766

Contrato Nº : 04/2018
Aditivo Nº : 1TA Ctr 4/2018/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Contratada : ASSOCIAÇÃO RECANTO DO IDOSO DE CONCÓRDIA
Licitação : Inexigibilidade 1/2018
Objeto : Contratação de serviço para acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos, a Sra. Dirce Noemy Kapp, a partir 
do dia 11/01/2018. De acordo com Determinação Judicial, AUTOS nº 0006742-19.2015.8.24.0019, nos termos do Credenciamento 1/2017 
FMAS.
Vigência : Início: 11/01/2019 Término: 10/01/2020
Assinatura : 09/01/2019
Valor R$ : 42.411,60 (Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Onze Reais e Sessenta Centavos )

Dotação : 282 - 15.001.2623.333903999000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE
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EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 01/2017 - FMC
Publicação Nº 1903772

Contrato Nº : 01/2017
Aditivo Nº : 2TA CT 1/2017/2019
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : BEATRIZ AUGUSTA GONÇALVES MARTINS EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento eletrônico na Fundação Municipal de Cultura e no Centro 
Cultural Concórdia conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 04/09/2019
Assinatura : 29/01/2019
Valor R$ : 669,47 (Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos )

Dotação : 295 - 16.001.2401.333903977000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: LUCAS ROMAN

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 3/2016 - FMAS
Publicação Nº 1903763

Contrato Nº : 3/2016
Aditivo Nº : 4TA Ctr 3/2016/2019
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2016
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de crianças e adolescentes usuárias dos programas do FMAS no 
Centro de Referência de Assistência Social Diva Aurora Tagliari Crippa - CRAS I e Centros de Convivência do Município, com recursos próprios 
e oriundos dos repasses do FNAS/PAIF, SCFV e IGD-BF, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 01/02/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 29/01/2019
Valor R$ : 287.192,00 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil e Cento e Noventa e Dois Reais )

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903999000000.01000001

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

Fiscal Técnico-Administrativo: SILVANA CASAGRANDE
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2019
Publicação Nº 1903077

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: N° 1/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA

CONTRATADA: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA

OBJETO: Ref. locação de sistema para Legislação Pública de transmissão das sessões plenárias em áudio e vídeo, para transmissão mensal 
das sessões plenárias da Câmara de Concórdia e disponibilização destas na internet, através de chamara direta no site institucional e em 
redes sociais de interesse da Câmara, com suporte a legendas e fotos dos oradores, para os meses de fevereiro/2019 a janeiro/2020.

ALTERAÇÕES: Fica alterado o valor contratual e a vigência do contrato original.

VALOR TOTAL: R$ 3.226,44 (três mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos)

CÓDIGO DO RECURSO E FONTE: 01.0101.01.031.0001.2001.33904001

DATA ASSINATURA: 31.01.2019

DATA VENCIMENTO: 31.01.2020

FORO: Comarca de Concórdia - SC
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 79/2019
Publicação Nº 1905447

DECRETO Nº 79/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 07 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. REGIANE GARBIN AIRES, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 80/2019
Publicação Nº 1905448

DECRETO Nº 80/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 07 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. TAMÍRIS MACIEL NERIS, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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PORTARIA N° 44/2019
Publicação Nº 1905443

PORTARIA Nº 44/2019

“CONCEDE ADICIONAL DE PROGRESSÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 70, inciso 
XXIV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 20 e seguintes da Lei Complementar n. 92/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido adicional de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento do cargo que ocupa, a título de Progressão por Grau de 
Instrução, a servidora municipal ALINE BREANSINI, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, matricula n. 632905, de acordo 
com o diploma de conclusão do curso regular de especialização anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 45/2019
Publicação Nº 1905445

PORTARIA Nº 45/2019

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos a servidora municipal ALINE TECCHIO BORSOI, matricula n. 632201, ocupante do cargo de Nutricionista, 15 (quin-
ze) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019, que serão gozadas a partir do dia 28/03/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 07 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

ALINE TECCHIO BORSOI
Ciente em:        ____/       ____/2019
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PORTARIA N° 46/2019
Publicação Nº 1905446

PORTARIA Nº 46/2019

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos ao servidor municipal VALDIR ANTONIO PERIN, matricula n.629803, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Secretaria, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08/05/2017 a 07/05/2018, que serão gozadas a partir do dia 
11/03/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

VALDIR ANTONIO PERIN
Ciente em:        ____/       ____/2019
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 029/2019
Publicação Nº 1905528

DECRETO Nº 029, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, em conjunto com a PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO (CMDI), no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consoli-
dação da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos e ações.

§ 1º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, será realizada no dia 19 de fevereiro de 2019, no Centro de Múltiplo Uso no 
Município de Coronel Martins/SC.

§ 2º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel 
das Políticas Públicas. E como Eixos temáticos: Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, 
Assistência Social, Previdência, Moradia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer. Educação: assegurando direitos e emancipação humana. 
Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na 
geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º Instituir a Comissão Organizadora, coordenada por Eloide Terezinha Guisolphi e com composição paritária dos representantes Go-
vernamentais e Não-Governamentais, a ser definida em Resolução do CMDI 01/2019, para a organização da I Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins/SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

GIUVANI SCHUSTER
Secretario Mun. De Adm., Planej. e Finanças.

ELOIDE TEREZINHA GUISOLPHI
Presidente do CMDI

LEI MUNICIPAL Nº 725/2019
Publicação Nº 1904430

LEI Nº 725, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
"AUTORIZA REALIZAR DESPESAS COM EVENTO CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Ademir Madella, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais; faz saber a todos os habi-
tantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal realizar as despesas diretas com a realização do evento cultural 15º Rodeio 
Crioulo Interestadual de Coronel Martins, que será realizado no período de 08 à 10 de fevereiro de 2019, a seguir relacionadas:

I – Doação de Troféus para a premiação do evento, desde que o nome do município fique gravado em todos, para fins de difusão e divul-
gação cultural da municipalidade, na ordem de R$ 1.265,00 (mil duzentos e sessenta e cinco reais);

II – Pagamento de equipe de seguranças, visando manter a ordem do evento e das atividades culturais que serão desenvolvidas na data do 
evento, na ordem de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);

III – Custear parcialmente a sonorização da cancha no montante de R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco reais;

Parágrafo único – A realização das despesas possuem interesse público indireto, uma vez que se trata de evento cultural que sempre fez 
parte das comemorações de aniversário do município, inclusive com repasses de subvenções financeiras no passado.

Art. 2º. As despesas relacionadas no art. 1º serão empenhadas na seguinte classificação orçamentária vigente:
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Atividade: 13.392.1301.2.021 Manutenção das Atividades e Festividades Culturais.
Elemento: 93-3.3.90.00.00.01.1000 Aplicações Diretas.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Coronel Martins, em 05 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario Mun. De Administração, Planejamento e Finanças

RESOLUÇÃO CMDI 001/2019
Publicação Nº 1905030

Resolução CMDI Nº 01/2019

Cria a Comissão Organizadora da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

A Plenária do Conselho Municipal do Idoso - CMDI, no uso de suas competências e nas atribuições, em reunião ordinária do dia 06/02/2019, 
registrada em ata número 01/2019.

Considerando as orientações do CEI / SC em relação a realização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, tendo como Tema 
Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das Políticas Públicas,

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, composta por membros representantes do 
governamental: Eloide Guisolphi e Marcia dos Santos Mombach, representantes da sociedade civil: Roseli Garbin e Elizia Crestani e repre-
sentantes da Pessoa Idosa: Pedro Campagnolo.

Art. 2º- A Comissão será presidida pelo Sra. Eloide Terezinha Guisolphi e terá como competência:
I - Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
II - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados (as), Projeto, Re-
gimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
III - Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
IV - Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar assuntos referentes à Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
V - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VI - Manter o CMDI do Município informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização das Con-
ferências dos direitos da pessoa idosa;

Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos 
seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Assistência Social. CRAS, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Conferência 
Municipal dos direitos da pessoa idosa.

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações governamentais e não governamentais, da adminis-
tração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convidados.

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Coronel Martins/SC, em 07 de fevereiro de 2019.
ELOIDE TEREZINHA GUISOLPHI
Presidente do CMDI
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO Nº 64/2017 PMCP
Publicação Nº 1903880

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2017 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO DE TEMPO

Partes:
Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
AVENIR MEDEIROS DOS SANTOS ME, CNPJ: 00.863.675/0001-64.

Instrumentos:
Contrato 01086/2018 PMCP, de prorrogação do Contrato 0003/2018 PMCP.

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n° 0003/2018, de 03 de janeiro de 
2018, referente ao processo nº 64/2017 PMCP, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
TIPO MARMITEX, PARA OS FUNCIONÁRIOS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, OBRAS, AGRICULTURA E PARA O CORPO DE BOMBEIROS, 
DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC, ficando ampliado o prazo inicialmente estabelecido, mantido o mesmo contratado e respeitadas as 
condições anteriormente ajustadas, conforme previsão legal.

Vigência: 31/12/2018 à 31/12/2019.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 01/2019
Publicação Nº 1905372

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato 01/2019
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SAV SISTEMAS DE IMPRESSÃO E COPIADORAS LTDA EPP
CNPJ nº 05.801.978/0002-57

Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação do(s) equipamento(s) de propriedade da LOCADORA, com franquia MENSAL descrito 
(s) a seguir:

Aluguel mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);
Franquia mensal: 3.000 (três mil) páginas;
Cópia/impressão excedente: R$ 0,05 centavos.

Vigência: 30/01/2019 a 31/12/2019
BEATRIZ DA SILVA MESQUITA ALVES
PRESIDENTE
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PORTARIA 0010/2019
Publicação Nº 1905346

PORTARIA Nº 0010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA VALDINEI RODRIGUES DOS SANTOS, PARA OCUPAR O CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e com amparo no artigo 54,inciso VII da LOM. RESOLVE:
Art. 1º Nomeia VALDINEI RODRIGUES DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar do Vereador ANILDO DO NASCIMENTO, 
da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CORREIA PINTO/SC, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Beatriz da Silva Mesquita Alves
(MDB) Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo
(MDB) 1º Secretário

Anildo do Nascimento
(MDB) 2º Secretário

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
Publicação Nº 1904730

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CORRELATOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO Menor Preço por Item.
Abertura dos envelopes: : 21/02/2019 às 14h. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido na Secretaria da 
Câmara, sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 14h às 18h, ou em www.cama-
racorreiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Beatriz da Silva Mesquita Alves
Presidente da Câmara



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

Corupá

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 002/19
Publicação Nº 1903842

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2019.
CREDENCIAMENTO PARA PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS/EXAMES/AVALIA-
ÇÕES/SESSÕES DE TRATAMENTO DE PATOLOGIAS DESCRITAS NO GRUPO 03 – CARDIOLOGIA, GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, NEUROP-
SICOLOGIA, OFTALMOLOGIA, PEDIATRIA, PROCTOLOGIA, NEUROLOGIA, GASTROENTEROLOGIA, PNEUMOLOGIA, PSICOLOGIA E PSI-
QUIATRIA E NO GRUPO 02 – PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA, TODOS DA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS E 
VALORES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO.
O período para o credenciamento será a partir do dia 08 de fevereiro de 2019 até dia 08 de abril de 2019.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 07h às 13hs Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 08 de fevereiro de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1593/19
Publicação Nº 1904636

DECRETO Nº 1593/19
NOMEIA A SRA. JÉSSICA TAMARA PEZZATTO PATERNO, PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETORA DE LICITAÇÃO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a nomeação de Diretora de Licitação é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Jéssica Tamara Pezzatto Paterno, para ocupar o cargo de Diretora de Licitação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
08 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1594/19
Publicação Nº 1904639

DECRETO Nº 1594/19
NOMEIA O SR. DOUGLAS DE OLIVEIRA, PARA OCUPAR O CARGO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Coordenador De Serviços é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com 

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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conhecimento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Douglas de Oliveira, para ocupar o cargo de Coordenador de Serviços.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 07 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
08 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

DECRETO Nº 1595/19
Publicação Nº 1904641

DECRETO Nº 1595/19
NOMEIA A SRA. FRANCIELLI APARECIDA BECKER, PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Chefe de Divisão de Serviços Públicos é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Francielli Aparecida Becker, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão de Serviços Públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 07 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
08 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicado e registrado na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

DECRETO Nº 1596/19
Publicação Nº 1904712

DECRETO Nº 1596/19
NOMEIA A SRA. LETICIA ALINE BERLATO, PARA OCUPAR O CARGO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Coordenadora de Serviços é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Leticia Aline Berlato, para ocupar o cargo de Coordenadora de Serviços.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 07 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
08 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
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PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicado e registrado na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

DECRETO Nº 1597/19
Publicação Nº 1904780

DECRETO Nº 1597/19

REVOGA O DECRETO Nº 1568/18 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, de acordo com o 
art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Revoga o Decreto nº 1568/18 que dispõe sobre a prorrogação da realização de turno único, com horário reduzido, no serviço 
público municipal.

Art. 2º - Este Decreto passa a vigorar a partir do dia 11 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
08 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicado e registrado na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

ERRATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/18
Publicação Nº 1903897

 ERRATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/18

Errata referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/18, publicado no Diário Oficial dos Municípios – SC, no dia 08/01/2019 edição n° 
2723.

Onde se lê:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT. PREÇO UNITA-
RIO PREÇO TOTAL

12

Anestésico solução injetável.Cloridrato de 
mepivacaína ( 20 mg/ml) + Epinefrina 20 
microgramas/ml.Tubete de cristal contendo 
1,8 ml. Caixa com 50 unidades.

CX MEPIADRE/DFL 40 R$ 88,00 R$ 1.504,00

15

ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL. CLORIDA-
TO DE LIDOCAÍNA E FENILEFRINA. TUBETE 
DE CRISTAL CONTENDO 1,8ML. CAIXA COM 
50 UNIDADES.

CX SSWHITE 40 R$ 33,60 R$ 1.504,00

Leia-se:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT. PREÇO UNITA-
RIO PREÇO TOTAL

12

Anestésico solução injetável.Cloridrato de 
mepivacaína ( 20 mg/ml) + Epinefrina 20 
microgramas/ml.Tubete de cristal contendo 
1,8 ml. Caixa com 50 unidades.

CX MEPIADRE/DFL 40 R$ 88,00 R$ 3.520,00

15

ANESTÉSICO SOLUÇÃO INJETÁVEL. CLORIDA-
TO DE LIDOCAÍNA E FENILEFRINA. TUBETE 
DE CRISTAL CONTENDO 1,8ML. CAIXA COM 
50 UNIDADES.

CX SSWHITE 40 R$ 37,60 R$ 1.504,00
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PREGÃO PRESENCIAL 003/19
Publicação Nº 1902123

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO (TIPO PASSEIO), ZERO KM, PARA AUXILIAR O DESLOCAMENTO DOS AGENTES DA ATER (ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL) E 01 (UM) GPS GEODESICO – RTK GNSS PARA AUXILIAR NAS MEDIÇÕES DAS ÁREAS PRODUTIVAS DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 871483/2018, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência e Anexo I - Quantitativo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 08/02/2019 às 09h00min do dia 20/02/2019.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 20/02/2019.
TIPO: MENOR PREÇO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 07h às 13hs Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 08 de fevereiro de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br


08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461

Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2019
Publicação Nº 1904135

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 24/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPA-
GRI.
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PELA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE, COM 
METAS E AÇÕES A SEREM EXECUTADAS COM AS FAMÍLIAS RURAIS, TENDO POR FINALILDADE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL, POSSIBILITANDO O AUMENTO DA RENDA, MELHORANDO A QUALIDADE DE VIDA E ZELANDO PELA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
Processo Licitatório: 118/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação por Justificativa nº 101/2019
Do Valor do Contrato: R$ 44.980,00 (quarenta e quatro mil novecentos e oitenta reais), para o exercício de 2019.
Data do Contrato: 01/02/2019.
Alencar James Post – Prefeito Municipal em Exercício.
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Cunhataí

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2019
Publicação Nº 1904284

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019

Aos 07 dias do mês de fevereiro do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE CUNHATAI, ESTADO DE SANTA CATARINA, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.612.116/0001-44, Inscr. Est. ISENTA, estabelecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Luciano Franz, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
de 18 de julho de 2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 03/2019, RESOLVE registrar os preços referente à aquisição de mantimentos para o preparo da merenda escolar, 
conforme consta abaixo, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
acima numerado.

Cláusula Primeira – Do objeto
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação entre o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ e a empresa 
vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 03/2019, cujos objetos estão descritos em anexo a esta ata.

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar da homologação do processo.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pela Secretaria de Educação do Município, desde que autorizados pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CUNHATAÍ.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula Quarta – Do local e prazo de entrega
A Contratada obriga-se a entregar os materiais solicitados pelo Departamento de Compras do Município em até 02 (dois) dias após o rece-
bimento da Ordem de Fornecimento.
Os locais para entrega serão pré-definidos pelo responsável da Secretaria de Educação do Município.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do 
órgão requisitante, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.
Cláusula Sexta - Da condições de fornecimento
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo Município de Cunhataí.
Subcláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas condições expressas no Edital de Pregão presencial nº 03/2019.

Cláusula Sétima – Das penalidades
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais 
cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não celebrar o contrato.
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente.
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do 
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respectivo Item;
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item.

O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente.

Cláusula Oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 
29.6.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do 
Art. 65 da Lei 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula Nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b - a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da autorização de fornecimento
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE CUNHATAÍ.

Subcláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autoriza-
dos pelo Prefeito Municipal.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 03/2019 e as propostas das empresas acima relacionadas.

Fica eleito o foro da Comarca de SÃO CARLOS-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Cunhataí/SC, em 07 de janeiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ Nº 16.738.785/0001-34

NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ Nº 07.814.016/0001-87

SCS COMERCIO LTDA
CNPJ Nº 13.995.853/0001-52

ALCENO JOÃO NIED
CNPJ Nº 82.103.029/0001-63

Testemunhas:
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DECRETO MUNICIPAL N.º 012/2019
Publicação Nº 1905463

DECRETO MUNICIPAL Nº. 012/2019, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Artigo 77 
c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Municipal n°. 912/2018 de 11 de abril de 2018
DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Município de Cunhataí, a senhora DÉBORA LUIZA HANSEN em 
substituição ao senhor ILCO FRANKEN, passando a primeira de suplente a titular do Conselho, como representante da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, em e em seu lugar como suplente representante da Secretaria a senhora LUCIANE DRUMM, a senhora MARCIA 
MANN em substituição a senhora KELLI MEZZAROBA, ficando a primeiro como representante titular da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, e o senhor VILSON JAIR SAUSEN, em substituição a senhora JOCIMARA PROIS, ficando este como representante 
suplente da Secretaria; o senhor VITOR HEMSING em substituição a senhora LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER ficando este como repre-
sentante titular da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento; como representantes da Entidade Religiosa Católica, 
como titular o senhor ÉLCIO DE CASTRO, em substituição ao senhor DIRCEU LUIZ REMPEL, e como suplente o senhor MARIO PERSCH em 
substituição ao senhor VITOR HEMSING, ficando o Conselho assim composto:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO:
Titular: DÉBORA LUIZA HANSEN.
Suplente: LUCIANE DRUMM.

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER:
Titular: MARCIA MANN.
Suplente: VILSON JAIR SAUSEN.

III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Titular: VITOR HEMSING.
Suplente: MARGARETE ELISA BILDHAUER.

IV- REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:

IV. I - Profissionais do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica – NASF:
Titular: MAIARA CAROLINE RITT SOUTO.
Suplente: GRAZIELI ALINE KUNST.

IV. II - Profissionais da Atenção Básica:
Titular: CRISTINA MULLER PEREIRA.
Suplente: DAIANE DEISE SCHARDONG KERKHOFF.
Titular: ODAIR FREY.
Suplente: GIANNINA AMABILE WEBER.

V - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES, INSTITUIÇÕES E MOVIMENTOS DOS USUÁRIOS DO SUS:

V. I - Representantes do Clube “4S”:
Titular: FABIANE LUIZA KUNZLER.
Suplente: CRISTIAN ANDRÉ HOSS.

V. II - Representantes dos Clubes de Mães:
Titular: ALNEIDE MALLMANN DIEL.
Suplente: SIRLEI REMPEL JANTSCH.

V. III - Representantes do Horto Medicinal:
Titular: MARIA INÊS PERSCH.
Suplente: NOILI BOESING WERLE.

V.IV - Representantes dos Clubes de Idosos:
Titular: LUCIA MARIA WERLANG.
Suplente: CEMILDA EICHELBERGER.

V.V - Representantes da Entidade Religiosa Católica:
Titular: ÉLCIO DE CASTRO
Suplente: MARIO PERSCH
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V. VI - Representantes da Associação de Pais e Professores do CEIM – Beija Flor:
Titular: LAIRAN HILDA CORRADI
Suplente: ELICIANE BEATRIZ SCHMITT

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 08 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

DECRETO MUNICIPAL Nº. 011/2019
Publicação Nº 1905467

DECRETO MUNICIPAL Nº. 011/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e em con-
formidade com Artigo 5º, § 1º, Inciso II da Lei Municipal n.º 931 de 13 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no orçamento da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, no valor de R$ - $ 
63.940,13(Sessenta e Três Mil, Novecentos e Quarenta Reais com Treze Centavos), e na Entidade n.º 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
, no valor de R$ - 58.472,81(Cinquenta e Oito Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais com Oitenta e Um Centavos), perfazendo o valor 
total de R$ 122.412,94 (Cento e Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Doze Reais com Noventa e Quatro Centavos). nas seguintes dotações:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER. 4
Unidade Departamento de Educação 1

Função Educação 12
Sub-função Alimentação e Nutrição 306
Programa ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 20
Atividade Manutenção das Ações da Alimentação Escolar 2.013
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.60.000000- (142) 977,42

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SEC. DE INFRAEST, OBRAS, SERV URB, DESENV E TURISMO 5
Unidade DPTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1

Função Urbanismo 15
Sub-função Serviços Urbanos 452
Programa DESENVOLVIMENTO URBANO 13
Atividade Manutenção da Iluminação Pública 2.039
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.17.000000- (141) 1.188.49

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SEC. DE INFRAEST, OBRAS, SERV URB, DESENV E TURISMO 5
Unidade DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 2

Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa CAMINHOS DA PRODUÇÃO 4
Atividade Manutenção das Ações do Departamento de Infraestrutura e Transportes 2.045
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Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.44.000000- (140) 12.665,91

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SEC. DE INFRAEST, OBRAS, SERV URB, DESENV E TURISMO 5
Unidade DPTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1

Função Urbanismo 6
Sub-função Serviços Urbanos 182
Programa DESENVOLVIMENTO URBANO 12
Atividade Manutenção de Ações da Defesa Civil e Unidade do Corpo de Bombeiros 2.054
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.80.000000- (143) 4.846,47

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER. 4
Unidade Departamento de Educação 1

Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO PARA TODOS 6
Atividade Manutenção das Ações do FUNDEB Ensino Fundamental 2.058
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.1.90.00 Aplicação Direta 30.18.000000- (139) 14.310.03

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 3
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1

Função Saúde 10
Sub-Função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE COM A ATENÇÃO QUE VOCÊ MERECE 17
Atividade Manutenção da Estratégia da Saúde da Família - ESF 2.066
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.1.90.00 Aplicação Direta 31.64.000000- (52) 3.280,20

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 3
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1

Função Saúde 10
Sub-Função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE COM A ATENÇÃO QUE VOCÊ MERECE 17
Atividade Manutenção do Programa NASF 2.071
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.1.90.00 Aplicação Direta 36.64.000000- (50) 15.637,50

3.1.90.00 Aplicação Direta 34.67.000000- (49) 2.031,44

3.3.90.00 Aplicação Direta 35.67.000000- (48) 18.727,06

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 3
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1

Função Saúde 10
Sub-Função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE COM A ATENÇÃO QUE VOCÊ MERECE 17
Atividade Manutenção das Ações da Farmácia Básica 2.072
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 33.67.000000- (46) 4.084,02

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.67.000000- (47) 3.111,88
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CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER 4
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 1

Função Educação 12
Sub-função Ensino Fundamental 361
Programa TRANSPORTE ESCOLAR 21
Atividade Manutenção das Ações do Transporte Escolar 2.078
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.58.000000- (136) 4.809,88

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.61.000000- (137) 951,71

3.3.90.00 Aplicação Direta 31.62.000000- (138) 24.190,22

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 3
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1

Função Saúde 10
Sub-Função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE COM A ATENÇÃO QUE VOCÊ MERECE 17
Atividade Manutenção do Programa Agentes Comunitárias de Saúde - ACS 2.079
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.1.90.00 Aplicação Direta 32.64.000000- (51) 11.600,71

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Geral do exercício de 2017, na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F.Programa Nacional de Alimentação 
Escolar-PNAE DR n.º 03.60 no valor de R$ 977,42(Novecentos e Setenta e Sete Reais com Quarenta e Dois Centavos), na Destinação de 
Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F.Contr.p/ o Custeio dos Serv. de Ilum.Publ. - Cosip DR n.º 03.17 no valor de R$ 1.188,49(Um 
Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais, com Quarenta e Nove Centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F.Fundo 
Especial do Petróleo DR n.º 03.44 no valor de R$ 12.665,91(Doze Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais, com Noventa e Um Centavos), na 
Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. Outras Especificações - Funrebom DR n.º 03.80 no valor de R$ 4.846,47(Qua-
tro Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis Reais com Quarenta e Sete Centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos 
S.F.Transferências do FUNDEB - 60% DR n.º 03.18 no valor de R$ 14.310,03(Quatorze Mil, Trezentos e Dez Reais com Três Centavos), na 
Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. ESF - Atenção Básica DR n.º 31.64 no valor de R$ 3.280,20(Três Mil, duzentos 
e oitenta Reais com vinte centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. NASF - Atenção Básica DR n.º 36.64 
no valor de R$ 15.637,50(Quinze mil, Seiscentos e Trinta e Sete Reais com Cinquenta Centavos), na Destinação de Recurso Superávit 
Financeiro de recursos S. F. NASF ESTADO - Atenção Básica DR n.º 34.67 no valor de R$ 2.031,44(Dois Mil e Trinta e Um Reais com Qua-
renta e Quatro Centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S. F. Estado - Atenção Básica Co-Financiamento DR 
n.º 35.67 no valor de R$ 18.727,06(Dezoito Mil, Setecentos e Vinte e Sete Reais com Seis Centavos), na Destinação de Recurso Superávit 
Financeiro de recursos S. F. Assistência Farmacêutica Básica - ESTADO DR n.º 33.67 no valor de R$ 4.084,02(Quatro Mil e Oitenta e Quatro 
Reais com Dois Centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. Assistência Farmacêutica Básica DR n.º 30.67 
no valor de R$ 3.111,88(Três Mil, Cento e Onze Reais com Oitenta e Oito Centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de 
recursos S.F. Salário Educação DR n.º 30.58 no valor de R$ 4.809,88(Quatro Mil, Oitocentos e Nove Reais com Oitenta e Oito Centavos), na 
Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. Programa Naci. de Apoio ao Transp. Esc.-PNATE DR n.º 30.61 no valor de R$ 
951,71(Novecentos e Cinquenta e Um Reais com Setenta e Um Centavos), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. 
Transferências de Convênios do Estado- Educação DR n.º 31.62 no valor de R$ 24.190,22(Vinte e Quatro Mil, Cento e Noventa Reais com 
Vinte e Dois Centavos), ), na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S.F. ACS - Atenção Básica DR n.º 32.64 no valor de 
R$ 11.600,71(Onze Mil, Seiscentos Reais com Setenta e Um Centavos), perfazendo o valor total de R$ 122.412,94 (Cento e Vinte e Dois Mil, 
Quatrocentos e Doze Reais com Noventa e Quatro Centavos).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 07 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 026/2019
Publicação Nº 1901626

PORTARIA Nº. 026/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidores Públicos Municipais de cargo em provimento temporário – ACT, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o que rege a Portaria nº 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, e de acordo com o 
término do contrato dos servidores ACT’s;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam exonerados, a partir do dia 08 de fevereiro de 2019, os servidores públicos municipais de cargo em provimento temporário 
– ACT, conforme relação abaixo:
SERVIDOR CARGO DATA ADMISSÃO
Marciane Brutscher Prof. de Educação Infantil 20h 07/01/2019
Patricia Werlang Prof. de Educação Infantil 20h 07/01/2019

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, 07 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 027/2019
Publicação Nº 1902786

PORTARIA Nº. 027/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária de Servidores Municipais por Excepcional Interesse Público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 100, Inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o artigo 211, V, da lei complementar nº. 002/2007, lei complementar nº. 003/2007, e processo seletivo/
edital nº. 003/2018 de 21 de dezembro de 2018.
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e a possibilidade de contratação por excepcional inte-
resse público, em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classificação do edital nº. 003/2018, para os cargos de Professores 
de Educação Infantil, Series Iniciais, Artes, Inglês e Ed. Física, tendo em vista os princípios da economicidade e razoabilidade;
E considerando a ausência de professores efetivos nas referidas disciplinas, e para não prejudicar o andamento do ano letivo de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado, pelo período de 05/02/2019 a 20/12/2019, os servidores municipais abaixo relacionados:

NOME CARGO LOTAÇÃO
Silvana B. Renz Prof. Ed. Infantil Pré I - Vespertino
Patricia Both Prof. Ed. Infantil Maternal I - Vespertino
Joiceline B. S. Sausen Prof. Ed. Infantil Recreação - Vespertino
Salete loch Prof. Ed. Infantil Berçário II - Matutino
Elina Franz Prof. Ed. Infantil Recreação Mat. E Vesp.
Claudia C. B. Mohr Prof. Ed. Infantil Maternal I - 10:30 as 14:30
Marlete Mahle Prof. Ed. Infantil Berçario I - Matutino
Cleris R. S. Weber Prof. Ed. Infantil Berçario II - Vespertino
Danieli Simon Prof. Inglês CEIM Beija Flor e E.I.M Osvin Schmitt
Francieli Calegari Prof. Artes CEIM Beija Flor e E.I.M Osvin Schmitt
Ismael Wickert Prof. Ed. Física Esporte
Aline Pellenz Prof. Ed. Física E.I.M Osvin Schmitt - Vinculada
Joiceline B. S. Sausen Prof. Ensino Fundamental E.I.M Osvin Schmitt
Kelli Mezzaroba Prof. Ensino Fundamental E.I.M Osvin Schmitt
Jocimara Prois Prof. Ed. Infantil Pre I - E.I.M Osvin Schmitt

§1º. Os servidores ficarão lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 20hs00 semanais, e per-
cebendo os vencimentos conforme respectiva função,
Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento em vigor.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/02/2019.
Cunhataí - SC, 07 de fevereiro de 2019.
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LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 028/2019
Publicação Nº 1902787

PORTARIA Nº. 028/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre Contratação Temporária de Servidores Municipais por Excepcional Interesse Público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 100, Inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o artigo 211, V, da lei complementar nº. 002/2007, lei complementar nº. 003/2007, e processo seletivo/
edital nº. 003/2018 de 21 de dezembro de 2018.
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e a possibilidade de contratação por excepcional inte-
resse público, em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classificação do edital nº. 003/2018, para os cargos de Professores 
de Educação Infantil, tendo em vista os princípios da economicidade e razoabilidade;
E considerando a ausência de professores efetivos nas referidas disciplinas, e para não prejudicar o andamento do ano letivo de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado, pelo período de 07/02/2019 a 20/12/2019, os servidores municipais abaixo relacionados:

NOME CARGO LOTAÇÃO
Juliana S. M. Lauschner Prof. Ed. Infantil Pré II - Matutino

§1º. Os servidores ficarão lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com carga horária de 20hs00 semanais, e per-
cebendo os vencimentos conforme respectiva função,
Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação da presente portaria, serão utilizados recursos do orçamento em vigor.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Cunhataí - SC, 07 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2019
Publicação Nº 1905390

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AMBIENTALIZAÇÃO DAS SALAS DE TECNOLOGIA NOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL E TERMOS DE REFERÊNCIA.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o credenciamento, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 20/02/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal 
Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada a análise e classificação das propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 20/02/2019, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 06 de Fevereiro de 2019.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019
Publicação Nº 1904262

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a O 
REGISTRO D PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM PARA USO NAS ATIVIDADES DO SETOR DE IMPRENSA. CONFORME 
ANEXO 1 DESTE EDITAL E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 20/02/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 20/02/2019, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 05 de Fevereiro de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 12-2019 - PMDC
Publicação Nº 1904101

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/19
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAS ESCOLARES E PEDAGOGICOS, PARA USO JUNTO AS
ESCOLAS MUNICIPAIS, ATENDENDO A NECESSIDADE DE
ALUNOS E PROFESSORES, BEM COMO PARA USO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
VALOR DA DESPESA: R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis
reais)
DATA: 07/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/19
CONTRATADO: VALNERI R. DOS SANTOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAS ESCOLARES E PEDAGOGICOS, PARA USO JUNTO AS
ESCOLAS MUNICIPAIS, ATENDENDO A NECESSIDADE DE
ALUNOS E PROFESSORES, BEM COMO PARA USO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
VALOR DA DESPESA: R$ 7.205,06 (sete mil duzentos e cinco reais
e seis centavos)
DATA: 07/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/19
CONTRATADO: ZILMAR LAZAROTTO 45105618904
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAS ESCOLARES E PEDAGOGICOS, PARA USO JUNTO AS
ESCOLAS MUNICIPAIS, ATENDENDO A NECESSIDADE DE
ALUNOS E PROFESSORES, BEM COMO PARA USO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
VALOR DA DESPESA: R$ 18.093,58 (dezoito mil e noventa e três
reais e cinqüenta e oito centavos)
DATA: 07/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 13-2019 - PMDC
Publicação Nº 1904617

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/19
CONTRATADO: M M SELZLER E CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA OFICINAS TERAPEUTICAS DO CAPS, CAIXA
AMPLIFICADA E MICROFONE PARA O CAPS, BEM COMO
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PERSIANA PARA A NOVA ESTRUTURA DO CREAS DO MUNICIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.779,25 (cinco mil setecentos e setenta
e nove reais e vinte e cinco centavos)
DATA: 07/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/19
CONTRATADO: SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA OFICINAS TERAPEUTICAS DO CAPS, CAIXA
AMPLIFICADA E MICROFONE PARA O CAPS, BEM COMO
PERSIANA PARA A NOVA ESTRUTURA DO CREAS DO MUNICIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.150,00 (um mil cento e cinqüenta reais)
DATA: 07/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/19
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/19
CONTRATADO: ZILMAR LAZAROTTO 45105618904
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA OFICINAS TERAPEUTICAS DO CAPS, CAIXA
AMPLIFICADA E MICROFONE PARA O CAPS, BEM COMO
PERSIANA PARA A NOVA ESTRUTURA DO CREAS DO MUNICIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.008,30 (um mil e oito reais e trinta
centavos)
DATA: 07/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7/2019 - PREGÃO 12-2019 - PMDC
Publicação Nº 1904096

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/10

Processo Nº.: 12/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ROSA & ROSA CIA LTDA - ME 82.699.000/0001-96    .   .   -  

SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA08.383.052/0001-04 FABIO RICARDO FALCADE 110.472.439-11

VALNERI R. DOS SANTOS                   85.345.494/0001-07 VALNERI ROSA DOS SANTOS 525.949.719-87

ZILMAR LAZAROTTO 45105618904 30.840.772/0001-00 CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 884.567.571-87

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAS ESCOLARES E PEDAGOGICOS, PARA USO JUNTO AS ESCOLAS
MUNICIPAIS, ATENDENDO A NECESSIDADE DE ALUNOS E PROFESSORES, BEM COMO PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 7/2019

No dia 7 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA
SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL,
o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de
acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 12/2019, Processo Licitatório nº. 12/2019, que
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAS ESCOLARES E PEDAGOGICOS, PARA USO JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS, ATENDENDO A NECESSIDADE DE ALUNOS E
PROFESSORES, BEM COMO PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ROSA & ROSA CIA LTDA - ME6085 5

SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA10094

VALNERI R. DOS SANTOS7031 2, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 24, 26, 27, 45, 46,
47, 56, 57, 58, 59, 60

ZILMAR LAZAROTTO 4510561890412303 1, 3, 11, 12, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 28, 29,
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43,
44, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 61, 62, 63, 64, 65,
66, 67
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 2/10

Processo Nº.: 12/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6085  -  ROSA & ROSA CIA LTDA - ME

5 CX Isoterm 2,000 248,0000 496,00Caixa isopor; parede interna e externa fabricada em 100%
poliestireno expandido (eps); medida externa aproximada de
808x637x550 mm (CxLxA); medida interna aproximada de
709x533x426 mm (CxLxA); Com capacidade de 170 litros; no
formato retangular; Com tampa e fechamento hermético.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  7031  -  VALNERI R. DOS SANTOS

2 CX     Red Bor 20,000 18,1400 362,80Borracha branca nº 40, pequena, macia para lápis grafite, caixa
com 40 unidades

4 CX    Jandaia 5,000 254,0000 1.270,00Caderno de linguagem de 96 folhas espiral, nas dimensões
mínimas de 14cm de largura por 20,2 cm de altura, com margem,
linhas visíveis e ter no mínimo 23 pautas por páginas, com
cabeçalho e rodapé de medidas livres. Caixa com 120 cadernos

6 CX    CIS 1,000 18,4900 18,49Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta macia chanfrada
(aproximadamente 4mm) para destacar com traço grosso (4mm) ou
sublinhar com traço fino (2mm), não recarregável, cor fluorescente
amarela, verde, laranja e azul, boa resistência à luz. Composição:
resina termoplástica, tinta à base de glicol, corante e água. Caixa
com 12 unidades.

7 PCT    Jandaia 3,000 67,9900 203,97Cartolinas 150 gr, 50 x 66 cm - gm/2, umidade tolerável 4,5%,
alvura 90,0%, peso por resma 17,5 kg, c/ 100 unidades pct

8 UN    MAX 30,000 8,6000 258,00Cola branca com 1000g, lavável, para uso escolar. Composição:
resina de PVA, produto atóxico, frasco redondo. Produto certificado
pelo INMETRO.

9 UN    MaxPrint 10,000 3,9000 39,00Cola em bastão - 40g cada tubo, composição polivinil acetato -
PVA, cor branca, aplicação papel, características adicionais,
lavável, atóxica e secagem rápida.

10 UN    Leonora 20,000 3,9900 79,80Cola EVA, papel, isopor, cortiça madeira e tecido, não lavável,
frasco de 90g.

13 CX    BIC 5,000 15,3900 76,95Corretivo líquido, à base de água, atóxico, lavável, de secagem
rápida, para aplicação em papel e similares. Composição:
pigmentos brancos e resina sintética. Frasco de 18ml. Cx com 06
un.

14 UN    Scryt 100,000 0,3800 38,00Envelope pardo tamanho 24x30

16 PCT    Adelbras 30,000 13,3900 401,70Fita adesiva larga transparente, medindo 48mmx45 metros.
Pacotes com 4 rolos.

17 RLO    Adelbras 50,000 4,3900 219,50Fita adesiva, material crepe, tipo monoface, medindo 25mmx50m, à
base de solvente borracha e resinas sintéticas, na cor branca.

24 CX    CIS 400,000 5,0700 2.028,00Lápis de cor, formato sextavado, com comprimento mínimo de
175mm, diâmetro da mina de 3,3 mm, composição a base de
pigmentos, aglutinantes, carga inerte, ceras e madeiras
reflorestada, com marca no lápis, cx contendo 12 cores. Produto
com certificação no INMETRO.

26 UN    Jandaia 20,000 12,9900 259,80Livro Ata -100 folhas numeradas, medidas de 205 mm x 300 mm.
Capa dura.

27 UN    Jandaia 20,000 7,2400 144,80Livro Ata -50 folhas numeradas, medidas de 205 mm x 300 mm

45 UN    Santec 1,000 164,9000 164,90Papel kraft  bobina  1,20 de altura 1,20mx200 m 80 g natural

46 PCT    DAC 8,000 21,9900 175,92Pasta aba elástico ofício, transparente, com lombo de 20 mm,
transparente, fechamento com elástico. PCT COM 10 UND

47 PCT    DAC 20,000 20,9900 419,80Pasta com elástico transparente fina, material leve, atóxico,
resistente, pasta aba elástico oficio simples. espessura 0,70 mm.
Textura super line, dimensões: 235 largura x 350 altura mm; pacote
com 10 um.

56 RLO    Supper 4,000 61,3900 245,56Rolo de TNT liso, largura 1,40mm, com 50 metros, gramatura 40
gr/m2, na cor VERDE

57 RLO   Supper 3,000 61,3900 184,17Rolo de TNT liso, largura 1,40mm, com 50 metros, gramatura 40
gr/m2, na cor AZUL CELESTE

58 RLO   Supper 2,000 61,3900 122,78Rolo de TNT liso, largura 1,40mm, com 50 metros, gramatura 40
gr/m2, na cor VERMELHA

59 RLO   Supper 4,000 61,3900 245,56Rolo de TNT liso, largura 1,40mm, com 50 metros, gramatura 40
gr/m2, na cor AMARELA

60 RLO   Supper 4,000 61,3900 245,56Rolo de TNT liso, largura 1,40mm, com 50 metros, gramatura 40
gr/m2, na cor BRANCA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        
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Processo Nº.: 12/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12303  -  ZILMAR LAZAROTTO 45105618904

1 PCT MAKE 15,000 4,2000 63,00Bloco tipo post-it autoadesivo anote e cole - cola e deslocam sem
danificar o local aplicado - adesivo reposicionável - ideal para anotar
recados - medindo 38 x 50 mm pacote com 4 blocos de 100 folhas,
pct com 4 cores.

3 CX PANAMERICANO 2,000 144,5000 289,00Caderno de caligrafia, 48 folhas, brochura, com margem, não
reciclado, 1º linha, linhas visíveis, gramatura 56g/m2. Cx com 120
cadernos.

11 CX ACRILEX 12,000 33,1000 397,20 Cola glitter, na cor prata, dourada, verde, vermelha, azul líquida,
brilhante, atóxica, para aplicações em papel e similares.
Composição: resina de pva, glitter e conservante tipo benzotiazol.
Frasco com 35g. CX C/ COM 12 UND

12 PCT JL 20,000 27,3000 546,00 Cola quente - refil para pistola aplicadora, bastão
aproximadamente 7,0mm x 30 cm, composição: resina EVA, resina
de hidrocarboneto e antioxidante, pacote com 1kg.

15 CX FORONI 2,000 73,0000 146,00Envelope, material papel off-set, gramatura 75g/m2, tamanho ofício,
cor branca. Caixa com 250 unidades.

18 PCT HAITI 10,000 12,9000 129,00Folhas de emborrachado, EVA, 40cmX48cmX2,0m na cor
AMARELA pacote com 10 folhas

19 PCT HAITI 8,000 12,9000 103,20Folhas de emborrachado, EVA, 40cmX48cmX2,0m na cor AZUL
CELESTE pacote com 10 folhas

20 PCT HAITI 5,000 12,9000 64,50Folhas de emborrachado, EVA, 40cmX48cmX2,0m na cor
BRANCA, pacote com 10 folhas

21 PCT HAITI 10,000 12,9000 129,00Folhas de emborrachado, EVA, 40cmX48cmX2,0m na cor VERDE
pacote com 10 folhas

22 PCT HAITI 10,000 12,9000 129,00Folhas de emborrachado, EVA, 40cmX48cmX2,0m na cor
VERMELHA pacote com 10 folhas

23 CX ACC 10,000 19,3000 193,00Grampos 23/6 mm, para grampeador, com 5.000 unidades cada
caixa.

25 CX MULTICOLOR 15,000 34,5000 517,50Lápis tipo ecológico HB nº 2, composição do corpo: mínimo de 40%
de poliestireno reciclado, sem madeira, mina ultra resistente, não
quebra com facilidade e não lasca quando apontado, sem borracha
nas pontas, corpo hexagonal. Caixa com 144 unidades.

28 CX ACRILEX 200,000 3,6000 720,00Massa de modelar, macia, atóxica, que não mancha as mãos, não
endureça e possa ser reaproveitada. Caixa de 180 g com 12 cores

29 PCT VMP 10,000 8,5500 85,50Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor amarelo.  Pacote com
10 un

30 PCT VMP 8,000 8,5500 68,40Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor azul celeste. Pacote
com 10 un

31 PCT VMP 9,000 8,5500 76,95Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor azul royal.  Pacote
com 10 un

32 PCT VMP 10,000 8,5500 85,50Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor branco. Pacote com
10 un

33 PCT VMP 10,000 8,5500 85,50Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor laranja.  Pacote com
10 un

34 PCT VMP 7,000 8,5500 59,85Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor lilás.  Pacote com 10
un

35 PCT VMP 8,000 8,5500 68,40Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor rosa.  Pacote com 10
un

36 PCT VMP 10,000 8,5500 85,50Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor verde. Pacote com 10
un

37 PCT VMP 10,000 8,5500 85,50Papel crepom, dimensões de 0,48 x 2m. Cor vermelho. Pacote com
10 un

38 PCT VMP 8,000 29,9900 239,92Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
amarelo pacote com 100folhas.

39 PCT VMP 10,000 29,9900 299,90Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
azul pacote com 100folhas.

40 PCT VMP 8,000 29,9900 239,92Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
laranja pacote com 100folhas.

41 PCT VMP 8,000 29,9900 239,92Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
preto pacote com 100folhas.

42 PCT VMP 8,000 29,9900 239,92Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
rosa pacote com 100folhas.

43 PCT VMP 10,000 29,9900 299,90Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
verde, pacote com 100folhas.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12303  -  ZILMAR LAZAROTTO 45105618904

44 PCT VMP 10,000 29,9900 299,90Papel dobradura, papel espelho, 60g, dimensões 48 x 66mm. Cor
vermelha, pacote com 100folhas.

48 UN SANDISK 20,000 34,0000 680,00Pen drive, USB com capacidade de armazenamento de 16 GB.

49 PCT JOCAR 9,000 22,9000 206,10Pincel para tinta gauche com cerda natural, cabo curto plástico,
virola de alumínio, formato chato, nº 12.

50 PCT JOCAR 8,000 28,7000 229,60Pincel para tinta gauche com cerda natural, cabo curto plástico,
virola de alumínio, formato chato, nº 14.

51 PCT JOCAR 50,000 34,8500 1.742,50Pincel para tinta gauche com cerda natural, cabo curto plástico,
virola de alumínio, formato chato, nº 16.

52 PCT JOCAR 40,000 24,9000 996,00Pincel para tinta gauche com cerda natural, cabo curto plástico,
virola de alumínio, formato chato, nº 18.

53 PCT JOCAR 50,000 31,9000 1.595,00Pincel para tinta gauche com cerda natural, cabo curto plástico,
virola de alumínio, formato chato, nº 20

54 PCT WALEU 10,000 18,6500 186,50Régua cristal 30cm com escalas de precisão, pacote com 25
unidades.

55 CX RINO 30,000 159,7000 4.791,00Resma papel sulfite A4  75g/m2 - Resma de papel formato A4,
pacote com 500 folhas, dimensões 210x297mm, sulfite gramatura
75gm2, 100% branco, para uso diverso em impressora laser ou jato
de tinta, copiadora, duplicadora. Embalagem adequadamente
contra umidade. Caixa com 10 resmas. Com certificação do
INMETRO, Iso 9001.

61 UN CLASSE 400,000 2,3100 924,00Tesoura pequena ponta arredondada 600 x 600 em aço inoxidável e
cabo de prolipropileno, uso escolar.

62 POT PIRATININGA 30,000 4,2000 126,00Tinta guache, não toxico, solúvel em água pote com 250 ml. Cor
amarela

63 POT PIRATININGA 30,000 4,2000 126,00Tinta guache, não toxico, solúvel em água pote com 250 ml. Cor
azul claro.

64 POT PIRATININGA 30,000 4,2000 126,00Tinta guache, não toxico, solúvel em água pote com 250 ml. Cor
verde bandeira

65 POT PIRATININGA 30,000 4,2000 126,00Tinta guache, não toxico, solúvel em água pote com 250 ml. Cor
verde folha

66 POT PIRATININGA 30,000 4,2000 126,00Tinta guache, não toxico, solúvel em água pote com 250 ml. Cor
vermelha

67 POT PIRATININGA 30,000 4,2000 126,00Tinta guache, não toxico, solúvel em água pote com 250 ml. Cor
BRANCO

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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Processo Nº.: 12/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2019

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 482

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
A

N
T
A

 C
A

T
A

R
IN

A

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 D
IO

N
IS

IO
 C

E
R

Q
U

E
IR

A
  

  
  

  

P
á

g
in

a
: 

1
0
/1

0

P
ro

c
e

s
s
o

 N
º.

: 
1

2
/2

0
1
9

P
R

E
G

Ã
O

 P
R

E
S

E
N

C
IA

L
 N

º.
 1

2
/2

0
1
9

E
, 

p
o
r 

e
st

a
re

m
 a

s 
p

a
rt

e
s 

ju
st

a
s 

e
 c

o
m

p
ro

m
is

sa
d

a
s,

 a
ss

in
a

m
 o

 p
re

se
n

te
 T

e
rm

o
 e

m
 d

u
a

s
 v

ia
s
, 

d
e
 i

g
u

a
l 

te
o

r,
 n

a
 p

re
s
e

n
ç
a

 d
a
s
 t

e
s
te

m
u

n
h

a
s
 a

b
a

ix
o

a
ss

in
a

d
a

s.

 E
m

p
re

s
a

s
 P

a
rt

ic
ip

a
n

te
s

: 

D
io

n
ís

io
 C

e
rq

u
e

ir
a

,7
  

d
e

 F
e

ve
re

ir
o

 d
e

 2
0

1
9

.

 _
_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

T
H

Y
A

G
O

 W
A

N
D

E
R

L
A

N
 G

N
O

A
T

T
O

 G
O

N
Ç

A
L
V

E
S

P
R

E
F

E
IT

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

R
O

S
A

 &
 R

O
S

A
 C

IA
 L

T
D

A
 -

 M
E

C
N

P
J
: 

 8
2

.6
9

9
.0

0
0

/0
0
0

1
-9

6
      

_
_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

S
A

L
L
A

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 E

Q
U

IP
A

M
E

N
T

O
S

 D
E

 I
N

F
O

R
M

A
T

IC
A

 L
T

D
AC

N
P

J
: 

 0
8

.3
8

3
.0

5
2

/0
0
0

1
-0

4
      

_
_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

V
A

L
N

E
R

I 
R

. 
D

O
S

 S
A

N
T

O
S

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

C
N

P
J
: 

 8
5

.3
4

5
.4

9
4

/0
0
0

1
-0

7
      

_
_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

Z
IL

M
A

R
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

 4
5

1
0

5
6

1
8

9
0

4
C

N
P

J
: 

 3
0

.8
4

0
.7

7
2

/0
0
0

1
-0

0
      

_
_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 483

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8/2019 - PREGÃO 13-2019 - PMDC
Publicação Nº 1904620

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/8

Processo Nº.: 13/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

M M SELZLER E CIA LTDA 02.344.916/0001-94 JULIO PASSOS DE SA 503.179.039-34

SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA08.383.052/0001-04 FABIO RICARDO FALCADE 110.472.439-11

ZILMAR LAZAROTTO 45105618904 30.840.772/0001-00 CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 884.567.571-87

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OFICINAS TERAPEUTICAS DO CAPS, CAIXA AMPLIFICADA E
MICROFONE PARA O CAPS, BEM COMO PERSIANA PARA A NOVA ESTRUTURA DO CREAS DO MUNICIPIO.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2019

No dia 7 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        , Estado
de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA
SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL,
o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de
acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 13/2019, Processo Licitatório nº. 13/2019, que
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA OFICINAS TERAPEUTICAS DO CAPS, CAIXA AMPLIFICADA E MICROFONE PARA O CAPS, BEM COMO PERSIANA PARA A
NOVA ESTRUTURA DO CREAS DO MUNICIPIO. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

M M SELZLER E CIA LTDA7708 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20,
21, 22, 23, 24, 25, 28

SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA10094 26

ZILMAR LAZAROTTO 4510561890412303 5, 10, 17, 18, 27

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  7708  -  M M SELZLER E CIA LTDA

1 UN NACIONAL 3,000 30,0000 90,00serrote profissional 24

2 UN NACIONAL 5,000 29,0000 145,00martelo carpinteiro com cabo de fibra 27mm 500g

3 UN TRAMONTINA 3,000 14,0000 42,00facão para mato 14 pol cabo de madeira

4 KIT CONECKTS 8,000 15,0000 120,00kit jardinagem com 3pç

6 UN PAROBI 6,000 22,0000 132,00enxada leve de aço carbono com cabo de 120 cm

7 UN KALLA 1,000 25,0000 25,00cavadeira articulada com cabo 180 cm
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  7708  -  M M SELZLER E CIA LTDA

8 UN OREGON 3,000 16,4900 49,47lima chata 6 polegadas com cabo

9 UN PANDOLFO 4,000 25,0000 100,00pá quadrada com cabo de madeira 120 cm

11 UN PANDOLFO 4,000 15,0000 60,00pá de bico

12 UN MAESTRO 2,000 85,0000 170,00carrinho de mão extraforte braço metalico

13 UN VONDER 3,000 20,0000 60,00serrote de poda profissional 13 polegas com cabo de madeia

14 UN KALLA 3,000 18,0000 54,00alicate universal 8 " com cabo isolado

15 UN KALLA 3,000 18,0000 54,00alicate de bico chato 6 polegadas com isolação

16 UN KALLA 3,000 16,0000 48,00alicate de corte diagonal 6 polegadas isolada 1000v

19 UN CARBURUDUM 1,000 219,9900 219,99lixa de madeira rolo 120mmx50mts

20 UN WORKER 1,000 69,9900 69,99tesoura de poda cabo metálico 43cm

21 UN WORKER 1,000 38,0000 38,00tesoura de poda cerca viva cabo telescópico

22 KIT MISTER 2,000 28,9000 57,80kit jogo de chave phillips e fenda 8 pç em cromo vanadio

23 UN MISTER 300,000 0,2500 75,00parafusos cabeça chata phillips 4.0x50mm e 5.0x60mm ( sendo 150
und de cada)

24 PCT SANTA LUZIA 5,000 9,0000 45,00prego com cabeça 17 x 27 1kg

25 PCT SANTA LUZIA 5,000 10,0000 50,00prego com cabeça 16 x 21 1kg

28 M2 TX 60,000 67,9000 4.074,00PERSIANA VERTICAL NUANCE POLIESTER, 90 MM COM
TRILHO DE METAL COR BRANCA, COM INSTALAÇAO E
GARANTIA DE 1 ANO

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10094  -  SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

26 UN ACASO INW 1,000 1.150,0000 1.150,00Caixa amplificada 500w RMS com rádio FM. Com bateria interna
recarregável, caixa com rodas e alça para transporte. Possui
conexão via Bluetooth e karaokê. Potencia 500 W RMS dividida em
alto falantes woofer e tweeter. Entradas USB, micro SD, auxiliar e P
para guitarra, violão e microfone. Bivolt, cor preto.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12303  -  ZILMAR LAZAROTTO 45105618904

5 UN VONDER 6,000 17,7500 106,50vassoura de jardim metálica "rastel" com cabo de 120 cm

10 UN VONDER 3,000 33,0000 99,00pá jardineira para plantar e cavar 120 cm

17 UN NOVE54 3,000 31,5000 94,50tesoura de poda com multiplicador de força ts-3130-1a

18 UN VONDER 5,000 94,5000 472,50jogo de formão para entalhar madeira com 6pç 16-120

27 UN TOMATE 2,000 117,9000 235,80Microfone dinâmico sem fio profissional mt-1002

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 486

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 4/8

Processo Nº.: 13/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2019

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE PREGÃO 001/2019
Publicação Nº 1904267

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2019
PREGÃO Nº 001/2019

ABERTURA: DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019
HORÁRIO: 08:30 horas
LOCAL: Câmara Municipal de Vereadores – Av. Washington Luiz nº 150 – Centro,
Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina.

1 - PREÂMBULO
1.1 - Processo Licitatório nº 001/2019.
1.2 - Pregão nº 001/2019.

1.3 - - O Município de Dionísio Cerqueira – SC, através da Câmara Municipal, torna público e para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL sob o regime de ENTREGA IMEDIATA, de acordo com o que 
determina a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada, e Lei Nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal Nº 3.813 de 16 
de Março de 2.004 e as condições deste edital, a realizar-se na sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores, sito a Av. Washington 
Luiz nº 150, Dionísio Cerqueira, estado de Santa Catarina.

1.4 - O envelope da proposta preliminar e o envelope contendo a documentação deverão ser entregues até às 08:30H DO DIA 21 DE FE-
VEREIRO DE 2019, na Câmara Municipal de Vereadores e serão abertos no mesmo dia, horário local.

2 - DO OBJETO:
O objeto da licitação é a contratação de:.
Contratação de Emissora de Radio AM, com reconhecida audiência em todo o território do Município de Dionísio Cerqueira-SC p/ prestação 
de serviços de Rádio, compreendendo 10 minutos aos sábados, para a apresentação de programa na Rádio. Sendo que a edição da sessão 
será gravada pela Câmara ou gravação do programa de 10 minutos nos estúdios da Rádio, com três chamadas diárias de segunda a sexta 
informando o dia e horário da apresentação do programa e das sessões da Câmara.
OBS:
- A Contratada devera colocar a disposição da contratante, independente de dia e hora, profissionais especializados, para cobertura de atos 
e eventos relevantes, promovidos pela contratante.

- As propostas com valor acima do preço Máximo proposto estarão automaticamente desclassificadas

03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição;
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04 - DA REPRESENTAÇÃO
04.1 - O representante da licitante, munido de documentos que o habilitem a participar deste processo licitatório, deverá apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro antes do início da sessão pública.

04.2 - Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licita-
tório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

04.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus administradores, munido de documento de 
identidade e do ato constitutivo da empresa (estatuto, contrato social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, ainda, do 
documento de eleição de seus administradores), devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas, conforme o caso, com indicação expressa dos poderes outorgados ao representante e a carta de credenciamento (modelo sugestivo 
no ANEXO II deste Edital).

04.4 - Na ausência dos sócios ou administradores, a empresa licitante poderá ser representada por um procurador, que deverá apresentar 
conjuntamente os seguintes documentos:
I - Documento de identidade ;

II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame licitatório em nome da licitante, deverá ter firma reconhecida;
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III - Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 04.3 deste Edital.

04.5 - A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a 
participação da licitante no presente certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no momento oportuno.

04.6 - A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser suprida até a abertura da sessão pública.

04.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

04.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um interessado.

04.9 - Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acom-
panhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão, ou ainda pela apresentação da publicação original 
em órgão de imprensa oficial, ou reconhecido firma em Cartório.

05 - DO CREDENCIAMENTO.
05-01- Os participantes interessados deverão providenciar o seu Credenciamento, Preferencialmente das 07:30 horas até às 08:30, horário 
do início da sessão pública do pregão.

05.1 - Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL (modelo 
sugestivo no ANEXO III deste Edital), juntamente com o credenciamento.

05.2 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar:
a - CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO NO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007.

b) DECLARAÇÃO, DE QUE A LICITANTE SE ENQUADRA NO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, CON-
FORME ANEXO IV do presente Edital;

5.3. A não entrega da documentação elencada nas letras “a,b,” do Item 5.2 indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios da 
Lei Complementar nº 123 de 2006.

5.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração prevista no item 5.1, desde que, cum-
prido o disposto no item 5.2 deste edital, apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade 
fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame.

06 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
06.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os 
documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, a seguinte identificação:

1) PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2019
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIONÍSIO CERQUEIRA-SC
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
ENVELOPE N. 01 - Proposta de Preços

2) PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2019
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIONÍSIO CERQUEIRA-SC
IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO:
ENVELOPE N. 02 – Documentação.

06.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS.
07.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope n. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

07.1.2 – A proposta deverá ser apresentada obrigatoriamente, em papel timbrado, datilografada, ou impressa por qualquer processo eletrô-
nico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão 
social completa e CGC/CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa devidamente identificado e, 
preferencialmente apresentado em uma via, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail 
da licitante. Conforme Modelo Anexo I, deste Edital.

07.1.3 - Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota 
Fiscal, caso seja vencedora do certame.
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07.1.4 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, constando a marca, o valor unitário 
e total em algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão conside-
rados estes últimos. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente de até 
duas casas após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado.

7.1.5 - Conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para a entrega dos envelo-
pes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

7.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.3 - O (a) Pregoeiro (a) considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não 
implique nulidade do procedimento.
7.4 - A comissão de licitação poderá realizar diligências in loco, para verificação das informações e conferencia de documentação

08. HABILITAÇÃO
08.1 - No envelope n. 02 - Documentação, deverá constar os seguintes documentos:

08.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da administração em exercício, com as alterações;
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

08.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
f)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CND TRABALHISTA

08.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata Expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica.

8.3 –QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.3.1 - Comprovação de aptidão para realização do objeto da presente licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, demonstrando a execução, pela licitante de serviços de características iguais ou semelhantes ao licitado;
8.4.- Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por tabe-
lião de notas ou por servidor público do município de Dionísio Cerqueira -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante 
dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

8.4.1- A apresentação do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Dionísio Cerqueira devidamente atualizado, substituirá 
a documentação de habilitação referida nos itens n. 08. até 08.2, no caso de algumas das certidões negativas constantes no Certificado de 
Registro Cadastral vierem a vencer até a data da realização da Sessão Pública, a licitante deverá apresentá-las juntamente com o Certificado 
de Registro Cadastral.

8.4.2 - OS LICITANTES CADASTRADOS E OS NÃO CADASTRADOS DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO CONJUNTA , DEVIDAMENTE AS-
SINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, DE QUE:

8.4.3- Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais 
e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições 
de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste certame licitatório, (conforme modelo ANEXO VI deste Edital).

08.4.4 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal, (conforme modelo ANEXO V deste Edital).

08.4.5 - Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 (conforme modelo ANEXO V deste Edital).



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 494

08.4.6- Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada (conforme modelo ANEXO V deste Edital).

08.4.7- Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou toma-
da de decisão (modelo sugestivo no ANEXO V deste Edital);

09. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
09.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados em atendimento aos itens 04.3 ou 04.4, 
apresentarão a documentação constante no item 05.1 e entregarão os envelopes n. 01 e 02.

09.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o MENOR PREÇO GLOBAL 
. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital.

09.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço de cada item e aquelas que apresentem valores sucessivos 
e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de duas, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas em-
patadas, independentemente do número de licitantes.

09.4 - Preços propostos de valor inferior a 65 % (sessenta e cinco por cento) dos valores máximos definidos por este edital, obrigatoria-
mente, deverão estar acompanhadas de demonstrativos de custos e despesas específicos e de coeficientes de produtividade, inclusive 
notas explicativas, comprovando a viabilidade das propostas, firmadas por administrador e contabilista do proponente, sob pena de serem 
considerados inexeqüíveis, conforme inciso II, do artigo 48, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e/ ou declaração formal, 
sob as penas da lei, firmada pelo(s) administrador(es) e contabilista no sentido de que os custos e despesas do proponente viabilizam os 
fornecimentos conforme proposto, a ser apresentada com a proposta ou, mediante compromisso lavrado em ata do credenciado, até a data 
do recebimento da autorização de fornecimento.

09.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

09.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lan-
ces verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não 
apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

09.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

09.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações do Anexo I, a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.

09.9 - Ocorrendo empate previsto no Art.44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 não será assegurada a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.

09.9.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

09.9.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 09.9.2 - I, serão convocadas as rema-
nescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 09.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no item 09.9.1, será realizado sorteio, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

09.9.3 - Para as situações previstas nos item 09.9 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

09.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse 
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público.

09.11 - Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

09.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunida-
de às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em 
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

09.13 - Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habi-
litação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

09.14 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição.

09.14.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer 
a suspensão da sessão pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.

09.14.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fornecer os produtos, ou revogar a licitação.

09.15 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunida-
de às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em 
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 - Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo de 03 (três) dias con-
secutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 
(três) dias consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

10.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6 - O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

11. DO PRAZO DE ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA DO OBJETO

11.1 – Os serviços licitados deverão ser prestados diretamente à Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira SC, mediante apre-
sentação de nota fiscal, acompanhado de documento atestando o recebimento do serviço, e qualificadas nas autorizações de fornecimento 
emitidas após a (as) homologação.

11.2 - A Câmara se reserva o direito de retirar apenas parte dos serviços licitados. Após o período de 12 meses, os saldos restantes serão 
desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.3 A entrega do bem será acompanhada e fiscalizada por representante do Município, designado para esse fim, que realizará a atestação 
de conformidade da entrega do mesmo. Será permitida a assistência de terceiros.

11.4. Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 
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(cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

11.5. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará a aplicação das penalidades legais ao lici-
tante vencedor.

11.6. O fornecimento do bem deverá atender os padrões qualitativos aceitáveis e estar em conformidade com o produto ofertado pelo 
licitante em sua proposta de preços e descrição completa e detalhada, sendo que o Município recusará o que não estiver de acordo e, as 
despesas decorrentes serão todas por conta da empresa vencedora desta licitação.

11.7. A nota fiscal/fatura em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto 
com o seu objeto e constar o nº do processo licitatório.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE.
12.1. O pagamento será efetuado respeitando a ordem cronológica a contar do dia da efetiva entrega do objeto, mediante nota fiscal em 
nome da CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC;
12.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão 
e do Contrato de Prestação de Serviços, e demais exigências que se fizerem necessárias para atender os ditames do órgão financiador, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do bem e de cum-
primento das obrigações contratuais assumidas.

12.4 - Do Reajuste
12.4.1 - Os preços cotados não sofrerão, em hipótese alguma, reajuste em decorrência de qualquer fato.

13. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 - As despesas decorrentes na execução do presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2019, conforme 
segue abaixo:

Cod.Red. Proj./Atividade Elemento da Despesa Compl.Elemento Saldo da Dotação Valor Unitario Previs-
to R$

3 2.001 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.88.00.00.00 369.508,00 2.000,00
Total Previsto p/ 12 meses: 24.000,00
Total Previsto p/ o exercicio 2019 (10 meses): 20.000,00

14 - DA CONTRATAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não havendo a interposição de 
recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela Autoridade Superior.

14.2- Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a Autoridade Superior que, após apreciação do 
recurso adjudicará o objeto e homologará o procedimento.

14.3. A contratação do objeto será efetuada através de termo de contrato administrativo, cuja minuta é parte integrante do presente edital, 
com base nos dispositivos da Lei n. 8.666/1993.

14.4 As exigências do fornecimento, os prazos e a garantia, bem como as demais condições constam do instrumento contratual a ser cele-
brado com a proponente vencedora, conforme Minuta de Contrato, Anexo VI deste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RECISÃO DO CONTRATO:
15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital, por parte da licitante vencedora, 
assegurará ao Município o direito de desclassificar, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 16, deste Edital.

16. PENALIDADES
16.1 - À vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada e conjuntamente:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos; e,

16.2 - Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

17.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no final 
de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a 
este respeito.

17.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 3.813/2004.

17.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

17.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Proposta;.
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação e que os objetos ofertados atendem as especifi-
cações do edital;
ANEXO IV – Declaração de enquadramento cfe. art 3º da lei complementar nº. 123/2006
ANEXO V- Modelo de Declaração conjunta:
- Declaro ter conhecimento das informações do edital;
- Declaração de Idoneidade.
- Declaração de inexistência de fatos superveniente impeditivo a habilitação.
- Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
- Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, admi-
nistração ou tomada de decisão.
ANEXO VI – Minuta de contrato
17.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa 
que não corresponder à realidade dos fatos.

17.8 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Câmara o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

17.9 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

17.10 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.

17.11 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

17.12 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

17.13 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

17.14 - As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, no departamento de compras e licitações, sito na 
Av.Washington Luiz, 150, ou pelos telefones (49)3644-1319, em dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00h, com Márcia Marangon.

Dionísio Cerqueira, em 08 de Fevereiro de 2019.
HELIO HAEFLIGER
Presidente da Câmara

ANEXO I
(Em atendimento ao item 07.1.2 – envelope 001)

PROPOSTA DE PREÇO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CNPJ: 80.632.920/0001-61 Telefone: 49 3644 1319
AVENIDA WASHINGTON LUIZ, 150
CEP: 89950-000 – Dionísio Cerqueira/SC

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2019
PREGÃO Nº 001/2019
Data do Processo: 08/02/2019

 Fornecedor:
Endereço:
Cidade: Telefone:
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Condições de Pagto: mensal, cfe entrega dos serviços
Forma de Reajuste: SEM REAJUSTE
Validade da proposta: 60 DIAS
Prazo de Entrega/Exec:
Local de Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA – AV. WASHINGTON LUIZ, 150, CENTRO
Objeto da Licitação:
- Contratação de Emissora de Radio AM, com reconhecida audiência em todo o território do Município de Dionísio Cerqueira-SC p/ prestação de serviços 
de Rádio, compreendendo 10 minutos aos sábados, para a apresentação de programa na Rádio. Sendo que a edição da sessão será gravada pela Câmara 
ou gravação do programa de 10 minutos nos estúdios da Rádio, com três chamadas diárias de segunda a sexta informando o dia e horário da apresenta-
ção do programa e das sessões da Câmara.
OBS: A Contratada devera colocar a disposição da contratante, independente de dia e hora, profissionais especializados, para cobertura de atos e eventos 
relevantes, promovidos pela contratante.

tem Quantidade Unid Especificação Preço Máximo Preço Unitário Preço Total

1 12,000 Mes

- Contratação de Emissora de Radio AM, com reco-
nhecida audiência em todo o território do Município 
de Dionísio Cerqueira-SC p/ prestação de serviços 
de Rádio, compreendendo 10 minutos aos sába-
dos, para a apresentação de programa na Rádio. 
Sendo que a edição da sessão será gravada pela 
Câmara ou gravação do programa de 10 minutos 
nos estúdios da Rádio, com três chamadas diárias 
de segunda a sexta informando o dia e horário 
da apresentação do programa e das sessões da 
Câmara.

Reservado para Observações do Participante: Total Geral:

(Valores expressos em Reais R$)

 Total por extenso: ( ..........................................................................................................................................................................
........... )
Fornecemos os materiais e/ou serviços solicitados nas condições e preços especificados.

Cidade, de de 2019.

Assinatura e Carimbo do CNPJ do Fornecedor ANEXO II

Em atendimento ao Item 4.3 do edital

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - Item 4.3

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2019
PREGÃO PRESENCIAL N 001/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n. _________________ 
e CPF sob n. ____________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de .......... -SC, na modalidade Pregão Pre-
sencial n. ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo e Assinatura do Credenciante

ANEXO III
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Em atendimento ao - Item 5.1 do edital – junto ao credenciamento

MODELO DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE OS OBJETOS OFER-
TADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2019

PREGÃO PRESENCIAL N 001/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO nº 001/2019 da Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira.-SC, 
que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação e, que os objetos ofertados atendem as especificações do edital 
, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 08 do edital convocatório.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV –

SOMENTE PARA AS MICRO EMPRESAS

Em atendimento ao Item 5.2 letra A,B , do edital – junto ao credenciamento

M O D E L O -

Declaração de Enquadramento cfe. art 3º da Lei Complementar nº. 123/2006
(credenciamento)

À Equipe de Apoio,

__________________________________________________________________________ ., inscrita no CNPJ no ___________________
______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.) __________________________________________________
________., portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _______________________________, e do seu 
contador, o (a) Sr. (a)____________________________________, portador do CRC nº ____________________,

DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial nº ___/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

(data)

(representante legal)

(contador) carimbo e assinatura
ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA

Em atendimento aos Itens 8.4.1 - 8.4.2 – 8.4.3 – 8.4.4 – 8.4.5 do edital -
Junto ao envelope 002 – documentação.

MODELO DE DECLARAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2019
PREGÃO PRESENCIAL N 001/2019

 ........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ...................
................. portador (a) da Carteira de Identidade n. ............................ CPF n. ............................... DECLARA:

Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 
locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem 
restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo 
com as normas deste certame licitatório.

Declara que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 
e do Distrito Federal.

Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 .

Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
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menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Consti-
tuição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão.

Local e data

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ da empresa
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /2019
PROCESSO N.º 001/2019 - PREGÃO 001/2019

O Município de Dionísio Cerqueira - SC, através da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, com sede na Rua Washington Luiz nº 150, inscri-
to com CNPJ sob o nº 80.632.920/0001-61, representada pelo seu representante legal, Senhor HELIO HAEFLIGER, Presidente da Câmara, 
residente e domiciliado no Bairro Centro, na cidade de Dionísio Cerqueira, RG 460.902 SESP/SC, CPF 196.036.309-34, doravante denomi-
nado CONTRATANTE e de outro lado à empresa ......................................  , estabelecida à Rua ........ , bairro .........  , CEP ....................., 
inscrita no CNPJ sob nº ........................................ , com Inscrição Estadual nº ...........................e Inscrição Municipal nº ....................
.................. , aqui representada por (sócio, procurador, etc.) ............................... ,portador da CIRG nº ..........................  e inscrita no 
CPF nº , residente e domiciliado à Rua ................., bairro ............. , CEP .................. , em conformidade com o Processo Licitatório n.º 
001/2019, Pregão Presencial nº 001/2019, que a este se integra, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com a Lei n.º 
8.666/93, suas alterações e demais normas legais que regem a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Considerando a previsibilidade do instrumento original;
Considerando o interesse público;
Considerando o princípio da economicidade;
Considerando o princípio da eficiência dos serviços públicos ; e,
Considerando os preconizantes do art.57, II, da lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Nos termos da licitação aberta pelo CONTRATANTE, de acordo com a lei nº 10.520/02 e Lei 8666/93, através do Pregão Presencial nº 
001/2019.

DO OBJETO:
O objeto da licitação é a contratação de:
Contratação de Emissora de Radio AM, com reconhecida audiência em todo o território do Município de Dionísio Cerqueira-SC p/ prestação 
de serviços de Rádio, compreendendo 10 minutos aos sábados, para a apresentação de programa na Rádio. Sendo que a edição da sessão 
será gravada pela Câmara ou gravação do programa de 10 minutos nos estúdios da Rádio, com três chamadas diárias de segunda a sexta 
informando o dia e horário da apresentação do programa e das sessões da Câmara.
OBS: - A Contratada devera colocar a disposição da contratante, independente de dia e hora, profissionais especializados, para cobertura 
de atos e eventos relevantes, promovidos pela contratante.
Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA teve sua proposta, a qual segue em anexo ao contrato, considerada como a mais conveniente e ade-
quada aos interesses objetivados no(s) item (s) Único da referida licitação, com o valor global de R$ ............... ( ............. ).

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da aceitação de sua proposta e pelo presente instrumento, a CONTRATADA, sob o regime de sua exclusiva 
responsabilidade obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo período de 12 meses.
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência contratual será de 12 meses, podendo a juízo das partes, ser aditivado conforme determina alei 
8,666/93
CLÁUSULA QUARTA: O valor descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA será condicionado a entrega e vistoria do objeto emissão da respectiva Nota 
Fiscal e, atendidas todas as especificações constante, após será liberado diretamente em conta bancária da empresa vencedora do certame, 
respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.
CLÁUSULA QUINTA: O fornecimento do objeto deste contrato somente ocorrerá mediante emissão de autorização de Fornecimento emitida 
pela Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira SC, e cronograma da secretaria, quando então, a CONTRATADA emitirá a respectiva nota fiscal 
e entrega do objeto.
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE, decorrentes do fornecimento do 
objeto em desacordo com das especificações, devendo substituí-los imediatamente após a sua constatação, com inteira exclusão de qual-
quer responsabilidade do CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto do contrato será recebido definitivamente pelo CONTRATANTE, somente após aprovação da Câmara Municipal 
de Vereadores de Dionísio Cerqueira SC, dando a constatação de sua adequação dos termos do avençado e suas especificações. A fiscaliza-
ção do objeto deste contrato será executada por representantes da CONTRATANTE, a qual a CONTRATADA deverá se submeter e atender.
CLÁUSULA OITAVA: Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do contrato, que se mostrar em 
desacordo com o estabelecido neste instrumento, podendo, no entanto, por sua conveniência e sendo de oportunidade, recebê-lo com o 
abatimento de preço que couber.
CLÁUSULA NONA: São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94 e demais normas pertinentes, bem como as seguintes:



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

a) Multa por atraso: 1,00% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada, não superior a 20% (vinte por cento), a qual incidirá 
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue.
b. Multa, por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
c-Multa por problemas técnicos: multa de 1% (um por cento) ao dia se o material com problemas técnicos não for substituído em 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.
d) Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam nos subitens 
acima, a qual indicará sobre o valor do contrato.
e) As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando cabíveis.
f) O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e 
sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber do Presente Contrato. Não havendo paga-
mento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
CLÁUSULA DÉCIMA: Independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato poderá ser rescindido na forma dos artigos 
55, inciso IX, 77 e 78, da Lei nº 8666/93, mediante processo administrativo, garantidos ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial nº 001/2019, quanto a proposta nele adjudicada inte-
gram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

ORGÃO/UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Câmara Municipal de Vereadores 3.3.90.39.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato tem seu início na data da assinatura deste, findando quando do recebimento definitivo 
pelo CONTRATANTE e regendo-se pelas disposições contidas na lei nº 8666/93 nos casos omissos será observado o que dispuser o Código 
Civil Brasileiro.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, compativelmente com as obrigações ora 
assumidas, todas as condições de habilitação comprovadas na Licitação que lhe corresponde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes elegem o Foro da Comarca da Dionísio Cerqueira SC, para que sejam dirimidas todas e quaisquer 
dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por assim, leram e concordaram com as cláusulas contidas neste instrumento contratual, estarem justos e contratados assinam o presente 
em duas vias, de igual teor e forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das 
disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante também assinam.
Dionísio Cerqueira ...... de ...................de 2019
HELIO HAEFLIGER
PRESIDENTE CÂMARA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EDITAL DE PREGÃO 002/2019
Publicação Nº 1904271

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2019
PREGÃO Nº 002/2019

ABERTURA: DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Câmara Municipal de Vereadores – Av. Washington Luiz nº 150 – Centro,
Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina.

1 - PREÂMBULO
1.1 - Processo Licitatório nº 002/2019.
1.2 - Pregão nº 002/2019

1.3 - - O Município de Dionísio Cerqueira – SC, através da Câmara Municipal, torna público e para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL sob o regime de ENTREGA IMEDIATA, de acordo com o que 
determina a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada, e Lei Nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal Nº 3.813 de 16 
de Março de 2.004 e as condições deste edital, a realizar-se na sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores, sito a Av. Washington 
Luiz nº 150, Dionísio Cerqueira, estado de Santa Catarina.

1.4 - O envelope da proposta preliminar e o envelope contendo a documentação deverão ser entregues até às 09:00H DIA 21 DE FEVEREI-
RO DE 2019, na Câmara Municipal de Vereadores e serão abertos no mesmo dia, horário local.

2 - DO OBJETO:
O objeto da licitação é a contratação de:.
Contratação de 10.000 cm²(dez mil centímetros quadrados) em Jornal impresso de circulação regional para o serviço de publicações legais 
e de caráter informativo de interesse público do Poder Legislativo Municipal, nela incluídos os atos oficiais como Decretos, Resoluções, 
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Portarias, Balancetes e Informes em publicações semanais.

OBS:
- O total de 10.000cm² é para o período de 12 meses.
- As propostas com valor acima do preço Máximo proposto estarão automaticamente desclassificadas

03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição;
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04 - DA REPRESENTAÇÃO
04.1 - O representante da licitante, munido de documentos que o habilitem a participar deste processo licitatório, deverá apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro antes do início da sessão pública.

04.2 - Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licita-
tório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

04.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus administradores, munido de documento de 
identidade e do ato constitutivo da empresa (estatuto, contrato social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, ainda, do 
documento de eleição de seus administradores), devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas, conforme o caso, com indicação expressa dos poderes outorgados ao representante e a carta de credenciamento (modelo sugestivo 
no ANEXO II deste Edital).

04.4 - Na ausência dos sócios ou administradores, a empresa licitante poderá ser representada por um procurador, que deverá apresentar 
conjuntamente os seguintes documentos:
I - Documento de identidade ;

II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame licitatório em nome da licitante, deverá ter firma reconhecida;

III - Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 04.3 deste Edital.

04.5 - A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a 
participação da licitante no presente certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no momento oportuno.

04.6 - A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser suprida até a abertura da sessão pública.

04.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

04.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um interessado.

04.9 - Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acom-
panhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão, ou ainda pela apresentação da publicação original 
em órgão de imprensa oficial, ou reconhecido firma em Cartório.

05 - DO CREDENCIAMENTO.
05-01- Os participantes interessados deverão providenciar o seu Credenciamento, Preferencialmente das 08:00 horas até às 09:00, horário 
do início da sessão pública do pregão.

05.1 - Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL (modelo 
sugestivo no ANEXO III deste Edital), juntamente com o credenciamento.

05.2 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar:
a - CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO NO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007.

b) DECLARAÇÃO, DE QUE A LICITANTE SE ENQUADRA NO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, CON-
FORME ANEXO IV do presente Edital;

5.3. A não entrega da documentação elencada nas letras “a,b,” do Item 5.2 indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios da 
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Lei Complementar nº 123 de 2006.

5.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração prevista no item 5.1, desde que, cum-
prido o disposto no item 5.2 deste edital, apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade 
fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame.

06 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
06.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os 
documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, a seguinte identificação:

1) PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2019
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIONÍSIO CERQUEIRA-SC
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
ENVELOPE N. 01 - Proposta de Preços

2) PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2019
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIONÍSIO CERQUEIRA-SC
IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO:
ENVELOPE N. 02 – Documentação.

06.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS.
07.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope n. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

07.1.2 – A proposta deverá ser apresentada obrigatoriamente, em papel timbrado, datilografada, ou impressa por qualquer processo eletrô-
nico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão 
social completa e CGC/CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa devidamente identificado e, 
preferencialmente apresentado em uma via, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, fax e e-mail 
da licitante. Conforme Modelo Anexo I, deste Edital.

07.1.3 - Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota 
Fiscal, caso seja vencedora do certame.

07.1.4 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, constando a marca, o valor unitário 
e total em algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão conside-
rados estes últimos. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente de até 
duas casas após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado.

7.1.5 - Conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para a entrega dos envelo-
pes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

7.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.3 - O (a) Pregoeiro (a) considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não 
implique nulidade do procedimento.
7.4 - A comissão de licitação poderá realizar diligências in loco, para verificação das informações e conferencia de documentação

08. HABILITAÇÃO
08.1 - No envelope n. 02 - Documentação, deverá constar os seguintes documentos:

08.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da administração em exercício, com as alterações;
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

08.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
f)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CND TRABALHISTA

08.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata Expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica.

8.3 –QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.3.1 - Comprovação de aptidão para realização do objeto da presente licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, demonstrando a execução, pela licitante de serviços de características iguais ou semelhantes ao licitado;
8.4.- Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por tabe-
lião de notas ou por servidor público do município de Dionísio Cerqueira -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante 
dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

8.4.1- A apresentação do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Dionísio Cerqueira devidamente atualizado, substituirá 
a documentação de habilitação referida nos itens n. 08. até 08.2, no caso de algumas das certidões negativas constantes no Certificado de 
Registro Cadastral vierem a vencer até a data da realização da Sessão Pública, a licitante deverá apresentá-las juntamente com o Certificado 
de Registro Cadastral.

8.4.2 - OS LICITANTES CADASTRADOS E OS NÃO CADASTRADOS DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO CONJUNTA , DEVIDAMENTE AS-
SINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, DE QUE:

8.4.3- Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais 
e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições 
de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste certame licitatório, (conforme modelo ANEXO VI deste Edital).

08.4.4 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal, (conforme modelo ANEXO V deste Edital).

08.4.5 - Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 (conforme modelo ANEXO V deste Edital).

08.4.6- Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada (conforme modelo ANEXO V deste Edital).

08.4.7- Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou toma-
da de decisão (modelo sugestivo no ANEXO V deste Edital);

09. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
09.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados em atendimento aos itens 04.3 ou 04.4, 
apresentarão a documentação constante no item 05.1 e entregarão os envelopes n. 01 e 02.

09.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o MENOR PREÇO GLOBAL 
. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital.

09.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço de cada item e aquelas que apresentem valores sucessivos 
e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de duas, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas em-
patadas, independentemente do número de licitantes.

09.4 - Preços propostos de valor inferior a 65 % (sessenta e cinco por cento) dos valores máximos definidos por este edital, obrigatoria-
mente, deverão estar acompanhadas de demonstrativos de custos e despesas específicos e de coeficientes de produtividade, inclusive 
notas explicativas, comprovando a viabilidade das propostas, firmadas por administrador e contabilista do proponente, sob pena de serem 
considerados inexeqüíveis, conforme inciso II, do artigo 48, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e/ ou declaração formal, 
sob as penas da lei, firmada pelo(s) administrador(es) e contabilista no sentido de que os custos e despesas do proponente viabilizam os 
fornecimentos conforme proposto, a ser apresentada com a proposta ou, mediante compromisso lavrado em ata do credenciado, até a data 
do recebimento da autorização de fornecimento.

09.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
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dos lances.

09.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lan-
ces verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não 
apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

09.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

09.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações do Anexo I, a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 
efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.

09.9 - Ocorrendo empate previsto no Art.44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 não será assegurada a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.

09.9.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

09.9.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 09.9.2 - I, serão convocadas as rema-
nescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 09.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no item 09.9.1, será realizado sorteio, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

09.9.3 - Para as situações previstas nos item 09.9 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

09.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse 
público.

09.11 - Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

09.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunida-
de às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em 
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

09.13 - Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habi-
litação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

09.14 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição.

09.14.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer 
a suspensão da sessão pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.

09.14.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fornecer os produtos, ou revogar a licitação.

09.15 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunida-
de às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, 
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importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em 
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 - Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo de 03 (três) dias con-
secutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 
(três) dias consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

10.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

10.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6 - O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

11. DO PRAZO DE ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA DO OBJETO

11.1 – Os serviços licitados deverão ser prestados diretamente à Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira SC, mediante apre-
sentação de nota fiscal, acompanhado de documento atestando o recebimento do serviço, e qualificadas nas autorizações de fornecimento 
emitidas após a (as) homologação.

11.2 - A Câmara se reserva o direito de retirar apenas parte dos serviços licitados. Após o período de 12 meses, os saldos restantes serão 
desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.3 A entrega do bem será acompanhada e fiscalizada por representante do Município, designado para esse fim, que realizará a atestação 
de conformidade da entrega do mesmo. Será permitida a assistência de terceiros.

11.4. Verificada a desconformidade do produto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

11.5. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará a aplicação das penalidades legais ao lici-
tante vencedor.

11.6. O fornecimento do bem deverá atender os padrões qualitativos aceitáveis e estar em conformidade com o produto ofertado pelo 
licitante em sua proposta de preços e descrição completa e detalhada, sendo que o Município recusará o que não estiver de acordo e, as 
despesas decorrentes serão todas por conta da empresa vencedora desta licitação.

11.7. A nota fiscal/fatura em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto 
com o seu objeto e constar o nº do processo licitatório.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE.
12.1. O pagamento será efetuado respeitando a ordem cronológica a contar do dia da efetiva entrega do objeto, mediante nota fiscal em 
nome da CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC;
12.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão 
e do Contrato de Prestação de Serviços, e demais exigências que se fizerem necessárias para atender os ditames do órgão financiador, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do bem e de cum-
primento das obrigações contratuais assumidas.

12.4 - Do Reajuste
12.4.1 - Os preços cotados não sofrerão, em hipótese alguma, reajuste em decorrência de qualquer fato.

13. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 - As despesas decorrentes na execução do presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2019, conforme 
segue abaixo:

Cod.Red. Proj./Atividade Elemento da Despesa Compl.Elemento Saldo da Dotação Valor Unitario Previs-
to R$

3 2.001 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.90.00.00.00 345.508,00 2,50 o cm²
Total Previsto p/ 12 
meses (10.000cm²): 25.000,00
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 OBS: O empenho será estimativo no valor total contratado, sendo que o saldo não utilizado, do mesmo, será anulado no exercício de 2019 
e reempenhado em 2020 para completar os 12 meses do contrato.

14 - DA CONTRATAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não havendo a interposição de 
recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para homologação do resultado pela Autoridade Superior.

14.2- Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a Autoridade Superior que, após apreciação do 
recurso adjudicará o objeto e homologará o procedimento.

14.3. A contratação do objeto será efetuada através de termo de contrato administrativo, cuja minuta é parte integrante do presente edital, 
com base nos dispositivos da Lei n. 8.666/1993.

14.4 As exigências do fornecimento, os prazos e a garantia, bem como as demais condições constam do instrumento contratual a ser cele-
brado com a proponente vencedora, conforme Minuta de Contrato, Anexo VI deste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RECISÃO DO CONTRATO:
15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital, por parte da licitante vencedora, 
assegurará ao Município o direito de desclassificar, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 16, deste Edital.

16. PENALIDADES
16.1 - À vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada e conjuntamente:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos; e,

16.2 - Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

17.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no final 
de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a 
este respeito.

17.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 3.813/2004.

17.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

17.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Proposta;.
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação e que os objetos ofertados atendem as especifi-
cações do edital;
ANEXO IV – Declaração de enquadramento cfe. art 3º da lei complementar nº. 123/2006
ANEXO V- Modelo de Declaração conjunta:
- Declaro ter conhecimento das informações do edital;
- Declaração de Idoneidade.
- Declaração de inexistência de fatos superveniente impeditivo a habilitação.
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- Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
- Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, admi-
nistração ou tomada de decisão.
ANEXO VI – Minuta de contrato
17.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa 
que não corresponder à realidade dos fatos.

17.8 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Câmara o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

17.9 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

17.10 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.

17.11 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

17.12 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

17.13 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

17.14 - As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, no departamento de compras e licitações, sito na 
Av.Washington Luiz, 150, ou pelos telefones (49)3644-1319, em dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00h, com Márcia Marangon.

Dionísio Cerqueira, em 08 de Fevereiro de 2019.
HELIO HAEFLIGER
Presidente da Câmara

ANEXO I
(Em atendimento ao item 07.1.2 – envelope 001)

PROPOSTA DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

CNPJ: 80.632.920/0001-61 Telefone: 49 3644 1319
AVENIDA WASHINGTON LUIZ, 150
CEP: 89950-000 – Dionísio Cerqueira/SC

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2019
PREGÃO Nº 002/2019
Data do Processo:08/02/2019

 Fornecedor:
Endereço:
Cidade: Telefone:
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Condições de Pagto: mensal, cfe entrega dos serviços
Forma de Reajuste: SEM REAJUSTE
Validade da proposta: 60 DIAS
Prazo de Entrega/Exec:
Local de Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA – AV. WASHINGTON LUIZ, 150, CENTRO
Objeto da Licitação: Contratação de 10.000 cm²(dez mil centímetros quadrados) em Jornal impresso de circulação regional para o serviço de publicações 
legais e de caráter informativo de interesse público do Poder Legislativo Municipal, nela incluídos os atos oficiais como Decretos, Resoluções, Portarias, 
Balancetes e Informes em publicações semanais.
OBS: - O total de 10.000cm² é para o período de 12 meses.

tem Quantidade Unid Especificação Preço Máximo Preço Unitário Preço Total
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1 12,000 Mes

- Contratação de 10.000 cm²(dez mil centímetros 
quadrados) em Jornal impresso de circulação 
regional para o serviço de publicações legais e de 
caráter informativo de interesse público do Poder 
Legislativo Municipal, nela incluídos os atos oficiais 
como Decretos, Resoluções, Portarias, Balancetes 
e Informes em publicações semanais

Reservado para Observações do Participante: Total Geral:

(Valores expressos em Reais R$)

 Total por extenso: ( ..........................................................................................................................................................................
........... )
Fornecemos os materiais e/ou serviços solicitados nas condições e preços especificados.

Cidade, de de 2019.

Assinatura e Carimbo do CNPJ do Fornecedor ANEXO II

Em atendimento ao Item 4.3 do edital

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - Item 4.3

PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL N 002/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n. _________________ 
e CPF sob n. ____________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de .......... -SC, na modalidade Pregão Pre-
sencial n. ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo e Assinatura do Credenciante

ANEXO III

Em atendimento ao - Item 5.1 do edital – junto ao credenciamento

MODELO DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE OS OBJETOS OFER-
TADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2019

PREGÃO PRESENCIAL N 002/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO nº 002/2019 da Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira.-SC, 
que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação e, que os objetos ofertados atendem as especificações do edital 
, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 08 do edital convocatório.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV –

SOMENTE PARA AS MICRO EMPRESAS

Em atendimento ao Item 5.2 letra A,B , do edital – junto ao credenciamento

M O D E L O -

Declaração de Enquadramento cfe. art 3º da Lei Complementar nº. 123/2006
(credenciamento)

À Equipe de Apoio,
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__________________________________________________________________________ ., inscrita no CNPJ no ___________________
______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.) __________________________________________________
________., portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _______________________________, e do seu 
contador, o (a) Sr. (a)____________________________________, portador do CRC nº ____________________,

DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial nº ___/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

(data)

(representante legal)

(contador) carimbo e assinatura
ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA

Em atendimento aos Itens 8.4.1 - 8.4.2 – 8.4.3 – 8.4.4 – 8.4.5 do edital -
Junto ao envelope 002 – documentação.

MODELO DE DECLARAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL N 002/2019

 ........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ...................
................. portador (a) da Carteira de Identidade n. ............................ CPF n. ............................... DECLARA:

Declara que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 
locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem 
restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo 
com as normas deste certame licitatório.

Declara que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 
e do Distrito Federal.

Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 .

Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e me-
nores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão.

Local e data

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ da empresa
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /2019
PROCESSO N.º 002/2019 - PREGÃO 002/2019

O Município de Dionísio Cerqueira - SC, através da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, com sede na Rua Washington Luiz nº 150, inscri-
to com CNPJ sob o nº 80.632.920/0001-61, representada pelo seu representante legal, Senhor HELIO HAEFLIGER, Presidente da Câmara, 
residente e domiciliado no Bairro centro, na cidade de Dionísio Cerqueira, RG 460.902 SESP/SC, CPF 196.036.309-34, doravante denomina-
do CONTRATANTE e de outro lado à empresa ......................................  , estabelecida à Rua ........ , bairro .........  , CEP ....................., 
inscrita no CNPJ sob nº ........................................ , com Inscrição Estadual nº ...........................e Inscrição Municipal nº ....................
.................. , aqui representada por (sócio, procurador, etc.) ............................... ,portador da CIRG nº ..........................  e inscrita no 
CPF nº , residente e domiciliado à Rua ................., bairro ............. , CEP .................. , em conformidade com o Processo Licitatório n.º 
002/2019, Pregão Presencial nº 002/2019, que a este se integra, resolvem celebrar o presente contrato em consonância com a Lei n.º 
8.666/93, suas alterações e demais normas legais que regem a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Considerando a previsibilidade do instrumento original;
Considerando o interesse público;
Considerando o princípio da economicidade;
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Considerando o princípio da eficiência dos serviços públicos ; e,
Considerando os preconizantes do art.57, II, da lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Nos termos da licitação aberta pelo CONTRATANTE, de acordo com a lei nº 10.520/02 e Lei 8666/93, através do Pregão Presencial nº 
002/2019.

DO OBJETO:
O objeto da licitação é a contratação de:
Contratação de 10.000 cm²(dez mil centímetros quadrados) em Jornal impresso de circulação regional para o serviço de publicações legais 
e de caráter informativo de interesse público do Poder Legislativo Municipal, nela incluídos os atos oficiais como Decretos, Resoluções, Por-
tarias, Balancetes e Informes em publicações semanais.

OBS:
- O total de 10.000cm² é para o período de 12 meses.

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA teve sua proposta, a qual segue em anexo ao contrato, considerada como a mais conveniente e ade-
quada aos interesses objetivados no(s) item (s) Único da referida licitação, com o valor global de R$ ............... ( ............. ).

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da aceitação de sua proposta e pelo presente instrumento, a CONTRATADA, sob o regime de sua exclusiva 
responsabilidade obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo período de 12 meses.
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência contratual será de 12 meses, podendo a juízo das partes, ser aditivado conforme determina alei 
8,666/93
CLÁUSULA QUARTA: O valor descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA será condicionado a entrega e vistoria do objeto emissão da respectiva Nota 
Fiscal e, atendidas todas as especificações constante, após será liberado diretamente em conta bancária da empresa vencedora do certame, 
respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.
CLÁUSULA QUINTA: O fornecimento do objeto deste contrato somente ocorrerá mediante emissão de autorização de Fornecimento emitida 
pela Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira SC, e cronograma da secretaria, quando então, a CONTRATADA emitirá a respectiva nota fiscal 
e entrega do objeto.
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE, decorrentes do fornecimento do 
objeto em desacordo com das especificações, devendo substituí-los imediatamente após a sua constatação, com inteira exclusão de qual-
quer responsabilidade do CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto do contrato será recebido definitivamente pelo CONTRATANTE, somente após aprovação da Câmara Municipal 
de Vereadores de Dionísio Cerqueira SC, dando a constatação de sua adequação dos termos do avençado e suas especificações. A fiscaliza-
ção do objeto deste contrato será executada por representantes da CONTRATANTE, a qual a CONTRATADA deverá se submeter e atender.
CLÁUSULA OITAVA: Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do contrato, que se mostrar em 
desacordo com o estabelecido neste instrumento, podendo, no entanto, por sua conveniência e sendo de oportunidade, recebê-lo com o 
abatimento de preço que couber.
CLÁUSULA NONA: São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94 e demais normas pertinentes, bem como as seguintes:
a) Multa por atraso: 1,00% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada, não superior a 20% (vinte por cento), a qual incidirá 
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue.
b. Multa, por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
c-Multa por problemas técnicos: multa de 1% (um por cento) ao dia se o material com problemas técnicos não for substituído em 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.
d) Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam nos subitens 
acima, a qual indicará sobre o valor do contrato.
e) As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando cabíveis.
f) O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e 
sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber do Presente Contrato. Não havendo paga-
mento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
CLÁUSULA DÉCIMA: Independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, o contrato poderá ser rescindido na forma dos artigos 
55, inciso IX, 77 e 78, da Lei nº 8666/93, mediante processo administrativo, garantidos ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial nº 002/2019, quanto a proposta nele adjudicada inte-
gram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação:

ORGÃO/UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Câmara Municipal de Vereadores 3.3.90.39.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato tem seu início na data da assinatura deste, findando quando do recebimento definitivo 
pelo CONTRATANTE e regendo-se pelas disposições contidas na lei nº 8666/93 nos casos omissos será observado o que dispuser o Código 
Civil Brasileiro.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, compativelmente com as obrigações ora 
assumidas, todas as condições de habilitação comprovadas na Licitação que lhe corresponde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes elegem o Foro da Comarca da Dionísio Cerqueira SC, para que sejam dirimidas todas e quaisquer 
dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por assim, leram e concordaram com as cláusulas contidas neste instrumento contratual, estarem justos e contratados assinam o presente 
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em duas vias, de igual teor e forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das 
disposições aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante também assinam.
Dionísio Cerqueira ...... de ...................de 2019
HELIO HAEFLIGER
PRESIDENTE CÂMARA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES  DA CHAMADA PÚBLICA N° 03
Publicação Nº 1905105

Ata de abertura dos envelopes da chamada pública 03/2019 da Secretaria de Educação de Doutor Pedrinho, foi realizada no dia 06 (seis) 
de fevereiro do corrente ano, as dezesseis horas e quinze minutos, nas dependências da Prefeitura Municipal, onde estiveram presentes 
membros da comissão avaliadora da chamada pública 03/2019, o controlador interno da PMDP, e o chefe de gabinete, para a abertura e 
conferencia dos documentos contidos nos envelopes entregues como determinava no edital. Constatou-se que foram entregues 8 enve-
lopes para esta chamada pública, e após conferidos que estavam lacrados foram assinados pelos membros presentes. Para análise dos 
documentos primeiramente leu-se todos os critérios estabelecidos no edital 03/2019 da chamada pública, logo após passou-se a abertura 
dos envelopes, onde constatou-se que dos 8 envelopes 5 candidatos (Aline Barbosa, Izabel C. Saldanha, Janice Marcarini, Luana Tonolli, 
Naira L. H.Lazzarini) não seguiram os critérios estabelecidos pelo edital e 3 candidatos (Matilde J. Doemer, Janaina G. Carvalho e Amanda 
Ribeiro) cumpriram com os critérios estabelecidos. Após conferencia de todos documentos e contagem de tempo de serviço dos mesmos, 
assim ficou a classificação provisória :
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2019
A COMISSÃO Avaliadora da Chamada Pública nº 03/2019, vem a público divulgar o resultado da chamada, em cumprimento ao disposto no 
respectivo Edital :
Cargo de Professor I
RESULTADO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO E TEMPO SERVIÇO
Classificado 1° MATILDE J. DOEMER – 26a 11m 3d
Classificado 2° JANAINA GOES CARVALHO – 5a 10m10d
Classificado 3° AMANDA RIBEIRO – 3a 10m
N/C IZABEL C. SALDANHA
N/C LUANA TONOLLI
N/C ALINE A. BARBOSA
N/C JANICE MARCARINI
N/C NAIRA L. H. LAZZARINI

* N/C - NÃO CLASSIFICADO - Não atenderam os critérios estabelecidos pelo item 1.2 do Edital de Chamada Pública 03/2019.

Sem mais para o momento dou por encerrada esta ata que vai assinada por mim e demais presentes

PORTARIA Nº 021/2019
Publicação Nº 1904169

PORTARIA no 021, de 06 de fevereiro de 2019.
Altera a carga horária de servidora da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social.
A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c o artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990; e com fundamento nos artigos 6º e 7º da Lei Complementar nº 31, de 06/04/2004, e 
no artigo 153 da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se que a professora possui carga horária de vinte horas semanais e manifestou interesse na ampliação temporária de carga 
horária, auxiliando no atendimento da demanda da rede municipal de ensino; resolve:

ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA

Da servidora abaixo identificada, autorizando o aumento proporcional de remuneração, como segue:

Nome Emprego
Público

Carga Horária
Semanal Período
De Para

Lúcia Fatima Kisner Moser Professora 20 40 11/02/2019
a
20/12/2019

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de Fevereiro de 2019; 31o ano de Fundação; 29o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO - 001-2018
Publicação Nº 1903959

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 001/2018.

Considerando-se:

- A contratação mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 e demais legislação pertinente, as propostas e as cláu-
sulas do Contrato Administrativo nº 001/2018;

- Que o contrato foi firmado em 19/01/2018, expirando o prazo em 19/01/2019;

- Que os aplicativos fornecidos pela Contratada para o uso pela Secretaria de Educação são essenciais para o bom funcionamento daquela 
Secretaria, especialmente no início do ano, quando ocorre o planejamento de todo o ano letivo;

- Que não há mais a necessidade de Configuração, Implantação e Treinamento do sistema;

- A previsão legal e contratual para aditivos nos limites e condições ora apresentados;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 
02, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante de-
nominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua João Pessoa, 
n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, neste ato representada 
pela Sr.ª DANIELA RAMOS SILVA GUOLLO, Advogada, portadora da cédula de identidade profissional 38.394 OAB/SC, inscrita no CPF sob o 
n.º 007.395.609-05, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 001/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 - O Contrato Administrativo nº 001/2018, firmado em 19/01/2018, e com vigência até 19/01/2019, fica prorrogado por 03 (três) meses, 
passando a vigorar até 19/04/2019, prorrogáveis mediante Termo Aditivo, em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais dispositivos legais 
aplicáveis.

1.2 - O valor mensal do licenciamento do aplicativo do Contrato Administrativo nº 01/2018, previsto no item “b” da Cláusula Terceira fica 
reajustado com base no índice IGP-M (FGV), conforme previsão contratual no item “h” da mesma cláusula terceira, apurado no período de 
referência na forma que segue:

IGP-M (FGV) acumulado de janeiro a dezembro de 2018, correspondendo ao percentual de 7,55%, sobre o valor previsto no item “b” da 
Cláusula Terceira, ou seja, sob o valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), passando assim para o valor mensal de R$ 419,44 (qua-
trocentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos).

1.3 – Fica suprimido do contrato o item “c” da Cláusula Terceira, da prestação de serviços de Configuração, Implantação e Treinamento do 
Sistema.
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 001/2018 ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 18 de janeiro de 2019.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
MUNICÍPIO DE
DOUTOR PEDRINHO

DANIELA RAMOS SILVA GUOLLO
REPRESENTANTE LEGAL BETHA SISTEMAS LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

TARCISIO LENZI   ARNALDO VICENTE
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SEGUNDO TERMO ADITIVO 052-2018
Publicação Nº 1903961

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 052/2018.

Considerando-se as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, e demais legislação pertinente e as cláusulas do Contrato Ad-
ministrativo nº 052/2018;

Considerando-se o que para o total cumprimento do contrato alguns dos serviços previstos pela Contratada dependiam de informações 
repassadas pelo Município;

Considerando-se que em virtude do grande volume de serviço, o Município não forneceu as informações necessárias em tempo hábil para 
que a Contratada realizasse os serviços imprescindíveis para o efetivo cumprimento contratual, especialmente quanto a porcentagem de 
redução no valor da fatura;

Considerando-se que que esse atraso no repasse das informações configura Fato da Administração, não concorrendo para tal a Contratada;

Considerando-se que já houve substancial redução no valor das faturas, e que é do interesse do Município redução ainda maior no custo 
com telefonia fixa, alcançando a porcentagem prevista contratualmente;

Considerando-se a previsão legal e contratual para aditivos, nos limites e condições ora apresentados;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62, situado na Rua Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho - SC, através do Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social 
– CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste ato representada por sua Prefeita Municipal SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa CIVOX COMUNIÇÃO E TECNOLOGIA LTDA ME, com sede à Avenida São Paulo, n. 5520, bairro: Zona 
II, CEP 87.501-420, Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. KÁTIA CILENE 
DE OLIVEIRA GONÇALVES, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 875.693.969-87, aqui denominada simplesmente CON-
TRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 052/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

0.1 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 052/2018, com vigência até 03/02/2019, fica alte-
rado por este Termo, prorrogando-se a vigência do Contrato em três meses, ou seja, até 03/05/2019, prorrogáveis mediante Termo Aditivo, 
em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

As demais cláusulas e condições do contrato ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 31 de janeiro de 2019.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES KÁTIA CILENE DE OLIVEIRA GONÇALVES

MUNICÍPIO DE
DOUTOR PEDRINHO CONTRATADA

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

____________________________  ___________________________
TARCÍSIO LENZI    ARNALDO VICENTE
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Ermo

Prefeitura

DECRETO Nº. 016 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904251

DECRETO Nº. 016 de 04 de fevereiro de 2019.

Revoga o Decreto 012, de 10 de janeiro de 2019 e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
62 incisos VIII e IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado na íntegra, o Decreto 012, de 10 de janeiro de 2019 que Alterou a Carga Horária de Servidor que Especifica e dá 
outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 038, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904797

PORTARIA Nº 038, de 06 de fevereiro de 2019.

Reduz Carga Horária de Servidor que Especifica e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 62, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 30, § 7º, da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018.

Considerando o pedido efetuado pela Servidora e o disposto no Art. 30, § 7º, da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018 e 
havendo conveniência para a Administração.

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir, a pedido, a carga horária da servidora BRUNA MIGLIORANZA GRECHI, Matrícula nº 538, ocupante do Cargo de Nutricionista, 
de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais efetivamente trabalhadas, com proporcional redução de sua remuneração.

Art. 2º A redução da carga horária vigerá por período à critério da Administração Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 06 de fevereiro de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA CONCURSO 002/2017 SUZANA
Publicação Nº 1903956

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, para fins de Contratação Temporária no respectivo cargo, para o qual foi classificado por meio do Concurso Público 
nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de novembro de 2017, sendo que terá preservada a sua classificação para futura chamada 
em caráter efetivo.

Cargo: Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil

Classificado(a): 18º Suzana Cassia Martinazzo

Erval Velho, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA CONCURSO 002/2017 THAIANE
Publicação Nº 1904891

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, para fins de Contratação Temporária no respectivo cargo, para o qual foi classificado por meio do Concurso Público 
nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de novembro de 2017, sendo que terá preservada a sua classificação para futura chamada 
em caráter efetivo.

Cargo: Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil

Classificado(a): 19º Thaiane Cristina Bonatto

Erval Velho, SC, 07 de fevereiro de 2019.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

DECRETO 2441/2019
Publicação Nº 1903992

DECRETO 2441, de 30 de janeiro de 2019.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

REGINALDO ALBERTO LISOT, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso I da Lei Municipal n. 
1492, de 30 de novembro de 2018 - LOA, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, no valor de R$ 5.000,00 para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.009 – Manutenção da Segurança Pública
188 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ..... R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suplementação, correrá à conta do provável excesso de arrecadação na fonte 80 
– Outras especificações.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 30 de janeiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE RETIFICAÇÃO PREGÃO 004/2019
Publicação Nº 1904894

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019
EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2019

Contratação de Empresa Especializada em Organização e Realização de Feiras Multisetoriais ou Setoriais

O Município de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Walter Kleber 
Kucher Junior TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão supracitado, para a Contratação de Empresa Especializada em Organi-
zação e Realização de Feiras Multisetoriais ou Setoriais, o qual passa a vigorar com as seguintes alterações:

I. O § 3º do Art. 15 do Capítulo VI do Edital passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO VI - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
Art. 15 No Envelope n° 02 - Documentação a empresa proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação:

...

§ 3º Qualificação técnica, apresentar comprovantes relativo a:

I - Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de que a Empresa 
Licitante já executou serviços similares ao objeto do presente edital em feiras setoriais ou multisetoriais.
II - Declaração de que a empresa conhece na integra o Edital e se submete as condições nele estabelecidas;
III - Declaração firmada pelo Responsável da licitante interessada, de que verificou e tomou conhecimento das condições para a execução 
dos serviços objeto deste edital.

Em virtude das alterações supracitadas, o novo prazo para os proponentes apresentarem os envelopes nº 01 de proposta de preços e nº 02 
de documentos para habilitação será até às 09h00min do dia 20 de fevereiro de 2019, mesmo horário e data para abertura dos envelopes 
a ser realizada na sala de reuniões da Prefeitura sita à Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC, 89613-000.

Erval Velho, SC em 07 de fevereiro de 2019.
Walter Kleber Kucher Junior,
Prefeito Municipal.

LEI 1495/2019
Publicação Nº 1903987

 Lei nº 1495, de 04 de fevereiro de 2019.
Autoriza a Abertura de
Crédito Adicional Especial
e dá outras Providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho – Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Vigente do Município de Erval Velho no Exercício de 2018 
o seguinte Crédito Adicional Especial: R$ 40.000,00

ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.
UNIDADE 04.02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROGRAMA 07 – CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE – 1.010 – Construção de Portais
Elem. 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional especial correrão à conta do Superávit financeiro do exer-
cício de 2018 apurado no balanço patrimonial na fonte de recurso 300 - ordinário, conforme art. 43 § 1º, inciso I da Lei nº 4320/64.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício
Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 04 de fevereiro de 2019.
Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1496/2019
Publicação Nº 1903988

Lei n°. 1496, de 04 de fevereiro de 2019.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial
e dá outras providências.
Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho – Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Vigente do Município de Erval Velho no Exercício de 2019 
o seguinte Crédito Adicional Especial:

ÓRGÃO 05.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE 05.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO 15 – URBANISMO
SUB-FUNÇÃO 451 – INFRAESTRUTURA URBANA
PROGRAMA 10 – URBANISMO
PROJETO/ATIVIDADE – 1.027 – Construção Ampliação e Reforma de Redes de Energia Elétrica.
Modalidade 4490000000000000.00.03.0000 – Aplicações Diretas ... R$ 55.000,00

Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face ao presente Crédito Adicional Especial correrão à conta do Superávit Financeiro do exer-
cício de 2018, apurado no Balanço Patrimonial, na fonte de recursos 300 – Ordinário, conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 04 de fevereiro de 2019.
Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3595/2019
Publicação Nº 1903958

 PORTARIA 3595, de 04 de fevereiro de 2019.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 04 de fevereiro à 05 de março de 
2019 conforme respectivos períodos aquisitivos:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Angela Sgarbi Moro Farmacêutica 10/02/2018 A 09/02/2019
Deonir Ferrari Operador de Máquinas 07/04/2017 A 06/04/2018
Fernando Luiz Conte Motorista 03/02/2018 A 02/02/2019
Jaime de Souza Agente Comunitário de Saúde 09/02/2018 A 08/02/2019
Juarez Garcia dos Anjos Operador de Máquinas 02/02/2018 A 01/02/2019
Juliana Ferrari Téc. em Enfermagem 16/11/2017 A 15/11/2018
Marília Mônica Marin Agente Comunitário de Saúde 14/03/2017 A 13/03/2018
Neide M. O. de Almeida Carafa Agente Comunitário de Saúde 02/02/2018 A 01/02/2019
Neidy Dayana de Almeida Filippin da Silva Gerente de Mat. Patrim. Serv. Gerais 01/03/2017 A 28/02/2018
Nilmar Bilibio Motorista 12/02/2017 A 11/02/2018
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 Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3601/2019
Publicação Nº 1903963

PORTARIA 3601, de 04 de fevereiro de 2019.

Nomeia por Concurso Servidor que menciona e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar n. 007, de 28 de 
dezembro de 2001, Lei Complementar n. 021/2009, de 07 de maio de 2009 e em especial o disposto no Edital n. 002, de 24 de novembro 
de 2017 do Concurso Público Municipal n. 002/2017,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear por Concurso CÉLIA FRIGO, brasileira, solteira, nascida em 18 de maio de 1983, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil, nível 02 – A, do Magistério Público Municipal, do Quadro de Pessoal do Município de Erval 
Velho, inclusive regência de classe, de acordo com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, com carga horária de 20 horas 
semanais e vencimentos de R$ 1.239,04 (Hum mil duzentos e trinta nove reais e quatro centavos).

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3602/2019
Publicação Nº 1903971

PORTARIA 3602, de 04 de fevereiro de 2019.

Nomeia por Concurso Servidor que menciona e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar n. 007, de 28 de 
dezembro de 2001, Lei Complementar n. 021/2009, de 07 de maio de 2009 e em especial o disposto no Edital n. 002, de 24 de novembro 
de 2017 do Concurso Público Municipal n. 002/2017,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear por Concurso JULIANA KLEIN, brasileira, união estável, nascida em 11 de março de 1987, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil, nível 02 – A, do Magistério Público Municipal, do Quadro de Pessoal do 
Município de Erval Velho, inclusive regência de classe, de acordo com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, com carga 
horária de 20 horas semanais e vencimentos de R$ 1.239,04 (Hum mil duzentos e trinta nove reais e quatro centavos).

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 3603/2019
Publicação Nº 1903974

PORTARIA 3603, de 04 de fevereiro de 2019.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, espe-
cialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com 
o Concurso Público n. 002/2017, originado pelo Edital n. 002/2017, de 24 de novembro de 2017,

Resolve:

Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora TAYNA ANDOLFATTO, para ocupar temporariamente o cargo de Professor de Séries 
Iniciais e Educação Infantil, habilitada, vencimento nível 02-A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, inclusive regência de classe, 
de acordo com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, no ano letivo de 2019 podendo ser prorrogado por interesse público 
ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3604/2019
Publicação Nº 1903975

PORTARIA 3604, de 04 de fevereiro de 2019.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, espe-
cialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com 
o Concurso Público n. 002/2017, originado pelo Edital n. 002/2017, de 24 de novembro de 2017,

Resolve:

Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora ANDRESSA GERHARDT DALA LASTA, para ocupar temporariamente o cargo de Pro-
fessor de Séries Iniciais e Educação Infantil, habilitada, vencimento nível 02-A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, inclusive 
regência de classe, de acordo com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, no ano letivo de 2019 podendo ser prorrogado 
por interesse público ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 3605/2019
Publicação Nº 1903977

PORTARIA 3605, de 04 de fevereiro de 2019.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, espe-
cialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com 
o Concurso Público n. 002/2017, originado pelo Edital n. 002/2017, de 24 de novembro de 2017,

Resolve:

Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora EDELIR FÁTIMA DEITOS, para ocupar temporariamente o cargo de Professor de Séries 
Iniciais e Educação Infantil, habilitada, vencimento nível 02-A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, inclusive regência de classe, 
de acordo com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, no ano letivo de 2019 podendo ser prorrogado por interesse público 
ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3606/2019
Publicação Nº 1903979

PORTARIA 3606, de 04 de fevereiro de 2019.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, espe-
cialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com 
o Concurso Público n. 002/2017, originado pelo Edital n. 002/2017, de 24 de novembro de 2017,

Resolve:

Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora LUZIA BROCARDO CARABOLANTE, para ocupar temporariamente o cargo de Professor 
de Séries Iniciais e Educação Infantil, habilitada, vencimento nível 02-A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, inclusive regência 
de classe, de acordo com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, no ano letivo de 2019 podendo ser prorrogado por interesse 
público ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 04 de fevereiro de 2019.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2019 
Publicação Nº 1904732

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0009/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Fede-
ral n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 0009/2019 – Melhor Preço – Preço por item, visando registro de preços para AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS NOVOS, ANO E 
MODELO 2019/2019, FABRICAÇÃO NACIONAL, de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital e, 
estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 08h30m horas do dia 20 de 
Fevereiro de 2019, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 08h30m neste mesmo 
dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no 
sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, 
n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 07 de fevereiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2019 
Publicação Nº 1904733

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0010/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal 
n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N. 0010/2019 – Melhor Preço – Preço por item, visando registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO “FM”, 
COM ABRANGÊNCIA DE SINAL EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/SC, COM TEMPO DE DURAÇÃO DE 15 
MINUTOS SEMANAIS E ATÉ 400 INSERÇÕES, DESTINADOS AOS ATOS OFICIAIS E ADMINISTRATIVOS, AVISOS DE UTILIDADE PÚBLICA, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS, COBERTURA DE EVENTOS PÚBLICOS E A PRODUÇÃO DE INFORMATIVOS PELO PERÍODO DE 12 MESES, de 
acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às pro-
postas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 08h30m horas do dia 21 de Fevereiro de 2019, na Prefeitura Municipal de 
Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes 
dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou 
junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 
07h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 07 de fevereiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 0021/2019
Publicação Nº 1904734

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0021/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: SUPERBID WEBSERVICES LTDA
Objeto: Prestação de serviços de promoção e divulgação de pregão público eletrônico, para venda de ativos inservíveis da Municipalidade, 
com utilização de recursos de tecnologia da informação, por meio de plataforma de transação via web.
Prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pelo artigo 

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Faxinal dos Guedes, SC, em 06 de Fevereiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 126/2019
Publicação Nº 1904738

AVISO DE LICITAÇÃO – Inexigibilidade
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 126/2019
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 01/2019
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Melhor Técnica

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRÍCOLA PARA ACOMPA-
NHAMENTO DE TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PARA O ANO DE 2019.
CONTRATADO: EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – PALMITOS.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal n º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 (Vinte e Três mil reais).

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

206060029.2.036000 – Manutenção de Atividades da Secretaria da Agricultura
3.3.90.39.99.0000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Flor do Sertão – SC, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PRESIDENTE DA COMISSÃO

CONTRATO Nº. 017/2019
Publicação Nº 1904746

CONTRATO nº. 017/2019
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO E A EMPRESA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

O Municipio de Flor do Sertão, com sede à Av. Flor do Sertão 696, centro CEP: 89.878-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.566.621/0001, 
neste ato representado por seu(sua) prefeito(a) municipal SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER inscrito(a) no CPF sob o 503.319.819-04e porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº 1711118, SSPSC doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado CONTRATADA: 
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica de direito 
privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, neste ato 
representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Mírcon Frühauf inscrito(a) no CPF sob 
o nº 732.719.189-53, e portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.851.235 SSPSC, Gerente Regional da Epagri de Palmitos SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.052.191/0041-50, com endereço à Rua Padre Anchieta 527 centro, CEP: 89887-000, Palmitos – SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA,
Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre a 
CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Gerência Regional da Epagri de Palmitos, unidade da CONTRATADA. E tem como 
dotação orçamentária os seguintes códigos:

206060017.2.045000 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECR. DA AGRICULTURA;
3.3.90.39.99.00.00 OUTROS - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
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para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual 
de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros de 
Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais programas 
institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do presente 
instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS

Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 04/02/2019 até 31/12/2019 facultando a continuidade da prestação dos servi-
ços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal e aplicação do dis-
posto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil Reais), divididos em 8 parcelas , repassado no período de vigência desse contrato
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme item 
17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRATANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto bancário. O 
vencimento dos boletos será conforme acordado nesse instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela CONTRATADA ime-
diatamente após o recebimento de cada parcela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o 5 (quinto) dia útil de cada mês da prestação do serviço, com vencimento no último 
dia do mês.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS

As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, objeto do 
instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos eco-
nômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 
agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais forem 
os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de an-
tecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato cabendo 
multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações Públicas, 
Lei 8.666/93.

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quaisquer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste instru-
mento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Certidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO

Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, caberá à 
Prefeitura Municipal de FLOR DO SERTÃO, sendo realizado de conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal 
nº. 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualifi-
cadas.

Flor do Sertão, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.
.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito(a) Municipal

Mircon Fruhäuf
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri

Testemunhas:
DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

CONTRATO Nº. 018/2019
Publicação Nº 1905522

CONTRATO Nº. 18/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2019

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identi-
dade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à empresa GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 04.204.224/0001-76, com sede na Rua Duque de Caxias, nº. 585, na 
cidade de Maravilha - SC, neste ato representada pelo Sr. Vilson Luiz Wildner, inscrito no CPF sob o n° 526.166.819-00 e Cédula de Identi-
dade nº. 1.717.559, doravante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada pela Lei 
8.883/94, Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Orgânica Municipal e Licitação nº. 20/2019 Modalidade de Tomada de Preço 
nº. 01/2019, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este contrato tem origem no Edital do Processo Licitatório nº. 20/2019, na modalidade Tomada de Preços nº. 01/2019, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE TRIBUTAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Descrição dos serviços a serem realizados:
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ITENS QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1. 11,00 SVÇ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPE-
CIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA, ENVOLVENDO ORIENTAÇÕES 
AOS SERVIDORES LOTADOS NO SETOR DE TRIBUTOS NA CORRETA APLICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE, ORIENTAÇÕES E TREINAMENTOS NA TOMA-
DA DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS (PAF) INSTAURADOS CONTRA 
AS EMPRESAS PRESTADORAS E/OU TOMADORAS DE SERVIÇOS QUE ATUARAM E/
OU ATUAM NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL NAS ATIVIDADES DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS, 
DENTRE OUTRAS, ACOMPANHANDO OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ATÉ A 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, VISANDO O RECEBIMENTO DOS VALORES APURADOS 
NA FASE ADMINISTRATIVA A TÍTULO DE ISSQN, NÃO RECOLHIDOS OU RECOLHIDOS 
A MENOR AOS COFRES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ALÉM DA ANÁLISE E REVISÃO DE 
OUTROS POSSÍVEIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS JUNTO À UNIÃO FEDERAL, TUDO DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES E SOLICITAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA MUNICIPAL.

R$ 4.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência é ate 31 de dezembro de 2019, contados de sua assinatura que deverá ocorrer logo após o exauri mento dos recursos, 
podendo ser renovado/prorrogado pelo limite máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o estabelecido em Lei, a critério e conveni-
ência administrativa.
.CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os Serviços deverão ser realizados conforme Demanda e horários estipulados pela Secretaria de Administração.

A prestação dos serviços deverá ser realizada com carga horária presencial de, no mínimo, 02 (duas) visitas mensais, em horário de expe-
diente da Prefeitura Municipal, além de orientações a distância através dos meios usuais de comunicação durante o horário de expediente. 
Por conveniência administrativa, alguns serviços poderão ser executados na sede da contratada.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O valor ajustado será de R$ 4.900,00 mensal, e o pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a proposta e realização dos ser-
viços, até o dia 10º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através da Secretaria de Administração, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços realizados em qualquer 
momento, não sendo necessariamente no ato da realização dos mesmos.

A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-
clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou consequências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos serviços o contratado prestador será notificado, sendo exigidas me-
lhorias na realização dos mesmos.

Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços a serem realizados:

Secretário da Fazenda – Vanderlei Kunh.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

041220004.2.004000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ADM. GERAL DO MUNICÍPIO;

3.3.90.39.99.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços dos serviços contratados poderão ser reajustados através do IGPM acumulado dos últimos 12 meses desde que ocorra prorro-
gação deste Instrumento.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:

A – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

B – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que 
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não manterá nenhum vínculo com o Município.

C – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

D – Responder pelos danos que os serviços por ela prestados causarem a terceiros, na forma da Lei.

E – Fornecer ao Município, sempre que solicitado, informações ou esclarecimentos sobre os serviços prestados.

F – Prestar os serviços solicitados pelo município sempre com agilidade;

G – Cumprir as demais obrigações constantes neste Edital;
H – Outras atividades conforme especificação do edital.

É da contratada, a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente ISS 
e o INSS.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO

Uma vez firmada a contratação, o Poder Público, este se obriga a:
A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas aos serviços do presente Edital.

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a realização dos serviços prestados ao Município, comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor.

C – Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos neste Edital, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, con-
soante a legislação vigente.

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

A contratada que apresentar documentação falsa, ou ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados, ou que não mantiver 
os termos de sua proposta ou do edital, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, inadimplemento ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
A – advertência por escrito.

B – multa de 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato.

C – suspensão do direito de licitar.

D – declaração de inidoneidade.

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 dias úteis contados da respectiva intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

C – A lentidão do seu cumprimento.

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

E – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade Administrativa 
a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato.
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F – A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, in-
dependentemente do pagamento obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

G – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salva em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, consolidada, pelo Edital do Processo Licitatório 
n° 20/2019 na modalidade Tomada de Preços nº. 01/2019, bem como a proposta apresentada pela contratada e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADO, de forma alguma, sem anuência da CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição 
Federal.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão - SC, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER VILSON LUIZ WILDNER
CPF: 503.319.819-04 CPF: 526.166.819-00
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DECRETO Nº. 09/2019
Publicação Nº 1904742

DECRETO nº. 09/2019

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 395/2018, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 044/2019, sobre o processo de 
licitação nº. 126/2019, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGRÍCOLA PARA ACOMPA-
NHAMENTO DE TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PARA O ANO DE 2019.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - PALMITOS R$ 23.000,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão 
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proferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSE WILLINGHOFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

DECRETO Nº. 10/2019
Publicação Nº 1905517

DECRETO nº. 10/2019

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 20/2019, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 44/2019, sobre o processo de licita-
ção nº. 20/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
NA ÁREA DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/C LTDA R$ 53.900,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 532

Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4675/2019
Publicação Nº 1904155

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL Nº 4675, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 71, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a pontual e temporária de carência de professores na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como a necessidade de evitar 
possível perda didático-pedagógica aos alunos,
CONSIDERANDO a importância desses profissionais no processo de articulação, mobilização e execução das Propostas Pedagógicas, das 
Unidades Escolares, em consonância com os objetivos e metas da Administração Pública Municipal, na área da Educação,
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de evitar qualquer descontinuidade na aprendizagem por parte dos alunos,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a carga horária da Servidora GRACIELA CAUZ CASAGRANDA, nomeada através do Decreto Municipal Nº 3676, de 15 
de janeiro de 2015, para o Cargo de Agente Educativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, de 20 
(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 7º, da Lei Municipal nº 254, de 02 de julho de 2001.
Art. 2º O vencimento da servidora citada no artigo anterior, sofrerá um acréscimo na ordem de 100% (cem por cento), proporcionalmente 
ao aumento da carga horária.
Art. 3º A presente alteração dar-se-á pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 11 de fevereiro de 2019.
Art. 4º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 07 de fevereiro de 2019.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4676/2019
Publicação Nº 1904159

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL Nº 4676, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 71, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a pontual e temporária de carência de professores na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como a necessidade de evitar 
possível perda didático-pedagógica aos alunos,
CONSIDERANDO a importância desses profissionais no processo de articulação, mobilização e execução das Propostas Pedagógicas, em 
consonância com os objetivos e metas da Administração Pública Municipal na área da Educação,
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de evitar qualquer descontinuidade na aprendizagem por parte dos alunos,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a carga horária da Servidora ANA CARLA TRESSOLDI COMUNELLO, nomeada através do Decreto Municipal Nº 3675, 
de 13 de janeiro de 2015, para o Cargo de Agente Educativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 
de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 7º, da Lei Municipal nº 254, de 02 de julho de 2001.
Art. 2º O vencimento da servidora citada no artigo anterior, sofrerá um acréscimo na ordem de 100% (cem por cento), proporcionalmente 
ao aumento da carga horária.
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Art. 3º A presente alteração dar-se-á pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 11 de fevereiro de 2019.
Art. 4º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 07 de fevereiro de 2019.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

 DECRETO Nº. 011 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904193

DECRETO Nº. 011 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE APLICAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS E ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NA ENTIDADE FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FORQUILHINHA – FORPREV..

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal nº 2.343 de 20 de novembro de 2018;

Considerando os dispositivos contidos na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2019 - Lei Municipal nº 2.322/2018, em 
especial o contido no Capítulo II - Da Organização e Estrutura dos Orçamentos, artigo 3º e seguintes;

Considerando os termos dos parágrafos 1º, 2º e 3º, do Prejulgado nº 1794, resultante da Decisão Plenária nº 1087/2006, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de Modalidade de Aplicação e Fonte de Recurso na classificação orçamentária, não carac-
teriza alteração orçamentária do tipo abertura de crédito adicional especial;

DECRETA:
Art. 1º - Fica incluído no Orçamento da Entidade Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Forquilhinha – FORQUILHINHA-
PREV a classificação orçamentária (modalidade de aplicação e fonte de recurso), a qual passa integrar o Orçamento Municipal Geral com a 
seguinte estrutura orçamentária:

Órgão 19 Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Forquilhinha
Proj./Ativ. 2.081: Manutenção Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Forquilhinha - FORQUILHINHAPREV
Modalidade: 3.3.90.00.00.02.75 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 02.75 – Taxa de Administração do RPPS
Código reduzido da despesa: 005

Proj./Ativ. 2.081: Manutenção Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Forquilhinha - FORQUILHINHAPREV
Modalidade: 4.4.90.00.00.02.75 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 02.75 – Taxa de Administração do RPPS
Código reduzido da despesa: 006

Art.2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento da Unidade Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Forquilhinha – FORQUILHINHAPREV na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme 
abaixo especificado:

Órgão 19 Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Forquilhinha
Proj./Ativ. 2.081: Manutenção Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Forquilhinha - FORQUILHINHAPREV
(05) 3.3.90.00.00.02.75 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 95.000,00
(06) 4.4.90.00.00.02.75 – Aplicações Diretas ........................................................... R$ 5.000,00

TOTAL ...............................................................................................................R$ 100.000,00

Art.3º: As despesas por conta dos recursos de que trata o artigo 2º, correrão por conta do excesso de arrecadação da receita lançada na 
rubrica nº 1.3.2.1.00.4.1.02.00.00 – Remuneração de Recursos do Regime Próprio de Previdência, fonte de recursos 02.75, na forma do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

TOTAL ...............................................................................................................R$ 100.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de janeiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no mural e registrado em 29 de janeiro de 2019.
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ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019
Publicação Nº 1904145

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO ESPAÇO EDUCACIONAL, LOCALIZADO NO PAÇO MUNICIPAL, SITUADO NA AVENIDA 25 DE JULHO, BAIRRO CENTRO, COM 
ÁREA TOTAL DE 351,44 M², AFIM ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNÍCIPIO DE FORQUILHINHA/SC.

Às nove horas do dia sete do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações 
do Município, para abertura, processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 16/PMF/2019. Abertos os trabalhos pela 
Presidente substituta, Sra. Erika De Luca Tiscoski Back, a mesma informou que as empresas KAMIG ENGENHARIA LTDA; CONSONI CONS-
TRUÇÕES LTDA ME; CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP; BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; REDIL CONSTRUTORA EIRELI; KAMILLA CONS-
TRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME; CONSTRUTORA NUNES LTDA; ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; RONCHI PAVIMENTAÇÕES 
LTDA; KF ENGENHARIA LTDA; QUALIFY CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI protocolaram tempestivamente seus envelopes 
no Setor de Protocolo desta Prefeitura. Determinada a abertura dos envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, as empresas KAMIG ENGENHARIA 
LTDA; CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA ME; CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP; BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP; REDIL CONSTRUTORA EI-
RELI; KAMILLA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA ME; ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA; KF 
ENGENHARIA LTDA; QUALIFY CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI apresentaram a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial podendo valer-se da Lei nº. 123/06. A comissão analisou os documentos de habilitação juntamente com Engenheiro Civil o Sr. 
Leandro Arns Back e certificaram-se que a empresa KAMIG ENGENHARIA LTDA apresentou atestado de visita incompatível com o edital 
(item 5.1.4, letra “a” do edital). Também apresentou atestado e certidão de capacidade técnica pessoa jurídica incompatível com o objeto da 
licitação (item 5.1.4, letra “b” do edital). As empresas KF ENGENHARIA LTDA e QUALIFY CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI 
apresentaram o CRC emitido fora do prazo estabelecido na lei (item 5.1.1, letra “a” do edital). Diante disso, as empresas KAMIG ENGENHA-
RIA LTDA; KF ENGENHARIA LTDA e QUALIFY CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI foram inabilitadas. As demais empresas 
licitantes apresentaram suas documentações em conformidade com o disposto do edital, portanto foram habilitadas para a próxima fase – 
da Proposta de Preços (envelope 02). Fica estabelecido o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, para definir data 
de abertura dos envelopes nº. 02 – propostas de preço. Os envelopes da proposta foram rubricados pela comissão de licitação. A presente 
Ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão 
Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelos Membros da Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. Forquilhinha/SC, 07 de fevereiro de 2019.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK RENATA PEREIRA FRITZEN
Presidente Substituta da Comissão de Licitação Membro da Comissão

VALERIA DE BONA TISCOSKI
Membro da Comissão

LEANDRO ARNS BACK
Engenheiro Civil

QUALIFY CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI
Odervaldo Dagostim Carvalho

KF ENGENHARIA LTDA
Fernando Klima Felipe

DECRETO Nº. 014 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904195

DECRETO Nº. 014 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 11, Inciso I, Alínea “a”, da Lei Municipal nº 2.343 de 20 de novembro 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, para o exercício de 
2018, no valor de R$ 33.763,94 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e três reais, noventa e quatro centavos), distribuídos nas seguintes 
contas:
Órgão 05 – Secretaria de Educação
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2.014 – Manutenção da Merenda Escolar - Infantil
239 – 3390.00.06.60 – Aplicações Diretas ..........................................................R$ 33.763,94
TOTAL ................................................................................................................R$ 33.763,94

Art. 4º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utilizado como fonte de recursos, o superávit financeiro apurado no encerra-
mento do exercício de 2018, conforme saldo da conta bancária nº 21.541-4, do Banco do Brasil S/A.
TOTAL ................................................................................................................R$ 33.763,94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 01 de fevereiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no mural e registrado em 02 de fevereiro de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO PMF 06/2019
Publicação Nº 1903913

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 06/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BARRA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI

OBJETO – aquisição de "gêneros alimentícios", merenda escolar, através de empresas do ramo pertinente, conforme Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA – 31/07/2019

DOTAÇÃO – 0501.2014.3390 (56); 0501.2014.3390 (57); 0501.2016.3390 (75); 0501.2016.3390 (76).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 04/PMF/2019.

DATA DA ASSINATURA – 24 de janeiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF 10/2019
Publicação Nº 1903925

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 10/2019

DOADOR – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

DONATÁRIA – PISE BEM PISOS DE CONCRETO LTDA-ME

DO OBJETO – O DOADOR tem o domínio útil dos imóveis objeto desta doação, correspondente:
a) Lote 01, do Núcleo Industrial III, com área total de 2.085,75m² (dois mil, oitenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros quadra-
dos), Matrícula nº 53.436 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Criciúma/SC;
b) Lote 03, do Núcleo Industrial III, com área de 2.085,75m² (dois mil, oitenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros quadrados), 
Matrícula nº 53.436 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Criciúma/SC;
c) Lote 04, do Núcleo Industrial III, com área total de 2.085,75 m² (dois mil e oitenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros quadra-
dos), Matrícula nº 53.436 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Criciúma/SC;

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 2.135/2015, Dispensa de Licitação nº. 21/PMF/2019.

DATA DA ASSINATURA – 29 de janeiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 06/2019
Publicação Nº 1903909

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 06/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 99/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA. ME.

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para execução de espaço coberto (refeitório) da Escola de Educação Básica Waldemar 
Casagrande, com área total de 130,95 m², localizada na Rua Francisco Ronchi, Bairro Ouro Negro no Município de Forquilhinha, compreen-
dendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias.

DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 1.005,53 (hum mil e cinco reais e cinquenta e três centavos) ao Contrato nº. 99/PMF/2018.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 01 de fevereiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 07/2019
Publicação Nº 1903923

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 07/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 100/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – CASA DO CONSTRUTOR E CONSTRUÇÕES EIRELI ME

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para ampliação do espaço coberto e reforma do telhado da Escola de Educação Básica 
Jakob Arns, localizada na Rua das Extremosas, nº 91, Bairro Saturno no Município de Forquilhinha, compreendendo material, mão-de-obra, 
equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias.

DO VALOR – Fica acrescido o valor de R$ 45.775,98 (quarenta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos) ao 
Contrato nº. 100/PMF/2018.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 01 de fevereiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CONTRATO Nº. 190/PMF/2014
Publicação Nº 1904247

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 154/2014
CONTRATO Nº. 190/PMF/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATADA: PONTO CERTO CONSTRUÇÕES, estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, 3236, em Forquilhinha, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
10.527.764/0001-93, atualmente INNOVATI CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, representada pelo Sr. Reinaldo Valdir Cardoso, inscrito no CPF nº. 
813.844.679-04

DO RELATÓRIO

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA firmou Contrato nº 190/PMF/2014, decorre do Processo de Licitação - Modalidade: Edital de Tomada de 
Preços Nº 154/PMF, de 16/07/2014 - Homologado em 03/09/2014, com a empresa PONTO CERTO CONSTRUÇÕES, atualmente INNOVATI 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, cujo objeto é a construção da Escola de Educação Básica - Jardim Eldorado, localizada na Avenida dos Papa-
gaios, Bairro Santa Líbera, Município de Forquilhinha/SC, conforme Projeto Espaço Educativo II do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecendo 
integralmente às especificações e determinações previstas no projeto básico, edital de chamamento, memorial descritivo e proposta apre-
sentada por meio da planilha orçamentária da contratada.
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Ocorre que segundo informações constantes no Processo nº 003379/2017 a obra objeto do contrato se encontra em estado de abandono 
desde 29/05/2018.

Verifica-se que a empresa foi citada em 21/08/2017 acerca do atraso da obra, uma vez que a Ordem de Serviço foi expedida e recebida pela 
contratada em 13/10/2014 e a obra continuava inacabada.

A empresa justificou que o atraso ocorreu por dificuldades financeiras, adaptação após troca de gestão, falta de mão de obra e furtos ocor-
ridos no pátio da obra. Salientou o interesse no prosseguimento da obra, informando que os trabalhos seriam intensificados para conclusão.

No dia 11/09/2017 a contratada foi intimada para apresentar cópia integral do Livro Diário de Obras, conforme obrigação prevista no item 
2.15 do contrato e item 11.3.1. Contudo, a empresa apresentou apenas os Boletins de Ocorrência.

A contratada também foi notificada pela Gerente de Contratos e Convênios acerca do relatório de vistoria realizado no dia 23/07/2018. No-
vamente, foi renovada intimação da contratada para apresentar cópia integral do Livro Diário de Obras a fim de justificar os atrasos. Embora 
intimado, o representante da empresa se manteve inerte.

Em 12/12/2018 a contratada protocolou pedido de rescisão amigável do contrato, informando que por dificuldades financeiras, deixou de 
ter a capacidade de executar a obra, sendo incapaz de realizar os serviços.

Ademais, ficou comprovado o escoamento do prazo do contrato e dos prazos concedidos pelos termos aditivos: 1º Termo Aditivo PMF 54.15 
-Ponto Certo; 2º Termo Aditivo PMF 94.15 -Ponto Certo; 3º Termo Aditivo PMF 19.16 -Ponto Certo; 4º Termo Aditivo PMF 54.16 – Innovati; 
5º Termo Aditivo PMF 60.16 – Innovati; 6º Termo Aditivo PMF 151.16 – Innovati; 7º Termo Aditivo PMF 30.17 – Innovati; 8º Termo Aditivo 
PMF 39.17 – Innovati; 9º Termo Aditivo PMF 65.17 – Innovati; 10º Termo Aditivo PMF 113.17 – Innovati; 11º Termo Aditivo PMF 11.18 – 
Innovati; 12º Termo Aditivo PMF 22.18 – Innovati; 13º Termo Aditivo PMF 59.18 – Innovati.

Por fim, intimida a empresa acerca do relatório de vistoria de fls. 68-74 que demonstra que a obra não apresentou avanço desde 29/05/2018 
e encontra-se em estado de abandono, o prazo decorreu sem manifestação.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

De acordo com o previsto em contrato, a obra levaria 270 dias para ser concluída. Contudo, já se passaram 1.565 dias de seu início.

Assim, é irrefutável que o cronograma da obra não foi seguido e além de atrasado, encontra-se em estado de abandono.

Verifica-se que o Município por diversas vezes notificou o representante da contratada, sendo que o mesmo não atendeu a solicitação de 
execução contratual.

Ainda, deixou de apresentar o Diário de Obras, documento essencial e de obrigação da contratada mantê-los para comprovar o real an-
damento da obra. Contudo, os relatórios de vistoria não deixam dúvidas do estado de abandono que a contratada deixou a obra, e são 
elementos de provas irrefutáveis da inexecução do objeto contratado.

A Lei nº 8.666/93 dispõe que constituem motivo para rescisão do contrato:

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regula-
mento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forne-
cimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

De Acordo com o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93 a rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Admi-
nistração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da mesma lei.

Quanto aos atrasos, inexecução total ou parcial do contrato a Lei de Licitações prevê:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato.
§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
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previstas nesta Lei.
§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

O Contrato nº 190/PMF/2014, firmado entre o Município e a empresa PONTO CERTO CONSTRUÇÕES, atualmente INNOVATI CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP, em sua Clausula Décima Sétima - Das Penalidades e Sanções, dispõe:

17.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, se a CONTRATADA 
descumprir as condições deste contrato, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar as seguintes 
penalidades:
17.1.1. multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para inicio das obras.
17.1.2. multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para conclusão das obras.
17.1.2.1. A multa que se refere o subitem 17.1.1., será devolvida a CONTRATADA desde que ela termine os serviços rigorosamente dentro 
do prazo estipulado.
17.1.3. As penalidades estabelecidas nos itens 17.1.1. e 17.1.2. poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 
da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.
17.1.4. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo deste contrato, em caso de rescisão motivada pela CONTRATADA 
ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).
17.2. Pela inexecução parcial ou total deste contrato, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direito do contraditório 
e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
17.2.1. advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula deste Contrato e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução deste contrato, não eximindo o advertido das 
demais sanções ou multas;
17.2.2. multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor não executado deste contrato pela inexecução parcial e na ordem 10% (dez 
por cento) sobre o valor deste contrato pela inexecução total;
17.2.3. multa na ordem de 2% (dois por cento) do valor deste contrato, a critério do órgão competente do CONTRATANTE quando os servi-
ços não forem executados perfeitamente de acordo com as Especificações Técnicas aplicáveis no caso, e quando a CONTRATANTE através 
do seu órgão fiscalizador for erroneamente informada;
17.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Forquilhinha-SC, no caso de inexecução parcial ou 
total deste contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
17.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
17.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
17.5. A aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.

17.6. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
17.7. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes deste contrato e promover a cobrança judicial, por perdas e dano.
17.8. Na hipótese de não correção pela CONTRATADA, de anormalidade verificada nas obras pela Comissão de Vistoria e atestadas no Ter-
mo de Recebimento Provisório, o órgão competente do CONTRATANTE descontará da garantia contratual as importâncias correspondentes 
àqueles serviços, cuja execução providenciará.
17.9. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria do CONTRATANTE.
17.10. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada à multa.

Pois bem, a Lei n° 8.666/93, em seu artigo 78, elenca os motivos que justificam a rescisão dos contratos de prestação de serviços, sendo 
que os incisos I, II, III e V do referido artigo possibilita a rescisão pelo não cumprimento dos prazos, lentidão no cumprimento aos prazos 
estipulados; paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 540

No que diz respeito à aplicação das penalidades previstas nos incisos II, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, a despeito da possibilidade da 
cumulação, a lição de Marçal Justen Filho:

As sanções dos incs. III e IV podem ser cumuladas entre si e com a multa e a rescisão administrativa. Uma conduta pode ser grave o 
suficiente para acarretar a rescisão unilateral do contrato pela Administração e para desencadear outras punições. (Marçal Justen Filho. 
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 9ª ed., São Paulo: Dialética, 2002, p.574).

Como o comportamento da licitante representou um ato verdadeiramente lesivo ao interesse público, uma medida repressiva de maior 
intensidade deve ser aplicada. Isto porque a aplicação de simples advertência se presta mais para advertir o contratado sobre pequenas 
falhas cometidas durante a execução do contrato e não para os casos em que a rescisão se impõe, como é o caso sob análise.

Tal desiderato decorre de obrigação legal, contratual e acima de tudo atende o interesse da administração e o interesse público. Bem como 
atende ainda o princípio da legalidade, moralidade e eficiência, advertindo que o poder público, seja em qual esfera for, não é lugar para 
aventureiros.

Por todo o expendido, tendo em mente as orientações do mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, que sugere ao administrador não se 
omitir ou “perdoar”, nem ser “bonzinho” ou deixar de praticar ato contra expressa disposição da lei e, ainda, face ao prejuízo suportado pela 
administração, e também porque ausentes quaisquer causas excludentes de responsabilidade da contratada, assim, dever ser aplicada a 
sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de 2 (dois) anos, 
por ser medida pedagógica mais moralizadora frente aos transtornos causados para esta instituição.

3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denuncia para:
a) RESCINDIR unilateralmente o Contrato nº 190/PMF/2014, decorrente do Processo de Licitação - Modalidade: Edital de Tomada de Preços 
Nº 154/PMF, de 16/07/2014 - Homologado em 03/09/2014, com a empresa PONTO CERTO CONSTRUÇÕES, atualmente INNOVATI CONS-
TRUÇÕES EIRELI EPP, com fundamento nos incisos I, II, III e V do art. 78 da Lei nº 8.666/93;
b) condenar a empresa INNOVATI CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. ao pagamento da MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo 
deste contrato disposta no item 17.1.4 do contrato no valor de R$ xxx (vinte mil cento e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos);
c) aplicar à empresa A INNOVATI CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo de 2 (dois) anos.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal 
8.666/93, que assim prevê:

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
(...)
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de 
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou judicialmente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se, nos termos da Lei.

Forquilhinha/SC, 25 de janeiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0010_2019-PMF
Publicação Nº 1904324

AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0010/2019 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0035/2019 – PMF
1 MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

O Município de Fraiburgo – SC, neste ato representada pela Prefeita, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 0010/2019, para con-
tratação de empresa especializada no ramo de consultoria especializada para realização de seminário "Construção da Mente Maestra" nos 
dias 22, 23 de fevereiro em Fraiburgo - SC. Contratada: INSTITUTO DE ALBUQUERQUE CURSOS E ASSESSORIA LTDA – MASTER MIND, 
inscrito no CNPJ de n° 06.148.237/0001-09. Valor Total: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Fundamento legal: Artigo 25, II, C/C art.13 
IV, da Lei 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 07 de fevereiro de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 035 - 2019
Publicação Nº 1904361

DECRETO Nº 035, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2428 de 05 de 
Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2019, no valor de até R$ 
27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2.023 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0400 (10) R$ 20.000,00

10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

3.1.71.00.00 – Transferências à Consórcios Públicos 0.1.0400 (28) R$ 7.500,00

TOTAL R$ 27.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2.023 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0.1.0400 (9) R$ 20.000,00

10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0400 (29) R$ 7.500,00

TOTAL R$ 27.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Decreto nº 036 - 2019
Publicação Nº 1904374

DECRETO Nº 036, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o artigos 14 e 17 da 
Lei 2428 de 05 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2019 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
274.480,00 (duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais), nas seguintes dotações:
08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.023 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.3.0400 (76) 120.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social
11.04 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
08.242.0023.2.061 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0.3.0200 (250) R$ 68.480,00

12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
22.661.0025.2.063 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.3.0200 (249) 70.000,00

12.04 – Departamento de Cultura
13.392.0031.2.071 – Manutenção das Atividades Culturais
3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0.3.0200 (248) R$ 16.000,00

TOTAL R$ 274.480,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício de 2018, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 1º; 
inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 543

DELIBERAÇÃO CMS 001_2019
Publicação Nº 1904337

DELIBERAÇÃO 001/CMS/19

O Conselho Municipal de Saúde e Saneamento de Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 
29 de abril de 2015 com alteração do Art. 5º pela Lei 2394 de 14 de dezembro de 2017, em reunião ordinária realizada no auditório da 
Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unanimidade, a contratação do serviço de equitação para os pacientes do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS I de Fraiburgo, no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por sessão, conforme Ata nº 001/2019.

Fraiburgo (SC), 31 de janeiro de 2019.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO CMS_002_2019
Publicação Nº 1904350

DELIBERAÇÃO 002/CMS/19

O Conselho Municipal de Saúde e Saneamento de Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 29 
de abril de 2015 com alteração do Art. 5º pela Lei 2394 de 14 de dezembro de 2017, em reunião ordinária realizada no auditório da Unidade 
de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unanimidade, a mudança dos itens e Unidade Básica de Saúde de destino dos mesmos, referente a 
proposta de Emenda Parlamentar Nº 10496.741000/1180-01 para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, indicada pela De-
putada Carmen Zanotto, conforme Ata nº 001/2019.

Fraiburgo (SC), 31 de janeiro de 2019.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO CMS_003_2019
Publicação Nº 1904355

DELIBERAÇÃO 003/CMS/19

O Conselho Municipal de Saúde e Saneamento de Fraiburgo/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal Nº 2290 de 
29 de abril de 2015 com alteração do Art. 5º pela Lei 2394 de 14 de dezembro de 2017, em reunião ordinária realizada no auditório da 
Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unanimidade, o Projeto #tocnacuca, a ser implantado inicialmente na Unidade de Saúde São 
Miguel em parceria com o Núcleo Ampliado de Saúde da Família – NASF, o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e a Secretaria 
Municipal de Educação, com o objetivo de desenvolver as políticas públicas de prevenção e promoção da Saúde dos Adolescentes, conforme 
Ata nº 001/2019.

Fraiburgo (SC), 31 de janeiro de 2019.
IDIONE FANTINEL
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 015-2019
Publicação Nº 1904327

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 015/2019

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2019, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
007/2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 007/2018, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 007/2018 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2019:
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Código Cargo Convocados Data Horário

23 Professor de Anos Inciais
11º Segunda chamada
14º Segunda chamada
16 º segunda chamada

06/02/2019 às 08:00

9 Professor de Educação Física 6º ao 8º 06/02/2019 às 14:30

6 Professor de Arte 10º 06/02/2019 às 15:00

3 Auxiliar Educação Infantil 32º ao 35º 06/02/2019 às 14:00

1 Agente de Serviços Gerais 46º 06/02/2019 às 14:30

25 Professor Educação Infantil 40º ao 43º 06/02/2019 às 17:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2019.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 003/2018 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 007/2018, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 007/2018.

2.4 – De acordo com o item 1.8 do Edital de Contratação n° 007/2018 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 - – De acordo com o item 9.4 do Edital de Contratação n° 007/2018 “ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 06 de Fevereiro de 2019.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 016-2019 (AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO)
Publicação Nº 1904329

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 016/2019

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2019, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
003/2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 003/2018, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 003/2018 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2018:
Código Cargo Convocados Data Horário

21 Auxiliar de Alimentação e Nutrição 51º e 52º 06/02/2019 às 17:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2019.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 003/2018 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 003/2018, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 003/2018.

2.4 – De acordo com o item 1.9 do Edital de Contratação n° 003/2018: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.
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2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 06 de fevereiro de 2019.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONVÊNIO 0002-2018- AFSC
Publicação Nº 1904801

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONVÊNIO 0002/2018
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAÚDE COLETIVA – AFSC
Objeto: Convênio tem por objeto, em consonância com o plano de trabalho apresentado, a transferência de recursos ao convenente para 
auxiliar no custeio de despesas de manutenção das atividades hospitalares, despesas operacionais dos serviços de saúde entre outros, para 
o atendimento de toda a população fraiburguense. Retificação: Fica Retificada a Cláusula Terceira do Convênio.
ONDE-SE-LÊ: O presente Convênio terá vigência de 1º de janeiro a 30 de março de 2018.
LEIA-SE: O presente Convênio terá vigência de 1º de janeiro a 30 de março de 2019.
Fraiburgo (SC), 07 de fevereiro de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Municipal Fraiburgo

EXTRATO EDITAL ACT  Nº  0004 PROFESSOR
Publicação Nº 1904423

EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0004, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas as 
inscrições para o Processo Seletivo para Contratação de Professores em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporá-
rias de excepcional interesse público na área da Educação do Município de Fraiburgo, na função pública de PROFESSOR na seguinte área de 
atuação e disciplina da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Língua Inglesa, Geografia, Filosofia, Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
quadro geral e quadro especial de inscrições, considerando que não existem aprovados e em lista de classificação para a função, através do 
Edital de Processo Seletivo n 0007/2018. O preenchimento de vagas será para o ano de 2019, podendo ser prorrogado, em conformidade 
com a Lei Complementar Municipal nº 187 de 03 de novembro de 2016. As inscrições serão realizadas no período de 11 de fevereiro a 29 
de novembro de 2019, das 13:30 às 17:00 horas, em dia de expediente (excetuados sábado e domingo), na Secretaria de Administração 
e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital 
estará disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 
3256-3043.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO_DOM_07.02.2019 10768
Publicação Nº 1905033

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27747 - Ata N.°: AT18PMF63
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSVICENTE SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI ME
Valor ............ : R$127,20 (cento e vinte e sete reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 36/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO),DURANTE OS MESES DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-40-3,18-127,20;

Fraiburgo, 7 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EXTRATO_DOM_07.02.2019 10769
Publicação Nº 1905034

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27748 - Ata N.°: AT18PMF64
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSUL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI
Valor ............ : R$218,00 (duzentos e dezoito reais )
Vigência ....... : Início: 06/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 36/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO),DURANTE OS MESES DE 
ABRIL DE 2018 A MARÇO DE 2019.
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 5-40-5,45-218,00;

Fraiburgo, 7 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO_DOM_07.02.2019 10770
Publicação Nº 1905037

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CTAT27710 - Ata N.°: AT18PMF78
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
Valor ............ : R$968,30 (novecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Pregão presencial Nº.: 54/2018
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA 
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (FMS, FME E SANEFRAI).
Itens ........... : Item-Quant-Valor Unitário-Valor Total: 3-4-3,04-12,16; 14-65-1,88-122,20; 16-3-3,70-11,10; 21-2-4,73-9,46; 33-4-6,26-
25,04; 46-40-0,82-32,80; 47-40-1,29-51,60; 48-60-2,12-127,20; 82-10-2,78-27,80; 83-10-3,06-30,60; 88-80-3,13-250,40; 138-9-7,93-
71,37; 152-7-1,81-12,67; 154-10-1,21-12,10; 159-8-1,21-9,68; 164-12-4,66-55,92; 167-8-4,44-35,52; 201-14-1,57-21,98; 203-10-4,87-
48,70;

Fraiburgo, 7 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - PREFEITA MUNICIPAL

Portaria 04042019
Publicação Nº 1905055

PORTARIA Nº 0404, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar n. 109/2010, e nos termos da 
Lei Complementar n.º 110/2010; de acordo com o Edital de Concurso Público 001/2017 - PMF, homologado pelos decretos 180/2017 e 
192/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SILVANA CLAUDIA GIACOMELLI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 005.236.989-76, no cargo de pro-
vimento efetivo de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04052019
Publicação Nº 1905065

 PORTARIA Nº 0405, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0502/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GISLAINE DA SILVA CARACHO MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 058.902.349-
78, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04062019
Publicação Nº 1905074

 PORTARIA Nº 0406, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0503/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARLI GONÇALVES DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 998.361.499-53, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04072019
Publicação Nº 1905077

 PORTARIA Nº 0407, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0504/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARCIÉLI DEMATTÉ, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 040.900.039-62, na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04082019
Publicação Nº 1905089

 PORTARIA Nº 0408, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0505/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CARLA NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.090.039-10, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04092019
Publicação Nº 1905095

 PORTARIA Nº 0409, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0507/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSELI DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.338.319-22, na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 2019 
até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04102019
Publicação Nº 1905101

 PORTARIA Nº 0410, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0506/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSELI DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 059.971.299-69, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04112019
Publicação Nº 1905106

 PORTARIA Nº 0411, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0508/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELAINE DUARTE DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 078.758.019-
82, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04122019
Publicação Nº 1905108

 PORTARIA Nº 0412, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0509/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANDRÉA VICENTE RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 035.160.819-29, na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04132019
Publicação Nº 1905111

 PORTARIA Nº 0413, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0510/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GLORETE FATIMA WROBLEWSKI SCHÄBERLE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
480.050.109-15, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no perí-
odo de 11 de fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04142019
Publicação Nº 1905115

 PORTARIA Nº 0414, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0511/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JULIANA LOPES DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.661.249-50, na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04152019
Publicação Nº 1905117

 PORTARIA Nº 0415, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0512/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSEMERI SATURNINO DE MATOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
046.742.599-08, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no perí-
odo de 11 de fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04162019
Publicação Nº 1905119

 PORTARIA Nº 0416, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0513/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 942.192.309-
04, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04172019
Publicação Nº 1905122

 PORTARIA Nº 0417, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0514/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EVA MARISTELA TELES REZENDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 946.517.529-34, 
na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fe-
vereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04182019
Publicação Nº 1905124

 PORTARIA Nº 0418, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0515/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARINÊZ DA ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 034.719.879-16, na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 2019 
até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04192019
Publicação Nº 1905129

 PORTARIA Nº 0419, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0516/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MILENE SALETE EVERLING BOEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 497.727.249-87, 
na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fe-
vereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04202019
Publicação Nº 1905130

 PORTARIA Nº 0420, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0517/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.072.239-
01, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04212019
Publicação Nº 1905132

PORTARIA Nº 0421, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 089/2018, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SIMONE MORESCO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 041.689.309-04, nomeada no cargo de pro-
vimento efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE SÊNIOR, com carga horária de 40 horas semanais, Função Gratificada Nível 2, por desempenhar 
atividades junto ao Laboratório de Análises Clínicas Municipal, responsável pela coleta de material, manuseio e preparo de materiais bioló-
gicos para leitura nos aparelhos Cobas Mira Plus, Pentra 60 e Urianálise, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1533 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04222019
Publicação Nº 1905133

PORTARIA Nº 0422, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 088/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SALIMARA CLAIR MOLIM, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 811.782.719-00, nomeada no cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, Função Gratificada Nível 6, por ser responsável 
pelo lançamento e transmissão de dados dos programas do Ministério da Saúde e pela elaboração e atualização de dados nos instrumentos 
de gestão da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1532 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04232019
Publicação Nº 1905135

PORTARIA Nº 0423, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 087/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder ao servidor GIOVANI DIEGO GIRARDI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 078.542.839-90, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, Função Gratificada Nível 5, por ser 
responsável pelo setor de transportes da Secretaria de Saúde, estando a disposição 24 horas do dia, atendendo chamado dos motoristas, 
bem como hospitais e clínicas referências para atendimento da população de Fraiburgo, para resolver situações de escala, transferência, 
alta e manutenção de veículo, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1529 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04242019
Publicação Nº 1905138

PORTARIA Nº 0424, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 086/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ELIZETE APARECIDA GIRARDI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 860.841.039-87, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL, com carga horária de 40 horas semanais, Função Gratificada Nível 2, por ser respon-
sável pelo almoxarifado da Secretaria de Saúde, planejamento das aquisições de insumos de uso ambulatorial, odontológico e laboratorial, 
material de expediente, material de limpeza, material gráfico, recebimento, dispensação para as UBS e controle de estoque, a partir de 01 
de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, especial a portaria nº 1528 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04252019
Publicação Nº 1905145

PORTARIA Nº 0425, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 085/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ELISANGELA CONTE BARBOSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 022.544.409-77, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de ANALISTA EXECUTIVO, com carga horária de 40 horas semanais, Função Gratificada Nível 2, por ser responsável 
pelo setor de pessoal da Secretaria de Saúde, controle e fechamento do ponto, férias e demais atividades relacionadas a controle de pessoal, 
a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1527 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04262019
Publicação Nº 1905156

PORTARIA Nº 0426, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 084/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora DAIANA CIESCA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.236.799-12, nomeada no cargo de provi-
mento efetivo de ENFERMEIRO, Função Gratificada Nível 2, por ter assumido a função de Enfermeira Responsável Técnica pelo SAMU, a 
partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1526 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04272019
Publicação Nº 1905162

PORTARIA Nº 0427, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna n.° 083/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ANDREA CAMARGO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 079.042.218-29, nomeada no cargo de provi-
mento efetivo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, com carga horária de 20 horas semanais, Função Gratificada Nível 3, por exercer a função 
de coordenadora do Ambulatório Municipal de Análises Clínicas, e responsável de planejar e acompanhar licitações, receber insumos para o 
laboratório e verificar o funcionamento e manutenção dos equipamentos utilizados, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1524 de 29 de junho de 2018.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04282019
Publicação Nº 1905168

PORTARIA Nº 0428, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Função Gratificada.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 082/2019 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALESSANDRO FUSATTO NETO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 024.524.867-60, nomeado no cargo 
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de provimento efetivo de MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, Função Gratificada Nível 5, por desempenhar a função de Médico Autorizador/
Regulador no setor de Regulação e Médico responsável Técnico da Secretaria Municipal de Saúde perante o CREMESC, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário, em especia a portaria nº 1523 de 29 de junho de 2019.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04292019
Publicação Nº 1905178

PORTARIA Nº 0429, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 000540/2019, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que assumiu a função de diretor adjunto na EM José de Anchieta;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora MARIA ELIZETE RIBAS FRA-
GOSO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 494.675.069-04, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPECIA-
LISTA GRUPO OCUPACIONAL PÓS GRADUAÇÃO, de 01 de fevereiro de 2019 até 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04302019
Publicação Nº 1905313

PORTARIA Nº 0430, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 00539/2019, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que está na Coordenação do Transporte Escolar na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, do servidor DENILSON DALAGNOL, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 701.316.609-00, nomeado no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E PROFESSOR DISCIPLINA 
ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL SUPERIOR LP, no período de 01 de fevereiro de 2019 até 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04312019
Publicação Nº 1905317

PORTARIA Nº 0431, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga a Ampliação da Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 00541/2019, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a servidora é gestante e possui estabilidade, conforme estabelece o ADCT, art. 10, II, “b”;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 22 (vinte e duas) horas semanais, da servidora ELETICIA MARCIANE DAL 
MAGRO PERAZZOLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.461.369-54, nomeada para o cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR – ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA INGLESA, no período de 01 de fevereiro de 2019 até 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04322019
Publicação Nº 1905322

PORTARIA Nº 0432, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a comunicação interna nº 00535/2019, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora MAHINÃ LESTON ARAUJO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 016.530.650-52, nomeada no cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR DE ESPORTES, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 08 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04332019
Publicação Nº 1905323

 PORTARIA Nº 0433, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00534/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Educação Física visa atender a demanda temporária nas 
instituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MAHINÃ LESTON ARAUJO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 016.530.650-52, na função 
de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 2019 até 30 de abril de 
2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04342019
Publicação Nº 1905325

 PORTARIA Nº 0434, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0537/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais e Anos Iniciais em instituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIZETE RIBEIRO PONTES VIEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 042.942.269-51, 
na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 2019 até 30 
de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04352019
Publicação Nº 1905328

 PORTARIA Nº 0435, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0523/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARICLEIA PIROLA, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 051.357.689-
47, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
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fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04362019
Publicação Nº 1905330

 PORTARIA Nº 0436, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0524/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIZETE ANTUNES PINTO, brasileira, separada, inscrita no CPF sob o n.º 642.634.289-00, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fevereiro 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04372019
Publicação Nº 1905333

 PORTARIA Nº 0437, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0532/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ADRIANA PERAZZOLI MOTTER SCHIZZI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 047.096.969-
50, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
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Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04382019
Publicação Nº 1905334

 PORTARIA Nº 0438, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0526/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARCIA APARECIDA TIBES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.617.639-
03, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04392019
Publicação Nº 1905335

 PORTARIA Nº 0439, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0527/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CÉLIA INHAIA AMÉRICO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 032.557.939-39, na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04412019
Publicação Nº 1905336

 PORTARIA Nº 0441, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0530/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALMERÍ APARECIDA KADES MORSOLETTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 479.984.909-
34, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04422019
Publicação Nº 1905337

 PORTARIA Nº 0442, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0531/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JANICE HAMMES DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 649.916.959-53, na fun-
ção de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de fevereiro 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 04432019
Publicação Nº 1905339

PORTARIA Nº 0443, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a comunicação interna nº 00533/2019, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora EVELIZE MANFRON GERLACH, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 087.755.859-01, nomeada no cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 04442019
Publicação Nº 1905340

 PORTARIA Nº 0444, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0533/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que contratação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas insti-
tuições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EVELIZE MANFRON GERLACH, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 087.755.859-01, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 12 de fevereiro 
de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 006/2019
Publicação Nº 1904803

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
006/2019, Edital de Pregão Presencial 002/2019, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM até às 
09h:00min. do dia 21 de fevereiro de 2019, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da 
presente licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA SER UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme 
descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicá-
vel. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito 
á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 
07 de fevereiro de 2019.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO 007/2019
Publicação Nº 1904426

MUNICIPIO DE GALVÃO – SC - EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
007/2019, Edital de Dispensa 003/2019, até às 09:00 horas do dia 13 de fevereiro de 2019, e fará abertura das mesmas às 09:15hs do 
mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente chamada pública para a contratação de empresa no fornecimento de materiais 
didáticos para ser utilizado na Escola de Ensino Fundamental Arnaldo Francisco dos Santos e Centro Municipal de Educação Infantil. O fun-
damento legal é a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 Art. 24 inciso II e suas alterações posteriores, demais legislação vigente e por este 
Edital. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, 
sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão –SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br. Galvão, 07 
de fevereiro de 2019.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO PL 04/2019
Publicação Nº 1904077

TERMO DE CANCELAMENTO

Processo Licitatório 004/2019
Dispensa nº 002/2019

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA SER UTILIZADO NA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ARNALDO FRANCIS-
CO DOS SANTOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
ITEM: Jogos e brinquedos
A pregoeira Sandra Maria Turmina, em respeito ao princípios gerais de direito público, as prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, procede o cancelamento do processo citado na modalidade Dispensa de Licitação nº 002/2019, pela alteração do quantitativo, valor, 
inclusão de novo item.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará nova licitação.
Galvão, 07 de fevereiro de 2019.
SANDRA MARIA TURMINA
PRESIDENTE DA LICITAÇÃO

http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

ATO DE JUSTIFICATIVA DE OUTORGA DE CONCESSÃO
Publicação Nº 1904158

ATO JUSTIFICATIVO DE OUTORGA DE CONCESSÃO

JUSTIFICATIVA DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC.

O PREFEITO DE GAROPABA, no uso de suas atribuições legais, torna público que irá instaurar procedimento licitatório, objetivando a con-
cessão para prestação e exploração do serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Garopaba/SC, justifi-
cando-se a concessão pelas razões que passa expor:

Considerando o art. 30, inciso V da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 37, caput, especialmente quanto ao princípio da efici-
ência;

Considerando o art. 5º da Lei Federal de Concessões, Lei 8.987/95;

Considerando a Lei Orgânica Municipal, Art. 13, inciso VI, que define a competência do Município para organizar e prestar diretamente, ou 
sob regime de concessão ou permissão, os serviços de transporte coletivo urbano;

Considerando a Lei Municipal 954/2005, Art. 7º, que define que o serviço de transporte público de passageiros poderá ser explorado 
mediante delegação a empresas operadoras privativas, sediadas no município de Garopaba, sob os regimes de concessão, permissão ou 
autorização;

Considerando a Lei Municipal 954/2005, Art. 10, que define que a delegação do serviço de transporte coletivo, mediante concessão ou per-
missão, precedida de licitação e promovida pelo poder concedente, através do Órgão Gestor, observará esta Lei e a legislação pertinente;

Considerando a busca constante da racionalização do uso do espaço viário aprimorando a mobilidade urbana;

Considerando que atualmente o serviço regular de transporte coletivo de passageiros no Município vem sendo prestado de forma precária 
e, portanto, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para a sua concessão na forma da lei;

Considerando os estudos, discussões e deliberações realizadas pela Prefeitura Municipal de Garopaba, que tratou das questões atinentes à 
realização de licitação, na modalidade concorrência pública, para delegação do serviço público aqui referenciado; e

Considerando, finalmente, a necessidade de atualização e modernização dos serviços de transporte coletivo do município, especialmente nos 
aspectos relacionados à renovação da frota, à ampliação das condições de acessibilidade aos portadores de deficiência física e mobilidade 
reduzida nos serviços e ao fortalecimento dos instrumentos públicos de gestão e fiscalização dos mesmos.

JUSTIFICA:

Além da exigência constitucional para a realização de licitação do sistema de transporte coletivo, corroborada tanto pela Lei Federal nº 
8.987/95 como pelas Leis Municipais já citadas, também o Município entende a necessidade de realização de licitação para Concessão para 
Prestação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no Município de Garopaba/SC.

Dando aplicação prática às regras legais acima referidas, foi realizado um Estudo para Reestruturação do Transporte Coletivo de Garopaba, 
concluído no ano de 2017.

A partir do referido Estudo, foram estabelecidas diretrizes específicas para ordenamento, reestruturação e racionalização do sistema muni-
cipal de transporte coletivo de passageiros, definindo a rede e a programação da prestação dos serviços no Município.

Ressalta-se, ainda, que o Projeto de Reestruturação do Transporte Coletivo de Garopaba respeitou a política municipal de mobilidade urbana 
e transporte, que impõe ao Poder Público a oferta de serviço eficiente e satisfatório de transporte coletivo de passageiros, atendendo ao 
interesse público e às necessidades dos usuários.

A concessão em tela se impõe, primordialmente, para assegurar e propiciar de forma concreta a melhoria da qualidade do serviço público 
de transporte coletivo urbano objeto da concessão em referência, e também, para ampliar significativamente o padrão na prestação dos 
serviços de transporte coletivo no Município, objetivando o atendimento das prescrições constitucionais e legais relativas à prestação de 
serviço público concedido.

Diante do exposto, apresenta-se conveniente ao Município de Garopaba, outorgar a particulares, mediante o devido processo licitatório, a 
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concessão para prestação do serviço regular de transporte coletivo de passageiros nos seguintes termos:

Objeto: Concessão para Prestação e Exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no Município de Garopaba/
SC;

Área: Toda a área urbana e rural do Município de Garopaba/SC;

Prazo: 10 (dez) anos, prorrogáveis por igual período.

Publique-se.

Garopaba-SC, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 024/2019
Publicação Nº 1905419

DECRETO N.º 024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 49, IV, da Lei Orgânica do 
Município, e com fundamento no §19 do artigo 85, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, na Lei Federal nº 
8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e na Lei Complementar Municipal nº 2.124, de 17 de julho de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentado o repasse dos honorários advocatícios de sucumbência, auferidos nas causas defendidas pela Procuradoria 
Geral do Município, de trata a Lei Complementar Municipal nº 2.124, de 17 de julho de 2018, o §19 do artigo 85, da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil, e o artigo 22 e seguintes da Lei Federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia.

Art. 2º. Os honorários advocatícios de sucumbência, nas causas em que for parte o Município de Garopaba, serão repassados aos advogados 
públicos efetivos lotados na Procuradoria Geral do Município, titulares do direito.

§1º. Considera-se honorário advocatício de sucumbência o valor recebido em qualquer feito judicial em que o Município for vencedor, oriun-
do de condenação judicial ou decorrente do reconhecimento do direito pela parte adversa, incluindo os acordos homologados em juízo, 
relativos a créditos tributários ou não.

§2º. Os valores fixados a título de honorários advocatícios serão depositados na conta bancária designada "PMG HONOR SUCUMB", conta 
corrente nº 23706-X, agência 3674-9 - Garopaba/SC, do Banco do Brasil, para posterior rateio entre os titulares do direito descritos no art. 
2º deste Decreto.

§3º. Quanto aos honorários sucumbenciais recolhidos em juízo, a Procuradoria Geral do Município comunicará ao Juízo o número da conta 
corrente onde os honorários deverão ser depositados.

§4º. As receitas da conta "PMG HONOR SUCUMB" não poderão ser revertidas, sob qualquer título, ao Tesouro Municipal.

§ 5º. Os valores serão repassados aos titulares do direito de que trata o caput deste artigo, em partes iguais, até o último dia útil de cada 
mês.

§ 6º. A remuneração de cada beneficiário, considerando a sua remuneração acrescida de honorários de sucumbência, não poderá, mensal-
mente, ser superior ao teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

§ 7º. As parcelas de cunho indenizatório (diárias, vale alimentação, dentre outras), não integram o cálculo da remuneração do art. 37, XI, CF.

§ 8º. O advogado que atingir o limite do § 6º limitará a proporção do recebimento dos honorários dos demais titulares, ao mesmo montante 
auferido por àquele.

§ 9º. Havendo qualquer saldo na conta "PMG HONOR SUCUMB" ao final de cada mês, em decorrência da observação do limite constitucional 
observado pelo § 6º, os valores permanecerão depositados, a fim de integrarem a distribuição para o exercício mensal seguinte.

Art. 3º. Será designado pelos advogados públicos efetivos, um advogado para, juntamente com o Procurador-Geral e o Tesoureiro do Mu-
nicípio:

I - controlar a conta bancária destinada aos depósitos de honorários;

II - ter acesso à planilha online e extratos bancários da conta referida;
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III - fiscalizar o rateio dos valores.

§1º. A tesouraria do município disponibilizará, ao Procurador-Geral, mensalmente até o dia 5 (cinco) de cada mês, relatório da movimenta-
ção da conta referida e/ou o extrato do período mensal.

§2º. Para fins de pagamento, o período mensal de que trata o §1º deste artigo compreenderá o período entre o 1º e o último dia do mês 
anterior acrescido, quando for o caso, de eventual saldo de período anterior.

§3º. Os servidores de que trata o art. 2º deste Decreto poderão requerer, em conjunto ou individualmente, a qualquer tempo, os documen-
tos de que trata este artigo, bem como informações

complementares e outros documentos necessários ao esclarecimento quanto à movimentação da referida conta bancária.

§4º. Será mantida devidamente arquivada, pela Procuradoria Geral, cópia do relatório de rateios de honorários, do extrato mensal da conta 
do rateio e da posição do saldo da conta.

Art. 5º. A Procuradoria-Geral encaminhará mensalmente, pedido contendo os valores a serem repassados, bem como a lista com os nomes 
dos beneficiados.

Art. 6º. O Setor de Recursos Humanos do Município distribuirá os valores dos honorários advocatícios, no montante apresentado pela Pro-
curadoria Geral, juntamente com a remuneração dos beneficiários, desde que respeitada à norma contida no §5º do art. 2º deste Decreto.

§1º. As importâncias rateadas entre os advogados públicos efetivos municipais serão informadas nos contracheques dos respectivos benefi-
ciários, de forma destacada das verbas remuneratórias públicas pagas pelo Município, e identificadas sob a rubrica "honorários advocatícios".

§2º. Os honorários advocatícios serão pagos sem prejuízo dos vencimentos integrais dos cargos e funções e de seus benefícios.

§3º. Os valores percebidos a título de honorários advocatícios não servirão de parâmetro, não influenciarão nos percentuais, nos índices ou 
na data base de reajuste de seus beneficiários, e não integrarão a remuneração, para nenhum efeito, exceto para fins de retenção do IRRF 
e do limite constitucional previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

Art. 7º. No momento em que se realizar o rateio dos honorários, deverá ser promovida a retenção do Imposto de Renda Incidente na fonte, 
efetivando seu recolhimento, sob o código de arrecadação próprio, em conformidade com as Normas da Receita Federal.

Parágrafo único. Nos prazos e condições fixados pela legislação federal pertinente, será fornecido à Secretaria da Receita Federal a "DIRF 
- Declaração de Imposto de Renda na Fonte" - e aos Beneficiários do Rateio o "Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de 
Imposto de Renda na fonte".

Art. 8º. Será suspensa a distribuição de honorários ao titular do direito ou beneficiário, em qualquer das seguintes condições:

I - em licença por interesse particular;

II - em licença para campanha eleitoral;

III - em exercício de mandato eletivo;

IV - em licença para acompanhar cônjuge servidor público que servir em outro ponto do Estado, do território nacional, ou no estrangeiro;

V - em cumprimento de penalidade de suspensão.

§ 1º. Será excluído da distribuição de honorários o titular do direito ou beneficiário que perder o cargo por exoneração, demissão, faleci-
mento ou pela posse em outro cargo, desde que dela se verifique acumulação indevida.

§ 2º. O advogado que requerer a exoneração ou for demitido do cargo não fará jus percepção do rateio do mês em que se efetivou o des-
ligamento dos quadros da Advocacia Municipal.

Art. 9º. Os honorários advocatícios serão contabilizados como receita extra-orçamentária.

Art. 10. Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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DECRETO N.º 025/2019
Publicação Nº 1905420

DECRETO N.º 025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

DETERMINA A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO BENEFICIO PREVISTO NO ARTIGO 111, DA LEI MUNICIPAL N.º 1.000/2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente e,

CONSIDERANDO, medidas para contenção de custos da administração municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a suspensão, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 08 de fevereiro de 2019, da conversão de 
férias em pecúnia, beneficio previsto no artigo 111, da Lei Municipal n.º 1.000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 1.321/2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 142/2019.
Publicação Nº 1904753

PORTARIA N.º 142, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ALINE BOTELHO GARCIA, CPF n.º 054.774.139-13, 
das funções comissionadas do cargo de DIRETOR TÉCNICO DE ANÁLISES DE OBRAS, da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e 
Meio Ambiente, a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/02/2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 143/2019.
Publicação Nº 1904755

PORTARIA N.º 143, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Municipal n.º 1000/2005, TALITA PEREIRA TEXEIRA, CPF n.º 105.472.419-92, 
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das funções comissionadas do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 144/2019.
Publicação Nº 1904757

PORTARIA N.º 144, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1374/2009 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Municipal n.º 1000/2005, NATHÁLIA DE OLIVEIRA SANTOS, CPF n.º 355.404.028-
20, das funções comissionadas do cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 
de fevereiro de 2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 145/2019.
Publicação Nº 1904760

 PORTARIA N.º 145, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Municipal n.º 1000/2005, IVETE TERESINHA LUCIANO DE ANTONI, CPF n.º 
445.769.780-04, do cargo de PROFESSOR COM LICENCIATURA 40 HORAS, do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, em 01/02/2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2019.
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Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 146/2019.
Publicação Nº 1904761

 PORTARIA N.º 146, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Municipal n.º 1000/2005, MARNI TEREZINHA DOS SANTOS LIMA, CPF n.º 
357.495.710-68, do cargo de MERENDEIRA, do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 01/02/2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2019.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 147/2019.
Publicação Nº 1904763

 PORTARIA N.º 147, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO, 
CPF n.º 009.275.449-03, do cargo de MERENDEIRA, do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 04/02/2019.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/02/2019.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 159/2019.
Publicação Nº 1905099

PORTARIA N.º 159, DE 07 FEVEREIRO DE 2019.

REVOGA A PORTARIA N.º 101, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. REVOGAR, a partir de 17/01/2019, a Portaria n°. 101 de 21 de janeiro de 2019, que INTERROMPE AS FÉRIAS do Servidor ROGÉRIO 
OSVALDO DE SOUZA GONÇALVES, Matrícula n.° 4296.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/01/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 07 DE FEVEREIRO 2019.
Publicação Nº 1904031

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 07 DE FEVEREIRO 2019.

“Dá nova redação ao art. 112 da Resolução nº. 026/90 (Regimento Interno)”

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna público que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela promulga a 
seguinte:

RESOLUÇÃO,

Art. 1º O Artigo 112 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores do município de Garopaba, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 112 A hora do inicio da Sessão Ordinária será às 19 (dezenove) horas, quando os membros da Mesa e os Vereadores ocuparão os seus 
respectivos lugares.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de fevereiro de 2019.
MICHELINE ARANHA DE ARAUJO LUIZ
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2019.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em ____/____/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MÁRCIO PEREIRA SEVERINO
Diretor de Redação, Legislação e Processo Legislativo
Câmara Municipal de Garopaba
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO FMS - 002/2019
Publicação Nº 1904213

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório FMS nº 02/2019
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em transporte intermunicipal, para transporte de pacientes para 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD) e tratamento de hemodiálise, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 21/02/2019 às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 07 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO N° 012/2019
Publicação Nº 1904299

DECRETO Nº. 012 de 06 de fevereiro de 2019

“Dispõe sobre a exoneração da servidora Cleusa Regina de Vargas de Araújo, da função de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009;

DECRETA:
ART. 1o. – Fica exonerada, a servidora CLEUSA REGINA DE VARGAS DE ARAÚJO, da função de Diretora da Escola Municipal Iça Mirim, no-
meada através do Decreto Nº 065/2017, de 08 de fevereiro de 2017.

ART. 3o - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 013/2019
Publicação Nº 1904302

DECRETO Nº. 013 de 06 de fevereiro de 2019

“Dispõe sobre a nomeação da servidora CLEUSA REGINA DE VARGAS DE ARAÚJO, na função de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora CLEUSA REGINA DE VARGAS DE ARAUJO, na função de Diretora da Escola Municipal Maria Martins 
Budal, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 014/2019
Publicação Nº 1904305

DECRETO Nº. 014 de 06 de fevereiro de 2019

“Dispõe sobre a nomeação do servidor GIANCARLO GEORGIO DE LIMA, na função de Diretor de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeado o servidor GIANCARLO GEORGIO DE LIMA, na função de Diretor da Escola Municipal Iça Mirim, subordinado a 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 015/2019
Publicação Nº 1904306

DECRETO Nº. 015 de 06 de fevereiro de 2019

“Dispõe sobre a nomeação da servidora Josiane Hoff, para a função de Chefe do Setor de Habitação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009, 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 e 104/2017 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora JOSIANE HOFF, para exercer a função gratificada – FC, de Chefe do Setor da Ouvidoria, subordinada 
ao Departamento de Controladoria Geral.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 016/2019
Publicação Nº 1904308

DECRETO Nº. 016 de 06 de fevereiro de 2019

“Dispõe sobre a nomeação de Gilsemar Mett, para o cargo comissionado de Diretor de Comunicação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS 
COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
ART. 1o. – Fica nomeado o senhor GILSEMAR METT, portador do RG sob o nº 4.251.039 e CPF nº 059.770.699-95, para o cargo comissio-
nado de Diretor de Comunicação – CC3, subordinado ao Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 07 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA  N° 024/2019
Publicação Nº 1904320

PORTARIA Nº 024 de 06 de fevereiro de 2019

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 006/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando, Processo nº 3555/2018.
RESOLVE:
ART. 1º. Revogar a Portaria 006/2019 de 21 de janeiro de 2019, que altera a carga horária da servidora CRISTIANE LUIZA SALAZAR GAR-
CIA,sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.
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ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA  N° 026/2019
Publicação Nº 1904325

PORTARIA Nº. 026 de 06 de fevereiro de 2019

“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR NÍVEL DE FORMAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009:

CONSIDERANDO, Processo n.º 213/2019;

RESOLVE:
Art. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação do servidor ADRYEL PABST.

PARAGRAFO ÚNICO - O servidor fica enquadrado na Carreira Administrativo I, Classe III, referência “C”.

Art. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramento mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta competência.

Art. 3O. - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2018 – CMDCA DE GASPAR/SC.
Publicação Nº 1905535

ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2018 – CMDCA DE GASPAR/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei municipal nº 
1.432/93, e considerando a quantidade de projetos apresentados, sendo que se torna inviável uma análise minuciosa e mais aprofundada 
dos recursos e demais documentos pela Comissão de Seleção, e por este Conselho, nos prazos inicialmente previstos no Edital, resolve 
ALTERAR as datas das etapas 12 a 16, constantes na Tabela 1, do item 9.1, do Edital de Chamamento Público 002/2018, cuja publicação foi 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 2709, de 19 de dezembro de 2018, nos seguintes termos:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

12 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. (Se houver) 08/02/2019 a 13/02/2019

13 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. (Se houver) 14/02/2019 a 15/02/2019

14 Reunião Ordinária CMDCA para análise do parecer do resultado dos recursos analisados pela comissão de 
seleção (se houver). 18/02/2019

15 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 20/02/2019

16 Publicação do resultado final do edital 21/02/2019

Demais itens do Edital de Chamamento Público nº 002/2018 permanecem inalterados.

Gaspar, 07 de fevereiro de 2019.
Eloiza Campregher Probst
Presidente do CMDCA de Gaspar

DECRETO Nº 8.606, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904990

 DECRETO Nº 8.606, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 1º de fevereiro de 2019, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de agosto 
de 2017, a servidora efetiva, TATIANA CUNHAGO LIRA, inscrita no CPF sob o nº 052.918.299-82, para o exercício de função gratificada de 
Encarregado-Geral de Contratos e Convênios, nível II, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de fevereiro de 2019.

Gaspar, 04 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 8.607, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905041

DECRETO Nº 8.607, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA MARIA SILVANA SANTIAGO FREITAS.

KLEBER EDSON WAN-dALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de Professora DOC III-8, da servidora MARIA SILVANA SANTIAGO FREI-
TAS, inscrita no CPF sob o nº 469.620.930-04, lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Zenaide Schmitt Costa, ao qual foi nomeada pelo 
Decreto nº 013/2000, em virtude de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de fevereiro de 2019.

Gaspar, 04 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-dALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.608, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905047

DECRETO Nº 8.608, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA LUCIA BERNADETE TESTONI.

KLEBER EDSON WAN-dALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de Professora DOC IV-8, da servidora LUCIA BERNADETE TESTONI, inscrita 
no CPF sob o nº 569.243.309-59, lotada com 40 horas semanais CDI Vovó Leonida, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 390/1992, em 
virtude de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de fevereiro de 2019.

Gaspar, 04 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-dALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.610, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905053

DECRETO Nº 8.610, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA CLORY MARI EGSTER COSSER.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2019, a servidora CLORY MARI EGSTER COSSER, inscrita no CPF nº 
037.378.729-45, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Especializados III, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda e 
Gestão Administrativa, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 8.476, de 09 de novembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de fevereiro de 2019.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 8.611, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905057

DECRETO Nº 8.611, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, e com fundamento no artigo 15 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação feita através do Decreto nº 8.572, de 22 de janeiro de 2019, da candidata habilitada em Concurso 
Público regido pelo Edital n° 01/2015, para o cargo abaixo descrito, em virtude da desistência da vaga expressamente manifestada:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

LUCINEIA BATISTA GAIO MEDIADOR DE LEITURA 40 6º SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.612, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905060

DECRETO Nº 8.612, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 10, inciso I e no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o candidato habilitado em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2015, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

DEOCLECIO DA SILVA MEDIADOR DE LEITURA 40 7º SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.613, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905067

DECRETO Nº 8.613, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA LISIANA CECILIA WEHMUTH.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 1º de fevereiro de 2019, a carga horária da servidora LISIANA CECILIA WEHMUTH, inscrita no CPF sob o 
nº 607.687.389-20, ocupante do cargo efetivo de Professora, lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. Angélica Costa e 20 
horas na E.E.B. Ervino Venturi, reduzindo de 40 para 30 horas semanais, passando a ter lotação de 10 horas na E.E.B. Angélica Costa e 20 
horas na E.E.B. Ervino Venturi.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de fevereiro de 2019.
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Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.614, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905070

DECRETO Nº 8.614, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA BARBARA CRISTINA SOARES DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE TRANSPORTE COLETIVO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 04 de fevereiro de 2019, a servidora BARBARA CRISTINA SOARES, inscrita no CPF sob o nº 081.051.819-
83, do cargo em comissão de Diretor de Transporte Coletivo, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 55, ao qual 
foi nomeada pelo Decreto nº 7.657, de 30 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.615, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905073

DECRETO Nº 8.615, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SALÉSIO ANTONIO DA CONCEIÇÃO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE TRANSPORTE COLETIVO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 05 de fevereiro de 2019, SALÉSIO ANTONIO DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF sob o nº 028.363.329-80, 
para o exercício de cargo em comissão de Diretor de Transporte Coletivo, da Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 
55, com 40 horas semanais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir para 05 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 8.616, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905076

DECRETO Nº 8.616, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO GASPAR MIRIM.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no art. 72, 
inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da alínea “i” 
do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, um imóvel matriculado sob o nº 5.140, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar, 
localizado na Rua Rodolfo Vieira Pamplona, no bairro Gaspar Mirim, Gaspar, Santa Catarina, pertencente a Bruna de Oliveira, inscrita no CPF 
sob o nº 073.066.379-59, contendo as seguintes características:

I. um terreno situado na cidade de Gaspar-SC, na testa da Rua Rodolfo Vieira Pamplona, contendo a área de 3.173,53 m² (três mil, cento 
e setenta e três metros quadrados e cinquenta e três decímetros quadrados), com a seguinte descrição perimetral: iniciando, na frente, no 
V14 (UTM 703091.3149; 7016035.4688), ângulo interno 95º00'14'', com azimute 138º58'30'', distando 12,55 m (doze metros e cinqüenta e 
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cinco centímetros) até o V01 (UTM 703099.5511; 7016026.0025), ângulo interno 84º59'46'', com a testa da Rua Rodolfo Vieira Pamplona; 
deste ponto, inicia o lado esquerdo, seguindo com azimute 43º58'16'', distando 22,14 m (vinte e dois metros e quatorze centímetros) até 
o V02 (UTM 703114.9257; 7016041.9394), ângulo interno 181°52'20", deste ponto segue com azimute 46º05’26”, distando 28,85 m (vinte 
e oito metros e oitenta e cinco centímetros) até o V03 (UTM 703135.7136; 7016061.9506), deste ponto segue com azimute 67°48'49", 
distando em linha curva (R=138,75, T=55,28, AC=43°26'29") 105,21m (cento e cinco metros e vinte e um centímetros) até o V04 (UTM 
703230.8174; 7016100.7354), deste ponto segue com azimute 89°32'12", distando 33,01 m (trinta e três metros e um centímetro) até 
o V05 (UTM 703263.8256; 7016101.0024) de ângulo interno 180°38'33", deste ponto segue com azimute 90°10'45", distando 43,87 m 
(quarenta e três metros e oitenta e sete centímetros) até o V06 (UTM 703307.6983; 7016100.8651) de ângulo interno 183°11'21", deste 
ponto segue com azimute 93°22'6", distando 17,89 m (dezessete metros e oitenta e nove centímetros) até o V07 (UTM 703325.5548; 
7016099.8142) de ângulo interno 72°46'14", sendo todas as linhas com a frente da Área 01 deste memorial; deste ponto se iniciam os fun-
dos, seguindo com azimute 346°8'20", distando 13,09 m (treze metros e nove centímetros) até o V08 (UTM 703322.4195; 7016112.5203), 
ângulo interno 72º46'14''; onde se inicia o lado direito, seguindo com azimute 273º22’06”, distando 14,36m (quatorze metros e trinta e seis 
centímetros) até o V09 (UTM 703308.0854; 7016113.3640) de ângulo interno 176°48'39", deste ponto segue com azimute 270°10'45", 
distando 44,29 m (quarenta e quatro metros e vinte e nove centímetros) até o V10 (UTM 703263.7946; 7016113.5025) de ângulo inter-
no 179°21'27", deste ponto segue com azimute 269°32'12", distando 33,08 m (trinta e três metros e oito centímetros) até o V11 (UTM 
703230.7164; 7016113.2350), deste ponto segue com azimute 247°48'49", distando 114,69 m (cento e quatorze metros e sessenta e nove 
centímetros) em linha curva (R=151,25m, T=60,26, AC= 43°26'29") até o V12 (UTM 703127.0446; 7016070.9561), deste ponto segue com 
azimute 226°35'42", distando 29,09 m (vinte e nove metros e nove centímetros) até o V13(UTM 703106.0901; 7016050.7845) de ângulo 
interno 177°52'50", deste ponto segue com azimute 223°58'16", distando 21,28 m (vinte e um metros e vinte e oito centímetros) até o V14, 
ponto de origem desta descrição, confrontando todas as linhas com a frente da Área 02 deste memorial. Sem benfeitorias. O imóvel descrito 
com a área de 3.173,53 m² (três mil, cento e setenta e três metros quadrados e cinquenta e três decímetros quadrados), foi avaliado em 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) conforme laudo de avaliação que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito no artigo 1º tem como finalidade a formalização da transferência de propriedade 
ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a abertura da Rua Rodolfo Vieira Pamplona, no bairro Gaspar Mirim, nominada pela Lei 
Municipal nº 390/71.

Art. 3° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima descrito correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento Terri-
torial.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
LAUDO DE AVALIAÇÃO - ATA DA REUNIÃO

Proprietário: Bruna de Oliveira, inscrito no CPF nº 073.066.379-59.
Local: Rua Rodolfo Vieira Pamplona.
Bairro: Gaspar Mirim.
Finalidade: Desapropriação Amigável.
Finalidade da Locação: Elaboração de Decreto de utilidade Publica – Desapropriação de área para a rua acima citada.

Terreno:
Um terreno situado na cidade de Gaspar-SC, na testa da Rua Rodolfo Vieira Pamplona, contendo a área de 3.173,53 m² (três mil, cento e 
setenta e três metros quadrados e cinqüenta e três decímetros quadrados), com a seguinte descrição perimetral: iniciando, na frente, no 
V14 (UTM 703091.3149; 7016035.4688), ângulo interno 95º00'14'', com azimute 138º58'30'', distando 12,55 m (doze metros e cinqüenta e 
cinco centímetros) até o V01 (UTM 703099.5511; 7016026.0025), ângulo interno 84º59'46'', com a testa da Rua Rodolfo Vieira Pamplona; 
deste ponto, inicia o lado esquerdo, seguindo com azimute 43º58'16'', distando 22,14 m (vinte e dois metros e quatorze centímetros) até 
o V02 (UTM 703114.9257; 7016041.9394), ângulo interno 181°52'20", deste ponto segue com azimute 46º05’26”, distando 28,85 m (vinte 
e oito metros e oitenta e cinco centímetros) até o V03 (UTM 703135.7136; 7016061.9506), deste ponto segue com azimute 67°48'49", 
distando em linha curva (R=138,75, T=55,28, AC=43°26'29") 105,21m (cento e cinco metros e vinte e um centímetros) até o V04 (UTM 
703230.8174; 7016100.7354), deste ponto segue com azimute 89°32'12", distando 33,01 m (trinta e três metros e um centímetro) até 
o V05 (UTM 703263.8256; 7016101.0024) de ângulo interno 180°38'33", deste ponto segue com azimute 90°10'45", distando 43,87 m 
(quarenta e três metros e oitenta e sete centímetros) até o V06 (UTM 703307.6983; 7016100.8651) de ângulo interno 183°11'21", deste 
ponto segue com azimute 93°22'6", distando 17,89 m (dezessete metros e oitenta e nove centímetros) até o V07 (UTM 703325.5548; 
7016099.8142) de ângulo interno 72°46'14", sendo todas as linhas com a frente da Área 01 deste memorial; deste ponto se iniciam os fun-
dos, seguindo com azimute 346°8'20", distando 13,09 m (treze metros e nove centímetros) até o V08 (UTM 703322.4195; 7016112.5203), 
ângulo interno 72º46'14''; onde se inicia o lado direito, seguindo com azimute 273º22’06”, distando 14,36m (quatorze metros e trinta e seis 
centímetros) até o V09 (UTM 703308.0854; 7016113.3640) de ângulo interno 176°48'39", deste ponto segue com azimute 270°10'45", 
distando 44,29 m (quarenta e quatro metros e vinte e nove centímetros) até o V10 (UTM 703263.7946; 7016113.5025) de ângulo inter-
no 179°21'27", deste ponto segue com azimute 269°32'12", distando 33,08 m (trinta e três metros e oito centímetros) até o V11 (UTM 
703230.7164; 7016113.2350), deste ponto segue com azimute 247°48'49", distando 114,69 m (cento e quatorze metros e sessenta e nove 
centímetros) em linha curva (R=151,25m, T=60,26, AC= 43°26'29") até o V12 (UTM 703127.0446; 7016070.9561), deste ponto segue com 
azimute 226°35'42", distando 29,09 m (vinte e nove metros e nove centímetros) até o V13(UTM 703106.0901; 7016050.7845) de ângulo 
interno 177°52'50", deste ponto segue com azimute 223°58'16", distando 21,28 m (vinte e um metros e vinte e oito centímetros) até o 
V14, ponto de origem desta descrição, confrontando todas as linhas com a frente da Área 02 deste memorial. Sem benfeitorias, imóvel este 
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registrado sob matricula nº 5.140.

Valor do Imóvel terreno:
Conforme projeto apresentado o imóvel a desapropriar possui área total de 3.173,53 m² (três mil, cento e setenta e três metros quadrados 
e cinqüenta e três decímetros quadrados), tendo seu valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Ata:
Em Vinte e quatro (24) de Janeiro de 2019, às 9h00min, nas dependências da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento reuniram-se 
a Comissão de Avaliação designada pelo Decretos nº. 7910/18 e 8567/19, a fim de avaliar o imóvel acima citado, estavam presentes todos 
os membros designados. Nada mais havendo digno de nota nem a tratar, às 10h00 min. encerrou-se a presente reunião onde foi elaborada 
esta ata que após ser lida e achada conforme, foi assinada por todos que integram esta comissão.

Encerramento:
O presente laudo de Avaliação possui (1) uma lauda que vai devidamente assinada.

Gustavo Lindner Foppa
Matricula10356.

Jonas José Schramm
Matricula 7589

Giovane Francesco Deschamps
Matricula nº 105

EXTRATO ADITIVO CONTRATO 171/2018 - PP 113/2018
Publicação Nº 1904539

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 171/2018
Pregão Presencial nº.: 113/2018. OBJETO: Acréscimo do quantitativo do item 1 – Mensal - Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Rastreamento e Monitoramento de Veículos via Satélite por GPS/GSMM/GPRS de 128 (cento e vinte e oito) equi-
pamentos da Frota Municipal, conforme características do Anexo I – Termo de Referência, com instalação, desinstalação e reinstalação 
incluso, por um período de 12 (doze) meses. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: 
ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRÔNICO LTDA. (08.491.597/0001-26). VALOR ADITIVADO R$ 294,80 (duzentos e noventa e quatro 
reais e oitenta centavos).
Gaspar/SC, 07 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2018 - CMDCA
Publicação Nº 1905547

A Prefeitura Municipal de Gaspar, por meio da Secretaria de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA de Gaspar, informa o resultado preliminar da fase de seleção do Chamamento Público 002/2018 – CMDCA, referente aos 
projetos que serão custeados financeiramente pelo Fundo da Criança e do Adolescente (FIA) de Gaspar/SC.
No período de 08/02/2019 à 13/02/2019 as entidades poderão entrar com recursos contra o resultado preliminar. Após a avaliação dos 
recursos, o CMDCA divulgará no dia 21/02/2019 o resultado definitivo da fase de seleção.
O valor global disponibilizado pelo FIA para custear projetos é de R$ 400.00,00 (quatrocentos mil reais), sendo até R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil) por projeto, conforme regulamento edital de Chamamento Público 002/2018 – CMDCA de Gaspar/SC.

ENTIDADADE PROJETO

01 SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Talento Pessoal e Possibilidades Profissionais
02 SENAC Jovem Programador – Informática Básica e Programação Web
03 SENAC Jovem Empreendedor
04 SENAC Rumo à Escolha Profissional
05 SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Projeto de Iniciação Profissional em Modelista de Roupas
06 SENAI Projeto de Iniciação Profissional em Estilista
07 SENAI Projeto de Iniciação Profissional em Personal Stylist
08 SENAI Projeto de Iniciação Profissional em Personal Stylling e Produção de Moda
09 SENAI Projeto de Iniciação Profissional em Assistente Administrativo
10 SENAI Projeto de Iniciação Profissional em Costura Básica

Atenciosamente;
Gaspar, 06 de fevereiro de 2019.
Eloiza Campregher Probst
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2019
Publicação Nº 1904053

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 23/2019
Inexigibilidade N° 09/2019
OBJETO: Contratação de apresentação artística do Grupo de Teatro Remanescentes. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Gaspar através 
da Secretaria De Educação (83.102.244/0001-02). CONTRATADO: Karina Spengler Schramm (27.977.607/0001-82). Valor Total Julgado: R$ 
2.000,00 (dois mil reais). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 05 de Fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

PORTARIA Nº 5.773, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905083

PORTARIA Nº 5.773, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA SANDRA MARIA BUCHMANN.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 92, inciso IV, e artigo 106 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro 
de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SANDRA MARIA BUCHMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, no período compreendido entre 28/01/2019 a 26/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 28 de janeiro de 2019.

Gaspar, 04 de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA RH 18/2019
Publicação Nº 1905092

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 18/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) IONE DESCHAMPS, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 27/02/2008 a 24/05/2013, devendo folgar a partir de 06/05/2019 a 
03/08/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 22/2019
Publicação Nº 1905094

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 22/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) SAVIA INES SANSAO THEISS, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 05/12/2008 a 04/12/2013, devendo folgar a partir de 
06/05/2019 a 03/08/2019.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 23/2019
Publicação Nº 1905098

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 23/2019

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) SAVIA INES SANSAO THEISS, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 05/12/2013 a 04/12/2018, devendo folgar a partir de 
05/08/2019 a 02/11/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Samae - GaSPar

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1903819

EXTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2019

OBJETO: Contratação do serviço de destinação, incluindo a recepção, triagem e reciclagem de resíduos volumosos de madeira, de origem 
domiciliar, provenientes de pequenos geradores do município de Gaspar/SC.
CONTRATADO: VITACICLO S.A. LOGÍSTICA REVERSA (10.254.988/0001-79).
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 7.353,50 (sete mil trezentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos)
DATA VIGÊNCIA: 08/02/2019
DATA VENCIMENTO: 31/12/2019
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 07 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1904913

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1/2019

OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de vale transporte para os servidores.
CONTRATADOS: ANDRÉ MURCHESKI – ME –(13.679.560/0001-66), no valor total de R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais);
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE URBANO DE BLUMENAU SPE LTDA. (27.274.241/0001-85) no valor total de R$ 5.040,00 (cinco mil e 
quarenta reais) e
VIAÇÃO VERDE VALE LTDA. (83.131.995/0001-57), no valor total de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais)
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VALOR TOTAL JULGADO: R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais).
DATA VIGÊNCIA: 08/02/19
DATA VENCIMENTO: 31/12/19
BASE LEGAL: Artigo 25, I da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 07 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 12/2019
Publicação Nº 1905202

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 12/2019

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, ESCAVADEIRA BRAÇO LONGO, RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO BASCULANTE E ROLO COMPACTOR COMFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/02/2019 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 20/02/2019 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelsora-
mos.sc.gov.br através do link Licitações.

Governador Celso Ramos, 07 de fevereiro de 2019.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

EDITAL 001 2019 - SAF - IPTU - TCRS - COSIP
Publicação Nº 1904616

EDITAL Nº 001/2019 – SAF
LANÇAMENTO DO IPTU, DA TCRS E DA COSIP
EXERCÍCIO DE 2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 85 da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 171 da Lei Municipal nº 130, de 18 de dezembro de 2001, torna 
público o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCRS) 
e da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (COSIP) do exercício de 2019, conforme listagem dos lançamentos à disposição dos 
contribuintes no endereço eletrônico www.prefeituramoderna.com.br e no Setor de Tributos desta Secretaria.

NOTIFICAMOS, de forma global e impessoal, aos proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓVEIS 
localizados na zona urbana ou de expansão urbana deste Município da ocorrência do fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU), de modo que procedemos ao seu LANÇAMENTO, conforme dispõe os arts. 44 e 48, paragrafo único, da Lei 
Municipal nº 130, de 18 de dezembro de 2001.

NOTIFICAMOS também, de forma global e impessoal, aos proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓ-
VEIS localizados na zona urbana ou de expansão urbana deste Município, que a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos tem como fato gerador 
a utilização efetiva ou potencial do serviço público de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição, e que sua base de cálculo corresponderá ao custo anual desses serviços rateado entre os contribuintes, de modo 
que procedemos ao seu LANÇAMENTO conforme dispõe os arts. 3º e 4º da Lei Municipal nº 1.222, de 17 de novembro de 2017.

NOTIFICAMOS ainda, que os Carnês de IPTU já se encontram disponíveis para sua retirada, de segunda a sexta-feira, das 8:00h ás 19:00h, 
no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, localizada na Avenida Ganchos, nº 694, bairro Ganchos do Meio, 
Governador Celso Ramos /SC. Os carnês também podem ser retirados no endereço eletrônico www.prefeituramoderna.com.br.

NOTIFICAMOS ainda, que o IPTU poderá ser pago em uma única parcela até o dia 18/03/2019, com desconto de 15% (quinze por cento) 
ou até o dia 18/04/2019, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto. O IPTU também poderá ser pago em 6 (seis) 
parcelas, com vencimento em 18/03/2019, 18/04/2019, 20/05/2019, 18/06/2019, 18/07/2019 e 19/08/2019.

NOTIFICAMOS ainda, que o não pagamento do IPTU, da TCRS e da COSIP nas datas previstas nesse Edital sujeitará ao contribuinte, nos 

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
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termos da legislação em vigor, à aplicação da: a) atualização monetária do debito, a partir do vencimento da primeira parcela; b) multa 
moratória; c) juros moratórios; e d) inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial ou extrajudicial.

NOTIFICAMOS finalmente, que as reclamações contra o lançamento do IPTU, TCRS ou COSIP, bem como os pedidos de isenções dos referi-
dos tributos, poderão ser feitas até o dia 18/04/2019. Findo o referido prazo, as reclamações e/ou os pedidos de isenção serão considerados 
intempestivos e arquivados de pleno.

Governador Celso Ramos/SC, 07 de fevereiro de 2019.

JOSIANE PEREIRA MARTINS
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Grão Pará

Prefeitura

CONTRATO BRDE - 1
Publicação Nº 1905388

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DO CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO( LEI N.10.931 DE 02/08/2004)
Objeto: Execução de obras de projetos de qualificação viária consistente em pavimentação asfáltica e pavimentação em blocos de concreto 
sextavado, microdrenagem, passeios com acessibilidade e sinalização viária de doze vias urbanas Municipais.
Banco: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE.(Ministério das Cidades)
Valor : R$ 2.644.683,33.
Carência: 24 meses
Taxa de Juros: 6,00% ao ano
Taxa Administração 2% ao ano
Taxa de risco de Crédito: 1% ao ano
Grão-Pará/SC, 28 de Janeiro de 2019.
Marcio Borba Blasius
Prefeito Municipal

DECRETO DF 004/2019 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 1905367

DECRETO DF N. 004, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ADEMIR BONETTI, Prefeito em Exercício de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização 
contida na Lei Municipal n. 2.125, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
10.00 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

1.013 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE OBRAS

3.3.90.00. 00. 00. 00. 00.0389 Aplicações Diretas R$ 118.661,85

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro de 
Exercícios Anteriores referente ao seguinte recurso:
Recurso Valor

0389 - Superávit Financ. de Alienações de Bens Destinados a Ouros Programas R$ 118.661,85

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
7 de fevereiro de 2019.
ADEMIR BONETTI
Prefeito em Exercício de Grão-Pará

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 10-2019 (RESUMO JORNAL) MAT.EXPEDIENTE
Publicação Nº 1905107

Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 21/2019
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 10/2019-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE PARA O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 22/02/2019, às 14 
h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no prédio da Prefeitura Municipal. Demais informações pelo telefone (48) 3652-
1177, com a Pregoeira. Grão-Pará/ SC, 07 de fevereiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

fundação ambiental muniCiPal de Grão Pará – famGP

CERTIDÃO  001  2019
Publicação Nº 1904432

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL n° 001/2019

O órgão ambiental licenciador FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ - FAMGP certifica para os devidos fins, ao Empreende-
dor/Requerente PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, a atividade de utilização de saibro, conforme Lei nº 17083/2017, situado à Estra-
da Geral Rio Walter, s/n, município de Grão-Pará, em Santa Catarina, no item 00.12.02 - Lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independente do seu uso, da Listagem de Atividades Sujeitas ao Licenciamento Ambiental, aprovada pela 
Resolução CONSEMA nº 99, de 05 de maio de 2017, para o qual apresentou Declaração de Conformidade Ambiental, onde declara expres-
samente que, na data da emissão, o empreendimento ou atividade está localizado de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente 
e que trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e resíduos sólidos, sendo a mencionada declaração acompanhada de 
documento de responsabilidade técnica do respectivo conselho de classe (ART, AFT, outros).

Esta Certidão de Conformidade Ambiental será cancelada caso sejam constatadas irregularidades ou o não cumprimento de qualquer item 
mencionado no verso ou atuação em desacordo com a legislação Ambiental em vigor.

Esta Certidão é válida pelo período de 24 meses, entre 07 de janeiro de 2018 e 07 de janeiro de 2020.

Grão-Pará, 07 de janeiro de 2018.

VANDERLÉIA BAGIO MATUCHAKI
SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ – FAMGP

CONDIÇÕES DE VALIDADE DA CERTIDÃO:

1. Descrição do Empreendimento:
• Matrícula do imóvel: nº 6.643, folha 152.
• Volume a ser extraído: 109.146,939 m3 em uma área de 1,30 ha.

2. Condições gerais:
• Qualquer sinistro deverá ser comunicado a esta Fundação, acompanhado do relatório técnico de remediação.
• Ampliações das edificações e instalações, deverão ser requeridas via ofício a esta Fundação.
• Garantir a preservação das áreas determinadas por Lei, como Área de Preservação Permanente (APP).
• No caso de desativação/encerramento da atividade, é obrigatória a apresentação, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, do 
plano de encerramento das atividades, contemplando a situação ambiental existente no local. Caso necessário, apresentar as medidas de 
restauração e de recuperação da qualidade ambiental das áreas que serão desativadas ou desocupadas. O plano de encerramento das 
atividades deve ser elaborado por profissional habilitado e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
• A alteração na titularidade do empreendimento deve ser comunicada à FAMGP, com vistas à atualização dessa informação no processo 
administrativo e na Certidão de Conformidade Ambiental concedida.
• Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no processo, deverão ser precedidos de anuência da FAMGP.
• O empreendedor deve expor, em local no próprio empreendimento, a Certidão Ambiental concedida.

3. Condições específicas:
• Apresentar PRAD 90 dias antes do seu encerramento.

4. Observações:
• Responsável Técnico: Engenheiro Sanitarista e Ambiental Alexandre Martins da Silva – CREA/SC 124571-3 – ART 6833257-8.
• Todas as informações referentes à geração, armazenamento temporário, movimentação ou destinação final de resíduos e rejeitos devem 
ser enviadas através do sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos (MTR), para que possam ser gerenciadas pelo 
próprio sistema, conforme estabelecidos na lei estadual nº 15.251/2010, suas alterações e Portaria do IMA nº 207/2016.
• A presente Certidão de Conformidade Ambiental não dispensa e nem substitui alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigida pela 
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Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
• A renovação da certidão de Conformidade Ambiental deverá ser requerida ao órgão ambiental competente 120 (cento e vinte) dias antes 
da data do seu vencimento.
• O não cumprimento da Legislação Ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes as sanções previstas na Lei Federal nº 
9.605/1998, regulamentada pelo Decreto nº 6.514/2008.
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Gravatal

Prefeitura

REVOGAÇÃO PROCESSO Nº 03/2019 
Publicação Nº 1903788

MUNICIPIO DE GRAVATAL. AVISO DE REVOGAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/19. TOMADA DE PREÇO Nº 01/19. O Prefeito Municipal 
de Gravatal, Sr. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, torna público a Revogação do presente Processo Licitatório, conforme decisão administrati-
va realizada pelo mesmo, visando atender interesse público na contenção de despesas conforme Decreto Municipal nº 61/2018, objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EVENTOS DE GRAVATAL CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.” Mais informações disponíveis na Rua Eng. Annes Gualberto, Nº 
121, Centro, (048) 3648-8022, E-mail licitacao@gravatal.sc.gov.br. Amparo Legal Art. 49, Lei 8.666/93 e suas alterações Gravatal, 07 de 
fevereiro de 2018. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA Nº10 PROCESSO 08.2019 SEQUENCIA 4 FMS.DOCX
Publicação Nº 1904865

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ULTRASSONOGRAFIA e CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUARACIA-
BA, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2019.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 10/2019 (Sequência: 4)

Ao(s) 07 de fevereiro de 2019, às 15:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC , reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria nº 439/2018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas 
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório nº 8/2019, Licitação nº 1/2019 - OU, na modalidade de Outras 
Modalidades.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após 
julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 439/2018, reuniu-se na sala do Departamento de Compras e Li-
citações da Prefeitura Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, no dia 07/02/2018 a partir das 15h00min 
para fazer a avaliação da documentação e proposta referente ao credenciamento de empresas para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ULTRASSONOGRAFIA e CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM OF-
TALMOLOGIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUARACIABA, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E
AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2019, destinadas ao atendimento dos munícipes de Guaraciaba, SC, conforme 
prescrição médica e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, para o ano de 2019. Até a presente data a Comissão protocolou os enve-
lopes as proponentes a seguir nominadas: 1)□RAIMED CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - CNPJ 27.308.072/0001-57 estabelecida 
na Av. Sul Brasil nº583 sala 06, Ed. Policlinica Central, centro da cidade de Maravilha/SC. Após avaliada a documentação de habilitação e 
proposta pela Comissão, foi declarada credenciada a prestar os serviços, a proponente abaixo nominada na especialidade conforme segue: 
RAIMED CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - CNPJ 27.308.072/0001-57. Para tanto, abre-se o prazo
recursal de três dias a contar da presente data, e não havendo recursos interpostos, ou após sua denegação, o processo será encaminhado 
para a autoridade competente para homologação. Como o processo de credenciamento fica em aberto, as demais proponentes que tenham 
interesse em credenciar-se para prestar os serviços, objeto do presente credenciamento, poderão protocolar a documentação no setor de 
compras e licitações, a qual será avaliada pela comissão, que determinará o atendimento das exigências do presente edital até 30/11/2019.

Participante: 17679 - RAIMED CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM MARAVILHA

Item Especificação Un.
Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA UN 100,00 0,0000 268,75 26.875,00

2 CONTRASTE PARA RESSONANCIA MAGNÉTICA UN 40,00 0,0000 75,00 3.000,00

Total do Participante --------> 29.875,00

Total Geral ----------------------> 29.875,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

Guaraciaba, 07 de Fevereiro de 2019

COMISSÃO:
ALDO JUSTINO SALVI

Adriana Omizzolo
Elizete Sandra Benachio Ludwig

- .. - Presidente da Comissão de Licitação

- .. - Membro

- .. - Membro
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ATA Nº9 PROCESSO 08.2019 SEQUENCIA 3 FMS.DOCX
Publicação Nº 1904151

ESTADO DE SANTA CATARINA OUTRAS MODALIDADES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC Nr.: 1/2019 - OU

CNPJ: 11.355.924/0001-27 Processo Administrativo: 8/2019

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 455 Processo de Licitação: 8/2019

C.E.P.: 89920-000 - Guaraciaba - SC Data do Processo: 08/01/2019

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ULTRASSONOGRAFIA e CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUARACIA-
BA, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2019.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 9/2019 (Sequência: 3)

Ao(s) 7 de Fevereiro de 2019, às 11:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC , reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria nº 439/2018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas 
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório nº 8/2019, Licitação nº 1/2019 - OU, na modalidade de Outras 
Modalidades.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após 
julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 439/2018, reuniu-se na sala do Departamento de Compras e Li-
citações da Prefeitura Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, no dia 07/02/2018 a partir das 11h00min 
para fazer a avaliação da documentação e proposta referente ao credenciamento de empresas para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ULTRASSONOGRAFIA e CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM OF-
TALMOLOGIA DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUARACIABA, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E
AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2019, destinadas ao atendimento dos munícipes de Guaraciaba, SC, confor-
me prescrição médica e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, para o ano de 2019. Até a presente data a Comissão protocolou 
os envelopes as proponentes a seguir nominadas: 1)□ECOCLINICA DR. ANTONIO ÁIM DE OLIVEIRA EIRELI - CNPJ 21.618.602/0001-87 
estabelecida na Rua Rui Barbosa nº638, centro da cidade de Guaraciaba/SC. Após avaliada a documentação de habilitação e proposta pela 
Comissão, foi declarada credenciada a prestar os serviços, a proponente abaixo nominada na especialidade conforme segue: ECOCLINICA 
DR. ANTONIO ÁIM DE OLIVEIRA EIRELI - CNPJ 21.618.602/0001-87. Para tanto, abre-se o prazo recursal de três dias a contar da presente 
data, e não havendo recursos interpostos, ou após sua denegação, o processo será encaminhado para a autoridade competente para homo-
logação. Como o processo de credenciamento fica em aberto, as demais proponentes que tenham interesse em credenciar-se para prestar 
os serviços, objeto do presente credenciamento, poderão protocolar a documentação no setor de compras e licitações, a qual será avaliada 
pela comissão, que determinará o atendimento das exigências do presente edital até 30/11/2019.

Participante: 17330 - ECOCLINICA DR. ANTONIO PAIM DE OLIVEIRA EIRELI - M

Item Especificação Un.
Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

7 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA UN 100,00 0,0000 200,00 20.000,00

Total do Participante --------> 20.000,00

Total Geral ----------------------> 20.000,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

Guaraciaba, 7 de Fevereiro de 2019

COMISSÃO:
ALDO JUSTINO SALVI

Elizete Sandra Benachio Ludwig
Roseneide Fátima Zeni

- ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

- ........................................ - Membro

- ........................................ - Membro/Suplente
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 19.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 1904720

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019
PROCESSO Nº 19/2019 HOMOLOGAÇÃO: 07/02/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PNEUS
NOVOS 275/80R22,5 E 185R14 DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS , TRANSPORTES E
SERVIÇOS URBANOS; E 245/70R16, 185/65R15, 185/60R16 E
195/55R16 DESTINADOS AO VEÍCULOS DAS POLICIAS MILITAR E
CIVIL.
-------------------------
CONTRATADO: LUIZ CARLOS ZWIRTES
VALOR DA DESPESA: R$ 4.619,00 (quatro mil seiscentos e
dezenove reais)
-------------------------
CONTRATADO: CV TYRES EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 24.048,00 (vinte e quatro mil e quarenta e
oito reais)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 24.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 1903817

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019
PROCESSO Nº 24/2019 HOMOLOGAÇÃO: 07/02/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS DE UNIFORME PARA USO
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E TURMAS MUNICIPALIZADAS DE REDE DE ENSINO,
EM CUMPRIMENTO DA LEI Nº 3003/2017.
-------------------------
CONTRATADO: ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos
reais)
=========================================================

NOTA DE REVOGAÇÃO PROCESSO 12.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 1905465

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA

CNPJ: 82.821.216/0001-82 RUA ADEMAR DE BARROS, 85
C.E.P.: 89920-000 - Guaraciaba - SC

PREGÃO PRESENCIAL Nr.: 6/2019 - PR

Processo Administrativo: 12/2019
Processo de Licitação: 12/2019 Data do Pro-
cesso: 10/01/2019

Objeto: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CAMPO MUNICIPAL RECEBIDO EM DOAÇÃO CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2765/2014 LOCA-
LIZADO EM LINHA CORDILHEIRA, CONFORME MATRICULA DE REGISTRO DE IMÓVEIS N° 38178. OS SERVIÇOS INCLUEM TRANSPORTE, FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PILARES PRÉMOLDADOS, SAPATAS, VIGAS
BALDRAMES, PORTÕES E TELA ALAMBRADO NO PERIMETRO DO CAMPO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO, ANEXO. AS 
MELHORIAS SÃO NECESSÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAQUELE LOCAL.
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NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 1 / 2019

Motivo: O prefeito Municipal Sr. Roque Luiz Meneghini no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e com amparo no Art. 49 da Lei 8.666/93, e 
tendo em vista que por duas vezes não acudiu interessados cujo objeto era CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DO CAMPO MUNICIPAL NA LINHA CORDILHEIRA, OS SERVIÇOS INCLUEM TRANSPORTE, FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PILARES PRÉMOL-
DADOS, SAPATAS, VIGAS BALDRAMES, PORTÕES E TELA ALAMBRADO NO PERIMETRO
DO CAMPO, resolve: "Revogar" o Processo Licitatório instaurado pelo município de Guaraciaba-SC, sob o n° 12/2019 Pregão Presencial nº 06/2019.

Guaraciaba, 08 de Fevereiro de 2019
----------------------------------------------------------------------------- 
ROQUE LUIZ MENEGHINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Guaramirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 1027/2019
Publicação Nº 1904814

DECRETO N°. 1027/2019
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.506.060,46 (dois mi-
lhões, quinhentos e seis mil, sessenta reais e quarenta e seis cen-
tavos).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
2.506.060,46 (dois milhões, quinhentos e seis mil, sessenta reais e 
quarenta e seis centavos), a saber:

05 - Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano
001 - Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano
0004.0121.0004.2013 - Manutenção das Atividades de Planeja-
mento Urbano
333900000000000 - Aplicações diretas
03000000 - Recursos Ordinários ...............  R$ 120.000,00
002 - Demutram
0006.0181.0003.2101 - Manutenção das Atividades da Policia Civil
344900000000000 - Aplicações Diretas
03110000 - Convênio de Trânsito – Civil .......  R$ 300.000,00
0006.0181.0003.2103 - Manutenção das Atividades da Policia (par-
te Prefeitura)
344900000000000 - Aplicações Diretas
03120000 - Convênio de Trânsito Prefeitura ..............  R$ 80.000,00

07 - Secretaria Desenvolvimento Social
004 - Fundo Municipal do Idoso
0008.0241.0009.2167 - Proteção e Defesa do Idoso - item 01 PAFI
333900000000000 - Aplicações diretas
03809000 - Idoso - Imposto de Renda ............  R$ 208.222,35

08 - Secretaria de Infraestrutura
001 - Secretaria de Infraestrutura
0015.0451.0011.1017 - Construção de Pontes e Pontilhões
344900000000000 - Aplicações Diretas
03000000 - Recursos Ordinários .........  R$ 470.852,42
0015.0452.0003.2090 - Manutenção da Rede de Iluminação Pú-
blica
333900000000000 - Aplicações diretas
03080000 - Contrib Custeio Serv.ilum.públ.- COSIP ........  R$ 
323.302,20
0015.0452.0011.2089 - Manutenção e Conservação de Cemitérios
333900000000000 - Aplicações diretas
03000000 - Recursos Ordinários ....  R$ 150.000,00
0026.0782.0011.2091 - Manutenção de Estradas, Ruas, Calçadas, 
Canais, Córregos e Valas.
333900000000000 - Aplicações diretas
03070000 - Contrib Interv Domínio Econ. – Cide ....  R$ 800,47
03394400 - Fundo Especial do Petróleo .....  R$ 93.377,87
03394500 - Outras Transf. Exploração Rec. Naturais .......  R$ 
9.690,16
002 - Águas de Guaramirim
0017.0512.0007.1003 - Construção, Imp. Ampliação de Rede de 
Captação de Água
344900000000000 - Aplicações Diretas
03000300 - Recursos Ordinários – Águas .....  R$ 22.535,13
03640000 - Transf.convênio -estado/outros ......  R$ 67.641,47

10 - Secretaria Municipal de Agricultura
001 - Secretaria Municipal de Agricultura
0020.0606.0008.2061 - Manutenção das Atividades de Apoio a Ini-
ciativas Produtivas (Agrícola, Pecuária, etc.)
333900000000000 - Aplicações diretas
03340000 - Transf.convênios-união/outros Não Re ...  R$ 102.438,39

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.1009 - Construção, Ampliação, Equip. e Reforma 
para Unidades de Saúde
344900000000000 - Aplicações Diretas
03330000 - Transf.convênios-união/saúde ...  R$ 237.200,00

20 - Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim
001 - Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim
0018.0543.0013.2121 - Regularização e Recuperação de Áreas De-
gradadas
333900000000000 - Aplicações diretas
03000000 - Recursos Ordinários ....  R$ 70.000,00

22 - Fundo Municipal de Defesa Civil de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Defesa Civil de Guaramirim
0006.0182.0014.1036 - Aquisição de Veículo/equipamento - Defe-
sa Civil
344900000000000 - Aplicações Diretas
03801000 - Taxa Bombeiro Militar - parte Município ........  R$ 
150.000,00

26 - Encargos Gerais do Município
001 - Encargos Gerais do Município
0028.0846.0000.0002 - Amortização da Dívida e Encargos
332900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários .....  R$ 100.000,00

05 - Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano
002 - Demutran
0006.0181.0003.2100 - Manutenção das Atividades da Policia Mi-
litar
333900000000000 - Aplicações diretas
01100000 - Convênio de Trânsito – Militar ...  R$ 40.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provêm da anulação dos itens abaixo relacionados:

26 - Encargos Gerais do Município
001 - Encargos Gerais do Município
0028.0846.0000.0002 - Amortização da Dívida e Encargos
346900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários .......  R$ 100.000,00

Art. 3º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provêm também, do superávit financeiro apurado no balanço do 
exercício anterior nos itens:
03000000 - Recursos Ordinários 810.852,42

03110000 - Convênio de Trânsito - Civil 300.000,00

03120000 - Convênio de Trânsito Prefeitura 80.000,00

03809000 - Idoso - Imposto de Renda 208.222,35

03080000 - Contrib Custeio Serv.ilum.públ.- COSIP 323.302,20



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 597

03070000 - Contrib Interv Domínio Econ. - Cide 800,47

03394400 - Fundo Especial do Petróleo 93.377,87

03394500 - Outras Transf. Exploração Rec. Naturais 9.690,16

03000300 - Recursos Ordinários - Águas 22.535,13

03640000 - Transf.convênio -estado/outros 67.641,47

03340000 - Transf.convênios-união/outros Não Re 102.438,39

03330000 - Transf.convênios-união/saúde 237.200,00

03801000 - Taxa Bombeiro Militar - parte Município 150.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 026/2019
Publicação Nº 1903838

PORTARIA N°. 026/2019
Exonera Antonio Maikon da Silva.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Antonio Maikon da Silva, da função de Gerente 
de Cadastro, vinculado à Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 027/2019
Publicação Nº 1904813

PORTARIA N°. 027/2019

Revoga o Inciso I do Art. 1º da Portaria nº 323/2017, que anula 
atos administrativos expedidos pela Fundação do Meio Ambiente 
de Guaramirim.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando os laudos técnicos apresentados pelo Geólogo con-
tratado pela Empresa Protenge Urbanismo Ltda. e pela Geóloga 
contratada pela Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim, con-
clui-se que não há violação à Lei Federal nº. 12.651/2012.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o Inciso I, do art. 1°, da Portaria nº. 323/2017, 
que anula atos administrativos expedidos pela Fundação do Meio 
Ambiente,

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Gestor da Fundação do Meio
Ambiente de Guaramirim

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 199/2018 
- PMG

Publicação Nº 1904778

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

RESPOSTA ÀS IMPUGNAÇÕES

Processo Licitatório nº 199/2018 – PMG
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: Contratação de serviços de limpeza pública (coleta de resí-
duos sólidos, coleta seletiva, coleta de material de saúde, varrição 
e capina, e transporte, transbordo e destinação final dos resíduos) 
para o município de Guaramirim (SC).

Reportando-se às impugnações interpostas pelas empresas OB-
SERVES SERVIÇOS EIRELI, ONZE CONSTRUTORA E URBANIZADO-
RA LTDA, e SERRANA ENGENHARIA LTDA, devidamente qualifica-
das nos autos do processo, ora impugnantes, referente ao pregão 
em epígrafe.

1. DA TEMPESTIVIDADE
Observa-se que a impugnante OBSERVES SERVIÇOS EIRELI pro-
tocolou seu pedido de impugnação no dia 5 de dezembro de 2018, 
às 8h18, no Processo nº 6448/2018 (fl. 181), a impugnante ONZE 
CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA enviou e-mail no dia 6 de 
dezembro de 2018 (fl. 189), onde foi anexo um comprovante de 
remessa postal (fl. 190), o pedido de impugnação (fls. 191 à 193), 
além do documento de habilitação jurídica, com autenticação di-
gital (fls. 193, verso, à 194, verso), sendo que as originais foram 
juntadas assim que foram recebidas (fls. 246 à 287), e a impug-
nante SERRANA ENGENHARIA LTDA protocolou seu pedido de im-
pugnação no dia 10 de dezembro de 2018, às 16h39, no Processo 
nº 6540/2018 (fl. 210), e considerando que a abertura da Sessão 
Pública estava agendada para o dia 14 de dezembro de 2019, às 
9h, conforme item 2.1 do Edital nº 199/2018 – PMG, e sendo o 
prazo de impugnação de 2 (dois) dias úteis, conforme item 5.1 do 
Edital, os pedidos de impugnação são tempestivos.

2. DA ALEGAÇÃO
Em breve síntese, elenca-se as razões dos pedidos conforme cada 
impugnante:
OBSERVES SERVIÇOS EIRELI
A impugnante alega que não há necessidade técnica para exigência 
de inscrição na entidade de classe para o Lote 2 – Limpeza Pública, 
portanto o Edital deveria retirar tal exigência.
ONZE CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA
A impugnante alega que as planilhas de composição de custos con-
sideram a desoneração de INSS e tal cálculo é indevido, pois esta 
desoneração só recai sobre as empresas de construção civil, não 
sobre as empresas que executam limpeza pública, portanto seria 
descabido tal cálculo.
SERRANA ENGENHARIA LTDA
A impugnante alega que a licitação seria menos onerosa à 
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Administração se for licitada em lote único, alega que é necessário 
a apresentação de comprovação de capacidade técnica para o Lote 
2 – Limpeza Pública, alega que o Lote 2 e 3 do Edital estão inverti-
dos com relação à planilha preços do projeto básico, alega que não 
cabe aos cálculos o uso de BDI diferenciado para equipamentos e 
mão de obra, alega que o cálculo de impostos do PIS e COFINS 
está errada, alega também sobre a consideração de desoneração 
de INSS, alega que há divergências no quantitativo do Lote 3 – Re-
síduos de Saúde, e alega que há divergências entre o quantitativo 
de trabalhadores para varrição e capina do Lote 2 – Limpeza Pú-
blica entre o projeto básico e as planilhas de composição de custo.

3. DA ANÁLISE
Ao analisar as razões dos pedidos de impugnação, o mesmo mere-
ce ser acolhido parcialmente, conforme segue.
As alegações da impugnante OBSERVES SERVIÇOS EIRELI não 
prosperam, pois é exigência prevista no art. 30, I, da Lei nº 
8.666/93, o que garante à Administração a comprovação da ca-
pacidade técnica para execução do serviço de relevante interes-
se público, pois “são consideradas atividades técnicas na área da 
Engenharia e da Agronomia”, conforme declarado pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, o Sr. Jiu-
vanni Assis Assing, na Comunicação Interna nº 008/2019 (fl. 294).
As alegações da impugnante ONZE CONSTRUTORA E URBANIZA-
DORA LTDA não prosperam, conforme Comunicação Interna nº 
009/2018, do Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, o Sr. Jiuvanni Assis Assing, ipsis literis:

A referida lei [Lei nº 12.546/11] faz menção ao âmbito do REINTE-
GRA (Regime especial de reintegração de valores tributários para 
empresas exportadoras). Ainda, com relação aos CNAEs menciona-
dos na legislação apontada pelos recorrentes, estes não correspon-
dem exatamente aos CNAEs relativos ao serviço que será prestado 
ao Município.

Ademais, a Administração deverá levar em conta os menores cus-
tos possíveis, dentro da legalidade, para execução do objeto lici-
tado, a fim de buscar o menor preço, visto que é impossível saber 
qual tipo de empresa vencerá a licitação.
As alegações da impugnante SERRANA ENGENHARIA LTDA prospe-
ram parcialmente. Referente a solicitação de lote único para todos 
os serviços, o pedido não prospera, pois a Administração já está 
atendendo solicitação emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina (TCE-SC), conforme @REP 18/00308920. A neces-
sidade de comprovação de capacidade técnica para o Lote 2 – Lim-
peza Pública, prospera, pois assim como a exigência de inscrição 
na entidade de classe, a comprovação de que possui domínio na 
execução dos serviços é necessário, entretanto como se trata de 
atividade de baixa complexidade técnica, está deverá ser mínima, 
conforme aponta o art. 30, II, da Lei nº 8.666/93. A inversão dos 
lotes 2 e 3 é manifestação devida e acolho o pedido da licitante, 
portanto o Edital irá se adequar ao exposto na tabela. Quanto à 
utilização de BDIs diferenciados para mão de obra e equipamentos, 
a Administração manterá esta disposição, pois é a mais detalhada 
para composição de preços. Com relação ao percentual do PIS/
CONFINS, a manifestação prospera e o cálculo foi alterado. Com 
relação à desoneração do INSS, fazemos remissão à resposta dada 
à impugnante ONZE CONSTRUTORA E URBANIZADORA LTDA. Já 
com relação às divergências de quantitativos do Lote 3 – Resíduos 
da Saúde, foi acolhido e será considerado a quantidade de 11.000 
L (onze mil litros), o mesmo se aplica ao manifestado sobre o nú-
mero e varredores/capinadores do Lote 2 – Limpeza Pública, que 
serão 6 (seis).

4. DA CONCLUSÃO
Portanto, CONHEÇO E ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos de im-
pugnação conforme expresso acima, determino a alteração do Edi-
tal para sua devida adequação à exigência legal e sua republicação 
em todos os meios já utilizados, bem como a ciência à Impugnante 

desta decisão e sua publicação junto ao Diário Oficial dos Municí-
pios do Estado de Santa Catarina – DOM/SC.

Guaramirim (SC), 7 de fevereiro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 72/2018 
- FMS

Publicação Nº 1904393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Processo Licitatório nº 72/2018 – FMS
Modalidade: Pregão Presencial no Sistema de Registro de Preços.
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisição de dietas especiais para atendimento de deter-
minações judiciais e serviço social da Secretaria Municipal de Saú-
de de Guaramirim (SC).

Reportando-se a impugnação interposta pela empresa SATÉLITE 
COMERCIAL LTDA, devidamente qualificada nos autos do processo, 
ora Impugnante, referente ao pregão em epígrafe.

1. DA TEMPESTIVIDADE
Observa-se que o Pedido de Impugnação foi recebido no dia 14 de 
janeiro de 2019, conforme consta na primeira página do Pedido (fl. 
145), e considerando que a abertura da Sessão Pública está agen-
dada para o dia 11 de fevereiro de 2019, às 14h, conforme item 
2.1 do Edital nº 72/2018 – FMS, e sendo o prazo de impugnação 
de 2 (dois) dias úteis, conforme item 5.1 do Edital, o Pedido de 
Impugnação é tempestivo.

2. DA ALEGAÇÃO
Em síntese, a impugnante alega que o descritivo do item 14 é 
excessivamente restritivo, pois solicita fórmula isenta de derivados 
de soja, entretanto o óleo de soja não contém a proteína do mes-
mo grão, que, segunda a Impugnante, é a causa das alergias ao 
produto. Portanto, alimentos com óleo de soja altamente refinado, 
isentos de proteína da soja, poderiam ser utilizados, sendo assim, 
solicita a alteração do descritivo para que o produto seja isento de 
proteína da soja, aumentando a concorrência e permitindo a parti-
cipação e mais produtos no certame.

3. DA ANÁLISE
Ao analisar as razões do Pedido de Impugnação, foi solicitado à 
equipe técnica que se manifestasse, entretanto a profissional res-
ponsável estava gozando do seu período de férias. Retornando no 
dia 6 de fevereiro, esta, através do Secretário Municipal de Saúde, 
o Sr. Marcelo Amadeu Deretti, na Comunicação Interna nº 00/2019, 
alegou que um dos pacientes atendidos já foi fornecido alimento 
conforme a Impugnante alega, e mesmo assim ela teve grave re-
ação alérgica, sendo necessário produto completamente isento de 
derivados de soja. Portanto, considerado a justificativa técnica, o 
pedido não merece ser acolhido.

4. DA CONCLUSÃO
Portanto, CONHEÇO E NÃO ACOLHO o Pedido de Impugnação da 
Impugnante, determino a ciência à Impugnante desta decisão e 
sua publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Santa Catarina – DOM/SC, e que mantenha o Edital integralmente.

Guaramirim (SC), 7 de novembro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim
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Guarujá do Sul

Prefeitura

10/2019
Publicação Nº 1904764

DECRETO Nº 010/2019
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.608/2018 de 22 de novembro de 2018.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.462,72 (quarenta mil, qua-
trocentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2018, destinado 
ao reforço do seguinte item orçamentário:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.011
3.3.90.00-00.00.3078- Aplicações Diretas .... R$ 16.801,30
3.3.90.00-00.00.3080- Aplicações Diretas .... R$ 23.661,42

Soma ... R$ 40.462,72

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superavit financeiro do exer-
cício de 2018, referente aos recursos PNATE no valor de R$ 16.801,30 e Superavit financeiro do exercício de 2018, referente aos recursos 
Transporte Escolar Estado no valor de R$ 23.661,42 .

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

ALTERAÇÃO DE EDITAL - PL 08/2019
Publicação Nº 1904234

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 08/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 07/2019

ALTERAÇÃO DE EDITAL Nº. 01

1.1. O Município de Guarujá do Sul, tornam público, para conhecimento dos interessados que o Edital acima mencionado teve alterações, 
passando a seguinte redação:

1 - DA LICITAÇÃO
1.2. A abertura dos envelopes ocorrera dia 21/02/2019 às 13:30 horas, na sala de Licitações, Junto a Prefeitura Municipal na Avenida João 
Pessoa, 1265 - Guarujá do Sul - SC.
1.3. A documentação do credenciamento, bem como os envelopes da habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 13:15 horas 
no mesmo local e data estabelecida na cláusula 1.2. deste Edital.

8 – ENVELOPE DA HABILITAÇÃO

8.3.10 – QUALIFICAÇÃO TECNICA
1) Comprovante que possui Comissão de Julgamento Disciplinar nomeada pelo Tribunal de Justiça Desportiva do Estado;

2) No ato de assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que irá prestar os serviços por intermédio de profissionais 
comprovadamente capacitados para as funções de Árbitro e de Julgador/Delegado, para tanto deverá:
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a) Apresentar relação apontando o nome dos árbitros que prestarão o serviço;
b) Apresentar documento capaz de comprovar que cada profissional relacionado possui, no mínimo, 1 (um) Curso de Árbitro ministrado por 
profissional ligado à Federação de Futebol;
c) Comprovar que possui, em seu quadro de profissionais, no mínimo 20 árbitros e 5 delegados.

Os demais itens do Edital permanecem em vigor.

Guarujá do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 06/2019
Publicação Nº 1905455

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 06/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 21/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: LABORGRIMM CLINICA MEDICA LTDA
OBJETO: Contratação de Serviços de Medicina do Trabalho para elaboração de laudos e programas de avaliação das condições de trabalho 
para promover a saúde do trabalhador da Administração Municipal de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 10.600,00
VIGENCIA: 11/02/2019 A 31/12/2019
Guarujá do Sul, SC, 08 de janeiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 07.02 TRANSPORTE ESCOLAR
Publicação Nº 1904723

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
QUINTO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 09/2016.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 64/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2015.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: TAFAEDI TRANSPORTES LTDA ME
OBJETO: Fica alterado e suprimido a quilometragem do trajeto, conforme tabela abaixo:
Item Qtida Un Especificação Preço Unit Preço total

05

12.913,20

63,3
km/dia

204 dias 
letivos

KM

TRAJETO ESCOLAR - BARRO PRETO ATÉ PESSEGUEIRO.
MATUTINO: Saída da propriedade do Senhor Buzatta, seguindo até a Comunidade de Li-
nha Barro Preto, passa pela residência do Senhor Fernandes. Retorna, seguindo até a Fa-
zenda Priori, passando pelo Senhor Celso Schneider, Comunidade de Linha Maidana, até 
a Fazenda Caramori. Retorna até a escola desativada de Linha Maidana, segue a direita, 
passando pela propriedade do Senhor Sergio Mühl, Bar do Patel, passando pela Escola de 
Linha Pessegueiro indo até a propriedade do Senhor Goetz, retornando até a Escola.
VESPERTINO: Saída da propriedade do Senhor Fernandes, seguindo até a residência do 
Senhor Buzatta, passando pela comunidade de Linha Barro Preto, cemitério indo até o 
Senhor Éder Dafsota, retorna até a estrada geral que vai para a Maidana até a família de 
Dirceu Biegelmeier, pega a esquerda indo até a encruzilhada do Follmann, segue até o 
Bar do Patel , indo até a Escola de Linha Pessegueiro segue até a propriedade do Senhor 
Goetz, retornando até a Escola. Esses trajetos perfazem um total de 63.3 km/dia..
VEICULO: PAS/ONIBUS 29 PASSAGEIROS

5,79 74.767,43

Guarujá do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
SETIMO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 10/2016.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 64/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2015.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: GSTUR TRANSPORTES LTDA ME
OBJETO: Fica alterado e suprimido a quilometragem do trajeto, conforme tabela abaixo:
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Item Qtida Un Especificação Preço Unit Preço total

01

15.850,80

77.7 km/dia

204 dias letivos

KM

TRAJETO ESCOLAR - CEMBRANI ATÉ PESSEGUEIRO
Saída da residência do senhor Stempenzinski na Linha Treze de Maio, indo até a resi-
dência do Senhor Hass na Linha Cembrani retornando até a comunidade de Linha treze 
de Maio, seguindo até a comunidade de Linha Baixo Arara. Passa pela comunidade de 
Linha Cattani, Maidana com destino a Escola de Linha Pessegueiro perfazendo um total 
de 77.70 km/dia.
O VEÍCULO DEVERÁ TER CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 28 ALUNOS SENTADOS

5,79 91.776,13

03

17.952

88 km/dia

204 dias letivos

KM

TRAJETO ESCOLAR - ALTO ARARA ATÉ PESSEGUEIRO
Saída da propriedade do Senhor Von Dentz, na Linha Alto Arara, retorna seguindo até 
a residência do Senhor Wille passando pela comunidade de Linha Alto Arara, seguindo 
até a Fazenda Priori. Retorna, passando pela Comunidade de Linha Alto Arara, seguin-
do até a Comunidade de Linha Baixo Arara, seguindo pela comunidade de Linha Coro-
nel seguindo até a propriedade do Senhor Banfi em Linha Maidana, Retorna, passando 
pela sede da comunidade, seguindo até a Escola de Linha Pessegueiro, perfazendo um 
total de 88 km/dia.
O VEÍCULO DEVERÁ TER CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 28 ALUNOS SENTADOS

5,79 103.942,08

04

12.117,60

59,4 km/dia

204 dias letivos

KM

TRAJETO ESCOLAR - FLOR ATÉ SEDESaída da residência do senhor João Scher na 
Linha Tucano, passando pela residência do Senhor João Schneider indo até a proprie-
dade do Senhor Fábio Dresch. Retorna até a estrada geral, passa pela comunidade de 
Linha Flor, indo até a propriedade do Senhor Ricardo Jahn. Retorna,chegando ao Posto 
de Saúde de Linha Gaucha, vai até a propriedade do Senhor Bohnemberger. Retornan-
do, passa na Linha Gaucha, entra na propriedade do Senhor Rogério Kunzler retor-
nando a estrada geral, passa pelo Bairro Nascer do Sol, seguindo ao sentido do trevo, 
passa pela E.I. Balduino Antônio Heck, contornando a quadra pela rua São Paulo e 
Governador Jorge Lacerda, parando em frente ao portão ao lado do Ginásio do Núcleo 
Municipal Arco-Íris, seguindo até a E.E.B. Elza Mancelos de Moura perfazendo um total 
de 59.4 km/dia.
O VEÍCULO DEVERÁ TER CAPACIDADE PARA 20 ALUNOS SENTADOS.

5,79 70.160,90

TOTAL 265.879,11

Guarujá do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
DECIMO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 11/2016.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 64/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2015.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: HELENA BATISTA GOMES 09670248973
OBJETO: Fica alterado e suprimido a quilometragem do trajeto, conforme tabela abaixo:
Item Qtida Un Especificação Preço Unit Preço total

02

8.812,80

43,2 km/dia

204 dias 
letivos

KM

TRAJETO ESCOLAR - PINHEIRINHO ATÉ BAIXO ARARA
Saída da Linha Baixo Arara indo até a propriedade do Senhor Rambo, re-
tornando e seguindo até Saída da propriedade do Senhor Volmir Demartini. 
Retorna até a estrada geral, indo até a Linha Baixo Arara, perfazendo um 
total de 43,2 km/dia.
O VEÍCULO DEVERÁ TER CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 11 ALUNOS 
SENTADOS

5,64 49.704,19

Guarujá do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 42/2019
Publicação Nº 1903784

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 42/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO PARA TRANS-
PORTE DE UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO DE 6MIL 
LITROS DO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE 
AGRICULTURA E CONVÊNIO DO FUNDO FDR.
Contratada: Gilioli Comercio De Pneus LTDA
Valor: R$ 240,00(duzentos e quarenta reais )
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 05 de Fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2019
Publicação Nº 1904633

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 44/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA EM VIAS PÚ-
BLICAS DO MUNICÍPIO.
Contratada: Terramax-Construções e Obras LTDA
Valor: R$ 1250,00(um mil duzentos e cinquenta reais )
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 07 de Fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 013 / 2019
Publicação Nº 1904699

DECRETO N. 013/2019 DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
“Exonera, cargo temporário, a Servidora Pública Municipal, Agda 
Kosvoski, do Cargo Temporário de Professora, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo.”

SILVESTRE FÁVARO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, de conformidade 
com o disposto no artigo 72;

CONSIDERANDO, que a servidora se encontrava em estabilidade 
provisória gestacional, não sido exonerada no término do contrato.
CONSIDERANDO, considerando sua classificação no processo sele-
tivo n° 005/2018, e escolha de vaga para o ano letivo de 2019 no 
dia 29/01/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerada, a partir de 01 de fevereiro de 2019, a 
Servidora AGDA KOSVOSKI, matrícula 1533-4, ocupante do cargo 
temporário de Professora, lotada na Secretaria Municipal Educa-
ção, Esporte, Cultura e Turismo.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação;

Art. 3º Revogam-se as disposições e contrário.

Registre e Publique-se.
Guatambu, 01 fevereiro de 2019.
SILVESTRE FÁVARO
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 014 / 2019
Publicação Nº 1904704

DECRETO N. 014/2019 DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019.
“Exonera, cargo temporário, a Servidora Pública Municipal, Ema-
noela Agda Giuriatti Becker, do Cargo Temporário de Professora, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Tu-
rismo.”

SILVESTRE FÁVARO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, de conformidade 
com o disposto no artigo 72;

CONSIDERANDO, que a servidora se encontrava em estabilidade 
provisória gestacional, não sido exonerada no término do contrato.
CONSIDERANDO, considerando sua classificação no processo sele-
tivo n° 005/2018, e escolha de vaga para o ano letivo de 2019 no 
dia 29/01/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerada, a partir de 01 de fevereiro de 2019, a 
Servidora EMANOELA AGDA GIURIATTI BECKER, matrícula 1543-1, 
ocupante do cargo temporário de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal Educação, Esporte, Cultura e Turismo.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação;
Art. 3º Revogam-se as disposições e contrário.

Registre e Publique-se.
Guatambu, 01 fevereiro de 2019.
SILVESTRE FÁVARO
Prefeito Municipal em exercício

EDITAL CHAMAMENTO 02/2019 DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 05/2019

Publicação Nº 1905531

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 02/2019 DO PROCESSO SELETIVO
N° 05/2018

Mediante o presente EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº05/2018 do MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, ficam CONVOCADOS, para nomeação, bem 
como investidura no cargo, os candidatos aprovados no presente 
processo conforme Anexo II, para comparecer na Prefeitura Muni-
cipal de Guatambu, localizada na Rua Manoel Rolim de Moura, 825, 
Centro, no período de 08 de fevereiro de 2019 até 12 de fevereiro 
de 2019, impreterivelmente no seguinte horário: 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00. AVISO: Os aprovados deverão comparecer 
munido dos documentos relacionados no anexo I deste instrumen-
to. Desde já, ficam cientes que o não comparecimento no prazo 
acima estabelecido, do mesmo modo que a não apresentação dos 
documentos necessários para posse/investidura, RESULTARÁ EM 
PERDA DA VAGA.
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Informa-se ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de 
que trata o Edital do Processo Seletivo nº 05/2018, será realizado 
por Profissional designado pela Prefeitura Municipal de Guatambu, 
o qual poderá, se necessário, exigir todos os exames pertinentes 
ao respectivo cargo. O procedimento de agendamento será efetua-
do pelo Departamento de Recursos Humanos do Município, após a 
entrega dos documentos pessoais e inerentes ao cargo.

OBS: A lista com os aprovados/classificados será disponibilizada no 
anexo II deste edital de chamamento.

ANEXO I

DOCUMENTOS PESSOAIS NECESSÁRIOS:

• Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
• Carteira de Identidade;
• Cadastro de Pessoa Física – CPF;
• Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
• Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
• Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
• Comprovante de inscrição no órgão regulador;
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
• Carteira de vacinação do funcionário;

• Certidão de casamento ou união estável;
• PIS/PASEP (frente e verso);
• Número da conta corrente (Preferencialmente Banco do Brasil/
Sicoob)
• Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda
• Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, 
exceto os previstos em Lei;
• Cópia da Carteira de Trabalho;
• Comprovante de endereço;
• Foto 3x4

ANEXO II

LISTA COM APROVADOS/CONVOCADOS

NOME DO CONVOCADO CARGO CARGA 
HORÁRIA

PRISCILA ZAMARCHI ENGENHEIRO CIVIL 20H

VINICIUS DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL 20H

Guatambu -S.C, 07 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 015 / 2019
Publicação Nº 1904706

PORTARIA N. 015/2019 DO MÊS JANEIRO DE 2019.
“Concede férias a servidora que menciona e dá outras providências”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com os incisos IV e XXIV do artigo 72, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
de 12 de Fevereiro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias a servidora relacionada abaixo:
Nome Função Período Aquisitivo Período de Gozo Retorno

Iléia Carraro Rossato Assistente Social 09/06/2017 à 08/06/2018 30/01/2019 à 13/02/2019 14/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registre e Publique-se

Guatambu, 30 de janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 016 / 2019
Publicação Nº 1904709

PORTARIA N. 016/2019 DO MÊS FEVEREIRO DE 2019.
“Concede férias a servidores que menciona e dá outras providências”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com os incisos IV e XXIV do artigo 72, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
de 12 de Fevereiro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias a servidores relacionados abaixo:
Nome Função Período Aquisitivo Período de Gozo Retorno
Ana Salete Elis Agente de Saúde Pública 01/09/2017 à 31/08/2018 04/02/2019 à 05/03/2019 06/03/2019
Ariovaldo Machado da Silva Vigia 11/04/2017 à 10/04/2018 04/02/2019 à 05/03/2019 06/03/2019
Daniela Teixeira da Silva Chefe de Setor 01/02/2018 à 31/01/2019 04/02/2019 à 18/02/2019 19/02/2019
Jean Gustavo Corá Fiscal de Tributos Municipais 18/02/2017 à 17/02/2018 04/02/2019 à 05/03/2019 06/03/2019
Larissa Schmidt da Silva Agente Administrativo 01/02/2018 à 31/01/2019 04/02/2019 à 13/02/2019 14/02/2019
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Lenoir Vieira dos Santos Operador de Máquinas II 10/04/2018 à 09/04/2019 04/02/2019 à 05/03/2019 06/03/2019
Silvania M. Companhoni Panis Assistente Social 14/05/2017 à 13/05/2018 04/02/2019 à 05/03/2019 06/03/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se
Guatambu, 04 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO  Nº 002/2019
Publicação Nº 1905534

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0116/2018
EXTRATO CONTRATO Nº 002/2019
CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO:
AZ CONSTRUÇÕES LTDA. EPP

OBJETO: Ampliação da sala de espera da Unidade de Pronto 
Atendimento Remi Alécio Mascarello - UPA 24 HS, com área de 
179.30m², localizada na Avenida Santos Dumont nº 1400 - Bairro 
São Vicente, no município de Herval d'Oeste com fornecimento de 
material e mão de obra.

VALOR: R$ 57.953,90 (cinquenta e sete mil, novecentos e cinquen-
ta e três reais e noventa centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução 
do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2018, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 
3.313/2018 de 28/12/2018.

Herval d'Oeste (SC),05 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito
Humberto Ribeiro de Queiroz Júnior
Pela contratada

DECRETO Nº 3.994/2019
Publicação Nº 1904736

DECRETO Nº 3.994/2019.
"NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio e em atendimento ao disposto no § 4º, art. 51, da Lei nº 
8.666/93 e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas as servidoras TAILANA CRISTINA DE 
BORBA, JULIA LIDANI ZAGONEL e CIBELY SCHNEIDER, para sob a 
Presidência da primeira, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES para o exercício de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, e em especial o Decreto 
nº 3.993/2019.

Herval d’Oeste (SC), 07 de fevereiro de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

EDITAL 042/2019
Publicação Nº 1904104

EDITAL 042/2019
NOTIFICAÇÃO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZÇÃO 
Nº03/2018

Diante da impossibilidade de Notificação pessoal da NOTIFICAÇÃO 
DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO Nº003/2018, e a falta de 
interesse do contribuinte de retirar os documentos, fica através do 
presente edital, o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO/
INTIMADO

CONCORDIA MAT. DE ESC. E INF. LTDA-ME
CNPJ-04.556.398/0001-06
CMC-478310
RUA Nereu Ramos,388-apto-502
HERVAL D OESTE-SC
Art.132,§1ºe 2º da Lei 680/77

Herval d´ Oeste, 06 de fevereiro de 2019

LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL 043/2019
Publicação Nº 1904106

EDITAL 043/2019
NOTIFICAÇÃO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZÇÃO 
Nº02/2018

Diante da impossibilidade de Notificação pessoal da NOTIFICAÇÃO 
DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO Nº002/2018, e a falta de 
interesse do contribuinte de retirar os documentos, fica através do 
presente edital, o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO/
INTIMADO

JULIANO ROQUE COSTA-EPP
CNPJ-07.208.889/0001-46
CMC-478014
Av. Santos Domont,1045-sala 02
HERVAL D OESTE-SC
Art.132,§1ºe 2º da Lei 680/77

Herval d´ Oeste, 06 de fevereiro de 2019
LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Finanças

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019
Publicação Nº 1905490

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2019

OBJETO
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DESTINADAS A VALE TRANSPORTE 
AOS ALUNOS DO INTERIOR POR EMPRESA QUE É CONCESSIONÁ-
RIA DO TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL
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CONTRATADO
TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA.

VALOR UNITÁRIO CONTRATADO
R$ 13,85 por passagem (ida e volta)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
CAPUT Artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 07 de fevereiro de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

NOTIFICAÇÃO ABERTURA PROPOSTAS  CC004/2018
Publicação Nº 1905497

NOTIFICAÇÃO nº 002/CC04/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0098/2018
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em engenha-
ria sanitária, para a prestação de serviços de coleta regular de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos, Destinação final 
de resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos(Aterro Sani-
tário) Coleta e destinação final de resíduos dos serviços de saúde 
de estabelecimentos públicos e disposição final, Coleta seletiva, 
transporte de materiais recicláveis e reutilizáveis, disposição final 
com responsabilidade pelos rejeitos

NOTIFICANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES do mu-
nicípio de Herval d’Oeste, com sede administrativa na Rua Nereu 
Ramos, 389 – Centro Município de Herval d’Oeste, Estado de Santa 
Catarina, por sua presidente Senhora TAILANA CRISTINA DE BOR-
BA, inscrita no CPF sob nº. 082.099.219-40

NOTIFICADOS: BRISA TRANSPORTES EIRELI, TOS OBRAS E SER-
VIÇOS AMBIENTAIS LTDA. e ZENAIDE KINNER EIRELI. pessoas 
jurídicas de direito privado, participantes do processo licitatório nº 
098/2018, na pessoa de seus representantes legais, e demais inte-
ressados na matéria;

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Herval 
d’Oeste, através de seu representante já qualificado, desejando 
prover a conservação e ressalva de seus direitos, bem como ma-
nifestar intenção de modo formal e prevenir responsabilidade, em 
conformidade com o capítulo XIII, item 8.6 do edital que rege o 
processo licitatório nº 098/2018 Concorrência nº 004/2018 vem:
NOTIFICAR:
Os Licitantes acima identificados, e a quem interessar possa, nos 
termos que a seguir articula:

Tendo em vista que o julgamento dos recursos administrativos con-
tra a decisão da comissão de licitação, na fase de habilitação, do 
processo licitatório acima epigrafado, NOTIFICAMOS Vossa Senho-
ria, para a sessão pública para abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, que ocorrerá dia 11/02/2019 às 09h00min 
horas na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.

Herval d’Oeste, em 07 de fevereiro de 2019.
TAILANA CRISTINA DE BORBA
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 235/2019
Publicação Nº 1905483

PORTARIA Nº 235/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato Temporário, a partir de 04 de 
fevereiro de 2019, a Servidora CLAUDETE DA SILVA (Matr. 4757), a 
qual exercia a função de Professor de História, Nível – 2 - Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, de con-
formidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2019
Publicação Nº 1905488

PORTARIA Nº 236/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, à servidora RO-
SANE APARECIDA PEREIRA (MATRÍCULA 2577), ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, Nível - 7, Referência - A, 
40 horas semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 
conforme prevê o artigo 103 da Lei Complementar nº 281/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto 
de 2016 a 18 de agosto de 2017, para serem gozadas a partir de 
04 de fevereiro de 2019 a 15 de fevereiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2019
Publicação Nº 1905491

PORTARIA Nº 237/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 607

NOMEAR E LOTAR, ADRIANA FÁTIMA QUEIROZ ZANELLA (MA-
TRÍCULA 4910), a partir de 04 de fevereiro de 2019, aprovada e 
classificada em 1º (primeiro) lugar através do Concurso Público 
001/2018, de conformidade com Decreto nº 3.972/2018, de 26 
de dezembro de 2018, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR DE GEOGRAFIA, Nível - 6, Referência - A, 10 ho-
ras semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, turno 
matutino, para atuar junto à EBM Estação Luzerna, na Secretaria 
Municipal de Educação. Sendo que seu contrato será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste, 
assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 238/2019
Publicação Nº 1905494

PORTARIA Nº 238/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, ANTONIO SÉRGIO DURIGON (MATRÍCULA 4911), a par-
tir de 04 de fevereiro de 2019, aprovado em 1º (primeiro) lugar 
através do Concurso Público 001/2018, de conformidade com De-
creto nº 3.972/2018, de 26 de dezembro de 2018, para ocupar o 
Cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓLOGO, Nível – 13/1, Re-
ferência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde. Sendo 
que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio 
de Previdência Social (IPREVI).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
Publicação Nº 1905480

PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D' OES-
TE
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços especia-
lizados para a realização de processo seletivo para admissão de 
servidores em caráter temporário, para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes e Secretaria de Assistência Social de 
Herval d'Oeste

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 09h00min do dia 21/02/2019.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389 - Centro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, atualizadas.

EDITAL NA ÍNTEGRA
O edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389 - Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, ao custo de R$ 21,50 (vinte 
e um reais e cinquenta centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 08 de fevereiro de 2019.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO
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Ibicaré

Prefeitura

EDITAL PREGÃO 7 - 2019 AQUISIÇÃO DE BRITA, 
AREIA E MASSA ASFALTICA

Publicação Nº 1904113

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 13/2019
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2019
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ, como órgão gerenciador, represen-
tado neste ato pelo Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, tornam 
público para conhecimento dos interessados que, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 08/2006, Instrução Normativa nº 08/2014 
e alteração, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
realizará PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais requisições 
futuras de brita, massa asfáltica e areia.
Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação serão rece-
bidos junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Ibi-
caré, à Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o horário 
estipulado para o início da sessão pública de processamento do 
pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registra-
da, por sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que 
prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se 
responsabilizará por extravio ou atraso.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço 
acima mencionado, iniciando-se às 9 horas do dia 20 de fevereiro 
de 2019, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe.
OBJETO: Registro de Preço para aquisição eventual e futura de 
brita, massa asfáltica e areia, destinados para manutenção das es-
trada vicinais.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, 
FONE : 049-3538-0222.

Ibicaré – SC, 07 de fevereiro de 2019
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 2 TA CONTRATO 015-2017 PM
Publicação Nº 1904600

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 015/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DE ALTERAÇÃO
“DO PRAZO
O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 07 de março de 
2019”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
CONTRATADA: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Ibicaré, SC, aos 06 de fevereiro de 2019.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 2 TA CONTRATO 016-2017 FMS
Publicação Nº 1904601

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato Segundo Termo Aditivo Contrato nº 016/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DE ALTERAÇÃO
“DO PRAZO
O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 07 de março de 
2019”
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ
CONTRATADA: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Ibicaré, SC, aos 06 de fevereiro de 2019.
Marlene Alberguini
Gestor
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº  : 97/2015 ADITIVO Nº   : 7/2018 CONTRATANTE  : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 1903855

Contrato Nº : 97/2015
Aditivo Nº : 7/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : CONSTRUTORA F & F EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 95/2015
Objeto : EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM ÁREA DE 867,79 M2 - ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II - 06 SALAS 
DE AULA / FNDE, NO BAIRRO NOVA STETTIN, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME RESPECTIVO PROJETO DE ENGENHARIA
Vigência : Início: 17/12/2018 Término: 17/03/2019
Assinatura : 12/12/2018
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 113 - 07.001.1042.344905191000000.01010000
FISCAL: CRISTIANE SCHATTENBERG

DECRETO N° 4.324, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 - ALTERA O PROGRAMA DE TRABALHO DO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, MEDIANTE REMANEJAMENTO DE RECURSOS DENTRO DA MESMA 
PROGRAMAÇÃO DE DESPESA

Publicação Nº 1905045

DECRETO n° 4.324, de 01 de fevereiro de 2019.
“ALTERA O PROGRAMA DE TRABALHO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, MEDIANTE REMANEJAMENTO DE RECURSOS 
DENTRO DA MESMA PROGRAMAÇÃO DE DESPESA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, no uso de suas atribuições legais e fundamentos no Artigo 5º, inciso II, da Lei nº 3.313 de 12 de 
dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Programa de Trabalho do orçamento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) anulando parcialmente o Ele-
mento do Projeto Atividade a saber:

09 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
001 – Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
0010.0301.0060.2057 – Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
01380200 - PMAQ
333900 – Aplicações Diretas ... R$ 100.000,00
TOTAL ...... R$ 100.000,00

Art. 2º Por conta do recurso a que se refere o artigo 1º, fica suplementado o Elemento do Projeto Atividade a saber:

09 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
001 – Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal da Saúde
0010.0301.0060.2057 – Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
01380200 - PMAQ
344900 – Aplicações Diretas ... R$ 100.000,00
TOTAL ...... R$ 100.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de fevereiro de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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Ilhota

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO - CONTRATO 38/2018 - TP 002/2018
Publicação Nº 1903869

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2018.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 NO 
MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A ÊXITO CONTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP SITUADA NA RUA TUBARÃO, N°122, FAZENDA, NA CIDADE DE ITAJAI/
SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 02091041/0001-66, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 8.666/93 PROMOVER ADITIVO 
NO:

Processo de Licitação: TP 002/2018.
Contrato: 038/2018
Objeto: REQUALIFICAÇÃO DO CASARÃO BELGA PARA IMPLANTAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL. REFERENTE AO CONVENIO 841239/2016

CLÁUSULAPRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo terá sua prorrogação a partir de 03/03/2019 até 01/06/2019.

CLÁUSULASEGUNDA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA -As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução 
deste termo.

Ilhota, 07 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE
ÊXITOCONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _______________________    ________________________
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 007 -2019 - FMS - TIPO VAN
Publicação Nº 1905373

 PROCESSO N°. 040/2019
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 07/2019
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN, ZERO QUILÔMETRO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 26/02/2019 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 26/02/2019 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 07 de fevereiro de 2019.

http://www.ilhota.sc.gov.br/


08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 611

CONTRATO 005 PR 096 - 2018 MUL - VEÍCULO SAÚDE - SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Publicação Nº 1904183

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 – FMS
CONTRATO Nº 005/2019
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ILHOTA E A EMPRESA SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP.

Aos 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro de 2019, O MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160, Centro, Ilhota, SC, neste ato representado por seu Prefeito Munici-
pal Sr. Erico de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 338420 e inscrito no CPF sob o nº 291.364.239-04, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO e a SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.430.510/0001-60 com 
sede Rua Bolívia, nº 1380, Bairro Jardim da Consolação, sala 1A na cidade de Franca, estado de São Paulo, neste ato representada por sua 
representante legal Sra. Raquel Mendes Facioli, C.I 47.119.376-8 SSP/SP, CPF 380.412.718-55, doravante denominada CONTRATADA, devi-
damente autorizada nos autos do Processo de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018, têm entre si justo e contratado o que segue:
1 OBJETO DO CONTRATO
1.1 Constitui objeto deste Contrato AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO AMBULANCIA, ZERO QUILÔMETRO PARA USO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme Anexo I do Edital, com as características e quantidades assim especificados:

Item Especificações Qtde. Unid. Valor Unit Valor Total

1

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não infe-
rior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atendo 2.500 
mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado com todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, constru-
ída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma dist. Mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de 
atend. Deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas 
no teto, com diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com holofote tipo farol articulada reg. manualmen-
te na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 
vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com freq. Mín. de 
90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um 
dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 
Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no 
mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio 
de no mín. 16l. . Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 
equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, de-
verá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas 
padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec.. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o com-
part. Paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 BTUs e unidade condensa-
dora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; 
c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-
-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 
3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 
2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: 
Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de 
alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Armário: Armário 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a 
abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada 
para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e 
palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros; Bem como, as marcas do Governo 
Federal e Próprio na cor branca e plotado.

1,00 UN 136.950,00 136.950,00

1.2 A Forma de Fornecimento do objeto deste Contrato é total.
Parágrafo Único: O presente Contrato, assim como a licitação da qual decorreu, não obriga o Município a aquisição de todos os objetos nas 
quantidades acima indicadas, sendo solicitados de acordo com as necessidades da Administração.
2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
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a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018 e seus Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA.
2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à este Contrato, definir a sua extensão e, 
desta forma, reger a execução do objeto contratado.
3 DOS PRAZOS DO CONTRATO
3.1 A CONTRATADA deverá entregar os itens, objeto deste Contrato, em 50 (cinquenta) dias corridos após o recebimento da autorização de 
compras – AC – ou ordem de serviço – OS – encaminhada pelo requisitante.
3.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei n° 8.666/93.
4 PREÇO
4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovado pelo 
CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato.
4.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 
indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
4.3 Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IGP-DI, ou por outro que venha a substituí-lo.
4.4. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua 
ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte).
4.5 Recursos para pagamento - dotações orçamentárias:
Cód. Órgão Unidade Funcional Proj./Ativ. Categoria Recurso Descrição do Proj./Ativ.

638 12 1201 30110 000261 449052520000 33 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULAN-
CIAS

5 LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1 Os itens deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas quantidades que lhe con-
vier, através de autorizações de compras – AC – ou ordem de serviço – OS, que serão encaminhadas dentro do prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços
5.2 Os objetos relacionados na autorização de empenho deverão ser entregues no prazo de 50 (cinquenta) dias corrridos após a sua solici-
tação, em horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos.
5.2.1 A critério da Administração poderão ser solicitadas entregas nos locais discriminados no ANEXO XI - LOCAIS DE ENTREGA.
5.2.2 Poderão ser solicitadas entregas em outros locais não estipulados no edital, sendo que o fornecedor obriga-se a entregar os itens no 
local indicado, desde que seja dentro do Município de Ilhota.
5.3 No ato da entrega dos itens a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às quantias solicitadas, que será sub-
metida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento.
5.4 Fica aqui estabelecido que os materiais objeto deste Pregão serão recebidos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a especificação contida neste edital e seus anexos;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e a consequente aceitação.
5.4.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após o recebimento definitivo do material, que 
se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.
5.5 Os materiais que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
5.6 Se a substituição dos materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste 
Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.
5.7 Caso seja comprovado que os itens entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, a fornecedora deverá ressarcir todos 
os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos eventualmente causados à Administração.
6 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 Na entrega dos itens, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal correspondente, encaminhando-a ao respectivo requisi-
tante.
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do material e da Nota Fiscal, referente as quantias solicitadas, 
datada e assinada por responsável dos órgãos municipais, conforme edital.
6.3 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
7 RESPONSABILIDADES
7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pelo fornecimento do objeto deste Contrato e, conseqüentemente responde, 
civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, no fornecimento dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para 
o CONTRATANTE ou à terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE.
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.
7.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos itens fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega dos materiais, tenham adulterado ou 
fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos produtos fornecidos;
b) manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no respectivo Edital;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na Licitação (art. 55, XIII da lei 8.666/93);
d) Corrigir, reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

ou incorreções;
8.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, a CONTRATADA deverá substituí-los 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
8.2.1 A não substituição dos materiais/produtos no prazo estipulado, poderá acarretar a suspensão dos pagamentos, bem como na aplica-
ção das sanções previstas no Edital, neste Contrato e na Lei.
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materais/produtos, atestar nas notas fiscais a efetiva entrega e o seu aceite;
b) Efetuar os pagamentos à Contratada nos termos do contrato, do Edital e seus Anexos;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
e) Rejeitar, no todo ou em parte materiais entregues ou serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificações do Edital e 
seus Anexos, assim como da proposta de preços da Contratada;
f) Emitir Autorização de Compras ou Ordem de Serviço para marcar o ínicio do prazo para cumprimento das obrigações por parte da Con-
tratada;
g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos pertinentes;
h) Franquear o acesso à contratada aos locais necessários a execução dos serviços;
i) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a execução dos serviços;
j) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei no 8.666/93.
10 PENALIDADES
10.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apre-
sentarem documentação falsa exigida no Edital, não cumprirem com as obrigações assumidas na licitação e na ATA de Registro de Preços, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator:
a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente;
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos consecutivos.
10.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta apresentada em caso de não-regularização da docu-
mentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no § 1º do art. 43 da 
Lei Complementar n.º 123/2006.
10.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo a Administração.
10.4 Caberá aplicação de multa de até 20% do valor calculado sobre o valor total da Proposta de Preços da Licitante, nos seguintes casos:
a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; multa de 10%;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; multa de 5%;
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; multa de 20%;
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; multa de 10%;
e) não mantiver a proposta de preços; multa de 10%;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; multa de 10%;
g) não entregar os produtos ou entregar os produtos com mais de 10 dias de atraso; multa de 10%;
h) comportar-se de modo inidôneo; multa de 20%;
i) cometer fraude fiscal; multa de 20%;
10.4.1 Caberá aplicação da multa de 0,5% por dia de atraso até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor do pedido, pelo não cumprimento 
do prazo de entrega.
10.4.2 Caso não seja realizada entrega ou a entrega seja realizada com mais de 10 dias de atraso, caberá aplicação da multa prevista no 
item 9.4 “g”, podendo ser recindido o contrato.
10.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e 
Municípios, nos seguintes prazos e casos:
a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 2 anos mais multa;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 ano mais multa;
c) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 ano mais multa;
e) não mantiver a proposta de preços; 1 ano mais multa;
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 anos mais multa;
g) não entregar os produtos ou entregar os produtos com mais de 10 dias de atraso; 1 ano mais multa;
h) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa;
i) cometer fraude fiscal. 5 (cinco) anos mais multa;
10.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa.
10.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco)dias úteis 
após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da penalidade.
10.7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação, nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/1993.
10.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente dos valores devidos a Contratada, caso o saldo seja insuficiente, deve-
rão ser recolhidas via guia de recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias após a emissão da guia.
10.9 Caso não seja recolhida o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em divida ativa do Município, sendo o valor 
executado judicialmente.
10.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por Secretário Municipal.
10.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua análise será submetida a Decisão 
da Autoridade hierarquicamente Superior.
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11 RESCISÃO
10.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
11.1.1 No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do CONTRATANTE ao 
ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso 
na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93.
11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 8.666/93.
12 DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
12.2 Aplicam-se à este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas posteriores modificações, que regulamentam 
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
13 VALOR DO CONTRATO
13.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de 136.950,00 (cento e trinta e seis mil e novecentos e cinquenta reais), 
para todos os legais e jurídicos efeitos.
14 FORO
14.1 Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Gaspar/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados, a tudo presentes.

Ilhota (SC), 01 de fevereiro de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito
CONTRATANTE

 _____________________________________ 
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Assinatura: ____________________________ Assinatura: _____________________________

Nome: _______________________________ Nome: _________________________________

CPF: _________________________________ CPF: __________________________________

DECRETO 368/2019
Publicação Nº 1905096

DECRETO Nº 368/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária nº 1.899/2017 do Plano Plurianual 2018 - 2021, da Lei Ordinária nº 1.930/2018 de Diretrizes 
Orçamentárias de 2019 e da Lei Ordinária nº 1.931/18 Orçamentária Anual de 2019, através remanejamento de dotação orçamentária, por 
conta a anulação parcial ou total das dotações previstas no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de conformidade com 
o art. 17º, II, art.18º, art. 19 e art.20, da LOA/2018, na importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), e da outras providências.

TITULO – I
CAPÍTULO – I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica alterado a Lei Ordinária nº.1.899, de 18 de Dezembro de 2017 – 2018/2021 -PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro 
de 2019, em conformidade com o disposto neste ato, relativamente ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no valor total 
de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), na 12 – Fundo Municipal da Saúde, 12.01 – Departamento Municipal de Saúde Ilhota, Ativida-
de:1030100471.026 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (23), código reduzido (214) valor R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), instituindo-se para tal junto a matéria orçamentária em execução.

CAPÍTULO – II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º - Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.930, de 05 de Dezembro de 2018 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2019, em conformidade com o art. 28º, IV, relativo ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no valor total de 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), na 12 – Fundo Municipal da Saúde, 12.01 – Departamento Municipal de Saúde Ilhota, Ativida-
de:1030100471.026 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (23), código reduzido (214) valor R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), objetivando ao atendimento de despesas de caráter continuado.
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CAPÍTULO – III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº. 1.931, de 05 de Dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, em con-
formidade com o art. 17º, e art.19º, mais precisamente no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do remanejamento de 
dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), na 12 – Fundo Municipal da Saúde, 12.01 – Departamento 
Municipal de Saúde Ilhota, Atividade:1030100471.026 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (23), 
código reduzido (214) valor R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), em conformidade com o disposto neste ato, objetivando ao atendimento 
de despesas de caráter continuado.

CAPÍTULO – IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder, o remanejamento de dotação orçamentária do seguinte item do 
orçamento vigente na importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), em conformidade com o art. 17º, II e art.19º da Lei Ordinária 
nº 1.901/2017 – LOA, a seguir:
12 – Fundo Municipal da Saúde de Ilhota
11.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Atividade: 1030100471.026 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (23), código reduzido (214) ....  valor 110.000,00 Total ....... valor 110.000,00

Art. 5º - Para o atendimento do Crédito autorizado neste ato fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a proceder às seguintes 
reduções orçamentária no valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme especificado abaixo:
12 – Fundo Municipal da Saúde de Ilhota
11.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Atividade: 1030100471.025 – Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde Básica
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (23), código reduzido (210) ....  valor 110.000,00 Total ....... valor 110.000,00

Art. 6º - Com objetivo de atendimento dos prescritos na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, relativamente no que tange 
a compensação das despesas ora instituídas com o advento deste ato, ficam compensadas pela redução parcial das previsões constantes 
na matéria orçamentária em execução na Prefeitura Municipal, mais propriamente consignadas nas Leis PPA, LDO E LOA, na 12 – Fundo 
Municipal da Saúde de Ilhota, 11.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota, Atividade: 1030100471.025 – Reforma e Ampliação de 
Unidade de Saúde Básica, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (23), código reduzido (210) valor 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota,
Em 07 de Fevereiro de 2019.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 369/2019
Publicação Nº 1905103

DECRETO Nº 369/2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DE 2018, DA UNIDADE GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ILHOTA, POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, VI da Lei Orgânica do Municí-
pio, e conforme autorização prevista no parágrafo único do artigo 18º da lei nº 1.931, de 05 de Dezembro de 2018 (LOA), e de conformidade 
com o art. 43 parágrafo 1°, item I, II e III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, decreta:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a Suplementar por Superávit Financeiro de 2018, por fonte de Recurso a 
importância de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), destinado aos seguintes programas e dotações abaixo descriminadas:
ÓRGAO: 12 – Fundo Municipal de Saúde de Ilhota
UNIDADE:12.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Atividade – 1030100472.026 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias
4.4.90.00.00.00.00 (FR - 23) - Aplicações Diretas (214) ... R$ 27.900,00
TOTAL GERAL .... R$ 27.900,00

Art. 2º - Registre-se e Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA,
em 07 de Fevereiro de 2019.
ERICO DE OLIVERIA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 
01/2019

Publicação Nº 1903989

Ilhota, 07 de fevereiro de 2019.

Edital de Convocação de Audiência Publica 01/2019

A Secretaria de Planejamento do Município de Ilhota, através 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 
84/2017, conforme dispõe a Lei complementar nº 16/2017 que 
trata do Código Urbanístico do Município de Ilhota, convida todos 
os munícipes a participarem da Audiência Publica a ser realizado 
nas dependências da Camara Municipal de Ilhota, situada à Rua 
Bertoldo Simon,98 – Centro, no dia 28/02/2019, às 18h00min, para 
discussão e possível alteração dos Art. 282 e 284 que trata das 
percentagens de áreas da gleba a ser passada para o domínio pu-
blico em parcelamentos do solo sob a modalidade de loteamento e 
também a discussão sobre a regularização dos bairros do município 
mais precisamente sobre o bairro Vila Nova.

CARLOS EDUARDO SCHMITT
CPF 965.653.909-59
Secretaria de Planejamento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO 
DA CIDADE Nº 01/2019

Publicação Nº 1903994

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO DA CIDA-
DE Nº 01/2019

ASecretaria de Planejamento do Município de Ilhota, através de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 172/2017, con-
forme dispõe a Lei Complementar nº 16/2007 que trata do Código 
Urbanístico do Município de Ilhota, além das disposições contidas 
no Decreto nº 16/2017 convoca os integrantes do Conselho da Ci-
dade de Ilhota, Mandato 2017-2019, para a reunião que se realiza-
rá no dia 14 de fevereiro de 2019, às 17h00min, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Ilhota, localizada a Rua Leoberto Leal, 
160, Centro,para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
Discussão e possível alteração dos Art. 282 e 284 que trata das 
percentagens de áreas da gleba a ser passada para o domínio pu-
blico em parcelamentos do solo sob a modalidade de loteamento e 
também a discussão sobre a regularização dos bairros do município 
mais precisamente sobre o bairro Vila Nova.

Assuntos diversos.

Ilhota, 07 de fevereiro de 2019.
Carlos Eduardo Schmitt
Secretario de Planejamento

ERRATA 1 DO EDITAL PRG 093- 2018 FMAS - CARTÃO 
BENEFÍCIO EVENTUAL

Publicação Nº 1904162

Errata 1 do Edital Pregão 093/2018 - FMAS

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Pre-
sencial n° 093/2018 - FMAS, que o Edital será retificado pelo pedi-
do de esclarecimento bem lembrado pela empresa PERSONAL NET 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA da seguinte forma:

Onde se lê:

8.10.2.2.1 – Para Cota Principal, em caso de empate, nos termos 
da Lei Complementar n.° 123/2006 com as alterações introduzidas 

pela Lei Complementar n° 147/2014, será assegurada, como crité-
rio de desempate, preferência de contratação para a microempre-
sa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individu-
al, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
à proposta mais bem classificada no final dos lances do pregão, 
quando será concedido, para microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual mais bem classificada.

Leia-se:

8.10.2.2.1 – Para Cota Principal, em caso de empate, nos termos 
da Lei Complementar n.° 123/2006 com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 147/2014, será assegurada, como crité-
rio de desempate, preferência de contratação para a microempre-
sa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individu-
al, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
à proposta mais bem classificada no final dos lances do pregão, 
quando será concedido, para microempresa, empresa de peque-
no porte ou microempreendedor individual mais bem classificada. 
Salvo em empates entre propostas apresentadas com taxas iguais 
a zero por cento, não será aplicado o item 8.26 do edital, tendo 
em vista a impossibilidade de lance menor que zero. Desta forma 
serão adotados os critérios de desempate estabelecidos artigo 3°, 
§ 2º da Lei 8.666/93 e caso persista o empate a Administração 
aplicará o §2° do artigo 45 da Lei 8.666/93, ou seja, a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público entre todas 
as empresas empatadas, não limitando o sorteio somente entre 
microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), com 
fundamento no o art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, nos princí-
pios da isonomia e da competitividade do certame, e no recentís-
simo entendimento do TCE/SC no julgamento do processo nº REP 
19/00021401 de 22 de janeiro de 2019.

Portanto, esclarece-se que em caso de empate entre duas ou mais 
propostas iguais a 0,00% (zero por cento), e depois de obedecido 
o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

Considerando que a alteração no edital não afeta a formulação das 
propostas e a quantidade dos interessados, mantenha-se a data de 
abertura da sessão para o mesmo dia 21 de fevereiro de 2019 às 
09:30 horas. A entrega dos envelopes e credenciamento deverá ser 
feita até as 09:00 horas.

Ilhota, 06 de fevereiro de 2019.

Francineide Pereira
Pregoeira Oficial

ERRATA PROCESSO SELETIVO 01/2019 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ILHOTA

Publicação Nº 1903903

CAPÍTULO VII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS
7.1.2. Os candidatos aprovados para o cargos de Agente Comuni-
tário de Saúde serão regidos pela CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho. Os demais cargos serão regidos pelo Estatuto do Servidor 
Público Municipal.
ALTERAR PARA:

CAPÍTULO VII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS
7.1.2. Todos cargos serão regidos pelo Estatuto do Servidor Público 
Municipal de Ilhota.
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Imarui

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMAS Nº 001/2019
Publicação Nº 1904227

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL FMAS Nº 001/2019

O Município de Imaruí/SC torna público aos interessados que se encontra aberto o Pregão Presencial – Registro de Preço, para Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviço de oficinas de judô, violão, biodanza e jogos cooperativos para crianças, adolescentes e ido-
sos oferecidos através do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV, para o município de Imaruí, por meio da Secretaria 
de Promoção Social. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 22/02/2019 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura dos 
envelopes: às 09h do dia 22/02/2019 no Setor de Licitação. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à 
disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de licitação, no e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br e no site www.imarui.sc.gov.br. Infor-
mações no fone 48 3643-0213.

Imaruí, 07 de fevereiro de 2019.
Rui José Candemil Junior
Prefeito de Imaruí
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905417

DECRETO PMI Nº 022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas Unidade Central do Sistema de Controle Interno - UCSCI e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Unidade Central do Sistema de Controle Interno – UCSCI, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Unidade Central do Sistema de Controle Interno compete:
I – adoção das providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e 
combate à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da administração pública municipal;
II – decisão preliminar acerca de representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis;
III – instauração de procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 
injustificadamente retardados pela autoridade responsável;
IV – acompanhamento de procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública municipal;
V – realização de inspeções e avocação de procedimentos e processos em curso na administração pública municipal, para exame de sua 
regularidade, propondo a adoção de providências ou a correção de falhas;
VI – efetivação ou promoção da declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da imediata e regular 
apuração dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada;
VII – requisição de dados, informações e documentos relativos a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 
da administração pública municipal;
VIII – requisição a órgão ou entidade da administração pública municipal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 
atividades;
IX – requisição a órgãos ou entidades da administração pública municipal de servidores necessários à constituição de comissões e de qual-
quer servidor indispensável à instrução de processo ou procedimento;
X – proposição de medidas legislativas ou administrativas e sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades consta-
tadas;
XI – recebimento de reclamações relativas à prestação de serviços públicos, em geral, e apuração do exercício negligente de cargo, emprego 
ou função na administração pública municipal, quando não houver disposição legal que atribua competências específicas a outros órgãos;
XII – execução das atividades de controladoria no âmbito do Poder Executivo municipal;
XIII – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009.
XIV – apoio ao controle social, seja o exercido individualmente por qualquer cidadão ou por um grupo de pessoas, oferecendo suporte estru-
tural e de infraestrutura para o pleno funcionamento dos conselhos municipais no seu papel de fortalecimento da participação democrática 
da população na formulação e implementação de políticas públicas;
XV – coordenar as atividades da Ouvidoria;
XIV – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Unidade Central do Sistema de Controle Interno, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Controlador Interno(a):
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:

i. Departamento de Apoio ao Controlador Interno
ii. Diretoria de Controle e Fiscalização de Contratos;
iii. Diretoria de Ouvidoria, Transparência e Combate à Corrupção;

III – órgão colegiado:
a) Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.
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Art. 4º O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procurado-
ria-Geral do Município, o Regimento Interno da Unidade Central do Sistema de Controle Interno para detalhar as unidades administrativas 
integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Unidade Central do Sistema de Controle Interno, suas competências e as atribui-
ções de seus dirigentes, assessores, assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Unidade Central do Sistema de Controle Interno ficam atribuídos os(as) 
seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Diretoria 2 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Chefe de Departamento 1 Remuneração 1.300,00
Assistente de Chefe de Departamento Assessoria 1 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Gratificação 950,00
Chefe de Departamento Gratificação 650,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Unidade Central do Sistema de 
Controle Interno.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI 028, de 28 de março de 2018, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos cujas 
denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE SUSPENSÃO PROCESSO Nº 15/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 (PMI-
SEDUCE)

Publicação Nº 1905391

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

O Município de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial, COMUNICA a todos os interessados, que fica suspenso por tempo indetermina-
do, o Edital do Pregão Presencial nº. 12/2019, Processo Licitatório nº 15/2019, para revisão do Edital.

Imbituba, 08 de fevereiro de 2019.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 18/2019 DISPENSA 04/2019 (PMI-SEDUCE)
Publicação Nº 1905319

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 18/2019
DISPENSA Nº 04/2019
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO BAIRRO ALTO ARROIO – IMBITUBA/SC, COM 729M² E DE ÁREA CONSTRUÍDA 140M², VISAN-
DO ATENDER AS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA MUNICIPAL HERMÍNIA DE SOUZA MARQUES.
Contratado: Edson Cargnin.
CPF: 625.687.019-00
Valor Mensal: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Imbituba, 08 de fevereiro de 2019.
Cristiane Tokarski Espezim
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 19/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 (PMI-SEINFRA) 
Publicação Nº 1905416

PREFEITURA DE IMBITUBA
SEINFRA
PROCESSO Nº 19/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento - 
SEINFRA, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 20 de Fevereiro de 2019, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo Siste-
ma de Registro de Preços, do tipo menor preço por ITEM, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SAIBRO QUARTZOSO PARA A SEINFRA”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 08 de fevereiro de 2019
Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 02/2019
Publicação Nº 1905379

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 02/2019

A Secretária Municipal de Administração, Sra. CAMILA PIRES FERMINO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 
2017, EMPOSSA nesta data, o servidor nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 105, de 07 de fevereiro de 2019, publicada no DOM/SC na 
data de 08/02/2019, para exercer a função temporária de MOTORISTA, habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 10/2018.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Função CPF

Luis Pereira Motorista – 40h 343.919.409-49

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o servidor entra em exercício em 08/02/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 03/2019
Publicação Nº 1905385

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 03/2019

A Secretária Municipal de Administração, Sra. CAMILA PIRES FERMINO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de de-
zembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, o servidor nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 106, de 07 de fevereiro de 2019, publicada no DOM/
SC na data de 08/02/2019, para exercer a função temporária de AUXILIAR CUIDADOR/EDUCADOR, habilitado (a) pelo Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 03/2018.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Função CPF

Claudionir Leal Auxiliar Cuidador/Educador – 40h 030.721.109-64

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o servidor entra em exercício em 08/02/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO - PMI/SEAD Nº 04/2019
Publicação Nº 1905409

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PMI/SEAD Nº 04/2019

A Secretária Municipal de Administração, Sra. CAMILA PIRES FERMINO, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 
2017, EMPOSSA nesta data, os servidores nomeados pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 104, de 07 de fevereiro de 2019, publicada no DOM/SC 
na data de 08/02/2019, para exercerem a função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital 
nº 14/2018.
Art. 1º Os servidores abaixo descritos, apresentaram os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestaram o com-
promisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeram-se a observar a Legislação Municipal 
vigente.
Nome Função CPF

Alessandra Bernardo Vitório Prof. II Ed. Infantil – 20h 092.027.189-89

Álvaro Francisco Carvalho Alvares Prof. II Ed. Física – 20h 004.611.070-40

Ana Paula Vicente Prof. II Ed. Infantil – 40h 080.801.299-16

Andreza Feliciano do Nascimento Souza Prof. II Ed. Infantil – 20h 057.650.669-92

Angela do Nascimento Rodrigues Roldão Prof. II Ed. Física – 40h 079.707.419-83

Cristiane Medeiros Dias Prof. II Ed. Infantil – 20h 098.671.729-06

Haike Elisabeth Graupmann Tkatchuk Prof II Anos Iniciais – 20h 050.538.569-40

Janine Wilke Prof II Ed. Especial – 20h 918.647.809-59

Laise Santos Silva Prof. II Ed. Infantil – 20h 056.409.159-60

Luana Lopes Antônio Prof. II Ed. Infantil – 20h 068.255.869-54

Márcia Monteiro Vieira de Souza Prof II Ed. Especial – 20h 038.572.379-29

Marciana Rodrigues Costa Pereira Prof. II Ed. Infantil – 40h 079.746.839-02

Míria da Silva de Carvalho Prof. II Ed. Infantil – 20h 036.412.459-82

Rejane Ruiz Prof II Ed. Especial – 20h 806.473.679-04
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Rosângela Vicente Prof. II Ed. Infantil – 40h 987.739.179-15

Rosiana Rodrigues Cardoso Prof II Anos Iniciais – 20h 951.173.429-68

Simoni Barbosa de Andrade Prof. II Ed. Infantil – 20h 909.778.239-20

Talita Gisele Pereira Santos Prof II Ed. Especial – 20h 051.965.009-36

Tamara Paulino Valentim Prof II Anos Iniciais – 20h 057.148.069-13

Thayse Bernardes Gonçalves Prof. II Ed. Infantil – 20h 061.286.569-00

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestaram o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, os servidores entram em exercício em 08/02/2019.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.

Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 102/2019
Publicação Nº 1904888

PORTARIA PMI/SEAD Nº 102, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Readmissão de Professora em estado gravídico, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda todo o teor junto ao Processo Administrativo nº 
528/2019,

RESOLVE:
Art.1º Readmitir, a abaixo relacionada, aprovada em Processo Seletivo Simplificado, e admitida através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 
257/2017, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente, no 
sentido de restabelecer o vínculo empregatício, em virtude do reconhecimento da estabilidade decorrente do estado gravídico da referida 
servidora, a partir da data abaixo descrita.

Nome Cargo CPF Readmissão

Maiara de Guimarães Rocho Professora II – 20h 077.598.679-80 06/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.

Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 103/2019
Publicação Nº 1904950

PORTARIA PMI/SEAD Nº 103, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando ainda a 
Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e o disposto no Processo Administrativo nº 5.300, de 06 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. SÔNIA MARIA TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n.º 432.893.049-49, Professora, matrícula n.º 529, o 
Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal   Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 104/2019
Publicação Nº 1905405

PORTARIA PMI/SEAD Nº 104, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Alessandra Bernardo Vitório Prof. II Ed. Infantil – 20h 092.027.189-89 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Rose 
Meri de Mendonça Beza

Álvaro Francisco Carvalho 
Alvares Prof. II Ed. Física – 20h 004.611.070-40 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 

demanda temporária

Ana Paula Vicente Prof. II Ed. Infantil – 40h 080.801.299-16 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Mari-
celma Vieira de Souza

Andreza Feliciano do Nasci-
mento Souza Prof. II Ed. Infantil – 20h 057.650.669-92 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Vera 

Márcia Campos Caetano Rosa
Angela do Nascimento 
Rodrigues Roldão Prof. II Ed. Física – 40h 079.707.419-83 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. 

Michela da Silva Freitas

Cristiane Medeiros Dias Prof. II Ed. Infantil – 20h 098.671.729-06 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Tatia-
ne de Carvalho Pacheco

Haike Elisabeth Graupmann 
Tkatchuk Prof II Anos Iniciais – 20h 050.538.569-40 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. 

Elisângela Pereira

Janine Wilke Prof II Ed. Especial – 20h 918.647.809-59 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Laise Santos Silva Prof. II Ed. Infantil – 20h 056.409.159-60 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. 
Izabel Avelino dos Santos

Luana Lopes Antônio Prof. II Ed. Infantil – 20h 068.255.869-54 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Márcia Monteiro Vieira de 
Souza Prof II Ed. Especial – 20h 038.572.379-29 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Rose-

nete Rodrigues Leopoldo
Marciana Rodrigues Costa 
Pereira Prof. II Ed. Infantil – 40h 079.746.839-02 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 

demanda temporária

Míria da Silva de Carvalho Prof. II Ed. Infantil – 20h 036.412.459-82 08/02/2019 Em substituição da Professora Sr. Altair 
Soares Querino Canto
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Rejane Ruiz Prof II Ed. Especial – 20h 806.473.679-04 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Rosângela Vicente Prof. II Ed. Infantil – 40h 987.739.179-15 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Rafa-
ela Pereira de Mello

Rosiana Rodrigues Cardoso Prof II Anos Iniciais – 20h 951.173.429-68 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Elia-
ne Aparecida Moreira Silvério

Simoni Barbosa de Andrade Prof. II Ed. Infantil – 20h 909.778.239-20 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Talita Gisele Pereira Santos Prof II Ed. Especial – 20h 051.965.009-36 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Tamara Paulino Valentim Prof II Anos Iniciais – 20h 057.148.069-13 08/02/2019 Em substituição da Professora Sra. Elia-
ne Aparecida Moreira Silvério

Thayse Bernardes Gon-
çalves Prof. II Ed. Infantil – 20h 061.286.569-00 08/02/2019 Atendimento de aumento excepcional de 

demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2019, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2019 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.

Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 105/2019
Publicação Nº 1905359

PORTARIA PMI/SEAD Nº 105, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Admissão de Motorista, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital - 10/2018, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Luis Pereira Motorista 343.919.409-49 08/02/2019

Art. 2º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 106/2019
Publicação Nº 1905384

PORTARIA PMI/SEAD Nº 106, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Admissão de Auxiliar Cuidador/Educador, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital - 03/2018, para exercer o cargo/função conforme 
descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Claudionir Leal Auxiliar Cuidador/Educador
40h 030.721.109-64 08/02/2019

Art. 2º O servidor admitido para a referida função, dará início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda a 
documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 07 de fevereiro de 2019.

Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 107/2019
Publicação Nº 1905396

PORTARIA PMI/SEAD Nº 107, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidor de carreira em função gratificada de Gerente, do órgão superior correspondente, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor de carreira abaixo descrito, da função gratificada de Gerente do órgão superior correspondente, nomeado atra-
vés da PORTARIA PMI/SEAD Nº 476/2017.

GERENTE – LC nº 4.800/2017
Função Órgão Superior Nome CPF Exoneração

Gerente de Água, Esgoto e Drenagem Urbana SEINFRA Fillipe Souza Miranda de 
Oliveira 030.264.819-47 08/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2019
Publicação Nº 1905400

 Ato da Presidência nº 004/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 2ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 11 
de fevereiro de 2019 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação

059

PLC n° 436/2018
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Emenda 001
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Emenda 002
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Emenda 003
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

Discussão e Votação das Emedas e da 
Redação Final do PLC nº 436/2018

20/08/2018 Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Estabelece normas gerais para 
o serviço de utilidade pública de 
transporte individual de passagei-
ros em veículo automotor leve de 
aluguel, mediante pagamento de 
tarifa, e dá outras providências.

Ordinário

-

PR 001/2019
CCJ: Parecer Favorável
CFO : Parecer Favorável

Discussão e Votação da Redação Final do 
PR nº 001/2019

01/02/2019 Poder Legis-
lativo

Mesa Dire-
tora

Dispõe sobre a concessão de 
promoção por merecimento à Servi-
dora Rosalba da Silveira Espíndola.

Ordinário

-

PR 002/2019
CCJ: Parecer Favorável
CFO : Parecer Favorável

Discussão e Votação da Redação Final do 
PR nº 002/2019

01/02/2019 Poder Legis-
lativo

Mesa Dire-
tora

Dispõe sobre a concessão de 
promoção por merecimento à Servi-
dora Marcelo José Cardoso. Ordinário

-

PR 003/2019
CCJ: Parecer Favorável
CFO : Parecer Favorável

Discussão e Votação da Redação Final do 
PR nº 003/2019

01/02/2019 Poder Legis-
lativo

Mesa Dire-
tora

Dispõe sobre a concessão de 
promoção por merecimento à Servi-
dora Thiago Guimarães Machado. Ordinário

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 07 de fevereiro de 2019.
Roberto Luiz Rodrigues
Presidente
Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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PORTARIA CMI Nº 019/2019
Publicação Nº 1905058

PORTARIA CMI Nº 019/2019

“Concede Férias à Servidora Suelen Garcia”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder à Senhora Suelen Garcia, Assessora Jurídica da Presidência, férias regulamentares de 20 (vinte) dias, dos 30 (trinta) dias 
a que tem direito, referentes ao período aquisitivo de 05/02/2018 a 04/02/2019, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 10 (dez) dias no período entre 11/02/2019 e 20/02/2019;
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 07 de Fevereiro de 2019.
Roberto Luiz Rodrigues
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 07/02/2019.
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 008/2019
Publicação Nº 1904069

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 008/2019
CONTRATADACONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉ-
DIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo de contrato, o rateio dos recursos necessários a manutenção 
das finalidades do CONSÓRCIO no exercício fiscal de 2019.
VALOR: R$ 68.401,21
PRAZO: 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2018.

DECRETO Nº 848/19
Publicação Nº 1904174

. DECRETO Nº 848/19

. De 07 de fevereiro de 2019
Homologa Resolução Nº 002/18 - Do Conselho Municipal de Saú-
de - CMS/ APROVA REGIMENTO 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE INDAIAL/SC 2019.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução CMS nº 002/19 do Conselho 
Municipal de Saúde de Indaial, que Aprova O Regimento da 6ª 
Conferência Municipal de Saúde, que tem por tema “Democracia 
e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do 
SUS, a resolução nº 002/2019 faz parte deste Decreto para efeitos 
legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

Indaial, 28 de Janeiro de 2019

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
RESOLUÇÃO 002/2019

APROVA REGIMENTO 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL/SC 2019.

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, em Reunião Ordinária reali-
zada em 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2019, por unanimidade de 
seus conselheiros presentes, Aprova:

Art. 1ª – O Regimento da 6ª Conferência Municipal de Saúde, que 
tem por tema “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Conso-
lidação e Financiamento do SUS”.

Assim, homologo a presente Resolução nos termos do Art. 24 do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde para que seja 
publicada e produza seus efeitos.

Samuel Galitzki Grimm
Presidente
Conselho Municipal de Saúde
Indaial/SC

DECRETO Nº 849/19
Publicação Nº 1904176

. DECRETO Nº 849/19

. De 07 de fevereiro de 2019
Homologa Resolução Nº 003/18 - Do Conselho Municipal de Saúde 
- CMS/ Orientação aos Conselhos Locais de Saúde.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução CMS nº 003/19 do Conselho 
Municipal de Saúde de Indaial, Orientação aos Conselhos Locais de 
Saúde (CLS) quanto à Regularidade de Reuniões Anuais, a resolu-
ção nº 003/2019 faz parte deste Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO 003/2019

Orientação aos Conselhos Locais de Saúde (CLS) quanto à Regula-
ridade de Reuniões Anuais.

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, em Reunião Ordinária reali-
zada em 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2019. por unanimidade de 
seus conselheiros presentes,

Considerando Art.13º do Regimento dos Conselhos Locais de Saú-
de .

Orienta:
Art. 1ª Aos Conselhos Locais de Saúde (CLS) para que as Reuniões 
a serem realizadas no mês de Janeiro sejam de caráter facultativa, 
quando decretado período de férias coletivas dos serviços públicos 
municipai, onde somente os Serviços Essenciais permanecem em 
funcionamento, estando as ESF fechadas.

Assim, homologo a presente Resolução nos termos do Art. 24 do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde para que seja 
publicada e produza seus efeitos.

Samuel Galitzki Grimm
Presidente
Conselho Municipal de Saúde
Indaial/ SC
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DECRETO Nº 850/19
Publicação Nº 1904177

. DECRETO Nº 850/19

. De 07 de fevereiro de 2019

Homologa Resolução Nº 004/18 - Do Conselho Municipal de Saú-
de - CMS/ Constituição de Comissão Interna de trabalho e define 
a representatividade do Conselho em outras Instâncias governa-
mentais.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução CMS nº 004/19 do Conselho 
Municipal de Saúde de Indaial, que Constitui Comissão Interna de 
Trabalho, com seus respectivos membros, e indicar a representa-
tividade do CMS em órgãos e outras instâncias governamentais, a 
resolução nº 004/2019 faz parte deste Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

Indaial, 04 de fevereiro de 2019.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO 004/2019

Constituição de Comissão Interna de trabalho e define a represen-
tatividade do Conselho em outras Instâncias governamentais.

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, em Reunião Ordinária reali-
zada em 28 (vinte e oito) de Janeiro de 2019, por unanimidade de 
seus conselheiros presentes, Resolve:

Art. 1 Constituir Comissão Interna de Trabalho, com seus respecti-
vos membros, e indicar a representatividade do CMS em órgãos e 
outras instâncias governamentais.
Parágrafo Único: A Comissão formada com seus respectivos mem-
bros, bem como a representatividade indicada, será a seguinte:
I – Comissão de Revisão de Contratos Conveniados. Membros titu-
lares: Conselheira Odete Aparecida Guski Floriano, Conselheira Ma-
risa de Fátima Mariano e conselheiro Alexandre Manoel Dalabrida; 
Suplentes – conselheiro Ivo Schnaider, conselheiro Lothar Stange e 
conselheiro Samuel Galitzki Grimm;

Assim, homologo a presente Resolução nos termos do Art. 24 do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde para que seja 
publicada e produza seus efeitos.

Samuel Galitzki Grimm
Presidente
Conselho Municipal de Saúde
Indaial/ SC

DECRETO Nº 851/19
Publicação Nº 1904178

. DECRETO Nº 851/19

. De 07 de fevereiro de 2019
Homologa Regimento da 6ª Conferência Municipal de Saúde.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Regimento da 6ª Conferência Muni-
cipal de Saúde, o Regimento faz parte deste Decreto para efeitos 
legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE INDAIAL

Capítulo I – Da natureza
Art. 1º – A Conferência Municipal de Saúde é a instância de discus-
sões e debates, com representação de diversos segmentos sociais, 
com periodicidade de reunião a cada quatro anos para avaliar a 
situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da Po-
lítica Municipal de Saúde;
Art. 2º – A 6ª Conferência Municipal de Saúde possui caráter deli-
berativo (Lei Federal 8.142/90), tendo sido convocada pelo Decreto 
Municipal Nº 637/18 a partir da Resolução 008/2018 do Conselho 
Municipal de Saúde e estando em consonância às deliberações dos 
Conselhos Nacional e Estadual de Saúde.
Art. 3º – São os objetivos da 6ª Conferência Municipal de Saúde:
I – avaliar a situação da saúde, de acordo com os princípios e as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS previstos na Constitui-
ção Federal e na Lei Orgânica da Saúde;
II – Definir diretrizes para a plena garantia da saúde como direito 
fundamental do ser humano e como política de Estado, condicio-
nada e condicionante do desenvolvimento humano, econômico e 
social;
III – definir diretrizes que possibilitem o fortalecimento da partici-
pação social na perspectiva da plena garantia da implementação 
do SUS;
IV – Eleger delegados para 8ª Conferência Estadual de Saúde de 
Santa Catarina;
Capítulo II – DA ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO
SEÇÃO I – Estrutura e Funcionamento
Art. 4º – A VI Conferência Municipal de Saúde de Indaial será rea-
lizada no dia 20 de março de 2019, das 8h às 17h30, na Sociedade 
Recreativa de Indaial, situado na R. dos Atiradores, 152 – Centro, 
Indaial/SC.
Art. 5º – Serão realizadas Pré-Conferências com intuito de qualificar 
o debate, eleger propostas, mobilizar a população e constituir os 
delegados para o plenário da VI Conferência Municipal de Saúde.
Parágrafo Único: Os participantes das Pré-Conferências se cons-
tituirão como delegados para a plenária da Conferência Municipal 
de Saúde.
Art. 6º – As Pré-Conferências serão realizadas regionalmente, dis-
tribuídas nas seguintes regiões:
1ª Região: Dia 06/02/2019 às 14 horas na Quadra de Esportes da 
Comunidade São Cristóvão (Bairro Encano do Norte), englobando 
as regiões do bairro Benedito, Carijós, Mulde e Encano do Norte.
2ª Região: Dia 13/02/2019 às 14 horas no Salão da Igreja São Ju-
das Tadeu (Bairro Rio Morto), englobando as regiões do bairro João 
Paulo, Arapongas, Estradinha, Nações e Rio Morto.

https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-indaial-sc


08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 630

3ª Região: Dia 20/02/2019 às 14 horas no Salão Paroquial da Igre-
ja Matriz Santa Inês (Bairro Centro), englobando as regiões do 
bairro Centro, Encano Baixo, Encano Central, Encano Alto, Sol, Po-
laquia, Estrada das Areias e Estados.

4ª Região: Dia 27/02/2019 às 19 horas, no Centro de Convivências 
da Terceira Idade (Bairro Tapajós), englobando as regiões do bairro 
Tapajós, Ribeirão das Pedras, Warnow e demais participantes de 
qualquer comunidade que esteja impossibilitado de participar no 
seu território.
Seção II – Da Comissão Organizadora.
Art. 7º– A Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal de 
Saúde de Indaial será constituída por:
I – Coordenador Geral – Samuel Galinski Grimm.
II – Coordenador Adjunto – Paula Gabriela Laurentino.
III – Secretário-Geral – Bruna Bruzamarello.
IV – Secretário Adjunto – Larissa Poletto.
V – Relator Geral – Marilu de Oliveira Crizel.
VI – Relator adjunto – Adriana Bergamo.
VII – Coordenadora de comunicação, informação e acessibilidade 
– Jacqueline Bogo.
VIII – Coordenadora de articulação e mobilização – Milena Mery 
da Silva.
IX – Coordenadora de infraestrutura e acessibilidade – Dulcineia 
Ozelame.
X – Coordenadora de cultura e educação popular – Daniela Miran-
da.
XI – Apoiadores – Odete Aparecida Guski Floriano e Juliana Lino 
da Silva Biagio.
Art. 8º A Conferência Municipal de Saúde de Indaial terá como Pre-
sidente o Sr. Samuel Galitzki Grimm e Co-Presidente a Sra. Paula 
Gabriela Laurentino.
Parágrafo Único – Caberá aos coordenadores da mesa os encami-
nhamentos e a sistematização dos trabalhos da Conferência e da 
Plenária Final.
Art. 9º São atribuições da Comissão Organizadora:
I – Encaminhar a realização da VI CMS, atendendo às deliberações 
do Conselho Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, 
que deverão estar em consonância com as deliberações dos Con-
selhos Nacional e Estadual de Saúde;
II – Executar a metodologia de realização da VI CMS, aprovada no 
Conselho Municipal de Saúde;
III – Definir e acompanhar a disponibilidade e organização da infra-
estrutura e do orçamento;
IV – Definir os nomes dos expositores e dos debatedores das me-
sas-redondas; bem como proporcionar suas vindas para a VI CMS;
V – Acompanhar e monitorar a Comissão de Relatoria;
VI – Discutir e deliberar sobre todas as questões julgadas pertinen-
tes sobre a VI CMS e não previstas nos itens anteriores, submeten-
do-as ao Conselho Municipal de Saúde;
VII – Realizar o julgamento dos recursos relativos ao credencia-
mento de delegados;
VIII – Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde a prestação de 
contas da VI CMS.
SEÇÃO III – DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR GERAL, DO 
SECRETÁRIO GERAL E DO RELATO GERAL
Art. 10º – Ao Coordenador Geral cabe:
I – Convocar e participar das reuniões da Comissão Organizadora;
II – Coordenar as reuniões e atividades da Comissão Organizadora;
III – Submeter a aprovação do CMS as propostas e encaminha-
mentos da Comissão Organizadora;
IV–Supervisionar todo o processo de organização da VI CMS;
Art. 11º – Ao Secretário-Geral cabe:
I – Organizar a pauta das reuniões da Comissão Organizadora;
II – Organizar e manter o arquivo dos documentos recebidos e 
cópia dos documentos encaminhados referentes à realização da 
VI CMS;
III – Enviar os documentos produzidos pela Comissão Organizado-
ra da VI CMS para encaminhamentos e providências;

Art. 12º – Ao Relator Geral cabe:
I – Coordenar a Comissão de Relatoria da VI CMS;
II – Coordenar a confecção e o encaminhamento dos relatórios, 
em tempo hábil;
III – Coordenar o processo de trabalho dos relatores das Oficinas 
Temáticas.
IV – Coordenar a elaboração e organização das moções aprovadas 
na Plenária
Final, junto ao Relatório Final;
V – Coordenar a elaboração do Relatório Final da VI CMS;

SEÇÃO IV – DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE COMUNI-
CAÇÃO, COORDENADOR DE MOBILIZAÇÃO E COORDENADOR DE 
INFRA-ESTRUTURA
Art. 13º Ao Coordenador de Comunicação e Informação cabe:
I – Definir instrumentos e mecanismos de divulgação da VI CMS;
II – Promover a divulgação do Regimento Interno da VI CMS;
II – Orientar as atividades de Comunicação Social da VI CMS;
Art.14º – Ao Coordenador de Infra-Estrutura cabe:
I – Propor condições de infra-estrutura necessárias à realização da 
VI CMS, referentes ao local, equipamentos e instalações, audiovi-
suais, reprografia, hospedagem, transporte, alimentação e outras;
II – Avaliar, junto a Comissão Organizadora, a prestação de contas 
de todos os recursos destinados à realização da VI CMS;
Art. 15º – Ao Coordenador de Mobilização e Articulação:
Mobilizar e estimular a participação dos trabalhadores de saúde e 
prestadores de Serviços e Segmento do Governo.

CAPÍTULO III-DOS MEMBROS
Art.16º – Poderão se inscrever como membros participantes da 
Conferência as pessoas interessadas nas questões relativas à saú-
de, na condição de Delegados ou Convidados/Visitantes.
Parágrafo Único – Cada participante será identificado de sua condi-
ção de Delegado ou Convidado/ Visitante pelo Crachá.
Art.17º – A distribuição dos participantes da VI Conferência Muni-
cipal de Saúde de Indaial será a seguinte:
a) Delegados com direito à voz e voto;
b) Convidados/Visitantes com direito a voz.
§ 1º – considerar-se-ão convidados/visitantes os interessados em 
discutir a situação da saúde do município e contribuir com suas 
sugestões, estando regularmente inscritos para a VI Conferência 
Municipal de Saúde de Indaial.

SEÇÃO I – DOS DELEGADOS
Art.18º – Farão parte da Conferência, na condição de Delegados, 
usuários, prestadores de serviço, profissionais de saúde, represen-
tantes do Governo Municipal, entidades não governamentais, Con-
selhos e Comissões, convidados e/ou convocados pela entidade 
representada.
Parágrafo Único – São Delegados natos:

I – Os membros efetivos do Conselho Municipal de Saúde;
II – Os membros efetivos dos Conselhos Locais de Saúde;
III – Os membros da Comissão Organizadora da VI Conferência 
Municipal de Saúde;
IV – Os Coordenadores de Unidades de Saúde;
V – Os Vereadores da Câmara Municipal;
VI – Os Vereadores do Parlamento Jovem;
VII – O Prefeito Municipal.

Capítulo IV – DO TEMÁRIO
Art.19º – A VI Conferência Municipal de Saúde de Indaial terá 
como tema central: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito e 
Consolidação e Financiamento do SUS”.
Tendo como eixos temáticos:
I – Saúde como direito;
II – Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS); 
e
III – Financiamento adequado e suficiente para o SUS.
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Art. 20º – As propostas e moções aprovadas nas Pré-conferências 
serão encaminhadas
para as oficinas temáticas realizadas no dia da VI CMS.
Art. 21º – A abordagem do tema será realizada mediante a exposi-
ção na conferências e oficinas.
Capítulo V – DOS TRABALHOS EM GRUPO
Art. 22º – Os grupos de trabalho serão formados pelos participan-
tes da VI Conferência Municipal de saúde (Delegados e Convida-
dos).
Art. 23º – No ato do credenciamento, o participante terá a infor-
mação de qual grupo de trabalho participará, bem como o assunto 
e local de oficinas.

Art. 24º – Cada grupo de trabalho terá 02 (dois) facilitadores e 01 
(um) relator, indicados pela Comissão Organizadora. Os facilitado-
res terão a função de estimular a participação de todos os membros 
do grupo e o relator se encarregará de elaborar o relatório final.
§ 1º – Cada grupo de trabalho elaborará um relatório sintetizando 
as suas discussões, conclusões e propostas que deverão ser apre-
sentadas em plenária final para votação.
§ 2º – Para que as propostas possam ser encaminhadas para a 
plenária, deverão ser aprovadas por no mínimo, 01(um) terço ou 
33% de aprovação.
Art. 25º – Cada grupo terá 05 (cinco) minutos para a apresentação 
de suas conclusões, propostas e moções.
Parágrafo Único – As moções serão apresentadas, discutidas e 
aprovadas ao final da Plenária.
Capítulo VI – PLENÁRIA FINAL
Art. 26º – A Plenária Final da VI Conferência Municipal de Saúde de 
Indaial será constituída pelos participantes regularmente inscritos.
Art. 27º – A Plenária terá a competência de discutir, aprovar ou 
rejeitar em parte ou na totalidade as conclusões e propostas dos 
grupos de trabalho, bem como, votar os encaminhamentos finais.
Art. 28º – A manifestação e/ou intervenção dos membros da Ple-
nária ocorrerá mediante prévia inscrição na mesa coordenadora, 
por escrito.

Art.29º – As decisões da plenária serão por maioria simples.
Art.30º – Cada delegado terá direito a um voto em cada votação.
Parágrafo Único – Os Delegados farão uso de seus respectivos cra-
chás para indicarem seu voto durante as deliberações.
Art. 31º – Na apreciação dos relatórios pela plenária, a mesa co-
ordenadora colocará em discussão e votação, sucessivamente, as 
conclusões e propostas apresentadas pelos grupos de trabalho, 
sendo possível nesta apresentação, a solicitação de destaques.
Art. 32º – Os destaques terão a intervenção de dois participantes, 
um para a defesa (propositor) e outro para encaminhamento em 
contrário (opositor).
§ 1º – Os destaques deverão ser feitos oralmente e serão submeti-
dos à aprovação ao final das apresentações de todas as propostas.
§ 2º – Os propositores de destaque terão, no máximo, 02 (dois) 
minutos para manifestação, sendo permitido a réplica, de 02 (dois) 
minutos para o opositor. Não estando a plenária satisfeita, será 
aberto mais 02 (dois) minutos para cada um, opositor e propositor.
Capítulo VII – DOS DELEGADOS PARA CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 33º – Serão eleitos entre os delegados da VI CMS, 08 (oito) 
representantes para a 8ª Conferência Estadual de Saúde, sendo 
02 (dois) representantes do segmento dos profissionais de saúde, 
01 (um) representante do segmento dos prestadores de serviço, 
01(um) representante do segmento do governo e 04 (quatro) re-
presentante do segmento de usuários.
Capítulo VIII – DOS RECURSOS
Art. 34º – As despesas com a realização da VI Conferência Muni-
cipal de Saúde de Indaial, ocorrerão por conta do Fundo Municipal 
de Saúde, através de verba autorizada pelo Conselho Municipal de 
Saúde.
Capítulo IX – DA APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
Art. 35º – O Regimento Interno será aprovado por aclamação 
pela Plenária no início dos trabalhos do dia 20 de março de 2019, 

considerando a manifestação favorável de, no mínimo, dois terços 
dos representantes no local do evento.
Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 36º – Serão Conferidos certificados aos membros regularmen-
te inscritos, que participarem com a frequência de 100% da VI 
Conferência Municipal de Saúde de Indaial.
Art. 37º – A comissão Organizadora da VI Conferência Municipal 
de Saúde de Indaial fará a redação do documento final da Con-
ferência, tendo como critérios a adequação gramatical e técnica 
e legalidade jurídica das propostas aprovadas pela Plenária Final.
Art. 38º – Os casos omissos não previstos neste Regimento serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora da VI Conferência Munici-
pal de Saúde de Indaial.

Informações Úteis:
1 – Questão de ordem: ocorre quando um membro credenciado 
solicita à mesa a intervenção sobre a não observância do Regimen-
to Interno da Conferência. Pode ser aplicada à qualquer momento, 
inclusive durante o regime de votação.
2 – Questão de esclarecimento: ocorre para dirimir dúvidas quan-
to ao enunciado de uma proposta e/ou encaminhamento adotado 
pela mesa coordenadora. Não pode ser solicitada quando em regi-
me de votação.
3 – Aparte: ocorre quando um membro inscrito solicita ao membro 
propositor a interrupção do seu discurso, para apresentar comple-
mento ou esclarecimento sobre a questão. Cabe ao propositor con-
ceder ou não o aparte. Caso o aparte seja concedido, o propositor 
não terá esse tempo acrescido à sua manifestação.
4 – Regime de Votação: Momento no qual a mesa coordenadora 
encaminha a discussão para a votação. Só pode ser interrompida 
por alguma Questão de Ordem.

DECRETO Nº 852/19
Publicação Nº 1904188

. DECRETO Nº 852/19

. De 07 de fevereiro de 2019
Homologa Resolução nº 02/2019 - CMAS / DISPÕE SOBRE A APRO-
VAÇÃO DO CALENDÁRIO DAS PLENÁRIAS PARA O ANO DE 2019.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, Lei Federal nº8742 de 07 de dezembro de 1993, 
da Lei Municipal nº 4660 de 15 de junho de 2012, cria o CMAS 
de Indaial, na Lei Municipal nº 2563 de 10 de dezembro de 1996, 
cria o FMAS de Indaial, Decreto nº 439/2017 e demais dispositivos 
legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 02/2019 - CMAS, Os 
conselheiros aprovaram o calendário das Plenárias do CMAS para 
o ano de 2019 como sendo a terceira quarta-feira de cada mês. E 
convocados excepcionalmente caso houver necessidade, a reso-
lução nº 02/2019 - CMAS, é parte integrante deste decreto para 
efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

RESOLUÇÃO Nº 02/2019
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 
DO CALENDÁRIO DAS PLENÁRIAS 
PARA O ANO DE 2019.

https://leismunicipais.com.br/a2/sc/i/indaial/resolucao/2015/0/1/resolucao-n-1-2015-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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O Conselho Municipal de Assistência Social de Indaial, no uso de 
suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, conferidas pela Lei Municipal nº 2386, de 31 de 
outubro de 1994 e suas alterações; na Lei Municipal Nº 4660, de 15 
de junho de 2012 e no Decreto nº 476/2018.
CONSIDERANDO:
• As diretrizes dispostas através da Lei 12.435/2011 que dispõe so-
bre o Sistema Único de Assistência Social, que altera a Lei Orgânica 
de Assistência Social – Lei 8.742/1993;
• A NOB-RH/SUAS- Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos do Sistema Único de Assistência Social;
• A NOB/SUAS- Norma Operacional Básica da Política de Assistên-
cia Social;
• A Resolução CNAS nº109 que tipifica nacionalmente os serviços 
socioassistenciais;
• As portarias, guias e instruções normativas do governo federal 
que dispõem sobre a aplicação dos recursos repassados aos mu-
nicípios;
• A capacidade instalada do município e as demandas expressas;
• Os compromissos assumidos pelo município na adesão à Gestão 
Plena da Política de Assistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º - Os conselheiros aprovaram o calendário das Plenárias do 
CMAS para o ano de 2019 como sendo a terceira quarta-feira de 
cada mês. E convocados excepcionalmente caso houver necessi-
dade.

Meses
CMAS
3ª quarta-feira
9horas

Janeiro X
Fevereiro 20
Março 20
Abril 17
Maio 15
Junho 19
Julho 17
Agosto 21
Setembro 18
Outubro 16
Novembro 20
Dezembro X

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Indaial, 07 de Fevereiro de 2019.
ADRIANA REGINA BACIL SANTOS COELHO
PRESIDENTE DO CMAS - INDAIAL/SC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 007-2019
Publicação Nº 1904719

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 007/2019
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE INDAIAL.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato o credenciamento universal para a realização de servi-
ços complementares às ações da Secretaria Municipal de Saúde de 
Indaial de reabilitação e deficiência intelectual e/ou distúrbios do 
aspecto autista para pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde 
do Município de Indaial, de acordo com a legislação vigente, às 
Normas da ANVISA, Ministério da Saúde, e segundo critérios, ter-
mos e condições estabelecidas no edital e nos seus anexos.
VALOR: A estimativa de gasto anual para a realização total dos 
serviços é de R$ 323.383,44
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 23 de janeiro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 009-2019
Publicação Nº 1904717

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 009/2019
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA RUMO.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, a locação de imóvel para a instalação do Centro de Aten-
dimento do Conselho Tutelar de Indaial.
VALOR: O valor mensal contratado é de R$ 1.000,00 (mil reais), 
perfazendo o valor total/anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
mais o valor aproximado de R$ 180,00 de condomínio.
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 23 de janeiro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 011-2019
Publicação Nº 1904715

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 011/2019
CONTRATADA: KARINA ROUSSENG DAL PONT.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo, a contratação do serviço de formação continuada ministrado 
pela profissional Karina Rousseng Dal Pont para os professores de 
Geografia do ensino fundamental da rede municipal de Indaial.
VALOR: R$ 1.980,00.
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 24 de março de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 013-2019
Publicação Nº 1904713

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 013/2019
CONTRATADA: ILUMINA – ARTE, EDUCAÇÃO, CULTURA E EDITO-
RA LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo, a contratação de serviço de formação continuada da pro-
fessora Adriana Toledo, especialista em alfabetização e literatura 
para ministrar formação continuada para os agentes da biblioteca 
e coordenadores da educação infantil da rede municipal de Indaial.
VALOR: R$ 2.400,00.
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 31 de agosto de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 014-2019
Publicação Nº 1904711

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 014/2019
CONTRATADA: TIAGO PEREIRA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo, a contratação de serviço de formação continuada para os 
auxiliares de creche da rede municipal de Indaial, ministrado pelo 
mestre em música Tiago Pereira.
VALOR: R$ 4.008,00.
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 30 de junho de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 015-2019
Publicação Nº 1904707

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 015/2019
CONTRATADA: DANIELA TOMIO.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo, a contratação de serviço da profissional Daniela Tomio para 
ministrar formação continuada para os professores do ensino fun-
damental da rede municipal de Indaial.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 633

VALOR: R$ 4.706,00.
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 31 de agosto de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 016-2019
Publicação Nº 1904703

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 016/2019
CONTRATADA: CLEIDE DOS SANTOS PEREIRA SOPELSA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo, a contratação de serviço de formação continuada na área de 
língua portuguesa ministrado pela profissional Cleide dos Santos 
Pereira Sopelsa, para os professores do 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental.
VALOR: R$ 2.338,00.
PRAZO: 23 de janeiro de 2019 até 31 de agosto de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 017-2019
Publicação Nº 1904697

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 017/2019
CONTRATADA: HEITOR LUIZ FURTADO.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo, a contratação de serviço do professor Heitor Luiz Furtado 
para ministrar o curso de formação continuada aos professores de 
Educação Física da Rede Municipal de Indaial.
VALOR: R$ 1.336,00.
PRAZO: 25 de janeiro de 2019 até 31 de março 2019.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 018-2019
Publicação Nº 1904696

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 018/2019
CONTRATADA: ELIES DESENVOLVIMENTO PESSOAL LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo, a contratação da professora Elisete Cavichioli para a formação 
dos diretores, supervisores, orientadores e pedagogos da Educa-
ção Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Indaial.
VALOR: R$ 5.440,00.
PRAZO: 25 de janeiro de 2019 até 30 de setembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 019-2019
Publicação Nº 1904694

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 019/2019
CONTRATADA: JULICE DIAS.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo, a contratação de serviço da profissional Julice Dias para minis-
trar formação continuada para os professores de educação infantil 
da rede municipal de Indaial.
VALOR: R$ 13.394,00.
PRAZO: 25 de janeiro de 2019 até 30 de setembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 020-2019
Publicação Nº 1904688

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 020/2019
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA HOJE EIRELI ME.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, a locação de um imóvel comercial para a instalação do 
almoxarifado central e arquivo morto da administração CIADI.
VALOR: R$ 144.000,00.
PRAZO: 05 de fevereiro de 2019 até 05 de fevereiro de 2020.

DATA DA ASSINATURA: 05/02/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 021-2019
Publicação Nº 1904638

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 021/2019
CONTRATADA: CONSTRUTORA E.M.C LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, a construção/execução da reforma do muro de contensão 
com extensão de 299,82m², e ampliação da edificação da Unidade 
de Educação Infantil Warnow Alfredo Stahnke com extensão de 
55,49m².
VALOR: R$ 233.381,70.
PRAZO: 05 de fevereiro de 2019 até 06 de maio de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONVENIO Nº 001-2019
Publicação Nº 1904726

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONVÊNIO Nº 001/2019
CONVENIADA: APAE – ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE INDAIAL.
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Convênio é a cessão 
da servidora do Município de Indaial, Sra. Susana Rodrigues Bozan, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de professora, para de-
sempenhar funções de educação, educação especial, administrati-
vas e/ou de caráter social junto a APAE de Indaial.

PRAZO: 28 de janeiro de 2019 a 28 de janeiro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2019
Publicação Nº 1904013

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 030/2019
Edital de Pregão Presencial n° 007/2019-19208
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de materiais de consumo odontológicos em ge-
ral.
Entrega dos envelopes: 07/03/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 07/03/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2019
Publicação Nº 1904015

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 031/2019
Edital de Pregão Presencial n° 008/2019-19208

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de bens permanentes (eletrodomésticos) para as 
Unidades de Saúde.
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Entrega dos envelopes: 01/03/2019 - 14h15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 01/03/2019 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2019
Publicação Nº 1904185

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 032/2019
Edital de Pregão Presencial n° 009/2019-19208
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de reagentes para teste de hemoglobina glicada 
com comodato de equipamento.
Entrega dos envelopes: 08/03/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 08/03/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2019
Publicação Nº 1904186

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 033/2019
Edital de Tomada de Preços n° 001/2019-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços tapa 
buraco (pedra,lajota).
Entrega dos envelopes: 27/02/2019 - 14h15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 27/02/2019 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Iomerê

Prefeitura

ATA DE REGISTRO Nº 01/2019
Publicação Nº 1904979

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2019

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MILTO LUIZ 
BORGA, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: LIGA ESPORTIVA VIDEIRENSE, pessoa jurídica de associação, 
situada na rua Campos Novos Centro na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 78.511.466/0001-49, neste ato representado pelo 
Sr. Luiz Carlos Spanholi, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento do serviço descrito abaixo, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de 
janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0009/2019, 
Registro de Preços nº 0003/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do 
Processo Administrativo Licitatório nº 0012/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO R$
02 Arbitragem Futebol de campo: com 01 árbitro e 02 assistente e 01 mesário Jogo 460,00
04 Arbitragem Voleibol: com 02 árbitros e 02 mesário Jogo 240,00
05 Arbitragem Voleibol de areia: com 02 árbitros Jornada 418,00

Iomerê, 23 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

LUIZ CARLOS SPANHOLI
LIGA ESPORTIVA VIDEIRENSE

ATA DE REGISTRO Nº 02/2019
Publicação Nº 1904984

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2019
Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. 
MILTO LUIZ BORGA, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DE FRAIBURGO - 
LIDERFRAY, pessoa jurídica de associação, situada na rua Arnoldo Frey, nº 179, Centro na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.666.180/0001-61, neste ato representado pelo Sr. Ademir Torri, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento do 
serviço descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do 
Pregão Presencial nº 0009/2019, Registro de Preços nº 0003/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos 
e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0012/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO R$
01 Arbitragem Futsal: com 02 árbitros e 01 mesário Jogo 218,00

Iomerê, 23 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

ADEMIR TORRI
LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DE FRAIBURGO - LIDERFRAY
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ATA DE REGISTRO Nº 03/2019
Publicação Nº 1904986

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2019
Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. MILTO 
LUIZ BORGA, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE, 
pessoa jurídica de associação, situada na rua Luiz Specht, nº 299, Bairro Vila Pedrini na cidade de Joaçaba-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.591.924/0001-59, neste ato representado pelo Sr. Acyr da Silva, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento do 
serviço descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do 
Pregão Presencial nº 0009/2019, Registro de Preços nº 0003/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos 
e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0012/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO R$
03 Arbitragem futebol suíço: com 02 árbitros e 01 mesário Jogo 219,00

Iomerê, 23 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

ACYR DA SILVA
ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE

ATA DE REGISTRO Nº 04/2019
Publicação Nº 1904987

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2019
Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PA-
GANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: LENOIR POMPEO, pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rua Artur Brandalise, nº 253, Bairro Santa Tereza, na cidade de Videira-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 28.086.462/0001-92 neste ato 
representado pelo Sr. Lenoir Pompeo, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito abaixo, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial 
nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações 
constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
45 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO UN 7,99
46 ESFREGÃO DE AÇO INOX UN 2,44
47 ODORIZANTE SANITÁRIO - PEDRA UN 1,01
48 ODORIZANTE SANITÁRIO SPRAY UN 1,60
49 ÁGUA SANITÁRIA LT 1,34
50 DESINFETANTE TIRA LIMO COM CLORO PARA BANHEIRO UN 2,77
51 DESINFETANTE SANITÁRIO - TIPO PINHO UN 2,77
52 DESODORIZANTE DE AMBIENTE TIPO SPRAY UN 9,33
90 ULTRA - MULTI PROPÓSITO DESENGRAXANTE UN 15,25

Iomerê, 28 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

LENOIR POMPEO
LENOIR POMPEO
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ATA DE REGISTRO Nº 05/2019
Publicação Nº 1904988

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2019

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO 
PAGANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Padre Biagio Simonetti, nº 184, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.222.667/0001-10 neste ato representado pelo Sr. Sandro Kasburg, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento 
dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decor-
rentes do Pregão Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, 
os termos e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
60 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO P PAR 2,64
61 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO M PAR 2,64
62 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO G PAR 2,64
63 LUVA DE BORRACHA NATURAL P/ PROCEDIMENTO CX COM 100 UNID. CX 17,94
64 TOUCA PLISSADA BRANCA UN 0,15
83 PRATO DE PLÁSTICO UN 0,27
84 GARFO DE PLÁSTICO UN 0,04
85 COLHERES DE PLÁSTICO UN 0,04

Iomerê, 28 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

SANDRO KASBURG
SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI

ATA DE REGISTRO Nº 06/2019
Publicação Nº 1904992

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2019

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO 
PAGANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: COR E ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Severino Slongo, nº 30, Centro, na cidade de Lacerdópolis-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.758.684/0001-09 neste ato representado pelo Sr. Fabio Loraschi, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos 
materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorren-
tes do Pregão Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os 
termos e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
6 COPO DESCARTÁVEL 50 ML UN 0,02
7 COPO DESCARTÁVEL 200 ML UN 0,03
8 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 100 % CELULOSE FAR 6,59
9 FOLHA DE ALUMÍNIO - ROLO 30x7,5cm RL 3,60
10 GUARDANAPO BRANCO PCT 0,37
11 PAPEL TOALHA BRANCA - FOLHA DUPLA PICOTADA PCT 2,84
19 TOALHA DE ROSTO UN 4,35
20 TOALHA DE LOUÇA UN 2,34
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21 TOALHA GRANDE PARA LIMPEZA UN 2,88
22 TOALHA PEQUENA PARA LIMPEZA UN 2,00
23 BOLSA ALVEJADA UN 3,62
29 SABONETE INFANTIL UN 1,97
30 SHAMPOO INFANTIL UN 6,58
31 ÓLEO INFANTIL UN 15,36
32 TALCO INFANTIL UN 6,88
33 LENÇO UMEDECIDO BL 7,67
86 PILHA AAA UN 0,84
87 PILHA AA UN 0,88
88 BATERIA 9 VOLTS UN 5,20

Iomerê, 28 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

FABIO LORASCHI
COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

ATA DE REGISTRO Nº 07/2019
Publicação Nº 1904993

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2019

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO 
PAGANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pes-
soa jurídica de direito privado, situada na Rua Brasília, nº 220D, Bairro Jardim Italia, na cidade de Chapecó-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.814.016/0001-87 neste ato representado pelo Sr. Deivid Cararo, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos 
materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorren-
tes do Pregão Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os 
termos e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
53 SAPONÁCEO LÍQUIDO UN 2,04
54 DETERGENTE DE COZINHA UN 0,96
55 ÁLCOOL LT 3,71
56 LIMPA VIDRO UN 1,73
57 ÁLCOOL GEL 500 G UN 4,12
58 ÓLEO DE PEROBA UN 6,57
59 LUSTRA MÓVEIS UN 6,28

Iomerê, 28 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

DEIVID CARARO
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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ATA DE REGISTRO Nº 08/2019
Publicação Nº 1904995

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2019

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO 
PAGANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Santa Catarina, nº 945, Bairro Centro, na cidade de Coronel Freitas-SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.556.616/0001-37 neste ato representado pelo Sr. Luiz de Almeida Lara, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual 
fornecimento dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de 
suas transcrição, os termos e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
01 SACO PARA LIXO 15 LITROS UN 0,08
02 SACO PARA LIXO 30 LITROS UN 0,10
03 SACO PARA LIXO 50 LITROS UN 0,13
04 SACO PARA LIXO 100 LITROS UN 0,20
05 SACO PARA LIXO 150 LITROS UN 0,34
24 SABÃO EM BARRA UN 1,50
25 SABÃO EM PÓ KG 2,85
26 SABONETE EM BARRA UN 1,00
27 SABONETE LÍQUIDO LT 2,25
28 AMACIANTE DE ROUPAS LT 1,60
34 VASSOURA DE PELO COM CABO DE MADEIRA UN 7,50
35 VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA UN 11,40
36 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA UN 5,60
37 RODO DE ESPUMA PARA PASSAR CERA UN 5,20
38 RODO DE PLÁSTICO 40 CM UN 6,50
39 RODO DE ALUMÍNIO 60 CM UN 13,00
89 CERA - EMULSÃO DE POLÍMEROS ACRÍLICOS UN 20,00
92 DESINFETANTE - GARANTE O CONTROLE DE GERMES UN 6,40

Iomerê, 28 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

LUIZ DE ALMEIDA LARA
CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO Nº 09/2019
Publicação Nº 1904998

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2019

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO 
PAGANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COM. DE ALIMENTOS LTDA 
- EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na rua do Comércio, Centro, na cidade de Planalto Norte - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.919.156/0001-94 neste ato representado pelo Sr. Walter Ahlf, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos 
materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorren-
tes do Pregão Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os 
termos e especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
40 CERA LÍQUIDA INCOLOR UN 3,09
41 CERA LÍQUIDA VERMELHA UN 3,09
42 CERA EM PASTA VERMELHA UN 3,09
43 CERA EM PASTA INCOLOR UN 10,05
44 QUEROSENE LT 10,97
65 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA SIMPLES RL 0,61
66 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA DUPLA RL 0,82
91 FORTE - DESENGRAXANTE MULTIUSO UN 12,00

Iomerê, 28 de janeiro de 2019.
MILTO LUIZ BORGA
PREFEITO MUNICIPAL em exercício

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

WALTER AHLF
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO Nº 11/2019
Publicação Nº 1905001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2019

Aos quatro dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO 
PAGANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: AGRONATURAL BASSO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Henrique Cordova, nº 98 Bairro Bela Vista, na cidade de Erechim-RS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.075.004/0001-52, 
neste ato representado pelo Sr. Valdir Basso, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento do material descrito abaixo, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial 
nº 0003/2019, Registro de Preços nº 0001/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações 
constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0003/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
01 LARVICIDA BIOLÓGICO Litro 121,00

Iomerê, 04 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

VALDIR BASSO
AGRONATURAL BASSO LTDA

ATA DE REGISTRO Nº 12/2019
Publicação Nº 1905002

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2019

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, no 
uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na Rua Padre Biagio Simonetti, nº 184, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 29.222.667/0001-10 
neste ato representado pelo Sr. Sandro Kasburg, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito 
abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão 
Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e 
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especificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
12 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 08 KG BOB 5,11
13 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 05 KG BOB 4,12
14 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 03 KG BOB 3,34
15 EMBALAGEM PLÁSTICA COM FECHO HERMÉTICO PCT 4,41
16 PAPEL TIPO PVC TRANSPARENTE BOB 2,05
17 SACOLA PLÁSTICA 38x48cm CX 33,70
18 SACOLA PLÁSTICA 25x35cm CX 23,33

Iomerê, 06 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

SANDRO KASBURG
SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI

ATA DE REGISTRO Nº 13/2019
Publicação Nº 1905004

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2019

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, no 
uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: COR E ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Severino Slongo, nº 30, Centro, na cidade de Lacerdópolis-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.758.684/0001-09 
neste ato representado pelo Sr. Fabio Loraschi, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito 
abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão 
Presencial nº 0008/2019, Registro de Preços nº 0002/2019. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e espe-
cificações constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0011/2019.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
67 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA - 50 LITROS UN 26,39
68 LIXEIRA PLÁSTICA VAZADA - 08 LITROS UN 5,58
69 CESTO TELADO 10 LTS (LIXEIRA PEQUENA) UN 4,83
70 FÓSFORO DE SEGURANÇA TIPO LONGO CX 2,79
71 COLA INSTANTÂNEA UN 2,38
72 BALDE DE PLÁSTICO - 10 LITROS UN 6,32
73 BALDE DE PLÁSTICO - 20 LITROS UN 10,78
74 ESCOVA PARA ROUPA UN 2,79
75 GRAMPO DE ROUPA DE MADEIRA UN 0,22
76 PAZINHA PARA LIXO UN 4,09
77 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE UN 3,31
78 ESPONJA TIPO BOM BRIL UN 1,67
79 SACO PARA ASPIRADOR ELETROLUX A10 UN 2,86
80 ISQUEIRO UN 4,09
81 TAPETES ANTIDERAPANTE UN 7,06
82 LIXA PARA FOGÃO GROSSA UN 1,82

Iomerê, 06 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

FABIO LORASCHI
COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1904524

Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica convocada a Sra ADRIANI RODRIGUES SETTI, 
para o cargo de Faxineira e, que no prazo de 02(DOIS) dias uteis, contados da publicação do presente Edital compareça na Secretaria de 
Administração e Finanças, no Paço Municipal, a Rua João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a fim de tomar posse no cargo em razão 
de aprovação Processo Seletivo nº01/2017
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho;
b)PIS/PASEP;
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
f)Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no Edital de Concurso)
h) conta Corrente no Banco Bradesco
O não atendimento à presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 07 de fevereiro de 2019
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3387/2019
Publicação Nº 1904947

PORTARIA Nº 3387 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Comissão Permanente de Licitações Para Todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Iomerê.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais; e em conformidade com a Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações para todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Iomerê, 
composta pelos seguintes membros: Simone Cantu Centofanti, Maria Savaris e Carina Falchetti Peretti.

Art. 2º A Comissão será presidida por Carina Falchetti Peretti.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Iomerê, 05 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e Finanças em 17 de março de 2015.
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HOMOLOGAÇÃO BTI
Publicação Nº 1904956

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2019 - PR

3/2019

3/2019

17/12/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

3/2019

3/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

05/02/2019

05/02/2019

AQUISIÇÃO DE LARVICIDA BIOLÓGICO.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

AGRONATURAL BASSO LTDA     (5414)

1 LARVICIDA BIOLÓGICO - BTI - Marca: BT Horus SC LT 700,00  0,0000     121,00 84.700,00

Total do Fornecedor: 84.700,00

Total Geral: 84.700,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (80)  Saldo: 356.910,74

Iomerê,   5   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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HOMOLOGAÇÃO CORAL
Publicação Nº 1904963

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2019 - PR

12/2019

13/2019

16/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

13/2019

10/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

31/01/2019

31/01/2019

MINISTRAR AULAS DE MÚSICA CANTO CORAL.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

PAULO ROBERTO FRANKE 01962271943     (5253)

1 SERVIÇO DE MAESTRO PARA CORAL MUNICIPAL MES 11,00  0,0000     500,00 5.500,00

Total do Fornecedor: 5.500,00

Total Geral: 5.500,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (52)  Saldo: 100.079,44

Iomerê,   31   de  Janeiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

MILTO BORGA - prefeito em exercício
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HOMOLOGAÇÃO MAT. LIMPEZA
Publicação Nº 1904957

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2019 - PR

10/2019

11/2019

08/01/2019

Folha:  1/6

       O(a)  Prefeito Municipal,  LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

11/2019

8/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2019

06/02/2019

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP     (5247)

1 SACO PARA LIXO 15 LITROS - Marca: CATARINENSE UN 2.000,00  0,0000 0,0848 169,60

2 SACO PARA LIXO 30 LITROS - MÍNIMO 06 MICRAS - Marca:

CATARINENSE

UN 8.000,00  0,0000 0,1023 818,40

3 SACO PARA LIXO 50 LITROS - MÍNIMO 08 MICRAS - Marca:

CATARINENSE

UN 8.000,00  0,0000 0,1279 1.023,20

4 SACO PARA LIXO 100 LITROS - MÍNIMO 10 MICRAS - Marca:

CATARINENSE

UN 8.000,00  0,0000 0,1961 1.568,80

5 SACO PARA LIXO 150 LITROS - Marca: CATARINENSE UN 4.000,00  0,0000   0,341 1.364,00

Total do Fornecedor: 4.944,00

 LOTE:  2

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

6 COPO DESCARTÁVEL 50 ML - Marca: coposul UN 30.000,00  0,0000   0,018 540,00

7 COPO DESCARTÁVEL 200 ML - Marca: coposul UN 50.000,00  0,0000   0,027 1.350,00

Total do Fornecedor: 1.890,00

Iomerê,   6   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2019 - PR

10/2019

11/2019

08/01/2019

Folha:  2/6

 LOTE:  3

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

8 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 100 % CELULOSE - FARDO

COM 1000 FOLHAS - Marca: bela vista

FAR 1.500,00  0,0000   6,593 9.889,49

9 FOLHA DE ALUMÍNIO - ROLO 30x7,5cm - Marca: nosso

aluminio

RL 50,00  0,0000 3,5962 179,81

10 GUARDANAPO BRANCO - PACOTES COM 50 UNIDADES -

Marca: classic

PCT 500,00  0,0000 0,3696 184,80

11 PAPEL TOALHA BRANCA - FOLHA DUPLA PICOTADA -

Marca: sorella

PCT 700,00  0,0000   2,837 1.985,90

Total do Fornecedor: 12.240,00

 LOTE:  4

SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI - ME     (5244)

12 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 08 KG - PARA EMBALAGEM

DE ALIMENTOS - BOBINAS COM 100 UNIDADES - Marca:

Orleplast

BOB 100,00  0,0000 3,3796 337,96

13 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 05 KG - PARA EMBALAGEM

DE ALIMENTOS - BOBINAS COM 100 UNIDADES - Marca:

Orleplast

BOB 100,00  0,0000 4,2286 422,86

14 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 03 KG - PARA EMBALAGEM

DE ALIMENTOS - BOBINAS COM 100 UNIDADES - Marca:

Orleplast

BOB 100,00  0,0000 5,3749 537,49

15 EMBALAGEM PLÁSTICA COM FECHO HERMÉTICO -

27x29cm - PCT COM 08 UNIDADES - Marca: Wida

PCT 100,00  0,0000 5,3834 538,34

16 PAPEL TIPO PVC TRANSPARENTE - TIPO FILME 15x28cm - -

Marca: Wida

BOB 30,00  0,0000 2,1058 63,17

17 SACOLA PLÁSTICA 38x48cm - Marca: Diciplan CX 20,00  0,0000 33,5403 670,81

18 SACOLA PLÁSTICA 25x35cm - Marca: Diciplan CX 20,00  0,0000 18,4684 369,37

Total do Fornecedor: 2.940,00

 LOTE:  5

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

19 TOALHA DE ROSTO - Marca: martimpanos UN 100,00  0,0000     4,35 435,00

20 TOALHA DE LOUÇA - Marca: martimpanos UN 100,00  0,0000     2,34 234,00

21 TOALHA GRANDE PARA LIMPEZA - Marca: toalhas catarinense UN 100,00  0,0000     2,88 288,00

22 TOALHA PEQUENA PARA LIMPEZA - Marca: toalhas

catarinese

UN 100,00  0,0000     2,00 200,00

23 BOLSA ALVEJADA - Marca: martim panos UN 100,00  0,0000     3,62 362,00

Total do Fornecedor: 1.519,00

 LOTE:  6

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP     (5247)

24 SABÃO EM BARRA - Marca: ZAVASKI UN 300,00  0,0000     1,50 450,00

25 SABÃO EM PÓ - Marca: ULTRA CLASS KG 700,00  0,0000     2,85 1.995,00

26 SABONETE EM BARRA - UN DE 90 GR - Marca: MARAN UN 200,00  0,0000     1,00 200,00

27 SABONETE LÍQUIDO - Marca: BELA DONA LT 300,00  0,0000     2,25 675,00

Iomerê,   6   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2019 - PR

10/2019

11/2019

08/01/2019

Folha:  3/6

 LOTE:  6

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP     (5247)

28 AMACIANTE DE ROUPAS - Marca: IDEAL LT 300,00  0,0000     1,60 480,00

Total do Fornecedor: 3.800,00

 LOTE:  7

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

29 SABONETE INFANTIL - EMBALAGEM DE 80 GR - Marca:

anjinho

UN 200,00  0,0000 1,9669 393,38

30 SHAMPOO INFANTIL - EMBALAGEM 350ml - Marca: anjinho UN 200,00  0,0000 6,5794 1.315,88

31 ÓLEO INFANTIL - Marca: anjinho UN 50,00  0,0000 15,3618 768,09

32 TALCO INFANTIL - UN DE 100 GR - Marca: anjinho UN 100,00  0,0000 6,8843 688,43

33 LENÇO UMEDECIDO - BALDE COM 450 UNIDADES - Marca:

anjinho

BL 200,00  0,0000 7,6711 1.534,22

Total do Fornecedor: 4.700,00

 LOTE:  8

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP     (5247)

34 VASSOURA DE PELO COM CABO DE MADEIRA - Marca:

LOCATELLI

UN 100,00  0,0000     7,50 750,00

35 VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA - Marca:

COLONIAL

UN 100,00  0,0000     11,40 1.140,00

36 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA - Marca:

LOCATELLI

UN 200,00  0,0000     5,60 1.120,00

37 RODO DE ESPUMA PARA PASSAR CERA - Marca:

LOCATELLI

UN 100,00  0,0000     5,20 520,00

38 RODO DE PLÁSTICO 40 CM COM CABO DE MADEIRA -

Marca: LOCATELLI

UN 100,00  0,0000     6,50 650,00

39 RODO DE ALUMÍNIO 60 CM GRANDE - Marca: LOCATELLI UN 150,00  0,0000     13,00 1.950,00

Total do Fornecedor: 6.130,00

 LOTE:  9

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTD     (4661)

40 CERA LÍQUIDA INCOLOR - UN 750 ML - Marca: ANDREIA UN 300,00  0,0000 3,0895 926,85

41 CERA LÍQUIDA VERMELHA - UN 750 ML - Marca: ANDREIA UN 300,00  0,0000 3,0895 926,85

42 CERA EM PASTA VERMELHA - Marca: ANDREIA UN 150,00  0,0000 3,0895 463,43

43 CERA EM PASTA INCOLOR - Marca: ANDREIA UN 150,00  0,0000 10,0546 1.508,19

44 QUEROSENE - Marca: ZAVASKI LT 170,00  0,0000 10,9687 1.864,68

Total do Fornecedor: 5.690,00

 LOTE:  10

LENOIR POMPEO 02840845903     (5249)

45 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO - Marca: BOM PACK UN 50,00  0,0000   7,987 399,35

46 ESFREGÃO DE AÇO INOX - Marca: BRILHINOX UN 30,00  0,0000 2,4375 73,13

47 ODORIZANTE SANITÁRIO - PEDRA - Marca: SANY UN 100,00  0,0000 1,0086 100,86

Iomerê,   6   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2019 - PR

10/2019

11/2019

08/01/2019

Folha:  4/6

 LOTE:  10

LENOIR POMPEO 02840845903     (5249)

48 ODORIZANTE SANITÁRIO SPRAY - REFIL - Marca: SANY UN 100,00  0,0000   1,597 159,70

49 ÁGUA SANITÁRIA - Marca: CLAREZA LT 1.600,00  0,0000 1,3448 2.151,68

50 DESINFETANTE TIRA LIMO COM CLORO PARA BANHEIRO -

Marca: GIOCA

UN 800,00  0,0000 2,7737 2.218,96

51 DESINFETANTE SANITÁRIO - TIPO PINHO UN DE 500 ml -

Marca: GIOCA

UN 500,00  0,0000 2,7737 1.386,85

52 DESODORIZANTE DE AMBIENTE TIPO SPRAY - UN DE 360

ml - Marca: BOM AR

UN 150,00  0,0000 9,3298 1.399,47

Total do Fornecedor: 7.890,00

 LOTE:  11

NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA     (4815)

53 SAPONÁCEO LÍQUIDO - Marca: perfect UN 600,00  0,0000   2,043 1.225,82

54 DETERGENTE DE COZINHA - UN 500 ml - Marca: ideal UN 1.000,00  0,0000 0,9592 959,20

55 ÁLCOOL - Marca: tupi LT 700,00  0,0000   3,712 2.598,40

56 LIMPA VIDRO - Marca: ideal UN 100,00  0,0000 1,7265 172,65

57 ÁLCOOL GEL 500 G - Marca: flops UN 700,00  0,0000 4,1245 2.887,15

58 ÓLEO DE PEROBA - Marca: peroba UN 50,00  0,0000 6,5704 328,52

59 LUSTRA MÓVEIS - Marca: perfect UN 100,00  0,0000 6,2826 628,26

Total do Fornecedor: 8.800,00

 LOTE:  12

SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI - ME     (5244)

60 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO P - Marca: Danny PAR 400,00  0,0000 2,6444 1.057,74

61 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO M - Marca: Danny PAR 400,00  0,0000 2,6445 1.057,80

62 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO G - Marca: Danny PAR 400,00  0,0000 2,6445 1.057,80

63 LUVA DE BORRACHA NATURAL P/ PROCEDIMENTO CX

COM 100 UNID. - Marca: Danny

CX 400,00  0,0000 17,9424 7.176,96

64 TOUCA PLISSADA BRANCA - Marca: Vabene UN 1.000,00  0,0000 0,1497 149,70

Total do Fornecedor: 10.500,00

 LOTE:  13

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTD     (4661)

65 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO - FOLHA SIMPLES - ROLO DE 60

MTS - Marca: 2259GUIPEL

RL 12.000,00  0,0000 0,6063 7.275,20

66 PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO FOLHA DUPLA - ROLO OCM 30

MTS - Marca: 3387GUIPEL

RL 6.000,00  0,0000 0,8208 4.924,80

Total do Fornecedor: 12.200,00

 LOTE:  14

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

67 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA - 50 LITROS - Marca: plasutil UN 40,00  0,0000   50,643 2.025,72

Iomerê,   6   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2019 - PR

10/2019

11/2019

08/01/2019

Folha:  5/6

 LOTE:  14

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

68 LIXEIRA PLÁSTICA VAZADA - 08 LITROS - Marca: plasutil UN 30,00  0,0000 4,5997 137,99

69 CESTO TELADO 10 LTS (LIXEIRA PEQUENA) - Marca: plasutil UN 30,00  0,0000 4,5997 137,99

70 FÓSFORO DE SEGURANÇA TIPO LONGO - CX COM 240

PALITOS - Marca: gaboardi

CX 70,00  0,0000 1,5733 110,13

71 COLA INSTANTÂNEA - Marca: supercola UN 50,00  0,0000   2,869 143,45

72 BALDE DE PLÁSTICO - 10 LITROS - Marca: arqplast UN 30,00  0,0000 5,2753 158,26

73 BALDE DE PLÁSTICO - 20 LITROS - Marca: arqplast UN 30,00  0,0000 9,4956 284,87

74 ESCOVA PARA ROUPA - MACIA - Marca: dalcim UN 20,00  0,0000 2,0083 40,17

75 GRAMPO DE ROUPA DE MADEIRA - Marca: gaboardi UN 700,00  0,0000 0,1481 103,67

76 PAZINHA PARA LIXO - Marca: gaboardi UN 20,00  0,0000 2,6284 52,57

77 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE - c/ 04 un - Marca:

superpro

UN 400,00  0,0000 1,8325 733,00

78 ESPONJA TIPO BOM BRIL - Marca: wega UN 200,00  0,0000   0,907 181,40

79 SACO PARA ASPIRADOR ELETROLUX A10 - Marca: nobrew UN 30,00  0,0000 2,3137 69,41

80 ISQUEIRO - ACENDEDOR - Marca: bic UN 40,00  0,0000 3,9426 157,70

81 TAPETES ANTIDERAPANTE 36x60cm - Marca: nobre UN 30,00  0,0000 11,2911 338,73

82 LIXA PARA FOGÃO GROSSA - Marca: tatu UN 100,00  0,0000 1,2494 124,94

Total do Fornecedor: 4.800,00

 LOTE:  15

SK MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI - ME     (5244)

83 PRATO DE PLÁSTICO - REFEIÇÃO 26cm de diâmetro - Marca:

Cristalcopo

UN 5.000,00  0,0000     0,27 1.350,00

84 GARFO DE PLÁSTICO - PARA SOBREMESA - Marca:

Strawplas

UN 5.000,00  0,0000   0,035 175,00

85 COLHERES DE PLÁSTICO - PARA SOBREMESA - Marca:

Strawplas

UN 5.000,00  0,0000   0,035 175,00

Total do Fornecedor: 1.700,00

 LOTE:  16

COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA     (3223)

86 PILHA AAA - Marca: elgim UN 60,00  0,0000     0,84 50,40

87 PILHA AA - Marca: elgim UN 70,00  0,0000     0,88 61,60

88 BATERIA 9 VOLTS - Marca: elgim UN 30,00  0,0000     5,20 156,00

Total do Fornecedor: 268,00

 LOTE:  17

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP     (5247)

89 CERA - EMULSÃO DE POLÍMEROS ACRÍLICOS - Marca:

VERDESAN

UN 200,00  0,0000     20,00 4.000,00

Total do Fornecedor: 4.000,00

Iomerê,   6   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 650

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2019 - PR

10/2019

11/2019

08/01/2019

Folha:  6/6

 LOTE:  18

LENOIR POMPEO 02840845903     (5249)

90 ULTRA - MULTI PROPÓSITO DESENGRAXANTE - Marca:

CLAREZA

UN 200,00  0,0000     15,25 3.050,00

Total do Fornecedor: 3.050,00

 LOTE:  19

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTD     (4661)

91 FORTE - DESENGRAXANTE MULTIUSO - Marca: VERDESAN UN 200,00  0,0000     12,00 2.400,00

Total do Fornecedor: 2.400,00

 LOTE:  20

CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP     (5247)

92 DESINFETANTE - GARANTE O CONTROLE DE GERMES -

Marca: BELADONA

UN 200,00  0,0000     6,40 1.280,00

Total do Fornecedor: 1.280,00

Total Geral: 100.741,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Iomerê,   6   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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HOMOLOGAÇÃO MED. OCUPACIONAL
Publicação Nº 1904966

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE                    

CNPJ:

Rua João Rech

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.744/0001-20

89558-000 - Iomerê - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2019 - DL

15/2019

16/2019

01/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   LUCIANO PAGANINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2019

4/2019-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

01/02/2019

01/02/2019

SERVIÇOS DE MEDICINA OCUPACIONAL.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)  Saldo: 128.207,11

BRANDALISE ASSES.CONS. SEG. HIG. MED. TRABALHO     (3933)

1 SERVIÇOS DE MEDICINA OCUPACIONAL SRV 11,00  0,0000 1.172,00    12.892,00

Total do Fornecedor: 12.892,00

Total Geral: 12.892,00

Iomerê,   1   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

LUCIANO PAGANINI
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Iporã do Oeste

Prefeitura

PR 010-2019
Publicação Nº 1903883

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2019
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 09:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2019, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, localizada na Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, município de Iporã 
do Oeste/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, SOM, ILUMI-
NAÇÃO, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE MONTAGEM/DESMONTAGEM PARA ATENDER A FEIRA FAIC 2019 E DEMAIS EVENTOS MUNICIPAIS.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3634-1210), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.

Os editais estarão disponíveis no site do município, <www.ipora.sc.gov.br>.

Iporã do Oeste/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
LÚCIO MALLMANN
PREFEITO MUNICIPAL.

RETIFICAÇÃO EDITAL PR 007/2019
Publicação Nº 1903981

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

ONDE SE LÊ:
1.2 – Os documentos de habilitação, bem como a proposta, serão ENTREGUES no local supra indicado, em envelopes lacrados, distintos, 
com identificação externa do seu conteúdo, até às 08h15min do dia 18 de Fevereiro de 2019, sendo ABERTOS às 09h00min, observado o 
devido processo legal.

LEIA-SE:
1.2 – Os documentos de habilitação, bem como a proposta, serão ENTREGUES no local supra indicado, em envelopes lacrados, distintos, 
com identificação externa do seu conteúdo, até às 08h15min do dia 21 de Fevereiro de 2019, sendo ABERTOS às 09h00min, observado o 
devido processo legal.

ONDE SE LÊ:
TERMO DE REREFENCIA
1 – DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EFETUAR O TRANSPORTE COLETIVO DE PROFESSORES 
E O TRANSPORTE ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

Item Código Especificação do Produto Unidade Quant. 
Licitada

Valor
Unitário 
Máximo

Valor Total 
Máximo

01 58752

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM VEÍCULO DE NO MINÍMO 15 E NO 
MÁXIMO 28 LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2006.
TRAJETO:
11:30h – ESPERANÇA (CIER) – PAVÃO – LINHA LENKNER – RESIDENCIA IVO 
BORDIGNON – PREFERIDO ALTO – RESIDENCIA EDSON TERHORST – RESI-
DENCIA DILMAR ZANCANARO – ENTRADA MEIRELLES – RESIDENCIA ODAIR 
TOMAZI – PAVÃO – ESPERANÇA (CIER).

KM 6.200 R$ 4,00 R$ 24.800,00

http://www.ipora.sc.gov.br
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02 58754

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO PARA PROFESSORES COM VEÍCULO 
DE NO MINIMO 15 E NO MÁXIMO 28 LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2006.
TRAJETO:
7:00h – IPORÃ DO OESTE (PREFETURA MUNICIPAL) – SÃO VENDELINO – 
UNIÃO DA SERRA – ESPERANÇA (CIER) .
17:00h – UNIÃO DA SERRA – SÃO VENDELINO – IPORÃ DO OESTE (PREFEITU-
RA MUNICIPAL).

KM 5.800 R$ 4,00 R$ 23.200,00

VALOR 
TOTAL R$ 48.000,00

1.2. O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço com empresas da região e do local e do mesmo ramo de 
atividade, sendo de minha responsabilidade os preços máximos estipulados nesta licitação.
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto desta licitação serão os seguintes:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
001 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
2028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
333903926 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
010100000 – RECURSOS DE IMPOSTOS E DE TRANSF. DE IMP-EDUC.
VALOR: R$ 24.800,00 (PARA O ITEM 01)

02 – GABINETE DO PREFEITO
001 – GABINETE DO PREFEITO
2002 – MANUTENÇÕES DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
333903927 – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO
010000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
VALOR: R$ 23.200,00 (PARA O ITEM 02).

LEIA-SE:
TERMO DE REREFENCIA
1 – DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EFETUAR O TRANSPORTE COLETIVO DE PROFESSORES 
E O TRANSPORTE ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

Item Código Especificação do Produto Unidade Quant. 
Licitada

Valor
Unitário 
Máximo

Valor Total 
Máximo

01 58752

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM VEÍCULO DE NO MINÍMO 22 E NO 
MÁXIMO 30 LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2006.
TRAJETO:
11:30h – ESPERANÇA (CIER) – PAVÃO – LINHA LENKNER – RESIDENCIA IVO 
BORDIGNON – PREFERIDO ALTO – RESIDENCIA EDSON TERHORST – RESI-
DENCIA DILMAR ZANCANARO – ENTRADA MEIRELLES – RESIDENCIA ODAIR 
TOMAZI – PAVÃO – ESPERANÇA (CIER).

KM 6.200 R$ 4,30 R$ 26.660,00

02 58754

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO PARA PROFESSORES COM VEÍCULO 
DE NO MINIMO 22 E NO MÁXIMO 30 LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
INFERIOR A 2006.
TRAJETO:
7:00h – IPORÃ DO OESTE (PREFETURA MUNICIPAL) – SÃO VENDELINO – 
UNIÃO DA SERRA – ESPERANÇA (CIER) .
17:00h – UNIÃO DA SERRA – SÃO VENDELINO – IPORÃ DO OESTE (PREFEI-
TURA MUNICIPAL).

KM 5.800 R$ 4,30 R$ 24.940,00

VALOR TOTAL R$ 51.600,00

1.2. O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preço com empresas da região e do local e do mesmo ramo de 
atividade, sendo de minha responsabilidade os preços máximos estipulados nesta licitação.
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto desta licitação serão os seguintes:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
001 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
2028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
333903926 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
010100000 – RECURSOS DE IMPOSTOS E DE TRANSF. DE IMP-EDUC.
VALOR: R$ 24.800,00 (PARA O ITEM 01)

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
001 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
2028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR
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333903926 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
010100000 – RECURSOS DE IMPOSTOS E DE TRANSF. DE IMP-EDUC.
VALOR: R$ 1.860,00 (PARA O ITEM 01)

02 – GABINETE DO PREFEITO
001 – GABINETE DO PREFEITO
2002 – MANUTENÇÕES DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
333903927 – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO
010000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
VALOR: R$ 24.940,00 (PARA O ITEM 02).

Iporã do Oeste/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
LUCIO MALLMANN
PREFEITO MUNICIPAL
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 022 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.   NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
Publicação Nº 1904585

DECRETO Nº 022
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos IX e XII do artigo 91 da 
Lei Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 013, de 14 de junho de 2005, art. 10, § 3º; e Lei Complementar Municipal n° 011, de 14 de 
junho de 2005, especialmente art. 9º, II – Estatuto dos Servidores Públicos do Município; e
Considerando artigo 37, inciso XVI, alínea b, da Constituição Federal;
Considerando que o cargo de Assessoria de Administração Geral é um cargo técnico, conforme especificado em suas atribuições conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 013/2005, art. 10, § 3º;
Considerando compatibilidade de horário, eis que a Servidora exerce o cargo de professor, 30 (trinta) horas, atuando em período diurno e 
também noturno;
Considerando redução proporcional de vencimentos, de acordo com carga horária desempenhada pela Servidora;
Considerando observância ao princípio da economicidade dos recursos financeiros do erário, além dos demais princípios que regem a admi-
nistração pública, esculpidos no art. 37 da Constituição Federal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora abaixo relacionada, NOMEADA para o respectivo cargo pelo provimento de Cargo em Comissão:

SERVIDORA: CARGO: CH DATA:
SARITA ANDREA BRAGHINI Assessora de Administração Geral 16hs 01/02/2019

Art. 2º. A servidora fica responsável para atuar e responder pelos atos relacionados ao setor de compras, concomitantemente com a função 
designada, nas ausências da Servidora Monica Brisola.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2019.

TERMO DE COMPROMISSO FMS 01.2019
Publicação Nº 1904119

TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
TERMO DE COMPROMISSO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA POZZER E 
PREZOTTO LTDA ME.
SEGUNDO COMPROMISSADO: POZZER E PREZOTTO LTDA ME, , CNPJ n. 14.437.447/0001-37 OBJETO: O presente termo de compromisso 
tem por objeto a prestação de serviços para realização de exames laboratoriais de auxílio ao diagnóstico, de forma complementar ao Siste-
ma Único de Saúde (SUS), sob o regime de credenciamento, abrangendo principalmente os exames básicos requisitados pelos médicos do 
Município que prestam serviço ambulatorial nas unidades de saúde e também junto aos programas PSF, PAC, API e outros, de conformidade 
com o Edital de Credenciamento FMS n. 01/2019, devidamente homologada pelo PRIMEIRO COMPROMISSADO, regendo-se pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
Parágrafo único. Por força de ata de Conselho Municipal de Saúde, é de livre escolha do munícipe o credenciado quando na realização de 
exames objeto deste termo de compromisso e edital de licitação PL FMS 01/2019 não restando de forma alguma o município obrigado a 
efetuar a divisão entre os credenciados. Assim o Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde irá unicamente a título de informação 
comunicar o paciente dos laboratórios credenciados para a execução de exames.
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo SEGUNDO COMPROMISSADO, nas dependên-
cias deste, sob a responsabilidade técnica do Bioquímico André Pozzer, com inscrição no CRF SC sob n.11.253.
Parágrafo Primeiro – O segundo compromissado irá efetuar a coleta do objeto deste processo de licitação junto ao endereço comercial Rua 
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Pagnoncelli, n.º 320, centro do Município de Ipuaçu-SC, local que recebeu vistoria por parte da Sr.ª Maria Dozolina Fuzinato Bordignon res-
ponsável pela Vigilância Sanitária do Município de Ipuaçu-S contatando-se apto a coleta conforma relatório de vistoria-alvará anexo a este 
processo. A eventual mudança de endereço da SEGUNDO COMPROMISSADO será imediatamente comunicada ao
PREÇO: Os serviços, objeto do presente contrato serão remunerados de acordo com a Tabela SUS vigente, constante da proposta e aceito 
pelo SEGUNDO COMPROMISSADO, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

TERMO DE COMPROMISSO FMS 02.2019
Publicação Nº 1904127

TERMO DE COMPROMISSO FMS Nº 02 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
TERMO DE COMPROMISSO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA B&B LABORA-
TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
SEGUNDO COMPROMISSADO: B&B LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME CNPJ n. 72.237.068/0001-08
OBJETO: O presente termo de compromisso tem por objeto a prestação de serviços para realização de exames laboratoriais de auxílio ao 
diagnóstico, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), sob o regime de credenciamento, abrangendo principalmente os 
exames básicos requisitados pelos médicos do Município que prestam serviço ambulatorial nas unidades de saúde e também junto aos pro-
gramas PSF, PAC, API e outros, de conformidade com o Edital de Credenciamento FMS n. 01/2019, devidamente homologada pelo PRIMEI-
RO COMPROMISSADO, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições 
do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes.
Parágrafo único. Por força de ata de Conselho Municipal de Saúde, é de livre escolha do munícipe o credenciado quando na realização de 
exames objeto deste termo de compromisso e edital de licitação PL FMS 01/2019, não restando de forma alguma o município obrigado 
a efetuar a divisão entre os credenciados. Assim o Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde irá unicamente a título de informação 
comunicar o paciente dos laboratórios credenciados para a execução de exames.
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo SEGUNDO COMPROMISSADO, nas dependên-
cias deste, sob a responsabilidade técnica do Bioquímico Franciane Renata Bettin com inscrição no CRF SC sob n.8779.
Parágrafo Primeiro – O segundo compromissado irá efetuar a coleta do objeto deste processo de licitação junto ao endereço comercial 
Rua Lorenzoni, n.º 533, centro do Município de Ipuaçu-SC, local que recebeu vistoria por parte da Sr.ª Maria Dozolina Fuzinato Bordignon 
responsável pela Vigilância Sanitária do Município de Ipuaçu-SC contatando-se apto a coleta conforma relatório de vistoria-alvará anexo a 
este processo.
PREÇO: Os serviços, objeto do presente contrato serão remunerados de acordo com a Tabela SUS vigente, constante da proposta e aceito 
pelo SEGUNDO COMPROMISSADO, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 657

Ipumirim

Prefeitura

TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 117
Publicação Nº 1903791

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  11/2018 - TP

117/2018

28/12/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal Em Exercício,   HILDO CARLOS SABADIN, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CONSTRUTORA ARTIFON LTDA     (9083)

1

contratação por empreitada global (com fornecimento de materiais

e serviços) para a execução de passeio público na saída para

Lindóia do Sul, até o Bairro Costa do Engano e adequação de

rampas nos passeios da área central, conforme memorial

descritivo, planilha orçamentária e projeto anexo ao edital.

SER 1,00  0,0000 54.078,07    54.078,07

Total do Fornecedor: 54.078,07

Total Geral: 54.078,07

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

117/2018

11/2018-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

07/02/2019

contratação por empreitada global (com fornecimento de materiais e serviços) para a execução de passeio 

público na saída para Lindóia do Sul, até o Bairro Costa do Engano e adequação de rampas nos passeios 

da área central, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto anexo ao edital. 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   7   de  Fevereiro   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

HILDO CARLOS SABADIN

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA N° 042/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904948

PORTARIA N° 042/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - EXONERAR, a pedido, a Sra. DEISI CRISTINA SCHAFER, 
contratada em Caráter Temporário (ACT) conforme Classificação 
do Teste Seletivo 002/2018, para ocupar o Cargo de PROFESSOR 
DE ARTES, com carga horária de 10 horas semanais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR 
DESTA DATA.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 05 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 043/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904949

PORTARIA N° 043/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONTRATAR em Caráter Temporário (ACT) conforme Clas-
sificação do Teste Seletivo 001/2017, ATÉ HOMOLOGOAÇÃO DO 
TESTE SELETIVO 01/2019, o Sr. DIEGO ANDRÉ RAUBER, para atu-
ar como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO, 20 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. A PARTIR DE 07/02/2019.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 044/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904951

PORTARIA N° 044/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 

Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONTRATAR em Caráter Temporário (ACT) conforme Clas-
sificação do Teste Seletivo 001/2017, ATÉ HOMOLOGOAÇÃO DO 
TESTE SELETIVO 01/2019, a Sra. ANA CLAUDIA BIASOLI, para 
atuar como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO, 20 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. A PARTIR DE 07/02/2019.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 045/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904952

PORTARIA N° 045/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONTRATAR em Caráter Temporário (ACT) conforme Clas-
sificação do Teste Seletivo 001/2017, ATÉ HOMOLOGOAÇÃO DO 
TESTE SELETIVO 01/2019, a Sra. SONARA BONADEO, para atuar 
como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO, 30 ho-
ras, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. A PARTIR DE 07/02/2019.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 046/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904953

PORTARIA N° 046/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONTRATAR em Caráter Temporário (ACT) conforme Clas-
sificação do Teste Seletivo 001/2017, ATÉ HOMOLOGOAÇÃO DO 
TESTE SELETIVO 01/2019, a Sra. TASSIA RUBIA BECKER, para 
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atuar como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO, 20 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. A PARTIR DE 07/02/2019.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 047/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904955

PORTARIA N° 047/2019, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei 
Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 
e Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONTRATAR em Caráter Temporário (ACT) conforme Clas-
sificação do Teste Seletivo 001/2017, ATÉ HOMOLOGOAÇÃO DO 
TESTE SELETIVO 01/2019, a Sra. VERIDIANA SEEWALD FREY, 
para atuar como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes. A PARTIR DO DIA 07/02/2019.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 06 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 039/2019
Publicação Nº 1903168

PORTARIA Nº 039/2018.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA POR MOTIVO DE APOSENTADO-
RIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar por motivo de Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição JANICE REICHARDT SENFF do cargo de Professora (40h/
sem), do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Muni-
cípio de Irineópolis, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 
023/2006 de 15/02/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 040/2019
Publicação Nº 1903176

PORTARIA N º. 040/2019.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :
Art. 1º - Exonerar a pedido, a servidora JENIFFER ALINE AVANCI-
NI, do cargo de Agente Administrativa do Quadro de Pessoal Efeti-
vo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, para o qual foi nomeada 
através da Portaria nº 172/2017 de 15/05/2017.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

.

PORTARIA Nº 041/2019
Publicação Nº 1903185

PORTARIA Nº. 041/2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cida-
dão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 
Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação 
pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o gozo de férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados:
BRUNA EMANUELLY TRETTO 01/02/2019 À 02/03/2019
CARLOS GUILHERME SILVA DO AMARAL 04/02/2019 À 05/03/2019
DANIELE DE ALMEIDA MUDRI 04/02/2019 À 05/03/2019
EDINILSON BRAND 04/02/2019 À 05/03/2019
JAQUELINE APARECIDA SCHLEGER 04/02/2019 À 05/03/2019
KARLA ADRIANA MORAIS 04/02/2019 À 05/03/2019
LEIDE DAIANA BAY 04/02/2019 À 05/03/2019
MARIA APARECIDA BUENO FERREIRA 18/02/2019 À 04/03/2019
MARIA CELINA KEITTO 19/02/2019 à 20/03/2019
NELSON BENDLIN JUNIOR 01/02/2019 À 02/03/2019
SAMARA ANDRESSA RUCKL 04/02/2019 À 05/03/2019
SCHEILA PATRICIA KIELB 11/02/2019 À 12/03/2019
SELETE PAVARIN PRUST 04/02/2019 À 05/03/2019
VALDIR MARAFIGO 04/02/2019 À 05/03/2019
VILZA APARECIDA CONSTANTE VIEIRA 01/02/2019 À 02/03/2019
VINICIUS MARQUES KINGERSKI 04/02/2019 À 05/03/2019
VIOMAR BINDER 01/02/2019 À 02/03/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 05 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 042/2019
Publicação Nº 1903194

PORTARIA Nº 042/2019.
DELEGA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA, COMPETÊNCIA PARA A 
DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão JULIANO POZZI 
PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe 
o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1st. DELEGAR à servidora SUELEN APARECIDA ANTONIUTTI, 
ocupante do cargo efetivo de Monitora de Creche, portadora da 
CNH Registro nº 05487315994, categoria AB, competência para 
dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade da Secretaria 
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Municipal da Educação de Irineópolis, quando no desempenho de 
atividades inerentes ao seu cargo.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 043/2019
Publicação Nº 1903200

PORTARIA Nº 043/2019.
DELEGA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA, COMPETÊNCIA PARA A 
DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão JULIANO POZZI 
PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe 
o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1st. DELEGAR à servidora SAYONARA SENFF MIRANDA, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, portadora da 
CNH Registro nº 05702667895, categoria AB, competência para 
dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade da Secretaria 
Municipal da Educação de Irineópolis, quando no desempenho de 
atividades inerentes ao seu cargo.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de Fevereiro de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2019, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

Publicação Nº 1904173

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2019, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 007/2019 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos sete dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezenove às 08h30min, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo 
Stumpf, nº100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio desig-
nados pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoei-
ro Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Marta Bender Sartoretto, 
Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos partici-
pantes do Processo Licitatório nº 010/2019, Pregão Presencial nº 
007/2019, objetivando a contratação de empresa para execução 
de projeto de visando a eficientização energética do sistema de 
iluminação pública do município. Apresentou envelope de Proposta 
de Preços e Documentação a empresa: QUANTUM ENGENHARIA 
LTDA, neste ato, representada pelo Senhor: Marcio João Silvano; 
O representante cumpriu com os requisitos do edital para a fase 
de credenciamento. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação 
do atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que a empre-
sa atendeu à disposição da Lei. Aberto o envelope de proposta 
de preços, conferidos, rubricados os documentos nele existente, 
e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme 
determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances ficou classi-
ficado conforme segue, a empresa: QUANTUM ENGENHARIA LTDA 
se sagrou vencedora no item 01 do edital com o valor total de R$ 
412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais). O critério de classifi-
cação foi o de menor preço por lance por item. Após a classifica-
ção, prosseguiu-se para a abertura do envelope documentação da 
licitante vencedora do certame; O envelope foi aberto, os docu-
mentos nele contido foram rubricados pelo licitante presente, pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio; da análise da documentação, restou 
em HABILITAR a empresa vencedora do certame por cumprir os 
requisitos do edital. O senhor Pregoeiro intima o Participante do 
certame a colocar na nota fiscal o número do processo e o número 
do Contrato, e manter a regularidade das certidões negativas de 
débitos com a Municipalidade. Os documentos que foram emiti-
dos via internet terão sua autenticidade verificada nos respecti-
vos sites. Aberto espaço pelo Pregoeiro para intenção de interpor 
recurso não houve manifestação; Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assina-
da pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante presente. Esta ata 
será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, 
lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente à 
licitante presente.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro   Equipe de Apoio

Marta Bender Sartoretto
Equipe de apoio

QUANTUM ENGENHARIA LTDA
Licitante

DECRETO 002/2019
Publicação Nº 1905213

DECRETO Nº 002/2019, de 03 de janeiro de 2019.
“Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º da 
Lei Municipal nº 2.567, de 11 de dezembro de 2018 e Inciso I e II 
do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 504.772,52 (quinhentos 
e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos), utilizando como fonte de recursos o Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, nos ter-
mos do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.567, e inciso I, §1º do 
art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município
3.3.90.00.00.00.3424 Aplicações Diretas 25.491,32

2.006 – Manter Atividades Segurança Pública
3.3.90.00.00.00.3224 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.3224 Aplicações Diretas 36.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
1.004 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas
4.4.90.00.00.00.3424 Aplicações Diretas 58.247,34

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.3018 Aplicações Diretas 108.033,86

06.02 – Departamento de Esportes e Lazer
2.021 – Manutenção Atividades Departamento de Esportes
3.1.90.00.00.00.3924 Aplicações Diretas 30.000,00

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.02 – Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
2.023 – Manutenção de Atividades Fundo da Infância e Adoles-
cência
3.3.90.00.00.00.3078 Aplicações Diretas 50.000,00

07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 – Proteção Social Básica
3.3.90.00.00.00.3035 Aplicações Diretas 12.000,00

07.05 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso
2.057 – Manutenção Fundo Municipal de Direitos do Idoso
3.1.90.00.00.00.3824 Aplicações Diretas 25.000,00
3.3.90.00.00.00.3824 Aplicações Diretas 80.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública
4.4.90.00.00.00.3000 Aplicações Diretas 70.000,00

http://www.ita.sc.gov.br/
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Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), utilizando como fonte de recursos o remanejamento de do-
tações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal 2.567, conforme programação 
a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 80.000,00

Anulação
3.2.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas 80.000,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 523.511,49 (quinhentos e 
vinte e três mil, quinhentos e onze reais e quarenta e nove centa-
vos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação 
por fonte de recurso nos termos do art. 5º da Lei Municipal 2.567, 
conforme programação a seguir:

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Agropecuário
4.4.90.00.00.00.00.1424 Aplicações Diretas 88.062,82

Fonte de recursos – 1424: Convênios/Contratos Transf. União

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.01 – Departamento de Turismo
1.018 – Infraestrutura Turística
4.4.90.00.00.00.00.1424 Aplicações Diretas 81.160,67

Fonte de recursos – 1424: Convênios/Contratos Transf. União

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública
4.4.90.00.00.00.00.2064 Aplicações Diretas 354.288,00

Fonte de recursos – 2064: Convênio com Entidades

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC,
03 de janeiro de 2019.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 010/2019
Publicação Nº 1905142

DECRETO Nº 010/2019, de 07 de Fevereiro de 2019
Autoriza horário especial nos estabelecimentos comerciais do Mu-
nicípio de Itá-SC e dá outras providências.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 
69, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do artigo 

163 de da lei complementar nº 46/2008, de 11 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre normas relativas à utilização do espaço e 
o bem estar público do Município de Itá - Código de Posturas e dá 
outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado horário especial de atendimento nos estabe-
lecimentos comerciais do Município de Itá, conforme tabela abaixo:

DIA DO MÊS DIA DA SEMANA HORÁRIO

09/02/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
09/03/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
06/04/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
11/05/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
08/06/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
06/07/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
10/08/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
14/09/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
05/10/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
09/11/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
07/12/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
21/12/2019 SÁBADO ATÉ 16:00H
23/12/2019 SEGUNDA- FEIRA ATÉ 20:00H
24/12/2019 TERÇA-FEIRA ATÉ 16:00H
31/12/2019 TERÇA-FEIRA ATÉ 16:00H

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC,
07 de Fevereiro de 2019.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 011/2019
Publicação Nº 1905148

DECRETO Nº 011, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
“Designa Comissão Especial para Conduzir Sindicância Administra-
tiva e dá outras providências”.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições de seu cargo, espe-
cialmente as que lhe são conferidas em Lei, e de conformidade 
com o Inciso VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicadas ao assunto;

Considerando os fatos que envolvem o pedido formulado pelo 
Senhor Ian Rick Bartniski, requerendo o ressarcimento de danos 
causados em veículo de sua propriedade quando na data de 31 de 
Outubro de 2018 trator operado por servidores deste Município en-
roscou no lado esquerdo do veículo amassando duas portas e dois 
paralamas, cujo montante do prejuízo foi apurado na ordem de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais);

Considerando os fatos que envolvem o pedido formulado pelo re-
presentante da empresa LV Sonorização Ltda ME, requerendo o 
ressarcimento de danos causados em ônibus de sua propriedade 
quando servidores do Município teriam deixado exposta tampa de 
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caixa d’água que com um temporal acabou por vir a colidir no 
veículo do requerente, na data de 02 de Novembro de 2018, cujo 
montante do prejuízo foi apurado na ordem de R$ 1.990,00 (mil 
novecentos e noventa reais);

Considerando os pedidos e as justificativas que a nortearam e em 
analise aos requerimentos entendendo que se faz necessário a 
abertura de sindicância administrativa para apuração dos fatos.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica criada Comissão Especial, para conduzir a Sindicância 
Administrativa destinada a apurar os fatos que envolvem os pedi-
dos formulados pelo Senhor Ian Rick Bartniski e pela empresa LV 
Sonorização Ltda ME solicitando o pagamento de indenização em 
razão de danos provocados em seus veículos;

Art. 2º. – Ficam nomeados para compor a comissão especial os 
seguintes servidores:
Presidente: Felipe Uba Chupel
Secretário: Ivan Kottwitz
Membro: Julcimar Zotti

Parágrafo único. Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação do presente 
decreto.

Art. 3º. - Para a realização dos trabalhos a comissão poderá reque-
rer assessoria técnica e jurídica.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º São revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá, SC em 07 de Fevereiro de 
2019.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secre-
taria na data supra

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015 - PROCESSO SELETIVO 
001/2018

Publicação Nº 1904614

Edital de Convocação 015 – PS 001/2018
Ficam convocados os estagiários, abaixo listados, classificados no 
PS 001/2018, para comparecerem:

Data: 08 de Fevereiro de 2019
Local: Secretaria Municipal de Saúde
Horário: 07:30h
Posição Nome
05 Helen Aparecida Roy

Data: 08 de Fevereiro de 2019
Local: Secretaria Municipal de Educação
Horário: 08:00h
Posição Nome
06 Atilio Vieira Junior

Itá, 07 de Fevereiro de 2019
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal de Itá

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO
Publicação Nº 1904460

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
002/2019 Fundamento legal: Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 
e Lei Municipal nº 2317, de 18 de Março de 2014. PARTÍCIPES: 
MUNICIPIO DE ITÁ, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ITÁ-SC
OBJETO: Conjunção de esforços para manutenção das atividades 
da APAE no que diz respeito à contratação de: serviços de fisio-
terapia; serviços de fonoaudiologia; serviços de Psicologia; uma 
zeladora; um motorista; outros serviços em geral.
VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: Fevereiro à Dezembro de 2019
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2019
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal de ITÁ-SC.
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1904400

Extrato do Sexto Termo Aditivo. Objeto: Prestação de serviços de Direção Clínica e Técnica na sede da contratante. Fica acrescido em 
3,43% (Três vírgula quarenta e três por cento) a homologação do valor da hora de serviço de Direção Clínica e Técnica. Passando o valor 
de R$ 10,00 (dez reais) para R$ 10,34 (dez reais e trinta e quatro centavos) a hora a contar a partir de 01 de fevereiro de 2019. Itaiópolis, 
07/02/2019. Bento Benedito Marques – Administrador Hospitalar.

EXTRATO DO QUINTO -COOPEMESC
Publicação Nº 1904184

Extrato do Quinto Termo Aditivo. Objeto: Prestação de serviços médicos para atendimentos de urgência e Emergência e Internamentos na 
sede da contratante. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR - Fica acrescido em 3,43% (Três vírgula quarenta e três por cento) a homologação 
do valor da hora de serviço médicos para atendimento de urgência e Emergência e internamento. Passando o valor de R$ 135,00 (cento 
e trinta e cinco reais) para 139,64 (cento e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos) a hora a partir de 01 de fevereiro de 2019. 
Itaiópolis, 07/02/2019. Felipe Tavares – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

CONTRATO 008/2018 – 1° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1905187

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 008/2018 – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução das ações 
e serviços de saúde, no Hospital Santo Antônio, com a pactuação 
de indicadores de qualidade e resultado, em regime de 24 horas/
dia, assegurando assistência universal e gratuita aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, conforme clausula primeira do con-
trato.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO E 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 90 (noventa) 
dias, a partir de 30 de janeiro de 2019, ou seja, 29 de abril de 
2019, conforme solicitação anexa aos autos.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019

Itapema, 28 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 019 - CONTRATO 001.2019 - PROC. 
003.2019 - LOCAÇÃO CAPS

Publicação Nº 1904318

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO 001/2019
PROCESSO 003/20019

OBJETO: Locação do imóvel localizado à Rua 123 A, nº. 150, 
Bairro Centro, com área de 250m² (duzentos e cinquenta me-
tros quadrados) e uma edificação de 02 (dois) pavimentos com 
área construída de 269,72m² (duzentos e sessenta e nove metros 
quadrados e setenta e dois centímetros); Inscrição Imobiliária nº. 
01.01.096.0274.001,001 e cadastro imobiliário nº. 7512 para fun-
cionamento do Centro de Atenção Psicossocial, de responsabilida-
de da Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: EDUARDO DA ROSA CABRAL FILHO
DO PRAZO: Até 31 de dezembro de 2019
DO VALOR: R$ 4.785,81 (quatro mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta e um centavos) mensais.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019

Itapema, 23 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 020 - CONTRATO 002.2019 - PROC. 
004.2019 - LOCAÇÃO ESP

Publicação Nº 1904321

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO 002/2019
PROCESSO 004/20019

OBJETO: Locação do imóvel localizado à Rua 622, nº. 63, Bairro Ta-
buleiro, com área do lote de 289,63m² (duzentos e oitenta e nove 
metros quadrados e sessenta e três centímetros) Edificado com um 
galpão de alvenaria de 02 (dois) pavimentos com área construída 
de 673,04m² (seiscentos e setenta e três metros quadrados e qua-
tro centímetros); Inscrição Imobiliária nº. 01.03.322.0142.001,001 
e cadastro imobiliário nº. 26543 para funcionamento da Diretoria 
de Esporte.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: ROBSON ROBERTO MULLER
DO PRAZO: Até 31 de dezembro de 2019
DO VALOR: R$ 5.734,26 (cinco mil setecentos e trinta e quatro 
reais e vinte e seis centavos) mensais
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019

Itapema, 23 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 021 - CONTRATO 003.2019 - PROC. 
015.2018 - PUBLICIDADE

Publicação Nº 1904326

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO 003/2019
PROCESSO 115/2018

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade, com-
preendendo o planejamento, a criação, a distribuição, a veiculação 
e o controle de campanhas publicitárias e demais serviços descritos 
no § 1º do art. 2º da Lei nº 12.232/2010, objetivando promover 
a divulgação da Prefeitura Municipal de Itapema na atividade ins-
titucional.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: ÔMEGA COMUNICAÇÃO LTDA EPP
DO PRAZO: Até 06 de janeiro de 2020.
DO VALOR: R$ 1.800.000,00(um milhão e oitocentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 07/01/2019

Itapema, 07 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL
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PUBLICAÇÃO 022 - CONTRATO 004.2019 - PROC. 
226.2018 - REF. CAMPO

Publicação Nº 1904328

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO 004/2019
PROCESSO 226/2018

OBJETO:  Contratação de Empresa para execução de serviço de 
reforma das dependências do campo de futebol, localizado na Rua 
428, bairro Morretes/SC, conforme especificações e quantitativos 
constantes no anexo I do edital nº. 04.144.2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: MARCIO DAURI SEVERIANO - ME
DO PRAZO: 28/01/2019 até 29/03/2019
DO VALOR: R$ 19.500,00(dezenove mil e quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2019

Itapema, 09 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 023 - CONTRATO 005.2019 - PROC. 
008.2019 - DIAGÓSTICO

Publicação Nº 1904334

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO 005/2019
PROCESSO 008/2019

OBJETO:  Contratação de Consultoria para elaboração de Diagnós-
tico e Laudo Técnico sobre Sistema de Esgotamento Sanitário do 
Município de Itapema.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: HABITARK ENGENHARIA LTDA
DO PRAZO: de 14/01/2019 até 13/03/2019
DO VALOR: R$ 346.008,60 (trezentos e quarenta e seis mil oito 
reais e sessenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2019

Itapema, 14 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 024 - CONTRATO 006.2019 - PROC. 
011.2019 - SHOW FERNANDINHO

Publicação Nº 1904345

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO 006/2019
PROCESSO 011/2019

OBJETO:  Contratação do Show Nacional do cantor “Fernandinho”, 
artista exclusivo da Contratada, para apresentação no 1° encontro 
nacional de motociclistas no dia 16 de fevereiro de 2019 no Muni-
cípio de Itapema.   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: FAZ CHOVER PRODUÇÕES ARTÍTICAS E MUSICAIS 
LTDA
DO PRAZO: até 16/02/2019.
DO VALOR: R$ 65.000,00(sessenta e cinco mil) reais.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2019

Itapema, 30 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 025 - 6° ADITIVO - CONTRATO 
218.2014 - PAINEL

Publicação Nº 1904348

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 218/2014 – 6° TERMO ADITIVO

OBJETO: A contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos na área social de mobilização e organização comunitária, 
educação sanitária e ambiental e ações informativas, visando de-
senvolver ações do trabalho técnico sócio ambiental, relativos as 
obras da Drenagem Urbana Sustentável, no município de Itapema 
– SC.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDA-
DE LTDA.-EPP.
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 86 (oitenta 
e seis) dias a partir de 02 de janeiro de 2019, até 28 de março de 
2019, conforme solicitação anexa aos autos.

Itapema, 02 de janeiro de 2019..
Nilza Nilda Simas
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO 026 - 5° ADITIVO AO CONTRATO 
003.2018 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Publicação Nº 1904353

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO TERMO ADITIVO
CONTRATO 003/2015 - 6° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação de imóvel localizado à Rua 426, nº. 145 no Bairro 
Morretes – Itapema/SC, com área edificada de 229,86m², inscrição 
imobiliária 01.03.160.0327.001.001 cadastro imobiliário: 22943.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: SRA. ANDREZA RONIZE MARTINS SEIBEL E O SR. 
BRAJAMIR SEIBEL
DO PRAZO: O presente contrato de locação será prorrogado 
06(seis) meses, contados a partir de 07 de janeiro de 2019, neste 
caso, até 06 de julho de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2019

Itapema, 04 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 027 -  6° ADITIVO AO CONTRATO 
086.2015 - DIGITAL

Publicação Nº 1904363

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº. 086/2015 – 7° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
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de serviços de gerenciamento e apoio técnico para usuários dos 
sistemas do grupo administrativo, contábil, financeiro, compras 
e licitações, almoxarifado, patrimônio, estoque, protocolo, frotas, 
folha de pagamento, ponto eletrônico, rais, dirf, sefip, ouvidoria, 
contabilidade, tesouraria, planejamento (PPA-LDO-LOA), lrf, con-
trole interno, esfinge unidade gestora e capacitação e treinamen-
to de pessoal nas determinadas áreas dos sistemas da Prefeitura 
Municipal e Fundo de Saúde, Meio Ambiente, Cultura, Infância e 
Assistência Social conforme anexo I do edital no 04.035.2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – ME
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 11 (onze) 
meses e 05 (cinco) dias, a partir de 26 de janeiro de 2019, ou seja, 
até o dia 31 de dezembro de 2019.
DO REAJUSTE: Percentual de 3,4339% relativo ao INPC do perí-
odo.
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2019

Itapema, 23 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

PUBLICAÇÃO 028 - 2° ADITIVO AO CONTRATO 
041.2018 - ORLA

Publicação Nº 1904365

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 041/2018 – 2° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e ser-
viços especializados para implantação do parque linear na orla do 
Bairro Centro (trecho 01), no Município de Itapema, com forneci-
mento de materiais e mão de obra, conforme memorial descriti-
vo, projetos, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, 
anexos ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
DO PRAZO: O presente contrato e de execução será prorrogado 
por 28 (vinte e oito) dias, a partir de 07 de fevereiro de 2019, ou 
seja, até 06 de março de 2019, conforme solicitação anexa aos 
autos.
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2019

Itapema, 14 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 029 - 7° ADITIVO AO CONTRATO 
197.2014 - R. 230

Publicação Nº 1904366

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 197/2014 - 7° TERMO ADITIVO

OBJETO: Locação de imóvel localizado à Rua 230, nº. 498 – Itape-
ma/SC, lote 40 “loteamento Jardim Alvorada” - imóvel possui área 
total de 354,29m². Inscrição Imobiliária 01.02.134.0283.001.001, 
Cadastro Imobiliário nº. 16119
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: HAMILTON ANAILDO DOS SANTOS
VALOR: O valor do aluguel será reajustado de acordo com o Laudo 

de Avaliação emitido pela comissão de Avaliação Imobiliária, pas-
sando ao valor mensal de R$ 5.991,93 (cinco mil novecentos e 
noventa e um reais e noventa e três centavos), conforme solicita-
ção e autorização anexa, até o prazo do contrato, neste caso, até 
17/09/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2019

Itapema, 30 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 030 - 1° ADITIVO AO CONTRATO 
063.2018 - UBS

Publicação Nº 1904370

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO 063/2018 – 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e ser-
viços especializados para construção da unidade básica de saúde 
(UBS MORRETES II) localizada no Bairro Morretes do Município de 
Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme 
memorial descritivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma 
físico financeiro, anexos ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA – EPP
DO PRAZO: O presente contrato será prorrogado por 60 (sessenta) 
dias, a partir de 07 de fevereiro de 2018, ou seja, até 07 de abril de 
2019, conforme solicitação e justificativa anexa aos autos.
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2019

Itapema, 4 de fevereiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 031 -  TRIGÉSIMO SEXTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 104.2005 - AMBIENTAL

Publicação Nº 1904373

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO TERMO ADITIVO
CONTRATO 140/2005 – 36° TERMO ADITIVO

Objeto: Prestação de serviços, na forma de Concessão dos Serviços 
Públicos de Engenharia Sanitária de limpeza urbana;

CLÁUSULA 1ª - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA O ANO 
DE 2019.
 
1.1. A Concedente aprovou as Planilhas de composição de preço 
para 2019 apresentadas pela Concessionária no Ofício Itap-084 de 
04/12/2018, que passam a fazer parte integrante deste Termo Adi-
tivo, independente de transcrição. Assim, o preço dos serviços, a 
partir de janeiro de 2019, serão os seguintes:  
a) Coleta regular, transporte e descarga de resíduos domiciliares 
sólidos e compactáveis – R$ 372.832,83/mês (trezentos e setenta 
e dois mil oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos) 
por mês.
b) Coleta regular, transporte e descarga de resíduos domiciliares 
sólidos e compactáveis para o período de alta temporada (de-
zembro/18 a março/19), no valor total de R$ 146.840,28 (cento 
e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais e vinte e oito 
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centavos), que será pago de forma parcelada durante o ano 2019 
no valor mensal de R$ 12.236,69/mês (doze mil duzentos e trinta 
e seis reais e sessenta e nove centavos) por mês, com início em 
janeiro/19.
c) Coleta seletiva, transporte e descarga de resíduos domiciliares 
sólidos recicláveis – R$ 93.706,67/mês (noventa e três mil setecen-
tos e seis reais e sessenta e sete centavos) por mês.
d) Coleta regular, transporte e descarga de resíduos sólidos depo-
sitados em contêineres – R$ 1.678,34/mês (um mil, seiscentos e 
setenta e oito reais e trinta e quatro centavos) por mês.
e) Coleta regular, transporte e descarga de resíduos sólidos reciclá-
veis depositados em contêineres – R$ 507,97/mês (quinhentos e 
sete reais e noventa e sete centavos) por mês. 
f) Transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, de 
limpeza urbana e de praias - R$ 496.854,31/mês (quatrocentos e 
noventa e seis mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 
um centavos) por mês. 
g) Serviços de relação com os usuários e cobrança de tarifas – R$ 
98.017,46/mês (noventa e oito mil dezessete reais e quarenta e 
seis centavos) por mês.
h) Serviços Gerais de Limpeza, compreendendo a capina mecani-
zada e raspagem, nas vias urbanas pavimentadas, com remoção e 
transporte dos resíduos; executadas por equipe composta de equi-
pamentos, mão de obra e ferramentas adequadas e de acordo com 
cronograma estabelecido pela Concedente – R$ 210.585,27/mês 
(duzentos e dez mil quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
sete centavos) por mês. 
A Concessionária, a partir do dia 14/03/2019, disponibilizará a 
equipe de capina e raspagem: a) toda segunda e sexta-feira, para 
realizar a limpeza de praia, b) um funcionário dessa mesma equipe, 
diariamente (segunda-feira a sábado), para realizar a troca dos 
sacos de lixo das papeleiras instaladas nas Avenidas, Nereu Ra-
mos, Governador Celso Ramos, Beira Mar, 2ª avenida, 3ª avenida 
e Calçadão, c) dois funcionários dessa mesma equipe, diariamente 
(segunda-feira a sábado), para realizar a varrição do Calçadão. A 
Concedente fornecerá os sacos de lixo para a troca das papeleiras, 
para a limpeza de praia e varrição do Calçadão.
i) Serviço de implantação das 04 (quatro) unidades de Sis-
tema Mecanizado de Contentores - SCS - R$ 1.409,63/mês (mil 
quatrocentos e nove reais e sessenta e três centavos) por mês. 
Esse valor representa o parcelamento do total dos investimentos 
para a implantação, dividido por 143 meses (quantidade de meses 
que restam para completar o período de vigência do prazo do Con-
trato).  
j) Serviço de operação de 04 (quatro) unidades de SCS já insta-
ladas, colocadas em operação em dezembro/18 - R$ 12.244,79/
mês (doze mil duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove 
centavos) por mês. 
1.2. A Concessionária cobrará Tarifa diretamente dos usuários dos 
serviços indicados nas alíneas ‘a, b, c, d, e, f, g, i e j’ do item 1.1, 
desta Cláusula 1ª, nos valores estabelecidos pela Concedente atra-
vés de Decreto, com fundamento nos itens 5.1.2 e 5.2 do Contrato 
Original.
CONTRATADA: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO 
LTDA
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2019

Itapema, 30 de janeiro de 2019.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

PUBLICAÇÃO 032 - 1° ADITIVO AOS CONTRATOS 
050 ATÉ 060.2018 - FANFARRA

Publicação Nº 1904375

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO: 050/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar aulas teóricas e prá-
ticas para ministrar na condição de MAESTRO aulas de flauta doce 
e lira na unidade escolar EMEB MARIA MALLMANN no município de 
Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: SERGIO WOLF FRANCISCO

CONTRATO: 051/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar aulas teóricas e prá-
ticas para ministrar na condição de MAESTRO aulas de flauta doce 
e lira na unidade escolar EMEB VEREADOR PAULO REIS no municí-
pio de as Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: SERGIO WOLF FRANCISCO

CONTRATO: 052/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Fan-
farras com Perna de Pau na unidade escolar EMEB BENTO ELÓI 
GARCIA no município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: ANTONIO LINHARES

CONTRATO: 053/2018
OBJETO: Prestação de serviços para Monitor de Fanfarra com Per-
na de Pau na unidade escolar EMEB BENTO ELÓI GARCIA no mu-
nicípio de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: CARLOS JOSÉ DE JESUS REBELO

CONTRATO: 054/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Percus-
são de Fanfarras na unidade escolar EMEB MARIA LINHARES no 
município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: GUSTAVO DE SOUZA DO AMARAL

CONTRATO: 054/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Percus-
são de Fanfarras na unidade escolar EMEB OSWALDO DOS REIS no 
município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
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CONTRATADO: LIDOMAR DANIEL BORDIN

CONTRATO: 055/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Percus-
são de Fanfarras na unidade escolar EMEB OSWALDO DOS REIS no 
município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: LIDOMAR DANIEL BORDIN

CONTRATO: 056/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Per-
cussão de Fanfarras na unidade escolar EMEB FRANCISCO VICTOR 
ALVES no município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: PAULO RODRIGO DE SOUZA LIMA

CONTRATO: 057/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Coreo-
grafia de Fanfarras na unidade escolar EMEB FRANCISCO VICTOR 
ALVES no município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO LENICE CHARLENE SIMAS

CONTRATO: 058/2018
OBJETO: Prestação de serviços MAESTRO para ministrar aulas te-
óricas e práticas de flauta doce e lira na unidade escolar EMEB 
EDUCAR no município de as Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: LENICE CHARLENE SIMAS

CONTRATO: 059/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Coreo-
grafia de Fanfarras na unidade escolar EMEB OSWALDO DOS REIS 
no município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO NANDEJARA TUPANCI MAICA

CONTRATO: 060/2018
OBJETO: Prestação de serviços para ministrar Instrução de Coreo-
grafia de Fanfarras na unidade escolar EMEB MARIA LINHARES DE 
SOUZA no município de Itapema – SC.
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 06 (seis) meses, 
a partir de 02 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 02 de julho 
de 2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO NANDEJARA TUPANCI MAICA

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019

Itapema, 02 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO 033 - 1° ADITIVO AOS CONTRATOS 
018 ATÉ 023.2018 - BANDA

Publicação Nº 1904384

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE ADITIVO
1° TERMO ADITIVO

CONTRATO: 018/2018
OBJETO: Prestação de serviços de natureza intelectual como ofici-
neiro para ministrar aulas teóricas e práticas para o projeto “BAN-
DA MÚSICAL DE MARCHA” (professor de instrumento de sopro – 
palhetas – carga horária 10 horas semanais)
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 14 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 13 de 
janeiro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: EDSON RICARDO

CONTRATO: 019/2018
OBJETO: Prestação de serviços de natureza intelectual como ofici-
neiro para ministrar aulas teóricas e práticas para o projeto “BAN-
DA MÚSICAL DE MARCHA” (professor de percussão rudimentar – 
carga horária 20 horas semanais).
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 14 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 13 de 
janeiro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: PAULO RODRIGO DE SOUZA LIMA

CONTRATO: 020/2018
OBJETO: prestação de serviços de natureza intelectual como ofici-
neiro para ministrar aulas teóricas e práticas para o projeto “BAN-
DA MÚSICAL DE MARCHA” (professor de percussão sinfônica – 10 
horas semanais) .
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 14 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 13 de 
janeiro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: LIDOMAR DANIEL BORDIN

CONTRATO: 021/2018
OBJETO: prestação de serviços de natureza intelectual como ofici-
neiro para ministrar aulas teóricas e práticas para o projeto “BAN-
DA MÚSICAL DE MARCHA” (coreógrafa – corpo coreográfico e bali-
zas – carga horária 10 horas semanais).
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 14 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 13 de 
janeiro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: LENICE CHARLENE SIMAS

CONTRATO: 022/2018
OBJETO: prestação de serviços de natureza intelectual como ofici-
neiro para ministrar aulas teóricas e práticas para o projeto “BAN-
DA MÚSICAL DE MARCHA” (professora linha de frente – mor de co-
mando e pelotão de bandeiras – carga horária 10 horas semanais).
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 14 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 13 de 
janeiro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: NANDEJARA TUPANCI MAICÁ

CONTRATO: 023/2018
OBJETO: prestação de serviços de natureza intelectual como ofici-
neiro para ministrar aulas teóricas e práticas para o projeto “BAN-
DA MÚSICAL DE MARCHA” (professor de sopro – metais – carga 
horária 20 horas semanais).
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DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 12 (doze) me-
ses, a partir de 14 de janeiro de 2019, ou seja, até o dia 13 de 
janeiro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: TIAGO ARNOLDO PLETZ

DATA DA ASSINATURA: 11/01/2019

Itapema, 11 de janeiro de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

ATA PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - COMBUSTÍVEL
Publicação Nº 1904551

ATA DO PROCESSO DE PREGÃO N 001/2019

Ao(s) sete dias mês de fevereiro de dois mil e dezenove, as 14ho-
ras, na sede da Câmara Municipal de Itapema, reuniram-se o Pre-
goeiro servidor Sergio Luiz Bittencourt e os membros da Comissão 
de Apoio instituída pela Resolução Legislativa nº 002/2019 até a 
hora designada para inicio da licitação compareceu e realizou o cre-
denciamento a empresa Posto Mar Azul Ltda, representada neste 
ato pelo senhor Ivanor Colpo, RG 821.718 SSP/SC. Dando inicio ao 
Pregão o Pregoeiro dispensou a leitura do edital passando a aber-
tura do envelope contendo a proposta de preço sendo proclamado 
o valor de R$ 3,998 o litro da gasolina o senhor pregoeiro pas-
sou a negociação sendo acordado o valor de R$ 3,978 perfazendo 
um valor total de R$ 79.560,00 (setenta e nove mil quinhentos e 
sessenta centavos). O pregoeiro declarou assim a empresa Posto 
Mar Azul Ltda. primeira colocada. Passou-se então a verificação da 
documentação apresentada sendo atestada a validade de todas as 
certidões junto a internet. Pelo exposto o senhor Pregoeiro decla-
rou vencedora a Empresa Posto Mar Azul Ltda, no valor global de 
R$ 79.560,00 (setenta e nove mil quinhentos e sessenta reais). 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 
a presente Sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada pelos membros da Comissão e representantes. 
Eu, Juliano de Oliveira secretariei a presente Sessão.

Sergio Luiz Bittencourt
Pregoeiro
Resolução 002/2019

EDITAL PREGÃO 003/2019 - ÁUDIO E VÍDEO
Publicação Nº 1904798

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2019

SETOR:
DIRETORIA DE COMPRAS
TIPO:
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO:
Registro de Preços para aquisição de equipamentos de Áudio e Vídeo, 
conforme termo de referência para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Vereadores de Itapema.
OBSERVAÇÕES:
Pagamento: O pagamento será efetuado através de Depósito na Conta 
Bancária indicada na Nota Fiscal, em até dois úteis após entrega dos 
produtos, com apresentação da Nota Fiscal.
ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO, 
CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO: até o dia 20 (vin-
te) de fevereiro de 2019, às 14:00 (quatorze) horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 20 (vinte) de fevereiro de 2019, às 
14:00 (quatorze) horas, após o credenciamento dos representantes.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília/DF.
Legislação pertinente: Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002 e altera-
ções, e subsidiariamente a Lei Complementar 123/2006 e a Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e alterações.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
- O Edital poderá solicitado pelo e-mail administracao@itapema.sc.leg.br.
- Telefone: (0xx47) 3368-2578
- Endereço: Câmara de Vereadores de Itapema
Rua 120, nº 423, Centro, Itapema/SC
CEP 88220-000

Todas as notificações, erratas, resposta aos questionamentos e impugna-
ções serão publicadas no site www.itapema.sc.leg.br, ícone “publicações” 
e será de inteira responsabilidade dos licitantes a ciência das mesmas.

Para Consulta, Dúvidas e Impugnação do Edital: Sede da Câmara de Ve-
readores de Itapema das 12:30 as 18:30 horas de segunda a sexta-feira 
ou por e-mail administracao@itapema.sc.leg.br
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EXTRATO DE CONTRATOS JANEIRO/2019
Publicação Nº 1904823

TERMO DE CONVÊNIO Nº. 001/2019
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Itapema - Con-
tratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC, inscrita no CNPJ sob nº 
04.310.564/0008-58 – Objeto: Convênio de Estágio para oferta 
de 04 (quatro) vagas para a realização de estágio curricular su-
pervisionado, a alunos regularmente matriculados e com frequên-
cia efetiva nos cursos de nível médio e superior para atender aos 
Programas desenvolvidos nesta Casa Legislativa. Valor Mensal R$ 
33,00 (trinta e três reais) - Data 17/01/2019.

CONTRATO Nº 001/2019
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Itapema - Con-
tratada: LENDRO FURLAN 0523893967, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.335.137/0001-53 – Objeto: 
serviços de suporte, remoto e presencial, para manutenção e de-
senvolvimento de melhorias, incluindo suporte normal e urgência, 
e de melhorias em um total de vinte e oito horas mês cumuladas 
cinquenta por cento as não utilizadas para o mês subsequente, do 
site do Poder Legislativo do Município de Itapema- SC www.ita-
pema.sc.leg.br.. Valor Mensal: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais). Data: 04/01/2019.

CONTRATO Nº 002/2019
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Itapema - Con-
tratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35 – Objeto: 
prestação de serviço para cessão de uso de software de disponibi-
lização de informações de interesse público, on line, pela CONTRA-
TADA à CONTRATANTE, consistentes na divulgação, publicação e 
gerenciamento do compêndio dos atos oficiais (Lei Orgânica, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos, Reso-
luções, Regimento Interno da Câmara) da Câmara do Município 
de Itapema/SC, fornecidos pela Câmara, dispostos na homepage 
www.leismunicipais.com.br (também acessível pelo domínio www.
atosoficiais.com.br), de propriedade da CONTRATADA, com link di-
recionado à página oficial, em menu específico, para acesso des-
ses dados pelo público em geral. Valor Mensal R$ 3.859,39 (três 
mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos). 
Data: 04/01/2019.

CONTRATO Nº 003/2019
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Itapema - Con-
tratada: FREEGOV CONSULTORIA E TREINAMENTO EM INFORMA-
TICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.683.400/0001-50 – Objeto: prestação de serviços de suporte 
remoto, manutenção corretiva e atualização no sistema de votação 
de propriedade da Contratante. Valor Mensal: R$ 1.457,00 (hum 
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais). Data: 07/01/2019.

CONTRATO Nº 004/2019
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Itapema - Con-
tratada: ELEVADORES BLUMENAU LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.260.841/0001-25 – Objeto: 
prestação de serviços de manutenção que será executado em 01 
(um) Elevador de passageiros, instalado nas dependências da Con-
tratante. Valor Bimestral R$ R$ 231,00 (duzentos e trinta e um 
reais). Data: 30/01/2019.

http://www.itapema.sc.leg.br
http://www.itapema.sc.leg.br
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
22/2019

Publicação Nº 1904023

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TREINAMENTO DAS EQUIPES DE COMPETIÇÃO DO DE-
PARTAMENTO DE ESPORTES E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
PARA O NASF DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 21/02/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município ita-
piranga.atende.net ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 07 de fevereiro de 2019.
Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
23/2019

Publicação Nº 1904027

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO E DE RECREAÇÃO PARA SER UTILIZADOS NAS ATIVI-
DADES DAS ESCOLAS E EM EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍ-
PIO DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das Propostas: até 13h30min do dia 21/02/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município ita-
piranga.atende.net ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 07 de fevereiro de 2019.
Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

DECRETO Nº 08, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903767

DECRETO N° 08, DE 06 DE JANEIRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE ESCAVADEIRA HI-
DRAULICA NOVA, CONFORME OBJETO DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 202/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
V do artigo 59 e em conformidade com §8º do art. 15 da Lei 8.666 
de 1993;

Decreta:
Art. Art. 1º. Ficam designados os senhores HERWALD OTTO TRE-
BIEN, IVO BOGORNY e VALDIR HECK para, sob a presidência do 
primeiro designado, compor a comissão para recebimento da esca-
vadeira hidraulica nova, objeto do Pregão Presencial nº 202/2018.

§ 1º A Comissão designada no caput do artigo deverá, no prazo de 
até três dias úteis, através de laudo de recebimento, posicionar-se 
quanto à verificação da especificação do referido bem.

§ 2º Esta designação não conta ônus para os cofres municipais, por 
se tratar de serviço público relevante prestado ao Município.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 06 
de fevereiro de 2019.

Itapiranga, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIENCIA PUBLICA  Nº 
01/2019

Publicação Nº 1904689

EDITAL Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito e o Presidente da Câmara de Vereadores de Itapiranga 
– SC, tornam público a todos os munícipes, que será realizada a 
Audiência Pública de Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 
2018, no dia 25 de fevereiro de 2019, às 20:00 horas, no auditório 
da Câmara Municipal, sita à Rua São Jacó, n. 211, nesta cidade, em 
atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º, da Lei Complemen-
tar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Responsabilidade Fiscal).

Itapiranga, SC, 07 de fevereiro de 2019.
Jorge Welter Afonso Niehues
Prefeito Presidente Câmara Vereadores

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIENCIA PUBLICA  Nº 
02/2019

Publicação Nº 1904701

EDITAL Nº 02/2019
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Itapiranga – SC, torna 
público a todos os munícipes, que será realizada a Audiência Pú-
blica de Prestação de Contas dos relatórios de receita e despesa 
e serviços prestados referente o 3º quadrimestre de 2018, no dia 
25 de fevereiro de 2019, às 20 horas e 30 minutos, no auditório 
da Câmara Municipal, sita à Rua São Jacó, n. 211, nesta cidade, 
em atendimento ao disposto no artigo 36, da Lei Complementar n. 
141, de 13 de janeiro de 2012.

Itapiranga – SC, 07 de fevereiro de 2019.
Davino Rauber
Secretario de Saúde

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2017 - FMS

Publicação Nº 1902166

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 005/2017
Aditivo Nº : 2 T.A 005/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada : MAPFRE VIDA S/A
Licitação : Pregão Presencial 17/2017
Objeto : PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE ACI-
DENTES PESSOAIS PARA ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELO MU-
NICIPIO.
Vigência : Início: 02/02/2019 Término: 02/02/2020
Assinatura : 01/02/2019
Valor R$ : 514,20 (Quinhentos e Quatorze Reais e Vinte Centavos )
Itapiranga, 06 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
044/2017

Publicação Nº 1902200

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 044/2017
Aditivo Nº : 2 T.A 044/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : MAPFRE VIDA S/A
Licitação : Pregão Presencial 17/2017
Objeto : PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE ACI-
DENTES PESSOAIS PARA ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PELO MU-
NICIPIO.
Vigência : Início: 02/02/2019 Término: 02/02/2020
Assinatura : 01/02/2019
Valor R$ : 8.741,40 (Oito Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e 
Quarenta Centavos )
Itapiranga, 06 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2016 - FMS

Publicação Nº 1902178

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 006/2016
Aditivo Nº : 3 T.A 006/2016
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada : INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 5/2016
Objeto : SUPRESSÃO DE 16,6% DO ITEM 02, EQUIVALENTE AOS 
MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2019 DO SISTEMA DE MO-
BILIDADE PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 24/02/2019
Assinatura : 31/01/2019
Valor Suprimido R$: 2.719,55 (Dois Mil, Setecentos e dezenove 
Reais e cinquenta cinco centavos)
Itapiranga, 06 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2019
Publicação Nº 1904832

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 011/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR ITAPI-
RANGA - COOAFI
Licitação : CHAMADA PÚBLICA 2/2019
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE.
Vigência : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 04/02/2019
Valor R$ : 301.750,00 (Trezentos e Um Mil e Setecentos e Cinquen-
ta Reais )
Dotação : 6 - 06.004.2030.333903007000000.01001000
Dotação : 43 - 06.002.2023.333903007000000.01001000
Dotação : 69 - 06.003.2027.333903007000000.01001000
Dotação : 156 - 06.004.2030.333903007000000.01373701
Dotação : 185 - 06.002.2023.333903007000000.01373701
Dotação : 221 - 06.003.2027.333903007000000.01373701
Itapiranga, 07 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019
Publicação Nº 1904833

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 012/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : DIOGO DAVI FOLLMANN
Licitação : CHAMADA PÚBLICA 2/2019
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
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O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE.
Vigência : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 04/02/2019
Valor R$ : 17.000,00 (Dezessete Mil Reais )
Dotação : 6 - 06.004.2030.333903007000000.01001000
Dotação : 43 - 06.002.2023.333903007000000.01001000
Dotação : 69 - 06.003.2027.333903007000000.01001000
Dotação : 156 - 06.004.2030.333903007000000.01373701
Dotação : 185 - 06.002.2023.333903007000000.01373701
Dotação : 221 - 06.003.2027.333903007000000.01373701
Itapiranga, 07 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2019
Publicação Nº 1904834

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 013/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : ROSELI TEREZINHA KLUNK GELLER
Licitação : CHAMADA PÚBLICA 2/2019
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE.
Vigência : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 04/02/2019
Valor R$ : 39.827,50 (Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Sete 
Reais e Cinquenta Centavos )
Dotação : 6 - 06.004.2030.333903007000000.01001000
Dotação : 43 - 06.002.2023.333903007000000.01001000
Dotação : 69 - 06.003.2027.333903007000000.01001000
Dotação : 156 - 06.004.2030.333903007000000.01373701
Dotação : 185 - 06.002.2023.333903007000000.01373701
Dotação : 221 - 06.003.2027.333903007000000.01373701
Itapiranga, 07 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2019
Publicação Nº 1904836

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 014/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : SIDINEI ALTEVOGT 08376334948
Licitação : CHAMADA PÚBLICA 2/2019
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE.
Vigência : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 04/02/2019
Valor R$ : 8.000,00 (Oito Mil Reais )
Dotação : 6 - 06.004.2030.333903007000000.01001000
Dotação : 43 - 06.002.2023.333903007000000.01001000
Dotação : 69 - 06.003.2027.333903007000000.01001000
Dotação : 156 - 06.004.2030.333903007000000.01373701
Dotação : 185 - 06.002.2023.333903007000000.01373701
Dotação : 221 - 06.003.2027.333903007000000.01373701
Itapiranga, 07 de FEVEREIRO de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2019
Publicação Nº 1904840

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 015/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : TERESINHA PETRY STULP
Licitação : CHAMADA PÚBLICA 2/2019
Objeto : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE.
Vigência : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 04/02/2019
Valor R$ : 19.992,00 (Dezenove Mil e Novecentos e Noventa e Dois 
Reais )
Dotação : 6 - 06.004.2030.333903007000000.01001000
Dotação : 43 - 06.002.2023.333903007000000.01001000
Dotação : 69 - 06.003.2027.333903007000000.01001000
Dotação : 156 - 06.004.2030.333903007000000.01373701
Dotação : 185 - 06.002.2023.333903007000000.01373701
Dotação : 221 - 06.003.2027.333903007000000.01373701
Itapiranga, 07 de FEVEREIRO de 2019



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 676

Itapoá

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904925

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: A.V. COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - ME, com sede à Rua 
Edgar Linhares, nº 742, Nova Esperança, Balneário Camboriú/SC, 
CEP: 88.336-210, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.858.182/0001-
76, Inscrição Estadual: 256.833.885, representada neste ato pelo 
representante legal Sr ARILSON JOSE ALVES, portador do CNPF/
MF nº 294.019.099-20 e do CI.RG nº 645370 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 
Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 12.150,10
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904934

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: IGARATA COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELE-
TRONICOS LTDA EPP, com sede à Rua Fiação da Saúde, nº 175, 
Saúde, São Paulo-SP, CEP: 04144-020, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.117.354/0001-95, Inscrição Estadual: 149.961.219.119, 
representada neste ato pelo sócio, o Sr EDIVALDO FERNANDES 
CSIPAI, portador do CNPF/MF nº 574.571.318-68 e do CI.RG nº 
11.434.546 SSP/SP.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 
Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 27.038,20
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904936

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
com sede à Rua Hervino Hannemann, nº 535, Bairro Avaí, Gua-
ramirim/SC, CEP: 89.270-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.483630/0001-03, Inscrição Estadual: 25.500.674-8, representa-
da neste ato pela sócia, a Sra LOISE HELENA KLEIN, portadora do 
CNPF/MF nº 081.183.389-59 e do CI.RG nº 5.509.808-8 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 
Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 11.081,60
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904939

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: LUIZ MINIOLI NETTO EPP, com sede à Rua Anibal 
Goulart Maia Filho, nº 550-C, Bairro Alto, Curitiba/PR, CEP: 82820-
480, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.221-429/0001-13, Inscrição 
Estadual: 90.570588-19, representada neste ato pelo represen-
tante legal, o Sr LUIZ MINIOLI NETTO, portador do CNPF/MF nº 
005.498.189-10 e do CI.RG nº 6.801.496-4 SSP/PR.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 
Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
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ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 9.923,40
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904941

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MÁXIMA ATACADISTA EIRELI, com sede à Rua Adolfo 
Konder, nº 279, Bairro São Rafael, Rio Negrinho/SC, CEP: 89295-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.716.048/0001-94, Inscrição 
Estadual: 258204982, representada neste ato pelo representan-
te legal, o Sr MILTON LUIZ PSCHEIDT, portador do CNPF/MF nº 
757.864.519-68 e do CI.RG nº 237.582 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 
Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 1.976,40
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904942

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: VENER PEREIRA DE SOUZA-EPP, com sede à Rua 
Teixeira de Freitas, nº 342, Bairro Santo Antonio, Porto Alegre/RS, 
CEP: 90.640-220, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.110.229/0001-
53, Inscrição Estadual: 096/3360507, representada neste ato pelo 
representante legal, o Sr VENER PEREIRA DE SOUZA, portador do 
CNPF/MF nº 011.364.630-54 e do CI.RG nº 2083933859 SSP/RS.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 

Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 26.361,00
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2019 
- PREGÃO ELETRÔNICO 109-2018

Publicação Nº 1904944

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ZELI ODETE DA SILVA - ME, com sede à Rodovia BR 
280, KM 21, nº 10, Araquari/SC, CEP: 89.245-000, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 19.232.159/0001-60, Inscrição Estadual: 257.205.497, 
representada neste ato por procurador, o Sr EDENIR DE AQUINO 
RODRIGUES, portador do CNPF/MF nº 891.623.079-91 e do CI.RG 
nº 3.137.111 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2018 – REGISTRO DE 
PREÇO N° 45/2018 - PROCESSO Nº 152/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA para uso da Secre-
taria de Saúde, Unidades básicas de Saúde (PSF), Pronto Aten-
dimento 24 horas, Centro de Reabilitação, Centro de Bem Estar 
Animal, e Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano, conforme especificações no edital e seus anexos.

VALOR R$: R$ 1.680,00
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/02/2020
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 006/2019 EDITAL 040/2018
Publicação Nº 1904714

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 006/2019
PROCESSO SELETIVO: Edital nº 40/2018 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 11/02/2019, 
CONFORME OS HORÁRIOS ESTIPULADOS PARA CADA ÁREA, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino 
Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
08H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

21 20h Anos Iniciais
1º ao 5º Ano ILIZINETE AP. DE SANTOS 14/02/2019 20/12/2019

08H15 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

06 20h Português ANA CAROLINA ORTZ 14/02/2019 20/12/2019

08H30 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

02 20h Matemática MARIANI AP. DE MATIAS 14/02/2019 20/12/2019

08H45 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

01 20h Profº Auxiliar de turma ELISABETE DE MIRA 14/02/2019 20/12/2019

02 20h Profº Auxiliar de turma SOLANGE ALVES DOS SANTOS 14/02/2019 20/12/2019

03 20h Profº Auxiliar de turma SAMIA SALEH PIRES 14/02/2019 20/12/2019

04 20h Profº Auxiliar de turma SILVIA PEREIRA S. FRISANCO 14/02/2019 20/12/2019

10H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

16 30h Ed. Infantil SUELEN PAOLA CASAGRANDE 14/02/2019 20/12/2019

17 20h Ed. Infantil JULIANA CRISTINA SOARES SPECK 14/02/2019 20/12/2019

18 10h Ed. Infantil REGINA SARAMENTO 14/02/2019 20/12/2019

19 40h Ed. Infantil RIZOLENE FATIMA S. S. SOUZA 14/02/2019 06/05/2019

20 40h Ed. Infantil ROSEANE R.J. FIAMONCINI 14/02/2019 04/05/2019

De acordo com o item 8.1 do edital 040/2018:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
· Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 07 de fevereiro de 2019.

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2018
Publicação Nº 1904480

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018
Contrato Administrativo nº: 127/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ES-
TADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: Supressão da quilometragem do Trajeto 13, de 117,6 Km/dia para 106 Km/dia, em decorrência do acréscimo da quilometragem do 
Trajeto 13, de 106 Km/dia para 109,8 Km/dia e em decorrência da supressão da quilometragem do Trajeto 16, de 117 Km/dia para 100,9 
Km/dia, e, por conseqüência e na mesma proporção, fica alterada a quantidade estimada de quilômetros e o valor total do contrato.
Vigência: 11/02/2019 a 31/12/2019.
Contratantes: Município de Jaborá
Contratada: ADRIANO DE MARTINI & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.524.815/0001-72.

Jaborá, SC, 06 de fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2019
Publicação Nº 1904651

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 5/2019
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 6/2019.
Contrato Administrativo nº: 44/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ES-
TADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ.
Valor: R$ 99.144,00 (Noventa e nove reais, cento e quarenta e quatro reais).
Vigência: 31/12/2019, podendo ser prorrogado na forma da lei
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: VANDIONOR GENTIL SARTURI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.114.985/0001-00.

Jaborá, SC, 07 de Fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DO 3º TA AO CONTRATO Nº 98/2018
Publicação Nº 1905341

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 98/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado.
Contratado: Crema Construções Ltda EPP.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de 
prazo de vigência estabelecido no Contrato nº 98/2018.
Vigência: 08/02/2019 a 31/12/2019.
Jacinto Machado/SC, 07/02/2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2019
Publicação Nº 1905343

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 39/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Oeding Assessoria Contabil Ltda EPP
Objeto: prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas fi-
nanceira, orçamentária da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
e Fundos, bem como executar os serviços na área contábil voltada 
ao atendimento das informações remetidas ao Tribunal de Contas 
do Estado através do sistema esfinge dos dados contábeis, pesso-
al, licitações/contratos e de obras, inclusive defesas de processos 
baixados em diligencia, em quantidade estimada de 400 (quatro-
centos) horas.
Valor: R$ 163,00 (Cento e sessenta e três reais) por hora/técnico.
Vigência: de 24/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2019
Publicação Nº 1905344

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 40/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: E-Commerty Tecnologias Ltda ME
Objeto: aquisição parcelada de materiais didáticos e pedagógicos 
para os Centros de Educação Infantil, Pré-Escolares e Escolas Mu-
nicipais do município de Jacinto Machado, durante o ano de 2019.
Valor: R$ 110.033,02 (Cento e trinta e três mil, trinta e três reais 
e dois centavos).
Vigência: de 24/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2019
Publicação Nº 1905347

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 41/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Lajecril Artefatos de Cimento Ltda EPP
Objeto: aquisição parcelada de tubos de concreto para implantação 
de esgotos pluviais, drenagens e bueiros em estradas vicinais do 
município de Jacinto Machado/SC, durante o ano de 2019.
Valor: R$ 108.715,00 (Cento e oito mil, setecentos e quinze reais).
Vigência: de 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2019
Publicação Nº 1905349

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 42/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: JM Pneus e Recapagens Ltda EPP
Objeto: prestação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para manutenção dos veículos e máquinas da frota Muni-
cipal.
Valor: R$ 2.880,00 (Dois mil, oitocentos e oitenta reais).
Vigência: de 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2019
Publicação Nº 1905350

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 43/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Recapneu DG Ltda EPP
Objeto: prestação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para manutenção dos veículos e máquinas da frota Muni-
cipal.
Valor: R$ 49.884,58 (Quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e 
quatro reais e cinqüenta e oito centavos).
Vigência: de 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2019
Publicação Nº 1905351

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 44/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Ost Renovadora de Pneus Ltda.
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Objeto: prestação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para manutenção dos veículos e máquinas da frota Muni-
cipal.
Valor: R$ 29.480,00 (Vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta re-
ais).
Vigência: de 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2019
Publicação Nº 1905352

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 45/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Mecânica Scariot Ltda ME.
Objeto: aquisição parcelada de peças e serviços mecânicos para 
manutenção dos caminhões da frota municipal de Jacinto Macha-
do/SC.
Valor: R$ 191.619,57 (Cento e noventa e um mil, seiscentos e de-
zenove reais e cinqüenta e sete centavos).
Vigência: de 30/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2019
Publicação Nº 1905353

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 46/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Campos & Rocha Informática e Informações Ltda.
Objeto: contratação de serviços especializados para levantamen-
to de informações técnicas junto a Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças, setor de tributos (receitas próprias do 
Município), para o Exercício de 2019.
Valor: R$ 2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais), mensal.
Vigência: de 30/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2019
Publicação Nº 1905356

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Termo de Contrato nº 54/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: JR Construções e Terraplenagem Ltda.
Objeto: execução das obras de pavimentação asfáltica da Rodovia 
Municipal Serra da Pedra – 2ª Etapa, no município de Jacinto Ma-
chado/SC, no município de Jacinto Machado/SC, tudo de confor-
midade com os projetos básicos executivos, memorial descritivo, 
orçamento e cronograma físico financeiro.
Valor: R$ 462.556,67 (Quatrocentos e sessenta e dois mil, qui-
nhentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
Vigência: de 07/02/2019 a 07/07/2019
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 12.565/2019
Publicação Nº 1904655

D E C R E T O Nº 12.565/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.784/2018, de 30/10/2018, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.784/2018, de 30 de outubro de 2018,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 8.794.627,61 
(Oito milhões, setecentos e noventa e quatro mil, seiscentos e vin-
te e sete reais e sessenta e um centavos), para reforço dos pro-
gramas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente das Secretarias Municipais de Educação (Semed); de Obras 
e Serviços Públicos (Semop); e do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social (FMHIS), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.122.03012.127 - Pagamento dos Servidores do Ensino
Fundamental
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.002.103 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 3.000.000,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.03012.128 - Pagamento dos Servidores da Educa-
ção
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.003.141 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.055.627,61
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.001.15.122.04512.303 - Aquisição de Máquinas, Veículos e
Equipamentos - Obras
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.231 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 3.939.000,00
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL
19.001.16.482.06012.505 - Implantação de Infraestrutura, Equi-
pamentos
Urbanos e Outros - Regularização Fundiária Urbana
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
19.001.389 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
19.001.390 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
TOTAL R$ 8.794.627,61

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço 
Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do 
exercício de 2018, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos 
recursos vinculados às Transferências do Fundeb - 60%, no valor 
de R$ 4.055.627,61 (Quatro milhões, cinquenta e cinco mil, seis-
centos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos); do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), proveniente 
de recursos vinculados aos Recursos de Amortização, no valor de 
R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais); e da “Operação de Crédito” 
do Município de Jaraguá do Sul, proveniente do recurso Operação 
de Crédito - Banco do Brasil - Programa Eficiência Municipal, no 

valor de R$ 3.939.000,00 (Três milhões, novecentos e trinta e nove 
mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.566/2019
Publicação Nº 1904658

D E C R E T O Nº 12.566/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do 
artigo 6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :
Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais RONIS 
ROBERTO BOSSE, matrícula 7183; DENILSON RODOLFO DERETTI, 
matrícula 8661; e GUIOMAR SCHUNKE KLEIN, matrícula 81997, 
para comporem a Comissão que, sob a presidência do primeiro, 
procederá a abertura e julgamento das propostas chegadas à esta 
Prefeitura, em razão da TOMADA DE PREÇOS Nº 268/2018, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de mate-
riais e mão de obra, para execução e adequação de calçadas em 
19 (dezenove) imóveis pertencentes ao Município, com base nos 
projetos arquitetônicos de padrão de calçadas elaborados pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, totalizando área 
de 2.678,14m², em conformidade com o Projeto, Memorial Descri-
tivo, Planilhas Orçamentárias/Quantitativas e Minuta de Contrato 
que são partes integrantes do Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.567/2019
Publicação Nº 1904662

D E C R E T O Nº 12.567/2019
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de
Execução de Obras Públicas.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primei-
ro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Pre-
ços Nº 268/2018, que tem por objeto a contratação de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, para execução e adequação de cal-
çadas em 19 (dezenove) imóveis pertencentes ao Município, com 
base nos projetos arquitetônicos de padrão de calçadas elaborados 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 683

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, totalizan-
do área de 2.678,14m²;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal RONIS ROBER-
TO BOSSE, Engenheiro, matrícula 7183, para fiscalização, acom-
panhamento, verificação da regularidade e conformidade da exe-
cução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços 
Nº 268/2018 com os termos do ato convocatório, do instrumento 
do contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações 
técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação.
Art.2º Compete ao fiscal e gestor do contrato designado no artigo 
1º a liquidação da despesa que consiste na verificação do direi-
to adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação.

§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe-
tiva do serviço.

§3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompa-
nhado de termo de vistoria e de medição respectivo, observadas 
as formalidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 
8.666/93.

Art.3º Caberá, ainda, ao gestor e fiscal do contrato, verificar a ne-
cessidade de alteração do contrato e opinar sobre a conveniência 
ou não da aceitação ou imposição e envidar esforços junto à Admi-
nistração Municipal para que as eventuais alterações de objeto, de 
prazo e de preço sejam formalizadas no devido tempo, sob pena 
de responsabilidade.
§1º Cabe ao fiscal e gestor do contrato o acompanhamento de-
talhado da execução do contrato e, quando constatar a irregula-
ridade, promover anotações em registro próprio e determinar o 
necessário à sua regularização.

§2º Qualquer alteração de cronograma físico-financeiro do contrato 
somente poderá ser elaborado pela contratada conforme modelo 
adotado pela contratante, com descrição fiel do histórico de par-
celas faturadas e parcelas a readequar, e aprovado expressamente 
pelo fiscal e gestor do contrato.

§3º À medida que a irregularidade implique alteração contratual, 
rescisão do contrato ou aplicação de sanção, o fiscal e gestor do 
contrato deverá comunicar o Secretário Municipal da Administração 
e o Prefeito Municipal para promoção dos atos necessários.
Art.4º Cabe, ainda, ao fiscal e gestor do contrato:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administra-
ção, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da obra pública;

b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados na obra 
pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua execução 
no prazo avençado;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administrações relativas 
à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, altera-
ções e repactuações do contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao regis-
tro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato;

e) Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de cobran-
ça das prestações contratuais acompanhada da comprovação de 
que está em dia com o pagamento das contribuições à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativas à 
avença celebrada;
f) Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte, da obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/
ou contrato, determinando as medidas necessárias à correção ou 
adequação do objeto ao contrato;

g) Comunicar à Secretaria Municipal da Administração e à Contro-
ladoria Geral da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato, 
informando as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais 
como, paralisação da obra, serviço ou fornecimento do bem;

h) Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o edital e/ou contrato;

i) Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e demais pro-
vas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato;

j) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município a existência de 
possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, por parte da contratada;
k) Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes da execução ou de materiais empregados;

l) Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;
m) Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias da 
comunicação escrita do contratado, respeitados os prazos contra-
tuais de observação ou vistoria;

n) Receber, mediante recibo, obras e serviços de valor até o pre-
visto no artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal Nº 8.666/93, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e ins-
talações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Art.5º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato 
exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, re-
portando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indi-
cados.

Art.6º Caberão ao(à) Controlador(a)-Geral do Município e aos Se-
cretários Municipais interessados na aquisição do bem ou presta-
ção do serviço, a notificação do gestor e fiscal do contrato para 
prestar as informações que julgar necessárias ao acompanhamen-
to dos contratos.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 12.568/2019
Publicação Nº 1904664

D E C R E T O Nº 12.568/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.784/2018, de 30/10/2018, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.784/2018, de 30 de outubro de 2018,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 680.000,00 
(Seiscentos e oitenta mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.003 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.003.10.302.03032.706 - Transferência de Recursos Financeiros
a Entidades - Teto MAC - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.003.43 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas
Sem Fins Lucrativos R$ 680.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2018, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos 
recursos vinculados às Receitas Impostos e Transferências de Im-
postos - Saúde, no valor de R$ 680.000,00 (Seiscentos e oitenta 
mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.569/2019
Publicação Nº 1904666

D E C R E T O Nº 12.569/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.784/2018, de 30/10/2018, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.784/2018, de 30 de outubro de 2018,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 645.000,00 
(Seiscentos e quarenta e cinco mil reais), para reforço dos pro-
gramas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.03501.146 - Ampliação EMEB Jonas Alves de Souza
4.4.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.129 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 365.000,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.03512.133 - Aquisição Vagas em Centro Educação
Infantil Particular
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.158 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 280.000,00
TOTAL R$ 645.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

correm por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço 
Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do 
exercício de 2018, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente do 
recurso vinculado ao Recurso Creche, no valor de R$ 280.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais); e do "Excesso de Arrecadação" do 
Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recurso vinculado ao 
Fundeb, no valor de R$ 365.000,00 (Trezentos e sessenta e cinco 
mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.570/2019
Publicação Nº 1904677

D E C R E T O Nº 12.570/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.784/2018, de 30/10/2018, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.784/2018, de 30 de outubro de 2018,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 276.286,08 
(Duzentos e setenta e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e 
oito centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo discri-
minados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.004 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.004.10.131.03002.689 - Publicação Legal, Educativa, Informa-
tiva e de
Orientação Social - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.004.54 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
15.006 - GESTÃO DO SUS
15.006.10.128.03002.687 - Capacitação de Servidores - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.006.75 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 176.286,08
TOTAL R$ 276.286,08

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço 
Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do 
exercício de 2018, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), provenien-
te dos recursos vinculados Próprios/Taxa de Fiscalização Vigilância 
Sanitária, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais); Gestão de 
Políticas de Saúde-Participa SUS, no valor de R$ 43.329,68 (Qua-
renta e três mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e oito 
centavos); Implantação/Implementação Compl. Reguladores, no 
valor de R$ 67.107,37 (Sessenta e sete mil, cento e sete reais e 
trinta e sete centavos); Implementação Política Promoção Saúde, 
no valor de R$ 25.574,25 (Vinte e cinco mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos); Implementação/Fortale-
cimento das CIR’s, no valor de R$ 20.274,75 (Vinte mil, duzentos 
e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos); e do recurso 
vinculado Implementação de Ações e Serviços de Saúde-FNS, no 
valor de R$ 20.000,03 (Vinte mil reais e três centavos).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 046/2019
Publicação Nº 1904683

PORTARIANº 046/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 012/2019/Semad/DGP/GAS, 
de 30/01/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, no período de 28/01/2019 a 30/01/2019, à servidora pú-
blica municipal FERNANDA BATISTA CONRADO, matrícula 10588, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 047/2019
Publicação Nº 1904686

PORTARIANº 047/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no Decreto Mu-
nicipal Nº 10.598/2015, de 27 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Oficial desig-
nada pela Portaria Nº 266/2016, de 19/04/2016, alterada pelas Por-
tarias Nºs 419/2018, de 06/06/2018, e 899/2018, de 08/11/2018;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 013/2019/Semad/DGP/GAS, 
de 30/01/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º ALTERAR, no período de 04/02/2019 a 04/02/2020, de 40 
horas semanais para 20 horas semanais, a carga horária de tra-
balho da servidora pública municipal SANDRA MARIA HRECZUCK, 
matrícula 7641, ocupante do cargo efetivo de SECRETÁRIA DE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sem prejuízo da remuneração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 048/2019
Publicação Nº 1904690

PORTARIANº 048/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 014/2019/Semad/DGP/GAS, 
de 31/01/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, no período de 29/01/2019 a 1º/02/2019, à servidora pública 
municipal TATIANA LUIZA MACHADO, matrícula 8307, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 049/2019
Publicação Nº 1904692

PORTARIANº 049/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 015/2019/Semad/DGP/GAS, 
de 1º/02/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, no período de 29/01/2019 a 1º/02/2019, à servidora pública 
municipal GORETI SCHMITT, matrícula 9139, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Limpeza e Conservação, lotada na Secretaria 
Municipal da Administração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 050/2019
Publicação Nº 1904695

PORTARIANº 050/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018, e do parágrafo úni-
co, do artigo 45, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 
26/12/2016, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
195/2017, de 31/05/2017, 199/2017, de 26/07/2017, 205/2017, de 
07/12/2017, e 208/2017, de 15/12/2017; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 010/2019/Semcel/DE, de 
28/01/2019, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/02/2019, a servidora pública mu-
nicipal ARLETE DA SILVA PEREIRA, matrícula 7240, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, para exercer suas funções na Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 051/2019
Publicação Nº 1904698

PORTARIANº 051/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 034/2019/Cogem, de 
28/01/2019, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 18/02/2019, a Portaria Nº 893/2017, 
de 31/08/2017, que prorrogou a licença sem remuneração da servi-
dora pública municipal SCHENNIA ROBERTA SAGANSKI FLORIANO, 
matrícula 8902, lotada na Controladoria-Geral do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 052/2019
Publicação Nº 1904702

PORTARIANº 052/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 006/2019/Semcel/DE, de 
23/01/2019, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 1º/02/2019, a Portaria Nº 844/2017, 
de 18/08/2017, que designou a servidora pública municipal MA-
RIA FERREIRA DO NASCIMENTO FERRAZZA, matrícula 8290, para 
exercer suas funções na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 053/2019
Publicação Nº 1904705

PORTARIANº 053/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2019/CMI/JS, de 
28/01/2019, do Conselho Municipal de Inovação (CMI);

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 24/01/2019, JEFFERSON GALDINO, 
como conselheiro titular, em substituição a Osvair Almeida Matos, 
para representar o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI), no CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO (CMI).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 
764/2018, de 21/09/2018, no que se refere a designação de Osvair 
Almeida Matos.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 25/09/2020.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 054/2019
Publicação Nº 1904708

PORTARIANº 054/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 90-K, II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 011/2019/Semplu, de 
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05/02/2019, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanis-
mo;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 05/02/2019, para comporem o GRU-
PO DE TRABALHO que tem como objetivo a revisão do Projeto 
Legal, os membros a seguir relacionados:

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
- Lucienne Gosch dos Santos, matrícula 81976
- Ana Paula Freitas Klafke, matrícula 10970

II - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS DE JARAGUÁ 
DO SUL (AEAJS)

- Suellen Lais Georg
- Cristiane Buttner
- Gilson Redmerski

Art.2º As atividades desenvolvidas no âmbito do Grupo de Traba-
lho serão consideradas de relevante interesse público e não serão 
remuneradas.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2019.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 01/2019/CMAS/JS
Publicação Nº 1904083

RESOLUÇÃO Nº01/2019/CMAS/JS
Dispõe sobre a liberação de recursos do IGD/SUAS, para pagamen-
to de quadro branco para Sala do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 7.229/2016, em con-
formidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada 
no dia 06 de fevereiro de 2019.
Considerando a Lei Municipal 7.229 de 16 de junho de 2016, dispõe 
sobre a reorganização do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) e dá outras providências, especialmente o seu art. 2° pará-
grafo, VII: “planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% 
(três por cento) dos recursos do IGD/PBF e do IGD/SUAS destina-
dos ao desenvolvimento das atividades do Conselho”;
Considerando o caderno de gestão financeira e orçamentaria do 
SUAS do Ministério de desenvolvimento social e combate a fome – 
MDS, que versa nas suas pág. 82 e 83:

[...]É importante destacar que pelo menos 3% dos recursos trans-
feridos no exercício financeiro, no âmbito do IGD SUAS, devem ser 
gastos com atividades de apoio técnico e operacional aos conse-
lhos de assistência social.

[…] Estão elencados abaixo exemplos de possíveis gastos com re-
cursos do IGD SUAS:
• Aquisição de mobiliário, tais como mesas individuais, mesas de 
reunião, cadeiras, sofás, estantes, arquivos, armários […], bebe-
douros, quadro de avisos […], e outros que sejam necessários para 
e estrutura física do ambiente onde é feita a gestão, o controle 
social ou o atendimento as famílias.

Considerando a grande demanda da secretaria executiva do Conse-
lho Municipal de Assistência Social;

Considerando a necessidade de organização na sala da secreta-
ria executiva do CMAS/JS, com crescente número de documentos, 
reuniões e metas.

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o financiamento, através do IGD/SUAS para aqui-
sição de quadro branco – fórmica duratex, moldura em alumínio 
med. 120x200, com apagador e estojo de canetas apropriados para 
este fim, para a Sala do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 02/2019/CMAS/JS
Publicação Nº 1904086

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 02/2019/CMAS/JS

Dispõe sobre a prestação de contas dos recursos do FMAS, meses 
de setembro e outubro de 2018.

O Conselho de Assistência Social – CMAS de Jaraguá do Sul - SC, 
no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.229 de 16 de Junho de 2016, em conformidade com deliberação 
da sessão plenária ordinária, realizada no dia 06 de fevereiro de 
2019.

Considerando a Resolução n° 33/2012/CNAS, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social:
Art.48.Os fundos de assistência social são instrumentos de gestão 
orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, nos quais devem ser alocadas as receitas e 
executadas as despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social.
§1º Cabe ao órgão da administração pública responsável pela co-
ordenação da Política de Assistência Social na União, nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Municípios gerir o Fundo de Assistência 
Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de As-
sistência Social. (Grifo Nosso)
§2º Caracterizam-se como fundos especiais e se constituem em 
unidades orçamentárias e gestoras, na forma da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, cabendo o seu gerenciamento aos órgãos 
responsáveis pela coordenação da política de assistência social.
§4º Os recursos previstos no orçamento para a política de assistên-
cia social devem ser alocados e executados nos respectivos fundos.
§5º Todo o recurso repassado aos Fundos seja pela União ou pelos 
Estados e os recursos provenientes dos tesouros estaduais, muni-
cipais ou do Distrito Federal deverão ter a sua execução orçamen-
tária e financeira realizada pelos respectivos fundos.

Considerando ainda o art.121 da Resolução n° 33/2012/CNAS, que 
aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assis-
tência Social, que coloca como uma das atribuições dos conselhos 
de assistência social: acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos 
recursos […];

Considerando a cartilha de orientações para Conselhos da área da 
Assistência Social do Tribunal de Contas da União, em especial o 
preconizado na sua p.15:
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A Constituição Federal de 1988 prevê a participação da população, 
por meio de organizações representativas, no controle das ações 
de Estado. O objeto do controle social abrange a elaboração e 
execução orçamentária dos recursos arrecadados, a fiscalização e 
a prestação de contas de sua utilização, sob a ótica não apenas da 
legalidade ou regularidade formal dos atos, mas, também, da legi-
timidade, economicidade, oportunidade e adequação ao propósito 
de assegurar o alcance do bem comum e do interesse público. Na 
área da assistência social, foram criados os conselhos de assis-
tência social – incumbidos de exercer a orientação e controle dos 
fundos de assistência social […].

Considerando a Lei Municipal n° 7229/2016, Art. 1º, parágrafo úni-
co, “O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é órgão de-
liberativo, normativo, propositor e fiscalizador da Política Municipal 
de Assistência Social...”;

Considerando os esclarecimentos através de documentação oficial 
emitida Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, re-
ferente às dúvidas apontadas pelo CMAS na prestação de contas 
dos meses mencionados;

Considerando os documentos apresentados pela Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e Habitação, dentre eles relatórios do 
razonete, empenhos, saldo de dotação e aplicação de recursos;

Considerando os quadros e descrições abaixo:

O orçamento inicial previsto na LOA é de R$ 3.574.338,80 (Três 
milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito 
reais e oitenta centavos). A dotação atualizada em 31.10.2018, 
após suplementações/anulações é de R$ 5.075.877,30 (Cinco mi-
lhões, setenta e cinco mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta 
centavos).
No quinto bimestre, todos os tipos de empenhos, somaram o valor 
de R$ 400.180,91 (Quatrocentos mil, cento e oitenta reais e noven-
ta e um centavos) e no acumulado do ano, R$ 3.135.998,76 (Três 
milhões, cento e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e oito 
reais e setenta e seis centavos).

O saldo inicial do ano foi de R$ 1.190.792,38 (Um milhão, cento 
e noventa mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e oito 
centavos). No quinto bimestre houve arrecadação/rendimento no 
valor de R$ 701.438,31 (Setecentos e um mil, quatrocentos e trinta 
e oito reais e trinta e um centavos) e pagamentos no valor de R$ 
714.896,55 (Setecentos e quatorze mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos), resultando num saldo de R$ 
860.346,43 (Oitocentos e sessenta mil, trezentos e quarenta e seis 
reais e quarenta e três centavos).

• RECURSOS ESTADUAIS
Iniciou o bimestre com saldo de R$ 241.836,24 (Duzentos e qua-
renta e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), houve arrecadação/rendimentos de R$ 815,01 (Oito-
centos e quinze reais e um centavo), houve pagamentos no valor 
R$ 70.989,52 (Setenta mil, novecentos e oitenta e nove reais e cin-
quenta e dois centavos), resultando num saldo final do 5º bimestre 
de R$ 171.661,73 (Cento e setenta e um mil, seiscentos e sessenta 
e um reais e setenta e três centavos).

• RECURSOS FEDERAIS
Iniciou o bimestre com saldo de R$ 592.465,08 (Quinhentos e 
noventa e dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oito 
centavos), houve arrecadação/rendimentos de R$ 340.540,25 
(Trezentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e 
cinco centavos), houve pagamentos no valor de R$ 366.925,15 
(Trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e vinte e cinco reais 
e quinze centavos), resultando num saldo final do 5º bimestre de 
R$ 566.080,18 (Quinhentos e sessenta e seis mil, oitenta reais e 

dezoito centavos).

• RECURSOS PRÓPRIOS e DOAÇÕES
Iniciou o bimestre com saldo de R$ 39.503,35 (Trinta e nove mil, 
quinhentos e três reais e trinta e cinco centavos), houve arreca-
dação/rendimentos de R$ 360.083,05 (Trezentos e sessenta mil, 
oitenta e três reais e cinco centavos), houve pagamentos no valor 
de R$ 276.981,88 (Duzentos e setenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), resultando num saldo 
final do 5º bimestre de R$ 122.604,52 (Cento e vinte e dois mil, 
seiscentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

• CONSOLIDAÇÃO DOS RECURSOS
Iniciou com saldo de R$ R$ 873.804,67 (Oitocentos e setenta e três 
mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e sete centavos), houve 
arrecadação/rendimento de R$ 701.438,31 (Setecentos e um mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), houve 
pagamentos no valor de R$ 714.896,55 (Setecentos e quatorze mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e cinco centavos), 
resultando num saldo final do 5º bimestre de R$ 860.346,43 (Oito-
centos e sessenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta 
e três centavos).

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas dos recursos financeiros 
do FMAS referentes aos meses de setembro e outubro de 2018;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2019.

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 
013/2019

Publicação Nº 1904572

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 013/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOLDERS, PASTAS E MATERIAL DIDÁTI-
CO PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA ÁGUA 
(PROEVA).
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 08/02/2019, das 08 horas às 
12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 22/02/2019 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e 
no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
(47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
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Jardinópolis

Prefeitura

02/2018 ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 1904153

PROCESSO SELETIVO 002/2018

ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

O Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, Sr. DORILDO PEGORINI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o ATA 
DE CLASSIFICAÇÃO FINAL, do Processo Seletivo 002/2018, conforme segue:
7
PSICOLOGO (CR*)

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português

Matemática
Conhecimentos 
Específicos Títulos Média final

1 002 GESICA CRISTINA KEGLER 090.670.849-48 4,0 5,4 9,4
2 010 ADILSON MEIRA 027.164.139-83 3,2 5,4 8,6
3 012 OBERLAN E. ROSSETIM 072.801.190-32 2,4 4,2 6,6
4 004 GIOVANA LAUERMANN WINDLER 098.131.679-47 2,0 3,0 5,0
5 009 SIRINEU HAMEISTER 063.601.659-77 1,2 3,6 4,8
6 006 ELIANE ZAMARCHI 079.810.659-09 1,2 3,6 4,8
7 013 ROSEVANI JAQUELINE ZATTERA 090.100.619-06 1,6 3,0 4,6
8 001 MAYARA CRISTINA PISTORI 069.116.489-47 2,4 1,8 4,2
9 007 ADRIANE C.R. HAMMERSCHMITT 069.970.969-56 2,4 1,8 4,2
10 011 JUSSARA CONSOLADORA COLLE 028.919.929-91 0,4 3,6 4,0
11 008 DANIELI JULIA STRAPAZZON 090.104.029-08 1,6 1,8 3,4
12 005 CHEILA APARECIDA D. DOS SANTOS 079.860.349-63 1,2 1,8 3,0
13 003 RENATA SOLIVO 074.312.999-74 0,4 1,8 2,2

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS – FUNDAMENTAL (CR*)

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português

Matemática
Conhecimentos 
Específicas Títulos Média final

1 001 DIANA MARINS SKOWRONSKI 019.009.879-03 2,1 4,0 1,2 7,3
2 004 JUSSARA VANICE A. HACKENHAAR 026.265.859-39 1,5 2,8 2,0 6,3
3 002 ELIETE BONETTI VICARI 041.731.759-06 0,0 2,4 0,9 3,3
4 003 EDIVANDRA B. FROZZA 022.988.319-20 0,9 1,2 0,9 3,0
5 005 CLAUDIA A.B HELISTRON 054.247.229-54 0,0 1,6 1,2 2,8

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CR*)

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português

Matemática
Conhecimentos 
Específicos Títulos Média final

1 004 KELLY BRASOLIN 066.749.869-92 2,4 3,2 1,9 7,5
2 010 MARGARETE A. ALMEIDA SOUZA 033.215.649-47 1,2 2,8 1,9 5,9
3 005 LEDIANE CARON 033.380.359-00 1,5 2,8 1,1 5,4
4 009 KELLER PROVIN 068.083.719-11 1,5 3,2 4,7
5 003 VANUSA DE OLIVEIRA DA SILVA 074.905.959-16 0,9 2,8 0,7 4,4
6 002 VANESSA DE OLIVEIRA BUENO 060.384.979-27 1,2 1,6 0,9 3,7
7 011 KELI PATRICIA DA SILVA 085.875.529-70 0,9 1,6 2,5
8 001 DAIANA MATTOS 088.992.729-48 0,3 1,6 0,6 2,5
9 012 MARIZANE SERRAGLIO 100.598.669-00 1,2 1,2 2,4
10 006 ELIZETE FERNANDA GIACOMINI 080.088.349-78 0,6 0,8 0,9 2,3
11 008 KARINE INES TATTO RODRIGUES 067.321.979-83 0,3 2,0 2,3
12 007 BIANCA MARASCA 098.523.049-50 0,6 1,2 1,8

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISCIA (CR*)
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Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português

matemática
Conhecimentos 
Específicas Títulos Média final

1 001 ALEX SANDRO BALLEN 087.581.509-00 1,5 2,4 0,6 4,5
2 002 VANDERLEI CESAR VIEIRA 025.363.069-09 1,2 1,6 1,2 4,0
3 003 CAMILA SIQUEIRA 081.548.829-73 0,9 2,0 2,9
4 004 SILVIA CORREIA DE LIMA 076.137.149-42 0,0 0,0 0,0 Ausente

PROFESSOR DE INGLÊS(CR*)

Posição Nº 
INSC CANDIDATO CPF Português

Matemática
Conhecimentos 
Específicas Títulos Média final

1 001 VANDERLEIA CAPRINI 034.149.109-85 2,1 2,0 1,4 5,5

2. Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação.

3. Ficam revogadas disposições em contrário

Jardinópolis – SC, em 07 de fevereiro de 2019.
DORILDODO PEGORINI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EXTRATO PROCESSO 22/2019
Publicação Nº 1904249

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 22/2019
Edital: Tomada de Preços P/COMPRAS E SERVICOS Nº.: 1/2019
Tipo: Menor preço - Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NO ÂMBITO DA GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO, ESOCIAL E DE CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO, conforme 
tabelas anexa.
Entrega dos Envelopes : 09:00 do dia 22 de fevereiro de 2019
Abertura dos Envelopes : 09:00 do dia 22 de fevereiro de 2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av. Getulio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (49)33370004.

JARDINÓPOLIS, 28 de janeiro de 2019

DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 147/2018/PMJ - TP 24/2018/PMJ
Publicação Nº 1905072

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 24/2018/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 
147/2018/PMJ – Tomada de Preço n° 24/2018/PMJ, cujo objeto é a 
“Contratação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos 
serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessá-
rios para pavimentação de 03 (três) ruas do perímetro urbano do 
Município de Joaçaba, SC.” que transcorreu o prazo sem a apre-
sentação de nova proposta, assim, inicia-se a fase recursal das 
propostas, contando-se o prazo para apresentação dos possíveis 
recursos nos termos da ata da sessão. Quaisquer informações po-
dem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo 
telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br. Todas as informações relacionadas ao processo es-
tão disponíveis para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.
sc.gov.br).

Joaçaba, 07 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

DECRETO N° 5.609 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905404

DECRETO N° 5.609 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“INCLUI REPRESENTAÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE TURIS-
MO DE QUE TRATA O DECRETO N° 5.514/2018, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei,
DECRETA:
Art. 1º Passam a integrar o Conselho Municipal de Turismo de que 
trata o DECRETO N° 5.514/2018, instituído pela Lei nº 2.872/02 e 
alterações os seguintes membros nas respectivas representações:

REPRESENTANTE DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
Gerência Regional de Educação de Joaçaba:
Titular: Fátima Leite
Suplente: Eliane de Carli

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
SESC – Serviço Social do Comércio
Titular: Karina Berghahn
Suplente: Rodrigo Rosanelli

Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Joaçaba
Titular: Marcelo Branco Brollo
Suplente: Günther Marcio Meyer

ABRAJET - Associação Brasileira de Jornalistas de Turismo
Titular: Evandro Novak
Suplente: Maelí Aparecida Ribeiro da Silva

Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos de Joaçaba
Titular: Ademar Augusto Japão Beloto
Suplente: Ewaldo Grisner

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 06 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 5.610 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904855

DECRETO N° 5.610 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 14 DA LEI Nº 5.234 DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor R$ 44.182,89 (quarenta e quatro mil, 
cento e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos) por conta do 
provável excesso de arrecadação dos recursos vinculados oriundos 
de convênio com a União.

Órgão: 08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
UNIDADE 01 Diretoria de Obras e Urbanismo
Proj./Atividade: 1.070 Obras de Drenagem, Contenção e Canali-
zação
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034.000000-
255
Valor: R$ 44.182,89

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto nº 5.604/2018.

JOAÇABA(SC), em 06 de fevereiro de 2019
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 5.611 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905397

DECRETO N° 5.611 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
“RETIFICA SUPLENTE DOS SERVIDORES NOMEADOS PELO EXE-
CUTIVO PARA ATUAÇÃO NO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOAÇABA - IMPRES, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica retificada a indicação do membro suplente dos servido-
res Nomeados pelo Executivo de que trata o art. 2º do DECRETO 
Nº 5.242/2017 para atuação no CONSELHO FISCAL do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOAÇABA - IMPRES, quadriênio 2017/2021 com a nomeação da 
servidora FRANCIANE ALICE RIZZI.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Joaçaba(SC), em 07 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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DECRETO N° 5.612 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905403

DECRETO N° 5.612 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
“PRORROGA CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o mandato do Conselho de Desenvolvimento Municipal de que trata o DECRETO Nº 5.072/2017, 
órgão colegiado instituído pela Lei Complementar nº 137 de 12 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 07 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EDITAL DE ASSEMBLEIA  DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES  DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Publicação Nº 1905387

EDITAL DE ASSEMBLEIA DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, convoca todos os Presidentes de Associação de 
Moradores do Município de Joaçaba para participarem da Assembleia para deliberação da seguinte pauta:

1) Deliberação de membro titular e suplente de representante das Associações de Moradores do Município de Joaçaba para atuação junto 
ao Conselho Municipal de Contribuintes (Lei Complementar nº 31/1997);
2) Deliberação de membro titular e suplente de representante das Associações de Moradores do Município de Joaçaba para atuação junto 
ao Conselho de Desenvolvimento Municipal (Lei Complementar nº 137/07);
3) Deliberação de membro titular e suplente de representante das Associações de Moradores do Município de Joaçaba para atuação junto 
ao Conselho Municipal de Cultura (Lei Nº 3.960 de 15 de março de 2010 alterada pela Lei nº 5.136/2017);

Para devido credenciamento e direito a voto os Presidentes de Associação de Moradores do Município de Joaçaba deverão fazer-se presentes 
antecipadamente e apresentar no ato do credenciamento:

1) Cópia e original de ata da última assembleia de eleição da diretoria da respectiva Associação de Moradores;
2) Comprovante atualizado de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ obtido junto ao site da Receita Federal.

A Assembleia acontecerá no dia 25 de fevereiro de 2018, segunda-feira, às 19h, nas dependências da Câmara de Vereadores do Município 
de Joaçaba, sendo que, a metodologia da condução dos trabalhos será repassada logo após sua abertura.

Joaçaba, 06 de fevereiro de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO PL 06/2019/PMJ - PP 05/2019/PMJ
Publicação Nº 1904996

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº06/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019/PMJ

Objeto: o Registro de Preços para contratação eventual e futura de serviços de arbitragem para eventos e campeonatos esportivos pro-
movidos e/ou apoiados pela Coordenadoria Municipal de Esportes de Joaçaba, SC.. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Creden-
ciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 26/02/2019. Processamento do Pregão: às 14h do dia 26/02/2019, na sala do Setor 
de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor 
de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou 
pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 07 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
COORDENADORIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Ana Paula Abe Gurgacz - Coordenadora

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joacaba/lei-complementar/2007/13/137/lei-complementar-n-137-2007-dispoe-sobre-normas-relativas-ao-zoneamento-do-municipio-de-joacaba-estado-de-santa-catarina-lei-do-zoneamento-e-da-outras-providencias
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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HOMOLOGAÇÃO FINAL LISTAGEM CLASSIFICATÓRIA  DA CHAMADA PÚBLICA  Nº 01/2019
Publicação Nº 1905437

HOMOLOGAÇÃO FINAL LISTAGEM CLASSIFICATÓRIA
DA CHAMADA PÚBLICA
Nº 01/2019

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

Colocação Nº Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo de Serviço

1 685 Sonia Stoffel de Souza 4 1656
2 598 Mara Simone Xavier Alves 2,5 668
3 835 Andrea Cristina Schenider Leite 0,5 480
4 637 Marli Bobella 0 0
5 730 Milena dos Santos 0 0
6 930 Aline da Silva Rosa 0 0
7 691 Elixandra Melissa Vieira 0 969

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESOR DE MATEMÁTICA
Colocação Nº Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço
1 592 Rosangela Durigon Ceroni 4 1084
2 1014 Vanilza Marques Da Silva 4 794
3 992 Leila Cezar da Silva 3 5055
4 708 Sandra Aparecida Alves 2,5 0
5 964 Fernanda Corso 0 676
6 971 Shirlen Ferreira Tonet 0 455

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESSOR DE INFORMÁTICA

Colocação Nº Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço

1 994 Francisco Tiago da Silva Nascimento 5 0

2 609 Carlos Alberto Nunes da Silva 0 1285

3 597 Robson Veiga 0 952

4 607 Carlos Bernardo Buzzacaro 0 313

5 684 Juliana Aparecida Thomazi Samoura 0 0

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE SEGUNDO PROFESSOR

Colocação Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço

1. 733 Joice Franciele Parolin de Carvalo 11 1380

2. 928 Catia Aparecida Wiest 9 9183

3. 737 Neide Maria David de Azevedo 7,5 2529

4. 702 Marisa Schneider 7,5 0

5. 962 Leticia de Fatima Gonçalves Tieppo 6,5 1291

6. 663 Andrea da Cruz Moreira 6,5 1197

7. 857 Ivete Terezinha Ferronato 6 1085

8. 999 Jurema Caricimi 5,5 1361

9. 658 Eliane Aparecida Cardoso 5,5 0

10. 719 Neusa Terezinha Fortes 5 5802

11. 1041 Fabiola Teixeira Goetze 5 2180

12. 759 Karina Alberti Da Fonseca 5 774

13. 927 Patricia Aparecida Sbruzzi 5 487

14. 1046 Anai Tavares Cardozo 5 0

15. 747 Zelia Vicente De Amorin Antunes 5 0

16. 882 Silvana de Oliveira 4,5 1832
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17. 654 Luciana Schuler Roseghini 4,5 1405

18. 869 Aline Beatriz Cavalli Lamb 4,5 285

19. 643 Janete Pelicioli 4,5 0

20. 687 Adriana Pelentir Karsburg 4,5 0

21. 718 Vanessa Pereira da Costa 4,5 0

22. 713 Nediane Maier 4,5 0

23. 810 Jociane Lorenzoni 4,5 0

24. 976 Patricia Bottega 4 1880

25. 653 Arlete Gelati 4 1573

26. 705 Daiana Alves de Campos Marcante 4 1228

27. 631 Taise Conte 4 1081

28. 915 Angelica Bianchetti da Silva 4 891

29. 690 Maria Salete Pigatto 4 359

30. 1042 Amarilia Aparecida Ribeiro Dambros 4 304

31. 746 Fatima Zartz 3,5 1803

32. 966 Rosangela Maria Dalla Costa 3,5 1784

33. 946 Sandra Vacari 3,5 1481

34. 628 Denyse Carletti 3,5 1407

35. 849 Ana Claudia Hermann 3,5 861

36. 827 Soeli Terezinha Beber 3,5 0

37. 901 Udilei de Souza Chaitel Piovesan 3,5 0

38. 839 Valeria Bellozupko 3,5 0

39. 845 Jaqueline Ruppenthal Bento 3,5 0

40. 786 Franciely Amaro Ferreira 3,5 0

41. 627 Daniele Favaro 3 1264

42. 701 Gelise Ciarnoski 3 838

43. 790 Maiara Cristina Tisatto 3 182

44. 953 Marcia Borsoi 3 117

45. 783 Andrea Schmidt Cardozo da Silva 3 6

46. 931 Aline Da Silva Roza 3 0

47. 903 Dilcelia Parize Piovesan 3 0

48. 917 Claudimara Andrioni 3 0

49. 1025 Maria Elizabete Alves 3 1573

50. 770 Marina Beatriz Pereira Chaves 3 528

51. 1052 Madelaine Lorenzatto 2 242

52. 593 Leonilce Basotti 2 225

53. 593 Leonilce Basotti 2 0

54. 802 Leticia Carolina Chanes 2 0

55. 861 Lilian Cristine Moreira 1,5 1826

56. 969 Juliana Sbruzzi 1,5 1296

57. 757 Vanessa Alberti Willmsen 1,5 471

58. 1038 Julie Soares Antunes 1,5 637

59. 920 Liziane Sbruzzi 1,5 301

60. 600 Berthiane Grutzmann Tomazini 1,5 0

61. 624 Claudete Da Silva Polo 1,5 0

62. 876 Rosania Paz Padilha 1,5 0

63. 843 Karen Aline de Freitas Thomas Savaris 1 2412

64. 830 Alessandra Colusso 1 1422

65. 603 Marta Behrend Rocha 1 1412
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66. 620 Luana Aparecida Filipine 1 923

67. 846 Shirlei Iara Moreira 1 296

68. 910 Nayada Zucchetti Bongiovani 1 182

69. 1004 Celia Mara Antunes 1 0

70. 874 Sonia de Oliveira 1 0

71. 728 Mariluza Muller De Moraes 1 0

72. 832 Charline Almeida 1 0

73. 821 Luciana Bittencurt Dos Santos 1 0

74. 891 Daniele Diehl 1 0

75. 807 Giulia Chanes Dos Santos 1 0

76. 824 Caroline Aparecida Barilli Guterres 0,5 2955

77. 1022 Neide Santana 0,5 2805

78. 968 Mariluci Ferreira da Silva Espit 0,5 2597

79. 1019 Vandreia Pereira Cardoso dos Passos 0,5 707

80. 699 Cristiane Fazioni Ferreira 0,5 677

81. 998 Juliana Kudreck Alves Meisterlin 0,5 514

82. 782 Luiza Mattevi 0,5 246

83. 868 Ivanira Antunes Rodrigues 0,5 226

84. 936 Marialva de Fatima Vieira Sartori 0,5 0

85. 799 Rodrigo Valter Mattes 0,5 0

86. 860 Larissa de Oliveira 0,5 0

87. 945 Roberta Gabriela Bucco 0 0

88. 1008 Maria Mariline De Mattos 0 0

89. 1033 Daiane Borges De Amaral 0 0

90. 1005 Thais Palavicini 0 0

91. 774 Clasi Zanivan Da Silva 0 0

92. 612 Gilse Pinto Ribeiro 0 0

93. 885 Eduarda Donatti Parentti 0 0

94. 780 Valeria Aparecida Velho 0 500

95. 608 Wenda Felix Paiva 0 115

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – 20 HORAS
Colocação Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço

1. 674 Fernando Poggere 5,5 0

2. 982 Cristiane Lima 5 1794

3. 694 Lucila Pinho Sumny 5 658

4. 721 Neusa Terezinha Fortes 5 582

5. 792 Maiara Cristina Tisatto 5 65

6. 717 Vanessa Pereira da Costa 5 0

7. 873 Lucineia Breda 5 0

8. 993 Leila Cesar da Silva 4,5 5055

9. 851 Simone Dalla Nora 4,5 2934
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10. 655 Luciana Schuler Roseghini 4,5 1405

11. 995 Daniela Aparecida Simioni 4,5 928

12. 1050 Alexandra Aparecida Rigo 4 915

13. 735 Taviani Dirlei Teixeira 4 739

14. 819 Pamela Rodrigues Olivo 4,5 681

15. 763 Vanessa Alberti Willmsen 4 471

16. 618 Luciana de Fátima Barbosa Pimentel 4 0

17. 988 Vali Carolina Spier 4 0

18. 715 Nediane Meier 4 0

19. 911 Maira Galdino 3,5 2122

20. 977 Patricia Bottega 3,5 1880

21. 829 Alessandra Colusso 3,5 1422

22. 647 Cristina Picolli 3,5 922

23. 778 Marina Beatriz Pereira Chaves 3,5 528

24. 771 Aline Beatriz Cavalli Lamb 3,5 285

25. 957 Marli Fatima Dos Santos 3,5 0

26. 865 Tirlane Kuhn Hosffstatter 3,5 0

27. 934 Aline Da Silva Roza 3,5 0

28. 787 Franciely Amaro Ferreira 3,5 0

29.

30. 1032 Lucineia Aparecida Slavieiro 3 1352

31. 629 Taize Conte 2,5 1081

32. 670 Eliane Dorini 2 0

33. 1034 Julie Soares Antunes 1,5 305

34. 919 Liziane Sbruzzi 1,5 301

35. 973 Fabiana Aparecida Moreira Behrend 1 1940

36. 620 Luana Aparecida Filipine 1 923

37. 805 Giulia Chanes dos Santos 1 864

38. 662 Manuela Di Domenico 1 663

39. 898 Daniele Diehl 1 251

40. 1003 Thais Palavicini 0,5 0

41. 880 Tania Lino 0 420

42. 649 Jaqueline Schneider 0 255

43. 811 Jociane Lorenzoni 0 0

44. 831 Charlene Almeida 0 0

45. 661 Letícia Isabel Muller 0 0

46. 1033 Daiane Borges De Amaral 0 0

47. 671 Keli Fernanda Sgorla 0 0

48. 681 Karla Dalila Hack 0 0

49. 884 Eduarda Donatti Parenti 0 0
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CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – 40 HORAS

Colocação Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço

i. .
1. 732 Joice Franciele Parolin de Carvalho 11 1380

1. 950 Cristiani Salete da Silva Mota Muler 9,5 0

2. 738 Neide Maria David De Azevedo 7 2529

3. 704 Marisa Schneider 7 0

4. 716 Suelen Aparecida Ferlin 5,5 3172

5. 942 Elaine Rodrigues 5,5 1354

6. 667 Rosangela Maria Costa Lima 5,5 0

7. 676 Fernando Poggere 5,5 0

8. 792 Maiara Cristina Tisatto 5 65

9. 914 Angelica Bianchetti Da Silva 4,5 89

10. 1012 Maria de Fátima Bazei Melere 4,5 0

11. 710 Miranda Érica do Nascimento Bardin 4,5 0

12. 707 Daiana Alves de Campos Marcante 4 1228

13. 664 Andrea da Cruz Moreira 4 1197

14. 1056 Marines Remoaldo Dutra 4 606

15. 1043 Amarilia Ap. Ribeiro Dambrós 4 304

16. 841 Rosane Rosalen 4 0

17. 650 Janete Rodrigues 4 0

18. 615 Marta de Oliveira 4 0

19. 725 Luciane Carpeggiani 3,5 2945

20. 956 Ana Raquel Marcon 3,5 2221

21. 906 Maira Galdino 3,5 2122

22. 940 Kelly Amily Pereira Bressan 3,5 1011

23. 900 Dilcelia Parize Piovesan 3,5 0

24. 666 Carina Buchali Marca 3 1874

25. 937 Lucilene Aparecida Fernandes 3 1594

26. 784 Andrea Schmidt Cardozo Da Silva 3 0

27. 836 Cleciane Luvison 3 0

28. 954 Marcia Borsoi 2,5 117

29. 675 Ana Paula Soccol Roman 2,5 0

30. 1051 Celso Luiz Albert Junior 2,5 0

31. 854 Linda Inez Brocardo 2,5 0

32. 877 Joselaine De Souza 2 1888

33. 837 Devilin Soares 2 0

34. 860 Lilian Cristine Moreira 1,5 1826

35. 972 Juliana Sbruzzi 1,5 1296

36. 941 Roberta Gabriela Bucco 1,5 315

37. 918 Liziane Sbruzzi 1,5 301

38. 745 Zelia Vicente De Amorim Antunes 1,5 260

39. 809 Giulia Chanes Dos Santos 1 864

40. 898 Daniele Diehl 1 251

41. 801 Letícia Carolina Chanes 1 0

42. 842 Vanessa Gregorio Ribeiro 1 0
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43. 1023 Neide Santana 0,5 2805

44. 740 Angela Aparecida Moreira Da Silva 0,5 1221

45. 764 Amanda Luzia Ferrandin 0 1773

46. 601 Marta Behrend Rocha 0 1412

47. 949 Marlene Pastori Bott 0 0

48. 591 Melissa Lemos 0 0

49. 609 Ana Maria Frizon Corso 0 0

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
20 HORAS

Colocação Nº Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço

1. 703 Marisa Shcneider 6 0

2. 999 Jurema Caricimi 5,5 1361

3. 768 Jessica Aparecida Chiamulera 5,5 818

4. 765 Karina Alberti Da Fonseca 5,5 774

5. 720 Neusa Terezinha Fortes 5,5 582

6. 760 Vanessa Alberti Willmsen 5,5 471

7. 1040 Fabiola Teixeira Goetze 5 2160

8. 761 Karina Alberti Da Fonseca 5 774

9. 925 Patricia Aparecida Sbruzzi 5 487

10. 793 Maiara Cristina Tisatto 5 66

11. 922 Edilaine Antunes Gonçalves 5 0

12. 816 Jessica Talyta Ribeiro 5 0

13. 683 Juliana Aparecida Samoura 4,5 3796

14. 853 Simone Dalla Nora 4,5 2660

15. 980 Cristiani Lima 4,5 1794

16. 996 Daniela Aparecida Simioni 4,5 928

17. 818 Pamela Rodrigues Olivo 4,5 681

18. 654 Luciana Schuler Roseghini 4,5 0

19. 781 Luiza Mattevi 4 752

20. 697 Mari Sirene de Matos da Luz 4 731

21. 765 Neusa De Fatima Gervasio 4 697

22. 989 Vali Caroline Spier 4 0

23. 907 Maira Galdino 3,5 2122

24. 979 Patricia Bottega 3,5 1880

25. 828 Alessandra Colusso 3,5 1442

26. 630 Denyse Carletti 3,5 1407

27. 888 Eduarda Donatti Parenti 3,5 0

28. 619 Luciana de Fatima Barbosa Pimentel 3,5 0

29. 1024 Maria Elizabete Alves 3 1573

30. 893 Marisete Cordova Passos Dhamer 3 1038

31. 776 Aline Beatriz Cavalli Lamb 3 1005

32. 750 Eulezia Fatima Vanzin Lissa Dal Prá 3 955

33. 777 Marina Beatriz Pereira Chaves 3 528



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 699

34. 808 Giulia Chanes dos Santos 2 0

35. 1035 Julie Soares Antunes 1,5 637

36. 846 Shirlei Iara Moreira 1 515

37. 943 Roberta Gabriela Bucco 1 315

38. 812 Jociane Lorenzoni 1 270

39. 894 Danieli Diehl 1 240

40. 800 Leticia Carolina Schanes 1 0

41. 660 Marcele Jaqueline Isotton Reis 1 0

42. 933 Marinalda De Fatima Vieira Sartori 1 0

43. 711 Nediane Maier 1 0

44. 944 Leticia Izabel Muller 1 0

45. 636 Lorines Colhs Chileme 0,5 690

46. 908 Nayada Zucchetti Bongiiiovani 0,5 182

47. 1006 Thais Palavicini 0,5 0

48. 602 Marta Behrend Rocha 0 1412

49. 692 Elixandra Melissa Vieira 0 969

50. 1020 Vandréia Pereira Cardoso Do Passos 0 707

51. 883 Elesandra Ratti Brandalize 0 0

52. 622 Aline Proner 0 0

53. 610 Ana Maria Frizon Corso 0 0

54. 886 Mariana Brun 0 0

55. 796 Juliana Aparecida De Barba 0 0

56. 620 Luana Aparecida Filipini 0 0

57. 1027 Monica Fatima Da Luz 0 0

58. 1033 Daiane Borges De Amaral 0 0

59. 823 Caroline Aparecida Barilli Guterres 0 0

60. 1033 Daiane Borges Amaral 0 0

61. 679 Keli Fernanda Sgorla 0 0

CLASSIFICAÇÃO PARA A VAGA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
40 HORAS

Colocação Nº Protocolo Nome Pontuação Títulos Tempo De Serviço

1. 734 Joice Franciele Parolin de Carvalho 11 1380

2. 951 Cristiani Salete da Silva Mota Muller 9,5 0

3. 924 Patricia Aparecida Sbruzzi 7,5 487

4. 1039 Fernanda Fachin Vieira 7,5 268

5. 714 Suelen Aparecida Ferlin 6,5 3172
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6. 833 Thaiane Cristina Bonatto 5,5 1614

7. 762 Vanessa Alberti Willmsen 5,5 471

8. 596 Elizabete da Cruz 5 4124

9. 844 Karen Aline de Freitas Thomas 5 2412

10. 856 Ivete Terezinha Ferronato 5 1085

11. 958 Maielen Nelzi da Silva 5 737

12. 642 Roseli Garcia da Rosa Thomaz de Vargas 5 630

13. 794 Maiara Cristina Tisatto 5 66

14. 641 Elaine Zanezi 5 0

15. 712 Miranda Erica Nascimento Bardin 5 0

16. 866 Lucineia Breda 5 0

17. 852 Simone Dalla Nora 4,5 2660

18. 743 Fatima Zarth 4,5 1803

19. 984 Cristiani Lima 4,5 1794

20. 634 Beatriz Aparecida Beninca Ciarnoschi 4,5 1648

21. 913 Angelica Bianchetti da Silva 4,5 891

22. 700 Gelise Ciarnoski 4,5 838

23. 698 Mari Sirene de Matos Da Luz 4 781

24. 813 Priscila Danielli Vanne 4,5 720

25. 614 Sara Cardoso Feyh 4,5 468

26. 678 Fernando Poggere 4,5 0

27. 923 Juliana Rodrigues 4,5 0

28. 905 Udilei de Souza Chaitel Piovesan 4,5 0

29. 1011 Mariade Fatima Bazei Melere 4,5 0

30. 798 Iara Hoffmann dos Santos 4,5 0

31. 723 Luciane Carpeggiani 4 2945

32. 1013 Ivone Rodrigues de Souza Kaczur 4 1323

33. 665 Andrea da Cruz Moreira 4 1197

34. 773 Aline Beatriz Cavalli Lamb 4 1005

35. 1044 Luiza Mattevi 4 752

36. 735 Taviani Dirlei Teixeira 4 739

37. 1057 Marines Remoaldo Dutra 4 606

38. 1009 Maria Marilene de Mattos 4 0

39. 906 Maira Galdino 3,5 2122

40. 616 Glacinira Aparecida Rodrigues 3,5 2084

41. 981 Patrícia Bottega 3,5 1880

42. 948 Sandra Vacari 3,5 1481

43. 706 Daiana Alves Campos Marcante 3,5 1228

44. 939 Kelly Amily Pereira Bressan 3,5 1011

45. 646 Cristina Picolli 3,5 905

46. 825 Luciane Cunha 3,5 682

47. 997 Juliana Kudreck Meisterlin 3,5 514

48. 652 Arlete Gelati 3,5 0

49. 840 Valeria Bellozupko 3,5 0

50. 815 Marisa Maria da Silva Amora Hosftatter 3,5 0
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51. 788 Franciely Amaro Ferreira 3,5 0

52. 900 Dilceia Parise Piovesan 3,5 0

53. 724 Edelir Fatima Deitos 3 1930

54. 668 Carina Buchali Marca 3 1875

55. 938 Lucilene Aparecida Fernandes 3 1594

56. 963 Leticia de Fátima Gonçalves 3 1291

57. 624 Danieli Favaro 3 1264

58. 889 Marisete Cordova Passos Dhamer 3 1038

59. 657 Mariah Nina Bello 3 1025

60. 749 Eulezia Fatima Vanzin Lissa Dal Prá 3 955

61. 785 Andrea Schmidt Cardozzo Da Silva 3 180

62. 826 Soeli Terezinha Beber Dalacosta 3 0

63. 814 Naiane de Ros 3 0

64. 638 Cloci Odete Dalla Vechia Baggio 2,5 1517

65. 633 Taize Conte 2,5 1081

66. 932 Aline da Silva Roza 2,5 636

67. 639 Angela Aparecida dos Santos 2,5 0

68. 626 Luciele Hengers 2,5 0

69. 838 Develin Soares 2,5 0

70. 752 Maira Vergani Savaris 2,5 0

71. 970 Juliana Sbruzzi 2 1296

72. 806 Giulia Chances dos Santos 2 864

73. 848 Ana Claudia Hermann 2 861

74. 594 Leonilce Bazotti 2 225

75. 686 Suzana Santos Lemos Comin 2 0

76. 672 Rosangela Maria Costa Lima 2 0

77. 599 Berthiane Grutzmann Tomazini 2 0

78. 967 Mariluce Ferreira Da Silva Espit 1,5 2597

79. 1036 Julie Soares Antunes 1,5 635

80. 632 Vanice da Silva Brilhar Da Silva 1,5 616

81. 744 Zélia Vicente de Amorim Antunes 1,5 260

82. 648 Janete Rodrigues 1,5 0

83. 812 Jociane Lorenzoni 1 573

84. 1010 Suellen Aparecida Becker 1 447

85. 892 Danieli Diehl 1 240

86. 623 Claudete da Silva Polo 1 0

87. 871 Sonia de Oliveira 1 0

88. 669 Eliane Dorini 1 0

89. 804 Leticia Carolina Schanes 1 0

90. 645 Marciana Aparecida Rosa 0,5 2242

91. 965 Rosangela Maria Dalla Costa 0,5 1784

92. 739 Angela Aparecida Moreira Da Silva 0,5 1221

93. 878 Tania Lino 0,5 420

94. 1007 Thais Palavicini 0,5 0
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95. 751 Adriana Ferreira Terres 0,5 0

96. 797 Erica Ribeiro De Campos 0,5 0

97. 1030 Diane Antunes 0,5 0

98. 766 Amanda Luiza Ferrandin 0 1773

99. 863 Liciane Bulgareli 0 1389

100. 689 Maria Salete Pigato 0 359

101. 953 Marcia Borsoi 0 54

102. 677 Keli Fernanda Sgorla 0 0

103. 727 Mariluze Muller de Moraes 0 0

104. 644 Luciane Aparecida Ebert Limberg 0 0

105. 617 Jeniffer dos Santos Lima 0 0

106. 640 Romy Eliza Scheider 0 0

107. 693 Ana Caroline de Oliveira 0 0

108. 659 Maria Dolores Zacaron 0 0

109. 822 Caroline Aparecida Barilli Guterres 0 0

110. 635 Francieli Neiva de Medeiros 0 0

111. 650 Janete Rodrigues 0 0

112. 817 Elis Regina Bernardini Tizatto 0 0

113. 1058 Janice Gonçalves da Rosa 0 0

114. 847 Jaqueline Ruppenthal Bento 0 0

RESPOSTAS AOS RECURSOS
Publicação Nº 1905438

RESPOSTAS AOS RECURSOS
Protocolo Nº Inscrição Parecer Resultado da Análise

1149 730

Razão não assiste à Recorrente, pois conforme disposto no item II do Edital de Processo Seletivo/
Chamada pública nº 03/2019 a Recorrente não apresentou a habilitação necessária para exercício do 
cargo em comento, ou seja, licenciatura em Letras- português, também, conforme alínea 6.2 do Edital 
de Processo Seletivo/Chamada Pública nº 03/2019, a Recorrente quando da inscrição não apresentou 
certidão de comprovação de tempo de serviço na rede de ensino do Município de Joaçaba.

Recurso conhecido e 
improvido

1103 691/692

Conforme disposto no item II do Edital de Processo Seletivo/Chamada Pública nº 03/2019, a Recor-
rente não apresentou a habilitação necessária para exercício do cargo em comento, ou seja, licencia-
tura em Letras- português, bem como, não foi possível a análise apontada nos demais pleitos devido à 
falta de elementos.

Recurso conhecido e 
improvido

1125 834/835 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1113 708 A Recorrente apresentou documentação intempestivamente. Recurso conhecido e 
improvido

1098 697 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e Deferido

1070 968 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e Deferido

1083 939 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e Deferido

1131 1025 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e Deferido

1107 768 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e Deferido

1121 628/630
O pleito da Recorrente não merece ser acolhido tendo em vista que o somatório de horas 
dos cursos apresentados perpassam o teto máximo de 300 horas conforme a Errata publica-
da na data 04/01/2019.

Recurso conhecido e 
improvido
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1109
980/
984/
982

Quanto ao pleito da não inclusão do nome na lista preliminar dá-se conta de um erro da 
formatação da listagem oficial, como concebido, a legislação autoriza que a administração 
pública reveja seus atos a qualquer tempo desde que constata a irregularidade. ( Herry 
Lopes Meireles 2013).

Quanto ao pleito rogado para consideração para o tempo de serviço da Municipalidade de 
Lacerdópolis, bem como o cômputo do tempo de serviço no estado de SC, seu indeferimen-
to é medida que se impõe, haja vista o comando insculpido no inciso V, alínea 6.2, letra a, 
do Edital de Processo Seletivo/Chamada Pública nº 03/2019. Ademais a documentação foi 
juntada intempestivamente.

Parcialmente deferido

1085 629/
631

O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1098 697
Conforme análise da inscrição do protocolo 697/Professor Educação Infantil o Edital de 
Processo Seletivo/Chamada pública nº 03/2019 a recorrente apresentou apenas três cursos 
dentro do prazo estipulado no edital somando 1,5 pontos.

Recurso conhecido e 
improvido

1116 958 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1110 765 O pleito da Recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1117 882

O pleito da recorrente não merece ser acolhido tendo em vista que o somatório de horas 
dos cursos apresentados perpassam o teto máximo de 300 horas conforme a errata publica-
da na data 04/01/2019

Quanto ao pleito de reclassificação ao item de desempate de idade razão assiste à recorren-
te.

Recurso conhecido e 
Parcialmente Deferido

1088 597

Conforme análise da documentação apresentada, o Recorrente apresentou documentação 
inválida, bem como, os demais comprovantes de cursos apresentados não compreendem 
a data válida para aproveitamento, disposta na Errata publicada no dia 04/02/2019. Recurso conhecido e 

improvido

1145 878
Conforme alínea 6.2 do Edital de Processo Seletivo/Chamada Pública nº 03/2019, a 
Requerente quando da inscrição apresentou apenas um curso, permanecendo a nota 
atribuída.

Recurso conhecido e 
improvido

1069 594/593
O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 

Deferido

1095 999 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1108 828 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1114 1040 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1089 655 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1129 1013
O pleito da recorrente não merece ser acolhido tendo em vista que o somatório de horas 
dos cursos apresentados perpassam o teto máximo de 300 horas conforme a errata publi-
cada na data 04/01/2019.

Recurso conhecido e 
improvido

1132 900 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1138 833 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido

1123 908/910 O pleito da recorrente foi deferido. Recurso conhecido e 
Deferido

1137 1024 O pleito da recorrente merece ser acolhido. Recurso conhecido e 
Deferido
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1096 647

Conforme disposto no item II do Edital o Edital de Processo Seletivo/Chamada pública nº 
03/2019 a requerente apresentou curso na área totalizando 3,5 pontos.

Não foi possível a análise apontada devido à falta de elementos.

Recurso conhecido e 
improvido

1136 869/868/775

O pleito da Recorrente não merece ser acolhido tendo em vista que o somatório de horas 
dos cursos apresentados perpassam o teto máximo de 300 horas conforme a errada 
publicada na data 04/01/2019. Outrossim, conforme disposto no item II do Edital o Edital 
de Processo Seletivo/Chamada Pública nº 03/2019, a recorrente foi reclassificada. Por fim, 
quanto ao pleito de reclassificação ao item tempo de serviço não assiste à recorrente, 
entretanto, quanto ao pleito de reclassificação O pleito da recorrente merece ser acolhido 
ao item de desempate de idade razão assiste à recorrente.

Recurso conhecido e 
Parcialmente Deferido

1118 662 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

1106 777 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

1102 948/946 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

1120 1056 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

1100 819/818 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

1084 866 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

1150 1038/1035/1036 O pleito da recorrente merece ser acolhido Recurso conhecido e 
Deferido

Câmara muniCiPal

PORTARIA 012.2019 - PROGRESSÃO TITULAÇÃO BRUNO
Publicação Nº 1904605

PORTARIA Nº 012/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
“CONCEDE PROGRESSÃO AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 34, incisos II e 
XXXIII do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO ao Servidor Sr. BRUNO CIELLO PADILHA, Técnico em Informática, em função da 
titulação de Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 759/2019 de 08 de janeiro de 2019, ficando enquadrada 
em função da nova titulação como “Técnico em Informática, Classe/Referência B-V”, de acordo com a Lei Complementar nº 321 de 04 de 
Janeiro de 2016 e da Lei Complementar nº 324 de 07 de março de 2016.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Joaçaba, 07 de fevereiro de 2019.
DISNEIA DE MARCO TONIAL
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Simae - Serviço intermuniCiPal de áGua e eSGoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 039/2019
Publicação Nº 1904316

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 039/2019 DE 06.02.2019

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de Desempenho 
Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho do Servidor Mauricio Flores de Camargo, em estágio probatório com a seguinte compo-
sição, sendo presidida pelo primeiro:

Marcos Antonio Fávero
Carlos Alberto Ferreira
Volnei Jacob Muller

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de fevereiro
de 2019, retroagindo seus efeitos ao período de 04 de janeiro de 2019, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 06 de fevereiro de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 040/2019
Publicação Nº 1904347

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 040/2019 DE 06.02.2019

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de Desempe-
nho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho do Servidor Adriano Mascarello, em estágio probatório com a seguinte composição, 
sendo presidida pelo primeiro:

Marcos Antonio Fávero
Valcir José de Oliveira
Volnei Jacob Muller

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de fevereiro
de 2019, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 06 de fevereiro de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 041/2019
Publicação Nº 1904371

 PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 041/2019 DE 07.02.2019

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de Desempenho 
Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho do Servidor Marcos Vinícius de Cesaro, em estágio probatório com a seguinte composição, 
sendo presidida pelo primeiro:
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Washington L.R.Provenssi Papini
Evald Hommerding Junior
Osmar Zampirão

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de fevereiro
de 2019, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 07 de fevereiro de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0020/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1904886

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0045/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0053/2018
PROTOCOLO Nº 1752/2018
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de asfalto usinado a quente (CBUQ) em embalagens de 25 quilos para 
reposição de pavimentos asfálticos removidos em função de conserto de redes de água e esgoto do Simae.

PREÇOS E EMPRESA REGISTRADA:

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LLA LTDA - ME:
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 6.000,00 SC

MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE(CBUQ), 
PREPARADA COM AGREGADOS PÉTREOS, DOSADO 
COM CAP 50/70, NÃO EMULSINADO, ADITIVADO 
COM COMPOSTO QUÍMICO EXCLUSIVO DE RETAR-
DADOR DE "CURA" PARA APLICAÇÃO A FRIO EM 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS, TAPA BURACOS, 
PODENDO O PRODUTO TER UMA ESTOCAGEM DE 
ATÉ 12 MESES, CAPAZ DE SER APLICADA MESMO 
EM BURACO COM ÁGUA OU EM PERÍODOS DE CHU-
VA, SEM PERDA DE SUA COESÃO E ADERÊNCIA AO 
PAVIMENTO ANTIGO, DISPENSANDO PINTURA DE 
LIGAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS DE 25KG, GRA-
NULOMETRIA NÃO INFERIOR A 96% NA PENEIRA 
3/8", TEOR DE BETUME SUPERIOR A 5,3, DENSIDA-
DE APARENTE DA MASSA ACIMA DE 1,90 T/M3.

CONST. PAV LLA 21,50 129.000,00

VIGÊNCIA: 07/08/2018 a 06/08/2019.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO 01-2019
Publicação Nº 1904887

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                  Página: 1/5 
            Processo Nº.: 3/2019 MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                                      
       PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2019 

                            
                                            
          ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2019             

 

No dia 7 do mês de Fevereiro do ano de 2019, o MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS                         , Estado de SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.939.471/0001-24, com sede administrativa localizada na RUA 31 DE 
MARCO 1050                    , bairro CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado pelo(a) 
PREFEITO, o Sr(a). SERGIO LUIZ CALEGARI, inscrito no CPF sob o nº. 596.847.989-20, no uso das atribuições de seu cargo e, nos 
termos do art. 15, da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 024/2011, e, as demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº. 1/2019 
Processo Licitatório nº 3/2019. RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem:    

 
1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL                                                

 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:     
                                            
 Código Nome da Empresa Itens     

 
6529 

  
AGROLACER AGROPECUARIA LTDA-
ME            

1, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 23, 24, 29 
    

 10087 
  COMERCIO DE CEREAIS E TRANSP. 

REGALIN LT  
2, 5, 6, 13, 16, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33 

    
                                                          
  Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF     

   

AGROLACER 
AGROPECUARIA LTDA-
ME            

01.174.363/0001-06 

 

ADILSON ANTONIO ANSELMINI 

 

74983261915 

    

   
COMERCIO DE CEREAIS 
E TRANSP. REGALIN LT  

80.480.338/0001-27 
 

PAULO CEZAR REGALIN 
 

03037295970 
    

                                            
  Fornecedor:  6529  -  AGROLACER AGROPECUARIA LTDA-ME 

 Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 1  Lajotas em concreto 
para passeio de 
(45x45x2,50 cm, padrão 
igual ao já existente, c/ 
10% de perdas 

 M2  TIZZATO  3.500,000  24,9000 87.150,00 

                                     
 3  Tijolo 6 furos 24x9x14  UN  MARCHI  3.000,000  0,5900 1.770,00 

 4  Tijolo maciço  UN  SANTA MARIA  1.500,000  0,4500 675,00 

 
7 

 
Aço CA 50 4,2mm barra 
12 metros   

UN 
 

GUERDAU 
 

100,000 
 

7,7000 770,00 

 
8 

 
Aço CA 50 5,00mm 
barra 12 metros   

BR 
 

GUERDAU 
 

100,000 
 

10,7000 1.070,00 

 
9 

 
Aço CA 50 6,3 mm barra 
de 12 metros  

BR 
 

GUERDAU 
 

80,000 
 

15,6000 1.248,00 

 
10 

 
Aço CA 50 8,00 mm 
barra de 12 metros  

BR 
 

GUERDAU 
 

80,000 
 

24,9000 1.992,00 

 
11 

 
Aço CA 50 10,00 mm 
barra de 12 metros  

BR 
 

GUERDAU 
 

50,000 
 

37,6000 1.880,00 

 
12 

 
Aço CA 50 12,5 mm 
barra de 12 metros  

BR 
 

GUERDAU 
 

30,000 
 

54,0000 1.620,00 

 

14 

 

Cimento Portland CP II-
E-32 (32 MPA) saco de 
50 kg  

SC 

 

SUPREMO 

 

630,000 

 

27,6000 17.388,00 

 
15 

 
Argamassa ACII - piso, 
saco de 20 kg  

SC 
 

INKOR 
 

1.000,000 
 

16,9000 16.900,00 

 
17 

 
Cal hidratada Saco com 
20 Kg  

UN 
 

CIBRACAL 
 

100,000 
 

9,9000 990,00 

 18  Cal líquido  LT  REBOCAL  30,000  4,8000 144,00 

 
23 

 
Chapas de Madeirit 
2,20x1,10x12mm  

UN 
 

BRASILIT 
 

50,000 
 

35,0000 1.750,00 

 
24 

 
Tábuas de pinheiro de 2ª 
4,20x030x2,5mm  

DZ 
 

SERRARIA 
SCAPINI  

10,000 
 

440,0000 4.400,00 

 
29 

 
Pregos 18x30 2 3/4x10 
pol.BWG  

KG 
 

ARCELLOR MIT. 
 

20,000 
 

10,0000 200,00 

                               
Total 139.947,00 

                                            
  Fornecedor:  10087  -  COMERCIO DE CEREAIS E TRANSP. REGALIN LT 

 Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 2  Lajotas em concreto 
para passeio tátil alerta e 
tátil direcional de 
(45x45x2,50)cm, padrão 

 M2  TIZZATO  1.500,000  26,0000 39.000,00 
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igual ao já existente. c/ 
10% de perdas 

 
5 

 
Bloco de concreto 
40x20x15  

UN 
 

ARCISAN 
 

1.000,000 
 

2,2500 2.250,00 

 6  Arrame recozido  KG  ARCELOR M.  50,000  11,0000 550,00 

 
13 

 
Areia Lavada média 

 
M3 

 
AREIAL DO 
VALE  

105,000 
 

148,0000 15.540,00 

 
16 

 
Argamassa ACIII - piso, 
saco de 20 kg  

SC 
 

INKOR 
 

300,000 
 

24,9000 7.470,00 

 
19 

 
Parafusos para telhas de 
amianto  

UN 
 

ANCORA 
 

100,000 
 

0,4900 49,00 

 
20 

 
Telhas de amianto 
2,44mx6mm  

UN 
 

BRAZILIT 
 

50,000 
 

46,5000 2.325,00 

 
21 

 
Telhas de amianto 
1,8mx6mm  

UN 
 

BRAZILIT 
 

50,000 
 

36,0000 1.800,00 

 
22 

 
Cumieiras de amianto 
6mmx15º  

UN 
 

BRAZILIT 
 

20,000 
 

30,7000 614,00 

 
25 

 
Tábuas de pinus 
4,20x0,30x2,5mm  

DZ 
 

SERRARIA 
CHAVES  

10,000 
 

240,0000 2.400,00 

 
26 

 
Pregos 12x12 lx16 
pol.BWG  

KG 
 

ARCELOR M. 
 

3,000 
 

11,5000 34,50 

 
27 

 
Pregos 13x15 1 1/4x15 
pol.BWG  

KG 
 

ARCELOR M. 
 

5,000 
 

11,7000 58,50 

 
28 

 
Pregos 17x27 2 1/2x11 
pol.BWG  

KG 
 

ARCELOR M. 
 

10,000 
 

9,5000 95,00 

 
30 

 
Pregos 19x39 3 1/2x9 
pol.BWG  

KG 
 

ARCELOR M. 
 

5,000 
 

10,0000 50,00 

 
31 

 
Pregos 20x48 4 1/4x8 
pol.BWG  

KG 
 

ARCELOR M. 
 

50,000 
 

10,4000 520,00 

 
32 

 
Pregos 25x72 6 1/2x2 
pol. BWG  

KG 
 

ARCELOR M. 
 

15,000 
 

13,0000 195,00 

 
33 

 
Blocos de cimento 
40x20x10  

KG 
 

ARCISAN 
 

500,000 
 

2,0000 1.000,00 

                               
Total 73.951,00 

 

1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Lacerdópolis e o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis 
reservam-se o direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. Após o término da 
vigência da Ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de indenização ou 
reclamação. 
 
1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 1/2019, Processo Licitatório nº 3/2019 e a proposta 
apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos itens acima, 
conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.     

                                            

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E 
DO REAJUSTE                         

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
presente Ata de registro de preços.  
 
2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 

                                            

 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS                  

 

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao 
Secretário Solicitante ou pessoa designada, conforme 
conste no respectivo Termo de Referência, anexo ao 
processo. 
 
3.2. O gerenciador da presente Ata acompanhará a 
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com os preços ora 
registrados, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pelo Município de Lacerdópolis/Fundo 
Municipal de Saúde de Lacerdópolis. 
 
3.3. Não será aceito valores superior à média dos 
preços conforme valores do Anexo I. 
 
3.4. Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, 
que o preço registrado, se torne muito inferior à média 
dos preços de mercado, e o Fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, será liberado do compromisso 
assumido, e o gerenciador da Ata poderá convocar os 
demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação.  
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3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro. 

 

                                            

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

                 

 

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, 
observadas as exigências contidas no art. 22º, do 
Decreto Federal nº. 7.892/2013.  

                                            

 
5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

                 

 

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do produto registrados na presente Ata 
encontram-se indicados no Anexo I, observando-se a 
ordem de classificação obtida no certame licitatório.  

                                            

 
6. DO CONTRATO 

                 

 

6.1. Durante o prazo de validade da presente Ata as 
empresas mencionadas no item 5, a critério do 
Município de Lacerdópolis e do Fundo Municipal de 
Saúde de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar 
a respectiva Nota de Empenho/Autorização de 
Fornecimento ou formalização de Contrato, estando as 
obrigações assumidas vinculadas a esta Ata, devendo 
fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação. 
 
6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou formalizar o Contrato sem justificativa por 
escrito e aceita pelo ordenador da despesa, aplicar-se-
á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, 
de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total 
da obrigação assumida, e sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas.  

                                            

 
7 - DA DESPESA 

                 

 

7.1. Fica dispensada a indicação de rubrica 
orçamentária conforme previsão contida no § 2º do art. 
7º do Decreto nº 7.892/2013, o que deverá ocorrer 
somente quando da formalização do Contrato.   

                                            

 

8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 
ITENS 

   

 

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Lacerdópolis e ou Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, em até 15 
(quinze) dias após o fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de 
Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente. 
 
8.4. Não serão pagos valores antecipadamente. 

   

 

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis, com  endereço na Rua 31 de 
março nº 1050, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24 ou  Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, com endereço na Rua Sete de Setembro 
nº 1600, CNPJ/MF 11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 
 
8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis ou o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer 
prejuízo para o fornecedor. 
 
8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.    

                                            

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA 
FISCALIZAÇÃO                    
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9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 
a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata; 

 

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata; 
 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
9.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Presencial nº  1/2019, Processo Licitatório nº  3/2019 será exercida pelo 
Município de Lacerdópolis / Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis. 

                                            
 10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE                    

 

10.1. O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á: 
 
a) Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias; 
 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas; 
 
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

                                            
 11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR                    

 

11.1. São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade: 
 
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata; 
 
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão nº. 1/2019 e Ata do respectivo 
processo; 
 
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às 
condições firmadas na presente Ata; 
 
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 
 
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 1/2019; 
 
f) prestar os serviços no perímetro urbano do município de Lacerdópolis. 

                                            
 12. DAS PENALIDADES                    

 

12.1.  À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, a 
critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 8.666/93, 
atualizada. 
 
12.2. Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:  
 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% do total dos itens atribuídos à Contratada; 
  
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limitado a 
30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução total; 
 
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 5 % 
(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 
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d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias 
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida 
na proporção do crédito. 
 
§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua 
diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

   
                                            
 13. DAS ALTERAÇÕES                    

 

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo. 
 
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu 
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 

                                            
 14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO                    

 

14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

                                            
 15. DA PUBLICIDADE                    

 
15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no Mural Público Municipal.  

                                            
 16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                   
 

16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 3/2019; o Edital do Pregão nº 1/2019 as propostas com preços e especificações.  
   

                                            
 17. DO FORO                    

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

                                            

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

                                            
    Lacerdópolis,7  de Fevereiro de 2019.                      

                                            
                  ______________________________________________                                                  
               Município de Lacerdópolis                                               
               SERGIO LUIZ CALEGARI   
               PREFEITO   
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Lages

Prefeitura

PP 05/2019 PML/SMS, PE 05/2019 PML
Publicação Nº 1905154

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 05/2019 PML/SMS
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Pneus para Veículos, Motos e Ambulâncias da Secretaria Municipal de Saúde de Lages, e 
Pneus, Câmaras e Protetores para os Veículos e Máquinas pertencentes à Frota da Prefeitura do Município de Lages.
Abertura: 22/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 2.487.869,45

Modalidade: Pregão Eletrônico 05/2019 PML
Objeto: Aquisição de Capacetes, Luvas, Joelheiras e Cotoveleiras de Ciclismo para o Projeto Lixo Orgânico.
Abertura: 11/03/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 4.988,00
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br

Lages, 08 de fevereiro de 2019.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

EDITAL Nº 001/2019
Publicação Nº 1905071

EDITAL Nº 0001/2019

JOSÉ VOLNIR SCHEUERMANN, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Lages/SC, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais e de conformidade com a Lei nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 27/02/2019
Hora: 19h30min
Assunto: REALIZAR AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER O PROJETO DE PREVENÇÃO DE CHEIAS.

Local: Plenário da Câmara de Vereadores

Inscrições: até o início dos trabalhos.
Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019.
JOSÉ VOLNIR SCHEUERMANN
PRESIDENTE

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 6.029/2019
Publicação Nº 1905429

DECRETO Nº 6.029/2019, de 31 de janeiro de 2019.
PRORROGA O PROJETO PILOTO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,
CONSIDERANDO a necessidade de se manter o serviço de estacio-
namento rotativo enquanto não ultimadas as providências para a 
sucessão do serviço por entidade para entidades de portadores de 
deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, 
que demonstre interesse em administrar e operacionalizar o Siste-
ma de Estacionamento Rotativo;
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, o Projeto Piloto de Estacionamento Rotati-
vo, por 60 (sessenta) dias, instituído pelo Decreto nº. 5.063/2018 
e vigorará até 30 de abril de 2019.
Parágrafo único. Expirado o prazo do caput, o Projeto Piloto vigo-
rará por tempo indeterminado até a operacionalização do Sistema 
por entidade de portadores de deficiência, sem fins lucrativos e 
comprovada idoneidade, a teor do art. 24, inciso XX, da Lei nº. 
8.666/93.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

PORTARIA Nº 115/2019
Publicação Nº 1904890

PORTARIA RH Nº 115/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DESIGNAR JONATAN DO NASCIMENTO OVÍDIO, Assessor Especial 
de Gabinete para Assuntos Estratégicos de Planejamento e Proje-
tos, para fiscalizar a obra do contrato de pavimentação asfáltica 
e Drenagem da Rodovia João Wendhausen de Moraes – Trecho 
Bananal a Ponta do Daniel, conforme contrato nº 039/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Janeiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2019
Publicação Nº 1904892

PORTARIA RH Nº 116/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESIGNAR JONATAN DO NASCIMENTO OVÍDIO, Assessor Especial 
de Gabinete para Assuntos Estratégicos de Planejamento e Proje-
tos, para fiscalizar a obra do contrato de pavimentação asfáltica 
e Drenagem da Rodovia João Wendhausen de Moraes – Trecho 
Bananal a Parobé, conforme contrato nº 069/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Janeiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2019
Publicação Nº 1904895

PORTARIA RH Nº 117/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DESIGNAR GABRIELA BELMIRO HERMENEGILDO, Assessor Es-
pecial de Planejamento, para fiscalizar a obra do contrato de 
Ata de Registro de Preço, conforme Processo Administrativo nº 
0125.0003955/2018 e Convênio entre a CASAN e Prefeitura nº 
794/2018.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Janeiro de 2019.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PREGÃO 10/2019-PML
Publicação Nº 1904409

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 10/2019-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabe-
lece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo cri-
tério de MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação de serviços 
de estrutura, palco, tendas, limpeza, segurança, banheiros, som e 
correlatos para a realização do Carnaval 2019, no dia 20 de feve-
reiro de 2019 às 14:00 horas. Informações e documentação en-
contram-se à disposição dos interessados, no portal laguna.sc.gov.
br, conforme pedido ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone 
(48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – cen-
tro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.

Laguna, em 06 de fevereiro de 2019.
Waldomiro Souza Netto - Pregoeiro
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Lauro Muller

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº. 031/PMLM/2019 
Publicação Nº 1903773

CHAMADA PÚBLICA Nº. 031/PMLM/2019
Data e horário da sessão de abertura: 11/02/2019 às 08h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O município de Lauro Muller torna público para conhe-
cimento dos interessados a Chamada Pública com Dispensa de 
Licitação para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar em cumprimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE), dos alunos da rede Municipal de Ensino 
do Município, para o ano letivo de 2019, conforme resolução Nº26 
do FNDE.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 06 de fevereiro de 2019.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/PMLM/2019 
Publicação Nº 1904265

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/PMLM/2019
Data e horário da sessão de abertura: 20/02/2019 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de em-
presa do ramo pertinente para aquisição de três veículos e trans-
formação para atendimento das demandas da polícia militar e po-
lícia civil de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas no termo 
referencia em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 07 de Fevereiro de 2019.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMLM/2019 
Publicação Nº 1904630

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMLM/2019
Data e horário da sessão de abertura: 20/02/2019 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de em-
presas do ramo pertinente para aquisição material de iluminação 
pública para atendimento das demandas de Lauro Muller/SC, con-
forme condições fixadas em Termo de referência e demais condi-
ções constantes neste edital.

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 07 de Fevereiro de 2019.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/
PMLM/2019 E Nº 007/FMS/2019 – TERMO DE 
REFERÊNCIAS

Publicação Nº 1904141

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/PMLM/2019 E Nº 
007/FMS/2019 – TERMO DE REFERÊNCIAS

Data e horário da sessão de abertura: 11/02/2019 às 09h00min.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa do ramo pertinente para aquisição parcelada e futura de 
pneus novos e serviços de recape para frota pertencente ao muni-
cípio de Lauro Muller, Policia Militar, Polícia Civil e Fundo Municipal 
de Saúde.
No dia 05 de Fevereiro de 2019 a empresa BELLENZIER PNEUS 
LTDA impugnou o ato convocatório solicitando a inserção da marca 
PIRELLI tendo em vista que a mesma atende todos os requisitos 
editalícios.
Face aos motivos elencados pela empresa impugnante, o Pregoeiro 
e sua equipe de apoio decidem receber, bem como deferir os pedi-
dos constantes na impugnação.
Neste toar, determina-se que o edital supramencionado seja devi-
damente retificado acrescendo a marca PIRELLI.
Em sendo modificação que não interfere na formulação das pro-
postas, mantém-se data e horário de abertura.
Nada mais.

Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº 001/2019
Publicação Nº 1904603

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
“Aprova Projeto Portal do Futuro e Plano de Trabalho para o ano de 2019.”
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis/SC – CMDCA/LR, em Reunião PIenária realizada no dia 05 
de fevereiro de 2019 no uso de suas atribuições e competências, resolve:
Art. 1º: APROVAR Alterações de valores e prazos dos projetos financiados pelo FIA, referente ao projeto Portal do Futuro de R$ 199.568,66 
(Cento e noventa e nove mil, quinhentos e sessenta e oito Reais e sessenta e seis centavos), passam a R$ 184.384,53 (cento e oitenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). Altera também a data prevista para início de janeiro para março 
de 2019;
Altera a data prevista de início do Projeto Mundo Digital para o mês de abril de 2018, permanecendo o valor de R$ 26.720,00 (Vinte e seis 
mil, setecentos e vinte reais). Totalizando nos dois projetos o valor de: R$ 211.104,53 (duzentos e onze mil, cento e quatro reais e cinquenta 
e três centavos), respeitando 20% de reserva legal para o FIA. Com prazo de 01 de janeiro à 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2019.
Paola Dayana Ziem
Presidente do CMDCA
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Lontras

Prefeitura

EDITAL 13/2019
Publicação Nº 1903867

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 13/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CAMPE-
ONATOS E TORNEIOS MUNICIPAIS. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 20/02/2019; Abertura dos Envelopes: 09 
horas do dia 20/02/2019. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou 
pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 06 de fevereiro de 2019. MARCIONEI 
HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO 14/2019
Publicação Nº 1904454

DECRETO N.º 14/2019
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suple-
mentar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
167, inciso VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2019 - Lei Municipal n.º 1.748, de 
30 de novembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 
228.300,00 (duzentos e vinte e oito mil e trezentos reais) ao orça-
mento municipal vigente:
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0013.2.035 – Manutenção das atividades de Média e Alta 
Complexidade na Área da Saúde
(47) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.0898.0 (0.6.0038) – Aplicações 
Diretas R$ 40.000,00
(48) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.06.1008.0 (0.6.0038) – Aplicações 
Diretas R$ 188.300,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício 
de 2018, por conta de recursos provenientes do Teto Municipal do 
MAC (Média e Alta Complexidade) Ambulatorial e Hospitalar, na 
importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dos recursos do 
Incremento ao MAC (Média e Alta Complexidade) na importância 
de R$ 188.300,00 (cento e oitenta e oito mil e trezentos reais), 
totalizando o montante de R$ 228.300,00 (duzentos e vinte e oito 
mil e trezentos reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 06 de fevereiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

DECRETO 15/2019
Publicação Nº 1904456

DECRETO N.º 15/2019
Estabelece a data de vencimento para pagamento das taxas de 
licença para localização e funcionamento e de fiscalização sanitária 
para o exercício de 2019 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei 
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a data limite prevista no artigo 324, da Lei Com-
plementar Municipal n.º 001, de 16 de novembro de 1998 – Código 
Tributário do Município de Luiz Alves;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a data de vencimento para o pagamento 

das taxas de licença para localização e funcionamento (Alvará de 
Licença e Localização e Funcionamento) e de fiscalização sanitária 
(Alvará Sanitário), em parcela única, para pagamento até o dia 15 
de março de 2019.
Parágrafo único. As guias para o pagamento serão disponibilizadas 
aos contribuintes para emissão na página oficial do Município de 
Luiz Alves na internet, ou poderão ser retiradas junto a Divisão de 
Tributação do Município de Luiz Alves, no Paço Municipal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 06 de fevereiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO N.º 13/2019 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 04/2019 INEXIGIBILIDADE 
N.º 01/2019

Publicação Nº 1904112

EXTRATO DO CONTRATO N.º 13/2019 - PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 04/2019
INEXIGIBILIDADE N.º 01/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 
83.102.319/0001-55.
Contratado: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA. – CNPJ sob o n.º 07.797.967/0001-95.
O objeto: O presente Contrato tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para disponibilizar a licença, para 03 (três) 
usuários, do sistema “Banco de Preços”, para acesso a ferramenta 
de pesquisas e comparação de preços praticados pela Adminis-
tração Pública, conforme a proposta n.º 3.074/2019, que passa a 
fazer parte integrante do presente instrumento, independente de 
transcrição.
Dos valores: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRA-
TANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 7.990,00 (sete mil 
novecentos e noventa reais).

Luiz Alves, 01 de fevereiro de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

PORTARIA 20/2019
Publicação Nº 1904459

PORTARIA N.º 20/2019

Contrata servidor em caráter temporário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de 

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de 
junho de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a 
contratar servidor por tempo determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justifi-
car a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, o servidor Sr. EDUARDO 
FILGUEIRAS, para desempenhar a função de farmacêutico junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do parágrafo único do 
artigo 1º da Lei n.º 1.025/2002, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 14 de janeiro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de janeiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 21/2019
Publicação Nº 1904461

PORTARIA N.º 21/2019
Concede férias a membro do Conselho Tutelar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias à conselheira tutelar Sr.ª ANDREZA JULIA-
NA RICARDO JUNKES, com início no dia 01 de fevereiro de 2019 e 
término no dia 20 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de janeiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 23/2019
Publicação Nº 1904465

PORTARIA N.º 23/2019
Concede férias a servidor público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor efetivo Sr. JOÃO BATISTA 
KROISCH, operador de máquinas junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Planejamento, com início no dia 04 de fevereiro de 2019 e 
término no dia 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de janeiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

PORTARIA 25/2019
Publicação Nº 1904468

PORTARIA N.º 25/2019

Altera Portaria n.º 35/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n.º 17, de 01 de 
janeiro de 2019, que alterou a Lei Municipal n.º 577, de 26 de abril 
de 1989, ampliando a carga horária semanal de determinados car-
gos em provimento efetivo para servidores de nível superior;
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 1º da Portaria n.º 35/2018, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Conceder licença sem vencimento à servidora Sr.ª CONS-
TÂNCIA DE FÁTIMA ERBS, professora de educação física junto à 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 01/02/2018 à 
31/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de janeiro de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

PL 022/2019 - PP 013/2019 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS - PML
Publicação Nº 1904656

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 022/2019 - PML
Pregão Presencial nº 013/2019 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO, representada neste ato 
por seu Secretário, Sr. JULIANO SCHNEIDER, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de materiais de construção 
diversos para manutenções, reparos, consertos e instalações que se fizerem necessários para atender as demandas do Município de Luzer-
na, Fundos Especiais e órgãos/entes conveniados, conforme disposições contidas neste Edital e seus Anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 20 de fevereiro de 2019.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 20 de fevereiro de 2019.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

PORTARIA 015/19
Publicação Nº 1904381

PORTARIA Nº 015/19 de 04 de fevereiro de 2019.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora DANIELA APARECIDA SIMIONI, para exercer o cargo público efetivo de Professora, Nível II, Classe “A”, 20 horas 
semanais, no Ensino Fundamental de 1° a 5° ano, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público 
Municipal, Anexo III, parte integrante da Lei Complementar nº 033 de 08/12/2003 e alterações posteriores, aprovada no Concurso Público 
Edital nº 001/2017 de 13 de setembro de 2017, homologado em 21 de novembro de 2017, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 04 de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 144/2019
Publicação Nº 1904060

DECRETO Nº 144, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário, pelo período de 5 de fevereiro de 2019 a 4 de fevereiro de 
2020, ANDERSON OLIVO PELINSON, brasileiro, portador do RG nº 
5.549.589, para ocupar o cargo de Operador de Máquinas, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de fevereiro de 2019.

Maravilha – SC, 6 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 145/2019
Publicação Nº 1904398

DECRETO Nº 145, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário, pelo período de 7 de fevereiro de 2019 a 6 de fevereiro de 

2020, FERNANDO HENRIQUE DA ROSA, brasileiro, portador do RG 
nº 5.362.457, para ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 146/2019
Publicação Nº 1904681

DECRETO Nº 146, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre exclusão de candidato de certame e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

O disposto nos itens 10.3 e 10.4 do referido Edital,

O Parecer Jurídico exarado pelo Procurador Geral do Município, 
Igor Eduardo Damaren,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto excluído do Processo Seletivo 
Edital nº 001/2018, o candidato DONATO ALFANO, cargo de Psi-
cólogo, por não possuir naturalização brasileira e título de eleitor.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Decreto nº 147/2019
Publicação Nº 1904691

DECRETO Nº 147, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 a 3 de fevereiro de 
2020, PATRICIA FREITAS DOS SANTOS, brasileira, portadora do 
RG nº 8082761522, para ocupar o cargo de Monitor Social – Alta 
Complexidade, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a remune-
ração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 4 de fevereiro de 2019.

Maravilha – SC, 7 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 148/2019
Publicação Nº 1904710

DECRETO Nº 148, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
O Processo Seletivo Edital nº 001/2018, homologado pelo Decreto 
nº 088, de 25 de janeiro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter temporá-
rio, pelo período de 4 de fevereiro a 30 de abril de 2019, DOUGLAS 
FILIPIN, brasileiro, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 047.249.669-
71, para ocupar o cargo de Professor de Futsal, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, 
Juventude de Lazer, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 4 de fevereiro de 2019.

Maravilha – SC, 7 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 149/2019
Publicação Nº 1904721

DECRETO Nº 149, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal 
FRANCIELI MAYER, ocupante do cargo efetivo de Professor, 20 ho-
ras semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

EXTRATO ABERTURA PROPOSTA PROCESSO LIC.N. 
003/19

Publicação Nº 1904537

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 003/2019 – Modalidade de Tomada de Preço 
n. 001/2019.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará no dia 11/02/2019, com 
início às 09 horas, Sessão Pública para a fase de abertura e julga-
mento das propostas, das empresas habilitadas. Qualquer informa-
ção, poderá ser obtida no departamento de compras e licitações 
no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. 
Maravilha - SC, 07 de fevereiro de 2019.
ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

DECRETO 030/2019
Publicação Nº 1903826

Decreto nº 030/2019
De 06/02/2019

“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal do Município de Marema, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 89, inc. I 
letra b da Lei Orgânica Municipal c/c inciso XVI do artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
DECRETA:
Art. 1o - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Permanente de Licitação para o período de 06 de fevereiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019, tendo função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastra-
mento de licitantes.

Art. 2º - Os membros indicados para a Comissão Permanente de Licitação deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, no 
julgamento das propostas deverá ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e moralidade, vincu-
lando ao instrumento convocatório que lhe deu origem.

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente: JOVANDRA DAL BELLO (CPF: 004.596.999-03)
Secretário: FABRICIA ANTUNES PAZ (CPF: 032.949.419-86)
Membro: IARA MENDES (CPF:809.206.599-34)
Membro: BRUNA LUIZA PAGANI (CPF: 081.749.799-48)
Suplente: EDENILSE SCALVI RIZZI (CPF: 052.138.389-79)

Parágrafo Único – Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela 
respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qualquer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com o pa-
rágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art.5º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros documentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do processo 
licitatório.

Art.6º - As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art.7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art.8º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Marema-SC, 06 de fevereiro de 2019
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

JOSE ANTONIO MARCHETTI
Assessor Geral de Administração



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 723

Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 12.2019 PP 12.2019 (PMM) - IMPRESSÃO DE REVISTAS (PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2018)

Publicação Nº 1904434

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL com adjudicação 
POR ITEM do tipo MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE REVISTAS REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO ATUAL GOVERNO.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min do dia 20/02/2019.
ABERTURA DA SESSÃO: 13h45min do dia 20/02/2019.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 45.2018
Publicação Nº 1904618

TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018

Ao vigésimo nono dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018 (SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), homologado pela Autoridade supracitada, resolve aditivar quantitativamente os seguintes itens:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA UTILIZAÇÃO NO SANEAMENTO, ESCOAMENTO E MANUTEN-
ÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO QUANTITATIVO
2.1. Este aditivo deu-se em virtude da quantidade estimada não ser o suficiente para suprir a demanda da Administração Municipal.

FORNECEDOR: 48070 - J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QTDE LICI-
TADA

QTDE 
ADITIVO R$ UNIT. R$ TOTAL

1
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, NÃO ARMADOS, DE NOMEN-
CLATURA PS1, BITOLA DE 0,20CM, COM CARGA MINIMA DE 
RUPTURA KN/M 16.

UNID J.A. ARTEFATOS 100 25 R$ 15,00 R$ 375,00

3
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, NÃO ARMADOS, DE NOMEN-
CLATURA PS1, BITOLA DE 0,40CM, COM CARGA MINIMA DE 
RUPTURA KN/M 16.

UNID J.A. ARTEFATOS 800 200 R$ 24,20 R$ 4.840,00

5 TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 1,0 MT PA 2 UNID J.A. ARTEFATOS 100 25 R$ 138,00 R$ 3.450,00
TOTAL: R$ 8.665,00 (OITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Integra esta ata aditiva, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018, e as propostas comer-
ciais das licitantes classificadas no certame supra numerado.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

http://www.massaranduba.atende.net
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3.4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que este termo originou.

Massaranduba – SC, 29 de janeiro de 2019

 MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
CONTRATANTE 
J.A. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME

GIOVANA JUNKES

CONTRATADA
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Matos Costa

Prefeitura

EDITAL CONVOCAÇÃO 003/2019   TESTE SELETIVO
Publicação Nº 1905329

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA

TESTE SELETIVO Nº 002/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final 
do Teste Seletivo n.º 002/2018, CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para a qual foi 
classificada.

Cargo: PROFESSOR - PEDAGOGO
Nº Inscrição Nome Nota Final Classificação
7 ELIANE ZAIAS DA LUZ 5,82 7°

Matos Costa, 08 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL CONVOCAÇÃO 03/2019 - CONCURSO
Publicação Nº 1905302

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
resultado final do Concurso Público n.º 001/2018, publicado através do Edital de Homologação n.º 07/2018 de 07 de Dezembro de 2018, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem ao Departamento Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) 
dias, munido da documentação exigida, para fins de Nomeação/Posse no cargo para o qual foram classificados.

CARGO: OPERADOR DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA
N º INSC. NOME DO CANDIDATO NOTA CLAS.
681593 ALCIONE DA ROCHA AMARANTE 69,60 1º

CARGO: OPERADOR DE MAQUINA RODOVIARIA
N º INSC. NOME DO CANDIDATO NOTA CLAS.
682150 EDERSON DIEDRICH 82,60 1º

Em razão da desistência da vaga do 1º colocado convocado em 15 de Janeiro de 2019, no Edital de Convocação nº 01/2019,
CARGO: PROCURADOR
N º INSC. NOME DO CANDIDATO NOTA CLAS.
681421 VINICIUS JOSE BESCIAK 68,00 2º

O não comparecimento no prazo acima estipulado caracterizará desistência por parte do candidato, que perderá o direito ao concurso de 
acordo com o item 10.6 do Edital, e será convocado o candidato imediatamente classificado na seqüência do certame.

A Admissão/Nomeação e a Posse/ Exercício estão vinculados a apresentação prévia de toda a documentação citada no item 2. e subitens do 
Edital do Concurso Publico. A listagem também pode ser retirada no departamento de recursos humanos, dentro do prazo legal.

Matos Costa, 08 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
Prefeito Municipal em Exercício
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EDITAL TESTE SELETIVO 01/2019
Publicação Nº 1905186
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Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 
O Município de MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão 
abertas as inscrições ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado ao provimento de 
vagas em caráter temporário do magistério municipal, em conformidade com Art. 37, IX, da 
Constituição Federal, Legislação Municipal pertinente, demais legislações atinentes e de 
acordo com as seguintes disposições deste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da empresa 

NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - NBS PROVAS, localizada na Rua Timbó, 301 - 
Sala 601, Bairro Victor Konder em Blumenau/SC, endereço eletrônico 
http://www.nbsprovas.com.br e e-mail: nbs@nbsprovas.com.br, sob a supervisão da 
Comissão de Fiscalização do referido Processo Seletivo Simplificado. 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado terá caráter classificatório e envolverá prova escrita 
objetiva e prova de análise de títulos, diferenciadas por cargo. 

1.3. O cargo, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para 
portadores de necessidades especiais, carga horária semanal, vencimento mensal e 
tipo de prova aplicada, seguem dispostos nos quadros abaixo: 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Mensal em R$ 

Tipo de 
Prova 

01 Professor de Artes Habilitação em Nível Superior de 
licenciatura plena na área de atuação. 

CR - 40h 2.630,42 O, T 

02 Auxiliar Educacional Ensino Médio Completo. CR - 40º 1.165,24 O, T 

03 Nutricionista Habilitação em Nível Superior  com 
graduação em Nutrição. 

CR - 20h 1.315,21 O, T 

04 Agente Auxiliar de Defesa Civil 

Ensino Fundamental Completo e 
certificado de capacitação do curso de 
formação de Bombeiro Comunitário do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina. 

CR - 

Regime de 
plantão 
junto ao 
Corpo de 

Bombeiros 

937,76 (1) O 

(1) Complementação salarial para um salário mínimo vigente -> R$ 998,00. 

1.3.1. Legendas Utilizadas: 
• Tipo de Prova “O”: Aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
• Tipo de Prova “T”: Aplicação de Prova de Análise de Títulos, de caráter classificatório. 
• Vagas PNE: Vagas Reservadas a Portadores de Necessidades Especiais (vide Item 9 do Edital). 
• CR: Cadastro Reserva. 

1.4. A remuneração constante nos itens anteriores se refere à maior carga horária 
informada. Em caso de contratação com carga horária inferior, a remuneração será 
proporcional à carga horária contratada. 

1.5. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO VI. 
1.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo Simplificado serão 

admitidos em caráter temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, como contribuintes obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

1.7. Os valores para inscrição no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, obedecerão 
aos seguintes parâmetros:  

• R$ 50,00 (cinquenta reais) para todos os cargos. 

2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado n.º 

01/2019, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação nos 
seguintes locais: nos murais da sede da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM, bem como nos sites www.nbsprovas.com.br e 
www.matoscosta.sc.gov.br. 

2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo 
Seletivo Simplificado serão divulgados nos sites www.nbsprovas.com.br e 
www.matoscosta.sc.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão 
efetuadas sob responsabilidade exclusiva do Município de Matos Costa, observados 
os trâmites internos de contratação e legislação pertinente. 

3. DA INSCRIÇÃO 
3.1. Para participar do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 o candidato deverá 

inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital que declara conhecer e 
concordar com todos os requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se 
compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas 
ou comunicados publicados nos meios definidos no Item 2 deste Edital, dos quais não 
poderá alegar desconhecimento. 

3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de 
habilitação, no momento de sua convocação, independente de seu desempenho nas 
provas realizadas, estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito 
adquirido, tampouco se vier a obtê-los em prazos posteriores a sua convocação. 

3.3. As inscrições serão realizadas somente no período definido no Anexo III. 
3.4. São condições básicas para a inscrição: 
3.4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
3.4.2. Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e 

Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar 
quite com o Serviço Militar. 

3.4.3. Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo público, constantes do 
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

3.4.4. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço 
público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental. 

3.5. As inscrições serão efetuadas pelos seguintes meios: 
3.5.1. VIA INTERNET: através do site www.nbsprovas.com.br. Para inscrever-se, o 

candidato deverá: 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

3.5.1.1. Acessar o site www.nbsprovas.com.br durante o período de inscrição, descrito no 
item 3.3 deste edital;  

3.5.1.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Matos Costa;  

3.5.1.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a 
opção pelo cargo para o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre 
todos os requisitos de habilitação, sob pena de desclassificação;  

3.5.1.4. Imprimir o boleto bancário e o comprovante provisório de inscrição;  
3.5.1.5. O candidato é responsável pelas informações da ficha de inscrição, arcando com 

as consequências de eventuais erros de seu preenchimento. A opção de cargo não 
poderá ser alterada após a efetivação da inscrição. 

3.5.1.6. Para os candidatos que não possuem acesso a internet, o município disponibilizará 
um ponto de atendimento gratuito na Sede da Prefeitura Municipal de Matos 
Costa/SC, no horário de atendimento da prefeitura municipal. 

3.6. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos previstos no 
presente Processo Seletivo Simplificado. 

3.7. O candidato que se inscrever em mais de um cargo, terá a(s) inscrição(ões) que 
efetuou o pagamento da taxa confirmada, cancelando a(s) outra(s) inscrição(ões). 
Efetuando o pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última 
inscrição. 

3.8. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 
3.9. Para confirmar a sua inscrição o candidato deverá:  
3.9.1. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário, quitando-o em 

qualquer agência da rede bancária no valor da taxa de inscrição, até a data 
estabelecida no Anexo III. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
utilizado o boleto bancário gerado na inscrição, não sendo admitidos depósitos em 
conta, mesmo que identificados. Atentar ao horário de expediente bancário. 

3.9.2. Após realizado o pagamento, não é permitida troca de cargos da inscrição paga, 
nem transferência do pagamento para uma outra inscrição realizada. 

3.10. Será cancelada a inscrição do candidato que:  
3.10.1. Não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e prazos previstos neste 

edital. 
3.10.2. Efetuar pagamento em valor menor do que aquele estabelecido neste edital como 

taxa de inscrição ao cargo escolhido. 
3.10.3. Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou 

apresentado ou que não satisfizer as condições estabelecidas neste Edital. 
3.10.4. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela 

decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e 
que o fato seja constatado posteriormente. 

3.10.5. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer 
meio, dos seus dados de identificação, resultados das avaliações a que for 
submetido e classificação no presente Seletivo, inclusive com a publicação de dados 
na rede mundial de computadores, relativos às etapas deste certame. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

3.10.6. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.nbsprovas.com.br. 

3.11. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da 
prova, devendo este acompanhar o seu deferimento, mediante a publicação da 
“listagem provisória de inscritos”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua 
inscrição deve constar no rol das “homologadas/deferidas”. 

3.11.1. O deferimento da inscrição do candidato significa unicamente que o seu pagamento 
foi processado, ficando apto a realizar a prova. O status de deferido da inscrição 
não comprova sua habilitação ao cargo, devendo esta ser realizada no momento 
da sua contratação, mediante apresentação dos documentos de habilitação, sob 
pena de aplicação do item 3.2 do edital. 

3.12. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição”, 
disponibilizada no site www.nbsprovas.com.br a partir da data prevista no Anexo III 
para a publicação da “convocação para a realização das provas objetivas”, emitida a 
partir da “Área do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados 
necessários para a realização da prova. 

3.12.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, 
salvo o endereço do candidato, cuja mudança deve ser realizada diretamente na 
“Área do Candidato”, no site www.nbsprovas.com.br ou ainda via protocolo por um 
dos meios previstos no Item 11. 

3.1. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o 
valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.  

3.2. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior, tampouco pagamentos 
realizados em duplicidade (mais de um pagamento para a mesma inscrição), assim 
como não serão restituídas taxas pagas em valor menor do que aquele estabelecido 
neste edital ou em caso de desistência do candidato em relação ao certame. 

3.3. A NBS Serviços Especializados Eireli e o Município de Matos Costa não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não efetivadas por falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos 
documentos solicitados. 

3.4. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado, além da denúncia aos 
órgãos de justiça que se faz cabível. 

3.5. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 
realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito no ato de inscrição, com o 
preenchimento do Anexo II, efetuando o seu protocolo por um dos meios previstos 
no Item 11 deste Edital. 

3.6. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo aos critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
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3.7. Do mesmo modo a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá solicitar por escrito, com o preenchimento do Anexo II 
indicando o acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa 
finalidade. Este requerimento deve ser protocolado por um dos meios previstos no 
Item 11 deste Edital. 

3.8. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
3.9. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e 

homologadas pela autoridade competente. 
3.10. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados 

conforme cronograma do Anexo III, pelos meios previstos no Item 2 deste Edital, 
com os nomes dos candidatos habilitados a fazer a prova escrita, em ordem 
alfabética. 

3.11. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, 
definido no Anexo III, após a publicação, que se dará por meio de recurso, previsto 
no Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado por um dos meios previstos no 
Item 11 deste Edital. 

3.12. O Município de Matos Costa, por intermédio da empresa organizadora, quando for o 
caso, procederá à correção e divulgará o resultado no site do Município de Matos 
Costa e da empresa organizadora, no prazo estabelecido no Anexo III.  

3.13. É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos 
oficiais deste Processo Seletivo Simplificado através de veiculação prevista no Item 2 
deste Edital. 

4. DAS ISENÇÕES 
4.1. Ficam isentos do pagamento da Taxa de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado n.º 

01/2019 do Município de Matos Costa os candidatos doadores de sangue e os 
candidatos doadores de medula óssea atendidas às condições estabelecidas nos itens 
seguintes. 

4.2. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente no Concurso 
Público, entretanto, se deferida a isenção não precisará pagar o boleto bancário. 

4.3. Para requerer a isenção por “doação de sangue” o candidato deverá: 
4.3.1. Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo VIII), 

assinalando a opção “doador de sangue” e anexar ao requerimento o documento 
expedido pela entidade coletora.  

4.3.2. O documento previsto no subitem anterior deverá discriminar o número e a data 
em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferiores a 2 (duas) vezes 
nos doze (12) meses imediatamente anteriores à abertura do edital deste Certame.  

4.3.3. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a 
doação de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, 
pelo Estado ou por Município. 

4.4. Para requerer a isenção por doação de medula óssea o candidato deverá: 
4.4.1. Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo VIII), 

assinalando a opção “Doador de Medula Óssea” e anexar ao requerimento o 
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comprovante de inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea. 

4.5. O requerimento de isenção deverá ser protocolado por um dos meios previstos no 
Item 11 deste Edital, até no prazo final estabelecido para este fim no Anexo III deste 
Edital. 

4.6. A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 
www.nbsprovas.com.br e www.matoscosta.sc.gov.br, devendo o candidato verificar o 
deferimento ou não, na data prevista no Anexo III. 

4.7. O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA 
poderá impetrar recurso contra o Indeferimento da Isenção, seguindo as disposições 
do Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado no prazo previsto no Anexo III, 
por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital. 

4.8. A NBS Serviços Especializados Eireli apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até a 
data prevista no Anexo III, republicando a lista de candidatos isentos nesta mesma 
data. 

4.9. Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço 
eletrônico www.nbsprovas.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até o ultimo 
dia das inscrições, para efetuar o pagamento da sua inscrição, observando o horário 
bancário. 

4.10. A constatação de falsidade da declaração referidos no item anterior, além das 
sanções penais cabíveis, importará na exclusão do candidato do presente processo, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de arcar com o pagamento da taxa devida. 

5. DAS DATAS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
5.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no 

Anexo III, em local a ser definido e publicado, com ampla divulgação nos meios 
especificados no item 2.1.  

5.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário 
fixado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, de corpo transparente, seu documento oficial de identificação com foto e seu 
comprovante de inscrição.  

5.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas 
assinada e o caderno de provas. 

5.4. O caderno de questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da 
realização da prova, na área restrita do candidato, permitindo assim que o candidato 
possa interpor recursos contra as questões da prova. 

5.5. As provas objetivas terão a duração conjunta de 3 (três) horas, incluindo o tempo de 
marcação na folha de respostas, independentemente do número de provas do 
candidato.  

5.6. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu 
início.  

5.7. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no 

mínimo, retrato, filiação e assinatura.  
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.  
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c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.  
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados.  

5.8. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova.  

5.9. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo está em etapa única, 
conforme horário estabelecido neste edital; o candidato ausente, por qualquer 
motivo, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

5.10. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá 
consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura, enquanto aguarda o 
início das provas. 

5.11. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de 
avaliação/classificação.   

5.12. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, 
telefones celulares, BIP, Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento 
eletrônico ou similar.  

5.13. Também é proibido fumar, consumir alimentos, usar medicamentos e usar óculos 
escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de sala antes do início 
da prova). Não é permitido o uso de chapéus, bonés, toucas ou qualquer outro tipo 
de cobertura. 

5.14. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão 
permanecer desligados durante todo o tempo de realização das provas e lacrados 
pelo fiscal de sala, no momento da entrada do candidato, do contrário o candidato 
que infringir esta determinação será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado. 

5.15. A NBS Serviços Especializados Eireli, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do certame poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão 
resposta, não substituindo a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão, 
submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com 
varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. As verificações podem ser 
feitas a qualquer momento do certame, inclusive, quando do uso de sanitários. 

5.16. Os candidatos serão alocados em salas e carteiras de prova seguindo a ordem 
alfabética de seu nome, dentro dos cargos indicados para a realização de prova na(s) 
instituição(ões) de ensino. A disposição de carteiras segue o padrão disponibilizado 
para cada sala de prova, sendo o local de prova indicado por etiqueta, contendo o 
nome e número de inscrição do candidato. É vedado qualquer troca de lugar e/ou de 
mobiliário de sala, por parte do candidato, sob pena de eliminação do certame. 
Qualquer condição especial de prova deve ser solicitada antecipadamente, pelos 
meios definidos no item 3 deste edital, dentro do prazo previsto para a sua 
solicitação. 
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5.17. Para o eventual uso dos sanitários o candidato será submetido a varredura eletrônica 
antes do ingresso nos banheiros. A recusa do procedimento de varredura eletrônica 
implica em não ser autorizado o uso dos sanitários. A utilização dos sanitários sem a 
autorização, importa na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero 
às provas já realizadas. O uso dos sanitários é restrito aos candidatos em prova, não 
se permitindo o seu uso, após a entrega do caderno de prova e cartão resposta. 

5.18. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou 
equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura 
tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do certame, sendo 
atribuída nota zero às provas já realizadas. 

5.19. Os candidatos deverão evitar ao máximo trazer objetos pessoais não essenciais à 
realização da prova. No caso do candidato trazer objetos pessoais, estes serão 
lacrados pelo fiscal de sala, quando possível ou mantidos em local onde o candidato 
não tenha acesso durante a execução de sua prova. A NBS Serviços Especializados 
Eireli e o Município de Matos Costa não assumem qualquer responsabilidade por 
acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, 
equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou 
qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo 
de dano que vierem a sofrer. 

5.20. Será também, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer 
nas seguintes situações:  
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.  
b) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.  
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.  
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio.  
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.  
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.  

5.21. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do 
candidato.  

5.22. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova, só poderão deixar a sala de 
forma simultânea, devendo assinar o verso de todos os cartões resposta, de todos os 
candidatos da sala de prova, inclusive de candidatos ausentes e deverão acompanhar 
o fechamento do envelope de cartão resposta, apondo sua assinatura em seus lacres. 
O candidato que negar-se a aguardar os demais candidatos finalistas, ou ainda, 
recusar-se a efetuar os procedimentos de encerramento, será atestado como 
desistente pelo fiscal de sala, devidamente atestado pelos demais candidatos, sendo 
eliminado do certame. 

6. DAS PROVAS  
6.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 

5,00 (cinco). 
6.2. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

6.2.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a 
todos os cargos, tendo 25 (vinte e cinco) questões, de múltipla escolha, com 
alternativas de “A” a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo: 
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PROVA ESCRITA OBJETIVA 
Matéria  Número de questões Valor por questão Valor total 
Conhecimentos Específicos  10 0,55 5,50 
Português 05 0,30 1,50 
Matemática 05 0,30 1,50 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 05 0,30 1,50 
Valor total da prova escrita:  10,00 

6.2.2. Os conteúdos programáticos das provas escritas compreendem todas as atividades 
inerentes ao cargo, além do exposto no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) 
questão(ões) da prova objetiva que: 

a) Contenha assinalada opção diferente daquela informada no gabarito oficial; 
b) Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
d) Não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s); 
e) For(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.2.4. Serão considerados sem validade, sendo atribuída a nota 0 (zero) a todas as 
questões, quando o cartão resposta for rasurado, ou seja, utilizado como 
“rascunho”, utilizado para apor respostas discursivas, independente da motivação 
ou ainda qualquer outro preenchimento em desacordo com as instruções de 
preenchimento, que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova. 

6.2.5. Igualmente sem validade, serão considerados os cartões resposta sem a assinatura 
do candidato ou com a assinatura fora do local indicado, sendo igualmente 
atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões. 

6.2.6. O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior 
ao da aplicação da prova, através dos meios de divulgação previstos no Item 2 deste 
Edital. 

6.2.7. Em relação ao gabarito provisório divulgado, caberá pedido de recurso, interposto de 
conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, no prazo previsto no 
Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 
11 deste Edital. 

6.3. DA PROVA DE TÍTULOS: 
6.3.1. A Prova de Títulos será aplicada somente aos cargos definidos com o tipo de prova 

“T” e será composta pela avaliação dos diplomas e/ou certificados, sendo atribuídos 
pontos, como segue especificado: 

Item 
PROVA DE TÍTULOS 

FORMAÇÃO Pontos por Título Pontuação 
Máxima 

A 
Doutorado 1,00 pontos 

1,00 Mestrado 0,75 pontos 
Pós-Graduação (na Área Concluída) 0,50 pontos 

B 
Cursos de aperfeiçoamento na área de 
atuação, realizados entre janeiro de 
2015 a outubro de 2019. 

0,05 para cada 10 horas concluídas. O 
limite de horas a ser validado é de até 
200hrs 

1,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 2,00 
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6.3.2. A pontuação do Item A, é atribuída ao título de maior valor, sendo necessária apenas 
a apresentação do título de maior valor. Somente um título para a esta categoria 
será pontuado. Em se apresentando mais de um título para este item, os demais 
serão ignorados. A pontuação do Item B se dá a cada 10 (dez) horas de cursos 
completas, sendo desconsideradas e não pontuadas as frações inferiores a esta carga 
horária. 

6.3.3. Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, 
declarações, em papel timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste 
claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve constar a 
justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de 
disciplinas e carga horária. 

6.3.4. Caso o certificado de conclusão não conste as disciplinas e carga horária, poderá ser 
acompanhado de histórico escolar emitido pela instituição de ensino com cópia 
autenticada em cartório. 

6.3.5. Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com 
declaração expressa assinada pelo tradutor responsável. 

6.3.6. Somente serão pontuados os certificados de cursos devidamente registrados no 
órgão emissor, exceto para os simpósios, feiras, congressos, oficinas, eventos, desde 
que contenha a carga horária. 

6.3.7. A nota da prova de títulos será o número de pontos obtidos segundo as tabelas 
expostas no Item 6.3.1. 

6.3.8. A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo contados apenas 
para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.   

6.3.9. A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo contados apenas 
para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.   

6.3.10. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na prova escrita, de 
acordo com o definido no item 6.1 do edital.  

6.3.11. A classificação final do candidato será obtida por meio da seguinte fórmula:  
CLASSIFICAÇÃO = NPE + NPT 

Onde: NPE = Nota da Prova Escrita; NPT = Nota da Prova de Títulos 
6.3.11. Os candidatos deverão efetuar os seguintes procedimentos para a apresentação 

dos títulos: 
6.3.12. PARA A APRESENTAÇÃO FÍSICA (ENVIO VIA SEDEX) – Itens 6.3.13 à 6.3.20: 
6.3.13. Preencher Requerimento de Análise de Títulos (Anexo VII deste Edital), numerando 

e ordenando corretamente os títulos a serem apresentados. Este requerimento 
deve ser preenchido via editor de textos eletrônico (Word ou similar), sendo 
disponibilizado o formulário editável na Área do Candidato.  

6.3.14. Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados 
em CÓPIAS AUTENTICADAS em Cartório (frente e verso), preenchendo e assinando 
Requerimento de Análise de Títulos (Anexo VII deste Edital), listando cada 
documento submetido à análise de forma individual (uma linha por título). 

6.3.15. Devem ser preenchidas todas as informações do título, solicitadas no formulário de 
análise de títulos (ordem, instituição, cidade, carga horária e ano de conclusão), 
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sendo ignorados e não pontuados os títulos que divergirem da relação apresentada 
no Requerimento de Análise de Títulos. 

6.3.16. Todas as folhas deverão ser paginadas (Exemplo: 1, 2,..5), de acordo com a ordem 
do título preenchido no formulário de avaliação de títulos. Esta numeração é 
continua entre os Itens da Prova de Títulos. 

6.3.17. Os títulos devem ser acomodados em envelopes identificados com o NOME DO 
CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO e CARGO, juntamente com o “comprovante 
provisório de inscrição”, emitido na “Área do Candidato”, após a efetivação da sua 
inscrição. 

6.3.18. O envelope contendo o formulário de avaliação de títulos devidamente preenchido 
e assinado deverá ser protocolado, por um dos meios previstos no Item 11 deste 
Edital, até o último dia previsto para as inscrições. 

6.3.19. O envio de documentos deve ser limitado aos dispostos na prova de títulos, não 
sendo necessário o envio de nenhum outro documento (identidade, documentos 
de habilitação ao cargo, comprovantes de endereço, etc.). 

6.3.20. Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, ou sem o 
devido acondicionamento em envelopes, ou sem o devido preenchimento do 
requerimento de avaliação de títulos, ou sem a identificação do comprovante 
provisório de inscrição, ou ainda fora do prazo determinado nos itens anteriores. 

6.3.21. PARA APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO) – Itens 6.3.22 à 
6.3.30: 

6.3.22. Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do 
Candidato” a partir da página www.nbsprovas.com.br, utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em 
“Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”. 

6.3.23. Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em 
formato PDF. Entende-se por “digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu 
documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou ainda outro 
meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em 
tamanho real do título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo 
utilizada a proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos ao 
original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma 
forma, deve-se manter o esquema original de cores do título, ou seja, sendo um 
título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob 
pena de indeferimento, em caso de alterações. 

6.3.24. Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial 
às seguintes ocorrências: 
a) Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 
b) Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco; 
c) Arquivos com margens que não existem no título físico; 
d) Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, 

sendo a página 1 para a frente do título e a página 2 para o seu verso; 
e) Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos 

os títulos apresentados com compressão ou ampliação; 
f) Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF; 
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g) Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título 
apresentado; 

h) Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item 
de títulos; 

i) Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta 
condição; 

j) Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em 
relação à carga horária do curso, período de realização e/ou instituição promotora; 

k) Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em 
mais de um arquivo.  

6.3.25. Cada arquivo deve conter apenas um título. Na existência de mais de um curso para 
a categoria pretendida, adicione tantos arquivos quanto forem necessários. 

6.3.26. Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e 
não pontuados, mesmo que dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo 
PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 (dois) o verso do Título, sendo 
indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem.  

6.3.27. Ao importar o título eletrônico o candidato deve preencher de forma completa o 
formulário eletrônico apresentado, em especial às informações da Instituição, Carga 
Horária e Conclusão do Curso. Dados divergentes entre o informado no formulário 
eletrônico e o título apresentado, invalidam o título, não apresentando pontuação. 

6.3.28. O envio eletrônico dos títulos, dispensa o preenchimento do Anexo VII deste edital, 
sendo suas informações supridas pelo preenchimento do anexo eletrônico, junto ao 
login na Área do Candidato. 

6.3.29. Os títulos por meio eletrônico devem ser apresentados até a data e hora previstas 
para o término das inscrições. Encerrando as inscrições também se encerra o envio 
dos títulos eletrônicos. 

6.3.30. Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a 
partir da área do candidato, sendo aqueles apresentados dispostos em sua Área do 
Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento. 

6.3.31. A apresentação eletrônica de títulos (via Área do Candidato) dispensa a 
apresentação física dos títulos (via Correios) e vice-versa. 

6.3.32. O resultado da análise de títulos, seja da apresentação física ou eletrônica, estará 
disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a partir da “Área 
do Candidato”, na data da Classificação Provisória, definida no Anexo III deste 
edital. 

6.3.33. Em relação à Prova de Títulos, caberá pedido de recurso, interposto de 
conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, no mesmo prazo 
previsto no Anexo III deste Edital estabelecido ao recurso de classificação, 
devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital. 

7. DOS RESULTADOS 
7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data 

prevista no Anexo III deste Edital, através dos meios de divulgação previstos no Item 2 
deste Edital, não sendo fornecida a classificação por telefone.  

7.2. Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate para fins de classificação: 
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7.2.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, sendo os candidatos 
enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei 
(possuírem 60 anos completos ou mais). 

7.2.2. Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, 
sucessivamente, o candidato que obtiver, quando houver: 
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos. 
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa. 
c) Maior número de acertos na prova de Matemática. 
d) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais. 
e) Maior idade. 

7.2.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do 
candidato no dia da aplicação da prova escrita, de acordo com o cargo para o qual 
se candidatou. 

7.2.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios 
acima, o desempate se dará por meio de sorteio público. 

7.3. Em relação à classificação provisória divulgada, caberá pedido de recurso, interposto 
de conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, no prazo previsto no 
Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 
11 deste Edital.  

7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial, através dos meios de 
divulgação previstos no Item 2 deste Edital. 

8. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital. 

8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço e o número de telefones 
atualizados durante todo o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, sob 
pena de perda de sua classificação.  

8.3. O candidato aprovado perderá o direito a admissão nos seguintes casos: 
a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo; 
b) Não apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 12.3.4; 
c) Desistir formalmente da vaga. 

8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Matos 
Costa, obedecendo à ordem de classificação.  

8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio dos 
sites www.matoscosta.sc.gov.br e www.nbsprovas.com.br ou qualquer outro meio de 
divulgação definido pela Comissão de Fiscalização de Concursos a publicação de todos 
os atos e editais relativos ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive alterações que 
porventura ocorram durante o Processo Seletivo Simplificado. 

9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo 
Seletivo Simplificado, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total 
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das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal. 

9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resultar em 
número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

9.3. Os cargos contemplados e o número de vagas reservadas a portadores de 
necessidades especiais, estão listados no Item 1.3 deste Edital; 

9.4. Os cargos não contemplados com vaga reservada para portadores de necessidades 
especiais, em função do número de vagas, o primeiro candidato classificado no 
Processo Seletivo Simplificado na lista especial dos candidatos inscritos para as vagas 
reservadas, será convocado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta. O segundo 
classificado no Processo Seletivo Simplificado na listagem especial ocupará a 40ª 
(quadragésima) vaga aberta e assim sucessivamente, obedecida à ordem de 
classificação na listagem especial e no prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado. 

9.5. O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga reservada somente quando, tendo 
sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral. 

9.6. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas 
categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 e alteração. 

9.7. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, efetuando o preenchimento do 
requerimento de solicitação de vaga especial (Anexo II) junto com o documento 
abaixo, até o último dia previsto para as inscrições, definido no Anexo III, devendo ser 
protocolado por um dos meios previstos no Item 11: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

9.8. Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

9.9. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade 
de condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, 
data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste 
Edital. 

9.10. Para solicitar qualquer tipo de atendimento diferenciado durante a realização da 
prova, deve ser efetuado o procedimento descrito no Item 3.16 deste edital. 

9.11. Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas 
seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro 
de 2004: 

I. Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-
se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
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tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; 

II. Deficiência Auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, 
variando de graus e níveis na forma seguinte: 
a) De 25 a 40 decibéis - dB - surdez leve; 
b) De 41 a 55 - dB - surdez moderada; 
c) De 56 a 70 - dB - surdez acentuada; 
d) De 71 a 90 - dB - surdez severa; 
e) Acima de 91 - dB - surdez profunda; e 
f) Anacusia; 

III. Deficiência Visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, 
após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20° (tabela de Snellen), ou 
ocorrência simultânea de ambas as situações; 

IV. Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 
áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) Comunicação; 
b) Cuidado pessoal; 
c) Habilidades sociais; 
d) Utilização da comunidade; 
e) Saúde e segurança; 
f) Habilidades acadêmicas; 
g) Lazer; e 
h) Trabalho; 
i) Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

9.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais que deixarem de atender, no prazo e condições determinados pelo Edital, 
em especial as relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, 
terão sua inscrição como portador de necessidades especiais indeferida, integrando a 
lista única de candidatos. 

9.13. Tendo sido aprovados no Processo Seletivo Simplificado os portadores de 
necessidades especiais poderão ser submetidos à Perícia Médica Oficial para 
comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu exame 
admissional e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

9.14. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas aos 
portadores de necessidades especiais, o candidato cuja deficiência assinalada no ato 
da inscrição não seja constatada ou não seja compatível com o exercício das 
atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral final. 

9.15. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Com o intuito de garantir o princípio constitucional da ampla defesa, neste certame 

serão admitidos recursos em relação: 
a) Às disposições deste Edital; 
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b) Ao indeferimento e/ou cancelamento da Inscrição; 
c) Ao indeferimento do pedido de Isenção; 
d) Ao indeferimento do Requerimento de Condições Especiais para a Realização da Prova; 
e) Ao indeferimento do Requerimento de Vaga Especial; 
f) Ao Gabarito Provisório e Questões de Prova; 
g) Ao Resultado da Prova de Títulos; 
h) Ao Resultado da Classificação Provisória. 

10.2. Para a interposição dos recursos previstos no Item anterior, com exceção ao recurso 
previsto na alínea “f”, deverá ser efetuado o preenchimento completo do formulário 
de recurso, indicando a opção correta, disposto no Anexo V. 

10.3. Para a interposição de recurso em relação ao gabarito provisório e questões de prova 
divulgados, recurso previsto na alínea “f” do Item 10.1, deverá ser efetuado o 
preenchimento completo do formulário de recurso disposto no Anexo IV deste 
Edital, devendo conter: 
1) Nome do candidato;  
2) Número de inscrição;  
3) Número do documento de identidade;  
4) Cargo para o qual se inscreveu;  
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;  
7) Preenchimento completo do formulário de recurso - Anexo IV do Edital;  
8) As referências utilizadas no embasamento, seguindo o padrão da ABNT (NBR 6023). 

10.3.1. Os recursos previstos neste Item 10.3 somente serão apreciados se apresentados 
tempestivamente e com o atendimento completo aos requisitos deste item.  

10.3.2. Os recursos apresentados intempestivamente ou ainda sem o preenchimento dos 
requisitos recursais previstos no Item 10.3, serão indeferidos, sem julgamento de 
mérito.  

10.3.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os 
mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia 
da bibliografia mencionada e também as referências, no padrão citado no Item 
10.3, também sob pena de sua desconsideração. 

10.3.4. A Comissão Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para 
conhecer de recursos relativos à alínea “e” do Item 10.1, não cabendo recurso à 
outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

10.3.5. Se da análise do recurso resultar anulação da (s) questão (ões), o (s) pontos 
referente (s) â (s) mesma (s) será (ao) atribuído (s) a todos os candidatos. 

10.4. O recurso deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste 
Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, ou no prazo citado nas disposições 
relativas ao recurso. 

10.5. Inexistindo algum prazo previamente previsto para a interposição de algum dos 
recursos previstos neste Item 10, deverá ser obedecido o prazo definido na 
publicação do evento, divulgado pelos meios estabelecidos no Item 2 deste Edital, 
em prazo nunca inferior a 2 (dois) dias úteis. 
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10.6. Deverá ser elaborado um recurso por candidato de forma individual para cada tipo 
de recurso previsto no Item 10.1. 

10.7. As respostas dos recursos poderão ser publicadas no site da empresa, ou 
direcionadas diretamente ao candidato por e-mail ou ainda disponibilizados na área 
restrita. 

10.8. Recursos que não atendam a todas as disposições previstas neste Item 10 deste 
Edital ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

10.9. A Comissão Municipal de Fiscalização de Seletivos constitui‐se em última instância 
para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou 
revisões adicionais. 

11. DOS PROTOCOLOS 

11.1. Com o intuito de formalizar todos os pleitos inerentes a este certame, deverão ser 
protocolados: 
a) A impugnação ou recurso contra as disposições do Edital; 
b) O Requerimento de Solicitação de Condição Especial para a Realização de Provas; 
c) O Requerimento de Solicitação de Vaga Especial; 
d) O Requerimento de Atualização de Endereço e Dados de Contato; 
e) Todos os demais Recursos definidos no Item 10 deste Edital; 
f) O Requerimento de Análise de Títulos; 

11.2. Os requerimentos e/ou recursos/impugnações, previstos nas alíneas “a” a “d” do 
item anterior devem ser protocolados por meio postal, através do serviço de Sedex, 
até o último dia previsto para o requerimento, enviando os formulários e 
documentação com as especificações exigidas para cada item ao endereço:  

NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
Processo Seletivo Simplificado do Município de Matos Costa 
Rua Timbó, nº 301 - Sala 601  
Bairro Victor Konder 
Blumenau/SC 
CEP: 89012-180. 

11.2.1. Todos os documentos que não são apresentados em original ou que não podem ter 
sua autenticidade verificada via internet, devem ser apresentados com CÓPIAS 
AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas. 

11.3. Os recursos, previstos na alínea “f” e o requerimento previsto na alínea “g”, ambos 
do Item 11.1 deste Edital, devem ser protocolados por uma das formas abaixo 
dispostas: 

11.3.1. Diretamente no site www.nbsprovas.com.br, através da “Área do Candidato”, em 
ambiente restrito, na opção “Recursos” (alínea “e”) ou “Envio da Prova de Títulos” 
(alínea “f”), preenchendo de maneira completa o formulário disponível e seguindo 
as instruções complementares dispostas no formulário; ou 

11.3.2. Por meio postal, através do serviço de Sedex, até o último dia previsto para o 
requerimento, enviando os formulários e documentação com as especificações 
exigidas para cada item ao endereço:  
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NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
Processo Seletivo Simplificado do Município de Matos Costa 
Rua Timbó, nº 301 ‐ Sala 601  
Bairro Victor Konder 
Blumenau/SC 
CEP: 89012‐180. 

11.4. Para todos os casos que envolvem a remessa de documentos para a empresa 
organizadora, será considerada, para efeitos de protocolo, a data de postagem do 
objeto, sendo considerada intempestiva aquela postada após o horário de despacho 
da agência dos Correios (DH), quando do último dia de seu prazo de protocolo. 

11.5. As despesas relativas à remessa postal de documentos ou ainda em relação às cópias 
de documentos exigidos correrão a expensas do próprio candidato.  

11.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos meios de 
protocolo, seja do e‐mail, seja do endereço de envio postal, sendo que a NBS Serviços 
Especializados Eireli e o Município de Matos Costa não se responsabilizam por 
equívocos cometidos pelo candidato. 

11.7. Os prazos e condições de protocolo são estabelecidos, de maneira individual, nos 
itens relativos a cada pleito passível de protocolização. 

11.8. Não serão reconhecidos os protocolos efetuados de maneira diversa à estabelecida 
no Item 11 deste Edital, ou ainda, realizados de maneira intempestiva. 

12. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CHAMAMENTO 
12.1. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo Simplificado serão 

admitidos em caráter temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, como contribuintes obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.  

12.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo‐se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida. 

12.3. Para a contratação no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, 
preencher os requisitos a seguir: 

12.3.1. Ser brasileiro conforme rege a Constituição Federal; 

12.3.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

12.3.3. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, mediante atestado 
fornecido por médico oficial, que serão custeados pelo candidato classificado; 

12.4. Para fins de contratação serão exigidos dos candidatos fotocópia dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Carteira de Identidade;  
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
d) Título de Eleitor;  
e) Carteira Nacional de Habilitação (se possuir); 
f) Certidão relativa à quitação eleitoral e gozo dos direitos políticos 

(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
g) Certidão Criminal (http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do); 
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h) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
i) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
j) Certidão de Nascimento dos filhos até 21 anos; 
k) Cadastro de Pessoa Física para os filhos maiores de 8 anos;  
l) Cartão do PIS/PASEP (frente e verso) ou equivalente;  
m) Declaração de que não estará acumulando cargos públicos, na forma disposta nos incisos XVI 

e XVII do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e de que não 
recebe proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou exercício de função 
pública ou de regime próprio, nos termos do § 10 do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;  

n) Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, na 
forma disposta nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, informar o cargo, remuneração, órgão ao qual pertence e carga 
horária;  

o) Uma foto 3x4;  
p) Comprovante de endereço atualizado;  
q) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo 

disciplinar/penalidades disciplinares;  
r) Atestado admissional; 
s) Declaração de bens; 
t) Cartão de Conta Salário no banco indicado pelo Departamento de Recursos Humanos; 
u) Formulário de cadastro de trabalhador para o e-social (entregue pelo RH); 
v) Outros requisitos justificados pelas atribuições no cargo e ou estabelecidos em Lei ou 

solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos.  

12.4.1. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima 
impedirá a admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 

12.4.2. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame 
médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão 
eliminados do Processo Seletivo Simplificado. 

12.4.3. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá solicitar, através de 
requerimento, para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, 
observada sempre a ordem de classificação e a validade do Processo Seletivo 
Simplificado. 

12.5. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a 
posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do 
Município de Matos Costa convocará o próximo candidato classificado, seguindo a 
ordem final de classificação para o respectivo cargo. 

12.6. Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo, o 
mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga. O candidato não se 
manifestando no prazo de 48 (quarenta e oito) da convocação, considerar-se-á 
desistência tácita, sendo convocado o próximo classificado. 

13. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
13.1. O Prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de um ano, a contar da 

publicação da homologação do resultado e da classificação final do certame. Este 
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prazo poderá, a critério e conveniência da Administração Municipal, ser prorrogado 
uma única vez, por igual período. 

13.2. A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não caracterizará direito à 
contratação, a qual, no prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da 
Administração, respeitada a classificação obtida. 

13.3. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, 
atenderá aos dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da 
Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público. 

14. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
14.1. Delega-se competência à NBS Serviços Especializados Eireli, como Banca Avaliadora e 

Executora deste Processo Seletivo Simplificado, para:  
a) Receber e processar as inscrições;  
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições;  
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas/objetivas e Prova de Títulos; 
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital;  
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;  
f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado dentro de sua competência;  
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
h) Responder, em conjunto com o Município de Matos Costa eventuais questionamentos de 

ordem judicial e/ou recomendação ministerial.  
14.2. A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Municipal de 

Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado, devidamente nomeada para esse fim.  
14.3. As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da 
Administração do Município de Matos Costa. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O candidato classificado durante a vigência deste Edital deverá manter seu endereço 

e número telefônico atualizados. 
15.2. Após homologação do resultado final deste certame, ocorrendo alteração nos dados 

cadastrais do candidato (endereço e telefone de contato), o mesmo deverá 
protocolar requerimento de atualização cadastral no Setor de Protocolo junto da 
Prefeitura Municipal de Matos Costa/SC. 

15.3. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado e 
à apresentação para admissão correrão a expensas do próprio candidato. 

15.4. O Processo Seletivo Simplificado ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, 
com posterior divulgação nos meios previstos no Item 2 deste Edital, até a 
homologação do evento. 

15.5. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades 
interessadas. 

15.6. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 
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15.7. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Matos Costa e da NBS Serviços Especializados Eireli, de acordo com a 
legislação vigente. 

15.8. O Município de Matos Costa e a NBS Serviços Especializados Eireli não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras 
publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado sejam na imprensa ou 
em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial 
www.nbsprovas.com.br. 

15.9. Junto com a homologação final das inscrições, será divulgado o “Manual do 
Candidato”, contendo as instruções e orientações relacionadas aos eventos de prova, 
complementando este Edital. Em caso de eventual informação conflitante entre o 
“Manual do Candidato”, prevalecerão as disposições deste Edital. 

15.10. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe 

encarregada da realização das provas; 
b) Ofender ou ser descortês, em qualquer momento do certame, seja de forma pessoal, física 

ou eletrônica, com qualquer membro da comissão organizadora do ente que promove o 
evento ou a empresa organizadora, mediante processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa; 

c) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

d) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, 
ou for responsável por falsa identificação pessoal; 

e) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital; 
15.11. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta 

ou Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, 
XVI e XVII da Constituição Federal, antes de assumir sua função no Município. 

15.12. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente - consanguíneo (em linha reta ou colateral, 
até o quarto grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha 
colateral até o segundo grau) - de qualquer candidato não poderá servir: 

a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu 
causa ao impedimento; 

b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova. 
15.13. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Processo Seletivo 

Simplificado, e não se caracterizando óbice administrativo, legal ou judicial, é 
facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Processo Seletivo Simplificado os registros 
eletrônicos a ele referentes. 

15.14. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo 
Simplificado previsto neste Edital o Foro da Comarca de Porto União/SC. 

15.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Conteúdo Programático. 
b) Anexo II - Requerimento de Vaga Especial ou de Condição Especial para Realização de Prova. 
c) Anexo III - Cronograma do Processo Seletivo Simplificado. 
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d) Anexo IV - Formulário de Recurso de Questão (Gabarito). 
e) Anexo V - Formulário de Recursos Diversos. 
f) Anexo VI - Atribuições Inerentes aos Cargos. 
g) Anexo VII – Requerimento de Análise de Títulos. 
h) Anexo VIII – Requerimento de Isenção. 

15.16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Matos Costa/SC, 08 de fevereiro de 2019.  

 
PAULO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito em Exercício do Município de Matos Costa  
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Assuntos de interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados 
na imprensa escrita e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet). Notícias locais, 
nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de comunicação: Revistas: Veja, Época, Exame. 
Jornais: Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: site das revistas e dos 
jornais citados anteriormente e de atualidades (UOL, Terra, Globo e similares). História do Município de Matos 
Costa, www.matoscosta.sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina. Lei Orgânica do Município. 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

PORTUGUÊS (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL OU ALFABETIZADO) 
Ortografia a nível fundamental; Gramática a nível Fundamental; Leitura e interpretação de textos; Ortoépia, 
prosódia; Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Divisão silábica; 
Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Semântica: 
denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; ambiguidade; Classes de palavras: 
identificação e flexões; Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal 
e nominal; Regência verbal e nominal; Crase; Colocação pronominal; Verbos; Conjugação verbal; Figuras de 
Linguagem; Correspondência de segmentos falados com os segmentos escritos da Língua Portuguesa; Textos 
separando as palavras; Divisão de texto escrito em frases, usando letras maiúsculas e sinais de pontuação 
adequadamente; Conhecimento sobre as regularidades ortográficas e as irregularidades das palavras; 

PORTUGUÊS (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e 
gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo 
Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. 
Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos 
mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. Semântica: 
denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e parônima; polissemia e ambiguidade. Figuras de 
linguagem. Incorpora também todo o conteúdo programático definido ao nível fundamental. A Comunicação: 
linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua 
padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de 
formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, 
pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e conotativo 
(figurado). Vícios de linguagem.  

MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL OU ALFABETIZADO) 
Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), 
expressões numéricas, múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em 
fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Números fracionários: representação e 
leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), comparação, 
operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo. Porcentagem.  

MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de 
conjuntos. Operações com conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. 
Números Naturais: Conceito. Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com números naturais. Múltiplos 
e Divisores (Sequencias, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração completa.). Números 
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primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas envolvendo números naturais. Números 
Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação. Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números inteiros. Problemas 
envolvendo números inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. Dízimas periódicas 
simples e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo 
números racionais. Números Irracionais. Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números reais. 
Problemas envolvendo números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. 
Porcentagem. Juros. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. 
Possibilidades e chances. Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. 
Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a disjunção. 
Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Equações de 1° e 2° graus: 
Resoluções de equações. Resoluções de problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. 
Funções: A noção de função. A função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. 
Função de 1° e 2° graus: Conceito. Gráficos. Zeros ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo 
Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. Simplificação de frações 
algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: Noções Fundamentais. Ângulos. 
Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. Congruência. Semelhança. Relações Métricas e 
Razões Trigonométricas de um Triângulo Retângulo. Círculo e Circunferência (comprimento da circunferência e 
de arcos. Área de círculo), Raciocínio lógico. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO) 

00 – Conteúdo Específico (comum a todos os cargos de Professor e Auxiliar Educacional)  
Legislação e Políticas Públicas: Lei 9394/96 na íntegra e suas resoluções. Propostas curriculares para o ensino 
fundamental (Nacional, Estadual e Municipal). BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Projeto Político 
Pedagógico: princípios e finalidades. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90). Constituição 
Federal capítulo referente à Educação. Políticas Públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Especificidades da escola pública. Dinâmica da Sala de Aula. 
Conhecimento da realidade e alternativas de ensino. 
Didática e Teorias da Aprendizagem: Concepções inatistas, ambientalistas e interacionistas. Abordagens 
comportamentais, gestálticas, humanistas, cognitivas e sistêmicas. Teorias clássicas de desenvolvimento cognitivo - 
Métodos, teorias e/ou sistemas educacionais: Freinet, Montessori, Waldorf, Libaneo, Gardner, Ruben Alves, Freire, 
Decroly, Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin, Perrenoud e etc. Teoria da Aprendizagem Social de Albert Bandura. 
Teoria de Ensino de Jerome Bruner. Teoria da Aprendizagem Significante de Carl Rogers. Teoria de Aprendizagem 
Significativa de David Ausubel. Teoria da Atividade (Vygotsky, Leontiev, Davydov). Possibilidades de ensino e 
aprendizagem através de mídias eletrônicas. Pressupostos e Características da Didática. A relação pedagógica como 
decorrência do estar no mundo. A prática pedagógica sistemática socialmente promovida. A relação discurso-
fundamento-ação. Contexto da Prática Pedagógica. Interesses e objetivos: o consensual e o conflitante. A 
Construção de uma Proposta de Ensino-Aprendizagem. Planejamento da ação: metas e objetivos, o significado dos 
conteúdos, a propriedade dos procedimentos didáticos, o sentido da avaliação. Planejamento, avaliação e 
currículo. Interdisciplinaridade, plano de aula, mediação professor/aluno.  

Professor de Artes (Cargo: 01) 
A História da Arte Geral. A História da Arte no Brasil. A História da Arte Arquitetônica. A Educação Musical na 
Escola. O Teatro. O Jogo dramático teatral na escola. Harmonia de cores. Geometria. Projeções Geométricas. 
Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas 
gramáticas articuladoras. O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da 
arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento 
biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano. As diferentes linguagens artísticas e a educação. 
Dança como: linguagem que permite exteriorizar sentimentos e emoções, expressão da própria vida. Tipos de 
dança e a cultura da dança na história. História da música no Brasil. Influências da música africana e indígena 
na música nacional. Origem da música. Expressão musical aplicada a educação. Oficinas de expressão musical. 
Fontes sonoras. Construção de instrumentos musicais e objetos sonoros. Tipos de repertórios.  Música da 
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cultura infantil. Aspectos teóricos da música (som, partituras, timbre, voz, notas musicais). Construção de 
projetos e oficinas através de musicalização. Tipos de instrumentos musicais. A história do teatro, conceitos, 
teorias, principais produtores, diretores, peças premiadas. O ensino de teatro no contexto atual. Processo de 
construção do conhecimento em teatro: interações com texto, o espaço, o contexto e os personagens. Artes, 
história e cultura afro-brasileira, africana e indígena. Pedagogias teatrais: contexto e gênese. O teatro na 
educação: fundamentos. Noções de artes técnicas no teatro: Figurino: o que é?, sua função, espaço e tempo. 
Elementos e adereços de cenário e de cena. Cenografia: história, riscos, simplicidade. Iluminação: 
intensidade, cor, distribuição, movimento e luz. Sonoplatia e sonorização: histórico, efeitos especiais, tipos de 
equipamentos, montagens, consertos, instalação elétrica e eletrônica. Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função. 
Auxiliar Educacional (Cargo: 02) 
O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. 
Fundamentos históricos, filosóficos e políticos da educação. Psicologia e educação. História da educação 
brasileira. Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, 
natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente. Avaliação do processo educativo. 
Prática pedagógica: métodos e princípios. Educação especial. A infância e sua singularidade na educação 
básica. Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. 
Organização do tempo e espaço nas instituições de educação infantil. Conhecimentos básicos de higiene, 
saúde e nutrição infantil. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). Questões relativas às 
atividades inerentes a função.  
Nutricionista (Cargo: 03) 
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. 
Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: 
administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos 
do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. 
Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de alimentos e refeições. 
Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico- sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos 
críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial. 
Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino 
e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia 
na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção 
nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames laboratoriais de rotina. Internação droga-nutrientes. 
Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndromes diarreicas; orientação 
nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional 
na obesidade, nas doenças gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do 
metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde 
no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município 
Sistema operacional Windows, aplicativos Microsoft Word, Excel e PowerPoint, navegadores e princípios 
básicos de internet. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). Questões relativas às 
atividades inerentes a função. 
Agente Auxiliar de Defesa Civil (Cargo: 04) 
Ato Administrativo: Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; Invalidação, anulação e 
revogação;  Prescrição. Lei Federal Nº 12.340/2010 (Conversão da Medida Provisória Nº 494/2010), que 
dispõe sobre as transferências de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a execução de ações de resposta e recuperação nas áreas atingidas por desastre, e sobre o 
Fundo Especial para Calamidades Públicas; e dá outras providências. (Redação dada pela Lei Federal Nº 
12.608, de 2012). Decreto Federal Nº 7.257/2010, que regulamenta a Medida Provisória Nº 494 de 2 de julho 
de 2010, para dispor sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, sobre o reconhecimento de situação 
de emergência e estado de calamidade pública, sobre as transferências de recursos para ações de socorro, 
assistência às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução nas áreas atingidas por 
desastre, e dá outras providências. Instrução Normativa Nº 01/2012, de 24/08/2012, do Ministério da 
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Integração Nacional que estabelece procedimentos e critérios para decretação de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública pelos municípios, pelos estados e pelo Distrito Federal, e para o 
reconhecimento federal das situações de anormalidades decretadas pelos entes federativos e dá outras 
providências. Lei Federal Nº 12.608/2012 (Conversão da Medida Provisória Nº 547/2011), que Institui a 
Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres; altera as Leis Nos 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, 
de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; e dá outras providências. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas 
às atividades inerentes a função.  
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL  

OU DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 

_______________________________________________________________ inscrito (a) no 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 do Município de Matos Costa, inscrição nº 

_____________, concorrendo ao cargo de ______________________________, CPF n° 

______________ portador do documento de identidade nº __________________, residente 

e domiciliado na _________________________________, - ____________ nº___________, 

Bairro __________________________________, Cidade ________________________, 

Estado _____, CEP: _______________ , requer a Vossa:   (Assinale a sua opção) 

(     ) Vaga para Portadores de Necessidades Especiais 

Deficiência: _________________________________________________________________ 
CID nº: __________________________________ 
Médico: _________________________________________________ CRM: _____________   
 

(     ) Condição Especial para a Realização de Provas 
a)  (     ) Prova Ampliada 
Fonte nº _________ / Letra _________ 

b)  (     ) Sala Especial 
Especificar:______________________________________________________ 

c)  (     ) Leitura de Prova 
Especificar:______________________________________________________ 
d)  (     ) Amamentação 
Nome do Acompanhante: _____________________________________________________ 

e)  (     ) Outra Necessidade 
Especificar:_____________________________________________________ 
   

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 

Matos Costa/SC, _____ de ______________ de 2019. 
 
 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 
DATA PREVISTA ATO 

08/02/2019 Publicação do Edital. 

11/02/2019 Prazo para contestação do Edital 

12/02/2019 Publicação do Edital revisado, se for o caso. 

08/02/2019 - 08h00min  
à 

08/03/2019 - 17h00min 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição 
especial para realização da prova e para solicitação para a solicitação de 
vaga especial – PNE e para envio dos documentos da Prova de Títulos. 

08/03/2019 Prazo final para o pagamento da Taxa de Inscrição. 

Até 27/02/2019 Prazo para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 

01/03/2019 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Provisório). 

06/03/2019 Prazo de Recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção. 

07/03/2019 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Definitivo) e disponibilização do 
boleto de pagamento para os pedidos indeferidos. 

11/03/2019 até as 
23h59min 

Homologação provisória das inscrições, da listagem de candidatos com 
condição especial de prova, de candidatos inscritos em vaga especial. 

12/03/2019 
Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o 
indeferimento de condição especial de prova e contra o indeferimento de 
inscrição para vaga especial. 

13/03/2019 Homologação final das inscrições e Divulgação dos Locais de Prova com 
a listagem de Candidatos/Sala. 

17/03/2019 Data da Prova Escrita 

18/03/2019 até as 
07h30min Publicação do gabarito provisório e caderno de provas. 

18/03/2019 - 08h00min  
à 

19/03/2019 - 17h00min 

Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito 
provisório. 

25/03/2019 até as 
23h59min 

Publicação do extrato de recursos, publicação do gabarito oficial e 
publicação da classificação provisória. 

26/03/2019 - 08h00min  
à 

27/03/2019 - 17h00min 

Prazo para recurso contra a Classificação Provisória e o Resultado da 
Prova de Títulos. 

28/03/2019 Resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019. 

1.2. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de 
inscritos, de recursos, intempéries e por decisão da Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado e da Comissão da NBS Serviços Especializados Eireli, sendo de total 
responsabilidade do candidato, acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 
certame, previstos no Item 2 deste Edital, não cabendo qualquer tipo de reembolso ou 
restituição ao candidato, em virtude de alteração de qualquer data inicialmente 
prevista.  
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO DE QUESTÃO (GABARITO) 
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras 

distintas: 

1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível 
na página www.nbsprovas.com.br, acessado a partir da “Área do Candidato”, efetuando 
o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já 
contempla todos os requisitos no Item 10.3 do Edital, devendo o impetrante apenas 
seguir as disposições de número 6 e 8. 

1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, cumprindo todos os 
requisitos do Item 10.3 do Edital, efetuando o protocolo, conforme determina o Item 11 
do Edital.  

 
À 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 
MATOS COSTA/SC 
 

Nome do Candidato:__________________________________________________________. 
Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: _______________. 
Cargo: ______________________________________________________________. 
  

Número da Questão:_____________. 
 

Transcrição completa da questão, inclusive com as alternativas A à D: 
 
 
 
 
 
 
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato: 
 
 
 
 
 
 
Referências Bibliográficas (conforme norma ABNT 6023): 
 
 
 
Data:____/____/____. 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato)  
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSOS DIVERSOS 
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras 

distintas: 

1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível 
na página www.nbsprovas.com.br, acessado a partir da “Área do Candidato”, efetuando 
o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já 
contempla todos os requisitos no Item 10 do Edital. 

1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, de maneira clara e 
objetiva, cumprindo todos os requisitos do Item 10 do Edital, efetuando o protocolo, 
conforme determina o Item 11 do Edital.  

 
À 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 
MATOS COSTA/SC 
 

Nome do Candidato:__________________________________________________________. 
Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: _______________. 
Cargo: ______________________________________________________________. 
  

Tipo de Recurso: 
 Cancelamento/Indeferimento de Inscrição 
 Classificação Provisória 
 Indeferimento ao pedido de Vaga Especial 
 Itens do Edital 
 Outros (especificar): 

 
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato: 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
Data:____/____/____. 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

 
  



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 756

 
 

 
Município de Matos Costa/SC: Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019 Página 31 de 34 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

ANEXO VI - ATRIBUIÇÕES INERENTE AOS CARGOS 
Professor de Artes (Cargo: 01) 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; contribuir para a qualidade do 
ensino e aprendizagem da Arte; trabalhar em equipe; ministrar aula de acordo com o Projeto Pedagógico da 
Unidade Escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser 
utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os 
conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de 
pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis 
ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; avaliar os educandos em seu 
desenvolvimento global; estabelecer estratégias de intervenção no processo de aprendizagem dos educandos 
que apresentam dificuldades, implementando estratégias mais adequadas; encaminhar diário de classe 
contendo freqüência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos, conceitos ou fichas de avaliação do 
aluno ao Diretor de Escola ou Professor Coordenador Pedagógico da unidade escolar em que está lecionando; 
colaborar e participar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem; participar dos projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou renovação dos métodos aplicados junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias pa-ra a necessidade do exercício da cidadania, ética, 
bem como freqüência escolar das crianças do município; realizar pesquisas na área da educação; cumprir 
todas as tarefas que a Unidade Escolar defina como indispensável para que a mesma atinja seus fins 
educacionais ou como relevantes para o processo de ensino-aprendizagem; solicitar a presença de outro 
profissional, sempre que houver necessidade de ausentar-se da sala ou de distanciamento da turma, para 
que os alunos não fiquem sozinhos; executar outras atribuições correlatas com o cargo solicitada pelos 
superiores. 

Auxiliar Educacional (Cargo: 02) 
Participar das atividades desenvolvidas pelo professor regente e a equipe de trabalho em sala de aula, ou 
fora dela; planejar ou executar atividades, de forma articulada com a proposta pedagógica da Unidade 
Escolar, objetivando a realização do seu trabalho;  tomar conhecimento dos planejamentos desenvolvidos 
pelos professores; participar na elaboração e confecção de materiais didáticos-pedagogicos; colaborar com a 
equipe pedagógica da escola, na organização e no preenchimento de documentos da unidade escolar; auxiliar  
o professor regente, no desenvolvimento de suas atividades, sejam estas realizadas no interior da Unidades 
Escolar, ou fora dela; inteirar-se, entender e cumprir a proposta da Educação, da rede Municipal, no que 
tange suas funções; participar do processo de integração da Unidade educativa, família e comunidade; 
conhecer o processo educacional, manter-se atualizado, através de leituras, formação continuada em 
serviços, seminários e outros eventos;  participar na elaboração, execução e atividades de planos, programas 
e projetos na área educacional; cooperar na execução do planejamento e dos programas referentes as 
atividades da Unidade Escolar; participar dos eventos promovidos ou indicados pela Secretaria Municipal da 
Educação ou da Unidade Escolar, que possam colaborar com o aperfeiçoamento dos exercício profissional e 
outros eventos de caráter correlato; colaborar nas atividades administrati9vas da Unidade Escolar, 
orientado0 pelo Diretor, Secretario ou profissional designado para tal função; auxiliar na manutenção geral 
da disciplina; colaborar na elaboração de relatórios e demais serviços de expediente; auxiliar o professor 
regente no atendimento aos alunos no que tange os cuidados com saúde,  higiene, alimentação, locomoção e 
lazer; auxiliar os alunos com necessidades especiais no que tange os cuidados com saúde,  higiene, 
alimentação, locomoção e lazer; auxiliar o professor regente na elaboração e execução das atividades 
pedagógicas desenvolvidas para os alunos que apresentam necessidades especiais e ou tarefas afins; atender 
as necessidades de medicina, higiene e segurança do trabalho; zelar pela guarda de materiais e 
equipamentos de trabalho; realizar outras atividades correlatas a função.  

Nutricionista (Cargo: 03) 
Descrição sintética: participar da coordenação, supervisão e execução do Programa de Alimentação Escolar 
na Rede Municipal de Ensino. Descrição Analítica: Elaborar cardápios adequados aos parâmetros nutricionais 
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das faixas etárias e aos hábitos alimentares dos alunos; Elaborar o plano de trabalho anual do Programa de 
Alimentação Escolar (PAE) municipal, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das 
atribuições; Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, armazenamento, distribuição e 
produção dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas práticas higiênicas e 
sanitárias; Planejar e coordenar a aplicação periódica de testes de aceitabilidade da alimentação escolar junto 
aos alunos; Elaborar o Manual de Boas Práticas de Execução do Serviço de Alimentação; Interagir e fornecer 
as informações necessárias ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades; 
Organizar e desenvolver Formação Continuada para Merendeiras da Rede Municipal de Ensino; Realizar 
visitas de orientação e fiscalização do armazenamento e produção da alimentação escolar; Emitir parecer 
sobre as condições dos produtos recebidos e utilizados na alimentação escolar; Desenvolver projetos de 
educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, 
ecológica e ambiental; Articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o 
planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; Orientar e supervisionar as 
atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, 
equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios; Comunicar a autoridade 
competente a existência de condições impeditivas da boa prática do Programa da Alimentação Escolar; 
Demais atividades e responsabilidades estabelecidas na Resolução CFN n.º 358/2005; Executar outras 
atividades correlatas. 

Agente Auxiliar de Defesa Civil (Cargo: 04) 
Execução de ações de defesa civil e apoio nas atividades de prevenção, combate a incêndios, busca e 
salvamento de bens e pessoas, resgate veicular e prevenção em eventos públicos diversos, exercendo suas 
funções junto ao Corpo de Bombeiros Comunitário no regime de plantões. 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

ANEXO VII - REQUERIMENTO DE ANÁLISE DE TÍTULOS 
1.1. O Requerimento de Análise de Títulos poderá ser apresentado de duas maneiras 

distintas: 
1.2. ELETRÔNICA: Regulamentado pelos Itens 6.3.23 à 6.3.32; OU 
1.3. FÍSICA: Regulamentado pelos Itens 6.3.13 à 6.3.21 (utilize o formulário disponível na 

área do Candidato, efetuando o preenchimento via Editor de Textos, sob pena de 
indeferimento).  

1.4. Em ambas as formas de apresentação de títulos, não devem ser somadas as horas de 
uma mesma Empresa, devendo ser listado de forma individual, sendo uma linha/registro 
para cada certificado apresentado, devendo ser acrescentadas tantas linhas/registros 
quanto forem necessários, para o número total de certificados apresentados. 

 

Ilmo(a). Sr(a). 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019 
MATOS COSTA/SC 
 
Nome do Candidato:__________________________________________________________. 
Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: _______________. 
Cargo: _____________________________________________________________________. 
 

O candidato(a) acima identificado vem apresentar como Prova de Títulos, os documentos abaixo listados: 
 

Rol de Títulos Apresentados para a Prova de Títulos: 

ITEM A: (  ) Doutorado  ou  (  ) Mestrado  ou  (  ) Pós Graduação 
Ordem Instituição Cidade/UF Ano de Conclusão 

    

ITEM B: (  ) Cursos de Aperfeiçoamento na Área 
Ordem Instituição Cidade/UF Carga Horária Ano de Conclusão 

     
 

* Numere os títulos anexados com o número de ordem informado neste formulário. 

Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos 
de análise da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, estando ciente das sanções civis e criminais, 
bem como de que não serão aceitos títulos em outra data que não a do ato de inscrição. 

Data:____/____/____. 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

OBRIGATÓRIA ASSINATURA A PUNHO 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Matos Costa 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019  

ANEXO VIII - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
_______________________________________________________________ inscrito (a) no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2019 do Município de Matos Costa, inscrição n.° 

_____________, concorrendo ao cargo de ________________________________________, 

CPF n° ______________ portador do documento de identidade n.º ____________________, 

residente e domiciliado na _________________________________, n.º_______, Bairro 

______________________________, Cidade ________________________, Estado _____, 

CEP: ________ , requer a Vossa Senhoria isenção da Taxa de Inscrição, conforme Item 4 

deste Edital: 

(Assinale a sua opção) 

1)  (     ) DOADOR DE SANGUE 

Anexar: Identificação de Doador (Cartão) e comprovante de no mínimo 2 (duas) doações nos 
últimos 12 meses. 
 
2)  (     ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 

Anexar: Comprovante de inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea. 
 

   

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 
 

Matos Costa/SC, _____ de ______________ de 2019. 

 

 
Assinatura do (a) Candidato (a) 

. 
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EXTRATO EDITAL TESTE SELETIVO 01/2019
Publicação Nº 1905181

O Município de MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n.º 01/2019, destinado ao 
provimento de vagas em caráter temporário do magistério muni-
cipal, em conformidade com Art. 37, IX, da Constituição Federal, 
Legislação Municipal pertinente, demais legislações atinentes e de 
acordo com as seguintes disposições deste Edital. Cargos: Profes-
sor de Artes; Auxiliar Educacional; Nutricionista; Agente Auxiliar de 
Defesa Civil. Das inscrições: As inscrições serão realizadas de 08 
de fevereiro a 08 de março de 2019 exclusivamente via internet, 
através do sítio eletrônico www.nbsprovas.com.br. Provas: As pro-
vas serão aplicadas no dia 17 de março de 2019. O Edital e maio-
res informações poderão ser obtidos no Município de Matos Costa 
(SC), no site www.matoscosta.sc.gov.br bem como no site da em-
presa organizadora www.nbsprovas.com.br. Matos Costa (SC), 08 
de fevereiro de 2019. Sr. PAULO BUENO DE CAMARGO. Prefeito 
Municipal em exercício.

PORTARIA 157/2019
Publicação Nº 1904735

PORTARIA Nº 157/2019 – De 29 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora JOELCY FRANCIANE GRANEMANN, 
investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupa-
cional de PROFISSIONAL na categoria funcional de ASSISTENTE 
SOCIAL, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo de 30.11.2012 a 30.11.2017 a serem gozados entre os 
dias 29.01.19 á 27.02.19, de conformidade com o insculpido no art. 
131, c/c art. 134 e art. 135, da Lei Complementar nº. 023/2012, de 
26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 29 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 158/2019
Publicação Nº 1904740

PORTARIA Nº 158/2019 – De 29 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ROSANI DE CAMAGRGO LOPES PE-
ROZZO, investida no cargo de provimento em Carreira do MAGIS-
TERIO do grupo ocupacional do MAGISTÉRIO COM HABILITAÇÃO 

na categoria funcional de PROFESSOR, 45 (quarenta e cinco) dias 
de Licença Prêmio, relativas ao período aquisitivo de 02.03.1998 à 
02.03.2003, a serem gozadas entre os dias 29.01.19 a 14.03.19, de 
conformidade com o insculpido no inciso VI, do art. 39, da Lei Com-
plementar Municipal nº. 013/2007, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 29 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 159/2019
Publicação Nº 1904744

PORTARIA Nº 159/2019 – De 29 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA HONESKO TEODORO, in-
vestida no cargo de provimento em Carreira do MAGISTERIO do 
grupo ocupacional do MAGISTÉRIO COM HABILITAÇÃO na catego-
ria funcional de PROFESSOR, 13 (treze) dias de Licença Prêmio, re-
lativas ao período aquisitivo de 18.02.2001 à 18.02.2006, a serem 
gozadas entre os dias 29.01.19 a 10.02.19, de conformidade com o 
insculpido no inciso VI, do art. 39, da Lei Complementar Municipal 
nº. 013/2007, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 29 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 160/2019
Publicação Nº 1904749

PORTARIA Nº 160/2019 – De 30 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 09 (nove) dias de afastamento remunera-
do a servidora PAULINA DA SILVA WARTA, investida no cargo de 
provimento em Carreira do MAGISTERIO do grupo ocupacional do 
MAGISTÉRIO COM HABILITAÇÃO na categoria funcional de PRO-
FESSOR, por motivo de luto, falecimento de seu marido, conforme 
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estabelecido no art. 157, inciso IV, da Lei Complementar Municipal 
nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 30 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 161/2019
Publicação Nº 1904754

PORTARIA Nº 161/2019 – De 30 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 09 (nove) dias de afastamento remunerado a 
servidora DELCI WARTA DEBOVI, investida no cargo de provimento 
em Carreira do grupo ocupacional do SERVIÇOS GERAIS na cate-
goria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, por motivo de 
luto, falecimento de seu pai, conforme estabelecido no art. 157, 
inciso IV, da Lei Complementar Municipal nº 023/2012, de 26 de 
junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 30 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 162/2019
Publicação Nº 1904766

PORTARIA Nº 162/2019 – De 31 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER, 30 (trinta) dias da Licença Prêmio em pe-
cúnia em favor do servidor GILBERTO GOMES, investido no cargo 
de provimento em careira do grupo ocupacional de ADMINISTRA-
TIVO na categoria funcional de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, de-
signado para o cargo em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS, referente ao período aquisitivo de 26.06.2012 a 
26.06.2017, de conformidade com o insculpido no art. 134, § 2º , 
da Lei Complementar nº. 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 31 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 163/2019
Publicação Nº 1904824

PORTARIA Nº 163/2019 – De 31 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER, 10 (dez) dias da Licença Prêmio em pecúnia 
em favor da servidora TANIA APARECIDA ROSA, investida no cargo 
de provimento em careira do MAGISTERIO grupo ocupacional PRO-
FISSIONAL na categoria funcional de NUTRICIONISTA, referente 
ao período aquisitivo de 26.06.2012 a 26.06.2017, de conformida-
de com o insculpido no art. 134, § 2º , da Lei Complementar nº. 
023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 31 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.
ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 164/2019
Publicação Nº 1904826

PORTARIA Nº 164/2019 – De 31 de Janeiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER, 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário 
em favor da servidora ELAINE CRISTINA CASTILHO, nomeada no 
cargo de provimento em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INDRUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS, relativas ao período aquisi-
tivo de 2018/2019, de conformidade com o insculpido no art. 109, 
da Lei Complementar n.º 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 31 de Janeiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 165/2019
Publicação Nº 1904830

PORTARIA Nº 165/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ROBERTA DIONEIA NESTOR, in-
vestida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacio-
nal ADMINISTRATIVO, na categoria funcional de RECEPCIONISTA, 
10 (dez) dias Licença Prêmio, relativas ao período aquisitivo de 
26.06.2012 à 26.06.2017, a serem gozadas entre os dias 01.02.19 
a 10.02.19, de conformidade com o insculpido no art. 131, c/c art. 
134 e art. 135, da Lei Complementar nº. 023/2012, de 26 de junho 
de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 166/2019
Publicação Nº 1904839

PORTARIA Nº 166/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCIO DE PAULA FLEIT, inves-
tido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional 
de SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de CARPINTEIRO, 10 
(dez) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
24.09.2012 a 24.09.2017 a serem gozados entre os dias 01.02.19 
á 10.02.19, de conformidade com o insculpido no art. 131, c/c art. 
134 e art. 135, da Lei Complementar nº. 023/2012, de 26 de junho 
de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 167/2019
Publicação Nº 1904845

PORTARIA Nº 167/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JAIRO WEBER GARCIA, investido 
no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de SER-
VIÇOS GERAIS na categoria funcional de MOTORISTA, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 
2017/2018, a serem gozadas entre os dias 01.02.19 a 02.03.19, 
de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal 
Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 168/2019
Publicação Nº 1904848

PORTARIA Nº 168/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora JANETE APARECIDA CORDEIRO, 
investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacio-
nal TECNICO, na categoria funcional de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO I, 90 (noventa) dias Licença Prêmio, relativas ao período 
aquisitivo de 26.06.2012 à 30/01/2019, a serem gozadas entre os 
dias 01.02.19 a 01.05.19, de conformidade com o insculpido no art. 
131, c/c art. 134 e art. 135, da Lei Complementar nº. 023/2012, de 
26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 169/2019
Publicação Nº 1904861

PORTARIA Nº 169/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora SUZIMARI NORONHA DE FREITAS, 
investida no cargo de provimento em carreira do grupo ocupa-
cional SERVIÇOS GERAIS, na categoria funcional de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, progressão funcional por classe, transpondo a 
classe A para B, de conformidade com o art. 63, inciso II, da Lei 
Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012, c/c art. 17, § 
1º, inciso I, alínea B, da Lei 671/1994, de 23 de fevereiro de 1994.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 170/2019
Publicação Nº 1904868

PORTARIA Nº 170/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor VALDO DE MOURA SOUZA, in-
vestido no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacio-
nal de SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL , 15 (quinze) dias de licença para tratamento 
de saúde, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei 
Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 171/2019
Publicação Nº 1904874

PORTARIA Nº 171/2019 – De 01 de Fevereiro de 2019.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito em Exercício do Município de 
Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora CELIA REGINA DA SILVA, investida 
no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional de SER-
VIÇOS GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS , 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, de 
conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar 
n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 01 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ 
MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001-2019
Publicação Nº 1904877

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 22/01/2019 às 09:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE KITS DE HIGIENE BUCAL PARA MANTER AS ATIVIDADES DO 
PROGRAMA SAÚDE BUCAL DO MUNICIPIO DE MELEIRO/SC, NO 
EXERCICIO DE 2019, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO 
ANEXO I DESTE EDITAL.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11:30 horas e das 13:00 
horas as 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira pelo fone 048-
3537-8400 ou através da disponibilização do edital na íntegra no 
site do município www.meleiro.sc.gov.br.

Meleiro/SC, 07 de fevereiro de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002-2019
Publicação Nº 1904880

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 22/02/2019 às 14:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS GERIÁTRICAS DE USO ADULTO, PARA ASSISTENCIA A 
PESSOAS IDOSAS E ACAMADAS DO MUNICIPIO DE MELEIRO/SC, 
NO EXERCICIO DE 2019, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO 
ANEXO I DESTE EDITAL.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11:30 horas e das 13:00 
horas as 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira pelo fone 048-
3537-8400 ou através da disponibilização do edital na íntegra no 
site do município www.meleiro.sc.gov.br.

Meleiro/SC, 07 de fevereiro de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-2019
Publicação Nº 1904425

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhe-
cimento dos interessados que no dia 20/02/2019, às 08:30 horas 
estará realizando a reunião de recebimento das propostas do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 003/2019, tem por objetivo o REGISTRO DE 
PREÇOS para a possível e futura AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICPAL DE MELEIRO, conforme especificações constantes des-
critas no “Anexo I – Termo de Referencia deste edital.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11;30 horas e das 13:00 
as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-
8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima cita-
do ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 06 de fevereiro de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2019
Publicação Nº 1905044

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 25/02/2019, às 14:00 ho-
ras estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019, tem por objetivo o CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE INSTRUTOR DE OFICINAS PEDAGÓGICAS VISANDO O ATEN-
DIMENTO DE PROJETOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA 
E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, 
conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo 
de Referência” do presente edital. A integra do Edital e maiores 
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Melei-
ro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário 
das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda 
a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital 
poderá ser feita no endereço acima citado ou através do site www.
meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 08 de fevereiro de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO 044/2019
Publicação Nº 1904758

Decreto nº 044/2019 de 07/02/19
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 033/2019, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

ALDECIR ANTÔNIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
vigente, em especial com os preceitos legais preconizados na Lei 
Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório nº 033/2019, 
Modalidade Pregão nº 005/2019, na sua exata ordem de classifi-
cação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DI-
VERSOS, adjudicado a favor da
Empresa Valor Total Homologado
OSNI KAMMLER 31.544,00
MODELO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - EPP 27.043,50

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Quinta-Feira, 07 de 
fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTÔNIO BOLIS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ALEXANDRO SPEROTTO
Depto. de Licitações

DECRETO Nº 042/2019
Publicação Nº 1904161

DECRETO Nº 042/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO/AFASTAMENTO DA CONSELHEIRA 
TUTELAR CLEILAMAR BIAZEBETTI, DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 
2.216/2015, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que 
dispõem sobre a matéria,

Considerando o requerimento apresentado pela Conselheira Tute-
lar, solicitando afastamento/exoneração do cargo,

Considerando as disposições da Resolução nº 02/2019 do CMDCA 
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Modelo/SC,

DECRETA:
Art.1º - Fica exonerada/afastada a pedido, a partir de 23 de feve-
reiro de 2019, a Sra. CLEILAMAR BIAZEBETTI, do cargo de Conse-
lheira Tutelar do Município de Modelo/SC, nomeada pelo Decreto 
nº 007/2016 em 10.01.2016, de conformidade com as disposições 
legais.

Parágrafo Único: A Conselheira manterá suas atividades no cargo 
até 22 de fevereiro de 2019, afastando-se a partir de 23 de feve-
reiro de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22.02.2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CLEILAMAR BIAZEBETTI

Registrado e Publicado na Data Supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 045/2019
Publicação Nº 1904342

DECRETO Nº 045/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Admi-
nistrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 
1.386/1999, 1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.356/2018, 
2.390/2018,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, homo-
logado pelo Decreto Municipal nº 0285/2018 de 26.12.2018, bem 
como o Edital nº 001/2019 de convocação para escolha de vagas 
da Secretaria Municipal da Educação,
Considerando a solicitação/justificativa pelo Departamento Munici-
pal de Educação, em virtude da necessidade e interesse público, 
para dar continuidade às atividades da Rede Municipal de ensino, 
em especial considerando a necessidade de suprimento de vagas 
de 2º Professor, para atendimento na Educação Especial, de acordo 
com o previsto na Resolução COMED 01/2014, aprovada pela Lei 
Municipal nº 2.167/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de 
Educação, a Sra. ROSANGELA KNORST DEOTTI, portadora do CPF 
nº 612.962.529-xx, RG nº 2.034.xx, para exercer as funções do 
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cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, na atuação como 2º 
Professor, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício 
na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Müller, com 
carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, visando aten-
der serviços essenciais de acordo com o constante na justificativa 
elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições 
do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de Pessoal 
Por Excepcional Interesse Público nº 016/2019, anexo integrante 
deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 07.02.2019 a 13.12.2019, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 07 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Secretária de Adm. e Faz.

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 016/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em 
Exercício, ALDECIR ANTONIO BOLIS.

CONTRATADA: ROSANGELA KNORST DEOTTI, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 612.962.529-xx, residente e domiciliada na 
Rua do Comércio, 1613, Centro – Município de Modelo/SC CEP 
89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR, para atuação 
como Segundo Professor.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 5º Ano 501, com atribuição de exer-
cício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Müller 
e lotação no Departamento Municipal de Educação do município 
de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, considerando a necessidade de suprimento de 
vagas de 2º professor, para atendimento na Educação Especial, 
de acordo com o previsto na Resolução COMED 01/2014, apro-
vada pela Lei Municipal nº 2.167/2014, e conforme fundamenta-
do em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A 
contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Re-
forma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.356/2018, 2.390/2018 e 
em especial Processo Seletivo nº 001/2018.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 07 de fevereiro de 2019. Término: 13 de 
dezembro de 2019. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.626,36 (Um mil, seiscentos e vinte 
e seis reais e trinta e seis centavos). Vencimento previsto em Lei 

Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 
4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é no turno matutino, carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, sendo estabelecida e controlada pelo Departa-
mento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou no retorno de servidor efetivo titular à vaga, ou por iniciativa 
do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra van-
tagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não 
expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz 
jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contra-
to por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com ante-
cedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente 
justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 07 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS   ROSANGELA KNORST DEOTTI
Prefeito Municipal em Exercício  Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 

2. _______________________________

PORTARIA Nº 034/2019
Publicação Nº 1903861

PORTARIA Nº 034/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À CONSELHEIRO TUTE-
LAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em 
especial conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Muni-
cipal em especial de conformidade com a Lei Municipal 2.216/2015 
e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando o requerimento do Conselheiro e a programação de 
férias do Conselho Tutelar,
Considerando a Resolução CMDCA nº 001/2019,
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Conselheiro Tutelar relacionado abaixo, 
férias conforme requerido e a que faz jus, conforme autorização do 
Presidente e recibo de férias anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Edineia Kelly Kath 04.12.2017 a 
03.12.2018

08.02.2019 a 22.02.2019 
(15 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 07 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 035/2019
Publicação Nº 1904419

 PORTARIA Nº 035/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ITAMAR FACCO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal 1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a 
matéria,

Considerando atestado médico emitido em 06.02.2019, atestando 
a necessidade de afastamento do Servidor para tratamento de saú-
de por 60 (sessenta) dias,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Público Municipal ITAMAR FACCO, matrícula nº 0137-6, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado no Departa-
mento Municipal de Estradas e Agricultura, com remuneração pelo 
Município nos 15 (quinze) primeiros dias, e posteriormente pelo 
Regime Geral de Previdência Social, devendo ser encaminhado a 
perícia médica junto ao INSS.

Parágrafo Único: A concessão de que trata o Art. 1º desta Portaria 
é pelo período de 06.02.2019 a 06.04.2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 07 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 036/2019
Publicação Nº 1904582

PORTARIA Nº 036/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE 
INSTRUÇÃO À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MEN-
CIONA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, con-
forme Lei nº 1.960/2010, 2.356/2018 e em especial de conformi-
dade com o Art.º 95 da Lei Municipal 1.513/2002, e demais normas 
legais pertinentes,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais rela-
cionados abaixo, a partir de fevereiro de 2019, Gratificação por 
Grau de Instrução, conforme requerido e a que faz jus, que incidirá 
sobre o vencimento base na seguinte forma:
SERVIDOR PERCENTUAL NÍVEL

Adrieli Oltra-
mari

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós Gradu-
ação “Lato Sensu” – Educação Infantil 
– registrado sob o nº 935602 no Livro 
Eletrônico de Registros, em Escritura 
Pública, Livro 2044-N, 108500, fls. 265 
e 266, emissão em 06.04.2016 – Unin-
ter Centro Universitário Internacional 
– Polo São Lourenço do Oeste/SC.

Carine de 
Assis

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós Gra-
duação em Avaliação Psicológica – 
registrado sob o nº 2618/2018, livro 
nº 20, fls. 18, emissão em 26.10.2018 
– Universidade do Oeste de Santa 
Catarina – UNOESC – SMO.

Cristiane 
Fuzinato

05% (cinco por 
cento)

Especialização – Curso de Pós 
Graduação em Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
– Diploma emitido em 28.08.2013 e 
registrado sob o nº 12768 do livro nº 
03, folhas nº 99 do Setor de Registro 
de Certificados e Atestados – Celer Fa-
culdades Ltda – Faculdade de Ciências 
Sociais Aplicadas – FACISA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Monte Carlo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITAÇÃO Nº 18/2019/PM
Publicação Nº 1904131

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 18/2019/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Alimen-
tação Escolar, em cumprimento do estabelecido pela Lei 11.947/2009, Resolução nº. 38/2009 do Ministério da Educação, Resolução/CD/
FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013; para o ano de 2019. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta 
de preço, a partir das 08:00 horas do dia 08/fevereiro/2019 até as 12:00 horas do dia 25/fevereiro/2019. Abertura da sessão no dia 25/
fevereiro/2019 às 13:30 horas, na sala de reunião na Prefeitura Municipal, situada à Rodovia SC 452, Km 24, nº 1551 – centro.

OBJETO
O objeto do presente Processo de Licitação é a Aquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar, para ano letivo de 2019, con-
forme especificações do Anexo V desta Chamada Pública, pelo menor preço unitário.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA 64/2019
Publicação Nº 1904837

PORTARIA Nº 64/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER a(os) servidor (es) abaixo relacionados, do quadro de Pessoal com provimento EFETIVO, lotados na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO , criado e aprovado nos termos da 
Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações.
MATRICULA SERVIDOR CLASSE PERCENTUAL
546 ADEMIR MOACIR GOMES D 18,00

Art. 2º-Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 01 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 01 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria.

PORTARIA 66/2019
Publicação Nº 1904847

PORTARIA Nº 66/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA PROVISORIAMENTE, do (s) servidor (ES,) do quadro de Pessoal a baixo, criado e aprovado pela Lei 
Complementar Lei 17/2006 de 06 de março de 2006, pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

NOME CARGO ALTERAR DE:

FELIPE TIAGO RIBEIRO PONTES DOS SANTOS PROFESSOR III 20 HS PARA 40 HS

 Art.2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive financeiros na data a partir de 01 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 01 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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PORTARIA 67/2019
Publicação Nº 1904856

PORTARIA Nº 67/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR A LOTAÇÃO PROVISORIAMENTE, do (a) servidor (a) a baixo relacionado do quadro de Pessoal efetivo, criado e aprovado 
nos termos da Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lota-
do(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

NOME SECRETARIA ALTERAR PARA:

NEUZA CAMPOLIM DE CAMARGO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive financeiros a partir da data de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Monte Carlo, 01 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 69/2019
Publicação Nº 1904860

PORTARIA 69/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(Trinta) dias, no período de gozo durante o mês de FEVEREIRO de 2019, para 
o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

SEBASTIÃO RIBEIRO 13/12/2016
A 12/12/2017

04/02/2019
A 05/03/2019

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 04 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Monte Carlo, 04 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 71/2019
Publicação Nº 1904862

PORTARIA Nº 71/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER AFASTAMENTO POR AUXILIO-DOENÇA, ao (s) servidor (ES), do quadro de Pessoal com Provimento EFETIVO, criado 
e aprovado pela Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações;, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE aqui citado, pelo período referente à COMUNICAÇÃO DE DECISÃO DA PREVIDENCIA SOCIAL, 
a contar da data a baixo citado.
NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO SECRETARIA DATA AFASTAMENTO
ROBSON SANTOS FERREIRA JUNIOR FISIOTERAPEUTA SAÚDE 06/02/2019

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 06 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 06 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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PORTARIA 73/2019
Publicação Nº 1904883

PORTARIA Nº 73/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, o (a), servidor (a), ALZIRA PRATES investido (a) no cargo de PROFESSOR IV, do quadro de pessoal com provimento 
EFETIVO, nos termos da Lei Complementar 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 
e suas alterações; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, passa a exercer a função de DIRETORA 
DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO I, nos termos da Lei Complementar 49/2011 de 07 de outubro de 2011 com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2º- CONCEDER FGDE I nos termos da Lei 71/2014 de 21 de Julho de 2014.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 07 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em, 07 de Fevereiro de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 021/2019
Publicação Nº 1904440

DECRETO Nº 021/2019, em 25 de Janeiro de 2019.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2019.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 1.880, de 06 de Novembro de 2018,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 37.328,08 (trinta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais), para as seguintes 
dotações orçamentárias:
05 – Secretaria do Sistema de Educação, Esportes, Cultura e Turismo
05.01 – Secretaria do Sistema de Educação, Esportes, Cultura e Turismo
05.01.12.361.0007.2.025-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 34.076,58
05.01.12.365.0007.2.052-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 432,92
05.01.12.362.0007.2.054-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 2.818,58
Art. 2º - O crédito que trata o artigo anterior, correrá por conta do superávit financeiro da fonte 340- FUNDEB e 61- PNATE.

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2018/2021 – Lei Municipal nº. 1.792/2017, nos anexos da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias/2019 - Lei Municipal nº. 1.873/2018 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2019 - Lei nº. 1.880/2018, que se fizerem neces-
sários em função da transposição de dotações constantes do presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 25 de Janeiro de 2019.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

REGISTRO DE PREÇO 006/2019
Publicação Nº 1904569

Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço 006/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, conforme anexo. Data: 20/02/2019 às 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 
20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019
Publicação Nº 1905427

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2019

PREÂMBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 14h00min, do dia 14 de fevereiro do 
ano de 2019, no Setor de Licitações da Câmara Municipal, sito à Rua 20 de Maio, nº 100, Centro, Município de Morro da Fumaça/SC, Cep: 
88.830-000, fone: (048) 3434-1724, fax: (048) 3434-4541, E-mail: cam.mf@terra.com.br, a Comissão Permanente de Licitações, designada 
pela Resolução n.° 07/2019, reunir-se-á com a finalidade de receber as inscrições para credenciamento de empresas especializadas nos 
itens relacionados no Anexo I, deste Edital, conforme segue:

1. Credenciamento de empresas especializadas na publicação de jornais impressos, com veiculação na circunscrição do Município de Morro 
da Fumaça/SC, notadamente para promover as publicações legais e institucionais da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

2. Credenciamento de sites que tenham caráter predominantemente informativo, com abrangência na circunscrição do Município de Morro 
da Fumaça/SC, notadamente para promover as publicações institucionais, através dos boletins informativos, contendo o resumo dos traba-
lhos das sessões ordinárias/extraordinárias da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

1. DOTAÇÃO

1.1. Os serviços objetos do presente edital serão prestados à CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, e correrão por conta da Dotação 
Orçamentária do Orçamento vigente a seguir: 3.3.90.39.88. 00.00.00.0000.

2. CONSIDERAÇÕES quanto ao processo de Credenciamento

2.1. O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedidos a todos os interessados, devidamente habilitados, 
que preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste Edital e nos Termos de Credenciamento, a serem 
firmados entre as partes.

2.2. O credenciamento objetiva oferecer à Câmara Municipal de Morro da Fumaça maior abrangência na divulgação das suas atividades 
legislativas, desenvolvidas pelos vereadores que à integram, proporcionando informações relativas aos trabalhos e projetos voltados ao 
bem-estar e progresso do povo fumacense.

2.3. Fica permitido o credenciamento a qualquer momento, de qualquer interessado que vindique tal desiderato, desde que atenda a todos 
os requisitos fixados neste ato convocatório.

2.3.1. Após a data e horário previstos para o encerramento das inscrições, a Comissão receberá o envelope de qualquer candidato interes-
sado no credenciamento em apreço, e procederá a análise e julgamentos sobre os documentos apresentados, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, a partir do seu recebimento.

3. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

3.1. Para obter o credenciamento, o interessado deverá protocolar, junto ao Setor de Licitações da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, 
até o dia 14 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas, requerimento devidamente preenchido e assinado, na forma do Anexo II, cumprindo as 
disposições pertinentes à habilitação, constantes neste Edital.

3.1.1. Demais interessados poderão protocolar pedido de credenciamento até 20 de dezembro de 2019, obedecidas, no que couber, as 
regras do item 3.1, podendo tal prazo ser prorrogado, conforme conveniência e oportunidade da Câmara Municipal, desde que obedecidas 
as regras contidas no presente edital e respectivo contrato, e na forma da legislação pertinente em vigor.

3.2. Os documentos de habilitação, bem como o respectivo requerimento preenchido, deverão ser entregues em envelope, devidamente 
lacrado e identificado em sua parte externa, com os dados do interessado.

3.3. Toda documentação apresentada, pertinente ao requerimento de credenciamento, deverá estar redigida em português (admitida à 
citação de termos técnicos em outra língua), datilografada ou impressa por processo computacional.

3.4. A apresentação de requerimento, para o credenciamento atinente, implica a aceitação plena e irrevogável de todas as normas e condi-
ções expressas no presente edital e seus anexos.

4. DOS PARTICIPANTES

4.1. Poderão requerer o credenciamento junto à CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA - através do Setor de Licitações -, pessoas 
jurídicas, que desenvolvam atividades e/ou serviços constantes no Anexo I, do presente Edital, que comprovem o atendimento aos requisi-
tos nele estabelecidos, sendo vedado o consórcio, a terceirização e/ou subcontratação.
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5. DA HABILITAÇÃO

Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para a comprovação da Habilitação:

5.1. DE PESSOA JURIDICA

5.1.1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Contrato social, ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou documento equivalente, conforme o caso, e 
todas as suas alterações posteriores, se houver;
b) Prova de inscrição - em situação ativa - perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

5.1.2. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovante de regularidade perante a Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito – CND; e para com o FGTS, através 
do CRC/FGTS (Lei Federal nº 8.036/1990);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sede do domicílio da empresa, bem como certidão negativa de quitação 
de tributos e contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, bem como certificado de regularidade quanto ao paga-
mento da Dívida Ativa tributária da União;

c) Declaração de que não ocorreu fato impeditivo da habilitação, depois de obtido o respectivo registro cadastral (art. 32, § 2º, da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993), modelo em Anexo IV.

d) certidão negativa de débito (CND), para com a Previdência Social, expedida pelo INSS, conforme dispõe o Art. 47, inciso I, alínea "a", da 
Lei Federal nº 8.212, de 24.07.1991;

e) Apresentar certidão negativa de falência ou concordata, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do foro onde encontra-se 
sediada a pessoa jurídica interessada.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

g) Cópia legível do CPF e Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação do proprietário-gerente da empresa;

h) Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Fe-
deral, consoante com a Lei nº 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, a licitante não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo que constitui o Anexo V, deste Edital.

5.2 – Outras considerações quanto ao processo de Habilitação.

5.2.1 - Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação, e 
deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou originais, ou, ainda, poderão ser autenticadas cópias da via original apresentada, 
que deverá ser conferida e autenticada pelo presidente da comissão de licitação, sob as penas da lei.

5.2.2 Os referidos documentos poderão ser extraídos de sistemas informatizados (Internet), ficando sujeitos à comprovação de sua veraci-
dade pela Comissão de Licitação.

5.2.3 Se o interessado se fizer representar, deverá juntar via original da procuração por instrumento público, outorgando poderes ao repre-
sentante para decidir a respeito dos atos constantes do presente credenciamento.

5.2.4 Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade serão considerados como válidos por 
60 (sessenta) dias da emissão, exceto àqueles previstos em lei.

5.2.5 - Não será deferida a habilitação e/ou o credenciamento do interessado que deixar de apresentar, junto ao requerimento do Anexo 
II, quaisquer dos documentos exigidos, ou se o documento entregue estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou contiverem emendas, 
rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade de comprovação ou legitimidade.

5.2.6 - Para possíveis intimações, deverá ser apresentada uma declaração, fazendo constar no referido documento seus telefones de contato 
(inclusive fone/fax) e endereço eletrônico.

6. DO PREÇO

6.1. O valor a ser pago pela CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, para a prestação dos serviços objetos deste certame, é aquele 
previsto no Anexo I, deste Edital, o qual é irreajustável, em conformidade com o respectivo contrato, a ser firmado com o credenciado.

7. DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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7.1. Os serviços serão realizados pelo credenciado, conforme tipo e qualidade de publicação constante do Anexo I, na forma solicitada, 
antecipada e expressamente, pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

7.2. O prazo para a execução dos serviços, contados a partir do recebimento da autorização atinente, emitida pelo Setor de Compras, não 
poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis. A prestação de serviço, após este prazo, não obriga a Câmara Municipal ao referido pagamento, 
salvo justificação plausível, apresentada pelo credenciado, endereçada à Presidência, que deliberará acerca do pedido em questão, no prazo 
de 03 (três) dias úteis.

8. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

8.1 A Documentação de Habilitação e os termos do requerimento relativos a este Credenciamento serão julgados pela Comissão Permanente 
de Licitação, a qual competirá ainda, na forma da Lei, apreciar, informar e decidir sobre tudo o que se refira ao presente procedimento, 
além de realizar diligências, solicitar esclarecimentos sobre o objeto ofertado, bem como requerer, ao Presidente da Câmara Municipal, a 
convocação de pessoas, que ela indicar, para prestar-lhe assessoria, caso necessário.

8.2 Os membros da Comissão de Licitação, bem como as pessoas que eventualmente a assessorarem, não poderão ter qualquer vínculo, 
direto ou indireto, de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, com as empresas licitantes interessadas.

8.3 - A referida Comissão poderá suspender ou adiar reunião marcada, de acordo com a necessidade verificada.

9. DO PAGAMENTO

9.1. Os serviços deverão ser faturados a cada 30 (trinta) dias, devendo as notas fiscais serem emitidas pelo credenciado em nome da Câ-
mara Municipal de Morro da Fumaça, até o dia primeiro dia útil do mês subseqüente, entregando-as junto à tesouraria da Câmara Municipal, 
inclusive com uma via original da publicação solicitada (para os jornais impressos), ou declaração de publicação (para os sites), para confe-
rência e determinação do valor a ser pago ao Credenciado (a), nos termos do contrato, conforme estabelecido no Anexo III.

10. DA ABERTURA DO ENVELOPE

10.1 Às 14:00 horas, do dia 14 de fevereiro de 2019, será realizada sessão pública para a abertura dos envelopes apresentados por todos 
aqueles interessados ao credenciamento, na qual se procederá, desde logo, à identificação dos interessados. Os credenciamentos posterio-
res a esta data terão a data de abertura comunicada na forma da legislação em vigor.

10.2 Abertos os envelopes de todos os interessados, a documentação será conferida e rubricada pelos membros da Comissão e pelos re-
presentantes legais presentes, que terão acesso aos documentos de forma individualizada, obedecida à ordem de retirada do Edital, a fim 
de examiná-los.

10.3 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, que registrará, inclusive, eventuais manifestações de interessados, que o requererem, 
relativas à documentação examinada, sendo, ao final, assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes legais.

10.4 A “Documentação de Habilitação” dos licitantes será apreciada e julgada pela Comissão, da qual participarão seus membros e, con-
forme o caso, sua assessoria. A ata da reunião, que nominará as empresas licitantes habilitadas e/ou inabilitadas, com a citação do motivo 
pelos quais se deu o fato, será subscrita pelos membros da Comissão e membros participantes.

10.5 A inabilitação do interessado, ultimados os possíveis procedimentos recursais, importa em preclusão do seu direito de se credenciar 
junto à Câmara Municipal, até que este apresente novos documentos em compatibilidade com as exigências deste edital.

11. DOS RECURSOS

11.1. Caberá recurso junto à Câmara Municipal de Morro da Fumaça, com efeito suspensivo, remetido ao Presidente da Comissão de Licita-
ção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da intimação do Ato ou Lavratura da Ata, por analogia ao que dispõe o Art. 
109, § 6º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

12.1. Após o encerramento do prazo de requerimento, a Câmara Municipal, através da Comissão Permanente de Licitação, analisará a do-
cumentação apresentada e deferirá, ou não, o credenciamento. Somente será deferido o credenciamento daqueles que cumprirem todas 
as exigências do presente Edital.

12.2. Após o deferimento de credenciamento dos interessados, a Comissão Permanente de Licitação submeterá os autos à autoridade su-
perior competente, para que esta proceda a devida homologação do referido processo.

12.3. O credenciamento dar-se-á às 14:00 horas, do dia 14 de fevereiro de 2019, cujos credenciados, presentes neste certame inaugural, 
terão preferência na contratação.

12.4. Os interessados que se credenciarem, extemporaneamente, após 14 de fevereiro de 2019, ficarão na lista de espera.

13. DO CONTRATO
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13.1. A obtenção do credenciamento obriga ao credenciado à celebrar, com a Câmara Municipal de Morro da Fumaça, contrato de prestação 
de serviço, cuja minuta consta do Anexo IV, deste Edital.

13.2. Cada credenciado será notificado a comparecer na Câmara Municipal de Morro da Fumaça, junto ao Setor de Licitações, para a assi-
natura do respectivo contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. A ausência ou recusa injustificada fará incidir a decadência ao direito 
de contratação.

13.3. A recusa da assinatura do Contrato e/ou desistência na execução dos serviços contratados, e/ou inadimplemento parcial de obrigação 
contratual, e/ou a prática de qualquer ato imputado pela Comissão de Licitação como ilícito administrativo, implicam as seguintes sanções, 
podendo ser cumulativas:

13.3.1. Advertência.

13.3.2 Multa na ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor da proposta adjudicatária.

13.3.3 Suspensão do direito de licitar junto à Câmara Municipal de Morro da Fumaça, e conseqüente expedição de Declaração de Inidonei-
dade, exarada pelo Presidente da Câmara Municipal, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos 
da punição.

13.3.4 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha pagado multa imposta pela CONTRATANTE. 
Fica possibilitada a compensação da multa com eventuais pagamentos que sejam devidos a empresa contratada.

13.4. O prazo do contrato e/ou do credenciamento, para prestação dos serviços, objetos do presente Edital, será entre a data da assinatura 
do contrato atinente, até o dia 31.12.2019, podendo ser prorrogado, anualmente, por mais doze meses consecutivos, a partir do término 
do contrato em apreço, até o limite máximo de 60 meses, e desde que haja manifesto interesse entre as partes (contratante e contratada), 
de forma expressa, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/1993.

14. DO DESCREDENCIAMENTO / SUSPENSÃO DO CONTRATO

14.1 O credenciado poderá solicitar à Câmara Municipal, formalmente, a qualquer tempo, o seu descredenciamento, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, ficando obrigado à promover efetiva publicação que, por ventura, lhe fora antecipadamente solicitada.

14.2 A Câmara Municipal, verificando o descumprimento das condições estabelecidas neste edital/contrato, poderá interromper temporaria-
mente a execução do contrato, até a decisão exarada em processo administrativo sumário próprio que, observado o contraditório e a ampla 
defesa, decidirá pelo descredenciamento ou não do credenciado em apreço.

Parágrafo único. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer 
exigências contidas no contrato ou edital, especialmente:
I- exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, para o atendimento aos serviços solicitados;
II- reincidir na cobrança de serviços não executados, ou executados irregularmente;
III- agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Câmara Municipal;
IV- deixar de comunicar, expressamente, à Câmara Municipal, problemas em executar tempestivamente os serviços vindicados, ou qualquer 
alteração de seus dados cadastrais, tais como: endereço, número de telefone, razão social, número do CNPJ e quadro societário/gerencial, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da respectiva alteração;
V- subcontratar serviços, ou transferi-los a outrem a qualquer título;
VI - Inexecução parcial ou total dos serviços solicitados, de forma injustificada.

14.3 O descredenciamento realizado conforme previsto no item 14.2 deste, e consoante termos previstos nos incisos I à VIII, do artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, impedirá à referida parte de pleitear novo credenciamento junto à Câmara Municipal, por interstício mínimo 
de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da notificação oficial acerca da decisão atinente.

14.4 O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias assumidas em relação aos serviços executados, além de outras responsa-
bilidades que legalmente lhe possam ser imputadas, na forma da lei.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Cópia do presente edital, informações e/ou quaisquer esclarecimentos, poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, situado na 
sede da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no endereço: Rua 20 de Maio, nº. 100, Centro, Município de Morro da Fumaça/SC, Cep: 
88.830-000, E-mail: cam.mf@terra.com.br, fone: (048) 3434-1724, fax: (048) 3434-4541, durante o horário de expediente externo, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas.

15.2. Qualquer solicitação de informações ou esclarecimentos sobre o presente edital, deverá ser efetuada por escrito, até o 5° (quinto) dia 
útil anterior à data fixada para a apresentação do requerimento de credenciamento.

15.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica, em reunião conjunta.

15.4. Este Edital passará a ser parte integrante do respectivo contrato.

16. DO FORO



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 776

16.1. O foro competente e eleito para dirimir questões judiciais pertinentes ao presente edital é o da Comarca de Urussanga/SC.

Morro da Fumaça/SC, 01 de fevereiro de 2019.
Douglas Nandi da Rosa
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO I

TABELA DE MODALIDADE E VALOR DOS SERVIÇOS
ITEM TIPO DE PUBLICAÇÃO VALOR UNITÁRIO (em 

Reais)

1 PUBLICAÇÃO LEGAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMANAL COM 
ABRANGENCIA REGIONAL. R$ 12,00

2 PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMA-
NAL DE ABRANGENCIA REGIONAL. R$ 12,00

3 PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMA-
NAL COM ABRANGENCIA LOCAL. R$ 12,00

4 PUBLICAÇÃO LEGAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMANAL COM 
ABRANGENCIA LOCAL. R$ 12,00

5 PU PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL, POR INSERÇÃO EM SITE, DOS BOLETINS INFORMATIVOS, DRF
W VEICULADOS EM FORMATO DE TEXTO. R$ 250,00

Especificação
Quantidade /
Valor Unitário / Valor Total
(em Reais)

1. Credenciamento de empresas especializadas na publicação de jornais impressos, com veicu-
lação no Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para promover as publicações legais 
e institucionais da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

Quantidade: 5.834 cm/c
Preço por centímetro de coluna
R$ 12,00.
(doze reais)
Total: R$ 70.008,00.
(setenta mil e oito reais)

2. Credenciamento de sites que tenham caráter predominantemente informativo, com abran-
gência na circunscrição do Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para promover as 
publicações institucionais, através dos boletins informativos, contendo o resumo dos trabalhos 
das sessões ordinárias/extraordinárias da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

Quantidade: 104 inserções
Preço por unidade de
Cada Boletim Informativo
R$ 250,00.
(duzentos e cinquenta reais)
Total: R$ 26.000,00.
(vinte e seis mil reais)

ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Através do presente, a EMPRESA abaixo identificada, vem perante Vossa Excelência, nos termos do Edital de Credenciamento nº. 01/2019, 
requerer o seu credenciamento para a prestação de serviços pertinentes aos serviços de publicação, conforme segue:
CAMPO 01.
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO COMPLETO:
CONTATOS TELEFÔNICOS:
E-MAIL:

ITEM (S) DO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO:

ITEM TIPO DE PUBLICAÇÃO VALOR UNITÁRIO (em 
Reais)

1 PUBLICAÇÃO LEGAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMANAL COM 
ABRANGENCIA REGIONAL. R$ 12,00
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2 PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMA-
NAL DE ABRANGENCIA REGIONAL. R$ 12,00

3 PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMA-
NAL COM ABRANGENCIA LOCAL. R$ 12,00

4 PUBLICAÇÃO LEGAL POR CM/COLUNA, EM JORNAL IMPRESSO, DE CIRCULAÇÃO DIARIA E/OU SEMANAL COM 
ABRANGENCIA LOCAL. R$ 12,00

5 PU PUBLICAÇÃO INSTITUCIONAL, POR INSERÇÃO EM SITE, DOS BOLETINS INFORMATIVOS, DRF
W VEICULADOS EM FORMATO DE TEXTO. R$ 250,00

Declaro ter ciência de todos os itens/cláusulas do Edital de Credenciamento nº. 01/2019, manifestando concordância aos termos do mesmo, 
pelo que, apresento a documentação em anexo.

Declaro, ainda, sob as penas da lei, que assumam inteira responsabilidade pela autenticidade de todas as informações prestadas e de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se fizerem necessários.

Morro da Fumaça, XX de XXXX de 2019.

REQUERENTE

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Termo de Contrato de Credenciamento, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
para a prestação de serviços objetos do presente contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 20 de Maio, nº 100, centro, 
Município de Morro da Fumaça/SC, CEP: 88.830-000, inscrita no CNPJ sob o nº 97.475.446/0001-04, neste ato representada pelo seu pre-
sidente, TIAGO MINATTO, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF nº 041.003.889-00, C.I 4.266.599 SSP/SC, residente e domiciliado à 
Rua Vanteiro Margotti, nº 582, Centro, Município de Morro da Fumaça/SC, Cep: 88.830-000, de ora em diante simplesmente denominado 
de CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/CPF nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX de ora em diante simples-
mente denominado de CREDENCIADO (A), nos termos do Edital de Credenciamento nº. 01/2019, ficou justo, acordado, a prestação de 
serviços, com base nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1- O (A) CREDENCIADO (A) prestará à CONTRATANTE, quando solicitado, serviços atinentes ao ramo de sua atividade econômica principal, 
relacionados no respectivo item, do Anexo I, do Edital de Credenciamento nº. 01/2019, conforme segue:

Especificação
Quantidade /
Valor Unitário / Valor Total
(em Reais)

Credenciamento de empresas especializadas na publicação de jornais impressos, com vei-
culação no Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para promover as publicações 
legais e institucionais da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

Quantidade: 5.834 cm/c
Preço por centímetro de coluna:
R$ 12,00.
(doze reais)
Total: R$ 70.008,00.
(sessenta mil e oito reais)

Credenciamento de sites que tenham caráter predominantemente informativo, com abran-
gência na circunscrição do Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para promover 
as publicações institucionais, através dos boletins informativos, contendo o resumo dos 
trabalhos das sessões ordinárias/extraordinárias da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

Quantidade: 104 inserções
Preço por unidade de
Cada Boletim Informativo:
R$ 250,00.
(duzentos e cinquenta reais)
Total: R$ 26.000,00.
(vinte e seis mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - Para execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (O), o valor unitário de R$ XXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXX) por centímetro de coluna, conforme item nº. ...., definidos no anexo I deste Edital.

2 - O preço anteriormente avençado inclui todas as despesas inerentes à realização dos serviços, ficando a CONTRATANTE isenta de quais-
quer outros pagamentos.
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3 - O presente contrato não obriga a CONTRATANTE à utilização de quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados somente 
quando necessários e devidamente solicitados, de forma prévia e expressa, pelo setor competente.

4 - Os serviços deverão ser faturados a cada 20 (vinte) dias, sendo as notas fiscais emitidas em nome da Câmara Municipal de Morro da 
Fumaça, até o dia 30 (trinta) de cada mês, juntando em anexo, via original da publicação atinente, para conferência e determinação do 
valor a ser pago ao Credenciado (a).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

1 – As despesas provenientes da execução deste instrumento correrão por conta da Dotação Orçamentária do Orçamento vigente a seguir: 
3.3.90.39.88. 00.00.00.0000.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

1 - O (A) CREDENCIADO (A) obriga-se a executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da respectiva solicitação e/ou autorização, emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Morro 
da Fumaça, ficando ciente que, a execução após o mencionado prazo, não obriga a CONTRATANTE ao pagamento.

2 - O (A) CREDENCIADO (A) obriga-se a prestar (executar) os serviços objeto do presente contrato, através da comprovada publicação da 
matéria solicitada pela CONTRATANTE no veículo impresso.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 - Fica facultado a CONTRATANTE, proceder todos e quaisquer atos a fim de promover a efetiva fiscalização acerca dos serviços, objeto 
do presente contrato, bem como, requisitar informações necessárias, a qual o (a) CREDENCIADO (A) deverá cumprir no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis.

2 - Fica, este presente contrato, intrinsecamente vinculado a todas as cláusulas e termos constantes do Edital de Credenciamento nº. 
01/2019.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de fornecimento dos serviços prestados, objeto deste contrato, terá seu início a partir da data de assinatura deste Termo Con-
tratual, com vigência até o dia 31.12.2019, podendo ser prorrogado, anualmente, por mais doze meses consecutivos, a partir do término 
do contrato em apreço, caso haja interesse manifesto das partes, de forma expressa, mediante competente Termo Aditivo, até o limite de 
60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, II, da Lei Federal nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCREDENCIAMENTO

1 - A CONTRANTATE poderá, verificando o descumprimento das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper temporaria-
mente a execução do contrato, até decisão exarada em processo administrativo sumário próprio que, observado o contraditório e a ampla 
defesa, decidirá pelo descredenciamento, ou não, do credenciado em apreço.

Parágrafo único: Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer 
exigências contidas no contrato ou edital, especialmente:

I- exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, para o atendimento aos serviços solicitados;
II- reincidir na cobrança de serviços não executados, ou executados irregularmente;
III- agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Câmara Municipal;
IV- deixar de comunicar, expressamente, à Câmara Municipal, problemas em executar tempestivamente os serviços vindicados, ou qualquer 
alteração de seus dados cadastrais, tais como: endereço, número de telefone, razão social, número do CNPJ e quadro societário/gerencial, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da respectiva alteração;
V- subcontratar serviços, ou transferi-los a outrem a qualquer título;
VI - Inexecução parcial ou total dos serviços solicitados, de forma injustificada.

2 - O credenciado poderá solicitar à Câmara Municipal, formalmente, a qualquer tempo, o seu descredenciamento, com antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias, ficando obrigado à promover efetiva publicação que, por ventura, lhe fora antecipadamente solicitada.
.
3 - O descredenciamento realizado conforme previsto no artigo anterior, consoantes termos previstos nos incisos I à VIII, do artigo 78, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, impedirá a referida parte de pleitear novo credenciamento, por interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados à partir da notificação oficial da decisão atinente.

5 - O descredenciamento não eximirá a parte das garantias assumidas em relação aos serviços executados, além de outras responsabilida-
des que legalmente lhe possam ser imputadas.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

1 – A CONTRATADA não poderá sub-contratar ou transferir serviços, a qualquer título, sem a autorização expressa da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
1 - O presente contrato poderá ser rescindido de acordo com o Art.79, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/1993.

2 - O presente Instrumento considerar-se-á rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação, quer judicial ou extra-
judicial, uma vez verificada a ocorrência de uma dos seguintes eventos:

a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA;

b) a dissolução da sociedade ou falecimento do proprietário da CONTRATADA, se for firma individual ou pessoa física;

c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos;

d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, desde que não tomadas às devidas providências, por ventura solici-
tadas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu recebimento;

e) a subcontratação, consócio ou terceirização, sob qualquer modalidade, do objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE;

3 - A rescisão contratual, nos casos acima especificados, acarretará à CONTRATADA:

a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos prejuízos causados à CONTRATANTE, aos seus servidores ou a ter-
ceiros, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O (A) CREDENCIADO (A) assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato, ficando a CONTRATANTE isen-
ta de qualquer tipo, nível ou grau de responsabilidade. O (A) CREDENCIADO (A) assume, inclusive, responsabilidade trabalhista e previden-
ciária, perante empregados que, por ventura, contratar, sob qualquer modalidade e regime contratual, para prestação/execução dos serviços 
objeto do presente contrato. O (A) CREDENCIADO (A) assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que possa causar a terceiros.

2 - O presente contrato não gera entre a CONTRATANTE e o (a) CREDENCIADO (A) e/ou funcionário deste, nenhum vínculo trabalhista, 
e não caracteriza exclusividade para ambos os contratantes, nem obriga a CONTRATANTE utilizar os serviços para o (s) qual (is) o (a) 
CREDENCIADO (A) obteve seu credenciamento, os quais serão prestados de forma parcial, através de antecipada e expressa solicitação do 
setor de compras, conforme interesse e necessidade da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, sendo que tais valores, constantes neste 
contrato, não caracterizam direito adquirido do CREDENCIADO, cabendo, unilateralmente, à CONTRATANTE, utilizar, parcial ou totalmente, 
as quantidades e respectivos valores constantes no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Urussanga (SC), para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciado 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, por estarem certos e acordados, dando tudo por justo e perfeito, assinam os Contratantes, o presente instrumento, em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, que a tudo presenciaram, para que produza seus efeitos legais.

Morro da Fumaça/SC, .... de ...... de 2019.
CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA
TIAGO MINATTO
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a) _____________________________ CPF nº _________________________

b) _____________________________ CPF n. º ________________________

ANEXO IV

Modelo de Declaração de Idoneidade

À Câmara Municipal de Morro da Fumaça
A/C Comissão Permanente de Licitação
Edital de Credenciamento 01/2019.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
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A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________,
nº ____, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI),
declara, sob as penas da Lei, que:

a)Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b)Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c)Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d)Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9°, da Lei Federal
8.666/1993, consolidada pela Lei Federal 8.883/1993.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local e data: ........ 

 _______________________________________ 
Representante Legal

ANEXO V

Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho

À Câmara Municipal de Morro da Fumaça
A/C Comissão Permanente de Licitação
Edital de Credenciamento 01/2019.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________,
nº ____, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI), declara
para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela
emenda constitucional, nº 020/1998, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local e data: ........ 
 ______________________________ 
Representante Legal

RESOLUÇÃO Nº 07/2019
Publicação Nº 1905348

EMENTA: “NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Vereador TIAGO MINATTO, Presidente da Câmara Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro na Lei 
Federal nº 8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Morro da Fumaça.

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para integrar a comissão:
1. Douglas Nandi da Rosa – Presidente;
2. Darlan Izepon – Secretária;
3. Mariana Maximiano Ramos – Membro.

Art. 3º - A referida comissão tem validade de 01/02/2019 à 31/12/2019.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Morro da Fumaça/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
TIAGO MINATTO
Presidente

Registrada e publicada, nesta Secretaria, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

RANGEL DE ROCHI
Agente Administrativo
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AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019
Publicação Nº 1905345

 

                                                                                                                                                                                  

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2019

A Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, no 

exercício das atribuições que lhe confere a Resolução n° 07/2019, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que será realizada no dia 14/02/2019, às 14h00min., no 

endereço: Rua 20 de Maio, nº 100, Centro, Município de MORRO DA FUMAÇA/SC, Cep: 

88.830-000, fone: (048) 3434-1724, reunião com a f inal idade de receber as inscrições 

para credenciamento de empresas interessadas nos seguintes objetos, conforme itens 

relacionados no Anexo I, deste edital: 

1. Credenciamento de empresas especializadas na publicação de jornais impressos, com 
veiculação na circunscrição do Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para 
promover as publicações legais e institucionais da Câmara Municipal de Morro da 
Fumaça. 

2. Credenciamento de sites que tenham caráter predominantemente informativo, com 
abrangência na circunscrição do Município de Morro da Fumaça/SC, notadamente para 
promover as publicações institucionais, através dos boletins informativos, contendo o 
resumo dos trabalhos das sessões ordinárias/extraordinárias da Câmara Municipal de 
Morro da Fumaça. 

Informamos, ainda, que a íntegra do Edital atinente, encontra-se disponível na secretaria da Câmara Municipal, 

sediada no endereço supra citado, podendo, também, ser solicitado através do seguinte E-mail: 

cam.mf@terra.com.br 

    MORRO DA FUMAÇA/SC, 01 de fevereiro de 2019. 

_______________________________________ 
  DOUGLAS NANDI DA ROSA 

 Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DE SANTA CATARINA

88.830-000  -  MORRO DA FUMAÇA  -  SC

Câmara Municipal
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Nº: 01/2019

                 PROCESSO: 01/2019 
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Morro Grande

Prefeitura

PORTARIA 09/2019
Publicação Nº 1904206

PORTARIA Nº 09/2019

TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, inciso VI da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com a Lei 781/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 04/02/2019 ao servidor VALDECIR LONGARETTI, matricula 200- SA-
MAE, ocupante do cargo de Encanador, do Grupo Funcional Básico de Autarquia, referente ao período aquisitivo 03/12/2017 a 02/11/2018.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 01 de fevereiro de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 10/2019
Publicação Nº 1904208

PORTARIA Nº 10/2019

TRATA DA RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 04/2019

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, inciso VI da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com a Lei 781/2013,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 04/2019 que trata da concessão de férias a servidores, publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC 
em 04/02/2019.

Onde se lê:

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO INICIO DAS FÉRIAS

73 LOURDES LONGARETTI CORNEO 01/06/2017 a 31/05/2018 04/02/2018
210 EDER LUIS DAL TOE 05/01/2017 a 04/01/2018 04/02/2018
804 DANNIEL ORIONE DA SILVA 23/09/2017 a 22/09/2018 04/02/2018
831 VALDECIR SCARPATO 07/02/2018 a 06/02/2019 04/02/2018
833 ANTONIO SASSO 14/02/2018 a 13/02/2019 05/02/2018

Leia-se:

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO INICIO DAS FÉRIAS

73 LOURDES LONGARETTI CORNEO 01/06/2017 a 31/05/2018 04/02/2018
210 EDER LUIS DAL TOE 05/01/2018 a 04/01/2019 04/02/2018
804 DANNIEL ORIONE DA SILVA 23/09/2017 a 22/09/2018 04/02/2018
831 VALDECIR SCARPATO 07/02/2018 a 06/02/2019 04/02/2018
833 ANTONIO SASSO 14/02/2018 a 13/02/2019 05/02/2018

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 04 de fevereiro de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 11/2019
Publicação Nº 1904210

PORTARIA Nº 11/2019

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando o fim do Contrato de Trabalho nº 01/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 07/02/2019, a servidora REJANE MARTINS JOÃO MONTEIRO, matrícula nº 1117, ocupante do cargo 
de Contadora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 01/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 06 de fevereiro de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 211/2018 PMN - HABILITAÇÃO
Publicação Nº 1905140

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 211/2018 PMN
AS QUATORZE E TRINTA HORAS DO DIA SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL DE DEZENOVE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE 
DE APOIO, PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 565 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE 
PARA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO DUZENTOS 
E ONZE DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES PARA COMPOSIÇÃO DO UNIFORME DOS ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO (INFANTIL E FUNDAMENTAL) PARA O ANO LETIVO DE 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE NAVEGANTES/SC. A EMPRESA TRILHA IND. COM E SERVICOS LTDA - ME TEVE SUA AMOSTRA REPROVADA CONFORME O LAUDO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SENDO ABRISSE DOCUMENTAÇÃO DA 3º COLOCADA EMPRESA KOA TEXTIL CONFECCOES LTDA - EPP FORAM 
ANALISADOS E VISTADOS, ONDE TODAS OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FICA A EMPRESA MECIONADA FICA 
CONVOCADA PARA APRESSENTAÇÃO DAS AMOSTRAS CONFORME PRAZO PREVISTO EM EDITAL. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO 
SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 14H E 50 MIN. EU 
PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME 
SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA. INICIA-SE 
O PRAZO PARA APRESENTAR AMOSTRAS DE 10 (DEZ) DIAS UTEIS, APÓS A DATA DE PUBLICAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 227/2018 PMN
Publicação Nº 1905116

 ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 227/2018 PMN
AS NOVE HORAS DO DIA SETE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL DE DEZENOVE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO, PABLO 
ROMERO COSTA PEREIRA DIAS, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 565 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO DUZENTOS E VINTE E SETE DE DOIS MIL E DEZOITO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DIDÁTICO (KIT DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA) PARA APOIO A REALIZAÇÃO DA PROVA BRASIL, CONFORME 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS (PAR) PROCESSO N°23400.002426/2018-28 TERMO DE COMPROMISSO 201803762-8, ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. PARTICIPANTES: EDITORA MODERNA LTDA, REPRESENTADA POR LUCIANO 
SOARES DOS REIS; EDITORA ATICA S.A., REPRESENTADA POR THIAGO BRENTANO RODRIGUES. OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
DAS EMPRESAS FORAM ANALISADOS E VISTADOS, ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONI-
BILIZADOS AOS PRESENTES, OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE 
MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTA ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FO-
RAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA EDITORA ATICA S.A SAGROU-SE VENCEDORA DO 
ITEM 1 PELO VALOR TOTAL DE R$ 967.330,00. ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS PARA CONFERÊNCIA DOS DO-
CUMENTOS, ONDE TODAS AS EMPRESAS VENCEDORAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESEN-
TES OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVERAM MAIS MANIFESTAÇÕES.
ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO 
OS TRABALHOS AS 10H E 35 MIN. EU PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE 
APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A 
LAVRATURA DA MESMA.

ATO 003/PSS001/2018 RESULTADO FINAL DEFINITIVO DO EDITAL Nº 001/2018 DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

Publicação Nº 1903824

Ato 003/PSS001/2018
RESULTADO FINAL DEFINITIVO
DO EDITAL Nº 001/2018 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Senhor Emílio Vieira, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
torna público o que segue:

1. Fica HOMOLOGADO o Resultado Final Definitivo dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado edital 001/2018, segue no anexo I 
deste Ato.

Navegantes, 07 de fevereiro de 2019.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal
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ANEXO I
RESULTADO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CARGO: EDUCADOR SOCIAL

CLAS. NOME IDADE HABILITAÇÃO 
MINIMA

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

CURSOS DE APERFEIÇO-
AMENTO PONTOS

01 TERESA APARECIDA BENTO 54 03 05 05 13
02 ANA DEISE LOPES 42 03 05 05 13
03 ALZENIRA GERALDO DA SILVA 45 03 05 00 08
04 LOURDES DE JESUS DE SOUSA 41 05 03 00 08
05 THAIS ROCHA 36 03 03 00 06
06 JANAINA CORREA 33 03 03 00 06
07 MARISTELA TEREZINHA BRAGA 35 00 01 05 06
08 ROSANE MARIA FRANCISCO FERNANDES 38 05 01 00 06
09 KELLY CRISTINA DE MELO SOUZA PAULO 37 00 05 00 05
10 JOSEFA DE FATIMA PEREIRA 40 00 03 01 04
11 TAMARA SAMPAIO VIEIRA FERNANDES 33 00 03 01 04
12 VALDENIR JOSÉ FERREIRA 48 00 01 03 04
13 DAMARIS DA SILVA MEDEIROS 28 00 01 03 04
14 DULCENEIA DOS SANTOS ALVES 56 00 03 00 03
15 EDUARDO NUNES CÂMARA 40 00 03 00 03
16 TATYANA GUIMARÃES BISSACO 36 00 03 00 03
17 VANESSA CRISTINA MOREIRA 41 00 01 00 01
18 ANGELICA JAQUES DE OLIVEIRA STANQUERLIN 29 00 01 00 01
19 ELOISA DE FREITAS KULKA 25 00 01 00 01
20 DINALVA VIEIRA SANTOS 44 00 00 00 00
21 LINDOMAR DOS SANTOS 41 00 00 00 00
22 CRISTINA DOS SANTOS CAMARGO DE AGUIAR 33 00 00 00 00
23 ALINE RAFAELA GAYA 31 00 00 00 00
24 ALINE DUARTE DA SILVA 27 00 00 00 00

CARGO: INSTRUTOR DE PANIFICAÇÃO
CARGO: INSTRUTOR DE PANIFICAÇÃO

CLAS. NOME IDADE HABILITAÇÃO 
MINIMA

EXPERIENCIA NA 
AREA

CURSOS DE APERFEIÇO-
AMENTO PONTOS

01 ANDERSON RODRIGUES PEREIRA 26 00 01 00 01

CARGO: INSTRUTOR DE BARBEARIA - NENHUM CANDIDATO INSCRITO

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – S.M.A.S

KATIA MARIA ROSSETTO
Assistente Social

WANDRE DA ROSA
Psicólogo

ENAYRAN DOS REIS
Gerente

AVISO DE CANCELAMENTO DA TOMADA DE PREÇO Nº 163/2018 PMN
Publicação Nº 1905261

Setor de Compras e Licitações

AVISO CANCELAMENTO – TOMADA DE PREÇO 163/2018 PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está CANCELADO o edital da Tomada de Preço 163/2018 PMN, do objeto: TOMADA 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PROFESSORA NEUSA MARIA REBELLO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3342-9541.
Navegantes, 01 de fevereiro de 2019.
Secretaria de Administração e Logística.
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CONVOCAÇÃO CONCURSO
Publicação Nº 1904478

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

 Navegantes, 31 de janeiro de 2018

Ilma Sra
CARLA ZAMIN MUNARETTO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da publicação , 
para tratar da contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de MEDICO ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva Diandra Pereira
RH SAUDE DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

 Navegantes, 31 de janeiro de 2018

Ilmo Sr
RAFAEL OKU FERNANDES ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da publicação , 
para tratar da contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de MEDICO RADIOLOGISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva Diandra Pereira
RH SAUDE DIR DE RECURSOS HUMANOS

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

 Navegantes, 31 de janeiro de 2018

Ilm Sr
GIANFRANCESCO ROTH SARTORI ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da publicação , 
para tratar da contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de Técnico de Enfermagem ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva Diandra Pereira
RH SAUDE DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

 Navegantes, 31 de janeiro de 2018

Ilma Sra
MARICELIA DA SILVA CABRAL ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da publicação , 
para tratar da contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de Técnico de Enfermagem ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva Diandra Pereira
RH SAUDE DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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 Navegantes, 31 de janeiro de 2018

Ilma Sra
LUCIANE MARTHA METLER FRITZEN ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da publicação , 
para tratar da contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de Técnico de Enfermagem ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva Diandra Pereira
RH SAUDE DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

 Navegantes, 31 de janeiro de 2018

Ilm Sr
FRANCISCA CLAUDENE SOBRAL LIBÓRIO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da publicação , 
para tratar da contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de Técnico de Enfermagem ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva Diandra Pereira
RH SAUDE DIR DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2017
Publicação Nº 1904341

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 07 de fevereiro de 2019.

Ilmo Sra.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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ROSALINA AMARAL PASCOAL (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2017.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de publi-
cação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO 001/2017, para o cargo de INSTRUTOR DE INGLÊS SCA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                           PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO
Publicação Nº 1903820

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 06 de fevereiro de 2019.

Ilmo Sra.
MARCIA JULIANA FISCHER (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de pu-
blicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2017 - ACESSUAS, para o cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                           PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO
Publicação Nº 1903818

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 06 de fevereiro de 2019.
Ilmo Sr.
LUCAS ANDRADE ANANIAS (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de publi-
cação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2017 - ACESSUAS, para o cargo de PSICOLOGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

EXTRATO CONTRATUAL N° 013/2019 PMN
Publicação Nº 1905360

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL N° 013/2019 PMN
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE PMN 222/2018
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOFTWARES EM ORÇAMENTO ELETRÔNICO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, VANS, MI-
CRO-ÔNIBUS E MOTOCICLETAS, PARA UTILIZAÇÃO NOS TRABALHOS DE GESTÃO E CONTROLE DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE DE NAVEGANTES/SC.
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 02.1444.891/0001-85
Valor: R$ 7.992,00.
Recursos: 2.007 3.3.90.00.00.00.00
VIGÊNCIA: 12 Meses.
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes,30 de janeiro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 224/2018 PMN
Publicação Nº 1904876

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2018 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 224/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 224/2018 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES), PARA COMPOSIÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA O ANO LETIVO DE 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 224/2018 PMN
Fornecedor: Frigorífico e Entreposto de Carnes J & F Eireli
CNPJ: 30.642.622/0001-84
Proprietário: Jefferson Ferreira
Valor: R$ 592.500,00
Fornecedor: Juarpo Comércio Atacadista Eireli
CNPJ: 26.982.741/0001-09
Proprietária: Poliana Menestrina
Valor: R$ 493.750,00
Fornecedor: Rosar Alimentos Ltda EPP
CNPJ: 81.825.952/0001-46
Proprietária: Marialma da Rosa Rosar e Raulino Raul Rosar
Valor: R$ 84.490,00
VIGÊNCIA: 06/02/2019 A 06/02/2020
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 52/2018 FMS
Publicação Nº 1904124

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2018 FMS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 52/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 52/2018 FMS - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS, DEVIDAMENTE INSTALADOS, E DE ELETRODOMÉS-
TICOS (CHALEIRAS ELÉTRICAS, MICRO-ONDAS E REFRIGERADORES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC., Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 52/2018 FMS.
Fornecedor: Brasidas Eireli (18345)
CNPJ:20.483.193/0001-96
Proprietário: Mauricio Lisboa Koch
Valor: R$ 3.400,00
Fornecedor: CLIMAR Eletro Refrigeração Eireli – EPP (17225)
CNPJ: 17.848.143/0001-50
Proprietária: Josiane Carlesso
Valor: R$ 16.800,00
Fornecedor: MV Eletrônicos Eireli (18118)
CNPJ: 27.895.281/0001-44
Proprietário: Miguel Marcon Dandolini
Valor R$ 23.700,00
Fornecedor: Tecnolar Refrigerações Ltda (16979)
CNPJ: 12.464.652/0001-66
Proprietários: Hélio Almir Bagatoli, Sueli Vincentini Bagatoli e Marcio Cleiton Bagatoli
Valor: R$ 18.190,00
Fornecedor: Topclima Sistema de Refrigeração Eireli EPP (17622)
CNPJ: 27.821.705/0001-26
proprietária Claudete Zorzo
Valor: 140.925,00
VIGÊNCIA: 06/02/2019 A 06/02/2020
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

EXTRATOS CONTRATUAIS N° 010/2019 / 011/2019 / 012/2019. 
Publicação Nº 1905315

Extrato Contratual n° 010/2019 PMN
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMN N° 03/2019
Processo: Inexigibilidade n° 03/2019PMN
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Empresa/Contratado: TB PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 17.838.857.0001-88
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO CANTOR "TIAGO BRADO" A SER 
REALIZADO NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2019 NA PRAÇA NOSSA SENHORA DE NAVEGANTES COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 21H00M E 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 01 HORA E 30 MINUTOS, DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO DO CALENDÁRIO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 
ANO DE 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE NAVEGANTES/SC.
Valor: R$ 38.000,00
Recursos: 2.158 3.3.90.00.00.00
Vigência: 01/03/2019
Fundamento: Art.25, III, lei n° 8.666/93.
Emílio Vieira
Prefeito do Município.
Navegantes, 30 de janeiro de2019.

Extrato Contratual n° 011/2019 PMN
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMN N° 02/2019
Processo: Inexigibilidade n° 02/2019PMN
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Empresa/Contratado: Banda Flerte – CDS PRODUÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS
CNPJ: 17.989.539/0001-18
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A "BANDA FLERTE" A SER RE-
ALIZADO NO DIA 09/02/2019, NA PRAÇA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 21H00MIM E DURAÇÃO 
MÍNIMA DE 01H30MIN DE ACORDO COM O CALENDÁRIO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO ANO 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Valor: R$ 4.000,00
Recursos: 2.158 3.3.90.00.00.00
Vigência: 01/03/2019
Fundamento: Art.25, III, lei n° 8.666/93.
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Emílio Vieira
Prefeito do Município.
Navegantes, 30 de janeiro de2019.

Extrato Contratual n° 012/2019 PMN
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMN N° 04/2019
Processo: Inexigibilidade n° 04/2019PMN
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Empresa/Contratado: BANDA LEGIÃO GAUCHA – STEFANI MENDES
CNPJ: 30.438.156/0001-10
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A "BANDA LEGIÃO GAÚCHA" A 
SER REALIZADO NO DIA 08/02/2019, NA PRAÇA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, COM INÍCIO PREVISTO PARA AS 21H00MIM E DU-
RAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN DE ACORDO COM O CALENDÁRIO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO ANO 2019, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Valor: R$ 4.000,00
Recursos: 2.158 3.3.90.00.00.00
Fundamento: Art.25, III, lei n° 8.666/93.
Vigência: 01/03/2019
Emílio Vieira
Prefeito do Município.
Navegantes, 30 de janeiro de 2019.

EXTRATOS CONTRATUAIS N° 014/2018 FME / 015/2019PMN
Publicação Nº 1905358

Prefeitura Municipal de Navegantes
Extrato Contratual 014/2019 FME
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, com sede na cidade de ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, na Avenida Irineu Bor-
nhausen, nº 855, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.582/0001-69, neste ato representado pelo senhor Luiz Bunki Otsuka,
Vigência ..... : Início: 30/01/2019 Término: 30/04/2019.
Licitação .... : TP 04/2018 FME
Valor Total: R$ 29.867,09 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e sete reais e nove centavos).
Recursos….: Dotação: 2.060 .4490.00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA (COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA), PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES "SOLA-
NO MONDINI" LOCALIZADO NA RUA ORLANDO FERREIRA - BAIRRO MACHADOS/NAVEGANTES, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, conforme Tomada de Preço nº 4/2018.
Navegantes, 30 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Navegantes
Extrato Contratual 015/2019PMN
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, com sede na cidade de ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, na Avenida Irineu Bor-
nhausen, nº 855, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.582/0001-69, neste ato representado pelo senhor Luiz Bunki Otsuka,
Vigência ..... : Início: 30/01/2019 Término: 30/01/2020.
Valor Total: R$ 408.864,43 (quatrocentos e oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
Licitação .... : CC155/2018.
Recursos….: Dotação: 1.019. .4490.00
Objeto: CONCORRÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA ELÉTRICA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA 
AVENIDA PREFEITO CIRINO ADOLFO CABRAL, NO TRECHO ENTRE A RUA WALDEMAR KRUEGER E A RUA CANADÁ NO BAIRRO GRAVATÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE NAVEGANTES/SC., conforme Concorrência nº 155/2018.
Navegantes, 30 de janeiro de 2019.

PORTARIA 396/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1904335

PORTARIA Nº 396 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
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I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ANTONIO PAULO ULLIRSCH matrícula 6248901, ocupante do cargo EFE-
TIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 01/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 397/2019 READAPTA
Publicação Nº 1904367

 PORTARIA Nº 397 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora REGIANE ELISETE DOS SANTOS COELHO, MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matricula 6224104, pelo período 
de 12 meses, a partir de 29/01/2019, conforme oficio n 03/2019 da Junta Médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 435/2019 ALTERA A PORTARIA 3488/2018
Publicação Nº 1904332

PORTARIA Nº 435 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
ALTERA A PORTARIA 3488/2018 QUE CONCEDIA LICENÇA-MATERNIDADE À SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, d da Lei Orgânica do município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora datado em 05/02/2019, o qual solicita o retorno ao serviço sem usufruir do gozo previsto até 
o dia 06/04/2019;

CONSIDERANDO que o prazo que findaria em 06/04/2019 compreendia a prorrogação da licença-maternidade e que este foi renunciado 
pela servidora;

CONSIDERANDO a autorização emanada pela Secretária Interina de Educação GISLENE RODRIGUES.

RESOLVE:
I - Ficam ALTERADOS os incisos I e II da Portaria 3488 de 09 de outubro de 2018 que concedia licença-maternidade, conforme segue:

“ I - CONCEDER licença-maternidade à servidora JOSIANE PEZENTI ALBURQUERQUE, DIRETORA DE ESCOLA – COMISSIONADA – (matrí-
cula 6257612), pelo período de 09.10.2018 À 05.02.2019.

II - Não será concedido os 60 (sessenta) dias a mais de licença devido o requerimento da servidora.”

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, mantendo inalteradas as demais disposições contidas na portaria 3488/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 436, 437/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1904336

PORTARIA Nº 436 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JOSE APARECIDA DA SILVA matrícula 257504, ocupante do cargo EFE-
TIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 03/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 437 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MAURO SERGIO NADCIMENTO matrícula 211003, ocupante do cargo 
EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 02/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 441/2019 READAPTA
Publicação Nº 1904362

 PORTARIA Nº 441 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora EDNA MARCILENE MENDES, AGENTE SERVIÇOS GERAIS, matricula 338207, pelo período de 12 meses, a partir 
de 04/02/2019, conforme oficio n 06/2019 da Junta Médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 463/2019 LICENÇA ASSUNTOS PARTICULARES
Publicação Nº 1904343

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 463 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

CONSIDERANDO a licença conforme Laudo Medico Drª MARTA PELEGRINI, servidora precisa estar presente na recuperação do filho Ben-
jamin Serpa.

RESOLVE:
I CONCEDER a licença para tratamento de assuntos particulares a servidora DIANA LIMA BERNHARDT SERPA, ocupante do cargo de MO-
NITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com 30 horas, pelo período de 01.02.2019 a 01.02.2021.
Obs: Licença deferida conforme Laudo Medico Drª MARTA PELEGRINI, servidora precisa estar presente na recuperação do filho Benjamin 
Serpa.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01.02.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 464/2019 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1904359

PORTARIA N º 464 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora SUSANA SANTOS DE SOUZA, INSTRUTOR DE MAQUIAGEM – 10 horas - ACT (matrícula 
63368401), pelo período de 24/01/2019 À 220/07/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 24/01/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 466 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904160

PORTARIA Nº 466 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de Registro de Preço 52/2018 FMS do processo licitatório Pregão Presencial 
52/2018 FMS cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS, DEVIDAMENTE INSTALADOS, E DE 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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ELETRODOMÉSTICOS (CHALEIRAS ELÉTRICAS, MICRO-ONDAS E REFRIGERADORES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.,. Conforme Pregão Presencial nº 52/2018 PMN.

Fiscal: JULIANA PRAUSO -- (titular)
PATRÍCIA BENTO SOUZA PEREIRA -- (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 467 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904920

PORTARIA Nº 467 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de Registro de Preço 224/2018 PMN do processo licitatório Pregão Presencial 
224/2018 PMN cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES), PARA 
COMPOSIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA O ANO LETIVO DE 2019, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial nº 224/2018 PMN.

Fiscal: ELAINE MENDES PRESTES -- (titular)
SANDRA MARIA PEREIRA -- (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 390,389,388,387,386,385/2019 LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1904354

PORTARIA N º 390 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora JEANNINE FERREIRA BOING DA SILVA, AGENTE DE EDUCAÇÃO – 40 horas - EFETIVA (ma-
trícula 6257504), pelo período de 01/02/2019 À 30/07/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 01/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 797

PORTARIA N º 389 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora BARBARA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MONITORA TRANSPORTE ESCOLAR – 40 horas 
- EFETIVA (matrícula 63321801), pelo período de 01/02/2019 À 30/07/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 01/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 388 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora CAMILA CAROLL BENTO, PROFESSORA – ACT (matrícula 63391301), pelo período de 
01/02/2019 À 30/07/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 01/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 387 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora SONIA MARIA DA SILVA, MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas - EFETIVA (ma-
trícula 63261602), pelo período de 01/02/2019 À 30/07/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 01/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 386 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora PRISCILA MELCHERT VIEIRA, AGENTE DE EDUCAÇÃO – 40 horas - EFETIVA (matrícula 
63275902), pelo período de 01/02/2019 À 30/07/2019.
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II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 01/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 385 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora PATRICIA LUCINDO KAFKA, PROFESSORA – EFETIVA (matrícula 1999804), pelo período de 
01/02/2019 À 30/07/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 01/02/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIAS 391, 392, 395, 394, 393/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1904386

PORTARIA Nº 391 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MICHEL KIRSCHNER HERBEST, matrícula 6188601 
ocupante do cargo EFETIVO de MOTORISTA SOCORRISTA SAMU, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 06/12/2017 À 
30/01/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 392 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ELIANE FALLETTI DE ARAUJO VERGUEIRO, matrícula 
313405 ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 28/08/2018 À 31/01/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 395 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SALETE DE FATIMA DA LUZ AGLIARDI, matrícula 
269112 ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 22/05/2018 À 30/01/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 394 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARIA DE FATIMA DE SOUZA, matrícula 628305 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 20/11/2018 À 30/01/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 393 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) JULIANA JOMES, matrícula 3167601 ocupante do 
cargo EFETIVO de PROFESSORA 40 HORAS, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 05/12/2018 À 31/01/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 438, 462/2019
Publicação Nº 1904968

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 438 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
REVOGA NA ÍNTEGRA, A PORTARIA Nº 3856 DE 23/11/2018

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº n7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
I – REVOGAR, na íntegra, a Portaria nº 3856 de 23 de novembro de 2018, a qual RESOLVE DEMITIR POR DECISÃO DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR N 12/2018 o servidor CLEITON ROBERTO VIEIRA, do cargo de MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU, a partir de 
23/11/2018.
II – A referida revogação se faz necessária tendo em vista a retificação do ato a ser realizada .
III – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Marcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Rua João Emílio n º 100 - Centro - CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br
DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS!

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 462 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
REVOGA NA ÍNTEGRA, A ERRATA DA PORTARIA Nº 3855 DE 22/11/2018

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº n7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
I – REVOGAR, na íntegra, a errata da Portaria nº 3855 de 22 de novembro de 2018, a qual retifica informações da Portaria 3571 de 22 de 
outubro de 2018 .
II – A referida revogação se faz necessária para a retificação total do ato.
III – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Marcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Rua João Emílio n º 100 - Centro - CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500 - www.navegantes.sc.gov.br
DOE ÓRGÃOS! DOE SANGUE! SALVE VIDAS!

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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PORTARIAS 439, 440/2019 DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, A PEDIDO

Publicação Nº 1904378

PORTARIA N º 439 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES, A PEDIDO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003.
RESOLVE:
I DETERMINAR o retorno ao trabalho do servidor RAQUEL FLORIANO HELLGRENN (448501), efetivo na função de Agente Serviços Gerais, 
40 horas, A PEDIDO, a qual estava gozando de Licença para Tratamento de assuntos Particulares.

II A interrupção da licença e o retorno ao trabalho dar-se-ão a partir de 04/02/2019.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 440 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

DETERMINA INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES, A PEDIDO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, combinado com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003.
RESOLVE:
I DETERMINAR o retorno ao trabalho do servidor ELISANGELA CIPRIANO (351704), efetivo na função de Agente Serviços Gerais, 40 horas, 
A PEDIDO, a qual estava gozando de Licença para Tratamento de assuntos Particulares.

II A interrupção da licença e o retorno ao trabalho dar-se-ão a partir de 02/02/2019.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
Secretário de Administração e Logística

PORTARIAS 442, 443, 444, 445/2019 LICENÇA SAÚDE
Publicação Nº 1904388

PORTARIA Nº 442 DE 015DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) AUGUSTO ROGERIO LOPES, matrícula 398001 ocu-
pante do cargo EFETIVO de GUARDA MUNICIPAL DE TRANSITO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 05/12/2018 À 
01/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA Nº 443 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde POR ACIDENTE DE TRABALHO ao (à) servidor(a) MIROSLAVA MARIN, 
matrícula 358804 ocupante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no 
período de 06/12/2018 À 01/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

,

PORTARIA Nº 444 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) GISELE RAQUEL PEIXER, matrícula 2029101 ocupante 
do cargo EFETIVO de FISIOTERAPEUTA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 15/11/2018 À 04/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 445 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) RICARDO MACHADO, matrícula 343705 ocupante do 
cargo EFETIVO de ODONTOLOGO, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 17/01/2019 À 04/02/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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TERMO DE ANULAÇÃO DE   PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PROCESSO Nº 50/2018 – PREGÃO 50/2018
Publicação Nº 1904972

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 50/2018 – PREGÃO 50/2018

A Pregoeira e sua equipe de apoio, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsi-
diada pelo Art. 49, caput da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e,
CONSIDERANDO a necessidade de reconsideração da decisão proferida no Pregão nº 50/2018, especialmente no que se refere ao provável 
excesso de formalismo que levou à judicialização do processo;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor atender ao interesse da Administração Pública, e possibilitar a finalização da compra dos mate-
riais objeto do Pregão 50/2018;
CONSIDERANDO que o objetivo na realização de um processo licitatório é a ampliação da disputa, o que se obterá com a reconsideração 
da decisão proferida nos autos do Pregão 50/2018;
CONSIDERANDO que todos os licitantes participantes, inclusive o que sagrou-se vencedor, bem como o licitante que judicializou o certame 
CONCORDARAM EXPRESSAMENTE que a anulação do Pregão 50/2018 é a medida mais coerente e que tal decisão não resultará em pre-
juízos;
RESOLVE:
ANULAR O PROCESSO LICITATÓRIO nº 50/2018, Pregão 50/2018, que tem por objeto a “Aquisição de materiais (macadame, areias, britas, 
pó de britas, base e rachão) para serem utilizados nas obras de reparo e manutenção de vias públicas do Município de Navegantes, através 
da Secretaria Municipal de Obras de Navegantes/SC.”
Inicialmente ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal.
Fundamental observar também, que a abertura das propostas de preços, por parte das empresas interessadas não acarretou qualquer 
prejuízo aos possíveis participantes.
Logo, observou-se que se mostrou arbitraria a decisão proferida pela Comissão e que inclusive gerou a judicialização do certame, uma vez 
que restringe e frustra o caráter competitivo da licitação.
Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, objeto de análise durante os trâmites do edital, deve ser considerado que, em se 
tratando de licitação, deve ser conveniente ao licitador, bem como à sociedade, possibilitar que participem um número maior de licitantes, 
tendendo a aumentar a oferta na prestação de serviços, visando à obtenção de preço menor a ser pago pelo Município.
E, partindo-se da premissa de que o objetivo maior do procedimento licitatório é a persecução do interesse público, aliada à observância 
dos princípios da isonomia e igualdade de tratamento e condições entre os participantes, tendo se verificado vícios no ato convocatório, 
imperativo proceder a anulação do processo licitatório, supra referido, tendo em vista a evidente inviabilidade de competição, relevante e 
prejudicial ao interesse público (boa administração das fianças) a justificar a anulação, nos moldes da segunda parte do caput, do art. 49, 
da Lei 8.666/93.
E ainda, com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos licitantes da decisão de anulação da presente licitação, para que 
manifestem através de declaração / termo de concordância com a decisão supracitada, ou querendo, exercer a ampla defesa e o contradi-
tório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Proceda-se à abertura de novo processo licitatório.
Publique-se.
Navegantes, 07 de fevereiro de 2019.

Carla Claudino
Pregoeira
Membros:

Josezite dos Santos

Pablo Romero Costa Pereira Dias

Daniel Seibert Rocha

Vera Lucia Lucolli da Costa

Márcio da Rosa
Secretário de Administração
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 001-2019 - PRORROGA PRAZO DA CEI DO PLANO DIRETOR
Publicação Nº 1904576

RESOLUÇÃO Nº 001/2019

FICA PRORROGADO O PRAZO PARA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 007/2018, A QUAL OBJETI-
VA (APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES ÀS IRREGULARIDADES NO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 01/2018, QUE 
INSTITUI O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

A Câmara de Navegantes, Estado Santa Catarina, usando das suas atribuições institucionais, aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:

Art. 1º fica prorrogado por mais 90(Noventa dias), o prazo limite para conclusão dos estudos, a contar da publicação desta resolução, po-
dendo ser prorrogado por igual prazo, se assim entender a comissão, desde que aprovado pelo Plenário da Câmara.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Navegantes-SC, 04 de fevereiro de 2019.
VALMIR CÉSAR FRANCISCO CIRINO ADOLFO CABRAL NETO
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

SAMUEL VIANEI PAGANELLI   WALDELIR GUAREZI
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 021/2019 CONTRATAÇÃO CATIA 
HOLLAS SKIERZYNSKI

Publicação Nº 1903895

DECRETO nº 021, de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a nomeação de Professor, por tempo determinado e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei nº 885/97, 
de 19 de dezembro de 1997, combinada com a Lei Complementar 
109/15, de 23 de junho de 2015, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada a Sra. CATIA HOLLAS SKIERZYNSKI, para 
ocupar o cargo de PROFESSOR MAG 2 EDUCAÇÃO FÍSICA, apro-
vada no processo seletivo nº 004/2017, admitida em Caráter Tem-
porário, para atuar no Centro de Educação Infantil “Raio de Sol”, 
em vaga excedente, no período de 07.02.2019 a 17.07.2019, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo 
a remuneração fixada em R$ 3.161,15, da Lei Complementar nº 
109/15, de 23 de junho de 2015.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 07 de fevereiro de 2019.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20/2019 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1903893

 DECRETO nº 20, de 04 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de 
Educação.
O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, e conforme dispõe a Lei Municipal nº 
759/94, de 01 de março de 1994, e nº 907/98, de 10 de setembro 
de 1998, ambas alteradas pela Lei nº 1.430/07, de 31 de outubro 
de 2007.
DECRETA:
Art. 1° ficam nomeados os conselheiros abaixo relacionados para 
integrarem o Conselho Municipal de Educação no período de 
04/02/2019 a 04/02/2021
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte;
Titular: Midian Rachelle Zancanaro da Silva
Suplente: Edina Koelzer
Representante dos Professores da Educação Infantil do Município;
Titular: Marcia Marion de Souza
Suplente: Liane Ascari Solivo
Representante dos Professores do Ensino Fundamental (anos 

iniciais) da Rede Municipal de Ensino;
Titular: Fernanda Carla Dias Vicenzi
Suplente: Maria Rita Spagnol Kist
Representante dos Professores do Ensino Fundamental (anos fi-
nais) da Rede Estadual de Ensino;
Titular: Alex Sartori
Suplente: Juliana Valmorbida
Representante dos Alunos da Escola da Rede Pública do Município;
Titular: Julia Dewes
Suplente: Tiago Dias dos Santos
Representante dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino;
Titular: Elaine Ferla
Suplente: Luciane Werner
Representante dos Pais de Alunos da Rede Estadual de Ensino;
Titular: Solange Aparecida Lanner
Suplente: Josimar Salete Tonon
Representante da Associação Comercial e Industrial de Nova Ere-
chim;
Titular: Ana Paula Capelesso
Suplente: Cleber Reolon
Art. 2° Os membros do Conselho Municipal de Educação COMED 
exercerão suas atividades por dois anos consecutivos.
Art. 3° Os membros do COMED - exercerão suas atividades em 
caráter relevante, sem ônus para os cofres públicos municipais.
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 04 de fevereiro de 2019.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 
03/2019-CIDIR CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA – CIDIR

Publicação Nº 1904026

PROCESSO
Nº: 08/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº: 04/2019

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 03/2019-CIDIR

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR
CNPJ:

OBJETO: CONTRATO DE RATEIO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
URBANOS E INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR

VALOR: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais).

VIGÊNCIA = INÍCIO: 06/02/2019 TÉRMINO: 31/12/2019

Nova Erechim, 06 de fevereiro de 2019.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

Município de Nova Erechim
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Publicado no Mural Público
em __/__/____ a __/__/____

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE 
BALLET E DANÇAS CONTEMPORÂNEAS 

Publicação Nº 1904795

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019

NÉDIO ANTONIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE BALLET E DANÇAS 
CONTEMPORÂNEAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DE-
PARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/
SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 20 de 
fevereiro de 2019, junto a Secretaria Municipal da Administração, 
sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, 
no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra 
do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou 
e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 07 de fevereiro de 2019
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DC 073-2019 HOMOLOGA INSCRIÇÕES SELETIVO Nº 
001-2019

Publicação Nº 1905436

 DECRETO Nº 073/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações pertinentes:

CONSIDERANDO: O previsto no Edital de Processo Seletivo nº 
001/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o rol de inscritos para o cargo de Pro-
fessor de Artes, Professor de Educação Especial, Professor de Edu-
cação Física e Professor de EJA, referente ao processo seletivo nº 
001/2019, conforme segue abaixo:

PROFESSOR DE ARTES – HABILITADO
NOME CPF
Dioneia Martins Dos Santos Vargas 064585209-05
Idogene Aparecida Cecatto Genero 893234919-34
Naieli Cristina Testa 098227249-93

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
NOME CPF
Elizabete Lopes 039335369-95

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
NOME CPF
Guerty Carla Bassani 075508119-62
Willians Charles Grando Carniel 087400259-18

PROFESSOR – EJA
NOME CPF
Ines Rosani Da Silva 386213049-53
Elizane Severo 033363379-25
Delci Salete da Silva Vieira 690949509-87
Maikeli Gatto 098924939-58
Neiva Terezinha Ortigara Gatto 579904419-34

Art 2º - Fica indeferida a inscrição para o cargo de Professor de 
Artes – Não Habilitado, a seguir:

INSCRIÇÃO INDEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
NOME CPF
Eliane F. M. de Medeiros 020363839-55

Art. 3º - Não houveram inscritos como Portadores de Necessidades 
especiais.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 

EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36-2019
Publicação Nº 1905432

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 36/2019, de 05/02/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: BERENICE ISABEL MASCHIO
OBJETO: CHAMAMENTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
HABLITAÇAO PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O EXERCICIO DE 2019, NO MU-
NICIPIO DE NOVA ITABERABA, CFE. LEI 11.947/2009 E RESOLU-
ÇÃO FNDE 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015. OS ITENS DE HORTIFRU-
TIGRANGEIROS SERÃO ADQUIRIDOS NO ANO LETIVO DE 2019
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
AMPARO LEGAL Dispensa por Justificativa nº 25/2019, Lei nº 
10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37-2019
Publicação Nº 1905433

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 37/2019, de 05/02/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: COOPERATIVA ALTERNATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR
OBJETO: CHAMAMENTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
HABLITAÇAO PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O EXERCICIO DE 2019, NO MU-
NICIPIO DE NOVA ITABERABA, CFE. LEI 11.947/2009 E RESOLU-
ÇÃO FNDE 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015. OS ITENS DE HORTIFRU-
TIGRANGEIROS SERÃO ADQUIRIDOS NO ANO LETIVO DE 2019
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.089,90 (vinte mil e oitenta e nove 
reais e noventa centavos)
AMPARO LEGAL Dispensa por Justificativa nº 25/2019, Lei nº 
10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 38-2019
Publicação Nº 1905434

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 38/2019, de 05/02/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO ARTESANAL DE 
GUATAMBU - COOPERGUATAMBU
OBJETO: CHAMAMENTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
HABLITAÇAO PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O EXERCICIO DE 2019, NO MU-
NICIPIO DE NOVA ITABERABA, CFE. LEI 11.947/2009 E RESOLU-
ÇÃO FNDE 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015. OS ITENS DE HORTIFRU-
TIGRANGEIROS SERÃO ADQUIRIDOS NO ANO LETIVO DE 2019
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.695,40 (vinte e cinco mil seiscentos 
e noventa e cinco reais e quarenta centavos)
AMPARO LEGAL Dispensa por Justificativa nº 25/2019, Lei nº 
10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39-2019
Publicação Nº 1905435

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 39/2019, de 05/02/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: ONILSE MARIA VICENZI
OBJETO: CHAMAMENTO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
HABLITAÇAO PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O EXERCICIO DE 2019, NO MU-
NICIPIO DE NOVA ITABERABA, CFE. LEI 11.947/2009 E RESOLU-
ÇÃO FNDE 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015. OS ITENS DE HORTIFRU-
TIGRANGEIROS SERÃO ADQUIRIDOS NO ANO LETIVO DE 2019
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.084,30 (dez mil e oitenta e quatro 
reais e trinta centavos)
AMPARO LEGAL Dispensa por Justificativa nº 25/2019, Lei nº 
10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
Publicação Nº 1904255

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES

O Prefeito Municipal, do Município de Nova Trento, com base no art. 5º, da Lei Municipal nº 2.553/2014, de 21 de outubro de 2014, torna 
público que, conforme solicitação e justificativa constante no Ofício nº 067/2019/SME de 07 de fevereiro de 2019, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, em caráter de URGÊNCIA:

01 (uma) vaga – FUNÇÃO - AUXILIAR DE SALA, em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 875,83
b) Carga Horária: 20h/ Semanais (periodo matutino);
d) Local de trabalho: Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle;
e) Requisitos: Licenciatura Plena em Pedagogia (Pedagogo);
f) Prazo do Contrato: Não superior a 90 (noventa) dias;
g) Regime Jurídico: ACT;
h) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.
i) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

01 (uma) vaga – FUNÇÃO - AUXILIAR DE SALA, em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 1.751,45
b) Carga Horária: 40h/ Semanais (periodo matutino/vespertino);
d) Local de trabalho: Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho;
e) Requisitos: Licenciatura Plena em Pedagogia (Pedagogo);
f) Prazo do Contrato: Não superior a 90 (noventa) dias;
g) Regime Jurídico: ACT;
h) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.
i) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

01 (uma) vaga – FUNÇÃO - AUXILIAR DE SALA, em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 875,83
b) Carga Horária: 20h/ Semanais (periodo matutino);
d) Local de trabalho: Escola Municipal de Educação Básica Aguti;
e) Requisitos: Licenciatura Plena em Pedagogia (Pedagogo);
f) Prazo do Contrato: Não superior a 90 (noventa) dias;
g) Regime Jurídico: ACT;
h) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.
i) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

01 (uma) vaga – FUNÇÃO - AUXILIAR DE SALA, em caráter temporário:
a) Remuneração: R$ 1.751,45
b) Carga Horária:40h/ Semanais (periodo matutino/vespertino);
d) Local de trabalho: Escola Municipal de Educação Básica Aguti;
e) Requisitos: Licenciatura Plena em Pedagogia (Pedagogo);
f) Prazo do Contrato: Não superior a 90 (noventa) dias;

g) Regime Jurídico: ACT;
h) Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.
i) Forma de Seleção: Títulos e Documentos.

As inscrições serão realizadas através de formulário próprio (Anexo I), a ser preenchido pessoalmente pelo candidato. Os interessados de-
verão manifestar seu interesse no setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Nova Trento, nos dias 11, 13 e 14 de fevereiro de 
2019, das 07:00h as 13:00h, munidos da cópia (legível) e original para conferência, dos seguintes documentos:

• Cópia do RG;
• Cópia do CPF;
• Cópia do Título Eleitoral;
• Cópia da Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP;
• Cópia do Comprovante da última eleição, em regularidade com a justiça eleitoral;
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• Cópia da Certidão de Serviço Militar (Masculino);
• Cópia do Diploma de Curso Superior (Graduação/ Pós-Graduação);
• Cópia de Certificado de Cursos de (Capacitação/ Aperfeiçoamento na área de Educação);
• Certidão de Tempo de Serviço no Magistério;
• Certidão de Nascimento.

A análise curricular será realizada pela Comissão de Chamamento Público, e dar-se-á mediante somatório de pontos entre 0 (zero) a 10 
(dez), conforme critérios das tabelas abaixo, sendo considerado válido para fins de pontuação, apenas as capacitações e aperfeiçoamentos 
concluídos a partir do ano de 2018, e apenas um diploma de pós-graduação.

TABELA DE PONTUAÇÃO

Pós-graduação Pontuação
Especialização na área específica Educação Especial 6,0
Especialização na área da Educação 3,0

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA CURSOS DE CAPACITAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO

Horas de capacitação/
aperfeiçoamento 08 a 80h 81 a 200h Acima de 201h

Pontos 0,5 1,0 2,0

TABELA DE PONTUAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

Tempo de Serviço 01 a 20 meses 21 a 40 meses Acima de 41
meses

Pontos 0,5 1,0 2,0

Havendo empate entre os classificados, o critério de desempate será a maior idade. O resultado da classificação parcial será publicado no 
dia 15 de fevereiro de 2019, no mural da Secretaria Municipal de Educação do Município, no site oficial da Prefeitura (www.novatrento.
sc.gov.br) e no DOM/SC. A fase de recurso contra a classificação parcial será no dia 18 de fevereiro de 2019. O resultado da classificação 
final será publicado no dia 19 de fevereiro de 2019, no mural da Secretaria Municipal de Educação do Município, no site oficial da Prefeitura 
(www.novatrento.sc.gov.br) e no DOM/SC.

Mais informações pelo telefone: (48) 3267-3236, ou comparecer ao setor de RH na Prefeitura Municipal de Nova Trento.

Nova Trento, 08 de fevereiro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
PREFEITO MUNICIPAL

(ANEXO I)

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Prefeitura Municipal de Nova Trento
Inscrição para Chamamento Público nº 003/2019

Nº de Inscrição: _____/ ________  (Preenchimento pela Prefeitura)

Nome do Candidato:

Função: AUXILIAR DE SALA

RG: Data de Nasc.: ____/____/ ______  Sexo: M( ) 
F( )

CPF: Título Eleitoral:
Estado Civil: E-mail:
Endereço: Bairro:
Município: Estado: Fone:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Chamamento Público. Re-
sponsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos 
apresentados.

Local e Data: Assinatura do Candidato

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
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Tempo de Serviço: ______a _______ m_____d
Horas de Capacitação/Aperfeiçoamento: _________

O próprio candidato faz o cálculo/análise e preenche
Habilitação Pontuação
Pós-Graduação
Cursos de Capacitação/Aperfeiçoamento
Tempo de Serviço
Total de Pontos
Nº da Certidão de Nascimento
Data e Hora do Nascimento

Ficha de Inscrição
Chamamento Público nº 003/2019
Número da Inscrição: ______/ ________ 
Nome do(a) Candidato(a):
Função: AUXILIAR DE SALA
Local e Data: ____________________________
Assinatura do Candidato

DECRETO 027/2019
Publicação Nº 1903779

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 027/2019

convoca aprovado no concurso público 003/2015 DE 10/08/2015 prorrogado por mais dois anos a partir de 13/01/2018 para comparecimen-
to E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I, da 
CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos Huma-
nos, do dia 08 de fevereiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2019 (exceto nos dias 12, 19 e 26 de fevereiro), no horário compreendido entre 
07h às 13h, munido da documentação (cópia e original) abaixo relacionada, observado o grau de instrução do respectivo cargo:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida, se for o caso;
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão atualizada de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se for o caso);
X – Comprovante de Residência atual;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por médico, 
homologado pela junta médica oficial do município, após a apreciação dos exames e demais documentos, custeado pelo convocado (Anexo 
II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Quitação do Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma (Ensino Fundamental/ Ensino Médio/ Curso Técnico/ Graduação/ Pós-Graduação/ Mestrado) em con-
formidade com área que irá atuar;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do candida-
to, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 08 de fevereiro de 2019.
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GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 027/2019)

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Classificação Nº da Inscrição Nome completo
13º 238 LARISSA MARI PADILHA DALBOSCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II – EXAMES MÉDICOS
(Decreto nº 027/2019)

CARGO EXAMES

FONOAUDIÓLOGO (A) HBS AG, ANTI HBS AG, HCV, HEMOGRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 027/2019)

Exmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Concurso Público - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .
Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura

DECRETO 028/2019
Publicação Nº 1904241

 DECRETO nº 028/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO VOLTOLINI no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I da 
CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecerem na Secretaria 
Municipal de Educação (prédio da Prefeitura), no dia 08 de fevereiro de 2019, no horário das 08hs, para realizar a escolha de vagas para o 
ano letivo de 2019:

FUNÇÃO : AUXILIAR DE SALA

CLASSIFICAÇÃO FINAL NOME COMPLETO

1º Joelma Rejane da Silva Cipriani

2° Isabel Maria Bosio Costa
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3° Juliana Sgrott Veber

4° Luciana Maria Cadorim

5° Patrícia Fagundes

6° Mireli Carla Ceccato

7° Sirlei Terezinha Germano Dias

8° Gislaine Mathias Oliveira

Art. 2º – Posteiormente a escolha de vagas, o candidato que assumir a vaga, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos, 
nos dias 08 e 11 de fevereiro de 2019, no horário coompreeendido entre as 07h às 13h, munidos da documentação nominadas no ANEXO 
II, para efetivação de contrato de trabalho.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 07 de fevereiro de 2019.
gian francesco voltolini
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO II
(Decreto nº 028/2019)
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SER ENTREGUE NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS (CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019)

( ) 01 Foto ¾;

( ) Cópia e Original do RG;

( ) Cópia e Original do CPF;

( ) Cópia e Original do Título Eleitoral;

( ) Cópia e Original da Carteira de Motorista;

( ) Cópia e Original da Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP (foto e dados pessoais).

( ) Cópia e Original da Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito;

( ) Cópia e Original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
( Conforme dispõe a Lei n° 2698 de 20 de dezembro de 2018.)

( ) Cópia e Original do Comprovante de Residência;

( ) Cópia e Original da folha da abertura de conta do Banco Bradesco;

( ) Atestado laboral (Atestado médico de trabalho);

( ) Comprovante da última eleição, em regularidade com a justiça eleitoral(http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-
-quitacao-eleitoral);

( ) Cópia e Original do Comprovante de reservista (dispensa militar);

( ) Certidão Criminal dos últimos 05 anos (www.tjsc.jus.br/certidoes);

( ) Cópia e Original do Atestado /Certidão de Frequência Bimestral/Semestral a partir do 5° fase do curso de Licenciatura (Conforme dispõe 
o Anexo I do Edital 005/2018);

( ) Cópia e Original do Diploma Escolar (Ensino Fundamental/ Médio/ Curso Técnico);

( ) Cópia Autenticada e Original do Diploma de Curso Superior (Graduação/ Pós-Graduação/Mestrado);

( ) Cópia e Original do Comprovante de Registro do Órgão de Classe.

http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tjsc.jus.br/certidoes
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Estes serão preenchidos no ato de entrega dos documentos no Setor de Recursos Humanos.

( ) Declaração de bens;

( ) Declaração de acúmulos ou não de cargos;

( ) Declaração de Penalidade Disciplinar.

( ) Declaração de Ausência de Parentesco.

ANEXO III
(Decreto nº 028/2019)

Ilmo. Senhor
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº ...........................  e CPF nº ........................................................  , Candidato (a) na .......ª posição do Processo Seletivo - Edital nº 
005/2018, inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, venho, 
pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº 005/2019, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de 04/01/2019.

Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura

EDITAL Nº 01/2019
Publicação Nº 1903853

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE NOVA TRENTO-CMDUR/NT

Edital nº: 01/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Desenvolvimento Urbano e Rural de Nova Trento-CMDUR/NT, criado pela Lei Complementar Municipal nº 266/2009, no qual 
instituiu o Plano Diretor Municipal, vem por meio deste convocar toda a população de Nova Trento para participar de importante reunião 
ordinária, que se realizara no dia 28 de Fevereiro de 2019, às 19h em chamada única, na Câmara de Vereadores Municipal de Nova Trento, 
localizada na Rua Ida Orsi Feller , Bairro Bezenelo para deliberar sobre as seguintes assuntos:
‘
• Leitura da ata da reunião anterior;
• Apresentação do relatório da câmara técnica referente a revisão dos 10 do Plano Diretor Municipal;
• Assuntos Gerais.

Por se tratar de importante reunião de debate e deliberações relacionadas ao desenvolvimento urbano e rural sustentável, a participação 
popular é de fundamental importância para democratização do país.

Nova Trento, 06 de Fevereiro de 2019
Victor Alisson Gomes
Presidente

PORTARIA Nº 090/2019
Publicação Nº 1904170

PORTARIA Nº 090/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 
30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal ALESSANDRA MARCHIOLI, matrícula nº 7544, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Enfermeiro, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, 
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na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, pelo período de 07 (sete) dias, com efeitos a contar de 20 de janeiro de 2019 a 26 de janeiro de 2019, conforme 
resultado pericial datado de 28/01/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de janeiro de 2019.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO N° 023/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2019
Publicação Nº 1902016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019
Objeto: A presente licitação tem por objeto Aquisição de 03 (três) Veículos novos (Zero Quilômetro), ano/modelo 2019/2019, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, com as características técnicas constantes no anexo I deste edital. Julgamento: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM. Entrega dos envelopes: 20/02/2019 até as 08:30 horas. Abertura: 20/02/2019 às 09:00 horas. Outras Informações: Fones: 
(48) 3267.3211/3213 ou através do e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br e pelo site www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 024/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019
Publicação Nº 1902021

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa que forneça peças e serviços necessários, para executar a revisão 
do veículo: FIAT DUCATO – PLACAS MJX 0159, diesel, ano/modelo fabricação: 2011/2011, conforme especificações constantes do Anexo I 
deste edital. Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Entrega dos envelopes: 21/02/2019 até as 08:30 horas. Abertura: 21/02/2019 às 09:00 
horas. Outras Informações: Fones: (48) 3267.3211/3213 ou através do e-mail: compras@novatrento.sc.gov.br e pelo site www.novatrento.
sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
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RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019
Publicação Nº 1904038

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:

RUA NEREU RAMOS, 164

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2019 - PR

14/2019

14/2019

11/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

14/2019

6/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

07/02/2019

O OBJETO DESTE PREGÃO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, LAVADORA 

ULTRASSÔNICA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME QUANTIDADES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

MF DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME     (6465)

1 LAVADORA ULTRASSÔNICA - Marca: ecel - beta 20 jet Unid. 1,00  0,0000 9.700,00    9.700,00

Total do Fornecedor: 9.700,00

Total Geral: 9.700,00
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Nova Veneza

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019
Publicação Nº 1905031

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019

OBJETO: Aquisição de material de EPI para uso dos funcionários da secretaria municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Abertura: à 08:30 horas do dia 19/02/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 07 de fevereiro 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 13/2019
Publicação Nº 1905036
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.521 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903797

DECRETO Nº 2.521, de 07 de fevereiro de 2019
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro NO 
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018 e dá outras pro-
vidências.

LUIZ DARCI ZAFFARI, Prefeito em exercício do Município de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto nos artigos 41- I, 42 e 
43 – I, da Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei Municipal 
Nº 584 de 08 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit 
Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor 
de R$ 100.000.00 (Cem mil reais), relativos a recursos ordinários.

30.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
30.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Atividade 2.003 – Manutenção da Administração geral
Elemento de Despesa – 3.3.90-00.01.0000 aplicações diretas 
...................R$ 100.000.00

TOTAL SUPLEMENTADO ...................................  R$ 100.000.00

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 07 de fevereiro de 2019.
LUIZ DARCI ZAFFARI
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se
Publique-se

Aimar Francisco Pavelecini
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2.522 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1905109

DECRETO Nº 2.522 de 07 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a homologação do Resultado final do CONCURSO PÚ-
BLICO 001/2018 e dá outras providências.

LUIZ DARCI ZAFFARI, Prefeito Municipal em Exercício de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Concurso Público 
001/2018, conforme anexo I ao Edital n° 007/2019.

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC

Em 07 de fevereiro de 2019.
LUIZ DARCI ZAFFARI
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário da Administração e Fazenda

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

CONCURSO PÚBLICO - 001/2018

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2019 - RESULTADO FINAL

LUIZ DARCI ZAFFARI
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 026/2018

Publicação Nº 1904148

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 07/02/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: R.M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.092,00 (Sete mil e noventa dois reais).
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 07/02/2019 – LUIZ DARCI ZAFFARI – Prefeito Municipal em 
Exercício

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 040/2018

Publicação Nº 1904147

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 07/02/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Aquisição de forma parcelada de Troféus e Medalhas des-
tinados às premiações dos eventos esportivos promovidos pelo De-
partamento Municipal de Esportes do Município de Novo Horizonte/
SC, conforme especificações e condições descritas no Termo de 
Referência Anexo VIII deste edital e demais condições estabeleci-
das no Edital;
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: RENIR PAULO MANFRIN ME
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VALOR DA DESPESA: R$ 1.141,10 (Um mil cento e quarenta um 
reais e dez centavos).
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 07/02/2019 –LUIZ DARCI ZAFFARI– Prefeito Municipal em 
exercício

EXTRATOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 01-2019, 
02-2019, 03-2019

Publicação Nº 1903811

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 001/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: MARILAK LUCIA MURARO ROVARIS,
Cargo: Professora de Anos Iniciais de 1º ao 5º ano, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais HABILITADA: Lei 410/2009. 
Vigência: 04 de fevereiro de 2019 até o termino do ano letivo de 
2019
Novo Horizonte-SC, 07/02/2019,

LUIZ DARCI ZAFFARI – Prefeito municipal em Exercício.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 002/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: SENI ANTONIA BRUM DALZÓCHIO
Cargo: Professora de Anos Iniciais de 1º ao 5º ano, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais HABILITADA: Lei 410/2009. 
Vigência: 04 de fevereiro de 2019 até o termino do ano letivo de 
2019
Novo Horizonte-SC, 07/02/2019,

LUIZ DARCI ZAFFARI – Prefeito municipal em Exercício.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: GILVANI LUIZA DE NEZ PEREIRA
Cargo: Professora de Anos Iniciais de 1º ao 5º ano, com carga 
horária de 10 (vinte) horas semanais HABILITADA para atender no 
cargo de professora de Ensino Religioso: Lei 410/2009. Vigência: 
04 de fevereiro de 2019 até o dia 31 de julho de 2019
Novo Horizonte-SC, 07/02/2019,

LUIZ DARCI ZAFFARI – Prefeito municipal em Exercício.

RESOLUÇÃO 001/2019 CRAS
Publicação Nº 1905568

CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua José Fabro, 10 – Centro – Novo Horizonte – SC
Fone: (49) 3362-0206
E-mail – cras@novohorizonte.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N.01 /2019, Novo Horizonte 07 de fevereiro de 2019.

Cria Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal dos Direi-
tos da Pessoa Idosa
A Plenária do Conselho Municipal dos direitos da pessoa idosa- CMI 
de Novo Horizonte, no uso de suas competências e nas atribuições, 
em reunião ordinária do dia 07 de fevereiro de 2019.
Considerando a convocação por meio da 1ª convocação de 07 de 
fevereiro de 2019, da IV Conferência Municipal dos direitos da 
pessoa idosa, a realizar-se em Novo Horizonte Santa Catarina, no 
período de 22 de fevereiro de 2019, tendo como Tema Central Os 
Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das políticas públi-
cas e, conforme o art. 1º do documento.
RESOLVE:

Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora da Conferência Municipal 
dos direitos da pessoa idosa, composta por:
Aimar Pavelicini;
Marcia Nicola Franchini;
Melania Fabia Sandrini Henrique.
Ines Zilli
Sebastiao Lima Dos Santos
Vilma Battisti
Art. 2º- A Comissão será presidida pelo Sr ª Marcia Nicola Franchini 
e terá como competência:
I - Preparar e executar as Capacitações para realizações dos En-
contros nas localidades;
II - Orientar e acompanhar a realização e resultados dos Encontros 
nas Localidades,
III -Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência 
Municipal dos direitos da pessoa idosa;
IV - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais 
relativos a critérios de definição do número de Delegados (as), 
Projeto, Regimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Com-
posição a ser utilizada durante a Conferência Municipal dos direitos 
da pessoa idosa;
V -Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos da 
pessoa idosa;
VI - Promover a integração com as Unidades da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, 
para resolver eventuais pendências e tratar assuntos referentes à 
Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
VII - Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VIII - Manter o CMI do Município informado sobre o andamento 
das providências operacionais, programáticas e de sistematização 
das Conferências dos direitos da pessoa idosa;
Art. 3º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos direi-
tos da pessoa idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio 
dos seguintes Órgãos:
I Conselho Municipal do Idoso;
II Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS;
III Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Finanças;
IV Associações Comunitárias;
V Associações de Municípios.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com cola-
boradores eventuais para auxiliar na operacionalização da Confe-
rência Municipal dos direitos da pessoa idosa.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as ins-
tituições e organizações governamentais e não governamentais, 
da administração Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de 
serviços de atendimento ao idoso, bem como consultores e convi-
dados.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Novo Horizonte, 07 de fevereiro de 2019.
Ines Zilli Marcia Nicola Franchini
Presidente CMI Diretora de Departamento de Promoção Social
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Orleans

Prefeitura

4.510 -  ABRE  CREDITO SUPLEMENTAR EXCESSO DE  
ARRECADAÇÃO

Publicação Nº 1904291

DECRETO N. 4.510 DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVAVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a lei n. 2.849 de 13 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações 
orçamentárias:

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 – Departamento de Educação
1.003 – Aquisição de Veículo - Educação
F.R. 01.0181 - Aplicações Diretas
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 12.112,00
TOTAL ___________________________ R$ 12.112,00

Art.2º Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, fi-
cam utilizadas as seguintes fontes de recursos:

F.R. 01.0181 Aplicações Diretas R$ 12.112,00

Total __________________________________  R$ 12.112,00

Art.3º Este decreto entra em Vigor na data de sua Publicação

Orleans/SC, 22 de janeiro de 2019; 135 anos da Fundação e 105 
anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Admi-
nistração, aos vinte dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezenove.

MARIO COAN
Secretário de Administração

4.511 ANULA DOTAÇÃO
Publicação Nº 1904289

DECRETO N. 4.511 DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMEN-
TAR”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições 
legais, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n. 
2.849 de 13 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art.1º Fica anulada total ou parcial a seguinte dotação orçamen-
tária:

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
08.01 – Departamento de Infraestrutura
2.022 - Manutenção do Consorcio do Lixo
3.3.93.00 - Aplicações Diretas R$ 181.381,00

TOTAL R$ 181.381,00

Art.2º A conta do recurso anterior fica suplementada a seguinte 
dotação orçamentária:

08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
08.01 – Departamento de Infra estrutura
2.022 - Manutenção do Consorcio do Lixo
3.1.71.00 - Transf. a Consórcios Públicos R$ 53.700,00
3.3.71.00 - Transf. a Consórcios Públicos R$ 70.000,00
4.4.71.00 - Transf. a Consórcios Públicos R$ 57.681,00,00

TOTAL R$ 181.381,00

Art.3º Este Decreto entra em Vigor na data de sua Publicação

Orleans/SC, em 22 de janeiro de 2019; 135 anos da Fundação e 
105 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Admi-
nistração, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove.

MARIO COAN
Secretário de Administração

4.512 DISPÕE SOBRE O CALENDARIO  DE FERIADOS 
E PONTOS FACULTATIVOS

Publicação Nº 1904294

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.512 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE OS FERIADOS E OS DIAS DE PONTOS FACULTATI-
VOS PARA O ANO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, usando das atri-
buições conferidas pelo Art.. 68, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Orleans,

DECRETA:
Art. 1º. Publicar os FERIADOS E OS DIAS DE PONTOS FACULTATI-
VOS, do ano de 2019, para as repartições públicas do Município, 
sem prejuízo dos serviços considerados de natureza essencial – en-
tre eles as Unidades de Saúde 24horas, a saber:

I. 1º de janeiro: Confraternização Universal (feriado nacional);

II. 04 de março, segunda-feira de Carnaval (ponto facultativo);

III. 05 de março, terça-feira de Carnaval (ponto facultativo);

IV. 19 de abril, sexta-feira – Paixão de Cristo (feriado nacional);

V. 21 de abril, domingo – Tiradentes (feriado nacional);

VI. 1º de maio, quarta-feira – Dia Mundial do Trabalho (feriado 
nacional);

VII. 20 de junho, quinta-feira – Corpus Christi (feriado nacional);
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VIII. 30 de agosto, sexta-feira, data de criação do Município, defi-
nido pela Lei n. 456 de 07 de maio de 1973; (feriado municipal);

IX. 7 de setembro, sábado, Independência do Brasil (feriado na-
cional);
X. 12 de outubro, sábado – Nossa Senhora Aparecida (feriado na-
cional);
XI. 15 de outubro, terça-feira – Data de comemoração do dia 
do professor, definido pelo Art. 174, da Lei Complementar n. 
1.929/2009 (ponto facultativo, somente para as unidades escolares 
da rede municipal de ensino);

XII. 28 de outubro, segunda-feira – Consagrado ao “Dia do Servidor 
Público, previsto no art. 183, da Lei Complementar n. 1.929/2005; 
(ponto facultativo)

XIII. 2 de novembro, sábado – Finados (feriado nacional);

XIV. 15 de novembro, sexta-feira- Proclamação da República (fe-
riado nacional;

XV. 24 de dezembro, terça-feira - véspera de natal (ponto faculta-
tivo);

XVI. 25 de dezembro, quarta-feira – Natal (feriado nacional); e

XVII. 31 de dezembro, terça- feira – (Ponto facultativo).

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 1º de fevereiro de 2019; 135º anos da Fundação e 105 
anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, 
ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER,
Secretário Adjunto de Administração

CHAMAMENTO
Publicação Nº 1904496

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018, mediante o qual fica CONVO-
CADOS (AS), para nomeação, os (as candidatos (as) aprovados 
(as) no Concurso Público nº 002/2018, para comparecer na Prefei-
tura Municipal de Orleans, sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, 
Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 
hs, no prazo de 30 dias, munidos de todos os documentos constan-
tes do Edital do Concurso Público nº 002/2018 (disponível no sitio 
eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresenta-
ção dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resul-
tará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de 
saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2018, 
será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo.
NOME CARGO CH
BEATRIZ GONÇALVES DOS 
SANTOS ARQUITETO 40 h

Orleans, 07 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

CHAMAMENTO
Publicação Nº 1904492

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual fica CONVO-
CADOS (AS), para nomeação, os (as candidatos (as) aprovados 
(as) no Concurso Público nº 001/2015, para comparecer na Prefei-
tura Municipal de Orleans, sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, 
Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 
hs, no prazo de 30 dias, munidos de todos os documentos constan-
tes do Edital do Concurso Público nº 001/2015 (disponível no sitio 
eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresenta-
ção dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resul-
tará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de 
saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2015, 
será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo.

NOME CARGO CH
LUCINEIA ANTUNES DA 
SILVA MOTORISTA 40 h

Orleans, 07 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PROCESSO Nº 23/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1905210

PROCESSO Nº 23/2019
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 4/2019
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TODO O PERÍMETRO DO MUNICÍPIO 
DE ORLEANS, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK PARA 12M COM 
CESTO IMPLANTAÇÃO OU REALOCAÇÃO DE POSTE, IMPLANTA-
ÇÃO DE POSTES, TROCA DE LÂMPADAS E TRABALHOS EM ALTURA 
AFINS DE ACORDO COM OS REQUISITOS DA NR-10 (SEGURAN-
ÇA E SERVIÇOS DE ELETRICIDADE) E DA NR-35 (SEGURANÇA EM 
TRABALHOS EM ALTURA) NO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 
21/02/2019 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 22/02/2019, 
às 13h45min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 07 de Fevereiro de 2019
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc
http://www.orleans.sc
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Otacílio Costa

Prefeitura

PORTARIA 003/2019
Publicação Nº 1903900

PORTARIA Nº 003/2019

DESIGNA SUPORTE PEDAGÓGICO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
SRA. MARLY SCHMITZ MACHADO, PARA RESPONDER PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Designa Suporte Pedagógico do Ensino Fundamental, Sra. 
MARLY SCHMITZ MACHADO, para responder pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, exercendo todas as funções do gestor da pasta 
descritas no Anexo III da Lei Complementar n° 153/13, pelo tempo 
que perdurar a vacância do cargo de Secretário.

Art. 2º. A acumulação das funções não implica em aumento de 
remuneração.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 2 de janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 2 de janeiro de 2019

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 146/2018
Publicação Nº 1903899

PORTARIA Nº 146/2018

Nomeia SECRETÁRIA DE SAÚDE sra. dorOzeti luiz de lima

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e 
VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. DOROZETI LUIZ DE LIMA, nomeada para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE SAÚ-
DE, a que se refere a alínea "a", do inciso XI, do art. 2º, da Lei 
Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 14 de dezembro de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do 
art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 14 de dezembro de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 001/2019 - SOCIAL
Publicação Nº 1904932

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL PREGÃO Nº 001/2019
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚ-
BLICO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de produtos ali-
mentícios para uso da Secretaria de Assistência Social e seus pro-
gramas.. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será 
feito até às 14:h. do dia 26/02/2019 e abertura da sessão será às 
14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no ho-
rário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site 
www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-
8014. Otacílio Costa, 07/02/2019.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
Publicação Nº 1904885

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 011/2019
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 006/2019

O Município de Ouro Verde, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Objeto: 
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO, nos termos do Contrato de Repasse n. 872580/2018MAPA/CAIXA,, conforme edital. Entrega dos Envelopes: Até as 
10h15min dia 25 de fevereiro de 2019. Cred, sessão de lances e Hab.: Ás 10h25min dia 25 fevereiro de 2019. Obt. Infor. Secretaria Geral 
de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.
ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 07 de fevereiro de 2019. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº005/2019
Publicação Nº 1904879

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 010/2019
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 005/2019

O Município de Ouro Verde, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Objeto: 
AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRICOLA E COLHEDORA DE FORRAGENS ATRAVÉS DE RECURSOS FINANCEIROS JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, nos termos do Contrato de Repasse n. 871283/2018/MAPA/CAIXA, conforme edital. Entrega 
dos Envelopes: Até as 08:30h00min dia 25 de fevereiro de 2019. Cred, sessão de lances e Hab.: Ás 08h40min dia 25 de fevereiro de 2019. 
Obt. Infor. Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Cen-
tro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 07 de fevereiro de 2019. Amelio Remor Junior 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº3186
Publicação Nº 1904276

DECRETO N.º 3186/2019

“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeado para o Serviço Público Municipal o Sr. ALVINO GOMES DA SILVA, para exercer o Cargo em comissão de Dirigente de 
Transportes e Obras, Lotado Junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 07 de fevereiro de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 12/2019 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 15/2018

Publicação Nº 1905389

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 12/2019, À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 47/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018– PARTES: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica TRADE MEDICAL CO-
MÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. OBJETO: – Fica altera-
da a empresa fornecedora do item 16 (Algodão Hidrófilo em cama-
das (manta) contínuas em forma de rolo- Aspecto homogêneo e 
macio, boa absorvência, inodoro, ausência de grumos ou quaisquer 
impurezas, cor branca (mínimo 80% de brancura), rolo com 500g.) 
da Ata de Registro de Preços n° 47/2018 para a empresa TRADE 
MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
O valor unitário do item 16 passar a ser R$ 9,10 (nove reais e dez 
centavos).
DATA: 07/02/2019.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO N° 11/2019
Publicação Nº 1905386

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO DE RESCISÃO N.º 11/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N.º47/2018 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa 
jurídica MASIF – ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP. 
OBJETO: – Fica rescindido amigavelmente o item 16 (Algodão Hi-
drófilo em camadas (manta) contínuas em forma de rolo- Aspecto 
homogêneo e macio, boa absorvência, inodoro, ausência de gru-
mos ou quaisquer impurezas, cor branca (mínimo 80% de brancu-
ra), rolo com 500g.), da Ata de Registro de Preços n° 47/2018 do 
Pregão Presencial n° 15/2018, nos termos do art. 79, inciso II da 
Lei 8.666/93.
DATA: 07/02/2019.

inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 012/2019
Publicação Nº 1904743

 PORTARIA N° 012/2019

Retifica a Portaria nº 061/2015, retificada pela Portaria nº 019/2017 
e concede aposentadoria por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do inciso I do §1º do art. 40 da Constituição da Repú-
blica, observada a modificação determinada pela Emenda Constitu-
cional n° 41/2003, do art. 27, inciso III da Lei Municipal n° 1320/01 
e do art. 1° da Lei Federal nº 10887/04 e declara a vacância do 
cargo público da servidora MARIA CRISTINA DE SOUZA AMADI

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de 
suas atribuições, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar 
nº 235/2016,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria nº 061/2015, retificada pela Portaria nº 
019/2017 e conceder aposentadoria por invalidez, em caráter pro-
porcional, nos termos do inciso I do §1º do art. 40 da Constituição 
da República, observada a modificação determinada pela Emenda 
Constitucional n° 41/2003, do art. 27, inciso III da Lei Municipal 
n° 1320/01 e do art. 1° da Lei Federal nº 10887/04, a servidora 
MARIA CRISTINA DE SOUZA AMADI, detentora da matrícula fun-
cional n° 190123-01, inscrita no CPF sob o nº 003.496.019-84 e 
no PIS/PASEP sob o n° 124.520.192-93, lotada na Secretaria de 
Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nível ANF-B-I, letra C, do Quadro de Pessoal desta 
prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter proporcional ao tempo de contribuição, nos termos do 
art. 27, inciso III da Lei municipal n° 1320/01, correspondente a 
33,33% da remuneração-de-contribuição calculada, em conformi-
dade com o disposto no art. 1° e seus parágrafos da Lei Federal nº 

10887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único. A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar n° 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 31/05/2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 07 de fevereiro de 2019.

Milton Luiz Espindola Maria Eduarda da Rosa Custódio Presidente 
do IPPA Técnico Previdenciário
Matricula 90003353
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 008/2019 ESTABELECE CALENDÁRIO 
FISCAL TRIBUTOS DO EXERCÍCIO DE 2019

Publicação Nº 1903896

Decreto 008/2019, de 29 de janeiro de 2019.

Estabelece Calendário Fiscal para os Tributos Relativos ao Exercício 
de 2019 e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal do Município de Palma 
Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições con-
feridas pelo Artigo 73, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com os artigos 138,219,238 e 248, todos do Código 
Tributário Municipal, instituídos pela Lei Complementar 002, de 18 
de dezembro de 2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido o Calendário Fiscal para pagamento dos 
tributos relativos ao exercício de 2019, da forma como segue:
I – Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Expediente, Taxa 
do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, Taxa de Ser-
viços Urbanos (coleta de lixo):
Até 17 de abril: pagamento em parcela única com desconto no 
valor do IPTU de 12% (doze por cento).
Em 06 (seis) parcelas mensais vencíveis no dia 17 de abril, 17 de 
maio, 17 de junho, 17 de julho, 19 de agosto e 17 de setembro, 
respectivamente.
II – Alvará de Licença para Localização e Funcionamento e respec-
tiva Taxa de Expediente:
Em parcela única, vencível em 29 de março de 2019.
III – Imposto Sobre Serviços – ISS.
No caso do imposto apurado com base no movimento mensal, o 
vencimento do imposto ocorre no dia 20 (vinte) do mês subse-
quente.
No caso de o imposto ser fixo, com parcelas trimestrais, vencíveis 
nos dias 03 de abril, 03 de julho, 03 de outubro e 27 de dezembro, 
respectivamente.
IV – Alvará Sanitário.
Em parcela única vencível em 22 de maio de 2019.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto 002/2019, de 02 de janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 29 de janeiro de 2019.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

DECRETO 009/2019 HOMOLOGA RESOLUÇÃO 
001/2019 CONVOCAÇÃO PARA CONFERÊNCIA 
MUNIOCIPAL DE SAUDE 2019

Publicação Nº 1904123

Decreto 009/2019, de 05 de fevereiro de 2019
Homologa Resolução 001/2019, de 05 de fevereiro de 2019, que 
aprova a Convocação para a Conferência Municipal de Saúde 2019, 
do Município de Palma Sola e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o dispos-
to na Lei 1965/2017, de 31 de Maio de 2017
Decreta:
Art. 1º - Fica homologada, como homologada está a Resolução 
CMS 001/2019 que dispõe sobre Convocação para a VI Conferência 
Municipal de Saúde do Município de Palma Sola.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 05 de Fevereiro de 2019
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

RESOLUÇÃO Nº 001/2019 de 05 de fevereiro de 2019.
CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Palma Sola, Estado de 
Santa Catarina, em sua Primeira Reunião Ordinária, realizada na 
Unidade Sanitária Principal, sita a Rua Pedro Mello dos Santos, no 
dia 05 de fevereiro de 06 de 2019. De acordo com as competências 
legais e regimentais conferidas pela Lei 8080/90, Lei 8.142/90, De-
creto 7.508/2011 e em conformidade com o Decreto Presidencial 
9.463 de 08 de agosto de 2018, combinado com a Resolução CNS 
568/2017. Considerando o disposto na Lei 8.142/90 em especial 
o Artigo 1º e Parágrafo Primeiro, após discussão e aprovação do 
Pleno do Conselho Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR, a data de realização da VI Conferência Muni-
cipal da Saúde de Palma Sola, sendo no dia 26 do mês de março 
de 2019.
I – A conferência será realizada no turno matutino, com início às 
07:30h e término 11:30h, e será coordenada por uma Comissão 
Organizadora.
II – A conferência municipal, é fase preparatória para a 16ª (8ª+8) 
Conferência Nacional de Saúde.
Art. 2º – Encaminhar ao Executivo Municipal esta resolução para 
as providências cabíveis a fim de emitir Decreto, CONVOCANDO a 
VI Conferência Municipal de Saúde, cumprindo assim os preceitos 
legais.
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de a publicação, 
após homologada através de Decreto do Executivo Municipal.
Art. 4º – Revogam-se disposições em contrário.
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Palma Sola (SC), aos 05 dias de fevereiro de 2019.
Juce Mari Appio Berti
Presidente do CMS

DECRETO 010/2019 HOMOLOGA RESOLUÇÃO 
002/2019  APROVA RELATORIO QUADRIMESTRE 
2018 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS

Publicação Nº 1904126

Decreto 010/2019, de 05 de fevereiro de 2019

Homologa Resolução 002/2019, de 05 de fevereiro de 2019, que 
dispõe sobre a Aprovação do Relatório Quadrimestral 2018, do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Palma Sola e dá outras 
providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o dispos-
to na Lei 1965/2017, de 31 de Maio de 2017
Decreta:
Art. 1º - Fica homologada, como homologada está a Resolução 
CMS 002/2019 que dispõe sobre a Aprovação do Relatório Quadri-
mestral 2018 do Fundo Municipal de Saúde FMS.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 05 de fevereiro de 2019
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2019 de 06 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO QUADRIMES-
TRAL, REFERENTE AO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2018 – LEI 
141/2012.
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde (CMS) do municí-
pio de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, de acordo com as 
competências legais e regimentais conferidas pela Lei 8080/90, Lei 
8.142/90, Lei Municipal de 911 de 03 de dezembro de 1991, revo-
gada pela Lei 1.965/2017 de 31 de maio de 2017.
Considerando ainda o disposto no Decreto 7.508/2011 e após apre-
sentação, discussão o Pleno do Conselho Municipal de Saúde, de-
cidiu à unanimidade dos presentes pela aprovação do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) referente ao Terceiro 
Quadrimestre de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR, o Relatório Quadrimestral referente ao Terceiro 
Quadrimestre de 2018, do município de Palma Sola – Fundo Mu-
nicipal de Saúde, de acordo com deliberação da plenária do CMS.
Art. 2º – A presente Resolução, atende ao disposto no Artigo 41º 
da Lei 141/2012, combinado com o Artigo 23º, Inciso V do Decreto 
7.827/2012, refere-se ao período de setembro a outubro de 2018.
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de publicação, 
após homologada por meio de Decreto do Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal.
Art. 4º – Revogam-se disposições em contrário.

Palma Sola/SC, 06 de fevereiro de 2019.

Juce Mari Appio Berti
Presidente do CMS
Palma Sola/SC

EXTRATO DOS CONTRATOS DE Nº.008 AO Nº. 
13/2019 - TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 1903850

CONTRATO: 008/2019

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: EIVOLEI PERONDI 03548054951
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2019

VALOR TOTAL: 34.650,00

VIGÊNCIA: 20/12/2019

ASSINATURA: 08/02/2019

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 009/2019

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: EDERSON MARCOS AULER - ME
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2019

VALOR TOTAL: 145.268,00

VIGÊNCIA: 20/12/2019

ASSINATURA: 08/02/2019

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 010/2019

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ADELAR STRAPAZZON 79680860949
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2019

VALOR TOTAL: 72.588,00

VIGÊNCIA: 20/12/2019

ASSINATURA: 08/02/2019

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
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POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 011/2019

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ANTONIO LUIZ SHAUREN - ME
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2019

VALOR TOTAL: 90.057,60

VIGÊNCIA: 20/12/2019

ASSINATURA: 08/02/2019

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 012/2019

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: DAIANE BRUNA FORGIARINI -MEI
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2019

VALOR TOTAL: 18.530,00

VIGÊNCIA: 20/12/2019

ASSINATURA: 08/02/2019

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 013/2019

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019
PREGÃO PRESENCIAL 06/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: RENILDO TUMELERO 64628850925
OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR – ANO LETIVO 2019

VALOR TOTAL: 62.150,00

VIGÊNCIA: 20/12/2019

ASSINATURA: 08/02/2019

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1490_2019_NOMEIA SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO
Publicação Nº 1905382

DECRETO Nº 1.490/2019
NOMEIA O SENHOR GUSTAVO MADRUGA DE SOUZA, NO CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO.

Fernanda de Souza Cordova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Nomeia a partir de 06/02/2019 o senhor Gustavo Madruga de Souza, brasileiro, inscrito no RG sob nº 5081303 e no CPF sob nº 
096.851.439-19, no cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Planejamento, previsto no anexo I, da lei complementar 
16/2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 07 de fevereiro de 2019.
Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 07 de 
fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 044 NOMEAÇÃO JÉRSICA BUSNELLO
Publicação Nº 1904687

PORTARIA Nº 044/2019

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a partir de 04/02/2019 a Sra. JÉRSICA BUSNELLO, brasileira, inscrita no CPF de n° 083.365.239-79, no Cargo de NU-
TRICIONISTA, ACT de acordo com o processo seletivo de nº 001/2018, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 hrs 
semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 04 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 07 de 
fevereiro de 2019.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 03/2019 SAÚDE
Publicação Nº 1903865

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 003/2019
PROCESSO N. º 03/2019
OBJETO: contratação de instituição terapêutica de longa permanência, a fim de atender a determinação judicial proferida nos autos nº 
0300001-61.2019.8.24.0046, da Comarca de Palmitos - SC.
CONTRATADO: CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICÔMANOS E ALCOÓLATRAS DE SANTO ÂNGELO - RS, inscrito no CNPJ nº 
10.498.134/0001-38.
VALOR: mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019.
Palmitos, 07 de Fevereiro de 2019. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.
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Paraíso

Prefeitura

CT 16-2019
Publicação Nº 1904660

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 16/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO CIVIL E ARQUITETÔNICO DE UM PÓRTI-
CO NA ENTRADA DA CIDADE DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso.
DO CONTRATADO: MARYNA DE GIACOMETI.
DA VIGÊNCIA: Da data de assinatura até o dia 31/12/2019.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal.

CT 17/2019
Publicação Nº 1905093

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 18/2019
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 88.128,00(Oitenta e oito mil, cento e vinte 
e oito reais)
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: EXTREMOESTE AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da data de assinatura até 
o dia 31/12/2019.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CT 18/2019
Publicação Nº 1905118

MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 18/2019
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 79.552,00 (Setenta e nove mil, quinhentos 
e cinquenta e dois)
A CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: EXTREMOESTE AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
DA VIGENCIA: O prazo de vigência será da data de assinatura até 
o dia 31/12/2019.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC
Paraíso/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

DL 09-2019
Publicação Nº 1904648

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO CIVIL E ARQUITETÔNICO DE UM PÓRTI-
CO NA ENTRADA DA CIDADE DE PARAÍSO/SC
DO VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MARYNA DE GIACOMETI
DA VIGÊNCIA: Da data de assinatura até o dia 31/12/2019.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

Projeto de Resolução 002/2019
Publicação Nº 1904455

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2019

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMEN-
TO E CONTAS, PARA O EXERCÍCIO LEGISLATIVO DE 2019 DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Finanças, Or-
çamento e Contas, para o exercício legislativo de 2019, na Câma-
ra Municipal de Vereadores de Paraíso, Estado de Santa Catarina, 

sendo:
I – Presidente –Fabricio Garlet;
II – Relator – Silene M. B. Líbero;
III- Secretário – Flávio Irthon Lamb;
Art. 2º - Os membros que compõe a Comissão descrita no artigo 1º 
desta Resolução foram escolhidos pelo voto secreto em escrutínio 
deliberado em Plenário na 1ª Sessão Ordinária do ano legislativo.
Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paraíso – SC, 04 de fevereiro de 2019.
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JOEL ANTONIO GEHLEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Projeto de Resolução 003/2019
Publicação Nº 1904599

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2019

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇO PÚ-
BLICO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA, PARA O EXERCÍCIO 
LEGISLATIVO DE 2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, ES-
TADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Obras, Serviço 
Público, Educação, Saúde e Assistência, para o exercício legislativo 
de 2019, na Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso, Estado de 
Santa Catarina, sendo:

I - – Presidente – Silene Maria Berwanger Líbero;
II – - Relator – Antoninho Leão;
III - - Secretário – Valdecir Menegais.

Art. 2º - Os membros que compõe a Comissão descrita no artigo 1º 
desta Resolução foram escolhidos pelo voto secreto em escrutínio 
deliberado em Plenário na 1ª Sessão Ordinária do ano legislativo.

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paraíso – SC, 04 de fevereiro de 2019.
JOEL ANTONIO GEHLEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Projeto de Resolução nº 001/2019
Publicação Nº 1904340

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2019

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E REDAÇÃO FINAL, PARA O EXERCÍCIO LEGISLATIVO DE 
2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Constituição, 
Justiça e Redação Final, para o exercício legislativo de 2019, na 
Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso, Estado de Santa Ca-
tarina, sendo:

I – Presidente – Antoninho Leão;
II – Relator – Marcos Penz;
III – Secretario – José Silva de Almeida;

Art. 2º - Os membros que compõe a Comissão descrita no artigo 1º 
desta Resolução foram escolhidos pelo voto secreto em escrutínio 
deliberado em Plenário na 1ª Sessão Ordinária do ano legislativo.

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paraíso – SC, 04 de fevereiro de 2019.

JOEL ANTONIO GEHLEN

Presidente da Câmara Municipal
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2019
Publicação Nº 1904750

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
Contratada: ACLIVE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ: 09.035.354/001-46
Valor Global: R$ 254.257,90 (duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos).
Vigência: Início: 07/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação: Carta Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 011/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA ORLA DO RIO MAMPITUBA, NO MUNICÍPIO DE PASSO 
DE TORRES/SC, COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA DE 1542,42M², DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONO-
GRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS.

Passo de Torres – SC, 07 de fevereiro de 2019.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Penha

Prefeitura

3º TERMO ADTIVO Nº 160/2018 - PMP
Publicação Nº 1904565

3° TERMO ADITIVO N° 160/2018-PMP
AO CONTRATO N° 176/2017- PMP
LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 101/2017 – PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº 072/2017 – PMP.
OBJETO: o fornecimento de Sistema de Ensino que disponibilize 
Materiais Didáticos, destinados a alunos e professores da Educação 
Infantil para a Rede Municipal de Ensino do Município de Penha/SC, 
contemplando Livros Didáticos, serviço de Formação Continuada, 
um Ambiente Virtual contendo conteúdos educacionais para aten-
der a Secretaria de Educação e Cultura.
Através do presente instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE PENHA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.747.548/0001-
60, neste ato representado por sua Gestora Sra. SUSELLI BE-
RENISSE ANACLETO BATISTA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
004.941.099-71, residente e domiciliado à Rua Arlecio de Souza 
Flor, 138, AP 202 – Res Salvador Dali, Centro de Itajaí/SC, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
Empresa EDITORA POSITIVO LTDA. com sede em Curitiba/PR, na 
Rua Senador Accioly Filho, n 431, Bairro Cidade Industrial, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 79.719.613/0001-33, neste ato representada 
por seu bastante procurador Sr Emerson Walter dos Santos, dire-
tor executivo, inscrito no CPF sob nº 162.327.328-55, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito com amparo legal no artigo 57 da Lei 
Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, aditar o Contrato 
Principal n° 28/2014 e seus Termos Aditivos, vinculados ao Proces-
so Licitatório nº 101/2017 – PMP, modalidade Pregão Presencial nº 
072/2017 – PMP., com sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusulas e con-
dições a seguir especificadas:

Cláusula Primeira
Fica acrescido aditivo no percentual de 23,70% totalizando R$ 
235.764,76 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta 
e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos) conforme solicitação do 
Fundo Municipal de Educação, mais o reajuste conforme cláusula 
terceira do contrato principal nº 176/2017, levando em conside-
ração o indicie IPC/FIPE referência de novembro de 2018, de R$ 
3,49 do valor unitário do contrato principal nº 176/2017 passando 
o contrato a vigorar com o valor de 1.251.669,12 (Um Milhão, Du-
zentos e Cinquenta e Um Mil Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e 
Doze Centavos), conforme solicitação e justificativa do Fundo Mu-
nicipal de Educação através do Memorando nº 5.333/2018 e Pare-
cer Jurídico nº 590/2018/PGM, documentos anexos a este Termo.
Cláusula Terceira
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Penha/SC, 17 de Dezembro de 2018.

SUSELLI BERENISSE ANACLETO BATISTA
Gestora do Fundo Municipal da Educação 
CONTRATANTE

EDITORA POSITIVO LTDA 
Emerson Walter dos Santos
CONTRATADO

T E S T E M U N H A S
Nome:   Nome:
C.P.F. nº   C.P.F.
O presente Termo Aditivo encontra-se registrado e arquivado na 

Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Ordenador de Despesas
Portaria nº1230/2018

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº1176/2018

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
(HABILITADO)143º

Publicação Nº 1905267

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
147º. 108944 JAQUELINE PEREIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO

(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:
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“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO) 
05º - 2º CHAMADA

Publicação Nº 1905271

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2º CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
05º. 109601 MARIO MANASSES BARCZAK CAPELETTI
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 

masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 
03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servido-
res ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta 

Prefeitura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO) 
07º - 2º CHAMADA

Publicação Nº 1905274

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2º CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
07º. 111349 LEONARDO TEBALDI HENRIQUES DOS REIS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico 
do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO
Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO) 
08º - 2º CHAMADA

Publicação Nº 1905278

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2º CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
08º. 111252 JANAINA ALMEIDA DA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________

RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(HABILITADO) 11º - 3ª CHAMADA

Publicação Nº 1905282

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
11º. 111360 MARCIA DORIS BECHTEL
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da 

documentação prevista ou a não comprovação do requisito para 
a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para 
os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem 
considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e im-
plicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da clas-
sificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 

__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(HABILITADO) 12º - 3ª CHAMADA

Publicação Nº 1905285

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
12º. 109525 JOAQUIM EDUARDO DE OLIVEIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________

__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(HABILITADO) 17º - 3ª CHAMADA

Publicação Nº 1905289

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
17º. 109462 LUCAS DOS SANTOS RAMOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 

www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da 
verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 

civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for 
relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(HABILITADO) 23º - 3ª CHAMADA

Publicação Nº 1905291

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
23º. 109909 ALEX SANDRO DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?

http://www.tjsc.jus.br
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( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(HABILITADO) 26º - 3ª CHAMADA

Publicação Nº 1905292

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 3ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME

26º. 110822 CARLA BEATRIZ DE SOUZA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

http://www.receita.fazenda.gov.br
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ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________

__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 203º

Publicação Nº 1905295

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
203º. 110009 MARIA DE LOURDES GOMES VIEIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da 

documentação prevista ou a não comprovação do requisito para 
a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para 
os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem 
considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e im-
plicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da clas-
sificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 

__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 204º

Publicação Nº 1905297

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
204º. 111255 LUANDA SEVERINO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________

__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 205º

Publicação Nº 1905298

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
205º. 110371 LEONELA DE SOUZA NASCIMENTO ROMÃO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 

www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da 
verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 

civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for 
relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 206º

Publicação Nº 1905300

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
206º. 110917 CINTIA DA CRUZ
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 207º

Publicação Nº 1905301

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME

207º. 110725 DENISE CASAS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
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ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________

__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 208º

Publicação Nº 1905303

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
208º. 110835 DANIELLE MEURER CARDOSO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da 

documentação prevista ou a não comprovação do requisito para 
a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para 
os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem 
considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e im-
plicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da clas-
sificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 

__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 209º

Publicação Nº 1905304

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
209º. 110367 SUELLEN CORREIA DA SILVEIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________

__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 210º

Publicação Nº 1905306

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
210º. 110507 ROSELI MARIA DE SOUZA VIEIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 

www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da 
verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 

civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for 
relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 211º

Publicação Nº 1905307

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
211º. 110007 TATIANI MARIA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 212º

Publicação Nº 1905308

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME

212º. 110785 MARIA CLARICE PEREIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 213º

Publicação Nº 1905309

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
213º. 108926 ANA MARIA CAROLINA WUNDEVALDE FALEU
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da 

documentação prevista ou a não comprovação do requisito para 
a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para 
os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem 
considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e im-
plicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da clas-
sificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 

__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 214º

Publicação Nº 1905310

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
214º. 111055 INDIANARA MENDES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________

__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 215º

Publicação Nº 1905312

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
215º. 108734 KARINY MACUCO REGIS VIEIRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 

www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 

que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 216º

Publicação Nº 1905314

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
216º. 110568 SORAIA CRISTINA DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;

http://www.receita.fazenda.gov.br
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g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por 

qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 217º

Publicação Nº 1905406

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
217º. 111357 ALZENIRA GERALDO DA SILVA

O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 218º

Publicação Nº 1905407

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
218º. 108633 BIANCA RODRIGUES DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da 

documentação prevista ou a não comprovação do requisito para 
a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para 
os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem 
considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e im-
plicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da clas-
sificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 

__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(HABILITADO) 219º

Publicação Nº 1905408

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
219º. 111120 LUANA ALICIANE FELISKY
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado emitido no máximo em 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________

__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE GEOGRAFIA ANOS 
FINAIS (HABILITADO) 03º

Publicação Nº 1905316

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE GEOGRAFIA ANOS FINAIS (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
03º. 111068 JONATAS MENDES DEMETRIO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 

www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, 

nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE HISTÓRIA ANOS 
FINAIS (NÃO HABILITADO) 06º

Publicação Nº 1905318

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE HISTÓRIA ANOS FINAIS (NÃO HABILITA-
DO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
06º. 111118 AMANDA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;

http://www.receita.fazenda.gov.br
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g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por 

qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 

http://www.tjsc.jus.br
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da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE HISTÓRIA ANOS 
FINAIS (NÃO HABILITADO) 07º

Publicação Nº 1905320

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o 
(a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no dia 11/02/2019 as 09:00 horas para escolha 
de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Depar-
tamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, 
nº08 - Centro, até o dia 12/02/2019, das 13h00 às 18h, conforme 
Processo Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE HISTÓRIA ANOS FINAIS (NÃO HABILITA-
DO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
07º. 109199 SIMONE PATRICIA BRUNER

O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) 
atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou 
telefone em nome do convocado);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for 
masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do lo-
cal de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de 
acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de 
proventos aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 
previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Pú-
blico anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade 
resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência 
da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida pelo candidato; 
Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 08 de fevereiro de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qual-
quer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últi-
mos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de proces-
so administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= _____________________________________
__________________________________________
_ , nº. _______, Bairro: _____________________ Ci-
dade de ___________________________/SC, telefone: 
__________________ /____________________ e-mail: _______
______________________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: ____________
___________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: 
______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel 
da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequ-
ências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do 
que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológi-
ca, nos termos do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o cri-
me prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de __________________, de 2019.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2019.

Assinatura
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROVA OBJETIVA PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019
Publicação Nº 1905428

Edital de Convocação Prova Objetiva Processo Seletivo nº 001/2019

O Municipio de Penha, por meio da Secretaria Municipal de Educação,na forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e 
regida de acordo com as Leis Complementares Municipais nº 02/98 e 106/2017,CONVOCA os candidatos com inscrições homologadas para 
realizarem a Prova Escrita Objetiva, conforme segue:

Artigo 1º - A Prova Escrita Objetiva para todos os candidatos com inscrições homologadas será aplicada no dia 10 de fevereiro de 2019, no 
período matutino.

Parágrafo Único: Os locais de acesso para a Prova Escrita Objetiva serão abertos às 08 horas e fechados às 09 horas. A prova terá duração 
de 3 (três) horas. Consta no ANEXO ÚNICO o nome dos candidatos, função e o local de realização da prova.

Artigo 2º - Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência, munidos de caneta esferográfica transparente azul ou 
preta e DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO. Recomenda-se, ainda a impressão do Comprovante Definitivo de Inscrição (Local de 
Prova), disponível na “Área do Candidato”.

Artigo 3º - O endereço dos locais onde serão realizadas as provas escrita objetiva, conforme disposto no Edital são:

I-E E MANOEL HENRIQUE DE ASSIS
Avenida Nereu Ramos, 105, Centro, Penha-SC

II-E E B RUBENS JOSÉ DE SOUZA
Rua Calixto Luiz Honório, 326, Centro, Penha-SC

Penha-SC , 07 de fevereiro 2019
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal de Penha-SC

Anexo Único

Inscrição Documento Candidato Cargo Local

283340 4078749241 ADRIANA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284566 6002934 ADRIANE DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284326 7.11.844 ADRIANE RODRIGUES OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284312 7115844 ADRIANE RODRIGUES OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283477 5222921 ALEX MIRANDA HLATIKI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283268 127932484 ALICE YUKARI HIRATA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283196 6403683 ALICIA BENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283692 5802709 ALINE CRISTINE HOMEM CARVALHO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283307 5184237 ALINE DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284713 5836652 ALINE PEREIRA DOS PASSOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283294 6922512 ALINE PEREIRA DUTRA RODRIGUES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284894 7050140 AMANDA HUNGER ZACHARIAS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283501 6848566 AMANDA MARQUES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284624 6426939 AMANDA MURARO APARICIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283720 7280790 AMANDA NICOLAY DE ALENCAR MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283515 5184830 AMANDA STEFANY FLORIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01
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283327 5878338 ANA CARMEM BORGES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283985 6200418 ANA CAROLINA BOMBIERI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284892 6596259 ANA CAROLINE FLORIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284782 8185264 ANA CAROLINE RODRIGUES VIEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284311 4114337 ANA CLAUDIA COSTA MOURA AGUIAR MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284105 4998977 ANA CLAUDIA WILBERT ALDANA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283235 3059425 ANA LÚCIA BROCKWELD MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284829 40.453825-3 ANA LÚCIA DE OLIVEIRA PARDIM DA CUNHA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284857 5566767 ANA PAULA BORGES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283595 3203541 ANA PAULA GOMES ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284672 5908310 ANA PAULA LEMOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284173 6764256 ANA PAULA ZUCHI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283321 6841526 ANA TEREZA FERREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

283398 4301309 ANDREIA MATIAS DA SILVA WILK MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 01

284251 6951274 ANDREINA POSSANSKI DE ANDRADE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283264 4907440 ANDRESSA KELLER PONICK MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284026 5542850 ANDRESSA LACAVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284537 4052981 ANGÉLICA DE LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284413 5601399 ANGELICA DE MELO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284592 4536747 ANTONIO CARLOS ALVES JUNIOR MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283618 1061192 ARLETE LEMOS CAVALHEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283979 5755403 BEATRIS FRANCINI DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284597 5492807 BEATRIZ BATSCHAUER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283645 6896507 BEATRIZ DA COSTA PEREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284013 7201123 BEATRIZ DAS NEVES FORTUNATO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283435 5566633 BEATRIZ DE ALMEIDA MARCOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284608 6817888 BEATRIZ PINHEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283629 92962083 BERENICE ELEOTÉRIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284023 6220216 BIANCA MENDES DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283347 6935013 BIANCA VIEIRA ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284484 7415758 BRENDA APARECIDA DOS PASSOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284826 5234775 BRUNA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284183 4893282 BRUNA DE FREITAS DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02
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283843 6613421 BRUNA DIANA FELICIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284144 5234016 BRUNA KARLA SCHUTTEL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284882 5263837 BRUNA RAFAELA COLOMBI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283954 6760867 BRUNA SUELLEN LESKE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283507 5492512 CAMILA ALIPIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

284589 6098540 CAMILA ANDRESSA INACIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283256 4801445 CAMILA CORDEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283179 8075725 CAMILA GARCIA SOARES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283221 7600219 CAMILA NUNES ENTRAUT CORRÊA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283248 6778466 CAMILA PARRADO GOMES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283144 7024479 CAMILA SUELENE CIPRIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 02

283152 6141162 CARLA DANIELA DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283372 5.337.783-4 CARLA IRENE CARLOS FAGUNDES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284111 4423577 CARLA MARIANO CARDOSO DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284270 6043514 CAROLAINE SILVEIRA KOSKUR MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284341 6478859 CAROLINA CAPPELOZZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284706 55056040 CAROLINE CASAGRANDE BENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283493 6311094 CAROLINE DE ALMEIDA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283994 5103321 CAROLINE DE SOUZA SOARES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283444 6403091 CASSIELEN CRISTINA VELOSO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284635 17581192 CATARINA APARECIDA FLORIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284488 3503792 CHIRLANE TAISSE GOMES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283266 4114452 CHIRLENE MARIA TOMAZ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283176 5184376 CINTIA LUZIA DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283547 3795801 CINTYA ROSANGELA LINHARES GOMES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283636 8251486 CLAUDIA GIANCOLI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284244 7088843 CLEIDIANE KESSLER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283537 2511754 CLEUSA CARDOSO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284559 3553431 CRISTIANE APARECIDA ARAUJO VEZU MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284161 8077259 CRISTIANE DANYNERE BRITO RUAS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283623 3371170 CRISTINA MARIA HAUSER MAFRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283604 54163447 DAIANE CARVALHO DE JESUS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283336 48730548 DAIARA MARQUES NAATZ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03
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284174 5118310 DAMARIS DA SILVA MEDEIROS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283289 5321005 DANIELA ESTER CARDOZO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284867 5755367 DANIELA NEIDE CORDEIRO DE TOMIN MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283170 6220792 DANIELE DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283367 5534728 DANIELLA CRISTHINA PRUST MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283402 7434779 DANIELLA CUGNIER DE LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284659 6832023 DEBORA FURTADO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

283990 5774077 DEBORA HOFFMANN MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 03

284613 1992313 DULCINEIA JOVELINA DAMAZIO MANOEL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283153 6771998 DYANE DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284675 8123073 EDILENE SILVA SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284494 5968834 ELAINE BARBOSA TAVARES DE OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283615 4801135 ELAINE CRISTINA DA SILVA FERNANDES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283989 3860806 ELAINE CRISTINA MAFEI TOMAZ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284283 328077021 ELAINE GRACIELA DA SILVA ARAUJO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283728 6844881 ELAINE PASZCZUK DE ALMEIDA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283174 5184223 ELAINE SCHULLE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283885 5368623 ELEN REGINA MIJIESKI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283375 6098947 ELIANA CRISTINA SANTOS DE FREITAS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283948 2056101583 ELIANA PEREIRA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284820 7272268 ELIANE CORONETTI REIS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284037 328880887 ELIONAI DE SOUSA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283632 4658467 ELISANGELA PATRICIA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283731 4674064 ELISSANDRA APARECIDA CORDEIRO DE BORBA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284868 6596266 ELIZA ZILMAR CELISTA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283227 4335177 ELIZETE MARIA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283628 5548387 ELLEN FRONZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284496 44404735 EMANUELA MAXIMIANO BATSCHAUER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283523 6817995 EMILLY ELISÂNGELA BENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284225 48.284.657-4 EMILY TAUANY SCARANARIO DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283520 5566576 ENEZIR DE SOUZA MARTINS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283562 7026006 ERICA PASZCZUK FOGACA DE ALMEIDA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284266 6745435 ESTER COSTA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04
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283169 5291595 ESTER DA SILVA RITA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284261 6220197 ESTHEFANNY KAROLINI CORRÊA DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283439 5306135 ESTHER DOS SANTOS JOSUÁ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

283364 2867998 EUNICE DA COSTA DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284791 431067132 EVELIN CAVALCANTE CONCEIÇÃO SABINO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 04

284692 6980876 FATIMA APARECIDA SILVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283869 4801999 FERNANDA ASSIS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283260 5222541 FERNANDA MARISTELA DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283428 4658435 FLÁVIA MARIA BENTO CARDOSO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283743 6311351 FRANCIANE APARECIDA CELISTA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283219 5711283 FRANCIELLE DE ARAÚJO KESKE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283759 6220223 FRANCIELLE IGNÁCIO DE OLIVEIRA ANACLETO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283425 53873939 GABRIELA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283689 436943992 GABRIELA DE ALMEIDA PIRES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283309 6483805 GABRIELA JUDITE ROSA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

284077 134950811 GABRIELA MARIANE DE MATTOS GUARI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283433 6-837.320 GABRIELA RECH LOURENÇO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283944 7116043642 GABRIELE VELEDA SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283267 7021413 GABRIELLY FERREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283245 6097290 GEIZIANE GENICIA DE ANDRADE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

284309 5550684 GILMARA CRISTINA DIAS GULARTE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283345 3525994 GILMARA RODRIGUES HAGER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283358 4020858 GISELE KELLER PEDROSO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283667 5933085 GISLAINE APARECIDA RIBEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

284267 4658464 GISLENE APARECIDA LACAVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283558 5156888 GISLENE DILZE VIEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283641 5205300 GLACIANE SILVA LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283331 48933350 GRACIÉLI CARMETE MONTEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283694 6739587 HÉVILY TAMYRES DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283971 5043341 ILLANA DA COSTA COUTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283503 5755422 INGRAÇA MARIA DA COSTA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283559 4052969 IONARA ELIZA SANTANA DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

283516 6018034 ISABELA CAROLINE PEREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05
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283953 5801681 JADSMAN PEREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

284012 6248429 JAINE DE OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 05

284394 402715779 JANAINNA DOS SANTOS SILVA PEREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284718 10257739 JAQUELINE FERREIRA DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284587 2869162 JAQUELINE GILMARA DE JESUS INACIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283933 5205362 JAQUELINE JORDANA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283497 4998559 JENNIFER APARECIDA SCHLICHTING MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283502 5222711 JERUSA MÁRCIA DE SOUZA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283326 4658452 JERUSA MONSINI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283495 6413079 JÉSSICA ALIPIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283577 5417281 JÉSSICA ANDRÉ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283155 6098254 JÉSSICA FERNANDA DAMASIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284688 6683426 JÉSSICA HOMEM MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284811 6232577 JÉSSICA SCHARFF MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284399 1131613877 JESSICA ZEFERINA BRITTO PILLONI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283592 4125672181 JOICE DENISE RANNOW MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283853 138432521 JOICE MARA MEDEIROS THIBES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283634 7947020 JOSIANE MARTINS DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283733 4322341 JULIA BEATRIZ DA ROCHA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284343 6613559 JULIANA APARECIDA ALEXANDRINA FELÍCIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284724 4423005 JULIANA LINHARES MELO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284823 7972859 JULIANA MONTANHERI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283284 53377818 JULIANA REGINA TOMAZ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284570 8143869 KARINA MARTINS DE AZEVEDO LEISKOSKY 
ZANIBONI XAVIER

MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284188 6097283 KARINA RUBIA DA ROSA SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284345 3058300 KARINE CIDRAL REINHOLD CARDOSO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283330 5882114 KATIA ROSANGELA COSTA DA FRANÇA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284877 4273857 KATIANE NAZARIO RICARDO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283764 6533478 KATYNNE ANGELA ULMANN MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284011 6459419 KEILA REGINA CARVALHO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283157 301443671 KELL ELINE EMIDIO CORREA SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

284135 1089547812 KELLY MORAIS DE MOURA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 06

283429 6979375 KETLEN EMANUELI SCHINEMANN DE OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07
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283469 6532147 LAIANE BITENCOURT MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284526 6596363 LAILA SARA MANOEL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283143 5321995 LARISSA CRISTINY ODELLI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283354 7681308 LARISSA DA SILVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284510 3404773 LARYSSA GODRI DE OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284666 7174865 LÊDA ADRIANA FREITAS CARNEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283721 3864710 LEDA MARIA NUNES DOMICIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283328 3279945 LEILA REGINA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283386 79807656 LEONICE FERNANDES RIBEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284573 6869833 LETICIA DE LIZ MARQUES ANTONIO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284065 8227187 LILIAN COSTA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283783 8185050 LILIANE INÊS BRAZEIRO LOPES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284360 7637542 LUANA AGUIAR DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284809 5931853 LUANA MONTAGNA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283784 6741970 LUANNA CORREA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283183 3309201 LUCAS RAGNINI SCHERER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283538 2687120 LUCIANA DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283293 5280953 LUCIANA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283311 4867434 LUCIANA JOANINI TAVARES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283230 5417284 LUCIRENE PERGER NOGUEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283481 7686136 LUISA HELENA ANACLETO GIANCOLI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283852 606822 LUZIANE TEIXEIRA DE MATTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283576 788511 LUZIENE GOMES MARCELINO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283306 5222731 MAIARA ALINE AMARAL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283253 6607120 MANOELA EVANILDE JUCIANE DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

284606 4412517 MARCELA BITTENCOURT BRAZ RAUDENBERG MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283597 407604 MÁRCIA LÚCIA FERREIRA BUENO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283572 1994183 MÁRCIA MARCOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283670 29644454-6 MÁRCIA MARIA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 07

283346 7444472 MARCILENE MARTINS DA SILVA ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284164 4987076 MARESSA DOS PASSOS VIEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283684 6962245 MARIA CAROLINA REBELLO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283758 87118460 MARIA DAYANA DE MORAIS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08
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283599 2290880 MARIA DO CARMO CAMILO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283162 6613865 MARIA EDUARDA MARIANA AMORIM MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284429 2867334 MARIA HELENA ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284803 7160651 MARIA ISAURA SANTOS COUTINHO BARRETO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284515 5386309 MARIA LAURA FLURUCAVA DUTRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283524 7779683 MARIA THIARA SOUZA DOS REIS COELHO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283377 6061764 MARIANA CAROLINE PINHEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283660 5337003 MARIANA CRISTINA BENTO VITORINO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283369 7113879 MARIANA RODRIGUES HAGER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283649 2485428 MARILEI CUNHA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284777 4776897 MARILUCIA BAZOTTI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283160 3738539 MARINETE DA SILVA D'AVILA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283258 1504163 MARINEZ BATISTA VICENTE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284203 5603824 MARION ISETE MATTOS DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283696 3160566 MARLENE BIANCHINI LIDER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283383 245740545 MARLI RIBEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284660 296443451 MARTA MARIA DOS SANTOS GÓIS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284699 6200432 MAYARA ELIZABETE DE OLIVEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283199 5603377 MAYRA CRISTINE MACHADO DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284497 6615671 MICHELE MARIA DE MELO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283151 7285311 MICHELE SÔNIA FERREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283324 110239963 MICHELLE DEMANTOVA WENDHAUSEN MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284727 4292213 MIKELE LAUBE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283668 25979546X MÔNICA MARIA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284665 5908775 MORGANA DO NASCIMENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

283255 5925114 MORGANA VAHLDIEK MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 08

284775 7543031 NATALIA TUISA HINTERHOLZ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283454 5755359 NATHALY KRUGER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283892 5118702 NAYARA DE SOUZA SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283269 5925900 NAYARA JERCEOLÍ FERNANDES BOERA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284109 4366243 NEIDE SANTOS DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284301 45916586 NIVIA ELISABETE VITORINO BENTO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284864 5489269 PALOMA CRISTIANE DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09
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284257 8221395 PÂMELA SIMON DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283232 6607505 PAMELA SUELI ALEXANDRINA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283292 7558177 PAOLA RANGUETT MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283270 6084148 PATRÍCIA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283529 3217059 PATRICIA HATSUE YASSUDA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284412 4471638 PATRÍCIA MARIA PALUMBO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283397 6958271 PATRÍCIA ROCHA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283163 7581273 POLYANA STHÉFANI DOS SANTOS PEREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283760 5505585 PRISCILA ARACY DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284279 6852725 PRISCILA GROSS TAQUES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284273 5802630 RAFAELA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283150 5234524 RAFAELA ROSA INÁCIO DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283323 6680866 RANIERI SOARES DE ARAUJO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284855 4096410 RAQUEL LUZIA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284473 5967142 RAYSSA ALINE CALDEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283290 6975632 RENATA HANAUER DA ROCHA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284895 6476703 RICHARD LENON CARVALHO DE LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283202 3679448 RITA MARIA PAULINO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284516 52781259 ROMILDA FLURUCAVA BARBOSA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284703 3235873 ROSA MARIA GRUNER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283982 2866168 ROSANE ISABEL SAGAS MANOEL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283738 8263837 ROSELY DA SILVA SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

284849 8271069 ROSEMARI DE FATIMA PIMPAO SELEME MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 09

283657 5306400 ROSEMEIRE VIEIRA ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283690 5505105 ROSICLÉIA MARIA MACEDO ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283747 6663781 SABRINA CARDOSO MEDEIROS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283385 5392947 SAMANTA APARECIDA DE OLIVEIRA VOLANTE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284125 7537055 SAMANTA MARIA RITA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283987 6596273 SAMANTHA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283147 5967005 SAMARA FORMAGGI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283401 8245033 SAMARA MATEUS SANTANA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283207 5661122 SAMARA REGINA DE MELLO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284764 7688359 SANDRA REGINA CORRÊA RIBEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10
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283457 5967948 SANDYANARA LAIS KOEPSEL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284523 5958881 SARA CORREIA JERÔNIMO LEITE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283691 6426578 SARA JOAQUIM MACIEL MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283504 6618897 SARA REGINA DE FREITAS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283177 6867814 SHEILA LIMA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283166 4471700 SHIRLEI CRISTINA REBELO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284452 55421350 SILVANA DE LOURDES FELIPE FLORENÇO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284832 32024258 SILVANA LUCIANO SEIDE MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283242 7028883 SIMONE DE ARAÚJO ALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283774 4836391 SOLANGE MÜLLER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283542 5818086 SONIA MARIA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283222 794805400 STEPHANY RIBEIRO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283545 7723625 SUELEN GARCIA SOARES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284600 3.234.240-3 SUELI ALAIDE DE SOUZA GONÇALVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283394 8864730 SUELI GONZAGA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283416 6864179 SUZANA BEZERRA DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283551 50432931 SUZANA REGINA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284610 6760021 SUZANA REGINA RITA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284377 6306534 TACIANE FUCKS CAETANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

283512 7445463 TAINAH ALVES DA SILVA PEREIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 10

284761 7974274 TAINARA SILVA DE MELO DOS SANTOS MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284797 8005923 TAISA NARA CORRÊA DE SOUZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283585 6043373 TALITA DE LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283333 7262376 TALITA FLORIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283877 5755447 TALITTA ANNY LEITE CELISTA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283355 6220631 TATIANE MENDES DA MAIA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284550 6231272 TATIANE REGINA TURAZZI MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283688 4312731 TATIANE VALDETE UESLER VIEIRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283412 6892694 TATIANY BARBOSA DAS NEVES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283709 4259606 TATYANA GUIMARÃES BISSACO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283557 6663730 TAYANE NICOLETTI POLEZA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283826 4037507565 TERESINHA EDELIA CARVALHO DE LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283236 6443215 THAÍS ANTUNES DE LIMA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11
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284072 5205622 THAÍS SANTANA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283638 6639915 THAYNÁ GRASIELE DE OLIVEIRA PIRES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283620 1991.986-7 VALDIRENE CONSTÂNCIA CUSTÓDIO SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284477 4131642 VALQUIRIA IZALI MAFRA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284373 110642229 VANDA CAMILE REIFUR MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284508 3212352 VANEIDE DE SOUZA MACHADO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284466 4335736 VANESSA CRISTIANA ESTEVÃO DA LUZ MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284017 5386103 VERONICA ZIMMERMANN LOPES MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283844 3274690 VILMA MACHADO WOLTER MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283257 5811051 VIVIANA CRISTIANE CAMILO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284285 4113545 VIVIANE DE BORBA DA SILVA MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283725 6533611 YANCA CAROLINE DOMICIANO MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284195 3544566 ANELIZE AGOSTINHO PROF DE ENSINO RELIGIOSO - 
ANOS FINAIS -NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283168 301578 CARLOS JOSE SILVA DOS SANTOS PROF DE ENSINO RELIGIOSO - 
ANOS FINAIS -NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283986 21247934 OSNI ALVES JUNIOR PROF DE ENSINO RELIGIOSO - 
ANOS FINAIS -NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283247 2612843 SIMONE PATRICIA BRUNER PROF DE ENSINO RELIGIOSO - 
ANOS FINAIS -NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

283490 4941079 GRAZIELI PEREIRA PROF DE LÍNGUA PORTUGUESA 
-ANOS FINAIS- NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 11

284363 2347431 HENRIQUE COSTA MARTINEZ PROF DE LÍNGUA PORTUGUESA 
-ANOS FINAIS- NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283707 8099892 MATEUS VIDAL CARDOZO CORREIA PROF DE LÍNGUA PORTUGUESA 
-ANOS FINAIS- NÃO HAB

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283766 5647192 ANTÔNIO AZEREDO COUTINHO NETO PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283896 2175582 CARLA RIBAK PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284128 6839126 DAIANE RAMOS CAPPUA PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284129 3875624 ELIANA VIANA PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284027 2328019 FABIANA ASSUNCAO PEREIRA DE QUEIROZ PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283792 79250579 GERSON GERD KLEISS PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283517 5031232 GREICE KELLY DE AQUINO PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284101 40771263-X JULIANE APARECIDA XAVIER BARBOSA PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284650 4658485 KAMILA VIEIRA PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284200 44351320 KELISON VENICIO BRITO ALVES PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284224 41817863 LUANA DE LUCENA NOVAES PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284007 2021078 MARIA INEZ BUENO PARDIM PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283905 5396306 MARIZETE BATISTA VIEIRA CARDOZO PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284104 30763415-2 PERLA CARVALHO ROMANUS PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12
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284016 4043149 VANESSA ANGELICA COSTA SOUZA PROF. DE CIÊNCIAS - ANOS 
FINAIS - HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284813 4801992 CAMILO MARIA SILVA DA SILVA PROF. DE CIÊNCIAS -ANOS 
FINAIS - NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284445 8081676 MICHELI WOLFF PINTO PROF. DE CIÊNCIAS -ANOS 
FINAIS - NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283225 5849514 MICHELLE CRISTINA VENERA PROF. DE CIÊNCIAS -ANOS 
FINAIS - NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283893 2862250 ADERLITA ANACLETO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284042 2676995 ADRIANA PAULINO PEREIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284008 131288158 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283275 6538581 ALESSANDRA PEREIRA DUTRA RODRIGUES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283415 4772653 ALINE FREIRE DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284134 6863903 AMANDA CRISTINA DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283625 5979400 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS MARTINS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284280 5536703 ANA PAULA MANERICHI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284656 2680349 ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

284655 41496713 ANDRÉA REGINA BENTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 12

283810 4129265 ANDRÉA VANESSA DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284848 27188264 ANDREIA LUCIA SANTANA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284801 4247718 ANNA PAULA FARIAS NOVAIS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284817 7147728 ANTONIA RAIMUNDA MOURA BATISTA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283959 8063585 ANTÔNIO LEANDRO BARROS IBANHES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284557 3067384 ARIANE CIPRIANO LEITE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283702 154625 AUREA MARIA CAMPESTRINI CRISTELLI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284165 5205196 BIANCA CRISTINA BENTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283863 3864382-0 CLAUDENICE COSTA DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283695 4550525 CLAUDETE FATIMA DALMAGRO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284729 2034816 CLAUDIA CORRADI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283651 5234567 CLAUDIA SIMONE SILVA OLIVEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283609 2292921 CREUSA EDIT VERÍSSIMO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284780 4057720 CRISTIANE MACHADO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283361 3428896 DANIELA COELHO FERREIRA DA ROSA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284522 5135826 DANIELA GONÇALVES GIRARDI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283356 4471262 DEISE DOS SANTOS CAMILO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284160 1029006796 DENISE DE AZEVEDO DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284563 3624568 DENISE MIGUEL DE BRITO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13
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283195 2977692 DIONEIDE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283906 4526092 EDINEIA GONÇALVES DE AZEVEDO MUNIZ PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283926 227195 EDITE FOSSA DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284565 4623963 ELAINE DA LUZ PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284768 5018881 ELIANE DE CHAVES DUPLA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283889 1539030580 ELISA BETH GRANJA BARRETO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284237 834534 ELISABETH MARIA MEES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283752 3564958 ELYSE FERNANDA SANTANNA TRAVASSOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283365 3804806 EVELIZE DA CUNHA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283272 3577002 FABIANA RÚBIA LARSEN PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

284085 5726146 FABÍOLA CARLA MINIKOSKI DE SOUZA LUNAR-
DELLI

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 13

283903 5363667-5 FERNANDA FREIRE DA SILVA SOARES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283329 536098991 FERNANDA RAYZEL MORAES MACHOWSKI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283505 2523475 FLÁVIA FEITOSA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284701 78039566 FRANCIELE RAQUEL HICKMANN PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283941 3695307 GISELY RODRIGUES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284175 6988103 GISLAINE CRISTINA SEVERINO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284620 30.508.571-2 IEDA DE LIMA SANTOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284209 3665456 ISABELA MONTIBELLER DE SOUZA KUEHN PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283602 2290968 IVANILDO IVANÉZIO SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284216 4096676 JANAINA NEIDE DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283789 2867825 JANE TEREZINHA VITORINO DE CAMPOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284365 3514642 JANINI PINHEIRO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283506 5.352.651-1 JOSIANE RITA CELISTA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284623 71052168 JUCEMARA CORREA DE FREITAS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284124 6061162 JUCIANE ISABEL DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284717 695314-0 JULIANA CRISTINA ANACLETO OLIVEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284046 3684866 JULIANA CUSTODIO DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283384 1997972 JULIANA INES BARBETTA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283575 3915064 JULIANA MENDES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284746 5184543 JULIETA SOARES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284502 4052901 KATIUSCIA LEITE FRANCISCO FERMINO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283897 445079113 KEITY LIMA PALOMBO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14
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284595 6119224 LETÍCIA PEREIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284759 3336318 LIAMARA CRUZ DOS SANTOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284275 4096826 LILIAN CRISTINA CAMILO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284181 3050233 LILIANE LACAVA DA ROSA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

283988 4783675 LUANA KAROLINA ADÃO HECK PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284219 6231787 MAIKON RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284395 40966895 MAITÊ CLEIDE PINHEIRO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284464 1208834 MANOEL FREDERICO DOS PASSOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 14

284607 5068399 MARCELIA PORTELA BORGES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283382 6670480 MARESSA NAARA FAUSTINO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284458 1846314-2 MARI LÚCIA HEIDEN PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284753 1210369010 MARIA CRISTINA DA CRUZ DA FONSECA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284757 7954602 MARIA CRISTINA DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283406 99001162747 MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS LEITE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284533 3.411.828-4 MARIA DE FÁTIMA DA HORA MACHADO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284564 4381012 MARICLEUSA RIKACZEWSKI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283674 3514143 MARILENE CLAUDINO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283228 5580385 MARLUCI DOS NAVEGANTES SIMÕES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284831 5416797 MARLUCI TEREZINHA GOMES DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284887 5291454 MAYARA DANIELLA BEZERRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284221 5337308 MIRIAM MARTINS JOÃO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283499 4536849 MIRIAN FÁTIMA SANTANA DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283671 25979546X MÔNICA MARIA DOS SANTOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284664 149478732 NEIDE SILVA ANTÃO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284552 5701709 NEUSA LUZIA DA ROCHA COSTA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284171 2682952 NEUZA MARIA DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284833 6232044 PAMELA OHANA RAMOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283915 3203223 PATRÍCIA APARECIDA SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284495 5118254 PATRICIA DE SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284586 6858116 PAULA CAMILLA BERTELLI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283281 4801137 PRISCILA CASSOL MARIÑO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284795 4314638 RAFAELA CRISTINA PEREIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283680 1990715 RITA DE CÁSSIA DA LUZ CORRÊA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15
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283514 1996779 ROBERTO ANTÔNIO LEITE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283518 4.658.458-7 ROSIANE CIPRIANO BRUNNER LEITE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

283342 5321027 ROSIANE LUIZA GUIMARÃES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284770 27484858 SANDRA ADAM FERREIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284622 58420029904 SANDRA BERNADETE DE SOUZA AZEVEDO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 15

284194 4366247 SIMONE FELICIO RÉGIS DUTRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283781 5027425 SIMONE MEIRELLES MARTINS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284190 5255113 SIMONI VALERIA ROMÃO MARKOSKI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284788 4/R3.203.051 SIRLEI BALBINA SILVA MARTINS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284330 4175257 SOELI APARECIDA RAMALHO ALVES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283404 3464341 SUSANA CELISTA POLICARPO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284213 4051752 SUZANA ZIMAR SOUZA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283192 3899494 TATIANA HARDT PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284551 6231272 TATIANE REGINA TURAZZI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284201 39175339 TELMA REGINA CORREIA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284514 5352582 VALDILEA DOS SANTOS COIMBRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283584 5618670 VANESSA RIBEIRO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283967 21861512-7 VERIDIANA SANTANA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283984 50562930 WANESSA REGINA PEREIRA PARDIM PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283531 5796366 YANDRA ALINE CALDEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283981 5566578 ARIANE DA SILVA VICENTE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283353 6220269 BIANCA MARISTELA ROVATTI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284247 5638569 CAMILA DE ALMEIDA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283718 3491700 CRISTIANE MERI FELICIO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284657 7110012 ÉRICA LUÍSA DUARTE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284403 6232824 KELLEN CECÍLIA BARG PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283560 12470863-0 LETÍCIA HOFMANN ELIAS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284827 4114307 LIA CARINE HENRIQUE DOS SANTOS PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284556 5101941 LUANA WOJCIECHOVSKI TAPIA BALDANÇA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

284000 77976582 LUCIANA ALVES DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283767 4893723 MARIA ISABEL DE SOUZA RITA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283956 7005576 MARIANA SPECK PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283509 1638803 PEDRO CARLOS IGNACIO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16
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284093 6676213 SABRINA COELHO FELÍCIO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283351 2554147 SILVANA MARA GONÇALVES ALESSI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 16

283891 1402061838 SILVANILTON RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283605 5603466 TUANNY ROBERTA DOS PASSOS DA SILVA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284130 3205836 ANDRÉIA TOMAZONI SERPA PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284230 4254982 DAIANE FEGER PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283482 5788492 JÉSSICA JAQUES PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284322 6231286 JOSIANE DE SOUZA VIEIRA PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283271 42.599.990.7 JUCILENE BRITO NORBERTO PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283658 3636987 LUCIANE BANISKI PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284478 2776998 LUCIANE PEREIRA ALBINO PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284177 5849744 MARIA APARECIDA DE LIMA PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284872 2861993 MARIA NEUCIOLI BORBA MEDEIROS PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283793 1565306 PATRICIA GOMES LEITE WORMSBECKER PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283888 3616222 PATRICIA ONDINA COELHO MEDEIROS PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283772 2022031 SANDRA REGINA BOEHRINGER SIEBERT PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283957 1809378 SORAIA CRISTINA DOS SANTOS PROFESSOR DE ARTES -HABI-
LITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284731 6332562 ALINE MOREIRA DE SOUZA PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284153 3748186 ANDRESA ADELAIDE CORRÊA DOS SANTOS PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284133 4/3875622 DANIELE LOUISE ANACLETO STURMER PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284830 5781413 LEONARDO HECKERT PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284503 5878791 LETICIA MANGORRA PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284379 6992686 LUCIANA DUTRA SILVA THOMSEN PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283249 2612843 SIMONE PATRICIA BRUNER PROFESSOR DE ARTES -NÃO 
HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283882 5068971 CARINA MARIA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283366 7633678 CLAUDIA MARIA SATO DELGADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283568 3235109 DAIANE REIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284558 1638132 DEOCONDINA MARIA RAISER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284555 51012278 EDIANI BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

284115 52550265 EDINARA BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283198 637073820178 IVANEIDE MESQUITA DE ABREU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283218 5291486 JONATA JOSUE SCHULZE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 17

283775 3684695 JOSIANE DAVILA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18
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283860 4003442 JOSIANE DE BORBA BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284766 1639748 MAILDO FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284859 19960263 MARI ISABEL DOS PASSOS DA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284426 4436677 MARIA CLARICE PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284357 5492154 MARIA MARLISE DE AZEVEDO DAS NEVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283808 3166605 MARIA TEREZA BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283816 8068018 MARLI PIRES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284038 5894665 MICHELE DE LIZ MELLO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283392 8864730 SUELI GONZAGA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284107 3429093 ADRIANA DE BARROS VANIN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283338 99415940 ALESSANDRA BOBINSKI MONTEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284645 6060769 BRENDA CAMARGO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283259 4919523 CHAIANE FLORIANO DOS PASSOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283188 5184376 CINTIA LUZIA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283315 5755405 GABRIEL MATEUS BENTO MIGUEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284781 5590727 MARIA ALICE ZIMMERMANN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283186 5234524 RAFAELA ROSA INÁCIO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283149 3503941 RITA DE CASSIA DA LUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283608 6004098 TAISA EDUARDA STEIL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL -NÃO HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284776 91213605 AFONSO HENRIQUE H. DERING PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283373 2862417 ALESSANDRO ROBERTO FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284218 1584678 ALTAIR JOSÉ BURGER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284805 5700216 BRUNA DE BITTENCOURT DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284845 3788377 CARLOS AUGUSTO HOMRICH FILHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284529 6306963 CARLOS EDUARDO MELLO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284398 6832695 CIRO RENATO MIRANDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284126 1557635 CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284678 2083615985 CRISTIANO SEBEN ROSSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283298 43853050-0 DENISE DOS SANTOS LOPES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283862 1190275-8 ELISA MARIA AYMORÉ LADAGA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284198 54763118 FABIO ALVES SENRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284888 3954075 FABIO RENATO MARTINS NUNES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283606 4038295 FERNANDA NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18
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284185 83878355 FERNANDA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283442 20075231160 FRANCISCO IRAPUAN RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284090 3567541 HUMBERTO SOUZA FREITAS JÚNIOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283508 12.721.748-3 JACKSON WILLIAM DOS REIS BARROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283732 1060539424 JEFERSON PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283993 6003316 JENIFER HERBER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284549 4360709 JOÃO CARLOS PEREIRA JUNIOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284031 7740738 JOCILENE PIMPAO SELEME PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283661 44971658 JOREL KULIK CAMARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284711 31247035 JOSÉ LUIZ AMARAL DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284313 4256608 JULIANA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284625 7121086 LÁZARO OLIVEIRA DE SENA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284739 45387680 LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283440 6732138 LUCAS DE ANDRADE MAIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284870 100251698 LUIZ FELIPE BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284704 11571496 MARCELO ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284708 1844453 MARCIA ROSANGELA MARCHETTI SETTER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283613 3397610 MARCO AURÉLIO COSTA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284732 1281432 MARCOS DE JESUS OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284158 5255521 MARINA ELIS DOMECIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284271 5016978 MAYARA LUCIANE ULLER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284487 3939864 MICHAEL DAVID DA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283208 4021479 NEOWI LUIZ DE MIRANDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283829 1099913161 NILSON ANTÔNIO BERTO DE VARGAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284527 6927398-0 PATRICIA BATISTA GONÇALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283223 3422669 PAULO DE TARCIO DUARTE SIQUEIRA JUNIOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284145 3.833565-4 PAULO ROBERTO RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283992 7780125 RENATO TRINDADE DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284472 35906448 RICARDO RENATO JOSÉ DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283288 7148034 ROGÉRIO AYRES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284240 46049174 SARA LORANA VIEIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284210 86782448 SIDNEI PALHANO DE JESUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

283541 4662195 VANESSA MARIA TEODOROVITZ BONA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 899

284889 28445002-9 VIVILIE TEURES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284180 5505799 WALLACE BRUNO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284245 8659076-0 YURI PIATKOWSKI MACHINSKY PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -HABILITADO

E E MANOEL HENRIQUE 
DE ASSIS Sala: 18

284420 6328688 ANDERSON ROSA CAVALCANTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284300 44592779 ANDRÉ LUIZ BORNHAUSEN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283723 4354621 BRUNA POST PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283698 5967991 CÉLIA LUCIA MIRANDA LINDNER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283686 5013750 DAILLA MARIA CAMILO PAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284074 7075191952 DIEGO DA SILVA RAMOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284652 6795428 DIEGO SANTOS QUEIROZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284748 5013416 DOUGLAS RYAN PRATEAT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284737 269103446 JOÃO LUCAS GOMES SILVA DOS ANJOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284391 5234777 JONATAN BEDIN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283567 6735610 LEONARDO CARDOSO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283726 5417254 LINIKER TRIMMER DA SILVA DA CUNHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283201 6459916 LORENA SOARES GUTTERRES LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284747 5205485 MAICO ROBERTO DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283716 4018716 MARLI FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283224 6533384 MATHEUS EDILTON CUNHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283305 5702163 MURILO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283363 3851704 RAFAEL SIQUEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284272 7044784 ROSELI DOS SANTOS DE JESUS PERES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284542 5322689 SHAIANE BOLLER ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284512 3069997 SILVANA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284294 10678285 THAIS DIAS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284255 5711625 YURI FELLIPE MAESTRO DE BRITO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA -NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284807 5866373 ACRISLAINNY E. R. VALENTIM DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284389 2995021 ADRIANA FATIMA RAMPI GASPARETTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284310 4114337 ANA CLAUDIA COSTA MOURA AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283479 4801344 ANDREZA CIPRIANO COELHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283472 4962108 ANDRIELE PERA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284098 52347 CAMILA CRISTINA MANGORRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284250 5638569 CAMILA DE ALMEIDA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01
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283261 1404856 CRISTIANE DE BORBA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283927 6622846 DAIANE VOIGT COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284393 5089867 EDILENI ERONDINA ANACLETO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284463 292977943 ELISABETE SCHINEIDER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

283277 3851523 ERINEIA ANACLETO CUSTODIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 01

284793 431067132 EVELIN CAVALCANTE CONCEIÇÃO SABINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283341 5222541 FERNANDA MARISTELA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283486 5234797 FLÁVIA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283794 6865729 FLAVIA REGINA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284743 5647920 FRANCIELE CRISTINA STEM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283368 5043342 GIOVANA DA COSTA DE SOUZA RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283722 637073820178 IVANEIDE MESQUITA DE ABREU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283710 7865245 JAQUELINE PEREIRA TORRES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283500 4998559 JENNIFER APARECIDA SCHLICHTING PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283325 4658452 JERUSA MONSINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284571 4776719 JOSIANE CORDEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284288 8001013 JOSIANE SOARES GUNTHER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284670 52058557 KAMILA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284268 6448024 KAROLINY FARIAS DA SILVA SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283297 6633736 LARA PAULA PEREIRA PINHEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284593 6061296 LARISSA CESARIO PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283431 6084781 LETICIA ANA ARAGAO CAMILO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284893 51844931 LETICIA MARIA FLORIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283666 6228378 LETÍCIA RIBEIRO CUPERTINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283474 3851610 MARIA ELISABETH MENDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284050 5566857 MAYRA VANESSA FONSECA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284110 5222917 MIRIÃ RIBEIRO PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284505 4536897 MONIQUE AMANDIO CONCEIÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284716 4251745 MORENA MAIRA OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283705 6459417 NAARA REGINA TENXEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284756 2554261 PATRICIA SIMONE SIEWERT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284328 2161613 REJANE BITTENCOURT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283535 26832550 ROSELI MARIA DE SOUZA VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02
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284582 4801083 ROSIMERI DOS SANTOS SANTANA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284337 6760399 STEPHANIE CRISTINE CORRÊA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284010 6060474 TAIANE NILSA LEITE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284604 3054435 TATIANA DE PIERI SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

283185 416943068 ADRIANA LEONARDO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284147 4436435 ADRIANA MARIA MEDEIROS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284206 3472217 ADRIANA RIBEIRO DE CAMPOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 02

284876 7622904 ADRIANE OBREGON DA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284884 5993956 ADRIANI SOUZA VEIGA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283339 4562429 ALEXANDRA LUCIA ALBANO CORDEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284483 4613608 ALEXSANDRA DE OLIVEIRA MATOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283715 5580384 ALINE CRISTINA DOMECIANO ROPELATTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283855 5482362 AMANDA CAROLINA DOS SANTOS MENDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284714 4021214 ANA CANDIDA NOCETTI CASTRO RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284636 5470839 ANA CLARA CORRÊA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284086 5580046 ANA CRISTINA AMÉRICO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283918 3851374 ANA ISABEL DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284232 4658040 ANA MARIA CAROLINA WUNDEVALDE FELAU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284719 6613438 ANA PAULA RANGUETTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283337 3637696 ANA PAULA RAUTT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283314 3503209 ANA PAULA TUROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283811 4129265 ANDRÉA VANESSA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284287 2684451 ANDREIA FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284651 6091946 ANDRESSA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283381 1805371 ANGELITA MARIA DUARTE PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283785 5123098104 ANNA LARISSA SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284351 1.677.318-7 APARECIDA MARIA FORSTER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283591 88375474 ARIANE CAROLINA DA CRUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283787 51840740 ARIANE VIEGAS LUIZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283190 5661459 BEATRIZ VANZUITA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283654 1.290.994-7 BENTA KELLER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284383 4938305 BRUNA ALESSANDRA DO NASCIMENTO VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284599 5492263 BRUNA RODRIGUES ANCINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03
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283252 4801445 CAMILA CORDEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284374 6172891 CARINA HEINZ DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283616 5291312 CARINA MARIA SEVERINO SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283756 14007860 CARMEN LUCIA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283749 4049603 CAROLINA P MACIEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284634 17581192 CATARINA APARECIDA FLORIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

283887 4954295 CHANAISA MONTEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284667 5306248 CHEILA CATIANE GONÇALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284021 4038436 CHRISTIANE SOUZA ROMÃO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 03

284378 9067191628 CINTIA ZORAIA DE CAMPOS PICININI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283419 4951490 CLARA AUGUSTA CESARIO PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284384 3864382-0 CLAUDENICE COSTA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283699 4550525 CLAUDETE FATIMA DALMAGRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284371 3370238 CLÁUDIA CORRÊA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283806 4038810 CLAUDIA REGINA DE SOUZA VIEIRA BAUMGART PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284119 5603303 CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284846 774660988 CLENEIDE RODRIGUES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284728 4471161 DAGMAR MARIA GONZAGA KALBUSCH PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284601 9064255665 DAIANE SARMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283550 5416792 DANIELA LIVRAMENTO FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284749 4867317 DANIELLE MARIANA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284836 5068169 DANIELLE MEURER CARDOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284850 6588237 DANIELY COSTA LINDOZO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283458 6085257 DANUZA SARUZA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284821 5618043 DARLINE NUNES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283217 4052752 DEBORA DA COSTA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283626 4658398 DEYSE REGINA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284057 30511577 DILMARA FRANCISCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284450 4893092 DILZA DE FÁTIMA NODA SERRANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284321 5255334 DJÉSSICA SIEDSCHLAG PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284641 5755439 DULCILENE RAQUEL MANOEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284359 90522990 EDILAINE KLETTENBERG DE SOUSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283423 3058961 EDNÉIA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04
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283878 4658907 EDSON ANTÔNIO CORDEIRO JR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283736 3491826 ELAINE CRISTINA DE JESUS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283593 732185700 ELAINE SANTOS DA CRUZ SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283238 63393924 ELENITA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284773 3495850 ELEUZA LUCIANA FRANCISCO HELLMANN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284596 2868670 ELIANE DA SILVA UESLER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284715 2557378 ELIANE DOS SANTOS CELESTINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284082 5161768 ELIANE MARCIA BRANDINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283303 3217956 ELIETE BORGES ALVES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283939 2866580 ELISANE MENDONÇA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

284438 2821861 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA WEIMER. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 04

283193 3.567.827-5 ELISÂNGELA FELICIANA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283750 4052103 ELZA MARIA BERTOLDI GONÇALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283563 5386745 ERICA LEITE DE ARAUJO MATEUS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284066 5618284 ERICA SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284370 862814375 ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283633 4867096 FABIANA APARECIDA DE ALMEIDA CARDOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284192 5866176 FABIANA OLIVEIRA SILVA BERNARDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283871 3370109 FABIOLA ANLI DA SILVA ASSIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283310 5534278 FABRICIA EGER ANACLETO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283621 138992420000 FABRICIA LUIZA RAMOS CARVALHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284628 50316346 FABRIELE LUZIA BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284681 6631729 FERNANDA BENTA VICENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284862 6894434240 FERNANDA MEDEIROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283332 536098991 FERNANDA RAYZEL MORAES MACHOWSKI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284146 35597844 FLÁVIA SPIESS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284346 5043571 FRANCIELI BAUER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284396 7780845 GABRIELE LARREA DA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284521 5386217 GEOVANA CARDOSO FLORIANO SABINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284639 5856085 GISELE CAROLINE DE BORBA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284114 42618970 GIVANEIDE BEZERRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283280 5291666 GIZELI DA SILVA DOMINGUES VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284468 6473853 HELENA BALDOINO PEREIRA FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05
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283685 92716716 IARA SILVANIA MORAIS MACHADO 43293891349 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283904 5255132 INGRAÇA CIROSE ARAGAO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284236 5012650 ISABEL CRISTINA FORSTER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284211 3665456 ISABELA MONTIBELLER DE SOUZA KUEHN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283530 3429133 IVETE TARNOWSKI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283348 1403196 IVONE TERESINHA DOS PASSOS ORTIZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283757 3166932 JACKELINE SASDELLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283672 4412283 JANAINA WALTRIK BETIM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283713 2553096 JANE SANTANA MACIEL LUGOGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284569 3748521 JANETE CORDEIRO ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283581 5184707 JEFERSON ADRIANO ODELI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283805 5647191 JERUZA QUEIZA DA CRUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

284400 1131613877 JESSICA ZEFERINA BRITTO PILLONI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 05

283181 55853853 JOANA CORRÊA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284860 6174541 JOCIELI DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284320 4096241 JOICE CRISTIANE TEIXEIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284504 3264975 JOSIANE APARECIDA DA CRUZ THOMAZI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283459 3404583 JOSIANE LEAL COUTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284067 4118221 JOSIANE PEREIRA FLORES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284786 70792354 JOSIANI PIMPÃO SELEME PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284278 2971167 JUCELAINE DE FATIMA GROSS TAQUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284108 3217695 JUCELIA APARECIDA AGOSTINHO BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284127 7202531 JUCILEIDE GALINDO SOUZA DE PAULA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283536 374613618 JÚLIA DE MELO CAMILO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283582 4096992 JULIANE CRISTINA GOMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283180 5306405 JUSLEY ROSA DE FREITAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283682 5387426 KARINA BREMER DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283601 5387480 KAROLINE ROLING BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283928 6957617 KATIE MORAES BUCH PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283822 7391168 LAIS BRAZ DA SILVA FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284614 5184717 LAIZA CARDOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284055 1805080 LEADAR LENZI CRISTOFOLINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284485 8238353 LEILA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06
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284760 5796556 LETÍCIA LACI DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283586 1809035 LILIAN REGINA DIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283304 1031314 LINDAURA TEODORO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284814 5931853 LUANA MONTAGNA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284314 1728130 LUANA ROCHA GIMENES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284769 3875047 LUCIANA FAGUNES DA LUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283485 2485594 LUCILENE MONTEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283679 3775374 MAGNA CABRAL COUTO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284475 5702447 MANUELA VICENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283983 7822138 MARA SILVIA ROSA PARREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284866 5590727 MARIA ALICE ZIMMERMANN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283659 33095752 MARIA APARECIDA BENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283831 2862075 MARIA APARECIDA MELCHIORETTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

284476 2555203 MARIA APARECIDA S LACAVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283376 4962567 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 06

283173 2867335 MARIA DE FATIMA DA COSTA FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283868 1504289 MARIA ELIETE DA COSTA CELESTINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284697 5205968 MARIA ELISANDRA VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284060 2294380 MARIA ESMERALDINA MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283204 2867334 MARIA HELENA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283669 1991129 MARIA HELENA LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283587 102410602 MARIA LINE FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284792 5278219 MARIA VITÓRIA MAFRA FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284673 4312677 MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283544 4325449 MARINA DANIELA DE SOUZA TASCA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283951 2517298 MARLISE HOLZ REBELO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283234 5580385 MARLUCI DOS NAVEGANTES SIMÕES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283955 2559843 MARTHA ALEXANDRA PEIXOTO SOUZA PAIVA DE 
SOUZA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284479 5222732 MAYARA LOURDES FRANCISCO FLORIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284735 5136076 MERIELI DA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284355 6098700 MICHELI PEREIRA SPIESS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283762 3685553 MICHELLE DE JESUS PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283964 5582091 MÔNICA FUCKS DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07
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283317 5321586 MORGANA LUZIA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284751 6793018 NAYARA BEATRIZ DA SILVA FELÍCIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284629 7510054 NEIVA APARECIDA TOLFO NOVAK PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284695 1292883 NELIR MOSER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283265 3892703 NILVA ENI PAGLIOSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284421 5925755 NOÉLI APARECIDA DE ARAGÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284680 7186454 ODIVANIA ELISA SCARIOT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284025 7436613 PAOLA BUSS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283639 1000301 PAULA BORGES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283916 1502417 PAULA DOS SANTOS CARVALHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284534 6003865 RAFAELA FABRÍCIA GRAUPPE PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284631 6453690 RAFAELI DE LIMA ROSSATO BASTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283496 2865687 RAQUEL DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283554 2290218 RAQUEL ENGRACIA DE SOUZA FRANCISCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283594 3068199193 RAQUEL FONSECA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283777 1530867 RENATA DE LIMA HENRIQUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

284668 6804186 RENATA TEREZINHA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 07

283849 97696420 ROGERIA PILZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284745 5352132 ROSANA GAMBA DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283276 1998289 ROSANE MARA DA LUZ BALDAIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283914 30550106 ROSELI VALTRCH PONICK PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283917 1407510 ROSEMAR DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283387 4801878 ROSENI DE ANDRADE SIQUEIRA MATUZAKI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283923 49876236 ROSICLEIA DOS SANTOS FELICIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283931 50436031 ROSILENE DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283250 7527801 ROSIMERI RAMOS GODOY PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283968 4410354 RUBIA MARA DO AMARAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284404 6220805 SABRINA DEITOS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284785 940446 SALETE HANCK VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284390 4658163 SANDRA MARA FERREIRA TORRES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284880 5136337-2 SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284852 2255394883 SANDRA XAVIER LEAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284460 3679737 SHEILA MARA LARGURA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08
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283648 4613299 SILVANA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283246 49984039 SILVIA NASCIMENTO LIBORIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283172 6806414 SIMONE DE PAULA MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284436 4175257 SOELI APARECIDA RAMALHO ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284241 5089236 SOLANGE APARECIDA CAETANO EVERS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284318 22078162 SOLANGE CRISTINA DIOGO MOREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283809 5661724 SUANE SIMONE DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283650 10072525 SUELEN APARECIDA DE PAULA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283378 5492663 SUELI LIMA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283663 4801231 SUELLEN CORREIA DA SILVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284585 4240676 SUSANA KRÜGER WORMSBECKER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283526 6030033 TATIANE MARCELE DE SOUZA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284096 1882657 TATYANE ABEN ATHAR VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284387 5607913 TEREZA JAZINSKI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284184 4562362 THALITA NAIR PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284531 4052717 THAYSE DA COSTA SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284116 1993310 VALERIA MARIA SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284289 2868742 VALQUIRIA ALBINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

284671 4562077 VANESSA LACI DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 08

283467 3685382 VERA LÚCIA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283934 33221218-X VIVIAN CRISTINA FERREIRA DE MORAIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283571 5492209 VIVIANE BATHEKE INOCÊNCIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284738 4538721 BARBARA ESTEFANIA DE SOUZA PROFESSOR DE ENSINO RELI-
GIOSO -ANOS FINAIS - HABIL

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283175 2685770 RENATO NUNES PROFESSOR DE ENSINO RELI-
GIOSO -ANOS FINAIS - HABIL

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283596 3336392 ALESSANDRA SILVA DE PAULA PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284783 5638401 ALINE LEONOR LOURENÇO PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284406 5090953 CLÓVIS AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MONTEIRO PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284824 46253904 CRISTINA BURATTO GROSS MACHADO PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284734 8061882455 LILIAN SIMONE SOUZA PIRES PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284875 52266904 LOURDES PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284579 109718050 NAYARA LEACHENSKI PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283492 1634804 RENATO CESAR BAPTISTA PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284702 5073744781 ROSANE SANTOS DA SILVEIRA PROFESSOR DE GEOGRAFIA - 
ANOS FINAIS - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09
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283391 36423874 DAIANE MARY DOS SANTOS PROFESSOR DE GEOGRAFIA- 
ANOS FINAIS -NÃO HABILITAD

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283687 436943992 GABRIELA DE ALMEIDA PIRES PROFESSOR DE GEOGRAFIA- 
ANOS FINAIS -NÃO HABILITAD

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284167 305442624 HEBERT DOUGLAS DO CARMO PROFESSOR DE GEOGRAFIA- 
ANOS FINAIS -NÃO HABILITAD

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284643 6533881 JUSCELINO OLIVEIRA PROFESSOR DE GEOGRAFIA- 
ANOS FINAIS -NÃO HABILITAD

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284700 1064518374 MARCELO OLIVEIRA SILVEIRA PROFESSOR DE GEOGRAFIA- 
ANOS FINAIS -NÃO HABILITAD

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284879 3933791 SHARLENE MARIA KRUGER PROFESSOR DE GEOGRAFIA- 
ANOS FINAIS -NÃO HABILITAD

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283379 84362755 CLÁUDIO RAMOS DE SOUZA PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284679 202542014 CRISTIANE EMILIA PASQUINI PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284382 110160739 ELISIANE ZVIR PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284430 6011756 GABRIELE FEITOSA DA SILVA PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284707 8043958 GRACE MEDEIROS GAMA SANTOS PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284778 4703855 GRASIELE SCHNEIDER PEREIRA PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283901 62297791020 JORGE ALBERTO TEIXEIRA PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284327 6752736 JULIANE DE SOUZA RAMOS PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283776 4772555 LUCAS OTÁVIO BOAMORTE PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284054 16328106 LÚCIO MARIO DE SOUZA PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284689 6437861 NATHANI ZANLUCA PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283308 6916683 ROSA MARIA NUNES PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284407 745665 SÔNIA REGINA SPOLTI REIS PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

284163 3665946 VOLNEI BATISTA DE CARVALHO FILHO PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283708 5278143 ÉDER JACKSON DE ARAÚJO MARQUES
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS- NÃO HABILI-
TADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 09

283753 1099329301 JACSON DA SILVA DOS SANTOS
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS- NÃO HABILI-
TADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283739 50505352 LARISSA MARIA PEREIRA
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS- NÃO HABILI-
TADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284609 151079539 PAULO FERNANDO BANDEIRA DA SILVA
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS- NÃO HABILI-
TADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283610 5184332 SILVANEI VALTENIR DE FREITAS
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
-ANOS FINAIS- NÃO HABILI-
TADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283946 7048887 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA DENICOL PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283427 4801649 ANA LÚCIA VIEIRA MAIA PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284293 5184109 ANA MARIA BATISTA PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283768 4471552 FERNANDA DE OLIVEIRA OLEGÁRIO PETZOLD PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284790 4801896 IBERÊ SIMÕES PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10
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284166 1548408 JORGE LUIS PONICK PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284871 54371732 MARTHA MARIA SCHWEGER DE SOUZA PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284767 2812592-4 NATALIA FISCHER FREITAS PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284122 8273042 RULIANA CAROLINA JARNO PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO 
HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284001 127912050 CAROLINA RAVANEDA KOVALCZUK PROFESSOR DE INGLÊS -HABI-
LITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283282 797463 DARCI TOMIO PROFESSOR DE INGLÊS -HABI-
LITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283241 664279 DULCE ELI SCHVEPER PROFESSOR DE INGLÊS -HABI-
LITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284368 7741286 GREICI DE ALMEIDA GOMES CHAVES PROFESSOR DE INGLÊS -HABI-
LITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283646 2171133 ADRIANA EVERS PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284459 1086739701 BARBARA EVITTA DE FRAGA DOS SANTOS PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283704 105410872 BIANCA ROCHA LEITE ELIAS DA CRUZ PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283890 2290909 CARLOS ALBERTO MEDEIROS PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284372 4299337 CINTIA DA SILVA COLAÇO PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

283468 30224351850 CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CERQUEIRA PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 10

284762 3532508 IARA JOSIANE PAIANO FELICIO PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284853 7899611 JENNER NORIYASU LOPES KUSUMI PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284725 97195560 MARILIA BAZZANELLA PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284456 7647818 MARTA NAIARA LIMA DOS REIS PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283212 1632199 NÁDIA NICE DA LUZ PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283834 3604708 ROSYNARA EYNG PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283836 1055563033 SANDRA REMEDI CORDEIRO PROFESSOR DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284896 1729331 CHARLES ROBERTO MILCHERT PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284696 8205798 FABRÍCIO FAGUNDES PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283214 234862456 LUIZ FELIPE CERQUEIRA MARINS PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284539 4259374 MILTON VALENTIM DOS SANTOS JUNIOR PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283589 6154403 PRISCILA MARIELI ALVES RIBEIRO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284028 3213708-3 RUDY MARIO LEHMANN JUNIOR PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283815 25113531 SILVANO RIBEIRO DOS SANTOS PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283273 3172805 TARCÍSIO RODRIGUES SERRÃO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283552 3059388 WALTER DE BORBA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-ANOS FINAIS -HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284674 2156640 ALEXANDRE LIMA MONTEIRO PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283824 292581798 JOSÉ RICARDO PERDIGÃO TECIONI PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284752 391854306 LEONARDO RODRIGUES BARBOSA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11
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283434 3.637.123-8 MAYCKEL KRENZLIN PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

284825 6678942 MICHELLI AMALIA DAMASCENO FREITAS PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

283583 6685658 ROGÉRIO MOREIRA PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
-NÃO HABILITADO

E E B RUBENS JOSE DE 
SOUZA Sala: 11

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 - PMP
Publicação Nº 1904975

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 008/2019 – PMP
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2019 – PMP

Contrato: 52/2019 - PMP
Contratado: DURALINE INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto: Contratação de Empresas para prestação de serviços especializados de locação de retro escavadeira com tração 4x4, com forneci-
mento de operador, para ser utilizado em todo o Município que foi afetado em virtude do desastre classificado e codificado como tempestade 
local/convectiva - chuvas intensas - 1.3.2.1.4 conforme IN/MI 02/2016, onde foi Declarada Situação de Emergência em áreas do Município 
de Penha, conforme do Decreto nº 3365/2019, para atender a solicitação nº 186/2019 da Secretaria de Serviços Urbanos.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Dotação Orçamentária:
Órgão: 12 - Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade: 03 - Departamento Operacional
Elemento: 12.03.2.040.3.3.90.33.99.00.00.00(105/2019)
Vigência do contrato: 180 (cento e oitenta dias) dias
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações, Justificativa, Decreto 3.365/2019 e Solicitação nº 100/2019 da 
Secretaria de Planejamento do Município, (documentos integrantes do Processo de Dispensa).
Penha/SC, 07 de fevereiro de 2019.
CARLOS GIOVANI TRENTINI – Proprietário
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA - Gestor

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - PMP
Publicação Nº 1905123

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 – PMP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços para a futura aquisição de tinta anti-incrustante, para serem utilizados na manutenção e conservação das em-
barcações dos pescadores artesanais do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 97/2019, anexa ao Processo, tudo de acordo com 
as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

Abertura do Processo e Entrega de Envelopes: 20/02/2019 às 14h, na Sala do Empreendedor do Município de Penha, situada na Rua Nilo 
Anastácio Vieira, nº. 180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 03, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 13 às 19h.

Penha/SC, 03 de dezembro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 12/2019
Publicação Nº 1904729

DECRETO N.º 12/2019
NOMEIA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
inciso X, art. 111, da Lei Orgânica do município de Peritiba de 16 
de Dezembro de 2009.
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 03/2019 Pregão Presen-
cial nº 03/2019, REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de mate-
riais e produtos para desenvolvimento de atividade pedagógicas, 
projetos, oficinas e campanhas em saúde, educação etc.

DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados para acompanhar os trabalhos de análise 
de amostras referentes ao Processo Licitatório acima citado, cons-
tituída pelos seguintes:
CRISTIANE SALETE HOFFMANN
IZABEL CRISTINA BOURCHEIDT
LUANA CAROLINA SCHARDONG
LUCIANA NILSON
MARLENE KLEIN
NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA

Parágrafo Único: Os membros da equipe em conjunto ou individu-
almente terão poderes para aprovar ou rejeitar os produtos amos-
trados conforme critérios usuais de mercado e conhecimento do 
uso destes produtos sem que caiba recurso ao fornecedor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 14 de Janeiro de 2019
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 14/Janeiro/2019.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 13/2019
Publicação Nº 1904538

DECRETO Nº. 13/2019
EXONERA SERVIDORA EFETIVA GEISE SABRINA LANGER ENGEL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 
16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido a partir do dia 01/02/2019 a Servido-
ra GEISE SABRINA LANGER ENGEL, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal.

Art. 2.º Face o disposto neste ato, fica revogado o Decreto n.º 
13/2017 de 03 de Janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 23 de Janeiro de 2019
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
23/Janeiro/2019

Márcio Maraschini
Responsável pela publicação

DECRETO 14/2019
Publicação Nº 1904542

DECRETO Nº 14/2019

DESIGNA A COMISSÃO ORGANIZADORA RESPONSÁVEL PELA RE-
ALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS PARA
VAGAS TEMPORÁRIAS

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Designa os Servidores Municipais: JAKELINE BERVIAN ME-
ZZOMO, NEUDI LUIZ RIZZO, LIZIANE KLEIN GAERTNER, REGINA 
INES BRAND, sob a presidência de LIZIANE KLEIN GAERTNER, 
comporem a COMISSÃO ORGANIZADORA RESPONSÁVEL pela rea-
lização de Processos Seletivos para vagas temporárias.

Art. 2º A Comissão Organizadora supra tem sob sua responsabili-
dade as seguintes atribuições:
I – Deferimento e indeferimento das inscrições;
II - Aplicação das provas;
III – Elaboração e publicação do resultado final do Processo sele-
tivo, e
IV – Resolução dos casos omissos dos Editais (Processo Seletivo).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 29 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
29/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação
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DECRETO 15/2019
Publicação Nº 1904544

DECRETO N.º 15/2019

FIXA CALENDÁRIO DE PONTOS FACULTATIVOS
PARA O ANO DE 2019

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
inciso X, art. 111, da Lei Orgânica do município de Peritiba alterada 
em 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1.º Fica instituído o calendário de pontos facultativos no ano 
de 2019 para os servidores do Município de Peritiba:

I - 04 de março, Segunda-feira véspera do feriado de Carnaval, 
somente para a Secretaria de Educação;
II – Altera Feriado de Carnaval para o dia 04 de março, exceto para 
a Secretaria de Educação;
III - 21 de junho, sexta-feira, após feriado de "Corpus Christi", 
exceto Secretaria de Educação;
IV - 24 de dezembro, terça-feira, véspera de feriado de Natal;
V - 31 de dezembro, terça-feira, véspera de feriado do Ano Novo.

Art. 2.º Nas datas fixadas no art. 1º deste Decreto, os serviços pú-
blicos considerados essenciais devem garantir o atendimento por 
meio de escala de serviço ou plantão.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 30/Janeiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

DECRETO 16/2019
Publicação Nº 1904546

DECRETO N.º 17/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE BRUNA MULLER DA SILVA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Ou-
tubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 04/02 a 20/12/2019, BRUNA 
MULLER DA SILVA, para exercer as funções do cargo de PROFES-
SOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 20 horas 
semanais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 30 de Ou-
tubro de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro de 

Educação Infantil Mateus Pertter.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no Ga-
binete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado de 
Santa Catarina, compareceu a cidadã BRUNA MULLER DA SILVA, 
brasileira, solteira, natural de Vacaria/RS, com 24 anos de idade, 
filha de Edson Luis da Silva e Bernadete Muller da Silva, admitida 
pelo Decreto n.º 17/2019, de 04/02/2019, para desempenhar as 
funções do cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 horas 
semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos so-
licitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

BRUNA MULLER DA SILVA
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 17/2019
Publicação Nº 1904550

DECRETO N.º 17/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE BRUNA MULLER DA SILVA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Ou-
tubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 04/02 a 20/12/2019, BRUNA MUL-
LER DA SILVA, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR, 
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Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 20 horas sema-
nais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 30 de Outubro 
de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro de 
Educação Infantil Mateus Pertter.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no Ga-
binete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado de 
Santa Catarina, compareceu a cidadã BRUNA MULLER DA SILVA, 
brasileira, solteira, natural de Vacaria/RS, com 24 anos de idade, 
filha de Edson Luis da Silva e Bernadete Muller da Silva, admitida 
pelo Decreto n.º 17/2019, de 04/02/2019, para desempenhar as 
funções do cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 horas 
semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos so-
licitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

BRUNA MULLER DA SILVA
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 18/2019
Publicação Nº 1904553

DECRETO N.º 18/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE GEISE SABRINA LANGER ENGEL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de 

Outubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 04/02 a 20/12/2019, GEISE SA-
BRINA LANGER ENGEL, para exercer as funções do cargo de PRO-
FESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 20 
horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 30 
de Outubro de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no 
Gabinete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado 
de Santa Catarina, compareceu a cidadã GEISE SABRINA LANGER 
ENGEL, brasileira, casada, natural de Peritiba/SC, com 25 anos de 
idade, filha de Nelson Langer e Marilde Allebrandt Langer, admitida 
pelo Decreto n.º 18/2019, de 04/02/2019, para desempenhar as 
funções do cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 horas 
semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos so-
licitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

GEISE SABRINA LANGER ENGEL
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 19/2019
Publicação Nº 1904556

DECRETO N.º 19/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE FABIANGELA DE OLIVEIRA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
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II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Ou-
tubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 04/02 a 20/12/2019, FABIAN-
GELA DE OLIVEIRA, para exercer as funções do cargo de PRO-
FESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 20 
horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 30 
de Outubro de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro de 
Educação Infantil Mateus Petter.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no Ga-
binete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado de 
Santa Catarina, compareceu a cidadã FABIANGELA DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, natural de Peritiba/SC, com 29 anos de idade, 
filha de Jair de Oliveira e Claice Maria de Oliveira, admitida pelo De-
creto n.º 19/2019, de 04/02/2019, para desempenhar as funções 
do cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 horas semanais, 
tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

FABIANGELA DE OLIVEIRA
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 20/2019
Publicação Nº 1904558

DECRETO N.º 20/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE LUIS ENRIQUE FINGER

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Ou-
tubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 04/02 a 20/12/2019, LUIS EN-
RIQUE FINGER, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR, 
Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 20 horas sema-
nais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 30 de Outubro 
de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço para a Secreta-
ria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no 
Gabinete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado 
de Santa Catarina, compareceu o cidadão LUIS ENRIQUE FINGER, 
brasileiro, solteiro, natural de Peritiba/SC, com 25 anos de idade, 
filho de Roque Finger e Sandra Nissola Finger, admitido pelo Decre-
to n.º 20/2019, de 04/02/2019, para desempenhar as funções do 
cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 horas semanais, 
tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissado e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

LUIS ENRIQUE FINGER
Compromissado

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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DECRETO 21/2019
Publicação Nº 1904562

DECRETO N.º 21/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE MARIZETE NOGUEIRA ARAUJO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Ou-
tubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 04/02 a 20/12/2019, MARIZETE 
NOGUEIRA ARAUJO, para exercer as funções do cargo de PRO-
FESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 20 
horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 30 
de Outubro de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro Edu-
cacional Professor José Arlindo Winter.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no 
Gabinete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Esta-
do de Santa Catarina, compareceu a cidadã MARIZETE NOGUEIRA 
ARAUJO, brasileira, solteira, natural de Mangueirinha/PR, com 35 
anos de idade, filha de Antonio de Oliveira Araujo e Doralina da 
Luz Nogueira, admitida pelo Decreto n.º 21/2019, de 04/02/2019, 
para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR, com carga 
horária de 20 horas semanais, tendo apresentado os documentos 
julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

MARIZETE NOGUEIRA ARAUJO
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 22/2019
Publicação Nº 1904593

DECRETO N.º 22/2019
NOMEIA TEMPORARIAMENTE KARINE ELIS MULLER GRIEBELER

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso 
II, art. 14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2018 de 24 de Ou-
tubro de 2018 e homologado em 28 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 04/02 a 20/12/2019, KARINE 
ELIS MULLER GRIEBELER, para exercer as funções do cargo de 
PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", com carga horária de 
20 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 49/2013 de 
30 de Outubro de 2013.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço no Centro Edu-
cacional Professor José Arlindo Winter.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por 
razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, no 
Gabinete do Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Esta-
do de Santa Catarina, compareceu a cidadã KARINE ELIS MULLER 
GRIEBELER, brasileira, viúva, natural de Peritiba/SC, com 29 anos 
de idade, filha de José Aloisio Muller e Marlisa Maria Muller, admi-
tida pelo Decreto n.º 22/2019, de 04/02/2019, para desempenhar 
as funções do cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos 
solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MA-
RASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLE-
NEMENTE, DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE PRO-
FESSOR, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Pre-
feita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Feve-
reiro de 2019.

KARINE ELIS MULLER GRIEBELER
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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DECRETO 23/2019
Publicação Nº 1904594

DECRETO Nº 23/2019
AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSORES
POR TEMPO INDETERMINADO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 111, inciso X da Lei Orgânica 
do Município, e

CONSIDERANDO o resultado do Edital de Processo Seletivo nº 
02/2018, de 02 de Outubro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica ampliada para 40 horas semanais, a carga horária dos 
seguintes Professores:

- FABRICIA SCHOENELL – EDUCAÇÃO FÍSICA

- LETICIA FERNANDA LAWRENZ - ARTE

Art. 2.º A ampliação da carga horária é para o período de 04/02 
enquanto existir a vaga.

Art. 3º Poderá este decreto, por razões de interesse público devi-
damente justificado, a qualquer tempo ser revogado.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

DECRETO 24/2019
Publicação Nº 1904598

DECRETO Nº. 24/2019
EXONERA SERVIDORA EFETIVA DIANA PAULA FERREIRA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 
16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido a partir do dia 04/03/2019 a Servidora 
DIANA PAULA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de PROFIS-
SIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 2.º Face o disposto neste ato, fica revogado o Decreto n.º 
67/2017 de 08 de Março de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 04 de Fevereiro de 2019
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Márcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 100/2019
Publicação Nº 1904469

PORTARIA N° 100/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 14 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora ADRIANA DA ROSA PETTER, da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 2, Nível 1, referente ao período de 14/02/2016 a 
13/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 101/2019
Publicação Nº 1904470

PORTARIA N° 101/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Ser-
vidora ADRIANA TAVARES, da Classe “D” para a Classe “E” do Gru-
po 4, Nível 12, referente ao período de 12/02/2016 a 11/02/2019, 
em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 102/2019
Publicação Nº 1904473

PORTARIA N° 102/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, ao Servi-
dor ADRIANO JOSÉ KRINDGES, ocupante do cargo efetivo de TEC-
NICO EM INFORMÁTICA, da Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 
2, Nível 6, referente ao período de 01/03/2016 a 29/02/2019, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 103/2019
Publicação Nº 1904475

PORTARIA N° 103/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, a Servi-
dora CLEONILDE TEREZA THOMAZ, ocupante do cargo efetivo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 1, Nível 1, referente ao período de 01/03/2016 a 
29/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 104/2019
Publicação Nº 1904477

PORTARIA N° 104/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019, 
ao Servidor DARCI FORTE DAROS, da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 1, Nível 5, referente ao período de 12/02/2016 a 
11/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 105/2019
Publicação Nº 1904479

PORTARIA N° 105/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 14 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora ELIZANGELA VERONESE RAUBER, da Classe “D” para a 
Classe “E” do Grupo 2, Nível 2, referente ao período de 14/02/2016 
a 13/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 106/2019
Publicação Nº 1904482

PORTARIA N° 106/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, ao Ser-
vidor FABIO JUNIOR SORDI, ocupante do cargo efetivo de OPE-
RADOR DE MAQUINAS, da Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 
1, Nível 7, referente ao período de 01/03/2016 a 29/02/2019, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 107/2019
Publicação Nº 1904485

PORTARIA N° 107/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, a Servi-
dora FERNANDA FINGER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS INTERNOS da Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 
1, Nível 1, referente ao período de 01/03/2016 a 29/02/2019, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 108/2019
Publicação Nº 1904487

PORTARIA N° 108/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, ao Ser-
vidor GILBERTO PISSAIA, ocupante do cargo efetivo de MOTORIS-
TA, da Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 1, Nível 7, referente 
ao período de 01/03/2016 a 29/02/2019, em conformidade com 
a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 109/2019
Publicação Nº 1904491

PORTARIA N° 109/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, ao Servi-
dor IVAN LUIZ SIMON, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, 
da Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 1, Nível 7, referente 
ao período de 01/03/2016 a 29/02/2019, em conformidade com 
a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 110/2019
Publicação Nº 1904494

PORTARIA N° 110/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora KELIN SIBILA SIMON PAGGI, da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 4, Nível 12, referente ao período de 12/02/2016 a 
11/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 111/2019
Publicação Nº 1904497

PORTARIA N° 111/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, ao Servi-
dor LEOCIR LUIZ MIOZZO, ocupante do cargo efetivo de TECNICO 
EM EDUCAÇÃO FISICA, da Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 
3, Nível 3, referente ao período de 01/03/2016 a 29/02/2019, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 112/2019
Publicação Nº 1904502

PORTARIA N° 112/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, a Ser-
vidora LUCIA HANAUER SORDI, ocupante do cargo efetivo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 1, Nível 1, referente ao período de 01/03/2016 a 
29/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 113/2019
Publicação Nº 1904504

PORTARIA N° 113/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 16 de Fevereiro de 2019, a Ser-
vidora MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI, da Classe “D” para a 
Classe “E” do Grupo 3, Nível 4, referente ao período de 16/02/2016 
a 15/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 114/2019
Publicação Nº 1904508

PORTARIA N° 114/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, a Servi-
dora NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA, ocupante do cargo efeti-
vo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 2, Nível 3, referente ao período de 01/03/2016 a 
29/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 115/2019
Publicação Nº 1904511

PORTARIA N° 115/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019, a Ser-
vidora PAULA ROBERTA GERHARDT DEITOS, da Classe “D” para a 
Classe “E” do Grupo 4, Nível 12, referente ao período de 12/02/2016 
a 11/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 116/2019
Publicação Nº 1904514

PORTARIA N° 116/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, ao Servi-
dor ROQUE FINGER, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, da 
Classe “D” para a Classe “E” do Grupo 1, Nível 7, referente ao perí-
odo de 01/03/2016 a 29/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 
39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 117/2019
Publicação Nº 1904515

PORTARIA N° 117/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Março de 2019, a Ser-
vidora ROSELEI DA SILVA PISSAIA, da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 4, Nível 12, referente ao período de 01/03/2016 a 
29/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 118/2019
Publicação Nº 1904517

PORTARIA N° 118/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora SANDRA MARIA CAGNINI, da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 4, Nível 12, referente ao período de 12/02/2016 a 
11/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 119/2019
Publicação Nº 1904519

PORTARIA N° 119/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora CLEUSA SIMON BERNO, da Classe “D” para a Classe 
“E” do Grupo 4, Nível 12, referente ao período de 12/02/2016 a 
11/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 120/2019
Publicação Nº 1904522

PORTARIA N° 120/2019
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABRICIA SCHOENELL, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "B", Licen-
ça por motivo de doença em pessoa da família, retroativo ao dia 
05 de Fevereiro de 2019 no período matutino, conforme atestado 
médico anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV- DA LI-
CENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 121/2019
Publicação Nº 1904525

PORTARIA N° 121/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUSA SIMON BERNO, ocupante 
do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "H", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 06 de Fevereiro de 
2019 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 122/2019
Publicação Nº 1904528

PORTARIA N° 122/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 18 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora ADRIANA BOLL, da Classe “E” para a Classe “F” do Grupo 
2, Nível 7, referente ao período de 18/02/2016 a 17/02/2019, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 123/2019
Publicação Nº 1904530

PORTARIA N° 123/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 15 de Fevereiro de 2019, ao 
Servidor RONEI ROGÉRIO SCHUMACHER, da Classe “C” para a 
Classe “D” do Grupo 1, Nível 7, referente ao período de 15/02/2016 
a 14/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 124/2019
Publicação Nº 1904532

PORTARIA N° 124/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 15 de Fevereiro de 2019, a Ser-
vidora SIMONE SORDI, da Classe “A” para a Classe “B” do Grupo 
3, Nível 4, referente ao período de 15/02/2016 a 14/02/2019, em 
conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 125/2019
Publicação Nº 1904534

PORTARIA N° 125/2019
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 15 de Fevereiro de 2019, a 
Servidora ELAINE HACKBARDT DE OLIVEIRA, da Classe “A” para a 
Classe “B” do Grupo 1, Nível 7, referente ao período de 15/02/2016 
a 14/02/2019, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 65, § 
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2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 126/2019
Publicação Nº 1904751

PORTARIA N° 126/2019
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, Gru-
po 2, Nível 3, Classe "D", Licença por motivo de doença em pessoa 
da família, nos dias 06 a 08 de Fevereiro de 2019, conforme ates-
tado médico anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV- DA 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 73/2019
Publicação Nº 1904405

PORTARIA N° 73/2019
CONVOCA SERVIDORA EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 28 a 31/01/2019, a servidora ADRIA-
NA BOLL, ocupante do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTRO-
LE INTERNO, que se encontra em férias do período de 02/01 a 
31/01/2019, sendo que o período de gozo para os referidos dias 
será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 23 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
23/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 74/2019
Publicação Nº 1904406

PORTARIA N° 74/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LIZIANE KLEIN GAERTNER, ocupante 
do cargo efetivo de ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, Grupo 
2, Nível 6, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no 
dia 24 de Janeiro de 2019 no período matutino, conforme atestado 
médico anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LI-
CENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos 
Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 24 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/Janeiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 75/2019
Publicação Nº 1904407

PORTARIA N° 75/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 29 a 12/02/2019, o servidor CESAR 
DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de TESOUREIRO, que se 
encontra em férias do período de 14/01 a 12/02/2019, sendo que 
o período de gozo para os referidos dias será definido posterior-
mente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 25 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
25/Janeiro/2019

Márcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 76/2019
Publicação Nº 1904408

PORTARIA N° 76/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR no dia 30/01/2019, a servidora MARILU-
CI SORDI KLEIN, ocupante do cargo efetivo de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, que se encontra em férias do período de 02/01 a 
31/01/2019, sendo que o período de gozo para os referidos dias 
será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 25 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
25/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 77/2019
Publicação Nº 1904410

PORTARIA N° 77/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 28 a 31/01/2019, a servidora LUANA 
CAROLINA SCHARDONG, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, que se encontra em 
férias do período de 02/01 a 31/01/2019, sendo que o período de 
gozo para os referidos dias será definido posteriormente.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 25 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
25/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 78/2019
Publicação Nº 1904412

PORTARIA N° 78/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 29/01 a 31/01/2019, a servidora LU-
CIANA NILSON, ocupante do cargo efetivo de DIRETOR DE ESCO-
LA, que se encontra em férias do período de 02/01 a 31/01/2019, 
sendo que o período de gozo para os referidos dias será definido 
posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 25 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
25/Janeiro/2019

Márcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 79/2019
Publicação Nº 1904413

PORTARIA N° 79/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GLADISTONE COGHETTO JUNIOR, 
ocupante do cargo efetivo de MÉDICO DA FAMILIA, Grupo 3, Nível 
8, Classe "B", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 28 de 
Janeiro de 2019 no período vespertino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
28/Janeiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação
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PORTARIA 80/2019
Publicação Nº 1904415

PORTARIA N° 80/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora REGINA INES BRAND LAZZARIN, ocu-
pante do cargo efetivo de TECNICO EM COMPRAS, Grupo 2, Nível 
6, Classe "B", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 29 de 
Janeiro de 2019 no período vespertino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 29 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
29/Janeiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 81/2019
Publicação Nº 1904416

PORTARIA N° 81/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAIS EDUARDA STALLBAUM PETTER 
FINGER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
INTERNOS, Grupo 1, Nível 1, Classe "B", Afastamento Para Trata-
mento de Saúde, no dia 30 de Janeiro de 2019, conforme atestado 
médico anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LI-
CENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos 
Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
30/Janeiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 82/2019
Publicação Nº 1904417

PORTARIA N° 82/2019

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELOS ADIANTAMENTOS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado a partir de 01/02/2019 o servidor CESAR 
DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de TESOUREIRO, para 
responder pelas Adiantamentos da Secretaria de Administração e 
Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
30/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 83/2019
Publicação Nº 1904418

PORTARIA N° 83/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR no dia 31/01/2019, a servidora MARLENE 
KLEIN, ocupante do cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA, que se en-
contra em férias do período de 02/01 a 31/01/2019, sendo que o 
período de gozo para os referidos dias será definido posteriormen-
te.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
30/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação
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PORTARIA 84/2019
Publicação Nº 1904421

PORTARIA N° 84/2019
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor JOSE ORIDES DE BRITTO ocupante 
do cargo de SECRETARIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, férias nos 
dias 06 a 15 de Fevereiro de 2019, sendo que o período de gozo 
de férias refere-se a Portaria 357/2018 CONVOCA SERVIDOR EM 
FÉRIAS.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
30/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 85/2019
Publicação Nº 1904424

PORTARIA N° 85/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR no dia 31/01/2019, a servidora CRISTIANE 
SALETE HOFFMANN DA COSTA, ocupante do cargo efetivo de DI-
RETOR DE ESCOLA, que se encontra em férias do período de 02/01 
a 31/01/2019, sendo que o período de gozo para os referidos dias 
será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
30/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 86/2019
Publicação Nº 1904429

PORTARIA N° 86/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALEXANDRA BRESAN BOLL, ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, Nível CC-5, Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, no dia 30 de Janeiro de 2019 no período 
matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade com 
(o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 30 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
30/Janeiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 87/2019
Publicação Nº 1904439

PORTARIA N° 87/2019
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor DARCISIO SCHMIDT ocupante do 
cargo efetivo de JARDINEIRO Grupo 1, Nível 2, Classe "J", férias no 
dia 01 de Fevereiro de 2019, sendo que o período de gozo de férias 
refere-se a Portaria 64/2019 CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 31 de Janeiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
31/Janeiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação
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PORTARIA 88/2019
Publicação Nº 1904442

PORTARIA N° 88/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI GASTMANN, ocupante do car-
go de DIRETOR DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL, Nível CC-
4, Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 01 de Fevereiro 
de 2019, conforme atestado médico anexo, em conformidade com 
(o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 01 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 89/2019
Publicação Nº 1904443

PORTARIA N° 89/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 05 a 19/02/2019, o servidor JEF-
FERSON LUIZ BORTOLI, ocupante do cargo efetivo de ENGE-
NHEIRO CIVIL, que se encontra em férias do período de 21/01 a 
19/02/2019, sendo que o período de gozo para os referidos dias 
será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 01 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 90/2019
Publicação Nº 1904445

PORTARIA N° 90/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SIMONE SORDI, ocupante do cargo 
efetivo de ENFERMEIRA, Grupo 3, Nível 4, Classe "A", Afastamento 
Para Tratamento de Saúde, no dia 01 de Fevereiro de 2019, con-
forme atestado médico anexo, em conformidade com (o art. 101, 
Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo 
VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 01 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 91/2019
Publicação Nº 1904447

PORTARIA N° 91/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FLÁVIA TEREZA ENGEL, ocupante 
do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 
1, Nível 1, Classe "A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no 
dia 01 de Fevereiro de 2019, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 01 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação
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PORTARIA 92/2019
Publicação Nº 1904448

PORTARIA N° 92/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CARINA PAULA HACK, ocupante do 
cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 
2, Classe "A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 01 de 
Fevereiro de 2019, conforme atestado médico anexo, em conformi-
dade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 01 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 93/2019
Publicação Nº 1904450

PORTARIA N° 93/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALEXANDRA BRESAN BOLL, ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, Nível CC-5, Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, no dia 01 de Fevereiro de 2019, conforme 
atestado médico anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção 
II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS 
LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 01 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
01/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 94/2019
Publicação Nº 1904451

PORTARIA N° 94/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JAKELINE BERVIAN MEZZOMO, ocu-
pante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, 
Grupo 2, Nível 2, Classe "C", Afastamento Para Tratamento de Saú-
de, no dia 04 de Fevereiro de 2019, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 95/2019
Publicação Nº 1904453

PORTARIA N° 95/2019
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor GLADISTONE COGHETTO JUNIOR 
ocupante do cargo efetivo de MÉDICO DA FAMILIA, Grupo 3, Ní-
vel 8, Classe “B”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 11/02 
a 12/03/2019, relativo ao período aquisitivo de 05/01/2018 a 
04/01/2019, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO 
POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS 
DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção 
I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 96/2019
Publicação Nº 1904457

PORTARIA N° 96/2019
CONCEDE FÉRIAS
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor TARCISIO REINALDO BERVIAN ocu-
pante do cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 13/02 a 14/03/2019, 
relativo ao período aquisitivo de 05/01/2018 a 04/01/2019, em 
conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA AD-
MINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) 
Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E 
VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) 
Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de 
dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 97/2019
Publicação Nº 1904458

PORTARIA N° 97/2019
CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º CONVOCAR nos dias 04 a 12/02/2019, a servidora HE-
LENA MARIA FINGER KOPSELL, ocupante do cargo de SECRETÁ-
RIO ADJUNTO, que se encontra em férias do período de 14/01 a 
12/02/2019, sendo que o período de gozo para os referidos dias 
será definido posteriormente.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Fevereiro/2019

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 98/2019
Publicação Nº 1904462

PORTARIA N° 98/2019
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RODRIGO FABIANO RUPPENTHAL, 
ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, Grupo 
1, Nível 7, Classe "A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no 
dia 04 de Fevereiro de 2019, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
04/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação

PORTARIA 99/2019
Publicação Nº 1904466

PORTARIA N° 99/2019
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, Gru-
po 2, Nível 3, Classe "D", Licença por motivo de doença em pessoa 
da família, no dia 04 de Fevereiro de 2019, conforme atestado 
médico anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV- DA LI-
CENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 930

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
04/Fevereiro/2019.

Marcio Maraschini
Responsável pela publicação
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Pescaria Brava

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 05/2018 – VALOR E VIGÊNCIA PL Nº. 03/2018 TP 
Nº. 01/2018 MADECRIL E FMS

Publicação Nº 1904231

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 05/2018 – VALOR E VIGÊNCIA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 03/2018 FMS
TOMADA DE PREÇOS Nº: 01/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SOB REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
PORTE I, COM 264,21 M², NO BAIRRO DE SANTIAGO, MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA/SC.
VALOR: R$ 61.193,30, (ADITIVO DE R$ 69.178,47 – SUPRESSÃO DE R$ 7.985,17)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/01/2019 À 31/12/2019
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 008/2019
Publicação Nº 1904257

DECRETO Nº. 008, de 29 de Janeiro de 2019.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 1720/2018, de 11 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária).

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 34.204,92 (trinta e quatro mil, duzentos e quatro reais e 
noventa e dois centavos) com a seguinte classificação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Petrolândia:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade 01 – Departamento de Transportes e Obras
Proj./Atividade – 2.038 – Conservação de Estradas
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (161) Aplicações Diretas
Recursos - 0.3.3084 – Rec. Convenio União Saúde - Exercício Anterior ................... .R$ 33.438,25

Órgão 05 – SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTES E TURISMO
Unidade 01 – Secretaria de Juventude, Esportes e Turismo
Proj./Atividade – 2.030 – Apoio ao Esporte Amador
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (162) Aplicações Diretas
Recursos - 0.3.3084 – Rec. Convenio União Saúde - Exercício Anterior ......................... .R$ 766,67

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na Fonte de 
Recurso 03.3084 – Recursos Convênios União Saúde - Exercício Anterior, constante do Balanço da Prefeitura Municipal de Petrolândia, na 
importância de R$ 34.204,92 (trinta e quatro mil, duzentos e quatro reais e noventa e dois centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 29 de Janeiro de 2019.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 020/2019
Publicação Nº 1905503

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 020/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 25/02/2019, Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2019, que visa a contratação DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA DE INVESTIMENTO AO RPPS 
(REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL), DEVIDAMENTE REGISTRADA NA CVM.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 25/02/2019, até às 08:15hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 041/2019
Publicação Nº 1905000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 41/2019

Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e 
a empresa MECÂNICA HOCHIOVE LTDA, autorizado através do Processo n. 041/2019, Licitação n. 23DL2019, modalidade Dispensa por 
Justificativa.

CONTRATANTE:
Município de Pinheiro Preto
CNPJ-MF nº 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto-SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: MECÂNICA HOCHIOVE LTDA
CNPJ-MF nº 01.898.970/0001-19
Endereço: Rua Pedro Jose Rabuske, n° 25, Centro
Pinheiro Preto – SC – CEP: 89570-000

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa por Justificativa nº 23DL2019, datado de 29/01/2019, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1. O termo de contrato tem por objeto conserto DA VÁLVULA DE RETORNO DO POÇO DE RECALQUE DA REDE DE ESGOTO MUNICIPAL.
Item Material/Serviço Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 Mão de obra 1 750,00 750,00

TOTAL CONTRATADO: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

1222 - Município de Pinheiro Preto

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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2000 - PODER EXECUTIVO
2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
19 – Prevenção de doenças
1.12 – SANEAMENTO BÁSICO GERAL
95 - Despesa
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
100 - Recursos Ordinarios

2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento 
definitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 23DL2019 – modalidade Dispensa por Justificativa, obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93.

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto–SC, 29 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE
Município de Pinheiro Preto
PEDRO RABUSKE

CONTRATADA
MECÂNICA HOCHIOVE LTDA
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 052/2019
Publicação Nº 1905008

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 052/2019

CONTRATO SERVIÇO DE RECICLAGEM, INDUSTRIALIZAÇÃO E DESTINO FINAL LIXO URBANO DOMICILIAR

Termo de Contrato de SERVIÇO DE RECICLAGEM, INDUSTRIALIZAÇÃO E DESTINO FINAL LIXO URBANO DOMICILIAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, autorizado através do Pro-
cesso n 011/2019, Licitação n.001/2019, modalidade TOMADA DE PREÇO, sujeitando-se as partes aos ditames do edital de licitação, da Lei 
8.666/93 e das cláusulas do presente contrato

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Repr esentada por: Pedro Rabuske

CONTRATADA:
Empresa: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ-MF n.º 76.323.633/0001-00
Endereço: Rua Saul Brandalise, n° 190, 6° andar, Centro, Videira – SC – CEP: 89560-000
Representada por : Vilmar Testolin

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente processo tem por objeto a escolha da melhor proposta para contratação de empresa para prestar serviço diário de reciclagem, 
industrialização e destino final do lixo domiciliar urbano da cidade de Pinheiro Preto em quantidade aproximada de 2.000 a 4.000 kg por 
dia de coleta.

1.1 A coleta e transporte do lixo domiciliar urbano até a usinas serão efetuados pela municipalidade, a empresa deverá estar instalada num 
raio máximo de 40 km do Paço Municipal de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer, diariamente – exceção dos sábados e domingos – os serviços objeto deste instrumento, pelo preço 
mensal de R$ 18.582,53 (dezoito mil quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e três centavos), devendo a despesa correr à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 6- Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26- Transporte
Subfunção: 782- Transporte Rodoviário
Programa: 23- Estradas Vicinais
Ação: 2.42- Manutenção Secretaria de Transporte e Obras
Cód. Red. 119 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.1 Os pagamentos far-se-ão por meio de crédito em conta corrente bancária da CONTRATADA, conforme liberação do fiscal do contrato.

2.2 O pagamento fica condicionado ao envio do relatório mensal de toneladas efetivamente recebidas no aterro sanitário.

2.3 O reajuste poderá ser anual (ao final dos doze meses a contar do início da vigência do contrato), se assim o requerer a empresa con-
tratada e o índice de correção será o IGPM ou o menor índice aportado para o correspondente período, definindo-se o feito pelo correspon-
dente interesse público calcado no Princípio da Economicidade

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ até 31 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, poderá o Município 
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rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para res-
sarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso calculado sobre o valor total do material com atraso, até o 
limite de 10 % (dez por cento);

4.1.3 Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de atraso, e não rescindindo o Contrato, se este atraso for repetido, O MUNI-
CÍPIO aplicará multa em dobro.

4.1.3.1 Advertência;

4.1.3.2 Suspensão do direito de licitar, junto ao Município.

4.1.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria Município, sito na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Pinheiro Preto 
- SC.

4.2. DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 O Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou 
reclamação, nos seguintes casos:

4.2.2 Inobservância das especificações acordadas.

4.2.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.

4.2.4 Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da fornecedora, requeridas, homologadas ou decretadas.

4.2.5 A Contratada, reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93 e 
alterações da Lei 8.883.

4.2.6 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na compra, 
até 25 % (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Os valores devidos a título de encargos previdenciários, bem como os tributos incidentes serão retidos quando do pagamento do preço.

5.2. O contratado fica obrigado a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
edital.

5.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.4. Aplicar-se-á na execução do contrato, além das normas previstas na Lei 8.66/93, a Legislação que trata sobre o meio ambiente e reci-
clagem de lixo urbano domiciliar e lixo de serviço hospitalar.

5.5. A contratada fica totalmente responsável pela reciclagem/industrialização e destino final do lixo domiciliar urbano da cidade de Pinheiro 
Preto, responsabilizando-se perante os órgãos de preservação e proteção do meio ambiente.

5.6. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização ou acompanhamento do órgão interessado.

5.7. A contratada ficará responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato.

5.8 O contrato terá como gestor a Secretária de Transportes e Obras, a qual incumbe nomear um servidor público para atuar como fiscal 
do contrato.

5.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.
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Pinheiro Preto (SC),05 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

TESTEMUNHAS:

1) ....................................................    2) ....................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
Cargo:      Cargo:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 053/2019
Publicação Nº 1905010

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR N.º: 53/2019.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa RODINEI JOSÉ PANDOLFO ME, autorizado através do Pro-
cesso n.º 018/2019, Licitação n. 006/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: RODINEI JOSÉ PANDOLFO ME
CNPJ-MF n. º. 30.465.805/0001-71
Endereço: Rua Nicolau Cavon, n° 160, Centro, Videira – SC – CEP: 89560-000
Representada por: Eloi Marcelino Parizotto

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 006/2019 datado de 15/01/2019 e homologado em data de 06 de 
fevereiro de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens e respectivos preços:

LOTE N.º 01 R$ 4.532,75 (quatro mil quinhentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos), consistente nos seguintes produtos e 
preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 01

Açúcar refinado 
especial

No mínimo 99% de sacarose e máximo de 0,3% de umidade. 
Pacotes de 5 kg. O produto não deve apresentar sujidade, umidade, 
bolor, rendimento insatisfatório, coloração escura, mistura e peso 
insatisfatório. A embalagem deve estar
intacta, bem vedada e deve constar prazo de validade de no
mínimo 10 meses.

280 Kg ALTO 
ALEGRE R$ 3,60 R$ 1.008,00



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 939

Açúcar mascavo

Produto obtido da cana-de-açúcar, 100 % natural, sem refinamento. 
Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor e peso insatisfatório. 
Embalagem: em polietileno leitoso ou transparente, atóxica, deve es-
tar intacta, em pacotes de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 12 meses 
a partir da data de entrega.

20 Kg DE CASA R$ 
11,25 R$ 225,00

Açúcar de bau-
nilha

Produto acondicionado em embalagens plásticas intactas. O produto 
deve estar seco, livre de umidade. Prazo de validade mínimo: 6 
meses a partir da data de entrega.

5 Kg GR R$ 
15,40 R$ 77,00

Amido de milho

Composição nutricional (média) por 20g de produto: 69 Kcal e 17g 
de carboidratos. Embalagens de 500g até 1 kg. O produto não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, mistura e peso insatisfatório. A 
embalagem
deve estar intacta, bem vedada e deve constar data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto e prazo de validade.

30 Kg APTI R$ 6,60 R$ 198,00

Arroz paraboli-
zado

Longo e fino, tipo 1. Embalagens de 5 Kg. O produto deve ser de
boa qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores
estranhos e substâncias nocivas. Não deve apresentar
grãos disformes (grãos queimados, pedras, cascas e
carunchos). A embalagem deve estar intacta, bem vedada e
deve constar prazo de validade de no mínimo 6 meses.

300 Kg TIO ALE-
MÃO R$ 3,40 R$ 1.020,00

Arroz integral

Do tipo integral. Embalagens de 1 Kg. O produto deve ser de boa 
qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores estranhos e
substâncias nocivas. Não deve apresentar grãos disformes (grãos 
queimados, pedras, cascas e carunchos). A
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar
prazo de validade de no mínimo 6 meses.

50 Kg KIARROZ R$ 5,30 R$ 265,00

Feijão preto

Selecionado, da última safra, constando no mínimo 90% de grãos na 
cor característica, variedade correspondente de tamanho e forma-
tos naturais, maduros, limpos e secos. Será permitido o limite de 2 
de impurezas e materiais estranhos, obedecendo a Portaria 161 de 
24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem 
vedada e constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto.

80 Kg 2.000 R$ 6,00 R$ 480,00

Feijão branco

Selecionado, da última safra, constando no mínimo 90% de grãos na 
cor característica, variedade correspondente de tamanho e forma-
tos naturais, maduros, limpos e secos. Será permitido o limite de 2 
de impurezas e materiais estranhos, obedecendo a Portaria 161 de 
24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem 
vedada e constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto.

20 Kg CAROL R$ 
16,00 R$ 320,00

Feijão carioca

Selecionado, da última safra, constando no mínimo 90% de grãos na 
cor característica, variedade correspondente de tamanho e forma-
tos naturais, maduros, limpos e secos. Será permitido o limite de 2 
de impurezas e materiais estranhos, obedecendo a Portaria 161 de 
24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem 
vedada e constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto.

20 Kg MAE VEIA R$ 7,90 R$ 158,00

Feijão vermelho

Selecionado, da última safra, constando no mínimo 90% de grãos na 
cor característica, variedade correspondente de tamanho e forma-
tos naturais, maduros, limpos e secos. Será permitido o limite de 2 
de impurezas e materiais estranhos, obedecendo a Portaria 161 de 
24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem 
vedada e constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto.

20 Kg MÃE VEIA R$ 9,50 R$ 190,00

Grão de bico

Embalagem de 500 g. Não deverá apresentar resíduos de
impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, informação nutri-
cional e ingredientes.

10 Kg BONIELLA R$ 
10,75 R$ 107,50

Lentilha

Embalagem contendo 500 g do produto. Não deverá
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não
característico. A embalagem deve estar intacta, bem
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1
mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

15 Kg JUREIA R$ 
13,20 R$ 198,00
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Sal refinado 
iodado Embalagens de até 1 kg, apresentado complementação de iodo. 50 Kg ZIZO R$ 1,75 R$ 87,50

Sal temperado Embalagens de 1 Kg. 10 Kg GR R$ 4,25 R$ 42,50
Vinagre de maçã Embalagens de até 5 litros. Apresentar rótulo nutricional. 15 Lts CHEMIM R$ 2,60 R$ 39,00

Vinagre colonial Embalagens de até 5 litros. Apresentar rótulo nutricional. 25 Lts NONO 
MORO R$ 3,40 R$ 85,00

Vinagre branco Embalagens de até 5 litros. Apresentar rótulo nutricional. 15 Lts CHEMIM R$ 2,15 R$ 32,25
Total lote 01: R$ 4.532,75

LOTE N.º 03 R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 03
Coco ralado sem 
açúcar

Desidratado. Embalagens de até 100g, isento de açúcar, flocos 
finos. 8 Kg SOCOCO R$ 36,00 R$ 288,00

Creme de leite do 
tipo UHT Embalagens (caixinha) de até 395g. 8 Kg TIROL R$ 12,00 R$ 96,00

Leite condensado Embalagens (caixinha) de até 395mg. 12 Kg TIROL R$ 13,00 R$ 156,00

Extrato de tomate

Embalagens de 300g a 1Kg (lata ou embalagem tetra park). 
Ingredientes apresentados: tomate, açúcar e sal. Composição 
nutricional média por 100g de produto: 70Kcal, 3g de fibras 
e no máximo 440mg de sódio. Isento de gordura trans. Deve 
apresentar um bom rendimento.

60 Kg ELEFANTE R$ 10,00 R$ 600,00

Fermento químico 
em pó Embalagem de 100g. 3 Kg DR OETKER R$ 30,00 R$ 90,00

Doce de leite em 
pasta

Embalagens de 1 Kg com no máximo 5g de gorduras saturadas 
por 100g de produto. Isenção de gordura trans. Apresentar 
selo de Registro no Ministério da Agricultura e Selo SIF.

15 Kg TIROL R$ 13,00 R$ 195,00

Doce de frutas

Doce pastoso de frutas, de sabores variados, em potes 
plásticos com tampa hermeticamente fechada com lacre de 
proteção. Prazo de validade mínimo: 6 meses a partir da data 
de entrega.

8 Kg INCONTRIL R$ 11,25 R$ 90,00

Margarina vegetal 
com sal

Embalagens de até 1 kg, hermeticamente fechadas, resfriado 
até 16º C. Deve constar na embalagem: data de fabricação: 
máximo 30 dias e registro no Ministério da Agricultura SIF/
DIPOA.
Percentual de gordura saturada menor que 70%. Livre de 
gordura trans.

15 Kg DELICIA R$ 10,00 R$ 150,00

Sagu Classe pérola, tipo 1, isento de glúten. Embalagens de 500g. 60 Kg JUREIA R$ 7,25 R$ 435,00
Milho para canjica 
(branca) Canjica branca, tipo 1. Embalagens de 500g. 30 Kg JUREIA R$ 7,50 R$ 225,00

Milho para pipoca Classe amarelo, tipo 1, grupo dura. Embalagens de 500g. 5 Kg JUREIA R$ 5,80 R$ 29,00
Milho verde conge-
lado

Embalagens de 400g à 500g. Produto congelado, não sendo 
aceito enlatados. Sem aditivos e conservantes. 25 Kg LAR R$ 17,00 R$ 425,00

Ervilha do tipo 
congelada

Embalagens de 400g à 1 Kg. Produto congelado, não sendo 
aceito enlatados. Manutenção em temperatura de -12º.C. 25 Kg LAR R$ 15,80 R$ 395,00

Banha De origem animal (porco), embalada em conformidade com as 
normas de legislação sanitária vigente. Embalagem de 1 kg. 50 Kg SEARA R$ 8,60 R$ 430,00

Óleo de Soja Embalagens em latas de 900ml. 80 Und SOYA R$ 4,60 R$ 368,00
Azeite de oliva Azeite prensado a frio, extra virgem, embalagens em vidros 

verdes escuros de 500ml. Com acidez máxima de 0,5%. 12 Litros COCINERO R$ 42,00 R$ 504,00

Sardinha enlatada 
em óleo

Conservação em óleo, enlatados contendo até 250g do produto 
(peso líquido). 8 Kg GOMES DA 

COSTA R$ 28,00 R$ 224,00

Total lote 03: R$ 4.700,00

LOTE N.º 05 R$ 2.265,00 (dois mil duzentos e sessenta e cinco reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 05
Gelatina em pó (sa-
bores diversos)

Embalagens de 1 kg, com rendimento de 34 porções de 200ml. 
Apresentando Corante Natural, não artificial. 40 Kg BOA SAFRA R$ 14,20 R$ 568,00

Pó para o preparo 
de pudim (sabores 
diversos)

Embalagens de até 1 Kg. Rendimento 18,5 porções de 200ml. 
Com corantes naturais, não artificiais. 60 Kg BOA SAFRA R$ 14,20 R$ 852,00
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Leite em pó integral 
instantâneo

Embalagens de 400g. Rendimento médio para 400g: 3 litros. 
Composição nutricional: 7g proteína em média e até 100mg de 
sódio por porção de 26g de produto. Isento de gordura trans. 
Observação: Não serão aceitos produtos adocicados, com alto 
taxa de açúcar.

20 Kg AURORA R$ 29,00 R$ 580,00

Leite de soja em pó 
sem lactose Latas de 300g. Rendimento médio de 10 porções de 200 ml. 5 Kg SOYMILKE R$ 53,00 R$ 265,00

Total lote 05: R$ 2.265,00

LOTE N.º 09 R$. 990,00 (novecentos e noventa reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 09

Cereal do tipo 
granola

Embalagens de 250g até 1Kg. Isento de gordura trans. Com-
posição média por porção de 40g: até 20mg de sódio e no 
mínimo 2g de fibras.

20 Kg NATURALE R$ 11,20 R$ 224,00

Cereal matinal com 
açúcar

Flocos de milho com açúcar, do tipo "Sucrilhos". Embalagens 
de até 1 Kg. Composição nutricional (média) por porção de 
30g: 110Kcal, 12g de açúcares e 200mg de Sódio.

25 Kg ALCAFOODS R$ 10,40 R$ 260,00

Cereal matinal de 
milho sabor cho-
colate

Enriquecido com vitaminas e minerais. Embalagem plástica
contendo 1 kg do produto. Não deverá apresentar resíduos
de impurezas, bolor ou cheiro não característico. A
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: 
data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega
do produto e prazo de validade.

15 Kg ALCAFOODS R$ 11,20 R$ 168,00

Cereal Infantil para 
complementar ali-
mentação da criança

Cereal infantil tipo ”Mucilon” sabores mistos: arroz, milho, mul-
ti cereais e arroz com aveia. Latas de 400g ou saches de 230g. 6 Kg NUTRIMENTAL/

NESTLE R$ 16,40 R$ 98,40

Semente de linhaça Embalagens de 200g até 500g. Produto não moído. Sementes 
inteiras, contendo 3g de fibras por porção de 15g. 1 Kg JUREIA R$ 9,50 R$ 9,50

Semente de ger-
gelim

Embalagens de 200g até 500g. Produto não moído. Sementes 
inteiras. 1 Kg CAROL R$ 12,50 R$ 12,50

Aveia em flocos
Flocos finos, embalagens de 250g até 500g, contendo em mé-
dia 3g de fibras por porção de 30g. Isento de sódio e gordura 
trans.

4 Kg VITAO R$ 9,90 R$ 39,60

Proteína texturizada 
de soja

Tamanho médio e isento de sódio. Embalagens de 400g até 1 
Kg. 3 Kg VITAO R$ 10,00 R$ 30,00

Farinha de aveia Contendo em média, por 50g de porção, 3g de fibras e até 15g 
de sódio. Embalagens de 250g até 500g. 5 Kg VITAO R$ 10,20 R$ 51,00

Farinha láctea

Embalagens de 250g até 500g. Não deverá apresentar resídu-
os de
impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

5 Kg NUTRIMENTAL/
NESTLE R$ 19,40 R$ 97,00

Total lote 09: R$ 990,00

LOTE N.º 11 R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 11

Suco concentrado 
sabor de uva

Embalagens de até 5 litros. Rendimento para suco: 1 
porção do suco e 4 porções de água. Apresentando rótulo 
nutricional, data de fabricação e validade. Observação: 
O suco deverá ser concentrado, como uma polpa com 
alto rendimento, e não serão aceitos sucos integrais e de 
menor rendimento.

40 Lts SABORE R$ 21,25 R$ 850,00
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Suco integral (natu-
ral) diversos sabores

Embalagens de até 2 litros, com rendimento de 1 porção 
de suco e até 9 porções de água. Apresentar Rótulo Nutri-
cional de acordo com a legislação vigente, bem como data 
de fabricação e prazo de validade.

15 Lts MAGUARY R$ 14,00 R$ 210,00

Total lote 11: R$ 1.060,00

LOTE N.º 12 R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 12

Bebida Láctea fer-
mentada (diversos 
sabores)

Embalagens de 1 litro. Composição nutricional (média) por 
porção (30g): 130 Kcal, 3,4g gorduras totais e no máximo 
1g de gordura trans. A embalagem deve estar intacta, bem
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo
15 dias da data de entrega do produto, prazo de validade e
informação nutricional.

500 Lts TIROL R$ 4,70 R$ 2.350,00

Iogurte sem lactose 
(diversos sabores) Garrafinhas de 170 ml sabores diversos. 20 Lts TIROL R$ 13,75 R$ 275,00

Leite integral UTH 
Longa Vida Embalagens de 1 litro, com uma média de 3% de gordura. 1500 Lts TIROL R$ 4,15 R$ 6.225,00

Leite sem lactose Caixas de 1 litro. Produto sem lactose, mas não a base de 
soja. 80 Lts TIROL R$ 5,50 R$ 440,00

Leite de soja original 
sem sabor Caixas de 1 litro. Produto sem lactose, a base de soja. 5 Lts SOY R$ 10,50 R$ 52,50

Manteiga

De 1ª qualidade, sem sal, obtida do creme de leite (nata) 
padronizado, pasteurizado e maturado, com teor mínimo 
de 80% de lipídeos. Embalagem deverá conter externa-
mente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem com 200 gramas.

50 Und TIROL R$ 9,15 R$ 457,50

Requeijão cremoso 
tradicional

embalagem contendo informações do fabricante e registro 
no órgão competente. Embalagem com 200 gramas. 100 Und TIROL R$ 6,10 R$ 610,00

Creme de leite pas-
teurizado (nata)

Embalagem em potes de polietileno de plástico, contendo 
300g. Cor: branca, sabor e odor característicos, suaves, 
não rançosos nem ácidos, sem sabores ou odores estra-
nhos. Textura firme, untuosa, com bom espalhamento. 
Aparência brilhante, sem apresentação de grumos, sem 
soro aparente. O prazo de validade mínima de 30 dias a 
partir da data de entrega do produto. A embalagem deverá 
estar lacrada.

100 Und TIROL R$ 9,90 R$ 990,00

Total lote 12: R$ 11.400,00

LOTE N.º 13 R$ 19.650,00 (dezenove mil seiscentos e cinquenta reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 13

Carne bovina –
acém

Cor vermelho cereja-brilhante, elástica e firme,
macia, sem gordura aparente, fresca e odor
agradável. Embalada em plástico de polietileno
contendo 1 Kg cada. Observação: Não serão
aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar a
data de fabricação, validade, fornecedor e peso.
Registro no SIF.

80 kg FRIPRANDO R$ 12,75 R$ 1.020,00

Carne bovina –
músculo - fresca

Cor vermelho-cereja brilhante, macio e odor
agradável. Embalado em plástico de polietileno
contendo 1 Kg cada. Observação: Não serão
aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar a
data de fabricação, validade, fornecedor e peso. Registro no 
SIF.

80 kg FRIPRANDO R$ 11,25 R$ 900,00
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Carne bovina – 
coxão mole – bife de 
1ª. - fresca

Cor vermelho cereja-brilhante, elástica e firme, macia, sem 
gordura aparente, fresca e odor agradável. Embalada em 
plástico de polietileno contendo 1 Kg cada. Observação: Não 
serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar a data de 
fabricação, validade, fornecedor e peso. Registro no SIF.

60 Kg FRIPRANDO R$ 19,80 R$ 1.188,00

Carne bovina moída 
de 1ª - fresca

Cor vermelho-cereja brilhante, macio e odor agradável. 
Embalado em plástico de polietileno contendo 1 Kg cada. 
Observação: Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve 
constar a data de fabricação, validade, fornecedor e peso. 
Registro no SIF.

280 Kg FRIPRANDO R$ 19,00 R$ 5.320,00

Carne bovina do 
tipo bisteca de 1ª - 
fresca

Embalagens de polietileno de 1 Kg. Observação: Observa-
ção: Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar 
a data de fabricação, validade, fornecedor e peso. Registro 
no SIF.

50 Kg FRIPRANDO R$ 11,55 R$ 577,50

Carne bovina –
costela

Cor vermelho cereja-brilhante, elástica e firme,
macia, sem gordura aparente, fresca e odor
agradável. Embalada em plástico de polietileno
contendo 1 Kg cada. Observação: Não serão
aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar a
data de fabricação, validade, fornecedor e peso.
Registro no SIF.

50 Kg FRIPRANDO R$ 12,85 R$ 642,50

Coxa e sobrecoxa de 
frango picado

Congeladas, embalagens de até 1 Kg (plásticas). Observa-
ção: Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar 
a data de fabricação, validade, fornecedor e peso. Registro 
no SIF.

180 Kg MACEDO R$ 5,95 R$ 1.071,00

Drumete de frango

Congeladas, embalagens de até 1kg (plásticas). Observa-
ção: Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar 
a data de fabricação, validade, fornecedor e peso. Registro 
no SIF.

80 Kg SADIA R$ 10,95 R$ 876,00

Peito de frango sem 
osso tipo sassami

Produto congelado, acondicionado em embalagens de 1 kg. 
Observação: Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve 
constar a data de fabricação, validade, fornecedor e peso. 
Registro no SIF.

180 Kg MACEDO R$ 11,35 R$ 2.043,00

Carne de frango 
moída

Congelada, isenta de sujidades, odores estranhos e subs-
tancias nocivas, acondicionadas em embalagem plástica, 
transparente, flexível, atóxica e resistente. Devidamente 
selada, com especificação de peso, validade do produto e 
marca/procedência.

120 Kg MACEDO R$ 11,75 R$ 1.410,00

Linguiça calabresa

Congeladas, embalagens de até 1kg (plásticas). Observa-
ção: Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve constar 
a data de fabricação, validade, fornecedor e peso. Registro 
no SIF.

20 Kg SULITA R$ 15,30 R$ 306,00

Carne do tipo
linguicinha

Embalagens de polietileno de 1 Kg. Observação:
Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve
constar a data de fabricação, validade,
fornecedor e peso. Registro no SIF.

50 Kg GRASSI R$ 12,46 R$ 623,00
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Carne suína do tipo
bisteca suína –
fresca

Embalagens de polietileno de 1 Kg. Observação:
Observação: Não serão aceitas peças acima de
1 kg. Deve constar a data de fabricação,
validade, fornecedor e peso. Registro no SIF.

40 Kg FRIPRANDO R$ 10,25 R$ 410,00

Carne lombo fatiado

Carne de lombo fatiada, preparada do lombo suíno. Ela-
borado com matérias primas selecionadas. Embalagens de 
polietileno de 1 Kg. Deve constar: data de fabricação/vali-
dade e peso. Registro no SIF. Entregue e acondicionada em 
adequada temperatura.

80 Kg FRIPRANDO R$ 15,65 R$ 1.252,00

Carne suína moída

Carne suína tipo iscas, preparadas de cortes suínos. Ela-
borado com matérias primas selecionadas. Embalagens de 
polietileno de 1 Kg. Deve constar: data de fabricação/vali-
dade e peso. Registro no SIF. Entregue e acondicionada em 
adequada temperatura.

45 Kg FRIPRANDO R$ 13,40 R$ 603,00

Carne suína do tipo
costelinha suína –
fresca

Embalagens de polietileno de 1 Kg. Observação:
Não serão aceitas peças acima de 1 kg. Deve
constar a data de fabricação, validade,
fornecedor e peso. Registro no SIF.

80 Kg FRIPRANDO R$ 10,00 R$ 800,00

Salsicha do tipo hot 
dog

Temperatura de conservação -12º. C. Embalagens de 5 kg, 
apresentando selo do SIF e no máximo 700mg de Sódio 
e 9g de gorduras totais por porção (50g = 1 unidade de 
salsicha).

80 Kg PERDIGÃO R$ 7,60 R$ 608,00

Total lote 13: R$ 19.650,00

LOTE N.º 14 R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 14

Presunto fatiado
Embalagens individuais de até 500g. Fatiado: fatias
finas (média de 15g) e inteiras. Não apresentar
“restos” e em pedaços das peças inteiras.

35 Kg PERDIGÃO R$ 26,60 R$ 931,00

Queijo fatiado
Embalagens individuais de até 500g. Fatiado: fatias finas 
(média de 15g) e inteiras. Não apresentar “restos” e em 
pedaços das peças inteiras.

40 Kg TIROL R$ 28,35 R$ 1.134,00

Queijo ralado do 
tipo parmesão

Embalagens individuais de 200g, contendo até 250 mg de 
sódio por porção (10g). 3 Kg IPANEMA R$ 45,00 R$ 135,00

Total lote 14: R$ 2.200,00

LOTE N.º 15 R$ 73,40 (setenta e três reais e quarenta centavos), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 15

Repolho roxo
Tipo roxo, fresco de 1ª qualidade, tamanho pequeno. 
Consistente, sem danos mecânicos ou lesões causadas 
por doenças e/ou ataque de pragas.

30 Kg IN NATURA R$ 2,446 R$ 73,40

Total lote 15: R$ 73,40

LOTE N.º 16 R$ 14.672,50 (quatorze mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), consistente nos seguintes produtos e 
preços unitários:
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ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor 
unitário Total

LOTE 16
Abacaxi pérola Casca íntegra, sem amassados. 300 Kg IN NATURA R$ 7,45 R$ 2.235,00

Banana do tipo 
caturra

Tamanho médio em processo de
amadurecimento. Acondicionadas em caixas vazadas
plásticas e não de madeira.

1000 Kg IN NATURA R$ 2,55 R$ 2.550,00

Laranja doce Va-
lência

Casca íntegra e de cor alaranjada, odor
agradável e doce. Embalados em plástico de polietileno
transparente ou caixas vazadas plásticas e não de madei-
ra.

300 Kg IN NATURA R$ 5,50 R$ 1.650,00

Maçã Casca íntegra, sem manchas, batidas e
amassados. Tamanho médio. 600 Kg IN NATURA R$ 5,25 R$ 3.150,00

Mamão formosa

Casca fina, lisa, amarela, sem manchas e
amassados, polpa macia. Embalados em plástico de
polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas e não
de madeira. Não apresentar machucados, batidas e fun-
gos. Tamanho médio.

500 Kg IN NATURA R$ 6,30 R$ 3.150,00

Manga

Casca íntegra, sem manchas, batidas e
amassados. Embalados em plástico de polietileno
transparente ou caixas vazadas plásticas e não de madei-
ra. Unidades médias e íntegras. Adocicadas.

250 Kg IN NATURA R$ 7,75 R$ 1.937,50

Total lote 16: R$ 14.672,50

Devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias, orçamento 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 10- Alimentação Escolar
Ação: 2031- Programa Suplementar de Alimentação Escolar
Cód. Red. 35 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.1 O pagamento será efetuado até o 5º após a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas no edital convocatório e neste contrato.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da entrega, os produtos não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1 O contrato vigorará da data da assinatura do contrato até 31/12/2019, ou em data anterior, caso haja a entrega total dos produtos.

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na unidade escolar do Município, de forma parcelada e de acordo com cronograma for-
necido pela Secretaria Municipal da Educação, através da Nutricionista.

3.3 Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente.

3.4 Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às emba-
lagens e rótulos, na forma da legislação em vigor;

3.5 Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados. Os responsáveis pela manipulação da alimentação es-
colar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram estas exigências. Persistindo esta prática, o contrato poderá ser rescindido 
nos termos da Lei no. 8.666/1993.

3.6 Os produtos de caráter semanal (frutas e verduras) devem ser pesados e etiquetados adequadamente para aferição e controle pelos 
manipuladores de alimentos;
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3.7 Os produtos deverão ser entregues à pessoa designada pela Secretaria de Educação, ou seja, as merendeiras responsáveis pela cozinha 
das escolas, SEMPRE no primeiro horário da manhã (até às 9:00 horas). As frutas serão utilizadas, normalmente, a partir das quartas-feiras, 
e as verduras, a grande maioria, a partir das segundas-feiras;

CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o acompanhamento na execução do contrato por meio do Gestor/Fiscal do 
Contrato (Secretária da Educação), devendo esta fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE du-
rante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.
VIII. Entregar produtos/Gêneros de ótima qualidade.

5.2 Os produtos consumíveis não poderão ter prazo de validade inferior a 5 (cinco) meses, salvo outro prazo estabelecido pelo fabricante.

5.3 Os produtos alimentícios deverão ser entregues em embalagem industrial e original, com etiqueta de registro perante o Ministério da 
Agricultura, vedada qualquer manipulação, bem como não poderão estar rasgadas, amassadas e com ferrugem.

5.4 Fica vedada a entrega de frango e/ou qualquer produto de origem animal "caipira". A carne bovina deverá possuir atestado e registro 
de inspeção sanitária (SIF).

5.5 As Frutas e verduras deverão apresentar ótima qualidade – Frutas com maturação “no ponto” e verduras e legumes “frescas”.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLAUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 006/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

A Secretária de Educação atuará como gestora do contrato, devendo FUNCIONAR como fiscal, a servidora Thais Marini Bee, Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
RODINEI JOSÉ PANDOLFO ME

TESTEMUNHAS:

1) ........................................     2) ......................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 054/2019
Publicação Nº 1905015

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR N.º: 54/2019.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa ALBERTO BOGONI NETO, autorizado através do Processo 
n.º 018/2019, Licitação n. 006/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: ALBERTO BOGONI NETO
CNPJ-MF n. º. 23.910.332/0001-09
Endereço: Av. Marechal Costa e Silva, n° 157, Centro – Pinheiro Preto – SC – CEP: 89570-000
Representada por: Alberto Bogoni Neto

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 006/2019 datado de 15/01/2019 e homologado em data de 06 de 
fevereiro de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens e respectivos preços:

LOTE N.º 02 R$ 719,00 (setecentos e dezenove reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:
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ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 02
Farinha de mandioca 
torrada Classe amarela, tipo 1. Embalagens de até 1 Kg. 12 Kg PINDUCA R$ 4,93 R$ 59,16

Farinha de milho tipo 
biju amarela Classe amarela, tipo 1. Embalagens de até 1 Kg. 6 Kg JUREIA R$ 4,65 R$ 27,90

Farinha de milho – fubá

Fortificado com ferro (2,1mg/150g de produto em média) e 
ácido fólico (75mcg/150g de produto em média). Embalagem 
de 1 kg, intacta e acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente e bem vedado.

80 Kg CACHOEIRI-
NHA R$ 3,30 R$ 264,00

Farinha de trigo integral
Enriquecida com ferro (mínimo de 2 mg/50g de produto) e 
ácido fólico (mínimo de 75mcg/50g de produto). Embalagens 
de 1 Kg.

5 Kg SANANDUVA R$ 3,67 R$ 18,35

Farinha de trigo especial
Enriquecida com ferro (mínimo de 2 mg/50g de produto) e 
ácido fólico (mínimo de 75mcg/50g de produto). Embalagens 
de 1 Kg.

40 Kg SANANDUVA R$ 2,73 R$ 109,20

Farinha de arroz
(sem glúten)

Farinha a base de arroz livre de glúten, para dietas com restri-
ção de glúten ou para intolerantes com restrição permanente a 
proteína presente no trigo, aveia, malte, centeio e cevada.

5 Kg AMMA R$ 7,77 R$ 38,85

Farinha de polvilho doce

Embalagem de 500g. Não deverá apresentar resíduos de
impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

5 Kg JUREIA R$ 8,38 R$ 41,90

Farinha de polvilho 
azedo

Embalagem de 500g. Não deverá apresentar resíduos de
impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

5 Kg JUREIA R$ 8,38 R$ 41,90

Mistura em pó para bolo 
sem lactose e glúten

Embalagens de 300 gr. Mistura para bolo diversos sabores a 
base de proteína de soja. Não contém glúten e é livre de lacto-
se. Feito com farinha de arroz.

5 Kg SUPRASOY R$ 23,55 R$ 117,75

Total lote 02: R$ 719,00

LOTE N.º 04 R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 04

Macarrão penne

Massa com ovos tipo penne. Embalagem: plástica, transparente, re-
sistente, bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer substân-
cia estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo: 6 meses a partir 
da data de entrega.

25 Kg GALO R$ 5,90 R$ 147,50

Macarrão gravatinha

Massa com ovos tipo gravatinha. Embalagem: plástica, transpa-
rente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo: 6 meses 
a partir da data de entrega.

25 Kg GALO R$ 6,08 R$ 152,00

Macarrão parafuso

Massa com ovos tipo parafuso. Embalagem: plástica, transparen-
te, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo: 6 meses 
a partir da data de entrega.

25 Kg GALO R$ 8,23 R$ 205,75

Macarrão integral

Macarrão espaguete, penne, talharim ou parafuso integral. Emba-
lagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 
500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo: 6 meses a partir da data de entrega.

10 Kg GALO R$ 8,87 R$ 88,70

Macarrão de letrinhas Embalagem de 500g até 1 kg. 15 Kg ISABELA R$ 6,34 R$ 95,10
Massa tipo cabelo de 
anjo Embalagem de 500g até 1 kg. 30 Kg ISABELA R$ 6,70 R$ 201,00

Total lote 04: R$ 890,00

LOTE N.º 07 R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:
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ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 07

Biscoito salgado integral

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Com-
posição nutricional (média) por 30g de produto: contendo no mínimo 
2,5g de fibras, no máximo 348mg de sódio (15% VD) e até 0,8g 
gordura trans.

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,96 R$ 418,60

Biscoito salgado de 
gergelim

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Com-
posição nutricional (média) por 30g de produto: contendo no mínimo 
1,3g de fibras e no máximo 360mg de sódio.

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,96 R$ 418,60

Biscoito salgado tipo 
cream cracker

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Com-
posição nutricional (média) por porção (30g): 130 Kcal, 4,5g gorduras 
totais, 1,3g de fibras alimentares e contendo no máximo: 1g gorduras 
saturadas, 250mg de sódio e isento de gordura trans.

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,06 R$ 387,10

Biscoito salgado tipo 
água e sal

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Com-
posição média por 40g (porção): no máximo 3,5g gorduras totais, 0,8g 
gorduras trans e 255mg de Sódio.

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,06 R$ 387,10

Biscoito salgado tipo 
coquetel

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Compo-
sição média por 30g (porção): 1,3g de fibra, no máximo 0,8g gorduras 
trans e 300mg de Sódio (12% VD).

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,49 R$ 402,15

Biscoito salgado sem 
lactose e sem glúten

Embalagens de no máximo 240g. Biscoitos a base de farinha sem 
glúten (arroz, milho, quinoa, linhaça, soja, etc). Livre de lactose e gor-
dura trans. Desenvolvido para dietas de portadores de Doença celíaca, 
intolerância ao glúten e intolerância à lactose. Do tipo salgado.

8 Kg JASMI-
NE R$ 40,37 R$ 322,96

Biscoito do tipo rosca 
de coco

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. O produto deve 
apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A emba-
lagem deve
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de 1 ano, informação nutricional
e ingredientes.

35 Kg PARATI R$ 11,26 R$ 394,10

Biscoito do tipo rosca 
de leite

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. O produto deve 
apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A emba-
lagem deve
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de 1 ano, informação nutricional
e ingredientes.

35 Kg PARATI R$ 11,26 R$ 394,10

Biscoito do tipo rosca de 
chocolate

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. O produto deve 
apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A emba-
lagem deve
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto, prazo de validade de 1 ano, informação nutricional
e ingredientes.

35 Kg PARATI R$ 11,84 R$ 414,40

Biscoitos do tipo Kuki

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Compo-
sição média por 40g (porção): no máximo 4 g de gorduras totais, até 
1g gorduras trans e 171mg de Sódio.

35 Kg ISABE-
LA R$ 12,23 R$ 428,05

Biscoito doce ao leite 
tipo Maria

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo adicional 
de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Composição 
nutricional (média) por 30g de produto: 133 Kcal, 25g de carboidratos, 
2,2g de proteínas, 3g gorduras totais, no máximo 90mg de sódio e 
isenção de gordura trans.

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,06 R$ 387,10

Biscoito doce tipo Maria 
sabor chocolate

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo adicional 
de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Composição 
nutricional (média) por 30g de produto: 133 Kcal, 25g de carboidratos, 
2,2g de proteínas, 3g gorduras totais, no máximo 90mg de sódio e 
isenção de gordura trans.

35 Kg PARATI R$ 11,83 R$ 414,05
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Biscoito doce do tipo 
maisena

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Con-
tendo em média, por porção de 30g, 3g de gorduras totais, no máximo 
0,8g gordura trans e 84mg de sódio. Isento de gordura trans.

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,45 R$ 400,75

Biscoitos doce sabor 
leite

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 1 Kg. Contendo farinha 
de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. Compo-
sição nutricional (média): mínimo de 1g de fibra e contendo no máximo 
de 111mg de sódio (por porção de 30g).

35 Kg ISABE-
LA R$ 11,06 R$ 387,10

Bolacha de mel com 
glacê

Embalagens de no mínimo 240g e no máximo 400g. Contendo fari-
nha de trigo e fubá de milho enriquecidos com Ferro e Ácido Fólico. 
Composição nutricional (média) por 30g de produto: 103 Kcal, 23g de 
carboidratos, 1,7g de proteínas, 0,5g de fibra alimentar, no máximo 
128mg de sódio e isenção de gordura trans. Obs.: pacotes com unida-
des pequenas, com o peso até 30 gramas (unitário).

25 Kg GIRA-
SOL R$ 11,06 R$ 276,50

Biscoito doce sem lacto-
se e sem glúten

Embalagens de no máximo 240g. Biscoitos a base de farinha sem 
glúten (arroz, milho, quinua, linhaça, soja, etc). Livre de lactose e gor-
dura trans. Desenvolvido para dietas de portadores de Doença celíaca, 
intolerância ao glúten e intolerância à lactose. Do tipo doce, pode ser 
tipo coockies.

10 Kg JASMI-
NE R$ 48,12 R$ 481,20

Biscoito do tipo cham-
pagne

Produto acondicionado em pacotes de 180 g, nos sabores baunilha e 
chocolate. A embalagem deve estar intacta e o produto inteiro. Prazo 
de validade mínimo: 6 meses a partir da data de entrega.

15 Kg ISABE-
LA R$ 12,41 R$ 186,15

Total Lote 07: R$ 6.500,00

LOTE N.º 08 R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 08
Barra de cereal com soja 
ou morango ou coco 
com chocolate

Barra de cereal com soja e cobertura sabor chocolate. 
Unidades entre 25 - 30g, contendo 1g de fibras e 7g de 
proteínas por porção (barra).

200 Und RITTER R$ 0,87 R$ 174,00

Barra de cereal de 
castanha e/ou avelã sem 
chocolate

Barra de cereal de castanha e avelã com chocolate. Uni-
dades entre 25 - 30g, contendo em média 3g de fibras 
1g de proteínas por porção (barra). Poderá ser a opção 
light (menos de 100Kcal/barra).

200 Unid RITTER R$ 0,86 R$ 172,00

Barra de cereal de 
amendoim e cobertura 
de chocolate

Barra de cereal de amendoim chocolate. Unidades entre 
25 - 30g, contendo em média 3g de fibras e 1g de 
proteínas por porção (barra). Poderá ser a opção light 
(menos de 100Kcal/barra).

200 Unid RITTER R$ 0,86 R$ 172,00

Barra de cereal sabores 
diversos

Para dietas com restrição e glúten e lactose. A base de 
quinoa, frutas e grãos sem glúten. Unidades entre 25 - 
30g, contendo em média 3g de fibras e 1g de proteínas 
por porção (barra). Contendo em média 3g de fibras e 
1g de proteínas por porção (barra).

200 Und RITTER R$ 0,86 R$ 172,00

Total Lote 08: R$ 690,00

LOTE N.º 10 R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 10

Chá mate tostado
Embalagens de até 40g, contendo (em média) 25 sa-
quinhos cada. Sabores variados: natural, laranja, limão, 
pêssego, doce de leite, canela.

8 Kg MATE LEÃO R$ 63,69 R$ 509,52

Chá de erva-doce Embalagens de até 40g, contendo (em média) 25 
saquinhos cada. 2 Kg MATE LEÃO R$ 75,20 R$ 150,40

Chá de cidreira Embalagens de até 40g, contendo (em média) 25 
saquinhos cada. 2 Kg MATE LEÃO R$ 75,20 R$ 150,40

Camomila

Produto acondicionado em embalagens plásticas 
intactas. O produto deve estar seco, livre de umidade. 
Prazo de validade mínimo: 6 meses a partir da data de 
entrega.

1 Kg NONA ROSA R$ 75,20 R$ 75,20

Marcela

Produto acondicionado em embalagens plásticas 
intactas. O produto deve estar seco, livre de umidade. 
Prazo de validade mínimo: 6 meses a partir da data de 
entrega.

1 Kg NONA ROSA R$ 76,73 R$ 76,73
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Café solúvel granulado

Embalagens de 200g com rendimento médio de 200 
xícaras. Observação: Apresentar bom rendimento, no 
entanto adequado sabor e aceitabilidade. Não será 
aceito o sabor Extra Forte.

35 Kg NESCAFÉ R$ 44,87 R$ 1.570,45

Chocolate em pó solúvel Baixa quantidade de sódio e contendo no máximo 
85Kcal/porção de 20g. Embalagens de 1Kg. 50 Kg APTI R$ 11,00 R$ 550,00

Chocolate do tipo granu-
lado escuro Embalagens de até 500g. 3 Kg DORI R$ 13,60 R$ 40,50

Chocolate do tipo granu-
lado colorido Embalagens de até 500g. 2 Kg DORI R$ 13,60 R$ 27,20

Total lote 10: R$ 3.150,40

LOTE N.º 17 R$ 342,00 (trezentos e quarenta e dois reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 17
Ovos frescos Embalagens de bandejas com no máximo 30 unidades. 50 Dz CORRENTES R$ 6,84 R$ 342,00
Total lote 17: R$ 342,00

Devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias, orçamento 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 10- Alimentação Escolar
Ação: 2031- Programa Suplementar de Alimentação Escolar
Cód. Red. 35 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.1 O pagamento será efetuado até o 5º após a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas no edital convocatório e neste contrato.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da entrega, os produtos não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1 O contrato vigorará da data da assinatura do contrato até 31/12/2019, ou em data anterior, caso haja a entrega total dos produtos.

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na unidade escolar do Município, de forma parcelada e de acordo com cronograma for-
necido pela Secretaria Municipal da Educação, através da Nutricionista.

3.3 Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente.

3.4 Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às emba-
lagens e rótulos, na forma da legislação em vigor;

3.5 Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados. Os responsáveis pela manipulação da alimentação es-
colar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram estas exigências. Persistindo esta prática, o contrato poderá ser rescindido 
nos termos da Lei no. 8.666/1993.

3.6 Os produtos de caráter semanal (frutas e verduras) devem ser pesados e etiquetados adequadamente para aferição e controle pelos 
manipuladores de alimentos;

3.7 Os produtos deverão ser entregues à pessoa designada pela Secretaria de Educação, ou seja, as merendeiras responsáveis pela cozinha 
das escolas, SEMPRE no primeiro horário da manhã (até às 9:00 horas). As frutas serão utilizadas, normalmente, a partir das quartas-feiras, 
e as verduras, a grande maioria, a partir das segundas-feiras;
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CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o acompanhamento na execução do contrato por meio do Gestor/Fiscal do 
Contrato (Secretária da Educação), devendo esta fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE du-
rante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.
VIII. Entregar produtos/Gêneros de ótima qualidade.

5.2 Os produtos consumíveis não poderão ter prazo de validade inferior a 5 (cinco) meses, salvo outro prazo estabelecido pelo fabricante.

5.3 Os produtos alimentícios deverão ser entregues em embalagem industrial e original, com etiqueta de registro perante o Ministério da 
Agricultura, vedada qualquer manipulação, bem como não poderão estar rasgadas, amassadas e com ferrugem.

5.4 Fica vedada a entrega de frango e/ou qualquer produto de origem animal "caipira". A carne bovina deverá possuir atestado e registro 
de inspeção sanitária (SIF).

5.5 As Frutas e verduras deverão apresentar ótima qualidade – Frutas com maturação “no ponto” e verduras e legumes “frescas”.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLAUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 006/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.
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CLÁUSULA NONA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

A Secretária de Educação atuará como gestora do contrato, devendo FUNCIONAR como fiscal, a servidora Thais Marini Bee, Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.
Pinheiro Preto – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
ALBERTO BOGONI NETO
TESTEMUNHAS:

1) ........................................     2) ......................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 055/2019
Publicação Nº 1905018

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR N.º: 55/2019.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa COMERCIAL JJ LEGNANI LTDA, autorizado através do Pro-
cesso n.º 018/2019, Licitação n. 006/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: COMERCIAL JJ LEGNANI LTDA
CNPJ-MF n. º. 12.698.172/0001-60
Endereço: Rua João Zardo, n° 700, Bairro De Carli, Videira – SC – CEP: 89560-000
Representada por: Jorge Antonio Legnani

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 006/2019 datado de 15/01/2019 e homologado em data de 06 de 
fevereiro de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens e respectivos preços:

LOTE N.º 06 R$ 256,00 (duzentos e cinquenta e seis reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICA-
ÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor unitário Total

LOTE 06
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Canela em pó

Não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou
cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de
validade.

0,200 Kg NONA 
ROSA R$ 10,00 R$ 20,00

Canela em 
rama

Não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou
cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de
validade.

0,300 Kg NONA 
ROSA R$ 10,00 R$ 30,00

Cravo da índia

Não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou
cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de
validade.

0,300 Kg NONA 
ROSA R$ 5,00 R$ 15,00

Colorau Embalagens de no máximo até 500g. Composição nutricional (média) de 
Sódio: 220mg de sódio/20g de produto. 1,5 Kg NONA 

ROSA R$ 7,00 R$ 21,00

Noz moscada 
moída

Não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou
cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de
validade.

0,200 Kg NONA 
ROSA R$ 20,00 R$ 40,00

Orégano

Embalagem contendo 100g do produto, devendo estar
intacta, bem vedada e constar: data de fabricação de no
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de
validade.

2 Kg NONA 
ROSA R$ 60,00 R$ 120,00

Pimenta do 
reino

Não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou
cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de
validade.

0,050 Kg NONA 
ROSA R$ 10,00 R$ 100,00

Total lote 06: R$ 256,00

Devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias, orçamento 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 10- Alimentação Escolar
Ação: 2031- Programa Suplementar de Alimentação Escolar
Cód. Red. 35 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.1 O pagamento será efetuado até o 5º após a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas no edital convocatório e neste contrato.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da entrega, os produtos não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1 O contrato vigorará da data da assinatura do contrato até 31/12/2019, ou em data anterior, caso haja a entrega total dos produtos.

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na unidade escolar do Município, de forma parcelada e de acordo com cronograma for-
necido pela Secretaria Municipal da Educação, através da Nutricionista.

3.3 Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente.
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3.4 Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às emba-
lagens e rótulos, na forma da legislação em vigor;

3.5 Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados. Os responsáveis pela manipulação da alimentação es-
colar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram estas exigências. Persistindo esta prática, o contrato poderá ser rescindido 
nos termos da Lei no. 8.666/1993.

3.6 Os produtos de caráter semanal (frutas e verduras) devem ser pesados e etiquetados adequadamente para aferição e controle pelos 
manipuladores de alimentos;

3.7 Os produtos deverão ser entregues à pessoa designada pela Secretaria de Educação, ou seja, as merendeiras responsáveis pela cozinha 
das escolas, SEMPRE no primeiro horário da manhã (até às 9:00 horas). As frutas serão utilizadas, normalmente, a partir das quartas-feiras, 
e as verduras, a grande maioria, a partir das segundas-feiras;

CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o acompanhamento na execução do contrato por meio do Gestor/Fiscal do 
Contrato (Secretária da Educação), devendo esta fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE du-
rante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.
VIII. Entregar produtos/Gêneros de ótima qualidade.

5.2 Os produtos consumíveis não poderão ter prazo de validade inferior a 5 (cinco) meses, salvo outro prazo estabelecido pelo fabricante.

5.3 Os produtos alimentícios deverão ser entregues em embalagem industrial e original, com etiqueta de registro perante o Ministério da 
Agricultura, vedada qualquer manipulação, bem como não poderão estar rasgadas, amassadas e com ferrugem.

5.4 Fica vedada a entrega de frango e/ou qualquer produto de origem animal "caipira". A carne bovina deverá possuir atestado e registro 
de inspeção sanitária (SIF).

5.5 As Frutas e verduras deverão apresentar ótima qualidade – Frutas com maturação “no ponto” e verduras e legumes “frescas”.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLAUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 006/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 956

não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

A Secretária de Educação atuará como gestora do contrato, devendo FUNCIONAR como fiscal, a servidora Thais Marini Bee, Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
COMERCIAL JJ LEGNANI LTDA
TESTEMUNHAS:

1) ........................................    2) ......................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 056/2019
Publicação Nº 1905021

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR N.º: 56/2019.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MERCEARIA TIA LORENA, autorizado através do Processo 
n.º 018/2019, Licitação n. 006/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: MERCEARIA TIA LORENA
CNPJ-MF n. º. 85.220.564/0001-92
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, n° 1.642, Centro, Pinheiro Preto – SC – CEP: 89570-000
Representada por: Lorena Bertoncello Vieceli

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 006/2019 datado de 15/01/2019 e homologado em data de 06 de 
fevereiro de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens e respectivos preços:

LOTE N.º 18 R$ 10.211,45 (dez mil duzentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), consistente nos seguintes produtos e preços uni-
tários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 18

Bolo caseiro de 
laranja

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura.

30 Kg TIA LORENA R$ 16,99 R$ 509,70

Bolo caseiro de fubá

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura.

30 Kg TIA LORENA R$ 16,99 R$ 509,70

Bolo caseiro de 
cenoura

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura.

30 Kg TIA LORENA R$ 16,99 R$ 509,70

Bolo caseiro de 
chocolate

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura.

40 Kg TIA LORENA R$ 16,99 R$ 509,70

Bolo formigueiro

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado pela
Vigilância Sanitária. Não deve conter cobertura. Bolo sim-
ples, sem cobertura, com chocolate granulado na massa, 
fresco, de textura macia e sabor característico.

35 Kg TIA LORENA R$ 16,99 R$ 594,65

Cuca tipo caseira 
com farofa com 
recheio

Embalagens de 1 Kg. Recheios: requeijão, goiabada, coco 
e chocolate. Apresentar rótulo nutricional e data de fabri-
cação e validade.

120 Kg TIA LORENA R$ 15,99 R$ 1.918,80

Grostoli polvilhado 
com açúcar do tipo 
fofinho

Produto do tipo macio, com cobertura de açúcar. O produ-
to deve ser fresco e de sabor característico, acondicionado 
em sacos plásticos de no máximo 1Kg. Peso unitário (mé-
dio) do grostoli: 25g. Apresentar rótulo nutricional, data de 
fabricação e validade.

150 Kg TIA LORENA R$ 17,97 R$ 2.695,50

Grostoli polvilhado 
com açúcar do tipo 
sequinho

Produto do tipo crocante, com cobertura de açúcar. O pro-
duto deve ser fresco e de sabor característico, acondicio-
nado em sacos plásticos de no máximo 1 kg. Apresentar 
rótulo nutricional, data de fabricação e validade.

40 Kg TIA LORENA R$ 19,99 R$ 799,60

Rosquinha polvilha-
da com açúcar

Embalagens de 1Kg. Peso unitário (médio): 25g. Apresen-
tar rótulo nutricional, data de fabricação e validade. 80 Kg TIA LORENA R$ 18,99 R$ 1.519,20

Mini pizza

Embalagens de 500g até 1 Kg, com unidades individuais 
de 110g. Sabor calabresa, quatro queijos e queijo e pre-
sunto. Apresentar rótulo nutricional e data de fabricação 
e validade. Produção em local com inspeção da Vigilância 
Sanitária e constar em rótulo o número do registro do 
técnico responsável.

25 Kg TIA LORENA R$ 19,00 R$ 475,00

Total lote 18: R$ 10.211,45

LOTE N.º 19 R$ 1.398,75 (um mil trezentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), consistente nos seguintes produtos e preços 
unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 19

Bolacha doce do tipo 
caseira sabor fubá

Embalagens de 500g até 1 Kg. Apresentar rótulo nutri-
cional (informação nutricional) e datas de fabricação e 
validade.

25 Kg TIA LORENA R$ 17,97 R$ 449,25
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Bolacha doce do tipo 
caseira sabor coco

Embalagens de 500g até 1 Kg. Apresentar rótulo nutri-
cional (informação nutricional) e datas de fabricação e 
validade.

25 Kg TIA LORENA R$ 18,99 R$ 474,75

Bolacha doce do tipo 
caseira sabor nata

Embalagens de 500g até 1 Kg. Apresentar rótulo nutri-
cional (informação nutricional) e datas de fabricação e 
validade.

25 Kg TIA LORENA R$ 18,99 R$ 474,75

Total lote 19: R$ 1.398,75

LOTE N.º 21 R$ 9.749,95 (nove mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), consistente nos seguintes produtos e 
preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 21
Pão do tipo caseiro 
branco fatiado

Embalagens de 500g, pão do tipo caseiro (não de sanduíche) com 
fatias de tamanho uniforme. Embalagem: plástico, estéril. 40 Kg TIA LORE-

NA R$ 14,99 R$ 599,60

Pão do tipo caseiro 
integral fatiado

Embalagens de 500g, pão do tipo caseiro integral (não de sanduíche) 
com fatias de tamanho uniforme. Embalagem: plástico, estéril. 20 Kg TIA LORE-

NA R$ 15,99 R$ 319,80

Pão de milho fatiado Embalagens de 500g, pão do tipo caseiro, com fatias de tamanho 
uniforme. Embalagem: plástico, estéril. 15 Kg TIA LORE-

NA R$ 17,99 R$ 269,85

Pão de cachorro 
quente

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, estéreis e 
descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

80 Kg TIA LORE-
NA R$ 13,99 R$ 1.119,20

Pão doce

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, estéreis e 
descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

120 Kg TIA LORE-
NA R$ 18,99 R$ 2.278,80

Pão francês integral

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, estéreis e 
descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

80 Kg TIA LORE-
NA R$ 13,99 R$ 1.119,20

Pão do tipo casei-
rinho

Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, estéreis e 
descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

250 Kg TIA LORE-
NA R$ 15,99 R$ 3.997,50

Pão sem glúten

Para dietas com restrição de glúten e lactose. A base de farinhas e 
grãos sem glúten. Peso: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável
contendo o número de pães conforme cronograma por
escola fornecido pela Secretaria de Educação. Os pães
deverão ser entregues em sacos plásticos transparentes, estéreis e 
descartáveis. O transporte deverá ser feito em
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou
papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do dia
anterior.

2 Kg TIA LORE-
NA R$ 23,00 R$ 46,00

Total lote 21: R$ 9.749,95
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Devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias, orçamento 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 10- Alimentação Escolar
Ação: 2031- Programa Suplementar de Alimentação Escolar
Cód. Red. 35 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.1 O pagamento será efetuado até o 5º após a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas no edital convocatório e neste contrato.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da entrega, os produtos não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1 O contrato vigorará da data da assinatura do contrato até 31/12/2019, ou em data anterior, caso haja a entrega total dos produtos.

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na unidade escolar do Município, de forma parcelada e de acordo com cronograma for-
necido pela Secretaria Municipal da Educação, através da Nutricionista.

3.3 Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente.

3.4 Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às emba-
lagens e rótulos, na forma da legislação em vigor;

3.5 Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados. Os responsáveis pela manipulação da alimentação es-
colar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram estas exigências. Persistindo esta prática, o contrato poderá ser rescindido 
nos termos da Lei no. 8.666/1993.

3.6 Os produtos de caráter semanal (frutas e verduras) devem ser pesados e etiquetados adequadamente para aferição e controle pelos 
manipuladores de alimentos;

3.7 Os produtos deverão ser entregues à pessoa designada pela Secretaria de Educação, ou seja, as merendeiras responsáveis pela cozinha 
das escolas, SEMPRE no primeiro horário da manhã (até às 9:00 horas). As frutas serão utilizadas, normalmente, a partir das quartas-feiras, 
e as verduras, a grande maioria, a partir das segundas-feiras;

CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o acompanhamento na execução do contrato por meio do Gestor/Fiscal do 
Contrato (Secretária da Educação), devendo esta fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:
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I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE du-
rante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.
VIII. Entregar produtos/Gêneros de ótima qualidade.

5.2 Os produtos consumíveis não poderão ter prazo de validade inferior a 5 (cinco) meses, salvo outro prazo estabelecido pelo fabricante.

5.3 Os produtos alimentícios deverão ser entregues em embalagem industrial e original, com etiqueta de registro perante o Ministério da 
Agricultura, vedada qualquer manipulação, bem como não poderão estar rasgadas, amassadas e com ferrugem.

5.4 Fica vedada a entrega de frango e/ou qualquer produto de origem animal "caipira". A carne bovina deverá possuir atestado e registro 
de inspeção sanitária (SIF).

5.5 As Frutas e verduras deverão apresentar ótima qualidade – Frutas com maturação “no ponto” e verduras e legumes “frescas”.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLAUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 006/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

A Secretária de Educação atuará como gestora do contrato, devendo FUNCIONAR como fiscal, a servidora Thais Marini Bee, Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
MERCEARIA TIA LORENA
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TESTEMUNHAS:

1) ........................................    2) ......................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 057/2019
Publicação Nº 1905064

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR N.º: 57/2019.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa JAIR FRIEBEL, autorizado através do Processo n.º 018/2019, 
Licitação n. 006/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: JAIR FRIEBEL
CNPJ-MF n. º. 26.868.579/0001-00
Endereço: Rua Senador Antonio Carlos Konder Reis, n° 630 – Centro – Pinheiro Preto/SC – CEP: 89570-000
Representada por: Jair Friebel

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 006/2019 datado de 15/01/2019 e homologado em data de 06 de 
fevereiro de 2019, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens e respectivos preços:

LOTE N.º 20 R$ 5.972,00 (cinco mil novecentos e setenta e dois reais), consistente nos seguintes produtos e preços unitários:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA Valor uni-
tário Total

LOTE 20
Agnoline do tipo 
caseiro

Embalagens 1 Kg, apresentando rótulo nutricional, 
recheio de frango. 40 Kg JAIR FRIEBEL R$ 25,00 R$ 1.000,00

Tortei do tipo casei-
ro enrolado

Embalagens de até 1 Kg, enrolado, apresentando 
rótulo nutricional. Recheio salgado. 30 Kg JAIR FRIEBEL R$ 16,95 R$ 508,50

Tortei do tipo casei-
ro pastelzinho

Embalagens de até 1 Kg, apresentando rótulo nutricio-
nal. Recheio salgado, do tipo pastelzinho. 30 Kg JAIR FRIEBEL R$ 16,95 R$ 508,50

Lasanha caseira

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do
técnico responsável. Produção em local inspecionado 
pela
Vigilância Sanitária.

35 Kg JAIR FRIEBEL R$ 25,00 R$ 875,00

Macarrão caseiro 
(com ovos) conge-
lado tipo espaguete 
grosso

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional 
dentro da Legislação vigente. Apresentar data de 
fabricação e validade.

60 Kg JAIR FRIEBEL R$ 14,00 R$ 840,00

Macarrão caseiro 
(com ovos) con-
gelado tipo furado 
grosso

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional 
dentro da Legislação vigente. Apresentar data de 
fabricação e validade.

60 Kg JAIR FRIEBEL R$ 14,00 R$ 840,00
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Macarrão caseiro 
fino (com ovos) con-
gelado tipo cabelo 
de anjo

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional 
dentro da Legislação vigente. Apresentar data de 
fabricação e validade.

40 Kg JAIR FRIEBEL R$ 14,00 R$ 560,00

Macarrão caseiro 
(com ovos) congela-
do do tipo talharim

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional 
dentro da Legislação vigente. Apresentar data de 
fabricação e validade.

60 Kg JAIR FRIEBEL R$ 14,00 R$ 840,00

Total lote 20: R$ 5.972,00

Devendo a despesa correr à Conta das seguintes dotações orçamentárias, orçamento 2019:

Órgão Orçamentário: 20 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 3- Secretaria de Educação Cultura e Esportes
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 10- Alimentação Escolar
Ação: 2031- Programa Suplementar de Alimentação Escolar
Cód. Red. 35 -3.3.90.00.00.00.00.00

2.1 O pagamento será efetuado até o 5º após a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas no edital convocatório e neste contrato.

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/
cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do 
Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de 
regularidade fiscal e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

Parágrafo terceiro. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo quarto. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da entrega, os produtos não 
estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1 O contrato vigorará da data da assinatura do contrato até 31/12/2019, ou em data anterior, caso haja a entrega total dos produtos.

3.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na unidade escolar do Município, de forma parcelada e de acordo com cronograma for-
necido pela Secretaria Municipal da Educação, através da Nutricionista.

3.3 Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente.

3.4 Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às emba-
lagens e rótulos, na forma da legislação em vigor;

3.5 Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados. Os responsáveis pela manipulação da alimentação es-
colar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram estas exigências. Persistindo esta prática, o contrato poderá ser rescindido 
nos termos da Lei no. 8.666/1993.

3.6 Os produtos de caráter semanal (frutas e verduras) devem ser pesados e etiquetados adequadamente para aferição e controle pelos 
manipuladores de alimentos;

3.7 Os produtos deverão ser entregues à pessoa designada pela Secretaria de Educação, ou seja, as merendeiras responsáveis pela cozinha 
das escolas, SEMPRE no primeiro horário da manhã (até às 9:00 horas). As frutas serão utilizadas, normalmente, a partir das quartas-feiras, 
e as verduras, a grande maioria, a partir das segundas-feiras;

CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
3. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução do contrato.

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 963

CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização, o acompanhamento na execução do contrato por meio do Gestor/Fiscal do 
Contrato (Secretária da Educação), devendo esta fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

I. Efetuar as vendas em conformidade com o Edital e este contrato;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE du-
rante a vigência do Contrato;
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
VI. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará em 
prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.
VIII. Entregar produtos/Gêneros de ótima qualidade.

5.2 Os produtos consumíveis não poderão ter prazo de validade inferior a 5 (cinco) meses, salvo outro prazo estabelecido pelo fabricante.

5.3 Os produtos alimentícios deverão ser entregues em embalagem industrial e original, com etiqueta de registro perante o Ministério da 
Agricultura, vedada qualquer manipulação, bem como não poderão estar rasgadas, amassadas e com ferrugem.

5.4 Fica vedada a entrega de frango e/ou qualquer produto de origem animal "caipira". A carne bovina deverá possuir atestado e registro 
de inspeção sanitária (SIF).

5.5 As Frutas e verduras deverão apresentar ótima qualidade – Frutas com maturação “no ponto” e verduras e legumes “frescas”.

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLAUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do edital de Pregão nº 006/2019, obrigando-se à CONTRATADA em manter a 
vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

7.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

7.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

A Secretária de Educação atuará como gestora do contrato, devendo FUNCIONAR como fiscal, a servidora Thais Marini Bee, Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).
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10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 06 de fevereiro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
JAIR FRIEBEL

TESTEMUNHAS:

1) ........................................    2) ......................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

DECRETO 4944
Publicação Nº 1903834

DECRETO Nº 4.944, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei 
Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 2.039 de 22 de outubro de 2018.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Município de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$110.028,00 (Cento e dez mil, vinte e oito reais) nas dotações orçamentárias a seguir:

20.06.26.782.0023.2.042.3.3.90.00.00.00.00.00
2042 – Manutenção Secretaria de Transportes e Obras
Fonte de Recursos: 03.39 R$ 95.307,91 (FEP)

20.06.26.782.0023.2.042.3.3.90.00.00.00.00.00
2042 – Manutenção Secretaria de Transportes e Obras
Fonte de Recursos: 03.07 R$ 14.720,09(CIDE)

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
do Município de Pinheiro Preto de 2018, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 4956
Publicação Nº 1905441

DECRETO Nº 4.956, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS A SENHORA LEOTILDE ALVES RIBEIRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de dezembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complementar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano – IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte LEOTILDE ALVES RIBEIRO, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob nº 
907.856.739-20, residente na Rua Frederico Denardi nº 18, Bairro São José, município de Pinheiro Preto-SC, para o exercício fiscal de 2019. 
Considerando o Processo Administrativo nº 10/2019, do Livro 18 folhas 37.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser requerida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela autori-
dade competente também de forma anual, a fim de propiciar melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 07 de fevereiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

EDITAL 02 - BOLSA DE ESTUDO
Publicação Nº 1905556

EDITAL Nº 002/2019
Dispõe sobre as inscrições para o Programa de Concessão de Bolsa de Estudos previsto na Lei Municipal Nº 1.200/06 de 22 de março de 
2006 e Decreto 4.756 de 23 de janeiro de 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, comunica que PRORROGA a entrega até dia 22 de fevereiro a Declara-
ção fornecida pela instituição que não recebe qualquer auxílio financeiro;

Pinheiro Preto, 08 de fevereiro de 2019.

ROSANIA INÊS ROSSATTO ZAGO PEDRO RABUSKE

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 251
Publicação Nº 1904171

LEI COMPLEMENTAR Nº 251, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2.019.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 112 DE 11 DE MAIO DE 2004 QUE INSTITUÍ PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da 
Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Os artigos 41, 42, 43 e 44 da a Lei Complementar nº 112, 11 de maio de 2004, alterado pela Lei Complementar nº 260, de 01 de 
novembro de 2018, passam a vigorar com a redação nova redação bem como ficam acrescidos a respectiva lei os artigos 45, 46, 47, 48, 
conforme:

Art. 41 - Fica assegurado o direito à ampliação temporária de carga horária para 200 (duzentas) horas mensais, 40 (quarenta) horas se-
manais, em matrícula funcional única, aos Professores Efetivos do Magistério da Secretaria Municipal de Educação, que implementam os 
seguintes requisitos (NR)

I - que possuam estabilidade funcional reconhecida, tendo, inclusive, já cumprido o período de estágio probatório, na data do requerimento 
do benefício; (NR)

II - que estejam em efetivo exercício do magistério, na data do requerimento do benefício; (NR)

Art. 42. O professor, poderá ter, após a publicação desta Lei, a sua carga horária de trabalho ampliada temporariamente, para 40 (quarenta) 
horas semanais, em efetiva regência de classe, desde que comprovada a necessidade de suprir carências identificadas nas escolas públicas 
municipais, de acordo com a conveniência da Administração Pública, vedada a ampliação definitiva, sendo revogável a respectiva ampliação 
qualquer momento por ato unilateral da administração pública, não gerando em nenhuma hipótese direito adquirido ao servidor. (NR)

Art. 43. As vagas disponíveis para ampliação da jornada para 200 (duzentas) horas mensais, serão preenchidas preferencialmente pelos 
professores com maior tempo de serviço como Professores Efetivos do Magistério da Secretaria Municipal de Educação. (NR)

Parágrafo único. Somente após preenchidas as vagas disponíveis pelos servidores efetivos no regime de ampliação de carga horária, serão 
contratados servidores temporários por processo seletivo.

Art. 44. A jornada de trabalho semanal do professor na esfera pública municipal, não poderá ultrapassar os limites de 40 (quarenta) horas 
semanais. (NR)

Art. 45. A remuneração do professor, contemplado pelas disposições desta Lei, será proporcional adequada à carga horária trabalhada.

Art. 46. O chefe do poder executivo expedirá atos administrativos complementares necessários à plena execução desta lei

Art. 47. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento geral do município.

Art. 48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações consignadas nas leis orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 113/2019
Publicação Nº 1904973

PORTARIA Nº 113, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 001/2019, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 001/2019, modalidade TOMADA DE PREÇO, cujo objeto visa a contratação de empresa prestadora de servi-
ços diários para reciclagem, industrialização e destino final do Lixo Domiciliar, e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa:

I – VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 76.323.633/0001-00, no preço mensal de R$ 18.582,23 (dezoito mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE FEVEREIRO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 114/2019
Publicação Nº 1904976

PORTARIA Nº 114, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Maurício Chelest, ocupante do cargo de Secretario, de Turismo e Limpeza Pública para atuar como Fiscal do 
contrato Administrativo decorrente da Tomada de Preço nº 001/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
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c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
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d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE FEVEREIRO DE 2019
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 115/2019
Publicação Nº 1904980

PORTARIA Nº 115 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 006/2019 E ADJUDICA O OBJETO ÀS EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 006/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, VISANDO O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 1º SEMESTRE DE 2019, e adjudica o objeto licitado às seguintes empresas vencedoras:

1. RODINEI JOSÉ PANDOLFO ME, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 30.465.805/0001-71, os lotes e respectivos valores totais: nº: 01 (R$ 
4.532,75), 03 (R$ 4.700,00), 05 (R$ 2.265,00), 09 (R$ 990,00), 11 (R$ 1.060,00), 12 (R$ 11.400,00), 13 (R$ 19.650,00), 14 (R$ 2.200,00), 
15 (R$ 73,40) e 16 (R$ 14.672,50)

2. ALBERTO BOGONI NETO, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 23.910.332/0001-09, os lotes e respectivos valores totais: nº: 02 (R$ 719,00), 04 
(R$ 890,00), 07 (R$ 6.500,00), 08 (R$ 690,00), 10 (R$ 3.150,00) e 17 (R$ 342,00).

3. COMERCIAL JJ LEGNANI, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 12.698.172/0001-60, os lotes e respectivos valores totais: nº: 06 (R$ 256,00).

4. MERCEARIA TIA LORENA LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 85.220.564/0001-92, os lotes e respectivos valores totais: nº: 18 (R$ 
10.211,45), 19 (R$ 1.398,75) e 21 (R$ 9.749,95)

5. JAIR FRIEBEL, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 26.868.579/0001-00, os lotes e respectivos valores totais: nº: 20 (R$ 5.972,00),

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 116/2019
Publicação Nº 1904981

PORTARIA Nº 116, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
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efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar a funcionária Thais Mariani Bee, ocupante do cargo de nutricionista, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo 
decorrente do Pregão Presencial nº 006/2019.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I -conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) ao objeto da contratação;
b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
II -manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se

houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-se juntar os documentos ori-
ginais ao processo de contratação da empresa;
III conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;
IV -acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;
V -acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades suficien-
tes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;
VI -verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;
VII -zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
VIII -estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;
IX -notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;
X -sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI -comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;
XII -comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;
XIII -solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I –os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II –arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisório 
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e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III –exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a)“as built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b)comprovação das ligações de energia e água;
c)laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d)carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e)certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f)a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da
Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º A funcionária designada para fiscalização de contratos deverá ser capacitada e orientada para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

COMUNICADO TP 002-2018
Publicação Nº 1905268

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Licitações do Município de Piratuba vem por meio desta, comunicar as licitantes: FOCO PROPAGANDA LTDA e 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA, que o prazo de recurso citado na ata da sessão pública do dia 06/02/2019; passa a ser de 5 dias 
úteis conforme subitem 12.1.1 do edital, contados à partir desta veiculação no DOM (Diário Oficial dos Municípios).

KARLA RIFFEL DA SILVA
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2019
Publicação Nº 1905011

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2019
Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de peças e a prestação de serviços para conserto de caminhões e trator de esteira, 
conforme especificação no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 20/02/2019.
Abertura: às 08h30 do dia 20/02/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 07 de fevereiro de 2019.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019
Publicação Nº 1905006

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para execução de consertos em cadeiras das Unidades Escolares, Secretarias, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundação de Cultura, conforme especificações constantes no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 25/02/2019.
Abertura: às 08h30 do dia 25/02/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 07 de fevereiro de 2019.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Planalto Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 4882/2019
Publicação Nº 1904116

DECRETO Nº 4882/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1º CONFERÊNCIA INTERMU-
NICIPAL DOS DIREITOS DAPESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas;

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado a 1º CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avan-
ços na consolidação da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, 
na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos e 
ações;

§ 1º - A 1º Conferência Intermunicipal dos direitos da pessoa ido-
sa, realizar-se-á em Guatambu, Santa Catarina, em 07 de março de 
2019 período das 8:00hs às 16:00hs.

§ 2º - A 1º Conferência Intermunicipal dos direitos da pessoa idosa 
envolverá os municípios limítrofes de Planalto Alegre Guatambu e 
Caxambu do Sul.

§ 3º - A 1º Conferência Intermunicipal dos direitos da pessoa idosa 
terá como Tema Central; Os Desafios de Envelhecer no Século XXI 
e o Papel das Políticas Públicas. E Como Eixos Temáticos:

I - Direitos Fundamentais da Constituição/Efetivação das Políticas 
Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Mora-
dia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.

II - Educação: assegurando direitos e emancipação humana. III - 
Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.

III - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle 
social na geração e implementação das políticas públicas.

Parágrafo Único - representantes das Unidades vinculadas ao De-
partamento Municipal de Assistência Social, Gabinete do Prefeito e 
demais Secretarias Municipais.

Apoiarão a Organização da Conferência a AMOSC.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Planalto Alegre/SC, em, 30 07 de fevereiro de 2019.
JUARES BET
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

EDCP012_2019
Publicação Nº 1904741

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Administrativo Nº. PM 012/2019

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Edital nº 012/2019
Tipo: Maior Oferta.
Objeto: SELEÇÃO DE EMPRESA, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, 
DE PERMISSÃO DO DIREITO À EXECUÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE, ESTADIA E GUARDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
QUANDO DA APREENSÃO E RETIRADA DE CIRCULAÇÃO DOS MESMOS, 
EFETUADA PELOS AGENTES DE TRÂNSITO, POLÍCIA MILITAR E CIVIL.
 Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 11 de Março de 2019.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 11 de Março de 2019.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e 
horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, 
ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

Planalto Alegre, 07 de Fevereiro de 2019.

JUARES BET
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
Publicação Nº 1904163

 EDITAL Nº 001/2019,
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3º QUADRIMESTRE 
DE 2018.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e na forma da legislação vigente, CON-
VOCA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, relativa ao Terceiro Quadrimes-
tre de 2018, destinada ao acompanhamento e avaliação de metas 
fiscais de acordo com o que estabelece o artigo 9º, parágrafo 4º 
da Lei Complementar nº 101/2000 e Lei Municipal nº 261 de 17 
de agosto de 2001, a ser realizada nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, sito à Avenida Santa Catarina, Centro, 
Município de Planalto Alegre – SC, com início às 14:00 horas do dia 
26 de fevereiro de 2019.

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º 
que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais 
de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.

Planalto Alegre – SC, 07 de fevereiro de 2019.
JUARES BET
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO N.º 003 / 
2019

Publicação Nº 1905332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009 / 2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO N.º 003 
/ 2019

O Município de Pomerode/SC, através da Secretaria de Gestão Ad-
ministrativa e Fazendária, inscrito no CNPJ n.º 83.102.251/0001-
04, torna público que se encontra aberto o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO QUE ATUEM NA ADMI-
NISTRAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, DESTINADA À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA OU SEGURO 
SAÚDE COLETIVO, COM ABRANGÊNCIA MÍNINA NO MUNICÍPIO 
DE POMERODE E SUA REGIÃO DE SAÚDE, DEFINIDA PELO DECRE-
TO FEDERAL N.º 7.508/2011 QUE REGULAMENTA A LEI FEDERAL 
N.º 8.080/1990, ENGLOBANDO OS SEGMENTOS AMBULATORIAL, 
HOSPITALAR, OBSTETRÍCIA E AS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS ESTABE-
LECIDAS NA LEI FEDERAL N.º 9.656/1998, COM AS COBERTU-
RAS OBRIGATÓRIAS ASSEGURADAS PELAS NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, ALÉM DE OUTRAS 
CONDIÇÕES MÍNIMAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E SEUS DEPEN-
DENTES, conforme especificação contida no Anexo I – Termo de 
Referência. INSCRIÇÕES: A partir de 11 de Fevereiro de 2019. IN-
FORMAÇÕES: Diretoria de Licitações e Contratos do Município de 
Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/
SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: 
www.pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 07 de Fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EDITAL N° 016/2019 DE CHAMADA PARA ESCOLHA 
DE VAGA DE CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PUBLICO Nº 01/2018

Publicação Nº 1905126

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDO-
RA
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7277
E-mail: educacao@pomerode.sc.gov.br - sed@pomerode.sc.gov.br
Rua XV de Novembro, 555 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

EDITAL N° 016/2019 DE CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGA DE 
CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO Nº 01/2018

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, com base nas disposições da 
Legislação vigente, torna público a Chamada de Candidatos Apro-
vados no Concurso Público 01/2018.
RESOLVE:
1 - DAS VAGAS:
As vagas disponíveis para Nomeação na Rede Municipal de Ensino 
segue descrita no quadro abaixo:

Professor Disciplina Específica – Língua Alemã

Carga horária disponível 40 horas – EBM Olavo Bilac

3° Colocado ARICLÉA CRISTINA KLITZKE KOEPSEL

4° Colocado CLAIDES MARIA SCHAEFER

2 – DA ESCOLHA:

A escolha de vagas será no dia 11 de fevereiro de 2019 às 09:00 
horas na sede da Secretaria de Educação e Foração Empreendedo-
ra, sito a rua 15 de novembro, 555.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 07 de fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito de Pomerode

EDITAL Nº 015/19 DE CHAMADA PARA ESCOLHA DE 
VAGA DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO 
PUBLICO Nº 01/2018

Publicação Nº 1905125

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDO-
RA
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7277
E-mail: educacao@pomerode.sc.gov.br - sed@pomerode.sc.gov.br
Rua XV de Novembro, 555 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

EDITAL Nº 015/19 DE CHAMADA PARA ESCOLHA DE VAGA DE 
CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO Nº 01/2018

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, com base nas disposições da 
Legislação vigente, torna público a Chamada de Candidatos Apro-
vados no Concurso Público 01/2018.
RESOLVE:
1 - DAS VAGAS:
As vagas disponíveis para Nomeação na Rede Municipal de Ensino 
segue descrita no quadro abaixo:

Professor Disciplina Específica – Lingua Portuguesa

Carga horária disponível e Local

20 horas EBM Hermann Guenther

2° Colocado Rodrigo Uliano

2 – DA ESCOLHA:
A escolha de vagas será no dia 11 de fevereiro de 2019 às 09:00 
horas na sede da Secretaria de Educação e Foração Empreendedo-
ra, sito a rua 15 de novembro, 555.

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
mailto:educacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:educacao@pomerode.sc.gov.br
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Prefeitura Municipal de Pomerode, 07 de fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito de Pomerode

LEI ORDINÁRIA  N.º 3.033/19
Publicação Nº 1904716

LEI ORDINÁRIA N.º 3.033/19
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REVOGAR DOAÇÃO DE IMÓ-
VEL CONCEDIDO PELA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.942/06 E 
PROCEDER SUA REVERSÃO AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, tendo a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a revogação 
do incentivo econômico e proceder a reversão, junto ao Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pomerode, da doação con-
dicionada a Master Catarina Indústria de Pigmentos e Corantes 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.596.922/0001-22, com sede 
administrativa na Rua dos Atiradores, n.º 10.664, Testo Central – 
Pomerode (SC), retornando a propriedade do imóvel ao Município 
de Pomerode.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º está devidamente matriculado 
sob nº 9376 junto ao Ofício do Registro de Imóveis da Comarca 
de Pomerode e situado à Rua dos Atiradores, contendo a área de 
6.412,95 m², de forma irregular, fazendo frente em duas (2) linhas, 
a partir do lado direito: a primeira de 77,32 metros e a segunda de 
23,00 metros, ambas com o lado par da Rua dos Atiradores; fundos 
em linha sinuosa de 42,72 metros com a margem esquerda do Rio 
do Testo; do lado direito em duas (2) linhas, a partir da frente: a 
primeira estreitando o terreno em 128,35 metros e a segunda em 
direção aos fundos de 45,70 metros, ambas com terras de Vilfrido 
Reichel (Matrícula R.1-3342); do lado esquerdo em 170,80 me-
tros com terras da Prefeitura Municipal de Pomerode (matrícula 
nº 9375), distando do lado direito, 1.084,00 metros da esquina da 
Rua dos Atiradores com a Leopoldo Kühlewein. Sem benfeitorias. 
Demarcado por Área de Preservação Permanente de Vegetação de 
812,80 m², passando a ter uma área útil de 5.600,15 m².

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 1.942/2006.

Pomerode (SC), 07 de fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 24.559
Publicação Nº 1904937

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.559
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 01/2017) MARILEIA HORNBURG MUELLER PARA A 
FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 

artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, MARILEIA HORNBURG MUEL-
LER, para exercer a função de Técnico em Enfermagem, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, no PSF Testo Rega, vaga 
vinculada a realização de concurso público, da Secretaria de Saúde, 
a partir de 15 de agosto de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, 
será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 
2819, de 17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 05 de novembro de 2018.
MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 24.600
Publicação Nº 1904673

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.600
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) PATRICIA DENISE HACKBARTH MANSKE PARA A FUN-
ÇÃO DE AUXILIAR DE CLASSE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, PATRICIA DENISE HACKBARTH 
MANSKE, para exercer a função de Auxiliar de Classe, com carga 
horária semanal de 20 (vinte) horas , na EBM Olavo Bilac, vaga 
vinculada a matrícula, da Secretaria de Educação e Formação Em-
preendedora, a partir de 20 de novembro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, 
será regida pelo parágrafo único do artigo 4º da Lei Ordinária nº 
2819, de 17 de março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de novembro de 2018.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA 24.601
Publicação Nº 1904722

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

 PORTARIA Nº 24.601

RETIFICA PORTARIA Nº 24.489, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 24.489, de 16 de outubro de 2018, re-
ferente a "concessão de 15 (quinze) dias de licença prêmio, a 
servidora CLESIA PORTUGAL VILLA REAL, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Escolar, com jornada de trabalho de 
40 (quarenta horas semanais, no CEIM Profº Rudolf Hornburg, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao 
período aquisitivo de 13.07.15 a 15.10.18, a partir de 16 de outu-
bro de 2018" sendo que onde se lê: " (...) a partir de 16 de outubro 
de 2018 (...)", leia-se " (...) a partir de 08 de outubro de 2018".

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de novembro de 2018.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.604
Publicação Nº 1904676

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.604
NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO (EDITAL 023/2015) ROSELI 
LOOCK DOS SANTOS PARA O CARGO DE ATENDENTE DE BIBLIO-
TECA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o Artigo nº 17, Lei Complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, NOMEAR ROSELI LOOCK DOS SANTOS, para o 
cargo de ATENDENTE DE BIBLIOTECA, com carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, na EBM Hermann Guenther, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 20 de no-
vembro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de novembro de 2018.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.701
Publicação Nº 1904678

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.701

AFASTA A SERVIDORA VIVIAN ADENICIA KANIES, EM FACE DA 
CONCESSÃO DA LICENÇA MATERNIDADE ESTENDIDA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 184, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, AFASTAR, por motivos da concessão da 
Licença Maternidade Estendida de 60 (sessenta) dias a servidora 
VIVIAN ADENICIA KANIES, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais Escolar, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, na EEBM Profº Vidal Ferreira, da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, a partir de 01 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.702
Publicação Nº 1904911

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.702
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA LILIANE MELLO STOR-
CH.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICEN-
ÇA PRÊMIO, a servidora LILIANE MELLO STORCH, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, na EEBM Duque de Caxias, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao 
período aquisitivo de 05/08/13 a 02/10/16 a partir de 02 de janeiro 
de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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PORTARIA 24.703
Publicação Nº 1904685

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.703
REMOÇÃO POR PERMUTA DAS SERVIDORAS SANDRA DENISE D. 
BORCHARDT E GISELA ELISABETH EWALD.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 52, da Lei Complementar nº 269/2014, 
CONCEDE REMOVER POR PERMUTA, SANDRA DENISE D. BOR-
CHARDT, servidora efetiva no cargo de Professor Anos Iniciais, lo-
tada com 40 horas semanais, na EBM Hermann Guenther e GISELA 
ELISABETH EWALD, servidora efetiva no cargo de Professor Anos 
Iniciais, lotado com 40 horas semanais, na Escola Básica Municipal 
Olavo Bilac, vem mui respeitosamente requerer de comum acordo 
PERMUTA de acordo com o artigo 51, 52 e 53 da Lei Complementar 
de nº 269 de 05/12/14, passando a servidora SANDRA DENISE D. 
BORCHARDT a ser lotada com 40 horas semanais, na Escola Básica 
Municipal Olavo Bilac, e a servidora GISELA ELISABETH EWALD a 
ser lotada em 40 horas semanais na Escola Básica Municipal Her-
mann Guenther, da Secretaria de Educação e Formação Empreen-
dedora a partir do dia 19 de dezembro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 02 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.704
Publicação Nº 1904731

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.704
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA SOLANGE ALVES DE 
OLIVEIRA SCHWABE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICEN-
ÇA PRÊMIO, a servidora SOLANGE ALVES DE OLIVEIRA SCHWABE, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Rudolfo 
Hornburg, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
referente ao período aquisitivo de 05/08/13 a 04/08/16 a partir de 
03 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.723
Publicação Nº 1904682

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.723

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA MARIA ELIANE SAN-
TOS DA LUZ, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUN-
TO AO FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de 
dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da 
concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pen-
são – FAP, da servidora MARIA ELIANE SANTOS DA LUZ, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) no CEIM Profª Amália Gertrudes da Silva Anders, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período 
de 11 de janeiro a 16 de fevereiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.724
Publicação Nº 1904919

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.724
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA JOSIANI KRESSIN 
WIEBRANTZ.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de 
dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊ-
MIO, a servidora JOSIANI KRESSIN WIEBRANTZ, ocupante do car-
go de Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, no CEIM Rosa Borck, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aqui-
sitivo de 03/02/15 a 28/08/18, a partir de 11 de janeiro de 2019.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.736
Publicação Nº 1904931

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.736
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA DOLORES LEONICE 
KNIZ VOIGT.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora DOLORES LEONICE KNIZ VOIGT, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Rudolf Hornburg, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao 
período aquisitivo de 05/08/13 a 05/08/16 a partir de 15 de janeiro 
de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.737
Publicação Nº 1904922

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.737
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR DACILO LUEDTKE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, ao servidor DACILO LUEDTKE, ocupante do cargo de Ze-
lador de Escola, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, no CEIM Ruth Koch, da Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 10/03/15 a 
10/03/18, a partir de 15 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.743
Publicação Nº 1904679

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.743

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA LUCIANE MARLI WE-
BER WOIDE, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA JUN-
TO AO FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de 
dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da 
concessão de Auxílio Doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pen-
são – FAP, da servidora LUCIANE MARLI WEBER WOIDE, ocupante 
do cargo de Professor Educação Infantil, com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Profª Waltrut Siewerdt, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, no período 
de 17 de janeiro a 20 de março de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.744
Publicação Nº 1904924

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.744
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MICAELLA SILVA VIEI-
RA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora MICAELLA SILVA VIEIRA, ocupante do cargo 
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de Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, no CEIM Rosa Borck, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, referente ao período aqui-
sitivo de 05/08/13 a 19/08/16, a partir de 21 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.745
Publicação Nº 1904724

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.745
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR RICARDO MORETTI.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, ao servidor RICARDO MORETTI ,ocupante do cargo Se-
cretário de Escola, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, na EEBM Prof° Curt Brandes, da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 
10/02/10 a 09/02/13, a partir de 21 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.746
Publicação Nº 1904929

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.746
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSINETE BLOEMER 
PICKLER BUSS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora ROSINETE BLOEMER PICKLER BUSS, ocupan-
te do cargo de Professor Anos Iniciais, com jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (horas) na Escola Mu-
nicipal Raulino Horn, 12 (doze) horas semanais na Escola Básica 
Municipal Hermann Guenther e 08 (oito) horas semanais na Escola 
Básica Municipal Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora, referente ao período aquisitivo de 05.12.10 a 
04.12.13, a partir de 21 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.747
Publicação Nº 1904727

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.747
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA SILVANA APARECIDA 
KLOSTER.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora SILVANA APARECIDA KLOSTER, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Educação Infantil, com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Reimar Ehlert, da Secreta-
ria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período 
aquisitivo de 11/02/15 a 10/02/18, a partir de 21 de janeiro de 
2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.751
Publicação Nº 1904917

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.751
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ANASTACIA HARDT 
VOLKMANN.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
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De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA 
PRÊMIO, a servidora ANASTACIA HARDT VOLKMANN, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil, com jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, no CEIM Rosa Borck, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora, referente ao período 
aquisitivo de 04/02/11 a 03/02/14, a partir de 25 de janeiro de 
2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 25 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.752
Publicação Nº 1904661

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.752
EXONERA A PEDIDO JOYCE BEATRIZ KRUEGER FLORAO DO CAR-
GO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR a pedido JOYCE BEATRIZ KRUE-
GER FLORAO do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 24 de janeiro 
de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 25 de Janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.756
Publicação Nº 1904680

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.756
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR LUIZ CARLOS KLOTZ.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA 

PRÊMIO, ao servidor LUIZ CARLOS KLOTZ, ocupante do cargo de 
Professor de Disciplina Específica - Língua Inglesa, com jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na EEBM Duque 
de Caxias, EEBM Profº Vidal Ferreira e EBM Almirante Barroso, da 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, referente ao 
período aquisitivo de 06.02.14 a 05.02.17, a partir de 28 de janeiro 
de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 28 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.762
Publicação Nº 1904657

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.762
EXONERA A PEDIDO SCHEILA DAIANE DIAS DA FUNÇÃO DE PRO-
FESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA - EDUCAÇÃO FÍSICA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
a pedido SCHEILA DAIANE DIAS, da função de PROFESSOR DIS-
CIPLINA ESPECÍFICA, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
a partir de 21 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.763
Publicação Nº 1904659

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.763
EXONERA A PEDIDO JOSIAS LOUREIRO TEIXEIRA DA FUNÇÃO DE 
TECNÓLOGO EDUCACIONAL.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
a pedido JOSIAS LOUREIRO TEIXEIRA, da função de TECNÓLOGO 
EDUCACIONAL, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
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partir de 21 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.764
Publicação Nº 1904672

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.764
EXONERA A PEDIDO DENIS TELES RODRIGUES DO CARGO DE 
PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA- LÍNGUA ALEMÃ.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de de-
zembro de 2014, EXONERAR a pedido DENIS TELES RODRIGUES 
do cargo de PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA - LÍNGUA ALE-
MÃ, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na EBM 
Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, a partir de 29 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de Janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.766
Publicação Nº 1904960

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.766
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO RAQUEL ANA PADILHA 
RAUTENBERG DA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 
artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
por término de contrato RAQUEL ANA PADILHA RAUTENBERG, da 
função de PSICÓLOGO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, da Secretaria de Saúde, a partir de 25 de janeiro de 
2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de janeiro de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 24.767
Publicação Nº 1904668

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.767
EXONERA A PEDIDO SAMANTA DOMINGUES CALERO DO CARGO 
DE AUXILIAR DE CLASSE.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR a pedido SAMANTA DOMINGUES 
CALERO do cargo de AUXILIAR DE CLASSE, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na EBM Olavo Bilac, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 25 de janeiro 
de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de Janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.768
Publicação Nº 1904961

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.768
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO EDNA TEREZINHA VINCI 
KRAFT DA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 
artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONE-
RAR por término de contrato EDNA TEREZINHA VINCI KRAFT, da 
função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, da Secretaria de Saúde, a partir de 30 
de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de janeiro de 2019.
MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde
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PORTARIA 24.769
Publicação Nº 1904602

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 24.769
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA DANIELA MULLER 
SCHREIBER.

O Secretário de Gestão Administrativa e Fazendária, GENRADO 
RIEMER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICEN-
ÇA PRÊMIO, a servidora DANIELA MULLER SCHREIBER, ocupante 
do cargo de Analista de Departamento Pessoal, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de Ges-
tão Administrativa e Fazendária, referente ao período aquisitivo de 
10/01/13 a 28/07/16, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de janeiro de 2019.
GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

PORTARIA 24.774
Publicação Nº 1904606

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.774
EXONERA GISELA ELISABETH EWALD, EM FACE DA CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS E COM DIREITO À PARIDADE, PELO FAP – FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora de Pomero-
de, JORGE LUIZ BUERGER, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
EXONERAR, em face da concessão do benefício de Aposentadoria 
voluntária especial de professor por tempo de contribuição pelo 
FAP – Fundo de Aposentadoria e Pensões, a servidora GISELA ELI-
SABETH EWALD, no cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na EBM Hermann 
Guenther, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
a partir de 31 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.775
Publicação Nº 1904615

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.775
EXONERA LILIAN STROBEL, EM FACE DA CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS E 
COM DIREITO À PARIDADE, PELO FAP – FUNDO DE APOSENTA-
DORIA E PENSÃO.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora de Pomero-
de, JORGE LUIZ BUERGER, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
EXONERAR, em face da concessão do benefício de Aposentadoria 
voluntária especial de professor por tempo de contribuição pelo FAP 
– Fundo de Aposentadoria e Pensões, a servidora LILIAN STRO-
BEL, no cargo de PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA – ARTES, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na EBM Hermann 
Guenther e EEBM Profº Vidal Ferreira, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 31 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.776
Publicação Nº 1904663

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.776
EXONERA A PEDIDO CINTIA DE OLIVEIRA RAO DO CARGO DE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de de-
zembro de 2014, EXONERAR a pedido CINTIA DE OLIVEIRA RAO 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 31 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de Janeiro de 2019.
JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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PORTARIA 24.777
Publicação Nº 1904669

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.777
EXONERA A PEDIDO FABIANE FERREIRA DA COSTA DO CARGO DE 
ATENDENTE DE BIBLIOTECA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de 
dezembro de 2014, EXONERAR a pedido FABIANE FERREIRA DA 
COSTA do cargo de ATENDENTE DE BIBLIOTECA, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 31 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de Janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.778
Publicação Nº 1904665

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.778
EXONERA A PEDIDO ADELIRA PRANKE BESKOW DA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA- LÍNGUA ALEMÃ.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
a pedido ADELIRA PRANKE BESKOW, da função de PROFESSOR 
DISCIPLINA ESPECÍFICA- LÍNGUA ALEMÃ, com carga horária de 
24 (vinte e quatro) horas semanais, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 31 de janeiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 24.782
Publicação Nº 1904958

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.782
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO FELIPE RAMON GESSER 
CARDOSO DA FUNÇÃO DE MÉDICO PSIQUIATRA.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 
artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
por término de contrato FELIPE RAMON GESSER CARDOSO, da 
função de MÉDICO PSIQUIATRA, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro 
de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 01 de fevereiro de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 24.784
Publicação Nº 1904962

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.784
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO HAMILTON PETITO DA 
FUNÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 
artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
por término de contrato HAMILTON PETITO, da função de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
da Secretaria de Saúde, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 04 de fevereiro de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde
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PORTARIA 24.796
Publicação Nº 1904964

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.796
EXONERA A PEDIDO SUSANA RAUH PETITO DA FUNÇÃO PROFES-
SOR ANOS INICIAIS.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE 
LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o De-
creto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
a pedido SUSANA RAUH PETITO, da função de PROFESSOR ANOS 
INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na EBM 
Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empre-
endedora, a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 05 de fevereiro de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/COMID
Publicação Nº 1905509

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/COMID

Dispõe sobre a alteração dos componentes das Comissões Perma-
nentes do Conselho Municipal do Idoso de Pomerode.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE POMERODE, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal Complemen-
tar nº 176, de 31 de Agosto de 2009, pelo Regimento Interno apro-
vado pelo Decreto Municipal nº 3.064 de 14 de Março de 2016 e 
em conformidade com a deliberação da reunião ordinária realizada 
no dia 01 de Fevereiro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a composição das Comissões Permanentes do Con-
selho Municipal do Idoso, nomeando os seguintes conselheiros:
Comissão de Políticas:
I – Sérgio Carlos Hornburg, representando o Hospital e Maternida-
de Rio do Testo;
II– Paola Nathalia do Livramento Nishimura, representando a Se-
cretaria de Desenvolvimento Social e Habitação;
III – Leonilda Kamke Behling, representando a Paróquia Evangélica 
de Confissão Luterana São Lucas.

Comissão de Normas:
I – Fabiana Fragoso, representando o Centro de Convivência Pom-
mernheim;
II – Aline Natana Bublitz, representando a Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico;
III – João Danilo de Almeida, representando a Secretaria de Tu-
rismo.

Comissão de Orçamento e Finanças:
I – Claudia Priscilla Kahl Hegenberg, representando a Secretaria 
de Saúde;

II – Jaqueline Beatriz Rahn, representando a Secretaria de Educa-
ção e Formação Empreendedora;
III – Alessandra Zangale Zaquine da Silva, representando a Ordem 
dos Advogados do Brasil – Subseção de Blumenau.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Pomerode, 08 de Fevereiro de 2019.
Fabiana Fragoso
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Pomerode

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N.º 001 / 2019

Publicação Nº 1905326

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 001 / 2019

Processo Administrativo n.º 007 / 2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRE-
NAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DA RUA FREDERICO BLANK - BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, 
POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO 
À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA, CONFORME 
CONTRATO N.º 0516.361 - DVº: 01 FIRMADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE POMERODE.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 26/02/2019.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 26/02/2019.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pome-
rode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-fei-
ra, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., 
Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou 
site: www.pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 07 de Fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N.º 002 / 2019

Publicação Nº 1905327

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 002 / 2019

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Processo Administrativo n.º 008 / 2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENA-
GEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VI-
ÁRIA DA RUA RIBEIRÃO LUEBKE - BAIRRO RIBEIRÃO LUEBKE, 
POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO FINANCIAMENTO 
À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA, CONFORME 
CONTRATO N.º 0516.361 - DVº: 01 FIRMADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE POMERODE.
Entrega dos envelopes: Até as 14h00min. do dia 26/02/2019.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 14h00min.do dia 26/02/2019.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pome-
rode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-fei-
ra, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., 
Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou 
site: www.pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 07 de Fevereiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2019 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2019

Publicação Nº 1905134

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 
14/2019

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto AQUISIÇÃO DE TOALHAS DE BANHO PARA SEMANA DO 
ATIVISMO PARA EMPODERAMENTO DA MULHER COM VISTAS A 
SAÚDE FEMININA E CONTRA VIOLÊNCIA, COM ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS EM ANEXO I, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O julgamento será ME-
NOR PREÇO POR ITEM. Recebimento dos Envelopes até às 13H30 
(horário de Brasília) do dia 20/02/2019. Abertura da Sessão às 
14H00 horas (horário de Brasília) do dia 20/02/2019. Edital e ane-
xos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br 
em 08/02/2019. Informações complementares poderão ser obtidas 
de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na 
Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, 
n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 
às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo 
telefone (49) 34356000.

Ponte Serrada, 07 de fevereiro de 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2019 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 15/2019

Publicação Nº 1905139

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 
15/2019

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-
VIÇOS DE RECOLHIMENTO, TRANSPORTE, PROCESSO E DESTI-
NO CORRETO DE ANIMAIS MORTOS EM PROPRIEDADES RURAIS, 
COMO BOVINOS E SUÍNOS, GARANTINDO A DESTINAÇÃO CORRE-
TA DESTES E A SAÚDE DOS REBANHOS ALÉM DO SANEAMENTO 
AMBIENTAL. O julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. Re-
cebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do 
dia 26/02/2019. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de 
Brasília) do dia 26/02/2019. Edital e anexos, disponíveis no site 
do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 08/02/2019. Infor-
mações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-
-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, 
no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail 

compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 07 de fevereiro de 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2019 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16/2019

Publicação Nº 1905146

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
16/2019

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇO COM VALIDADE DE 12 (DOZE) ME-
SES PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, SOLICI-
TADOS CONFORME NECESSIDADE. O julgamento será por MENOR 
PREÇO POR ITEM. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de 
Brasília) do dia 21/02/2019. Edital e anexos, disponíveis no site 
do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 08/02/2019. Infor-
mações Complementares poderão ser obtidas de segunda a sex-
ta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal 
de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Centro, 
no horário das 7h30 às 13h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail 
compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.

Ponte Serrada, 07 de fevereiro de 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
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3 EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02-2018
Publicação Nº 1904422
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     ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
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Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 011/2019 - PMPB
Publicação Nº 1904277

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – nº 011/2019 - PMPB
Tipo de licitação: Menor Preço Por Item;
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de geradores de energia para 
os eventos no Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 08:30 horas do dia 20/02/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09:00 horas do dia 20/02/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 248 ou pelo e-mail licitacao3@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 07 de fevereiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2035, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019 
Publicação Nº 1904279

DECRETO Nº 2035, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019
Estabelece Pontos Facultativos nos Órgãos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:
Art. 1º Ficam decretados pontos facultativos nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, em virtude dos 
respectivos feriados, os seguintes dias do ano de 2019:
I - Dias 4 e 5 de março - segunda e terça-feira, em virtude das festividades carnavalescas;
II - Dia 21 de junho - sexta-feira, em virtude das festividades religiosas de Corpus Christi;
III - Dias 26 a 31 de dezembro, em virtude das festividades de final de ano.
Parágrafo Único. Para todos os dias elencados neste artigo, ficam ressalvadas as necessidades de serviço de cada Secretaria, Fundação ou 
Autarquia.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde manterá o Pronto Atendimento em horário normal, das 7:00 às 24:00 horas.

Art. 3º A equipe da guarda municipal e do trânsito trabalharão em sistema de sobreaviso.

Art. 4º O disposto neste Decreto não abrange os serviços considerados de natureza essencial.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2037, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904168

DECRETO Nº 2037, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

Insere item que menciona ao Decreto Municipal nº 1988/2018 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal nº 1988, de 21 de novembro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º ...........................................................................
§ 6º O valor mínimo admitido para os casos da permissão de uso onerosa será de R$ 500,00 (quinhentos reais), independentemente do 
valor calculado pela equação do caput, sendo que o reajuste deste valor ocorrerá sempre na data de 1º de janeiro, pelo índice cumulativo 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 989

da UFM-PB.

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 1988, de 21 de novembro de 2018, permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Porto Belo - SC, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2039 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904079

DECRETO Nº 2.039, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 30.049,24 (Trinta mil quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos), destinados 
a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 06 - Secretaria M. Transportes Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria M. Transportes Obras e Serviços Públicos
Funcional Programática: 15.452.0005
Projeto: 1.009 – Obras de Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.3401 – SF - Convenio: Pavimentação Rua Francisco Peixoto
Valor: R$ 49,24

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 08.243.0017
Atividade: 2.102 – Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – SF - Recursos Ordinários
Valor: R$ 30.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 
2018 por conta do recurso Convenio: Pavimentação Rua Francisco Peixoto na importância de R$ 49,24 e Recursos Ordinários na importância 
de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), totalizando 30.049,24 (Trinta mil quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 07 de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

EDITAL Nº 001/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Publicação Nº 1904175

EDITAL Nº 001/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
DE CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO
DA BOLSA ATLETA 2019

Disciplina, no âmbito da Fundação Municipal de Esportes, o processo de inscrição e seleção da Bolsa Atleta, referente ao ano de 2019.

O Município de Porto Belo, através da Fundação Municipal de Esportes de Porto Belo, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estão abertas, no período de 8 a 21 de fevereiro de 2019, as inscrições para solicitações da Bolsa Atleta, com validade para o ano de 2019, 
durante os meses de março a dezembro, nos termos da Lei Municipal nº 2370, de 28 de março de 2016, e em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1832, de 28 de maio de 2018.

1. DO PÚBLICO ALVO
1.1. O Programa destina-se aos atletas praticantes do desporto não profissional, de participação e de rendimento, representantes do Mu-
nicípio de Porto Belo.
Parágrafo único. Somente poderão participar do programa os atletas que preencherem cumulativamente os seguintes requisitos:
I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta Regional, Estadual, Nacional e Internacional, e possuir 
idade mínima de 12 (doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil;



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 990

II - estar em plena atividade esportiva, podendo ser apresentado declaração do treinador ou relatório das atividades desenvolvidas com 
timbre da federação ou outro documento probatório;
III - ter participado de competição esportiva em âmbito regional, estadual, nacional e/ou no exterior, devidamente comprovado, com 
relatório emitido pela confederação ou relatório timbrado das competições disputadas ou documentos emitidos pela mídia, entre outros 
documentos;
IV - estar regularmente matriculado em instituição de ensino público ou privado, quando inscrito pela categoria Atleta Estudantil;
V - comprovar a representatividade do município, em competição, com relatórios timbrados ou tabela de disputas timbradas pelas federa-
ções ou outro documento pertinente demonstrando com lisura que o Atleta tenha representado o Município em competição;
VII - possuir domicílio eleitoral no Município de Porto Belo, e em caso do atleta não ser eleitor, comprovar o domicílio eleitoral de seus pais.
1.2. A Bolsa será dividida nas seguintes modalidades:
I - Categoria Atleta Estudantil: compreendendo estudantes que participam de Jogos Escolares e Jogos Universitários Brasileiros;
II - Categoria Atleta Regional: compreendendo atletas que participam de competição esportiva em âmbito regional;
III - Categoria Atleta Estadual: compreendendo atletas que participam de competição esportiva em âmbito estadual;
IV - Categoria Atleta Nacional: compreendendo atletas que participam de competição esportiva em âmbito nacional;
V - Categoria Atleta Internacional: compreendendo atletas que participam de competição esportiva fora do Brasil.
Parágrafo Único. Os atletas deverão apresentar a documentação das respectivas Federações e/ou Confederações comprovando seus resul-
tados, conforme descrito neste Edital.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. Para se inscrever o atleta deverá preencher cumulativamente os seguintes requisitos:
I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta Regional, Estadual, Nacional e Internacional, e possuir 
idade mínima de 12 (doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil;
II - estar em plena atividade esportiva, podendo ser apresentado declaração do treinador ou relatório das atividades desenvolvidas com 
timbre da federação ou outro documento probatório;
III - ter participado de competição esportiva em âmbito regional, estadual, nacional e/ou no exterior, devidamente comprovado, com 
relatório emitido pela confederação ou relatório timbrado das competições disputadas ou documentos emitidos pela mídia, entre outros 
documentos;
IV - estar regularmente matriculado em instituição de ensino público ou privado, quando inscrito pela categoria Atleta Estudantil;
V - comprovar a representatividade do município, em competição, com relatórios timbrados ou tabela de disputas timbradas pelas federa-
ções ou outro documento pertinente demonstrando com lisura que o Atleta tenha representado o Município em competição; e
VII - possuir domicílio eleitoral no Município de Porto Belo, e em caso do atleta não ser eleitor, comprovar o domicílio eleitoral de seus pais.

3. DOS VALORES DA BOLSA ATLETA
3.1. A Bolsa Atleta será concedida nos seguintes valores:
3.1.1. BOLSA-ATLETA - CATEGORIA BOLSA ESTUDANTIL:
a) Para o atleta que tenha obtido até a 3ª colocação nas modalidades individuais e que continuam treinando para futuras competições em 
suas modalidades de inscrição: até R$ 100,00 (Cem Reais) mensais;
b) Para atleta que tenha obtido até a 3ª colocação nas modalidades coletivas e que continuam treinando para futuras competições em suas 
modalidades de inscrição: até R$ 100,00 (Cem Reais) mensais.
3.1.2. BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA REGIONAL/ESTADUAL/NACIONAL:
a) Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada regional/estadual ou nacional e/ou que integrem o ranking nacional da 
modalidade, tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação, em qualquer uma das situações, e que continuem a treinar para futuras competi-
ções: até R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais) mensais.
3.1.3. BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL:
a) Atletas que tenham integrado a seleção nacional de sua modalidade esportiva representando o Município em Campeonatos Sul-America-
nos, Pan-Americanos ou Mundiais, obtendo até a 3ª (terceira) colocação, e que continuem a treinar para futuras competições internacionais: 
até R$ 400,00 (Quatrocentos reais) mensais.

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições serão realizadas impreterivelmente no período de 8 a 21 de fevereiro de 2019, diretamente na Fundação Municipal de Es-
porte, localizada na Avenida Governador Celso Ramos, nº 57, bairro Vila Nova, neste Município (Centro de Cidadania), onde o processo será 
conduzido pela Comissão Técnica nomeada através do Decreto Municipal nº 1839, de 6 de junho de 2018, que encaminhará ao Conselho 
Municipal de Esportes para análise e aval.
4.2. Não serão aceitas inscrições fora do local estabelecido no item 4.1 deste Edital.
4.3. Não será concedida mais de uma Bolsa Atleta a mesma pessoa.
4.4. A simples entrega dos documentos e seu respectivo protocolo não garantem a contemplação da Bolsa Atleta.

5. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
5.1. Os candidatos deverão entregar na Fundação Municipal de Esportes do Município, em envelope lacrado os seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação;
b) 1 (uma) foto 3x4;
c) Comprovante de residência atualizado (até três meses) da Cidade de Porto Belo;
d) Apresentar currículo esportivo de resultados em competições nos últimos 5 (cinco) anos.
e) Os menores de idade deverão apresentar junto aos seus documentos, os documentos dos responsáveis legais.
f) Fotocópia do cartão com os dados bancários em nome do candidato, e no caso de menor de idade esta conta deverá ser em conjunto 
com o representante legal.
g) Apresentar comprovante de domicílio eleitoral no Município de Porto Belo, e em caso do atleta não ser eleitor, comprovar o domicílio 
eleitoral de seus pais.
h) Atestado de frequência escolar para os menores de 18 (dezoito) anos e candidatos a categoria Atleta Estudantil.
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i) Demais documentos probatórios, requisitados no item 2, do presente edital;
j) Demais documentos probatórios, requisitados no item 3, do presente edital, demonstrando a colocação do candidato em eventos espor-
tivos, no mínimo em terceiro lugar;

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1. O processo de seleção para a concessão da Bolsa Atleta conterá as seguintes fases:
1ª Fase - Entrega documental:
A entrega da documentação descrita no item 5, por parte do requerente, deverá ser feita pessoalmente na Fundação Municipal de Esporte, 
localizada na Avenida Governador Celso Ramos, nº 57, bairro Vila Nova, neste Município (Centro de Cidadania), conforme estabelecido no 
item 4.1 deste Edital, durante o período de 8 a 21 de fevereiro de 2019, sendo que não serão aceitas inscrições realizadas por terceiros, 
salvo documentos entregues por procuração pública.
2ª Fase - Análise de mérito:
A Comissão Técnica de Avaliação analisará nos dias 22 e 25 de fevereiro de 2019 os pedidos dentro dos critérios estabelecidos neste Edital, 
em consonância com a Lei Municipal nº 2370, de 28 de março de 2016, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 1832, de 28 de 
maio de 2018, no tocante a avaliação curricular de cada interessado e a disponibilidade financeira, no limite de 10 (dez) concessões para 
o ano de 2019.
Será divulgado no dia 25 de fevereiro de 2019 a lista dos atletas aptos e inaptos, sendo que no caso dos atletas inaptos pela falta de algum 
documento, será aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que apresentem os documentos faltantes, sob pena de desclassificação 
do certame. O prazo para entrega dos documentos faltantes se encerra no dia 26 de fevereiro de 2019 às 13:30 horas.
A Comissão Técnica de Avaliação encaminhará o processo ao Conselho Municipal de Esportes para análise final e aval da concessão, até o 
dia 27 de fevereiro de 2019, cuja a reunião deverá ser previamente agenda.
Os valores individuais a serem repassados aos atletas serão definidos pelo Conselho Municipal de Esportes, nos limites estabelecidos na le-
gislação municipal, considerando o histórico do requerente, a modalidade, as conquistas históricas, as competições, as medalhas, os troféus, 
as categoria na qual se encontra o atleta e a importância do requerente e da modalidade na programação da Fundação Municipal de Esporte.
3ª Fase - Resultado:
A relação dos contemplados será divulgada até o dia 1 de março de 2019 na Fundação Municipal de Esportes, bem como no site oficial do 
Município de Porto Belo (www.portobelo.sc.gov.br).
6.2. Após o aval do Conselho Municipal de Esportes e a publicação do resultado final, o requerimento deverá ser encaminhado ao Prefeito 
para a devida homologação e autorização, bem como elaboração do Termo de Adesão.
6.3. Todas as reuniões deverão ser registradas em ata.
Parágrafo Único. Para o ano de 2019 serão concedidas até 10 (dez) Bolsa Atleta, tudo em conformidade com a disponibilidade financeira 
do Município.

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1. Para a seleção dos candidatos, serão considerados o histórico do requerente, a modalidade, as conquistas históricas, as competições, 
as medalhas, os troféus, as categoria na qual se encontra o atleta e a importância do requerente e da modalidade na programação da 
Fundação Municipal de Esporte, observados os critérios de pontuação constantes na tabela abaixo:
a) Nível de abrangência: Municipal, Regional, Estadual, Nacional e Internacional, com pontuação específica para cada, não sendo cumula-
tivo.
b) Categorias de Participação: JASC, JOGUINHOS, OLESC, CAMPEONATOS ESTADUAIS/SC e CAMPEONATOS NACIONAIS, somando 1,0 (um) 
ponto por categoria de participação.
c) Melhor resultado nos eventos Fesporte do ano anterior, com pontuação específica para cada, não sendo cumulativo.
d) Pontuação da Comissão de acordo com o Currículo Esportivo.
Tabela de Pontuação:
Nível de Abrangên-
cia Ponto Categorias de Partici-

pação Ponto Melhor Resultado Fesporte Ponto Currículo Esportivo

Municipal 1,0 JASC 1,0 4º colocado 1,0 0 a 5,0 pontos
Regional 2,0 JOGUINHOS 1,0 4º colocado 2,0
Estadual 3,0 OLESC 1,0 3º colocado 3,0
Nacional 4,0 CAMPEONATOS 1,0 3º colocado 4,0
Internacional 5,0 CAMPEONATOS 1,0 2º colocado 5,0

8. DA COMPRAVAÇÃO DOS RESULTADOS
Para concessão da Bolsa Atleta, só será considerado os resultados obtidos nas seguintes competições:
8.1. Competições constituídas por várias etapas só serão considerados os resultados da classificação geral ou final do circuito da competição.
8.2. Em todas as categorias do programa Bolsa Atleta, com exceção a Categoria estudantil será aceita a competição reconhecida pela enti-
dade estadual (FESPORTE) e especificamente na Categoria Bolsa Atleta Categoria Estudantil serão considerados os resultados das entidades 
locais, regionais, estaduais e nacionais de Administração do Esporte, na qual as Ligas, Entidade Estadual e Nacional esteja formalmente 
vinculada ou filiada ao COB (Comitê Olímpico Brasileiro).

9. DA DURAÇÃO DA BOLSA ATLETA
9.1. As bolsas serão concedidas a partir do mês de março de 2019 até o mês de dezembro de 2019, num total de 10 (dez) parcelas mensais, 
que deverá ser repassado até o dia 10 de cada mês, conforme os valores estabelecidos pela Comissão Técnica de Avaliação e pelo Conselho 
Municipal de Esportes. Sendo que excepcionalmente a primeira parcela poderá ser repassada até o décimo dia útil.
9.2. Os valores serão depositados mensalmente em conta bancária indicada pelo candidato no ato da inscrição. Os beneficiários menores 
que não possuírem conta corrente de sua titularidade deverão proceder a abertura de conta para depósito do auxílio, em conjunto com seu 
representante legal.

http://www.portobelo.sc.gov.br
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes com o presente Edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 19 - Fundação Municipal de Esportes
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0022.2.079 - Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.3.90.00.00.00.00.00.100000 - Aplicações Diretas

11. DAS OBRIGAÇÕES DO ATLETA SELECIONADO
11.1. São obrigações do atleta selecionado:
I - Representar, exclusivamente, o Município de Porto Belo, quando solicitado, em competições promovidas e/ou consideradas de interesse 
da Fundação Municipal de Esportes;
II - Participar de treinamentos, das atividades e eventos em prol do desenvolvimento do esporte, de acordo com o Plano de Trabalho, bem 
como em campanhas educativas promovidas pelo Município ou quando solicitado pela Fundação Municipal de Esportes;
III - Utilizar o valor do auxílio financeiro somente para os fins previstos neste Decreto;
IV - Apresentar a Fundação Municipal de Esportes relatório de atividades esportivas desenvolvidas, de acordo com o plano de trabalho for-
necido no momento do processo de seleção, até 60 (sessenta) dias após o recebimento de cada parcela do auxílio financeiro;
V - Apresentar prestação de contas à Comissão Técnica, nos moldes da legislação vigente, bem como da Instrução Normativa nº 14/2014-TCE-
-SC, que encaminhará ao Controle Interno do Município para análise, em até 60 (sessenta) dias após o recebimento de cada parcela do 
auxílio financeiro;
VI - Utilizar nos respectivos uniformes, o Brasão do Município de Porto Belo juntamente com a logo da Fundação Municipal de Esporte;
VII - Como contrapartida a concessão da Bolsa, o bolsista deverá prestar serviço voluntario nos programas/projetos na Fundação Municipal 
de Esportes ou outras Secretarias do Município, com carga horária de 40 (quarenta) horas anuais, sendo a mesma restrita aos atletas com 
idade superior a 16 (dezesseis) anos.
11.2. O não cumprimento das obrigações previstas nos incisos anteriores implica na suspensão da bolsa e a devolução dos valores recebidos.

12. DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO
O Benefício poderá ser cancelado, mediante processo que assegure a ampla defesa e o contraditório:
I - Quando o atleta deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para sua concessão;
II - Diante de condenação do atleta por uso de doping;
III - Quando comprovada a utilização de documentos ou declaração falsos para obtenção do benefício;
IV - Deixar de treinar ou faltar às competições oficiais de que deva participar, sem justa causa; e
V - Quando o atleta não estiver regularmente matriculado em instituição de ensino, para a categoria Bolsa Atleta Estudantil, exceto nos 
casos de conclusão do nível de ensino.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A inscrição implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhe-
cimento.
13.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Esporte.

Porto Belo, aos 6 dias do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

EDNALDO MANOEL DA SILVA
PRESIDENTE FUNDAÇÃO DE ESPORTES
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Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2019
Publicação Nº 1904914

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 015/2019
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Comatol Comércio de Máquinas e Motosserras LTDA – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sita na rua Matos Costa, nº 658, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, Telefone (42) 3522-1948, 
inscrita no CNPJ / MF sob o n.º 82.905.142/0001-62, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Flávia Simone Imianoski 
Domit, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 284/2018, 
Pregão Presencial nº 184/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para aquisição de FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS referente aos 
itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria 
Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos.
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
10 Chave Torta 22x19 mm GEDORI 6 R$ 47,00 R$ 282,00
12 Chave de Boca 32x27 mm ROBUST 6 R$ 31,00 R$ 186,00
13 Chave de Fenda Pequena ROBUST 6 R$ 7,00 R$ 42,00

14 Chave de Fenda Média ROBUST 6 R$ 11,00 R$ 66,00

15 Chave de Fenda Grande ROBUST 6 R$ 13,00 R$ 78,00

16 Chave Phillips Pequena ROBUST 6 R$ 7,00 R$ 42,00

17 Chave Phillips Média ROBUST 6 R$ 16,50 R$ 99,00

18 Chave Phillips Grande ROBUST 6 R$ 17,00 R$ 102,00

28 Marreta c/ Cabo 2 kg SERRACATO 6 R$ 31,50 R$ 189,00

29 Matelo de Mecânico 300 gr PARABONE 4 R$ 17,50 R$ 70,00

30 Chave de Cano Pequena PARABONE 3 R$ 43,50 R$ 130,50

31 Macaco Jacaré 5 toneladas BOZENAU 2 R$ 1.860,00 R$ 3.720,00

32 Torno de Mesa n°8 METALSUL 2 R$ 313,00 R$ 626,00

33 Alicate p/ Abrir Travas Pequeno ROBUST 3 R$ 28,00 R$ 84,00

34 Alicate p/ Abrir Travas Médio ROBUST 3 R$ 27,00 R$ 81,00

35 Alicate p/ Abrir Travas Grande ROBUST 3 R$ 27,00 R$ 81,00

36 Alicate p/ Fechar Travas Pequeno ROBUST 3 R$ 26,00 R$ 78,00

37 Alicate p/ Fechar Travas Médio ROBUST 3 R$ 24,00 R$ 72,00

38 Alicate p/ Fechar Travas Grande ROBUST 3 R$ 23,00 R$ 69,00

39 Jogo de Chave de Pito Linha Leve GEDORI 1 R$ 226,00 R$ 226,00

40 Jogo de Chave de Pito Linha Pesada ROBUST 1 R$ 900,00 R$ 900,00

41
Chave de Cano 36" – 225 Serra Circular - Potência Mínima de 1.500 W, 
Número de Rotações de 6.000 por minuto (Sem Carga) Capacidade de 
Corte em 90° de no mínimo

PARABONE 2 R$ 190,00 R$ 380,00

42

65 mm e em 45° de no mínimo 45mm, Disco de Serra 7 1/4'' (184 mm), 
Contendo Botão
Eixo, Placa Base em Aço, Peso Máximo de 3,7 KG,
Incluso Disco 24 Dentes, Guia Paralélo e Chave Allen
Parafusadeira a Bateria 14 V (1,5 Ah Li), Número de Rotações (Sem 
Carga) 0-450/1.700,
Torque Má ximo 50/18 Nm, Perfuração Máxima:

SKILL 2 R$ 520,00 R$ 1.040,00

43

Madeira 32 mm, Aço 10 mm, Peso Máximo com Bateria 1,5 Kg
Conjunto Oxi-Solda - Equipado com um cilindro de oxigênio e um de 
acetileno, com
RECORD R9, mangueiras de 5 metros e maçarico

BOSH 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00
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44

RECORDMPSSuper 201 com 02 extensões. Equi pamento destinado para 
Soldas, Pequenos Cortes, Funilaria Automotiva, Derreti mento de Metais, 
Uso Profissional
Cortador a Disco, para cortes em Ferro, Pedra e Concreto, com motor a 
gasolina, sistema Concreto, com motor a Gasolina, Sistema Anti-Vi brató-
rio, Com Disco de 350 mm, com cilindrada

RECORD 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00

45
Mínima de 66,7 cm³, Potência Mínima de 3,2 KW, Peso Máximo de 9,6 Kg, 
Profundidade Corte de 125 mm, Rotação Mínima de 2.500 RPM e Máxima 
de 10.100 RPM.

STILL 1 R$ 3.119,00 R$ 3.119,00

46 Disco Diamantado 35 mm para corte de Asfalto ROCAST 10 R$ 299,00 R$ 2.990,00

47 Disco Diamantado 35 mm para corte de Concreto ROCAST 10 R$ 260,00 R$ 2.600,00

VALOR TOTAL R$ 21.452,50 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 015/2019.

- Deverá ser fornecido GARANTIA de 12 (doze) meses aos produtos, sendo: 03 (três) meses de garantia legal contado a partir da emissão 
da Nota Fiscal de Venda e 09 (nove) meses de garantia concedido pelo Fabricante contra defeito de fabricação.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 184/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Flávia Simone Imianoski Domit, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 22 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach Comatol Comércio de Máquinas e Motosserras LTDA – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2019
Publicação Nº 1904863

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 016/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Estrada Boa 
Esperança, nº 2320, Bairro Fundo Canoas, Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.163-554, Telefone (47) 3520-9000, 
inscrita no CNPJ / MF sob o n.º 00.802.002/0001-02, neste ato representada por seu diretor, Sr. Anacleto Ferrari, (ou representante legal), 
doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Ele-
trônico nº 026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens 
abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal 
de Saúde.
ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

10

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES: solução de peróxido de 
hidrogênio 3%, envasado em frasco plástico resistente não 
transparente, com tampa de rosca com lacre, contendo 1 
litro, constando externamente dados de identificação, proce-
dência, nº do lote, validade e registro

ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à 
proposta.

FARMAX-
-AMARAL 60 LT R$ 4,50 R$ 270,00
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12

DESINFETANTE GERMI-RIO: acondicionado em frasco com 
lacre contendo 1.000 ml constando

externamente dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do 
produto na ANVISA junto à proposta.

CINORD 
SUDESTE 200 LT R$ 7,90 R$ 1.580,00

20 CLORHEXIDINA LÍQUIDA 2%: com forte ação anti- bacteria-
na e de fácil aplicação; frasco com 100 ml RIOQUIMICA 36 UN R$ 3,75 R$ 135,00

22

AGULHA HIPODÉRMICA 20 X 0,55 (24Gx 3/4): descartável; 
possui bisel trifacetado; siliconada; estéril; embaladas indivi-
dualmente; caixa com 100 unidades constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e 
registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

GRUPO LA-
BOR IMPORT 80 CX R$ 6,35 R$ 508,00

47

OTOSPORIN: composição: hidrocortizona; sulfato de neomi-
cina; sulfato de polimisina B; frasco com 10 ml constando ex-
ternamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto 
na ANVISA junto à proposta.

FQM 12 UNI R$ 12,44 R$ 149,28

49

FILME PARA RX INFANTIL: periapical; velocidade F; caixa 
com 150 filmes embalados em película de vinil constando ex-
ternamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto 
na ANVISA junto à proposta.

PROGRAD 30 CX R$ 164,00 R$ 4.920,00

111 PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA 12 cm: confeccionado em aço 
inox; autoclavável ABC 30 UN R$ 19,70 R$ 591,00

157

AVENTAL DE CHUMBO PARA PROTEÇÃO DE RX PARA PA-
CIENTE: avental periapical adulto com protetor de tireóide; 
Tamanho: 76x60cm e com 0,25mm de chumbo (Pb); Peso: 
1,900 kg; Acabamento em Polikroy (corino especial); Cores: 
Azul ou Cinza; Fechamento com velcro; Registro Anvisa; 
Garantia de 5 anos.

NMARTINS 6 UN R$ 350,00 R$ 2.100,00

182

MINI INCUBADORA PARA TESTES BIOLÓGICOS: indicado 
para a incubação de indicadores biológicos auto-contidos 
e monitorização dos ciclos de esterilização em autoclave a va-
por; Apresentar registro do produto na ANVISA e Certificado 
do produto no INMETRO junto à proposta.

BIOMECK 10 UN R$ 100,00 R$ 1.000,00

VALOR TOTAL R$ 11.253,28 (onze mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 016/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Anacleto Ferrari qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Altermed Material Médico Hospitalar Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2019
Publicação Nº 1904864

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 017/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Olimed Material Hospitalar LTDA, inscrita no CNPJ/MF 03.033.589/0001-12, com sede na Via 
Expressa Paul Fritz Kuehnrich, nº 1515, Bairro Itoupava Norte, Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89.052-381, Telefone 
(47) 3144-9700, neste ato representada pelo Senhor Marcos Maurilio Pereira, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR 
DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao REGISTRO DE 
PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos 
preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1

LUVA DE PROCEDIMENTOS PP: não estéril, descartável, confecciona-
das em 100% látex natural, ambidestras, formato anatômico, textura 
uniforme, sem

falhas, emendas ou furos. Punhos reforçados nas bordas. Deve 
ser fácil de vestir, apresentar elasticidade e excelente resistência à 
tração. Lubrificadas com pó bioabsorvível atóxico. Hipoalergênicas. 
Tamanho PP.

Embalada em caixa com 100 unidades, constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro 
ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do produto na ANVISA e 
Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

GLOMED 600 CX R$ 14,54 R$ 8.724,00

2

LUVA DE PROCEDIMENTOS P: não estéril, descartável, confecciona-
das em 100% látex natural, ambidestras, formato anatômico, textura 
uniforme, sem

falhas, emendas ou furos. Punhos reforçados nas bordas. Deve 
ser fácil de vestir, apresentar elasticidade e excelente resistência à 
tração. Lubrificadas com pó bioabsorvível atóxico. Hipoalergênicas. 
Tamanho P.

Embalada em caixa com 100 unidades, constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro 
ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do produto na ANVISA e 
Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

GLOMED 600 CX R$ 14,54 R$ 8.724,00

3

LUVA DE PROCEDIMENTOS M: não estéril, descartável, confecciona-
das em 100% látex natural, ambidestras, formato anatômico, textura 
uniforme, sem

falhas, emendas ou furos. Punhos reforçados nas bordas. Deve 
ser fácil de vestir, apresentar elasticidade e excelente resistência à 
tração. Lubrificadas com pó bioabsorvível

atóxico. Hipoalergênicas. Tamanho M.

Embalada em caixa com 100 unidades, constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro 
ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do produto na ANVISA e 
Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

GLOMED 600 CX R$ 14,54 R$ 8.724,00
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4

LUVA DE PROCEDIMENTOS G: não estéril, descartável, confecciona-
das em 100% látex natural, ambidestras, formato anatômico, textura 
uniforme, sem

falhas, emendas ou furos. Punhos reforçados nas bordas. Deve 
ser fácil de vestir, apresentar elasticidade e excelente resistência à 
tração. Lubrificadas com pó bioabsorvível

atóxico. Hipoalergênicas. Tamanho G.

Embalada em caixa com 100 unidades, constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro 
ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do produto na ANVISA e 
Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

GLOMED 200 CX R$ 14,54 R$ 2.908,00

28

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML SEM AGULHA: estéril, de uso único, 
transparente, atóxica, com bico luer lock que garanta conexões 
seguras e sem vazamentos.

Confeccionada em polipropileno atóxico altamente transparente. 
Siliconização interna que garante suavidade no deslize e controle 
preciso na aspiração e aplicação de

medicamentos. Cilindro com anel de retenção que não permita a 
saída livre do êmbolo. Escala de graduação nítida e resistente, onde 
os traços e números devem ser legíveis e isento de falhas. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico, com selagem eficiente que 
garanta a integridade do produto até o momento se sua utilização e

permita a abertura asséptica, informando externamente os dados de 
identificação, procedência, nº do lote, validade

e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto 
à proposta.

SR 7500 UN R$ 0,22 R$ 1.650,00

VALOR TOTAL R$ 30.730,00 (trinta mil, setecentos e trinta reais).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 017/2019.
- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.
- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Marcos Maurilio Pereira qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Olimed Material Hospitalar LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2019
Publicação Nº 1904866

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 018/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓR-
GÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Dental MED Equipamentos e Materiais Odontológicos e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/
MF 07.978.004/0001-98, com sede na Rua Dr. Flores, nº 262, conj.42 e 43, Centro, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
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CEP 90.020-120, Telefone (51) 3224-4780, neste ato representada pelo Senhor Marcos Luiz da Silva, (ou representante legal), doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discri-
minado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

16

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE: confeccionada com dorso de 
papel crepado à base de celulose, contendo
em uma de suas faces, massa adesiva à base de borracha natural, 
óxido de zinco e resinas e, na outra face, uma fina camada imper-
meabilizante de resina acrílica. Deverá
possuir excelente fixação e marcas que mudam de cor para com-
provação da esterlização. Embalagem individual
contendo um rolo medindo 19 mm x 30 m, constando externa-
mente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e 
registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto 
à proposta.

CIEX 100 ROLO R$ 2,84 R$ 284,00

46 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR: possui odor mentola-
do; à base de água; -50º; frasco com 200 ml MAQUIRA 10 FR R$ 19,06 R$ 190,60

48

FILME PARA RX ADULTO: periapical; tamanho 2; velocidade E; 
caixa com 150 filmes embalados em película de vinil constando 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, vali-
dade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

AGFA 30 CX R$ 115,99 R$ 3.479,70

53

GUTA PERCHA 1ª SÉRIE (15-40): caixa com 120 unidades cons-
tando externamente dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na 
ANVISA junto à proposta.

META 72 CX R$ 15,99 R$ 1.151,28

54

GUTA PERCHA 2ª SÉRIE (45-80): caixa com 120 unidades cons-
tando externamente dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na 
ANVISA junto à proposta.

META 72 CX R$ 15,99 R$ 1.151,28

55
MOLDURA PLÁSTICA PARA RAIO-X: cartela com 6 espaços para 
radiografia; confeccionada em resina transparente; furos: 11 x 16 
cm.

IODONTEC 180 UN R$ 1,51 R$ 271,80

57 FLUOR GEL 2%: neutro; acondicionado em frasco com lacre con-
tendo 200 ml MAQUIRA 6 UN R$ 2,88 R$ 17,28

60 SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS COM FLÚOR: fotopolimeri-
zável por luz visível; embalagem com 2 g MAQUIRA 5 UN R$ 10,99 R$ 54,95

64 RÉGUA MILIMETRADA ENDODÔNTICA 30 MM: fabricada em alumí-
nio; autoclavável MICRODONT 30 UN R$ 5,94 R$ 178,20

65 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA: acondicionado em frasco com lacre 
contendo 10 ml MAQUIRA 2 FR R$ 10,36 R$ 20,72

66

CUNHA DE MADEIRA: produzida em madeira especial; formato 
anatômico de ameia; sem farpas; tingidas com pigmentos atóxicos; 
prontas para uso; em 5 tamanhos codificados por cores; caixa com 
100 unidades

SOUZA E LEO-
NARDI 2 CX R$ 4,90 R$ 9,80

67 PAPEL CARBONO: dupla face (azul / vermelho); caixa com 12 
unidades PHARMAINOX 50 CX R$ 1,61 R$ 80,50

68 PORTA MATRIZ MODELO INFANTIL: produzido em liga de aço 
inoxidável de alta qualidade; totalmente autoclavável TRINKS 10 UN R$ 16,32 R$ 163,20

69 PORTA MATRIZ MODELO ADULTO: produzido em liga de aço inoxi-
dável de alta qualidade; totalmente autoclavável TRINKS 10 UN R$ 20,00 R$ 200,00

71 FITA BANDA MATRIZ METÁLICA 7 MM: rolo com 50 metros MAQUIRA 10 UN R$ 1,03 R$ 10,30
83 BROCA LENTULO Nº 30 (AZUL) TDK 24 UN R$ 8,39 R$ 201,36
84 BROCA LENTULO Nº 35 (VERDE) TDK 24 UN R$ 8,39 R$ 201,36
85 BROCA LENTULO Nº 40 (PRETO) TDK 24 UN R$ 8,39 R$ 201,36

105 ALICATE PERFURADOR AINSWORTH: confeccionado em aço inox; 
autoclavável TRINKS 12 UN R$ 65,99 R$ 791,88

107 FÓRCEPS Nº 16: confeccionado em aço inox; autoclavável TRINKS 6 UN R$ 44,77 R$ 268,62
108 FÓRCEPS Nº 17: confeccionado em aço inox; autoclavável TRINKS 6 UN R$ 44,47 R$ 266,82
109 FÓRCEPS Nº 151: confeccionado em aço inox; autoclavável TRINKS 10 UN R$ 44,47 R$ 444,70

112

DESCOLADOR DE PERIÓSTEO MOLT: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalagem constando dados de identificação, proce-
dência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro 
do produto na ANVISA junto à proposta.

TRINKS 30 UN R$ 23,74 R$ 712,20
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114

CABO PARA BISTURI Nº 3: confeccionado em aço inox; autoclavá-
vel. Embalagem constando externamente dados de identificação, 
procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

6B INVENT 
GERMANY 30 UN R$ 6,30 R$ 189,00

115 CURETA DE LUCAS Nº 85: confeccionado em aço inox; autoclavável TRINKS 10 UN R$ 5,39 R$ 53,90
116 CURETA DE LUCAS Nº 86: confeccionado em aço inox; autoclavável TRINKS 10 UN R$ 5,52 R$ 55,20

120 ALAVANCAS SELDIN RETA MODELO ADULTO: confeccionado em 
aço inox; autoclavável. TRINKS 30 UN R$ 13,20 R$ 396,00

121 ALAVANCA APICAL Nº 301: confeccionada em aço inox; autoclavá-
vel TRINKS 30 UN R$ 13,20 R$ 396,00

122 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DUPLA Nº 1: confeccionada em aço inox; 
autoclavável TRINKS 30 UN R$ 6,32 R$ 189,60

126

ESPELHO BUCAL Nº 3: confeccionado em aço inox; autoclavá-
vel. Embalagem constando externamente dados de identificação, 
procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

PHARMAINOX 50 UN R$ 1,94 R$ 97,00

127

ESPELHO BUCAL Nº 5: confeccionado em aço inox; autoclavá-
vel. Embalagem constando externamente dados de identificação, 
procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

PHARMAINOX 50 UN R$ 1,44 R$ 72,00

129 CINZEL OCHSEINBEIN: confeccionado em aço inox; autoclavável PRATA 5 UN R$ 17,60 R$ 88,00

130 SONDA EXPLORADORA Nº 5: confeccionada em aço inox; autocla-
vável TRINKS 100 UN R$ 4,39 R$ 439,00

132

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO Nº 4: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalagem plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e registro ANVISA. Apresentar regis-
tro do produto na ANVISA junto à proposta.

TECHNEW 30 UN R$ 10,60 R$ 318,00

133

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO Nº 203: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalagem plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e registro ANVISA. Apresentar regis-
tro do produto na ANVISA junto à proposta.

TECHNEW 15 UN R$ 10,58 R$ 158,70

134

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO Nº 206: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalagem plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e registro ANVISA. Apresentar regis-
tro do produto na ANVISA junto à proposta.

TECHNEW 15 UN R$ 10,58 R$ 158,70

135

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO Nº 208: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalagem plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e registro ANVISA. Apresentar regis-
tro do produto na ANVISA junto à proposta.

TECHNEW 15 UN R$ 10,58 R$ 158,70

136

GRAMPOS PARA ISOLAMENTO Nº 211: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalagem plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e registro ANVISA. Apresentar regis-
tro do produto na ANVISA junto à proposta.

TECHNEW 15 UN R$ 10,58 R$ 158,70

148 TIRA DE POLIÉSTER PRÉ-CORTADA: 100% poliéster e super flexí-
vel. Tamanho 0,05x10x100mm. Embalagem com 50 unidades. PREVEN 2 UN R$ 1,27 R$ 2,54

150
TIRA DE LIXA DE AÇO 4mm: Tiras em aço inox, super maleável 
com aplicação de camada regular de abrasivos a base de óxido de 
alumínio. Envelope com 12 unidades.

BIODINÂMICA 1 UN R$ 5,21 R$ 5,21

154

ABRIDOR DE BOCA: Esterilização em Autoclave á 134°C: Desenvol-
vido com 100% de silicone. Dimensões: Adulto: 40 x 30 x 20 mm; 
Infantil: 30x 25x18 mm. Embalagem com 2 unidades (1 adulto e 1 
infantil).

MAQUIRA 20 UN R$ 5,42 R$ 108,40

155 SACA BROCAS: Indicado para Turbinas de Alta Rotação kavo nº 4. 
Autoclavável. MULTIPARTS 20 UN R$ 16,11 R$ 322,20

163 PORTA-AMÁLGAMA: confeccionado material plástico autoclavável, 
embalagem de 1 unidade MAQUIRA 11 UN R$ 7,41 R$ 81,51

169

KIT DE POSICIONADORES PARA RAIO X: produto utilizado para 
auxiliar na orientação da angulação do aparelho de Raios-X odonto-
lógico, resultando em imagens radiográficas padronizadas e nítidas. 
Posicionadores indicados para tomadas radiográficas perpicais; pro-
duzido em Poliacetal; Autoclavável; Tamanho: Universal; Validade: 
Indeterminada.

MAQUIRA 10 UN R$ 48,99 R$ 489,90

170
COLGADURA PARA PELÍCULA DE RAIO X: Indicado para prender 
e (ou) pendurar filmes (películas) radiográficos; formato Clips; 
Metálico; Individual; Validade indeterminada;

TECNODENT 100 UN R$ 3,09 R$ 309,00

174 BROCA CARBIDE PARA PEÇA DE MÃO: Cônica com Extremidade 
Plana Nº 703 MK DENT 10 UN R$ 6,40 R$ 64,00
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175 BROCA CARBIDE PARA PEÇA DE MÃO: Esférica Nº 3 MK DENT 5 UN R$ 4,80 R$ 24,00
176 BROCA CARBIDE PARA PEÇA DE MÃO: Esférica Nº 4 MK DENT 5 UN R$ 4,80 R$ 24,00
177 BROCA CARBIDE PARA PEÇA DE MÃO: Esférica Nº 5 MK DENT 5 UN R$ 4,80 R$ 24,00

183

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM: utilizado em perio-
dontia, para remoção de cálculo, confeccionado em aço inoxidável. 
Resistente ao reprocessamento nos métodos normalmente usados 
de desinfecção e esterilização. Rosca interna, compatível com as 
marcas Shuster, Gnatus e Olsen. Modelo T1-S

MULTIPARTS 10 UN R$ 65,60 R$ 656,00

184

INSERTOS PARA APARELHO DE ULTRASSOM: utilizado em perio-
dontia, para remoção de cálculo, confeccionado em aço inoxidável. 
Resistente ao reprocessamento nos métodos normalmente usados 
de desinfecção e esterilização. Rosca interna, compatível com as 
marcas Shuster, Gnatus e Olsen. Modelo T2-S.

MULTIPARTS 10 UN R$ 65,60 R$ 656,00

VALOR TOTAL R$ 16.047,17 (dezesseis mil, quarenta e sete reais e dezessete centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 018/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Marcos Luiz da Silva, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Dental MED Equipamentos e Materiais Odontológicos e Hospitalares Ltda
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2019
Publicação Nº 1904867

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 019/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A, inscrita no CNPJ/MF 14.190.675/0002-36, com sede 
na Avenida das Industrias Antonio Conrado de Oliveira, nº 90, Complemento: Galpão 03 rodovia Fernao Dias Br 381 Km 926 Ponte Zinco, 
Bairro: Distrito Industrial, Município de Itapeva, Estado de Minas Gerais, CEP: 37.655-000, Telefone (47) 2123-9380 / (41) 3046-0057 / (41) 
99285-0334, neste ato representada pelo Senhor Paulo Felipe Barbosa Guilhon, (ou representante legal),doravante denominada DETENTOR 
DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao REGISTRO DE 
PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos 
preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL

5

MÁSCARA DESCARTÁVEL: confeccionada em TNT, hipoalergênicas, na cor bran-
ca, com elástico e clip nasal. Possui tripla camada com filtro que proporciona 
uma BFE (eficiência de filtração bacteriana) maior que 95%. p.p (tecido-não-te-
cido). Embaladas em caixa com 50 unidades, constando externamente dados 
de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresen-
tar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

SS PLUS 100 CX R$ 4,15 R$ 415,00
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6

GORRO DESCARTÁVEL FEMININO: com elástico; produzidos a partir de polipro-
pileno/tecido não tecido

(TNT); anti-alérgico; cor branca; ajustável a qualquer tamanho de cabeça; 
excelente acabamento; pacote com 100 unidades constando externamente

dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

DESCAR-
PACK 30 PCT R$ 4,44 R$ 133,20

9

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% (SOLUÇÃO DE MILTON): desinfetante e antissép-
tico, envasado em frasco plástico resistente, com tampa de rosca com lacre, 
contendo 1 litro, constando

externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e regis-
tro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

ASFER 100 LT R$ 4,20 R$ 420,00

13

SUGADOR DESCARTÁVEL: tubo e ponteira atóxicos; arame em aço especial; 
ponteira macia; pacote com 40 unidades constando externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

ALLPRIME 100 PCT R$ 4,00 R$ 400,00

14

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL: possui três diâmetros de pontas; suga-
dor embalado individualmente, estéril, descartável e atóxico; tubo com exclusi-
va curvatura confeccionado em PVC; ponteiras e porta-filtro confeccionado em 
polietileno de alta densidade; caixa com 40 unidades constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

2I 100 CX R$ 27,99 R$ 2.799,00

15

ALGODÃO ROLETE: extremamente macio e absorvente; confeccionado com a 
mais alta qualidade; produzido com fibras selecionadas 100% naturais; possui 
formato cilíndrico; pacote com 100 unidades constando externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

SS PLUS 150 PCT R$ 1,45 R$ 217,50

17

COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES 7 LITROS: capacidade para 7 
litros, confeccionado em

papelão ondulado resistente à perfuração, com saco plástico e revestimento 
interno para descarte de objetos, contendo: sacola de revestimento, cinta 
lateral, bandeja

interna, alça dupla para transporte e trava de segurança. O produto deverá 
atender na integra as especificações da NBR 13.853, Embalado individualmente 
constando

externamente os dados de identificação, procedência e registro ANVISA. Apre-
sentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

DESCAR-
BOX 50 UN R$ 2,47 R$ 123,50

18

CITROL: acondicionado em frasco com lacre contendo 10 ml constando exter-
namente dados de identificação,

procedência, nº do lote, validade.

BIODINA-
MICA 6 UN R$ 11,35 R$ 68,10

19

CLORHEXIDINA GEL 2%: com baixa toxicidade não lesando os tecidos peria-
picais; potente ação bactericida; alta capacidade de umidificação da dentina, 
facilitando a penetração dos sistemas adesivos hidrofílicos; não mancha as 
restaurações; embalagem com 2 seringas de 3g

MAQUIRA 80 CX R$ 8,75 R$ 700,00

21 LENÇOL DE BORRACHA: produzido de borracha látex natural na cor azul; aro-
ma: tutti-frutti; dimensões: 13,5 x 13,5 cm; caixa com 26 unidades

MADEI-
TEX 100 CX R$ 17,00 R$ 1.700,00

23

AGULHA GENGIVAL CURTA: descartável; estéril; com bisel trifacetado; cânula 
altamente flexível, siliconizada; estojo plástico e protetor, lacre de segurança 
que garante a esterilidade, rosca interna universal para seringas de carpule e 
bisel interno com ângulo; caixa com 100 unidades constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

INJEX 60 CX R$ 28,50 R$ 1.710,00

24

AGULHA GENGIVAL LONGA: descartável; estéril; com bisel trifacetado; cânula 
altamente flexível, siliconizada; estojo plástico e protetor, lacre de segurança 
que garante a esterilidade, rosca interna universal para seringas de carpule e 
bisel interno com ângulo; caixa com 100 unidades constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

INJEX 60 CX R$ 28,49 R$ 1.709,40
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25

LÂMINA PARA BISTURI Nº 11: confeccionada em aço carbono, esterilizada a 
cobalto 60, com inibidor de corrosão, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, 
perfeita

adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sache, com forro 
interno de proteção para o fio da lâmina, caixa com 100 unidades, constando 
externamente

dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

SOLIDOR 12 CX R$ 24,14 R$ 289,68

26

LÂMINA PARA BISTURI Nº 12: confeccionada em aço carbono, esterilizada a 
cobalto 60, com inibidor de corrosão, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, 
perfeita

adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sache, com forro 
interno de proteção para o fio da lâmina, caixa com 100 unidades, constando 
externamente

dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

SOLIDOR 12 CX R$ 24,14 R$ 289,68

27

LÂMINA PARA BISTURI Nº 15: confeccionada em aço carbono, esterilizada a 
cobalto 60, com inibidor de corrosão, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, 
perfeita

adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sache, com forro 
interno de proteção para o fio da lâmina, caixa com 100 unidades, constando 
externamente

dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

SOLIDOR 15 CX R$ 24,00 R$ 360,00

29 LIMA 1ª SÉRIE 21MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 48 JOG R$ 9,75 R$ 468,00
30 LIMA 1ª SÉRIE 25MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 55 JOG R$ 10,00 R$ 550,00
31 LIMA 1ª SÉRIE 31MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 JOG R$ 10,00 R$ 240,00
32 LIMA 2ª SÉRIE 21MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 JOG R$ 10,00 R$ 240,00
33 LIMA 2ª SÉRIE 25MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 JOG R$ 10,00 R$ 240,00
34 LIMA 2ª SÉRIE 31MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 JOG R$ 10,00 R$ 240,00
35 LIMA Nº 6 25MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 CX R$ 10,00 R$ 240,00
36 LIMA Nº 8 25MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 CX R$ 10,00 R$ 240,00
37 LIMA Nº 10 25MM: embalagem com 6 unidades ALLPRIME 24 CX R$ 10,00 R$ 240,00

38

CONE ACESSÓRIO B8: caixa com 120 unidades constando externamente dados 
de identificação, procedência, nº do

lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

MK LIFE 30 CX R$ 15,96 R$ 478,80

39
CONE ACESSÓRIO R7: caixa com 120 unidades constando externamente dados 
de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresen-
tar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

MK LIFE 30 CX R$ 15,72 R$ 471,60

40
CONE ACESSÓRIO R8: caixa com 120 unidades constando externamente dados 
de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresen-
tar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

MK LIFE 30 CX R$ 15,72 R$ 471,60

42
CONE DE PAPEL ABSORVETE 2ª SÉRIE (45 - 80): caixa com 120 unidades 
constando externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
validade

MK LIFE 72 CX R$ 19,30 R$ 1.389,60

44
PARAMONOCLOROFENOL: acondicionado em frasco com lacre contendo 20 
ml constando externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
validade.

BIODINA-
MICA 6 FR R$ 4,80 R$ 28,80

50 ESPAÇADOR DIGITAL N. 35: cor verde; fabricado em aço inoxidável; cônico de 
ponta reta; comprimento de 25mm; caixa com 4 unidades MK LIFE 30 CX R$ 25,00 R$ 750,00

51 ESPAÇADOR DIGITAL N. 25: cor vermelho; fabricado em aço inoxidável; cônico 
de ponta reta; comprimento de 25mm; caixa com 4 unidades MK LIFE 30 CX R$ 29,00 R$ 870,00

52 ESPAÇADOR DIGITAL N. 30: cor azul; fabricado em aço inoxidável; cônico de 
ponta reta; comprimento de 25mm; caixa com 4 unidades MK LIFE 30 CX R$ 29,00 R$ 870,00

59
PASTA PROFILÁTICA: tubo com 90 g constando externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

ALLPLAN 3 UN R$ 3,50 R$ 10,50
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61
MICRO APLICADORES DESCARTÁVEIS REGULAR:

embalagem com 100 unidades
ALLPRIME 12 CX R$ 7,00 R$ 84,00

62 TIRAS DE LIXA DE AÇO 4 MM: grãos fixados galvânicamente ao aço inox; 
embalagem com 12 unidades

DIAMAN-
TEC 2 UN R$ 5,00 R$ 10,00

63 TIRAS DE LIXA DE POLIÉSTER 4 MM: embalagem com 50 unidades PREVEN 2 UN R$ 1,20 R$ 2,40
70 FITA BANDA MATRIZ METÁLICA 5 MM: rolo com 50 metros PREVEN 10 UN R$ 1,00 R$ 10,00
75 BROCA DE GATES Nº 1 28 MM: baixa rotação ALLPRIME 36 UN R$ 7,00 R$ 252,00
77 BROCA DE GATES Nº 3 28 MM: baixa rotação ALLPRIME 36 UN R$ 7,50 R$ 270,00
78 BROCA DE GATES Nº 4 28 MM: baixa rotação ALLPRIME 36 UN R$ 7,50 R$ 270,00
79 BROCA DE GATES Nº 1 32 MM: baixa rotação ALLPRIME 36 UN R$ 7,50 R$ 270,00
80 BROCA DE GATES Nº 2 32 MM: baixa rotação ALLPRIME 36 UN R$ 7,50 R$ 270,00
81 BROCA DE GATES Nº 3 32 MM: baixa rotação ALLPRIME 36 UN R$ 7,50 R$ 270,00

104

PINÇA PORTA GRAMPO PALMER SERRILHADA: confeccionado em aço inox; 
autoclavável. Embalhagem constando externamente dados de identificação, 
procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do 
produto na ANVISA junto à proposta.

GOLGRAN 12 UN R$ 52,50 R$ 630,00

113 SINDESMÓTOMO: confeccionado em aço inox; autoclavável GOLGRAN 10 UN R$ 6,00 R$ 60,00

118 TESOURA IRIS 12 CM RETA: confeccionada em aço inox; autoclavável. Embala-
gem plástica individual, constando os dados de identificação, procedência. GOLGRAN 50 UN R$ 11,00 R$ 550,00

123 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO Nº 24: confeccionada em aço inox; autoclavável GOLGRAN 50 UN R$ 6,00 R$ 300,00

128 PLACA DE VIDRO POLIDA 10MM: confeccionada em vidro polido; formato 
retangular; possui cantos arredondados GOLGRAN 30 UN R$ 8,50 R$ 255,00

137 AFASTADOR MINNESOTA: confeccionado em aço inox; autoclavável GOLGRAN 20 UN R$ 7,85 R$ 157,00

140

RESINA COR A2: composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopa-
ca; possui fluorescência e efeito-camaleão; composta pela carga microglass; 
excelente adaptação marginal; resistente à descoloração marginal; resistente 
ao desgaste; não abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhan-
te ao do antagonista; manipulação fácil e rápida (não-pegajosa); excelente 
acabamento e polimento; três níveis de translucidez, proporcionando efeitos 
cromáticos naturais quando utilizada a técnica de estratificação; propriedades 
físicas; partículas com alta transmissibilidade; radiopaca; liberação de fluoretos 
/ recarregável; excelente lisura superficial; caixa com 1 seringa de 4 g constan-
do externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e 
registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

CHARIS-
MA 30 UN R$ 31,00 R$ 930,00

141

RESINA COR A3: composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopa-
ca; possui fluorescência e efeito-camaleão; composta pela carga microglass; 
excelente adaptação marginal; resistente à descoloração marginal; resistente 
ao desgaste; não abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhan-
te ao do antagonista; manipulação fácil e rápida (não-pegajosa); excelente 
acabamento e polimento; três níveis de translucidez, proporcionando efeitos 
cromáticos naturais quando utilizada a técnica de estratificação; propriedades 
físicas; partículas com alta transmissibilidade; radiopaca; liberação de fluoretos 
/ recarregável; excelente lisura superficial; caixa com 1 seringa de 4 g constan-
do externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e 
registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

CHARIS-
MA 30 UN R$ 31,00 R$ 930,00

143

AGULHA GENGIVAL EXTRA-CURTA: descartável; estéril; com bisel trifaceta-
do; cânula altamente flexível, siliconizada; estojo plástico e protetor, lacre de 
segurança que garante a esterilidade, rosca interna universal para seringas de 
carpule e bisel interno com ângulo; caixa com 100 unidades constando exter-
namente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro 
ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

INJEX 25 CX R$ 29,00 R$ 725,00

145

FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 4-0: não absorvível de origem sintética, obtido 
por extrusão de poliamida, resultando em um monofilamento de superfície lisa 
e uniforme e preparada através de processos químicos sintéticos resultando 
em fios de coloração preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. Agulha 
para sutura com fio de nylon na forma triângular com comprimento de 2,0 cm, 
ângulo de 180° 3/8 encastoada em um fio de 45 cm com número cirúrgico 4. O 
produto deverá atender na integra as especificações da NBR 13.904. Embalado 
individualmente por envelope (cada envelope contém fio e uma agulha), caixa 
com 24 envelopes constando externamente dados de identificação, procedên-
cia, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na 
ANVISA junto à proposta.

PROCARE 150 CX R$ 30,00 R$ 4.500,00

147

ALGINATO TIPO II: com presa normal e consistência média, para impressões. 
Registro na Anvisa; embalagem com 1 unidade de 410gr. Material bicromático 
(muda de cor duas vezes); Excelente elasticidade e compatibilidade com gesso 
odontológico; Contém clorhexidina (antisséptico).

ALGI-GEL 50 UN R$ 12,50 R$ 625,00



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1004

152

FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 3-0: não absorvível de origem sintética, obtido 
por extrusão de poliamida, resultando em um monofilamento de superfície lisa 
e uniforme e preparada através de processos químicos sintéticos resultando 
em fios de coloração preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. Agulha 
para sutura com fio de nylon na forma triângular com comprimento de 2,0 cm, 
ângulo de 180° 3/8 encastoada em um fio de 45 cm com número cirúrgico 3. O 
produto deverá atender na integra as especificações da NBR 13.904. Embalado 
individualmente por envelope (cada envelope contém fio e uma agulha), caixa 
com 24 envelopes constando externamente dados de identificação, procedên-
cia, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na 
ANVISA junto à proposta.

PROCARE 150 UN R$ 29,35 R$ 4.402,50

156

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR: com lentes policarbonato incolor, para prote-
ção dos olhos contra particulas volantes, produtos químicos e fluídos corpóreos; 
design tradicional com armação preta; com cordão de segurança, possui trata-
mento antienbaçante nos lados internos e externo, hastes compostas de duas 
peças para ajuste do tamanho, embalado individualmente.

SS PLUS 100 UN R$ 3,20 R$ 320,00

158

LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA AZUL SEM TALCO M: tamanho M; 
descartável; não estéril; composta em 100% de Nitrilo, sem talco; sem látex; 
antialérgica; resistente à perfurações; anatômica; com bainha; ambidestro; pal-
ma e dedos texturizados para maior aderência; côr Azul; espessura que permita 
maior sensibilidade tátil; fornece ajuste superior e conforto; Embalada em caixa 
com 100 unidades, constando externamente dados de identificação, procedên-
cia, nº do lote, validade e registro ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do 
produto na ANVISA e Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

SUPER-
MAX 35 CX R$ 16,40 R$ 574,00

160

RESINA COR A 3,5: composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopa-
ca; possui fluorescência e efeito-camaleão; composta pela carga microglass; 
excelente adaptação marginal; resistente à descoloração marginal; resistente 
ao desgaste; não abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhan-
te ao do antagonista; manipulação fácil e rápida (não-pegajosa); excelente 
acabamento e polimento; três níveis de translucidez, proporcionando efeitos 
cromáticos naturais quando utilizada a técnica de estratificação; propriedades 
físicas; partículas com alta transmissibilidade; radiopaca; liberação de fluoretos/ 
recarregável; excelente lisura superficial; caixa com 1 seringa de 4 g constando 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e regis-
tro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

CHARIS-
MA 4 UN R$ 31,00 R$ 124,00

161 ESCOVA EM AÇO PARA LIMPAR BROCAS: com cerdas em aço e corpo em 
plástico. PREVEN 15 UN R$ 4,00 R$ 60,00

172

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 CM: gramatura mínima de 60g/m², composto de 
papel celulose e filme laminado, utilizado para embalar materiais a serem este-
rilizados em autoclave a vapor. O papel deverá ter alta transparência do filme 
para que permita a visualização do material embalado. Dotado de indicadores 
químicos que mudam de cor após o processo de esterilização. Possuir selagem 
tripla multilínea que proporcione maior segurança ao material esterilizado e 
indicador de sentido correto de abertura na embalagem, toda a impressão 
do envelope deve situar-se na área externapara evitar a migração de tinta ao 
conteúdo a ser esterilizado. Com barreira microbiana. Livre de rasgos, dobras 
ou diferenças de espessura. Baixa permeabilidade a líquidos. Proporciona a 
abertura asséptica da embalagem processada de maneira íntegra. Altamente 
resistente às tensões de manipulação. Deverá apresentar acabamento satisfató-
rio em toda sua extensão, sem presença de rebarbas, manchas ou delamina-
ção. Apresentação em rolos com 100 metros, constando na embalagem dados 
de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresen-
tar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

AMCOR 150 ROLO R$ 86,50 R$ 12.975,00

173

AGULHA GENGIVAL EXTRA-CURTA: descartável; estéril; com bisel trifaceta-
do; cânula altamente flexível, siliconizada; estojo plástico e protetor, lacre de 
segurança que garante a esterilidade, rosca interna universal para seringas de 
carpule e bisel interno com ângulo; caixa com 100 unidades constando exter-
namente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e registro 
ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

INJEX 50 CX R$ 29,00 R$ 1.450,00

178

ABAIXADOR DE LÍNGUA: espátula descartável, confeccionada em madeira 
resistente com pontas arredondadas, superfícies e bordas perfeitamente aca-
badas, espessura e largura uniforme em toda a extensão, medindo aproxi-
madamente 14 cm de comprimento. Pacote com 100 unidades, constando na 
parte externa da embalagem dados de identificação, procedência, nº do lote, 
validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à 
proposta.

ESTILO 100 CX R$ 3,08 R$ 308,00
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179

LOCALIZADOR APICAL: Indica com precisão a junção cementodentária; A medi-
ção não é influenciada pela espessura da lima; Opera de forma automática, não 
são necessários ajustes manuais; Dispensa a utilização de métodos convencio-
nais radiográficos; Menor tempo para a obtenção do comprimento de trabalho; 
Possui tela frontal LCD brilhante e colorida; Corpo injetado em ABS; Indicador 
quando a lima é colocada no canal da raiz dentária; Indicador sonoro com 
intensidade ajustável; Indicador de nível de bateria no painel; Equipamento 
energizado por uma bateria recarregável; Display de LCD - Cristal Líquido: Tela 
de 4,5, colorida e alto contraste; Calibragem automática e alta tecnologia em 
seu circuito eletrônico; Não deve sofrer interferência das estruturas anatômicas 
adjacentes ao dente. Alimentação: Bivolt automático 100 - 240 V; Freqüência: 
50/60 Hz.; Peso Líquido: 0,336 Kg; Peso Bruto: 0,690 Kg; Bateria: 3,7V 750 
mA; Tela LCD: 4,5; Garantia: 3 meses (lampadas e leds), 6 meses (manometro 
e placas elet.) e 12 meses (demais componentes); Apresentar registro do pro-
duto na ANVISA e Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

FINEPEX 2 UN R$ 1.350,00 R$ 2.700,00

180

MOTOR ENDODÔNTICO: rotatório e reciprocante, com controle de velocidade e 
torque, Bivolt, Compatíveis com os sistemas Wave One, Wave One Gold, Prota-
per e demais sistemas disponíveis no mercado. Com 6 Programas pré-definidos 
(Wave One, Protaper Universal, Protaper Next, Pathfile, Reciproc e Gates) e 7 
programas livres, memória de até 7 configurações, Contra-ângulo com cabeça 
pequena e possível ajuste em 6 posições diferentes, Tela de LCD colorida e 
ampla, com função Auto Reversa, funcionamento ligado à fonte ou à bateria; 
Autonomia da bateria de 2 horas em uso contínuo e recarga em aproximada-
mente 5 horas, Escala de velocidades: 250 a 1.200 rpm, Escala de controle 
de torques: 0.6 - 4.0 Ncm, garantia do motor de 36 meses e do contra-ângulo 
de 12 meses, a partir da data de aquisição. Apresentar registro do produto na 
ANVISA e Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

X-SMART 
PLUS 2 UN R$ 6.031,00 R$ 12.062,00

185

CAMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE RX: Caixa em PVC de alto impacto. 
Forma ergonômica e arredondada de fácil assepsia, com visor acrílico para 
revelação de raio X com 4 recipientes para o revelador, fixador e água medindo 
22 x 25 x 32 cm, na cor preta.

CLASSIC 6 UN R$ 115,00 R$ 690,00

187

LIMAS PARA MOTOR ENDODÔNTICO: Limas com secção transversal des-
centralizada apresentando movimento ondulatório; Fabricada em liga NiTi 
M-WIRE: apresentando flexibilidade, resistência e eficiência de corte; Sequência 
de Instrumentação reduzida com 2 a 3 instrumentos; Movimento Rotatório 
Convencional; Conicidades variadas no instrumento; Disponível em blister 
estéril pronto para uso, com selo de segurança contra falsificação; Permitir 
instrumentação de canais mais complexos, atrésicos e com curvaturas mais 
acentuadas; Movimento ondulatório exclusivo, permitindo melhor centralização 
do instrumento no canal e maior espaço para o acúmulo de debris; Possuir 
conicidade variável. Limas com 21 mm de comprimento, em embalagem c/ 3 
unidades; Apresentar registro do produto na ANVISA e Certificado do produto 
no INMETRO junto à proposta.

PRO-
TAPER 
NEXT/
MAILLE

300 UN R$ 153,20 R$ 45.960,00

188

LIMAS PARA MOTOR ENDODÔNTICO: Limas com secção transversal des-
centralizada apresentando movimento ondulatório; Fabricada em liga NiTi 
M-WIRE: apresentando flexibilidade, resistência e eficiência de corte; Sequência 
de Instrumentação reduzida com 2 a 3 instrumentos; Movimento Rotatório 
Convencional; Conicidades variadas no instrumento; Disponível em blister 
estéril pronto para uso, com selo de segurança contra falsificação; Permitir 
instrumentação de canais mais complexos, atrésicos e com curvaturas mais 
acentuadas; Movimento ondulatório exclusivo, permitindo melhor centralização 
do instrumento no canal e maior espaço para o acúmulo de debris; Possuir 
conicidade variável; Limas com 25 mm de comprimento, em embalagem c/ 3 
unidades; Apresentar registro do produto na ANVISA e Certificado do produto 
no INMETRO junto à proposta.

PRO-
TAPER 
NEXT/
MAILLE

300 UN R$ 153,00 R$ 45.900,00

VALOR TOTAL R$ 158.269,86 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 019/2019.
- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.
- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
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- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Paulo Felipe Barbosa Guilhon, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2019
Publicação Nº 1904869

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 020/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Emigê Materiais Odontológicos LTDA, inscrita no CNPJ/MF 71.505.564/0001-24, com sede na Rua 
Ere, nº 34 – andar 1, Bairro Prado, Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.411-052, Telefone (31) 2522-8171 / (31) 
3271-9838, neste ato representada pela Senhora Tarciane Vilaça Figueiredo, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR 
DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao REGISTRO DE 
PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos 
preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

43
TRICRESOL: acondicionado em Frasco com lacre contendo 10 ml 
constando externamente dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade.

BIODINAMICA 6 FR R$ 3,99 R$ 23,94

45
EDTA: acondicionado em frasco com lacre contendo 20ml constan-
do externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, 
validade.

BIODINAMICA 12 FR R$ 4,10 R$ 49,20

74 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA: alta rotação; longa - 28 mm ANGELUS 36 UN R$ 23,64 R$ 851,04
86 BROCA DIAMANTADA 1014 CURTA FAVA 24 UN R$ 1,52 R$ 36,48
87 BROCA DIAMANTADA 1014 LONGA FAVA 24 UN R$ 1,52 R$ 36,48
88 BROCA DIAMANTADA 1016 CURTA FAVA 24 UN R$ 1,52 R$ 36,48
89 BROCA DIAMANTADA 1016 LONGA FAVA 24 UN R$ 1,52 R$ 36,48
92 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 CURTA MAILLEFER 10 UN R$ 3,96 R$ 39,60
93 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 LONGA MAILLEFER 10 UN R$ 3,96 R$ 39,60
94 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 CURTA MAILLEFER 10 UN R$ 3,60 R$ 36,00
95 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 LONGA MAILLEFER 10 UN R$ 3,96 R$ 39,60
96 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 CURTA MAILLEFER 10 UN R$ 3,60 R$ 36,00
97 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 LONGA MAILLEFER 10 UN R$ 3,96 R$ 39,60
98 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 10 CURTA MAILLEFER 10 UN R$ 3,96 R$ 39,60

100 BROCA MULTIFACETADA ALTA ROTAÇÃO Nº 6 KAVO BURS 
CARBIDE 20 UN R$ 4,53 R$ 90,60

101 BROCA MULTIFACETADA ALTA ROTAÇÃO Nº 8 KAVO BURS 
CARBIDE 20 UN R$ 4,53 R$ 90,60

139

RESINA COR A1: composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, 
radiopaca; possui fluorescência e efeito-camaleão; composta pela 
carga microglass; excelente adaptação marginal; resistente à des-
coloração marginal; resistente ao desgaste; não abrasiva ao dente 
natural por apresentar desgaste semelhante ao do antagonista; 
manipulação fácil e rápida (não-pegajosa); excelente acabamento 
e polimento; três níveis de translucidez, proporcionando efeitos 
cromáticos naturais quando utilizada a técnica de estratificação; 
propriedades físicas; partículas com alta transmissibilidade; radiopa-
ca; liberação de fluoretos / recarregável; excelente lisura superficial; 
caixa com 1 seringa de 4 g constando externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

CHARISMA 10 UN R$ 32,68 R$ 326,80

149
TIRA DE LIXA DE AÇO 2mm: Tiras em aço inox, super maleável 
com aplicação de camada regular de abrasivos a base de óxido de 
alumínio. Envelope com 12 unidades.

FAVA 1 UN R$ 7,60 R$ 7,60
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151
TIRAS ABRASIVAS DE AÇO 2MM MONOFACE: Tiras em aço inox, 
super maleável com aplicação de camada regular de abrasivos a 
base de óxido de alumínio. Embalagem contendo 12 tiras.

FAVA 1 UN R$ 8,10 R$ 8,10

153 POTE DAPPEN: confeccionado em silicone, duas cavidades para 
manipulação. Autoclavável. ANGELUS 20 UN R$ 2,56 R$ 51,20

171

INDICADOR BIOLÓGICO: utilizado para monitoramento de ciclos de 
esterilização a vapor. Contém uma população de Bacillus Stearother-
mophilus. Incubação de 24/48 horas. A população está incubada 
em uma tira de papel, presente dentro do frasco termoplástico que 
servirá como ambiente de cultura. Também está contido no frasco 
uma ampola de vidro quebrável, contendo meio de cultura que, cor-
retamente incubado, muda de cor na presença de esporos viáveis; 
caixa com 10 unidades. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

SSPLUS 50 CX R$ 27,86 R$ 1.393,00

VALOR TOTAL R$ 3.308,00 (três mil, trezentos e oito reais).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 020/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Tarciane Vilaça Figueiredo, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Emigê Materiais Odontológicos LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2019
Publicação Nº 1904871

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 021/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-
-se, neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como 
ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Dental Prime – Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares - Eireli, inscrita no CNPJ/
MF 21.504.525/0001-34, com sede na Rua Anne Frank, nº 5241, Bairro: Boqueirão, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.730-010, 
Telefone (41) 3012-0304, neste ato representada pelo Senhor Humberto Délio Donini, (ou representante legal), doravante denominada 
DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao 
REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discriminado, com 
seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

56

FIO DENTAL: embalagem com 500 metros constando externa-
mente dados de identificação, procedência, nº do lote, validade 
e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

MEDFIO 10 UN R$ 6,59 R$ 65,90

76 BROCA DE GATES Nº 2 28 MM: baixa rotação MICRO-
DONT 36 UN R$ 6,39 R$ 230,04

82 BROCA DE GATES Nº 4 32 MM: baixa rotação MICRO-
DONT 36 UN R$ 6,49 R$ 233,64
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103

ESPÁTULA DE RESINA THOMPSON Nº 3 :

confeccionada em aço inox; autoclavável. Embalhagem cons-
tando externamente dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto 
na ANVISA junto à proposta.

PRISMA 10 UN R$ 42,00 R$ 420,00

119
TESOURA IRIS 12 CM CURVA: confeccionada em aço inox; au-
toclavável. Embalagem plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência

GOLGRAN 50 UN R$ 10,80 R$ 540,00

124

SONDA MILIMETRADA OMS: confeccionada em aço inox; 
autoclavável. Embalagem constando externamente dados de 
identificação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVI-
SA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

GOLGRAN 10 UN R$ 15,80 R$ 158,00

144

KIT ENDODÔNTICO DE IRRIGAÇÃO: autoclavável; contém: 
1 intermediário metálico, 1 agulha 40x6, 1 agulha 40x10 e 1 
agulha 40x20 constando externamente dados de identificação, 
procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. Apresentar 
registro do produto na ANVISA junto à proposta.

INDUS-
BELLO 40 UN R$ 35,50 R$ 1.420,00

159

FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 2-0: não absorvível de origem 
sintética, obtido por extrusão de poliamida, resultando em 
um monofilamento de superfície lisa e uniforme e preparada 
através de processos químicos sintéticos resultando em fios de 
coloração preta, providos de agulhas cirúrgicas de aço inox. 
Agulha para sutura com fio de nylon na forma triângular com 
comprimento de 2,0 cm, ângulo de 180° 3/8 encastoada em 
um fio de 45 cm com número cirúrgico 2. O produto deverá 
atender na integra as especificações da NBR 13.904. Embala-
do individualmente por envelope (cada envelope contém fio e 
uma agulha), caixa com 24 envelopes constando externamente 
dados de identificação, procedência, nº do lote, validade e 
registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

PROCARE - 
LAMEDID 150 CX R$ 30,79 R$ 4.618,50

166
KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL: contendo escova dental 
infantil macia, creme dental com flúor de 30 g, fio dental de 25 
m, estando cada kit dentro de uma embalagem ou estojo.

MEDFIO 6000 CONJ R$ 2,03 R$ 12.180,00

VALOR TOTAL R$ 19.866,08 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oito centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 021/2019.
- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.
- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Humberto Délio Donini, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Dental Prime – Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares - Eireli
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2019
Publicação Nº 1904872

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 022/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-
-se, neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1009

ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Dental Oeste EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF 05.412.147/0001-02, com sede na Rua 
das Flores, N.º 549 – sala, Centro, Cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89.899-000, Telefone (49) 3634-1047, neste 
ato representada pelo Senhor Jackson Luiz Berti, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos 
termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para 
a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em 
nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
73 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA: alta rotação; curta - 22 mm KAVO 36 UN R$ 17,58 R$ 632,88

167

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL COM PÓ: Lubrificada em Pó, textura uniforme, sem 
falhas, Formato Anatômico, Estéril, Produto desenvolvido em látex natural em 
100%, Produto de Uso único (descartável). Tamanhos: 7,0; nº do lote, validade 
e registro ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do produto na ANVISA e 
Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

MEDIX 700 UN R$ 1,00 R$ 700,00

168

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL COM PÓ: Lubrificada em Pó, textura uniforme, sem 
falhas, Formato Anatômico, Estéril, Produto desenvolvido em látex natural em 
100%, Produto de Uso único (descartável). Tamanhos: 7,5; nº do lote, validade 
e registro ANVISA e INMETRO. Apresentar registro do produto na ANVISA e 
Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

MEDIX 500 UN R$ 1,00 R$ 500,00

181

ACIONADOR ELÉTRICO PARA TORNEIRAS (PEDAL): indicado para ambientes 
que não é permitido o contato manual como consultórios, clinicas, restauran-
tes, hospitais e laboratórios. Evita o contato manual e contaminação cruzada. 
Proporciona economia de até 70% de água. Apresentar registro do produto na 
ANVISA e Certificado do produto no INMETRO junto à proposta.

BIO-
TRON 10 UN R$ 112,00 R$ 1.120,00

186

PEÇA RETA: fixação da broca através de giro de anel; spray único externo 
direcionado para a ponta da broca, garantindo uma refrigeração eficiente na 
área de trabalho. Corpo confeccionado em alumínio anodizado: Proporciona 
peso reduzido (apenas 43 gr). Possui camadas de anodização dura, garantindo 
resistência aos processos de autoclavagem. Acoplamento Intra (universal): Com 
giro de 360 graus. Autoclavavel ate 135C; Transmissao 1:1;

Rotação minima de 5.000 rpm;

KAVO 
500 1 UN R$ 266,18 R$ 266,18

VALOR TOTAL R$ 3.219,06 (três mil, duzentos e dezenove reais e seis centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 022/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Jackson Luiz Berti, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach Dental Oeste EIRELI – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2019
Publicação Nº 1904875

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 023/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
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GERENCIADOR e de outro lado a empresa Capablanca de Souza & CIA LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua Marechal 
Deodoro, nº 1770, Bairro Nossa Senhora do Rocio, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-000, Telefone (42) 3522-
2683, inscrita no CNPJ / MF sob o n.º 82.641.903/0001-16, neste ato representada por seu diretor, Sr. Cahlil Capablanca de Souza, (ou 
representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na moda-
lidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, 
referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da 
Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

11

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML: solução 
fisiológica de cloreto de sódio a 0,9%; sistema aberto. Fras-
co com 100 ml, constando externamente dados de identifi-
cação, procedência, nº do lote, validade e registro ANVISA. 
Apresentar registro do produto na ANVISA junto à proposta.

FARMAX 800 FR R$ 1,79 R$ 1.432,00

VALOR TOTAL R$ 1.432,00 (um mil, quatrocentos e trinta e dois reais).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 023/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Cahlil Capablanca de Souza, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach Capablanca de Souza & CIA LTDA – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2019
Publicação Nº 1904878

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 024/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catari-
na, na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reu-
niram-se, neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, 
como ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Agile Distribuidora de Materiais Descartáveis S&M Ltda – ME, inscrita no CNPJ/
MF 13.765.686/0001-53, com sede na Rua Alexandria, nº 172 – sala 01, Bairro São José, Município de Canoas, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 92.425-610, Telefone (51) 3077-2833, neste ato representada pelo Senhor Maicon Miscolin, (ou representante legal), doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discri-
minado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

7

GORRO DESCARTÁVEL MASCULINO: com elástico; produzidos a 
partir de polipropileno/tecido não tecido
(TNT); anti-alérgico; cor branca; ajustável a qualquer tamanho de 
cabeça; excelente acabamento; pacote com 100 unidades constando 
externamente dados de identificação, procedência, nº do lote, vali-
dade e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA 
junto à proposta.

TALGE 20 PCT R$ 6,57 R$ 131,40
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8

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM: gramatura mínima de 60g/m², 
composto de papel celulose e filme laminado, utilizado para embalar 
materiais a serem esterilizados em autoclave a vapor. O papel deverá 
ter alta transparência do filme para que permita a visualização do 
material embalado. Dotado de indicadores químicos que mudam 
de cor após o processo de esterilização. Possuir selagem tripla 
multilínea que proporcione maior segurança ao material esterilizado 
e indicador de sentido correto de abertura na embalagem, toda a 
impressão do envelope deve situar-se na área externapara evitar 
a migração de tinta ao conteúdo a ser esterilizado. Com barreira 
microbiana. Livre de rasgos, dobras ou diferenças de espessura. 
Baixa permeabilidade a líquidos. Proporciona a abertura asséptica da 
embalagem processada de maneira íntegra. Altamente resistente às 
tensões de manipulação. Deverá apresentar acabamento satisfató-
rio em toda sua extensão, sem presença de rebarbas, manchas ou 
delaminação. Apresentação em rolos com 100 metros, constando na 
embalagem dados de identificação, procedência, nº do lote, validade 
e registro ANVISA. Apresentar registro do produto na ANVISA junto 
à proposta.

HOSPFLEX 150 ROLO R$ 54,99 R$ 8.248,50

110 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15 CM: confeccionado em aço inox; 
autoclavável GOLGRAN 50 UN R$ 21,24 R$ 1.062,00

125 SERINGA CARPULE COM REFLUXO: tamanho: 12,5 cm; confecciona-
da em aço inox; autoclavável PHARMAINOX 30 UN R$ 16,08 R$ 482,40

131 PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL: confeccionada em aço inox; autoclavá-
vel PRATA 30 UN R$ 6,34 R$ 190,20

VALOR TOTAL R$ 10.114,50 (dez mil, cento e quatorze reais e cinquenta centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 024/2019.
- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.
- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Maicon Miscolin, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.
Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Agile Distribuidora de Materiais Descartáveis S&M Ltda – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2019
Publicação Nº 1904881

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 025/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Alg Rio Comércio de Produtos EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF 05.763.509/0001-00, com sede 
na Rua Luiz Alves Cavalcante, nº 689 – sala 105, Bairro Vilar dos Teles, Município de São João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
25.561-140, Telefone (21) 2451-1004, neste ato representada pelo Senhor Elenilson Russel Marsico, (ou representante legal), doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discri-
minado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

165

KIT DE HIGIENE BUCAL ADULTO: contendo 
escova dental adulto macia, creme dental com 
flúor de 30 g, fio dental de 25 m, estando cada 
kit dentro de uma embalagem ou estojo.

ALG/FREEDENT 3000 CONJ R$ 2,34 R$ 7.020,00
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VALOR TOTAL R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 025/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Elenilson Russel Marsico, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach Alg Rio Comércio de Produtos EIRELI – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2019
Publicação Nº 1904882

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 026/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-
-se, neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como 
ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Dental Higix Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli – EPP, inscrita no CNPJ/
MF 26.240.632/0001-16, com sede na Rua Helena Bigaton, nº 615, Centro, Município de Caibi, Estado de Santa Catarina, CEP 89.888-000, 
Telefone (49) 3648-0582, neste ato representada pelo Senhor Francisco Feitosa de Matos, (ou representante legal) doravante denominada 
DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 026/2018, ao 
REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discriminado, com 
seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

117 CURETA DE LUCAS Nº 88: confeccionado em 
aço inox; autoclavável TRINKS 10 UN R$ 12,94 R$ 129,40

VALOR TOTAL R$ 129,40 (cento e vinte e nove reais e quarenta centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 026/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Francisco Feitosa de Matos, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.
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Eliseu Mibach Dental Higix Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2019
Publicação Nº 1904884

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 027/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Madrident Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 20.982.852/0001-
39, com sede na Av. José Oscar Salazar, nº 1389 – Sala 2B, Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.713-042, Telefone 
(54) 3712-2648 / (54) 3712-2649, neste ato representada pelo Senhor Pablo Diego Salgueiro Madrid, (ou representante legal), doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 256/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
026/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Material e Equipamento Odontológico, referente aos itens abaixo discri-
minado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM MATERIAL MARCA QTD UND PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

41

CONE DE PAPEL ABSORVETE 1ª SÉRIE (15 - 
40): caixa com 120 unidades constando exter-
namente dados de identificação, procedência, 
nº do lote, validade

INJECTA 72 CX R$ 15,51 R$ 1.116,72

58 FORMOCRESOL: acondicionado em frasco com 
lacre contendo 10 ml BIODINAMICA 8 UN R$ 3,99 R$ 31,92

VALOR TOTAL R$ 1.148,64 (um mil, cento e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 027/2019.

- Após o recebimento da autorização de fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
na Secretaria Municipal de Saúde – Departamento de compras, situada na Avenida João Pessoa, nº 1454, centro, Porto União/SC, CEP 
89400-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da 
empresa vencedora a entrega.

- O prazo de validade dos itens deverá ser de no mínimo 01 ano, a contar do recebimento dos mesmos.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 026/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Pablo Diego Salgueiro Madrid, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Madrident Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2019
Publicação Nº 1904773

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 028/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-
-se, neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como 
ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Supermercado Dukelli LTDA – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Avenida 
João Pessoa, nº 1377, Centro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, Telefone (42) 3522-4539, inscrita no 
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CNPJ / MF sob o n.º 82.128.182/0001-45, neste ato representada por seu diretor, Sr. Solimar Haiduk, (ou representante legal),doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao RE-
GISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene, Gêneros Alimentícios e Utensílios de Copa e Cozinha, 
referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da 
Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

26 Pá para coleta de lixo, confeccionada em plástico de alta resistên-
cia, largura mínima de 20 cm DO BRASIL 30 UN R$ 1,97 R$ 59,10

46
Açúcar refinado, deve apresentar-se isento de substâncias es-
tranhas e/ou nocivas. Embalagem com todas as informações na 
rotulagem e registro em órgãos vigentes, pacote com 01 kg

ALTO ALEGRE 700 PCT R$ 1,99 R$ 1.393,00

47 Adoçante líquido, frasco com 100 ml ADOCYL 150 FR R$ 2,35 R$ 352,50

78 Filtro de papel para café nº 103, caixa com 30 unidades BRIGITA 750 CX R$ 2,46 R$ 1.845,00

81 Fósforo, pacote com 10 caixas contendo 40 palitos em cada, deve 
conter selo do INMETRO QUELUZ 30 PCT R$ 2,38 R$ 71,40

95 Prato plástico descartável, 18 cm de diâmetro, pacote com 10 
unidades TOTAL PLAST 10 PCT R$ 1,20 R$ 12,00

VALOR TOTAL R$ 3.733,00 (três mil, setecentos e trinta e três reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 028/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Solimar Haiduk, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Supermercado Dukelli LTDA – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2019
Publicação Nº 1904774

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 029/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Mercado Kosera Ltda – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Avenida Paula Freitas, nº 
4270, Bairro São Sebastião, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-000, Telefone (42) 3524-4498, inscrita no CNPJ 
/ MF sob o n.º 68.794.478/0001-74, neste ato representada por sua diretora, Sra. Sônia Kosera Luzzi, (ou representante legal), doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao RE-
GISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene, Gêneros Alimentícios e Utensílios de Copa e Cozinha, 
referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da 
Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

5 Bacia 9 litros, confeccionada em plástico resistente, com pegadores 
nas laterais, capacidade para 9 litros PlASNEW 20 UN R$ 5,80 R$ 116,00

34 Prendedor de roupa, confeccionado em madeira resistente, pacote 
com 12 unidades KPREND 20 PCT R$ 0,98 R$ 19,60
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50

Biscoito sortido amanteigado, composição: farinha de trigo enriqueci-
da com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido, 
cacau em pó, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, corante caramelo 
IV, aromatizantes e emulsificante lecitina de soja. Embalagem com 
todas as informações na rotulagem e registro em órgãos vigentes, 
pacote com 400 gramas

ZAGOMEL 100 PCT R$ 4,25 R$ 425,00

52 Chá mate tostado sabor natural, caixa com 40 gramas/25 sachês CAPIMAR 400 CX R$ 1,94 R$ 776,00

53 Chá mate tostado sabor pêssego, caixa com 40 gramas/25 sachês CAPIMAR 400 CX R$ 1,99 R$ 796,00

54 Chá mate tostado sabor limão, caixa com 40 gramas/25 sachês CAPIMAR 400 CX R$ 1,99 R$ 796,00

56 Abridor de lata e garrafa, confeccionado em aço inox, medindo 9 cm CARDIGOS 5 UN R$ 1,99 R$ 9,95

57 Açucareiro, totalmente em inox, com alça e colher, capacidade para 
300 gramas FRATELI 5 UN R$ 26,95 R$ 134,75

58 Bandeja aço inox, formato retangular, dimensões: 5 x 16 x 40 cm FRATELI 10 UN R$ 29,90 R$ 299,00

59 Bandeja aço inox, formato retangular, dimensões: 50 x 35 x 34 cm FRATELI 5 UN R$ 48,90 R$ 244,50

60 Bandeja aço inox, formato redondo, dimensões: 40 x 2,5 cm FRATELLI 5 UN R$ 48,90 R$ 244,50

61 Bebedouro suporte para galão de água 20 litros, confeccionado em 
plástico ARQUIPLAST 10 UN R$ 13,50 R$ 135,00

62

Caixa organizadora 10 litros, confeccionada em plástico resistente, 
transparente, com tampa, sem divisões, dimensões aproxima-
das:38,2 cm (C) x 27,6 cm (L) x 12,8 cm (A), capacidade para 10 
litros

ARQUIPLAST 20 UN R$ 9,99 R$ 199,80

63
Caixa organizadora 20 litros, confeccionada em plástico resistente, 
transparente, com tampa, sem divisões, dimensões aproximadas: 
46,7 cm (C) x 32,3 cm (L) x 17,9 cm (A), capacidade para 20 litros

ARQUIPLAST 20 UN R$ 15,90 R$ 318,00

64
Caixa organizadora 35 litros, confeccionada em plástico resistente, 
transparente, com tampa, sem divisões, dimensões aproximadas: 
54,5 cm (C) x 38 cm (L) x 25 cm (A), capacidade para 35 litros

ARQUIPLAST 20 UN R$ 28,88 R$ 577,60

65
Caixa organizadora 50 litros, confeccionada em plástico resistente, 
transparente, com tampa, sem divisões, dimensões aproximadas: 
59,9 cm (C) x 39,5 cm (L) x 29,9 cm (A), capacidade para 50 litros

ARQUIPLAST 20 UN R$ 94,40 R$ 1.888,00

66 Chaleira elétrica, capacidade para 1,7 litros, bivolt PRATIC 8 UN R$ 71,90 R$ 575,20

67 Colher para servir, confeccionada em aço inox, dimensões 332 x 70 
x 35 mm FRATELLI 10 UN R$ 3,25 R$ 32,50

68 Concha grande, inteira em inox, cabo com 48 cm de comprimento, 
resistente FRATELLI 2 UN R$ 14,90 R$ 29,80

69

Conjunto 3 formas assadeiras, formato redondo, fundo removível, 
material: aço antiaderente, contendo: 01 forma redonda fundo 
removível 22 cm diâmetro, 01 forma redonda fundo removível 24 cm 
diâmetro e 01 forma redonda fundo removível 26 cm diâmetro

PATO ALUMI-
NIO 2 CONJ R$ 34,80 R$ 69,60

70

Conjunto 3 formas assadeiras, formato retangular, material: em alu-
mínio com revestimento interno e externo antiaderente, contendo: 
01 assadeira funda 22 x 18 cm , 01 assadeira funda 28 x 22 cm e 01 
assadeira funda 34 x 26 cm

PATO ALUMI-
NIO 2 CONJ R$ 34,80 R$ 69,60

71
Conjunto 3 assadeiras de vidro, formato oval, material: vidro refra-
tário incolor, contendo: 1 assadeira oval 30 x 21 x 6 cm, 1 assadeira 
média 35 x 24 x 6 cm e 1 assadeira grande 39 x 27 x 6cm

NADIR 2 CONJ R$ 70,90 R$ 141,80

72 Colher plástica descartável para sobremesa, pacote com 50 unidades PLASTY 10 PCT R$ 2,00 R$ 20,00

77 Escorredor de louças, confeccionado em aço cromado PRATIC 5 UN R$ 17,90 R$ 89,50

79 Forma para pão, confeccionada em alumínio com revestimento inter-
no antiaderente, tamanho 26 cm

PATOALUMI-
NIO 3 UN R$ 9,99 R$ 29,97

80 Frigideira, tamanho 24 cm, confeccionada em alumínio com revesti-
mento interno antiaderente

PATOALUMI-
NIO 3 UN R$ 27,97 R$ 83,91

82 Garfo plástico descartável para sobremesa, pacote com 50 unidades PLASTY 10 PCT R$ 2,00 R$ 20,00

84 Jarra de vidro com tampa, transparente, lisa, capacidade para 1,5 
litros NADIR 10 UN R$ 14,99 R$ 149,90

85 Jogo de funil plástico para cozinha, contendo 3 peças medindo diâ-
metros de 10 cm, 8 cm e 6 cm

ARQUIPLAS-
TI 2 JOG R$ 2,98 R$ 5,96
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86

Jogo de facas 8 peças, lâminas em aço inox, cabos de polipropileno, 
contendo:

1 faca legumes 3", 1 faca para tornear / frutas 3", 1 faca pão 7", 1 
faca cozinha 6", 1 faca carne 7", 1 faca para tomate 4", 1 faca para 
churrasco 5", 1 tesoura para uso geral

TRAMON-
TINA 2 JOG R$ 63,75 R$ 127,50

87 Jogo de copos, de vidro, transparente, liso, capacidade para 360 ml, 
contendo 6 unidades NADIR 6 JOG R$ 8,95 R$ 53,70

88 Jogo de peneira, coador de metal, contendo 3 peças medindo diâ-
metros de 6 cm, 7,5 cm e 9 cm FRATELI 2 JOG R$ 13,49 R$ 26,98

89
Jogo de talheres 24 peças, material: lâmina em aço inox e cabo 
em polipropileno, contendo: 6 facas de mesa, 6 garfos de mesa, 6 
colheres de mesa e 6 colheres para chá

FRATELI 3 JOG R$ 34,90 R$ 104,70

90 Jogo de chá 12 peças, material: cerâmica, contendo: 6 xícaras de 
chá com capacidade para 200 ml e 6 pires de chá PRATIC 3 JOG R$ 49,80 R$ 149,40

91 Panela de pressão 4,5 litros, antiaderente, com válvula e dispositivo 
de segurança aprovados pelo INMETRO, capacidade para 4,5 litros

PATOALUMI-
NIO 4 UN R$ 39,80 R$ 159,20

92
Pano de prato, confeccionado em tecido 100% algodão, cor branca, 
embanhado nas laterais, com alto poder de absorção, resistente, 
dimensões mínimas: 70 x 44 cm

TEATEX 150 UN R$ 1,98 R$ 297,00

93 Porta copos de mesa, com 6 lugares, material: aço cromado, medi-
das aproximadas: 19,5 x 18 x 13,7cm FRATELI 10 UN R$ 21,90 R$ 219,00

94 Porta papel toalha, confeccionado em aço inox, dimensões aproxima-
das: 12,5 cm X 13,5 cm X 30 cm FRATELI 20 UN R$ 12,90 R$ 258,00

97 Pilha AA - cartela com 4 unidades ALFACELL 100 CA R$ 2,90 R$ 290,00

98 Pilha C - cartela com 2 unidades ALFACELL 150 CA R$ 5,05 R$ 757,50

99 Ralador 4 faces, formato retangular, confeccionado em aço inox, 
altura aproximada 23 cm FRATELI 4 UN R$ 16,95 R$ 67,80

103 Tábua de corte em vidro, dimensões: 40 x 30 cm KEEN 2 UN R$ 35,90 R$ 71,80

104
Varal de chão com abas, estrutura em tudo de aço com acabamento 
pintura epóxi à pó, dimensões aproximadas: comprimento: 1,44 m, 
largura: 49 cm e altura: 89 cm

MOOR 10 UN R$ 74,00 R$ 740,00

VALOR TOTAL R$ 11.620,02 (onze mil, seiscentos e vinte reais e dois centavos)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 029/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Sônia Kosera Luzzi, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Mercado Kosera Ltda – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2019
Publicação Nº 1904776

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 030/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Café Tropeiro Industria e Comércio de Café Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 10.864.788/0001-38, 
com sede na Rod. BR 476 – KM 225, nº S/N – Barracão, Bairro Ouro Verde, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-
000, Telefone (42) 3524-2633, neste ato representada pela Senhora Ana Marisa Olinek Brautigam, (ou representante legal), doravante 
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denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGIS-
TRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços 
unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

55

Café em pó, torrado e moído, embalado a 
vácuo com papel ouro e revestido com emba-
lagem de papelão colorida 100% reciclável, 
contendo 500 gramas.

tropeiro superior 2000 UN R$ 7,50 R$ 15.000,00

VALOR TOTAL R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 030/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Ana Marisa Olinek Brautigam, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Café Tropeiro Industria e Comércio de Café Ltda – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2019
Publicação Nº 1904777

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 031/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita 
na Rua do Comércio, s/nº, cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP 89.882-000, Telefone (49) 3328-3744, inscrita no CNPJ 
/ MF sob o n.º 05.919.156/0001-94, neste ato representada pela Sra Renata Raquel Ahlf dos Santos, (ou representante legal), doravante de-
nominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGISTRO 
DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene, Gêneros Alimentícios, referente aos itens abaixo discriminado, 
com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

2

Álcool etílico em gel 70%, ideal para limpeza e desinfecção de su-
perfícies e materiais, com ação bactericida, sem adição de corantes 
e aromatizantes. Acondicionado em frasco com tampa gotejadora e 
com todas as informações técnicas especificadas na rotulagem bem 
como os de regulamentação e certificação (registro ou notificação) de 
órgãos vigentes, frasco com 500 gramas

1992ITAJA 1000 FR R$ 3,80 R$ 3.800,00

32

Papel interfolha, confeccionado em 100% celulose virgem, de alta 
qualidade, folha branca, grofado, macio e com alto poder de absor-
ção, não deixa resíduos, dimensões: 20 x 21 cm, pacote com 1.000 
folhas, separados em 4 fardos plásticos com 250 folhas em cada

2268GUIPEL 
LUXO 5000 PCT R$ 6,45 R$ 32.250,00

49

Biscoito salgado gergelim, composição: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, gordura vegetal, 
farinha de centeio integral, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos 
químicos, bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato 
ácido de sódio, corante caramelo, melhorador de farinha metabissulfi-
to de sódio e emulsificante lecitina de soja. Embalagem com todas as 
informações na rotulagem e registro em órgãos vigentes, pacote com 
200 gramas

2130PRO-
DASA 100 PCT R$ 3,49 R$ 349,00
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51

Biscoito de leite, composto por farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico (vitamina B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
açúcar invertido, amido, soro de leite, fosfato tricálcico, sal, fermen-
tos químicos: bicarbonato de amônio (INSS 503ii), bicarbonato de 
sódio (INS 500ii) e pirofosfato ácido de sódio (INS 450i), emulsifican-
te lecitina de soja (INS 322), aromatizante, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio (INS 223) e protease (INS 1101i), contém 
glúten. Com dupla embalagem para preservação do produto. Emba-
lagem com todas as informações na rotulagem e registro em órgãos 
vigentes, pacote com 400 gramas

2185PRO-
DASA 100 PCT R$ 3,19 R$ 319,00

VALOR TOTAL R$ 36.718,00 (trinta e seis mil, setecentos e dezoito reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 031/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Renata Raquel Ahlf dos Santos qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda - EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2019
Publicação Nº 1904781

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 032/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Rua Brasília, 
nº 220D, Jardim Itália, cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.802-320, Telefone (49) 3328-4718, inscrita no CNPJ / MF sob o 
n.º 07.814.016/0001-87, neste ato representada pela Sra. Gisele dos Santos (ou representante legal),doravante denominada DETENTOR DA 
ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, 
para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em 
nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

18

Limpa vidros, para uso na limpeza de vidros e superfícies, compos-
to por lauril éter sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, solvente, 
água. Aconcionado em frasco tipo squeeze e/ou esborrifador e com 
todas as informações técnicas especificadas na rotulagem bem 
como os de regulamentação e certificação (registro ou notificação) 
de órgãos vigentes, frasco com 500 ml

ideal 1000 FR R$ 1,80 R$ 1.800,00

31
Papel toalha, de alta qualidade, folha dupla e branca, picotado, 
absorvente, pacote com 2 rolos, com 60 toalhas em cada rolo 
medindo no mínimo 19 x 22 cm

sorela 850 PCT R$ 2,99 R$ 2.541,50

VALOR TOTAL R$ 4.341,50 (quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 032/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.
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- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Gisele dos Santos, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda - ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2019
Publicação Nº 1904785

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 033/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Máxima Atacadista EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF 26.716.048/0001-94, com sede na Rua 
Adolfo Konder, nº 279 – Sala 03, Bairro São Rafael, Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, CEP 89.295-000, Telefone (47) 
3644-6300, neste ato representada pelo Senhor Luiz Amarildo Mueller, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, 
para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a 
Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene e Utensílios de Copa e Cozinha, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos 
preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

9

Cera liquida incolor, de alta qualidade, com película protetora e antider-
rapante, alto brilho,
composta de princípios ativos (cera de carnaúba e/ou parafina), 
emulsificante, conservante, corante especifico com a cor e fragrância. 
Acondicionada em frasco opaco com todas as informações técnicas 
especificadas na rotulagem bem como os de regulamentação e certifi-
cação (registro ou notificação) de órgãos vigentes, frasco com 750 ml

Rubi 1000 FR R$ 3,35 R$ 3.350,00

11

Desinfetante para uso geral, bactericida, com alto poder germicida, 
composto por cloreto de didecil dimetil amônio, cloreto de alquil 
dimetil benzil amônio, coadjuvantes, 5-cloro-2 metil isotiazolin-3-ona, 
2-metil-4 isotiazolin-3-ona, opacificante, corante, fragrância e veiculo. 
Diversas fragrâncias. Acondicionado em frasco com todas as informa-
ções técnicas especificadas na rotulagem bem como os de regulamen-
tação e certificação (registro ou notificação) de órgãos vigentes, frasco 
com 500 ml

Bella Dona 2000 FR R$ 1,33 R$ 2.660,00

17 Galão plástico 5 litros, transparente, com tampa rosqueável, capacida-
de para 5 litros Plasc 25 UN R$ 4,50 R$ 112,50

36

Sabão em pó, para limpeza de roupas brancas e coloridas, composto 
por tensoativo, alcalinizante, coadjuvante, antirredepositante, branque-
ador óptico, corante, enzima, tamponante, fragrância, água, alvejante, 
carga, alquil benzeno sulfonato de sódio. Embalagem com todas as 
informações técnicas especificadas, bem como os de regulamentação 
e certificação (registro ou notificação) de órgãos vigentes, embalagem 
com 1 kg

Girando 
Sol 850 EMB R$ 4,75 R$ 4.037,50

39 Sabonete líquido, antiséptico, aspecto físico viscoso, dertmatologica-
mente testado, com fragrâncias agradáveis, frasco com 5 litros Bella Dona 125 FR R$ 10,60 R$ 1.325,00

74

Copo descartável 180 ml, confeccionado em plástico não tóxico, branco 
ou transparente, isento de bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
regulamentado de acordo com as normas técnicas da ABNT, capacida-
de para 180 ml pacote com 100 unidades

Rosso 3500 PCT R$ 2,27 R$ 7.945,00

75

Dispenser para papel interfolha, confeccionado em ABS resistente, mo-
delo de parede, compatível com papel toalha de todos os tamanhos, 
cor branca, deverá acompanhar kit para fixação na parede contendo 
buchas e parafusos

Bell Plus 50 UN R$ 16,89 R$ 844,50
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76
Dispenser para sabonete líquido, confeccionado em ABS resistente, 
modelo de parede, cor branca, com reservatório de 900 ml, deverá 
acompanhar kit para fixação na parede contendo buchas e parafusos

Bell Plus 50 UN R$ 17,19 R$ 859,50

83

Garrafa térmica, composição: ampola de vidro e revestimento externo 
em aço inox, grande resistência ao uso, impactos e quedas, bocal 
removível, alça integrada, capacidade para 1,8 litros, jato forte: basta 
apertar uma vez para servir

Invicta 30 UN R$ 63,79 R$ 1.913,70

96 Pilha AAA - cartela com 4 unidades Elgin 100 CA R$ 2,46 R$ 246,00

VALOR TOTAL R$ 23.293,70 (vinte e três mil, duzentos e noventa e três reais e setenta centavos)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 033/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Luiz Amarildo Mueller, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Máxima Atacadista EIRELI – EPP
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2019
Publicação Nº 1904789

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 034/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Catarinense Comércio de Alimentos Ltda – ME, inscrita no CNPJ/MF 26.556.616/0001-37, com 
sede na Avenida Santa Catarina, N.º 945 – Térreo, Centro, Cidade de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.840-000, Telefone 
(49) 3347.1181, neste ato representada pela Senhora Pâmela Regina Guarnieri, (ou representante legal), doravante denominada DETEN-
TOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS 
conforme, para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene, Gêneros Alimentícios, referente aos itens abaixo discriminado, com seus 
respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Água sanitária, com princípio ativo de cloro e composição química de solução de 
hipoclorito de sódio diluído de 2,0 a 2,50 p/p. Acondicionada em frasco opaco, 
com tampa de rosca e com todas as informações técnicas especificadas na rotu-
lagem bem como os de regulamentação e certificação (registro ou notificação) 
de órgãos vigentes, frasco com 1 litro

IDEAL 3000 FR R$ 1,40 R$ 4.200,00

3

Amaciante para roupas, deve apresentar aspecto viscoso, composto por 
tensoativo, espessante, sequestrante, agente controlador de pH, conservante, 
fragrância e coloração suave, composição química biodegradável. Acondicionado 
em frasco opaco, com tampa medidora e rosqueável e com todas as informa-
ções técnicas especificadas na rotulagem bem como os de regulamentação e 
certificação (registro ou notificação) de órgãos vigentes, frasco com 2 litros

IDEAL 150 FR R$ 3,00 R$ 450,00

12

Detergente para louça, com princípio ativo eficaz na limpeza, glicerinado e 
biodegradável, com composição de componente ativo / tensoativo aniônico 
(linear alquilbenzeno sulfonato de sódio), glicerina, coadjuvantes, conservantes, 
dequestrante, espessantes, corantes e água. Diversas fragrâncias. Acondiciona-
do em frasco com tampa dosadora e com

todas as informações técnicas especificadas na rotulagem bem como os de re-
gulamentação e certificação (registro ou notificação) de órgãos vigentes, frasco 
com 500 ml

IDEAL 1000 FR R$ 1,00 R$ 1.000,00
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48

Biscoito salgado cream cracker, composição: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, soro de leite, açúcar, sal, emulsificante: le-
citina de soja (INS 322) e fermentos químicos: bicarbonato de sódio (INS 500ii) 
e bicarbonato de amônio (INS 503ii). Embalagem com todas as informações na 
rotulagem e registro em órgãos vigentes, pacote com 200 gramas

LUAM 100 PCT R$ 2,95 R$ 295,00

VALOR TOTAL R$ 5.945,00 (cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 034/2019.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Pâmela Regina Guarnieri qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Catarinense Comércio de Alimentos Ltda – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2019
Publicação Nº 1904790

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 035/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Kelly A.D.S . Minioli Comércio de Produtos – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na rua 
Guglielmo Marconi, nº 120, Bairro Alto, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82.820-250, Telefone (41) 3367-6135, inscrita no CNPJ / 
MF sob o n.º 21.782.356/0001-02, neste ato representada por sua diretora, Sra. Kelly Angélica Delgado Scherer Minioli, (ou representante 
legal), doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 
173/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene e Utensílios de Copa e Cozinha, re-
ferente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da 
Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

4 Aparelho de barbear, com duas lâminas, fita lubrificante, cabo 
plástico antideslizante MULTILINK 100 UN R$ 1,10 R$ 110,00

7 Balde 20 litros, confeccionado em plástico resistente, alça de 
arame galvanizado, capacidade para 20 litros ARQPLAST 20 UN R$ 5,90 R$ 118,00

8 Cesto para lixo 62 litros, confeccionado em plástico resistente, 
com tampa, capacidade para 62 litros ARQPLAST 5 UN R$ 21,30 R$ 106,50

15
Esponja lã de aço, composição de lã de aço de carbono, 
isenta de sinais de oxidação, textura macia, pacote com 60 
gramas / 8 unidades

TOPBRILHO 200 PCT R$ 0,84 R$ 168,00

19

Lixeira com pedal 15 litros, confeccionada em plástico resis-
tente, na cor branca, com

tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal), capacidade 
para 15 litros

AGRAPLAST 50 UN R$ 13,90 R$ 695,00

20

Lixeira com pedal 30 litros, confeccionada em plástico resis-
tente, na cor branca, com

tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal), capacidade 
para 30 litros

SÃO BER-
NARDO 50 UN R$ 24,90 R$ 1.245,00

22

Luva para limpeza tamanho P, confeccionada em látex 100% 
natural, forro 100% de algodão para absorver a transpiração, 
de alta resistência, bordas ajustadas que aumentam a pro-
teção, palma antiderrapante, deverá estar em conformidade 
com as normas da ABNT NBR 13.393, embalagem com 1 par

VOLK 150 PAR R$ 1,73 R$ 259,50
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23

Luva para limpeza tamanho M, confeccionada em látex 100% 
natural, forro 100% de algodão para absorver a transpiração, 
de alta resistência, bordas ajustadas que aumentam a pro-
teção, palma antiderrapante, deverá estar em conformidade 
com as normas da ABNT NBR 13.393, embalagem com 1 par

VOLK 300 PAR R$ 1,73 R$ 519,00

24

Luva para limpeza tamanho G, confeccionada em látex 100% 
natural, forro 100% de algodão para absorver a transpiração, 
de alta resistência, bordas ajustadas que aumentam a pro-
teção, palma antiderrapante, deverá estar em conformidade 
com as normas da ABNT NBR 13.393, embalagem com 1 par

VOLK 300 PAR R$ 1,73 R$ 519,00

25

Odorizador de ambientes, elimina odores e perfuma. O mes-
mo deve ser em embalagem de lata de alumínio aerosol, com 
todas as informações técnicas especificadas na embalagem, 
bem como os de regulamentação e certificação (registro ou 
notificação) de órgãos vigentes, frasco com 360 ml

ULTRA 
FRESH 300 FR R$ 5,69 R$ 1.707,00

28
Pano de chão, dimensões mínimas 60 x 80 cm, confeccionado 
em 100% algodão, com alto poder de absorção, com costuras 
laterais, cor branco

MARTINS 750 UN R$ 3,10 R$ 2.325,00

33 Pedra sanitária, diversas fragrâncias, caixa contendo 1 rede 
plástica, 1 gancho e 1 pedra de 25 gramas DESORAL 550 CX R$ 0,74 R$ 407,00

37

Sabão em barra, glicerenado, a base de ácido graxos, gliceri-
na, conservante, sal inorgânico e água, testado dermatologi-
camente, alto rendimento. Pacote com todas as informações 
técnicas especificadas na rotulagem bem como os de regu-
lamentação e certificação (registro ou notificação) de órgãos 
vigentes, pacote com 5 unidades de 200 gramas

BARRA NOVA 150 PCT R$ 4,08 R$ 612,00

44

Vassoura com cerdas de nylon, base em madeira resistente, 
cerdas com comprimento mínimo (saliente) de 11 cm e espes-
sura média de 0,8 mm, dispostas em no mínimo 4 carreiras 
de tufos justapostos homogêneos de modo a preencher 
toda a base, a fixação das cerdas na base deverá ser firme 
e resistente, cabo de madeira plastificado medindo 1,20 m, 
com emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na 
base da vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para 
pendurar, com perfeito acabamento

HARACEM 50 UN R$ 4,10 R$ 205,00

45
Vassoura de palha, tipo 05 fios, amarração com arame, cabo 
de madeira medindo 1,20 m, comprimento das cerdas de no 
mínimo 60 cm

HARACEM 10 UN R$ 11,40 R$ 114,00

73

Copo descartável 50 ml, confeccionado em plástico não tóxico, 
branco ou transparente, isento de bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, regulamentado de acordo com as normas técni-
cas da ABNT, capacidade para 50 ml pacote com 100 unidades

ROSSO 250 PCT R$ 1,10 R$ 275,00

101 Saco plástico para freezer, capacidade para 5 kg, rolo com 100 
unidades

NEI-
SANPLAST 500 ROLO R$ 3,39 R$ 1.695,00

102 Saco plástico para freezer, capacidade para 8 kg, rolo com 100 
unidades

NEI-
SANPLAST 200 ROLO R$ 4,30 R$ 860,00

VALOR TOTAL R$ 11.940,00 (onze mil, novecentos e quarenta reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 035/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Kelly Angélica Delgado Scherer Minioli qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Kelly A.D.S . Minioli Comércio de Produtos – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2019
Publicação Nº 1904792

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 036/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓR-
GÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Leonardo A. Verza – ME, inscrita no CNPJ/MF 07.460.912/0002-76, com sede na Rua Pedro 
Mazurechen, nº 133 – sala 01, Bairro São Pedro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89.400-000, Telefone (42) 3523-
2535, neste ato representada pelo Senhor Leonardo André Verza, doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos 
do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, para a Aquisição de Materiais 
de Limpeza e Higiene, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, 
conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

10 Corda para varal, trançada em nylon de 3 mm, medin-
do 20 metros ARCO IRIS 20 UN R$ 0,99 R$ 19,80

21

Lixeira com pedal 50 litros, confeccionada em plástico 
resistente, na cor branca, com
tampa e pedal (acionamento da tampa por pedal), 
capacidade para 50 litros

TRITEC 30 UN R$ 66,00 R$ 1.980,00

35

Rodo, com duas lâminas de borracha reforçada 
medindo 40 cm, com cabo de madeira revestido em 
plástico medindo 1,20 m (OBS.: não cotar rodo com 
borracha tipo EVA)

HARACEM 50 UN R$ 8,20 R$ 410,00

VALOR TOTAL R$ 2.409,80 (dois mil, quatrocentos e nove reais e oitenta centavos)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 036/2019.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Leonardo André Verza, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Leonardo A. Verza – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2019
Publicação Nº 1904794

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 037/2019
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
na Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Ligth Distribuidora EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF 29.829.415/0001-54 com sede na Rua 
Cacaueiro, nº 144 – loja 05, Bairro Eucaliptos, Município de Fazenda do Rio Grande, Estado do Paraná, CEP 83.820-497, Telefone (41) 3033-
6901, neste ato representada pela Senhora Elisângela Augusto Rodrigues, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR DA 
ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 269/2018, Pregão Presencial nº 173/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, 
para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene e Utensílios de Copa e Cozinha, referente aos itens abaixo discriminado, com seus res-
pectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QNTD. UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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6
Balde 10 litros, confeccionado em plástico resis-
tente, alça de arame galvanizado, capacidade 
para 10 litros

ARQUIPLAST 20 UN R$ 3,85 R$ 77,00

13 Escova para lavar roupas, formato oval, cerdas em 
polipropileno, estrutura de madeira PLASTGRAN 50 UN R$ 1,79 R$ 89,50

14

Escova sanitária com suporte, corpo confeccio-
nado em polipropileno, cerdas flexíveis em nylon, 
resistente, com suporte para guardar a escova, 
cor branca

PLASTGRAN 50 UN R$ 4,29 R$ 214,50

16

Esponja dupla face para lavar louças, antibacté-
rias, formato retangular, medindo 110 x 75 x 20 
mm, abrasividade média - lado verde (abrasivo) 
e amarelo (macio), composição de espuma de 
poliuretano com bactericida, fibra sintética com 
abrasivo. Embalagem com todas as informações 
técnicas especificadas, bem como regulamentação 
e certificação de órgãos vigentes, pacote com 3 
unidades

BRITISH 450 PCT R$ 1,55 R$ 697,50

29 Palha de aço média nº 1, pacote com 25 gramas 
/ 1 unidades TOP BRILHO 100 PCT R$ 0,45 R$ 45,00

40

Saco plástico para lixo 15 litros, resistente e 
reforçado, 0,9 micras, cor preta, de polipropileno, 
embalagem com 10 unidades, com certificação 
dos órgãos vigentes, capacidade para 15 litros

VALPLASTIC 1000 PCT R$ 0,65 R$ 650,00

41

Saco plástico para lixo 30 litros, resistente e 
reforçado, 0,9 micras, cor preta, de polipropileno, 
embalagem com 10 unidades, com certificação 
dos órgãos vigentes, capacidade para 30 litros

VALPLASTIC 1000 PCT R$ 1,09 R$ 1.090,00

42

Saco plástico para lixo 50 litros, resistente e 
reforçado, 0,9 micras, cor preta, de polipropileno, 
embalagem com 10 unidades, com certificação 
dos órgãos vigentes, capacidade para 50 litros

VALPLASTIC 1000 PCT R$ 1,39 R$ 1.390,00

100 Saco plástico para freezer, capacidade para 3 kg, 
rolo com 100 unidades VALPLASTIC 200 ROLO R$ 2,80 R$ 560,00

VALOR TOTAL R$ 4.813,50 (quatro mil, oitocentos e treze reais e cinquenta centavos)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 037/2019.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 173/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Senhora Elisângela Augusto Rodrigues, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2019.

Eliseu Mibach Ligth Distribuidora EIRELI – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha Testemunha
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DIVULGAÇÃO DO ENSALAMENTO
Publicação Nº 1905287

 

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

DI
VU

LG
AÇ

ÃO
 D

O
 E

N
SA

LA
M

EN
TO

 
  

Ag
en

te
 d

e 
Se

rv
iço

s P
úb

lic
os

 - 
Ní

ve
l I

 (T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
34

74
3 

10
/0

6/
19

88
 

Ad
ai

an
e 

Fe
rr

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
35

04
1 

14
/0

8/
19

67
 

ad
el

ir 
ap

ar
ec

id
a 

da
 si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
90

41
8 

22
/0

9/
19

77
 

Ad
ria

na
 D

e 
Fa

tim
a 

Ri
be

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
49

42
4 

01
/0

6/
19

87
 

Ad
ria

ne
 C

ris
tin

e 
Tr

in
da

de
 B

ar
to

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
86

81
9 

10
/0

3/
19

94
 

Al
an

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Pa
ch

ec
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
82

16
4 

24
/0

2/
19

89
 

Al
es

sa
nd

ro
 Ju

ly
 C

os
ta

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
66

40
0 

05
/1

0/
19

71
 

Al
zir

a 
Ro

sa
 C

as
ira

gh
i T

an
dl

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
88

99
8 

21
/0

4/
19

97
 

Am
an

da
 B

ea
tr

iz 
Ka

w
al

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
89

31
2 

26
/1

2/
19

98
 

An
a 

Ca
ro

lin
e 

Go
nc

al
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
88

94
6 

09
/0

8/
19

75
 

An
a 

M
ar

ia
 F

id
el

is 
De

 M
or

ae
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
69

82
9 

22
/0

8/
19

89
 

An
a 

Pa
ul

a 
Fe

rr
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
91

26
6 

03
/0

6/
19

78
 

An
a 

Pa
ul

a 
Ro

dr
ig

ue
s R

ib
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
36

18
2 

17
/0

6/
19

85
 

An
ai

r D
o 

Ro
cio

 S
er

af
in

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
83

90
1 

06
/0

3/
19

83
 

An
dr

ei
a 

Go
nc

al
ve

s D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
81

74
9 

16
/1

2/
19

73
 

An
ge

la
 M

ar
ia

 D
a 

Lu
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
87

49
2 

24
/0

4/
19

62
 

An
ge

la
 M

ar
ia

 S
im

as
 G

ou
la

rt
e 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1026

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
95

04
6 

01
/0

1/
19

58
 

An
to

ni
o 

Ai
rt

on
 R

ib
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
85

91
9 

23
/0

9/
19

86
 

Ar
ia

ne
 D

a 
Si

lv
a 

Le
ite

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
65

40
2 

05
/1

1/
19

89
 

Ar
uy

n 
Br

un
a 

Sa
ad

e 
M

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
50

87
9 

28
/0

9/
19

97
 

Br
un

a 
Ot

ili
a 

M
ag

ue
ln

isk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
71

14
3 

01
/0

3/
19

71
 

Ce
lia

 D
e 

Fa
tim

a 
Fr

ei
ta

s P
as

ko
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
76

58
4 

22
/0

7/
19

74
 

Ce
rli

 M
ar

ia
 T

om
al

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
47

73
2 

07
/0

3/
20

00
 

Ch
ai

an
e 

Le
tic

ia
 F

er
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
83

91
2 

28
/0

8/
19

73
 

Cl
ar

ice
 C

ar
do

so
 S

oa
re

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
80

87
6 

07
/0

3/
19

94
 

Cl
au

di
a 

Al
ve

s L
ou

re
nc

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
33

88
1 

30
/0

8/
19

74
 

Cl
au

di
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Ba

rb
os

a 
Da

 S
ilv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
35

67
7 

01
/0

1/
19

72
 

Cl
ei

de
 M

ar
qu

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
36

17
7 

04
/1

1/
19

64
 

Cl
eu

sa
 D

e 
Fa

tim
a 

Fo
rb

ici
 M

at
to

zo
 D

ou
de

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
80

83
0 

23
/0

9/
19

91
 

Cr
ist

ia
ne

 A
pa

re
cid

ab
re

ch
bu

le
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
66

60
0 

17
/0

1/
19

91
 

Cr
ist

in
a 

Da
 Lu

z 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
94

82
9 

13
/0

9/
19

79
 

Cy
nt

hi
a 

Vi
vi

an
e 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
72

48
0 

17
/0

7/
19

80
 

Da
ni

el
 K

oz
lo

w
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
62

84
4 

10
/1

0/
19

92
 

Da
ni

el
a 

M
ar

ia
 C

or
re

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
83

09
4 

03
/0

8/
19

96
 

De
bo

ra
 D

e 
M

or
ae

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
85

59
6 

22
/0

6/
19

98
 

De
bo

ra
 P

ris
cil

a 
Re

gi
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1027

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
43

43
6 

05
/1

0/
19

95
 

De
bo

ra
 T

ai
na

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
79

86
9 

21
/0

1/
19

86
 

De
izi

 M
ar

i R
ib

ei
ro

 P
re

st
es

 F
er

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
78

63
0 

18
/1

0/
19

70
 

De
ni

ce
 A

pa
re

cid
a 

Da
 S

ilv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
93

54
3 

16
/1

0/
19

70
 

De
ni

se
 F

at
im

a 
Ne

gr
i N

og
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
52

66
0 

12
/0

9/
19

94
 

Di
eg

o 
M

ik
ae

l A
nd

ra
de

 R
os

si 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
55

29
5 

29
/1

1/
19

90
 

Di
eg

o 
Ro

dr
ig

o 
Am

az
on

as
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
85

34
9 

23
/0

2/
19

94
 

Di
eg

o 
Ro

dr
ig

o 
Do

s S
an

to
s L

ei
te

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
87

04
7 

10
/0

2/
19

62
 

Di
rc

e 
Bo

ril
le

 D
e 

M
or

ai
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
53

79
7 

26
/0

3/
19

84
 

Do
ra

lin
a 

Fe
rn

an
de

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
77

49
8 

07
/0

1/
19

98
 

Do
ug

la
s R

ua
n 

Da
 S

ilv
a 

De
 P

au
la

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
58

70
7 

20
/0

6/
19

82
 

Ed
in

a 
M

el
o 

M
ar

tio
l V

la
dc

ov
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
73

52
3 

25
/0

1/
19

93
 

Ed
isl

ai
ne

 Lo
ur

en
co

 F
er

na
nd

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
87

01
6 

09
/0

2/
19

89
 

Ed
na

 M
ar

tin
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
89

23
6 

06
/0

4/
19

74
 

Ed
so

n 
Lu

is 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
82

17
5 

15
/0

6/
19

93
 

El
ai

ne
 S

oa
re

s D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
62

92
7 

03
/0

2/
19

83
 

El
cio

 R
as

co
p 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
95

14
0 

26
/0

6/
19

70
 

El
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

So
te

llo
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
67

04
4 

06
/0

1/
19

76
 

El
ia

ne
 C

or
re

ia
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
78

58
5 

31
/0

3/
19

85
 

El
ia

ne
rib

ei
ro

 D
os

 S
an

to
s M

itz
ko

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1028

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
77

78
0 

07
/0

3/
19

97
 

El
ie

lto
n 

Ca
in

a 
De

 Li
m

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
82

01
8 

04
/1

0/
19

75
 

El
isa

be
te

 K
re

kn
ick

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
86

89
8 

12
/0

2/
19

94
 

El
isa

ng
el

a 
Ve

ris
sim

o 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
71

25
2 

21
/0

4/
19

72
 

El
ise

te
 M

ac
ha

do
 D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
78

58
1 

30
/1

1/
19

94
 

El
oi

se
 A

be
l D

a 
Cr

uz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
35

21
8 

29
/1

1/
19

76
 

El
za

 F
er

re
ira

 D
as

 C
ha

ga
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
81

71
8 

28
/1

1/
19

97
 

En
ol

a 
Ga

rm
en

di
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
94

99
0 

08
/1

2/
19

74
 

Ev
a 

Ja
ne

 K
ut

ch
m

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
65

83
8 

21
/0

7/
20

00
 

Ev
el

in
 T

ha
is 

Fu
rs

t K
rin

ke
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
52

12
7 

03
/0

3/
19

86
 

Ev
er

so
n 

Le
an

dr
o 

Pa
di

lh
a 

Va
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
88

91
6 

13
/1

0/
19

79
 

Fa
bi

an
a 

De
 F

at
im

a 
Ro

dr
ig

ue
s D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
37

43
3 

21
/0

4/
19

87
 

Fa
bi

an
e 

Ba
rt

h 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
36

62
0 

26
/0

5/
19

83
 

Fa
bi

an
e 

Fa
ria

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
95

01
5 

16
/1

0/
19

86
 

Fe
rn

an
da

 C
ris

tin
e 

De
 O

liv
ei

ra
 D

e 
M

or
ai

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
93

92
3 

29
/1

2/
20

00
 

Fl
or

a 
Ad

ria
ne

 M
ar

qu
es

 P
ick

et
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
60

34
2 

14
/1

2/
19

92
 

Fr
an

cie
le

 D
 S

ilv
a 

Cu
nh

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
79

74
7 

03
/0

3/
19

92
 

Fr
an

cie
le

 F
at

im
a 

De
 S

ou
za

 S
ki

bi
ns

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
91

17
1 

04
/0

6/
19

88
 

Fr
an

cie
le

 M
ar

ia
 A

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
92

61
1 

09
/0

4/
19

90
 

Fr
an

cie
li 

Da
 C

ru
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1029

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
54

28
7 

07
/0

3/
19

85
 

Fr
an

cie
lle

 B
at

ist
a 

Al
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
56

68
2 

17
/0

3/
19

99
 

Gi
lv

an
 M

at
he

us
 D

e 
M

or
ae

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
72

90
9 

13
/1

0/
19

88
 

Gi
ov

an
i D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
84

52
5 

04
/0

1/
19

91
 

Gi
sla

in
e 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 O
liv

ei
ra

 A
le

xa
nd

rin
o 

Pe
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
89

68
6 

21
/0

2/
19

89
 

Gi
zie

li 
Ire

ne
 S

w
id

ni
ck

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
94

92
1 

08
/0

5/
19

88
 

Gr
as

ul
in

a 
Fe

rn
an

de
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
64

31
8 

24
/0

8/
19

87
 

Ia
na

 F
ra

nc
ie

le
 P

ac
he

co
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
70

30
4 

06
/1

1/
19

68
 

Ild
a 

De
 A

br
eu

 M
at

ia
s W

ilm
er

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
46

61
6 

28
/1

0/
19

68
 

In
oe

m
a 

De
 F

at
im

a 
Ar

bi
ga

us
 C

ha
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
72

85
5 

09
/1

2/
19

72
 

Ira
ne

id
e 

M
ar

ia
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
76

94
1 

13
/0

2/
19

90
 

Ja
na

in
a 

De
 F

at
im

a 
Al

ve
s D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
92

88
9 

24
/0

7/
19

78
 

Ja
na

in
a 

Fe
rn

an
da

 C
ol

om
be

lli
 T

ur
ek

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
79

34
3 

09
/0

3/
19

75
 

Ja
ne

te
 D

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Ca
rd

os
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
83

04
1 

06
/0

5/
19

63
 

Ja
ne

te
 M

ar
ta

 Le
ch

in
he

sk
i G

on
ca

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
69

58
9 

13
/1

2/
19

95
 

Ja
ni

ce
 A

lo
nc

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
35

08
6 

12
/0

8/
19

92
 

Ja
ni

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Al
ve

sb
ar

bo
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
81

89
2 

19
/0

2/
19

77
 

Ja
qu

el
in

e 
Ap

ar
ec

id
a 

Se
m

ia
nk

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
58

75
6 

25
/0

4/
19

87
 

Je
ni

fe
r T

er
ez

in
ha

 D
a 

Si
lv

a 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
34

69
2 

22
/1

2/
19

69
 

Je
ro

ni
m

o 
Pa

ul
o 

Ca
m

po
lim

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1030

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

05
7 

08
/1

1/
19

91
 

Je
ss

ica
 A

pa
re

cid
a 

De
lo

nz
ek

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
79

84
6 

10
/0

9/
19

92
 

Je
ss

ica
 C

ris
tin

a 
Tr

eu
k 

Co
rr

ea
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
86

49
0 

18
/0

5/
19

92
 

Je
ss

ica
 R

af
ae

la
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
80

21
4 

10
/1

0/
19

95
 

Jo
ar

ez
 V

izn
ie

vs
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
44

07
1 

31
/1

0/
19

78
 

Jo
cia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Ra
m

os
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
76

34
4 

28
/1

0/
19

65
 

Jo
cil

ei
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Lu

ca
s F

ig
ue

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

 

13
67

60
6 

19
/0

2/
19

95
 

Jo
ice

 K
et

lin
 E

ng
el

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
93

55
8 

03
/0

5/
19

93
 

Jo
na

th
an

 A
lv

es
 D

e 
Am

or
im

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
65

72
0 

27
/0

9/
19

91
 

Jo
na

th
an

 W
ill

ia
n 

Sp
au

tz
 D

os
 A

nj
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
87

71
9 

17
/1

0/
19

70
 

Jo
rg

e 
Lu

iz 
De

 M
el

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
33

78
2 

16
/0

5/
19

86
 

Jo
sia

ne
 V

el
os

o 
M

ar
tin

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
 

13
56

33
0 

16
/0

9/
19

96
 

Jo
yc

e 
Th

ai
s L

ea
nd

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
82

66
0 

13
/1

1/
19

81
 

Ju
lia

na
 R

ob
er

ta
 D

e 
Ar

au
jo

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
63

10
8 

05
/0

1/
19

82
 

Ju
lia

no
 D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
66

15
2 

15
/0

6/
19

77
 

Ju
ra

ci 
Ap

ar
ec

id
a 

Da
 R

oc
ha

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
79

89
2 

05
/0

9/
19

78
 

Ju
ss

ar
a 

De
 Lo

ur
de

s L
an

ie
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
86

65
6 

19
/0

9/
19

81
 

La
er

cio
 M

oc
hn

ac
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
87

76
0 

05
/1

0/
19

69
 

Le
on

ild
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
91

34
5 

01
/1

1/
19

99
 

Lig
ia

 D
ia

s C
ec

hi
na

tt
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1031

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
39

88
5 

04
/1

1/
19

76
 

Lin
da

m
ir 

Ap
ar

ec
id

a 
Fe

rr
ei

ra
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
36

13
3 

19
/1

1/
19

79
 

Lin
ei

 D
e 

Je
su

s F
er

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
78

88
9 

12
/1

2/
19

66
 

Lo
re

ni
 T

er
ez

in
ha

 B
ia

nc
hi

ni
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
93

20
1 

16
/0

4/
19

94
 

Lu
an

a 
Ca

ro
lin

a 
Be

no
ni

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
73

84
7 

01
/1

1/
19

83
 

Lu
an

a 
Gr

ab
rie

le
 Le

ga
t 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
93

43
5 

20
/1

2/
19

96
 

Lu
ca

s C
ze

rv
in

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
87

53
8 

22
/0

2/
19

96
 

Lu
cia

 H
el

en
a 

Da
 S

ilv
a 

Iu
sk

iu
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
34

55
0 

12
/1

1/
19

70
 

Lu
cia

 M
ar

a 
Ba

rb
os

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
37

01
8 

22
/0

7/
19

63
 

Lu
cia

 S
zy

m
ko

w
 P

icu
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
88

23
5 

16
/0

6/
19

82
 

Lu
cia

na
 F

er
na

nd
es

 D
e 

O
liv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
38

68
2 

30
/1

0/
19

82
 

Lu
cia

na
 In

no
ce

nc
io

 C
au

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
90

66
1 

11
/0

5/
19

97
 

Lu
cia

ne
 R

od
rig

ue
s W

ag
ne

r 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
35

92
7 

30
/0

4/
19

69
 

Lu
isa

 M
ar

ia
 D

yb
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
49

50
7 

02
/0

1/
19

77
 

M
ar

cia
 E

ve
lin

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 V
ie

ch
or

ko
w

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
88

32
4 

06
/0

5/
19

79
 

M
ar

cia
 N

ov
ak

e 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
82

44
2 

27
/0

9/
19

98
 

M
ar

cio
 S

ul
up

es
ki

 C
or

de
iro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
73

59
0 

17
/0

4/
19

78
 

M
ar

cio
 Z

as
ni

es
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
89

95
2 

15
/1

1/
19

91
 

M
ar

co
s V

in
ici

us
 S

tr
au

be
 K

in
ge

ris
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
90

91
0 

24
/0

9/
19

64
 

M
ar

ga
rid

a 
Pr

zy
sie

sn
y 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
36

68
1 

07
/1

0/
19

80
 

M
ar

ia
 D

e 
Fa

tim
a 

Al
ve

s D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
36

28
9 

26
/0

3/
19

85
 

M
ar

ia
 D

o 
Ca

rm
o 

Ri
ba

s D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
48

52
3 

03
/0

9/
19

72
 

M
ar

ia
 E

liz
ab

et
e 

M
or

ei
ra

 D
e 

Lim
a 

Sw
id

zin
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
73

77
4 

11
/0

7/
19

63
 

M
ar

ia
 In

es
 M

ae
s R

ib
ei

ro
 R

am
ire

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
34

63
2 

20
/0

3/
19

98
 

M
ar

ia
 Lu

iza
 D

os
 S

an
to

s Z
ill

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
90

62
6 

25
/0

7/
19

65
 

M
ar

ia
 R

os
a 

St
ec

he
ch

en
 D

a 
Cr

uz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
84

22
5 

22
/0

5/
19

74
 

M
ar

ila
in

e 
 P

au
le

k 
Go

nc
al

ve
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
54

41
1 

25
/0

4/
19

88
 

M
ar

in
es

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 S
an

to
s D

e 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
89

39
0 

24
/0

6/
19

74
 

M
ar

io
 R

an
ke

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
36

62
1 

27
/0

9/
19

60
 

M
ar

isa
 D

e 
As

sis
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
67

42
2 

17
/0

2/
19

83
 

M
ar

ist
el

a 
Fe

rr
ei

ra
 C

ab
ra

l D
e 

Ba
irr

os
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
94

58
6 

23
/0

6/
19

76
 

M
ar

le
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
M

ac
ha

do
 V

ez
ar

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
80

91
7 

17
/1

0/
19

63
 

M
ar

li 
Ap

ar
ec

id
a 

Ol
yn

ik
 B

or
ge

s D
om

in
gu

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
85

22
3 

13
/0

8/
19

65
 

M
ar

li 
M

en
de

s A
le

xa
nd

rin
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
86

15
1 

19
/0

5/
19

70
 

M
ar

li 
Te

re
zin

ha
 S

ta
cia

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
65

76
4 

10
/0

4/
20

00
 

M
ich

el
e 

Lu
cia

ne
 R

os
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
82

09
7 

23
/1

2/
19

97
 

Na
ta

lia
 H

of
lin

ge
r E

uf
ra

zio
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
91

46
2 

12
/0

1/
19

79
 

Ne
id

e 
De

 A
pa

re
cid

a 
Go

nc
al

ve
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
83

74
7 

15
/0

1/
19

87
 

Ne
ila

 G
ise

le
 R

ig
ot

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1033

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

55
6 

24
/0

4/
19

98
 

Ni
co

le
 G

on
ca

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
60

53
9 

16
/1

0/
19

83
 

No
el

i A
pa

re
cid

a 
Va

n 
Sa

ez
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
51

82
4 

22
/0

6/
19

78
 

No
el

i E
m

a 
Ze

tt
el

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
66

13
6 

27
/1

0/
19

93
 

Pa
bl

o 
M

ig
ue

l G
om

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
60

62
3 

21
/0

5/
19

88
 

Pa
tr

ici
a 

Da
ni

el
 R

am
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
93

68
6 

10
/0

7/
19

98
 

Pa
tr

ici
a 

De
 Li

m
a 

Ku
ku

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
35

60
9 

27
/0

5/
19

83
 

Pâ
m

el
a 

Le
m

os
 C

ru
z d

e 
Có

rd
ov

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
78

75
8 

18
/0

6/
19

55
 

Pe
dr

o 
An

tu
ne

s D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
78

00
0 

04
/0

2/
19

93
 

Pr
isc

ila
 M

ol
er

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
 

13
84

24
3 

06
/0

1/
19

76
 

Ra
sa

ng
el

a 
Ki

na
l 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

 

13
52

68
8 

07
/0

7/
19

97
 

Re
gi

an
e 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
34

01
8 

13
/0

8/
19

86
 

Re
gi

an
e 

Te
re

zin
ha

 G
on

ca
lv

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
74

40
9 

27
/0

2/
19

96
 

Ro
na

ld
 W

es
le

y 
Da

 S
ilv

a 
De

 P
au

la
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
59

46
3 

17
/1

0/
19

81
 

Ro
sa

ne
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
93

10
6 

19
/0

9/
19

85
 

Ro
sa

ng
el

a 
 P

at
ric

ia
 M

us
sa

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
52

15
0 

28
/0

6/
19

89
 

Ro
sa

ng
el

a 
Pa

ul
a 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
86

67
0 

26
/1

0/
19

73
 

Ro
sa

ni
 D

e 
So

uz
a 

De
 C

as
til

ho
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
36

63
2 

15
/0

3/
19

69
 

Ro
se

le
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Pa

ch
ec

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
41

89
6 

01
/1

1/
19

64
 

Ro
se

li 
Ri

be
iro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1034

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
76

49
6 

16
/0

7/
19

75
 

Ro
se

li 
To

m
al

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
92

17
1 

28
/0

8/
19

79
 

Ru
te

 P
at

ric
ia

 R
us

si 
Am

or
im

 P
er

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
82

72
6 

23
/0

2/
19

73
 

Sa
le

te
 A

lv
es

 M
ac

ha
do

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
92

11
8 

19
/0

5/
19

71
 

Sa
le

te
 Iv

on
e 

Pr
zy

sie
sn

y 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
53

46
7 

11
/0

2/
19

72
 

Sa
nd

ra
 C

ris
tin

a 
De

 B
ar

ro
s D

e 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
73

67
9 

24
/0

4/
19

84
 

Sa
ra

 R
aq

ue
l F

le
itu

x D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
83

75
6 

31
/1

0/
19

95
 

Sa
vi

o 
W

ill
ia

n 
Sl

ob
od

zin
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
47

42
1 

18
/0

1/
19

75
 

Se
ba

st
ia

o 
Di

ni
lso

n 
De

 Li
m

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
71

49
5 

19
/0

7/
19

62
 

Se
rg

io
 M

ag
ie

ro
vs

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
43

42
9 

04
/0

5/
19

88
 

Si
lm

ar
a 

M
ar

ia
 A

pa
re

cid
a 

Pc
he

ne
cz

uk
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
43

03
6 

22
/1

0/
19

79
 

Si
lv

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Le

m
eg

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
37

54
9 

17
/1

2/
19

77
 

Si
m

on
e 

Ap
ar

ec
id

a 
Ke

pp
 A

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
93

17
5 

13
/1

2/
19

86
 

Si
m

on
e 

Ap
ar

ec
id

a 
M

ar
tin

s B
at

ist
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
81

16
9 

12
/0

2/
19

80
 

Si
m

on
e 

De
 F

at
im

a 
La

lik
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
34

13
0 

14
/1

0/
19

69
 

Si
m

on
e 

Go
nc

al
ve

s D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
51

87
2 

14
/1

2/
19

90
 

Si
m

on
e 

So
uz

a 
Da

 C
ru

z 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
91

39
9 

25
/1

2/
19

59
 

Si
rle

i S
ou

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
37

09
1 

03
/0

6/
19

86
 

So
la

ng
e 

Do
s S

an
to

s A
lo

nc
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
34

32
8 

11
/0

2/
19

80
 

So
la

ng
e 

Fe
rr

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1035

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
66

85
3 

14
/0

9/
19

90
 

Su
el

en
 D

a 
Si

lv
a 

Da
 C

un
ha

 D
e 

M
at

os
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
88

91
2 

13
/0

4/
19

96
 

Ta
ba

ta
 V

en
co

ni
 P

re
st

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
72

40
6 

08
/1

1/
19

64
 

Ta
ni

a 
M

ar
a 

Lo
re

na
 Jo

rd
ao

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
40

07
9 

25
/0

3/
19

80
 

Te
lm

a 
El

ita
 P

er
ei

ra
 F

al
ca

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
75

37
9 

18
/0

8/
19

81
 

Te
re

sin
ha

 A
pa

re
cid

a 
de

 O
liv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
65

48
5 

15
/1

0/
19

63
 

Te
re

zi 
De

 Li
m

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
34

54
0 

17
/0

1/
19

92
 

Th
ia

go
 P

er
ei

ra
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
59

73
6 

08
/0

6/
19

81
 

To
ni

a 
Ce

lin
a 

Pt
ak

 A
m

az
on

as
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
93

54
2 

12
/0

2/
19

70
 

Va
ld

em
ar

 B
or

as
ki

 F
ilh

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
65

96
9 

04
/0

8/
19

67
 

Va
nd

a 
De

 F
at

im
a 

De
 C

ar
va

lh
o 

Fo
ro

st
ec

ky
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
68

77
8 

19
/0

1/
19

82
 

Va
nd

er
le

ia
 C

as
so

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
93

49
8 

26
/0

5/
19

91
 

Va
ne

ss
a 

Ca
rn

ei
ro

 D
e 

Ca
m

po
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
66

43
9 

29
/0

6/
19

99
 

Va
ne

ss
a 

Gr
az

ie
li 

Pl
ew

ka
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
70

66
0 

18
/0

6/
19

93
 

Va
ne

ss
a 

Th
ai

s M
ira

nd
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
36

64
8 

30
/0

9/
19

80
 

Ve
ra

 Lu
cia

 R
ib

ei
ro

 S
im

oe
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
73

15
8 

10
/0

3/
19

90
 

Ve
rid

ia
na

 E
m

an
ue

ly
 R

ob
er

to
 S

ch
uc

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
37

57
2 

22
/0

8/
19

70
 

Vi
lm

a 
De

 F
at

im
a 

Pi
nt

o 
Da

 S
ilv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
68

02
6 

11
/0

1/
19

99
 

Vi
vi

an
e 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
90

39
5 

10
/1

2/
19

89
 

W
ill

ia
m

 A
lv

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1036

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
41

03
3 

29
/0

6/
19

77
 

Zo
rle

id
e 

Fa
tim

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

 
  

Ad
vo

ga
do

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
95

02
1 

26
/1

0/
19

94
 

Al
ai

s A
pa

re
cid

a 
Ri

nc
on

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
94

48
6 

10
/0

8/
19

92
 

Am
an

da
 B

ea
tr

iz 
Gu

im
ar

ae
s B

ue
no

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
65

48
0 

28
/1

1/
19

94
 

Am
an

da
 S

ou
za

 Lo
re

ns
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
80

75
5 

19
/0

4/
19

83
 

An
de

rs
on

 B
ar

ce
lo

s A
m

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
94

24
8 

14
/0

6/
19

90
 

An
dr

es
sa

 La
sk

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
37

21
6 

09
/1

2/
19

72
 

An
to

ni
a 

Si
lv

ia
 M

ar
ia

 D
e 

Ag
os

tin
ho

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
90

07
6 

19
/0

1/
19

96
 

Br
un

a 
An

dr
ea

 Z
aw

al
sk

i M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
63

00
0 

29
/1

1/
19

96
 

Ca
rla

 G
ise

le
 P

ol
sin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
88

57
7 

19
/0

5/
19

94
 

Ca
ro

lin
e 

An
dr

es
sa

 G
ol

an
ow

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
78

25
1 

06
/0

2/
19

94
 

Da
ni

el
a 

Va
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
70

29
2 

02
/0

9/
19

77
 

Da
ni

lo
 C

ru
z A

qu
ili

ni
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
36

07
9 

03
/1

2/
19

94
 

Da
yu

sa
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
94

65
3 

02
/1

0/
19

89
 

Di
og

o 
An

to
ni

o 
M

ai
or

ki
 G

om
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
81

76
8 

11
/0

1/
19

96
 

El
oi

se
 K

oc
h 

An
dr

uk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
35

58
7 

13
/1

0/
19

92
 

Ga
br

ie
l S

ch
re

in
er

 B
ue

no
 D

e 
Ca

m
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
66

74
7 

28
/0

4/
19

78
 

Gi
di

on
 C

or
re

ia
 M

or
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1037

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

42
68

7 
01

/1
2/

19
94

 
Gi

ov
an

i C
ur

io
le

tt
i P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
75

89
7 

26
/0

7/
19

95
 

Ja
ck

el
in

e 
Va

ne
ss

a 
De

 Li
m

a 
Ku

rz
yd

lo
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
38

87
9 

28
/1

2/
19

92
 

Je
an

 M
ar

co
s B

ec
ke

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
38

22
7 

01
/0

9/
19

89
 

Je
fe

rs
on

 Lu
iz 

Si
re

na
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
83

24
3 

24
/0

6/
19

90
 

Je
ss

ica
 V

an
es

sa
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 Z

ab
or

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
34

33
0 

05
/0

1/
19

91
 

Ju
lia

ne
 M

el
in

e 
Sa

ld
an

ha
 M

un
iz 

St
af

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
94

71
0 

24
/0

9/
19

90
 

Ka
rin

 D
ai

an
e 

Ch
ia

re
nt

in
 B

id
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
89

90
1 

26
/0

9/
19

94
 

Ka
ue

 M
ar

ce
l A

ra
uj

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
80

25
2 

28
/0

3/
19

95
 

Le
tic

ia
 M

ai
ar

a 
Sa

ba
tk

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
68

43
2 

31
/0

8/
19

90
 

Lig
ia

 M
ar

ia
ne

 W
eb

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
88

02
6 

04
/0

2/
19

96
 

M
ar

ia
 E

du
ar

da
 M

ar
sc

ha
lk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
94

27
1 

28
/0

5/
19

80
 

M
ar

lo
 Is

ai
as

 M
at

oz
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
94

43
0 

04
/0

2/
19

92
 

Ra
fa

el
 F

ag
un

de
s C

ar
va

lh
o 

Pi
nt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
48

40
8 

21
/0

6/
19

90
 

Ru
an

 D
ie

go
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
45

07
4 

22
/0

7/
19

94
 

Sc
he

ila
 C

ris
tia

ne
 G

re
fin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
92

51
1 

07
/1

1/
19

92
 

Ta
is 

Fe
rn

an
da

 K
us

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
80

08
5 

29
/0

4/
19

92
 

Th
am

in
y 

Ha
dd

ad
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
39

89
6 

28
/1

0/
19

90
 

Vi
ni

ciu
s J

os
e 

Be
sc

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1038

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

  
Ag

en
te

 A
dm

in
ist

ra
tiv

o 
(S

ão
 M

ig
ue

l d
a 

Se
rr

a)
 (T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

64
68

9 
17

/1
2/

19
95

 
Al

in
e 

Sc
ho

rr
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
52

27
8 

18
/1

1/
19

85
 

An
dr

ei
a 

Ga
n 

Kn
ol

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
67

11
7 

14
/1

1/
20

00
 

An
dr

es
sa

 C
ar

ol
in

e 
Ca

m
ar

go
 Li

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
35

19
8 

31
/0

1/
19

95
 

Br
un

o 
Fr

ei
sle

be
n 

W
iti

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
89

44
8 

18
/0

1/
19

91
 

Cl
ov

is 
Al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
56

58
6 

21
/1

0/
19

87
 

Ed
so

n 
Ag

ui
ar

 B
en

dl
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
72

34
6 

20
/0

6/
19

62
 

El
isa

be
th

 D
e 

Fa
tim

a 
Pa

nz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
83

39
2 

31
/0

7/
19

84
 

Fe
lip

e 
Al

ex
an

dr
e 

M
el

lo
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
94

50
3 

22
/0

4/
19

98
 

Fl
av

ia
 A

m
an

da
 R

ob
er

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
89

29
2 

09
/0

5/
19

85
 

Fr
an

cie
li 

La
nd

o 
Cl

ev
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
71

82
7 

30
/0

8/
19

84
 

Gi
lso

n 
Pa

ra
st

ch
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
92

65
8 

10
/0

6/
19

91
 

Gu
ilh

er
m

e 
Am

or
a 

Fe
rn

an
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
90

75
6 

13
/0

6/
19

93
 

Isa
be

l C
ris

tin
a 

No
ga

 B
ur

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
66

74
1 

14
/1

0/
19

98
 

Ja
qu

el
in

e 
Al

ice
 W

er
le

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
82

87
0 

01
/1

1/
20

00
 

Je
an

 F
ra

nc
isc

o 
M

al
do

na
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
81

54
1 

18
/1

2/
19

86
 

Jo
ao

 R
od

rig
o 

W
eb

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
62

10
5 

27
/0

9/
19

97
 

La
na

 M
on

iq
ue

 D
e 

Ca
st

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
52

79
1 

20
/1

0/
19

89
 

La
ris

sa
 Li

ar
a 

Pa
ul

ich
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1039

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
33

67
9 

19
/0

2/
19

99
 

La
ya

ne
 E

du
ar

da
 R

os
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
55

00
8 

22
/0

3/
19

99
 

M
ar

ia
 Lu

cia
 C

as
al

 M
en

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
53

13
3 

02
/1

0/
19

95
 

M
ar

ia
na

 B
au

fle
ur

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
94

69
9 

26
/0

4/
19

98
 

M
ar

ia
na

 M
ila

ni
 M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
82

58
5 

01
/1

0/
19

64
 

M
ar

io
 C

es
ar

 S
eb

be
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
90

12
2 

23
/1

1/
19

98
 

M
at

eu
s L

ou
re

nc
o 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
58

91
8 

30
/0

5/
19

96
 

M
au

ric
ia

 B
er

to
tt

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
73

29
9 

11
/0

3/
19

91
 

Pa
ul

a 
Al

in
e 

Be
nd

lin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
40

27
7 

27
/0

2/
19

92
 

Ra
fa

el
 R

ica
rd

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
62

01
9 

02
/0

4/
19

84
 

Ro
be

rt
a 

Ju
lia

na
 A

nt
os

zc
zy

sy
n 

M
iil

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
85

72
3 

07
/1

2/
19

96
 

Sa
ia

ny
 Le

ite
 D

e 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
70

84
4 

13
/0

4/
19

97
 

Si
m

on
e 

Lu
isa

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
61

65
8 

06
/0

3/
19

99
 

Ta
ia

ne
 M

ar
ia

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
48

57
8 

12
/0

7/
19

99
 

Ta
ize

 G
ab

rie
li 

Pa
va

rin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
58

88
7 

18
/0

3/
19

97
 

Th
ai

na
ra

 C
ha

ia
ne

 C
ze

ze
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
55

93
8 

16
/0

2/
19

99
 

Vi
to

ria
 F

re
isl

eb
en

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
54

91
1 

27
/0

3/
19

98
 

Ze
om

ar
 O

le
sc

ov
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

 
  

Ag
en

te
 A

dm
in

ist
ra

tiv
o 

(T
ar

de
) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1040

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
43

36
0 

16
/0

2/
19

63
 

Ac
ir 

Ar
no

 F
ec

ht
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
85

81
5 

15
/0

1/
19

98
 

Ad
ai

lto
n 

Kl
ey

to
n 

M
ar

tin
s D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
91

43
2 

08
/1

2/
19

93
 

Ad
ria

n 
Au

gu
st

o 
Go

hl
 M

al
at

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
34

00
8 

02
/0

8/
19

91
 

Ad
ria

na
 C

ha
va

rs
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
88

66
3 

27
/0

2/
19

84
 

Ad
ria

na
 S

ilv
a 

Sa
nt

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
76

14
1 

21
/0

5/
19

88
 

Ad
ria

na
 W

ilm
er

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
40

40
3 

15
/1

0/
19

82
 

Ad
ria

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Pr
sy

sin
y 

Ho
ne

sk
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
91

48
7 

18
/0

8/
19

95
 

Ad
ria

no
 R

ica
rd

o 
Da

 R
os

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
91

04
2 

28
/1

0/
19

88
 

Af
on

so
 G

ly
ns

ki
 N

et
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
86

15
3 

03
/1

0/
20

00
 

Ag
ne

s B
ea

tr
iz 

Pa
di

lh
a 

Sa
nd

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
40

19
6 

19
/1

1/
19

99
 

Al
an

 C
ris

ta
n 

do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
48

47
6 

17
/0

7/
19

95
 

Al
da

 Li
ne

 Ju
ng

le
s D

e 
Ca

m
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
88

26
8 

28
/0

3/
19

88
 

Al
de

te
 W

al
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
84

16
9 

02
/0

5/
19

94
 

Al
dr

i G
ra

zie
le

 D
a 

Co
st

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
75

72
6 

24
/1

0/
19

96
 

Al
ef

 V
ol

in
ke

vi
cz

 M
af

io
le

tt
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
59

29
7 

09
/0

8/
19

97
 

Al
es

an
dr

a 
W

ei
ss

ha
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
34

57
9 

03
/0

3/
20

00
 

Al
es

sa
 T

op
or

ow
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
94

43
9 

13
/0

6/
19

93
 

Al
es

sa
nd

ra
 C

ar
do

so
 D

ol
en

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
33

98
5 

29
/0

9/
19

97
 

Al
es

sa
nd

ra
 C

ha
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1041

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
82

27
9 

22
/0

6/
19

90
 

Al
es

sa
nd

ra
 G

re
go

rio
 K

re
bs

 F
ra

go
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
87

01
4 

19
/0

5/
19

86
 

Al
es

sa
nd

ra
 K

re
kn

icz
ki

 B
ur

at
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
73

03
7 

26
/0

9/
19

94
 

Al
es

sa
nd

ra
 M

ar
cie

li 
Do

bk
ow

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
45

43
0 

18
/1

2/
19

87
 

Al
ex

an
dr

a 
Ke

llm
er

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
93

45
1 

23
/1

2/
19

95
 

Al
ex

an
dr

e 
Ca

rd
os

o 
Tr

ev
iza

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
77

82
4 

27
/1

2/
19

99
 

Al
ex

an
dr

e 
Pe

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
21

 

13
87

44
4 

16
/1

1/
19

97
 

Al
ex

an
dr

o 
Da

 S
ilv

a 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
92

99
5 

02
/0

7/
19

94
 

Al
ex

sa
nd

ro
 R

ica
rd

o 
Ec

ht
er

ho
ff 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
35

32
0 

18
/0

3/
19

93
 

Al
ex

sa
nd

ro
 S

ilv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
62

74
4 

01
/0

3/
19

94
 

Al
fre

do
 H

oe
pe

rs
 N

et
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
47

71
0 

02
/0

5/
19

91
 

Al
in

e 
Be

lin
sk

i P
ol

zin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
72

09
4 

28
/0

8/
19

96
 

Al
in

e 
De

 Li
m

a 
Fr

ei
sle

be
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

21
 

13
53

29
7 

04
/0

9/
19

99
 

Al
in

e 
De

 M
ou

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
71

57
3 

07
/0

3/
19

94
 

Al
in

e 
Fr

oe
lic

h 
Re

de
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
86

94
7 

15
/0

8/
19

94
 

Al
in

e 
Go

m
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
36

07
4 

05
/0

9/
19

97
 

Al
in

e 
Ju

lia
ne

 B
la

tt
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
85

47
0 

04
/0

7/
19

95
 

Al
in

e 
Ku

bi
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
61

49
7 

13
/1

2/
19

96
 

Al
in

e 
Lu

zia
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
65

87
7 

26
/1

1/
19

89
 

Al
in

e 
Na

ya
ra

 R
ei

s D
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1042

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
33

98
3 

10
/0

4/
19

95
 

Al
isa

nd
ra

 C
ha

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
73

53
2 

09
/0

7/
19

82
 

Al
isa

nd
ra

 P
om

pe
u 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
87

07
4 

08
/0

5/
19

98
 

Al
ly

so
n 

Ru
an

 D
ia

s D
e 

M
ou

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
73

15
4 

19
/0

2/
19

72
 

Al
uc

e 
Cr

ist
in

e 
Sc

hn
or

nb
er

ge
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
87

65
1 

18
/0

1/
19

98
 

Am
an

da
 A

na
 K

ar
ac

hu
k 

Di
la

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
47

61
1 

28
/0

4/
19

98
 

Am
an

da
 A

rie
l A

m
az

on
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
91

06
5 

06
/1

0/
19

90
 

Am
an

da
 D

a 
Cr

uz
 M

ac
ie

l P
ad

ilh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
60

74
1 

29
/0

7/
19

97
 

Am
an

da
 E

la
in

e 
M

ar
tin

az
zo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
89

45
5 

29
/0

8/
19

96
 

Am
an

da
 F

ar
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
93

90
3 

26
/0

7/
20

00
 

Am
an

da
 F

er
na

nd
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
88

57
9 

18
/0

8/
19

97
 

Am
an

da
 K

ua
ko

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
94

85
1 

27
/0

3/
19

94
 

Am
an

da
 La

ur
a 

M
ül

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
81

67
9 

02
/0

2/
19

95
 

Am
an

da
 Le

tic
ia

 N
ev

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
65

48
1 

28
/1

1/
19

94
 

Am
an

da
 S

ou
za

 Lo
re

ns
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
85

60
4 

04
/0

1/
19

90
 

Am
an

da
 T

at
ia

ne
 D

a 
Si

lv
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
35

26
4 

01
/0

1/
20

01
 

Am
an

da
 T

ha
ise

 F
id

un
iv

 N
ac

on
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
81

31
8 

01
/0

4/
19

83
 

Am
ilt

on
 Jo

se
 D

e 
Je

su
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
93

52
8 

03
/0

3/
19

93
 

An
a 

Ca
ro

lin
e 

Lin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
94

91
8 

23
/0

1/
19

91
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Ch
ar

av
ar

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1043

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
45

97
7 

14
/0

4/
19

99
 

An
a 

Cr
ist

ia
ne

 W
eb

er
 F

al
ca

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
93

04
7 

26
/0

7/
19

78
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

Sa
ur

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
81

25
0 

18
/0

1/
19

98
 

An
a 

Fl
av

ia
 M

in
sk

i D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
72

61
9 

04
/0

8/
20

00
 

An
a 

Lu
cia

 R
od

rig
ue

s K
oz

ak
ie

w
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
93

07
3 

11
/0

3/
19

78
 

An
a 

M
ar

ia
 P

el
ep

ek
 G

ra
ch

ek
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
36

79
4 

24
/0

6/
19

94
 

An
a 

Pa
ul

a 
M

ar
co

nd
es

 S
ilv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
68

76
1 

23
/1

0/
19

89
 

An
a 

Pa
ul

a 
Pa

ch
ec

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
64

96
8 

20
/0

3/
19

82
 

An
a 

Pa
ul

a 
}g

ra
f A

ra
uj

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
85

49
5 

04
/0

6/
19

82
 

An
da

na
ra

 Lo
pe

s D
e 

Al
m

ei
da

 K
uc

ha
r P

ac
he

co
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
71

61
4 

13
/0

1/
19

98
 

An
de

rs
on

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
92

17
5 

29
/0

5/
19

92
 

An
de

rs
on

 R
od

rig
o 

An
dr

ei
ov

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
22

 

13
34

93
1 

08
/1

1/
19

99
 

An
dr

e 
Au

gu
st

o 
Sc

hn
ei

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

22
 

13
49

21
9 

21
/0

1/
19

87
 

An
dr

e 
Ca

m
po

s D
a 

Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
79

43
7 

18
/0

4/
19

96
 

An
dr

e 
Lu

ca
s R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
36

25
5 

28
/1

0/
19

88
 

An
dr

ea
 A

pa
re

cid
a 

So
uz

a 
Ga

sp
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
33

58
1 

07
/0

1/
19

97
 

An
dr

ea
 K

oc
zy

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
64

75
6 

12
/0

6/
19

98
 

An
dr

ei
 F

el
ip

e 
To

m
ki

ew
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
91

42
3 

05
/1

2/
19

80
 

An
dr

ei
a 

Am
ar

al
 F

er
re

ira
 M

az
ur

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
33

61
8 

23
/0

2/
19

96
 

An
dr

ei
a 

Ri
be

iro
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1044

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
79

01
5 

11
/0

8/
19

97
 

An
dr

es
sa

 A
pa

re
cid

a 
Bo

rg
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
93

46
3 

09
/0

3/
19

98
 

An
dr

es
sa

 C
ar

la
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
35

99
5 

21
/0

1/
19

97
 

An
dr

es
sa

 C
or

de
iro

 B
ap

tis
st

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
91

57
0 

01
/0

4/
19

99
 

An
dr

es
sa

 C
ris

tia
ne

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
39

43
4 

17
/0

2/
19

89
 

An
dr

es
sa

 C
ris

tin
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
45

46
0 

21
/0

1/
19

94
 

An
dr

es
sa

 C
yg

an
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
60

19
9 

07
/0

3/
19

96
 

An
dr

es
sa

 M
en

eg
as

so
 D

a 
Co

st
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
61

44
6 

26
/0

1/
19

95
 

An
dr

es
sa

 M
ich

el
e 

De
 La

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
63

31
8 

23
/0

4/
20

00
 

An
dr

es
sa

 T
ha

is 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
80

90
5 

12
/0

7/
20

00
 

An
dr

es
sa

 T
ha

ize
 G

ro
ss

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
35

39
1 

30
/0

1/
20

00
 

An
dr

ew
 F

el
ip

e 
Lib

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
64

65
9 

23
/0

4/
19

95
 

An
dr

ie
le

 A
pa

re
cid

a 
Lo

pe
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
57

18
9 

11
/0

4/
19

85
 

An
ge

la
 C

ris
tin

a 
Km

ita
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
37

61
2 

06
/1

1/
19

92
 

An
ge

lic
a 

M
at

ia
s W

ilm
er

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
86

18
8 

02
/0

4/
19

73
 

An
ge

lit
a 

Pa
di

lh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
87

98
0 

28
/0

1/
19

97
 

An
th

on
y 

Ca
ss

ia
no

 C
an

ev
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
41

66
4 

04
/0

4/
19

97
 

An
to

ni
o 

Au
gu

st
o 

M
ag

ue
ln

isk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
91

75
8 

15
/0

5/
19

82
 

Ar
ac

i S
m

yk
al

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
79

58
4 

20
/0

5/
19

97
 

Ar
ia

ne
 A

gn
es

 D
e 

M
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1045

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
88

38
1 

27
/0

2/
19

98
 

Ar
ie

l K
al

am
ar

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
35

81
4 

24
/1

0/
19

78
 

Ar
le

te
 A

lv
es

 D
au

be
rm

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
75

01
1 

24
/0

2/
20

00
 

As
ch

ile
y 

Ba
by

 D
ul

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
84

20
0 

18
/0

7/
19

97
 

Ba
rb

ar
a 

Be
ne

tt
i H

ey
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

23
 

13
77

73
3 

08
/0

6/
19

92
 

Ba
rb

ar
a 

Ca
ro

lin
e 

Ki
na

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
52

20
6 

08
/0

8/
19

96
 

Ba
rb

ar
a 

M
ar

tin
s L

ei
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
77

53
7 

20
/0

4/
19

91
 

Ba
rb

ar
a 

Sc
hn

ei
de

r B
oi

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
89

15
4 

29
/1

0/
19

92
 

Be
at

riz
 P

ad
ilh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
36

21
6 

02
/0

4/
19

97
 

Bi
an

ca
 C

or
re

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
72

73
5 

24
/0

4/
19

98
 

Bi
an

ca
 M

ar
ia

 W
ol

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
87

40
9 

13
/0

5/
19

98
 

Br
an

do
n 

M
ax

 M
ar

in
ho

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
64

85
3 

17
/1

0/
19

97
 

Br
ay

an
 F

er
na

nd
o 

Do
s S

an
to

s S
an

t A
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
23

 

13
90

07
7 

19
/0

1/
19

96
 

Br
un

a 
An

dr
ea

 Z
aw

al
sk

i M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
47

71
7 

02
/0

5/
19

98
 

Br
un

a 
An

dr
es

sa
 D

e 
Ca

rv
al

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
87

01
8 

24
/0

6/
19

98
 

Br
un

a 
Ca

ro
lin

e 
Ko

va
lcz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
72

98
0 

08
/0

7/
19

98
 

Br
un

a 
Ka

m
ill

e 
Sz

ni
ce

r S
al

va
tt

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
89

18
3 

01
/1

0/
19

93
 

Br
un

a 
La

is 
M

ae
rs

ch
ne

r S
au

se
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
47

64
1 

20
/0

3/
19

93
 

Br
un

a 
Te

ixe
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
62

08
6 

05
/0

2/
19

99
 

Br
un

a 
Ve

tt
er

le
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1046

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
79

73
1 

13
/0

4/
19

98
 

Br
un

na
 W

in
ha

r K
ru

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
84

24
0 

07
/1

0/
19

98
 

Br
un

o 
Ba

ju
ka

 D
e 

Ag
ui

ar
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
84

99
0 

03
/0

4/
19

96
 

Br
un

o 
Do

s S
an

to
s A

po
lin

ar
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
35

20
0 

31
/0

1/
19

95
 

Br
un

o 
Fr

ei
sle

be
n 

W
iti

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
67

57
5 

08
/0

4/
19

97
 

Br
un

o 
Ge

rm
an

o 
Sc

hw
ar

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
55

06
0 

09
/1

2/
20

00
 

Br
un

o 
Lu

iz 
Ch

er
ub

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
88

12
3 

14
/0

1/
19

96
 

Br
un

o 
Lu

iz 
M

ol
in

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
35

10
9 

12
/0

4/
19

96
 

Br
un

o 
Pr

ad
e 

W
ro

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
37

99
1 

12
/0

3/
19

99
 

Br
ya

n 
Jo

se
 D

om
ai

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
33

98
1 

25
/0

8/
19

95
 

Ca
io

 E
m

an
ue

l S
ilv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
33

54
5 

27
/0

7/
19

98
 

Ca
iq

ue
 O

rlo
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
84

94
0 

09
/0

2/
19

91
 

Ca
m

ila
 D

e 
Lim

a 
An

to
sz

cz
ys

ze
n 

Re
is 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
55

23
2 

15
/1

1/
20

00
 

Ca
m

ila
 D

el
on

ze
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
83

38
9 

14
/0

5/
19

97
 

Ca
m

ila
 M

ar
ia

 K
of

tu
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
63

37
2 

05
/0

9/
19

91
 

Ca
m

ila
 R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
57

71
5 

14
/1

2/
19

91
 

Ca
m

ile
 W

en
ni

ng
ka

m
p 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
93

89
2 

31
/0

5/
19

96
 

Ca
m

ill
a 

Cr
ist

in
a 

St
ec

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
74

83
4 

27
/0

2/
19

93
 

Ca
m

yl
e 

Ca
ta

rin
e 

Gu
er

io
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
88

72
4 

05
/0

1/
19

78
 

Ca
rla

 A
dr

ia
ne

 O
lb

er
ts

 B
ra

un
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1047

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
63

00
1 

29
/1

1/
19

96
 

Ca
rla

 G
ise

le
 P

ol
sin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
92

73
6 

03
/0

7/
19

83
 

Ca
rla

 Le
nc

zu
k 

W
oi

to
w

ik
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
46

98
3 

26
/0

6/
19

97
 

Ca
rlo

s D
ie

go
 Z

ie
lin

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
63

63
6 

16
/1

1/
19

86
 

Ca
rlo

s H
en

riq
ue

 D
e 

Se
ixa

s J
un

io
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
50

01
2 

23
/1

1/
19

95
 

Ca
rlo

s R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
38

62
4 

08
/0

8/
19

97
 

Ca
rlo

s R
og

er
io

 D
e 

Fr
an

ca
 F

ilh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
88

41
7 

10
/0

2/
19

66
 

Ca
rm

em
 A

pa
re

cid
a 

Bl
oo

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
79

04
8 

30
/0

4/
19

99
 

Ca
ro

lin
a 

Ra
fa

el
a 

Pa
di

lh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
90

89
5 

11
/0

5/
19

93
 

Ca
ro

lin
e 

Ch
ul

a 
To

le
do

 F
er

na
nd

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

24
 

13
66

26
7 

29
/0

6/
19

93
 

Ca
ro

lin
e 

De
 F

at
im

a 
Go

m
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
69

01
9 

27
/0

9/
19

99
 

Ca
ro

lin
e 

Pe
re

ira
 D

a 
Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
90

69
8 

25
/0

9/
19

83
 

Ca
ro

lin
e 

Ru
cin

sk
i D

os
 A

nj
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
24

 

13
73

05
5 

11
/0

4/
19

98
 

Ca
ro

lin
e 

Se
ro

isk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
91

00
2 

01
/1

0/
19

78
 

Ca
tia

 C
ris

tin
a 

Co
st

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
71

55
2 

15
/1

2/
19

79
 

Ce
li 

W
isn

ie
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
65

49
9 

04
/0

2/
19

94
 

Ce
sa

r A
ug

us
to

 D
a 

Si
lv

a 
Ho

lo
va

ty
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
93

14
8 

10
/0

1/
19

97
 

Ce
sa

r A
ug

us
to

 M
en

on
cin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
70

91
6 

24
/0

6/
19

91
 

Ch
ai

an
e 

Al
ve

s D
o 

Am
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
93

73
5 

12
/1

1/
19

90
 

Ch
ay

en
e 

Ca
m

ar
go

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1048

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
36

64
9 

24
/1

1/
19

80
 

Ci
nt

ya
 T

er
ez

in
ha

 M
ac

he
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
76

53
2 

01
/0

3/
19

86
 

Cl
au

di
ne

ia
 P

rz
ys

ie
sn

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
93

85
3 

23
/0

8/
19

88
 

Cl
ea

 W
el

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
76

94
9 

20
/0

2/
19

80
 

Cl
eb

er
so

n 
Ne

lso
n 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
43

30
0 

22
/1

0/
19

79
 

Cl
ei

de
 R

eg
ia

ne
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
89

74
7 

25
/0

4/
19

92
 

Cl
ei

so
n 

Fa
gu

nd
es

 D
e 

M
or

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
42

20
4 

17
/0

8/
19

99
 

Cl
ei

so
n 

Lu
an

 D
e 

Ba
st

ia
ni

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
86

32
6 

24
/1

1/
19

90
 

Cl
ei

to
n 

Ga
lv

ao
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
68

81
1 

10
/0

2/
19

84
 

Cl
ev

er
so

n 
Ba

tis
ta

 G
on

ca
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
88

30
8 

27
/0

2/
19

97
 

Cr
isl

ey
 D

au
be

rm
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
74

75
5 

31
/0

3/
19

96
 

Cr
ist

hi
an

 M
iq

ue
ia

s D
e 

Ar
au

jo
 H

on
es

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
87

81
5 

02
/0

6/
19

94
 

Cr
ist

ia
n 

Pa
tr

ick
 E

st
oq

ue
iro

 P
ad

ilh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
76

64
0 

08
/0

7/
19

97
 

Cr
ist

ia
n 

Pa
tr

ik
 G

da
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
78

46
8 

15
/1

1/
19

74
 

Cr
ist

ia
ne

 D
e 

Ra
m

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
79

81
7 

05
/0

1/
20

00
 

Cr
ist

ia
ne

 M
ie

ch
ot

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
49

24
8 

20
/0

4/
20

00
 

Cr
ist

in
a 

An
to

sz
cz

ys
yn

 F
re

isl
eb

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
70

29
0 

27
/1

1/
19

93
 

Da
ia

na
 B

ue
no

 C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
66

18
2 

26
/0

2/
19

83
 

Da
ia

na
 C

as
sia

 K
og

ut
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
37

93
9 

15
/0

4/
19

95
 

Da
ia

ne
 M

ar
in

ho
 D

a 
Si

lv
a 

Ba
ue

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1049

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
66

96
7 

18
/0

7/
19

96
 

Da
lto

n 
Gi

or
da

no
 Z

ab
an

dz
al

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
75

08
6 

29
/0

5/
19

96
 

Da
ni

el
 V

in
ici

us
 V

ie
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
87

80
0 

24
/0

7/
20

00
 

Da
ni

el
a 

Ca
st

ilh
o 

St
ec

he
ch

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
61

99
1 

30
/0

3/
19

91
 

Da
ni

el
e 

De
 F

at
im

a 
Ra

m
ire

s M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
68

95
2 

20
/0

5/
19

97
 

Da
ni

el
e 

Pa
va

rin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
91

14
6 

30
/0

8/
19

93
 

Da
ni

el
i K

ol
in

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
37

94
2 

16
/1

1/
19

80
 

Da
ni

el
le

 C
ris

tin
a 

An
dr

uk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
60

09
2 

20
/0

9/
19

92
 

Da
ni

lo
 Le

sk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
66

88
5 

17
/1

2/
19

97
 

Da
nr

le
i A

nt
on

ow
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
43

88
7 

22
/0

2/
19

96
 

Da
rla

n 
Ju

ni
or

 B
al

ut
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
94

96
6 

17
/0

9/
19

93
 

Da
ya

ne
 C

ar
ol

in
e 

Ab
ilh

oa
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
26

 

13
79

20
7 

28
/0

6/
19

90
 

Da
ya

ne
 D

as
 N

ev
es

 F
ar

ia
 S

liv
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

26
 

13
65

51
9 

11
/0

4/
19

90
 

Da
yl

an
e 

Fe
rr

ei
ra

 F
au

st
in

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
66

48
9 

26
/0

2/
19

96
 

De
bo

ra
 C

ris
tin

a 
Gl

ov
ac

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
77

05
0 

15
/0

7/
19

84
 

De
bo

ra
 M

ac
ie

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
82

41
9 

21
/0

8/
19

70
 

De
bo

ra
h 

Ja
ne

 N
ad

ol
ny

 M
ag

na
ni

 K
re

ut
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
93

34
2 

10
/0

8/
19

76
 

De
ise

 S
ta

hl
sc

hm
id

t T
as

ch
ne

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
93

22
1 

04
/0

1/
19

97
 

De
iv

so
n 

Ev
an

dr
o 

Ba
tis

ta
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
84

89
5 

31
/0

5/
19

79
 

De
ni

se
 C

ris
tin

a 
Pa

zd
zio

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1050

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

72
5 

19
/1

0/
19

92
 

De
rik

 G
ro

bb
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
79

70
1 

10
/0

3/
19

89
 

Di
an

a 
Te

od
or

o 
De

 M
or

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
44

68
5 

02
/1

2/
19

90
 

Di
da

ia
ne

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
70

47
5 

15
/1

1/
19

89
 

Di
eg

o 
Bl

ak
a 

De
 A

lm
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
95

01
6 

19
/0

9/
20

00
 

Di
og

o 
Ga

br
ie

l N
og

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
59

96
5 

25
/0

3/
19

98
 

Di
og

o 
Sc

he
re

r O
liv

et
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
33

90
0 

06
/0

6/
19

97
 

Di
on

at
an

 Ja
sie

l W
oi

to
vi

cz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
92

65
0 

23
/0

7/
19

96
 

Di
ul

y 
Ta

m
ire

s Z
ip

pe
re

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
84

45
6 

04
/0

8/
19

97
 

Dj
av

an
 F

er
na

nd
es

 B
el

us
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
88

43
5 

18
/0

7/
20

00
 

Do
ug

la
s S

to
ko

lo
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
63

24
9 

11
/0

3/
19

96
 

Dr
ie

li 
Ca

ro
lin

e 
Se

te
m

br
in

o 
Da

 Lu
z F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
77

41
6 

12
/1

2/
19

96
 

Ed
el

so
n 

Ho
lla

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
34

43
7 

10
/1

1/
19

94
 

Ed
en

ils
on

 V
al

m
ir 

De
 F

ar
ia

 D
e 

M
el

lo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
89

89
8 

11
/0

5/
19

88
 

Ed
icl

ei
a 

Gu
ra

lh
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
76

71
6 

13
/0

8/
19

74
 

Ed
in

a 
Ko

ftu
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
93

67
9 

21
/0

8/
19

95
 

Ed
io

 M
on

te
iro

 R
od

rig
ue

s J
un

io
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
94

05
5 

20
/1

1/
19

96
 

Ed
na

 Lu
iza

 W
er

la
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
61

10
9 

23
/0

9/
19

77
 

Ed
ni

lso
n 

Ga
sn

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
66

93
2 

14
/0

1/
19

99
 

Ed
so

n 
Da

 C
os

ta
 G

on
ca

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1051

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
91

45
6 

08
/0

8/
19

97
 

Ed
so

n 
Ro

be
rt

o 
Lu

sa
 F

ilh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
69

42
3 

17
/0

4/
20

00
 

Ed
ua

rd
a 

De
 Li

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
67

63
8 

14
/0

5/
19

93
 

Ed
ua

rd
o 

Ho
no

ril
er

 B
el

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
63

72
4 

23
/0

1/
19

91
 

Ed
ua

rd
o 

M
ul

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
89

01
6 

31
/0

8/
19

98
 

Ed
ua

rd
o 

Ol
iv

ei
ra

 D
e 

An
dr

ad
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
75

06
3 

03
/0

3/
19

99
 

Ed
ua

rd
o 

Or
le

i M
ica

lic
he

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
87

46
6 

04
/0

6/
20

01
 

Ed
ua

rd
o 

Ro
ie

k 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

01
 

13
34

96
0 

30
/1

2/
19

97
 

Ef
ra

im
 R

ib
ei

ro
 D

ob
ko

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
66

15
1 

16
/0

6/
19

89
 

El
ai

ne
 D

os
 A

nj
os

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
89

36
3 

12
/0

5/
19

80
 

El
ai

ne
 R

eg
in

a 
M

at
to

s K
ru

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
73

16
8 

18
/0

2/
20

00
 

El
ia

 F
el

ip
e 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
80

31
0 

21
/0

7/
19

83
 

El
ia

ne
 G

ar
bu

s K
ot

ec
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
01

 

13
34

23
4 

16
/1

2/
19

80
 

El
ia

ne
 S

al
et

e 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
35

65
0 

10
/0

6/
19

98
 

El
ia

s M
at

eu
s B

ich
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
92

95
5 

30
/0

5/
19

93
 

El
ice

 M
at

ac
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
45

16
9 

20
/0

4/
19

68
 

El
isa

be
te

 D
a 

Ro
ch

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
92

67
4 

20
/0

6/
19

86
 

El
isa

ng
el

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Za
bo

ro
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
88

13
7 

24
/0

9/
19

82
 

El
isa

ng
el

a 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
86

54
7 

28
/1

0/
19

91
 

El
isi

an
e 

De
 O

liv
ei

ra
 M

ac
ha

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1052

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
73

04
2 

13
/1

0/
19

99
 

El
iza

ne
 A

pa
re

cid
a 

Ca
da

nu
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
81

83
2 

07
/0

8/
19

98
 

El
le

n 
La

ry
ss

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
86

62
5 

28
/0

1/
20

00
 

El
oi

se
 A

pa
re

cid
a 

Ja
vo

ris
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
81

76
9 

11
/0

1/
19

96
 

El
oi

se
 K

oc
h 

An
dr

uk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
88

24
9 

17
/0

7/
19

85
 

Em
an

ue
le

 F
at

im
a 

Bi
an

co
 C

ar
do

so
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
52

93
9 

29
/0

4/
19

98
 

Em
an

ue
lli

 A
nd

re
ss

a 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
78

53
2 

25
/0

3/
19

99
 

Em
el

y 
Ko

nk
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
62

18
0 

18
/1

2/
19

98
 

Em
er

so
n 

W
ils

on
 W

ac
ht

el
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
75

18
5 

03
/1

2/
19

83
 

Em
ile

na
 P

ar
ab

oc
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
91

61
8 

03
/0

1/
19

99
 

Em
ili

 C
ar

do
so

 S
zc

ze
pa

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
92

61
3 

05
/1

2/
19

81
 

Em
ili

a 
Bu

cio
li 

Ga
rc

ia
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
35

81
0 

06
/0

2/
20

00
 

Em
ily

 T
ha

is 
W

ia
te

k 
Lu

ca
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
92

01
8 

17
/0

7/
19

99
 

Er
ic 

Fe
lip

e 
Le

nc
zu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
75

61
4 

11
/1

0/
19

99
 

Er
ick

 G
on

ca
lv

es
 D

el
av

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
94

91
2 

26
/1

2/
19

91
 

Er
ick

 M
ar

ce
lo

 F
er

re
ira

 Lo
pe

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
86

75
8 

06
/0

9/
19

98
 

Er
ick

 S
ch

or
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
81

51
4 

01
/0

3/
19

99
 

Er
ico

 N
ow

ak
 P

al
m

ie
ri 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
37

88
4 

03
/0

9/
19

89
 

Er
ne

st
o 

Ve
nd

ra
m

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
62

48
3 

02
/0

5/
20

00
 

Es
te

la
 M

iri
a 

Ku
lib

ab
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1053

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
48

18
5 

11
/0

7/
19

94
 

Et
to

ri 
He

nr
iq

ue
 T

es
se

ro
li 

Ge
iss

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
56

32
6 

25
/0

3/
19

99
 

Eu
ge

ni
a 

De
lo

nz
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
77

43
1 

20
/0

2/
19

94
 

Ev
an

ilc
e 

Ca
ro

lin
a 

M
ag

da
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
34

24
0 

02
/0

7/
19

87
 

Ev
an

ilc
e 

Do
lin

e 
Do

ho
pi

at
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
60

92
3 

04
/0

9/
19

90
 

Ev
el

in
e 

Eu
do

cia
 U

lin
ik

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
58

08
1 

28
/1

2/
19

99
 

Ev
el

yn
 A

le
ss

an
dr

a 
M

or
ei

ra
 D

e 
Ca

st
ilh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
40

86
0 

14
/0

8/
19

80
 

Ev
er

to
n 

Lu
is 

Fr
an

co
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
84

30
6 

07
/0

4/
19

95
 

Ew
er

to
n 

Lu
is 

Di
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
73

84
9 

30
/0

1/
19

94
 

Fa
be

rs
on

 M
en

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
89

39
2 

05
/0

9/
19

84
 

Fa
bi

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Do

lin
e 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
49

29
9 

11
/0

1/
19

91
 

Fa
bi

an
e 

Sn
ice

r P
rz

ys
la

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
02

 

13
50

54
9 

17
/0

9/
19

84
 

Fa
bi

o 
Ro

dr
ig

ue
s D

e 
So

us
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

02
 

13
63

36
3 

20
/0

7/
19

87
 

Fa
bi

ul
a 

Sc
hr

an
 S

le
dz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
49

81
9 

10
/0

1/
19

82
 

Fa
tim

a 
Te

re
sa

 W
lo

da
rc

zy
k 

No
va

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
91

07
0 

11
/0

3/
19

94
 

Fe
lip

e 
Al

ve
s D

e 
M

or
ai

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
66

16
1 

27
/0

4/
20

00
 

Fe
lip

e 
Do

s S
an

to
s L

im
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
86

12
2 

26
/0

5/
19

85
 

Fe
lip

e 
He

nr
iq

ue
 G

ra
na

tir
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
78

52
9 

16
/0

4/
19

91
 

Fe
lip

e 
Ita

ba
ja

ra
 C

ar
ne

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
64

10
3 

07
/0

8/
19

95
 

Fe
lip

e 
Lib

ar
di

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1054

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
92

77
5 

09
/1

2/
19

95
 

Fe
lip

e 
M

el
ki

 W
eb

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
59

94
8 

12
/0

2/
19

94
 

Fe
lip

e 
W

at
am

ba
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
90

41
6 

17
/0

2/
19

94
 

Fe
lip

e 
W

isn
ie

w
sk

i D
uc

at
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
59

89
3 

23
/0

1/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 B
en

on
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 E

sp
ec

ia
l 

13
93

95
9 

01
/0

9/
19

79
 

Fe
rn

an
da

 D
ick

el
 D

e 
An

dr
ad

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
91

23
6 

20
/0

5/
19

92
 

Fe
rn

an
da

 H
el

en
a 

Te
ixe

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
34

19
5 

21
/1

0/
19

96
 

Fe
rn

an
da

 K
ar

ol
in

e 
Ad

am
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
92

43
6 

20
/0

4/
19

97
 

Fe
rn

an
da

 K
as

ch
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
85

54
5 

18
/0

2/
19

96
 

Fe
rn

an
da

 R
ai

ss
a 

Al
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
84

39
1 

28
/0

1/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 R
am

os
 E

dd
in

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
92

92
3 

18
/0

1/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 V
ol

pa
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
71

64
3 

08
/0

1/
19

99
 

Fe
rn

an
do

 A
ug

us
to

 T
ho

m
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
39

66
5 

19
/0

1/
19

91
 

Fe
rn

an
do

 D
e 

So
uz

a 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
90

61
2 

20
/0

1/
19

98
 

Fe
rn

an
do

 E
m

an
ue

l M
ar

ch
es

ot
ti 

De
 A

lm
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
35

45
4 

02
/0

9/
19

85
 

Fe
rn

an
do

 F
er

re
ira

 D
a 

Ro
ch

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
84

85
8 

11
/0

8/
19

88
 

Fl
ag

ne
r D

a 
Si

lv
a 

Ba
rr

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
53

83
9 

28
/0

7/
19

91
 

Fl
av

ia
 D

an
ie

la
 D

oh
op

ia
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
89

07
9 

06
/0

7/
19

96
 

Fl
av

io
 G

ab
rie

l D
os

 A
nj

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
67

44
1 

05
/1

0/
19

98
 

Fr
an

cie
le

 D
os

 S
an

to
s C

av
al

he
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1055

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
92

26
8 

25
/0

8/
19

86
 

Fr
an

cie
le

 F
ra

nc
isc

o 
De

 M
at

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
61

37
6 

17
/0

8/
19

93
 

Fr
an

cie
le

 K
al

ich
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
71

88
1 

29
/1

2/
19

86
 

Fr
an

cie
li 

Ap
ar

ec
id

a 
Si

lv
er

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
93

37
8 

23
/1

2/
19

92
 

Fr
an

cie
li 

M
ar

ia
 K

ru
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
89

68
2 

17
/0

9/
19

82
 

Fr
an

cie
lle

 R
ich

te
r D

e 
M

ou
ra

 B
er

na
rd

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
56

31
1 

25
/0

7/
19

84
 

Fr
an

cie
lli

 A
ffo

ns
o 

Ja
cy

nt
ho

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
93

38
9 

19
/0

4/
19

89
 

Fr
an

cin
e 

Ro
ss

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
51

00
0 

24
/0

9/
19

93
 

Fr
an

cin
i K

ar
pi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
85

55
3 

20
/0

9/
19

91
 

Fr
an

cis
co

 G
us

ta
vo

 D
os

 S
an

to
s L

ub
ke

 C
on

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
92

78
3 

04
/0

9/
19

74
 

Fr
an

cis
co

 R
om

ao
 D

e 
Fr

an
ca

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
36

34
6 

03
/1

1/
19

95
 

Fr
an

cis
la

in
e 

So
ar

es
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
72

18
6 

23
/0

8/
20

00
 

Ga
br

ie
l F

el
ip

e 
De

 A
go

st
in

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

03
 

13
88

54
2 

29
/0

1/
19

93
 

Ga
br

ie
l G

us
ta

vo
 Li

ch
tfe

ld
 D

e 
M

at
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
35

12
9 

12
/0

3/
19

99
 

Ga
br

ie
l L

ua
n 

Pa
riz

ot
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
03

 

13
55

68
3 

26
/0

7/
20

00
 

Ga
br

ie
l N

at
an

 D
os

 S
an

to
s M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
46

44
9 

15
/1

1/
19

99
 

Ga
br

ie
l V

er
go

po
la

n 
M

ile
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
87

89
4 

08
/1

1/
19

94
 

Ga
br

ie
la

 S
to

re
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
35

70
5 

24
/0

5/
19

99
 

Ga
br

ie
le

 C
ris

tin
e 

Gu
iz 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
87

69
0 

09
/0

5/
19

97
 

Ga
br

ie
le

 F
er

na
nd

a 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1056

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
93

93
8 

03
/0

6/
19

98
 

Ga
br

ie
lla

 B
ur

zy
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
66

50
6 

03
/0

6/
19

97
 

Ga
br

ie
lla

 H
ol

ov
at

y 
Ps

ch
w

os
ne

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
45

71
8 

24
/1

1/
19

97
 

Ga
br

ie
lle

 C
ris

tin
a 

Ca
rv

al
ho

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
90

37
2 

18
/0

5/
20

00
 

Ga
br

ie
lli

 S
of

ia
 A

lm
ei

da
 C

or
re

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
90

28
0 

19
/0

5/
19

94
 

Ge
de

ao
 R

od
rig

ue
s D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
84

34
6 

13
/0

4/
19

73
 

Ge
lia

ne
 M

ar
cia

 D
e 

O
liv

ei
ra

 A
nd

rio
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
94

88
7 

10
/0

9/
19

94
 

Ge
ss

ica
 T

el
le

s D
e 

So
uz

a 
Bo

na
 M

or
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
88

46
7 

29
/1

1/
19

99
 

Gi
an

 C
ar

lo
s I

lch
ec

he
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
81

42
2 

31
/0

3/
19

86
 

Gi
lci

ne
i V

al
pe

re
s G

ra
ef

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
82

91
4 

20
/0

8/
19

81
 

Gi
lm

ar
a 

M
isc

hk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
91

91
0 

01
/0

8/
19

83
 

Gi
lv

an
e 

M
ac

ie
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
89

24
3 

07
/0

1/
19

93
 

Gi
se

li 
De

 M
el

lo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
47

59
7 

03
/0

3/
19

88
 

Gi
se

li 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
71

74
5 

22
/1

0/
19

92
 

Gi
sla

in
e 

Kr
eu

zb
er

g 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
78

86
6 

30
/0

5/
19

97
 

Gi
sla

in
e 

M
ar

ia
 C

ol
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
36

76
6 

22
/0

3/
19

87
 

Gi
sla

in
e 

Or
tiz

 T
om

ki
o 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
92

59
5 

10
/0

7/
19

94
 

Gi
ul

ia
na

 Ia
ra

 C
ha

ga
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
47

07
5 

23
/1

0/
19

91
 

Gl
au

co
 T

ym
us

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
55

51
5 

03
/1

1/
19

81
 

Gr
ac

ie
le

 D
ob

or
ov

sk
i M

at
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1057

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

11
5 

10
/0

4/
19

99
 

Gr
ei

cy
 K

el
ly

 C
as

so
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
75

92
8 

14
/1

2/
19

97
 

Gu
ilh

er
m

e 
Al

ex
an

dr
e 

Fa
ria

s P
as

se
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
78

76
3 

11
/0

3/
19

99
 

Gu
ilh

er
m

e 
Au

gu
st

o 
Pr

zy
by

sz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
41

50
5 

30
/0

5/
19

96
 

Gu
ilh

er
m

e 
Jo

se
 S

ch
ei

d 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
54

25
0 

11
/0

2/
19

98
 

Gu
ilh

er
m

e 
M

ilo
sz

 A
qu

in
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
86

27
8 

05
/1

2/
20

00
 

Gu
ilh

er
m

e 
Pe

on
 T

ra
in

 N
ico

lu
zz

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
95

07
3 

22
/1

0/
19

99
 

Gu
ilh

er
m

e 
Po

m
pe

o 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
66

49
2 

31
/0

7/
20

00
 

Gu
ilh

er
m

e 
Pr

es
se

nd
o 

Sl
ew

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
82

12
3 

29
/0

8/
19

92
 

Gu
ilh

er
m

e 
So

ko
lo

w
sk

ei
 G

ro
ss

kl
au

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
86

41
4 

06
/1

1/
19

97
 

Gu
st

av
o 

Ba
na

sz
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
34

23
2 

20
/0

6/
19

95
 

Gu
st

av
o 

Ro
dr

ig
o 

W
in

te
r F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
83

53
5 

02
/0

6/
19

98
 

Gu
st

av
o 

Vi
ni

ciu
s T

on
ki

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
94

45
1 

06
/0

5/
20

01
 

Gu
st

av
o 

W
on

so
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

04
 

13
95

01
0 

01
/0

3/
20

01
 

Ha
la

n 
Pa

ul
o 

Sa
to

rs
ki

 C
ae

ta
no

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
04

 

13
88

95
8 

14
/1

2/
19

87
 

He
ld

er
le

an
dr

o 
Ko

te
ck

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
84

56
1 

22
/0

3/
19

97
 

He
lle

n 
Cr

ist
ia

ne
 B

ue
no

 D
a 

Si
lv

a 
Go

nc
al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
71

17
2 

15
/0

7/
20

00
 

He
lle

n 
Ga

br
ie

le
 P

ad
ilh

a 
Va

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
77

89
9 

22
/1

2/
19

96
 

He
lle

n 
Na

ta
li 

Ga
sn

ha
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
94

33
5 

09
/0

7/
19

95
 

He
lo

isa
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1058

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

28
4 

21
/0

6/
20

00
 

He
nr

iq
ue

 C
es

ar
 M

ül
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
39

94
9 

01
/0

3/
19

89
 

Hi
la

rio
 K

se
ni

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
68

65
6 

27
/0

2/
19

93
 

Hu
go

 G
ab

rie
l S

ch
w

eb
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
91

02
7 

01
/0

6/
19

93
 

Ic
ar

o 
Fr

an
ce

sc
ol

e 
Ra

m
th

un
 P

er
ez

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
76

94
5 

06
/0

9/
20

00
 

Isa
ad

 Jo
ly

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
82

30
2 

12
/0

2/
19

97
 

Isa
be

lle
 C

ris
tin

e 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
68

95
0 

05
/0

8/
19

96
 

Iv
an

a 
Cr

ist
in

a 
Ra

m
os

 D
om

in
gu

es
 Jo

ly
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
90

64
1 

24
/0

5/
19

81
 

Iv
et

e 
Sa

nt
os

 M
or

ae
s M

ou
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
75

32
2 

22
/0

6/
19

81
 

Iv
on

ei
 S

av
ick

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
72

65
2 

09
/0

9/
19

74
 

Iv
on

ei
de

 Lu
cia

ne
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
86

63
4 

14
/0

8/
19

77
 

Izo
ld

e 
Ne

um
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
87

83
8 

29
/1

0/
19

90
 

Izz
y 

Ar
ya

dn
ni

 R
oc

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
45

36
1 

30
/0

1/
19

93
 

Ja
ck

so
n 

Ec
ks

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
65

44
7 

08
/1

1/
19

93
 

Ja
ck

so
n 

Ro
dr

ig
o 

So
ar

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
86

18
0 

26
/0

6/
19

98
 

Ja
ck

so
n 

Ru
ar

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
86

12
7 

02
/0

2/
19

98
 

Ja
ia

ne
 La

ris
sa

 C
ha

ga
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
33

53
1 

28
/1

1/
19

96
 

Ja
in

e 
Sa

m
ar

a 
Iu

sk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
35

97
6 

01
/1

2/
20

00
 

Ja
in

e 
Ta

in
ar

a 
Ka

rp
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
60

46
6 

04
/0

2/
19

85
 

Ja
iro

 B
re

du
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1059

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
34

92
9 

22
/0

3/
19

94
 

Ja
iro

 G
riz

af
is 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
65

30
8 

13
/0

7/
19

92
 

Ja
m

ili
 Je

ss
ia

ne
 M

at
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
64

03
4 

07
/0

2/
19

88
 

Ja
na

in
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Sa

nt
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
69

65
3 

03
/0

6/
19

83
 

Ja
na

in
a 

Je
ne

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
84

84
0 

26
/0

7/
19

99
 

Ja
na

ira
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
84

63
6 

01
/0

5/
19

93
 

Ja
na

yn
a 

Ba
ld

ib
ia

 R
am

os
 F

an
tin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
40

71
4 

14
/0

9/
19

68
 

Ja
ne

te
 A

pa
re

cid
a 

Si
lv

a 
An

dr
ad

e 
Sc

he
id

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
73

97
1 

17
/1

1/
19

91
 

Ja
ne

te
 S

ta
ch

an
ia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
74

64
4 

02
/0

8/
19

96
 

Ja
qu

el
in

e 
Pe

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
93

67
8 

21
/0

7/
19

89
 

Ja
qu

el
lin

e 
M

ar
ia

 C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
73

11
7 

25
/1

1/
19

91
 

Je
an

 C
ar

lo
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
94

30
5 

19
/0

3/
19

88
 

Je
an

 D
eu

zim
ar

 Le
an

dr
o 

Am
ar

an
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
33

44
6 

06
/0

8/
19

97
 

Je
fe

rs
on

 F
er

na
nd

o 
De

 O
liv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
06

 

13
86

53
6 

04
/0

7/
19

92
 

Je
fe

rs
on

 W
ilk

os
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

06
 

13
86

04
1 

07
/0

1/
19

84
 

Je
ffe

rs
on

 C
ar

lo
s B

er
w

ig
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
80

01
5 

10
/0

4/
19

84
 

Je
ffe

rs
on

 D
ob

le
r B

ar
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
33

47
3 

26
/1

1/
19

83
 

Je
ize

l M
ar

lo
n 

Fo
ns

ec
a 

De
 C

or
do

va
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
83

75
0 

19
/0

8/
19

92
 

Je
ni

fe
r C

ris
tia

ne
 Li

bi
no

 S
oa

re
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
63

78
8 

04
/1

2/
19

95
 

Je
ni

ffe
r C

ar
ol

in
e 

Fr
ei

sle
be

n 
Sc

hm
itt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1060

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
80

93
0 

18
/0

5/
19

92
 

Je
ni

ffe
r T

al
am

in
i D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
86

92
6 

25
/1

0/
19

92
 

Je
ss

ica
 A

la
na

 K
os

te
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
85

60
2 

07
/0

6/
19

91
 

Je
ss

ica
 A

lv
es

 D
el

or
en

zo
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
80

30
5 

16
/0

5/
19

96
 

Je
ss

ica
 A

pa
re

cid
a 

Po
rn

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
56

40
7 

26
/0

3/
19

91
 

Je
ss

ica
 B

at
ist

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
72

25
7 

06
/1

0/
19

95
 

Je
ss

ica
 C

ris
tin

e 
Pe

le
ch

at
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
57

39
6 

20
/0

9/
19

97
 

Je
ss

ica
 D

al
pr

a 
Da

 Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
61

97
8 

03
/0

7/
19

99
 

Je
ss

ica
 D

e 
Fa

tim
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
89

55
6 

06
/0

1/
19

93
 

Je
ss

ica
 E

st
er

 D
o 

Am
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
93

70
5 

20
/0

2/
19

91
 

Je
ss

ica
 P

ris
cil

a 
Bo

ho
ne

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
69

00
2 

14
/0

3/
19

91
 

Je
ss

ica
 R

ib
ei

ro
 D

a 
Si

lv
a 

Gr
ad

as
ch

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
92

23
2 

08
/0

9/
19

91
 

Je
ss

ica
 S

ca
rle

t A
lv

es
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 H

os
se

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
73

76
9 

10
/0

4/
19

94
 

Je
ss

ica
 S

en
n 

Ia
rr

oc
he

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
80

04
4 

05
/0

1/
19

92
 

Je
ss

ik
a 

Ca
rla

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
85

53
5 

06
/1

0/
19

92
 

Jh
on

at
an

 R
ai

ff 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
94

17
6 

25
/0

7/
19

99
 

Jh
on

at
an

 R
od

rig
o 

Ba
zz

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
88

92
7 

21
/0

4/
19

97
 

Jia
n 

Lu
ca

s P
at

ric
k 

De
 M

el
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
92

68
2 

19
/1

0/
19

79
 

Jo
ai

d 
Ju

lia
na

 D
e 

Lim
a 

Sz
ni

ce
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
72

67
3 

22
/0

1/
19

90
 

Jo
ak

so
n 

M
isi

e 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1061

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
70

03
2 

25
/0

5/
19

85
 

Jo
ao

 A
lb

er
to

 B
en

dl
in

 Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
61

55
6 

09
/1

0/
19

92
 

Jo
ao

 C
ar

lo
s R

am
os

 N
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
90

46
6 

14
/0

6/
19

84
 

Jo
ao

 C
en

dr
on

 Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
89

04
1 

04
/0

5/
19

91
 

Jo
ao

 G
ui

lh
er

m
e 

M
ot

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
36

83
4 

11
/0

7/
19

93
 

Jo
ao

 Lu
iz 

Fu
rm

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
35

31
4 

02
/0

6/
19

99
 

Jo
ao

 M
at

he
us

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
90

57
0 

18
/0

3/
19

99
 

Jo
ao

 P
ed

ro
 M

ar
ia

no
 O

liv
ei

ra
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
93

55
2 

21
/0

7/
20

00
 

Jo
ao

 V
ito

r R
oc

ha
 D

al
m

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
87

86
2 

22
/0

8/
19

78
 

Jo
as

 Jo
se

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
75

59
2 

02
/0

8/
19

73
 

Jo
ce

li 
Ap

ar
ec

id
a 

De
 S

ou
za

 D
o 

Pr
ad

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
73

57
7 

28
/0

4/
19

92
 

Jo
el

 M
or

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
33

62
6 

01
/0

3/
19

87
 

Jo
el

m
a 

Fr
an

cis
ca

 S
oa

re
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
47

45
1 

15
/0

9/
19

96
 

Jo
he

 C
id

ad
e 

Kr
am

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
91

16
5 

30
/0

4/
19

92
 

Jo
ly

an
e 

Ra
qu

el
 B

an
ha

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
92

17
6 

23
/1

2/
19

96
 

Jo
na

s M
ar

ce
lo

 C
or

re
ia

 D
os

 S
an

to
s J

un
io

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
44

08
2 

14
/0

3/
19

90
 

Jo
na

th
an

 C
le

be
r T

re
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
72

24
2 

27
/0

9/
19

97
 

Jo
na

th
an

 R
at

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
36

33
0 

06
/0

2/
19

94
 

Jo
na

th
an

 W
ill

ia
n 

Di
as

 B
ra

sil
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
65

71
9 

27
/0

9/
19

91
 

Jo
na

th
an

 W
ill

ia
n 

Sp
au

tz
 D

os
 A

nj
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1062

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
73

19
9 

25
/0

9/
19

61
 

Jo
se

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
36

06
1 

24
/1

0/
19

69
 

Jo
se

 E
di

lso
n 

M
az

ze
o 

Vi
an

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
92

03
8 

11
/0

1/
19

91
 

Jo
se

 E
du

ar
do

 Z
ip

pe
re

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
81

26
4 

20
/0

3/
19

88
 

Jo
se

 W
ag

ne
r D

a 
Si

lv
a 

Se
lh

or
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
83

93
4 

14
/0

7/
19

93
 

Jo
sia

ne
 A

lv
es

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
46

49
6 

10
/0

4/
19

95
 

Jo
sia

ne
 A

nd
re

ss
a 

St
re

le
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
94

41
6 

11
/1

0/
19

91
 

Jo
sia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Na
gu

rn
ha

k 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
35

31
3 

13
/0

1/
19

80
 

Jo
sia

ne
 B

er
th

ie
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
83

38
7 

15
/0

8/
19

86
 

Jo
sia

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Do
s S

an
to

s M
at

oz
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
75

15
1 

01
/0

1/
19

97
 

Jo
sla

in
e 

Ap
ar

ec
id

a 
Fr

ei
ta

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
39

28
5 

29
/1

1/
19

94
 

Ju
lia

 C
ris

tin
a 

M
ul

le
r V

ia
nn

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
80

65
3 

01
/0

4/
19

97
 

Ju
lia

 R
ob

er
ta

 P
er

ei
ra

 T
ei

xe
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
86

01
0 

13
/0

5/
19

98
 

Ju
lia

 R
od

rig
ue

s M
el

lo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
82

07
4 

14
/0

2/
20

01
 

Ju
lia

na
 C

za
do

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

09
 

13
82

87
7 

30
/1

0/
19

92
 

Ju
lia

na
 K

ar
ol

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
09

 

13
61

66
7 

10
/1

2/
19

84
 

Ju
lia

na
 M

ar
ia

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
71

00
3 

23
/0

2/
19

96
 

Ju
lia

ne
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
50

17
3 

27
/0

1/
19

82
 

Ju
lia

no
 C

re
sp

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
86

42
9 

30
/0

3/
19

88
 

Ju
lia

no
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 M

ac
ah

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1063

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
86

18
2 

16
/1

2/
19

99
 

Ju
lia

no
 R

ob
er

to
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
41

42
1 

31
/1

0/
20

00
 

Ju
lie

n 
De

 P
au

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
33

65
0 

03
/0

6/
19

93
 

Ju
lio

 C
es

ar
 Lo

pe
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
90

28
2 

10
/0

3/
19

92
 

Ju
lio

 C
es

ar
 R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
88

31
4 

15
/0

1/
20

00
 

Ju
lio

 C
es

ar
 S

ch
eb

es
ta

 F
ilh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
88

81
1 

29
/0

5/
19

91
 

Ju
lio

 E
m

ili
o 

Do
 A

m
ar

al
 V

ie
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
91

89
6 

13
/0

8/
19

96
 

Ka
m

ila
 E

m
an

oe
li 

Al
ve

s P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
79

88
7 

11
/1

2/
19

92
 

Ka
m

ile
 C

ris
tin

e 
Fr

yd
er

 M
ak

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
89

10
5 

14
/1

1/
19

99
 

Ka
oa

na
 Q

ui
rin

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
36

75
8 

07
/0

1/
19

97
 

Ka
re

n 
Re

gi
na

 R
os

a 
M

or
et

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
45

23
8 

02
/0

7/
19

99
 

Ka
rin

a 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
35

62
8 

17
/1

1/
19

96
 

Ka
rin

e 
Ar

ie
li 

De
 O

liv
ei

ra
 R

yb
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
43

48
7 

06
/1

0/
19

98
 

Ka
rin

e 
M

ac
ha

do
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
51

52
7 

03
/0

4/
19

77
 

Ka
rin

e 
M

ar
qu

es
 D

os
 A

nj
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
65

61
4 

02
/1

2/
19

90
 

Ke
lin

 K
ar

in
e 

Gi
bi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
67

26
0 

29
/0

4/
19

86
 

Ke
lly

 N
ai

an
a 

St
ar

os
ta

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
64

88
1 

29
/1

1/
19

94
 

Ke
lv

in
 C

io
tt

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

96
0 

21
/1

2/
19

93
 

Ke
lv

in
 R

od
rig

ue
s D

e 
Br

ito
 R

os
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
83

07
3 

07
/0

6/
19

79
 

Ke
ly

 C
ris

tin
a 

Go
m

es
 B

ai
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1064

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
43

08
5 

16
/0

8/
19

97
 

Ke
ly

 T
en

ch
en

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
35

94
4 

31
/0

3/
19

97
 

Ke
tli

n 
Ca

ua
na

 Z
an

el
la

 P
le

cz
ak

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
82

43
8 

22
/1

0/
19

91
 

Ke
vy

n 
Fr

an
cis

co
 K

le
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
86

06
4 

08
/0

7/
19

89
 

Kh
et

el
ee

n 
M

ai
ra

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
81

65
9 

02
/0

5/
20

00
 

Kl
ei

ss
on

 Lu
is 

Fi
du

ni
v 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
33

82
6 

27
/0

4/
19

88
 

Kl
ev

er
so

n 
La

va
ll 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
71

23
4 

11
/0

5/
19

76
 

La
ris

sa
 D

a 
Si

lv
a 

Di
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
51

65
8 

31
/0

8/
19

97
 

La
ris

sa
 E

st
ef

an
i P

or
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
92

22
3 

06
/0

6/
19

93
 

La
ris

sa
 O

xa
na

 S
ta

ch
er

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
47

42
0 

14
/0

1/
19

98
 

La
ris

sa
 S

oa
re

s N
ac

on
ie

cn
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
77

36
1 

12
/0

8/
19

98
 

La
ur

a 
Da

nn
a 

Fe
rr

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
58

69
3 

18
/0

6/
20

00
 

La
ur

a 
De

 A
nd

ra
de

 R
ib

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
71

86
1 

29
/1

2/
19

86
 

Le
an

dr
o 

An
to

ni
o 

De
 M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

13
4 

15
/1

1/
19

85
 

Le
an

dr
o 

Be
rt

on
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
92

39
8 

19
/0

1/
19

99
 

Le
an

dr
o 

Bo
nk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
60

61
6 

02
/0

9/
19

78
 

Le
an

dr
o 

No
ga

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
35

35
1 

05
/0

1/
19

83
 

Le
an

dr
o 

Ro
be

rt
o 

No
va

cz
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
85

11
0 

18
/1

0/
19

98
 

Le
id

ia
ne

 D
a 

Si
lv

a 
Di

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
82

30
3 

16
/1

1/
19

91
 

Le
ila

 M
ar

ia
 D

e 
Al

m
ei

da
 K

ol
od

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1065

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
90

17
0 

07
/1

0/
19

98
 

Le
on

ar
do

 A
ug

us
to

 C
yg

an
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
75

91
4 

14
/0

4/
20

01
 

Le
on

ar
do

 D
a 

Cr
uz

 F
ig

ue
ire

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
94

32
0 

13
/1

0/
19

91
 

Le
on

ar
do

 F
er

re
ira

 T
av

ar
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
72

81
0 

08
/0

7/
19

98
 

Le
sly

 K
ru

sk
ew

isk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
92

94
3 

21
/1

1/
19

97
 

Le
tic

ia
 C

ar
ol

ai
ne

 A
br

eu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
93

02
3 

31
/0

8/
19

99
 

Le
tic

ia
 C

av
al

he
iro

 F
re

te
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
64

80
5 

05
/0

4/
19

97
 

Le
tic

ia
 F

ra
nk

lin
 U

bi
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
51

30
3 

24
/0

6/
20

00
 

Le
tic

ia
 G

ab
rie

la
 W

ie
cz

or
ko

sk
i B

at
ist

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
83

53
3 

10
/0

5/
19

97
 

Le
tic

ia
 M

ol
er

i T
es

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
49

57
1 

21
/1

2/
20

00
 

Le
tie

ry
 C

ar
in

e 
Co

lla
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
65

34
9 

30
/0

1/
20

00
 

Lia
na

 M
ae

s M
en

de
s D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
87

13
4 

28
/0

2/
19

95
 

Lia
ne

 B
an

av
itz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
93

15
8 

05
/0

4/
19

80
 

Lic
ia

ne
 Ja

ck
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

13
 

13
83

46
5 

23
/0

8/
19

97
 

Lil
ia

ne
 S

an
to

s O
liv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

33
1 

01
/1

1/
19

97
 

Lu
an

 P
ad

ilh
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
51

16
2 

07
/0

6/
19

95
 

Lu
an

 R
af

ae
l B

ris
ol

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
13

 

13
75

94
6 

05
/0

5/
19

99
 

Lu
an

a 
Co

tt
et

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
70

73
6 

29
/0

6/
20

00
 

Lu
an

a 
De

 F
at

im
a 

No
vi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
92

62
2 

31
/0

5/
20

00
 

Lu
an

a 
Ga

br
ie

lli
 G

hi
di

ni
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1066

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
56

56
1 

18
/1

2/
19

96
 

Lu
an

a 
Kz

io
ze

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
90

58
3 

06
/1

1/
19

92
 

Lu
an

a 
M

az
ei

ka
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
61

78
6 

27
/0

4/
19

94
 

Lu
an

a 
Pr

isc
ila

 H
al

ab
ur

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
92

85
5 

13
/1

2/
19

97
 

Lu
ca

s A
nt

on
io

 D
e 

M
or

ai
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
93

58
0 

31
/0

8/
19

96
 

Lu
ca

s B
ar

cz
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
82

09
6 

02
/0

9/
20

00
 

Lu
ca

s C
ar

do
so

 A
br

ao
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
70

62
8 

08
/1

1/
19

91
 

Lu
ca

s D
am

s B
er

to
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
66

11
5 

22
/0

4/
19

95
 

Lu
ca

s D
an

ie
l S

ch
w

at
ey

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
86

17
9 

24
/1

0/
19

97
 

Lu
ca

s E
lia

be
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
84

50
3 

25
/0

4/
19

97
 

Lu
ca

s G
io

va
ni

 D
a 

M
ot

a 
La

m
ag

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
92

05
2 

09
/1

0/
19

98
 

Lu
ca

s G
on

ca
lv

es
 V

ie
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
90

05
4 

18
/0

5/
19

95
 

Lu
ca

s J
er

sz
ur

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
70

82
6 

29
/0

6/
20

00
 

Lu
ca

s L
ua

n 
No

vi
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
92

78
5 

09
/0

6/
19

99
 

Lu
ca

s O
liv

ei
ra

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
68

73
6 

15
/1

0/
19

90
 

Lu
ca

s S
av

io
lo

 S
ilv

er
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
59

58
0 

06
/0

5/
19

98
 

Lu
ca

s V
ick

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
95

05
1 

01
/0

5/
19

97
 

Lu
ce

rio
 D

am
as

 D
a 

Si
lv

ei
ra

 Jr
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
90

78
2 

17
/1

1/
19

83
 

Lu
cia

ne
 S

ch
w

ar
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
91

67
4 

21
/0

6/
19

86
 

lu
cim

ar
a 

m
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1067

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
54

13
2 

05
/0

3/
19

91
 

Lu
dg

er
on

 M
ar

co
s I

lch
ec

he
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
84

17
0 

05
/0

9/
19

95
 

Lu
dm

ila
 A

da
m

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
77

12
0 

20
/1

0/
19

90
 

Lu
is 

Ed
ua

rd
o 

Ta
bo

rd
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
83

96
7 

15
/0

9/
19

93
 

Lu
is 

Fe
lip

e 
Da

 C
ru

z K
an

ig
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
83

34
3 

16
/1

0/
20

00
 

Lu
is 

Fe
lip

e 
De

 C
ris

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
81

56
3 

02
/1

0/
19

97
 

Lu
is 

Fe
lip

e 
Pa

di
lh

a 
Ri

ba
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
82

23
7 

20
/0

5/
19

84
 

Lu
is 

Fe
rn

an
do

 D
ila

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
78

02
5 

03
/0

1/
19

98
 

Lu
is 

Fe
rn

an
do

 Lo
pe

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
63

38
8 

04
/1

1/
19

93
 

Lu
is 

Gi
lm

ar
 M

or
et

ii 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
85

15
8 

21
/1

2/
19

95
 

Lu
is 

Gu
ilh

er
m

e 
Da

ne
lu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
37

02
0 

11
/1

2/
19

95
 

Lu
is 

Gu
st

av
o 

Ke
pp

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
73

18
0 

27
/1

1/
19

99
 

Lu
is 

Gu
st

av
o 

Ko
za

ki
ew

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

24
 

13
47

19
7 

18
/0

7/
19

80
 

Lu
isi

an
a 

Bo
na

 M
or

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
93

03
0 

21
/0

9/
19

91
 

Lu
iz 

Fe
lip

e 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
87

94
7 

09
/1

2/
19

92
 

Lu
iz 

Fe
lip

e 
De

 A
lm

ei
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
89

57
0 

06
/0

4/
19

90
 

Lu
iz 

Fe
rn

an
do

 D
a 

Si
lv

a 
Cr

em
in

ac
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
24

 

13
93

85
7 

16
/0

3/
20

00
 

Lu
iz 

He
nr

iq
ue

 Li
ce

cz
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
34

19
2 

16
/0

6/
20

00
 

Lu
iz 

M
ig

ue
l G

lu
sk

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
69

05
9 

03
/0

2/
19

98
 

Lu
iza

 R
es

se
l B

uc
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1068

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
85

86
1 

30
/0

4/
19

99
 

Lu
na

 E
m

ili
 P

ad
ilh

a 
Va

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
58

30
6 

30
/0

5/
20

00
 

M
ai

co
n 

Pi
ov

es
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
94

08
5 

04
/0

3/
19

96
 

M
ai

ko
n 

Ro
ge

rio
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
66

71
4 

02
/1

0/
19

94
 

M
ai

la
 T

ha
is 

Pa
cif

ico
 D

e 
Ar

au
jo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
67

45
8 

30
/1

1/
19

99
 

M
ai

ra
 C

am
ile

 S
ilv

er
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
92

19
6 

14
/0

6/
19

91
 

M
ar

al
in

e 
Ch

ap
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
86

66
3 

17
/1

1/
19

96
 

M
ar

ce
l R

ap
ha

el
 H

on
es

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
87

95
0 

07
/0

5/
19

88
 

M
ar

ce
la

 M
od

ol
o 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
71

65
8 

29
/0

4/
19

99
 

M
ar

ce
lo

 M
ag

ie
ro

vs
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
45

12
2 

09
/1

1/
19

88
 

M
ar

ce
lo

 O
ko

pn
ik

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
94

54
0 

05
/1

0/
19

83
 

M
ar

cia
 A

pa
re

cid
a 

M
oh

ils
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
92

60
8 

01
/0

4/
19

96
 

M
ar

cie
li 

Ho
ffm

an
n 

Se
ro

isk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
85

96
0 

24
/1

0/
19

74
 

M
ar

cio
 P

er
ei

ra
 D

a 
M

at
ta

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
83

09
0 

22
/0

9/
19

96
 

M
ar

cio
 R

od
ol

fo
 S

en
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
76

71
3 

19
/0

9/
19

81
 

M
ar

co
s K

ot
w

isk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
95

11
7 

08
/0

7/
19

79
 

M
ar

co
s P

au
lo

 C
re

ve
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
82

30
5 

19
/1

0/
19

96
 

M
ar

co
s V

in
ici

us
 C

ar
va

lh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
61

89
3 

11
/0

7/
19

94
 

M
ar

el
ice

 B
la

sz
ko

w
sk

i C
ot

te
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
46

73
9 

24
/1

1/
19

72
 

M
ar

ia
 D

o 
Ro

cio
 T

ra
m

on
tin

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1069

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
56

53
2 

10
/0

6/
20

00
 

M
ar

ia
 E

du
ar

da
 F

ra
te

s F
er

na
nd

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
88

02
7 

04
/0

2/
19

96
 

M
ar

ia
 E

du
ar

da
 M

ar
sc

ha
lk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
89

63
6 

26
/0

9/
19

84
 

M
ar

ia
 E

liz
et

e 
Kr

av
ec

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
54

83
5 

15
/1

2/
19

82
 

M
ar

ia
 F

at
im

a 
Po

lit
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
93

38
4 

21
/0

4/
19

83
 

M
ar

ia
 Iv

on
et

e 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
89

10
0 

08
/0

1/
19

84
 

M
ar

ia
 R

os
an

e 
Ve

ns
ol

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
34

91
4 

13
/0

6/
19

78
 

M
ar

ia
 V

irg
in

ia
 S

ch
ie

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
78

84
7 

03
/0

5/
19

99
 

M
ar

ia
na

 A
lv

es
 V

on
 K

no
bl

au
ch

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
33

71
9 

25
/0

7/
19

95
 

M
ar

ia
na

 A
pa

re
cid

a 
Ba

ue
rm

ei
st

er
 A

rr
ud

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
87

81
9 

25
/0

2/
19

92
 

M
ar

ia
na

 Lu
iza

 S
el

ba
ch

 S
cr

oc
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
35

33
4 

31
/0

3/
19

95
 

M
ar

in
a 

Ad
ur

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
58

37
3 

06
/0

1/
19

99
 

M
ar

in
a 

Do
na

to
 W

isn
ie

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
82

58
6 

01
/1

0/
19

64
 

M
ar

io
 C

es
ar

 S
eb

be
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
68

96
5 

23
/0

2/
19

74
 

M
ar

isa
 C

ris
tin

a 
Do

s S
an

to
s D

ra
pa

lsk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
36

73
4 

25
/0

6/
19

86
 

M
ar

li 
M

az
ur

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
25

 

13
84

07
6 

02
/1

1/
19

96
 

M
at

eu
s C

ar
do

so
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

25
 

13
33

78
7 

17
/0

6/
19

97
 

M
at

eu
s M

ar
tin

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
79

43
2 

17
/0

3/
19

95
 

M
at

eu
s N

ico
la

k 
Cz

ac
ho

ro
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
81

67
3 

30
/1

2/
19

92
 

M
at

he
us

 H
ei

to
r D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1070

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
69

19
3 

25
/0

2/
20

00
 

M
at

he
us

 H
en

riq
ue

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
94

71
5 

08
/0

2/
19

99
 

M
at

he
us

 Jo
se

 Li
pi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
47

02
2 

24
/0

6/
19

98
 

M
at

he
us

 La
ur

ea
no

 D
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
87

79
4 

09
/0

4/
20

01
 

M
at

he
us

 P
er

ei
ra

 R
od

rig
ue

s D
e 

Ab
re

u 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
90

01
2 

10
/0

2/
19

97
 

M
at

he
us

 R
en

at
o 

De
 A

nd
ra

de
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
65

29
6 

07
/0

6/
19

97
 

M
at

he
us

 R
ot

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
81

58
7 

28
/0

8/
19

97
 

M
at

hi
as

 H
en

riq
ue

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
72

54
1 

24
/0

6/
19

95
 

M
ay

ar
a 

An
dr

ea
 W

ur
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
57

07
0 

01
/0

7/
19

96
 

M
ay

ar
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Da

s N
ev

es
 M

ica
lic

he
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
68

40
6 

13
/1

2/
19

84
 

M
er

ie
lle

n 
Lu

sa
 K

ru
g 

Ja
ko

bi
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
62

42
7 

24
/0

5/
19

99
 

M
ice

lle
n 

Ca
ro

lin
e 

Hi
lk

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
89

16
9 

09
/1

1/
20

00
 

M
ich

ae
l I

re
no

 P
ag

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
66

25
0 

12
/0

4/
19

80
 

M
ich

el
e 

Cr
ist

in
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
36

35
3 

05
/0

5/
19

95
 

M
ich

el
e 

Th
ai

s R
od

rig
ue

s D
e 

La
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
53

57
5 

29
/1

2/
19

98
 

M
ich

el
ly

 H
irt

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
46

14
8 

06
/1

0/
19

97
 

M
ich

el
ly

 S
er

ot
ni

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
58

00
8 

14
/1

2/
19

93
 

M
ig

ue
l J

os
ni

 Z
an

on
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
34

71
0 

25
/0

3/
19

98
 

M
ile

na
 A

pa
re

cid
a 

Pi
ch

eb
el

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
59

48
4 

22
/0

4/
19

99
 

M
ile

na
 S

ilv
er

io
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1071

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
53

73
9 

11
/1

2/
19

98
 

M
ile

na
 S

tr
oh

m
ay

er
 A

nd
ru

ki
u 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
36

00
7 

24
/0

5/
19

80
 

M
ile

ne
 U

ss
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
43

22
1 

19
/0

8/
19

89
 

M
iri

an
 D

ay
an

e 
Co

hl
s D

e 
Am

or
im

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
73

08
0 

16
/0

6/
19

84
 

M
oa

cir
 C

ie
lu

sin
sk

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
94

80
4 

27
/1

1/
19

94
 

M
on

al
isa

 Je
ss

ica
 O

liv
ei

ra
 G

ui
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
88

84
5 

25
/0

8/
19

97
 

M
ur

ilo
 A

ug
us

to
 S

ch
au

ric
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
76

63
8 

11
/0

7/
20

02
 

M
ur

ilo
 G

us
ta

vo
 D

e 
Fr

an
ca

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
45

74
7 

06
/0

1/
19

98
 

Na
ar

a 
M

ar
ia

no
 D

a 
Fo

ns
ec

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
63

29
3 

22
/1

2/
19

98
 

Na
di

a 
Ga

br
ie

le
 V

ez
ar

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
67

97
2 

10
/1

1/
19

92
 

Na
ia

ni
 M

ay
ar

a 
Es

to
qu

ei
ro

 P
ad

ilh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
33

65
1 

11
/0

2/
20

00
 

Na
ta

 Le
va

nd
os

ki
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
33

87
4 

09
/0

6/
19

88
 

Na
ta

lia
 F

ig
ue

ira
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
35

07
9 

28
/0

4/
19

99
 

Na
ta

lia
 M

or
itz

 A
lfo

nz
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
88

58
1 

27
/0

1/
19

88
 

Na
ta

lie
  L

em
os

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
36

22
8 

25
/0

3/
19

97
 

Na
th

al
y 

Cr
ist

in
a 

So
ar

es
 D

o 
Am

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
93

91
4 

18
/0

5/
19

99
 

Na
th

an
 R

od
rig

o 
Le

nc
zu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
28

 

13
94

82
6 

25
/0

4/
20

00
 

Na
th

ie
lle

n 
M

el
ek

 B
on

at
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

28
 

13
84

92
4 

15
/1

0/
19

95
 

Na
ya

ra
 A

pa
re

cid
a 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
80

83
7 

13
/0

3/
19

99
 

Na
ya

ra
 G

el
ch

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1072

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
33

70
5 

15
/0

6/
19

94
 

Na
ya

ra
 V

id
al

 S
ch

ul
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
80

25
5 

30
/0

7/
19

89
 

Ne
lv

io
 A

nd
re

 K
ot

ec
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
75

74
7 

30
/1

1/
20

00
 

Ni
co

la
s C

io
cz

ek
 Ja

ky
m

iu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
36

23
5 

19
/0

7/
19

99
 

Ni
co

li 
Ke

ze
n 

Ku
ak

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
90

41
2 

19
/1

0/
19

83
 

Ni
lto

n 
Ri

ca
rd

o 
Do

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
62

22
1 

03
/0

4/
19

95
 

Nu
bi

a 
Ga

br
ie

li 
Ku

kl
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
71

34
2 

17
/0

1/
19

98
 

Or
an

i E
lia

s N
al

on
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
94

69
4 

18
/1

2/
19

91
 

Os
ni

 D
a 

Si
lv

a 
Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
84

43
5 

18
/0

7/
19

85
 

Ot
on

ie
l R

od
rig

ue
s M

ac
ha

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
58

47
7 

27
/0

4/
19

87
 

Oz
ei

as
 D

an
ie

l D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
52

25
1 

27
/0

6/
19

92
 

Pa
m

el
a 

Lo
re

ns
in

i T
on

ki
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
86

85
7 

18
/0

3/
19

97
 

Pa
m

el
a 

Va
re

la
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
71

34
0 

06
/0

5/
19

98
 

Pa
ol

a 
Fe

rn
an

da
 C

ar
ne

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
77

61
0 

06
/0

5/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Al
ve

s P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
38

91
7 

15
/0

4/
19

93
 

Pa
tr

ici
a 

De
 A

lm
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
67

72
0 

29
/0

4/
19

86
 

Pa
tr

ici
a 

Em
an

ue
le

 S
au

ka
 D

e 
Go

is 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
72

37
0 

13
/0

8/
19

93
 

Pa
tr

ici
a 

M
ar

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
68

60
4 

31
/1

2/
19

87
 

Pa
tr

ici
a 

Pr
zy

by
sz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
44

06
4 

30
/1

1/
19

88
 

Pa
tr

ici
a 

Re
gi

na
 A

nt
un

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1073

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
51

47
3 

08
/0

9/
19

94
 

Pa
tr

ici
a 

Si
lv

ei
ra

 G
on

ca
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
86

44
0 

23
/0

1/
19

88
 

Pa
tr

ici
a 

Ta
m

is 
Sc

hm
id

t M
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
33

46
9 

16
/0

1/
19

92
 

Pa
tr

ici
a 

Th
ai

s B
al

ar
di

ni
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
87

56
9 

11
/1

0/
19

92
 

Pa
ul

o 
M

ar
ce

lo
 R

ab
ac

ch
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
35

92
0 

19
/0

6/
19

97
 

Pe
dr

o 
Af

fo
nn

so
 N

ico
la

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
87

90
6 

20
/0

2/
20

01
 

Pe
dr

o 
Au

gu
st

o 
St

el
m

ac
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

30
 

13
76

03
6 

04
/1

0/
19

85
 

Po
ly

an
a 

So
ar

es
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
30

 

13
73

27
7 

22
/0

7/
19

91
 

Ra
fa

el
 A

nt
on

io
 C

an
di

ot
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
58

84
9 

13
/0

1/
19

97
 

Ra
fa

el
 B

ol
so

ni
 S

ch
ia

vi
ni

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
89

58
3 

26
/0

7/
19

99
 

Ra
fa

el
 D

ie
go

 O
gr

od
ni

k 
Bu

ch
ho

lz 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
94

95
8 

06
/0

9/
19

97
 

Ra
fa

el
 D

o 
Na

sc
im

en
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
90

13
3 

07
/0

7/
19

85
 

Ra
fa

el
 H

or
ac

io
 R

od
rig

ue
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
88

92
5 

25
/0

6/
19

95
 

Ra
fa

el
 S

am
pa

io
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
94

67
3 

30
/1

2/
19

85
 

Ra
fa

el
 S

ch
im

an
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
58

95
3 

08
/1

1/
19

94
 

Ra
fa

el
a 

Al
ve

s P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
33

76
4 

18
/0

9/
19

98
 

Ra
fa

el
a 

An
to

ni
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
95

09
7 

19
/1

2/
19

96
 

Ra
fa

el
la

 S
am

pa
io

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
45

55
7 

19
/0

6/
19

93
 

Ra
i H

ol
ow

ka
 V

al
or

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
93

46
1 

24
/0

3/
19

80
 

Ra
ul

 A
dr

ia
no

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

81
6 

02
/1

0/
19

98
 

Ra
yl

a 
M

ile
na

 P
al

ha
no

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
48

20
6 

27
/0

6/
19

91
 

Re
gi

an
e 

M
ar

ia
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
93

05
0 

03
/0

3/
19

84
 

Re
na

to
 P

er
ei

ra
 Z

ab
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
78

16
2 

28
/0

7/
19

74
 

Re
ni

ld
o 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
90

85
0 

11
/0

5/
19

86
 

Ri
ca

rd
o 

Fe
rn

an
de

s L
ui

z G
ub

er
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
71

82
2 

19
/1

1/
19

84
 

Ri
ca

rd
o 

Fl
ar

ec
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
81

07
1 

22
/0

3/
19

93
 

Ri
ca

rd
o 

Sc
zib

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
85

14
6 

25
/0

2/
19

99
 

Ri
ca

rd
o 

Ve
ra

n 
St

ro
bi

no
 Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
88

24
5 

27
/1

2/
19

90
 

Ro
be

rt
a 

Ke
lly

 H
re

sk
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
94

23
6 

16
/0

8/
19

76
 

Ro
bs

on
 G

io
va

n 
Ca

va
lh

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
88

52
3 

14
/0

8/
19

89
 

Ro
bs

on
 N

as
cim

en
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
94

52
2 

14
/0

6/
19

98
 

Ro
dr

ig
o 

Bo
gu

t D
os

 A
nj

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
80

19
8 

04
/0

1/
19

89
 

Ro
dr

ig
o 

Gr
eg

or
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
85

35
5 

17
/0

9/
19

94
 

Ro
ge

r P
rz

ys
ie

sn
y 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
60

93
1 

06
/1

0/
19

94
 

Ro
ge

rio
 P

or
te

la
 D

a 
Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
82

08
7 

10
/0

5/
19

85
 

Ro
na

ld
o 

Al
ve

s R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
80

02
3 

29
/1

2/
19

95
 

Ro
na

ld
o 

Re
ge

rt
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
76

75
8 

13
/1

0/
19

91
 

Ro
ni

 D
e 

Lim
a 

Bo
ne

tt
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
35

23
4 

24
/0

2/
20

01
 

Ro
sa

na
 E

ck
er

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
36

19
2 

07
/1

0/
19

78
 

Ro
sa

ne
 R

eg
in

a 
De

 M
at

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
83

32
4 

20
/0

4/
19

76
 

Ro
sa

ng
el

a 
 M

ar
ia

 C
re

st
an

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
88

60
7 

10
/1

0/
19

80
 

Ro
sa

ng
el

a 
Al

ve
s S

en
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
36

82
4 

15
/0

4/
19

76
 

Ro
sil

en
e 

Va
rg

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
56

11
8 

28
/0

7/
19

81
 

Ru
be

rs
on

 A
nd

re
tt

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 2
32

 

13
92

91
7 

06
/1

0/
19

98
 

Sa
br

in
a 

Da
 S

ilv
a 

De
rin

ge
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
94

91
7 

21
/0

4/
19

63
 

Sa
lv

in
 C

ar
lo

s B
an

as
ze

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
63

06
3 

23
/0

7/
20

00
 

Sa
m

ar
a 

Be
at

riz
 C

an
di

do
 D

a 
Si

lv
a 

De
lfi

no
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 2

32
 

13
90

44
5 

02
/0

1/
19

96
 

Sa
m

ue
l L

uc
as

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
89

50
3 

10
/0

6/
19

73
 

Sa
nd

ra
 R

eg
in

a 
Ca

st
ilh

o 
Bu

en
o 

De
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
54

69
8 

12
/0

2/
20

01
 

Sa
ra

h 
Si

lv
a 

Da
 C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
81

69
1 

04
/1

1/
19

97
 

Sa
vi

o 
Bu

en
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
95

06
1 

28
/1

1/
19

83
 

Se
rg

io
 Lu

iz 
Cr

ev
ei

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
63

71
6 

10
/0

7/
19

93
 

Sh
in

ty
a 

Al
an

na
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
36

22
3 

04
/1

0/
19

73
 

Si
be

lle
 S

en
ff 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
65

48
4 

11
/0

8/
19

77
 

Si
lv

an
a 

Be
nd

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
57

55
7 

22
/0

2/
19

90
 

Si
lv

an
a 

Bl
as

iu
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
54

15
0 

21
/1

0/
19

98
 

Si
lv

an
a 

Go
le

c 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
46

45
3 

10
/0

7/
19

87
 

Si
lv

ia
 Lu

cia
ne

 K
isi

el
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1076

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
65

81
6 

03
/1

1/
19

94
 

Si
m

on
e 

Ba
tis

ta
 P

ila
nt

il 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
78

88
3 

05
/0

5/
19

83
 

Si
m

on
e 

Kr
ug

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
85

28
1 

06
/1

2/
19

93
 

Si
m

on
e 

Lu
cia

ne
 V

ez
ar

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
81

81
6 

26
/0

7/
19

78
 

Si
m

on
e 

Ri
ka

cz
ev

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
36

12
6 

12
/0

4/
19

93
 

Si
m

on
e 

Sz
en

de
la

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
75

38
6 

13
/0

1/
19

90
 

Si
m

on
y 

De
 A

nd
ra

de
 D

ia
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
75

82
9 

02
/0

3/
19

88
 

Si
rle

ne
 B

ug
ha

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
68

42
2 

04
/0

5/
19

88
 

So
la

ng
e 

Cr
ist

in
a 

M
az

ta
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
73

54
3 

14
/0

7/
19

92
 

So
la

ng
e 

Za
bo

ro
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
36

68
9 

26
/0

2/
19

79
 

So
ni

a 
M

ar
ia

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
67

60
1 

30
/1

1/
19

85
 

Su
el

le
n 

Sp
ac

k 
Al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
55

62
3 

23
/0

3/
19

95
 

Su
za

ne
 D

a 
Si

lv
a 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
82

22
0 

02
/0

7/
19

96
 

Ta
ia

ne
 Le

tic
ia

 D
lu

go
vi

et
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
68

66
5 

06
/1

2/
19

99
 

Ta
in

a 
Da

ni
el

e 
Fe

de
ro

vi
cz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
89

21
6 

30
/0

3/
19

96
 

Ta
in

a 
Da

ni
el

e 
Fe

rn
an

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
55

89
4 

09
/0

2/
20

01
 

Ta
in

ar
a 

Da
 S

ilv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
47

09
8 

31
/1

2/
19

95
 

Ta
in

ar
a 

Si
qu

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
89

43
3 

13
/1

2/
19

96
 

Ta
is 

Do
s S

an
to

s M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
62

73
8 

18
/0

4/
19

97
 

Ta
lia

 F
er

na
nd

a 
Ku

kl
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1077

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
81

48
2 

01
/0

5/
19

84
 

Ta
tia

na
 F

er
na

nd
a 

Ne
st

er
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
64

16
4 

10
/0

3/
19

81
 

Ta
tia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Bu
te

w
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
45

20
6 

02
/0

4/
19

93
 

Ta
tia

ne
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
35

10
0 

11
/0

1/
19

91
 

Ta
tia

ne
 K

el
ly

 V
ie

ira
 D

a 
Cu

nh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
67

80
8 

14
/0

1/
19

93
 

Ta
tia

ne
 Li

tk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
34

82
4 

31
/0

7/
19

87
 

Ta
tia

ne
 R

ib
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
91

47
8 

27
/0

1/
19

99
 

Ta
ua

ny
 C

ar
ol

in
e 

M
ai

a 
Co

st
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

01
 

13
73

21
7 

11
/1

0/
19

99
 

Ta
yn

ar
a 

Za
i H

ol
le

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
01

 

13
58

29
5 

30
/1

0/
19

97
 

Te
od

or
a 

Di
ad

io
 D

e 
Pa

ul
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
84

39
2 

29
/0

9/
19

94
 

Th
ai

an
e 

Ca
ro

lin
e 

Ri
be

la
to

 C
ab

ra
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
91

33
9 

01
/1

2/
19

99
 

Th
ai

na
ra

 C
ar

ol
in

e 
De

 Li
m

a 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
94

49
2 

31
/0

7/
20

00
 

Th
ai

s K
os

er
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
34

43
9 

28
/1

1/
19

98
 

Th
ai

s S
ol

ov
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
34

28
2 

29
/1

2/
19

96
 

Th
al

es
 R

en
an

 M
ira

nd
a 

Na
ka

lsk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
73

26
0 

07
/0

5/
19

97
 

Th
at

ie
lle

 F
at

im
a 

Du
lz 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
34

48
5 

18
/0

9/
20

00
 

Th
ia

go
 A

ni
ce

to
 K

re
lin

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
71

07
6 

04
/0

9/
19

98
 

Th
ia

go
 K

au
e 

Kr
es

ts
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
41

62
6 

27
/1

1/
19

89
 

Th
ia

go
 K

or
na

le
w

sk
i R

oc
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
93

35
9 

12
/0

7/
19

99
 

Th
ia

go
 S

au
ra

n 
Cl

au
se

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1078

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
93

10
9 

22
/1

1/
19

89
 

Th
ia

go
 T

re
vi

sa
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
93

87
2 

13
/0

8/
19

93
 

Th
ia

go
 V

ilm
ar

 K
es

ko
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
83

03
1 

14
/0

7/
19

92
 

Th
ia

go
 V

in
ici

us
 S

ch
m

id
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
94

92
5 

02
/0

4/
19

98
 

Ti
ag

o 
Fe

lip
e 

Ol
iv

et
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
90

38
7 

01
/1

0/
19

98
 

Ti
ag

o 
Jo

se
 B

az
zi 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
33

63
5 

24
/0

9/
19

91
 

Va
gn

er
 Lu

iz 
M

ac
ha

do
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
63

51
4 

06
/0

1/
20

00
 

Va
le

ria
 K

rie
gu

er
 Z

ar
ich

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
79

40
0 

04
/0

2/
19

88
 

Va
lq

ui
ria

 E
ng

el
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
84

26
2 

24
/0

6/
19

81
 

Va
nd

er
le

ia
 A

lb
er

ti 
Vl

ad
yk

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
92

51
9 

23
/1

0/
19

98
 

Va
ne

ss
a 

Bo
ik

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
92

94
0 

19
/0

5/
19

95
 

Va
ne

ss
a 

Co
rd

ei
ro

 B
or

du
ch

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
74

47
3 

16
/0

5/
19

94
 

Va
ne

ss
a 

De
 F

at
im

a 
Am

an
cio

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
74

04
6 

06
/0

5/
19

93
 

Va
ne

ss
a 

Ja
na

yn
a 

Ni
co

la
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
93

56
5 

22
/0

3/
20

00
 

Vi
ct

or
 A

ug
us

to
 D

a 
Si

lv
a 

Eg
ge

rs
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
56

62
6 

15
/0

9/
19

99
 

Vi
ct

or
 Lu

iz 
St

on
og

a 
Ca

ld
ar

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
40

04
2 

19
/0

4/
19

95
 

Vi
lci

ne
ia

 Le
sz

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
90

90
3 

30
/0

9/
19

93
 

Vi
lm

a 
He

le
na

 T
ar

ni
ov

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
82

57
6 

01
/0

2/
19

81
 

Vi
lso

n 
Co

st
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
39

75
6 

28
/0

4/
19

97
 

Vi
ni

ciu
s D

a 
Si

lv
a 

La
zie

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1079

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
89

38
9 

18
/0

3/
19

98
 

Vi
ni

ciu
s G

ab
rie

l G
ru

be
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
87

54
3 

09
/0

4/
19

99
 

Vi
ni

ciu
s V

ict
or

 H
en

riq
ue

 S
cis

to
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
85

89
5 

10
/0

1/
19

90
 

Vi
ni

ciu
s W

ill
ia

m
 F

or
st

ne
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
77

39
9 

29
/1

2/
19

96
 

Vi
th

or
 P

re
ve

 B
or

ill
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

03
 

13
72

71
0 

28
/1

1/
20

00
 

Vi
to

r E
du

ar
do

 D
e 

Al
m

ei
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
55

93
9 

16
/0

2/
19

99
 

Vi
to

ria
 F

re
isl

eb
en

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
88

35
3 

18
/0

3/
19

85
 

Vi
vi

an
e 

Cr
ist

in
a 

Lo
pe

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
91

78
6 

19
/0

5/
19

80
 

Vi
vi

an
e 

So
ar

es
 D

om
in

gu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
03

 

13
35

37
4 

10
/0

7/
19

90
 

W
ag

ne
r L

ar
se

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
42

00
8 

24
/0

4/
19

92
 

W
ag

ne
r R

od
rig

ue
s S

to
co

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
59

27
7 

27
/0

8/
19

89
 

W
el

lin
gt

on
 Lu

iz 
De

 M
or

ai
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
62

20
5 

10
/0

5/
19

94
 

W
ill

ia
n 

Ed
ua

rd
o 

Ve
na

nc
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
94

69
3 

15
/0

6/
19

91
 

W
ill

ia
n 

Fr
an

cis
co

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
54

97
1 

23
/0

1/
19

93
 

W
ils

on
 Lu

cia
no

 B
ud

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
47

10
4 

03
/1

2/
20

00
 

Ya
sm

im
 A

lv
es

 K
uh

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
90

92
1 

17
/0

7/
20

01
 

Yh
ud

i G
av

im
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
44

12
3 

02
/0

8/
19

99
 

Yu
ri 

Ro
dr

ig
ue

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Ár
ea

 In
du

st
ria

l (
Ta

rd
e)

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1080

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
66

09
0 

29
/0

4/
19

98
 

An
dr

ea
 R

od
rig

ue
s D

a 
Cr

uz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
75

12
7 

07
/0

5/
19

70
 

Iza
be

l C
ris

tin
a 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
71

64
5 

23
/1

0/
19

94
 

Iza
be

lle
 M

ar
ia

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
80

53
5 

06
/0

1/
19

97
 

M
at

he
us

 V
ict

or
 D

e 
Ca

st
ro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
74

44
8 

12
/0

5/
19

83
 

Sa
ra

 Le
od

or
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
36

56
2 

24
/0

8/
19

94
 

Ya
sm

in
 La

ris
sa

 T
as

ca
 Ja

ye
m

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Be
la

 V
ist

a 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

72
50

5 
19

/1
2/

19
84

 
An

dr
ei

a 
Bu

er
g 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 4

 

13
63

26
4 

20
/0

4/
19

87
 

An
dr

es
sa

 A
pa

re
cid

a 
Co

rr
ea

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 4
 

13
33

91
2 

31
/0

5/
20

00
 

Ed
im

ar
a 

Ar
ia

ne
 M

ar
tin

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
64

58
5 

24
/1

2/
19

98
 

Em
an

ue
lle

 M
ich

al
ich

em
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
91

64
9 

31
/0

5/
19

81
 

Ev
a 

M
ar

ia
 D

e 
So

uz
a 

M
ie

lk
e 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
91

36
3 

10
/0

4/
19

88
 

Fr
an

cie
lle

 M
iri

an
 A

nt
on

el
li 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
74

63
7 

30
/0

8/
19

92
 

Lu
an

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Lo
ur

en
co

 M
ul

le
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
39

18
7 

17
/0

3/
19

93
 

M
ai

co
n 

De
 C

ar
va

lh
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
33

83
8 

14
/1

2/
19

96
 

M
ire

le
n 

Cr
ist

in
a 

Da
 S

ilv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
85

00
0 

02
/0

8/
19

69
 

Ni
lv

a 
Iza

be
la

 V
ez

za
ro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
82

31
0 

30
/0

8/
19

87
 

Re
gi

an
e 

Gr
eg

or
io

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1081

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
81

15
9 

04
/0

1/
19

79
 

Ro
sil

en
e 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
52

84
6 

12
/0

2/
19

72
 

Su
el

i M
in

ec
he

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Ci
da

de
 N

ov
a 

(T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
87

62
4 

28
/0

1/
19

97
 

An
th

on
y 

Ca
ss

ia
no

 C
an

ev
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
82

06
5 

16
/1

1/
19

85
 

De
bo

ra
 D

ai
an

a 
Sk

ub
isz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
35

08
7 

12
/0

8/
19

92
 

Ja
ni

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Al
ve

sb
ar

bo
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
65

77
0 

06
/1

2/
19

96
 

Je
ni

ffe
r P

ao
la

 N
og

ue
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
58

43
8 

24
/0

4/
19

54
 

Jo
se

 C
ar

lo
s M

ar
qu

es
 B

ud
al

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
63

33
2 

31
/1

2/
19

81
 

Jo
sm

ar
 Z

ie
lk

e 
Le

al
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
86

24
9 

17
/0

2/
19

93
 

Le
ha

na
 B

or
ge

s D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
85

14
7 

17
/1

1/
19

63
 

Le
on

or
 S

ol
an

ge
 M

as
so

n 
Be

no
lie

l B
en

as
ul

in
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
90

03
1 

09
/0

1/
19

82
 

M
ar

ia
 A

ng
el

in
a 

M
ax

im
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
87

16
6 

05
/0

5/
19

75
 

M
ar

ild
a 

Bu
ra

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
35

32
5 

01
/1

1/
19

96
 

Pa
ul

o 
He

nr
iq

ue
 M

ac
ha

do
 F

ra
nz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
40

74
1 

20
/1

1/
19

83
 

Si
lv

an
a 

An
dr

ea
 G

om
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
73

21
0 

23
/0

2/
19

75
 

Si
rle

ne
 A

pa
re

cid
a 

Kn
ap

ik
 B

or
ill

e 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
64

84
0 

12
/0

8/
19

98
 

W
ue

sv
er

ly
n 

Pa
tr

yk
 S

ar
ai

va
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1082

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

  
Ag

en
te

 C
om

un
itá

rio
 d

e 
Sa

úd
e 

do
 P

SF
 –

 U
ni

da
de

 d
e 

Sa
úd

e 
Sa

nt
a 

Cr
uz

 d
o 

Ti
m

bó
 (T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

83
20

9 
17

/0
1/

19
78

 
Ad

ria
ne

 A
pa

re
cid

a 
Di

as
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
65

13
6 

12
/0

6/
19

90
 

An
de

cle
ia

 O
ss

ow
sk

i K
ub

ia
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
78

89
4 

04
/1

1/
19

99
 

An
dr

ei
a 

M
ar

ia
 W

eb
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
95

13
9 

11
/0

4/
19

92
 

Be
at

riz
 F

er
na

nd
a 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
88

34
1 

15
/1

0/
19

99
 

Da
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Ve
za

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
69

82
3 

28
/0

2/
19

97
 

Du
cin

ei
a 

Ko
nk

el
 G

ro
ss

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
48

14
9 

05
/0

7/
19

89
 

Jo
ce

la
in

e 
Cz

ad
ot

z 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
84

79
3 

22
/0

4/
19

98
 

Ka
rla

 Ja
in

e 
Sc

ho
rr

 Ju
ng

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
74

36
1 

30
/0

6/
19

92
 

Ka
th

le
en

 A
le

ss
an

dr
a 

Ra
cz

ko
w

ia
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
59

86
5 

17
/0

9/
19

97
 

La
ur

o 
Se

ve
rin

o 
Dr

ey
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
79

17
9 

20
/1

2/
19

74
 

M
ar

ia
na

 D
e 

Ra
m

os
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
69

02
9 

17
/0

8/
19

87
 

M
ar

ia
ne

 F
ar

ia
s D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
87

81
7 

11
/0

3/
19

92
 

M
iri

am
 F

er
re

ira
 F

el
ici

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
70

83
2 

18
/0

6/
19

83
 

Ro
se

ni
ld

a 
De

 S
ou

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

 
    

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Sa
nt

a 
Ro

sa
 (T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

94
73

7 
08

/0
5/

19
78

 
Ad

el
ita

 D
e 

Fa
tim

a 
Da

 S
ilv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1083

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
77

82
5 

27
/1

2/
19

99
 

Al
ex

an
dr

e 
Pe

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
92

55
3 

02
/1

1/
19

85
 

An
a 

Ja
cin

ta
 M

es
qu

ita
 B

ez
er

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
94

58
7 

11
/0

7/
19

69
 

Ca
rla

 Ju
ce

lm
a 

Sa
ad

e 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
66

94
0 

29
/0

5/
19

99
 

Cr
ist

ia
n 

Ra
y 

Ot
to

m
ey

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
68

90
5 

13
/0

6/
19

98
 

Fr
an

cie
lle

 M
ar

ia
 F

er
re

ira
 M

at
oz

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
67

05
3 

27
/1

2/
19

81
 

Ja
na

in
a 

Bo
rg

es
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
87

16
9 

13
/0

9/
19

92
 

Je
ss

ica
 F

er
re

ira
 D

e 
So

uz
a 

Ba
rt

h 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
84

31
4 

31
/0

8/
19

72
 

M
ar

cia
 R

eg
in

a 
Th

eo
do

ro
vi

cz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
37

69
6 

10
/0

1/
19

83
 

M
AR

GA
RE

TH
 A

PA
RE

CI
DA

 M
AR

Q
UE

S 
DE

 O
LI

VE
IR

A 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
89

05
0 

01
/0

6/
19

86
 

M
ar

in
a 

Es
te

r D
o 

Am
ar

al
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
34

08
7 

07
/0

8/
19

87
 

Pa
m

el
a 

Ti
el

i A
lv

es
 P

ag
gi

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
35

22
6 

25
/0

7/
19

90
 

Ra
fa

el
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
49

24
6 

26
/1

1/
19

90
 

Ro
ne

i P
ra

ss
a 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
47

65
4 

15
/0

6/
19

65
 

Ro
sa

lin
a 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
84

29
4 

02
/0

8/
19

95
 

Ta
m

ile
 C

ris
tin

a 
Sc

hu
ck

s C
av

al
he

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 5

 

13
60

42
4 

18
/0

2/
19

98
 

Ta
tia

ne
 M

ar
an

go
ni

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

13
92

06
6 

11
/0

7/
20

01
 

Th
ai

s S
ilv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 5
 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Sã
o 

Be
rn

ar
do

 d
o 

Ca
m

po
 (T

ar
de

) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1084

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
74

08
2 

12
/0

9/
19

77
 

Cr
ist

ia
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Fi

de
lis

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
87

45
2 

01
/0

3/
20

01
 

El
oi

ze
 S

an
to

s D
e 

Pa
ul

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
46

87
0 

26
/1

0/
19

90
 

Fa
bi

ul
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Sc

hn
ei

de
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
84

29
9 

17
/0

3/
19

86
 

Ja
na

in
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
89

19
2 

24
/1

0/
19

99
 

Ju
lia

na
 R

ib
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
40

22
9 

02
/1

2/
19

89
 

Lin
da

m
ir 

Ne
ve

s D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
45

80
7 

30
/0

9/
19

92
 

Na
di

ne
 Lu

an
a 

Al
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
61

79
0 

05
/0

2/
19

92
 

Vi
vi

an
 R

eg
in

a 
Vo

lh
an

ik
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Sã
o 

M
ig

ue
l d

a 
Se

rr
a 

(T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
60

41
1 

09
/0

1/
19

65
 

Al
in

or
 C

or
de

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
58

75
7 

24
/0

3/
19

83
 

El
ia

ne
 W

ow
cs

uk
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
33

68
0 

19
/0

2/
19

99
 

La
ya

ne
 E

du
ar

da
 R

os
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Sã
o 

Pe
dr

o 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

34
18

7 
26

/0
1/

19
96

 
Am

an
da

 S
ha

llo
n 

M
ar

itn
s S

ilv
a 

Pi
nt

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
36

83
2 

18
/0

3/
19

94
 

Br
en

da
 D

ol
isn

i D
a 

Cr
uz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
74

74
1 

13
/0

9/
19

96
 

Ch
ai

an
e 

Ri
be

iro
 G

on
ca

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
88

96
3 

09
/0

6/
19

85
 

Cr
isl

ai
ne

 M
ar

ia
 Le

op
ol

di
na

 A
pa

re
cid

a 
An

dr
eo

la
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1085

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Lo
ur

en
co

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
13

94
72

1 
16

/0
1/

19
82

 
Cr

ist
ia

ne
 W

ol
f S

an
ta

nn
a 

De
 M

or
ae

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
54

46
4 

12
/0

6/
19

65
 

De
ni

se
 A

nt
on

ia
 R

ib
ei

ro
 F

er
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
84

17
7 

18
/0

7/
19

77
 

El
ize

te
 M

ar
ia

 Li
m

as
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
72

81
9 

06
/0

1/
19

95
 

He
lo

ise
 F

er
na

nd
a 

Fo
rq

ui
m

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
87

97
3 

12
/0

3/
19

93
 

Ja
na

in
a 

Pe
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
58

77
9 

23
/0

3/
19

98
 

Je
ss

ica
 A

pa
re

cid
a 

Lo
ur

en
co

 La
va

ll 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
84

43
8 

19
/1

2/
19

62
 

Jo
se

 E
ne

di
r A

lv
es

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
58

82
2 

10
/0

6/
19

80
 

Ju
ce

lia
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Do

s S
an

to
s S

ch
ro

de
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
36

21
5 

20
/1

0/
19

89
 

Lu
an

a 
Ap

ar
ec

id
a 

M
ac

ie
l 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
59

99
1 

20
/0

8/
19

96
 

M
ai

ar
a 

Fr
er

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
62

39
4 

21
/0

3/
19

77
 

M
ar

ia
 Ju

ce
m

ar
a 

Do
s S

an
to

s M
ar

tin
s L

ys
en

ko
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
60

14
7 

07
/0

3/
19

94
 

M
or

ga
na

 Lo
ur

en
co

 R
os

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
60

10
4 

18
/0

9/
19

76
 

Ne
us

a 
Sc

hr
oh

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
81

39
1 

13
/0

2/
19

67
 

Od
et

e 
Ol

in
da

 F
ec

hn
er

 Le
id

sc
ha

m
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
60

17
1 

05
/0

7/
19

70
 

Sa
nd

ra
 M

ar
ia

 D
m

yt
riw

 H
up

al
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
56

20
5 

14
/1

2/
19

70
 

Si
lv

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Br

um
 S

im
m

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

 
  

Ag
en

te
 C

om
un

itá
rio

 d
e 

Sa
úd

e 
do

 P
SF

 –
 U

ni
da

de
 d

e 
Sa

úd
e 

Vi
ce

 K
in

g 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

87
41

1 
08

/0
9/

19
87

 
Da

ya
ne

 C
ris

tin
a 

Da
 R

oc
ha

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1086

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
79

46
3 

07
/0

8/
19

85
 

Di
eg

o 
No

vi
ts

ki
 D

iv
ar

di
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
39

89
1 

01
/0

6/
19

88
 

El
isa

m
ar

a 
De

 S
ou

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
48

03
7 

11
/1

0/
19

91
 

Fr
an

cie
le

 S
w

id
zin

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
53

72
2 

18
/0

6/
19

84
 

Ili
an

e 
Al

ve
s D

e 
Ol

iv
ei

ra
 C

ar
ne

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
87

15
7 

19
/0

6/
19

90
 

Jo
cie

li 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
89

62
1 

20
/0

3/
19

89
 

Ju
lia

na
 Lu

iza
 T

om
ts

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
41

93
4 

29
/1

0/
19

88
 

Ju
lia

na
 R

ib
ei

ro
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
77

20
8 

29
/0

6/
19

91
 

Lu
ce

lia
 B

er
ez

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
80

66
1 

20
/0

2/
19

88
 

M
ich

el
e 

Da
ia

ne
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
51

50
9 

31
/0

3/
19

86
 

Pr
isc

yl
a 

To
m

cz
yk

 S
co

m
pa

rin
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
53

95
4 

30
/0

7/
19

95
 

Ra
fa

el
 B

or
ge

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
35

38
4 

01
/1

0/
19

99
 

Re
na

n 
M

or
ae

s Z
ie

lk
e 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
58

83
4 

25
/0

5/
19

83
 

Ro
sa

ng
el

a 
De

 F
at

im
a 

M
or

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
75

16
7 

24
/0

8/
19

77
 

Si
rle

ne
 D

a 
Si

lv
a 

Pa
le

rm
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

 
  

Ag
en

te
 d

e 
Co

m
ba

te
 a

 E
nd

em
ia

s (
M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

68
69

0 
10

/0
8/

19
82

 
Ad

em
ir 

Jo
se

 E
st

ac
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
35

32
1 

18
/0

3/
19

93
 

Al
ex

sa
nd

ro
 S

ilv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
84

48
3 

22
/0

3/
19

94
 

Al
in

e 
De

 M
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1087

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

93
04

3 
17

/1
0/

19
95

 
Al

in
e 

Pe
re

ira
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
55

65
8 

01
/0

6/
19

99
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

Fe
lix

 D
a 

Ro
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
61

04
3 

25
/1

1/
19

86
 

An
a 

Pa
ul

ah
ar

ba
tin

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
94

75
8 

08
/0

4/
19

87
 

An
dr

e 
Fe

lip
e 

Ju
ng

le
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
92

52
5 

27
/1

1/
19

60
 

An
to

ni
o 

M
au

ro
 F

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
91

77
5 

07
/0

3/
19

88
 

Bi
an

ca
 P

ad
ilh

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
45

17
6 

18
/1

1/
19

98
 

Ch
ai

an
e 

M
ar

ia
 B

az
zi 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
66

18
4 

12
/0

5/
19

89
 

Cr
isl

ai
ne

 C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
87

81
6 

02
/0

6/
19

94
 

Cr
ist

ia
n 

Pa
tr

ick
 E

st
oq

ue
iro

 P
ad

ilh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
91

21
2 

30
/1

0/
19

82
 

Cr
ist

ia
ne

 M
or

ae
s D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
90

24
8 

05
/0

2/
19

91
 

Da
lm

er
i A

pa
re

cid
a 

To
m

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
63

51
2 

21
/0

9/
19

95
 

Da
ni

el
e 

Al
ve

s D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
87

41
2 

08
/0

9/
19

87
 

Da
ya

ne
 C

ris
tin

a 
Da

 R
oc

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
90

58
2 

26
/0

7/
19

91
 

Da
ym

ith
y 

Zi
m

m
er

m
an

n 
Tr

oc
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
70

34
2 

27
/1

1/
19

80
 

De
bo

ra
 C

av
al

li 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
68

10
9 

05
/0

2/
19

96
 

Dh
ul

i F
er

na
nd

a 
M

ar
tin

s R
oc

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
79

70
2 

10
/0

3/
19

89
 

Di
an

a 
Te

od
or

o 
De

 M
or

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
86

41
5 

22
/1

2/
19

98
 

Di
en

ife
r M

ar
a 

Pr
zy

by
sz

ev
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
91

45
7 

08
/0

8/
19

97
 

Ed
so

n 
Ro

be
rt

o 
Lu

sa
 F

ilh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1088

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

92
26

6 
27

/0
9/

19
94

 
El

ai
ne

 A
nd

re
io

v 
Ch

oj
na

ck
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
88

73
2 

19
/0

7/
19

82
 

El
en

ice
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
64

59
4 

15
/1

1/
19

91
 

El
ia

ne
 Lu

cz
ki

ew
icz

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
69

94
8 

19
/0

3/
19

74
 

El
iza

nd
ra

 B
er

te
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
62

18
1 

18
/1

2/
19

98
 

Em
er

so
n 

W
ils

on
 W

ac
ht

el
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
79

52
5 

11
/0

5/
19

98
 

Em
ily

 M
ar

ia
n 

M
ar

tin
s C

al
ist

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
89

99
7 

21
/0

4/
19

96
 

Ev
el

le
n 

Ap
ar

ec
id

a 
Ol

in
qu

ev
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
83

73
2 

27
/0

1/
19

86
 

Fa
bi

an
a 

Vi
ei

ra
 H

an
zli

ce
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
81

25
3 

24
/0

4/
19

95
 

Fe
lip

e 
Br

un
o 

Le
id

sc
ha

m
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
74

09
2 

14
/0

3/
19

94
 

Fe
lip

e 
Ca

rlo
s B

rix
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
89

17
2 

13
/0

5/
19

93
 

Fl
av

ia
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
77

12
4 

02
/0

6/
20

03
 

Fr
an

cia
ne

 D
re

ye
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
84

38
7 

20
/0

1/
19

90
 

Fr
an

cie
lle

 M
en

de
s D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
88

11
1 

09
/0

5/
19

72
 

Gi
ov

an
i E

m
er

so
n 

Go
nc

al
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
94

06
8 

10
/0

7/
19

87
 

Gi
se

le
 S

ch
ul

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
91

61
4 

11
/0

3/
19

99
 

Gu
ilh

er
m

e 
Au

gu
st

o 
Pr

zy
by

sz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
37

98
1 

11
/0

8/
19

99
 

Gu
ilh

er
m

e 
Ol

iv
ei

ra
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
42

29
5 

31
/0

5/
19

96
 

Ha
lu

an
ne

 R
en

at
a 

Pe
re

s W
ar

nk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
88

91
3 

19
/0

7/
19

96
 

He
nr

y 
M

or
on

i L
itw

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

55
11

9 
01

/0
6/

19
96

 
Je

an
 M

au
ric

io
 F

id
el

is 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
81

06
0 

27
/0

9/
19

99
 

Jo
ao

 A
nt

on
io

 M
ys

cz
ak

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
82

46
6 

24
/0

9/
19

85
 

Jo
ce

lia
 D

e 
Ar

au
jo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
73

23
2 

17
/0

7/
19

97
 

Jo
na

s G
ro

ss
l D

om
in

gu
es

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
58

26
9 

24
/0

4/
19

54
 

Jo
se

 C
ar

lo
s M

ar
qu

es
 B

ud
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
82

13
2 

26
/0

7/
19

82
 

Jo
se

le
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Di

la
y 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
87

13
1 

17
/0

9/
19

76
 

Jo
ss

im
ar

a 
Ro

ch
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
62

22
5 

05
/0

1/
19

82
 

Ju
lia

no
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
66

15
3 

15
/0

6/
19

77
 

Ju
ra

ci 
Ap

ar
ec

id
a 

Da
 R

oc
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
59

11
2 

15
/1

0/
19

99
 

Le
an

dr
o 

Ra
m

os
 M

ar
qu

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
62

09
1 

03
/0

6/
19

71
 

Le
on

or
 V

et
te

rle
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
56

00
8 

11
/1

1/
19

89
 

Lid
ia

ne
 C

ie
sla

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
90

58
4 

06
/1

1/
19

92
 

Lu
an

a 
M

az
ei

ka
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
90

35
3 

20
/0

6/
20

00
 

Lu
ca

s G
ab

rie
l G

la
ab

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
81

91
6 

24
/0

5/
19

99
 

Lu
is 

Fe
lip

e 
Bo

lin
ze

nh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
43

66
3 

07
/1

1/
19

88
 

M
ar

a 
Ro

dr
ig

ue
s D

e 
Br

ito
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
94

59
5 

12
/0

9/
19

84
 

M
ar

cia
 A

pa
re

cid
a 

Be
le

na
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
89

66
4 

11
/1

2/
19

93
 

M
ar

cie
li 

Lit
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
58

59
7 

06
/0

7/
19

85
 

M
ar

co
 A

nt
on

io
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1090

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

71
71

8 
31

/0
7/

19
94

 
M

ar
co

s A
le

xa
nd

re
 E

st
ev

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
94

55
5 

02
/0

8/
19

97
 

M
ar

ia
na

 C
ris

tin
a 

M
ud

re
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
80

25
6 

30
/0

7/
19

89
 

Ne
lv

io
 A

nd
re

 K
ot

ec
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
78

90
9 

01
/1

1/
19

97
 

Os
m

ar
in

 F
ra

nk
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
68

11
3 

22
/0

5/
19

93
 

Pa
m

el
a 

Do
 N

as
cim

en
to

 M
at

us
la

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
68

60
5 

31
/1

2/
19

87
 

Pa
tr

ici
a 

Pr
zy

by
sz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

21
 

13
70

54
0 

12
/0

2/
19

94
 

Pe
dr

o 
Br

em
 N

et
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
21

 

13
82

75
3 

02
/1

0/
19

99
 

Ra
fa

el
 A

le
ss

an
dr

o 
Do

 E
sp

iri
to

 S
an

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
92

70
9 

20
/0

4/
19

98
 

Ra
fa

el
 V

in
ici

us
 C

or
re

ia
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
34

05
3 

20
/0

5/
19

96
 

Ra
fa

el
a 

Sc
hm

itk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
85

49
9 

19
/0

9/
19

93
 

Ra
i K

rz
es

ik
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
92

39
1 

05
/0

2/
19

86
 

Ra
qu

el
 K

ru
l M

al
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
66

03
2 

06
/0

9/
19

82
 

Ro
sa

ng
el

a 
Zb

itk
ow

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
60

22
9 

09
/1

1/
19

69
 

Ro
se

li 
Sa

le
te

 C
as

til
ho

 D
e 

M
or

ai
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
76

49
7 

16
/0

7/
19

75
 

Ro
se

li 
To

m
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
80

47
6 

19
/0

7/
19

81
 

Ro
se

lia
 M

en
de

s P
al

m
ito

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
94

34
3 

07
/0

6/
19

78
 

Ro
sil

da
 R

oc
io

 M
at

oz
o 

Zi
pe

re
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
81

16
0 

04
/0

1/
19

79
 

Ro
sil

en
e 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
74

44
9 

12
/0

5/
19

83
 

Sa
ra

 Le
od

or
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

72
79

6 
06

/1
0/

19
81

 
Sa

ul
o 

Ce
sa

r G
om

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
43

43
0 

04
/0

5/
19

88
 

Si
lm

ar
a 

M
ar

ia
 A

pa
re

cid
a 

Pc
he

ne
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
46

39
6 

29
/1

2/
19

78
 

Si
lv

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
M

ac
ha

do
 S

ch
im

id
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
68

42
3 

04
/0

5/
19

88
 

So
la

ng
e 

Cr
ist

in
a 

M
az

ta
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
93

82
0 

11
/1

1/
19

96
 

Ta
lit

a 
Ap

ar
ec

id
a 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

13
93

35
6 

20
/0

7/
20

00
 

Te
re

zin
ha

 B
ra

cia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
79

40
1 

04
/0

2/
19

88
 

Va
lq

ui
ria

 E
ng

el
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
89

90
4 

17
/0

5/
19

88
 

Vi
vi

an
e 

Ca
nd

id
o 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
22

 

13
75

77
5 

08
/1

2/
19

95
 

W
el

lin
gt

on
 It

ab
aj

ar
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

22
 

 
  

Ag
en

te
 d

e 
Se

rv
iço

s P
úb

lic
os

 - 
Ní

ve
l I

I (
Di

st
rit

o 
de

 S
an

ta
 C

ru
z d

o 
Ti

m
bó

) (
Ta

rd
e)

 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

89
96

9 
04

/0
6/

19
75

 
Al

ex
 A

lv
es

 D
e 

Lim
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
57

16
4 

21
/1

2/
19

84
 

Gi
lb

er
to

 P
ed

ro
so

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
77

54
3 

21
/0

6/
19

96
 

Gu
st

av
o 

Gr
ei

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
58

11
1 

12
/0

4/
19

82
 

Jo
se

 G
ro

ss
l 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
59

90
0 

20
/1

2/
19

92
 

La
ur

in
ho

 R
og

er
io

 D
re

ye
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
51

85
4 

12
/0

7/
19

98
 

Lu
cia

no
 C

es
ar

 M
ar

ak
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 6

 

13
87

10
2 

23
/1

1/
19

87
 

M
au

ric
io

 Iv
az

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
86

95
7 

23
/0

7/
19

93
 

Pa
ol

a 
Sa

m
an

ta
 P

as
te

rn
ak

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1092

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
52

19
0 

22
/0

6/
19

92
 

Pa
ul

o 
Es

m
ae

l D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
57

12
3 

12
/0

2/
19

96
 

Ri
ch

ar
d 

Ju
ra

sz
ek

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 6
 

13
59

19
3 

07
/0

4/
19

91
 

Ro
dr

ig
o 

Da
 S

ilv
a 

Ko
va

lsk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
63

92
6 

07
/0

8/
19

96
 

Sa
nd

ro
 Ju

ni
or

 O
pa

ut
ch

ak
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
62

40
9 

18
/0

2/
19

84
 

Va
ne

ss
a 

Fo
rs

tn
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

 
    

Ag
en

te
 d

e 
Se

rv
iço

s P
úb

lic
os

 - 
Ní

ve
l I

I (
Di

st
rit

o 
de

 S
ão

 M
ig

ue
l d

a 
Se

rr
a)

 (T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
60

00
7 

10
/1

2/
19

89
 

Am
ar

ild
o 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
62

20
9 

24
/1

2/
19

73
 

Ce
sa

r L
ui

s A
nt

os
zc

zy
sy

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
47

81
9 

22
/0

4/
19

87
 

Ci
nt

ia
 D

ig
ge

lm
an

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
62

92
8 

03
/0

2/
19

83
 

El
cio

 R
as

co
p 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
73

67
8 

11
/0

6/
19

86
 

Ez
eq

ui
el

 D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
87

42
3 

31
/0

7/
19

84
 

Fe
lip

e 
Al

ex
an

dr
e 

M
el

lo
 C

am
ar

go
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
66

49
7 

28
/1

1/
19

98
 

Fl
av

io
 R

ica
rd

o 
Gu

im
ar

ae
s P

in
ti 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
86

01
5 

14
/0

5/
19

67
 

Iv
et

e 
De

 F
at

im
a 

M
er

ed
yk

 P
au

lic
he

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
92

77
2 

07
/0

3/
19

75
 

Ju
ss

ar
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Ca

pe
le

tt
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
36

68
2 

07
/1

0/
19

80
 

M
ar

ia
 D

e 
Fa

tim
a 

Al
ve

s D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
77

15
2 

06
/0

1/
19

76
 

Ro
se

li 
Eu

fra
sio

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1093

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
60

43
2 

18
/0

1/
19

68
 

Ro
sil

en
e 

Bu
ra

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
83

66
6 

06
/0

9/
19

99
 

Si
m

on
e 

Be
at

riz
 H

of
lin

ge
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

 
  

Ag
en

te
 d

e 
Se

rv
iço

s P
úb

lic
os

 - 
Ní

ve
l I

I (
Ta

rd
e)

 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

76
40

1 
13

/0
8/

19
92

 
Ad

ao
 E

ds
on

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
68

62
9 

10
/0

8/
19

82
 

Ad
em

ir 
Jo

se
 E

st
ac

io
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
81

56
8 

06
/0

3/
19

92
 

Ad
ria

ne
 Z

av
ad

zk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
93

72
0 

13
/1

1/
19

89
 

Ad
ria

no
 D

a 
Cu

nh
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
82

58
8 

12
/0

2/
19

96
 

Ag
ne

s D
ai

an
e 

Ri
be

iro
 D

e 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
79

93
5 

30
/0

1/
19

92
 

Al
an

 C
es

ar
 F

er
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
83

67
7 

24
/0

2/
19

91
 

Al
in

e 
Cr

ist
in

a 
De

 A
ra

uj
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
84

95
3 

21
/0

9/
19

98
 

Al
iso

n 
So

ar
es

 D
os

 S
an

to
s R

os
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
77

89
6 

30
/1

2/
19

96
 

Al
iss

on
 R

od
rig

o 
Fe

rr
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
57

76
0 

13
/0

7/
19

87
 

Al
vi

r M
ar

qu
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
85

91
6 

21
/1

2/
19

82
 

An
a 

Cl
au

di
a 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
91

50
4 

02
/1

0/
19

87
 

An
a 

Pa
ul

a 
M

ar
qu

es
 D

e 
Lim

a 
M

uc
kl

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
89

78
8 

24
/0

8/
19

89
 

An
de

rs
on

 A
lv

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
91

82
8 

16
/0

9/
19

97
 

An
de

rs
on

 Lu
ca

s R
od

rig
ue

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
34

56
2 

12
/1

1/
19

85
 

An
de

rs
on

 M
isv

ua
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1094

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
69

10
0 

26
/1

2/
19

96
 

An
dr

e 
Em

an
ue

l D
e 

Br
ito

 S
ch

us
te

r 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
78

83
9 

06
/0

4/
19

94
 

An
dr

e 
Fe

lip
e 

Pa
di

lh
a 

Sa
nd

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
49

22
6 

06
/1

2/
19

99
 

An
dr

e 
Lu

is 
Ja

ky
m

iu
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
79

46
5 

25
/0

4/
19

97
 

An
dr

ei
 H

en
riq

ue
 Je

vo
us

ki
 C

as
tr

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
83

32
5 

20
/1

1/
19

91
 

An
ge

la
 La

ud
em

ira
 R

am
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
92

52
4 

27
/1

1/
19

60
 

An
to

ni
o 

M
au

ro
 F

er
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
70

79
8 

29
/1

2/
19

71
 

Ap
ar

ec
id

a 
M

ich
ai

le
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
92

92
9 

22
/1

1/
19

82
 

Ar
io

va
ld

o 
Hu

er
go

 N
et

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
69

81
3 

06
/0

4/
19

70
 

Au
re

o 
De

 Je
su

s P
ila

nt
il 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
91

77
4 

07
/0

3/
19

88
 

Bi
an

ca
 P

ad
ilh

a 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
85

50
1 

25
/0

2/
19

99
 

Br
un

a 
De

 S
ou

za
 B

er
na

rd
es

 P
in

to
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
94

29
4 

15
/1

1/
19

91
 

Br
un

a 
Su

el
i D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
87

95
1 

05
/0

9/
19

92
 

Br
un

o 
Fe

lip
e 

Cu
nh

a 
La

m
ag

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
73

80
4 

18
/0

3/
19

94
 

Br
un

o 
Ja

ku
bi

u 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
94

93
3 

01
/0

2/
19

98
 

Br
un

o 
Se

ba
st

ia
o 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
55

54
9 

09
/1

1/
19

98
 

Ca
rlo

s E
du

ar
do

 K
ie

ut
ik

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
58

60
2 

22
/0

2/
19

89
 

Cl
au

di
a 

M
ar

ia
 D

os
 S

an
to

s B
ue

no
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
84

22
9 

14
/0

6/
19

84
 

Cl
au

di
ne

ia
 M

en
de

s F
er

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
62

61
9 

02
/0

9/
19

85
 

Da
ia

na
 A

pa
re

cid
a 

Do
 N

as
cim

en
to

 M
or

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1095

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
74

19
4 

16
/0

9/
19

98
 

Da
ni

el
 A

nd
re

 D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
67

39
8 

07
/0

9/
19

98
 

De
ja

ir 
Al

ve
s D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
75

04
5 

16
/0

3/
19

98
 

Di
an

a 
Ro

sa
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
77

60
7 

18
/0

7/
19

86
 

Di
eg

o 
Da

 S
ilv

a 
Fe

rr
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
77

25
6 

12
/1

2/
19

86
 

Di
eg

o 
Pi

m
en

te
l D

e 
Ba

irr
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 7
 

13
82

75
4 

20
/0

9/
19

84
 

Do
ug

la
s N

or
be

rt
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 7

 

13
34

78
3 

21
/0

9/
19

63
 

Do
ur

iv
al

 A
lb

ig
au

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
87

18
7 

07
/0

3/
19

87
 

Ed
en

ils
on

 D
e 

Al
m

ei
da

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
84

01
4 

27
/1

2/
19

97
 

Ed
er

so
n 

M
ar

ce
lo

 F
er

re
ira

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
90

26
8 

19
/0

7/
19

82
 

El
en

ice
 D

e 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
35

65
8 

07
/0

1/
19

93
 

Er
al

do
 B

ue
no

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
93

20
8 

31
/0

8/
19

99
 

Er
ick

 C
ae

na
 S

ta
sz

ko
vi

an
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
75

61
5 

11
/1

0/
19

99
 

Er
ick

 G
on

ca
lv

es
 D

el
av

y 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
79

22
8 

21
/0

3/
19

93
 

Es
te

fa
ni

 G
ab

rie
le

 D
e 

Ra
m

os
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
53

18
2 

08
/0

9/
19

94
 

Ev
an

ds
on

 O
liv

ei
ra

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
42

02
4 

11
/1

1/
19

71
 

Ev
er

al
do

 D
a 

Cu
nh

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
93

28
4 

05
/0

5/
20

00
 

Ev
er

to
n 

M
at

he
us

 S
pa

ut
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
35

86
3 

02
/1

0/
19

86
 

Fa
bi

an
e 

Sc
he

ffe
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
35

41
9 

02
/1

0/
19

93
 

Fa
gn

er
 D

e 
Ra

m
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1096

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
88

69
0 

22
/0

6/
19

73
 

Fe
lic

ia
no

 G
ue

de
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
87

12
2 

22
/0

2/
19

91
 

Fe
rn

an
do

 A
be

l D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
93

92
4 

29
/1

2/
20

00
 

Fl
or

a 
Ad

ria
ne

 M
ar

qu
es

 P
ick

et
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
77

12
3 

02
/0

6/
20

03
 

Fr
an

cia
ne

 D
re

ye
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
62

88
4 

22
/1

1/
19

92
 

Fr
an

cie
le

 E
lza

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
88

75
6 

29
/1

0/
19

62
 

Fr
an

cis
co

 K
uk

la
 S

ob
rin

ho
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
59

11
8 

02
/1

0/
19

59
 

Fr
an

cis
co

 Lu
iz 

De
 O

liv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
74

86
3 

18
/0

5/
19

99
 

Ga
br

ie
la

 K
es

ko
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
79

47
3 

07
/0

2/
20

00
 

Ga
br

ie
li 

M
ac

ha
do

 K
le

tt
en

be
rg

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
36

11
0 

21
/0

7/
19

86
 

Gi
lm

ar
 M

an
oe

l R
am

os
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
44

69
7 

14
/0

1/
19

82
 

Gi
lm

ar
 R

ib
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
95

06
7 

18
/0

6/
19

74
 

Gi
lv

an
i P

ed
ro

 D
a 

Ro
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
88

94
7 

03
/0

9/
19

74
 

Gi
se

li 
Ap

ar
ec

id
a 

Zi
m

m
er

m
an

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
74

26
4 

25
/0

1/
19

82
 

Gl
or

in
da

 A
pa

re
cid

a 
Al

ve
s D

a 
Ro

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
92

73
7 

21
/0

1/
19

73
 

Hi
lto

n 
Ce

sa
r M

el
lo

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
87

47
3 

08
/0

8/
19

68
 

Iri
ne

u 
Fi

de
le

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
51

62
5 

16
/1

2/
19

77
 

Iv
an

 Lo
pe

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
73

97
2 

17
/1

1/
19

91
 

Ja
ne

te
 S

ta
ch

an
ia

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
68

56
5 

25
/0

9/
19

97
 

Ja
qu

el
in

e 
Cr

ist
ia

ne
 T

el
eg

in
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1097

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
84

94
9 

27
/0

9/
19

79
 

Ja
ys

on
 G

us
ta

vo
 S

ilv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
36

31
9 

16
/1

1/
19

92
 

Je
an

 D
oh

op
ia

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
34

60
2 

23
/0

8/
19

84
 

Je
an

ca
rlo

 S
av

i M
or

ae
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
37

30
3 

16
/1

0/
19

99
 

Je
ni

fe
r S

ch
ai

an
e 

Ne
m

et
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
84

36
6 

06
/0

6/
20

00
 

Je
ss

ica
 T

ai
s O

do
gi

ns
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
51

17
6 

28
/0

3/
19

95
 

Jh
on

at
an

 M
ich

ae
l L

op
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
88

19
3 

18
/0

7/
19

94
 

Jo
an

ils
on

 R
af

ae
l L

im
a 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
71

73
1 

26
/0

8/
19

84
 

Jo
ao

 A
nt

on
io

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
76

55
0 

13
/0

6/
19

88
 

Jo
ao

 A
nt

on
io

 D
e 

Pa
ul

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
33

72
3 

06
/0

1/
19

74
 

Jo
ao

 C
ar

lo
s B

itt
en

co
ur

t 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
92

87
2 

25
/0

2/
19

98
 

Jo
ce

le
i M

ai
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
67

60
7 

19
/0

2/
19

95
 

Jo
ice

 K
et

lin
 E

ng
el

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
94

61
7 

13
/0

4/
19

94
 

Jo
na

th
an

 V
ie

ira
 D

os
 S

an
to

s Z
w

ie
rz

ik
ow

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
90

14
2 

14
/0

6/
19

78
 

Jo
se

 D
an

ie
l R

od
rig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
75

13
4 

04
/1

0/
19

99
 

Jo
se

 F
el

ip
e 

De
 M

at
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
85

03
2 

13
/0

8/
19

75
 

Jo
se

 M
ar

ce
lo

 G
om

es
 R

ib
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
35

49
5 

04
/0

9/
19

72
 

Jo
se

 W
ils

on
 Le

va
nd

ov
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
74

23
2 

04
/0

5/
19

78
 

Jo
sia

ne
 A

pa
re

cid
a 

M
oh

r 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 8
 

13
65

75
6 

11
/0

2/
19

85
 

Jo
sia

ne
 C

ar
la

 M
ar

tin
s F

ra
go

so
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1098

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
33

87
8 

17
/0

7/
19

84
 

Ju
lio

 C
es

ar
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
91

92
3 

16
/1

2/
19

84
 

Le
an

dr
o 

Jo
se

 D
a 

Ro
ch

a 
Fa

ria
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 8

 

13
54

82
7 

20
/1

1/
19

91
 

Le
an

dr
o 

Lu
iz 

Ro
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
94

44
0 

28
/0

2/
19

89
 

Le
an

dr
o 

M
ich

el
 K

on
fid

er
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
46

47
0 

17
/0

7/
19

96
 

Le
on

ar
do

 R
ib

ei
ro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
36

12
4 

09
/0

9/
19

78
 

Le
on

el
 R

oc
ha

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
76

91
9 

28
/0

7/
19

99
 

Le
tic

ia
 M

at
eu

s W
ie

cz
or

ko
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
81

32
8 

18
/0

9/
19

77
 

Lin
do

m
ar

 A
ss

un
ca

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
41

77
4 

09
/0

3/
20

00
 

Lu
ca

s M
or

ae
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
73

91
4 

07
/1

2/
19

85
 

Lu
cia

na
 D

o 
Ca

rm
o 

La
lik

 P
cz

yb
icz

es
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
36

56
5 

05
/0

2/
19

89
 

Lu
iz 

M
ig

ue
l C

un
ha

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
64

43
7 

21
/0

5/
19

85
 

Lu
iz 

Ro
be

rt
o 

Ba
ia

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
34

01
9 

10
/1

2/
19

98
 

M
ai

co
n 

Ce
sa

r R
ei

sd
or

fe
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
39

91
8 

15
/0

2/
19

84
 

M
ar

ce
lo

 R
ib

as
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
67

10
4 

03
/0

3/
19

80
 

M
ar

cia
 A

pa
re

cid
a 

Pa
ch

ec
o 

Ra
m

os
 P

as
ko

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
59

98
1 

27
/0

4/
19

87
 

M
ar

cio
 D

os
 S

an
ro

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
58

59
6 

06
/0

7/
19

85
 

M
ar

co
 A

nt
on

io
 A

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
68

61
4 

25
/0

9/
19

84
 

M
ar

co
 A

nt
on

io
 B

ris
ol

a 
Ar

ru
da

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
88

59
6 

07
/0

6/
20

00
 

M
ar

co
s D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1099

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
78

11
4 

18
/0

9/
19

83
 

M
ar

co
s J

oa
qu

im
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 S

an
tia

go
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
74

21
6 

12
/1

2/
19

99
 

M
ar

co
s V

in
ici

us
 A

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
61

04
6 

10
/0

6/
19

69
 

M
ar

ga
re

te
 D

e 
Pa

ul
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
34

22
1 

30
/1

0/
19

96
 

M
ar

ild
a 

Al
es

sa
nd

ra
 S

ch
ar

an
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
41

93
5 

18
/1

2/
19

82
 

M
ar

io
 N

at
al

in
o 

De
 C

as
til

ho
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
36

69
6 

25
/0

5/
20

00
 

M
at

he
us

 M
ül

le
r F

uc
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
92

72
9 

30
/0

9/
19

99
 

M
at

he
us

 S
pe

zz
at

to
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
92

25
4 

30
/0

8/
19

84
 

M
au

ro
 C

el
so

 G
um

ie
iro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
92

41
8 

02
/0

3/
19

87
 

M
ich

el
e 

Le
na

rt
ov

icz
 M

ar
ca

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
70

35
6 

29
/0

9/
19

64
 

M
ig

ue
l W

ilm
er

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
36

19
3 

26
/1

1/
19

61
 

M
oi

se
s C

un
ha

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
87

15
6 

25
/1

2/
19

72
 

Na
ta

lic
io

 R
od

rig
ue

s D
as

 C
ha

ga
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
79

69
2 

27
/0

6/
19

65
 

Ne
lso

n 
So

ar
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
86

25
2 

15
/0

3/
19

65
 

Ne
re

u 
Ro

be
rt

o 
De

 M
ira

nd
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
74

41
0 

18
/0

3/
19

94
 

Ot
av

io
 C

ice
ro

 D
e 

M
ac

ed
o 

Kr
ul

ja
c 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
85

45
1 

02
/0

2/
19

97
 

Pa
ol

a 
M

ar
qu

es
 D

e 
M

or
ae

s D
e 

Ab
re

u 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
58

91
2 

07
/0

8/
19

85
 

Pa
ul

o 
Fa

bi
an

o 
Lo

pe
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
84

37
9 

26
/1

0/
19

93
 

Pa
ul

o 
Fe

lip
e 

Al
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
70

31
2 

06
/1

1/
19

83
 

Pa
ul

o 
Ro

be
rt

o 
Fe

rr
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1100

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
88

26
6 

05
/0

2/
19

68
 

Re
in

al
do

 D
om

in
gu

es
 D

a 
So

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
55

15
3 

26
/1

0/
19

58
 

Ro
be

rt
o 

M
ul

le
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
94

69
1 

21
/0

6/
19

85
 

Ro
bs

on
 P

ire
s D

o 
Pr

ad
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
88

42
1 

02
/0

9/
19

95
 

Ro
dr

ig
o 

Lo
ca

te
lli

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
34

06
1 

01
/0

3/
19

93
 

Ro
dr

ig
o 

Pr
zy

sie
sn

y 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
94

90
2 

09
/0

3/
19

69
 

Ro
se

li 
Pa

z D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
43

02
4 

25
/1

0/
19

75
 

Ro
se

ni
ld

e 
Sa

nt
os

 D
e 

Je
su

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
82

94
8 

11
/0

2/
19

52
 

Ru
be

ns
 C

ar
lo

s O
tt

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
80

09
6 

19
/1

1/
19

77
 

Sa
nd

ra
 A

pa
re

cid
a 

Bo
nf

an
ti 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
83

33
6 

30
/0

5/
19

75
 

Sa
nd

ra
 C

ris
tin

a 
He

rm
an

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
91

53
5 

22
/1

2/
19

86
 

Sa
ul

o 
Va

le
nt

in
 G

la
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
56

99
7 

07
/0

6/
19

76
 

Si
dn

ei
 R

ob
er

to
 M

un
iz 

De
 Le

m
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
46

39
5 

29
/1

2/
19

78
 

Si
lv

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
M

ac
ha

do
 S

ch
im

id
t 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
90

68
5 

23
/0

9/
19

81
 

Si
lv

an
o 

Lu
is 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
53

74
6 

24
/0

7/
19

88
 

Si
lv

io
 D

a 
Lu

z 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
69

63
9 

17
/0

5/
19

71
 

Si
rle

i A
pa

re
cid

a 
Sc

hu
st

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
81

90
4 

01
/0

8/
19

89
 

Su
el

i D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
94

20
5 

29
/0

5/
19

98
 

Ta
cia

ne
 K

ra
sin

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
35

89
1 

25
/0

1/
19

68
 

Ta
ni

a 
Lo

re
ns

in
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1101

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
93

95
0 

31
/1

2/
19

95
 

Tu
an

e 
Vi

to
ria

 D
a 

Ro
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
90

43
4 

07
/0

8/
19

83
 

Ui
lso

n 
Re

na
to

 B
ue

no
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
64

46
7 

31
/1

0/
19

95
 

Va
ld

em
ar

 P
ac

he
co

 F
ilh

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
69

64
6 

16
/0

2/
19

66
 

Va
ld

ir 
Do

 R
os

ar
io

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
84

12
2 

17
/0

2/
19

97
 

Va
ne

ss
a 

Ju
lia

na
 Le

va
nd

ov
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
56

71
8 

17
/0

1/
19

97
 

Va
ne

ss
a 

Le
on

ild
a 

Ca
ss

ol
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
83

42
8 

20
/0

8/
19

96
 

Va
ne

ss
a 

Ta
iri

ne
 A

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 9
 

13
65

49
6 

20
/0

7/
19

83
 

Vl
ad

em
ir 

Ce
sa

r S
er

af
im

 R
an

ke
l 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
87

10
9 

17
/0

9/
19

69
 

W
ilm

a 
M

ar
ia

 F
ra

nc
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 9

 

13
88

04
2 

04
/0

7/
19

98
 

W
ils

on
 Lu

ca
s L

ev
an

do
vs

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

 
  

An
al

ist
a 

de
 C

on
tr

ol
e 

In
te

rn
o 

(T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
88

31
7 

20
/0

8/
19

93
 

Ad
oi

lso
n 

M
ig

ue
l S

ch
ei

d 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
83

67
8 

20
/1

2/
19

70
 

Ad
ria

ne
 M

al
ta

ur
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
41

37
2 

25
/0

8/
19

94
 

Al
in

e 
Dr

an
ka

 O
le

sc
ov

icz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
85

44
8 

13
/1

0/
19

92
 

An
a 

El
isa

 M
ey

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
42

97
2 

18
/0

1/
19

93
 

An
a 

Pa
ul

a 
Ca

rd
os

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
52

56
4 

28
/0

7/
19

81
 

An
a 

Pa
ul

a 
M

al
ag

ol
i P

au
lu

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
92

54
6 

24
/0

1/
19

91
 

Ar
am

is 
Co

rd
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1102

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
63

94
4 

20
/0

7/
19

91
 

Be
re

ni
ce

 S
te

ciu
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
95

03
9 

09
/0

3/
19

94
 

Da
ia

ne
 A

lin
e 

Sc
he

id
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
49

06
3 

23
/0

4/
19

93
 

Da
ia

ne
 D

os
 A

nj
os

 S
am

pa
io

 A
ra

uj
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
78

91
1 

29
/1

0/
19

77
 

Da
ni

el
 B

en
on

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
82

01
0 

30
/1

1/
19

78
 

Da
ni

el
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Pe

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
81

31
0 

23
/0

6/
19

91
 

Da
ni

el
e 

De
 F

at
im

a 
Fu

cil
in

i C
am

ili
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
83

87
0 

12
/0

1/
19

71
 

Da
ni

el
e 

Fa
ra

h 
De

 C
as

til
ho

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
37

67
5 

12
/0

1/
19

95
 

Da
ni

el
li 

Ri
ba

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
94

60
6 

03
/0

7/
19

93
 

Do
ug

la
s B

ra
z B

az
zi 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
81

29
1 

29
/0

3/
19

92
 

El
isi

an
e 

Kr
en

sk
i C

oe
lh

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
91

94
9 

22
/0

8/
19

85
 

Fe
rn

an
da

 H
el

en
a 

Sa
le

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
92

27
6 

14
/1

2/
19

93
 

Fe
rn

an
da

 Z
an

at
i M

or
en

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
72

67
2 

01
/1

0/
19

80
 

Gi
ov

an
i M

un
cin

el
li 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
69

51
4 

01
/1

1/
19

86
 

Gi
sla

in
e 

Cr
ist

in
a 

Bo
rin

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
70

09
3 

09
/0

6/
19

98
 

Gu
ilh

er
m

e 
Pa

di
lh

a 
Va

z 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
48

83
9 

04
/0

4/
19

75
 

Ire
ne

 R
ib

ei
ro

 D
a 

Si
lv

a 
Se

rig
he

lli
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
74

73
9 

03
/0

3/
19

93
 

Ja
qu

el
in

e 
Sm

en
tic

ov
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
36

17
4 

19
/0

2/
19

87
 

Jia
n 

Ca
rlo

s M
al

ag
ut

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
76

02
9 

10
/0

6/
19

86
 

Jo
va

ne
 Jo

se
 M

un
cin

el
li 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1103

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
74

81
4 

17
/1

0/
19

96
 

Le
tie

ry
 C

oh
ls 

De
 A

m
or

im
 D

e 
Pa

ul
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
36

50
0 

26
/1

0/
19

95
 

Lo
ui

se
 C

ris
tin

a 
De

 S
ou

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
83

60
2 

23
/0

5/
19

96
 

Lu
an

 A
rv

in
g 

De
 La

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
79

50
0 

05
/1

0/
19

85
 

Lu
ca

s L
an

ge
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
79

84
1 

12
/0

8/
19

94
 

M
at

he
us

 K
in

al
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
63

27
7 

29
/0

6/
19

81
 

M
el

iss
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Re

al
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
54

86
8 

11
/0

3/
19

80
 

Ni
lza

 P
re

ve
da

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
72

73
8 

13
/0

1/
19

60
 

Ol
cim

ar
 A

nt
on

io
 R

oc
ke

m
ba

ch
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
94

43
1 

04
/0

2/
19

92
 

Ra
fa

el
 F

ag
un

de
s C

ar
va

lh
o 

Pi
nt

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
92

21
0 

10
/0

8/
19

93
 

Ra
hy

ss
a 

Ti
cia

na
 R

oc
ha

 K
ub

ia
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
64

13
7 

20
/0

8/
19

93
 

Re
na

n 
Fe

lip
e 

Sc
hm

id
t 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
50

06
3 

25
/0

2/
19

89
 

Ro
dr

ig
o 

Su
itc

k 
Za

le
us

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
89

28
2 

03
/0

4/
19

93
 

Si
lv

on
et

e 
So

ar
es

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
86

27
3 

16
/0

8/
19

95
 

So
la

ng
e 

Sz
en

de
la

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
77

70
1 

22
/1

0/
19

88
 

Th
om

as
 T

ys
on

 W
oi

te
xe

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
74

38
4 

15
/0

8/
19

63
 

Va
nd

er
le

i W
er

le
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
91

72
4 

25
/0

6/
19

79
 

Va
ni

ld
a 

De
 F

at
im

a 
Sa

nt
os

 Li
m

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
82

68
5 

23
/0

1/
19

90
 

Vi
ct

or
 R

en
an

 T
op

ol
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
39

89
7 

28
/1

0/
19

90
 

Vi
ni

ciu
s J

os
e 

Be
sc

ia
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1104

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
42

64
3 

01
/0

5/
19

87
 

Vi
vi

an
e 

M
az

ur
 C

ol
ac

o 
Da

 S
ilv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

 
  

Ar
qu

ite
to

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
94

67
2 

01
/0

5/
19

58
 

Al
ex

an
dr

e 
Jo

se
 A

gu
ia

r W
an

de
rle

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
60

44
5 

09
/1

1/
19

94
 

An
a 

Lu
isa

 V
an

 D
er

 N
eu

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
50

70
6 

29
/0

1/
19

93
 

An
dr

ei
 Lu

iz 
St

ol
fo

 M
ar

tin
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
34

80
9 

24
/0

4/
19

89
 

Ca
ro

lin
a 

Te
ss

ar
ol

i B
ra

nd
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
45

74
4 

24
/1

1/
19

93
 

Ca
tia

 E
m

an
ue

la
 S

an
so

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
56

66
0 

20
/0

2/
19

94
 

Ce
lit

o 
Ra

m
on

 P
au

lu
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
56

39
6 

11
/0

5/
19

93
 

Ch
ar

le
s D

al
l O

rs
ol

et
ta

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
61

18
0 

20
/0

3/
19

91
 

Di
en

ef
er

 E
la

in
e 

M
ar

tin
az

zo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
64

26
7 

20
/0

2/
19

94
 

Ev
el

ise
 E

st
er

 B
oa

ve
nt

ur
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
71

66
7 

19
/0

4/
19

96
 

Fe
rn

an
da

 A
ue

rb
ac

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
80

11
5 

23
/0

2/
19

96
 

He
lm

ar
 E

du
ar

do
 S

zp
un

ar
 O

tt
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
94

04
3 

16
/0

6/
19

90
 

Isa
be

lla
 C

ris
tin

a 
Ra

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
89

95
0 

29
/0

8/
19

95
 

Iza
be

lle
 M

ax
im

o 
Sc

ha
rn

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
61

81
0 

27
/0

9/
19

93
 

Ja
na

in
e 

Tr
eu

ke
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
83

27
8 

06
/0

1/
19

84
 

Ka
rin

e 
Ca

rn
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
93

42
5 

24
/0

9/
19

94
 

La
dy

an
e 

Ca
rlo

tt
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1105

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

73
50

7 
30

/0
1/

19
94

 
Le

tic
ia

 G
io

va
na

 N
ep

pe
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
61

67
3 

19
/0

5/
19

94
 

Lu
ca

s F
ra

nc
a 

Bu
rg

at
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
74

79
9 

27
/0

9/
19

96
 

M
an

oe
li 

Pa
ul

in
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
89

64
3 

09
/1

0/
19

94
 

M
ar

ia
 C

ar
ol

in
a 

Isp
ha

ir 
Pi

re
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
23

 

13
35

47
2 

26
/0

5/
19

85
 

M
ar

th
a 

Se
bb

en
 G

ae
bl

er
 B

os
ca

rd
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

23
 

13
84

86
7 

01
/1

2/
19

94
 

M
ay

ra
 G

om
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
41

28
3 

27
/0

3/
19

93
 

M
el

iss
a 

As
sis

 T
ei

xe
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
83

12
5 

07
/0

8/
19

95
 

M
ich

ae
l D

ou
gl

as
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
59

07
5 

22
/0

9/
19

93
 

M
ich

el
e 

Se
le

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
74

48
8 

10
/0

6/
19

95
 

M
on

ica
 R

od
rig

ue
s D

e 
Br

ito
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
79

44
6 

12
/0

7/
19

91
 

Na
th

as
ha

 P
ra

cz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
38

58
2 

23
/1

1/
19

92
 

Po
lly

an
a 

Es
te

fa
ny

 B
ol

et
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
59

64
9 

04
/0

1/
19

96
 

Ra
ia

nn
a 

Sa
nt

os
 K

op
ko

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
86

27
5 

27
/0

1/
19

93
 

Sh
er

 G
re

it 
H.

 S
ch

ap
ie

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
80

11
8 

29
/0

4/
19

92
 

Th
am

iry
s H

ad
da

d 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
84

15
1 

17
/0

7/
19

92
 

Ti
ag

o 
Ri

ba
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
36

62
4 

04
/0

1/
19

94
 

Vi
vi

an
ne

 C
ris

tin
a 

Sc
hr

am
m

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

 
  

As
sis

te
nt

e 
de

 A
lu

no
s (

M
an

hã
) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1106

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
94

42
5 

30
/0

1/
19

91
 

Ad
ria

na
 A

nd
re

ia
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 P

ot
ok

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
83

86
2 

19
/0

9/
19

71
 

Ai
rt

on
 B

or
ge

s D
e 

M
ac

ed
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
74

10
5 

27
/0

3/
19

97
 

Al
en

e 
Ro

ch
a 

Fr
ei

re
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
88

49
9 

13
/0

5/
19

95
 

Al
es

sa
nd

ra
 D

el
la

 Ja
co

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
90

81
2 

15
/0

4/
19

93
 

Al
es

sa
nd

ra
 K

as
bu

rg
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
73

70
7 

22
/0

4/
19

96
 

Al
es

sa
nd

ra
 R

od
rig

ue
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
81

83
9 

30
/1

1/
19

97
 

Al
in

e 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
88

60
6 

03
/0

1/
19

94
 

Al
in

e 
Fu

rt
ad

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
46

24
1 

11
/1

0/
19

87
 

Al
in

e 
Ha

m
an

n 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
91

83
0 

12
/0

8/
19

87
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Gl
ixi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
92

93
3 

02
/1

1/
19

85
 

An
a 

Ja
cin

ta
 M

es
qu

ita
 B

ez
er

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
90

55
3 

11
/0

8/
19

98
 

An
a 

La
is 

M
on

tip
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
90

28
1 

23
/0

2/
19

93
 

An
ac

le
to

 F
el

ip
e 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
72

50
6 

19
/1

2/
19

84
 

An
dr

ei
a 

Bu
er

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
79

01
6 

11
/0

8/
19

97
 

An
dr

es
sa

 A
pa

re
cid

a 
Bo

rg
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
93

46
4 

09
/0

3/
19

98
 

An
dr

es
sa

 C
ar

la
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
47

27
0 

09
/1

0/
19

94
 

An
dr

es
sa

 D
os

 S
an

to
s M

at
us

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
76

65
2 

29
/0

5/
19

95
 

An
dr

es
sa

 F
ra

nc
ie

le
 S

ca
m

ba
ra

 S
ch

ip
an

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
86

31
7 

01
/0

7/
19

80
 

An
ge

la
 M

ar
ia

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1107

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

37
61

3 
06

/1
1/

19
92

 
An

ge
lic

a 
M

at
ia

s W
ilm

er
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
78

74
0 

23
/0

1/
19

98
 

An
ie

ly
 P

ol
ik

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
72

57
1 

24
/1

1/
19

96
 

Ar
ia

ne
 M

ar
ga

rid
a 

Se
ro

isk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
65

92
9 

26
/0

2/
20

00
 

Ba
rb

ar
a 

Ra
qu

el
 C

as
ta

nh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
41

68
2 

25
/0

9/
19

91
 

Be
at

riz
 T

er
ez

in
ha

 Ja
ro

sz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
24

 

13
87

49
6 

22
/0

3/
19

92
 

Be
at

riz
 W

er
us

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
76

39
5 

01
/1

0/
20

00
 

Bi
an

ka
 S

oa
re

s F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
84

04
4 

05
/0

2/
19

97
 

Br
en

da
 D

an
ie

la
 M

ac
ie

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

24
 

13
49

02
7 

16
/0

6/
20

00
 

Br
un

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Ch
ru

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
37

99
2 

12
/0

3/
19

99
 

Br
ya

n 
Jo

se
 D

om
ai

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
91

04
6 

14
/0

3/
19

70
 

Ca
cia

 R
eg

in
a 

Ge
lin

sk
i B

er
la

tt
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
37

12
4 

07
/0

7/
19

89
 

Ca
m

ila
 D

e 
Ba

rr
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
70

49
9 

06
/1

1/
19

87
 

Ca
rin

a 
To

nk
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
89

80
9 

01
/0

6/
19

89
 

Ca
rla

 F
ra

nc
ie

le
 B

ar
bi

er
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
56

87
3 

11
/0

4/
19

81
 

Ca
tia

 A
rn

ho
ld

 R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
91

00
3 

01
/1

0/
19

78
 

Ca
tia

 C
ris

tin
a 

Co
st

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
78

54
9 

18
/0

9/
19

69
 

Ce
lia

 A
pa

re
cid

a 
Ca

rr
ar

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
86

35
4 

14
/0

3/
19

84
 

Ci
be

ly
 H

ob
i A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
72

53
2 

02
/1

0/
19

98
 

Ci
nt

ia
 G

ab
rie

le
 D

e 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1108

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

75
21

4 
09

/0
4/

19
88

 
Cl

ai
to

n 
Ro

dr
ig

ue
s F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
63

44
6 

30
/0

4/
19

76
 

Cl
au

de
ni

ze
  C

ha
va

la
 D

e 
An

as
ta

cio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
77

35
2 

11
/1

0/
19

69
 

Cl
au

di
a 

Bo
lza

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
44

24
0 

23
/0

2/
19

82
 

Cl
au

di
ne

ia
 A

pa
re

cid
a 

Ca
va

lh
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
92

81
1 

29
/1

0/
20

00
 

Cl
ei

ce
 K

el
i D

e 
Ba

st
ia

ni
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
81

53
5 

24
/0

5/
20

00
 

Cl
ei

di
le

ne
 G

al
va

o 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
33

47
7 

15
/0

4/
19

81
 

Cl
eu

ni
ce

 A
pa

re
cid

a 
Ilc

he
ch

en
 R

am
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
82

38
1 

20
/0

7/
19

68
 

Cr
ist

ia
ne

 M
ey

er
in

g 
Ve

rb
an

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
89

79
8 

26
/0

5/
19

99
 

Da
ni

el
e 

Ap
ar

ec
id

a 
St

ru
ck

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
91

75
4 

23
/0

6/
19

91
 

Da
ni

el
e 

De
 F

at
im

a 
Fu

cil
in

i C
am

ili
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
35

26
3 

11
/0

3/
19

94
 

Da
ni

el
e 

Sa
nt

os
 D

a 
Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
93

25
9 

09
/0

1/
19

96
 

Da
ni

el
e 

Za
m

bo
ni

 V
az

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
93

42
6 

10
/0

7/
19

89
 

Da
ya

ne
 V

az
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
41

47
6 

26
/0

9/
19

77
 

De
ise

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 D
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
93

62
7 

16
/1

2/
19

97
 

De
ni

s A
ug

us
to

 Li
nz

m
ey

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
83

07
5 

08
/0

3/
19

97
 

De
va

ni
ld

o 
De

 C
as

tr
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
67

63
9 

14
/0

5/
19

93
 

Ed
ua

rd
o 

Ho
no

ril
er

 B
el

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
34

96
1 

30
/1

2/
19

97
 

Ef
ra

im
 R

ib
ei

ro
 D

ob
ko

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
79

40
9 

15
/0

1/
19

98
 

El
en

 S
ab

rin
a 

Fe
rr

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1109

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

33
93

2 
06

/1
1/

19
87

 
El

ia
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Gr

ub
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
80

31
1 

21
/0

7/
19

83
 

El
ia

ne
 G

ar
bu

s K
ot

ec
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
64

29
5 

19
/0

1/
19

98
 

El
ia

ne
 R

os
sa

 K
or

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
71

77
6 

10
/0

9/
19

88
 

El
is 

Pa
ul

a 
W

er
us

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
39

43
1 

10
/0

4/
19

99
 

El
iza

 T
ar

ni
ov

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
82

14
2 

06
/0

3/
19

99
 

El
le

n 
Ta

in
y 

Ro
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
87

06
1 

01
/0

3/
20

01
 

El
oi

ze
 S

an
to

s D
e 

Pa
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

26
 

13
50

99
9 

30
/0

6/
19

85
 

El
ua

na
 A

pa
re

cid
a 

M
ax

im
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
26

 

13
93

87
8 

20
/0

7/
19

88
 

Em
an

oe
li 

Do
s S

an
to

s A
go

st
in

ha
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
85

86
6 

14
/0

3/
19

71
 

Er
ild

e 
Kr

eu
zb

er
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
89

98
6 

02
/0

1/
19

90
 

Ev
a 

Si
m

on
e 

Zi
m

ol
on

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
49

84
1 

02
/0

7/
19

87
 

Ev
an

ilc
e 

Do
lin

e 
Do

ho
pi

at
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
94

01
1 

01
/1

2/
19

98
 

Ev
el

in
 N

at
al

i K
ev

ek
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
65

83
9 

21
/0

7/
20

00
 

Ev
el

in
 T

ha
is 

Fu
rs

t K
rin

ke
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
88

51
5 

05
/0

7/
19

88
 

Fa
bi

el
i L

uz
ia

 D
um

a 
Ra

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
86

12
3 

26
/0

5/
19

85
 

Fe
lip

e 
He

nr
iq

ue
 G

ra
na

tir
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
83

60
6 

14
/1

2/
19

95
 

Fe
lip

e 
M

or
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
54

59
0 

10
/0

4/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 D
os

 S
an

to
s H

oi
ca

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
94

22
0 

23
/0

6/
19

98
 

Fe
rn

an
da

 G
ol

ec
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1110

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

84
46

1 
29

/0
4/

19
78

 
Fe

rn
an

da
 M

ar
ia

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
53

84
0 

28
/0

7/
19

91
 

Fl
av

ia
 D

an
ie

la
 D

oh
op

ia
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
94

47
2 

09
/0

6/
19

93
 

Fr
an

cie
le

 M
ar

ia
 V

az
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
35

21
9 

25
/0

3/
19

99
 

Fr
an

cie
li 

Ap
ar

ec
id

a 
Sa

nd
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
66

91
2 

09
/0

1/
19

99
 

Ga
br

ie
le

 S
ch

ne
id

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
87

47
1 

05
/1

0/
19

95
 

Gr
ac

ie
li 

De
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
35

37
7 

12
/1

1/
19

99
 

Ha
lin

e 
De

 Li
m

a 
Q

ue
rin

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
89

96
5 

24
/0

9/
19

90
 

Ia
ra

 Ju
lia

 D
a 

Si
lv

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
75

32
3 

22
/0

6/
19

81
 

Iv
on

ei
 S

av
ick

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
81

89
3 

19
/0

2/
19

77
 

Ja
qu

el
in

e 
Ap

ar
ec

id
a 

Se
m

ia
nk

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
74

63
2 

29
/0

5/
20

00
 

Ja
qu

el
in

e 
Po

rt
el

a 
Da

 Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
33

93
4 

24
/0

9/
19

96
 

Je
an

 M
ar

co
s S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
78

69
3 

08
/0

6/
19

98
 

Je
ni

ffe
r K

el
ly

 D
a 

Si
lv

a 
M

or
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
94

39
0 

30
/1

0/
19

91
 

Je
nn

yf
er

pi
cin

in
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
33

75
2 

30
/1

1/
19

92
 

Je
ss

ica
 A

lin
e 

De
 M

at
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
80

30
6 

16
/0

5/
19

96
 

Je
ss

ica
 A

pa
re

cid
a 

Po
rn

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
62

95
7 

20
/0

3/
19

91
 

Je
ss

ica
 C

ar
ol

in
e 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
47

91
5 

02
/0

1/
19

98
 

Je
ss

ica
 D

e 
Lim

a 
Sc

hu
ck

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
47

45
5 

27
/0

2/
19

96
 

Je
ss

ica
 S

ue
le

n 
Da

 M
ot

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1111

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

94
88

2 
07

/0
9/

19
90

 
Jh

on
i E

du
ar

do
 Ju

ng
le

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
65

18
3 

06
/0

8/
19

70
 

Jo
ao

 M
at

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
85

67
4 

18
/0

3/
20

00
 

Jo
hn

ny
 F

er
na

nd
o 

Co
nd

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
86

86
2 

13
/0

3/
20

01
 

Jo
se

 A
lv

am
ir 

De
 C

ar
va

lh
o 

Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
92

38
8 

11
/0

7/
19

94
 

Jo
se

 A
ni

lto
 B

or
ge

s J
un

io
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
42

41
7 

08
/0

5/
19

62
 

Jo
se

 C
ar

lo
s K

es
ko

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
01

 

13
62

92
3 

05
/1

1/
19

81
 

Jo
se

lia
 A

pa
re

cid
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
85

86
4 

14
/0

3/
19

88
 

Jo
se

lia
 S

w
irk

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

01
 

13
94

82
1 

03
/0

1/
19

89
 

Jo
sia

ne
 K

ot
ar

sk
i C

or
de

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
58

82
3 

10
/0

6/
19

80
 

Ju
ce

lia
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Do

s S
an

to
s S

ch
ro

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
37

27
6 

20
/0

1/
19

97
 

Ju
lia

na
 D

a 
Co

st
a 

Go
nc

al
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
61

66
8 

10
/1

2/
19

84
 

Ju
lia

na
 M

ar
ia

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
41

42
2 

31
/1

0/
20

00
 

Ju
lie

n 
De

 P
au

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
48

50
4 

28
/0

9/
19

95
 

Ka
rin

a 
Kr

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
57

27
0 

09
/0

8/
19

89
 

Ka
rin

e 
Ju

lia
ne

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
36

11
6 

05
/0

2/
19

99
 

Ka
th

le
en

 V
an

es
sa

 R
om

an
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
45

64
0 

08
/1

2/
19

93
 

Ke
lly

 C
en

ira
 P

ac
he

co
 C

iu
ka

ilo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
76

27
4 

08
/0

3/
19

96
 

Ke
rla

 Is
ab

el
 R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
71

36
5 

05
/0

9/
20

00
 

Ke
tli

n 
Po

ly
an

a 
De

 F
ra

nc
a 

Pi
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1112

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

35
29

6 
10

/0
7/

19
93

 
Le

an
dr

o 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
64

92
9 

04
/1

2/
19

77
 

Le
ila

 D
e 

Fa
tim

a 
De

 S
ou

za
 M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
93

94
0 

13
/0

4/
19

95
 

Le
tic

ia
 C

ar
do

so
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
76

60
1 

05
/0

9/
19

82
 

Le
tic

ia
 C

ris
tin

a 
Ba

rb
os

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
90

57
9 

20
/0

6/
19

99
 

Lu
an

a 
Ku

lic
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
67

44
8 

24
/0

5/
20

00
 

Lu
ca

s A
nd

ru
ki

u 
Be

re
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
93

58
1 

31
/0

8/
19

96
 

Lu
ca

s B
ar

cz
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
57

21
9 

23
/0

6/
19

93
 

Lu
cia

n 
W

oi
da

le
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
45

65
0 

08
/0

2/
19

87
 

Lu
cia

ne
 Z

ap
ot

oc
zn

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
91

67
5 

21
/0

6/
19

86
 

lu
cim

ar
a 

m
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
87

94
8 

09
/1

2/
19

92
 

Lu
iz 

Fe
lip

e 
De

 A
lm

ei
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
89

98
3 

07
/0

8/
19

95
 

Lu
iz 

He
nr

iq
ue

 F
ur

m
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
89

25
4 

31
/0

3/
19

90
 

M
ai

ar
a 

De
 B

ai
rr

os
 R

od
rig

ue
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
52

65
7 

17
/0

7/
19

87
 

M
ar

a 
Fl

av
ia

 O
lb

er
tz

 F
re

isl
eb

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
71

10
6 

20
/0

5/
19

81
 

M
ar

cio
 C

es
ar

 Li
tw

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
94

60
2 

05
/0

4/
19

93
 

M
ar

co
s A

ur
el

io
 B

al
ab

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
80

54
3 

12
/1

0/
20

00
 

M
ar

cu
s V

in
ici

us
 C

or
re

ia
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
35

85
6 

29
/0

7/
19

86
 

M
ar

i D
al

va
 Lo

ur
en

co
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
51

38
4 

13
/0

3/
20

00
 

M
ar

ia
 C

ris
tin

a 
Sc

he
ffe

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1113

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

45
89

6 
03

/0
4/

19
96

 
M

ar
ia

 D
an

ie
li 

Go
nc

al
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
94

83
0 

06
/1

1/
19

81
 

M
ar

ile
ne

 Jo
an

a 
Fo

rs
tn

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
59

40
9 

16
/1

2/
19

92
 

M
ar

ili
a 

Pr
ad

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
60

44
9 

09
/1

2/
19

82
 

M
ar

isl
ei

a 
De

 F
at

im
a 

Gr
ob

e 
Be

ke
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
79

03
1 

04
/0

3/
19

95
 

M
ar

la
 N

at
ie

ly
 G

ro
ss

kl
au

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
58

94
8 

04
/1

2/
19

69
 

M
ar

li 
De

lv
os

s R
ich

ar
dt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
88

65
6 

19
/1

0/
19

94
 

M
ar

li 
Te

re
zin

ha
 Jo

bi
ns

 F
re

ita
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
02

 

13
85

37
3 

19
/0

1/
19

96
 

M
at

he
us

 Le
on

ar
do

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

02
 

13
80

28
6 

20
/0

6/
19

88
 

M
ich

el
e 

Cr
ist

in
a 

An
dr

e 
De

 M
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
93

76
1 

22
/0

6/
19

92
 

M
ich

el
le

 D
e 

Fa
tim

a 
St

el
m

as
tc

hu
k 

W
ol

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
73

45
3 

11
/0

1/
20

02
 

M
iri

am
 D

o 
Ca

rm
o 

Fr
ei

ta
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
84

59
1 

15
/0

6/
19

87
 

M
oa

cir
 M

ar
in

he
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
84

09
9 

17
/0

5/
19

88
 

M
oa

cy
r L

op
es

 S
an

ta
na

 Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
34

32
5 

09
/0

7/
19

94
 

M
ur

ie
lle

 D
e 

An
dr

ad
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
82

09
8 

23
/1

2/
19

97
 

Na
ta

lia
 H

of
lin

ge
r E

uf
ra

zio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
65

78
3 

20
/0

6/
19

84
 

Ne
lia

 In
es

 K
el

lm
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
60

18
8 

07
/0

1/
19

68
 

Ne
us

a 
M

ar
ia

 S
cr

ep
ec

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
69

38
7 

08
/0

8/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Cr
ist

ia
ne

 B
in

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
92

28
3 

16
/0

6/
19

93
 

Pa
tr

ici
a 

De
 F

at
im

a 
Do

 A
m

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1114

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

73
30

0 
11

/0
3/

19
91

 
Pa

ul
a 

Al
in

e 
Be

nd
lin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
89

19
7 

19
/0

6/
19

82
 

Pa
ul

o 
Ro

ge
rio

 G
om

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
60

28
5 

31
/0

3/
19

86
 

Pr
isc

yl
a 

To
m

cz
yk

 S
co

m
pa

rin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
95

06
9 

30
/1

2/
19

85
 

Ra
fa

el
 S

ch
im

an
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
35

22
7 

25
/0

7/
19

90
 

Ra
fa

el
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
82

31
1 

30
/0

8/
19

87
 

Re
gi

an
e 

Gr
eg

or
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
82

99
9 

05
/0

5/
19

87
 

Re
na

n 
Fe

rn
an

do
 Il

iu
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
87

60
9 

03
/0

3/
19

82
 

Ri
ta

 U
ss

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
78

24
6 

13
/0

3/
19

94
 

Ro
be

rt
a 

Re
ss

el
 K

oc
ha

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
80

19
9 

04
/0

1/
19

89
 

Ro
dr

ig
o 

Gr
eg

or
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
52

72
7 

26
/0

6/
19

88
 

Ro
na

ld
o 

Go
nc

al
ve

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
76

75
9 

13
/1

0/
19

91
 

Ro
ni

 D
e 

Lim
a 

Bo
ne

tt
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
56

71
0 

30
/0

4/
19

74
 

Ro
sa

na
 A

pa
re

cid
a 

Bi
gi

un
as

 S
ac

ks
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
39

74
5 

23
/1

2/
19

88
 

Ro
sa

na
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
65

14
0 

13
/1

1/
19

59
 

Ro
se

ly
 M

ar
tin

az
zo

 P
icc

in
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
90

44
6 

02
/0

1/
19

96
 

Sa
m

ue
l L

uc
as

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
34

26
7 

20
/1

1/
19

85
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

Ba
tis

ta
 D

e 
Ra

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
82

86
2 

20
/1

0/
19

81
 

Sa
nd

ra
 R

eg
in

a 
Be

no
ni

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
79

68
6 

28
/0

2/
19

84
 

Sc
he

ila
 C

ris
tia

ne
 N

ac
on

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1115

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

54
15

1 
21

/1
0/

19
98

 
Si

lv
an

a 
Go

le
c 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
92

52
0 

04
/0

5/
19

69
 

Si
lv

ia
 F

hy
nb

ee
n 

Fe
lip

pe
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
71

61
1 

03
/1

0/
19

88
 

Si
lv

io
 S

id
ile

i G
ro

ss
kl

au
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
74

04
5 

06
/0

9/
19

75
 

Si
m

on
e 

Al
ve

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
81

17
0 

12
/0

2/
19

80
 

Si
m

on
e 

De
 F

at
im

a 
La

lik
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
94

32
3 

30
/1

2/
19

80
 

Si
rle

i J
un

g 
Sc

hn
ei

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
62

24
3 

21
/0

8/
19

87
 

Su
el

en
 A

pa
re

cid
a 

An
to

ni
ut

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

03
 

13
91

10
2 

06
/0

8/
20

00
 

Su
el

en
 S

of
ia

 K
in

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
03

 

13
58

72
8 

22
/0

6/
19

91
 

Ta
tia

ne
 P

or
te

la
 D

a 
Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
91

34
0 

01
/1

2/
19

99
 

Th
ai

na
ra

 C
ar

ol
in

e 
De

 Li
m

a 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
90

22
9 

14
/1

1/
19

88
 

Th
ia

go
 Li

ur
es

 P
ire

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
58

78
6 

15
/0

7/
19

99
 

Ti
ag

o 
So

pe
lsa

 D
a 

Si
lv

a 
M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
36

74
1 

19
/0

2/
19

82
 

Va
lci

 M
ax

im
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
94

51
8 

25
/1

2/
19

75
 

Va
ld

ire
ne

 D
e 

Lim
a 

Fe
di

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
67

49
2 

30
/0

6/
19

98
 

Va
le

ria
 A

ng
el

a 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
65

97
0 

04
/0

8/
19

67
 

Va
nd

a 
De

 F
at

im
a 

De
 C

ar
va

lh
o 

Fo
ro

st
ec

ky
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
72

64
9 

25
/1

2/
19

81
 

Va
nd

ré
li 

Cr
ist

in
a 

Fl
ei

tu
x K

er
ec

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
82

88
1 

14
/0

7/
19

81
 

Va
ne

ss
a 

Co
rd

ei
ro

 P
in

to
 S

ch
ie

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
66

44
0 

29
/0

6/
19

99
 

Va
ne

ss
a 

Gr
az

ie
li 

Pl
ew

ka
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1116

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

40
04

3 
19

/0
4/

19
95

 
Vi

lci
ne

ia
 Le

sz
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
88

62
8 

10
/0

4/
19

82
 

Vi
vi

an
e 

An
dr

es
sa

 B
at

ist
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
57

14
9 

28
/0

7/
19

98
 

W
ill

ia
m

 Lo
ur

en
co

 D
e 

Pa
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

 
  

As
sis

te
nt

e 
So

cia
l (

M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
77

52
9 

02
/0

6/
19

71
 

Ad
ria

na
 Le

vi
ns

ki
 H

am
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
65

27
6 

02
/0

1/
19

83
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

M
az

ur
ec

he
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
75

16
1 

20
/0

5/
19

89
 

An
al

ice
 Le

va
nd

os
ki

 D
e 

La
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
87

57
6 

24
/0

6/
19

80
 

An
as

ei
la

 D
e 

Fr
ei

ta
s F

er
na

nd
es

 D
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
80

50
2 

18
/0

7/
19

96
 

An
el

ie
se

 N
aj

ar
a 

Lic
ht

fe
ld

 D
e 

M
at

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
73

44
0 

23
/0

4/
19

93
 

Ar
on

 T
ia

go
 S

ch
ul

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
36

51
5 

16
/0

2/
19

69
 

Ce
lin

a 
El

iza
be

t T
om

cz
yk

 M
or

et
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
73

50
9 

05
/1

0/
19

81
 

Cl
ei

de
 D

ai
an

e 
Ro

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
71

81
3 

30
/0

5/
19

73
 

Cl
ei

de
 R

ej
an

e 
Fi

no
te

llo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
35

97
5 

25
/0

3/
19

74
 

Cl
eu

za
 D

al
la

zu
an

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
77

42
2 

11
/0

3/
19

79
 

Cr
ist

ia
ne

 M
ey

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
88

29
6 

01
/1

2/
19

92
 

Da
ni

el
e 

Ro
sin

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
57

02
0 

22
/0

3/
19

79
 

De
ni

se
 A

pa
re

cid
a 

M
ar

ce
lo

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
49

66
9 

10
/0

3/
19

95
 

El
ai

ne
 D

au
be

rm
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1117

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

79
11

0 
25

/1
2/

19
94

 
Em

el
ize

 A
nd

re
iv

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
72

41
5 

03
/0

2/
19

94
 

Fe
rn

an
da

 Il
tc

he
ch

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
33

62
3 

23
/0

9/
19

91
 

Fr
an

cie
le

 V
an

es
sa

 Z
at

or
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
79

86
8 

10
/1

2/
19

93
 

Fr
an

cie
lli

 M
ul

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
35

40
0 

17
/0

2/
19

90
 

He
lo

ise
 K

at
ia

 K
al

ich
ak

 R
ua

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
04

 

13
41

11
0 

26
/0

9/
19

96
 

Isa
be

la
 K

uc
hi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
34

55
9 

05
/0

9/
19

76
 

Ita
m

ar
a 

Al
ve

s D
e 

As
su

nc
ao

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
41

39
7 

20
/0

3/
19

72
 

Iza
be

l C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
41

86
3 

04
/0

1/
19

81
 

Je
an

e 
Ke

lly
 D

ro
sd

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
79

02
7 

01
/0

7/
19

96
 

Je
ss

ica
 A

pa
re

cid
a 

M
ag

ie
ro

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

04
 

13
78

15
9 

04
/0

3/
19

90
 

Jo
ice

 A
pa

re
cid

a 
Go

nc
al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
44

55
2 

28
/1

1/
19

88
 

Jo
se

la
in

e 
Do

s S
an

to
s M

ar
tin

s K
ut

zk
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
94

34
7 

13
/0

4/
19

81
 

Jo
sy

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Fe

rr
ei

ra
 D

a 
Si

lv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
80

36
4 

06
/0

3/
19

96
 

Ka
rin

e 
Sa

nt
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
74

04
4 

14
/1

1/
19

78
 

Lil
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Tr
oc

hi
ns

ki
 W

ei
ss

ha
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
47

93
9 

12
/1

1/
19

92
 

Lu
an

a 
Gu

le
cz

 H
er

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
35

11
4 

08
/0

3/
19

86
 

Lu
iza

 S
ilv

an
a 

Ki
sie

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
51

84
0 

02
/1

0/
19

68
 

M
ar

ce
la

 C
el

es
te

 Je
ro

ny
m

o 
Ba

ch
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
94

54
1 

05
/1

0/
19

83
 

M
ar

cia
 A

pa
re

cid
a 

M
oh

ils
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1118

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

88
54

6 
26

/0
6/

19
69

 
M

ar
cia

 G
ise

le
 D

a 
Cr

uz
 O

ro
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
78

43
4 

12
/1

2/
19

77
 

M
ar

ia
 A

ng
el

ica
 G

os
la

r N
ize

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
67

60
0 

17
/1

0/
19

76
 

M
ar

ia
 A

pa
re

cid
a 

Dr
ap

al
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
73

07
7 

19
/1

1/
19

78
 

M
ar

ia
 G

or
et

i F
er

re
ira

 D
os

 S
an

to
s K

ov
al

ch
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
36

51
9 

24
/0

1/
19

92
 

M
ar

in
a 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
80

42
3 

03
/0

2/
19

79
 

M
el

iss
a 

W
ei

w
an

ko
 Lu

ca
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
87

49
3 

15
/0

1/
19

75
 

M
on

ica
 A

nd
re

a 
Ba

rc
el

os
 D

o 
Am

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
36

93
9 

07
/1

0/
19

74
 

Os
va

na
 D

a 
Si

lv
a 

Lie
cn

ie
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
34

17
4 

20
/0

1/
19

89
 

Pa
m

el
a 

Kr
us

ke
w

isk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
64

07
0 

03
/0

1/
19

76
 

Ro
sa

na
 D

on
da

 R
uc

kl
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
62

19
6 

08
/0

4/
19

81
 

Ro
se

m
ar

i W
isn

ie
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
36

56
3 

07
/0

8/
19

90
 

Si
lv

an
a 

Ap
ar

ec
id

a 
An

to
no

w
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
90

94
3 

06
/0

1/
19

87
 

Si
lv

an
a 

M
ar

tin
el

li 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
73

88
6 

28
/0

9/
19

93
 

St
ep

ha
ny

 R
od

rig
ue

s F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
72

47
3 

09
/0

9/
19

93
 

Ti
cia

ne
 R

aq
ue

l I
va

ce
nk

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

 
  

Au
xi

lia
r A

dm
in

ist
ra

tiv
o 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
76

40
2 

13
/0

8/
19

92
 

Ad
ao

 E
ds

on
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
63

26
1 

07
/0

4/
19

79
 

Ad
ria

na
 D

e 
Fa

tim
ap

rz
yb

ich
ew

sk
 T

om
ce

ac
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1119

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

34
58

0 
03

/0
3/

20
00

 
Al

es
sa

 T
op

or
ow

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
87

01
5 

19
/0

5/
19

86
 

Al
es

sa
nd

ra
 K

re
kn

icz
ki

 B
ur

at
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
73

70
6 

22
/0

4/
19

96
 

Al
es

sa
nd

ra
 R

od
rig

ue
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
89

14
0 

23
/1

2/
19

95
 

Al
ex

an
dr

e 
Ca

rd
os

o 
Tr

ev
iza

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
93

44
1 

28
/0

3/
19

87
 

Al
la

n 
Ri

ca
rd

o 
Pe

te
rs

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
77

02
0 

20
/1

0/
19

98
 

Am
an

da
 C

om
er

la
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
86

09
0 

29
/0

6/
20

01
 

Am
an

da
 M

ar
ia

 La
ur

ea
no

 D
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
80

97
9 

09
/0

9/
19

97
 

An
a 

M
ar

ia
 B

ra
cia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
82

34
8 

02
/0

2/
20

01
 

An
at

ac
ha

 C
or

re
a 

An
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
61

30
8 

05
/0

9/
19

96
 

An
de

rs
on

 Lu
iz 

Po
lik

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
49

18
8 

06
/1

2/
19

99
 

An
dr

e 
Lu

is 
Ja

ky
m

iu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
06

 

13
64

75
7 

12
/0

6/
19

98
 

An
dr

ei
 F

el
ip

e 
To

m
ki

ew
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

06
 

13
78

89
2 

04
/1

1/
19

99
 

An
dr

ei
a 

M
ar

ia
 W

eb
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
82

79
6 

27
/0

7/
19

81
 

An
dr

es
sa

 A
m

an
cio

 B
or

ss
at

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
87

91
9 

02
/0

4/
19

96
 

An
dr

es
sa

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
80

90
6 

12
/0

7/
20

00
 

An
dr

es
sa

 T
ha

ize
 G

ro
ss

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
91

92
5 

04
/0

3/
20

01
 

An
dr

ie
lly

  C
ar

ol
in

e 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
81

75
0 

16
/1

2/
19

73
 

An
ge

la
 M

ar
ia

 D
a 

Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
84

02
0 

13
/0

7/
19

90
 

An
ge

lic
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Ku

ss
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1120

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

51
51

5 
10

/0
7/

19
77

 
An

ild
o 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
54

92
6 

14
/0

6/
19

84
 

Ar
th

ur
 Jo

se
 C

ar
ol

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
72

73
6 

24
/0

4/
19

98
 

Bi
an

ca
 M

ar
ia

 W
ol

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
75

64
9 

31
/0

5/
19

97
 

Br
en

da
 V

ar
ga

s M
ac

ha
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
47

71
9 

02
/0

5/
19

98
 

Br
un

a 
An

dr
es

sa
 D

e 
Ca

rv
al

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
56

87
5 

09
/0

4/
20

01
 

Br
un

a 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
35

26
0 

22
/0

2/
19

99
 

Br
un

o 
Di

as
 C

ec
hi

na
tt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
87

95
2 

05
/0

9/
19

92
 

Br
un

o 
Fe

lip
e 

Cu
nh

a 
La

m
ag

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
93

89
3 

31
/0

5/
19

96
 

Ca
m

ill
a 

Cr
ist

in
a 

St
ec

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
90

42
3 

27
/0

2/
19

93
 

Ca
m

yl
e 

Ca
ta

rin
e 

Gu
er

io
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
65

70
5 

19
/0

2/
19

97
 

Ca
ro

lin
e 

Re
ck

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
84

19
2 

31
/0

1/
19

83
 

Ca
ss

ia
na

 F
ro

el
ich

 C
an

zo
ne

 S
ik

or
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
79

13
8 

04
/0

1/
20

00
 

Cl
ar

ice
 S

te
fa

ni
 G

ib
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
74

75
6 

31
/0

3/
19

96
 

Cr
ist

hi
an

 M
iq

ue
ia

s D
e 

Ar
au

jo
 H

on
es

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
94

82
4 

16
/0

1/
19

82
 

Cr
ist

ia
ne

 W
ol

f S
an

ta
nn

a 
De

 M
or

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
70

29
1 

27
/1

1/
19

93
 

Da
ia

na
 B

ue
no

 C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
86

55
1 

05
/0

5/
20

00
 

Da
ia

na
 C

ris
tin

a 
Do

lin
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
74

19
5 

16
/0

9/
19

98
 

Da
ni

el
 A

nd
re

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
61

99
2 

30
/0

3/
19

91
 

Da
ni

el
e 

De
 F

at
im

a 
Ra

m
ire

s M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1121

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

59
73

5 
07

/1
0/

19
94

 
Da

vi
 N

ev
es

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
46

25
1 

18
/1

0/
19

98
 

Da
vi

d 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
69

42
4 

17
/0

4/
20

00
 

Ed
ua

rd
a 

De
 Li

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
86

54
0 

23
/0

1/
19

91
 

Ed
ua

rd
o 

M
ul

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
38

72
4 

07
/1

2/
19

92
 

El
ia

ne
 C

ris
tin

a 
Ro

dr
ig

ue
s D

a 
Cr

uz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
45

17
0 

20
/0

4/
19

68
 

El
isa

be
te

 D
a 

Ro
ch

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
85

57
9 

25
/0

9/
19

93
 

El
isl

ai
ne

 G
ui

m
ar

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
84

15
6 

18
/0

7/
19

77
 

El
ize

te
 M

ar
ia

 Li
m

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
65

23
2 

30
/0

1/
20

00
 

El
oy

se
 G

ab
rie

ly
 K

ol
en

et
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
56

32
7 

25
/0

3/
19

99
 

Eu
ge

ni
a 

De
lo

nz
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
35

78
6 

26
/1

0/
19

68
 

Ev
a 

Co
nc

ei
ca

o 
Pi

m
pa

o 
Da

 Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
79

50
5 

28
/1

2/
19

99
 

Ev
el

yn
 A

le
ss

an
dr

a 
M

or
ei

ra
 D

e 
Ca

st
ilh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
80

54
9 

20
/0

1/
19

95
 

Fa
bi

an
a 

Sl
om

p 
Sz

ym
ko

w
ia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
47

36
9 

03
/0

1/
19

92
 

Fe
rn

an
da

 B
ea

tr
iz 

Sl
om

p 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
64

38
9 

18
/1

2/
19

78
 

Fe
rn

an
da

 G
ro

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
86

89
2 

19
/1

0/
19

90
 

Fe
rn

an
da

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
79

92
2 

12
/0

1/
20

00
 

Fe
rn

an
da

 M
ar

ce
la

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
47

31
9 

30
/0

5/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 W
isn

ie
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
33

68
7 

14
/0

5/
19

81
 

Fe
rn

an
do

 A
lb

er
to

 S
er

re
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1122

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

77
01

1 
06

/0
6/

19
73

 
Fl

av
ia

 R
eg

in
a 

Ho
lu

b 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
66

10
5 

08
/0

4/
19

86
 

Fr
an

cie
le

 A
nd

re
ss

a 
Do

bl
er

 Z
ag

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
67

44
2 

05
/1

0/
19

98
 

Fr
an

cie
le

 D
os

 S
an

to
s C

av
al

he
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
71

88
2 

29
/1

2/
19

86
 

Fr
an

cie
li 

Ap
ar

ec
id

a 
Si

lv
er

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
74

86
4 

18
/0

5/
19

99
 

Ga
br

ie
la

 K
es

ko
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
46

11
0 

24
/0

2/
20

02
 

Ga
br

ie
lli

 M
ar

in
e 

M
ar

qu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
62

38
0 

13
/0

4/
19

91
 

Gi
ld

o 
El

oi
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
84

59
3 

09
/0

9/
20

01
 

Gu
ilh

er
m

e 
Da

ub
er

m
an

n 
Ve

ru
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
86

27
9 

05
/1

2/
20

00
 

Gu
ilh

er
m

e 
Pe

on
 T

ra
in

 N
ico

lu
zz

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
95

07
4 

22
/1

0/
19

99
 

Gu
ilh

er
m

e 
Po

m
pe

o 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
66

49
3 

31
/0

7/
20

00
 

Gu
ilh

er
m

e 
Pr

es
se

nd
o 

Sl
ew

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
71

17
3 

15
/0

7/
20

00
 

He
lle

n 
Ga

br
ie

le
 P

ad
ilh

a 
Va

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
87

94
2 

07
/0

9/
19

98
 

He
nr

iq
ue

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

09
 

13
45

25
2 

27
/0

1/
19

74
 

In
es

 R
ut

hi
ne

ia
 D

a 
Ro

ch
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
09

 

13
34

12
7 

31
/0

3/
19

91
 

In
gr

id
 F

er
na

nd
a 

To
m

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
76

94
6 

06
/0

9/
20

00
 

Isa
ad

 Jo
ly

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
36

99
9 

19
/0

4/
19

97
 

Isa
c S

ilv
ei

ra
 F

el
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
89

94
9 

29
/0

8/
19

95
 

Iza
be

lle
 M

ax
im

o 
Sc

ha
rn

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
35

57
0 

20
/1

0/
20

01
 

Ja
di

e 
Vi

ct
or

ia
 A

br
ao

 B
ra

ga
 M

ik
ul

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1123

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

56
36

9 
26

/0
6/

19
98

 
Ja

na
in

e 
He

le
n 

To
m

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
90

68
7 

08
/0

8/
19

63
 

Ja
ni

rc
e 

Sa
m

pa
io

 P
ed

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
91

11
4 

18
/0

8/
19

92
 

Ja
qu

el
in

e 
Al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
35

33
8 

13
/0

5/
19

95
 

Ja
qu

el
in

e 
De

 F
at

im
a 

M
ar

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

30
6 

19
/0

3/
19

88
 

Je
an

 D
eu

zim
ar

 Le
an

dr
o 

Am
ar

an
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
86

53
7 

04
/0

7/
19

92
 

Je
fe

rs
on

 W
ilk

os
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
34

56
6 

23
/0

6/
19

94
 

Je
ss

ica
 C

av
al

he
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
81

57
3 

09
/0

5/
19

86
 

Jo
cie

le
n 

Lo
pe

s D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
78

94
3 

24
/0

5/
19

78
 

Jo
cim

ar
i L

es
nh

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
71

46
1 

24
/0

7/
20

00
 

Jo
se

 E
du

ar
do

 D
a 

Lu
z M

at
uc

he
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
39

28
3 

18
/1

0/
19

99
 

Jo
se

 V
ito

r W
ie

cz
or

ko
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
83

53
1 

05
/0

9/
19

98
 

Jo
yc

e 
Ad

ria
ne

 K
ie

ut
ica

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
83

58
0 

23
/0

9/
19

91
 

Ju
lia

na
 P

ad
ilh

a 
Le

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
35

91
2 

10
/1

0/
19

89
 

Ju
lia

ne
 C

ar
la

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
56

03
1 

23
/0

2/
19

96
 

Ju
lia

ne
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
91

01
1 

02
/0

2/
20

00
 

Ka
iro

n 
M

ar
ce

lo
 K

er
be

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
33

58
5 

07
/0

1/
19

96
 

Ka
le

nn
a 

Ch
an

do
ch

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
74

92
9 

17
/1

0/
20

01
 

Ka
rin

e 
Ri

ta
 D

e 
Ca

ss
ia

 A
pa

re
cid

a 
Po

rt
el

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
65

61
5 

02
/1

2/
19

90
 

Ke
lin

 K
ar

in
e 

Gi
bi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1124

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

89
16

4 
09

/1
0/

19
78

 
Le

ila
 D

e 
Fa

tim
a 

Vi
se

nt
im

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
93

89
4 

29
/0

6/
20

01
 

Liv
ia

 M
ar

ia
 F

er
na

nd
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
87

31
8 

18
/1

2/
19

95
 

Lu
an

a 
Dz

iu
rk

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
78

98
7 

19
/0

6/
20

00
 

Lu
an

a 
Ro

sa
ne

 C
os

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

43
3 

05
/0

1/
19

99
 

Lu
an

a 
St

ec
he

ch
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
74

07
8 

01
/0

4/
20

00
 

Lu
ca

s E
du

ar
do

 D
e 

Pa
ul

a 
Kr

eu
zb

er
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
64

13
3 

29
/0

7/
19

99
 

Lu
ca

s L
ea

nd
ro

 M
en

eg
ue

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
90

38
9 

18
/1

1/
20

01
 

Lu
ca

s O
rt

iz 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
88

67
9 

11
/0

1/
20

01
 

Lu
ca

s P
in

ho
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
80

58
7 

22
/1

1/
19

72
 

Lu
cia

na
 P

et
er

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
74

11
0 

25
/0

1/
19

73
 

Lu
cia

ne
 A

p 
Ro

dr
ig

ue
s F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
83

21
6 

13
/0

6/
19

84
 

Lu
is 

Fe
lip

e 
M

ac
ed

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
48

48
9 

11
/1

2/
19

95
 

Lu
is 

Gu
st

av
o 

Ke
pp

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
94

16
6 

04
/0

3/
19

96
 

M
ai

ko
n 

Ro
ge

rio
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
72

21
5 

29
/0

4/
19

81
 

M
ar

ce
lo

 G
re

go
rio

 P
as

te
rn

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
56

62
2 

11
/0

2/
19

84
 

M
ar

ce
lo

 Jo
se

 G
ou

la
rt

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
88

09
5 

18
/0

9/
19

69
 

M
ar

cia
 A

pa
re

cid
a 

De
 La

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
45

93
1 

14
/0

7/
19

97
 

M
ar

co
s R

af
ae

l P
as

qu
al

in
 B

og
ut

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
44

15
8 

27
/1

0/
19

96
 

M
ar

ia
 C

ris
tin

a 
Na

tu
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1125

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

55
86

9 
15

/0
5/

20
00

 
M

ar
ia

na
 C

am
ile

 D
a 

Si
lv

a 
Ri

be
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
65

16
3 

30
/1

2/
19

97
 

M
ar

ia
na

 Le
ite

m
be

rg
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
36

13
6 

21
/0

2/
19

86
 

M
ar

ia
ne

 M
ira

nd
a 

Do
s S

an
to

s S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
92

53
5 

30
/0

1/
20

01
 

M
ar

ili
a 

Va
ne

ss
a 

Ba
tis

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

95
1 

23
/0

7/
20

01
 

M
at

eu
s I

ur
i C

al
ixt

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
79

43
3 

17
/0

3/
19

95
 

M
at

eu
s N

ico
la

k 
Cz

ac
ho

ro
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
81

67
5 

30
/1

2/
19

92
 

M
at

he
us

 H
ei

to
r D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
36

69
7 

25
/0

5/
20

00
 

M
at

he
us

 M
ül

le
r F

uc
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
94

16
3 

17
/0

3/
20

00
 

M
at

he
us

 N
ov

ak
os

ki
 K

am
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
87

79
5 

09
/0

4/
20

01
 

M
at

he
us

 P
er

ei
ra

 R
od

rig
ue

s D
e 

Ab
re

u 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
33

76
7 

14
/1

2/
19

96
 

M
ire

le
n 

Cr
ist

in
a 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
43

22
2 

19
/0

8/
19

89
 

M
iri

an
 D

ay
an

e 
Co

hl
s D

e 
Am

or
im

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
88

74
8 

25
/0

7/
19

99
 

Na
ia

ra
 Le

tic
ia

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
94

82
7 

25
/0

4/
20

00
 

Na
th

ie
lle

n 
M

el
ek

 B
on

at
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
33

70
6 

15
/0

6/
19

94
 

Na
ya

ra
 V

id
al

 S
ch

ul
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

13
 

13
34

45
6 

02
/0

6/
19

83
 

Pa
m

el
a 

Cr
ist

ia
ne

 T
ei

xe
ira

 C
al

da
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
13

 

13
80

16
8 

22
/1

2/
19

96
 

Pa
ol

a 
Le

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
37

85
8 

05
/0

4/
19

68
 

Pe
dr

o 
Pu

dl
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
92

27
8 

15
/0

5/
20

00
 

Ra
fa

el
 Le

m
es

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1126

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

93
38

0 
07

/0
7/

19
82

 
Ra

fa
el

 M
at

oz
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
89

75
2 

16
/1

1/
19

98
 

Ra
fa

el
 Z

im
er

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
68

75
4 

26
/1

0/
19

94
 

Ra
fa

el
a 

Va
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
56

97
2 

25
/0

5/
19

91
 

Ra
qu

el
 E

lzi
ra

 M
et

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
94

85
3 

04
/0

3/
19

73
 

Re
gi

na
 D

id
ek

 H
en

ni
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
83

28
0 

13
/0

8/
19

83
 

Re
gi

na
ld

o 
Po

fa
hl

 D
e 

Ar
au

jo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
46

23
7 

09
/1

1/
19

92
 

Ro
be

rle
ia

 d
a 

Si
lv

a 
Sa

nt
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
79

71
7 

15
/0

8/
19

98
 

Ro
dr

ig
o 

Ca
rlo

s D
or

oc
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
94

85
0 

25
/0

9/
19

98
 

Ro
dr

ig
o 

De
 M

or
ae

s N
ov

ak
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
60

95
8 

20
/0

5/
19

89
 

Ro
dr

ig
o 

Ru
cin

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
75

60
0 

14
/0

1/
19

84
 

Ro
ge

r F
au

st
in

o 
M

ac
ha

do
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
81

60
6 

11
/1

2/
19

79
 

Ro
sa

ng
el

a 
De

 F
at

im
a 

Gi
bi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
63

06
4 

23
/0

7/
20

00
 

Sa
m

ar
a 

Be
at

riz
 C

an
di

do
 D

a 
Si

lv
a 

De
lfi

no
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
91

55
9 

15
/0

9/
19

74
 

Sa
nd

ra
 M

ar
ia

 S
iq

ue
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
90

75
8 

12
/1

1/
19

64
 

Sa
nd

ro
 M

ar
ce

lo
 B

er
la

tt
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
36

44
4 

16
/0

8/
19

99
 

Si
m

on
e 

Ba
ro

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
85

28
2 

06
/1

2/
19

93
 

Si
m

on
e 

Lu
cia

ne
 V

ez
ar

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
63

15
5 

24
/0

6/
20

00
 

St
ef

an
y 

Lu
ize

 R
od

rig
ue

s C
ha

ga
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
79

84
0 

16
/0

2/
20

01
 

Ta
m

iri
s I

as
m

im
 G

ib
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1127

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

35
89

2 
25

/0
1/

19
68

 
Ta

ni
a 

Lo
re

ns
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
56

83
8 

06
/1

1/
20

00
 

Th
ai

s R
ob

er
ta

 K
us

se
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
91

16
9 

11
/0

3/
20

02
 

Th
om

as
 N

at
an

ie
l Z

w
ie

sk
ow

sk
i D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
94

92
6 

02
/0

4/
19

98
 

Ti
ag

o 
Fe

lip
e 

Ol
iv

et
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
60

06
9 

11
/0

9/
19

96
 

Va
ne

ss
a 

Bi
an

co
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
53

55
3 

04
/1

0/
19

93
 

Va
ne

ss
a 

Fr
an

cis
ca

 P
et

te
rs

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
35

42
1 

07
/0

6/
19

80
 

Va
ne

ss
a 

He
nr

iq
ue

s V
el

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
56

62
7 

15
/0

9/
19

99
 

Vi
ct

or
 Lu

iz 
St

on
og

a 
Ca

ld
ar

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
75

74
9 

23
/0

4/
19

98
 

Vi
ni

ciu
s E

du
ar

do
 M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
88

35
4 

18
/0

3/
19

85
 

Vi
vi

an
e 

Cr
ist

in
a 

Lo
pe

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
91

78
7 

19
/0

5/
19

80
 

Vi
vi

an
e 

So
ar

es
 D

om
in

gu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
93

44
2 

15
/0

1/
19

60
 

Vi
vi

an
e 

Te
re

sin
ha

 D
al

m
ed

ico
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
75

58
8 

14
/0

3/
19

60
 

W
al

ly
 S

ch
ick

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

24
 

13
79

59
4 

26
/0

6/
19

98
 

W
el

ly
nt

on
 D

av
id

 M
ou

ra
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
90

90
8 

17
/0

5/
19

95
 

W
ill

ia
n 

Jo
se

 M
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
88

04
3 

04
/0

7/
19

98
 

W
ils

on
 Lu

ca
s L

ev
an

do
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
24

 

13
35

59
0 

08
/0

4/
19

98
 

Ya
sm

in
 T

aj
am

ar
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

 
  

Au
xi

lia
r d

e 
En

fe
rm

ag
em

 (T
ar

de
) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1128

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
81

61
7 

20
/0

5/
19

83
 

Ac
ac

ia
 P

at
ric

ia
 P

in
to

 S
tu

ck
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
93

76
0 

10
/1

0/
19

51
 

Ad
ai

r D
as

 G
ra

ca
s M

ar
tin

s C
ar

do
so

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
91

45
1 

26
/0

9/
19

88
 

Am
an

da
 D

e 
M

at
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
41

20
5 

07
/0

1/
19

91
 

An
a 

Ca
ro

lin
a 

Pi
ov

es
an

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
39

82
1 

29
/0

5/
19

88
 

An
a 

Cl
au

di
a 

He
rm

an
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
93

88
3 

21
/1

1/
19

76
 

An
a 

Pa
ul

a 
De

 F
ra

nc
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
61

03
7 

25
/1

1/
19

86
 

An
a 

Pa
ul

ah
ar

ba
tin

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
47

25
6 

24
/0

1/
19

81
 

An
el

is 
Ro

th
en

bu
ch

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

0 

13
56

39
3 

28
/0

1/
19

97
 

Ar
ia

ne
 G

ab
rie

la
 B

at
ist

a 
Co

rr
ea

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
0 

13
69

62
1 

29
/1

0/
19

93
 

Br
un

a 
Al

in
e 

Ro
se

ns
ch

eg
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
66

96
5 

06
/1

1/
19

95
 

Br
un

a 
M

at
ur

ize
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
37

88
9 

05
/1

1/
19

88
 

Ca
rla

 M
ar

a 
Co

rr
ea

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
54

91
9 

28
/0

7/
19

78
 

Ce
lio

 R
ob

er
to

 S
ilv

a 
W

ol
oc

he
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
45

62
6 

25
/1

1/
19

88
 

Cl
au

di
a 

M
ar

ia
 D

e 
Fr

an
ca

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
39

80
5 

23
/0

2/
19

82
 

Cl
au

di
ne

ia
 A

pa
re

cid
a 

Ca
va

lh
ei

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
85

65
6 

14
/0

6/
19

91
 

Cl
au

di
no

 D
a 

Lu
z N

et
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
73

71
5 

23
/0

1/
19

83
 

Cl
au

di
o 

Pe
rd

un
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
92

74
4 

15
/1

2/
19

90
 

Cr
ist

ia
ne

 K
ub

ia
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
90

40
2 

29
/0

7/
19

92
 

Da
lil

a 
Sz

ym
an

ek
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1129

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
35

89
6 

16
/1

0/
19

88
 

Da
m

ia
ni

 S
ch

m
itt

 B
ra

nd
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
53

60
3 

13
/1

2/
19

74
 

Da
ni

el
a 

Pe
re

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
35

96
8 

29
/0

8/
19

99
 

De
bo

ra
 Li

z D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
34

93
3 

04
/0

1/
19

79
 

De
ni

se
 D

re
ck

sle
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
68

11
1 

05
/0

2/
19

96
 

Dh
ul

i F
er

na
nd

a 
M

ar
tin

s R
oc

ha
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
46

37
3 

21
/0

1/
19

97
 

Di
rle

i I
ne

s P
ire

s M
ei

re
le

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
85

03
1 

09
/0

9/
19

79
 

Ed
ils

on
 D

o 
Va

le
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
79

90
1 

24
/1

1/
19

76
 

El
ai

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Do
le

ny
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
56

50
5 

27
/0

1/
19

99
 

El
de

r T
op

ol
ny

ak
 P

ad
ilh

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
93

70
0 

02
/0

7/
19

78
 

El
en

ice
 M

ar
cin

ia
k 

Ba
ue

rm
ei

st
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
86

56
4 

08
/0

9/
19

91
 

El
en

ice
 M

ik
ol

ai
ew

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
65

32
3 

05
/0

5/
19

84
 

El
ize

te
 N

oe
m

ia
 K

oz
ak

ie
vi

cz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
64

97
9 

18
/1

0/
19

92
 

Ev
ily

n 
Na

ia
ra

 S
im

oe
s D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
87

26
8 

08
/0

3/
19

97
 

Fa
bi

an
e 

De
lis

hi
ns

 D
e 

Pa
ul

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
64

78
7 

14
/1

2/
19

95
 

Fe
lip

e 
M

or
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
57

78
5 

18
/1

0/
19

96
 

Fl
av

ia
 R

ob
er

ta
 K

az
iu

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
93

01
6 

09
/0

4/
19

85
 

Fr
an

cie
le

 B
ed

re
tc

hu
k 

Fe
rr

az
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
42

82
3 

27
/0

6/
19

85
 

Fr
an

cie
lli

 F
er

na
nd

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
78

92
4 

23
/0

4/
19

87
 

Ge
sia

ne
 V

ict
ov

so
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1130

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
87

54
5 

16
/0

6/
19

91
 

Ge
ss

ica
 D

e 
Fa

tim
a 

Ca
rd

os
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
74

61
7 

27
/0

1/
19

92
 

Gi
ov

an
a 

Az
er

ed
o 

Za
m

bo
ni

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
88

12
0 

24
/0

5/
19

86
 

Gi
sla

in
e 

Ca
rla

 A
ze

re
do

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
39

35
2 

07
/1

0/
19

94
 

Gr
ac

ie
la

 F
ab

ia
ne

 P
re

st
up

a 
Hu

tc
ho

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
34

62
8 

23
/0

7/
19

97
 

Id
ia

na
 F

at
im

a 
Da

 Lu
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
72

74
8 

26
/0

5/
19

99
 

Ig
or

 M
at

eu
s M

aj
ol

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
69

50
4 

27
/0

4/
19

80
 

Iv
et

e 
De

 O
liv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
85

20
9 

20
/0

5/
19

96
 

Ja
in

e 
Va

ne
ss

a 
Vi

te
k 

Ro
dr

ig
ue

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
76

88
0 

19
/1

1/
19

90
 

Ja
na

in
a 

Ka
sb

ur
g 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
34

45
5 

04
/1

2/
19

88
 

Ja
na

in
a 

Za
io

nc
z D

e 
Ol

iv
ei

ra
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
60

23
1 

21
/0

3/
19

73
 

Ja
ne

 A
lci

on
e 

Pi
tz

 G
re

go
lin

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
74

99
6 

17
/0

9/
19

77
 

Ja
ne

 A
pa

re
cid

a 
Ba

tis
ta

 R
ei

sd
or

fe
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
76

47
6 

10
/0

4/
19

82
 

Ja
ne

 Lu
cia

 B
ar

bu
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
57

03
3 

13
/1

1/
19

71
 

Ja
ne

 M
ar

a 
Ca

rib
at

ti 
Ju

ra
sz

ek
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
63

02
3 

05
/0

2/
19

92
 

Je
nn

ife
r A

rie
l D

a 
Si

lv
a 

Bo
rg

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
93

46
8 

10
/1

1/
19

95
 

Je
ss

ica
 R

os
e 

Ha
m

an
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
86

02
2 

02
/0

3/
19

85
 

Jo
ao

 P
au

lo
 R

od
rig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
85

89
6 

14
/0

3/
19

88
 

Jo
se

lia
 S

w
irk

ow
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
44

20
3 

17
/0

8/
19

77
 

Ju
cin

ar
a 

De
 A

ra
uj

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1131

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
42

18
1 

23
/0

1/
19

88
 

Ju
lia

na
 D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
74

66
0 

04
/1

0/
19

89
 

Ju
lia

ne
 V

ict
ov

so
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
92

71
2 

11
/0

8/
19

83
 

Le
e 

Je
an

 F
ra

nk
e 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
90

32
6 

29
/0

7/
19

78
 

Lu
ce

lia
 A

nt
on

ia
 F

er
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
33

74
0 

14
/1

0/
19

73
 

M
ar

cia
 Z

or
ai

a 
Sc

hu
ltz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
79

51
6 

28
/1

0/
19

77
 

M
ar

ia
 A

nd
re

a 
Bu

as
ki

 C
ho

ka
ilo

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
85

73
1 

25
/1

0/
19

89
 

M
ar

ia
 C

la
ud

ia
 P

er
us

sa
tt

o 
De

 P
au

la
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
55

37
5 

06
/0

9/
19

82
 

M
ar

ia
 Lu

cia
ne

 C
ar

do
zo

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
1 

13
36

13
7 

21
/0

2/
19

86
 

M
ar

ia
ne

 M
ira

nd
a 

Do
s S

an
to

s S
ou

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
91

20
9 

09
/0

3/
19

80
 

M
ar

ild
a 

Da
s D

or
es

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 W
ru

bl
ew

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

1 

13
39

85
5 

14
/1

2/
19

84
 

Os
m

ar
a 

An
al

u 
Ba

rb
os

a 
Ga

rr
et

t D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
90

42
4 

28
/1

2/
19

88
 

Pa
tr

ici
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Fe

rn
an

de
s G

uv
ia

zd
ec

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
73

98
7 

18
/1

0/
19

95
 

Ra
iss

a 
Th

ai
na

 M
or

ei
ra

 F
ar

ia
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
61

72
2 

19
/0

3/
19

91
 

Re
na

ta
 F

ra
nc

o 
Da

 S
ilv

a 
De

 A
nd

ra
de

 W
ol

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
91

57
3 

14
/0

7/
19

78
 

Ri
ta

 D
e 

Ca
ss

ia
 D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Da

 Lu
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
94

10
4 

13
/0

5/
19

87
 

Ro
be

rt
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Da

 S
ilv

a 
Ch

av
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
89

34
6 

12
/0

8/
19

81
 

Ro
m

ild
a 

Da
ni

el
e 

De
 O

liv
ei

ra
 Li

tiw
in

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
88

18
0 

30
/1

0/
19

91
 

Ro
se

m
ar

i T
at

ia
ne

 E
st

ac
io

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
83

58
8 

11
/0

7/
19

79
 

Ro
sil

da
 M

ar
qu

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1132

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
80

55
4 

23
/0

2/
19

87
 

Ro
sin

ei
de

 V
ez

ar
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
36

59
0 

01
/0

4/
19

97
 

Se
ba

st
ia

o 
Ra

fa
el

 V
au

da
n 

De
 M

el
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
87

82
3 

29
/1

2/
19

74
 

Si
lm

ar
a 

Fe
rn

an
de

s F
er

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
55

61
1 

09
/0

5/
19

81
 

Si
lv

an
a 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
55

66
0 

05
/0

6/
19

85
 

Si
lv

an
e 

Ap
ar

ec
id

a 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
93

02
9 

16
/0

8/
19

83
 

Si
lv

ia
 T

er
ez

in
ha

 S
al

da
nh

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
69

04
6 

03
/0

6/
19

83
 

Si
m

on
i G

om
es

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
74

59
4 

27
/0

1/
19

92
 

St
ef

an
i K

at
he

rin
e 

Th
om

az
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

 

13
59

42
7 

29
/1

0/
19

95
 

Su
el

i P
ra

do
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
50

21
0 

05
/0

5/
19

92
 

Ta
is 

Cr
ist

ia
ne

 S
ie

pm
an

nn
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
58

72
9 

22
/0

6/
19

91
 

Ta
tia

ne
 P

or
te

la
 D

a 
Lu

z 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
53

92
9 

25
/0

4/
19

77
 

Te
re

zin
ha

 D
e 

Fa
tim

a 
Do

m
in

gu
es

 P
au

lo
w

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
54

84
6 

09
/0

1/
19

87
 

Vi
vi

an
a 

St
en

ze
l K

or
io

lu
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
84

14
5 

17
/1

2/
19

70
 

Zi
ne

id
e 

De
 M

or
ai

s M
ac

ha
do

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

 
  

Au
xi

lia
r e

m
 S

aú
de

 B
uc

al
 (M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

79
98

1 
12

/0
1/

19
89

 
Al

in
e 

Pi
re

s D
o 

Pr
ad

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
92

57
2 

02
/0

7/
19

77
 

Cl
au

de
te

 M
ar

ia
 W

iso
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
90

03
6 

23
/1

0/
19

95
 

Ed
im

ar
a 

Go
le

c 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1133

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

65
31

1 
15

/1
2/

19
69

 
El

ai
ne

 A
da

m
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
55

13
7 

29
/0

9/
19

77
 

Gi
sla

in
e 

Le
va

nd
os

ki
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
85

26
6 

23
/0

1/
19

94
 

Je
ss

ica
 Li

m
as

 T
ei

xe
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
35

94
0 

02
/0

3/
20

01
 

Lu
is 

Ed
ua

rd
o 

Za
ne

lla
 P

le
cz

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
49

12
6 

13
/1

1/
19

80
 

M
ar

cia
 M

ot
ta

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
35

93
0 

23
/1

1/
19

77
 

M
ar

li 
Te

re
sin

ha
 Z

an
el

la
 P

le
cz

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
39

29
9 

25
/0

6/
19

82
 

M
ich

el
i P

au
la

 K
in

ge
rs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
57

68
2 

08
/0

8/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Vi

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
77

37
6 

19
/0

7/
19

95
 

Pa
tr

ici
a 

Ot
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
57

07
2 

06
/0

1/
19

90
 

Pa
ul

a 
M

ig
ue

lis
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
53

95
5 

30
/0

7/
19

95
 

Ra
fa

el
 B

or
ge

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
77

88
0 

23
/1

2/
19

88
 

Ro
sa

na
 C

ar
la

 S
en

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
36

80
2 

11
/0

7/
19

79
 

Ro
sa

ni
 B

at
ist

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
77

71
1 

23
/0

3/
19

91
 

Ta
tie

li 
Ro

dr
ig

ue
s D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

 
  

Bi
ól

og
o 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
82

56
7 

05
/0

1/
19

81
 

Ad
al

be
rt

o 
Ka

ro
l R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
83

07
0 

12
/0

5/
19

89
 

Al
es

sa
nd

ro
 M

ax
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
91

18
2 

28
/0

8/
19

90
 

Al
in

e 
Bo

nk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1134

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

64
69

0 
17

/1
2/

19
95

 
Al

in
e 

Sc
ho

rr
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
92

04
7 

21
/0

7/
19

94
 

Am
an

da
 D

e 
Ca

m
po

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
87

22
4 

28
/1

2/
19

93
 

An
a 

M
ar

ta
 S

ch
af

as
ch

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
75

04
9 

05
/0

3/
19

94
 

An
a 

Pa
ul

a 
Ru

cin
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
62

07
3 

13
/0

3/
19

94
 

Br
un

a 
Pi

ga
tt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
89

70
5 

16
/0

9/
19

90
 

Cl
au

di
a 

Go
le

c 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
77

37
0 

04
/1

2/
19

90
 

Cr
isl

ai
ne

 V
an

es
sa

 U
bi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
79

66
8 

02
/0

8/
19

94
 

Da
ia

ne
 N

ie
dz

ie
lsk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
76

42
4 

06
/0

8/
19

92
 

Fe
lip

e 
W

ag
ne

r K
uk

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
89

29
3 

09
/0

5/
19

85
 

Fr
an

cie
li 

La
nd

o 
Cl

ev
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
43

11
8 

30
/0

7/
19

87
 

Fr
an

cie
lli

 C
ris

tia
ne

 G
ru

ch
ow

sk
i W

oi
to

w
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
81

93
0 

13
/0

9/
19

95
 

Fr
an

cin
e 

Ts
ch

oe
ke

 Li
eb

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
94

98
6 

26
/0

5/
19

97
 

Ge
ov

an
a 

Pe
re

z M
et

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
53

90
4 

19
/0

3/
19

81
 

Ke
li 

M
ar

ia
 B

or
as

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
93

42
1 

22
/0

7/
19

82
 

Lil
ia

n 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
47

16
4 

08
/1

0/
19

90
 

Lu
ci 

Fa
tim

a 
Pe

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

25
 

13
45

20
0 

18
/0

5/
19

87
 

M
ar

ia
 Jo

cin
et

e 
Fü

rs
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
25

 

13
50

90
1 

06
/0

4/
19

92
 

M
iri

am
 A

rl 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
82

00
2 

01
/0

2/
19

93
 

Ne
lso

n 
Jo

ao
 G

ro
b 

Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1135

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

87
78

1 
27

/0
4/

19
72

 
Ne

ri 
Te

re
zin

ha
 M

ar
qu

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
87

43
2 

30
/0

6/
19

68
 

Ne
us

a 
Sc

hr
oe

de
r S

ch
um

ac
he

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
75

29
9 

31
/0

8/
19

92
 

Ra
gn

a 
W

oe
ltj

e 
Ta

va
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
87

57
1 

21
/1

0/
19

90
 

Ro
ge

r D
al

cin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
80

53
2 

23
/1

1/
19

90
 

Ru
di

ne
ia

 W
oi

to
w

icz
 Je

ne
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
73

42
9 

07
/0

4/
19

68
 

Si
lv

ia
 R

eg
in

a 
Be

di
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
35

75
9 

20
/0

2/
19

83
 

Su
sa

na
 F

er
re

ira
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
41

08
2 

27
/0

1/
19

84
 

W
ill

ia
m

 W
oe

ltj
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

 
     

Ci
ru

rg
iã

o 
De

nt
ist

a 
(M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

76
09

0 
22

/0
7/

19
78

 
Ac

ir 
Jo

se
 D

irs
ch

na
be

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
70

63
6 

24
/0

1/
19

96
 

Al
an

 R
ica

rd
o 

Pi
nt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
82

26
4 

24
/0

4/
19

95
 

Al
an

a 
M

ich
el

e 
Kr

eb
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
81

59
6 

15
/0

8/
19

92
 

Al
in

e 
Fe

rn
an

da
 H

in
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
66

32
3 

09
/1

2/
19

96
 

Am
an

da
 S

al
le

s R
os

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
85

51
1 

29
/0

3/
19

97
 

An
a 

Fl
av

ia
 D

a 
Si

lv
a 

Br
oc

ke
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
67

52
8 

01
/1

1/
19

90
 

An
dr

e 
Ed

ua
rd

o 
Kr

am
pe

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1136

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

13
92

43
4 

10
/0

1/
19

87
 

An
dr

e 
Fe

lip
e 

De
 A

ra
uj

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
87

88
5 

22
/0

7/
19

76
 

An
ge

la
 A

de
ll 

Ce
lli

 T
ur

el
la

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
41

87
4 

23
/1

2/
19

89
 

Ba
rb

ar
a 

Le
nz

 D
os

 P
as

so
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
82

09
4 

22
/0

3/
19

94
 

Bi
an

ca
 R

ul
f 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
85

74
9 

26
/1

0/
19

93
 

Br
un

a 
Ca

ro
lin

a 
Lo

hn
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
46

52
0 

18
/0

8/
19

94
 

Ca
m

ill
e 

Cl
au

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
63

10
2 

27
/0

3/
19

83
 

Ca
rla

 B
en

ed
ita

 D
os

 S
an

to
s D

ia
s D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
35

68
7 

20
/0

7/
19

94
 

Ca
ro

lin
a 

Br
un

s K
rü

ge
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
35

91
7 

13
/0

6/
19

94
 

Ca
ro

lin
e 

Ca
m

po
s S

te
fa

ni
u 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
91

29
9 

24
/1

0/
19

92
 

Ca
ro

lin
na

 T
re

vi
sa

ni
 F

uc
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
62

57
8 

18
/0

5/
19

84
 

Cr
ist

ia
ne

 S
ch

m
id

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
47

44
6 

07
/0

5/
19

94
 

De
bo

ra
 T

au
ch

ec
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
76

77
9 

24
/1

1/
19

68
 

Ei
de

r L
ui

z P
ad

ilh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
86

78
1 

25
/0

8/
19

95
 

El
isa

 K
ar

in
a 

Do
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
85

21
4 

22
/1

2/
19

87
 

Fa
bi

o 
Lu

iz 
Gi

ac
om

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
79

89
7 

21
/1

1/
19

94
 

Fe
lip

e 
M

ig
ue

l T
ok

ar
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
51

63
8 

03
/1

1/
19

97
 

Fi
lip

e 
De

 F
re

ita
s D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
74

94
7 

01
/0

4/
19

93
 

Fl
av

ia
 P

ao
la

 K
re

ps
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
72

77
0 

28
/0

2/
19

97
 

Fr
an

cie
lly

 T
ay

na
 Z

ie
rh

ut
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1137

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

13
85

50
8 

07
/0

1/
19

96
 

Ga
br

ie
l B

ru
no

 D
o 

Na
sc

im
en

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
59

27
1 

20
/1

1/
19

96
 

Ga
br

ie
l F

ile
m

om
 P

in
he

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
28

 

13
72

30
2 

31
/0

3/
19

97
 

Ga
br

ie
la

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

28
 

13
41

16
8 

29
/0

6/
19

94
 

Ga
br

ie
lle

 C
ol

ita
 P

la
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
43

97
9 

05
/0

1/
19

85
 

Gi
lb

er
to

 S
an

t A
nn

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
34

64
2 

07
/0

3/
19

95
 

Gu
yl

he
rm

e 
Tr

eb
ie

n 
Ta

ck
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
57

93
5 

30
/0

9/
19

94
 

He
lo

iza
 K

un
ick

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
42

36
3 

23
/1

1/
19

95
 

He
nr

iq
ue

 H
ag

ed
or

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
64

71
0 

09
/1

2/
19

87
 

Ja
na

ise
 Li

sia
ne

 F
ra

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
83

79
3 

09
/1

2/
19

94
 

Ja
ni

ne
 V

id
ot

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
93

28
5 

05
/1

2/
19

96
 

Ja
qu

el
in

e 
M

ar
ia

 M
az

ut
ti 

De
 G

er
on

j 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
64

21
1 

01
/0

7/
19

94
 

Je
ss

ica
 C

ar
ol

in
a 

Da
l B

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
81

27
6 

16
/0

1/
19

94
 

Je
ss

ica
 C

ar
ol

in
e 

De
 Li

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
41

56
7 

03
/0

5/
19

91
 

Je
ss

ica
 T

ua
ni

 Le
an

dr
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
35

10
7 

27
/1

1/
19

56
 

Jo
ao

 B
at

ist
a 

St
rin

gh
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
95

19
0 

01
/0

8/
19

85
 

Ka
m

ila
 G

ra
nd

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
56

90
7 

23
/0

2/
19

66
 

Ka
rin

 B
ra

nc
o 

Co
rr

ea
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
88

00
2 

19
/0

8/
19

95
 

La
ris

sa
 T

el
le

s R
ot

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
36

07
6 

31
/1

2/
19

96
 

La
ris

sa
 T

ha
is 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1138

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

13
56

40
5 

10
/0

2/
19

86
 

Lu
an

a 
 Z

ag
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
84

46
6 

15
/0

8/
19

95
 

Lu
ca

s C
or

re
a 

Be
llo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
74

88
2 

20
/0

3/
19

86
 

Lu
cia

ne
 C

ie
lu

sin
sk

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
94

03
9 

12
/0

3/
19

90
 

Lu
cie

lle
 C

ris
tin

a 
Ce

cc
hi

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
53

25
2 

12
/0

4/
19

82
 

Lu
isa

 R
ec

h 
Go

m
es

 G
re

go
l J

ae
ge

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
76

09
9 

24
/0

8/
19

94
 

M
ai

ar
a 

Ke
ss

in
 G

er
al

di
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
91

06
0 

29
/0

1/
19

83
 

M
ar

ia
na

 B
or

to
lo

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
76

08
1 

17
/0

3/
19

94
 

M
ar

jo
rie

 B
ue

no
 D

e 
Ca

m
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
88

23
0 

11
/0

4/
19

94
 

M
at

he
us

 Il
cz

ys
zy

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
44

51
1 

30
/0

8/
19

92
 

M
au

ric
io

 R
an

ck
el

 Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
30

 

13
70

30
9 

16
/0

4/
19

94
 

M
ill

en
a 

Le
ni

ze
 R

ib
ei

ro
 C

ab
ra

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
45

73
7 

01
/0

5/
19

93
 

M
ur

ilo
 D

el
la

 La
tt

a 
M

af
fe

zz
ol

li 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

30
 

13
92

29
5 

29
/0

5/
19

85
 

M
yd

ia
 C

ar
ol

in
e 

Sa
nt

os
 Q

ui
nt

in
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
46

69
9 

26
/1

0/
19

95
 

Na
ta

li 
Re

gi
na

 D
ob

ko
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
64

74
6 

14
/1

2/
19

95
 

Pa
ul

o 
He

nr
iq

ue
 B

ue
no

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
61

22
6 

28
/0

2/
19

83
 

Ra
fa

el
 S

tiz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
46

69
1 

15
/1

2/
19

94
 

Ra
fa

el
a 

Pe
re

ira
 T

re
m

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
94

87
7 

22
/0

5/
19

80
 

Ro
dr

ig
o 

Ca
va

ss
im

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
60

92
6 

26
/0

1/
19

95
 

Sa
br

in
a 

El
ya

ne
 O

lin
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1139

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

13
85

99
1 

19
/1

2/
19

87
 

So
la

ng
e 

Sc
hr

oe
de

r C
or

re
a 

Gu
be

rt
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
86

75
0 

04
/1

0/
19

96
 

Su
el

le
n 

Ka
rin

e 
M

ich
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
71

06
7 

14
/0

7/
19

94
 

Ta
is 

Ca
m

ar
go

 D
e 

M
ou

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
53

92
7 

12
/1

1/
19

97
 

Ta
m

iri
s K

ar
pi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
90

04
9 

21
/0

3/
19

96
 

Ta
tia

ne
 M

os
so

n 
Sz

cz
ep

an
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
56

22
1 

29
/0

8/
19

97
 

Te
ni

lle
 D

al
la

 C
os

ta
 V

en
sa

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
61

14
9 

17
/0

6/
19

93
 

Th
ai

s  
Lo

pe
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
57

90
0 

18
/0

9/
19

94
 

Th
ua

ni
 C

or
de

iro
 A

fo
ns

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
53

79
2 

15
/0

4/
19

89
 

Va
ne

ss
a 

Ap
ar

ec
id

a 
He

rm
an

n 
Ca

la
m

ar
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
93

69
1 

06
/0

9/
19

97
 

Vi
to

r H
an

s F
ro

st
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
64

16
3 

11
/0

3/
19

88
 

W
ill

ia
n 

Ro
bs

on
 D

a 
Co

st
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
79

84
4 

16
/0

8/
19

93
 

W
ill

ia
n 

W
eb

er
 B

om
ba

ss
ar

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

 
       

Ci
ru

rg
iã

o 
De

nt
ist

a 
do

 P
SF

 (T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
70

63
7 

24
/0

1/
19

96
 

Al
an

 R
ica

rd
o 

Pi
nt

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
71

80
8 

04
/0

7/
19

91
 

Al
es

sa
nd

ra
 P

ug
sle

y 
Da

lm
az

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
86

82
4 

28
/1

0/
19

98
 

Al
ice

 M
ar

ia
 Is

op
po

 G
ra

ne
m

an
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1140

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
70

13
1 

08
/0

9/
19

89
 

Al
in

e 
Do

s A
nj

os
 M

ac
ed

o 
Bu

rk
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
37

50
0 

09
/0

4/
19

85
 

Al
ta

m
iro

 D
om

in
go

s D
e 

M
or

ai
s F

ilh
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
39

48
4 

06
/0

2/
19

95
 

Am
an

da
 K

ar
ol

in
e 

Ca
rv

al
ho

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
66

32
4 

09
/1

2/
19

96
 

Am
an

da
 S

al
le

s R
os

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
87

82
4 

05
/1

0/
19

92
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Kl
os

ow
sk

i K
ug

in
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
88

95
3 

21
/0

6/
19

93
 

An
dr

ei
a 

Sl
ob

od
zia

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
41

87
5 

23
/1

2/
19

89
 

Ba
rb

ar
a 

Le
nz

 D
os

 P
as

so
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
84

02
7 

20
/0

1/
19

95
 

Ba
rb

ar
a 

St
ac

he
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
34

16
2 

30
/0

3/
19

94
 

Be
tin

a 
Bo

sa
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
63

09
9 

27
/0

3/
19

83
 

Ca
rla

 B
en

ed
ita

 D
os

 S
an

to
s D

ia
s D

e 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
 

13
35

68
8 

20
/0

7/
19

94
 

Ca
ro

lin
a 

Br
un

s K
rü

ge
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
91

30
0 

24
/1

0/
19

92
 

Ca
ro

lin
na

 T
re

vi
sa

ni
 F

uc
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
62

57
9 

18
/0

5/
19

84
 

Cr
ist

ia
ne

 S
ch

m
id

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
86

55
5 

11
/0

6/
19

96
 

El
ai

ne
 F

ol
la

do
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
86

78
2 

25
/0

8/
19

95
 

El
isa

 K
ar

in
a 

Do
nd

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
88

76
7 

04
/0

8/
19

94
 

El
iza

ng
el

a 
Be

rr
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
76

34
5 

26
/1

2/
19

86
 

Fa
bi

an
e 

Sc
hr

ei
ne

r 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
79

89
8 

21
/1

1/
19

94
 

Fe
lip

e 
M

ig
ue

l T
ok

ar
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
51

63
9 

03
/1

1/
19

97
 

Fi
lip

e 
De

 F
re

ita
s D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1141

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
74

94
8 

01
/0

4/
19

93
 

Fl
av

ia
 P

ao
la

 K
re

ps
z 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
74

51
6 

28
/0

2/
19

97
 

Fr
an

cie
lly

 T
ay

na
 Z

ie
rh

ut
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
59

27
2 

20
/1

1/
19

96
 

Ga
br

ie
l F

ile
m

om
 P

in
he

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
41

16
9 

29
/0

6/
19

94
 

Ga
br

ie
lle

 C
ol

ita
 P

la
tz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
93

96
9 

02
/0

4/
19

94
 

Gh
iu

lia
 M

ag
na

ni
 B

ue
no

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
43

98
0 

05
/0

1/
19

85
 

Gi
lb

er
to

 S
an

t A
nn

a 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
69

17
9 

29
/0

6/
19

87
 

Gi
lso

n 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
34

64
3 

07
/0

3/
19

95
 

Gu
yl

he
rm

e 
Tr

eb
ie

n 
Ta

ck
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
83

15
5 

27
/0

3/
19

92
 

Ha
ry

so
nn

 R
af

ae
l Z

ag
o 

Fa
ve

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
36

84
1 

30
/0

6/
19

98
 

Ha
yl

a 
M

or
an

di
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

2 

13
57

93
6 

30
/0

9/
19

94
 

He
lo

iza
 K

un
ick

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
42

36
4 

23
/1

1/
19

95
 

He
nr

iq
ue

 H
ag

ed
or

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
89

80
6 

25
/0

5/
19

94
 

Ja
na

in
a 

Go
nc

al
ve

s P
al

ha
no

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
2 

13
83

79
4 

09
/1

2/
19

94
 

Ja
ni

ne
 V

id
ot

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
93

28
6 

05
/1

2/
19

96
 

Ja
qu

el
in

e 
M

ar
ia

 M
az

ut
ti 

De
 G

er
on

j 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
64

26
3 

01
/0

7/
19

94
 

Je
ss

ica
 C

ar
ol

in
a 

Da
l B

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
87

91
5 

18
/1

2/
19

96
 

Je
ss

ica
 S

ta
cia

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
41

56
8 

03
/0

5/
19

91
 

Je
ss

ica
 T

ua
ni

 Le
an

dr
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
86

97
8 

14
/1

2/
19

94
 

Jo
se

 V
ito

r M
ol

in
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1142

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

15
0 

27
/0

8/
19

82
 

Ju
lia

na
 M

ia
ra

 D
e 

Al
m

ei
da

 Q
ua

dr
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
56

90
8 

23
/0

2/
19

66
 

Ka
rin

 B
ra

nc
o 

Co
rr

ea
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
94

95
5 

16
/0

9/
19

91
 

Ka
ry

sm
a 

Ka
ld

er
as

h 
De

la
 T

or
re

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
34

68
3 

07
/0

1/
19

84
 

Ka
tia

 M
as

ni
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
75

79
9 

04
/0

2/
19

94
 

Ke
lv

er
  L

ui
z K

rig
os

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
48

02
6 

30
/0

5/
19

94
 

Ke
vi

n 
Lu

iz 
Si

m
on

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
36

07
7 

31
/1

2/
19

96
 

La
ris

sa
 T

ha
is 

De
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
36

47
8 

25
/0

2/
19

94
 

Le
an

dr
o 

M
on

te
iro

 d
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
84

71
2 

07
/0

8/
19

98
 

Lil
ia

ne
 F

ro
el

ich
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
56

40
6 

10
/0

2/
19

86
 

Lu
an

a 
 Z

ag
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
84

46
7 

15
/0

8/
19

95
 

Lu
ca

s C
or

re
a 

Be
llo

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
93

98
7 

12
/0

3/
19

90
 

Lu
cie

lle
 C

ris
tin

a 
Ce

cc
hi

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
53

25
3 

12
/0

4/
19

82
 

Lu
isa

 R
ec

h 
Go

m
es

 G
re

go
l J

ae
ge

r 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
76

10
0 

24
/0

8/
19

94
 

M
ai

ar
a 

Ke
ss

in
 G

er
al

di
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
76

08
4 

17
/0

3/
19

94
 

M
ar

jo
rie

 B
ue

no
 D

e 
Ca

m
ar

go
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
33

77
3 

30
/1

2/
19

93
 

M
at

he
us

 E
du

ar
do

 N
ev

es
 G

lin
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
70

31
0 

16
/0

4/
19

94
 

M
ill

en
a 

Le
ni

ze
 R

ib
ei

ro
 C

ab
ra

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
46

70
0 

26
/1

0/
19

95
 

Na
ta

li 
Re

gi
na

 D
ob

ko
vs

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
81

15
7 

05
/0

6/
19

97
 

Ra
fa

el
 Jo

rg
e 

Ne
gr

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1143

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
82

68
8 

28
/0

6/
19

80
 

Re
na

to
 C

or
de

iro
 S

ud
at

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
60

92
7 

26
/0

1/
19

95
 

Sa
br

in
a 

El
ya

ne
 O

lin
ek

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
85

99
2 

19
/1

2/
19

87
 

So
la

ng
e 

Sc
hr

oe
de

r C
or

re
a 

Gu
be

rt
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
86

75
1 

04
/1

0/
19

96
 

Su
el

le
n 

Ka
rin

e 
M

ich
es

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
71

06
8 

14
/0

7/
19

94
 

Ta
is 

Ca
m

ar
go

 D
e 

M
ou

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
44

23
5 

14
/1

1/
19

94
 

Va
ne

ss
a 

Lis
bo

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
86

34
4 

14
/1

1/
19

94
 

Vi
ni

ciu
s C

er
on

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
62

23
6 

27
/0

3/
19

83
 

W
ilb

en
ia

 P
on

te
s L

em
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

 
  

Co
nt

ad
or

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
82

59
4 

09
/0

8/
19

93
 

Ad
ria

na
 Lo

ur
en

co
 C

ar
ne

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
78

99
8 

06
/0

3/
19

95
 

Al
ly

so
n 

Ed
ua

rd
o 

Go
m

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
77

21
1 

19
/0

9/
19

91
 

Be
re

ni
ce

 K
er

ck
ho

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
49

05
2 

20
/1

1/
19

92
 

Br
un

a 
De

 A
ra

uj
o 

M
ax

im
ili

an
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
66

57
6 

13
/0

9/
19

94
 

Br
un

a 
De

 F
at

im
a 

M
aj

ol
o 

Jo
ly

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
80

15
2 

23
/0

6/
19

93
 

Cr
ist

ia
n 

Je
an

 K
m

ita
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
88

45
7 

01
/0

6/
19

74
 

El
isa

nd
re

 A
pa

re
cid

a 
W

en
in

gk
am

p 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
92

93
9 

12
/1

0/
19

91
 

Fr
an

cie
le

 A
pa

re
cid

a 
De

lo
nz

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
63

78
9 

04
/1

2/
19

95
 

Je
ni

ffe
r C

ar
ol

in
e 

Fr
ei

sle
be

n 
Sc

hm
itt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1144

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

73
20

0 
31

/0
5/

19
92

 
Ju

lia
na

 F
er

re
ira

 M
ie

ch
ot

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
83

08
2 

21
/0

9/
19

86
 

Le
on

ar
do

 R
ob

er
to

 G
ra

na
tir

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
41

88
4 

16
/1

0/
19

97
 

M
ar

ia
 F

er
na

nd
a 

M
aa

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
58

16
4 

01
/0

8/
19

94
 

Ro
qu

e 
Sa

m
ue

l D
e 

An
dr

ad
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
90

05
6 

10
/0

5/
19

88
 

So
la

ng
e 

Be
re

zo
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
45

20
7 

02
/0

4/
19

93
 

Ta
tia

ne
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
82

83
9 

31
/0

1/
19

96
 

Th
ai

na
 M

ay
ar

a 
Br

au
tig

am
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

 
  

Cu
id

ad
or

 S
oc

ia
l (

M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
35

75
2 

03
/1

0/
19

86
 

Ad
ao

 Jo
se

 A
lv

es
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
90

92
7 

01
/0

7/
19

97
 

Ad
ria

ne
 P

ec
he

bi
lsk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 2

32
 

13
92

80
3 

07
/0

8/
19

76
 

Ag
ui

na
ld

o 
Jo

se
 D

e 
Cr

ist
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 2
32

 

13
48

47
7 

17
/0

7/
19

95
 

Al
da

 Li
ne

 Ju
ng

le
s D

e 
Ca

m
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
64

52
6 

12
/1

0/
19

66
 

Al
ex

an
dr

a 
Iw

an
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
94

93
0 

16
/0

1/
19

86
 

Al
ex

an
dr

e 
Au

gu
st

o 
Pi

le
co

 H
ey

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
87

34
3 

14
/0

1/
19

83
 

Al
fre

do
 S

pa
ut

z N
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
92

15
4 

25
/0

5/
19

98
 

Al
ici

a 
Ga

br
ie

le
 C

ar
ne

iro
 P

ire
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
66

37
6 

04
/0

2/
19

83
 

An
a 

Pa
ul

a 
Ro

dr
ig

ue
s K

oe
p 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
85

90
0 

12
/1

2/
19

88
 

An
dr

e 
Pe

dr
o 

M
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1145

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

77
98

4 
12

/0
9/

19
83

 
An

dr
ei

a 
Re

gi
na

 S
ch

w
at

ey
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
67

11
8 

14
/1

1/
20

00
 

An
dr

es
sa

 C
ar

ol
in

e 
Ca

m
ar

go
 Li

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
94

78
3 

11
/0

9/
20

00
 

An
dr

es
sa

 S
an

dy
 S

ku
bi

sz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
77

53
8 

20
/0

4/
19

91
 

Ba
rb

ar
a 

Sc
hn

ei
de

r B
oi

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
55

06
1 

09
/1

2/
20

00
 

Br
un

o 
Lu

iz 
Ch

er
ub

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
85

93
0 

19
/0

4/
19

98
 

Br
un

o 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
90

15
1 

14
/1

2/
19

98
 

Ca
io

 F
el

ip
e 

Ba
la

rd
in

i I
w

an
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
55

54
1 

26
/0

3/
19

90
 

Ca
m

ila
 C

ris
tin

a 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
84

94
1 

09
/0

2/
19

91
 

Ca
m

ila
 D

e 
Lim

a 
An

to
sz

cz
ys

ze
n 

Re
is 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
66

65
9 

09
/0

6/
19

84
 

Ca
rla

 A
pa

re
cid

a 
Te

ixe
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
86

82
7 

11
/0

9/
19

84
 

Ca
rla

 V
iv

ia
ne

 A
nt

os
zic

yz
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
55

87
8 

13
/0

9/
19

92
 

Ca
ro

lin
e 

Al
ve

s M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
65

38
4 

12
/1

0/
19

98
 

Ca
ro

lin
i L

uz
ia

 T
ei

xe
ira

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
55

53
5 

21
/0

7/
19

66
 

Ce
lia

 Ja
qu

el
in

e 
Ol

be
rt

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
70

37
7 

21
/0

5/
19

83
 

Ch
ris

tia
ni

 V
en

dr
am

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
44

45
1 

26
/1

0/
19

73
 

Cl
au

di
a 

Go
nc

al
ve

s D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
85

36
3 

04
/0

6/
19

66
 

Cl
au

di
a 

Sa
bi

ne
 B

in
de

m
an

n 
Bu

ch
ho

lz 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
57

52
6 

30
/1

1/
19

87
 

Cl
au

di
ne

i P
ra

ss
a 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
87

64
2 

23
/0

1/
19

83
 

Cl
au

di
o 

Pe
rd

un
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1146

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

74
46

1 
22

/0
1/

19
74

 
Cr

ist
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

M
al

ta
ur

o 
Sc

ist
ow

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
87

24
5 

09
/0

5/
19

74
 

Cr
ist

ia
ne

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
92

12
8 

26
/0

3/
19

88
 

Cr
ist

in
a 

Co
rr

ea
 Z

ai
on

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
63

25
7 

01
/0

1/
19

80
 

Cr
ist

in
a 

M
ira

nd
a 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
67

19
1 

01
/1

1/
19

95
 

Cy
nt

hi
a 

Ga
br

ie
la

 La
ch

m
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
34

99
1 

10
/0

4/
19

98
 

Da
ni

el
a 

M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
53

62
3 

13
/1

2/
19

74
 

Da
ni

el
a 

Pe
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
37

94
3 

16
/1

1/
19

80
 

Da
ni

el
le

 C
ris

tin
a 

An
dr

uk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
92

20
1 

30
/1

1/
19

87
 

De
izy

 N
at

al
y 

Fe
rr

ar
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
80

20
9 

02
/0

3/
19

98
 

De
nn

is 
Ko

na
rt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
85

95
1 

06
/0

7/
19

90
 

Du
lce

 C
as

ag
ra

nd
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
01

 

13
80

60
0 

07
/1

1/
19

89
 

Ed
i P

ris
cil

a 
Bi

ch
er

 H
ol

ub
 F

ra
nc

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

01
 

13
61

11
0 

23
/0

9/
19

77
 

Ed
ni

lso
n 

Ga
sn

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
54

73
1 

21
/0

3/
19

95
 

El
ea

nd
ra

 R
ai

an
e 

Si
lv

er
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
82

41
2 

15
/0

8/
19

68
 

El
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Sc
hw

at
ey

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
88

91
8 

14
/1

2/
19

74
 

El
ia

ne
 C

ris
tin

a 
De

 Li
m

a 
O

so
rio

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
92

73
0 

08
/0

6/
19

72
 

El
ia

ne
 T

er
ez

in
ha

 R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
77

04
5 

11
/0

1/
19

84
 

El
ia

s D
ar

cy
 C

he
ik

a 
Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
91

27
4 

08
/0

6/
19

78
 

El
isa

 S
al

et
e 

Fe
st

ug
at

to
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1147

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

88
13

8 
24

/0
9/

19
82

 
El

isa
ng

el
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

M
or

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
74

47
5 

09
/1

0/
19

86
 

El
oi

za
 S

ch
m

itt
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
88

81
5 

17
/0

9/
19

79
 

Es
te

la
 M

ar
is 

St
ra

ub
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
68

86
1 

02
/0

2/
19

92
 

Ew
er

to
n 

Au
gu

st
o 

Tr
en

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
89

85
4 

12
/0

3/
19

93
 

Fa
bi

an
e 

Bi
le

nk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
46

87
1 

26
/1

0/
19

90
 

Fa
bi

ul
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Sc

hn
ei

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
78

53
0 

16
/0

4/
19

91
 

Fe
lip

e 
Ita

ba
ja

ra
 C

ar
ne

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
90

08
8 

18
/0

3/
19

92
 

Fe
rn

an
do

 A
lci

r G
on

ch
or

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
75

59
8 

01
/0

5/
19

91
 

Fe
rn

an
do

 Le
vy

 B
ue

no
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
55

25
4 

26
/0

5/
19

83
 

Fr
an

cie
lle

 F
ra

nc
isc

a 
De

 O
liv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
79

47
4 

07
/0

2/
20

00
 

Ga
br

ie
li 

M
ac

ha
do

 K
le

tt
en

be
rg

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
72

21
2 

26
/0

1/
19

84
 

Ge
ov

an
a 

Da
 Lu

z B
at

ist
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
92

94
6 

11
/0

6/
19

82
 

Gi
lm

ar
 R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
93

04
6 

23
/1

1/
19

79
 

Gi
se

le
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
35

59
5 

26
/0

2/
19

83
 

Gi
se

le
 P

at
ric

ia
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
94

89
2 

10
/1

1/
19

81
 

Gi
sla

in
e 

Cr
ist

in
a 

Ca
rn

ia
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
34

25
2 

18
/1

0/
19

95
 

Gu
st

av
o 

Fu
rt

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
92

08
1 

03
/0

2/
19

80
 

Ia
ra

 S
an

to
s N

as
cim

en
to

 M
on

ch
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
85

25
2 

15
/0

4/
19

60
 

Iv
an

ira
 N

as
cim

en
to

 M
ar

qu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1148

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

76
88

1 
19

/1
1/

19
90

 
Ja

na
in

a 
Ka

sb
ur

g 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
87

97
4 

12
/0

3/
19

93
 

Ja
na

in
a 

Pe
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
91

94
8 

11
/0

9/
19

83
 

Ja
na

in
a 

Ro
sa

na
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
33

76
0 

16
/0

3/
19

78
 

Ja
ne

 C
ar

ol
in

a 
Da

 R
os

a 
Sc

hu
ltz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
76

36
4 

21
/0

1/
19

71
 

Ja
ne

te
 B

ed
na

rc
zu

k 
Co

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
89

84
5 

11
/0

4/
19

72
 

Ja
ne

te
 T

er
ez

in
ha

 M
ax

im
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
47

04
7 

03
/1

0/
19

92
 

Ja
qu

el
in

e 
Sc

hn
itz

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
66

47
9 

11
/0

5/
19

87
 

Ja
qu

el
in

e 
Ta

tia
ne

 P
or

te
la

 D
a 

Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
73

20
3 

16
/1

0/
19

88
 

Je
ss

ica
 A

lin
e 

Ad
am

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
78

32
8 

10
/0

5/
19

91
 

Jh
on

y 
M

ai
co

n 
W

ilk
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
33

72
4 

06
/0

1/
19

74
 

Jo
ao

 C
ar

lo
s B

itt
en

co
ur

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

03
 

13
92

87
3 

25
/0

2/
19

98
 

Jo
ce

le
i M

ai
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
03

 

13
87

47
6 

13
/1

1/
19

89
 

Jo
ice

 M
ar

a 
Pi

m
en

te
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
77

18
6 

17
/0

7/
19

85
 

Jo
se

 Ju
lio

 S
ta

sia
k 

De
 M

ou
ra

 C
am

ar
go

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
65

61
9 

07
/0

9/
19

76
 

Jo
se

 R
ob

er
to

 W
os

gr
au

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
69

22
3 

27
/0

8/
19

94
 

Ju
ce

m
ar

a 
Ti

be
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
91

97
8 

18
/0

9/
19

79
 

Ju
cin

ei
a 

De
 F

at
im

a 
De

 P
au

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
94

17
4 

08
/0

7/
19

75
 

Ju
lia

 K
ar

at
ch

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
85

58
3 

26
/0

1/
19

69
 

Ju
ss

ar
a 

Fa
gu

nd
es

 D
a 

Ro
sa

 C
ol

ita
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1149

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

43
38

0 
06

/1
0/

19
98

 
Ka

rim
e 

M
ac

ha
do

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
94

96
1 

21
/1

2/
19

93
 

Ke
lv

in
 R

od
rig

ue
s D

e 
Br

ito
 R

os
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
68

14
8 

02
/0

8/
19

97
 

Ke
tli

n 
Ca

ro
lin

e 
Ro

sa
lin

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
86

65
5 

11
/0

8/
19

98
 

Ke
tly

n 
De

 A
br

eu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
89

06
3 

13
/0

6/
19

99
 

Ki
m

be
rli

n 
Lu

an
a 

De
re

vo
ris

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
59

86
6 

17
/0

9/
19

97
 

La
ur

o 
Se

ve
rin

o 
Dr

ey
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
95

07
9 

30
/1

0/
19

86
 

La
ys

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
94

44
1 

28
/0

2/
19

89
 

Le
an

dr
o 

M
ich

el
 K

on
fid

er
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
43

16
4 

17
/1

0/
20

00
 

Le
tic

ia
 M

al
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
59

91
6 

12
/0

6/
19

91
 

Lil
ia

ne
 E

lia
ne

 D
re

ye
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
92

66
0 

10
/0

7/
19

93
 

Lu
an

a 
De

 A
lm

ei
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
88

43
6 

25
/1

1/
19

98
 

Lu
ca

s H
ol

za
pf

el
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
59

58
1 

06
/0

5/
19

98
 

Lu
ca

s V
ick

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
73

91
5 

07
/1

2/
19

85
 

Lu
cia

na
 D

o 
Ca

rm
o 

La
lik

 P
cz

yb
icz

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
89

18
5 

29
/0

7/
19

78
 

Lu
cia

ne
 F

ar
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
86

80
5 

19
/1

0/
19

81
 

Lu
cia

ne
 W

ow
cs

uk
 B

or
ill

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
64

44
8 

21
/0

6/
19

90
 

Lu
cic

le
ia

 K
al

am
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
85

66
3 

06
/0

8/
19

93
 

Lu
cie

le
n 

M
ar

tin
s C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
76

42
9 

08
/1

2/
19

99
 

M
an

oe
la

 A
lv

es
 D

o 
Am

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1150

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

74
51

4 
22

/0
5/

19
97

 
M

ar
ce

le
 A

dr
ia

ne
 M

ar
sc

ha
lk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
92

87
5 

07
/0

3/
19

78
 

M
ar

ce
lo

 P
ill

ec
co

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
85

53
9 

09
/0

8/
19

67
 

M
ar

cia
 E

lia
ne

 P
au

le
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
49

50
8 

02
/0

1/
19

77
 

M
ar

cia
 E

ve
lin

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 V
ie

ch
or

ko
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
71

67
0 

19
/1

0/
19

85
 

M
ar

cia
 G

re
go

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
57

60
1 

27
/0

9/
19

98
 

M
ar

cie
li 

Co
st

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
92

13
8 

19
/0

4/
19

93
 

M
ar

co
s D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
89

86
0 

18
/0

2/
19

73
 

M
ar

co
s L

ui
s L

on
gu

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
82

30
6 

19
/1

0/
19

96
 

M
ar

co
s V

in
ici

us
 C

ar
va

lh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
76

82
9 

18
/0

6/
19

99
 

M
ar

ia
 E

du
ar

da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
34

63
8 

03
/1

1/
19

95
 

M
ar

ia
 Lu

isa
 F

er
re

ira
 C

ar
do

so
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
04

 

13
63

59
6 

31
/0

5/
19

83
 

M
ar

ie
li 

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

04
 

13
53

16
6 

31
/0

1/
19

84
 

M
ar

ile
ne

 B
on

fle
ur

 S
oa

re
s L

ou
re

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
36

25
1 

01
/0

6/
19

61
 

M
ar

li 
M

ira
nd

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
84

05
2 

22
/0

7/
19

73
 

M
ar

ta
 D

os
 S

an
to

s A
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
84

57
6 

04
/0

4/
19

71
 

M
ar

ta
 M

ar
ia

 F
ra

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
67

28
0 

10
/0

4/
19

97
 

M
at

he
us

 V
al

er
io

 A
li 

Ha
bl

y 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
35

39
9 

10
/1

1/
19

98
 

M
ile

na
 G

ab
rie

le
 B

ar
bo

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
76

86
9 

30
/0

1/
19

90
 

Na
ia

ra
 B

ar
bo

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1151

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

94
47

5 
22

/0
7/

19
77

 
Na

ra
ia

na
 M

or
ae

s N
ov

ak
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
94

31
6 

22
/1

2/
19

99
 

Na
th

an
 A

nd
re

 Z
ip

pe
re

r N
iss

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
57

63
2 

13
/0

2/
19

95
 

Ne
id

i N
at

al
ia

 S
ka

ku
m

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
92

74
1 

01
/0

2/
19

63
 

Ne
lci

 T
er

es
in

ha
 C

or
de

iro
 M

at
oz

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
60

43
5 

16
/1

0/
19

83
 

No
el

i A
pa

re
cid

a 
Va

n 
Sa

ez
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
89

96
6 

16
/0

5/
19

78
 

No
em

i C
on

ce
ica

o 
De

 F
ra

nc
a 

He
nn

in
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
82

95
3 

24
/1

0/
19

70
 

Ol
in

da
 Lu

cia
 A

nt
os

zc
zy

sy
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
74

41
1 

18
/0

3/
19

94
 

Ot
av

io
 C

ice
ro

 D
e 

M
ac

ed
o 

Kr
ul

ja
c 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
67

35
7 

20
/0

4/
19

92
 

Pa
ol

a 
He

le
na

 M
ux

fe
ld

t M
or

an
di

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
42

95
8 

25
/1

1/
19

93
 

Pa
tr

ici
a 

Ga
rc

ia
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
93

38
5 

16
/0

1/
19

99
 

Pa
tr

in
i S

au
se

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
94

76
1 

01
/1

1/
19

72
 

Pa
ul

o 
Se

rg
io

 G
av

as
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
92

23
1 

07
/0

6/
19

87
 

Pr
isc

ill
a 

Za
st

an
ny

 W
ilh

el
m

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
77

38
5 

13
/0

8/
20

00
 

Ra
fa

el
a 

Fa
tim

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
35

21
1 

27
/0

5/
19

98
 

Re
na

ta
  C

ar
do

so
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
94

62
5 

23
/0

6/
19

95
 

Ri
ca

rd
o 

Ka
ra

cz
uk

 D
iri

ng
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
90

53
1 

20
/0

1/
19

92
 

Ri
ca

rd
o 

M
at

oz
o 

Sa
rt

ur
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
93

52
7 

08
/0

7/
19

91
 

Ro
be

rt
o 

Ca
rlo

s P
ie

ka
rz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
47

65
5 

15
/0

6/
19

65
 

Ro
sa

lin
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1152

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

90
58

7 
19

/0
9/

19
85

 
Ro

sa
ng

el
a 

 P
at

ric
ia

 M
us

sa
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
05

 

13
67

32
7 

11
/1

0/
19

79
 

Ro
sa

ng
el

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Lit
w

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

05
 

13
88

39
0 

23
/0

5/
19

94
 

Ro
sa

ng
el

a 
To

m
cz

yk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
70

75
6 

20
/0

6/
19

77
 

Ro
se

li 
Am

an
cio

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
91

76
0 

06
/1

0/
19

81
 

Ro
se

li 
Ap

ar
ec

id
a 

Tc
zo

rn
ei

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
57

99
0 

19
/0

5/
19

67
 

Ro
se

ni
 D

en
ize

 A
pa

re
cid

a 
Da

 R
oc

ha
 Z

an
on

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
76

78
8 

30
/0

6/
19

72
 

Sa
le

te
 D

e 
Fa

tim
a 

Ro
dr

ig
ue

s L
ea

nd
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
84

10
2 

09
/0

3/
19

80
 

Sa
nd

ra
 A

pa
re

cid
a 

Fe
rr

ei
ra

 P
re

st
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
45

19
7 

02
/1

1/
19

93
 

Sa
nd

ra
 D

el
vo

ss
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
46

25
4 

12
/0

5/
19

65
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

Po
ss

el
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
75

96
9 

28
/0

1/
19

77
 

Sa
nd

ra
 R

eg
in

a 
Lo

ur
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
94

91
0 

17
/0

9/
19

78
 

Sc
he

ila
 M

ar
ia

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
39

98
7 

16
/0

8/
19

83
 

Se
lm

a 
M

ar
ia

 S
al

da
nh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
86

43
9 

04
/0

7/
19

74
 

Si
lv

io
 M

ar
cin

ia
ck

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
72

50
4 

11
/0

7/
19

82
 

Si
m

on
e 

Ku
lib

ab
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
82

02
5 

09
/0

1/
19

90
 

Si
m

on
e 

Vl
ad

co
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
65

72
8 

23
/0

2/
19

75
 

Si
rle

ne
 A

pa
re

cid
a 

Kn
ap

ik
 B

or
ill

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
80

56
4 

28
/0

9/
19

95
 

So
la

ng
e 

Fr
ag

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
87

50
4 

09
/0

3/
19

98
 

St
ef

an
ie

 B
ea

tr
iz 

Pe
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1153

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

49
35

7 
16

/0
8/

19
97

 
Ta

cie
le

 R
od

rig
ue

s M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
33

90
7 

19
/0

3/
19

94
 

Ta
cil

a 
M

ar
io

n 
Al

ve
s D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
61

65
9 

06
/0

3/
19

99
 

Ta
ia

ne
 M

ar
ia

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
39

41
8 

13
/0

5/
19

89
 

Ta
is 

Fa
tim

a 
De

ss
an

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
68

91
7 

16
/0

1/
19

90
 

Ta
tia

ne
 F

er
ra

ri 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
78

75
5 

06
/0

9/
19

80
 

Ta
tia

ne
 W

iti
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
84

39
3 

29
/0

9/
19

94
 

Th
ai

an
e 

Ca
ro

lin
e 

Ri
be

la
to

 C
ab

ra
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
91

25
9 

22
/0

6/
19

94
 

Th
ai

s A
pa

re
cid

a 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
74

80
6 

17
/0

3/
19

95
 

Th
ay

na
ra

 M
or

ga
nn

a 
De

 S
ou

za
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
86

23
7 

23
/0

4/
19

85
 

Va
lm

ir 
Lu

is 
Sc

ist
ow

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
94

06
2 

18
/1

0/
19

88
 

Va
nd

er
le

ia
 A

pa
re

cid
a 

Or
tiz

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
74

04
7 

06
/0

5/
19

93
 

Va
ne

ss
a 

Ja
na

yn
a 

Ni
co

la
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
74

21
8 

13
/0

3/
19

87
 

Va
ne

ss
a 

Po
lia

na
 W

ei
w

an
ko

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
39

75
7 

28
/0

4/
19

97
 

Vi
ni

ciu
s D

a 
Si

lv
a 

La
zie

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
65

36
0 

14
/0

3/
20

00
 

Vi
to

ria
 G

ab
rie

le
 K

ru
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
85

21
6 

16
/0

2/
19

91
 

W
ill

ia
m

ad
ria

no
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
84

14
6 

17
/1

2/
19

70
 

Zi
ne

id
e 

De
 M

or
ai

s M
ac

ha
do

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

 
  

En
fe

rm
ei

ro
 (M

an
hã

) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1154

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
87

77
6 

10
/0

1/
19

81
 

Ad
ria

na
 M

or
ei

ra
 D

e 
Ca

st
ilh

o 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
39

82
2 

29
/0

5/
19

88
 

An
a 

Cl
au

di
a 

He
rm

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
70

74
2 

18
/0

2/
19

81
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

So
ar

es
 S

tin
ge

lin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
06

 

13
94

63
7 

20
/0

7/
19

77
 

An
a 

Pa
ul

a 
Hu

pa
lo

 S
os

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

06
 

13
49

48
2 

19
/0

5/
19

94
 

An
al

u 
Th

ai
s L

ea
nd

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
52

06
7 

26
/0

2/
19

94
 

An
dr

es
sa

 V
im

m
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
81

06
5 

01
/1

2/
19

96
 

An
dr

ie
lle

 A
lin

e 
M

ig
ue

l D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
44

21
5 

19
/1

1/
19

90
 

Ar
ia

dn
e 

Ba
rb

os
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
83

18
0 

22
/0

6/
19

92
 

Bi
an

ca
 A

pa
re

cid
a 

Al
ve

s Z
im

ol
on

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
94

10
9 

07
/0

1/
19

94
 

Br
un

a 
Bo

na
tt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
37

89
0 

05
/1

1/
19

88
 

Ca
rla

 M
ar

a 
Co

rr
ea

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
56

11
6 

04
/0

3/
19

95
 

Ca
ro

lin
e 

Ho
lu

b 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
60

18
3 

15
/1

0/
19

97
 

Ca
ss

ia
ne

 A
pa

re
cid

a 
Pa

in
tn

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
56

47
0 

27
/1

0/
19

78
 

Da
ia

ne
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
49

10
0 

03
/0

3/
19

89
 

Da
ni

el
e 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 C
am

po
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
78

84
5 

18
/0

2/
19

96
 

Da
ni

el
e 

Te
nc

yz
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
78

79
1 

18
/0

2/
19

96
 

De
bo

ra
 T

en
cy

zn
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
81

01
5 

03
/1

0/
19

79
 

De
ni

se
 W

ilh
el

m
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
83

19
3 

19
/1

2/
19

92
 

Ed
ua

rd
a 

Ja
sk

iu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1155

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

75
73

2 
20

/0
5/

19
91

 
El

en
ice

 Le
ite

 M
ac

ha
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
88

90
5 

25
/0

1/
19

76
 

El
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
94

95
3 

08
/0

2/
19

70
 

El
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Pr
et

o 
Sk

ud
la

re
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
92

19
9 

07
/1

2/
19

81
 

El
izi

an
e 

Lip
ka

 H
up

al
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
59

93
1 

30
/0

9/
19

75
 

Ev
al

do
 D

irc
eu

 R
ac

zk
ov

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
37

01
9 

01
/0

1/
19

92
 

Ge
lsi

an
e 

Fr
an

cie
li 

Fi
lip

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
63

27
8 

10
/1

1/
19

81
 

Gi
se

le
 C

ris
tin

a 
Ba

rt
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
41

26
2 

02
/0

4/
19

95
 

Gi
se

le
 Li

pk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
35

20
8 

19
/0

8/
19

93
 

Ja
cq

ue
lin

e 
Ks

en
iu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
79

98
3 

19
/0

2/
19

93
 

Ja
in

e 
Ap

ar
ec

id
a 

Co
rr

ea
 D

e 
Pa

ul
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
35

49
6 

04
/0

9/
19

72
 

Jo
se

 W
ils

on
 Le

va
nd

ov
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
83

02
8 

25
/0

4/
19

94
 

Jo
sie

le
 Z

an
el

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
80

18
0 

28
/1

2/
19

78
 

Ju
se

li 
Cr

ist
in

a 
Go

nc
al

ve
s D

e 
Ca

st
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
63

01
6 

08
/0

7/
19

90
 

Ke
lli

 V
an

es
sa

 D
a 

Si
lv

a 
M

al
ag

ol
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
35

35
2 

05
/0

1/
19

83
 

Le
an

dr
o 

Ro
be

rt
o 

No
va

cz
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
82

40
7 

17
/0

1/
19

66
 

M
ar

ia
 C

la
ud

et
e 

Ro
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
48

45
6 

12
/0

3/
19

78
 

M
irn

a 
Go

re
ti 

Th
eo

do
ro

vi
cz

 D
ur

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
65

72
9 

16
/0

9/
19

94
 

Pa
tr

ici
a 

Da
 R

oc
ha

 S
em

m
el

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
38

00
4 

19
/1

2/
19

81
 

Pa
ul

o 
Ce

sa
r A

lv
es

 D
o 

Am
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1156

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

37
45

1 
29

/0
4/

19
93

 
Po

lia
na

 D
a 

Ro
ch

a 
Fr

ei
re

 G
ui

m
ar

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
74

16
3 

06
/0

6/
19

92
 

Ra
qu

el
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
65

56
2 

02
/0

4/
19

91
 

Ro
sa

ng
el

a 
Be

re
zo

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

07
 

13
37

73
0 

18
/0

9/
19

76
 

Ro
sa

ng
el

a 
Cl

eu
ni

ce
 T

om
cz

yk
 T

ei
xe

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
74

32
2 

10
/1

1/
19

89
 

Ro
se

 F
er

sc
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
07

 

13
36

26
9 

06
/1

0/
19

61
 

Ro
sil

da
 C

ris
tin

a 
Re

ge
rt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
81

24
5 

15
/0

7/
19

81
 

Sa
n 

Ra
ph

ae
l C

os
ta

 D
a 

Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
64

21
2 

05
/1

2/
19

82
 

So
la

ng
e 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
41

44
6 

11
/1

0/
19

76
 

Ta
tia

na
 A

pa
re

cid
a 

Pi
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
80

33
1 

08
/0

5/
19

96
 

Ta
yn

a 
W

ün
sc

he
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
88

47
0 

14
/0

9/
19

78
 

Va
lk

iri
a 

Sa
nc

he
s P

er
ei

ra
 T

ol
en

tin
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
39

92
9 

15
/0

6/
19

84
 

Va
ni

a 
Be

at
riz

 M
ac

he
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
33

47
5 

01
/1

2/
19

71
 

Yo
la

nd
a 

Pr
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

 
  

En
fe

rm
ei

ro
 d

o 
PS

F 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

93
91

7 
01

/0
7/

19
97

 
Ad

ria
ne

 P
ec

he
bi

lsk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
91

63
4 

19
/0

5/
19

75
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Si
lv

a 
Ar

au
jo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
70

74
3 

18
/0

2/
19

81
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

So
ar

es
 S

tin
ge

lin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
49

48
3 

19
/0

5/
19

94
 

An
al

u 
Th

ai
s L

ea
nd

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1157

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
44

21
6 

19
/1

1/
19

90
 

Ar
ia

dn
e 

Ba
rb

os
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
34

02
4 

19
/0

4/
19

88
 

Bi
an

ca
 R

eg
in

a 
Je

ro
ni

m
o 

Lu
st

os
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
69

97
9 

19
/0

4/
19

92
 

Da
ia

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

M
ar

in
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
45

19
4 

28
/1

0/
19

80
 

Da
ia

ne
 Ja

co
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
77

92
5 

20
/0

7/
19

84
 

Di
en

ef
fe

r Z
ip

pe
re

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
83

19
4 

19
/1

2/
19

92
 

Ed
ua

rd
a 

Ja
sk

iu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
39

16
5 

20
/1

0/
19

84
 

El
ei

lia
ne

 G
ra

cie
li 

Ul
in

ik
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
50

14
5 

29
/0

3/
19

88
 

Fa
bi

an
e 

Bu
sc

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
88

45
6 

13
/0

4/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 A
pa

re
cid

a 
De

 P
au

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
78

56
7 

01
/0

1/
19

92
 

Ge
lsi

an
e 

Fr
an

cie
li 

Fi
lip

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
35

20
9 

19
/0

8/
19

93
 

Ja
cq

ue
lin

e 
Ks

en
iu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
35

65
2 

30
/1

0/
19

88
 

Ke
lly

 F
er

na
nd

a 
Pe

re
ira

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
86

32
9 

04
/1

0/
19

81
 

M
ar

li 
Te

re
zin

ha
 K

os
in

sk
i M

ar
sc

za
ok

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
48

45
7 

12
/0

3/
19

78
 

M
irn

a 
Go

re
ti 

Th
eo

do
ro

vi
cz

 D
ur

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
51

42
2 

31
/0

7/
19

77
 

Ne
lci

nd
a 

Ap
 M

ar
qu

es
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
77

22
5 

25
/0

5/
19

88
 

Oz
ia

s E
le

az
ar

 B
or

uc
h 

Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
65

73
0 

16
/0

9/
19

94
 

Pa
tr

ici
a 

Da
 R

oc
ha

 S
em

m
el

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
38

05
2 

19
/1

2/
19

81
 

Pa
ul

o 
Ce

sa
r A

lv
es

 D
o 

Am
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
37

49
2 

29
/0

4/
19

93
 

Po
lia

na
 D

a 
Ro

ch
a 

Fr
ei

re
 G

ui
m

ar
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1158

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
36

27
0 

06
/1

0/
19

61
 

Ro
sil

da
 C

ris
tin

a 
Re

ge
rt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
81

24
6 

15
/0

7/
19

81
 

Sa
n 

Ra
ph

ae
l C

os
ta

 D
a 

Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
80

33
2 

08
/0

5/
19

96
 

Ta
yn

a 
W

ün
sc

he
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
39

93
0 

15
/0

6/
19

84
 

Va
ni

a 
Be

at
riz

 M
ac

he
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

04
 

13
78

01
0 

01
/1

2/
19

71
 

Yo
la

nd
a 

Pr
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

 
  

En
ge

nh
ei

ro
 A

m
bi

en
ta

l (
M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

77
22

0 
27

/0
1/

19
93

 
An

a 
Ca

ro
lin

a 
Sa

nt
 A

nn
a 

De
 M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
57

71
6 

14
/1

2/
19

91
 

Ca
m

ile
 W

en
ni

ng
ka

m
p 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
92

44
0 

06
/0

1/
19

95
 

Ca
ro

lin
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Bi

en
ie

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
39

49
9 

02
/1

0/
19

94
 

Da
ia

ne
 C

ris
tin

e 
Ku

hn
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
51

00
1 

24
/0

9/
19

93
 

Fr
an

cin
i K

ar
pi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
93

50
3 

17
/0

1/
19

95
 

Gi
lb

er
to

 G
ou

la
rt

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
77

23
4 

12
/0

1/
19

91
 

Jo
hn

ny
 A

nd
re

w
 D

o 
Na

sc
im

en
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
93

63
9 

12
/0

3/
19

90
 

Ju
lia

na
 M

ar
ia

 P
im

pa
o 

Le
ll 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
73

50
0 

06
/0

7/
19

94
 

Ra
fa

el
 F

ra
nk

ow
sk

i P
in

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
85

76
9 

02
/0

9/
19

95
 

Th
ia

go
 F

ab
ia

no
 K

am
pm

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
64

88
6 

19
/0

2/
19

95
 

Va
ne

ss
a 

M
or

o 
Va

lca
no

ve
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1159

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

  
En

ge
nh

ei
ro

 C
iv

il 
(M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

95
00

9 
21

/0
5/

19
90

 
Al

cio
ne

 Lu
iz 

Kr
eu

tz
fe

lt 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
46

68
9 

31
/0

3/
19

95
 

Am
an

da
 M

at
ze

nb
ac

he
r T

re
vi

so
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
77

58
8 

01
/0

1/
19

96
 

An
de

rs
on

 B
ru

no
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
35

98
9 

21
/0

5/
19

93
 

An
dr

ei
a 

Do
s S

an
to

s C
am

ar
go

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
91

24
1 

18
/0

7/
19

91
 

An
dr

ie
lli

 S
ca

rd
an

za
n 

Fi
gu

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
76

50
5 

21
/0

7/
19

95
 

Be
tt

in
a 

Bu
ch

ho
lz 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
92

90
6 

12
/0

4/
19

96
 

Br
un

a 
M

ar
tin

s F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
72

83
1 

23
/0

5/
19

95
 

Da
vi

d 
Kh

ay
an

 D
a 

Co
st

a 
Ka

m
pm

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
91

58
5 

18
/1

2/
19

95
 

Di
on

at
an

 M
on

tip
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
90

65
6 

21
/0

9/
19

95
 

Ed
ua

rd
a 

W
en

tla
nd

 D
os

 P
as

so
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
94

41
2 

11
/0

5/
19

90
 

Ed
ua

rd
o 

Da
ng

ui
 S

ch
m

ick
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
36

49
8 

25
/1

0/
19

94
 

Em
ili

a 
M

en
eg

as
sio

 S
on

al
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
49

88
4 

19
/0

2/
19

95
 

Ev
el

yn
 S

he
ly

 S
ol

ar
ev

isk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
87

04
9 

26
/0

8/
19

93
 

Fe
lip

e 
Sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
64

53
7 

07
/0

4/
19

94
 

Fe
rn

an
do

 B
ar

on
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
83

01
3 

16
/1

0/
19

95
 

Ge
fe

rs
on

 Lu
is 

Co
ns

ta
nt

in
o 

Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
08

 

13
42

27
7 

15
/1

1/
19

90
 

Gi
ac

om
o 

Lo
pe

do
te

 N
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
45

06
9 

19
/0

1/
19

96
 

Gu
ilh

er
m

e 
Pa

na
cio

ni
 D

en
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1160

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

64
03

5 
11

/0
5/

19
86

 
He

lio
 H

en
riq

ue
 D

om
br

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

08
 

13
67

32
2 

11
/0

7/
19

96
 

Ia
ra

 C
ib

el
le

 M
or

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
87

93
3 

16
/0

8/
19

90
 

Isa
ia

s P
ie

tr
za

ki
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
45

36
2 

30
/0

1/
19

93
 

Ja
ck

so
n 

Ec
ks

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
36

46
8 

04
/0

3/
19

80
 

Je
sic

a 
Br

ag
a 

Fr
an

ch
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
82

73
4 

30
/0

5/
19

95
 

Je
ss

ica
 S

m
en

tic
ov

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
66

73
9 

17
/0

5/
19

89
 

Jo
sn

ei
 M

ar
ce

l B
ia

le
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
35

32
6 

07
/0

6/
19

96
 

Ke
lle

r U
rb

ik
 S

ur
m

ac
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
73

46
6 

26
/0

2/
19

98
 

La
ris

sa
 G

iu
lia

na
 N

ep
pe

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
56

67
5 

25
/1

1/
19

94
 

La
ris

sa
 P

as
so

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
85

38
5 

21
/0

5/
19

95
 

La
ris

sa
 P

el
eg

rin
i D

e 
M

ar
co

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
91

56
1 

02
/0

1/
19

97
 

La
ur

a 
Pr

ev
ia

tt
i S

ch
ar

do
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
62

37
5 

06
/0

7/
19

96
 

Lu
an

 V
in

ici
us

 D
e 

So
us

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
91

85
5 

21
/0

4/
19

95
 

Lu
ca

s V
al

da
m

er
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
85

15
9 

21
/1

2/
19

95
 

Lu
is 

Gu
ilh

er
m

e 
Da

ne
lu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
89

08
1 

20
/0

2/
19

98
 

M
ar

ia
na

 K
au

va
 M

un
ho

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
90

76
6 

22
/0

9/
19

94
 

M
at

he
us

 E
lia

s T
om

ki
v 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
39

02
4 

04
/0

9/
19

95
 

M
ich

el
le

 K
ud

ry
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
78

46
5 

23
/0

6/
19

89
 

Na
lie

ca
 K

el
i D

ob
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1161

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

94
99

5 
17

/0
5/

19
96

 
Ne

de
rs

on
 C

as
an

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
94

44
4 

28
/0

9/
19

92
 

Pa
ul

o 
He

nr
iq

ue
 C

or
de

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
92

28
5 

15
/0

5/
19

92
 

Pe
dr

o 
He

nr
iq

ue
 D

a 
Si

lv
ei

ra
 A

m
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
92

84
9 

29
/0

5/
19

91
 

Re
na

n 
Fe

rn
an

do
 F

ra
nc

es
ch

i H
ol

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
93

26
5 

18
/0

7/
19

92
 

Ro
na

ld
o 

Ko
nd

ra
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
72

59
6 

17
/0

1/
19

95
 

Se
lm

a 
Be

at
riz

 B
or

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
88

45
5 

07
/0

4/
19

95
 

Ta
im

e 
Da

 C
ru

z O
ro

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
81

47
7 

13
/0

2/
19

92
 

Ta
lci

el
e 

Pa
rt

ik
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
62

34
3 

05
/1

2/
19

95
 

Ta
ss

ia
 T

es
sa

ri 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
92

02
0 

10
/0

1/
19

93
 

Ti
ag

o 
Jo

se
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
57

67
6 

02
/0

7/
19

87
 

W
ili

an
 Le

an
dr

o 
Pa

ul
in

o 
Au

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
72

97
4 

27
/0

8/
19

92
 

W
ill

ia
m

 D
ou

gl
as

 B
ug

ha
y 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

 
  

En
ge

nh
ei

ro
 F

lo
re

st
al

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
94

44
3 

05
/0

9/
19

90
 

Al
an

a 
Sp

an
ho

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
73

12
7 

23
/0

3/
19

98
 

Al
es

sa
nd

ro
 P

ar
izo

tt
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
10

 

13
94

85
8 

29
/0

8/
19

95
 

An
dr

ie
le

 B
ai

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
36

75
0 

18
/0

6/
19

87
 

Bi
an

ca
 S

im
on

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
92

41
2 

06
/0

2/
19

91
 

Cr
ist

ia
no

 H
os

se
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1162

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

56
36

4 
15

/1
1/

19
94

 
Ev

el
yn

 Ja
na

in
a 

Gr
os

sk
op

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
80

24
2 

09
/0

2/
19

83
 

Ge
rs

on
 H

en
riq

ue
 A

nt
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
85

38
8 

08
/0

5/
19

92
 

Le
on

ar
do

 G
av

la
k 

Ne
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

10
 

13
45

80
8 

30
/0

6/
19

90
 

Lu
ca

s Z
ap

pi
a 

Ba
rc

ik
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
43

63
1 

08
/0

3/
19

96
 

Lu
iz 

M
at

he
us

 A
rt

ne
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
90

24
2 

13
/0

4/
19

88
 

M
ai

la
ne

 Ju
nk

es
 R

ai
ze

r D
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
34

10
2 

22
/0

3/
19

96
 

M
ar

ce
la

 K
ar

ol
in

e 
Ca

nd
id

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
36

58
6 

14
/1

1/
19

93
 

M
ar

lo
n 

He
nr

iq
ue

 B
or

ba
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
89

74
9 

24
/0

9/
19

78
 

Pa
tr

ici
a 

Na
za

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
62

00
9 

09
/0

4/
19

88
 

Ri
ca

rd
o 

M
ur

ilo
 M

al
he

iro
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
93

59
3 

15
/1

0/
19

83
 

Ro
dr

ig
o 

M
en

eg
at

 M
ar

tin
uv

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
35

06
1 

07
/0

3/
19

94
 

Ta
lit

a 
W

al
te

r D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
81

25
9 

19
/0

1/
19

93
 

Ta
ni

a 
De

 C
as

sia
 F

er
ra

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

 
  

Fa
rm

ac
êu

tic
o 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
77

24
1 

16
/0

4/
19

89
 

Al
la

n 
Ro

dr
ig

o 
Ho

lo
va

ty
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
68

26
2 

17
/0

8/
19

95
 

An
a 

Ca
ro

lin
a 

Pe
dr

os
o 

Za
io

nc
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
44

73
8 

26
/0

3/
19

95
 

Be
at

riz
 A

lin
e 

Ve
tt

er
le

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
69

68
9 

18
/1

1/
19

96
 

Br
en

da
 G

as
sm

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1163

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

37
78

4 
04

/0
9/

19
92

 
Em

el
i F

at
im

a 
W

er
la

ng
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
64

42
6 

24
/0

2/
19

92
 

Er
ik

a 
Cr

ist
in

i K
sio

nz
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
74

40
1 

22
/0

8/
19

97
 

Fe
rn

an
da

 F
io

rin
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
86

20
6 

24
/1

2/
19

87
 

Fr
an

cie
li 

M
un

zli
ng

er
 K

on
fid

er
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
91

85
8 

27
/1

1/
19

93
 

Fr
an

cis
la

in
e 

M
ar

tin
s F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
84

49
7 

18
/0

1/
19

93
 

Io
ha

na
 C

ris
tin

y 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
64

07
4 

28
/1

2/
19

88
 

Ja
ni

ce
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
90

32
9 

26
/0

2/
19

83
 

Je
fe

rs
on

 Lu
is 

Cl
et

o 
M

ou
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
33

97
3 

06
/0

1/
19

96
 

Je
se

el
 M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
34

45
3 

29
/0

9/
19

89
 

Jo
yc

e 
M

ar
i H

oi
na

ck
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
82

32
0 

14
/0

4/
19

88
 

Kl
eb

ia
na

 F
re

ita
s B

ar
to

lo
m

eu
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
33

92
4 

04
/0

5/
19

92
 

Lia
na

 W
eb

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
86

46
8 

24
/0

3/
19

97
 

Lu
an

a 
Kn

ap
ik

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
79

67
3 

20
/0

5/
19

83
 

M
ar

ia
 E

st
er

 F
ar

ah
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
73

11
0 

18
/0

2/
19

91
 

M
ar

ia
ne

 S
ch

w
itz

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
36

58
1 

24
/0

5/
19

96
 

M
au

re
n 

Ka
m

ie
ns

ky
 S

te
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
34

05
0 

18
/0

2/
19

98
 

M
ay

la
 H

ur
yn

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
66

27
7 

18
/0

7/
19

81
 

M
ich

el
y 

Za
nd

on
a 

Do
br

ow
ol

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
79

41
3 

05
/0

4/
19

79
 

Ni
lo

 E
du

ar
do

 In
fa

nt
in

i C
ac

ha
pu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1164

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

58
35

0 
21

/0
1/

19
92

 
Pr

isc
ila

 D
e 

Pa
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
78

88
4 

05
/0

5/
19

83
 

Si
m

on
e 

Kr
ug

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
45

81
9 

20
/0

6/
19

89
 

Ta
ia

ne
 C

am
ar

go
 B

on
at

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

 
  

Fi
sc

al
 d

e 
O

br
as

 e
 P

os
tu

ra
s (

Ta
rd

e)
 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
91

08
9 

10
/0

4/
19

84
 

Ad
ils

on
 W

oi
to

w
icz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
40

17
2 

28
/0

3/
19

92
 

Al
ex

an
dr

e 
Jo

rg
e 

An
jo

s D
a 

Si
lv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
93

28
0 

02
/1

2/
19

76
 

Al
ex

an
dr

e 
Ku

tia
ns

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
62

18
3 

20
/0

2/
19

83
 

An
de

rs
on

 Jo
sia

s S
ar

ai
va

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
67

40
6 

03
/0

2/
19

96
 

Cr
isc

ie
li 

Ri
tt

er
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
38

45
3 

24
/0

7/
19

85
 

De
ne

r A
le

x B
ar

an
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
78

76
8 

18
/0

7/
19

86
 

Ed
er

 Jo
se

 S
ou

za
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
59

50
9 

08
/1

0/
19

91
 

Ed
ua

rd
o 

Gu
st

av
o 

Gh
id

in
i F

er
re

ira
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
82

66
6 

13
/0

1/
19

89
 

Ev
er

to
n 

Ro
ie

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
89

42
8 

16
/0

7/
19

81
 

Fa
bi

o 
Ro

dr
ig

o 
Ho

lu
b 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
86

63
3 

22
/1

0/
19

86
 

Fe
rn

an
do

 K
on

fid
er

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
77

71
9 

15
/1

1/
19

95
 

Gi
ov

an
i F

eg
er

 S
ilv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
75

45
3 

12
/0

7/
19

92
 

Ka
io

 F
en

an
do

 G
ui

m
ar

ae
s F

uk
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
94

01
4 

07
/0

7/
19

77
 

La
ur

o 
Fo

lw
ar

ny
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1165

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
90

19
1 

03
/1

2/
19

98
 

Le
on

ar
do

 D
e 

So
uz

a 
De

lv
os

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
83

08
3 

21
/0

9/
19

86
 

Le
on

ar
do

 R
ob

er
to

 G
ra

na
tir

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
64

13
4 

29
/0

7/
19

99
 

Lu
ca

s L
ea

nd
ro

 M
en

eg
ue

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
42

89
7 

18
/0

1/
19

94
 

Lu
is 

Pa
ul

o 
Fu

rs
t 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
36

19
1 

31
/1

2/
19

91
 

M
ai

ar
a 

Ca
ro

lin
a 

Go
nc

al
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
58

52
1 

17
/0

7/
19

81
 

M
ar

ce
lo

 B
en

de
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
66

57
7 

17
/1

1/
19

73
 

M
ar

co
s A

nd
re

 D
om

in
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
74

21
0 

11
/1

0/
19

75
 

M
au

ro
 F

el
ix 

Da
 R

oz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
77

13
9 

29
/0

9/
19

72
 

M
ig

ue
l J

ov
en

il 
Am

an
cio

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
85

49
6 

26
/0

5/
19

92
 

Pa
ul

o 
Br

ac
ia

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
69

89
0 

21
/0

7/
19

72
 

Pa
ul

o 
Se

rg
io

 P
er

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
3 

13
90

90
4 

21
/1

1/
19

80
 

Ro
dr

ig
o 

Cr
ist

ia
no

 S
te

ch
ec

he
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

3 

13
35

35
3 

26
/0

9/
19

92
 

Ti
ag

o 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
69

92
4 

02
/0

5/
19

83
 

Va
lm

ir 
W

eb
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
83

63
9 

15
/0

8/
19

68
 

Va
lte

r A
lb

er
to

 K
ru

g 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
34

43
2 

07
/0

3/
19

90
 

Va
ne

ss
a 

Se
ge

r 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

 
  

Fi
sc

al
 d

e 
Tr

ib
ut

os
 (M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

80
69

9 
15

/0
3/

19
83

 
Al

in
e 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 A
ss

is 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1166

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

65
87

8 
26

/1
1/

19
89

 
Al

in
e 

Na
ya

ra
 R

ei
s D

a 
Cr

uz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
85

09
6 

20
/0

8/
19

94
 

Al
le

f C
ar

ra
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
93

07
4 

11
/0

3/
19

78
 

An
a 

M
ar

ia
 P

el
ep

ek
 G

ra
ch

ek
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
79

43
8 

18
/0

4/
19

96
 

An
dr

e 
Lu

ca
s R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
61

91
8 

02
/0

9/
19

96
 

An
dr

es
sa

 M
ar

in
a 

La
za

rin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
56

00
3 

09
/0

9/
19

89
 

Au
gu

st
o 

Re
ne

 G
on

za
le

z M
ar

tin
ez

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
52

20
7 

08
/0

8/
19

96
 

Ba
rb

ar
a 

M
ar

tin
s L

ei
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
35

22
1 

02
/0

1/
19

96
 

Br
un

a 
Da

 S
ilv

a 
Ca

st
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
33

98
2 

25
/0

8/
19

95
 

Ca
io

 E
m

an
ue

l S
ilv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
33

54
6 

27
/0

7/
19

98
 

Ca
iq

ue
 O

rlo
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
85

25
7 

09
/0

3/
19

86
 

Ca
rlo

s A
lm

ir 
M

at
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
91

77
9 

12
/0

5/
19

91
 

Ca
ro

lin
e 

Ap
ar

ec
id

a 
Bo

rb
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
86

39
5 

16
/0

4/
19

89
 

Ch
ai

an
a 

Ge
ro

nc
o 

W
im

m
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
93

73
6 

12
/1

1/
19

90
 

Ch
ay

en
e 

Ca
m

ar
go

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
40

36
8 

22
/0

3/
20

00
 

Da
ni

el
 H

en
riq

ue
 N

oe
rn

be
rg

 M
ag

al
ha

es
 C

ru
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
75

19
3 

01
/0

6/
20

00
 

Da
ni

el
e 

Du
bi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
43

88
8 

22
/0

2/
19

96
 

Da
rla

n 
Ju

ni
or

 B
al

ut
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
87

57
4 

04
/0

1/
19

97
 

Di
eg

o 
De

la
ni

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
83

43
2 

01
/0

3/
19

97
 

Di
eg

o 
Na

um
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1167

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

92
65

1 
23

/0
7/

19
96

 
Di

ul
y 

Ta
m

ire
s Z

ip
pe

re
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
11

 

13
92

21
4 

21
/0

2/
19

94
 

Do
ug

la
a 

Fe
lip

e 
M

isv
ua

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

11
 

13
89

89
9 

11
/0

5/
19

88
 

Ed
icl

ei
a 

Gu
ra

lh
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
94

65
5 

25
/0

8/
19

77
 

Ed
so

n 
M

om
ot

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
93

53
3 

10
/0

2/
19

93
 

El
oi

r J
os

e 
Al

ve
s F

ilh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
82

66
7 

13
/0

1/
19

89
 

Ev
er

to
n 

Ro
ie

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
82

67
4 

31
/1

0/
19

92
 

Fa
bi

an
e 

Ja
nk

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
62

57
3 

31
/0

5/
19

89
 

Fa
bi

o 
Ro

dr
ig

o 
Le

ga
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
79

37
7 

15
/0

8/
19

95
 

Fe
lip

e 
An

dr
ey

 F
er

na
nd

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
59

94
9 

12
/0

2/
19

94
 

Fe
lip

e 
W

at
am

ba
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
94

93
8 

15
/1

2/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 F
ra

nc
isc

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
91

95
0 

22
/0

8/
19

85
 

Fe
rn

an
da

 H
el

en
a 

Sa
le

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
73

08
7 

01
/1

0/
19

85
 

Fr
an

cie
le

 Ly
se

nk
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
72

18
7 

23
/0

8/
20

00
 

Ga
br

ie
l F

el
ip

e 
De

 A
go

st
in

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
66

50
7 

03
/0

6/
19

97
 

Ga
br

ie
lla

 H
ol

ov
at

y 
Ps

ch
w

os
ne

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
89

04
2 

03
/0

2/
19

94
 

Ge
an

 C
ar

lo
s S

te
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
53

96
8 

13
/1

0/
20

00
 

Gi
lb

er
to

 Lu
is 

Sc
he

ib
 Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
79

92
6 

24
/0

8/
19

93
 

Gi
ld

o 
M

or
ei

ra
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
90

00
2 

01
/1

1/
19

86
 

Gi
sla

in
e 

Cr
ist

in
a 

Bo
rin

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1168

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

60
90

5 
16

/0
8/

19
99

 
He

lio
 C

or
de

iro
 F

ra
nc

o 
Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
44

78
6 

18
/0

5/
19

90
 

He
lio

 Ja
re

nt
ch

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
85

76
1 

18
/0

8/
19

94
 

Ie
tic

ia
 A

pa
re

cid
a 

Ro
m

an
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
92

40
1 

19
/1

2/
19

92
 

Ja
de

rs
on

 M
ar

qu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
35

74
4 

04
/0

2/
19

85
 

Ja
iro

 B
re

du
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
83

18
3 

09
/0

2/
19

89
 

Ja
qu

el
in

e 
De

 F
at

im
a 

Na
va

rr
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
74

64
5 

02
/0

8/
19

96
 

Ja
qu

el
in

e 
Pe

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
73

11
8 

25
/1

1/
19

91
 

Je
an

 C
ar

lo
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
56

40
8 

26
/0

3/
19

91
 

Je
ss

ica
 B

at
ist

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
73

77
0 

10
/0

4/
19

94
 

Je
ss

ica
 S

en
n 

Ia
rr

oc
he

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
72

67
4 

22
/0

1/
19

90
 

Jo
ak

so
n 

M
isi

e 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
36

83
5 

11
/0

7/
19

93
 

Jo
ao

 Lu
iz 

Fu
rm

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
80

49
4 

01
/1

1/
19

92
 

Jo
ão

 C
le

be
r G

ei
sle

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
34

14
4 

16
/1

0/
19

95
 

Jo
el

 Jo
rg

e 
Fe

rr
ei

ra
 Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
81

26
5 

20
/0

3/
19

88
 

Jo
se

 W
ag

ne
r D

a 
Si

lv
a 

Se
lh

or
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
35

71
9 

18
/0

3/
19

87
 

Jo
sia

ne
 P

sc
he

id
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
92

38
4 

28
/1

0/
19

71
 

Jo
sia

s P
ed

ro
so

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
76

02
8 

10
/0

6/
19

86
 

Jo
va

ne
 Jo

se
 M

un
cin

el
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
55

88
9 

11
/0

2/
20

00
 

Ke
tli

n 
La

rz
en

 S
ilv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1169

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

94
50

8 
31

/0
7/

19
99

 
Le

on
ar

do
 G

el
ie

l B
or

uc
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
35

26
9 

20
/0

5/
19

83
 

Le
tic

ia
 B

er
to

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
85

28
8 

06
/0

9/
19

92
 

Lu
an

e 
So

co
rr

o 
Vi

ei
ra

 D
a 

Cu
nh

a 
Sa

nt
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 1

19
 

13
70

62
9 

08
/1

1/
19

91
 

Lu
ca

s D
am

s B
er

to
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
66

11
6 

22
/0

4/
19

95
 

Lu
ca

s D
an

ie
l S

ch
w

at
ey

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
90

55
6 

31
/0

1/
19

97
 

Lu
ca

s L
ua

n 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
54

13
3 

05
/0

3/
19

91
 

Lu
dg

er
on

 M
ar

co
s I

lch
ec

he
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
90

04
1 

16
/0

7/
19

78
 

Lu
iz 

Cl
au

di
o 

Or
th

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
34

76
6 

19
/0

4/
19

96
 

Lu
iz 

Gu
st

av
o 

Sc
hi

pa
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
34

19
3 

16
/0

6/
20

00
 

Lu
iz 

M
ig

ue
l G

lu
sk

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
86

76
7 

05
/0

2/
19

70
 

Lu
iza

 N
ac

on
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
52

28
7 

14
/0

5/
19

97
 

M
an

ue
la

 M
ica

lic
he

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
93

31
8 

28
/1

2/
19

78
 

M
ar

ce
l F

ab
ia

no
 M

al
ta

ur
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
86

66
4 

17
/1

1/
19

96
 

M
ar

ce
l R

ap
ha

el
 H

on
es

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
57

29
0 

29
/1

0/
19

94
 

M
ar

cia
 F

ra
nc

za
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
84

02
4 

15
/0

9/
20

00
 

M
ar

co
s G

ab
rie

l R
ub

bo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
89

63
7 

26
/0

9/
19

84
 

M
ar

ia
 E

liz
et

e 
Kr

av
ec

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
78

84
8 

03
/0

5/
19

99
 

M
ar

ia
na

 A
lv

es
 V

on
 K

no
bl

au
ch

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
33

72
0 

25
/0

7/
19

95
 

M
ar

ia
na

 A
pa

re
cid

a 
Ba

ue
rm

ei
st

er
 A

rr
ud

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1170

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

85
91

8 
28

/1
0/

19
78

 
M

ar
ili

 S
oa

re
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
90

12
3 

23
/1

1/
19

98
 

M
at

eu
s L

ou
re

nc
o 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
81

58
8 

28
/0

8/
19

97
 

M
at

hi
as

 H
en

riq
ue

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

14
 

13
91

42
5 

09
/0

7/
19

84
 

M
au

ric
io

 C
or

re
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
14

 

13
90

42
8 

19
/1

0/
19

83
 

Ni
lto

n 
Ri

ca
rd

o 
Do

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
92

34
8 

24
/1

1/
19

93
 

Ra
fa

el
 B

rit
o 

De
 M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
75

40
2 

10
/1

1/
20

00
 

Ra
fa

el
a 

Ce
ch

in
at

to
 Z

ak
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
84

86
0 

15
/0

2/
19

96
 

Ra
fa

el
la

 C
ar

ol
in

i B
ili

ns
ki

 K
us

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
36

27
7 

24
/1

1/
19

95
 

Re
gi

an
e 

Fa
tim

a 
De

 C
ris

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
93

05
1 

03
/0

3/
19

84
 

Re
na

to
 P

er
ei

ra
 Z

ab
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
36

07
5 

15
/0

9/
19

89
 

Ro
be

rt
a 

Ne
liz

e 
Lu

dw
ig

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
94

23
7 

16
/0

8/
19

76
 

Ro
bs

on
 G

io
va

n 
Ca

va
lh

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
94

52
3 

14
/0

6/
19

98
 

Ro
dr

ig
o 

Bo
gu

t D
os

 A
nj

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
94

90
6 

09
/0

5/
19

97
 

Ro
ge

r B
en

dl
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
72

24
4 

15
/0

3/
19

78
 

Ro
sa

 C
ha

va
rs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
88

61
5 

27
/0

7/
19

66
 

Su
el

i K
lo

cz
ko

 W
ru

bl
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
92

68
5 

19
/0

5/
19

85
 

Su
el

le
n 

Lo
re

na
 D

e 
Fa

tim
a 

Cu
st

od
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
46

54
8 

01
/0

7/
19

68
 

Su
itb

er
ta

 R
eg

in
a 

M
ib

ac
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
58

29
6 

30
/1

0/
19

97
 

Te
od

or
a 

Di
ad

io
 D

e 
Pa

ul
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1171

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

34
48

6 
18

/0
9/

20
00

 
Th

ia
go

 A
ni

ce
to

 K
re

lin
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
77

70
2 

22
/1

0/
19

88
 

Th
om

as
 T

ys
on

 W
oi

te
xe

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
89

81
7 

05
/1

2/
19

87
 

Ti
ag

o 
W

ilk
os

 Le
m

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
69

92
5 

02
/0

5/
19

83
 

Va
lm

ir 
W

eb
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
86

24
2 

20
/1

2/
19

94
 

Va
ne

ss
a 

M
ot

ta
 O

ss
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
94

37
4 

29
/1

2/
19

96
 

Vi
ct

or
 D

an
ie

l W
on

so
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
76

95
1 

01
/1

0/
19

99
 

Vi
ni

ciu
s L

ev
an

do
vs

ki
 D

ei
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

 
  

Fi
sio

te
ra

pe
ut

a 
(M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

36
79

0 
05

/0
1/

19
93

 
Am

an
da

 B
an

as
ze

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
42

31
7 

24
/0

8/
19

96
 

Am
an

da
 D

e 
Ca

m
po

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
62

91
2 

26
/0

6/
19

95
 

An
dr

ie
li 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
41

23
7 

09
/0

1/
19

91
 

Ar
na

ld
o 

Ca
lv

in
 K

le
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
76

56
7 

12
/0

8/
19

93
 

Ba
rb

ar
a 

Ga
br

ie
la

 C
re

st
an

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
74

55
7 

24
/0

1/
19

93
 

Ca
ro

lin
e 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
34

84
5 

12
/1

1/
19

90
 

Cl
au

di
a 

An
to

ni
a 

Or
lo

w
sk

i P
ol

ac
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
79

20
1 

02
/0

6/
19

75
 

Da
ni

el
e 

Ta
tia

na
 B

la
ffe

rt
 E

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
63

34
9 

25
/1

0/
19

95
 

Ed
ua

rd
a 

Cu
nh

a 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
64

31
2 

18
/0

5/
19

96
 

El
en

ice
 K

on
op

ka
 B

ra
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1172

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

66
93

8 
03

/0
2/

19
87

 
Fe

rn
an

da
 C

ris
tin

a 
Sc

he
id

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
36

25
7 

30
/0

9/
19

94
 

Isa
do

ra
 G

ab
rie

la
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
63

14
3 

04
/1

0/
19

96
 

Ja
qu

el
in

e 
W

ol
an

iu
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
35

44
3 

05
/0

5/
19

94
 

Je
ni

ffe
r B

ud
ka

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
80

86
4 

22
/0

1/
19

93
 

Je
ss

ica
 C

ar
la

 P
as

tu
rc

za
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
93

77
6 

16
/1

0/
19

94
 

Jo
ao

 Ju
ni

or
 D

oz
or

ec
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
90

46
8 

28
/1

1/
19

95
 

Jo
ss

in
el

m
a 

Ca
m

ar
go

 G
om

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
86

20
2 

19
/0

8/
19

96
 

Ju
lia

 C
ar

ol
in

e 
Pi

nh
ei

ro
 C

ha
rn

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
56

85
0 

18
/0

6/
19

96
 

La
ris

sa
 K

el
le

r D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
83

53
4 

10
/0

5/
19

97
 

Le
tic

ia
 M

ol
er

i T
es

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
89

54
6 

12
/1

2/
19

92
 

Liz
ia

ne
 D

as
 G

ra
ca

s P
ag

no
nc

el
li 

Ro
pe

la
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
92

68
1 

08
/0

2/
19

96
 

Lu
an

a 
Ga

rm
en

di
o 

Kr
ug

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
67

87
3 

26
/0

4/
19

92
 

Lu
an

a 
Pa

tr
ici

a 
Pe

le
nt

ie
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
34

38
7 

01
/0

7/
19

94
 

M
ar

cie
li 

Ri
sk

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
80

63
1 

11
/0

4/
19

96
 

M
ar

in
a 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 B
as

tia
ni

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
89

94
0 

26
/0

8/
19

93
 

M
ar

in
a 

La
zie

r S
ar

tu
ri 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
86

72
9 

15
/0

5/
19

81
 

Ne
lis

 B
i H

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
87

56
0 

31
/0

5/
19

86
 

Re
na

n 
Br

au
nn

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

13
90

29
0 

08
/0

7/
19

91
 

Ro
be

rt
a 

M
un

ho
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1173

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

88
54

1 
21

/0
2/

19
80

 
Ro

zil
en

e 
Ap

ar
ec

id
a 

Na
sc

im
en

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
37

12
9 

16
/0

2/
19

76
 

Si
m

on
e 

Be
nd

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
89

88
3 

02
/0

2/
19

91
 

W
ill

ia
n 

Am
au

ri 
Am

ar
an

te
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

 
  

Fo
no

au
di

ól
og

o 
(M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

64
30

0 
28

/0
6/

19
97

 
Al

es
sa

nd
ra

 N
ow

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
15

 

13
68

50
5 

03
/0

6/
19

94
 

He
lo

isa
 D

al
la

ze
m

 O
pa

lo
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

15
 

 
    

Ge
ól

og
o 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
61

09
9 

26
/0

3/
19

92
 

Bi
an

ca
 Li

no
 G

on
di

m
 Le

ite
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
91

80
7 

13
/0

8/
19

92
 

Fe
rn

an
do

 F
ag

un
de

s F
on

ta
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
43

52
9 

21
/0

9/
19

89
 

Ja
m

ile
 Ia

ra
 S

ek
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
85

19
8 

08
/0

8/
19

93
 

Lu
ca

s I
br

ah
im

 G
ou

la
rt

 D
e 

An
dr

ad
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
61

05
1 

08
/1

1/
19

95
 

Lu
ca

s M
as

ni
k 

Ko
sc

iu
v 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
68

04
7 

09
/0

4/
19

92
 

M
ile

na
 A

rr
ud

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

 
  

M
éd

ico
 C

lín
ico

 G
er

al
 (M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

37
01

4 
03

/0
9/

19
76

 
Ju

lia
no

 H
as

sa
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1174

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

89
92

6 
09

/0
3/

19
60

 
M

an
oe

l F
ra

nc
isc

o 
M

ar
tin

s D
e 

Ar
au

jo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
94

48
2 

27
/0

8/
19

55
 

M
ar

ia
no

 B
or

do
n 

So
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
87

29
7 

09
/0

1/
19

55
 

M
au

ro
 G

ar
cia

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
64

00
8 

27
/0

7/
19

84
 

Vi
ni

ciu
s M

ar
qu

es
 K

in
ge

rs
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

 
  

M
éd

ico
 D

er
m

at
ol

og
ist

a 
(M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

75
38

4 
10

/0
3/

19
81

 
El

isa
 M

ay
um

i K
ub

o 
Sa

sa
ya

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
82

89
7 

17
/1

1/
19

82
 

Ju
ce

lia
 C

an
di

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
50

33
0 

12
/0

7/
19

66
 

Lu
is 

An
to

ni
o 

Q
ue

iro
z A

lb
in

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

 
  

M
éd

ico
 d

o 
PS

F 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

93
06

1 
10

/0
6/

19
95

 
Am

m
ab

el
 M

us
ia

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
94

49
4 

18
/0

1/
19

91
 

An
a 

Ca
ro

lin
a 

Du
ar

te
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
78

56
0 

19
/0

4/
19

86
 

Br
un

o 
Pi

ga
tt

o 
Cl

iv
at

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
95

10
1 

10
/0

5/
19

94
 

Br
un

o 
Sa

ty
 K

lie
m

an
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
35

67
2 

16
/0

9/
19

81
 

Ci
nt

hi
a 

El
iza

be
th

 O
ru

e 
Da

 R
oc

ha
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
47

57
4 

25
/0

1/
19

91
 

El
so

n 
Fe

rn
an

do
 D

a 
Cu

nh
a 

Ba
ni

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
77

17
4 

12
/0

3/
19

89
 

Ev
el

ise
 S

ch
re

in
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
84

05
9 

08
/0

3/
19

91
 

Fe
lip

e 
Au

gu
st

o 
Q

ui
rin

o 
De

 F
ar

ia
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1175

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
36

32
0 

13
/0

2/
19

90
 

Fe
rn

an
da

 F
rie

dr
ich

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
49

58
5 

15
/0

6/
19

91
 

Fl
av

ia
no

 A
ug

us
to

 B
ar

bo
za

 B
or

ge
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
92

08
6 

20
/0

7/
19

91
 

Fr
an

ce
lli

 S
pe

ra
nd

io
 G

ra
vi

na
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
53

69
1 

29
/0

7/
19

57
 

Fr
an

cis
co

 C
ar

lo
s B

ec
ke

r I
ec

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
48

04
5 

04
/0

4/
19

93
 

Jü
rg

en
 P

au
li 

De
 C

as
tr

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
50

06
5 

20
/0

2/
19

84
 

Ju
lia

na
 S

us
se

nb
ac

h 
Kr

au
ss

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
35

71
4 

31
/1

0/
19

87
 

Ju
ss

ar
a 

Ne
pp

el
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
47

48
5 

27
/0

8/
19

77
 

Ka
rin

e 
Al

dr
ey

 W
ol

f 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
84

56
7 

05
/0

5/
19

78
 

Lu
iz 

Gu
st

av
o 

Nu
ne

s D
e 

Ol
iv

ei
ra

 B
at

ist
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
80

77
3 

19
/1

0/
19

62
 

M
ar

cia
 F

ig
ue

ire
do

 P
ei

xo
to

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
70

99
7 

07
/0

4/
19

93
 

M
au

ra
 D

av
id

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
94

52
0 

27
/0

6/
19

95
 

M
au

ru
s J

ur
ge

n 
W

ee
ge

 Ju
ni

or
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
91

24
4 

09
/0

8/
19

79
 

Ne
ud

y 
Ju

lia
no

 Q
ua

dr
os

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
90

25
8 

13
/1

1/
19

62
 

Or
la

nd
o 

Ca
rlo

s F
le

ith
 S

ob
rin

ho
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
95

07
1 

07
/0

6/
19

91
 

Pr
isc

ill
a 

Q
ui

no
li 

Be
ck

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
44

66
9 

05
/0

6/
19

80
 

Si
ne

i D
a 

Ro
ch

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
75

10
0 

16
/0

6/
19

77
 

Ta
tia

ne
 V

el
ho

 A
lv

es
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
35

15
7 

16
/0

8/
19

90
 

Th
ai

s M
ou

ra
 B

or
ill

e 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1176

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

  
M

éd
ico

 N
eu

ro
lo

gi
st

a 
(M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

77
12

5 
12

/1
1/

19
90

 
Em

er
so

n 
Ca

ne
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
71

08
3 

27
/0

2/
19

91
 

Iu
ri 

Pe
re

ira
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
80

04
7 

03
/1

1/
19

89
 

Lu
is 

Al
fre

do
 O

lb
er

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

 
  

M
éd

ico
 O

fta
lm

ol
og

ist
a 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
91

66
6 

24
/0

1/
19

80
 

Fe
rn

an
do

 K
le

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
42

02
8 

08
/1

2/
19

80
 

Ku
rt

 K
rh

ist
of

f W
ei

ric
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
63

98
2 

15
/1

0/
19

53
 

Ni
va

ld
o 

De
 A

ss
um

pc
ao

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
92

59
4 

28
/0

9/
19

85
 

Pr
isc

ila
 F

er
re

ira
 C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

 
    

M
éd

ico
 P

ed
ia

tr
a 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
82

38
3 

10
/0

2/
19

81
 

An
ak

ar
in

a 
Pe

rd
un

 B
ue

no
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
86

78
3 

06
/0

1/
19

88
 

Fl
av

ia
 M

ay
ra

 R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
77

62
2 

24
/0

5/
19

80
 

Liv
ia

 M
ar

tin
s C

av
al

ca
nt

i K
le

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
77

12
1 

06
/0

9/
19

85
 

Lu
an

a 
Gr

an
do

 G
af

fo
re

lli
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
35

09
6 

23
/1

2/
19

74
 

M
ar

ia
 A

pa
re

cid
a 

M
ar

qu
es

 H
ab

er
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
82

80
4 

27
/1

1/
19

82
 

M
er

ye
le

n 
An

dr
ek

ow
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1177

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
 

  
M

éd
ico

 P
la

nt
on

ist
a 

(T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
82

37
6 

13
/0

9/
19

85
 

Al
an

 B
ue

no
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
95

05
7 

10
/0

2/
19

81
 

An
ak

ar
in

a 
Pe

rd
un

 B
ue

no
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
44

70
0 

16
/0

9/
19

81
 

Ci
nt

hi
a 

El
iza

be
th

 O
ru

e 
Da

 R
oc

ha
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
82

79
3 

12
/0

4/
19

89
 

Fl
av

ia
ny

 A
ra

uj
o 

Ca
rm

el
lo

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
50

06
6 

20
/0

2/
19

84
 

Ju
lia

na
 S

us
se

nb
ac

h 
Kr

au
ss

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
37

01
5 

03
/0

9/
19

76
 

Ju
lia

no
 H

as
sa

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
35

71
5 

31
/1

0/
19

87
 

Ju
ss

ar
a 

Ne
pp

el
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
94

60
5 

04
/0

9/
19

90
 

M
at

eu
s S

an
to

s N
as

cim
en

to
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
80

73
4 

26
/1

2/
19

82
 

M
ich

el
e 

Da
 C

un
ha

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
44

67
0 

05
/0

6/
19

80
 

Si
ne

i D
a 

Ro
ch

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
64

00
9 

27
/0

7/
19

84
 

Vi
ni

ciu
s M

ar
qu

es
 K

in
ge

rs
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

 
  

M
éd

ico
 P

siq
ui

at
ra

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
92

34
0 

23
/1

1/
19

38
 

Dj
al

m
a 

M
ich

el
e 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
35

28
1 

12
/0

6/
19

81
 

En
io

 C
ae

ta
no

 S
ca

nd
ar

ol
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
90

00
4 

27
/0

6/
19

71
 

Ge
or

ge
 A

lla
n 

M
ar

ro
co

s A
ris

tid
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
43

32
2 

11
/0

6/
19

67
 

Jo
na

s H
ee

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1178

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
 

  
M

éd
ico

 V
et

er
in

ár
io

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
34

00
9 

02
/0

8/
19

91
 

Ad
ria

na
 C

ha
va

rs
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
79

77
7 

03
/1

1/
19

94
 

Al
es

sa
nd

ra
 R

itz
m

an
n 

Da
lp

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
88

98
5 

04
/1

0/
19

93
 

Al
ex

 E
ug

en
io

 C
al

ik
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
74

04
0 

29
/0

9/
19

96
 

Al
ex

sa
nd

ra
 D

e 
Br

ito
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
74

67
6 

25
/1

0/
19

91
 

An
dr

e 
To

ni
al

 S
ch

ro
ed

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
16

 

13
83

68
7 

18
/0

6/
19

93
 

Bi
an

ca
 H

el
oi

sa
 D

el
on

g 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
36

83
3 

18
/0

3/
19

94
 

Br
en

da
 D

ol
isn

i D
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

16
 

13
34

49
1 

02
/1

2/
19

89
 

Ca
m

ila
 B

en
dl

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
78

52
6 

27
/0

4/
19

90
 

Ca
m

ila
 R

ob
er

ta
 S

m
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
43

20
0 

16
/0

2/
19

90
 

Ca
ro

lin
e 

Sc
hm

id
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
67

10
5 

09
/0

6/
19

93
 

Ca
ss

io
 P

et
te

rs
 Z

ie
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
58

03
2 

28
/0

8/
19

96
 

Ci
nt

ia
 Z

av
ad

zk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
85

95
2 

27
/1

2/
19

96
 

De
bo

ra
 P

izz
ol

at
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
81

83
4 

07
/0

4/
19

88
 

Do
ni

se
tt

i P
as

ie
vi

tc
h 

Bo
ni

 A
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
46

58
6 

18
/1

0/
19

93
 

El
in

gt
on

 A
rn

dt
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
78

71
0 

05
/1

1/
19

89
 

El
is 

Re
gi

na
 H

of
fm

an
n 

Fr
an

ca
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
92

64
7 

05
/0

9/
19

96
 

Fe
rn

an
da

 M
ar

ia
 S

ilv
a 

Sc
hm

ick
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1179

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

87
27

3 
22

/0
4/

19
95

 
Ga

br
ie

l D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
78

99
1 

20
/1

2/
19

94
 

Ga
br

ye
ly

 S
ab

at
yn

y 
G.

 D
e 

Ar
au

jo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
92

72
6 

06
/1

2/
19

96
 

Gi
se

le
 W

ill
e 

Co
el

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
63

99
8 

24
/0

6/
19

91
 

Ka
rin

e 
Ho

ffm
an

n 
Se

ro
isk

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
62

97
5 

20
/0

7/
19

97
 

Kl
ei

ss
on

 G
ea

n 
Va

lk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
59

02
8 

02
/0

8/
19

95
 

Le
on

ar
do

 B
el

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
36

17
9 

21
/0

2/
19

94
 

Le
tic

ia
 P

ao
la

 D
as

 N
ev

es
 M

ar
qu

es
 B

ap
tis

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
77

86
7 

11
/0

8/
19

93
 

M
ar

lo
n 

Pe
dr

o 
To

ig
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
86

18
3 

28
/0

6/
19

85
 

No
rd

on
 R

od
rig

o 
St

ep
tju

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
34

59
7 

01
/0

4/
19

91
 

Pa
lo

m
m

a 
Ni

co
lle

 S
ta

ch
er

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
86

44
6 

13
/1

1/
19

91
 

Pa
m

el
a 

Cr
ist

in
a 

Fe
rr

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
93

79
1 

15
/0

9/
19

92
 

Re
na

to
 A

ur
el

io
 B

ac
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
84

03
7 

10
/0

8/
19

78
 

Ri
ca

rd
o 

Sc
hi

vi
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
75

87
6 

15
/0

8/
19

89
 

Ro
dr

ig
o 

Ra
itz

 S
uz

zin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
86

43
6 

01
/0

1/
19

90
 

Va
ne

ss
a 

Ak
em

i K
ay

am
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
34

18
6 

19
/0

5/
19

84
 

Va
ne

ss
a 

Bl
ey

 B
on

at
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

 
  

M
ec

ân
ico

 d
e 

Ve
ícu

lo
s L

ev
es

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
55

55
1 

09
/1

1/
19

98
 

Ca
rlo

s E
du

ar
do

 K
ie

ut
ik

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1180

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

81
46

2 
17

/0
7/

19
62

 
Ed

so
n 

Gu
ilh

er
m

e 
Le

id
sc

ha
m

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
56

51
5 

26
/1

2/
19

82
 

Er
al

do
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
89

66
6 

01
/0

2/
19

81
 

M
ar

cio
 R

ob
er

to
 G

os
is 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
84

00
2 

24
/0

9/
19

93
 

M
at

he
us

 H
en

riq
ue

 D
ob

rik
op

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
87

39
7 

19
/0

1/
19

93
 

M
au

ri 
Do

ni
ze

te
 G

ro
ss

kl
au

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
92

82
0 

11
/0

3/
19

83
 

Od
ai

r M
al

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
18

 

13
62

26
8 

03
/0

7/
19

76
 

Sa
ul

o 
Ad

al
be

rt
o 

Ke
rs

ch
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
93

52
3 

13
/0

8/
19

99
 

Vi
ni

ciu
s R

hu
an

 C
as

til
ho

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

 
  

M
ec

ân
ico

 d
e 

Ve
ícu

lo
s P

es
ad

os
 (M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

34
57

3 
05

/1
2/

19
69

 
Os

ni
 D

os
 A

nj
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
49

81
6 

19
/1

0/
19

71
 

Pa
ul

o 
Ro

be
rt

o 
Po

er
ne

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
36

86
8 

05
/0

1/
19

98
 

W
es

le
y 

Pa
tr

ick
 S

im
oe

s R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

 
  

M
ot

or
ist

a 
de

 V
eí

cu
lo

s L
ev

es
 (M

an
hã

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

84
29

7 
30

/0
8/

19
81

 
Ab

el
 F

ar
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

18
 

13
90

85
4 

01
/0

8/
20

00
 

Al
an

 K
ar

el
 R

in
co

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
83

89
6 

20
/1

2/
19

98
 

Al
es

sa
nd

ro
 G

us
ta

vo
 G

aj
de

cz
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
86

11
7 

10
/0

3/
19

77
 

Al
ex

 S
an

dr
o 

Go
nc

al
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1181

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

61
05

5 
20

/0
9/

19
90

 
Al

ve
ri 

Ro
qu

e 
Ap

pe
lt 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
83

43
5 

05
/1

0/
19

88
 

An
de

rs
on

 D
ie

go
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
93

11
7 

29
/0

5/
19

92
 

An
de

rs
on

 R
od

rig
o 

An
dr

ei
ov

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
75

17
5 

18
/0

4/
19

96
 

An
dr

e 
Lu

iz 
M

ar
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
76

50
8 

23
/1

1/
19

95
 

An
dr

e 
Lu

iz 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
93

78
2 

15
/0

3/
19

98
 

An
dr

ei
 A

ry
on

 V
ol

en
ke

vi
cz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
79

46
4 

25
/0

4/
19

97
 

An
dr

ei
 H

en
riq

ue
 Je

vo
us

ki
 C

as
tr

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
83

27
7 

11
/0

8/
19

97
 

An
dr

ei
a 

Sz
w

ed
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
67

57
6 

08
/0

4/
19

97
 

Br
un

o 
Ge

rm
an

o 
Sc

hw
ar

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
92

26
2 

20
/0

9/
19

69
 

Ce
lio

 B
ur

ge
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
62

97
2 

10
/0

8/
19

84
 

Cl
au

di
ne

i J
os

e 
M

ag
ue

ln
isk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
58

73
9 

29
/1

0/
19

82
 

Cl
au

di
ne

i V
la

dc
ov

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
83

66
7 

17
/1

2/
19

95
 

Cl
ei

to
n 

Vo
ge

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
68

81
2 

10
/0

2/
19

84
 

Cl
ev

er
so

n 
Ba

tis
ta

 G
on

ca
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
63

43
6 

24
/0

9/
19

84
 

Cl
ev

er
so

n 
Cr

ist
ia

no
 D

e 
An

as
ta

cio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
94

55
0 

22
/0

4/
19

86
 

Cr
ist

ia
ne

 A
lv

es
 D

o 
Am

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
36

33
5 

03
/0

1/
19

84
 

Da
lto

n 
Fa

gu
nd

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
60

98
7 

14
/0

8/
19

93
 

Da
ni

el
 C

es
ar

 G
el

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
55

51
8 

16
/0

6/
19

86
 

Da
ni

el
 D

e 
Je

su
s J

un
io

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1182

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

85
15

0 
05

/1
0/

19
74

 
Da

ni
el

 M
ac

ha
do

 Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
87

20
7 

20
/0

8/
19

94
 

Da
ni

el
 V

ag
ne

r D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
80

91
5 

24
/0

2/
19

92
 

Da
ni

el
 V

et
te

rs
 S

ot
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
60

09
3 

20
/0

9/
19

92
 

Da
ni

lo
 Le

sk
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
77

16
5 

12
/0

9/
19

96
 

Da
nr

le
i C

ris
tia

n 
M

ed
ei

ro
s D

a 
Ro

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
67

39
7 

07
/0

9/
19

98
 

De
ja

ir 
Al

ve
s D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
77

45
8 

26
/0

2/
19

70
 

De
ni

lso
n 

Ca
rlo

s F
ig

ue
ire

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
79

46
2 

07
/0

8/
19

85
 

Di
eg

o 
No

vi
ts

ki
 D

iv
ar

di
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
71

15
1 

12
/1

1/
19

90
 

Ed
na

 Ju
lia

na
 F

re
isl

eb
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
62

19
4 

21
/0

8/
19

92
 

Ed
vi

no
 S

zw
ed

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
37

28
7 

11
/0

4/
19

89
 

El
isa

nd
ro

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
65

32
2 

05
/0

5/
19

84
 

El
ize

te
 N

oe
m

ia
 K

oz
ak

ie
vi

cz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
87

50
1 

05
/0

4/
19

95
 

Em
an

ue
l G

us
ta

vo
 S

ou
za

 Le
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
81

06
8 

11
/1

0/
19

73
 

Em
er

so
n 

Ol
iv

et
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
22

 

13
75

71
5 

28
/0

4/
19

91
 

Eu
ric

os
 R

on
al

do
 S

oa
re

s D
a 

Si
lv

a 
Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
63

33
8 

19
/0

4/
19

90
 

Ev
er

to
n 

Em
ili

o 
Sc

hr
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

22
 

13
89

35
8 

13
/0

2/
19

89
 

Ez
eq

ui
el

 Lu
is 

Do
 A

m
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
65

84
5 

15
/0

5/
19

97
 

Ez
eq

ui
el

 P
la

ss
e 

Sa
nt

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
43

41
6 

04
/1

0/
19

99
 

Fa
bi

o 
Ro

be
rt

o 
De

 A
lm

ei
da

 S
ta

ch
ni

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1183

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

33
51

0 
12

/0
7/

19
95

 
Fa

ve
rs

on
 B

re
gi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
90

61
3 

20
/0

1/
19

98
 

Fe
rn

an
do

 E
m

an
ue

l M
ar

ch
es

ot
ti 

De
 A

lm
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
61

72
4 

12
/0

4/
19

85
 

Fe
rn

an
do

 Jo
se

 W
ol

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
84

85
9 

11
/0

8/
19

88
 

Fl
ag

ne
r D

a 
Si

lv
a 

Ba
rr

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
70

14
4 

01
/0

6/
19

98
 

Ga
br

ie
l Y

go
r C

on
de

 F
ar

ia
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
80

57
1 

10
/1

1/
19

74
 

Ge
ra

ld
o 

Bl
as

ko
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
87

31
3 

13
/0

2/
19

94
 

Gi
an

 C
ar

lo
s A

ra
ba

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
69

58
7 

03
/1

0/
19

78
 

Gi
lb

er
to

 F
er

na
nd

o 
Ru

by
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
74

32
8 

05
/0

4/
19

96
 

Gi
lce

u 
Pa

ra
st

ch
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
83

23
7 

02
/0

9/
19

81
 

Gi
lm

ar
 R

oc
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
59

21
4 

24
/0

5/
19

99
 

Gl
ei

so
n 

Ce
sa

r N
ow

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
92

65
9 

10
/0

6/
19

91
 

Gu
ilh

er
m

e 
Am

or
a 

Fe
rn

an
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
74

81
9 

27
/1

1/
19

92
 

Gu
ilh

er
m

e 
An

dr
e 

Ko
gu

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
87

27
4 

22
/0

3/
19

99
 

Gu
ilh

er
m

e 
M

at
he

us
 S

ch
um

an
n 

Tr
em

ba
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
58

57
7 

09
/0

2/
19

94
 

Ha
lla

n 
Lu

iz 
Fe

rn
an

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
87

09
2 

26
/1

1/
19

97
 

He
rc

ul
es

 F
er

re
ira

 D
e 

M
or

ai
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
55

52
6 

31
/1

2/
19

80
 

Ita
m

ar
 S

ta
ch

er
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
37

64
9 

12
/0

4/
19

67
 

Ja
iro

 M
oa

cir
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
94

13
6 

19
/0

8/
19

80
 

Ja
ni

o 
Jo

se
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1184

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

87
20

9 
18

/0
2/

19
97

 
Je

an
 M

ar
co

s B
ud

nh
ac

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
91

59
8 

15
/0

8/
19

93
 

Je
fe

rs
on

 C
hr

ist
ia

n 
An

jo
s D

a 
Si

lv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
94

78
9 

14
/1

0/
19

95
 

Jil
ea

de
 R

ob
er

to
 K

ul
ib

ab
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
93

81
4 

18
/0

8/
19

96
 

Jo
ao

 E
du

ar
do

 R
ai

m
un

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
73

57
8 

28
/0

4/
19

92
 

Jo
el

 M
or

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
89

55
4 

09
/0

8/
19

73
 

Jo
se

 V
al

de
cir

 K
uc

hi
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
39

28
2 

18
/1

0/
19

99
 

Jo
se

 V
ito

r W
ie

cz
or

ko
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
86

20
3 

25
/0

3/
19

81
 

Ju
lia

no
 T

ad
eu

 D
e 

Fr
ei

ta
s P

ad
ilh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
37

76
2 

12
/0

4/
19

82
 

KA
RI

NA
 A

DR
IA

NE
 D

A 
SI

LV
A 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
61

64
4 

03
/0

5/
19

83
 

Le
an

dr
o 

Pi
m

en
te

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
75

29
7 

05
/0

6/
19

92
 

Le
an

dr
o 

Sc
hu

ks
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
39

95
2 

06
/0

2/
19

88
 

Le
on

ad
o 

Va
sil

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
92

05
3 

09
/1

0/
19

98
 

Lu
ca

s G
on

ca
lv

es
 V

ie
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

23
 

13
82

94
7 

21
/0

8/
19

96
 

Lu
ca

s R
am

on
 O

ne
ve

tc
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
86

87
6 

09
/0

3/
19

79
 

Lu
cia

no
 A

nd
re

 C
am

ill
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
83

60
7 

24
/0

7/
19

67
 

Lu
is 

An
to

ni
o 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
23

 

13
42

89
5 

18
/0

1/
19

94
 

Lu
is 

Pa
ul

o 
Fu

rs
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
87

74
9 

04
/0

9/
19

82
 

Lu
iz 

Al
be

rt
o 

M
al

ag
ol

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
70

74
1 

07
/0

5/
19

98
 

M
ar

cio
 Jo

se
 F

or
st

ne
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1185

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

94
49

3 
16

/0
5/

19
92

 
M

ar
co

s F
el

ip
e 

Sa
ad

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
74

21
5 

12
/1

2/
19

99
 

M
ar

co
s V

in
ici

us
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
79

60
8 

18
/0

7/
19

78
 

M
ar

io
 R

ob
er

to
 C

os
ta

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
94

79
2 

27
/0

5/
19

68
 

M
ar

io
 S

er
gi

o 
Sa

nt
an

na
 D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
81

40
5 

21
/0

3/
19

75
 

M
ar

lo
n 

Ro
dr

ig
o 

Ve
rg

ut
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
88

46
2 

02
/0

2/
19

86
 

M
au

ric
io

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
35

24
9 

29
/0

6/
19

90
 

M
au

ric
io

 M
au

re
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
75

95
5 

07
/0

2/
19

97
 

M
ich

el
 F

ig
ue

ire
do

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
92

41
7 

02
/0

3/
19

87
 

M
ich

el
e 

Le
na

rt
ov

icz
 M

ar
ca

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
84

20
7 

27
/1

0/
19

65
 

M
ilt

o 
Sc

ha
rn

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
43

12
2 

13
/0

4/
20

00
 

M
ur

ie
l A

dr
ia

no
 Lo

pe
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
33

65
2 

11
/0

2/
20

00
 

Na
ta

 Le
va

nd
os

ki
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
72

96
1 

24
/0

6/
19

87
 

Ne
ry

 Jo
ao

 S
ch

uc
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
42

38
1 

04
/0

3/
19

97
 

Pa
tr

ick
 D

os
 S

an
to

s C
le

ve
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
89

39
6 

19
/0

4/
19

89
 

Pa
ul

o 
Gi

ov
an

e 
Lit

w
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
77

68
4 

04
/0

5/
19

78
 

Pa
ul

o 
Le

an
dr

o 
Pe

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
45

58
3 

15
/0

5/
19

98
 

Pe
dr

o 
He

nr
iq

ue
 S

ch
ae

fe
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
62

26
0 

12
/0

1/
19

95
 

Ra
ul

 S
al

da
nh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
91

62
5 

26
/0

9/
19

71
 

Re
na

to
 M

or
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1186

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

86
93

4 
02

/0
4/

19
81

 
Ri

ca
rd

o 
Ka

ra
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
94

82
5 

14
/0

8/
19

94
 

Sa
m

ue
l P

au
lo

w
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
62

26
7 

03
/0

7/
19

76
 

Sa
ul

o 
Ad

al
be

rt
o 

Ke
rs

ch
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
88

21
8 

24
/0

3/
19

87
 

Sh
ar

lle
s A

nt
on

io
 S

al
le

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
63

13
1 

01
/0

4/
19

83
 

Si
dn

ei
 M

ar
qu

es
 D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
69

26
6 

05
/0

2/
19

97
 

Si
lv

an
o 

Pa
di

lh
a 

Va
z N

et
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
86

53
3 

26
/0

9/
19

83
 

Si
lv

io
 M

ar
qu

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
34

89
8 

22
/0

9/
19

89
 

Th
ia

go
 A

lio
ns

o 
Sc

hn
ei

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
91

55
2 

20
/0

8/
19

97
 

Th
ia

go
 D

e 
Liz

 G
rit

te
ns

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
71

07
7 

04
/0

9/
19

98
 

Th
ia

go
 K

au
e 

Kr
es

ts
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
39

16
9 

05
/0

1/
19

78
 

Va
ld

ec
ir 

Ro
ch

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
87

86
8 

15
/0

1/
19

96
 

Vi
ni

ciu
s D

e 
Je

su
s I

et
ka

 S
eg

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
82

37
3 

21
/0

2/
19

95
 

W
el

lin
to

m
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

 
  

M
ot

or
ist

a 
de

 V
eí

cu
lo

s P
es

ad
os

 (T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
84

29
8 

30
/0

8/
19

81
 

Ab
el

 F
ar

ia
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
93

55
3 

23
/0

6/
19

86
 

Ad
el

cio
 Jo

se
 V

ei
ga

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
86

86
7 

02
/0

2/
19

81
 

Ad
el

io
 Jo

se
 M

or
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
88

34
2 

28
/0

9/
19

69
 

Ad
ol

fo
 W

oh
l 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1187

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
83

01
5 

05
/1

2/
19

72
 

Ad
ria

no
 C

es
ar

 U
lh

m
an

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
91

21
0 

06
/1

1/
19

85
 

Al
es

an
dr

o 
Da

ni
el

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
45

73
0 

24
/0

1/
19

96
 

Al
ly

so
n 

Fe
rn

an
do

 Lo
ur

en
co

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
61

05
6 

20
/0

9/
19

90
 

Al
ve

ri 
Ro

qu
e 

Ap
pe

lt 
Ri

be
iro

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
70

97
9 

07
/0

4/
19

83
 

An
de

rs
on

 Lu
is 

Ba
rt

os
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
68

97
9 

26
/0

5/
19

90
 

An
de

rs
on

 Lu
iz 

Bo
ze

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
38

68
5 

09
/0

9/
19

83
 

An
de

rs
on

 Lu
iz 

Pa
di

lh
a 

De
 M

or
ai

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
74

24
5 

14
/0

1/
19

85
 

An
dr

e 
An

to
ni

o 
He

nz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
93

78
3 

15
/0

3/
19

98
 

An
dr

ei
 A

ry
on

 V
ol

en
ke

vi
cz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
84

19
8 

20
/0

5/
19

74
 

An
to

ni
o 

Ca
rlo

s M
ac

ie
l A

ra
uj

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
93

02
4 

14
/0

1/
19

77
 

An
to

ni
o 

Ca
rlo

s M
or

ai
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
91

66
4 

13
/0

4/
19

94
 

Br
un

o 
Gu

ilh
er

m
e 

Ra
ub

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
54

43
4 

10
/0

7/
19

85
 

Ci
dn

ei
 A

lm
er

i D
e 

Lim
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
58

73
0 

29
/1

0/
19

82
 

Cl
au

di
ne

i V
la

dc
ov

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

4 

13
85

51
4 

03
/0

9/
19

80
 

Cl
ei

to
n 

Ce
lso

 S
ch

no
rr

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
83

66
8 

17
/1

2/
19

95
 

Cl
ei

to
n 

Vo
ge

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
39

98
1 

03
/1

0/
19

70
 

Cl
od

ov
il 

Lu
ca

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
92

05
5 

25
/1

2/
19

74
 

Da
ni

el
 A

lv
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
4 

13
60

98
8 

14
/0

8/
19

93
 

Da
ni

el
 C

es
ar

 G
el

in
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1188

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
47

39
3 

09
/0

8/
19

95
 

Da
ni

el
 C

za
st

ka
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
49

90
6 

18
/0

7/
19

82
 

Da
ni

el
 D

ziu
rk

ow
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
34

71
5 

25
/0

8/
19

81
 

Di
rc

eu
 Lo

pe
sf

fe
rr

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
85

49
0 

11
/0

4/
19

90
 

Do
ug

la
s F

er
na

nd
o 

M
ar

tin
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
85

80
4 

22
/0

1/
19

88
 

Do
ug

la
s O

lo
va

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
87

88
1 

30
/0

5/
19

84
 

Ed
er

so
n 

Lu
ca

s D
e 

So
uz

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
83

81
7 

19
/0

9/
19

80
 

Ed
ga

rd
 N

ev
es

 P
ai

xa
o 

Ne
to

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
33

45
5 

24
/0

5/
19

74
 

Ed
ni

lso
n 

Jo
se

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
90

00
8 

24
/0

2/
19

98
 

Ed
ua

rd
o 

Vi
to

r S
ig

nu
ri 

De
lla

 Ja
co

m
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
62

19
5 

21
/0

8/
19

92
 

Ed
vi

no
 S

zw
ed

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
37

28
8 

11
/0

4/
19

89
 

El
isa

nd
ro

 D
a 

Si
lv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
57

63
4 

17
/0

2/
19

83
 

Em
er

so
n 

Lu
is 

Do
 A

m
ar

al
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
92

96
9 

04
/0

2/
19

88
 

Ev
er

to
n 

Lu
is 

Ch
ed

en
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
89

35
9 

13
/0

2/
19

89
 

Ez
eq

ui
el

 Lu
is 

Do
 A

m
ar

al
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
79

47
8 

01
/0

1/
19

89
 

Fa
bi

an
o 

Pi
ck

et
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
33

51
1 

12
/0

7/
19

95
 

Fa
ve

rs
on

 B
re

gi
ns

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
46

36
1 

05
/0

7/
19

95
 

Ga
br

ie
l A

lv
es

 S
ch

m
id

t 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
54

27
8 

03
/1

0/
19

78
 

Gi
lb

er
to

 F
er

na
nd

o 
Ru

by
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
71

82
8 

30
/0

8/
19

84
 

Gi
lso

n 
Pa

ra
st

ch
uk

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1189

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
77

78
4 

21
/0

3/
19

89
 

He
lli

o 
W

ah
l C

al
da

s J
un

io
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
34

57
7 

10
/0

1/
19

97
 

Ig
or

 M
ar

ce
lo

 M
en

de
s D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
92

63
8 

27
/0

8/
19

82
 

Ja
ils

on
 S

ch
ich

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
85

08
2 

28
/1

2/
19

90
 

Ja
iso

n 
Ca

ta
ni

 D
e 

O
liv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
80

37
5 

01
/0

8/
19

80
 

Ja
nd

ir 
Jo

se
 H

er
m

an
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
82

72
7 

12
/1

0/
19

87
 

Je
fe

rs
on

 Jo
se

 D
a 

Cr
uz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
78

51
3 

15
/0

3/
19

90
 

Je
iso

n 
Ai

sla
n 

M
ar

af
ig

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
94

16
0 

28
/0

2/
19

88
 

Jo
hn

ny
 C

la
ito

n 
Gr

ab
ov

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
36

30
2 

15
/0

9/
19

77
 

Jo
se

 Le
od

ir 
Fe

rr
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
35

73
4 

21
/0

3/
19

91
 

Jo
se

 R
od

rig
oc

ha
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
80

46
1 

16
/1

0/
19

87
 

Jo
sim

ar
 B

ra
ut

ig
an

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
93

97
8 

29
/0

7/
19

88
 

Ju
ce

lio
 Lo

pe
s R

od
rig

ue
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
95

08
9 

08
/1

1/
19

71
 

Le
on

el
 P

ire
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
41

65
7 

26
/0

4/
19

93
 

Lu
an

 Le
on

id
as

 D
el

on
ze

k 
Le

va
nd

ov
isk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
35

17
4 

21
/0

1/
19

73
 

Lu
ca

s S
ch

lo
ss

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
86

87
7 

09
/0

3/
19

79
 

Lu
cia

no
 A

nd
re

 C
am

ill
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
79

16
0 

29
/0

4/
19

88
 

Lu
cia

no
 C

ez
ar

 B
us

ch
 D

a 
M

ot
ta

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
69

70
0 

29
/0

4/
19

68
 

Lu
is 

Ca
rlo

s E
ng

el
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
67

39
6 

12
/0

6/
19

81
 

Lu
iz 

An
to

ni
o 

Pr
zy

by
sz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1190

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
92

83
8 

19
/1

1/
19

67
 

Lu
iz 

Ca
rlo

s D
e 

O
liv

ei
ra

 F
ru

tu
os

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
53

09
9 

06
/0

8/
19

97
 

M
ai

co
n 

Vi
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
71

20
2 

07
/0

6/
19

96
 

M
ar

ce
lo

 Ju
lia

no
 T

om
ki

u 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
82

06
2 

11
/0

2/
19

89
 

M
ar

ce
lo

 P
ire

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
36

98
6 

13
/0

3/
19

74
 

M
ar

co
 A

nt
on

io
 F

id
el

is 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
88

28
0 

08
/0

9/
19

79
 

M
ar

co
s A

nt
on

io
 D

e 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
92

13
7 

19
/0

4/
19

93
 

M
ar

co
s D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
85

46
1 

06
/0

4/
19

85
 

M
ar

co
s G

io
va

ni
 D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
38

68
8 

25
/0

7/
19

99
 

M
ar

co
s O

lin
iu

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
81

63
7 

11
/0

6/
19

82
 

M
ar

co
s S

an
ta

na
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
56

51
6 

11
/0

4/
19

92
 

M
ar

ist
el

a 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
88

86
4 

26
/0

8/
19

93
 

M
ar

lo
n 

Ri
ca

rd
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
87

00
0 

02
/0

2/
19

86
 

M
au

ric
io

 F
er

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
85

83
6 

15
/0

8/
19

78
 

M
au

ric
io

 Jo
se

 E
st

ac
io

 D
e 

Pa
ul

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
48

05
0 

10
/1

1/
19

61
 

M
ilt

on
 C

ha
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
93

30
5 

29
/1

0/
19

65
 

Ne
i A

rc
an

jo
 V

az
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
76

48
8 

31
/1

0/
19

74
 

Ne
i U

bi
ns

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
85

08
5 

18
/0

6/
19

79
 

Ne
ri 

Va
rg

as
 D

a 
An

un
cia

ca
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
86

54
5 

25
/0

3/
19

78
 

Od
irl

ei
 Jo

se
 K

ru
g 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1191

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
72

08
0 

09
/1

0/
19

87
 

Os
m

ar
de

 Li
m

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
63

27
0 

26
/0

6/
19

75
 

Ov
an

do
  T

om
ce

ac
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
69

96
8 

24
/0

7/
19

69
 

Pa
ul

o 
He

nr
iq

ue
 N

ep
om

oc
en

o 
Ca

rd
os

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
76

45
2 

19
/0

5/
19

92
 

Pe
dr

o 
He

nr
iq

ue
 D

e 
So

uz
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

5 

13
85

19
3 

23
/1

1/
19

77
 

Pe
dr

o 
Le

m
es

 D
a 

Si
lv

a 
Ju

ni
or

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
45

92
7 

17
/0

1/
19

90
 

Re
na

to
 D

an
ie

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
78

47
5 

13
/0

7/
19

82
 

Ri
ca

rd
o 

Jo
se

 S
ilv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
5 

13
92

05
8 

07
/0

2/
19

79
 

Ri
ca

rd
o 

Ko
za

ki
ew

icz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
57

71
3 

09
/0

4/
19

71
 

Ro
be

rt
o 

De
 Je

su
s B

uc
h 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
53

87
0 

18
/1

1/
19

94
 

Ro
dr

ig
o 

Bl
at

tm
an

n 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
75

59
9 

14
/0

1/
19

84
 

Ro
ge

r F
au

st
in

o 
M

ac
ha

do
 S

ou
za

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
86

37
4 

08
/0

8/
19

81
 

Se
rg

io
 A

nt
on

io
 H

az
t 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
63

13
2 

01
/0

4/
19

83
 

Si
dn

ei
 M

ar
qu

es
 D

e 
M

or
ae

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
69

26
7 

05
/0

2/
19

97
 

Si
lv

an
o 

Pa
di

lh
a 

Va
z N

et
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
71

61
0 

03
/1

0/
19

88
 

Si
lv

io
 S

id
ile

i G
ro

ss
kl

au
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
88

31
0 

21
/0

2/
19

69
 

Ta
de

u 
M

ar
cz

al
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
45

71
7 

12
/0

8/
19

93
 

Th
ia

le
 H

en
riq

ue
 S

oa
re

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
50

19
2 

04
/0

9/
19

78
 

Va
ld

ec
ir 

Ca
lis

tr
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
39

17
0 

05
/0

1/
19

78
 

Va
ld

ec
ir 

Ro
ch

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
89

42
4 

26
/0

4/
19

90
 

W
ill

ia
m

 Iv
oc

le
i V

oz
ne

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
71

18
9 

29
/0

3/
19

89
 

W
ill

ia
n 

Fa
bi

an
o 

Al
ve

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

 
  

Nu
tr

ici
on

ist
a 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
81

25
1 

18
/0

1/
19

98
 

An
a 

Fl
av

ia
 M

in
sk

i D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
87

69
2 

28
/1

1/
19

94
 

An
a 

Pa
ul

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
24

 

13
74

80
3 

19
/0

3/
19

94
 

An
di

m
ar

a 
Ne

ud
or

f 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

24
 

13
91

88
8 

20
/0

1/
19

90
 

Br
un

a 
Cr

ist
in

a 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
76

27
6 

05
/1

1/
19

97
 

Ca
m

ila
 A

pa
re

cid
a 

Pi
m

en
te

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
62

76
0 

24
/0

2/
19

84
 

Ca
rla

 R
en

at
a 

St
as

ia
k 

De
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
34

50
4 

18
/0

6/
19

96
 

Da
ra

 H
of

fm
an

n 
Lo

pe
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
80

41
6 

05
/0

1/
19

84
 

El
ia

ne
 K

el
m

er
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
81

71
2 

10
/0

9/
19

81
 

Ev
er

to
n 

Lu
is 

Ba
til

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
75

10
5 

10
/0

9/
19

97
 

Fa
bi

ol
a 

He
in

ec
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
70

80
7 

17
/0

5/
19

94
 

Ga
br

ie
la

 C
ar

ol
in

a 
M

iss
au

 R
os

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
76

72
3 

24
/0

5/
19

89
 

Ge
lfr

an
e 

Fa
tim

a 
Fa

us
tin

o 
Bo

ne
tt

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
36

05
6 

19
/0

7/
19

88
 

Gi
sla

in
e 

Tu
rk

e 
Br

au
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
38

65
7 

08
/0

3/
19

93
 

He
lo

isa
 M

or
es

ch
i C

ha
ve

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
93

21
0 

01
/0

1/
19

93
 

Je
ss

ica
 G

ra
cia

ni
 E

st
ip

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1193

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

88
74

0 
23

/0
7/

19
97

 
Ju

lia
ne

 C
ar

ol
in

e 
Co

rd
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
88

40
5 

07
/0

3/
19

90
 

Ka
rin

e 
Cr

ist
in

a 
Ho

lz 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
36

71
3 

10
/0

6/
19

93
 

La
is 

Cr
ist

in
a 

He
nk

es
 G

on
ca

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
88

64
7 

20
/0

2/
19

87
 

La
is 

Le
ila

ne
 B

ur
at

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
36

04
6 

18
/0

9/
19

95
 

Lív
iti

 C
er

ri 
Ca

rb
on

ar
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
91

43
3 

11
/0

5/
19

83
 

Lu
cim

ar
a 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
65

50
1 

19
/0

8/
19

90
 

M
ich

el
e 

C 
Pe

re
ira

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
60

81
5 

01
/1

1/
19

78
 

Na
ia

na
 W

ie
sn

ie
w

sk
i I

w
an

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
86

44
1 

23
/0

1/
19

88
 

Pa
tr

ici
a 

Ta
m

is 
Sc

hm
id

t M
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
90

08
5 

14
/0

6/
19

85
 

Pr
icy

el
le

 A
le

xa
nd

ra
 P

ro
ch

er
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
84

31
7 

28
/0

2/
19

90
 

Ro
sa

na
 S

en
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
91

94
1 

04
/1

1/
19

79
 

So
el

i A
pa

re
cid

a 
Do

s S
an

to
s P

re
st

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
83

06
3 

12
/0

1/
19

93
 

Su
el

en
 C

ris
tin

a 
Sa

m
pa

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
81

74
5 

22
/0

4/
19

98
 

Ta
tia

ne
 B

au
fle

ur
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
78

48
0 

06
/0

7/
19

92
 

Ta
tia

ne
 C

am
ar

go
 B

on
at

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
83

88
2 

20
/1

2/
19

92
 

Ta
tia

ne
 K

am
ile

 O
liv

et
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
38

01
5 

29
/0

3/
19

86
 

Va
ne

ss
a 

Cs
al

a 
Sm

yk
al

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

 
  

Op
er

ad
or

 d
e 

M
áq

ui
na

s P
es

ad
as

 T
ip

o:
 T

ra
to

r d
e 

Es
te

ira
, R

et
ro

es
ca

va
de

ira
, R

ol
o 

Co
m

pa
ct

ad
or

, M
ot

on
iv

el
ad

or
a 

e 
Pá

 C
ar

re
ga

de
ira

 (M
an

hã
) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1194

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
42

22
5 

07
/0

2/
19

80
 

Ad
em

ir 
Jo

se
 D

e 
Si

qu
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
77

93
4 

19
/1

0/
19

94
 

Al
ex

 W
ill

ia
n 

Bi
go

sin
sk

i K
ua

ko
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
72

39
7 

01
/0

3/
19

69
 

An
te

no
r A

gg
en

s D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
69

80
1 

10
/0

7/
19

75
 

An
to

ni
o 

Sa
le

s D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
91

66
5 

13
/0

4/
19

94
 

Br
un

o 
Gu

ilh
er

m
e 

Ra
ub

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
85

51
5 

03
/0

9/
19

80
 

Cl
ei

to
n 

Ce
lso

 S
ch

no
rr

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
41

72
2 

17
/1

1/
19

79
 

Ed
eg

ar
 M

ie
lk

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
68

98
1 

08
/0

6/
19

85
 

Ed
er

 R
od

rig
ue

s D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
25

 

13
87

88
2 

30
/0

5/
19

84
 

Ed
er

so
n 

Lu
ca

s D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
91

73
8 

22
/1

2/
19

94
 

Ed
ils

on
 A

rt
ur

 H
ei

ne
ck

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

25
 

13
56

58
7 

21
/1

0/
19

87
 

Ed
so

n 
Ag

ui
ar

 B
en

dl
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
90

00
9 

24
/0

2/
19

98
 

Ed
ua

rd
o 

Vi
to

r S
ig

nu
ri 

De
lla

 Ja
co

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
87

72
4 

04
/0

1/
19

88
 

El
to

n 
Di

eg
o 

De
 F

ra
nc

a 
Ca

rd
os

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
62

02
7 

04
/0

9/
19

76
 

Gi
lm

ar
 D

an
ie

l K
ur

ut
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
71

73
2 

26
/0

8/
19

84
 

Jo
ao

 A
nt

on
io

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
36

94
0 

22
/0

9/
19

82
 

Jo
ao

 M
ar

ia
 C

as
til

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
33

57
2 

22
/1

2/
19

80
 

Jo
se

 T
ich

ev
isk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
49

82
2 

05
/0

5/
19

93
 

Ka
te

r F
ra

nc
is 

Os
so

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
93

22
8 

13
/0

3/
19

68
 

Le
iv

as
 M

oa
cir

 C
or

de
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1195

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

89
63

8 
14

/0
8/

19
90

 
Lu

ca
s Z

w
ie

rz
yk

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
38

94
6 

12
/0

6/
19

94
 

Lu
iz 

Ul
iss

es
 H

oi
na

ck
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
53

10
0 

06
/0

8/
19

97
 

M
ai

co
n 

Vi
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
74

16
0 

06
/0

2/
19

83
 

M
ar

ce
lo

 A
ss

is 
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
90

22
8 

22
/0

9/
19

78
 

M
ar

ce
lo

 D
os

 A
nj

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
42

46
7 

20
/0

9/
19

85
 

M
ar

co
s A

nt
on

el
li 

Ri
ba

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
88

28
1 

08
/0

9/
19

79
 

M
ar

co
s A

nt
on

io
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
38

68
9 

25
/0

7/
19

99
 

M
ar

co
s O

lin
iu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
58

29
0 

23
/1

1/
19

87
 

M
au

ric
io

 Iv
az

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
86

54
6 

25
/0

3/
19

78
 

Od
irl

ei
 Jo

se
 K

ru
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
48

46
3 

30
/0

6/
19

80
 

Pa
ul

o 
M

ar
ce

lo
 D

e 
Ba

irr
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
45

93
6 

17
/0

1/
19

90
 

Re
na

to
 D

an
ie

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
82

05
8 

21
/0

1/
19

75
 

Re
na

to
 S

lo
m

us
zin

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
53

87
1 

18
/1

1/
19

94
 

Ro
dr

ig
o 

Bl
at

tm
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
91

53
6 

22
/1

2/
19

86
 

Sa
ul

o 
Va

le
nt

in
 G

la
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
43

07
8 

02
/1

2/
19

85
 

Si
gn

ei
 Li

nd
om

ar
 K

re
uz

be
rg

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
94

94
3 

07
/0

9/
19

88
 

Th
ia

go
 R

am
on

 D
os

sa
nt

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
65

73
6 

17
/0

8/
19

85
 

Va
ld

ec
ir 

M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
35

89
3 

01
/0

2/
19

87
 

W
ils

on
 V

ice
nt

e 
Pi

nt
o 

Ga
lm

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1196

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
 

  
Or

ie
nt

ad
or

 S
oc

ia
l (

Ta
rd

e)
 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
82

97
8 

19
/0

9/
19

97
 

Ac
ac

io
 C

es
ar

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
04

 

13
76

85
3 

08
/1

0/
19

88
 

Ag
ui

da
 Ju

lia
na

 M
el

lo
 S

lo
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
76

69
8 

13
/1

0/
19

94
 

Ai
ro

n 
M

ar
ca

l R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
81

50
2 

21
/1

1/
19

94
 

Al
ex

 D
e 

An
as

ta
cio

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
89

17
3 

08
/0

2/
19

79
 

Al
ex

an
de

r S
an

to
s D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
35

48
6 

22
/1

1/
19

86
 

Al
ex

an
dr

e 
Pe

re
ira

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
87

34
4 

14
/0

1/
19

83
 

Al
fre

do
 S

pa
ut

z N
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
46

24
2 

11
/1

0/
19

87
 

Al
in

e 
Ha

m
an

n 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
92

77
3 

14
/0

3/
19

88
 

Al
in

e 
Pa

tr
ici

a 
St

ac
he

ch
en

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
37

16
3 

25
/0

8/
19

88
 

An
dr

e 
Ga

rc
ia

 N
et

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
85

90
1 

12
/1

2/
19

88
 

An
dr

e 
Pe

dr
o 

M
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
36

25
6 

28
/1

0/
19

88
 

An
dr

ea
 A

pa
re

cid
a 

So
uz

a 
Ga

sp
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
47

27
2 

09
/1

0/
19

94
 

An
dr

es
sa

 D
os

 S
an

to
s M

at
us

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
80

50
3 

18
/0

7/
19

96
 

An
el

ie
se

 N
aj

ar
a 

Lic
ht

fe
ld

 D
e 

M
at

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
37

21
7 

09
/1

2/
19

72
 

An
to

ni
a 

Si
lv

ia
 M

ar
ia

 D
e 

Ag
os

tin
ho

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
54

92
7 

14
/0

6/
19

84
 

Ar
th

ur
 Jo

se
 C

ar
ol

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
89

00
5 

26
/0

1/
19

95
 

Be
at

riz
 D

e 
Fa

tim
a 

Po
nt

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1197

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
85

93
1 

19
/0

4/
19

98
 

Br
un

o 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
90

15
2 

14
/1

2/
19

98
 

Ca
io

 F
el

ip
e 

Ba
la

rd
in

i I
w

an
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
92

27
0 

09
/0

9/
19

84
 

Ca
rla

 C
ris

tia
ne

 D
or

ne
lis

 T
rin

da
de

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
56

42
9 

17
/0

5/
19

94
 

Ca
rla

 H
ol

ow
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
93

56
7 

16
/1

0/
19

86
 

Ca
ro

lin
a 

M
ar

ia
 P

im
pa

o 
Le

ll 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
55

53
6 

21
/0

7/
19

66
 

Ce
lia

 Ja
qu

el
in

e 
Ol

be
rt

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
39

83
9 

24
/0

6/
19

70
 

Ce
za

r A
lv

es
 D

o 
Am

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
57

52
7 

30
/1

1/
19

87
 

Cl
au

di
ne

i P
ra

ss
a 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
86

32
7 

24
/1

1/
19

90
 

Cl
ei

to
n 

Ga
lv

ao
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
94

32
8 

15
/0

8/
19

94
 

Cr
ist

ia
n 

To
m

az
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

05
 

13
67

19
3 

01
/1

1/
19

95
 

Cy
nt

hi
a 

Ga
br

ie
la

 La
ch

m
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
89

96
3 

10
/1

1/
19

94
 

Da
ia

ne
 D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
91

15
7 

02
/0

8/
19

94
 

Da
ia

ne
 N

ie
dz

ie
lsk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
05

 

13
34

99
2 

10
/0

4/
19

98
 

Da
ni

el
a 

M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
63

51
3 

21
/0

9/
19

95
 

Da
ni

el
e 

Al
ve

s D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
76

78
3 

12
/1

0/
19

86
 

Da
ya

ne
 A

pa
re

cid
a 

Ho
lo

w
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
78

34
8 

27
/1

1/
19

80
 

De
bo

ra
 C

av
al

li 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
81

41
4 

25
/0

7/
19

95
 

De
bo

ra
 Ja

na
in

a 
Kl

au
tz

c 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
92

20
2 

30
/1

1/
19

87
 

De
izy

 N
at

al
y 

Fe
rr

ar
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1198

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
93

36
1 

14
/0

9/
19

86
 

Di
on

et
e 

Al
ve

s D
o 

Am
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
74

65
1 

25
/0

8/
19

77
 

Ed
so

n 
M

om
ot

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
74

61
1 

25
/0

2/
19

96
 

Ed
ua

rd
o 

De
 A

ra
uj

o 
Sa

nt
ia

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
92

26
7 

27
/0

9/
19

94
 

El
ai

ne
 A

nd
re

io
v 

Ch
oj

na
ck

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
68

77
6 

16
/0

9/
19

96
 

El
ia

ne
 V

an
es

sa
 C

ol
ita

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
77

04
6 

11
/0

1/
19

84
 

El
ia

s D
ar

cy
 C

he
ik

a 
Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
91

27
5 

08
/0

6/
19

78
 

El
isa

 S
al

et
e 

Fe
st

ug
at

to
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
73

29
4 

26
/0

1/
20

00
 

El
iss

on
 B

ru
no

 B
ec

ke
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
51

01
0 

30
/0

6/
19

85
 

El
ua

na
 A

pa
re

cid
a 

M
ax

im
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
85

86
7 

14
/0

3/
19

71
 

Er
ild

e 
Kr

eu
zb

er
g 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
61

25
7 

03
/0

1/
19

94
 

Fa
bi

an
a 

Co
rr

ei
a 

E 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
92

91
3 

04
/0

3/
19

87
 

Fe
rn

an
da

 S
oe

le
n 

Fe
lip

pe
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
90

08
9 

18
/0

3/
19

92
 

Fe
rn

an
do

 A
lci

r G
on

ch
or

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
93

49
5 

29
/0

9/
20

00
 

Fe
rn

an
do

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
94

47
3 

09
/0

6/
19

93
 

Fr
an

cie
le

 M
ar

ia
 V

az
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
35

94
8 

31
/0

7/
19

81
 

Fr
an

cie
le

 M
ar

qu
es

 K
uk

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
66

91
3 

09
/0

1/
19

99
 

Ga
br

ie
le

 S
ch

ne
id

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
60

72
3 

23
/0

9/
19

88
 

Gi
lm

ar
a 

Va
ne

ss
a 

Co
la

co
 D

a 
Si

lv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
94

97
4 

12
/0

1/
19

94
 

Gi
or

ge
a 

M
al

en
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1199

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
86

69
6 

22
/0

7/
19

91
 

Gi
ov

an
a 

Kr
ul

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
90

27
6 

23
/0

4/
20

00
 

Ja
in

e 
Ca

va
lli

ni
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
82

61
8 

12
/0

7/
19

99
 

Ja
in

e 
Ni

ez
el

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
35

33
9 

13
/0

5/
19

95
 

Ja
qu

el
in

e 
De

 F
at

im
a 

M
ar

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
67

82
5 

18
/0

4/
19

99
 

Ja
qu

el
in

e 
M

ac
ha

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
88

14
6 

21
/0

2/
19

92
 

Je
ffe

rs
on

 Lu
is 

St
ec

iu
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
73

20
4 

16
/1

0/
19

88
 

Je
ss

ica
 A

lin
e 

Ad
am

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
63

46
4 

17
/0

2/
19

81
 

Jo
el

m
a 

Cr
ist

ia
ne

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
82

06
0 

04
/0

3/
19

90
 

Jo
ice

 A
pa

re
cid

a 
Go

nc
al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
75

36
1 

12
/0

7/
19

90
 

Ju
lia

na
 D

e 
Pa

ul
a 

Ri
be

iro
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
61

88
5 

04
/0

8/
19

81
 

Ju
lio

 C
es

ar
 D

e 
Pa

ul
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
43

38
1 

06
/1

0/
19

98
 

Ka
rim

e 
M

ac
ha

do
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
06

 

13
83

27
9 

06
/0

1/
19

84
 

Ka
rin

e 
Ca

rn
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

06
 

13
38

02
8 

22
/0

5/
20

00
 

Ka
th

le
en

 R
ai

ss
a 

De
 A

lm
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
87

10
3 

13
/1

1/
19

75
 

Ke
ly

 C
ris

tin
a 

M
ar

tin
s D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
94

63
3 

11
/0

6/
19

99
 

La
in

e 
M

ar
ia

 H
en

ke
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
35

29
7 

10
/0

7/
19

93
 

Le
an

dr
o 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
93

08
9 

03
/0

5/
19

83
 

Le
an

dr
o 

Pi
m

en
te

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
59

11
3 

15
/1

0/
19

99
 

Le
an

dr
o 

Ra
m

os
 M

ar
qu

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1200

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
69

02
7 

30
/1

2/
19

96
 

Le
on

ar
do

 A
m

au
ri 

Ca
rd

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
94

50
9 

31
/0

7/
19

99
 

Le
on

ar
do

 G
el

ie
l B

or
uc

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
83

71
3 

02
/0

9/
19

98
 

Le
tic

ia
 C

as
til

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
67

44
9 

24
/0

5/
20

00
 

Lu
ca

s A
nd

ru
ki

u 
Be

re
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
90

35
4 

20
/0

6/
20

00
 

Lu
ca

s G
ab

rie
l G

la
ab

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
57

22
0 

23
/0

6/
19

93
 

Lu
cia

n 
W

oi
da

le
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
74

11
1 

25
/0

1/
19

73
 

Lu
cia

ne
 A

p 
Ro

dr
ig

ue
s F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
50

33
1 

12
/0

7/
19

66
 

Lu
is 

An
to

ni
o 

Q
ue

iro
z A

lb
in

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
66

28
9 

26
/1

0/
19

85
 

Lu
iz 

Fe
rn

an
do

 B
ra

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
80

62
7 

17
/0

6/
19

99
 

Lu
iz 

Fe
rn

an
do

 C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
45

03
9 

06
/0

4/
19

89
 

M
ad

el
ai

ne
 E

va
 W

ie
le

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
89

25
5 

31
/0

3/
19

90
 

M
ai

ar
a 

De
 B

ai
rr

os
 R

od
rig

ue
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
89

83
6 

26
/0

4/
19

90
 

M
ai

ar
a 

Le
tic

ia
 M

ar
qu

es
 D

e 
An

dr
ad

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
83

78
3 

27
/0

3/
19

96
 

M
ar

cia
 C

ris
tin

a 
Pl

ec
za

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
94

60
3 

05
/0

4/
19

93
 

M
ar

co
s A

ur
el

io
 B

al
ab

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
57

64
9 

29
/0

7/
19

86
 

M
ar

i D
al

va
 Lo

ur
en

co
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
63

59
7 

31
/0

5/
19

83
 

M
ar

ie
li 

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
81

29
6 

25
/0

6/
19

65
 

M
ar

isa
 D

e 
Fa

tim
a 

Sc
hw

ar
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
60

45
0 

09
/1

2/
19

82
 

M
ar

isl
ei

a 
De

 F
at

im
a 

Gr
ob

e 
Be

ke
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1201

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
67

28
1 

10
/0

4/
19

97
 

M
at

he
us

 V
al

er
io

 A
li 

Ha
bl

y 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
84

59
2 

15
/0

6/
19

87
 

M
oa

cir
 M

ar
in

he
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
65

56
5 

02
/0

8/
19

65
 

Ol
ga

 S
ch

av
al

la
 V

ick
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
92

28
4 

16
/0

6/
19

93
 

Pa
tr

ici
a 

De
 F

at
im

a 
Do

 A
m

ar
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
84

85
1 

26
/1

2/
19

83
 

Pa
tr

ici
a 

Fa
bi

an
a 

Br
ito

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
88

02
8 

02
/0

6/
19

92
 

Po
lia

na
 R

ob
er

ta
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
52

72
8 

26
/0

6/
19

88
 

Ro
na

ld
o 

Go
nc

al
ve

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
75

19
2 

23
/1

2/
19

59
 

Ro
se

lia
na

 P
er

ei
ra

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
92

51
5 

23
/0

2/
19

72
 

Ro
si 

Ca
rv

al
ho

 D
e 

Lim
a 

An
dr

ad
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

07
 

13
37

02
8 

12
/0

1/
19

87
 

Sa
nd

ra
 H

en
ke

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
91

95
8 

26
/1

2/
19

81
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

De
 M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
91

62
4 

28
/0

9/
19

93
 

St
ep

ha
ny

 R
od

rig
ue

s F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
86

73
7 

28
/0

8/
19

62
 

Ta
ni

 D
e 

Fa
tim

a 
Ca

rd
os

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
07

 

13
93

35
7 

20
/0

7/
20

00
 

Te
re

zin
ha

 B
ra

cia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
61

27
3 

16
/1

1/
19

92
 

Th
ia

go
 R

od
rig

ue
s F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
86

23
8 

23
/0

4/
19

85
 

Va
lm

ir 
Lu

is 
Sc

ist
ow

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
94

06
3 

18
/1

0/
19

88
 

Va
nd

er
le

ia
 A

pa
re

cid
a 

Or
tiz

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
84

31
2 

26
/0

6/
19

80
 

Va
nd

er
le

ia
 W

eb
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
80

69
3 

11
/0

1/
19

89
 

Va
nd

er
so

n 
Jo

se
 D

os
 P

as
so

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1202

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
46

22
3 

10
/0

5/
19

91
 

Vi
ni

ciu
s D

ut
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
82

60
2 

15
/0

1/
19

95
 

W
el

in
to

n 
Lu

iz 
Gi

ov
an

on
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
57

15
0 

28
/0

7/
19

98
 

W
ill

ia
m

 Lo
ur

en
co

 D
e 

Pa
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

 
  

Pe
dr

ei
ro

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
42

07
6 

25
/0

7/
19

78
 

Ad
ils

on
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
61

83
9 

09
/0

7/
19

71
 

Al
ta

ir 
Jo

se
 C

ot
te

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
94

80
5 

21
/0

8/
19

65
 

Am
ar

ild
o 

Ju
lio

 R
ib

as
 G

om
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
55

13
2 

16
/0

1/
19

81
 

An
de

rs
on

 C
ris

tia
no

 V
oz

ne
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
83

70
3 

08
/1

1/
19

84
 

Cl
ei

to
n 

Do
s S

an
to

s A
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
33

66
2 

31
/1

0/
19

74
 

Em
er

so
n 

Lu
is 

Fa
lca

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
36

38
3 

19
/1

1/
19

78
 

Jo
cin

ei
 Jo

se
 E

lia
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
68

61
5 

25
/0

9/
19

84
 

M
ar

co
 A

nt
on

io
 B

ris
ol

a 
Ar

ru
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

26
 

13
62

95
1 

05
/0

9/
19

69
 

M
ar

io
 B

on
fle

ur
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 1
º 

ao
 5

º 
An

os
 In

ici
ai

s (
Ta

rd
e)

 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

74
13

2 
29

/0
7/

19
78

 
Ad

ria
ne

 A
pa

re
cid

a 
To

m
ki

ew
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
85

64
2 

18
/0

4/
19

83
 

Ad
ria

ne
 H

ol
ow

ka
 G

ib
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
36

25
2 

13
/0

4/
19

80
 

Al
ia

ne
 Li

pk
a 

Gr
ae

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1203

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
87

66
5 

30
/0

6/
19

86
 

Am
an

da
 A

lin
e 

Vo
la

ni
ck

 B
er

be
hk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
64

67
1 

27
/1

2/
19

91
 

An
a 

Pa
ul

a 
Pa

ra
sz

cz
uk

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
94

56
6 

16
/0

5/
19

94
 

An
a 

Pa
ul

a 
So

ar
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
89

76
4 

28
/0

3/
19

94
 

An
dr

es
sa

 D
e 

Fa
tim

a 
Ro

dr
ig

ue
s D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
58

36
3 

17
/1

0/
19

74
 

An
ge

la
 A

pa
re

cid
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
62

45
3 

01
/0

3/
19

88
 

Ar
isl

ai
ne

 M
ar

ia
 P

ol
ik

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
84

79
4 

07
/0

3/
19

87
 

Be
re

ni
ce

 A
pa

re
cid

a 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
84

91
0 

07
/0

1/
19

89
 

Br
un

a 
Le

tic
ia

 C
ol

ita
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
34

77
4 

19
/0

9/
19

75
 

Ca
cia

 R
eg

ia
ne

 C
iu

ka
ilo

 S
ch

ra
tz

en
st

al
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
34

00
6 

11
/0

5/
19

97
 

Ca
io

 C
es

ar
 B

ra
un

 T
re

vi
za

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
65

79
8 

08
/0

8/
19

88
 

Ca
m

ila
 V

er
go

po
la

n 
Sc

hn
ei

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
93

72
6 

19
/0

2/
19

97
 

Ca
ro

lin
e 

Re
ck

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
74

33
5 

25
/0

8/
19

73
 

Ca
tia

 Il
ia

ne
 C

iu
ka

ilo
 D

e 
Ca

st
ilh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
78

28
3 

05
/0

3/
19

68
 

Ci
be

le
 C

ris
tin

a 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
50

59
8 

25
/0

7/
19

73
 

Ci
nt

ia
 F

er
na

nd
a 

Bo
nq

ue
rn

er
 B

ud
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
51

62
4 

07
/0

8/
19

82
 

Cl
ar

ice
 A

pa
re

cid
a 

No
vi

ck
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
62

84
7 

03
/0

3/
19

85
 

Cl
au

de
te

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 M
el

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
57

03
9 

18
/0

8/
19

86
 

Cr
ist

ia
ne

 D
lu

go
vi

tz
 B

ue
no

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
69

64
5 

31
/0

7/
19

91
 

Da
ni

el
i M

ar
ia

 La
ch

ow
sk

i D
a 

Ro
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1204

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
63

82
3 

28
/1

2/
19

86
 

Da
ya

na
 D

am
br

os
ki

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
80

91
4 

13
/1

0/
19

80
 

De
bo

ra
 C

ris
tia

ne
 V

en
ce

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
87

62
6 

20
/0

7/
19

83
 

De
bo

ra
 P

at
ric

ia
 F

er
na

nd
es

 Lo
te

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
90

31
8 

25
/0

6/
19

86
 

De
ni

se
 S

ch
ei

d 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
08

 

13
84

26
6 

20
/0

1/
19

76
 

De
rli

 D
e 

Fa
tim

a 
Pi

nt
o 

De
 Li

m
a 

Te
od

or
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
83

07
6 

08
/0

3/
19

97
 

De
va

ni
ld

o 
De

 C
as

tr
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
73

40
8 

19
/0

6/
19

93
 

Ed
ev

al
do

 N
ico

la
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

08
 

13
74

12
7 

25
/0

1/
19

83
 

El
en

ice
 La

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
91

38
0 

03
/0

2/
19

87
 

El
en

ice
 M

ur
ga

na
 P

og
og

el
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
35

08
0 

03
/0

7/
19

94
 

El
ia

da
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
65

36
7 

26
/0

3/
19

85
 

El
isa

be
th

 C
ris

tin
a 

Fa
gu

nd
es

 D
os

 P
as

so
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
93

87
9 

20
/0

7/
19

88
 

Em
an

oe
li 

Do
s S

an
to

s A
go

st
in

ha
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
85

09
7 

05
/0

3/
19

95
 

Ev
en

ise
 P

ot
in

he
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
77

38
3 

02
/1

1/
19

79
 

Fa
bi

an
a 

Ca
rd

os
o 

Da
 S

ilv
a 

Sa
m

ist
ra

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
83

86
1 

07
/0

8/
19

82
 

Fa
bi

an
a 

So
ar

es
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
53

60
8 

07
/1

1/
19

82
 

Fa
br

ici
a 

Pa
lh

an
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
55

31
4 

28
/1

2/
19

68
 

Fa
tim

a 
Re

gi
na

 S
iq

ue
ira

 M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
54

59
1 

10
/0

4/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 D
os

 S
an

to
s H

oi
ca

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
77

01
2 

06
/0

6/
19

73
 

Fl
av

ia
 R

eg
in

a 
Ho

lu
b 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1205

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
92

71
8 

05
/0

6/
19

94
 

FR
AN

CI
EL

I D
OM

IN
HA

KI
 B

RU
NO

SK
I 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
84

82
1 

24
/1

0/
19

88
 

Fr
an

cie
li 

Fe
rr

ei
ra

 S
ch

ul
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
65

59
8 

14
/0

6/
19

94
 

Gi
lm

ar
 D

os
 A

nj
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
38

27
8 

01
/0

7/
19

84
 

Gi
se

le
 A

pa
re

cid
a 

Do
na

to
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
90

26
6 

01
/0

8/
19

79
 

Gi
sle

ne
 D

am
as

 D
a 

Si
lv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
56

79
0 

25
/0

5/
19

81
 

Gr
as

ie
le

 D
e 

Fr
ei

ta
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
51

44
0 

04
/0

4/
19

91
 

He
lia

na
 S

cu
ss

ia
to

 F
ra

nc
o 

Te
ix

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
59

69
6 

23
/1

1/
19

81
 

Ia
ra

 A
pa

re
cid

a 
Si

m
oe

s S
te

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
73

09
5 

17
/1

0/
19

97
 

Isa
be

lly
 P

ie
tr

za
ki

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
84

89
6 

22
/0

9/
19

94
 

Ja
na

in
e 

El
ia

na
 S

ch
er

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
75

47
8 

06
/0

2/
19

77
 

Ja
ne

te
 R

ib
as

 D
a 

Si
lv

a 
Go

do
y 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
92

88
4 

25
/0

2/
19

76
 

Ja
qu

el
in

e 
De

 O
liv

ei
ra

 D
om

br
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
77

38
1 

10
/0

3/
19

93
 

Ja
qu

el
in

e 
Ti

cia
na

 S
ch

er
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
63

16
3 

27
/0

4/
19

77
 

Je
an

e 
Pa

tr
ici

a 
Re

al
i U

nt
er

st
el

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
93

86
4 

09
/0

8/
19

95
 

Je
fe

rs
on

 A
le

ss
an

dr
o 

Vl
ad

co
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
65

29
8 

09
/1

1/
19

91
 

Je
ni

ffe
r D

a 
Ca

na
l O

liv
ei

ra
 Li

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
82

04
3 

01
/0

3/
19

89
 

Je
ss

ica
 A

nd
re

ss
a 

La
ro

ca
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
74

81
0 

29
/0

7/
19

86
 

Jo
ce

lm
a 

Fe
rr

ei
ra

 F
ilu

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
73

26
9 

04
/0

4/
19

88
 

Jo
el

y 
Le

ite
 S

ch
ae

fe
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1206

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
66

72
5 

31
/0

8/
19

85
 

Jo
sie

le
 R

eg
ia

ne
 G

ro
ss

kl
au

s S
en

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
72

92
3 

03
/0

6/
19

68
 

Ju
ce

le
ne

 A
pa

re
cid

a 
Ca

rd
os

o 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
83

24
9 

06
/0

6/
19

80
 

Ju
ce

lia
ne

 M
el

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
62

55
2 

03
/0

1/
19

89
 

Ju
lia

no
 D

e 
Fr

ei
ta

s P
ad

ilh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
90

28
3 

22
/0

2/
19

95
 

Ju
ss

ar
a 

Ed
vi

rg
es

 S
ch

ni
tz

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
48

50
5 

28
/0

9/
19

95
 

Ka
rin

a 
Kr

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
10

 

13
56

73
8 

25
/0

8/
19

94
 

Ka
rin

e 
Do

op
ia

ti 
Sa

ut
hi

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

10
 

13
55

80
6 

18
/0

3/
19

90
 

Ka
rin

e 
Fa

tim
a 

Fl
ei

tu
x M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
78

58
3 

02
/0

2/
19

88
 

Ke
th

er
in

 Le
ite

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
81

26
7 

11
/0

3/
19

78
 

Le
gi

an
e 

Ad
ria

na
 Z

ap
ot

oc
hi

ne
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
83

69
2 

23
/1

1/
19

96
 

Le
tic

ia
 D

e 
Fa

tim
a 

La
ch

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
59

91
7 

12
/0

6/
19

91
 

Lil
ia

ne
 E

lia
ne

 D
re

ye
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
69

93
6 

21
/0

7/
19

88
 

Lo
iv

a 
Dr

ey
er

 W
ac

ht
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
69

03
4 

05
/0

5/
19

89
 

Lu
cia

 P
ao

ly
ck

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
77

00
5 

04
/0

4/
19

79
 

Lu
rd

es
 F

er
na

nd
a 

La
ut

er
io

 M
or

an
di

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
66

29
5 

13
/0

8/
19

82
 

M
ai

ra
 B

ai
rr

os
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
52

65
8 

17
/0

7/
19

87
 

M
ar

a 
Fl

av
ia

 O
lb

er
tz

 F
re

isl
eb

en
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
71

86
7 

03
/0

6/
19

82
 

M
ar

cia
 C

ec
ili

a 
De

 A
nd

ra
de

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
35

99
8 

08
/1

0/
19

64
 

M
ar

cia
 C

ris
tin

e 
Fo

ns
ec

a 
De

 M
or

ai
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1207

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
82

76
8 

23
/0

6/
19

80
 

M
ar

cia
 E

lia
ne

 M
ul

le
r D

ie
dr

ich
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
60

34
0 

23
/0

4/
19

94
 

M
ar

cia
 W

isn
ie

w
sk

i N
ite

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
94

19
3 

23
/1

0/
19

90
 

M
ar

ia
 P

at
ric

ia
 P

rz
yb

ys
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
62

07
2 

17
/0

6/
19

80
 

M
ar

ild
a 

Vi
ei

ra
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
78

93
7 

07
/0

2/
19

79
 

M
ar

in
a 

Sc
hi

nd
le

r D
a 

Si
lv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
89

40
4 

30
/1

1/
19

75
 

M
ar

la
 A

pa
re

cid
a 

Bu
ja

k 
Ku

ch
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
72

55
3 

08
/1

0/
19

92
 

M
ar

le
ne

 Ja
nk

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
38

19
2 

28
/1

2/
19

86
 

M
au

ri 
Lil

ia
ne

 Lo
gi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
37

52
4 

16
/0

8/
19

94
 

M
iri

am
 E

lia
ne

 O
lb

er
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
64

75
0 

11
/0

4/
19

76
 

Ne
lci

 S
ch

ne
id

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
65

78
4 

20
/0

6/
19

84
 

Ne
lia

 In
es

 K
el

lm
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
66

52
8 

06
/0

4/
19

63
 

Ne
us

a 
M

ar
ia

 V
ie

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
49

87
9 

11
/1

1/
19

85
 

Ni
lce

 S
va

rc
z J

un
gl

es
 D

e 
Ca

m
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
48

45
1 

18
/0

2/
19

94
 

Os
ei

as
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
50

64
2 

30
/0

7/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Ca
ro

lin
e 

Pa
ch

ec
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
77

11
3 

07
/0

1/
19

95
 

Ra
fa

el
a 

Ro
be

rt
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
92

30
2 

25
/0

1/
19

60
 

Ra
qu

el
 Lu

iza
 M

ich
ili

ni
 W

ah
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
86

93
5 

20
/0

2/
19

79
 

Re
gi

an
e 

So
ar

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
81

38
7 

21
/1

1/
19

88
 

Ri
so

la
ne

 C
ris

tie
le

 M
ig

ue
lis

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1208

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
44

57
5 

06
/0

2/
19

73
 

Ro
sa

na
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
82

93
8 

10
/0

7/
19

75
 

Ro
zin

ei
 A

lv
es

 C
ar

do
zo

 K
ra

nh
ol

dt
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
76

31
0 

21
/1

2/
19

77
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

Al
ve

s D
o 

Re
m

ed
io

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
93

26
9 

14
/1

2/
19

72
 

Si
gl

e 
M

ar
ia

 O
lin

qu
ev

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
49

09
9 

15
/0

5/
19

78
 

Si
lm

ar
a 

Ja
ch

ow
icz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
93

11
8 

09
/1

2/
19

77
 

Si
lv

an
a 

Ap
a 

Ch
ag

as
 S

er
pa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
62

19
9 

27
/0

1/
19

92
 

Si
lv

ia
 K

ra
w

cz
ik

 K
ru

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
83

86
4 

26
/0

4/
19

76
 

Si
ne

li 
Isa

be
l P

az
 D

e 
Ho

ra
 G

aj
de

cz
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
70

76
9 

25
/0

2/
19

82
 

Si
rle

i D
a 

Ro
ch

a 
Do

bl
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
84

89
7 

26
/1

1/
19

91
 

Si
rle

ne
 A

pa
re

cid
a 

Gr
ob

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
63

54
4 

10
/1

1/
19

70
 

So
el

i A
nd

ru
ki

u 
Ko

ch
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
71

74
9 

29
/0

7/
19

73
 

So
la

ng
e 

Ap
ar

ec
id

a 
Se

fa
nh

ak
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
91

09
7 

25
/0

3/
19

88
 

Su
el

i T
ai

an
e 

Vi
ce

nt
im

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
62

40
6 

13
/0

4/
19

75
 

Su
ze

le
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Xa

vi
er

 Ja
re

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
88

14
1 

25
/0

9/
19

72
 

Su
ze

te
 R

os
sa

 S
eg

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
34

01
4 

14
/0

1/
19

94
 

Ta
is 

Lim
an

sk
i D

a 
Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
94

60
9 

22
/0

5/
19

74
 

Ta
ni

a 
Ra

qu
el

 Le
ch

 P
ire

s L
ip

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
71

05
7 

15
/0

2/
19

87
 

Ti
an

e 
Br

an
ch

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
74

27
0 

07
/0

6/
19

78
 

Va
lq

ui
ria

 P
yl

ep
ke

 B
el

en
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1209

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
73

71
2 

19
/0

2/
19

83
 

Va
nd

er
le

ia
 A

pa
re

cid
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
89

66
5 

07
/0

1/
19

89
 

Va
ne

ss
a 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
82

77
4 

01
/0

4/
19

93
 

Ve
rid

ia
na

 N
og

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
70

93
8 

22
/1

2/
19

89
 

Ve
rid

ia
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Fr

an
co

 G
ui

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
51

30
7 

12
/0

2/
19

74
 

Vi
lso

n 
M

ar
sc

ha
lk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
84

88
0 

22
/0

3/
19

82
 

Vi
vi

an
 M

ar
ia

 V
et

te
rle

in
 Lo

ur
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
11

 

13
89

90
5 

17
/0

5/
19

88
 

Vi
vi

an
e 

Ca
nd

id
o 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 A

rt
e 

(T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
81

91
2 

13
/1

0/
19

80
 

An
ce

lm
o 

Be
rt

ot
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

11
 

13
68

95
1 

11
/0

4/
19

91
 

Ca
m

ila
 A

pa
re

cid
a 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
93

98
2 

05
/0

4/
19

76
 

Cl
ov

is 
Re

na
to

 V
al

pe
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
46

96
5 

14
/0

3/
19

80
 

Cr
ist

ia
ne

 S
ab

at
ke

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
82

90
1 

16
/1

2/
19

97
 

De
ni

s A
ug

us
to

 Li
nz

m
ey

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
56

23
8 

23
/0

6/
19

89
 

En
ea

s E
lto

n 
So

ar
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
41

97
4 

17
/0

2/
19

94
 

Fr
an

cie
li 

Pe
dr

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
46

29
5 

25
/0

4/
19

72
 

Gi
sla

in
e 

Sa
nd

er
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
73

90
6 

26
/0

9/
19

83
 

Ju
lia

na
 A

m
or

a 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
60

13
5 

11
/0

4/
19

82
 

Ju
lli

e 
Se

la
u 

Ko
pp

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1210

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
89

35
2 

18
/0

2/
19

94
 

Lu
iz 

Fe
rn

an
do

 C
ol

om
be

lli
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
54

56
1 

08
/0

9/
19

73
 

M
ar

ia
 Lu

cia
 M

ak
oh

im
 D

e 
Fr

ei
ta

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
35

27
9 

20
/1

1/
19

78
 

Pa
tr

ici
a 

W
ol

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
42

19
3 

31
/0

5/
19

93
 

Pa
ul

a 
M

ar
ia

 P
ag

lia
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
77

31
1 

19
/1

0/
19

88
 

Ro
dr

ig
o 

Rh
en

an
 D

om
in

gu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 C

iê
nc

ia
s (

Ta
rd

e)
 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
62

53
1 

02
/1

2/
19

93
 

Al
es

sa
nd

ra
 B

or
ge

s B
ar

bo
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
92

80
4 

01
/0

6/
19

89
 

An
dr

ei
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Kr

ul
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
93

13
2 

19
/0

3/
19

80
 

An
dr

ei
a 

Cr
ist

in
a 

Te
ix

ei
ra

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
89

70
6 

16
/0

9/
19

90
 

Cl
au

di
a 

Go
le

c 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
90

24
9 

05
/0

2/
19

91
 

Da
lm

er
i A

pa
re

cid
a 

To
m

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
59

25
5 

08
/0

9/
19

94
 

Da
ni

el
ly

 M
ar

ia
 Ju

ka
 F

an
tin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
34

19
9 

22
/0

4/
19

89
 

Da
ya

na
 C

ris
tin

a 
De

 A
ss

is 
M

en
de

s F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
62

35
9 

16
/0

5/
19

87
 

El
isi

an
e 

Lit
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
40

12
0 

17
/1

2/
19

95
 

Fa
bi

la
 K

ub
ia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
80

67
7 

15
/0

6/
19

86
 

Ja
m

ile
 F

er
na

nd
a 

Pa
st

ur
cz

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
91

92
6 

03
/0

5/
19

93
 

Je
nn

ef
er

 B
or

to
lu

zz
i P

er
ei

ra
 D

ro
sd

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
34

36
8 

02
/0

1/
19

90
 

Jo
ca

st
a 

Le
rn

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1211

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
53

90
5 

19
/0

3/
19

81
 

Ke
li 

M
ar

ia
 B

or
as

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
77

52
8 

15
/0

2/
19

37
 

La
ud

el
in

o 
Bo

av
en

tu
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
34

35
2 

05
/1

1/
19

89
 

Lo
ur

en
a 

Lin
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
47

16
5 

08
/1

0/
19

90
 

Lu
ci 

Fa
tim

a 
Pe

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
45

20
1 

18
/0

5/
19

87
 

M
ar

ia
 Jo

cin
et

e 
Fü

rs
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
39

35
9 

18
/1

0/
19

89
 

M
ar

in
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Ko

to
w

sk
i G

on
ca

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
90

35
1 

10
/0

4/
19

85
 

M
oa

cir
 P

er
ez

 Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
34

45
7 

02
/0

6/
19

83
 

Pa
m

el
a 

Cr
ist

ia
ne

 T
ei

xe
ira

 C
al

da
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
80

59
3 

13
/0

5/
19

88
 

Re
na

ta
 R

od
rig

ue
s M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
81

60
7 

11
/1

2/
19

79
 

Ro
sa

ng
el

a 
De

 F
at

im
a 

Gi
bi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
80

53
3 

23
/1

1/
19

90
 

Ru
di

ne
ia

 W
oi

to
w

icz
 Je

ne
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
94

33
4 

11
/0

9/
19

93
 

Sa
br

in
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
92

52
6 

11
/0

1/
19

89
 

Su
na

h 
Je

ss
ie

 M
ak

io
lk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
35

76
0 

20
/0

2/
19

83
 

Su
sa

na
 F

er
re

ira
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
82

26
2 

18
/1

1/
19

91
 

Ta
m

ire
s L

ou
re

nc
o 

An
to

ni
o 

Fr
an

co
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
75

49
7 

26
/1

1/
19

75
 

Te
re

sin
ha

 C
hi

ra
sk

i L
in

zm
ey

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
82

32
8 

04
/1

1/
19

96
 

Th
ai

s V
er

ba
ne

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
74

21
9 

13
/0

3/
19

87
 

Va
ne

ss
a 

Po
lia

na
 W

ei
w

an
ko

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
93

49
6 

09
/0

6/
19

97
 

Va
ne

ss
a 

Ra
nk

el
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1212

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 E

du
ca

çã
o 

Fí
sic

a 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

90
03

4 
22

/0
7/

19
77

 
Ad

ils
on

 Jo
se

 N
az

ar
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
77

63
7 

23
/1

0/
19

79
 

Al
er

so
n 

Jo
se

 V
au

da
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
51

80
0 

09
/0

6/
19

94
 

Al
es

on
 K

ai
qu

e 
M

iq
ue

lis
sa

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
46

88
5 

18
/1

2/
19

93
 

Al
in

e 
Ap

ar
ec

id
a 

Do
el

le
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
91

73
4 

30
/1

0/
19

99
 

An
a 

Lu
iza

 Ja
vo

riv
sk

i P
al

m
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
87

81
0 

27
/0

9/
19

89
 

An
dr

ei
k 

W
ol

ln
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
81

92
6 

29
/0

8/
19

93
 

An
te

lm
o 

Sc
hm

ick
le

r J
un

io
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
89

58
9 

25
/0

3/
19

92
 

Be
at

riz
 S

ch
en

a 
Ro

tt
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
69

05
7 

06
/0

7/
19

94
 

Bi
an

ca
 La

ris
sa

 W
oy

to
w

icz
 C

zy
rik

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
37

12
5 

07
/0

7/
19

89
 

Ca
m

ila
 D

e 
Ba

rr
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
35

36
7 

08
/0

1/
19

96
 

Ca
rlo

s G
ab

rie
l D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
77

45
3 

10
/1

1/
19

85
 

Ce
lso

n 
Br

zo
zo

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
14

 

13
92

55
6 

17
/0

9/
19

84
 

Da
ia

ne
 Z

an
el

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
47

39
4 

09
/0

8/
19

95
 

Da
ni

el
 C

za
st

ka
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

14
 

13
41

25
7 

20
/0

4/
19

84
 

De
ni

se
 B

ol
sa

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
84

65
5 

24
/0

8/
19

83
 

Do
ug

la
s S

an
t` 

An
a 

M
ad

ur
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
81

35
6 

25
/1

2/
19

84
 

El
en

ice
 B

at
ist

a 
Sa

nc
he

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1213

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
35

32
8 

15
/1

1/
19

85
 

El
ia

ne
 D

oh
op

ia
ti 

Br
un

nq
ue

ll 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
76

11
9 

21
/0

7/
19

86
 

El
ize

te
 Ja

nk
os

ki
 N

og
at

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
93

02
2 

12
/0

8/
19

91
 

Em
an

ue
lle

 G
on

ca
lv

es
 C

us
to

di
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
86

11
1 

26
/0

1/
19

95
 

Fe
lip

e 
Jo

se
 M

an
dr

yk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
35

88
1 

04
/0

5/
19

92
 

Fr
an

cie
li 

Va
ne

ss
a 

Gl
an

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
35

41
7 

10
/0

7/
19

96
 

Ge
ov

an
a 

M
in

ik
ov

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
80

57
2 

10
/1

1/
19

74
 

Ge
ra

ld
o 

Bl
as

ko
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
91

74
8 

31
/0

7/
19

89
 

Gi
sla

in
e 

Ka
rp

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
60

90
6 

16
/0

8/
19

99
 

He
lio

 C
or

de
iro

 F
ra

nc
o 

Ju
ni

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
86

58
5 

20
/1

2/
19

92
 

Hu
go

 H
er

m
an

n 
Fe

ch
ne

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
52

78
0 

31
/0

3/
19

70
 

Jo
ao

 G
ui

lh
er

m
e 

Bu
ch

 F
ilh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
62

41
1 

05
/1

2/
19

71
 

Jo
se

 C
la

ud
io

 W
al

ki
u 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
91

88
6 

01
/0

8/
19

93
 

Ka
rin

e 
Fa

tim
a 

De
 S

ou
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
39

95
3 

06
/0

2/
19

88
 

Le
on

ad
o 

Va
sil

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
66

79
6 

13
/1

0/
19

93
 

Lu
iz 

Ri
ca

rd
o 

Lo
th

 S
ep

an
ha

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
74

78
6 

25
/1

0/
19

89
 

M
ar

cia
 R

eg
in

a 
Ri

be
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
63

17
5 

07
/0

5/
19

98
 

M
ar

cio
 Jo

se
 F

or
st

ne
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
77

29
8 

11
/0

4/
19

90
 

M
ar

co
s J

on
as

 Li
tw

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
79

41
0 

30
/0

1/
19

86
 

M
ar

co
s V

in
ici

os
 F

ar
ia

s R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1214

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
50

73
8 

29
/0

4/
19

84
 

M
ar

ia
 A

ng
el

ita
 K

on
ko

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
34

77
9 

02
/1

2/
19

97
 

M
ar

lo
n 

An
dr

ey
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
80

19
1 

08
/1

2/
19

93
 

M
at

eu
s W

en
ge

rk
ie

vi
cz

 E
sc

ul
ap

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
78

21
0 

07
/1

1/
19

93
 

M
ich

el
e 

Co
rd

ov
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
53

40
5 

07
/0

7/
19

84
 

M
id

ia
n 

Fr
an

cis
ca

 G
om

es
 K

un
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
70

18
2 

30
/0

4/
19

97
 

M
ile

na
 F

us
ie

ge
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
62

69
3 

21
/0

6/
19

94
 

M
iri

an
 D

e 
Pa

ul
a 

Ps
ch

w
os

ne
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
41

15
8 

25
/0

9/
19

89
 

Pa
tr

ici
a 

So
tt

 G
as

pe
rin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
36

16
8 

02
/0

5/
19

92
 

Pr
isc

ila
 B

er
to

n 
Ra

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
58

51
7 

28
/0

9/
19

83
 

Ra
fa

el
 Ir

ia
n 

Pr
es

zn
hu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
88

85
2 

14
/0

7/
19

87
 

Re
na

ta
 C

he
ve

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
37

07
0 

20
/0

6/
19

86
 

Ru
be

m
 A

nd
re

 C
ar

do
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
50

92
1 

12
/1

0/
19

88
 

Ru
be

ns
 Ie

nt
z J

un
io

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
42

39
2 

10
/1

0/
19

74
 

Sa
m

ir 
Al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
74

44
1 

10
/0

6/
19

93
 

Sa
yo

na
ra

 S
en

ff 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
65

60
4 

01
/0

4/
19

82
 

Se
lm

a 
Cr

ist
ia

ne
 C

hi
m

an
go

se
w

sk
i F

ur
st

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
92

31
1 

04
/0

5/
19

89
 

Su
el

le
n 

Cr
ist

in
a 

M
ac

he
li 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
92

85
4 

28
/0

2/
19

89
 

Ta
in

a 
 A

nd
rie

le
 M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
91

26
0 

22
/0

6/
19

94
 

Th
ai

s A
pa

re
cid

a 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1215

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 G

eo
gr

af
ia

 (T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
84

63
9 

19
/1

2/
19

92
 

Ad
ria

ne
 C

or
os

qu
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
45

25
9 

05
/0

5/
19

85
 

Al
ex

an
dr

e 
M

at
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
82

15
0 

10
/0

3/
19

90
 

Al
iss

on
 S

an
ta

na
 W

as
co

sn
ik

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
91

84
1 

25
/1

0/
19

80
 

An
a 

Lu
cia

 B
ec

ke
rt

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
40

02
6 

16
/0

9/
19

96
 

An
dr

es
sa

 S
uc

ha
rs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
93

17
7 

21
/0

4/
19

84
 

Ar
na

ld
o 

Lu
ca

s F
in

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
60

82
4 

23
/1

2/
19

94
 

Ca
m

ila
 C

am
po

s D
e 

La
ra

 Ja
ki

m
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
70

40
1 

01
/0

8/
19

73
 

Cl
au

di
a 

Od
et

e 
Kr

ul
ik

os
ki

 T
ra

cz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
69

44
1 

19
/0

4/
19

90
 

Di
na

ra
 Iz

ab
el

 G
ue

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
62

55
0 

09
/1

1/
19

89
 

El
ai

ne
 D

ai
an

e 
M

ar
in

hu
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
81

61
2 

10
/0

6/
19

87
 

El
io

 C
es

ar
 G

ur
al

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
76

33
0 

06
/0

8/
19

92
 

Fe
lip

e 
W

ag
ne

r K
uk

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
70

11
5 

01
/0

6/
19

98
 

Ga
br

ie
l Y

go
r C

on
de

 F
ar

ia
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
49

41
1 

13
/0

4/
19

91
 

Gi
ld

o 
El

oi
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

15
 

13
89

23
2 

18
/1

1/
19

88
 

Je
fe

rs
on

 R
od

rig
o 

Fa
ria

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
15

 

13
84

05
7 

17
/1

0/
19

84
 

Jo
el

m
a 

Cr
ist

in
a 

Ba
tis

ta
 N

ak
al

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
89

26
7 

25
/0

5/
19

94
 

Jo
se

 A
ug

us
to

 B
rix

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1216

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
53

49
9 

04
/0

2/
19

91
 

Le
an

dr
o 

Bi
an

ch
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
68

98
4 

22
/1

1/
19

81
 

Lil
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Te
lle

s H
ol

ub
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
59

47
1 

20
/0

5/
19

81
 

M
ar

cio
 C

es
ar

 Li
tw

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
86

98
3 

26
/0

1/
19

71
 

M
ar

icl
er

 S
al

et
e 

W
ol

lin
ge

r K
ov

al
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
92

87
8 

14
/0

4/
19

88
 

M
au

ric
io

 S
ch

ei
d 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
86

68
0 

13
/0

4/
19

76
 

M
er

e 
Te

re
zin

ha
 S

lo
m

us
zin

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
89

94
5 

19
/0

2/
19

93
 

Na
by

le
 M

iri
an

i A
br

ah
ao

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
51

13
3 

02
/0

2/
19

91
 

Re
gi

an
e 

Sc
he

ffe
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

19
 

13
91

99
6 

04
/0

2/
19

88
 

Ri
ta

 M
ar

cia
 T

w
ar

do
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
34

91
3 

16
/0

6/
19

83
 

Si
lv

ia
 D

an
ie

li 
Pc

he
ne

cz
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
59

61
4 

30
/0

9/
19

74
 

Si
lv

io
 C

es
ar

 T
op

ol
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
94

38
2 

01
/1

2/
19

89
 

Th
ia

go
 K

un
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
84

28
5 

29
/1

2/
19

87
 

Va
lq

ui
ria

 W
eb

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
92

36
1 

18
/0

3/
19

95
 

Va
nd

er
le

i K
al

am
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 H

ist
ór

ia
 (T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

69
99

0 
09

/0
9/

19
77

 
Ad

ria
na

 M
ar

ia
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
89

84
1 

05
/0

8/
19

85
 

An
gr

en
ni

 S
im

on
e 

Da
 S

ilv
ei

ra
 A

ss
un

ca
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
94

09
1 

02
/1

1/
19

86
 

Ce
lio

 R
ob

er
to

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1217

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
81

85
9 

03
/0

7/
19

91
 

Cl
ev

er
to

n 
An

dr
ei

 R
oz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
63

36
5 

15
/1

1/
19

91
 

El
ia

ne
 Lu

cz
ki

ew
icz

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
60

68
2 

02
/0

9/
19

89
 

Fe
lip

e 
Ro

se
nt

ha
l R

ab
el

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
55

56
3 

15
/0

3/
19

86
 

Fi
lip

e 
M

er
lin

 R
am

ao
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
78

57
9 

11
/0

6/
19

93
 

Ia
ra

 M
or

ae
s S

ag
az

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
85

44
7 

22
/0

4/
19

96
 

Je
an

 A
le

xa
nd

ro
 Ju

ck
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
62

95
8 

20
/0

3/
19

91
 

Je
ss

ica
 C

ar
ol

in
e 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
83

15
7 

14
/0

1/
19

79
 

Jo
ao

 P
au

lo
 D

al
m

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
69

89
6 

18
/0

9/
19

70
 

Jo
ce

le
iv

a 
M

en
de

s R
el

ig
io

so
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
65

62
1 

07
/0

9/
19

76
 

Jo
se

 R
ob

er
to

 W
os

gr
au

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
90

41
1 

07
/0

6/
19

92
 

M
ar

ce
lo

 A
ze

re
do

 D
a 

Co
st

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
48

31
4 

02
/0

6/
19

63
 

M
ar

ia
na

 M
ar

tin
el

ly
 K

am
pf

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
36

51
8 

02
/0

5/
19

89
 

M
ar

icl
ei

a 
Gr

os
sk

la
us

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
63

12
9 

02
/0

3/
19

90
 

Na
ia

ra
 B

at
ist

a 
Kr

ac
he

ns
ki

 S
ta

dl
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
89

70
3 

04
/0

5/
19

65
 

Ne
id

 Lu
cia

 V
io

te
lli

 Ja
ky

m
iu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
57

63
3 

13
/0

2/
19

95
 

Ne
id

i N
at

al
ia

 S
ka

ku
m

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
55

55
4 

27
/0

9/
19

59
 

Ne
st

or
 O

lin
iu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 

13
91

48
4 

03
/0

4/
19

92
 

Pr
isc

ila
 E

m
an

oe
li 

Ro
dr

ig
ue

s C
oz

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
90

23
0 

14
/1

1/
19

88
 

Th
ia

go
 Li

ur
es

 P
ire

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
16

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1218

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 Lí

ng
ua

 In
gl

es
a 

(T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
85

18
6 

24
/0

2/
19

75
 

Ad
ria

na
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ju

ck
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

16
 

13
86

02
4 

25
/0

4/
19

78
 

An
dr

ei
a 

Cr
ist

in
a 

Da
 S

ilv
a 

Po
nt

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
54

68
3 

03
/0

4/
19

94
 

Ca
rlo

s A
da

lb
er

to
 C

or
re

ia
 E

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
92

28
0 

03
/0

1/
19

81
 

Cr
ist

ia
ne

 Ju
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
57

19
6 

18
/0

6/
19

86
 

El
oi

sa
 T

al
am

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
78

97
2 

14
/0

2/
19

88
 

Fa
bi

an
e 

Ca
rla

 G
om

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
77

65
3 

06
/0

2/
19

88
 

Ga
br

ie
l C

ae
sa

r A
nt

un
es

 D
os

 S
an

to
s B

ei
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
34

89
9 

03
/0

7/
19

67
 

Ja
cin

to
 C

es
ar

 T
ar

ac
hu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
60

02
4 

16
/0

3/
19

91
 

Jo
an

a 
Lu

iza
 W

oh
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
49

63
1 

18
/0

1/
19

82
 

Ka
rla

 A
dr

ia
ne

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
95

05
0 

09
/1

1/
19

99
 

Lia
nd

ra
 B

at
ist

a 
Si

m
ao

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
77

17
2 

27
/0

7/
19

94
 

Lu
an

a 
Th

ai
sa

 P
or

te
lla

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
93

51
0 

15
/1

0/
19

87
 

M
ar

ili
a 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 P
au

la
 K

or
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
33

87
1 

25
/1

1/
19

78
 

M
ich

el
le

 R
an

ck
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
73

38
0 

12
/0

7/
19

93
 

M
on

ica
 T

am
ire

s P
ia

nt
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
94

46
6 

02
/0

7/
19

66
 

Na
oe

li 
Ra

m
th

un
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
71

85
7 

22
/1

2/
19

83
 

Ro
sa

na
 G

ra
cie

le
 M

ux
fe

ld
t G

ia
co

m
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1219

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
88

85
9 

16
/0

5/
19

86
 

Ta
ni

a 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
66

77
7 

12
/1

1/
19

75
 

Va
ni

a 
Cr

ist
in

a 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
44

17
2 

31
/0

8/
19

95
 

Vi
lm

a 
Pa

ol
yc

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
51

18
9 

09
/0

4/
19

84
 

Vi
vi

an
e 

No
ro

nh
a 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
44

11
5 

04
/1

1/
19

96
 

W
es

le
y 

Th
eo

do
ro

vi
cz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 Lí

ng
ua

 P
or

tu
gu

es
a 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
85

18
7 

24
/0

2/
19

75
 

Ad
ria

na
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ju

ck
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
26

 

13
73

12
5 

17
/0

2/
19

78
 

Ad
ria

na
 P

ire
s D

o 
Pr

ad
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
81

95
0 

24
/0

8/
19

92
 

Al
in

e 
Bu

nh
ak

 Y
ag

ny
cz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
46

02
8 

09
/0

8/
19

99
 

Al
in

e 
Za

m
bo

ni
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 1
19

 

13
94

45
8 

19
/0

4/
19

95
 

An
a 

Ka
rin

a 
Bu

og
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
68

79
5 

05
/0

6/
19

79
 

An
a 

Pa
ul

a 
Co

be
ne

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
87

95
7 

23
/0

8/
19

85
 

An
dr

ie
li 

Lu
m

ik
os

ki
 M

az
ei

ka
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
73

63
3 

15
/0

1/
19

97
 

Da
ni

el
ly

 T
ha

is 
To

m
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
95

00
0 

17
/1

0/
19

92
 

Do
ug

la
s G

ar
cia

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
73

05
4 

27
/0

3/
19

97
 

Dr
ie

ly
 R

af
ae

la
 M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
34

31
2 

21
/0

9/
19

83
 

Ed
ia

ne
s A

pa
re

cid
a 

M
ac

ha
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
82

32
2 

23
/0

8/
19

89
 

Ez
eq

ui
el

 F
ra

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1220

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

73
61

0 
24

/0
1/

19
50

 
Gu

st
av

o 
Ad

ol
fo

 P
as

ol
d 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
81

55
4 

09
/0

9/
19

65
 

Iso
le

te
 D

a 
Lu

z D
a 

Cu
nh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
34

91
1 

03
/0

7/
19

67
 

Ja
cin

to
 C

es
ar

 T
ar

ac
hu

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
92

52
1 

07
/1

1/
19

79
 

Je
rr

i C
ris

tin
a 

Re
nn

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
60

02
5 

16
/0

3/
19

91
 

Jo
an

a 
Lu

iza
 W

oh
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
83

83
3 

13
/0

6/
19

75
 

Ju
di

te
 B

as
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
49

63
2 

18
/0

1/
19

82
 

Ka
rla

 A
dr

ia
ne

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
72

27
4 

12
/0

5/
19

78
 

Ka
rla

 D
ay

an
e 

Af
on

so
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
88

48
9 

05
/0

9/
19

88
 

Le
di

an
ec

or
re

a 
Vi

lch
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
82

30
4 

16
/1

1/
19

91
 

Le
ila

 M
ar

ia
 D

e 
Al

m
ei

da
 K

ol
od

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
89

82
0 

06
/1

2/
19

91
 

Lu
an

a 
Dz

ov
on

ia
rk

ie
w

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
77

17
3 

27
/0

7/
19

94
 

Lu
an

a 
Th

ai
sa

 P
or

te
lla

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
45

04
0 

06
/0

4/
19

89
 

M
ad

el
ai

ne
 E

va
 W

ie
le

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
86

07
8 

18
/0

4/
19

61
 

M
ar

ia
 R

os
el

i A
lb

ig
au

s F
ab

ric
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
89

23
8 

22
/0

6/
19

99
 

M
ar

ia
na

 C
ris

tin
a 

An
tu

ne
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
93

51
1 

15
/1

0/
19

87
 

M
ar

ili
a 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 P
au

la
 K

or
m

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
56

49
4 

13
/0

9/
19

93
 

M
ar

in
a 

De
 F

at
im

a 
Go

nt
ar

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
73

38
1 

12
/0

7/
19

93
 

M
on

ica
 T

am
ire

s P
ia

nt
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
93

38
1 

06
/0

6/
19

90
 

Na
rli

 Ja
nk

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1221

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

86
91

3 
01

/1
0/

19
96

 
Na

th
an

a 
Co

lo
m

bo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
88

84
8 

12
/1

0/
19

55
 

Ne
us

a 
Ira

ce
m

a 
Nu

ne
s C

oe
lh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
86

93
6 

20
/0

2/
19

79
 

Re
gi

an
e 

So
ar

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
71

85
8 

22
/1

2/
19

83
 

Ro
sa

na
 G

ra
cie

le
 M

ux
fe

ld
t G

ia
co

m
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
66

84
8 

15
/0

2/
19

87
 

Sa
br

in
a 

Pe
dr

ol
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
85

01
3 

15
/0

3/
19

83
 

Sa
rit

a 
Pa

di
lh

a 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
74

77
8 

10
/0

2/
19

85
 

Si
lv

ia
 D

e 
Fa

tim
a 

Da
 S

ilv
a 

M
or

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
54

30
5 

21
/1

2/
19

95
 

Va
le

ria
 M

ie
ch

ot
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

28
 

13
59

97
9 

09
/0

4/
19

84
 

Vi
vi

an
e 

No
ro

nh
a 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
28

 

13
65

53
7 

12
/0

6/
19

74
 

Ze
ni

ld
a 

Vi
ce

nt
e 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 6
º 

ao
 9

º 
An

os
 F

in
ai

s –
 M

at
em

át
ic

a 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

74
78

2 
28

/0
8/

19
89

 
An

a 
Pa

ul
a 

Fe
rr

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
83

16
2 

15
/0

5/
19

96
 

An
dr

e 
Ra

fa
el

 Li
zie

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
77

27
6 

04
/0

1/
19

79
 

An
dr

ea
 V

la
dc

ov
sk

i B
or

ill
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
65

10
8 

15
/0

7/
19

85
 

Cr
isl

ai
ne

 T
ar

ra
ba

ik
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
45

94
1 

01
/0

7/
19

90
 

Di
on

 R
os

s P
as

ie
vi

tc
h 

Bo
ni

 A
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
82

69
8 

11
/0

5/
19

94
 

Ed
in

o 
An

dr
io

li 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
51

35
9 

08
/0

2/
19

70
 

Ed
so

n 
Lu

is 
Ga

va
zz

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1222

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
89

19
8 

01
/0

6/
19

84
 

Ev
el

ise
 D

e 
Fa

tim
a 

So
nn

en
st

ra
hl

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
47

79
7 

23
/0

4/
19

81
 

Fe
rn

an
do

 P
er

ei
ra

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
50

39
7 

10
/0

2/
19

91
 

Gi
sla

in
e 

Ga
rs

te
ns

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
86

81
5 

12
/0

3/
19

80
 

He
lle

n 
Cr

ist
in

e 
Ru

ar
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
86

79
0 

21
/0

3/
19

96
 

Isa
ia

s G
ui

lh
er

m
e 

De
 S

ou
za

 B
or

uc
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
85

67
0 

28
/0

1/
19

85
 

Iv
on

et
e 

Fu
rs

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
92

79
6 

15
/0

5/
19

78
 

Ja
ck

so
n 

Da
vi

d 
Gr

ae
fli

ng
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
67

79
3 

13
/0

3/
19

59
 

Jo
rg

e 
An

to
ni

o 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

18
 

13
67

76
1 

19
/0

3/
19

80
 

Jo
sia

ne
 P

az
dz

io
ra

 K
ot

w
isk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
78

68
5 

29
/0

9/
19

90
 

Ke
iti

 Lu
an

a 
Fi

du
ni

v 
Be

ck
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
18

 

13
36

38
1 

18
/0

7/
19

91
 

Lu
ca

s D
e 

Si
qu

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
76

54
2 

09
/0

6/
19

73
 

M
ar

ce
lin

o 
De

rs
on

 P
er

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
58

47
1 

13
/0

9/
19

63
 

M
ar

co
s B

ar
on

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
84

57
7 

04
/0

4/
19

71
 

M
ar

ta
 M

ar
ia

 F
ra

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
94

00
9 

16
/0

9/
19

82
 

M
on

ica
 F

ra
go

so
 D

e 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
85

76
8 

30
/0

4/
19

69
 

No
el

i T
er

es
in

ha
 V

al
er

io
 D

e 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
76

01
9 

25
/0

6/
19

94
 

Pa
tr

ici
a 

An
dr

es
sa

 M
ai

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
47

94
8 

21
/0

6/
19

84
 

Pa
tr

ici
a 

M
ar

ia
 E

ng
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
37

04
8 

13
/0

5/
19

96
 

Sa
m

an
ta

 A
dr

ia
ne

 S
ed

la
cz

ek
 Lu

ch
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1223

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
62

11
2 

06
/0

5/
19

67
 

Si
rle

i R
os

an
e 

M
ar

ia
no

 S
ep

an
ha

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
64

30
1 

06
/0

8/
19

81
 

So
ni

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
87

75
2 

29
/1

0/
19

89
 

Th
ia

go
 S

us
se

la
 V

ie
ira

 G
ra

nd
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

 
  

Pr
of

es
so

r D
oc

en
te

 E
du

ca
çã

o 
In

fa
nt

il 
(T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

48
61

7 
25

/0
7/

19
81

 
Ad

ria
na

 M
ar

ga
re

te
 B

ed
na

rt
ch

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
88

83
4 

10
/0

4/
19

74
 

Al
cio

ne
 A

pa
re

cid
a 

Hu
pa

lo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
87

43
3 

13
/0

4/
19

93
 

Al
ex

 B
or

ge
s D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
70

87
6 

06
/0

7/
19

83
 

Al
ex

an
dr

a 
M

ar
a 

Co
rr

ea
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
94

29
5 

24
/0

4/
19

94
 

Al
ex

an
dr

o 
Gr

ub
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
81

18
2 

07
/0

8/
19

93
 

Al
in

e 
Le

m
es

 G
on

ca
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
87

08
1 

30
/0

9/
19

94
 

Al
in

e 
Oc

ho
ve

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
94

96
9 

13
/0

9/
19

86
 

Al
in

e 
Pa

tr
ici

a 
Ko

va
lsk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
89

15
0 

31
/0

3/
19

79
 

Al
zim

ar
y 

De
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
36

98
1 

08
/0

5/
19

93
 

Am
an

da
 N

ize
r P

or
te

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
84

01
7 

07
/1

2/
19

87
 

An
a 

Ca
rla

 F
lis

sa
k 

W
ict

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
40

53
7 

17
/0

1/
19

88
 

An
a 

Ca
ro

lin
e 

Sz
ym

ko
w

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
44

54
9 

11
/0

7/
19

90
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Lin

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
33

61
2 

26
/0

1/
19

93
 

An
a 

Cr
ist

in
a 

De
 O

liv
ei

ra
 C

am
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1224

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
53

01
1 

15
/0

1/
19

76
 

An
a 

La
ur

a 
M

or
ei

ra
 E

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
63

48
6 

02
/1

2/
19

86
 

An
a 

M
ar

ia
 C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
83

83
5 

05
/0

2/
19

87
 

An
a 

Pa
ul

a 
Do

rn
el

is 
Tr

in
da

de
 B

as
ni

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
75

05
0 

05
/0

9/
19

87
 

An
a 

Pa
ul

a 
Do

s S
an

to
s R

am
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
94

62
2 

26
/0

9/
19

92
 

An
a 

Pa
ul

a 
Gu

ie
se

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
64

67
3 

27
/1

2/
19

91
 

An
a 

Pa
ul

a 
Pa

ra
sz

cz
uk

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
36

27
3 

14
/1

2/
19

80
 

An
a 

Ro
sa

 M
ar

ia
 D

e 
Ag

os
tin

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
91

20
0 

18
/1

1/
19

94
 

An
dr

ea
na

 C
ar

do
zo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
33

99
3 

21
/0

1/
19

91
 

An
dr

ei
a 

He
ni

k 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
74

62
9 

19
/0

9/
19

90
 

An
dr

ei
a 

M
au

re
n 

Co
rr

ea
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
62

10
9 

20
/0

8/
19

96
 

An
dr

ei
a 

Sz
ni

ce
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

22
 

13
82

79
7 

27
/0

7/
19

81
 

An
dr

es
sa

 A
m

an
cio

 B
or

ss
at

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
22

 

13
52

80
8 

23
/0

5/
19

94
 

An
dr

ie
le

 D
a 

Ro
ch

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
90

50
4 

16
/0

9/
19

71
 

An
ge

la
 M

ar
ia

 P
rz

yb
ys

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
36

70
1 

01
/0

3/
19

89
 

An
ge

lic
a 

Sa
br

in
a 

Fe
rr

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
57

12
8 

24
/1

1/
19

82
 

An
ita

 K
oc

an
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
60

44
1 

12
/0

7/
19

59
 

An
na

 M
ar

ia
 C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
56

90
5 

19
/1

2/
19

76
 

Ar
yn

et
e 

Xa
vi

er
 V

al
en

te
 P

en
a 

Le
m

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
73

37
8 

06
/0

2/
19

82
 

At
ai

s A
pa

re
cid

a 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1225

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
67

75
5 

16
/0

5/
19

83
 

Be
at

riz
 A

pa
re

cid
a 

De
 F

ra
nc

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
81

07
8 

02
/0

1/
19

93
 

Br
un

a 
W

oc
zin

sk
i M

en
eg

as
so

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
39

93
1 

29
/1

1/
19

94
 

Ca
m

ila
 T

ha
in

a 
Ro

dr
ig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
89

22
7 

05
/0

7/
19

88
 

Ca
rin

e 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
75

23
7 

11
/0

7/
19

91
 

Ca
rla

 K
el

en
 S

oa
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
36

15
9 

05
/0

8/
19

79
 

Ca
rla

 M
ar

ia
 M

aj
ol

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
69

87
4 

02
/0

5/
19

87
 

Ca
tia

 A
pa

re
cid

a 
Pi

al
a 

M
os

kv
ia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
78

32
6 

04
/0

7/
19

88
 

Ca
tia

 C
ar

ol
in

a 
M

ul
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
74

40
7 

19
/0

4/
19

80
 

Ca
tia

 Lu
cia

ne
 D

a 
Lu

z C
ar

ne
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
61

97
3 

17
/1

0/
19

86
 

Ci
nt

ia
 A

pa
re

cid
a 

Co
rd

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
40

73
5 

13
/0

2/
19

74
 

Cl
ar

ice
 R

os
al

in
o 

de
 O

liv
ei

ra
 Q

ua
dr

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
67

07
8 

29
/1

2/
19

79
 

Cl
au

de
te

 D
e 

Je
su

s A
lv

es
 P

er
ei

ra
 M

itz
co

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
74

00
1 

15
/1

2/
19

73
 

Cl
au

de
te

 R
od

rig
ue

s V
ie

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
59

68
8 

03
/0

6/
19

72
 

Cl
au

di
a 

Cr
ist

in
a 

To
po

lsk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
71

94
1 

11
/0

5/
19

96
 

Cl
au

di
ne

ia
 S

ilv
a 

Da
 Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
74

24
2 

04
/0

5/
19

65
 

Cl
en

ir 
Ap

ar
ec

id
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
74

37
6 

20
/0

2/
19

76
 

Cl
eo

m
ar

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Ba
tis

ta
 N

in
ge

le
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
81

66
3 

02
/1

2/
19

67
 

Cl
eu

za
 M

ar
ile

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Gu
er

el
lu

s D
e 

Ar
au

jo
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
93

46
5 

02
/1

1/
19

96
 

Cr
isl

ai
ne

 A
rie

le
 B

er
re

s H
en

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1226

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
65

09
6 

15
/0

5/
19

92
 

Cr
ist

ia
ne

 S
al

et
e 

M
itz

ko
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
91

43
6 

24
/1

0/
19

84
 

Da
ia

na
 A

pa
re

cid
a 

Te
le

s V
ie

ira
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
69

65
9 

31
/0

8/
19

91
 

Da
ia

na
 T

ur
ko

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
91

49
2 

27
/1

2/
19

81
 

Da
ia

ne
 F

ra
nc

a 
Fe

lic
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
60

10
5 

22
/0

6/
19

82
 

Da
ni

ce
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
52

54
4 

01
/0

6/
19

89
 

Da
ni

el
a 

Re
na

ta
 H

ol
ov

at
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
90

95
1 

10
/0

9/
19

96
 

Da
ni

el
e 

Kr
ul

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
93

76
9 

27
/1

2/
19

82
 

Da
ni

el
i M

ac
ha

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
63

10
0 

18
/1

0/
19

85
 

Da
ni

el
le

 P
at

el
 D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
37

29
9 

27
/0

9/
19

85
 

Da
ni

el
ly

 E
m

ili
a 

St
ac

he
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
83

73
0 

20
/0

2/
19

90
 

Da
nu

za
 A

pa
re

cid
a 

De
 La

ra
 R

ib
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
23

 

13
58

47
4 

16
/0

2/
19

86
 

De
bo

ra
 G

ol
om

bi
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

23
 

13
86

73
5 

13
/0

3/
19

90
 

De
bo

ra
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
45

53
6 

24
/0

1/
19

79
 

De
ise

 D
ia

ne
 K

ar
ac

zu
k 

Be
rn

ar
di

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
60

73
0 

04
/1

2/
19

90
 

De
ise

. B
ru

ns
 S

lo
m

p 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
75

11
3 

03
/0

4/
19

89
 

De
ni

se
 C

en
ci

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
88

50
5 

25
/0

9/
19

68
 

De
ni

se
 M

ar
ia

 S
oa

re
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
72

38
3 

09
/0

1/
19

77
 

Di
na

  S
ar

ai
va

 F
in

ck
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
69

51
2 

10
/1

2/
19

76
 

Di
on

ei
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Co

rd
ei

ro
 P

in
to

 S
ch

ie
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1227

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
53

85
4 

06
/0

2/
19

69
 

Di
rle

i A
pa

re
cid

a 
Bo

nf
im

 M
an

ric
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
77

72
0 

08
/0

1/
19

93
 

Dj
es

sic
a 

Lu
an

a 
Za

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
39

42
8 

06
/0

1/
19

80
 

Du
lci

m
ar

a 
To

m
ki

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
87

53
2 

15
/0

5/
19

76
 

Ed
ilm

ar
a 

Sz
ym

an
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
79

64
4 

03
/0

2/
19

84
 

El
ai

ne
 M

ar
ia

 B
un

ha
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
60

91
7 

03
/1

1/
19

84
 

El
en

ice
 G

on
ca

lv
es

 D
e 

Je
su

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
34

02
1 

20
/0

6/
19

79
 

El
en

ir 
Ro

ss
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
72

72
9 

27
/1

0/
19

81
 

El
ia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Ca
lix

tr
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
86

16
8 

05
/0

8/
19

77
 

El
ia

ne
 C

ris
tin

a 
No

va
ko

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
71

77
7 

10
/0

9/
19

88
 

El
is 

Pa
ul

a 
W

er
us

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
51

84
1 

15
/0

9/
19

85
 

El
is 

Re
gi

na
 S

al
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
87

66
9 

05
/0

2/
19

63
 

El
isa

be
th

 D
e 

Fa
tim

a 
Al

ve
s D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
71

42
1 

14
/0

5/
19

80
 

El
isa

ng
el

a 
De

 F
at

im
a 

Br
iso

la
 W

os
ny

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
51

98
3 

30
/0

5/
19

87
 

El
iza

 F
ra

nc
ie

le
 P

ad
ilh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
72

26
1 

20
/0

4/
19

82
 

El
izi

an
e 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
87

01
1 

24
/0

2/
19

87
 

El
oi

na
 F

er
na

nd
es

 D
os

 S
an

to
s M

ed
ei

ro
s D

a 
Ro

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
79

48
2 

03
/0

2/
19

84
 

El
oi

se
 D

e 
Fa

tim
a 

Bu
nh

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
87

38
8 

25
/0

8/
19

78
 

Em
m

an
ue

la
  D

e 
Ca

ss
ia

 F
re

ita
s S

ch
um

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
88

33
2 

09
/1

1/
19

72
 

Er
so

li 
De

 C
as

sia
 Q

ui
rin

o 
Gr

ob
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1228

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
90

38
6 

12
/0

6/
19

79
 

Eu
ni

ce
 S

ie
m

ia
tk

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
37

00
3 

24
/0

9/
19

74
 

Ev
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
84

65
0 

20
/0

1/
19

60
 

Ev
el

ise
 B

ar
bo

sa
 V

ia
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
77

41
7 

13
/1

1/
19

89
 

Fa
bi

an
a 

Ko
zie

lsk
i F

re
isl

eb
em

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
87

03
9 

03
/0

3/
19

87
 

Fa
bi

an
e 

Ka
rin

 D
e 

So
uz

a 
M

iro
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
33

51
9 

03
/0

7/
19

95
 

Fa
bi

o 
Kr

av
ec

 G
on

ca
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
36

96
0 

05
/0

7/
19

86
 

Fe
rn

an
da

 C
on

ce
ica

o 
M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
59

62
6 

24
/0

1/
19

93
 

Fe
rn

an
da

 P
im

en
te

l D
e 

Co
rd

ov
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
90

94
0 

14
/0

3/
19

84
 

Fe
rn

an
da

 S
an

ta
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
75

31
0 

17
/1

2/
19

84
 

Fe
rn

an
do

 M
en

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
70

16
7 

02
/0

2/
19

93
 

Fl
av

ia
 B

ea
tr

iz 
Ko

ch
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

24
 

13
54

86
7 

25
/0

6/
19

76
 

Fl
av

ia
 S

ilv
a 

Bu
sm

ay
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
24

 

13
63

77
6 

11
/1

0/
19

91
 

Fr
an

cia
ne

 C
ris

tin
e 

Br
ix

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
42

81
4 

27
/1

1/
19

95
 

Fr
an

cie
le

 G
as

pe
rin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
94

29
6 

23
/1

2/
19

95
 

Ga
br

ie
la

 S
ch

or
r D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
83

11
4 

04
/0

5/
19

99
 

Ga
br

ie
lle

 A
pa

re
cid

a 
Kr

eu
tz

fe
lt 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
59

48
2 

20
/0

4/
19

95
 

Ga
br

ie
lle

 G
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
90

12
6 

16
/1

2/
19

72
 

Ge
ov

an
a 

Sc
hu

lz 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
80

41
4 

19
/0

1/
19

90
 

Gi
lci

an
e 

Fa
gu

nd
es

 P
rie

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1229

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
65

08
9 

30
/0

3/
19

78
 

Gi
se

le
 G

aj
de

cz
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
47

68
0 

26
/0

5/
19

86
 

Gi
sla

in
e 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 C
as

tr
o 

Sc
hn

ei
de

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
47

75
8 

09
/0

3/
19

98
 

Gl
ac

ie
le

 K
us

ni
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
77

28
1 

03
/0

2/
19

90
 

He
dy

 S
te

fa
ni

 G
on

ça
lv

es
 D

a 
Si

lv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
37

47
7 

01
/1

0/
19

84
 

He
lo

ise
 C

ris
tia

ne
 B

ar
bo

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
58

08
8 

24
/1

2/
19

92
 

Ig
ne

ia
 R

ib
ei

ro
 D

ob
ko

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
69

63
8 

06
/0

9/
19

82
 

Iv
on

et
e 

Sa
ld

an
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
88

91
4 

05
/0

7/
19

96
 

Iza
be

la
 Z

am
bo

ni
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
48

08
9 

12
/0

8/
19

75
 

Ja
m

ill
e 

Ba
tis

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
68

24
8 

13
/1

2/
19

92
 

Ja
na

in
e 

Go
nc

al
ve

s D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
40

93
4 

24
/1

2/
19

78
 

Ja
ne

te
 A

lv
es

 D
e 

As
su

nc
ao

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
80

61
4 

03
/1

1/
19

70
 

Ja
ne

te
 D

e 
Fa

tim
a 

Fe
rr

ei
ra

 M
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
93

33
5 

23
/1

1/
19

73
 

Ja
ne

te
 P

ed
ro

so
 C

ze
rv

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
93

62
8 

13
/0

2/
19

90
 

Ja
qu

el
in

e 
M

ar
ia

ne
 S

ed
la

cz
ek

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
84

34
1 

27
/0

6/
19

96
 

Je
isa

 A
rie

le
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
59

57
1 

12
/1

1/
19

91
 

Je
ss

ica
 C

or
ei

a 
Da

 Lu
z A

ze
re

do
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
89

82
6 

05
/1

1/
19

92
 

Je
ss

ica
 M

ar
ga

rid
a 

Za
ne

lla
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
63

00
5 

24
/0

9/
19

85
 

Jo
ce

lia
 D

e 
Ar

au
jo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
75

20
2 

07
/0

7/
19

79
 

Jo
cia

ne
 K

ur
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1230

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
89

06
2 

05
/0

2/
19

78
 

Jo
el

m
a 

Da
 S

ilv
a 

De
 O

liv
ei

ra
 M

ey
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
85

67
5 

18
/0

3/
20

00
 

Jo
hn

ny
 F

er
na

nd
o 

Co
nd

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
82

47
2 

17
/0

4/
19

82
 

Jo
ice

 E
lia

ne
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
84

56
2 

23
/0

1/
19

74
 

Jo
se

 A
di

lso
n 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
38

10
0 

22
/0

3/
19

85
 

Jo
sia

ne
 D

a 
Si

lv
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
54

32
9 

29
/0

3/
19

80
 

Jo
sia

ne
 G

om
es

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
79

11
5 

15
/1

0/
19

85
 

Jo
sia

ni
 A

pa
re

cid
a 

Ve
za

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
94

24
0 

30
/0

5/
19

83
 

Jo
sla

in
e 

M
ar

ia
 A

nt
on

 Li
tw

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
87

12
7 

14
/1

2/
19

90
 

Jo
zia

ne
 A

pa
re

cid
a 

De
 O

liv
ei

ra
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
57

67
8 

27
/1

0/
19

82
 

Ju
ce

lia
 A

pa
re

cid
a 

W
ow

cs
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
90

39
2 

11
/1

2/
19

84
 

Ju
cim

ar
ia

 C
as

ta
nh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
25

 

13
83

79
9 

13
/0

6/
19

75
 

Ju
di

te
 B

as
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

25
 

13
51

05
5 

08
/1

2/
19

79
 

Ju
lci

m
ar

a 
Co

nc
ei

ca
o 

Go
m

es
 D

e 
Ca

st
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
94

78
6 

20
/1

0/
19

84
 

Ju
lia

na
 G

re
go

rio
 P

as
te

rn
ak

 S
ze

ik
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
67

75
7 

20
/0

7/
19

90
 

Ju
lia

na
 S

av
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
54

59
3 

16
/1

1/
19

84
 

Ka
rin

 A
pa

re
cid

a 
Vi

da
l D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
75

78
7 

12
/0

6/
19

95
 

Ka
rin

e 
 A

nt
on

ia
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
62

08
5 

19
/0

4/
19

77
 

Ka
rla

 A
pa

re
cid

a 
Fe

rr
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
69

98
6 

30
/1

1/
19

90
 

La
is 

De
 F

at
im

a 
Da

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1231

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
56

17
4 

31
/0

7/
19

91
 

La
is 

Su
za

na
 K

ur
ut

z A
sq

ui
da

m
in

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
66

57
2 

02
/0

5/
19

96
 

La
ris

sa
 Lu

an
a 

Ni
ze

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
68

20
7 

12
/0

2/
19

96
 

La
ris

se
 S

ie
pk

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
78

60
6 

19
/0

5/
19

86
 

La
ur

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Dr
ey

er
 S

ch
ne

id
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
46

51
3 

25
/0

3/
19

97
 

Le
tíc

ia
 S

ch
ne

id
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
78

21
4 

27
/0

3/
19

97
 

Le
tic

ia
 G

re
go

rio
 D

e 
Am

or
im

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
62

41
2 

03
/1

2/
19

95
 

Le
tic

ia
 M

ar
ia

ne
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
37

71
0 

02
/1

0/
19

87
 

Lid
ia

ne
 R

eg
in

a 
Sc

hr
ei

ne
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
85

72
2 

10
/1

2/
19

89
 

Lid
ia

ne
 R

ob
er

ta
 P

ar
tic

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
52

46
7 

23
/0

6/
19

72
 

Lig
ia

 K
at

ia
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
68

45
6 

01
/0

1/
19

73
 

Lo
ur

de
s P

ys
kl

ew
icz

 N
ow

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
80

83
9 

23
/0

2/
19

85
 

Lu
an

a 
Pa

tr
ici

a 
Ko

ch
ak

i D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
86

13
7 

24
/0

8/
19

83
 

Lu
cia

na
 A

pa
re

cid
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
64

44
9 

21
/0

6/
19

90
 

Lu
cic

le
ia

 K
al

am
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
50

06
2 

19
/1

2/
19

89
 

Lu
cim

ar
a 

Bo
hr

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
50

84
3 

29
/0

4/
19

89
 

Lu
izi

an
e 

Ca
ro

lin
e 

Da
 S

ilv
a 

Da
 C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
72

24
6 

04
/1

2/
19

93
 

M
ag

al
i K

at
ch

or
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
34

83
4 

15
/0

7/
19

69
 

M
ar

cia
 A

pa
re

cid
a 

Pe
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
73

03
6 

05
/0

4/
19

84
 

M
ar

cia
 M

ac
ha

do
 D

os
 S

an
to

s  
Na

za
ri 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1232

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
62

41
3 

22
/0

9/
19

72
 

M
ar

cia
 M

ar
ia

 Lo
ur

en
co

 H
ilk

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
65

68
6 

24
/0

5/
19

73
 

M
ar

cia
 R

eg
in

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
62

79
2 

26
/0

5/
19

89
 

M
ar

cia
 R

os
an

a 
Vl

ad
co

vs
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
87

65
6 

24
/0

5/
19

78
 

M
ar

i C
le

ia
 P

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
80

13
0 

06
/1

0/
19

75
 

M
ar

ia
 Lu

cia
na

 S
te

ck
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
76

17
9 

17
/0

3/
19

80
 

M
ar

ia
 Lu

rd
es

 K
rik

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
74

67
2 

04
/1

1/
19

94
 

M
ar

ia
na

 A
za

m
bu

ja
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
51

20
5 

10
/1

0/
19

81
 

M
ar

ia
ng

el
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Ba

rb
us

a 
So

ar
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
76

35
9 

09
/0

6/
19

78
 

M
ar

ile
uz

a 
Fr

ei
sle

be
n 

Ba
rd

el
la

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
56

82
1 

11
/0

1/
19

79
 

M
ar

ili
 T

ra
vi

ns
ki

 B
ru

sk
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

26
 

13
65

46
1 

07
/0

2/
19

67
 

M
ar

ilz
a 

Te
re

sin
ha

 F
er

re
ira

 R
ib

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
41

19
9 

18
/0

4/
19

92
 

M
ar

in
a 

An
tu

ne
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
26

 

13
69

71
6 

12
/1

1/
19

94
 

M
ar

la
 K

al
in

e 
Sc

ho
rr

 Ju
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
90

04
2 

08
/0

7/
19

66
 

M
ar

le
ne

 Iz
ab

el
 M

ax
im

o 
Sc

ha
rn

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
62

67
2 

23
/0

7/
19

75
 

M
el

iss
a 

M
an

de
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
91

89
8 

21
/0

3/
19

79
 

M
ich

el
i V

ia
na

nn
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
37

00
9 

06
/0

4/
19

79
 

M
ich

el
ly

 A
pa

re
cid

a 
Do

liz
ne

y 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
75

70
8 

11
/1

0/
19

82
 

M
iri

an
 A

pa
re

cid
a 

Ci
oc

ze
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
89

36
9 

03
/0

8/
19

84
 

No
em

ia
 K

in
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1233

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
84

95
9 

03
/0

4/
19

84
 

Pa
tr

ici
a 

An
dr

ei
a 

M
ar

tin
az

zo
 P

icc
in

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
88

07
2 

10
/0

5/
19

86
 

Pa
tr

ici
a 

Ap
ar

ec
id

a 
M

or
ei

ra
 R

au
be

s D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
63

05
8 

23
/0

9/
19

94
 

Pa
tr

ici
a 

De
 F

at
im

a 
Ko

za
ki

ew
sk

i M
ul

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
80

57
4 

18
/0

1/
19

82
 

Pa
tr

ici
a 

De
 F

at
im

a 
Re

isd
or

fe
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
56

32
8 

22
/0

2/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Gu
im

ar
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
33

45
8 

16
/0

8/
19

85
 

Pa
tr

ici
a 

Gu
im

ar
ae

s D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
68

23
7 

16
/0

9/
19

92
 

Pa
ul

a 
Fe

rn
an

da
 T

ei
xe

ira
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
86

96
4 

06
/0

4/
19

98
 

Po
lia

ne
 C

ha
w

ar
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
92

29
8 

21
/0

7/
19

91
 

Pr
ici

la
 B

iso
gn

in
 Li

m
be

rg
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
87

34
5 

11
/0

8/
19

78
 

Pr
isc

ila
 C

ar
ol

in
e 

Go
nc

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
50

86
7 

03
/0

8/
19

87
 

Ra
fa

el
a 

Ge
sc

ho
nk

e 
Da

l B
ó 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
74

85
5 

07
/0

4/
19

81
 

Re
gi

na
 D

e 
Fa

ria
s B

at
ist

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
62

83
1 

23
/0

7/
19

87
 

Re
na

ta
 P

en
te

ad
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
54

64
0 

09
/1

1/
19

87
 

Ro
sa

  M
ar

ia
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
61

19
1 

07
/1

0/
19

70
 

Ro
sa

nd
e 

De
 M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
58

89
1 

26
/1

0/
19

85
 

Ro
sa

ne
 T

om
as

et
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
88

29
5 

26
/1

2/
19

85
 

Ro
se

li 
De

 F
at

im
a 

Dr
ap

al
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
76

06
3 

27
/0

5/
19

77
 

Ro
se

li 
De

 F
at

im
a 

W
en

dt
 D

un
se

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
40

38
8 

30
/0

9/
19

76
 

Ro
se

m
er

i A
pa

re
cid

a 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1234

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
76

65
9 

25
/1

2/
19

90
 

Ro
sia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Na
sc

im
en

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
73

48
1 

09
/0

9/
19

85
 

Ro
sic

le
r F

er
re

ira
 D

e 
Al

ca
nt

ar
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
91

89
0 

18
/0

2/
19

83
 

Ro
sin

ei
a 

De
 M

at
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
56

02
2 

13
/0

9/
19

93
 

Sa
br

in
a 

Da
ni

el
a 

Ho
lo

w
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
78

42
5 

11
/0

9/
19

80
 

Sa
nd

ra
 C

ru
z R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
75

96
0 

08
/0

6/
19

72
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

Fi
gu

ei
re

do
 D

e 
So

uz
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
80

00
5 

23
/1

0/
19

85
 

Sc
he

ila
 A

pa
re

cid
a 

Co
rr

ea
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
39

98
8 

16
/0

8/
19

83
 

Se
lm

a 
M

ar
ia

 S
al

da
nh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
86

71
7 

17
/0

6/
19

82
 

Si
lm

ar
a 

M
ar

ia
 S

ch
m

ei
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
76

38
6 

25
/0

1/
19

91
 

Si
lm

ar
a 

Vi
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
72

95
7 

23
/0

1/
19

83
 

Si
lv

ia
 Lu

cia
ne

 S
en

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
28

 

13
89

78
7 

07
/0

5/
19

78
 

So
la

ng
e 

Ap
ar

ec
id

a 
So

ar
es

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

28
 

13
35

16
2 

28
/0

6/
19

86
 

So
la

ng
e 

De
 F

re
ita

s C
un

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
58

92
1 

07
/1

1/
19

74
 

So
ni

a 
De

 Je
su

s B
ra

ga
 S

au
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
85

50
5 

05
/1

2/
19

83
 

So
ni

a 
Go

nc
al

ve
s T

hi
be

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
57

12
4 

06
/0

2/
19

73
 

So
ni

a 
Vi

er
o 

St
ac

ec
he

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
85

44
4 

20
/0

3/
19

93
 

Su
el

in
 M

ar
ia

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
84

49
3 

24
/1

0/
19

89
 

Su
za

n 
Ga

ed
ke

 S
ai

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
83

01
6 

07
/0

3/
19

91
 

Ta
ia

ne
 A

lv
es

 D
o 

Pr
ad

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1235

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

22
8 

02
/0

7/
19

89
 

Ta
ni

a 
Co

ro
sq

ue
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
73

43
0 

30
/1

1/
19

82
 

Ta
tia

na
 G

ew
eh

r T
rin

da
de

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
83

05
0 

28
/1

0/
19

85
 

Ta
tia

ne
 A

lv
es

 D
o 

Pr
ad

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
85

78
0 

21
/0

3/
19

89
 

Ta
tia

ne
 A

ra
uj

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
59

71
8 

06
/0

6/
19

91
 

Ta
tia

ne
 B

or
ge

s D
om

in
gu

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
34

15
6 

29
/0

9/
19

91
 

Th
ai

s F
er

na
nd

a 
De

 C
am

po
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
74

45
3 

19
/0

3/
19

94
 

Th
ai

s W
eb

er
 B

od
ec

ke
 M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
71

05
8 

15
/0

2/
19

87
 

Ti
an

e 
Br

an
ch

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
86

17
2 

28
/1

1/
19

71
 

Va
lci

 C
ol

ac
o 

W
ei

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
72

65
0 

25
/1

2/
19

81
 

Va
nd

ré
li 

Cr
ist

in
a 

Fl
ei

tu
x K

er
ec

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
74

57
5 

09
/0

2/
19

91
 

Va
ne

ss
a 

Ve
rb

an
ek

 Lo
pe

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
44

08
8 

22
/0

6/
19

99
 

Va
ni

a 
Ja

na
in

a 
Ve

tt
er

le
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
82

56
6 

10
/0

9/
19

77
 

Ve
ra

 Lu
cia

 Z
ai

as
 D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
81

00
2 

30
/0

5/
19

67
 

Ve
ro

ni
ca

 M
az

ur
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
37

18
8 

01
/0

9/
19

77
 

Vi
lm

a 
Ire

no
 P

ag
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
33

81
5 

23
/0

9/
19

91
 

Vi
vi

an
e 

Al
in

e 
Va

sk
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
94

31
7 

08
/1

0/
19

74
 

Vi
vi

an
e 

M
en

de
s D

e 
M

or
ae

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
70

01
4 

14
/0

4/
19

78
 

Ze
ni

ld
a 

Pa
sk

o 
Be

rn
ar

di
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1236

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

  
Pr

of
es

so
r P

ed
ag

og
o 

(M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
48

62
7 

25
/0

7/
19

81
 

Ad
ria

na
 M

ar
ga

re
te

 B
ed

na
rt

ch
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
74

13
3 

29
/0

7/
19

78
 

Ad
ria

ne
 A

pa
re

cid
a 

To
m

ki
ew

icz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
70

87
7 

06
/0

7/
19

83
 

Al
ex

an
dr

a 
M

ar
a 

Co
rr

ea
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
36

25
3 

13
/0

4/
19

80
 

Al
ia

ne
 Li

pk
a 

Gr
ae

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
36

98
2 

08
/0

5/
19

93
 

Am
an

da
 N

ize
r P

or
te

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
89

00
9 

23
/0

9/
19

66
 

An
a 

Ca
rd

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
84

01
8 

07
/1

2/
19

87
 

An
a 

Ca
rla

 F
lis

sa
k 

W
ict

or
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
53

00
4 

15
/0

1/
19

76
 

An
a 

La
ur

a 
M

or
ei

ra
 E

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
63

48
7 

02
/1

2/
19

86
 

An
a 

M
ar

ia
 C

un
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
75

05
1 

05
/0

9/
19

87
 

An
a 

Pa
ul

a 
Do

s S
an

to
s R

am
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
73

77
8 

14
/0

7/
19

79
 

An
al

in
a 

Le
va

nd
os

ki
 F

ili
sb

er
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
33

99
4 

21
/0

1/
19

91
 

An
dr

ei
a 

He
ni

k 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
74

63
0 

19
/0

9/
19

90
 

An
dr

ei
a 

M
au

re
n 

Co
rr

ea
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
62

11
0 

20
/0

8/
19

96
 

An
dr

ei
a 

Sz
ni

ce
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
89

76
6 

28
/0

3/
19

94
 

An
dr

es
sa

 D
e 

Fa
tim

a 
Ro

dr
ig

ue
s D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
90

52
0 

26
/0

3/
19

93
 

An
dr

es
sa

 H
er

m
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
58

36
4 

17
/1

0/
19

74
 

An
ge

la
 A

pa
re

cid
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
89

36
0 

02
/0

4/
19

94
 

An
ge

lit
a 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

Pa
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1237

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

60
47

1 
12

/0
7/

19
59

 
An

na
 M

ar
ia

 C
un

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
62

45
4 

01
/0

3/
19

88
 

Ar
isl

ai
ne

 M
ar

ia
 P

ol
ik

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
54

17
8 

16
/0

5/
19

83
 

Be
at

riz
 A

pa
re

cid
a 

De
 F

ra
nc

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
91

48
5 

11
/1

0/
19

94
 

Br
un

a 
Fe

rn
an

da
 G

on
ch

or
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
84

91
1 

07
/0

1/
19

89
 

Br
un

a 
Le

tic
ia

 C
ol

ita
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
34

00
7 

11
/0

5/
19

97
 

Ca
io

 C
es

ar
 B

ra
un

 T
re

vi
za

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
75

23
8 

11
/0

7/
19

91
 

Ca
rla

 K
el

en
 S

oa
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
36

16
0 

05
/0

8/
19

79
 

Ca
rla

 M
ar

ia
 M

aj
ol

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
69

87
5 

02
/0

5/
19

87
 

Ca
tia

 A
pa

re
cid

a 
Pi

al
a 

M
os

kv
ia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
61

97
4 

17
/1

0/
19

86
 

Ci
nt

ia
 A

pa
re

cid
a 

Co
rd

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
50

59
9 

25
/0

7/
19

73
 

Ci
nt

ia
 F

er
na

nd
a 

Bo
nq

ue
rn

er
 B

ud
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
40

73
6 

13
/0

2/
19

74
 

Cl
ar

ice
 R

os
al

in
o 

de
 O

liv
ei

ra
 Q

ua
dr

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
30

 

13
62

84
8 

03
/0

3/
19

85
 

Cl
au

de
te

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 M
el

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
74

37
7 

20
/0

2/
19

76
 

Cl
eo

m
ar

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Ba
tis

ta
 N

in
ge

le
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
83

75
8 

16
/0

4/
19

79
 

Cr
ist

ia
ne

 R
eg

in
a 

Ju
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
91

43
7 

24
/1

0/
19

84
 

Da
ia

na
 A

pa
re

cid
a 

Te
le

s V
ie

ira
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
69

66
0 

31
/0

8/
19

91
 

Da
ia

na
 T

ur
ko

t 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
91

49
3 

27
/1

2/
19

81
 

Da
ia

ne
 F

ra
nc

a 
Fe

lic
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 

13
52

54
5 

01
/0

6/
19

89
 

Da
ni

el
a 

Re
na

ta
 H

ol
ov

at
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

30
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1238

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

82
11

1 
27

/1
2/

19
82

 
Da

ni
el

i M
ac

ha
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
83

73
1 

20
/0

2/
19

90
 

Da
nu

za
 A

pa
re

cid
a 

De
 La

ra
 R

ib
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
90

40
9 

09
/1

0/
19

73
 

Da
rli

se
 N

ed
oc

he
tk

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
55

89
7 

03
/0

3/
19

81
 

De
izi

 C
ar

la
 D

ro
sd

os
ki

 A
m

ar
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
88

50
6 

25
/0

9/
19

68
 

De
ni

se
 M

ar
ia

 S
oa

re
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
90

31
9 

25
/0

6/
19

86
 

De
ni

se
 S

ch
ei

d 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
84

26
7 

20
/0

1/
19

76
 

De
rli

 D
e 

Fa
tim

a 
Pi

nt
o 

De
 Li

m
a 

Te
od

or
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
77

72
1 

08
/0

1/
19

93
 

Dj
es

sic
a 

Lu
an

a 
Za

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
39

42
9 

06
/0

1/
19

80
 

Du
lci

m
ar

a 
To

m
ki

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
73

40
9 

19
/0

6/
19

93
 

Ed
ev

al
do

 N
ico

la
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
62

55
1 

09
/1

1/
19

89
 

El
ai

ne
 D

ai
an

e 
M

ar
in

hu
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
79

64
5 

03
/0

2/
19

84
 

El
ai

ne
 M

ar
ia

 B
un

ha
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
78

47
4 

06
/0

8/
19

87
 

El
ai

ne
 M

ar
tin

s D
er

in
ge

r L
ou

re
nc

o 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
89

36
4 

12
/0

5/
19

80
 

El
ai

ne
 R

eg
in

a 
M

at
to

s K
ru

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
76

00
5 

04
/1

1/
19

82
 

El
ea

na
 S

al
le

s B
uc

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
60

91
8 

03
/1

1/
19

84
 

El
en

ice
 G

on
ca

lv
es

 D
e 

Je
su

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
35

08
1 

03
/0

7/
19

94
 

El
ia

da
 A

lv
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
92

33
7 

13
/0

3/
19

75
 

El
ia

ne
 C

ris
tin

a 
W

ro
ns

ky
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
81

48
7 

11
/0

1/
19

69
 

El
ia

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Al
ve

s M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1239

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

85
75

1 
18

/0
7/

19
79

 
El

ia
ne

 M
ac

ha
do

 F
ra

nz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
86

64
7 

21
/0

4/
19

88
 

El
id

a 
Pr

isc
ila

 F
ra

nc
o 

De
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
65

36
8 

26
/0

3/
19

85
 

El
isa

be
th

 C
ris

tin
a 

Fa
gu

nd
es

 D
os

 P
as

so
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
71

42
2 

14
/0

5/
19

80
 

El
isa

ng
el

a 
De

 F
at

im
a 

Br
iso

la
 W

os
ny

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
83

44
3 

11
/0

3/
19

85
 

El
isi

an
e 

De
 P

au
la

 F
ra

nç
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
51

98
4 

30
/0

5/
19

87
 

El
iza

 F
ra

nc
ie

le
 P

ad
ilh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
76

12
6 

21
/0

7/
19

86
 

El
ize

te
 Ja

nk
os

ki
 N

og
at

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
92

66
5 

24
/0

8/
19

73
 

El
ize

te
 R

os
sa

 D
e 

So
uz

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
72

27
2 

20
/0

4/
19

82
 

El
izi

an
e 

Ri
be

iro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
79

48
3 

03
/0

2/
19

84
 

El
oi

se
 D

e 
Fa

tim
a 

Bu
nh

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
68

33
2 

06
/1

0/
19

91
 

Er
ica

 T
ur

ke
vi

cz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
72

29
5 

10
/0

3/
19

65
 

Er
ne

st
in

a 
Ti

be
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
33

99
1 

21
/0

9/
19

95
 

Ev
er

lis
e 

So
ar

es
 D

ia
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
77

41
8 

13
/1

1/
19

89
 

Fa
bi

an
a 

Ko
zie

lsk
i F

re
isl

eb
em

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 

13
87

04
0 

03
/0

3/
19

87
 

Fa
bi

an
e 

Ka
rin

 D
e 

So
uz

a 
M

iro
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
53

60
9 

07
/1

1/
19

82
 

Fa
br

ici
a 

Pa
lh

an
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
76

24
5 

24
/1

1/
19

78
 

Fe
rn

an
da

 P
ad

ilh
a 

Va
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
75

31
1 

17
/1

2/
19

84
 

Fe
rn

an
do

 M
en

de
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
31

 

13
70

13
4 

02
/0

2/
19

93
 

Fl
av

ia
 B

ea
tr

iz 
Ko

ch
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

31
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1240

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

71
41

4 
22

/0
3/

19
90

 
Fr

an
cie

le
 A

pa
re

cid
a 

W
os

ny
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
35

94
9 

31
/0

7/
19

81
 

Fr
an

cie
le

 M
ar

qu
es

 K
uk

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
59

48
3 

20
/0

4/
19

95
 

Ga
br

ie
lle

 G
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
64

25
5 

02
/0

8/
19

81
 

Gi
se

le
 W

as
el

ki
u 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
88

10
8 

18
/0

7/
19

76
 

Gi
se

lla
 A

rr
ud

a 
De

 O
liv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
94

84
4 

05
/1

0/
19

81
 

Gi
se

lle
 A

pa
re

cid
a 

Fa
us

tin
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
47

68
1 

26
/0

5/
19

86
 

Gi
sla

in
e 

Ap
ar

ec
id

a 
De

 C
as

tr
o 

Sc
hn

ei
de

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
58

86
1 

12
/0

1/
19

87
 

Gi
sla

in
e 

Fe
rr

ei
ra

 D
e 

Pa
ul

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
51

44
1 

04
/0

4/
19

91
 

He
lia

na
 S

cu
ss

ia
to

 F
ra

nc
o 

Te
ix

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
88

88
8 

31
/1

0/
19

72
 

He
rla

yn
e 

Ce
lin

a 
De

 M
at

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
58

08
9 

24
/1

2/
19

92
 

Ig
ne

ia
 R

ib
ei

ro
 D

ob
ko

w
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
56

23
9 

28
/0

9/
19

66
 

In
es

 D
e 

Lim
a 

To
po

lsk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
90

64
2 

24
/0

5/
19

81
 

Iv
et

e 
Sa

nt
os

 M
or

ae
s M

ou
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
80

90
3 

19
/0

4/
19

95
 

Ja
in

e 
Ba

rb
ar

a 
Ja

st
ro

m
be

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
48

09
0 

12
/0

8/
19

75
 

Ja
m

ill
e 

Ba
tis

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
68

24
9 

13
/1

2/
19

92
 

Ja
na

in
e 

Go
nc

al
ve

s D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
75

47
9 

06
/0

2/
19

77
 

Ja
ne

te
 R

ib
as

 D
a 

Si
lv

a 
Go

do
y 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
92

88
5 

25
/0

2/
19

76
 

Ja
qu

el
in

e 
De

 O
liv

ei
ra

 D
om

br
os

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
90

19
6 

20
/0

6/
19

74
 

Ja
qu

el
in

e 
Do

s S
an

to
s L

im
a 

Ca
on

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1241

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

89
64

0 
13

/0
2/

19
90

 
Ja

qu
el

in
e 

M
ar

ia
ne

 S
ed

la
cz

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
93

86
5 

09
/0

8/
19

95
 

Je
fe

rs
on

 A
le

ss
an

dr
o 

Vl
ad

co
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
65

29
9 

09
/1

1/
19

91
 

Je
ni

ffe
r D

a 
Ca

na
l O

liv
ei

ra
 Li

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
82

04
4 

01
/0

3/
19

89
 

Je
ss

ica
 A

nd
re

ss
a 

La
ro

ca
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
73

27
0 

04
/0

4/
19

88
 

Jo
el

y 
Le

ite
 S

ch
ae

fe
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
82

47
3 

17
/0

4/
19

82
 

Jo
ice

 E
lia

ne
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
38

10
1 

22
/0

3/
19

85
 

Jo
sia

ne
 D

a 
Si

lv
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
66

72
6 

31
/0

8/
19

85
 

Jo
sie

le
 R

eg
ia

ne
 G

ro
ss

kl
au

s S
en

ff 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
94

24
1 

30
/0

5/
19

83
 

Jo
sla

in
e 

M
ar

ia
 A

nt
on

 Li
tw

in
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
57

67
9 

27
/1

0/
19

82
 

Ju
ce

lia
 A

pa
re

cid
a 

W
ow

cs
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
83

25
0 

06
/0

6/
19

80
 

Ju
ce

lia
ne

 M
el

ek
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
34

88
9 

03
/0

7/
19

87
 

Ju
lia

na
 A

lin
e 

Ol
iv

ei
ra

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
60

13
6 

11
/0

4/
19

82
 

Ju
lli

e 
Se

la
u 

Ko
pp

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
77

09
1 

19
/0

1/
19

83
 

Ka
rin

a 
Ba

uk
at

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
86

67
7 

15
/0

4/
19

89
 

Ka
rin

a 
Da

s G
ra

ca
s B

uc
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
75

78
8 

12
/0

6/
19

95
 

Ka
rin

e 
 A

nt
on

ia
 D

e 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
56

73
9 

25
/0

8/
19

94
 

Ka
rin

e 
Do

op
ia

ti 
Sa

ut
hi

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
32

 

13
55

80
7 

18
/0

3/
19

90
 

Ka
rin

e 
Fa

tim
a 

Fl
ei

tu
x M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 

13
92

86
9 

04
/1

0/
19

82
 

Ke
lly

 F
ra

nc
isc

a 
Dz

iu
rk

ow
sk

i D
e 

Ca
st

ilh
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

32
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1242

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

56
17

5 
31

/0
7/

19
91

 
La

is 
Su

za
na

 K
ur

ut
z A

sq
ui

da
m

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
40

83
6 

11
/0

6/
19

75
 

Le
ila

 C
ris

tia
ne

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
37

71
1 

02
/1

0/
19

87
 

Lid
ia

ne
 R

eg
in

a 
Sc

hr
ei

ne
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
52

46
8 

23
/0

6/
19

72
 

Lig
ia

 K
at

ia
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
40

30
3 

26
/0

9/
19

88
 

Lil
ia

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Ca
m

ar
go

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
92

55
9 

08
/0

3/
19

63
 

Lo
riz

ia
ne

 E
lv

ira
 M

ar
co

nd
es

 D
e 

Al
bu

qu
er

qu
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
58

73
8 

27
/0

7/
19

80
 

Lu
ci 

M
ar

a 
De

 S
ou

za
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
86

13
8 

24
/0

8/
19

83
 

Lu
cia

na
 A

pa
re

cid
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
66

29
6 

13
/0

8/
19

82
 

M
ai

ra
 B

ai
rr

os
 R

od
rig

ue
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
35

99
9 

08
/1

0/
19

64
 

M
ar

cia
 C

ris
tin

e 
Fo

ns
ec

a 
De

 M
or

ai
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
82

78
2 

23
/0

6/
19

80
 

M
ar

cia
 E

lia
ne

 M
ul

le
r D

ie
dr

ich
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
82

20
4 

31
/0

7/
19

80
 

M
ar

cia
 P

au
la

 M
ou

ra
 G

er
m

an
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
62

79
3 

26
/0

5/
19

89
 

M
ar

cia
 R

os
an

a 
Vl

ad
co

vs
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
79

36
2 

01
/0

8/
19

96
 

M
ar

cia
ni

 D
o 

Na
sc

im
en

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
87

65
7 

24
/0

5/
19

78
 

M
ar

i C
le

ia
 P

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
40

65
7 

29
/1

2/
19

91
 

M
ar

ia
 C

ie
sla

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
62

43
0 

17
/0

6/
19

95
 

M
ar

ia
 C

ris
tin

a 
Ka

m
in

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
92

01
0 

15
/0

1/
19

87
 

M
ar

ia
 G

io
va

ni
 A

nt
on

ow
icz

 V
eg

ia
ni

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
93

09
3 

10
/0

9/
19

72
 

M
ar

ia
 Is

ab
el

 S
cis

to
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1243

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

72
47

5 
21

/0
4/

19
83

 
M

ar
ia

 Iv
on

et
e 

Ro
dr

ig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
80

13
1 

06
/1

0/
19

75
 

M
ar

ia
 Lu

cia
na

 S
te

ck
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
94

18
0 

23
/1

0/
19

90
 

M
ar

ia
 P

at
ric

ia
 P

rz
yb

ys
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
80

57
7 

26
/0

4/
19

62
 

M
ar

ia
 T

er
es

a 
Al

va
re

z V
er

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
74

67
3 

04
/1

1/
19

94
 

M
ar

ia
na

 A
za

m
bu

ja
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
63

12
1 

17
/0

6/
19

80
 

M
ar

ild
a 

Vi
ei

ra
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
56

82
2 

11
/0

1/
19

79
 

M
ar

ili
 T

ra
vi

ns
ki

 B
ru

sk
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
41

22
3 

18
/0

4/
19

92
 

M
ar

in
a 

An
tu

ne
s D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
39

32
9 

31
/0

8/
19

64
 

M
ar

ize
te

 D
e 

Fa
tim

a 
Ro

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
69

82
2 

12
/1

1/
19

94
 

M
ar

la
 K

al
in

e 
Sc

ho
rr

 Ju
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
90

04
3 

08
/0

7/
19

66
 

M
ar

le
ne

 Iz
ab

el
 M

ax
im

o 
Sc

ha
rn

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
72

55
4 

08
/1

0/
19

92
 

M
ar

le
ne

 Ja
nk

os
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
38

19
3 

28
/1

2/
19

86
 

M
au

ri 
Lil

ia
ne

 Lo
gi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
66

25
1 

12
/0

4/
19

80
 

M
ich

el
e 

Cr
ist

in
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
33

87
2 

25
/1

1/
19

78
 

M
ich

el
le

 R
an

ck
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
37

52
5 

16
/0

8/
19

94
 

M
iri

am
 E

lia
ne

 O
lb

er
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
64

75
2 

11
/0

4/
19

76
 

Ne
lci

 S
ch

ne
id

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
33

 

13
66

52
9 

06
/0

4/
19

63
 

Ne
us

a 
M

ar
ia

 V
ie

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 

13
49

88
0 

11
/1

1/
19

85
 

Ni
lce

 S
va

rc
z J

un
gl

es
 D

e 
Ca

m
ar

go
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

33
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1244

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

67
95

6 
16

/1
2/

19
79

 
No

el
ia

 O
liv

ei
ra

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
94

99
6 

11
/1

2/
19

77
 

Od
ila

 R
os

ch
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
64

99
3 

03
/0

4/
19

84
 

Pa
tr

ici
a 

An
dr

ei
a 

M
ar

tin
az

zo
 P

icc
in

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
50

64
3 

30
/0

7/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Ca
ro

lin
e 

Pa
ch

ec
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
80

57
5 

18
/0

1/
19

82
 

Pa
tr

ici
a 

De
 F

at
im

a 
Re

isd
or

fe
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
91

76
2 

02
/0

5/
19

89
 

Pa
tr

ici
a 

Gl
ixi

ns
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
64

45
7 

30
/0

3/
19

83
 

Pa
tr

ici
a 

Ro
ch

el
le

 A
m

ar
an

te
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
92

14
8 

23
/0

5/
19

67
 

Pl
in

io
 O

ld
er

i C
ar

va
lh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
92

29
9 

21
/0

7/
19

91
 

Pr
ici

la
 B

iso
gn

in
 Li

m
be

rg
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
68

80
0 

10
/0

9/
19

86
 

Pr
isc

ila
 B

oa
ve

nt
ur

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
69

85
6 

18
/0

9/
19

87
 

Pr
isc

ila
 F

or
os

te
ck

y 
da

 R
oc

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
36

32
3 

03
/0

8/
19

87
 

Ra
fa

el
a 

Ge
sc

ho
nk

e 
Da

l B
ó 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
44

37
4 

02
/0

9/
19

91
 

Re
gi

na
 Ja

re
m

ko
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
62

83
2 

23
/0

7/
19

87
 

Re
na

ta
 P

en
te

ad
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
58

89
8 

26
/1

0/
19

85
 

Ro
sa

ne
 T

om
as

et
to

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
82

94
6 

30
/0

5/
19

77
 

Ro
se

m
er

y 
Al

ve
s C

ar
do

zo
 M

ar
in

ho
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
82

93
9 

10
/0

7/
19

75
 

Ro
zin

ei
 A

lv
es

 C
ar

do
zo

 K
ra

nh
ol

dt
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
81

64
2 

05
/1

2/
19

76
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

Da
 S

ilv
a 

Sc
hm

ick
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
82

84
6 

18
/0

5/
19

73
 

Sa
nd

ra
 Z

im
icu

t O
tt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1245

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

74
44

2 
10

/0
6/

19
93

 
Sa

yo
na

ra
 S

en
ff 

M
ira

nd
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
84

19
7 

14
/0

3/
19

86
 

Si
di

ne
i F

ar
ia

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
86

68
2 

11
/1

0/
19

78
 

Si
lv

an
a 

Ta
sc

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
62

20
0 

27
/0

1/
19

92
 

Si
lv

ia
 K

ra
w

cz
ik

 K
ru

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
74

38
8 

17
/1

0/
19

89
 

Si
lv

ia
 N

ei
de

 La
ch

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
83

86
5 

26
/0

4/
19

76
 

Si
ne

li 
Isa

be
l P

az
 D

e 
Ho

ra
 G

aj
de

cz
ka

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
35

16
3 

28
/0

6/
19

86
 

So
la

ng
e 

De
 F

re
ita

s C
un

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
58

92
2 

07
/1

1/
19

74
 

So
ni

a 
De

 Je
su

s B
ra

ga
 S

au
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
85

50
6 

05
/1

2/
19

83
 

So
ni

a 
Go

nc
al

ve
s T

hi
be

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
80

77
5 

01
/0

7/
19

77
 

So
ni

a 
Ra

qu
el

 F
ae

ss
er

 T
om

st
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
85

30
7 

20
/0

3/
19

88
 

So
ria

ne
 D

e 
M

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
87

02
5 

06
/0

2/
19

64
 

Su
el

y 
De

 Je
su

s B
en

dl
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
57

94
3 

13
/0

4/
19

75
 

Su
ze

le
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Xa

vi
er

 Ja
re

tz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
59

52
3 

03
/0

6/
19

87
 

Ta
m

ar
a 

Ta
tia

ne
 S

ta
cia

ki
 G

hi
di

ni
 F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
86

73
8 

28
/0

8/
19

62
 

Ta
ni

 D
e 

Fa
tim

a 
Ca

rd
os

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
73

43
1 

30
/1

1/
19

82
 

Ta
tia

na
 G

ew
eh

r T
rin

da
de

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
85

02
6 

20
/0

4/
19

95
 

Ta
tia

ne
 K

ar
ol

in
e 

Vo
lto

lin
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 

13
92

74
3 

28
/0

8/
19

80
 

Ta
tia

ne
 R

eg
in

a 
Th

ib
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

34
 

13
74

45
4 

19
/0

3/
19

94
 

Th
ai

s W
eb

er
 B

od
ec

ke
 M

en
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
34

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1246

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

86
17

3 
28

/1
1/

19
71

 
Va

lci
 C

ol
ac

o 
W

ei
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
73

71
3 

19
/0

2/
19

83
 

Va
nd

er
le

ia
 A

pa
re

cid
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
93

43
2 

19
/0

7/
19

91
 

Va
nd

re
ss

a 
M

ei
ra

 Je
tk

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
82

77
5 

01
/0

4/
19

93
 

Ve
rid

ia
na

 N
og

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
70

93
9 

22
/1

2/
19

89
 

Ve
rid

ia
ne

 D
e 

Fa
tim

a 
Fr

an
co

 G
ui

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
37

18
9 

01
/0

9/
19

77
 

Vi
lm

a 
Ire

no
 P

ag
es

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
87

79
6 

16
/0

9/
19

97
 

Vi
vi

an
e 

Th
ai

s R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

 
  

Ps
icó

lo
go

 (M
an

hã
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
56

32
3 

22
/1

0/
19

90
 

Al
ex

an
dr

e 
An

to
ni

o 
To

m
ko

 P
or

tu
ga

l 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
80

66
5 

22
/1

1/
19

84
 

Al
la

n 
Pa

ul
o 

Na
um

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
41

02
6 

03
/0

5/
19

97
 

Am
an

da
 A

pa
re

cid
a 

Ro
dr

ig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
86

93
2 

20
/1

2/
19

96
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Ku
bi

ak
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
82

78
6 

17
/0

2/
19

97
 

An
dr

es
sa

 D
a 

Si
lv

a 
Bi

nd
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
90

37
7 

29
/0

3/
19

91
 

An
dr

es
sa

 K
ar

in
e 

Ve
tt

er
le

in
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
51

95
5 

31
/1

0/
19

96
 

An
dr

es
sa

 La
ia

ra
 D

e 
Al

m
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
66

28
7 

30
/0

9/
19

92
 

An
el

ise
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
45

43
8 

30
/0

1/
19

77
 

An
ge

la
 M

ar
ia

 M
ar

ce
lo

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
82

71
3 

18
/0

4/
19

95
 

Br
un

a 
Re

na
ta

 F
er

en
so

vi
cz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1247

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

80
24

1 
30

/0
9/

19
85

 
Ca

m
ila

 C
ar

ne
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
61

52
2 

07
/1

1/
19

96
 

Ca
rla

 R
en

at
a 

Pe
ch

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
83

10
1 

04
/0

5/
19

82
 

Ca
ro

lin
e 

Da
 S

ilv
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
87

04
3 

30
/0

8/
19

91
 

Ca
ro

lin
e 

Pu
cc

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
80

95
2 

27
/0

5/
19

96
 

Ci
nt

ia
 N

ad
in

e 
De

lo
nz

ek
 B

er
te

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
82

30
7 

08
/0

7/
19

96
 

Da
ni

el
e 

Sn
ice

r D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
49

13
3 

12
/0

6/
19

95
 

De
bo

ra
 V

oi
gt

 P
er

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
83

26
8 

25
/0

3/
19

98
 

Di
og

o 
Sc

he
re

r O
liv

et
ti 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
73

58
4 

15
/1

2/
19

95
 

Ed
ua

rd
a 

Bi
le

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
58

17
4 

13
/0

7/
19

90
 

El
iza

be
te

 F
er

ra
z D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
75

86
1 

21
/0

3/
19

95
 

Es
la

ne
 K

al
am

ar
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
46

43
7 

30
/1

2/
19

96
 

Fe
lip

e 
An

to
ni

o 
Gl

ed
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
35

11
5 

13
/0

2/
19

85
 

Fe
rn

an
da

 S
ilv

a 
Da

 C
os

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
47

33
0 

15
/1

0/
19

70
 

Fe
rn

an
do

 C
es

ar
 S

tr
au

be
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
78

50
3 

25
/0

7/
19

92
 

Fl
av

io
 A

ug
us

to
 D

os
 S

an
to

s S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
68

58
9 

26
/1

2/
19

97
 

Fr
an

cie
li 

Da
ya

ne
 Iw

an
cz

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
82

79
5 

29
/0

9/
19

95
 

Ga
br

ie
le

 D
om

ar
ad

zk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
35

 

13
33

67
6 

17
/1

1/
19

92
 

Gi
ul

ia
 H

el
en

a 
M

ou
ra

 M
or

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
64

02
1 

30
/0

9/
19

74
 

Iso
ld

e 
Ko

zo
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1248

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

94
72

4 
27

/0
3/

19
75

 
Ja

nd
ir 

An
te

no
r V

er
go

po
la

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
46

21
0 

18
/0

7/
19

64
 

Ja
ne

te
 C

ris
tin

a 
Ki

nd
ra

t S
ie

be
ne

ich
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

35
 

13
85

36
9 

13
/0

2/
19

95
 

Je
ss

ica
 A

pa
re

cid
a 

Va
re

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
95

10
9 

07
/0

5/
19

61
 

Jo
se

 A
ug

us
to

 G
ue

rr
ei

ro
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
81

07
9 

06
/0

6/
19

85
 

Ju
lia

na
 M

ar
ia

 F
ili

pp
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
75

92
5 

05
/0

9/
19

95
 

Ka
rin

e 
Pa

ck
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
34

44
0 

25
/1

0/
19

96
 

Ke
nd

ry
 Li

pi
ns

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
62

46
1 

09
/1

2/
19

96
 

La
ris

sa
 S

ilv
a 

M
el

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
93

62
5 

07
/0

8/
19

89
 

Le
tic

ia
 Li

m
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
52

75
3 

20
/0

5/
19

94
 

Lu
an

a 
Be

rt
on

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
91

51
7 

05
/1

0/
19

95
 

Lu
an

a 
Va

nd
er

le
ia

 Iw
as

en
ko

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
84

66
3 

03
/0

9/
19

81
 

Lu
cia

na
 C

hi
ar

el
lo

 F
ar

ah
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
35

46
5 

05
/1

0/
19

96
 

M
ai

ar
a 

Ni
ze

r C
or

re
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
58

78
8 

16
/1

1/
19

75
 

M
ar

cia
 Is

ab
el

 G
an

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
50

79
4 

23
/0

9/
19

94
 

M
ar

ia
 H

el
en

a 
Bo

rt
ol

oz
zo

 G
le

ich
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
69

61
3 

28
/0

7/
19

65
 

M
ar

ist
el

a 
Ar

ie
tt

a 
Sa

n 
M

ar
tim

 P
or

te
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
55

76
0 

30
/0

8/
19

95
 

M
ich

el
le

 A
nd

re
ss

a 
W

la
dy

ka
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
71

05
1 

15
/0

1/
19

96
 

Na
ta

lia
 B

er
na

rd
in

o 
Co

st
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
39

50
9 

19
/0

6/
19

90
 

Pa
ul

a 
Da

ia
ne

 V
ia

na
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1249

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
13

36
50

9 
05

/0
8/

19
95

 
Pe

ta
la

 C
ar

ne
iro

 D
a 

Cu
nh

a 
Ba

ni
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
83

37
5 

01
/0

5/
19

92
 

Ra
fa

el
 P

av
la

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
69

68
8 

18
/1

2/
19

96
 

Ra
fa

el
a 

Ro
be

rt
a 

Bi
el

ec
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
70

95
8 

24
/0

3/
19

84
 

Ro
be

rt
a 

Ve
ra

n 
St

ro
bi

no
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
34

43
6 

29
/0

5/
19

95
 

Ru
bi

a 
Cr

ist
in

a 
Sp

ak
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
50

12
7 

01
/1

2/
19

84
 

Sa
br

in
a 

M
ax

im
ili

an
o 

Fa
lk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
35

09
9 

31
/0

5/
19

97
 

Su
el

en
 D

ul
ce

 F
ra

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
 V

itó
ria

 - 
UN

IU
V 

(M
at

ut
in

o)
 

M
at

ut
in

o 
10

/0
2/

20
19

 0
9:

00
 

Sa
la

 3
36

 

13
77

08
3 

03
/0

7/
19

97
 

Ta
ili

ne
 Ja

nc
ie

ly
 R

os
a 

M
ac

ha
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

13
70

21
0 

25
/0

9/
19

94
 

Va
ne

ss
a 

M
ar

a 
Za

ne
lla

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

 V
itó

ria
 - 

UN
IU

V 
(M

at
ut

in
o)

 
M

at
ut

in
o 

10
/0

2/
20

19
 0

9:
00

 
Sa

la
 3

36
 

 
  

Ps
icó

lo
go

 co
m

 E
sp

ec
ia

liz
aç

ão
 e

m
 S

aú
de

 M
en

ta
l (

Ta
rd

e)
 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
83

10
8 

04
/0

5/
19

82
 

Ca
ro

lin
e 

Da
 S

ilv
a 

Ca
rn

ei
ro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
80

27
3 

18
/1

1/
19

91
 

El
en

ir 
Ca

rd
os

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
35

11
6 

13
/0

2/
19

85
 

Fe
rn

an
da

 S
ilv

a 
Da

 C
os

ta
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
95

11
0 

07
/0

5/
19

61
 

Jo
se

 A
ug

us
to

 G
ue

rr
ei

ro
 P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
65

87
9 

21
/1

1/
19

84
 

Pa
tr

ici
a 

La
sc

h 
Sa

nt
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
60

38
0 

28
/1

2/
19

89
 

Pr
isc

ill
a 

La
zie

r W
isn

ie
sk

i M
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

 
  

Té
cn

ico
 e

m
 In

fo
rm

át
ic

a 
(T

ar
de

) 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1250

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
63

80
8 

18
/1

0/
19

71
 

Ad
ils

on
 A

lv
es

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
89

01
8 

04
/0

7/
19

95
 

Al
am

 G
ab

ar
do

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
43

25
2 

23
/0

5/
19

93
 

Al
gu

er
th

 H
er

is 
Ro

llw
ag

en
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
80

00
4 

03
/0

7/
20

00
 

An
dr

e 
Fe

rr
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
94

37
3 

06
/0

7/
19

93
 

An
dr

e 
Lu

an
 Z

an
et

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
72

62
2 

31
/0

5/
19

79
 

An
to

ni
o 

Re
gi

na
ld

o 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
82

34
1 

18
/0

3/
19

97
 

Br
un

o 
Ca

nd
id

o 
De

 O
liv

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
35

60
3 

17
/0

3/
19

91
 

Ca
io

 C
es

ar
 Ju

sz
cz

ak
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
78

50
6 

09
/0

9/
19

89
 

Da
yv

er
so

n 
Da

lp
ra

 N
al

ev
ai

ko
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
83

97
3 

10
/0

8/
19

86
 

Ed
ua

rd
o 

He
nr

iq
ue

 K
no

ll 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
90

83
6 

30
/1

0/
19

84
 

Fe
rn

an
do

 D
ia

s S
iq

ui
ne

lli
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
46

27
6 

22
/0

7/
19

74
 

Ge
ov

an
e 

Lu
iz 

Sa
le

s B
un

fa
nt

e 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
58

18
2 

28
/0

6/
19

95
 

Gi
or

dy
 S

ol
ar

ev
icz

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
73

14
1 

07
/0

8/
19

98
 

Gi
ov

an
no

 M
ec

ca
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
83

55
0 

15
/0

9/
19

97
 

Gu
st

av
o 

Bo
dn

ar
 S

as
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
84

02
9 

18
/1

2/
19

99
 

Gu
st

av
o 

Br
au

n 
Ca

ld
as

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
92

14
0 

10
/0

4/
20

02
 

Ig
or

 D
e 

Ca
st

ro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
91

41
2 

16
/0

1/
19

82
 

Ig
or

 F
er

na
nd

o 
Ri

be
iro

 P
en

te
ad

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
34

26
9 

03
/1

2/
19

97
 

Iv
an

 F
el

ip
e 

Ja
sk

iu
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1251

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
59

50
4 

10
/0

2/
19

96
 

Je
iso

n 
Al

ex
 C

or
de

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
94

36
1 

09
/0

8/
20

00
 

Je
ni

fe
r L

ua
na

 D
a 

Si
lv

a 
Lim

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
79

00
3 

22
/0

3/
19

99
 

Je
ss

ica
 B

ar
bo

sa
 D

a 
Si

lv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
90

51
3 

30
/0

9/
19

82
 

Jo
ce

m
ar

 K
ur

os
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
81

09
1 

11
/0

3/
19

78
 

Jo
se

 A
da

ir 
Fa

br
ici

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
83

53
2 

05
/0

9/
19

98
 

Jo
yc

e 
Ad

ria
ne

 K
ie

ut
ica

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
87

07
3 

25
/0

6/
19

87
 

Kl
eb

er
 Lu

ca
s S

ku
bi

sz
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
36

41
9 

20
/0

4/
19

87
 

Le
an

dr
o 

Al
ve

s D
e 

Fo
nt

es
 S

ilv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
45

72
4 

23
/1

1/
20

00
 

Le
o 

Ed
ua

rd
o 

De
 O

liv
ei

ra
 M

ey
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
86

78
0 

05
/1

0/
19

88
 

Le
on

id
as

 F
ra

nc
isc

o 
M

ar
tin

s F
er

re
ira

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
87

92
1 

28
/0

1/
20

00
 

Lu
an

a 
M

ile
na

 M
ar

qu
es

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
78

98
8 

19
/0

6/
20

00
 

Lu
an

a 
Ro

sa
ne

 C
os

ta
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
71

99
5 

06
/0

8/
19

98
 

Lu
ca

s K
ra

nh
ol

dt
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
84

63
7 

02
/0

1/
19

97
 

Lu
ca

s M
ar

in
hu

k 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
60

52
9 

20
/0

8/
19

99
 

Lu
ca

s W
er

le
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
94

32
5 

24
/0

3/
20

00
 

Lu
cia

no
 G

ab
rie

l S
ch

m
itk

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
76

83
0 

18
/0

6/
19

99
 

M
ar

ia
 E

du
ar

da
 S

ilv
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
74

11
8 

24
/0

4/
19

98
 

M
au

ric
io

 F
ro

el
ich

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
40

39
6 

19
/1

2/
19

94
 

M
au

ric
io

 M
ar

ce
lo

 K
oh

ut
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1252

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
82

36
1 

26
/1

0/
20

00
 

Ni
co

la
s S

ch
w

ab
 P

us
te

ln
ik

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
6 

13
37

86
6 

05
/0

4/
19

68
 

Pe
dr

o 
Pu

dl
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
41

92
9 

30
/1

1/
19

97
 

Ra
fa

el
 F

la
vi

o 
Ba

rt
h 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

6 

13
69

73
8 

13
/0

4/
19

91
 

Ra
fa

el
 M

ica
lic

he
n 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
83

00
0 

05
/0

5/
19

87
 

Re
na

n 
Fe

rn
an

do
 Il

iu
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
34

82
0 

04
/1

0/
19

98
 

Re
na

n 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
So

uz
a 

Au
er

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
82

51
4 

01
/0

3/
19

92
 

Ri
ch

ar
d 

M
ac

ke
nz

i S
ch

ap
ie

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
93

53
7 

14
/0

9/
19

94
 

Ro
dr

ig
o 

As
su

nc
ao

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
64

64
6 

10
/0

5/
20

00
 

Ru
an

 V
in

ici
us

 D
os

 A
nj

os
 M

ol
in

ar
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
35

88
6 

15
/0

6/
19

95
 

Ru
be

ns
 F

lo
re

nt
in

o 
Fr

ei
ta

s J
un

io
r 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
93

14
7 

01
/1

0/
19

81
 

Sa
nd

ro
 M

ar
ce

lo
 W

oi
to

w
ik

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
33

86
2 

18
/0

2/
19

97
 

Su
lli

va
n 

Ra
zie

l D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
93

64
2 

09
/1

0/
19

86
 

Ta
tia

ne
 D

e 
Fa

tim
a 

Do
s S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
94

12
6 

26
/0

2/
20

01
 

Va
ne

ss
a 

Fe
rn

an
da

 G
lo

va
ck

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
46

74
4 

26
/1

2/
19

91
 

W
an

de
rs

on
 F

ra
nk

ow
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
89

95
6 

01
/0

2/
19

91
 

W
el

lin
gt

on
 Lu

iz 
Kr

en
sk

i 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
84

18
0 

03
/0

6/
19

94
 

W
el

lin
to

n 
Vi

ei
ra

 D
os

 S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
41

18
9 

07
/0

7/
19

98
 

W
es

le
y 

Sc
he

lb
au

er
 M

in
at

ti 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
78

06
5 

11
/0

5/
19

96
 

W
ill

ia
m

 S
te

lm
ac

zu
k 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1253

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

 
  

Té
cn

ico
 e

m
 S

aú
de

 B
uc

al
 (T

ar
de

) 
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

93
90

7 
27

/0
5/

19
92

 
An

a 
Fl

av
ia

 Ja
w

or
sk

i S
ch

eb
es

ta
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
88

72
0 

13
/0

5/
19

82
 

An
dr

ei
a 

De
 F

at
im

a 
St

ra
ub

e 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
77

34
8 

13
/1

0/
19

85
 

Cr
ist

ia
ne

 B
ue

no
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
64

02
5 

30
/0

3/
19

84
 

De
lid

es
 R

ib
ei

ro
 D

o 
Na

sc
im

en
to

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
71

41
3 

22
/0

3/
19

90
 

Fr
an

cie
le

 A
pa

re
cid

a 
W

os
ny

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
55

13
8 

29
/0

9/
19

77
 

Gi
sla

in
e 

Le
va

nd
os

ki
 D

os
 S

an
to

s 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
78

70
9 

09
/0

9/
19

88
 

Gr
az

ie
la

 C
av

al
he

iro
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
34

97
4 

07
/0

9/
19

77
 

Jo
ce

lia
 D

os
 S

an
to

s L
im

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
62

80
1 

11
/0

6/
19

95
 

M
ar

ce
la

 P
er

ei
ra

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
37

28
3 

01
/0

9/
19

80
 

M
ar

io
n 

De
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
35

92
3 

23
/1

1/
19

77
 

M
ar

li 
Te

re
sin

ha
 Z

an
el

la
 P

le
cz

ak
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
39

31
4 

25
/0

6/
19

82
 

M
ich

el
i P

au
la

 K
in

ge
rs

ki
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
77

37
7 

19
/0

7/
19

95
 

Pa
tr

ici
a 

Ot
to

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
57

08
4 

06
/0

1/
19

90
 

Pa
ul

a 
M

ig
ue

lis
sa

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
36

80
3 

11
/0

7/
19

79
 

Ro
sa

ni
 B

at
ist

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
87

34
7 

28
/1

0/
19

84
 

Si
lv

an
e 

Lu
cia

 G
on

ca
lv

es
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
83

65
4 

21
/0

4/
19

89
 

So
el

i C
ar

va
lh

o 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1254

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

 
  

Té
cn

ico
 e

m
 S

eg
ur

an
ça

 d
o 

Tr
ab

al
ho

 (T
ar

de
) 

Nº
 IN

SC
 

Da
ta

 N
as

c 
CA

ND
ID

AT
O

 
En

de
re

ço
 

Pe
río

do
 

In
íci

o 
Sa

la
 

13
75

54
2 

13
/0

8/
19

86
 

Al
in

e 
Gr

os
sl 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
51

51
6 

10
/0

7/
19

77
 

An
ild

o 
Da

 S
ilv

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
34

12
6 

18
/0

7/
19

99
 

Ar
ia

ne
 S

ie
ga

 T
re

vi
sa

ni
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
81

63
4 

24
/0

4/
19

78
 

Ar
ra

ul
 R

au
 Z

im
m

er
m

an
n 

Ne
to

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
81

95
9 

12
/0

7/
19

81
 

Da
ni

el
 F

er
re

ira
 D

e 
Ca

st
ilh

o 
Fi

lh
o 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
74

79
7 

24
/0

2/
19

86
 

Ev
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Do

s S
an

to
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
69

02
2 

12
/0

7/
19

77
 

Ia
ra

 A
pa

re
cid

a 
Ca

im
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
93

35
1 

08
/1

1/
19

75
 

Iv
an

 C
ar

lo
s C

as
so

l 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
74

80
0 

07
/0

3/
19

76
 

Iv
or

i C
av

al
he

iro
 M

ac
ha

do
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
67

45
3 

05
/1

1/
19

91
 

Ja
rb

as
 H

ul
br

ich
l 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
93

45
6 

17
/0

6/
19

89
 

Je
an

 C
ris

tia
n 

Al
ve

s V
ia

na
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
33

58
6 

07
/0

1/
19

96
 

Ka
le

nn
a 

Ch
an

do
ch

a 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
62

19
7 

26
/0

6/
19

82
 

M
ich

el
e 

O
gr

od
ow

sk
i 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
60

23
0 

09
/1

1/
19

69
 

Ro
se

li 
Sa

le
te

 C
as

til
ho

 D
e 

M
or

ai
s 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

13
62

80
3 

08
/0

8/
19

81
 

Si
lv

an
o 

Bu
zy

ns
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
39

41
9 

13
/0

5/
19

89
 

Ta
is 

Fa
tim

a 
De

ss
an

os
ki

 
Un

iv
er

sid
ad

e 
de

 E
ns

in
o 

Su
pe

rio
r V

al
e 

do
 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
8 

13
85

75
4 

21
/0

7/
19

88
 

W
ag

ne
r A

nd
re

 U
be

rn
a 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1255

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

Ig
ua

çu
 –

 U
NI

GU
AÇ

U 
(V

es
pe

rt
in

o)
 

13
94

94
5 

19
/0

1/
19

95
 

W
es

le
y 

Ro
dr

ig
o 

Dr
ey

er
 

Un
iv

er
sid

ad
e 

de
 E

ns
in

o 
Su

pe
rio

r V
al

e 
do

 
Ig

ua
çu

 –
 U

NI
GU

AÇ
U 

(V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 1

8 

 
  

Te
le

fo
ni

st
a/

Re
ce

pc
io

ni
st

a 
(T

ar
de

)  
Nº

 IN
SC

 
Da

ta
 N

as
c 

CA
ND

ID
AT

O
 

En
de

re
ço

 
Pe

río
do

 
In

íci
o 

Sa
la

 
13

85
23

5 
20

/0
5/

19
73

 
Ad

ria
na

 A
pa

re
cid

a 
Be

tt
eg

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
88

87
6 

27
/0

4/
19

98
 

Ad
rie

li 
Cr

ist
in

e 
Bu

en
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
69

65
5 

15
/0

4/
19

93
 

Al
es

sa
nd

ra
 K

as
bu

rg
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
81

31
2 

15
/1

1/
20

01
 

Al
ice

 V
ito

ria
 O

liv
ei

ra
 T

re
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
30

 

13
56

32
5 

24
/0

5/
19

88
 

Al
in

e 
Al

ve
s L

ou
re

nc
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
79

75
6 

21
/0

5/
19

94
 

Al
in

e 
Pi

re
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
87

33
0 

03
/0

2/
19

90
 

Al
in

e 
Su

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

30
 

13
91

44
7 

07
/0

9/
20

01
 

Am
an

da
 P

or
tz

 S
an

ta
na

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
81

47
3 

15
/0

6/
20

00
 

Am
an

da
 R

eg
in

a 
De

 Li
m

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
88

89
7 

03
/0

9/
19

86
 

An
a 

Ca
ro

lin
a 

Ti
be

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
53

94
7 

06
/0

2/
20

00
 

An
a 

Ca
ro

lin
e 

Ba
tis

ta
 E

 S
ilv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
57

96
5 

08
/0

8/
19

87
 

An
a 

Cl
au

di
a 

Ri
be

iro
 S

ut
il 

Ro
za

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
80

56
3 

12
/0

7/
19

79
 

An
a 

Da
ni

el
a 

Ne
st

er
uk

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
87

12
0 

08
/0

8/
19

92
 

An
a 

Fl
av

ia
 P

ol
es

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
92

59
3 

05
/0

6/
20

01
 

An
a 

La
ur

a 
Ca

rv
al

ho
 D

e 
An

dr
ad

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
80

98
0 

09
/0

9/
19

97
 

An
a 

M
ar

ia
 B

ra
cia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1256

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
57

74
9 

15
/1

2/
19

97
 

An
a 

Pa
ul

a 
Lu

dw
ig

 D
o 

Am
ar

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
85

93
8 

17
/0

4/
20

00
 

An
a 

Pa
ul

a 
Ro

sin
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
35

02
8 

28
/1

2/
19

78
 

An
de

rs
on

 M
ai

a 
Da

ne
lh

uk
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
58

45
0 

21
/0

9/
19

99
 

An
dr

es
sa

 B
at

ist
a 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
88

04
9 

04
/1

1/
19

89
 

An
dr

es
sa

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
61

91
7 

02
/0

9/
19

96
 

An
dr

es
sa

 M
ar

in
a 

La
za

rin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
89

77
0 

22
/0

8/
19

91
 

An
el

ise
 S

ue
li 

Ba
ia

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
86

90
9 

09
/0

2/
19

75
 

An
ne

lis
e 

Pa
zu

ch
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
89

77
1 

18
/0

2/
19

94
 

Ar
ia

ne
 B

ar
ba

ra
 S

tr
au

be
 K

in
ge

ris
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
56

00
2 

09
/0

9/
19

89
 

Au
gu

st
o 

Re
ne

 G
on

za
le

z M
ar

tin
ez

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
65

92
8 

26
/0

2/
20

00
 

Ba
rb

ar
a 

Ra
qu

el
 C

as
ta

nh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
93

56
8 

18
/0

6/
19

93
 

Be
at

riz
 D

e 
M

el
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
89

26
0 

15
/1

2/
19

97
 

Be
at

riz
 S

ze
ze

rb
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
43

90
2 

07
/1

0/
20

00
 

Br
un

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Al
ve

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
36

15
8 

14
/1

2/
20

00
 

Br
un

a 
Ap

ar
ec

id
a 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
55

85
3 

07
/0

2/
19

97
 

Br
un

a 
Da

 S
ilv

a 
Ri

be
iro

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
60

38
5 

22
/0

5/
19

93
 

Br
un

a 
De

 La
ra

 R
am

os
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
36

15
3 

11
/0

9/
20

00
 

Br
un

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
56

87
6 

09
/0

4/
20

01
 

Br
un

a 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1257

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
83

16
8 

25
/1

0/
19

95
 

Br
un

a 
Gi

ov
an

a 
Tr

em
ba

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
73

18
5 

01
/0

8/
20

01
 

Br
un

a 
So

nn
en

st
ra

hl
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
50

97
2 

20
/0

2/
19

90
 

Br
un

a 
W

er
le

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
52

44
3 

25
/0

5/
20

01
 

Br
un

o 
Ed

ua
rd

o 
Bl

ac
he

ch
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
94

39
2 

22
/0

4/
19

90
 

Ca
cie

le
 Z

am
bo

ni
 V

az
 D

au
be

rm
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
55

23
3 

15
/1

1/
20

00
 

Ca
m

ila
 D

el
on

ze
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
94

47
1 

11
/0

2/
19

89
 

Ca
m

ila
 In

di
oh

ar
a 

M
ac

ie
l 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
90

36
1 

11
/1

0/
19

97
 

Ca
m

ila
 S

en
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

31
 

13
51

01
4 

10
/1

2/
19

88
 

Ca
m

ila
 S

ue
le

n 
Do

s S
an

to
s W

ag
ne

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
88

65
4 

26
/0

6/
19

99
 

Ca
m

ill
e 

Km
itt

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
89

30
4 

28
/0

4/
19

89
 

Ca
ro

lin
a 

Te
ix

ei
ra

 M
ar

qu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
31

 

13
85

41
8 

07
/0

2/
19

97
 

Ca
ro

lin
e 

Bu
ch

ho
lz 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
65

32
7 

04
/0

6/
19

95
 

Ca
ss

ia
 Ja

qu
el

in
e 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
84

19
5 

31
/0

1/
19

83
 

Ca
ss

ia
na

 F
ro

el
ich

 C
an

zo
ne

 S
ik

or
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
86

39
4 

16
/0

4/
19

89
 

Ch
ai

an
a 

Ge
ro

nc
o 

W
im

m
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
94

03
0 

11
/0

4/
19

97
 

Ch
ai

an
e 

Do
s S

an
to

s C
am

ar
go

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
70

37
5 

21
/0

5/
19

83
 

Ch
ris

tia
ni

 V
en

dr
am

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
89

93
2 

11
/0

9/
19

94
 

Ci
nt

hi
a 

Fe
rn

an
da

 M
or

ae
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
78

05
2 

09
/0

2/
19

94
 

Cl
ar

a 
Ca

ro
lin

e 
Un

ia
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1258

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
62

21
9 

15
/0

7/
19

74
 

Cl
ar

ice
 C

ris
tin

a 
Ilk

iw
 V

en
an

cio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
70

43
4 

11
/1

2/
19

70
 

Cl
ea

 M
ar

a 
Bi

an
ch

in
i D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
67

39
3 

31
/0

3/
19

79
 

Cr
ist

ia
ne

 A
pa

re
cid

a 
Jo

ha
nn

 V
ie

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
77

34
7 

31
/1

2/
19

98
 

Cr
ist

ia
ne

 C
ar

ol
in

e 
Ho

lla
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
86

55
2 

05
/0

5/
20

00
 

Da
ia

na
 C

ris
tin

a 
Do

lin
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
58

57
6 

07
/0

1/
19

90
 

Da
ia

ne
 C

ris
tin

a 
Bo

st
el

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
82

56
2 

30
/1

2/
19

92
 

Da
ia

ne
 M

ar
ga

rid
a 

Gr
an

at
er

 K
av

ilh
uk

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
88

09
8 

10
/0

4/
19

90
 

Da
ni

el
e 

M
iro

sla
va

 K
lo

c 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
91

76
1 

24
/0

6/
19

99
 

Da
ni

el
i D

o 
Pr

ad
o 

St
ei

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
83

43
1 

01
/0

3/
19

97
 

Di
eg

o 
Na

um
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
90

05
9 

29
/1

0/
19

70
 

Di
on

isi
a 

To
nk

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
53

79
8 

26
/0

3/
19

84
 

Do
ra

lin
a 

Fe
rn

an
de

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
88

49
4 

29
/0

8/
19

85
 

Ed
im

ar
a 

De
 F

at
im

a 
Ca

lix
tr

o 
Si

qu
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
49

06
0 

27
/0

8/
19

80
 

Ed
na

 W
isn

ie
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
54

73
0 

21
/0

3/
19

95
 

El
ea

nd
ra

 R
ai

an
e 

Si
lv

er
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
64

29
4 

19
/0

1/
19

98
 

El
ia

ne
 R

os
sa

 K
or

m
an

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
88

39
3 

09
/0

6/
19

76
 

El
isa

nd
ra

 C
ris

tin
a 

Pa
di

lh
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
86

62
6 

28
/0

1/
20

00
 

El
oi

se
 A

pa
re

cid
a 

Ja
vo

ris
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
94

94
8 

17
/0

5/
19

86
 

Em
an

oe
lli

 R
ich

te
r D

e 
M

ou
ra

 T
on

et
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1259

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
33

95
2 

11
/0

1/
20

00
 

Em
ily

 K
ot

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
47

46
4 

21
/0

5/
19

95
 

Es
te

r M
ar

ia
ne

 D
a 

Cr
uz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
34

07
6 

10
/0

5/
19

86
 

Ev
el

ize
 F

at
im

a 
Ro

sa
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
64

14
4 

12
/0

2/
19

88
 

Fa
bi

an
e 

Ap
ar

ec
id

a 
Bi

an
ch

in
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
82

64
5 

31
/1

0/
19

92
 

Fa
bi

an
e 

Ja
nk

ow
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
47

37
0 

03
/0

1/
19

92
 

Fe
rn

an
da

 B
ea

tr
iz 

Sl
om

p 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
81

31
9 

07
/0

9/
19

99
 

Fe
rn

an
da

 B
ru

na
 Le

id
sc

ha
m

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
94

64
6 

06
/1

2/
19

99
 

Fe
rn

an
da

 C
ris

tin
a 

Do
 P

ra
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
64

39
0 

18
/1

2/
19

78
 

Fe
rn

an
da

 G
ro

h 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
56

74
6 

30
/0

4/
19

79
 

Fe
rn

an
da

 H
ol

ub
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

32
 

13
84

46
0 

29
/0

4/
19

78
 

Fe
rn

an
da

 M
ar

ia
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
92

64
6 

05
/0

9/
19

96
 

Fe
rn

an
da

 M
ar

ia
 S

ilv
a 

Sc
hm

ick
le

r 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
32

 

13
47

32
0 

30
/0

5/
19

95
 

Fe
rn

an
da

 W
isn

ie
w

sk
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
34

22
3 

29
/1

1/
19

82
 

Fl
av

ia
ni

 F
ag

un
de

s D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
66

10
6 

08
/0

4/
19

86
 

Fr
an

cie
le

 A
nd

re
ss

a 
Do

bl
er

 Z
ag

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
36

58
4 

14
/0

6/
19

89
 

Fr
an

cie
le

 D
oh

op
ia

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
94

36
2 

29
/0

7/
19

96
 

Fr
an

cie
le

 Z
em

an
n 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
83

25
9 

18
/1

1/
19

88
 

Fr
an

cie
lli

 D
ai

an
y 

De
 A

lm
ei

da
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
80

79
6 

23
/0

3/
19

82
 

Fr
an

cie
ly

 E
lis

an
ge

la
 R

ep
uk

na
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1260

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
58

71
4 

16
/1

2/
19

98
 

Ga
br

ie
le

 La
ris

sa
 O

liv
et

ti 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
34

20
2 

20
/0

1/
19

99
 

Ga
br

ie
le

 T
ai

s B
oe

no
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
80

84
3 

13
/0

8/
19

98
 

Ga
br

ie
li 

Ku
hs

le
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
86

08
1 

14
/0

8/
19

99
 

Ga
br

ie
li 

Ne
um

an
n 

De
 A

m
or

im
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
46

11
1 

24
/0

2/
20

02
 

Ga
br

ie
lli

 M
ar

in
e 

M
ar

qu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
89

60
6 

27
/0

9/
20

00
 

Ga
br

ie
lli

 R
ib

ei
ro

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
85

32
7 

30
/0

1/
20

01
 

Ga
br

ie
lli

 S
oa

re
s D

e 
M

ira
nd

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
36

94
4 

27
/1

1/
19

94
 

Ge
ov

an
a 

M
ar

tin
s D

a 
M

ai
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
71

31
0 

04
/0

3/
19

96
 

Gi
lia

ne
 B

as
e 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
82

47
1 

03
/1

1/
19

98
 

Gi
ul

ia
n 

Pa
ul

o 
Se

pa
nh

ak
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
49

85
1 

08
/0

8/
19

98
 

Gr
as

ie
la

 M
ar

ia
na

 N
at

el
 C

ar
do

so
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
89

62
2 

26
/0

5/
20

00
 

He
le

n 
Cr

ist
in

a 
Gr

eg
or

io
 S

ar
tu

ri 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
51

66
2 

22
/1

2/
19

94
 

He
rli

k 
Jo

na
s P

er
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
45

25
3 

27
/0

1/
19

74
 

In
es

 R
ut

hi
ne

ia
 D

a 
Ro

ch
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
67

27
8 

11
/0

7/
19

99
 

In
gr

id
 D

a 
Ro

ch
a 

Co
ch

ar
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
74

77
4 

31
/0

3/
19

91
 

In
gr

id
 F

er
na

nd
a 

To
m

al
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
88

14
4 

28
/1

0/
19

66
 

Ire
ne

 P
rz

ys
ie

sn
y 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
37

00
0 

19
/0

4/
19

97
 

Isa
c S

ilv
ei

ra
 F

el
tz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
90

02
4 

13
/0

1/
19

99
 

Isa
do

ra
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 F

re
i 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1261

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
76

23
2 

15
/0

8/
19

93
 

Ja
ck

so
n 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
57

72
0 

09
/1

2/
19

97
 

Ja
ke

lin
e 

Pe
re

s D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
43

72
1 

06
/0

7/
19

90
 

Ja
na

ia
ne

 K
et

ile
sa

nt
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
56

40
9 

26
/0

6/
19

98
 

Ja
na

in
e 

He
le

n 
To

m
al

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
33

75
4 

16
/0

3/
19

78
 

Ja
ne

 C
ar

ol
in

a 
Da

 R
os

a 
Sc

hu
ltz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
91

11
5 

18
/0

8/
19

92
 

Ja
qu

el
in

e 
Al

ve
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
74

63
1 

29
/0

5/
20

00
 

Ja
qu

el
in

e 
Po

rt
el

a 
Da

 Lu
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
34

67
3 

23
/0

5/
19

98
 

Je
ni

ffe
r K

ar
in

a 
Go

m
es

 D
e 

Lim
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
90

25
4 

30
/1

0/
19

91
 

Je
nn

yf
er

pi
cin

in
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
84

27
5 

21
/0

8/
20

02
 

Je
ss

an
a 

Ba
ju

ka
 D

e 
Ag

ui
ar

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
76

27
5 

15
/1

2/
20

01
 

Je
ss

ica
 F

ig
ue

ire
do

 D
e 

Al
m

ei
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
33

 

13
94

77
9 

03
/0

1/
20

01
 

Je
ss

ica
 F

ra
nc

ie
le

 B
og

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

33
 

13
93

19
2 

10
/0

3/
20

01
 

Je
ss

ica
 Le

tic
ia

 P
re

st
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
81

42
4 

07
/0

9/
19

93
 

Jo
ao

 A
da

ir 
Fe

rr
ei

ra
 D

e 
Ca

m
ar

go
 Ju

ni
or

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
50

89
9 

20
/1

2/
19

81
 

Jo
ao

 C
ar

lo
s M

ar
tin

s D
a 

Cu
nh

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
88

36
1 

25
/0

9/
19

98
 

Jo
ao

 V
ito

r F
er

re
ira

 S
to

ck
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
78

94
4 

24
/0

5/
19

78
 

Jo
cim

ar
i L

es
nh

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
36

69
9 

13
/1

0/
19

86
 

Jo
rg

e 
M

ig
ue

l E
m

id
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
64

69
3 

29
/0

1/
19

89
 

Jo
se

an
e 

Ko
ch

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1262

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
67

89
0 

20
/1

2/
19

78
 

Ju
ce

lia
 C

ris
tin

a 
Le

on
ar

cz
yk

 K
as

pe
ch

ac
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
87

33
2 

17
/0

8/
19

99
 

Ju
lia

 M
ar

ia
 M

ou
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
88

27
0 

03
/0

7/
19

89
 

Ju
lia

na
 K

es
sin

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
89

19
1 

24
/1

0/
19

99
 

Ju
lia

na
 R

ib
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
35

91
3 

10
/1

0/
19

89
 

Ju
lia

ne
 C

ar
la

 D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
77

43
6 

30
/0

9/
19

95
 

Ka
re

n 
Ha

rt
em

in
k 

Di
as

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
86

37
7 

26
/1

0/
19

90
 

Ka
rin

a 
Ra

nk
el

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
74

93
0 

17
/1

0/
20

01
 

Ka
rin

e 
Ri

ta
 D

e 
Ca

ss
ia

 A
pa

re
cid

a 
Po

rt
el

la
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
90

74
6 

31
/0

7/
20

00
 

Ka
ss

an
dr

a 
Da

 S
ilv

a 
M

or
oz

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
62

23
8 

01
/0

9/
20

00
 

Ka
th

le
en

 A
lin

e 
Lo

pe
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
90

15
4 

08
/1

1/
20

00
 

Ka
th

le
en

 M
ax

im
o 

Ba
na

k 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
89

15
1 

14
/0

1/
20

01
 

Ke
sle

y 
Al

ex
an

dr
a 

Pe
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
58

69
4 

11
/1

2/
20

00
 

Ke
tli

n 
Ga

br
ie

lle
 H

ol
ub

 R
ep

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
71

36
4 

05
/0

9/
20

00
 

Ke
tli

n 
Po

ly
an

a 
De

 F
ra

nc
a 

Pi
re

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
64

92
8 

04
/1

2/
19

77
 

Le
ila

 D
e 

Fa
tim

a 
De

 S
ou

za
 M

el
lo

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
89

16
5 

09
/1

0/
19

78
 

Le
ila

 D
e 

Fa
tim

a 
Vi

se
nt

im
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
67

79
2 

29
/0

1/
19

78
 

Le
tic

ia
 D

a 
Lu

z S
oa

re
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
90

88
3 

27
/1

1/
19

93
 

Le
tic

ia
 F

er
na

nd
a 

M
ac

ha
do

 D
a 

Si
lv

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
41

11
7 

03
/0

8/
19

70
 

Lil
ia

ne
 H

ol
ub

 R
od

rig
ue

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1263

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
82

14
7 

08
/0

4/
20

00
 

Lo
ha

na
 M

or
ei

ra
 M

ar
qu

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
54

71
2 

02
/0

5/
19

99
 

Lu
an

a 
Cr

ist
in

a 
Ra

m
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
77

33
0 

17
/0

4/
19

91
 

Lu
an

a 
Cr

ist
in

a 
Ro

sa
lin

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
71

83
4 

19
/0

3/
19

83
 

Lu
an

a 
M

ar
ia

 La
ue

ffe
r P

or
te

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
67

87
2 

26
/0

4/
19

92
 

Lu
an

a 
Pa

tr
ici

a 
Pe

le
nt

ie
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
94

75
0 

28
/1

1/
19

95
 

Lu
an

a 
Pr

zy
by

sz
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
94

43
4 

05
/0

1/
19

99
 

Lu
an

a 
St

ec
he

ch
en

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
94

89
0 

29
/0

9/
19

97
 

Lu
ca

s R
en

an
 M

ar
tin

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
77

09
3 

01
/0

8/
19

95
 

Lu
cia

ne
 A

pa
re

cid
a 

Dr
ey

er
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
86

96
5 

19
/1

0/
19

81
 

Lu
cia

ne
 W

ow
cs

uk
 B

or
ill

e 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
84

82
9 

30
/1

2/
19

97
 

Lu
isa

 P
oh

l D
e 

Al
m

ei
da

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 1
19

 

13
40

38
0 

12
/0

8/
19

99
 

M
ai

ar
a 

Ca
ro

lin
e 

Do
s S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
34

 

13
93

85
4 

08
/0

3/
19

99
 

M
ai

co
n 

Le
m

es
 D

e 
Ol

iv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
92

99
7 

25
/0

2/
19

99
 

M
ak

ie
li 

Do
m

in
ik

i D
e 

Va
rg

as
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

34
 

13
72

21
6 

29
/0

4/
19

81
 

M
ar

ce
lo

 G
re

go
rio

 P
as

te
rn

ak
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
52

23
7 

09
/0

9/
19

95
 

M
ar

ce
lo

 H
en

riq
ue

 A
lv

es
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
58

81
5 

17
/0

9/
19

95
 

M
ar

cia
 C

ris
tin

a 
St

ac
ick

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
71

60
7 

19
/1

0/
19

85
 

M
ar

cia
 G

re
go

rio
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
80

54
2 

12
/1

0/
20

00
 

M
ar

cu
s V

in
ici

us
 C

or
re

ia
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1264

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
73

84
4 

12
/1

1/
19

73
 

M
ar

ia
 E

liz
ab

et
e 

Da
 Lu

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
91

10
4 

13
/0

5/
19

68
 

M
ar

ia
 Lu

cia
 S

ta
ce

ch
en

 M
ib

ac
h 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
94

55
4 

02
/0

8/
19

97
 

M
ar

ia
na

 C
ris

tin
a 

M
ud

re
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
88

06
9 

15
/1

2/
19

63
 

M
ar

ili
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
85

91
7 

28
/1

0/
19

78
 

M
ar

ili
 S

oa
re

s D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
51

33
8 

05
/0

9/
19

97
 

M
ar

in
a 

Ga
br

ie
li 

M
ac

ha
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
95

11
9 

11
/1

2/
19

67
 

M
ar

isa
 F

ig
ue

ire
do

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
36

25
0 

01
/0

6/
19

61
 

M
ar

li 
M

ira
nd

a 
Do

s S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
35

84
8 

19
/0

9/
19

73
 

M
ar

li 
Te

ixe
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
85

23
1 

27
/0

6/
19

97
 

M
ich

el
ly

 D
e 

O
liv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
60

95
5 

05
/0

3/
19

99
 

M
ich

el
ly

 H
er

re
ra

 P
ed

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
81

49
8 

10
/0

5/
20

00
 

M
ile

ne
 M

ar
ia

 M
az

ur
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
73

45
2 

11
/0

1/
20

02
 

M
iri

am
 D

o 
Ca

rm
o 

Fr
ei

ta
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
72

81
8 

18
/0

1/
19

93
 

M
yl

la
 C

ris
tia

n 
Lu

an
a 

M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
88

74
9 

25
/0

7/
19

99
 

Na
ia

ra
 Le

tic
ia

 F
er

re
ira

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
60

19
8 

29
/0

4/
19

98
 

Ni
co

le
 A

le
xi

a 
Br

ito
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
89

83
5 

03
/1

2/
20

00
 

Pa
lo

m
a 

Ga
br

ie
li 

Be
nd

lin
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
73

10
5 

07
/1

1/
19

94
 

Pa
ol

a 
Ni

gr
in

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
86

95
8 

23
/0

7/
19

93
 

Pa
ol

a 
Sa

m
an

ta
 P

as
te

rn
ak

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1265

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
39

73
4 

13
/0

2/
20

00
 

Pa
ol

a 
St

ac
hn

ia
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
69

38
6 

08
/0

8/
19

91
 

Pa
tr

ici
a 

Cr
ist

ia
ne

 B
in

de
r 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
91

01
2 

04
/1

2/
19

90
 

Pa
tr

ici
a 

M
ar

ce
ni

uk
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
91

40
9 

02
/0

3/
19

97
 

Pa
tr

ici
a 

M
ar

qu
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
94

80
9 

22
/0

6/
19

94
 

Pa
tr

ici
a 

Na
ia

ra
 D

os
 S

an
to

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
62

61
6 

12
/1

1/
19

94
 

Pa
ul

o 
Fe

lip
e 

La
za

rin
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
86

96
3 

06
/0

4/
19

98
 

Po
lia

ne
 C

ha
w

ar
sk

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
69

75
6 

18
/0

9/
19

87
 

Pr
isc

ila
 F

or
os

te
ck

y 
da

 R
oc

ha
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
78

00
1 

04
/0

2/
19

93
 

Pr
isc

ila
 M

ol
er

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
92

59
0 

23
/0

5/
19

84
 

Ra
fa

el
a 

Ge
ni

 O
st

ro
w

sk
i W

ol
ff 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
35

34
7 

02
/0

3/
20

01
 

Ra
m

on
 F

er
re

ira
 D

e 
So

uz
a 

Au
er

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
94

85
4 

04
/0

3/
19

73
 

Re
gi

na
 D

id
ek

 H
en

ni
ng

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
35

 

13
73

17
6 

14
/0

4/
20

00
 

Ri
ca

rd
o 

Vi
ei

ra
 M

ar
tin

s N
et

to
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
36

92
7 

05
/1

1/
19

83
 

Ri
ta

 Ir
ac

em
a 

M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

35
 

13
46

23
8 

09
/1

1/
19

92
 

Ro
be

rle
ia

 d
a 

Si
lv

a 
Sa

nt
os

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
85

28
4 

30
/0

1/
19

99
 

Ro
be

rt
a 

Vi
zn

ie
vs

ki
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
73

88
3 

16
/0

2/
20

00
 

Ro
sa

ng
el

a 
De

 O
liv

ei
ra

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
94

63
2 

09
/0

3/
19

69
 

Ro
se

li 
Pa

z D
e 

Ol
iv

ei
ra

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
86

73
3 

26
/0

8/
19

73
 

Ro
sm

er
i F

ar
ia

s B
at

ist
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 V
es

pe
rt

in
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1266

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
79

69
3 

22
/0

2/
19

96
 

Sa
m

an
ta

 C
ris

tin
a 

De
 F

ra
nc

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
35

54
2 

21
/0

9/
19

71
 

Sa
nd

ra
 M

ar
a 

Se
pa

nh
ak

i D
e 

Br
ito

 D
os

 S
an

to
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
62

89
5 

22
/0

5/
19

95
 

Sa
ra

h 
Go

nc
al

ve
s R

oc
ha

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
80

64
9 

29
/0

1/
20

01
 

Sa
ra

h 
M

ar
ia

ne
 V

ie
ira

 M
ar

tin
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
79

62
9 

28
/0

2/
19

84
 

Sc
he

ila
 C

ris
tia

ne
 N

ac
on

es
ki

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
36

44
5 

16
/0

8/
19

99
 

Si
m

on
e 

Ba
ro

n 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
84

85
4 

14
/0

3/
19

93
 

So
la

ng
e 

Lu
by

i 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
71

33
2 

15
/0

2/
19

75
 

So
ni

a 
M

ar
a 

Ne
m

et
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
63

15
6 

24
/0

6/
20

00
 

St
ef

an
y 

Lu
ize

 R
od

rig
ue

s C
ha

ga
s 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
34

98
9 

08
/1

2/
19

94
 

Su
el

en
 C

ar
ol

in
e 

Da
 S

ilv
a 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
83

06
2 

12
/0

1/
19

93
 

Su
el

en
 C

ris
tin

a 
Sa

m
pa

io
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
86

62
0 

27
/0

1/
19

86
 

Su
el

en
 U

ss
 D

e 
Fr

ei
ta

s 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
92

68
4 

19
/0

5/
19

85
 

Su
el

le
n 

Lo
re

na
 D

e 
Fa

tim
a 

Cu
st

od
io

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
73

75
2 

06
/0

5/
19

99
 

Ta
ia

na
 B

en
as

si 
Ca

rn
ei

ro
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
94

54
6 

13
/0

4/
19

92
 

Ta
ni

a 
Cl

au
di

a 
Th

ib
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
92

96
7 

04
/0

4/
19

82
 

Ta
tia

na
 K

le
m

en
t F

er
re

ira
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
68

91
6 

16
/0

1/
19

90
 

Ta
tia

ne
 F

er
ra

ri 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
60

32
7 

26
/0

2/
19

94
 

Ta
ue

le
n 

Ca
st

ro
 C

ru
z 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
76

82
8 

02
/0

8/
19

73
 

Te
lm

a 
Cr

ist
in

a 
Po

nt
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 V

es
pe

rt
in

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1267

 E
ST

AD
O 

DE
 S

AN
TA

 C
AT

AR
IN

A 
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

PO
RT

O 
UN

IÃ
O 

 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

13
56

83
9 

06
/1

1/
20

00
 

Th
ai

s R
ob

er
ta

 K
us

se
k 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
55

51
4 

07
/0

4/
20

01
 

Th
al

ia
 S

ot
t 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
78

04
4 

24
/0

6/
19

95
 

Th
al

ita
 P

el
es

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
58

44
3 

28
/0

3/
19

95
 

Th
al

ita
 P

or
te

la
 O

liv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
36

70
6 

27
/0

5/
19

80
 

Ur
su

lla
 C

ar
di

na
lle

 M
cq

ue
en

 C
al

ixt
o 

Du
ar

te
 P

ar
ag

ua
cu

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
60

07
0 

11
/0

9/
19

96
 

Va
ne

ss
a 

Bi
an

co
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
84

44
3 

19
/0

8/
20

00
 

Va
ne

ss
a 

De
 F

at
im

a 
Ro

be
rt

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
35

42
2 

07
/0

6/
19

80
 

Va
ne

ss
a 

He
nr

iq
ue

s V
el

os
o 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
45

50
4 

24
/0

9/
19

84
 

Ve
rid

ia
na

 C
ar

va
lh

o 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
61

29
9 

07
/0

9/
19

98
 

Vi
to

ria
 A

m
an

da
 F

er
re

ira
 D

a 
Si

lv
ei

ra
 

Ce
nt

ro
 U

ni
ve

rs
itá

rio
 d

e 
Un

iã
o 

da
  V

itó
ria

 
- U

NI
UV

 (V
es

pe
rt

in
o)

 
Ve

sp
er

tin
o 

10
/0

2/
20

19
 1

4:
45

 
Sa

la
 3

36
 

13
76

14
3 

20
/1

1/
19

95
 

Vi
vi

el
li 

Ap
ar

ec
id

a 
St

av
as

z 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
35

95
3 

01
/0

6/
19

97
 

W
es

le
y 

Ka
in

an
 D

e 
Lim

a 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

13
35

89
4 

01
/0

2/
19

87
 

W
ils

on
 V

ice
nt

e 
Pi

nt
o 

Ga
lm

 
Ce

nt
ro

 U
ni

ve
rs

itá
rio

 d
e 

Un
iã

o 
da

  V
itó

ria
 

- U
NI

UV
 (V

es
pe

rt
in

o)
 

Ve
sp

er
tin

o 
10

/0
2/

20
19

 1
4:

45
 

Sa
la

 3
36

 

 
  



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1268

EDITAL 027/2019 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 1903840

Edital de Convocação 027/2019
Processo Seletivo nº. 001/2017
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 04 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:
· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;
Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOME CLAS ASSINATURA Data
LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS 45º
FRANCIELE GASPERIN 46º
MARCIA ROSANA VLADCOVSKI 47º
ELENIR ROSSA 48º
MARINA ANTUNES DOS SANTOS 49º

Porto União (SC), 01 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 028/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Publicação Nº 1903844

Edital de Convocação 028/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 05 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
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· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
NOME CLAS ASSINATURA Data
FABIO KRAVEC GONÇALVES 18º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 029/2019 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 1903846

Edital de Convocação 029/2019
Processo Seletivo nº. 001/2017
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 05 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:
· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;
Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOME CLAS ASSINATURA Data
IGNEIA RIBEIRO DOBKOWSKI 50º
JANICE RAUT OLEINIK 51º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL 030/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 
1º SEGMENTO

Publicação Nº 1903849

Edital de Convocação 030/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 1º SEGMENTO
NOME CLAS ASSINATURA Data
JÉSSICA ANDRESSA LAROCA 1º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 031/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - LÍNGUA PORTUGUESA
Publicação Nº 1903860

Edital de Convocação 031/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
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· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – LÍNGUA PORTUGUESA
NOME CLAS ASSINATURA Data
JULIANA BATISTA DE CASTILHO 1º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 032/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - MATEMÁTICA
Publicação Nº 1903864

Edital de Convocação 032/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – MATEMÁTICA
NOME CLAS ASSINATURA Data
MARCOS BARON 1º
DAIANA APARECIDA DE SOUZA 2º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL 033/2019 - PROFESSOR 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - HISTÓRIA
Publicação Nº 1903866

Edital de Convocação 033/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – HISTÓRIA
NOME CLAS ASSINATURA Data
JÉSSICA CAROLINE DE OLIVEIRA 1º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 034/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - GEOGRAFIA
Publicação Nº 1903868

Edital de Convocação 034/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
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· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – GEOGRAFIA
NOME CLAS ASSINATURA Data
ADRIANE COROSQUE 1º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 035/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - CIÊNCIAS
Publicação Nº 1903871

Edital de Convocação 035/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – CIÊNCIAS
NOME CLAS ASSINATURA Data
LUCI FÁTIMA PEREIRA 1º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL 036/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - ARTE
Publicação Nº 1903872

Edital de Convocação 036/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – ARTE
NOME CLAS ASSINATURA Data
RODRIGO RHENAN DOMINGUES 1º

Porto União (SC), 04 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 037/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Publicação Nº 1903873

Edital de Convocação 037/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
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· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
NOME CLAS ASSINATURA Data
ESTELA WEISSHAAR 19º

Porto União (SC), 05 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 038/2019 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 1903874

Edital de Convocação 038/2019
Processo Seletivo nº. 001/2017
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 06 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:
· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;
Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOME CLAS ASSINATURA Data
TAIANE ALVES DO PRADO 52º
ROSANE TOMASETTO 53º

Porto União (SC), 05 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL 039/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - GEOGRAFIA
Publicação Nº 1903878

Edital de Convocação 039/2019
Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:
· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.
PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – GEOGRAFIA
NOME CLAS ASSINATURA Data
LILIANE APARECIDA TELLES HOLUB 5º

Porto União (SC), 06 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 040/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Publicação Nº 1903879

Edital de Convocação 040/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
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· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
NOME CLAS ASSINATURA Data
GRASIELA PEREIRA DA SILVA DE CASTILHOS 20º

Porto União (SC), 06 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 041/2019 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 1903881

Edital de Convocação 041/2019
Processo Seletivo nº. 001/2017
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:
· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;
Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOME CLAS ASSINATURA Data
SCHEILA APARECIDA CORREA 54º

Porto União (SC), 06 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL 042/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - LÍNGUA PORTUGUESA
Publicação Nº 1903882

Edital de Convocação 042/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – LÍNGUA PORTUGUESA
NOME CLAS ASSINATURA Data
MARIA OLÍVIA CASIANO DE SOUZA 2º

Porto União (SC), 06 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 043/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - CIÊNCIAS
Publicação Nº 1905050

Edital de Convocação 043/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 07 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
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· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – CIÊNCIAS
NOME CLAS ASSINATURA Data
PRISCILA SIMÕES FRANÇA 2º

Porto União (SC), 06 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 044/2019 - PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
Publicação Nº 1905059

Edital de Convocação 044/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 08 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS
NOME CLAS ASSINATURA Data
DJESSICA LUANA ZAGO 21º
ANA MARIA CUNHA 22º
IARA APARECIDA STEIN 23º
NELCI SCHNEIDER 24º

Porto União (SC), 07 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EDITAL 045/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - EJA 2º SEGMENTO - CIÊNCIAS
Publicação Nº 1905062

Edital de Convocação 045/2019

Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 08 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:

· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.

PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – EJA 2º SEGMENTO – CIÊNCIAS
NOME CLAS ASSINATURA Data
LOURENA LINK 3º

Porto União (SC), 07 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL 046/2019 - PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS - GEOGRAFIA
Publicação Nº 1905066

Edital de Convocação 046/2019
Processo Seletivo nº. 001/2017

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União, (SC), no uso de suas atribuições, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionado 
(as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº 001/2017 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Huma-
nos, sito a Rua Frei Rogério, n.º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 08 de fevereiro de 2019, às 8h, para a escolha de vagas, apresentando 
as fotocópias e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 11 - DA CONTRATAÇÃO 
do Edital 001/2017, para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2019:
· Certidão de Casamento;
· Carteira de Identidade;
· Carteira de Trabalho onde consta a foto e verso;
· Comprovante do PIS/PASEP
· Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
· Título de Eleitor;
· Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
· Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
· Comprovante de residência atualizado;
· Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
· Certificado de Especialização;
· Certidão de Nascimento dos filhos;
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· Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
· Declaração de Bens ou Cópia da Declaração do IRRF;
· Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
· Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de Recursos Humanos impreterivelmente no 
prazo acima estipulado, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente ao 
Processo Seletivo.
PROFESSOR DOCENTE 6º AO 9º ANOS FINAIS – GEOGRAFIA
NOME CLAS ASSINATURA Data
ALISSON SANTANA WASCOSNIK 6º

Porto União (SC), 07 de fevereiro de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 001/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1904921

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 001/2019 – Educação.
Partes: Prefeitura Municipal de Porto União e a empresa Toque Telecomunicações Ltda.
Objeto: Contratação de serviço de provedor de internet.
Valor Mensal: R$ 159,99 (cento e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos).
Base legal: Dispensa de Licitação 001/2019 - Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 21 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Toque Telecomunicações Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 002/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1904923

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 002/2019 – Educação.
Partes: Prefeitura Municipal de Porto União e a Protek Informática Eireli – ME.
Objeto: Contratação de serviço de provedor de internet.
Valor Mensal: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Base legal: Dispensa de Licitação 002/2019 - Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 23 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Protek Informática Eireli – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 021/2019
Publicação Nº 1904809

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 021/2019
Partes: Município de Porto União e Elizabeth Trebien Tack ME.
Objeto: A prestação de serviços de confecção de próteses dentárias.
Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 183/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 21 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Elizabeth Trebien Tack ME.
Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO 022/2019
Publicação Nº 1904927

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 022/2019
Partes: Prefeitura Municipal de Porto União e a Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado – CISAMURC.
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato de rateio o estabelecimento de ações de saúde conjuntas entre os integrantes do CI-
SAMURC, que possibilitem a otimização das ações e serviços de saúde que lhes correspondam, através do orçamento aprovado pela As-
sembleia Geral do consórcio.
Valor: O Município de Porto União repassará ao CISAMURC, a importância de R$ 96.465,79 (noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e 
cinco reais e setenta e nove centavos) no ano de 2018, parcelada em até 12 (doze) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 8.038,88 (oito 
mil e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos) e as demais no valor de R$ 8.038,81 (oito mil e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), 
que deverão ser repassadas até o dia 20 de cada mês.
Base legal: Dispensa de Licitação 001/2019, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 28 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Gilberto dos Passos
Presidente do CISAMURC
Contratada.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 026/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1904853

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 256/2018 – Registro de Preços
Pregão Eletrônico 026/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, Olimed Material Hospitalar LTDA, 
Dental MED Equipamentos e Materiais Odontológicos e Hospitalares Ltda, Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A., Emigê Materiais 
Odontológicos LTDA, Dental Prime – Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares – Eireli, Dental Oeste EIRELI – EPP, Capablanca de Souza 
& CIA LTDA – ME, Agile Distribuidora de Materiais Descartáveis S&M Ltda – ME, Alg Rio Comércio de Produtos EIRELI – EPP, Dental Higix 
Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Eireli – EPP e Madrident Comércio de Produtos Odontológicos Ltda – EPP.
Porto União - SC, 28 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 173/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1904765

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 269/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 173/2018 – Exclusivo ME – EPP - MEI
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Supermercado Dukelli LTDA – EPP, Mercado Kosera Ltda – EPP, Café Tropeiro 
Industria e Comércio de Café Ltda – EPP, AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos Ltda – EPP, Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda 
– ME, Máxima Atacadista EIRELI – EPP, Catarinense Comércio de Alimentos Ltda – ME, Kelly A.D.S . Minioli Comércio de Produtos – ME, 
Leonardo A. Verza – ME, Ligth Distribuidora EIRELI – ME.

Porto União - SC, 28 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 183/2018
Publicação Nº 1904807

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 282/2018
Pregão Presencial 183/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Elizabeth Trebien Tack ME.
Porto União SC, 21 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 184/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1904910

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 284/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 184/2018 – Exclusivo ME – EPP - MEI
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Comatol Comércio de Máquinas e Motosserras LTDA – EPP.

Porto União - SC, 22 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1904905

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços 005/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Stang e Stang Ltda.

0.1 DESCRIÇÃO DO ITEM

Concede-se o reequilíbrio financeiro devido a redução do preço de mercado para o item listado abaixo:

Item 001 – Gasolina Comum Bomba – posto, passando para o valor de R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos) o litro.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que a este deu origem.
Porto União SC, 24 de janeiro de 2019.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 651/2019
Publicação Nº 1904149

 DECRETO Nº 651/2019

EMENTA: "Processo n.@PCP-18/00184694 que trata de prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2017 da Prefeitura Muni-
cipal de Porto União”.

A Câmara Municipal de Porto União, Santa Catarina, aprovou nos termos do artigo 39, inciso V, do Regimento Interno e a Mesa Diretora 
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Porto União – SC, relativas ao exercício de 2017, com as recomendações 
constantes do Parecer descrito nas páginas 389 e 390 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
§ 1º - Faz parte integrante deste Decreto Legislativo o Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União - SC, em 06 de fevereiro de 2019
Carlos Roderlei Pinto Sandro Luciano Calikoski
Presidente Vice - Presidente
Luiz Alberto Pasqualin Paulo Kovalski
1º Secretário 2º Secretário

mailto:n.@PCP-18/00184694
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 12/2019 - SAMAE
Publicação Nº 1904253

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE - ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2019
CARTA CONVITE Nº 01/ 2019
CONTRATO Nº 12/2019
CONTRATADA: CONSTRUTORA PAGANINI EIRELI
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR O PROJETO DE CONTENSÃO DE ENCOSTA E REFORÇO DA PROTEÇÃO JUNTO 
AO PONTO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA PARA O SAMAE AGUA DOS CANYONS DE PRAIA GRANDE/SC, conforme Projeto Básico, Memorial Des-
critivo e Planilha Orçamentária em anexos
DO VALOR: R$ 66.246,63
DA VIGENCIA: 18/01/2019 À 31/12/2019.
PRAIA GRANDE, 18 DE JANEIRO DE 2019.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE – ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE

CONTRATO 23/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1904152

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019
DISPENSA LICITAÇÃO N.º 04/2019
CONTRATO Nº 23/2019
CONTRATADA: ADRIANO WEBER
DO OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA A SECRETARIA SE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE-SC
DO VALOR: R$ 10.140,00
DA VIGENCIA: 24/01/2019 À 31/12/2019.
PRAIA GRANDE - SC, 24 DE JANEIRO DE 2019.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO 24/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1904156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 05/2019
CARTA CONVITE N.° 02/2019
CONTRATO Nº 24/2019
CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL B.B LTDA
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO DE ÒLEOS, GRAXAS E LUBRIFICANTES, para o exercício de 2019
DO VALOR: R$ 139.166,00
DA VIGENCIA: 25/01/2019 À 31/12/2019.
PRAIA GRANDE - SC, 25 DE JANEIRO DE 2019.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL.
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PS-001/2019
Publicação Nº 1904745

PROCESSO SELETIVO N.° 001/2019

ATA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, Sr. Ademir Domingos Miotto, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a Ata de Classificação Final referente ao Processo Seletivo n.° 001/2019, destinado 
a formação de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Município.

1. Apresentamos a Ata de Classificação Final do Processo Seletivo n.° 001/2019, do Município de Presidente Castello Branco (SC), conforme 
Anexo I.

2. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

3. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Presidente Castello Branco (SC), 07 de fevereiro de 2019.
ADEMIR DOMINGOS MIOTTO
Prefeito Municipal

LUCINÉIA SARETA FRIGO
Presidente da Comissão de Acompanhamento
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RELATÓRIO - EDITAL  - PS 001/2019
Publicação Nº 1904748
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2019
Publicação Nº 1905128

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DESTINADA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PLANEJA-
MENTO. Entrega dos envelopes a partir do dia 26/02/2018 às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 
10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 07 de fevereiro de 2019.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal.

https://presidentegetulio.atende.net
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Presidente Nereu

Prefeitura

PORTARIA 078/2019 (REDAÇÃO CORRETA)
Publicação Nº 1905564

PORTARIA N°. 078 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a VANESSA FRONZA DE MATOS, Assistente Social CRAS, pelo período de 07 de Janeiro de 
2019 a 21 de Janeiro de 2019, relativo ao período aquisitivo de 27/03/2018 a 26/03/2019.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 07 de Janeiro de 2019.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 1903782

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Audiência Pública

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XV, do art. 69 da Lei Orgânica do Município; mais o disposto no art. 9º e 48 da Lei Complementar 101, 04 de maio de 2001 – LRF, 
art. 36 da Lei Complementar 141/2012, faz saber a quem possa interessar que o Município de PRINCESA realizará Audiência Pública com 
a seguinte finalidade:

ü Apresentação e avaliação dos Dados Contábeis e Demonstrativos do Cumprimento da Meta Fiscal do 3° Quadrimestre de 2018 (§4º, art. 
9º, Lei Compl. 101/2001);
ü Apresentação do Relatório sobre os recursos aplicados em Saúde (§5, do art. 36 da Lei Compl. 141/2012).

Local: AUDITÓRIO DA CÂMARA DE VEREADORES, sito a Rua Nossa Senhora de Fátima - nº. 569 – Centro – Princesa – SC.
Data: 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
Horário: 19 h.

Todos ficam devidamente convocados a participarem desta audiência.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
07 de fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em: _____ /______/ ________ 
Responsável:



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1290

Quilombo

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL PREGÃO 10/2019
Publicação Nº 1904971

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO

ALTERAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019

O MUNICÍPIO DE QUILOMBO, Estado de Santa Catarina, considerando o pedido de impugnação do Edital de Pregão Presencial nº 10/2019 
protocolado em 05/02/2019 sob nº 4187/19; considerando o Parecer Jurídico nº 016/2019 de 07/02/2019 e considerando o Despacho do 
Prefeito Municipal nº 008/2019, leva ao conhecimento dos interessados a alteração promovida no Edital de Pregão Presencial nº 10/2019, 
nos seguintes termos:

1 - Fica alterado o item 5, subitem 5.1, letra “i” do Edital de Pregão Presencial nº 10/2019, ficando o mesmo com a seguinte redação:

“5 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)
5.1 – A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
( ..... )
i) Apresentar licenciamento SCM/SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA expedido pela ANATEL, em nome da empresa participante (Para as empresas 
que apresentarem proposta para os LOTES 02 e 03), e STFC/SERVIÇO TELEFONICO FIXO COMUTADO, expedido pela ANATEL, em nome da empresa 
participante (Para as empresas que apresentarem proposta para o LOTE 01);
(....)”.
2. 2 - Ficam alterados o preâmbulo do edital, os sub itens 4.1 e 5.2 do Edital de Pregão Presencial nº 10/2019, na data e horário para a entrega e abertu-
ra dos envelopes, ficando marcada para a entrega às 09:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2019 e abertura para às 09:10 horas do dia 20 de fevereiro de 
2019, no mesmo local.

Quilombo, 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1903942

DECRETO Nº. 026/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIA OU DROGARIA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal, e conformidade com o estabelecido na Lei Municipal 2.646/2017, de 04 de agosto de 2017;

DECRETA

Art.1º De acordo com o processo relativo ao Edital de Chamada Pública n° 01/2019/FMS, fica declarado credenciada a seguinte farmácia/
drogaria JUJU EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 27.820.318/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino , 629, sala 01, Centro, neste 
município de Quilombo – SC, para o fornecimento de medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, graves ou de 
urgência, e ainda por ordem judicial, e de uso excepcional, os quais não estejam disponíveis na Secretaria Municipal de Saúde – Assistência 
Farmacêutica Básica e/ou não estejam contemplados na REMUME, conforme descrição no objeto do Edital de Chamada Pública nº 01/2019/
FMS.

Art. 2° Os termos da contratação e a vigência serão estabelecidos em contrato de credenciamento, de acordo com a minuta anexa ao Edital 
de Chamada Pública n° 01/2019/FMS.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicado
Em 07/02/2017.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

ERRATA AO DECRETO 023/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1905020

ERRATA AO DECRETO Nº 023/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal, torna pública a seguinte ERRATA:

No Preâmbulo do Decreto nº 023/2019 – de 06 de fevereiro de 2019, onde se lê: DISPÕE SOBRE A REINSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leia-se: DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

No Art. 1º do Decreto nº 023/2019 – de 06 de fevereiro de 2019, onde se lê: Reinstaurar Processo Administrativo Disciplinar, em conformi-
dade com o relatório final emitido pela comissão de Sindicância, instaurada pelo Decreto Municipal n. 140/2018, de 11 de maio de 2018.

Leia-se: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em conformidade com o relatório final emitido pela comissão de Sindicância, instau-
rada pelo Decreto Municipal n. 140/2018, de 11 de maio de 2018.

Gabinete do Executivo Municipal, em 07 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 08/02/2019
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 0009/2019 - PMRA
Publicação Nº 1904670

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2019 – PMRA Registro de Preço
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0011/2019 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 0009/2019 – PMRA, tendo como Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÕES FUTURAS DE FORMA PARCELADA DE MEIO-FIO E PAVER PRÉ-MOLDADO PARA DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO 
DE RIO DAS ANTAS. Conforme Edital completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de 
Licitações do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 21/02/2019, respeitando os seguintes horários: Até as 
09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. 
TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar 
da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 
10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs 32/2007 e 13/2012. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda 
a Sexta, em horario de expediente, ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 
07 de fevereiro de 2019./Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO - KAULI JOÃO DOS SANTOS
Publicação Nº 1904142

CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO
A Prefeitura do Município de Rio do Campo em atenção ao artigo 20, parágrafo 1°, da Lei n° 960, de 09 de setembro de 1994, do Edital 
n°. 01/2018, publicado no DOM (Diário Oficial dos Municípios), em 22 de outubro de 2018, e site: www.riodocampo.atende.net, convoca 
(prazo de 30 dias) o candidato KAULI JOÃO DOS SANTOS, inscrição n° 1308622, aprovado conforme o número de vagas oferecidas (Edital 
nº. 01/2018) e relacionado através do anexo do Decreto de Homologação do Resultado do Concurso Público n° 4.011, de 22 de janeiro de 
2019, para apresentação dos documentos comprobatórios para cumprimento dos requisitos para a investidura no cargo público de AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS, 40 horas semanais, na Prefeitura do Município de Rio do Campo, conforme segue:
Documentos necessários:
1. Título de Eleitor com certidão de quitação eleitoral emitida por cartórios eleitorais;
2. Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal ou Estadual dos locais de residência do candidato 
nos últimos 5 (cinco) anos;
3. Certificado de conclusão do Curso de Assistente Social, reconhecido pelo MEC;
4. Registro no órgão fiscalizador;
5. Declaração de bens e valores que constituen seu patrimonio;
6. Declaração que a posse não implica em acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, bem 
como do não-recebimento de proventos decorrentes de inatividade em cargos inacumuláveis;
7. Declaração de que não sofreu penalidades no órgão público;
8. Número de conta corrente da Caixa Econômica Federal, agência de Taió-SC;
9. Comprovante de residência ou declaração de residência, constando endereço completo;
10. Número de telefone;
11. E-mail (endereço eletrônico)
12. Comprovante de inscrição do PIS/PASEP;
13. Carteira de Trabalho;
14. CPF;
15. Registro de identidade;
16. Certidão de nascimento dos filhos com carteira de vacinação para filhos menores de 5 anos e para filhos maiores de 5 anos, atestado 
de frequência escolar expedida pela escola em que esta matriculado;
17. Carteira de Motorista A-B;
18. Certificado de reservista, para os convocados do sexo masculino;
19. Certidão de nascimento, se solteiro (a) ou casamento, se casado (a).
20. Uma foto 3x4, recente;

21. Prova de aptidão física e mental, apresentando exames de saúde conforme decreto nº 3.188/2015:7
a) Hemograma completo;
b) Tipagem sanguínea;
c) Colesterol total;
d) HDL Colesterol;
e) Triglicerídeos;
f) Glicemia de jejum;
g) TGP;
h) Gama GT;
I) AST( Transaminase Glutâmica Oxalacética –TGO)
j) VDRL;
k) Parcial de urina;
l) Eletrocardiograma com laudo;
m) Radiografia de tórax PA com laudo;
n) Radiografia panorâmica de coluna cérvico-tóraco-lombo-sacra AP e perfil com laudo;
o) Citologia Oncológica (papanicolau) para mulheres;
p) Mamografia (Acima de 40 anos) para mulheres;
q) Exame de PSA total (Homens acima de 40 anos);
r) Vacinação Antitetânica /DUPLA (validade 10 anos);
s) Laudo oftalmológico: Avaliação oftalmológica pelo especialista, constando: acuidade visual sem correção e com correção em cada olho 
(deverá ser informado o grau); tonometria de aplanação em cada olho; biomicroscopia de cada olho; fundoscopia de cada olho; motricidade 
ocular de cada olho; e senso cromático (teste de Ishihara). Caso haja patologia, o oftalmologista deverá colocar o diagnóstico por extenso 
com a respectiva CID-10;
t) Avaliação Psicológica com Laudo.

Rio do Campo, 07 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

http://www.riodocampo.atende.net
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Ciente:
Recebi em __/__/2019

KAULI JOÃO DOS SANTOS

EDITAL Nº 001/2019 - LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - EXERCÍCIO 2019
Publicação Nº 1904165

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO CAMPO - SC

EDITAL Nº 001, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO DE 2019

O Secretário Municipal de Administração e o Fiscal de Tributos do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas na Lei Orgânica do Município, tornam público o lançamento dos Impostos, Taxas Municipais e Contribuição para 
o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, para o exercício de 2019, na forma da Lei Complementar nº 02/2009, sendo:

• Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);
• Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN);
• Taxa de Licença e Localização (TLL);
• Taxa de Alvará Sanitário (TAS);
• Taxa de Serviço Urbano de Coleta de Lixo (TCL);
• Contribuição Para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP);

1. MODALIDADES DE PAGAMENTO

1.1 – Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), conforme dispõem o artigo 213, da Lei Complementar nº 02/2009:

Pagamento até o dia 10/05/2018 com descontos de 20% (vinte por cento) em primeira cota única, somente para os valores do Imposto 
Predial e do Imposto Territorial Urbano;
Para pagamentos parcelados, deverá ser observada a seguinte tabela de vencimentos:

Parcela Vencimento
1ª Cota Única e 1ª – Parcela 15/03/2019
2ª – Parcela 15/04/2019
3ª – Parcela 15/05/2019
4ª – Parcela 17/06/2019

1.2 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN):

1.2.1 - Tributação Fixa:
1.2.1.1 - Profissionais liberais das áreas de medicina, odontologia, advocacia, engenharia, arquitetura, demais profissionais liberais, Au-
tônomos de Nível Técnico e Autônomos em Geral, com Tributação Fixa definida na Tabela descrita no artigo 248 da Lei Complementar nº 
02/2009:

Pagamento parcelado conforme tabela abaixo:
Parcela Vencimento
01 15/03/2019
02 15/04/2019

1.2.1.2 - Escritórios contábeis optantes pelo regime tributário diferenciado Simples Nacional:

Pagamento mensal até o dia 15 (quinze) ou o primeiro dia útil seguinte, do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, conforme 
art. 34, da Resolução CGSN nº 94, de 01 de dezembro de 2011.

1.3 - Da Taxa de Licença e Localização e de Verificação do Cumprimento de Normas Municipais (TLL), conforme dispõe o art. 295, da Lei 
Complementar nº 02/2009:
Parcela Vencimento
01 15/03/2019
02 15/04/2019

1.4 - Taxa de Alvará Sanitário (TAS) conforme dispõe a Lei Complementar nº 02/2009, Tabela no Anexo IX:
Parcela Vencimento
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01 15/03/2019
02 15/04/2019

1.5 - Contribuição Para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP), conforme dispõem os artigos 309, da Lei Complementar nº 
02/2009:

Pagamento mensal através de nota fiscal fatura emitida pela concessionária de distribuição de energia, conforme o vencimento da fatura, 
para os imóveis que possuem benfeitoria.

Pagamento nas mesmas datas previstas para o IPTU, para os imóveis sem benfeitoria ou sem medidores de energia elétrica instalados.

2. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO:

NOTIFICA ainda, que os Carnês de TLL, TAS, ISSQN, estão disponíveis a partir do dia 01 de Março de 2019. Todos os contribuintes que 
não receber seus carnes de IPTU e COSIP deverão procurar o Setor de Tributos, situado na Rua 29 de Dezembro, 70, Centro, para retirar 
seus carnes, ou na internet, no site da prefeitura. Endereço https://riodocampo.atende.net/#!/tipo/inicial > cidadão > emissão de guias > 
escolher opção IPTU. Qualquer informação poderá ser adquirida junto ao Setor de Tributos no endereço acima.

NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do TLL, TAS e ISSQN, poderá ser feita até o vencimento da primeira 
parcela. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o contribuinte terá seu nome inscrito em Divida 
Ativa e será cobrado judicialmente, através de Execução Fiscal, para o cumprimento da obrigação tributária.

NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do IPTU, poderá ser feita até a data de vencimento da primeira parcela/
guia única, 15/03/2019. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o contribuinte terá seu nome ins-
crito em Divida Ativa e será cobrado através de Execução Fiscal, para o cumprimento da obrigação tributária.

3. PENALIDADES:

A falta de pagamento dos tributos até o vencimento estipulado implica incidência de multa e juros de mora sobre o valor do tributo, como 
segue:

3.1 - Multa de 2% (dois por cento);

3.2 - Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração somente sobre o débito corrigido;

3.3 - correção monetária baseada em índices oficiais de atualização da UFM (Unidade Fiscal Municipal) ou definidos pela legislação federal.

Independentemente da prévia notificação, o contribuinte poderá fazer o recolhimento espontâneo de qualquer débito em atraso.

Os créditos tributários do Município e as penalidades decorrentes serão corrigidos monetariamente pelo índice da UFM (Unidade Fiscal Mu-
nicipal), previstos na Lei Municipal nº 610 de 22 de dezembro de 2016.

4. ESCLARECIMENTOS FINAIS:

4.1 - IPTU
Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar, até a data de vencimento da primeira parcela ou da primeira cota única do 
IPTU (15/03/2019), pedido de revisão fundamentado ao Setor de Tributos, para reavaliação (conforme a Lei Complementar nº 02/2009).

4.2 - ISSQN FIXO
Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar reclamação, por escrito, ao Setor de Tributos, para reavaliação conforme Lei 
Complementar nº 02/2009.

4.3 - TLL e TAS
Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar reclamação, por escrito, ao Setor de Tributos, para reavaliação conforme Lei 
Complementar nº 02/2009.

4.4 - LOCAIS DE PAGAMENTO

Os pagamentos relativos ao IPTU, TCL, COSIP, ISSQN, TAS e TLL, deverão ser efetuados em qualquer agência bancária ou correspondente 
bancário, até a data do vencimento.

Rio do Campo, 08 de fevereiro de 2019.

Lenoir Menegazzi
Resp. pela Secretária de Administração e Finanças
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Rio do Oeste

Prefeitura

PROCESSO 010/2019 - AVISO DE ERRATA (MATERIAL AMBULATORIAL)
Publicação Nº 1905240

AVISO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO 010/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

O Município de Rio do Oeste, através de seu Pregoeiro e Equipe de apoio, designados pela portaria nº 8107/2018, expedido pelo Prefeito, 
Sr. Humberto Pessatti, na forma da Lei 8666/93, torna público para conhecimento dos interessados que está ALTERANDO o aludido Processo 
Licitatório, assim como segue:
1. Alteração do descritivo dos itens 22, 23, 24 e 25 do Anexo I do referido processo licitatório, na forma abaixo:
a) Onde se lê:

ITEM CÓDIGO 
IPM PRODUTO – DESCRIÇÃO

22 6846

ATADURA DE CREPOM COM 06 CM CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA TORÇÃO. CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM². COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS. BASTANTE ELASTICIDADE NO 
SENTIDO LONGITUDINAL E MAIOR PODER DE COMPRESSÃO QUANDO COMPARADA A ATADURAS DE COMPOSIÇÃO MISTA COM 
FIOS DE ALGODÃO + FIOS SINTÉTICOS COMO ELASTANO, POLIÉSTER. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO E PROCEDÊNCIA.

23 3291
ATADURA DE CREPON 13 FIOS, 10CM DE LARGURA X 1,80M EM REPOUSO, COR NATURAL, CONSTITUIDO DE FIOS DE ALGODAO 
CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO, CONSTANTO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA.

24 6848

ATADURA DE CREPOM COM 15 CM CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA TORÇÃO. CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM². COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS. BASTANTE ELASTICIDADE NO 
SENTIDO LONGITUDINAL E MAIOR PODER DE COMPRESSÃO QUANDO COMPARADA A ATADURAS DE COMPOSIÇÃO MISTA COM 
FIOS DE ALGODÃO + FIOS SINTÉTICOS COMO ELASTANO, POLIÉSTER. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO E PROCEDÊNCIA.

25 6849

ATADURA DE CREPOM COM 30 CM CONFECCIONADAS COM TECIDO 100% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA TORÇÃO. CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM². COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS. BASTANTE ELASTICIDADE NO 
SENTIDO LONGITUDINAL E MAIOR PODER DE COMPRESSÃO QUANDO COMPARADA A ATADURAS DE COMPOSIÇÃO MISTA COM 
FIOS DE ALGODÃO + FIOS SINTÉTICOS COMO ELASTANO, POLIÉSTER. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO E PROCEDÊNCIA.

b) Leia-se:

ITEM CÓDIGO 
IPM PRODUTO – DESCRIÇÃO

22 6846

ATADURA DE CREPOM COM 06 CM CONFECCIONADAS EM TECIDO COM NO MÍNIMO 60% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA 
TORÇÃO. CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM². COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS. BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E MAIOR PODER DE COMPRESSÃO QUANDO COMPARADA A ATADURAS DE COM-
POSIÇÃO MISTA COM FIOS DE ALGODÃO + FIOS SINTÉTICOS COMO ELASTANO, POLIÉSTER. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

23 3291

ATADURA DE CREPON 18 FIOS EM TECIDO COM NO MÍNIMO 60% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA TORÇÃO 10CM DE LARGURA 
X 1,80M EM REPOUSO, COR NATURAL, CONSTITUIDO DE FIOS DE ALGODAO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICI-
DADE ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUALQUER DEFEITO, CONSTANTO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA.

24 6848

ATADURA DE CREPOM COM 15 CM CONFECCIONADAS EM TECIDO COM NO MÍNIMO 60% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA 
TORÇÃO. CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM². COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS. BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E MAIOR PODER DE COMPRESSÃO QUANDO COMPARADA A ATADURAS DE COM-
POSIÇÃO MISTA COM FIOS DE ALGODÃO + FIOS SINTÉTICOS COMO ELASTANO, POLIÉSTER. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

25 6849

ATADURA DE CREPOM COM 30 CM CONFECCIONADAS EM TECIDO COM NO MÍNIMO 60% ALGODÃO CRU COM FIOS DE ALTA 
TORÇÃO. CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 18 FIOS\CM². COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS. BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL E MAIOR PODER DE COMPRESSÃO QUANDO COMPARADA A ATADURAS DE COM-
POSIÇÃO MISTA COM FIOS DE ALGODÃO + FIOS SINTÉTICOS COMO ELASTANO, POLIÉSTER. CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

2. Revogação do Item 197:
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ITEM CÓDIGO 
IPM PRODUTO – DESCRIÇÃO

197 12061

FITAS/TIRAS REAGENTES PARA TESTE DE DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA, PARA TESTAR GLICOSE NO SANGUE CAPILAR, COM FAIXA 
DE MEDIÇÃO ENTRE 20 MG/DL A 500 MG/DL, ACEITANDO-SE VALORES INFERIORES A 20 MG/DL E SUPERIORES A 500 MG/DL 
DEVERÃO SER FORNECIDOS APARELHOS NOVOS, SEM USO, A TÍTULO DE DOAÇÃO, DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES (QUANTI-
DADES INDICADAS ABAIXO), BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO EM TODOS OS MUNICÍPIOS QUE FIZEREM USO 
DO PRODUTO, QUANDO SOLICITADO O VENCEDOR DEVERÁ FORNECER 02 (DOIS) CABOS USB PARA CADA MUNICÍPIO (TOTAL DE 
28) PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS DO APARELHO PARA MICROCOMPUTADOR.

3. Alteração da data de abertura:

a) Onde se lê:

Data e Horário para o Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 08/02/2019.

Data e Horário para o Credenciamento dos Participantes: Após a entrega dos envelopes.

Data e Horário para Abertura e Classificação das Propostas: Após o Credenciamento dos Participantes.

Data e Horário da Abertura da Sessão Pública (etapa de lances): Dia 08/02/2019 após a Avaliação e Classificação das Propostas.

b) Passa-se a ler:

Data e Horário para o Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 20/02/2019.

Data e Horário para o Credenciamento dos Participantes: Após a entrega dos envelopes.

Data e Horário para Abertura e Classificação das Propostas: Após o Credenciamento dos Participantes.

Data e Horário da Abertura da Sessão Pública (etapa de lances): Dia 20/02/2019 após a Avaliação e Classificação das Propostas.

3. Considerando que foram preenchidos os requisitos do art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, as demais cláusulas e condições do pre-
sente ato convocatório permanecem INALTERADAS.

Rio do Oeste / SC, 07 de fevereiro de 2019.
CLEITON VANDERLINDE
PREGOEIRO

MICHELLE ALINE PEREIRA
SUPLENTE

TÂNIA MICHELS
MEMBRO

Câmara muniCiPal

DECRETO N° 203/2019
Publicação Nº 1903845

DECRETO LEGISLATIVO Nº 203/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO OESTE

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Oeste, no uso das atribuições regimentais,

Considerando o Art. 24,VIII, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Art. 30, § 1º, da Lei Complementar 21 de 21 de dezembro de 2006

promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º O horário de funcionamento da Câmara de Vereadores de Rio do Oeste, fica restabelecido de segunda a sexta-feira, no horário das 
8h às 12h e das 13h30min às 17h30min.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Fica revogado o Decreto n° 200/2018, de 02 de outubro de 2018.
Rio do Oeste, 05 de fevereiro de 2019.
VALÍRIO HAVERROTH
Presidente
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Rio do Sul

Prefeitura

ALICE CRISTINE BECKER REDEL - 8º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1903771

8° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 80/2017, firmado em 00/01/1900, com término previsto para 03/12/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ALICE CRISTINE BECKER REDEL, portador(a) do CPF 
n° 100.002.079-77, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 80/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 80/2017, iniciando-se a prorrogação em 04/12/2018 e encerrando-se em 
01/02/2019."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03/12/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ALICE CRISTINE BECKER REDEL

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 068/2019
Publicação Nº 1903877

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 068/2019

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ELICIANE LOURENÇO DE SOUZA, Portador(a) do CPF 
nº 833.287.939-68, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rodolpho Koffke, Nº 60, Bairro Progresso, na Cidade 
de Ibirama - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professora de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas na CE Pedro dos Santos em 
substituição à Gloria Janaina Meriz Avi em razão de licença maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil e cinquenta e um 
reais e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/02/2019 e encerrando-se em 06/03/2019, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELICIANE LOURENÇO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO N° 7884, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1905013

DECRETO Nº 7884, de 07 de fevereiro de 2019.

“DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E O GESTOR DA PARCERIA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com as alíneas “g” e “h”, do inciso V, do artigo 35, da Lei Federa nº 13.019, de 31 
de julho de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Em cumprimento do disposto na alínea “h”, do inciso V, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam no-
meados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria prevista nos Termos de Colaboração nº 002/2019, os seguintes 
membros:
I – Luiz Felipe Rahn;
II – Jesita Eying;
III – Fernanda Mabel Feltrin Odebrecht;

Art. 2º. Atendendo ao dispositivo legal previsto na alínea “g”, do inciso V, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
fica nomeado como gestor da parceria firmada nos Termos de Colaboração nº 002/2019, a Secretária Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social, Sra. Danielle Cristina Zanella Radke.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
07 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7883, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904850

DECRETO Nº 7883, de 06 de Fevereiro de 2019.

“HOMOLOGA PROGRAMA ANUAL DE QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO PARA OS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37, da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento no artigo 7º da Lei Complementar n. 246, de 19 de abril de 2012,

DECRETA:
Art.1º - Fica homologado o Programa Anual de Qualidade de Vida no Trabalho para o exercício de 2019, destinado aos servidores da Admi-
nistração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

Art.2º - As ações e eventos do anexo único deste Decreto serão realizados por linhas de desenvolvimento conforme prevê a Lei Comple-
mentar n. 246, de 19 de abril de 2012.

Art.3º - As ações para promoção de Qualidade de Vida no Trabalho para o exercício 2019 descritas no anexo único deste Decreto, bem 
como a inclusão de novas ações, serão viabilizadas desde que exista dotação orçamentária e venham ao encontro das necessidades da 
Administração Pública.

Art.4º - As ações previstas no anexo único deste Decreto e o calendário de atividades, serão publicados no Portal do Servidor:
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/?pg=servidor.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO
QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO - 2019
EIXO I

PREVENÇÃO E PROMOÇÃO Á SAÚDE DO SERVIDOR
IA - CUIDADOS COM A SAÚDE DO SERVIDOR
Objetivo Geral
Promover avaliação e controle da saúde do servidor, visando preservar a saúde física e mental e promover melhorias nas condições de 
trabalho.

Objetivos Específicos
• Garantir a realização de exames médicos periódicos (anual);
• Realizar o controle médico dos servidores a fim de preservar a saúde física e mental, contribuindo para melhora do desempenho profis-
sional;
• Promover eventos a fim de orientar aos servidores referentes a medidas preventivas relativas à saúde ocupacional e geral;
• Desenvolver ações conjuntas com demais áreas para implemento da saúde ocupacional e geral dos servidores;
• Promover Cuidados à Saúde; viabilização de exames de sangue (Colesterol Total, Colesterol HDL, Triglicerídeos, Glicemia, Hemograma, 
Tipagem Sanguínea/ABO-RH, PSA – para homens com 50 anos ou mais). Preventivo do Câncer de Colo Uterino, Exame Clínico de Mamas 
– ECM;
• Imunizações;
• Promover ações de orientação sobre a importância de cuidados à imagem corporal;
• Identificar os fatores de riscos nos ambientes de trabalho que possam afetar a saúde física e mental do servidor;
• Identificar as medidas necessárias para a proteção coletiva e individual;
• Detectar precocemente as anomalias clínicas e pré-clínicas, no momento em que a intervenção possa ser benéfica para a saúde do ser-
vidor;
• Atuar de forma integrada e sistêmica no âmbito psicológico e social para desenvolvimento de programas de atenção e promoção da saúde;
• Promover encontro com atividades Educativas de Cuidado a Saúde;
• Promover a realização do Café de Integração;
• Aproximar os colaboradores dos diversos setores;

• Aumentar o grau de satisfação dos usuários, internos e externos do serviço público municipal.
• Garantir atendimento psicossocial aos servidores públicos;

Observações: O programa deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante 
o ano, devendo ser objeto de relatório anual a ser apresentado e discutido por equipe de Gestão de Pessoas.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IB - AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL
Objetivo Geral
Fomentar e garantir acompanhamento nutricional dos servidores que necessitem.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IC- SEMANA DE PROMOÇÃO DE SAÚDE, SEGURANÇA E QUALIDADE DE VIDA DO SERVIDOR

Objetivo Geral
Disseminar informações e troca de experiências sobre saúde e segurança no trabalho, no sentido de prevenir acidentes e doenças, promo-
vendo a qualidade de vida dos servidores municipais.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

ID - CAMPANHA DE VACINA CONTRA A GRIPE
Objetivo Geral
Promover a campanha de vacinação contra a gripe para imunizar os servidores municipais contra a influenza.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IE - PASSOS PARA UMA VIDA SAUDÁVEL
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Objetivo Geral
Promover eventos informativos e orientativos aos servidores referentes a medidas preventivas relativas à saúde ocupacional e geral.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IF- GRUPO TERAPÊUTICO
Objetivo Geral
Fomentar e garantir a realização de grupos terapêuticos em parceria com Secretaria de Saúde.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

IG-ERGONOMIA

Objetivo Geral
Estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho ás características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo 
a proporcionar conforto, segurança e melhorias no processo de trabalho.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

IH- LTCAT
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO
Objetivo Geral
Promover a realização e gerir o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho
- LTCAT.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

II- PPRA
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS Objetivo Geral
Elaborar e gerir o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA)

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IJ- CIPA
1. COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES Objetivo Geral
Criar, treinar e gerir a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA)

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IL- BRIGADA DE INCÊNDIO Objetivo Geral
Criar, treinar e gerir a brigada de incêndio.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul Ativos.

IM- ORÇAMENTO FAMILIAR

Objetivo Geral
Fomentar ações de conscientização sobre a importância de se elaborar um orçamento familiar, para melhor gerir o seu dinheiro.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

IN- MÉDICO DO TRABALHO

Objetivo Geral
Promover a contratação de médico do trabalho para viabilização de atendimentos, realização de avaliação de exames periódicos e PCMSO 
- Programa de controle médico de saúde ocupacional e outras atividades compatíveis.

Público Alvo: Servidoras públicas municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

IO- EMPODERAMENTO FEMININO

Objetivo Geral
Promover ações, debates, palestras que visam a conscientização da mulher quanto seus direitos, possibilidades e qualidades, visando seu 
empoderamento.

Público Alvo: Servidoras públicas municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

IP - PRÉ- APOSENTADORIA
Objetivo Geral
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Promover ações que preparem os servidores públicos ante as mudanças ocorridas com a chegada da aposentadoria, visando manter a 
qualidade de vida nesta etapa.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul em tempos de preparação de pré-aposentadoria.

EIXO II

VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
I- INTEGRAÇÃO INTERNA
Objetivo
Promover a Integração Interna uniformizando processo no âmbito do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul em datas comemorativas.
• Dia da Mulher;
• Páscoa;
• Dia do trabalho;
• Dia das mães;
• Festa Junina;
• Dia dos Pais;
• Dia do Servidor Público;
• Confraternização de Final de Ano;
• Aniversários dos servidores;

Público Alvo: Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos.

II - HOMENAGEM AOS SERVIDORES AOS VINTE E CINCO ANOS DE TRABALHOS PRESTADOS AO MUNICIPIO DE RIO DO SUL
Objetivo Geral
Prestar homenagem aos servidores que completam vinte e cinco anos de trabalho.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul que completam vinte e cinco anos de trabalho.

III - HOMENAGEM AO SERVIDOR APOSENTADO
Objetivo Geral
Promover homenagem aos servidores aposentados.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul aposentados.

IV- CONFERÊNCIA DO SERVIDOR
Objetivo Geral
Realizar o levantamento das necessidades dos servidores públicos municipais e conscientizar acerca dos seus interesses pelo desenvol-
vimento na carreira profissional, na melhoria em qualidade de vida no local de trabalho, na melhoria em capacitação e aperfeiçoamento 
profissional e melhor atendimento a sociedade.

Público Alvo: Servidores públicos municipais do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

LEI N° 6014, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1905046

LEI Nº 6014, de 06 de fevereiro de 2019.

“ALTERA O CAPUT E REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º E ALTERA O ART. 4º DA LEI Nº 5.283, DE 18 DE ABRIL DE 2012, QUE 
INSTITUI A COMENDA DO ESPORTE RIOSULENSE.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica alterado o caput e revogado o parágrafo único do art. 3º da Lei 5.283, de 18 de abril de 2012, que institui a Comenda do Esporte 
Rio-sulense, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º As indicações serão encaminhadas através de ofício pela Fundação Municipal de Desportos à Câmara Municipal, devendo constar 
necessariamente o currículo dos indicados e a exposição de motivos e critérios que ensejarem a escolha, até 30 de outubro.

Parágrafo único. REVOGADO.” (NR)

Art. 2º Fica alterado o art. 4º da Lei 5.283, de 18 de abril de 2012, que institui a Comenda do Esporte Rio-sulense, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 4º A Câmara Municipal deverá homologar, através de Decreto Legislativo, o nome dos homenageados à Comenda do Esporte Rio-su-
lense.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO
06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA Nº 0187/DGP
Publicação Nº 1903783

PORTARIA Nº. 0187/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo abaixo relacionados, para substituírem os Diretores titulares dos 
Centros Educacionais, durante período de férias.
Art. 2º Pelo exercício da função, fazem jus, além da remuneração de seus cargos efetivos, a uma gratificação mensal no percentual do titular, 
em cumprimento ao Art. 4º da Lei Complementar n. 194/2009.
Unidade Diretor Titular Diretor Substituto Período Gratificação

CEI Adelaide Ledra Elaine Cristina Budag Vania Mariuza Heinz 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Prof. Dores Janke Stupp Nilza Minatti Roseli Strey 02/01/2019 até 
24/01/2019 45%

CEI Canta Galo Simone Rosires Babetta Thiede Cintia Klaumann Avila 02/01/2019 até 
24/01/2019 45%

CEI Cantinho do Amor Michele Cristina de Oliveira 
Vignola Zoneide de Souza 02/01/2019 até 

24/01/2019 45%

CEI Cinderela Goretti Schlickmann Lehmkuhl Romi Kusterko 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Cobras Luceia Schaffer Jaciara Pereira 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Pref. Luiz Adelar Soldatelli Tania Regina Ferreira Cristiani Blasius 02/01/2019 até 
24/01/2019 20%

CEI Favinho de Mel I Iara Salete da Silva Andreia Becker 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Favinho de Mel II Daize Giovanella Martina Starosky Henn 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Francisco Fleisner Eliane Francisca da Silva Branger Susana Maria Ferreira Vieira 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Guilherme Butzke Luciane Adelaide da Rocha 
Schneider Rosane Dumke Marciano 02/01/2019 até 

24/01/2019 30%

CEI Ilse Soldatelli Ana Carolina Mees Alessandra de Souza 02/01/2019 até 
14/01/2019 30%

CEI Padre Angelo Moser Silvana Tomedi
Josemeri Carvalho 02/01/2019 até 

14/01/2019 30%

Marcia Boll Cardoso 15/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Pinguinho de Gente Joseane Goes Juliana Kurtz 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Prof. Belmarli da Silva Kauana Karuze da Silveira Xavier Elisana Capistrano Serrao 
Mendes

02/01/2019 até 
24/01/2019 45%

CEI Raio de Luz Cineide Marileia Moser Schmidt Isonete da Silveira 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CE Ricardo Marchi Afonso Carlo Neves Marli de Andrade 02/01/2019 até 
24/01/2019 60%

CEI Dr Romão Trauczynski Angela Maria Weiss Andiara Marchioro 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%

CEI Ruth Schroeder Ohf Sueli Henn Zabel Sonia de Fatima Gomes 02/01/2019 até 
24/01/2019 45%

CE Sebastião Back Guilherme Hugo Payerl Franciele Roberta Mohr da Silva 02/01/2019 até 
24/01/2019 60%

CEI Shirley Dolores Sedrez Patricia Melo Sordi Marlene Correa 02/01/2019 até 
24/01/2019 30%
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CE Ulrich Hubsch Terezinha Franciele dos Santos 
Pessoa Campos

Noeli Terezinha Marcelino 
Schweitzer 15/01/2019 até 

25/01/2019
45%

CE Daniel Maschio Ilson José Furtado Solange Regina Rossetti Meriz 02/01/2019 até 
24/01/2019 45%

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 24 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0188/DGP
Publicação Nº 1903787

PORTARIA N.0188/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora DIOVANA MAY MACHADO ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, para, a partir de 23/01/2019, 
atuar no cargo em comissão de Diretor do Departamento Contábil, na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, com base nos Arti-
gos 11 e 13, da Lei Complementar n. 401, de 22 de agosto de 2018 e Artigo 56, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0208/DGP
Publicação Nº 1903790

PORTARIA Nº.0208/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, ALBENEIR TOBIAS, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Motorista de Caminhão, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua 
aprovação no Concurso Público n.002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0209/DGP
Publicação Nº 1903794

PORTARIA N°. 0209/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1305

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0125/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia HUIGUIMAR THIAGO TAVARES BENICIO, para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, 40 HORAS, em virtude da desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da 
Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0210/DGP
Publicação Nº 1903795

PORTARIA Nº.0210/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, LUCAS MILES, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II (PNE), 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n.002/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0211/DGP
Publicação Nº 1903796

PORTARIA N°. 0211/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0028/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia IVONETE DO PRADO, para exercer o cargo de provimento 
efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da sua desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 
de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0212/DGP
Publicação Nº 1903815

PORTARIA N°. 0212/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0102/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia CLEIDE FRONZA, para exercer o cargo de provimento 
efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da sua desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 
de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0213/DGP
Publicação Nº 1903812

PORTARIA N°. 0213/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0066/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia LUZIA WARMLING, para exercer o cargo de provimento 
efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da sua desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 
de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0214/DGP
Publicação Nº 1903809

PORTARIA N°. 0214/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0086/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia NATASHA DA CRUZ DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de provimento efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da sua desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da Lei Complementar 
n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0215/DGP
Publicação Nº 1903806

PORTARIA N°. 0215/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0013/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia CRISTINA VIANA JOCHEM, para exercer o cargo de 
provimento efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da sua desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da Lei Complementar 
n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0216/DGP
Publicação Nº 1903802

PORTARIA N°. 0216/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0104/DGP de 10/01/2019, a qual nomeia CÁSSIA ELZINETE PETERMANN BENEDICTO, para exercer 
o cargo de provimento efetivo MONITOR ESCOLAR, 40 HORAS, em virtude da sua desistência (anexa), nos termos do Art. 14, da Lei Com-
plementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0217/DGP
Publicação Nº 1903804

PORTARIA Nº.0217/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, ROSILENE APARECIDA PETRIS MACHADO, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público n.001/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0218/DGP
Publicação Nº 1903807

PORTARIA Nº.0218/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, INAE IVONE PAULA, para exercer o cargo de 
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provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da 
sua aprovação no Concurso Público n.001/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0219/DGP
Publicação Nº 1903810

PORTARIA Nº.0219/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, JANAINA IGNES FERREIRA RETKE, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n.001/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0220/DGP
Publicação Nº 1903814

PORTARIA Nº.0220/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, GISLAINE APOLINÁRIO, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da 
sua aprovação no Concurso Público n.001/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0221/DGP
Publicação Nº 1903816

PORTARIA Nº.0221/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, DJENIFFER SABRINA KLAUMANN, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
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da sua aprovação no Concurso Público n.001/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0222/DGP
Publicação Nº 1903823

PORTARIA N°. 0222/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 1300/DGP de 06/12/2018, a qual nomeia MARLENE ESTEGUE, para exercer o cargo de provimento 
efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40 HORAS, em virtude da perda do prazo legal para a posse, nos termos do Art. 14, da Lei Com-
plementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0226/DGP
Publicação Nº 1903827

PORTARIA N°. 0226/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 1304/DGP de 06/12/2018, a qual nomeia NELITA TERTULIANO DE PAULA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40 HORAS, em virtude da perda do prazo legal para a posse, nos termos do Art. 14, 
da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0227/DGP
Publicação Nº 1903831

PORTARIA N°. 0227/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 1302/DGP de 06/12/2018, a qual nomeia ELIANE ALVES DE CAMPOS FERREIRA, para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40 HORAS, em virtude da perda do prazo legal para a posse, nos termos 
do Art. 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0228/DGP
Publicação Nº 1903825

PORTARIA Nº.0228/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, FERNANDA DA SILVA, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n.002/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0229/DGP
Publicação Nº 1903828

PORTARIA Nº.0229/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, MARISTELA BITENCOURT, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público n.002/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0230/DGP
Publicação Nº 1903832

PORTARIA Nº.0230/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, CRISTINA VISENTIN, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n.002/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 29 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0232/DGP
Publicação Nº 1903833

PORTARIA Nº 0232/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 25/01/2019, a servidora Aucely Maria Otto Roberti, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor (40h), 
da função gratificada de Diretor da Unidade Educacional – CEI Pref. Matheus Alves Conceição e DESIGNAR para, a partir de 26/01/2019, 
atuar como Coordenadora de Unidade Educacional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal – Centro Educacional Pref. Luiz Adelar Solda-
telli. Pelo exercício da função, faz jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no percentual de 20% do seu 
vencimento base, em cumprimento ao Artigo 10, da Lei Complementar n. 075/2001 e alterações.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de Janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0233/DGP
Publicação Nº 1903835

PORTARIA Nº 0233/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 25/01/2019, a servidora Tânia Regina Ferreira, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor (40h), 
da função gratificada de Coordenação de Unidade Educacional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal – Centro Educacional Pref. Luiz 
Adelar Soldatelli.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0234/DGP
Publicação Nº 1903885

PORTARIA Nº 0234/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 25/01/2019, a servidora Eliane Francisca da Silva Branger, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
(40h), da função gratificada de Diretora da Unidade Educacional – CEI Francisco Fleisner.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de Janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0235/DGP
Publicação Nº 1903889

PORTARIA Nº 0235/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 25/01/2019, o servidor Jairo Roberto Constantino, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor (40h), 
da função gratificada de Diretor da Unidade Educacional – CE Pedro dos Santos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de Janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0236/DGP
Publicação Nº 1903836

PORTARIA N.0236/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora DIRCILEY APARECIDA TERTO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), para, a 
partir de 25/01/2019, atuar como Diretor de Unidade Educacional de “Pequeno Porte” da Rede Pública Municipal – Centro Educacional Pref. 
Matheus Alves Conceição. Pelo exercício da função, faz jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no per-
centual de 30% do seu vencimento base, em cumprimento ao Artigo 10, da Lei Complementar n. 075/2001 e alterações.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 31 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr
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PORTARIA Nº 0242/DGP
Publicação Nº 1903848

PORTARIA Nº 0242/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Munícipio,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 31/01/2019, a servidora CARLA FABIANA RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Desenvolvimento Profissional, nos termos do Art. 11 da Lei 
Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de Fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0243/DGP
Publicação Nº 1903852

PORTARIA Nº 0243/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Munícipio,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 03/02/2019, o servidor HUGO DOS SANTOS KONKEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de Janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0244/DGP
Publicação Nº 1904940

PORTARIA Nº. 0244/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio em 
pecúnia, aos servidores:
Nome Período Aquisitivo

JEFFERSON OLIMPIO TAMBOSI
06/04/2003 a 05/04/2008
06/04/2008 a 05/04/2013
06/04/2013 a 05/04/2018

TEREZINHA OENNING 21/01/2012 a 18/01/2017
JOSIANE TRISTAO CAMARGO 21/01/2012 a 20/01/2017
CIMARA BATISTA DA SILVA NOERENBERG 18/01/2012 a 18/01/2017
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LUCEIA SCHAFFER 28/01/2012 a 25/01/2017
MARIANE STEFFEN 02/02/2012 a 30/01/2017
ELAINE CRISTINA BUDAG 04/02/2012 a 01/02/2017
MARGARETE PINTO NASATO 01/08/2012 a 31/07/2017
LUANA ALINE BARTH LOBATO 03/09/2012 a 02/09/2017

Art. 2º Os servidores MARGARETE PINTO NASATO e LUANA ALINE BARTH LOBATO conforme Decreto nº 7789/2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA Nº 0245/DGP
Publicação Nº 1904943

PORTARIA Nº. 0245/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 158, parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 309/2015 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica anexo ao protocolo 176817/2019), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (sem remuneração), pelo período 
de 28/01/2019 a 27/01/2020, a servidora municipal MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA ANDRADE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA Nº 0246/DGP
Publicação Nº 1904946

PORTARIA Nº. 0246/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar com fundamento no disposto no Art. 158, parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 309/2015 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo 174104/2018), LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (sem remuneração), pelo período 
de 09/02/2019 a 07/08/2019, concedida por meio da Portaria 0829/DGP de 17/08/2018, a servidora municipal LIVIANE GABRIELA AZEVEDO 
SIQUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA Nº 0260/DGP
Publicação Nº 1903778

PORTARIA N. 0260/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;
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RESOLVE:
Art.1º. Conceder, a servidora SILVIA APARECIDA BOZIO, matrícula n. 435520-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Admi-
nistrativo, Auxílio Escolar na forma de bolsa de estudo para frequentar Curso de Pós-Graduação MBA em Gestão Pública com Ênfase em 
Cidades Inteligentes, com fundamento ao disposto nos Arts. 72 ao 82, da Lei Complementar n. 309/2015.

Art. 2º. O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de Bolsa de Estudos será concedido durante a vigência do curso, não podendo 
exceder a 12 (doze) meses.

Art. 3º. A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado ao atendimento das disposições contidas nos Arts. 81 e 82.

Art. 4º. O Auxílio será concedido a partir do mês de janeiro de 2019, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 06 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
Publicação Nº 1904818

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA TÉCNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E APOIO OPERACIO-
NAL EM GERENCIAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS E PROJETOS – DCRP, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC, DE ACORDO COM ANEXOS E TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 08h00min do dia 25/02/2019, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul (SC), 06 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CRISTIAN CAE SEEMANN STASSUN
Secretário de Gestão de Governo

RESUMO DO ADITIVO 001/2019
Publicação Nº 1905422

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONTRATO DE SERVIÇO NR. 048/2017, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTES E APARELHO EM SISTEMA DE COMODATO, ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RIO DO SUL E A EMPRESA MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, pre-
sentes de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com sede na Rua Tuiuti, nº154, Centro, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde de Rio do Sul Sra. Sueli Teresinha de Oliveira, ora denominado CONTRATANTE, 
e outro lado a empresa MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ sob nº 05.343.029/0001-90, com sede na , na Rua Dois , S/N, Quadra 008 Lote 008,Bairro/Distrito CIVITI, CEP 29.168-030, SERRA/
ES, denominado de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, e obedecida as con-
dições firmadas pelo Pregão Presencial nº 045/2017, têm justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, ao contrato original de serviços Nº 
048/2017, datado em oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2018), mediante as cláusulas e condições abaixo 

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Aditivo refere-se à fornecimento de TIRAS REAGENTES para determinação de glicose no sangue, com fornecimento 
de 1.000(mil) aparelho leitor para automonitoramento domiciliar em comodato e fornecimento de software para gerenciamento e controle 
de dados de glicemia com instalação e treinamento, conforme descriminado no ANEXO I – Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO
As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no inciso II do Art. 57 e da alínea “d” inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. Justificada pelo Memorando n º 073/2019-GAB/SEC.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL
A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
O valor do Contrato supracitado prevista na Cláusula Primeira, de R$ 0,30 (trinta centavos), por unidade, permanecendo inalterado, em 
virtude da manifestação de interesse do CONTRATADA em continuar a prestação do serviço e a renúncia de aplicação de qualquer índice de 
reajuste, conforme comunicação em anexo e devidamente empenhadas na dotação orçamentária vigente.
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO/PRAZO
Fica PRORROGADO, a vigência do Contratado supracitado firmado entre as partes e previsão contida na Cláusula Primeira, por mais dozes 
(12) meses que vigorará a partir de nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezenove (2019), conforme Memorando n 
º 073/2019-GAB/SEC, em anexo a este.
CLÁUSULA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, para único efeito, com 
as testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital de licitação, modalidade Pregão Presencial nº 045/2017 – FMS, de 31/10/2017, que 
a este deu origem.

Rio do Sul, 08 de janeiro de 2019.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
EMPRESA MEDLEVENSOHN COM.EREPRESENTAOES DE PROD. HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA
Testemunhas:
Nome: ________________________________
CPF: __________________________________ 

TERMO DE CONVOCAÇÃO ALBENEIR TOBIAS
Publicação Nº 1905200

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ALBENEIR TOBIAS, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO, 
40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 e suas re-
tificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0208/DGP de 28/01/2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 08/02/2019. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
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Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 07 de fevereiro de 2019.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - FRANCIELE TAMIE ROSATTI
Publicação Nº 1903876

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei 
Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) FRANCIELE TAMIE ROSATTI, nomeado (a) pela Portaria n. 1271/DGP, 
de 03/12/2018, publicada no DOM na data de 12/12/2018, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, Nível B, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 01/02/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 28 de janeiro de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - LARISSA REGINA JUTTEL THIESEN
Publicação Nº 1903875

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) LARISSA REGINA JUTTEL THIESEN, nomeado (a) pela Portaria n. 0129/DGP, 
de 10/01/2019, publicada no DOM na data de 18/01/2019, para exercer o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40 HORAS, Nível F, 
40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/02/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 31 de janeiro de 2019.
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Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - LEANDRA CORREA DA SILVA
Publicação Nº 1903843

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, 
da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei 
Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) LEANDRA CORREIA DA SILVA, nomeado (a) pela Portaria n. 1303/DGP, 
de 06/12/2018, publicada no DOM na data de 12/12/2018, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, Nível B, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/02/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 31 de janeiro de 2019.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1319

Rio dos Cedros

Prefeitura

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS  - EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 11/2019 - TIPO DO JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: POR ITEM, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO, CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

Publicação Nº 1905235

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 11/2019
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO, CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MINI ESCAVADEIRA, TRATOR DE ESTEIRA, 
RETROESCAVADEIRA E DE TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 
10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007 e nº 2.926/2018, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de 
habilitação: Data: 20/02/2019 - Hora: 08h45min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 20/02/2019 - Hora: 09h00min. O 
Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão 
esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros - SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou 
ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 07 de fevereiro de 2019.

Rafael Nones
Secretario de Obras e Serviços Urbanos

file:///C:/DOM-SC/Nova%20pasta/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOM-SC/Nova%20pasta/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO Nº 4.058/2019
Publicação Nº 1904309

DECRETO Nº 4.058/2019
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 
ROMELANDIA – SC.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei:

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto DESIGNADO o Servidor Público Municipal Fabrício Pizatto Simon, ocupante do cargo de Técnico Admi-
nistrativo III, como responsável pelo Setor de Compras, atuando em substituição ao DIRETOR GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, senhor 
DARIZ GENZ pelo período compreendido 08 de Fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019, em que se encontra em gozo de licença prêmio.

Art. 2º A função acima citada será desempenhada sem remuneração.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o Decreto 4.053/2019 de 18 de Janeiro de 2019 e demais disposições em contrário.

Romelândia – SC, 18 de janeiro de 2019.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Ivanete Hensel Furtado
Designada pelo Decreto 4.055/2019
Responsável p/ Sec. Mun. Administração

EXTRATO CONTRATO 15/2019
Publicação Nº 1904970

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 15/2018

O Município de Romelândia (SC), comunica Locação de IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS A4 LASER P&B, COPIADORA, IMPRESSORA, COM 
ALIMENTADOR DE PAPEL PARA CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO de propriedade da LOCADORA, com franquia MENSAL/GLOBAL, através Processo 
de Licitação Nº 11/2019, na modalidade Pregão nº 11/2019. Contratado: INFOPOINT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Validade do 
Contrato 18/01/19.

Romelândia, 18/01/19.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 16/2019
Publicação Nº 1904974

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 16/2018

O Município de Romelândia (SC), comunica CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE BACKUP AUTOMÁTICO 
DO SERVIDOR E ARMAZENAMENTO EM NUVEM, através Processo de Licitação Nº 12/2019, na modalidade Pregão nº 12/2019. Contratado: 
INFOPOINT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Validade do Contrato 18/01/19.

Romelândia, 18/01/19.
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VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 12/2019
Publicação Nº 1904072

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPÍO DE ROMELÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO 12/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA (SC), comunica Serviços de atendimento médico em regime de plantão a ser realizado 
na Unidade Básica de Saúde de Romelândia, aos finais de semana e feriados em período integral e de segunda à sexta feira das 17 horas 
às 7 horas do dia seguinte, através Credenciamento 01/2019, Inexigibilidade 02/2019. Contratado: SOCIEDADE MÉDICA GONZALLES S/C 
LTDA, CNPJ: 08.497.338/0001-02. Validade do Contrato 31/12/19.

Romelândia, 14/01/2019.

DÉBORA GLEMBOTZKY
Gestora Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO 13/2019
Publicação Nº 1904034

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPÍO DE ROMELÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO 13/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA (SC), comunica CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE 
LANCHES PARA SERVIDORES QUE TRABALHAM EM REGIME DE PLANTÃO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA OU 
OUTRO DEPARTAMENTO DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, através Credenciamento 02/2019. Contratado: ROBERTO ANTONIO GUILARDI, 
CNPJ: 02.644.329/0001-10. Validade do Contrato 31/12/19.

Romelândia, 18/01/2019.

DÉBORA GLEMBOTZKY
Gestora Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO 14/2018
Publicação Nº 1904718

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 14/2018

O Município de Romelândia (SC), comunica LOCAÇÃO DE SOFTWARE AKER, FEREWALL E PROXY DE CONTROLE DE CONTEÚDO WEB PARA 
USO EM TODOS OS COMPUTADORES E SERVIDORES DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO, através Processo de Licitação Nº 10/2019, na moda-
lidade Pregão nº 10/2019. Contratado: INFOPOINT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Validade do Contrato 31/12/19.

Romelândia, 18/01/19.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

PORTARIA 9259/2019
Publicação Nº 1904828

PORTARIA Nº 9259/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
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ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. DANIANI AGNES, cargo de carreira BIOMEDICO, 20 horas semanais, referente 
ao período aquisitivo de 05 de julho de 2017 à 04 de julho de 2018.
Art. 2º - O período de concessão será de 07 de fevereiro de 2019 a 08 de março de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9260/2019
Publicação Nº 1904829

PORTARIA Nº 9260/2019
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PREMIO a Servidora Pública Municipal, Sra NEIDE MARTA GIOTTO KUHN, cargo de carreira TESOUREIRO, 40 
horas semanais, referente ao período aquisitivo de 02 de abril de 2013 à 01 de abril de 2018.
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 07 de fevereiro de 2019 à 07 de maio de 2019, conforme prevê o 
artigo 105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9261/2019
Publicação Nº 1904831

PORTARIA Nº 9261/2019
NOMEAR SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

CONSIDERANDO que esgotou a lista de aprovados no Concurso Público nº 001/2018, bem como não há processo seletivo vigente;
CONSIDERANDO que o Município de Romelândia está deflagrando novo concurso público para suprimento das referidas vagas, bem como 
processo seletivo para cadastro reserva para suprir necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade emergencial de novas contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público;
O Prefeito Municipal de Romelândia/SC, Sr. Valdir Bugs, no uso de suas atribuições nos termos do art. 37 da Constituição Federal, e inciso 
VII, do art. 2º, e §4º, do art.4º, da Lei Municipal Complementar nº 007/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. MAICO PEDRO SERAFINI, para exercer as funções de MOTORISTA – CNH “D”, 40 horas semanais, com vencimento 
previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município de Romelândia.
Art. 2º - O prazo de contratação será pelo período de (03) três meses podendo ser prorrogado de acordo com o prazo estabelecido no 2º, 
e §4º, do art.4º, da Lei Municipal Complementar nº 007/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9262/2019
Publicação Nº 1904838

PORTARIA Nº 9262/2019
NOMEAR SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

CONSIDERANDO que esgotou a lista de aprovados no Concurso Público nº 001/2018, bem como não há processo seletivo vigente;
CONSIDERANDO que o Município de Romelândia está deflagrando novo concurso público para suprimento das referidas vagas, bem como 
processo seletivo para cadastro reserva para suprir necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade emergencial de novas contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público;
O Prefeito Municipal de Romelândia/SC, Sr. Valdir Bugs, no uso de suas atribuições nos termos do art. 37 da Constituição Federal, e inciso 
VII, do art. 2º, e §4º, do art.4º, da Lei Municipal Complementar nº 007/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. JAIRO GONÇALVES DE AZEVEDO, para exercer as funções de MOTORISTA – CNH “D”, 40 horas semanais, com ven-
cimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município de Romelândia.
Art. 2º - O prazo de contratação será pelo período de (03) três meses podendo ser prorrogado de acordo com o prazo estabelecido no 2º, 
e §4º, do art.4º, da Lei Municipal Complementar nº 007/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9263/2019
Publicação Nº 1904844

PORTARIA Nº 9263/2019
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidor Público Municipal Sr. ANTONIO MARCOS ROSENO, cargo de MOTORISTA – CNH “D”, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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PORTARIA 9264/2019
Publicação Nº 1904846

PORTARIA Nº 9264/2019
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidor Público Municipal Sr. DARI MACHADO DE ALMEIDA, cargo de MOTORISTA – CNH “D”, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 07 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2019
Publicação Nº 1904518

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2019

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra ABERTO o EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA 01/2019, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONCESSÃO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, DA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE 
VEÍCULOS APREENDIDOS EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 27/03/2019 até as 09h00min.
Abertura: 27/03/2019, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 04 DE JANEIRO DE 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
Publicação Nº 1904500

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra ABERTO o EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL 03/2019, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 20/02/2019 até as 09h00min.
Abertura: 20/02/2019, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
Publicação Nº 1904510

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra ABERTO o EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL 03/2019, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PASSEIOS PÚBLICOS
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 20/02/2019 até as 10h00min.
Abertura: 10/02/2019, às 10h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 066/2019
Publicação Nº 1904192

PORTARIA N° 066 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. ALAN DHIONNI RIBAS MUELER para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professor de Educação Física, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 066/2019 - A
Publicação Nº 1904194

PORTARIA N° 066-A DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir a Sra. LAURA PASQUAL para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professor Pedagogo - Inclusão, 20 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 067/2019
Publicação Nº 1904196

PORTARIA N° 067 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. ALEX SANDRO NOGUEIRA para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na função 
de Professor de Educação Física – Não Habilitado, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 068/2019
Publicação Nº 1904197

PORTARIA Nº 068 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor 
e tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 01 de fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019, totalizando 30 dias de 
férias à servidora CLAUDETE APARECIDA DE PAULA DE BASTIANI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/02/2018 a 31/01/2019, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 069/2019
Publicação Nº 1904198

PORTARIA N° 069 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. DALVAN VEDANA para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professor de Educação Física – Não Habilitado, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 070/2019
Publicação Nº 1904199

PORTARIA Nº 070 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e 
tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2019, a Sra. DJULIA ROSA DA SILVA, do cargo de Enfermeira, admitida 
em caráter temporário pela Portaria nº 063/2018, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 071/2019
Publicação Nº 1904200

PORTARIA Nº 071 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor 
e tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 01 de fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019, totalizando 30 dias de 
férias ao servidor EVANDRO LOURENÇO GAZZI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/11/2016 a 31/10/2017, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 072/2019
Publicação Nº 1904201

PORTARIA Nº. 072 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR O CARGO DE MOTORISTA CLASSE I – 40 HORAS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o artigo 88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Salto Veloso - SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordinária 
Municipal 570/91.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear e dar posse por Concurso Público, ao Sr. ISMAEL INDIO DE AGUIAR, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA CLASSE I, 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Educação, com vencimentos referentes ao código CPE 12, do Anexo II, Tabela II, Grupo II.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 073/2019
Publicação Nº 1904202

PORTARIA Nº. 073 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA OCUPAR O CARGO DE PSICÓLOGO – 40 HORAS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o artigo 88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Salto Veloso - SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordinária 
Municipal 570/91.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear e dar posse por Concurso Público, à Sra. MAYLISE BRUNETTO, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, 40 horas semanais, lotado na Secretaria 
de Saúde e Assistência Social, com vencimentos referentes ao código CPE 15, do Anexo II, Tabela II, Grupo III.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 074/2019
Publicação Nº 1904203

PORTARIA N° 074 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir a Sra. MUANA BIAVA para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, na função de Pro-
fessora de Matemática, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 01 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 075/2019
Publicação Nº 1904204

PORTARIA Nº 075 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor 
e tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 04 de fevereiro de 2019 a 05 de março de 2019, totalizando 30 dias de 
férias ao servidor ABEL ABATI FILHO do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/09/2017 a 31/08/2018, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 076/2019
Publicação Nº 1904205

PORTARIA Nº. 076 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA COORDENADOR DE SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o disposto na Lei Complementar nº 039 de 31 de março de 2017, Quadro de Pessoal do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado para o cargo de COORDENADOR DE SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO, cargo em comissão, nível CC-6, com 40 
horas semanais, a partir de 04 /01/2019 o Sr. ADÃO CAMBRUZZI CAMPAGNIM.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 
Vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 077/2019
Publicação Nº 1904207

PORTARIA N° 077 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. ANIEL MARANGONI para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
na função de MOTORISTA CLASSE II, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 078/2019
Publicação Nº 1904209

PORTARIA Nº 078 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor 
e tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido de 04 de fevereiro de 2019 a 18 de fevereiro de 2019, totalizando 15 dias 
de férias à servidora MARLI ANGÉLICA BORGES do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 10/01/2018 a 09/01/2019, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 079/2019
Publicação Nº 1904212

PORTARIA N° 079 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Sr. RÉGISON VICENTIN para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Am-
biente, na função de OPERADOR DE MÁQUINAS CLASSE I, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 080/2019
Publicação Nº 1904214

PORTARIA N° 080 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

ADMISSÃO DE SERVIDORA EM CARATER TEMPORÁRIO NO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com a Lei N° 1516 de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir a Sra. SILVANA BRANDT para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
na função de Enfermeira, 40 horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 081/2019
Publicação Nº 1904215

PORTARIA Nº 081 DE 04 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor 
e tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido de 04 de fevereiro de 2019 a 18 de fevereiro de 2019, totalizando 15 dias 
de férias ao servidor VALDENIR JOSÉ ZAMBONI do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/01/2018 a 31/12/2018, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de janeiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 082/2019
Publicação Nº 1904217

PORTARIA Nº 082 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

MÁRIO CESAR DONADELI, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor 
e tendo em vista o que consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 dias de Férias, no período compreendido de 04 de fevereiro de 2019 a 18 de fevereiro de 2019, totalizando 15 dias 
de férias a ANA LÚCIA DE MEDEIROS DE CÉZARO do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 05/03/2018 a 04/03/2019, correspondente a 15 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N° 083/2019
Publicação Nº 1904221

PORTARIA Nº 083, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL SELEÇÃO E JULGAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a legis-
lação municipal aplicável:

RESOLVE

Art. 1o. Nomear os seguintes membros para a Comissão Especial de Seleção e Julgamento do Chamamento Público n. 001/2019:
I – Membro: Ariane Spagnoli Vigolo;
II – Membro: Juliana Paula Camicia Barbosa;
III – Membro: Aline Bazzo.

Art. 2º. A função da Comissão Especial de Seleção e Julgamento do Chamamento Público n. 001/2019 tem como finalidade acompanhar, 
analisar, selecionar, julgar e fiscalizar as propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil participantes para a execução de 
projetos de cunho cultural no ano de 2019, a serem financiados com recursos da Secretaria de Administração e Finanças e apoio técnico da 
Secretaria de Planejamento, Esporte, Lazer e Cultura.

Art. 3º. Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art. 4º. A Comissão Especial fará a análise das intercorrências relativas ao certame, dos recursos e poderá solicitar laudos técnicos e outros 
documentos aos setores da Prefeitura Municipal de Salto Veloso, quando se fizer necessário.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTÔNIO DONADEL
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 084/2019
Publicação Nº 1904223

PORTARIA Nº. 084 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
EXONERA CONSELHEIRA TUTERLAR DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a Sra. MARTINA CELZLEIN do cargo de Conselheira Tutelar, 40h semanais, nomeada 
pela Portaria nº. 112 de 10 de janeiro de 2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N° 085/2019
Publicação Nº 1904226

PORTARIA Nº. 085 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições Legais e em conformidade com 
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os artigos 71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SILVIA PESSOA DOS SANTOS, 
pelo período de 09/01/2019 a 11/03/2019, correspondente a 62 dias, conforme atestado médico e perícia médica partes integrantes da 
presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE 
FORNECEDORES 2019

Publicação Nº 1904654

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES

O Município de Santa Cecilia, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que estará realizando 
junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecilia-SC, situada na Rua João Goetten Sobrinho, nº 
555, nesta cidade, inscrição para novos fornecedores e atualização para os já existentes, conforme previsto no parágrafo I do artigo 34 da 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas atribuições. As atualizações e inscrições estarão permanentemente abertas e serão realizadas 
através do Departamento de Compras e Licitações, no Paço Municipal, à Rua João Goetten Sobrinho nº 555, em Santa Cecilia, de 2ª a 6ª 
feira das 08h30min as 17h30min. Os interessados poderão obter maiores informações no endereço acima, ou pelo fone (49) 3244-2032.
Santa Cecilia, 07 de Fevereiro de 2019.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

EXTRATO CHAMADA PUBLICA 001/2019
Publicação Nº 1904649

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados que realizará Chamada Pública n°01/2019, 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender o programa municipal de alimen-
tação escolar da rede municipal de ensino de Santa Cecília, em conformidade com o programa nacional de alimentação escolar, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos, com entrega do envelope contendo o projeto de vendas e 
documentos de habilitação até o dia 01/03/2019 às 14h00min. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser ob-
tidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min ás 17h30min, 
ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br. site: www.santacecilia.sc.gov.br

Santa Cecília, 07 de Fevereiro de 2019.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 011/2019
Publicação Nº 1904571

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na modali-
dade de Pregão Presencial para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, materiais 
de higiene e correlatos para manutenção das atividades do Caps e das Unidades da Secretaria de Saúde, conforme relação, quantitativos 
e especificações constantes no edital e em seus anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas 
junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou 
pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br ,site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 08h45min do dia 21/02/2019.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h00min do dia 21/02/2019

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Cecília, 07 de Fevereiro de 2019.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 03/2019
Publicação Nº 1904352

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 09/2019 – CREDENCIAMENTO N° 03/2019

O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, por intermédio do Gestor Municipal Sr. Sergio Inácio Buche, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório nº 09/2019, na Modalidade Inexigibilidade/Credenciamento n° 03/2019, destinado para cre-
denciamento de empresas para realizar exames de endoscopia digestiva alta (esofagogastroduodenoscopia), para atender a população do 
município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes a partir das 08h00min do dia 08 de fevereiro de 2019. Retirada do Edital no 
mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 07 de fevereiro de 2019.
Sergio Inácio Buche
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATORIO N° 10/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2019
Publicação Nº 1905019

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 10/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2019

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 10/2019, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 07/2019, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual aquisição de tubos de concreto de primeira qualidade. 
Recebimento dos envelopes até as 08h15min do dia 21 de fevereiro de 2019. Abertura das propostas as 08h30min do dia 21 de fevereiro 
de 2019, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo 
endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 07 de fevereiro de 2019.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 01/2019 FMAS
Publicação Nº 1904190

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) CESTAS BÁSICAS PARA FUNDO MUNICÍPIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
ROSA DE LIMA.
Data, Horário e Local de Abertura: 21 de fevereiro de 2019, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, 
n° 80, Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda 
a sexta-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos inte-
ressados o telefone (48) 3654-3000.
Santa Rosa de Lima, 07 de fevereiro de 2019.
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONTRATO 11/2019
Publicação Nº 1904256

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 11/2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 05/2019
TP nº. 02/2019
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratado: CRISTIANO ADRIANO KRAUSE
0.1. Objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL NO CENTRO DA CIDADE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO PARA DEPÓSITO DE MATE-
RIAIS (ALMOXARIFADO) DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019.
Assinatura: 01 de fevereiro de 2019.
Vigência: 01/02/2019 a 31/12/2019
Valor: R$ 15.600,00(quinze mil e seiscentos reais)
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N 36/2019
Publicação Nº 1905452

DECRETO Nº 035/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ANDREIA DE ALMEIDA NATH, CPF n° 076.282.169-86, RG n° 10.845.245-5, aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO n° 001/2018, para desempenhar a função de Professora de Ensino Fundamental - Espanhol, carga horária de 20 horas semanais, 
código 1051 do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 37/2019
Publicação Nº 1905453

DECRETO Nº 037/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a servidora PATRICIA DOS SANTOS, matrícula 13090/01, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 38/2019
Publicação Nº 1905454

DECRETO Nº 038/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a servidora LUCELIA DOS SANTOS NETO, matrícula 13026/02, do cargo de AGENTE DE 
COMBATE AS ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 39/2019
Publicação Nº 1905456

DECRETO Nº 039/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a servidora CELIA INES KICH BECKER, matrícula 13108/01, do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 40/2019
Publicação Nº 1905457

DECRETO Nº 040/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
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Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a servidora JOSIANE DA CRUZ AVILA, matrícula 13094/01, do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 41/2019
Publicação Nº 1905458

DECRETO Nº 041/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor JOÃO CARLOS DE SOUZA CAMPOS, matrícula 13102/01, do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 42/2019
Publicação Nº 1905459

DECRETO Nº 042/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor VOLMIR GREEF, matrícula 12130/02, do cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO, 
lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N 43/2019
Publicação Nº 1905460

DECRETO Nº 043/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor RAFAEL KAMINSKI DA SILVA, matrícula 13084/01, do cargo de MOTORISTA DE 
CAMINHÃO, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 44/2019
Publicação Nº 1905462

DECRETO Nº 044/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor ARISTEU GASS, matrícula 9466/04, do cargo de OPERADOR DE ETA, lotado na 
Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 45/2019
Publicação Nº 1905466

DECRETO Nº 045/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor LUIZ CARLOS BECKER, matrícula 13101/01, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1342

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 46/2019
Publicação Nº 1905464

DECRETO Nº 046/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor LAERTON SCHONARTH, matrícula 13030/02, do cargo de OPERADOR DE MOTO-
NIVELADORA, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 47/2019
Publicação Nº 1905468

DECRETO Nº 047/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor EMERSON CARLOS WESCHENFELDER, matrícula 3719/02, do cargo de OPERADOR 
DE TRATOR DE ESTEIRA, lotado na Secretaria de Agricultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 48/2019
Publicação Nº 1905469

DECRETO Nº 048/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerado, o servidor ADEMIR SEGUETO, matrícula 7080/02, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 49/2019
Publicação Nº 1905470

DECRETO Nº 049/2019
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a servidora FABIOLA GONÇALVES VIEIRA, matrícula 13093/01, do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 50/2019
Publicação Nº 1905474

DECRETO Nº 050/2019
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do teste seletivo aberto pelo 
Edital 001/2018, de 16 de maio de 2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, a Senhora ANDREIA RODRIGUES, portadora do CPF n° 066.681.719-74, RG n° 
52.279.456, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 001/2018, para desempenhar a função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
carga horária de 20 horas semanais, código 1060, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiada ao Regime Geral de Previdência Social e regida pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1344

DECRETO MUNICIPAL N 51/2019
Publicação Nº 1905478

DECRETO Nº 051/2019
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do teste seletivo aberto pelo 
Edital 001/2018, de 16 de maio de 2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, a Senhora NEIDE TEREZINHA DELALIBERA, portadora do CPF n° 031.707.709-00, RG 
n° 3.655.524, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 001/2018, para desempenhar a função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
carga horária de 20 horas semanais, código 1060, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiada ao Regime Geral de Previdência Social e regida pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 52/2019
Publicação Nº 1905482

DECRETO Nº 052/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor CARLOS ALEXANDRE MAYER, CPF n° 069.901.739-47, RG n° 5.679.515, aprovado no CONCURSO PÚBLICO 
n° 001/2018, para desempenhar a função de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, carga horária de 40 horas semanais, código 1006 do 
Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010, lotado na Secretaria de agricultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 53/2019
Publicação Nº 1905485

DECRETO Nº 053/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
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41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor JONAS CORREA, CPF n° 058.511.989-90, RG n° 52.273.920, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de MOTORISTA DE CAMINHÃO, carga horária de 40 horas semanais, código 0013 do Quadro Geral 
de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado 
na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 54/2019
Publicação Nº 1905489

DECRETO Nº 054/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor ARISTEO GASS, CPF n° 620.945.809-20, RG n° 2.203.626, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 001/2018, 
para desempenhar a função de OPERADOR DE ETA, carga horária de 40 horas semanais, código 1008 do Quadro Geral de Cargos Perma-
nentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado na Secretaria 
de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 55/2019
Publicação Nº 1905492

DECRETO Nº 055/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor JUSIE BENINI, CPF n° 054.653.289-67, RG n° 4.551.921, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 001/2018, 
para desempenhar a função de MOTORISTA DE CAMINHÃO, carga horária de 40 horas semanais, código 0013 do Quadro Geral de Cargos 
Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado na Secre-
taria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 56/2019
Publicação Nº 1905499

DECRETO Nº 056/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor ALEXSANDRO JUNIOR DE OLIVEIRA, CPF n° 099.903.589-40, RG n° 6.020.009, aprovado no CONCURSO 
PÚBLICO n° 001/2018, para desempenhar a função de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, carga horária de 40 horas semanais, código 
1006 do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de 
Janeiro de 2010, lotado na Secretaria de Agricultura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 57/2019
Publicação Nº 1905496

DECRETO Nº 057/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor JOCIMAR JOÃO TONKELSKI, CPF n° 066.030.969-60, RG n° 4.760.270, aprovado no CONCURSO PÚBLICO 
n° 001/2018, para desempenhar a função de OPERADOR DE MOTONIVELADORA, carga horária de 40 horas semanais, código 0019 do 
Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 58/2019
Publicação Nº 1905502

DECRETO Nº 058/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE
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Art. 1º. Fica nomeado o Senhor PAULO ROBERTO FERREIRA, CPF n° 045.071.169-29, RG n° 3.920.408, aprovado no CONCURSO PÚBLICO 
n° 001/2018, para desempenhar a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, carga horária de 20 horas semanais, código 1052 do 
Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 59/2019
Publicação Nº 1905505

DECRETO Nº 059/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora TAMARA DIRLENE BRAGANHOLI, CPF n° 103.815.989-00, RG n° 7.270.234, aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO n° 001/2018, para desempenhar a função de Instrutora Social, carga horária de 20 horas semanais, código 1009 do Quadro Geral 
de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 60/2019
Publicação Nº 1905508

DECRETO Nº 060/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora JANICE DAHMER, CPF n° 037.024.239-40, RG n° 6128970404, aprovada no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de Química, carga horária de 20 horas semanais, código 1074 do Quadro Geral de Cargos Perma-
nentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotada na Secretaria 
de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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DECRETO MUNICIPAL N 61/2019
Publicação Nº 1905514

DECRETO Nº 061/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor GILBERTO GRUNEWALD, CPF n°040.187.049-92, RG n° 4.524.457, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de OPERADOR DE MOTONIVELADORA, carga horária de 40 horas semanais, código 0019 do Quadro 
Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 62/2019
Publicação Nº 1905518

DECRETO Nº 062/2019
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeado o Senhor ADEMIR SEGUETO, CPF n° 023.950.309-02, RG n° 3.826.497, aprovado no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, carga horária de 40 horas semanais, código 1002 do Quadro 
Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, 
lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2019 - DL 06/2019
Publicação Nº 1904339

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2019
PL 20/2019

1. PREÂMBULO

1.1 - O Município de Santa Terezinha do Progresso, CNPJ n.º 01.612.847/0001-90, localizado na Avenida Tancredo Neves, nº 337, Centro, 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor DERLI FURTADO, lavra o presente processo de dispensa de licitação para aquisição dos produ-
tos constantes no item 06, OBJETO, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e regido pela mesma, 
diante das condições e do fundamento legal expressos no presente.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 24, inciso II.
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4. DELIBERAÇÃO

Com fundamento na justificativa abaixo, decido pela contratação por dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nº 
8.666/1993, ficando o Setor de Licitações com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação (inclusive as publicações e 
expedições dos documentos atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais.

5. RAZÃO DA ESCOLHA / JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Tendo em vista o aumento do número de infrações cometidas pelos motoristas, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, necessitamos da 
contratação de um sistema que tenha controle eficiente em identificar veículo e condutor em cada situação apresentada. Alem disso passa 
a ser viável acompanhar, por meio do sistema de rastreamento da frota, qual é a localização de cada veiculo naquele instante, o itinerário 
que foi percorrido, a velocidade média de deslocamento e qual o nome do motorista responsável pelo carro.
Com um sistema de rastreamento veicular de alta tecnologia, pode-se ter acesso não só as rotas, mas a movimentação da frota em geral e 
todas as demais informações sobre o veiculo em tempo real.
Outro ponto importante, muitas vezes é pouco lembrado pelos gestores e empreendedores como sendo um beneficio de grande conveni-
ência para a empresa, é que o monitoramento vai permitir a redução dos custos administrativos e o melhor planejamento da manutenção 
dos veículos que compõem a frota.
Serão monitorados os seguintes veículos:
- 07 veículos da Secretaria Municipal de Saúde;
- 01 veículos da Secretaria de Administração;
- 02 veículos da Secretaria Municipal de Educação;
- 01 veículo da Secretaria Municipal de Agricultura;
- 01 veículo da secretaria Municipal de Assistência Social.
Com a preocupação em monitorar os veículos da frota municipal, como gestor público, o Secretario Municipal de Saúde, Sr. Janir L. Bach, 
solicitou 03 orçamentos de empresas distintas que tem o mesmo objeto em comum, para ter a pesquisa de preços, como base para compor 
o valor da compra. De posse de 03 (três) orçamentos, foi escolhida a empresa que ofereceu o menor preço de mercado. Sendo assim enten-
demos que a empresa INVIOCAR SEGURANÇA DE VEÍCULOS LTDA ME, pode ser a contratada para execução dos serviços aqui solicitados, 
uma vez que atende os requisitos exigidos.
Para tanto solicitamos que seja contratado empresa para que tenhamos um melhor controle de frotas de nossos veículos e conseguir um 
monitoramento mais eficaz e evitar maiores prejuízos e transtornos.
Passa a vigorar o Decreto 010/2019, que dispõe sobre adoção dos novos valores do Decreto Federal 9412/2018 que altera os valores utili-
zados para as dispensas de licitações no âmbito da Administração Pública.

6. OBJETO

6.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GESTÃO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS, RASTREAMENTO VEICULAR PARA OS VEÍCULOS DO 
FMS, E TAMBÉM DAS DEMAIS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

6.2 - O prazo da contratação é de 01/02/2019 até 31/12/2019.

7. DA CONTRATADA

7.1.1 – INVIOCAR SEGURANÇA DE VEÍCULOS LTDA ME, pessoa jurídica, com sede na Rua Marcilio Dias, nº. 225, Centro, Erechim – RS, 
Cep: 99.700-000. Representado pela sócia administradora, Elisiane de Gregori Correa, CPF: 967.911.600-04, RG: 4075746381, residente e 
domiciliado na Rua: Carlos Rigoni, nº. 33, Apto 01, bairro Boa Vista, Erechim – Rio Grande do Sul.

8. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - O valor total contratado é de R$ 8220,00 (oito mil, duzentos e vinte reais).
8.2 - O valor acima mencionado será repassado pelo CONTRATANTE/Município mensalmente para a empresa contratada, após a emissão 
da nota fiscal.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados:
Cod. Reduzidos: 22-55-103-122-10
Proj/Atividade: 2003-2008-2028-2038--2025
Elemento da despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00
Complemento do elemento: 3.3.90.40.01.00.00.00.

10. DA PUBLICAÇÃO

10.1 - Veículo de comunicação: Diário Oficial dos Municípios.
10.2 - Data da publicação: 06/02/2019

Santa Terezinha do Progresso, 01 de fevereiro de 2019.

Marcos Orso
Sec. De Gestão e Desenv. Econô.
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VALNEI LUDWIG    MARIA FURTADO
Diretor de Agricultura   Sec. De Assistência Social

JANIR LUIZ BACH   MÁRCIA JACOBY
Sec. Mun. De Saúde   Sec. De Educação

ELENICE ELECIR PORSCH
Presidente da Comissão de Licitações

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Processo Licitatório nº. 20/2019
Dispensa de Licitação nº. 06/2019

RATIFICAÇÃO

Ratifico a decisão sugerida pela Comissão de Licitações e solicito ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações que seja efetuada a 
devida compra do fornecedor mencionado.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 01 de fevereiro de 2019
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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ADJ PP 07-2019
Publicação Nº 1905280

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2019 - PR

10/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

10/2019

7/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2019

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Material de

Expediente para atender demanda de todas as Secretarias da Administração Municipal e também 

material escolar para a Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2019,  pelo período de 1 

(um) ano, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000562 - JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 37 0,0000 11.620,41

- 000249 - PEGASUS ATACADISTA LTDA 56 0,0000 20.124,40

- 001285 - PREMIER COMERCIO LTDA 3 0,0000 30.292,00

- 000159 - TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 41 0,0000 17.649,06

137 79.685,87

--------------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL
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ARP 07-2019
Publicação Nº 1905284

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 1/12

Processo Nº.: 10/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação

decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93,

bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e

 condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 13.772.057/0001-50 TATIANI DEONIZIA AREZI 052.302.109-74

PEGASUS ATACADISTA LTDA 14.797.430/0001-90 MARIO INACIO BUSS 682.924.499-49

PREMIER COMERCIO LTDA 11.688.438/0001-20 MARCIO LUIZ ELEODORO 016.976.359-54

REAL BOBINAS EIRELI 01.149.562/0001-64    .   .   -  

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 04.303.600/0001-80 ELMAR ERCI JUSTEN 018.318.889-63

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e

de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Material de Expediente para atender demanda de todas

as Secretarias da Administração Municipal e também material escolar para a Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2019,  pelo

período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e

demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6/2019

No dia 4 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.847/0001-90, com sede administrativa localizada na

Avenida Tancredo Neves, 337, bairro Centro, CEP nº. 89983-000, nesta cidade de Santa Terezinha do Progresso/SC, representado pelo(a)

PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DERLI FURTADO, inscrito no CPF sob o nº. 219.982.219-20, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as

empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo

com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 7/2019, Processo Licitatório nº. 10/2019, que selecionou a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e

eventual aquisição de Material de Expediente para atender demanda de todas as Secretarias da Administração Municipal e também material escolar

para a Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2019,  pelo período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no Edital e seus

anexos Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME562 8, 9, 10, 11, 22, 25, 28, 36, 37, 43, 44, 45, 47, 51,

53, 58, 60, 63, 68, 78, 85, 86, 88, 89, 98, 100, 101,

102, 103, 107, 111, 115, 119, 123, 128, 140, 147

PEGASUS ATACADISTA LTDA249 1, 2, 7, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 26, 29, 33, 38, 40, 41,

48, 49, 50, 55, 57, 59, 71, 74, 75, 80, 81, 82, 83, 84,

87, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 104, 108, 109,

113, 118, 120, 125, 126, 127, 130, 131, 136, 138,

139, 141, 142, 143

PREMIER COMERCIO LTDA1285 21, 46, 64

REAL BOBINAS EIRELI1284

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP159 3, 5, 6, 15, 16, 17, 23, 24, 27, 30, 31, 32, 34, 35, 42,

52, 56, 61, 62, 65, 66, 67, 69, 70, 72, 73, 76, 77, 79,

106, 110, 112, 114, 117, 121, 122, 132, 133, 134,

135, 144
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 2/12

Processo Nº.: 10/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  159  -  TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

3 Und CN 650,000 1,9500 1.267,50ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO GRANDE OFICIO

DESMONTÁVEL, REVESTIDO EM CARTÃO KRAFT PARA

ARQUIVO DE DEOCUMENTOS DIVERSOS, CABEÇALHO PARA

INSERIR INFORMAÇÕES NA VERTICAL OU HORIZONTAL,

DIMENSÕES 36,5 X 14 X 23,5 CM.

5 KG RENDICOLLA 30,000 25,8000 774,00BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE FINO

COMPRIMENTO 30cm DIÂMETRO 7,4 mm

6 KG RENDICOLLA 30,000 26,5000 795,00BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE GROSSO

COMPRIMENTO 30 cm DIÂMETRO 11,3mm

15 Und COMPACTOR 2,000 27,9000 55,80Caneta esferográfica, ponta fina 1 mm, formato triangular

ergonômico, cor vermelha caixa com 50 unidades

16 Und COMPACTOR 36,000 27,9000 1.004,40Caneta esferográfica, ponta fina 1 mm, formato triangular

ergonômico, cor azul, caixa com 50 unidades

17 Und COMPACTOR 20,000 26,8000 536,00Caneta esferográfica, ponta fina 1mm, formato triangular

ergonômico, cor preta, caixa com 50 unidades

23 Und MASTER 70,000 2,9800 208,60Clips prateado 6/0 caixa com 50 unidade

24 Und MASTER 62,000 3,5800 221,96Clips prateado 8/0 caixa com 50 unidade

27 Und PIRATININGA 150,000 2,1500 322,50COLA BRANCA LÍQUIDA - 90G - LAVÁVEL, NÃO TÓXICA E

CERTIFICADA PELO INMETRO

30 Und TEK BOND 40,000 8,1000 324,00COLA INSTANTÂNEA 5G - COLA LÍQUIDA MULTIUSO, IDEAL

PARA SUPERFÍCIES NÃO POROSAS - RESISTENTE À UMIDADE

E À MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS - COLAGEM INSTANTÂNEA -

SUPER FORTE E RESISTENTE - SECA TRANSPARENTE -

FÓRMULA SEM SOLVENTES - FÁCIL DE ABRIR, COM TAMPA

COM PINO ANTIENTUPIMENTO - APLICÁVEL NA MAIORIA DAS

SUPERFÍCIES.

31 Und PIRATININGA 10,000 11,9500 119,50COLA TUBO GRANDE, TIPO BRANCA, TAMANHO 1 KG

LAVÁVEL, NÃO TÓXICA

32 Und BACCHI 10,000 10,2000 102,00COLCHETES LATONADOS Nº. 10 CAIXA COM 72 UNIDADES

34 Und BACCHI 10,000 8,4500 84,50Colchetes latonados nº. 7 caixa com 72 unidades

35 Und BACCHI 5,000 12,9400 64,70COLCHETES LATONADOS Nº. 11 CAIXA COM 72 UNIDADES

42 Und JOCAR 22,000 1,6500 36,30Extrator de grampo galvanizado espátula

52 Und JOCAR 12,000 11,0000 132,00Grampo trilho metálico 80 mm caixa com 50 unidades

56 Und LABRA 100,000 3,7000 370,00LÁPIS DE COR, Ideais para o uso escolar, fáceis de apontar,

macios ao pintar, ótima transferência para o papel.  Cores vivas e

brilhantes, caixa com 12 cores, tamanho grande.

61 Und OFFICE PLAST 30,000 0,2300 6,90MOLAS ESPIRAIS, Grande 9mm

62 Und OFFICE PLAST 30,000 0,2800 8,40MOLAS ESPIRAIS, Média: 7mm

65 Und RST 70,000 9,8000 686,00PAPEL CARTÃO, Medida de 50 x 70 cm, pacote com 10 unidades,

cores: (vermelho, rosa, Pink, amarelo, verde claro e escuro, azul

claro e escuro, roxo, lilás, laranja, preto marrom e branco)

66 Und IMPRI 10,000 47,5000 475,00Papel contact, laminado de PVC auto adesivo, protegido no verso

por papel siliconado, dimensões 45cmx25 m

67 Und RST 100,000 0,8500 85,00PAPEL CREPON, Dimensões  0,48 x 2,00m, cores: (vermelho,

amarelo, verde claro e escuro, azul claro e escuro, roxo, lilás,

laranja, preto, rosa, Pink, marrom e branco)

69 Und RST 10,000 39,5000 395,00Papel dobradura, especificações: papel espelho, 60 gramas,

embalagens com 50 folhas, dimensões 48x66 cm, diversas cores

70 Und RST 50,000 11,8000 590,00PAPEL DUPLA FACE, dimensões: 110gr, 48 x 66 cm, pacote com

20 folhas, cores: vermelho, amarelo, verde claro e escuro, azul claro

e escuro, roxo, lilás, laranja, preto, rosa, Pink, marrom e branco.

72 Und IRANI 5,000 59,0000 295,00Papel pardo (Kraft) 60 cm x 200 mm, com 10 kg, Gramatura: 80 g/m2

73 Und RST 5,000 21,0000 105,00PAPEL SEDA,   Dimensões  48x60cm, 18g/m  pacote com 100

folhas, cores: vermelho, amarelo, verde claro e escuro, azul claro e

escuro, roxo, lilás, laranja, preto, rosa, Pink, marrom e branco.

76 Und FRAMA 400,000 1,0000 400,00PASTA ARQUIVO SUSPENSA KRAFT COM HASTE PLÁSTICA,

PASTA SUSPENSA EM CARTÃO KRAFT 170GM/2, DIMENSÕES

361X240MM, ESPESSURA 0,28MM, COM VISOR DE ETIQUETAS,

GRAMPO PLÁSTICO E HASTES PLÁSTICAS REMOVÍVEIS, ABAS

COLADAS COM 8 POSIÇÕES PARA GRAMPOS E 2 POSIÇÕES

PARA ARQUIVO DE SACO PLÁSTICO.

77 Und FRAMA 300,000 7,2500 2.175,00PASTA AZ, PAPELÃO PRENSADO, LOMBO LARGO, COR PRETA,

MEDINDO 280MMX350 MM, COM 01 ARGOLA E VISOR, COM

ALAVANCA, FERRAGENS ANTIOXIDANTES, DE ALTA PRECISÃO

PARA O FECHAMENTO PERFEITO DOS ARCOS E

ACABAMENTO CROMADO OU NIQUELADO, DEVE CONTER

BARRA DE CONTENÇÃO DE PAPÉIS EM PLÁSTICO

RESISTENTE OU METAL, DEVE SER FORRADO COM PAPEL

FANTASIA OU LISO, COM REFORÇO NA PARTE INFERIOR

PARA EVITAR DESGASTES POR FRICÇÃO, ESPESSURA DA

CAPA DE APROXIMADAMENTE 3,5 MM, DISTÂNCIA ENTRE AS

GUIAS DE 80 MM E DIÂMETRO DOS ARCOS EM 45 MM

APROXIMADAMENTE
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 Fornecedor:  159  -  TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

79 Und POLIBRAS 20,000 2,8500 57,00PASTA COM ELASTICO MEDIA, MATERIAL: POLIPROPILENO,

TRANSPARENTE, ESPESSURA: 060MM, DIMENÇÕES L x A x P:

245x335x30MM.

106 Und CHEMICOLOR 20,000 9,5000 190,00SPRAY para pintura decorativa, 150ml, diversas cores

110 Und JOCAR 20,000 5,5000 110,00Tesoura grande 20 cm INOX

112 Und RADEX 5,000 8,6000 43,00TINTA PARA CARIMBO COR AZUL, CONTEÚDO 40 ML

114 Und SUL BRASIL 50,000 44,5000 2.225,00TNT, de polipropileno e viscose(não tecido) dimensões: 1,40x50m,

diversas cores

117 Und RST 10,000 30,0000 300,00PAPEL LAMINADO, IMPRESSO COM CORES VIVAS E DE

BRILHO INTENSO PROPORCIONANDO EXCELENTE ASPECTO

VISUAL COM GRAMATURA DE 60GR / M2, PACOTE COM 40

UNIDADES CADA. DIMENSÕES 45X59CM, CORES: VERMELHO,

ROSA, PINK, AMARELO, VERDE CLARO E ESCURO, AZUL

CLARO E ESCURO, ROXO, LILÁS, LARANJA, PRETO MARROM E

BRANCO

121 Und FORONI 200,000 0,3900 78,00Envelope branco tamanho A4

122 Und FORONI 200,000 0,3900 78,00ENVELOPE BRANCO TAMANHO MÉDIO, 25CMX18CM

132 Und THEOTO 100,000 2,2000 220,00 PALITO DE PICOLÉ PONTA REDONDAPCT 100 UND, PALITOS

PARA PICOLÉ FABRICADOS EM MADEIRA. PRODUTO

ALTAMENTE SUSTENTÁVEL.PONTA REDONDA

COMPOSIÇÃO 100% MADEIRA

133 Und THEOTO 20,000 2,4000 48,00 ESPETINHOS PARA CHURRASCO 18CM50 PALITOS,DE

MADEIRAS DE ALTA QUALIDADE.

134 Und EVAMAX 200,000 12,5000 2.500,00EVA COM GLITER, PCTE COM 5 FOLHAS DE EVAs, DIVERSAS

CORES: ALTURA: 2,50 CM; LARGURA: 42 CM, COMPRIMENTO:

60 CM

135 Und IMPRI 30,000 2,0000 60,00PAPEL ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE 45 CM X 1M

144 Und MAKE+ 20,000 5,0000 100,00COLA FRIA SILICONE LÍQUIDO 100 ML, PARA USO EM

ARTESANATO, IDEAL PARA ARTESANATO, EVA, ISOPOR,

TECIDOS, PAPELÃO, ESPUMA, MADEIRA, VIDRO E METAL.

COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% FTALATO

DE DIBUTILO (DBP), 10% METANOL.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  249  -  PEGASUS ATACADISTA LTDA

1 Und CLASSE 10,000 5,6500 56,50Alfinete nº. 28, caixa com 400 peças, peso 50 gramas

2 Und KAZ 100,000 3,2300 323,00APONTADOR, com lixeiro, Simples, Com lâmina de aço temperado

especial, resistente.

7 Und MASTER 60,000 7,0900 425,40BLOCO ADESIVO REPOSICIONÁVEL 38MMX50MM - PACOTE 4

BLOCOS DE 100 FOLHAS, SORTIDO

12 Und CLASSE 20,000 21,9000 438,00Calculadora comercial 12 digitos, 18,4cm de altura x 13 cm de

largura

13 Und CLASSE 12,000 11,3000 135,60CALCULADORA ELETRÔNICA 08 DÍGITOS - ALIMENTAÇÃO:

ENERGIA SOLAR E PILHA 1,5V

14 Und MASTER 60,000 6,3500 381,00Caneta corretiva a base de agua 7 ml

18 Und MASTER 10,000 18,9000 189,00CANETA MARCA TEXTO CAIXA COM 12 UND CORES DIVERSAS

19 Und POLIESPIRAL 100,000 0,4900 49,00CAPA para encardenação, preta, A4

20 Und POLIESPIRAL 100,000 0,5000 50,00CAPA para encardenação, trasnparente, A4

26 Und LEONORA 40,000 2,4000 96,00Cola bastão 10 gramas

29 Und PIRA 30,000 11,8500 355,50Cola gliter, caixa com 6 unidades, 23gr cada, bico aplicador,não

tóxico,cores com brilho intenso, cores diversas.

33 Und BACCHI 10,000 14,4000 144,00Colchetes latonados nº. 15 caixa com 72 unidades

38 Und MASTER 30,000 4,4000 132,00ESTILETE, largo Trava automática, Lâmina 18 mm, Lâmina de aço

carbono extensível interna.

40 Und TATU 200,000 5,4500 1.090,00EVA ESTAMPADO, Tamanho: 40 x 60 cm, Espessura: 2 mm ,

minimo, 10 modelos diferentes,

41 Und MILLY 200,000 2,8000 560,00EVA liso, tamanho 40x48 cm, espessura entre 1,7 a 2 mm, diversas

cores

48 Und JL 19,000 49,1000 932,90Grampeador, metal, grande, capacidade minima 100 folhas

49 Und JL 10,000 23,1000 231,00Grampeador, metal, médio capacidade minima de 25 folhas

50 Und BRW 60,000 14,4500 867,00Grampo para grampeador galvanizado 23/13 caixa com 5.000 uni

55 Und KAZ 10,000 64,3000 643,00LÁPIS 6B, Durável, Grafite ultrarresistente, Não quebra com

facilidade. Formato Sextavado. Embalagem com 72 unidades

57 Und BIC 11,000 48,9000 537,90LÁPIS DE ESCREVER, Durável, Grafite ultrarresistente, Não quebra

com facilidade. Formato Sextavado. Embalagem com 72 unidades

59 Und TILIBRA 12,000 13,9500 167,40Livro ponto 1/4, com 160 folhas, papel off-set, folhas numeradas

tipograficamente, possui campo para 2 assinaturas( expediente

normal e hora extra)
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 Fornecedor:  249  -  PEGASUS ATACADISTA LTDA

71 Und MASTER 60,000 10,6000 636,00Papel fotografico, embalagem com 50 folhas, revestidos por

produtos químicos fotossensíveis usado para produção de

impressões fotograficas

74 Und REPORT 20,000 5,9000 118,00PAPEL SULFITE, colorido, cores: azul, rosa, verde e amarelo, Folha

A4, pacote com 100 folhas

75 Und OFF PAPER 20,000 20,5000 410,00PAPEL VERGÊ, Textura levemente rugosa, Formato A4 (210 x

297), Gramatura 180g, cores: branco, creme, coral, água marinha,

diamante, pacote com 50 folhas.

80 Und BRW 32,000 2,8000 89,60Percevejos latonados caixa com 100 unidades

81 Und CAVIA 5,000 117,0000 585,00Perfurador grande, capacidade minima 100 folhas

82 Und BRW 5,000 52,0000 260,00Perfurador, pequeno capacidade minima 35 folhas

83 Und ALFACEL 60,000 7,5000 450,00PILHAS AA ALCALINAS EMBALAGEM COM 4 UND

84 Und ALFACEL 65,000 6,0000 390,00PILHA AAA2 ALCALINAS EMBALAGEM COM 4 UNID

87 Und ALFACEL 5,000 5,9000 29,50PILHAS, AAA, ALCALINAS, EMBALAGEM COM 4 UNIDADES;

90 Und LEONORA 60,000 2,3000 138,00PINCEL para tinta guache, nº0

91 Und LEONORA 60,000 3,0000 180,00PINCEL para tinta guache, nº02

92 Und LEONORA 60,000 3,3000 198,00PINCEL para tinta guache, nº04

93 Und LEONORA 60,000 3,6000 216,00PINCEL para tinta guache, nº 06

94 Und LEONORA 60,000 3,7000 222,00PINCEL para tinta guache, nº08

95 Und LEONORA 60,000 3,8000 228,00PINCEL para tinta guache, nº 12

96 Und JL 22,000 27,0000 594,00PISTOLA COLA QUENTE - POTÊNCIA: 10W - PARA BASTÃO DE

8MM - TENSÃO: 110/220 VOLTS - CERTIFICADO PELO INMETRO

97 Und JL 22,000 48,0000 1.056,00Pistola grande cola quente bivolt profissional

99 Und NOVACRIL 50,000 8,4000 420,00Prancheta anotações, em acrilico tamanho minimo folha de oficio

com pegador de papéis

104 Und WALEU 100,000 1,2800 128,00Regua em plastico flexivel  com 30 cm

108 Und LEONORA 100,000 1,5500 155,00TESOURA pequena, Tesoura de aço inoxidável, com cabo de

polipropileno preto, ponta arredondada.

109 Und BRW 15,000 13,5000 202,50Tesoura profissional - tamanho médio

113 Und RADEX 11,000 8,0000 88,00TINTA PARA CARIMBO COR PRETO, CONTEÚDO 40 ML

118 Und BRW 400,000 1,9500 780,00 PINCEL PARA QUADRO BRANCOPONTA REDONDA E COM

MAIOR DURABILIDADE, APAGA FACILMENTE, PONTA DE

ACRÍLICO 6.0MM, ESPESSURA DE ESCRITA 2.3MM, CORES:

PRETO, AZUL, VERMELHO E VERDE -CAIXA COM 12 UNIDADES

120 Und PANAMERICANA 350,000 7,0500 2.467,50 CADERNO DE DESENHO-CAPA DURA ,96 FOLHAS PAUTADAS

MILIMETRADO- DIMENSÕES

 200X275MM.

125 Und KOALA 300,000 1,2500 375,00Giz de cera, cores vivas e brilhantes, formula resistente a queda,

fabricado com cera de alta qualidade, perfeita cobertura caixa com

12 cores

126 Und BRW 30,000 3,0000 90,00 CANETA PARA RETRO-PROJETORVERMELHA,PRETA E

AZUL,PONTA POLIACETAL 2.0MM (PONTA MÉDIA) ,TINTA Á

BASE DE ALCOOL ,ESPESSURA DE ESCRITA: PAPEL 0.1MM

,TINTA RESISTENTE Á ÁGUA .

127 Und MERITA 30,000 22,9000 687,00 VELCROROLO DE VELCRO DUPLA FACE 20MM X 3M - PRETO

E BRANCO

130 Und VHM 30,000 9,4000 282,00 FITA MIMOSA FITA DE CETIM NO01 07MM RL C/100MTS, 100%

POLIÉSTER ,FACE SIMPLES. IDEAL PARA BORDADOS,

DECORAÇÃO DE ROUPAS, BOLSAS, ARTESANATO E OUTROS.

DIVERSAS CORES.

131 Und VHM 40,000 3,4000 136,00 FITA MIMOSA DE CETIM15MM - Nº3 C/10 METROS - VÁRIAS

CORES, DIMENSÕES: LARGURA: 15 MILÍMETROS

COMPRIMENTO: 10 METROS

136 Und JL 10,000 4,5000 45,00 ALFINETE DE CABEÇANº 24 CONTÉM: 50 G ALFINETE DE AÇO

NIQUELADO COM 2,5 CM.

138 Und PLACTERM 10,000 13,1500 131,50 BOLINHAS DE ISOPOR 50MMBOLINHAS DE ISOPOR

50MM-PACOTE COM 50 BOLINHAS

139 Und PLACTERM 10,000 5,6600 56,60 BOLINHAS DE ISOPOR 35MMBOLINHAS DE ISOPOR

35MM-PACOTE COM 50 BOLINHAS

141 Und ROMA 20,000 11,7000 234,00BARABNTE GORSSO COLORIDO 4/6 ESPESSURA, 610

METROS, 600 GRAMAS
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 Fornecedor:  249  -  PEGASUS ATACADISTA LTDA

142 Und PLASTEC 8,000 11,5000 92,00 OLHINHOS DE PLÁSTICO Nº8-OS OLHINHOS PARA

ARTESANATO 8MM - 100 UNIDADES KIT COM 100 UNIDADES

COMPOSTOS POR OLHINHOS QUE PODEM SER ADICIONADOS

EM BONECOS, BONECAS, BICHINHOS DE PELÚCIA, ENTRE

OUTROS. O MATERIAL DE COMPOSIÇÃO DO ITEM É

PLÁSTICO. CADA OLHO TEM A MEDIDA DE 8 MM DE

DIÂMETRO, SENDO COMPOSTO POR DUAS CORES: BRANCO E

PRETO.

143 Und PLASTEC 10,000 15,0000 150,00 OLHINHOS DE PLÁSTICO Nº14OS OLHINHOS PARA

ARTESANATO 14MM - 100 UNIDADES KIT COM 100 UNIDADES

COMPOSTOS POR OLHINHOS QUE PODEM SER ADICIONADOS

EM BONECOS, BONECAS, BICHINHOS DE PELÚCIA, ENTRE

OUTROS. O MATERIAL DE COMPOSIÇÃO DO ITEM É

PLÁSTICO. CADA OLHO TEM A MEDIDA DE 14 MM DE

DIÂMETRO, SENDO COMPOSTO POR DUAS CORES: BRANCO E

PRETO.

COLA FRIA - SILICONE LÍQUIDO 100 ML

 COLA FRIA 1- SILICONE LÍQUIDO

TRANSPARENTE

CONTÉM 100 ML

IDEAL PARA ARTESANATO, EVA, ISOPOR, TECIDOS, PAPELÃO,

ESPUMA, MADEIRA, VIDRO E METAL.

COMPOSIÇÃO: 80% ACETATO DE POLIVINILA, 10% FTALATO

DE DIBUTILO (DBP), 10% METANOL.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  562  -  JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME

8 Und São Domingos 20,000 2,2500 45,00BLOCO DE RECIBO COM 50 FOLHAS

9 Und Redbord 20,000 9,5000 190,00BORRACHA,   Borracha macia e suave, aplicável sobre diversos

tipos de superfície e para qualquer graduação de grafite. Produto

sem embalagem: 3,3 x 2,3 x 0,08cm, 10/15gr, Caixa com 40

unidades.

10 Und Credeal 40,000 11,0500 442,00CADERNO 10 matérias, Capa dura, 200 folhas

11 Und Credeal 150,000 3,4000 510,00Caderno broxurinha 1/4, capa dura 48 folhas

22 Und Rafa 40,000 2,7000 108,00CLIPS PRATEADO 2/0 CAIXA COM 50 UNIDADE

25 Und Acrilex 15,000 15,2000 228,00COLA AUTO RELEVO,  todas as cores, excelente

aderência,embalagem com 6 unidades, 20ml cada

28 Und Cascorez 10,000 23,4000 234,00COLA branca, cascorez Universal, adesiva PVA, 1kg.

36 Und Frama 15,000 16,2000 243,00CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA - 18ML - NÃO TÓXICO -

COMPOSTO DE ÁGUA, RESINA, DIÓXIDO DE TITÂNIO,

ADITIVOS E CONSERVANTES - COM SELO DO INMETRO -

EMBALAGEM COM 12 UND.

37 Und Redbord 12,000 4,8000 57,60ELÁSTICO DE BORRACHA AMARELO, PACOTE COM 100

UNIDADES, BORRACHA NATURAL DE ALTA QUALIDADE E

RESISTÊNCIA, Nº 18.

43 Und Adelbras 52,000 2,4300 126,36FITA ADESIVA 12 MM X 50 M TRANSPARENTE

44 Und Adelbras 62,000 4,2000 260,40FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DE DIMENSÕES 48X40,

CONSTITUIDA DE UM DORSO DE FILME

45 Und Adelbras 60,000 1,6000 96,00Fita adesiva, transpoarente: 12mmx40mm, 33 metros

47 Und Adelbras 25,000 12,0000 300,00FITA EMPACOTAMENTO 48X100M TRANSPARENTE

51 UND Grampline 420,000 3,7800 1.587,60GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 CX COM 5000

53 Und Dello 35,000 9,1000 318,50GRAMPO TRILHO, 80mmcom 50 jogos , Grampo Plástico Injetado

em polipropileno, para até 200 folhas, pacote com 50 unidades.

58 Und Foroni 19,000 9,0500 171,95Livro ata, capa dura com 50 folhas

60 Und Acrilex 100,000 3,6500 365,00MASSA PARA MODELAR, à base de amido, não tóxica, super

macia, com aroma de tutti-frutti e cores vivas e       brilhantes, 180g

c/12 cores sortidas.

63 Und Waleu 20,000 2,5500 51,00MOLHA DEDO EM PASTA 12 GR

68 Und VMP 5,000 47,2000 236,00PAPEL de presente estampas diferenciadas, Tamanho 40cm X 1m

78 Und ACP 5,000 16,0000 80,00PASTA CATALAGO COM 100 ENVELOPES OFICIO PP 0,10 COM

VISOR 108, PARA FOLHAS A 4

85 Und Elgin 5,000 7,4000 37,00PILHA ALCALINA TAMANHO C2 MEDIA, EMBALAGEM COM 2

UND

86 Und Elgin 4,000 11,0000 44,00PILHA CR2025 EM FORMATO DE MOEDA, EMBALAGEM COM 5

UNID

88 Und Pilot 20,000 32,0000 640,00PINCEL ATÔMICO, 1100P, ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL,

TINTA A

89 Und Grampline 10,000 5,7000 57,00PINCEL para quadro branco,  ponta redonda e com maior

durabilidade, Apaga facilmente, Ponta de acrílico 6.0mm, Espessura

de esctita 2.3mm, Cores: preto, azul, vermelho e verde

98 Und Waleu 12,000 5,5000 66,00Porta caneta/clips em acrilico com no minimo 2 divisórias
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 Fornecedor:  562  -  JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME

100 Und Cis 15,000 13,8000 207,00Prendedor de papel 25 mm, caixa com 12 unidades colorido

101 Und Cis 15,000 13,8000 207,00PRENDEDOR DE PAPEL, 15 MM CAIXA COM 12 UNIDADES,

COLORIDO

102 Und Cis 25,000 15,0000 375,00Prendedor de papel, 19 mm caixa com 12 unidades, colorido

103 Und Cis 15,000 18,0000 270,00PRENDEDOR DE PAPEL, 41 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES,

COLORIDO

107 Und Acrilex 20,000 16,6500 333,00TERMOLINA leitosa 500ml

111 Und Splasch Acrilex 100,000 2,9800 298,00TINTA GUACHE, 250 ml, todas as cores: vermelho claro e escuro e

seus tons, azul claro e escuro e seus tons, verde claro e escuro e

seus tons, amarelo, laranja, roxo, lilás, preto, branco, marrom, cor

de pele, rosa, Pink, Embalagem de 250 ml, pintura a pincel em

papel, papel cartão e cartolina, Não tóxico, Solúvel em água, Cores

miscíveis entre si, lavável na maioria dos tecidos.

115 Und Acrilex 10,000 39,0000 390,00VERNIZ geral para acabamento brilhante em tela de madeira, papel,

cortiça, cerâmica, gesso e isopor, embalagem com 500ml

119 Und Souza 20,000 6,8000 136,00RÉGUA em madeira MDF, 1m comprimento.

123 Und 3M 60,000 11,5000 690,00 FITA CREPE KRAFTFITA DE PAPEL KRAFT 18X50M 3M 10

ROLOS MEDIDAS: 18MM X 50 METROS COR: MARROM POSSUI

CARACTERÍSTICAS IMPERMEABILIZANTES, FLEXIBILIDADE E

BOA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO, MPERMEABILIZA O PAPEL.

SUPORTA ATÉ 60 KG. FÁCIL MANUSEIO, MAIS RESISTENTE.

DE BOA QUALIDADE.

128 Und Lantecor 10,000 2,0000 20,00LANTEJOULA 06 MM, PCTE COM 1000 UNIDADES, PRODUZIDA

EM PVC DE ALTA QUALIDADE COLORIDA NOS DOIS LADOS,

DIVERSAS CORES, POSSUI FURO CENTRAL

140 Und Credeal 300,000 4,3000 1.290,00 CADERNO EM ESPIRAL GRANDE19,7 X A 26,5 CM 96

FOLHAS,1 MATÉRIA,CAPA DURA,FOLHA BRANCA.

147 Und Acrilex 100,000 9,1000 910,00 TINTA PARA TECIDO, 250 MLTINTAS À BASE DE RESINA

ACRÍLICA, NÃO TÓXICAS E SOLÚVEIS EM ÁGUA.SÃO

RESISTENTES A LAVAGENS E TODAS AS CORES SÃO

MISCÍVEIS ENTRE SI. MUITO RESISTENTE A LAVAGENS. PODE

SER APLICADA COM PINCEL, ESPONJA OU CARIMBO, EM

TECIDOS DE ALGODÃO SEM GOMA, NÃO SINTÉTICOS, CORES

DIVERSAS.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1285  -  PREMIER COMERCIO LTDA

21 Und santa maria 1.000,000 0,8300 830,00CARTOLINA Dimensões/Gramatura 50x66,

 150g, cores: azul, amarela, branca, verde, rosa

46 Und adelbras 25,000 18,5600 464,00FITA EMPACOTAMENTO - PAPEL KRAFT 3777 - 48 MMX50M -

MARRON

64 Und globotec new paper 200,000 144,9900 28.998,00PAPEL A4 BRANCO DE 210X297MM, CX COM 5000 FOLHAS,

75G

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço

e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação

ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os

fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro

de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios

permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função

do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de

registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de

registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e

a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela

devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato

ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de

Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
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11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)

anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Santa Terezinha do Progresso para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Santa Terezinha do Progresso,4  de Fevereiro de 2019.

 ______________________________________________

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME CNPJ:  13.772.057/0001-50       ________________________________________

PEGASUS ATACADISTA LTDA CNPJ:  14.797.430/0001-90       ________________________________________

PREMIER COMERCIO LTDA CNPJ:  11.688.438/0001-20       ________________________________________

REAL BOBINAS EIRELI CNPJ:  01.149.562/0001-64       ________________________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 12/12

Processo Nº.: 10/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2019

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Santa Terezinha do Progresso,4  de Fevereiro de 2019.

 ______________________________________________

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP CNPJ:  04.303.600/0001-80       ________________________________________
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HOMOLOGAÇÃO PP 07
Publicação Nº 1905273

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  7/2019 - PR

10/2019

14/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000562 - JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 37 0,0000 11.620,41

- 000249 - PEGASUS ATACADISTA LTDA 56 0,0000 20.124,40

- 001285 - PREMIER COMERCIO LTDA 3 0,0000 30.292,00

- 000159 - TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 41 0,0000 17.649,06

137 79.685,87

10/2019

7/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

06/02/2019

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Material de 

Expediente para atender demanda de todas as Secretarias da Administração Municipal e também material 

escolar para a Secretaria Municipal de Educação, para o exercício de 2019,  pelo período de 1 (um) ano, 

conforme especificações constantes no Edital e seus anexos

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Terezinha do Progresso,   6   de  Fevereiro   de   2019. ----------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 1220/2019
Publicação Nº 1904635

DECRETO Nº 1220, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA O DECRETO Nº 401, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DO GRUPO GESTOR DA PRAÇA DOS ES-
PORTES E DA CULTURA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 401, de 16 de dezembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

“REPRESENTANTES DO SETOR PÚBLICO
Czeslaw Kosciarz – CPF 154.407.969-91
Márcio Weiller – CPF 568.472.899-53
Sueli Marilu Gruber – CPF 920.402.849-15
Antônio Alcionei Cardoso – CPF 827.723.479-15
Roseli Rosângela Pascoal – CPF 024.963.829-01”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1221/2019
Publicação Nº 1904640

DECRETO Nº 1221, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA O DECRETO Nº 860, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018, QUE CONSTITUI COMISSÃO PROCESSANTE ESPECIAL DE PROCESSOS AD-
MINISTRATIVOS DISCIPLINARES

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 860, de 28 de fevereiro de 2018, passa a ter a seguinte redação:

“IVAN CLASEN SCHLINDWEIN - Presidente
MARCÍLIA RUTHES OLINISKY - Membro
MILTON SANOCKI - Membro
ELSINA NEHLS – Suplente
NEIVA MARIA ROSA - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
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PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1222/2019
Publicação Nº 1904643

DECRETO Nº 1222, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA O DECRETO Nº 1188, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DETERMINA HORÁRIOS DE EXPEDIENTE E DE ATENDIMENTO AO PÚ-
BLICO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O § 2º do art. 2º do Decreto nº 1188, de 19 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º Excetua-se da regra horária disposta no caput deste artigo a Secretaria Municipal de Educação, que realizará expediente e cumprirá 
com o atendimento ao público das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIAS N° 6102/2019 A 6116/2019
Publicação Nº 1904645

PORTARIA Nº 6102, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de EUNICE DO ROCIO MUNCINELLI DE MELLO, no cargo de Educador Social, do Concurso Público 
nº 07/2016, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 2030/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6103, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de MARCOS ROBERTO VALIM, no cargo de Auxiliar Administrativo, do Concurso Público nº 07/2016, 
de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 2036/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6104, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1367

NOMEAR:

A partir de 5 de fevereiro de 2019, LUCINDA ISABEL ZOLLNER KROHL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 007/2016, 
homologado em 01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Educador Social, Grupo Ocupacional 4, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6105, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 2750/2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 2750/2007, que cedeu o servidor público ANTONIO CARLOS CONTEZINI, 
ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de Desportos.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2019.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6106, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 755/1998

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 755/1998, que cedeu o servidor público ISMAEL RODRIGUES CONDE, 
ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Finais, para prestar serviços junto à Fundação Municipal de Desportos.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2019.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6107, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Revoga Portaria nº 8194/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, a Portaria nº 8194/2015, que cedeu a servidora pública TANIA APARECIDA DAMBROS, 
ocupante do cargo efetivo de Secretária de Escola, para prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral de São Bento do Sul.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de janeiro de 2019.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6108, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Cede Servidor Público
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais, e
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de cedência da servidora Maria da Conceição Lourenço Azedo, conforme Me-
morando Interno nº 180/2018 – SEMUS;

RESOLVE:
Art. 1° CEDER, a partir de 1º de janeiro de 2019, a servidora pública MARIA DA CONCEIÇÃO LOURENÇO AZEDO, ocupante do cargo de 
Médico Ginecologista/Obstetra, para prestar 4 (quatro) horas semanais de serviços junto à Rede Feminina de Combate ao Câncer de São 
Bento do Sul.
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Parágrafo único. A carga horária mencionada no caput deste artigo será cumprida nas quintas-feiras, no horário compreendido entre 15:00 
horas e 17:00 horas, e nas sextas-feiras, das 10:00 horas às 12:00 horas.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6109, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Cede Servidor Público
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, uso de suas atribuições legais, e

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de cedência da servidora Ildemara Wojakewicz dos Santos Garcia, conforme 
Memorando Interno nº 180/2018 – SEMUS;

RESOLVE:
Art. 1° CEDER, a partir de 1º de janeiro de 2019, a servidora pública ILDEMARA WOJAKEWICZ DOS SANTOS GARCIA, ocupante do cargo de 
Enfermeira, para prestar 13 horas e 30 minutos semanais de serviços junto à Rede Feminina de Combate ao Câncer de São Bento do Sul.
Parágrafo único. A carga horária mencionada no caput deste artigo será cumprida nas segundas-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras, no 
horário compreendido entre 13:00 horas e 15:30 horas, e nas terças-feiras e sextas-feiras, das 07:30 horas às 10:30 horas.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6110, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 2 de fevereiro de 2019, MIGUEL ESTEVAN PEDROSO BRYS, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, 
homologado em 01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Agente de Autoridade de Trânsito, Grupo Ocupacional 3, Nível I, Classe A, 
em regime de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6111, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de fevereiro de 2019, RAFAEL HIRT, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, homologado em 01 de 
julho de 2016, para exercer o cargo de Agente de Autoridade de Trânsito, Grupo Ocupacional 3, Nível I, Classe A, em regime de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 6 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6112, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE APOSENTADORIA
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 7 de fevereiro de 2019, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição 
à segurada GISELE CRISTINA JANKOVSKI MINIKOVSKY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Grupo Ocupacional Ensino 
Fundamental – Anos Finais, Nível II, Classe I, matrícula nº 12730, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas nos autos do processo administrativo n° 17198/2018, 
deferido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 7 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 7 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6113, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 5 de fevereiro de 2019, o cargo de Auxiliar de Ber-
çário, ocupado pela servidora LENI RODRIGUES SKONIECZNY.

São Bento do Sul, 7 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6114, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de ELISANDRA PREISLER DE OLIVEIRA, no cargo de Atendente Educativo, do Concurso Público nº 
09/2017, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 2084/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6115, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de RAQUEL NIESPODZINSKI, no cargo de Auxiliar Administrativo, do Concurso Público nº 07/2016, 
de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 2119/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6116, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.

Corrige Portaria nº 5936/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir a Portaria nº 5936, de 25 de janeiro de 2019, que nomeou servidora pública RAQUEL NIESPODZINSKI, no tocante ao local 
de lotação, passando de “Secretaria Municipal de Assistência Social” para “Secretaria Municipal de Administração”.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2019.
.
São Bento do Sul, 7 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iP-
reSbS

PORTARIA IPRESBS N°001/2019
Publicação Nº 1903935

PORTARIA IPRESBS Nº. 001/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/02/2019 a 25/07/2019, concedido à servidora ANA 
LUCIA POLVERELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médica Perita Previdenciário, lotada no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul, através da Portaria IPRESBS nº. 225/2018, conforme perícia médica e de acordo com 
o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/02/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°002/2019
Publicação Nº 1903938

PORTARIA IPRESBS Nº. 002/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/02/2019 a 25/07/2019, concedido à servidora ANA 
LUCIA POLVERELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médica Oftalmologista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, através da 
Portaria IPRESBS nº. 225/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/02/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°003/2019
Publicação Nº 1903939

PORTARIA IPRESBS Nº. 003/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 08/01/2019 a 08/01/2020, concedido à servidora REGI-
NA CELIA REGO DE MOURA BELO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Berçário, lotada na Secretaria Municipal de 
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Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 259/2015, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08/01/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°006/2019
Publicação Nº 1903944

PORTARIA IPRESBS Nº. 006/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/02/2019 a 30/09/2019, concedido à servidora MARIA 
DIAS PIASSOLI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da 
Portaria IPRESBS nº. 072/2017, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/02/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°007/2019
Publicação Nº 1903947

PORTARIA IPRESBS Nº. 007/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/02/2019 a 30/04/2019, concedido à servidora JOSIANE 
FLEISCHMANN NOJEKOVSKI ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 295/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/02/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°014/2019
Publicação Nº 1903970

PORTARIA IPRESBS Nº 014/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
05/02/2019 a 21/03/2019, a servidora VALDIRENE MARTINS CORREA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.
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Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 21/01/2019 a 04/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 05/02/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°016/2019
Publicação Nº 1903976

PORTARIA IPRESBS Nº 016/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Revoga o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedido pela Portaria IPRESBS Nº 371/2018, a servidora ADRIANE CAVA-
LHEIRO FRAGOSO HABLE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Especialista em Educação, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 10/01/2019, em virtude de alta médica.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10/01/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº004/2019
Publicação Nº 1903941

PORTARIA IPRESBS Nº. 004/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 26/01/2019 a 25/04/2019, concedido à servidora FABIANE 
HAESLNER ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da 
Portaria IPRESBS nº. 283/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 26/01/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº005/2019
Publicação Nº 1903943

PORTARIA IPRESBS Nº 005/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
06/02/2019 a 22/04/2019, a servidora GABRIELI APARECIDA DOS SANTOS PRADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente 
Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 22/01/2019 a 05/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06/02/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº008/2019
Publicação Nº 1903948

PORTARIA IPRESBS Nº 008/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em decorrência de acidente de trabalho, no período de 05/02/2019 a 
01/03/2019, à servidora ALEXANDRINA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Servi-
ços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente ao período 21/01/2019 a 04/02/2019, compete ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 05/02/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº009/2019
Publicação Nº 1903949

PORTARIA IPRESBS Nº. 009/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 08/01/2019 a 25/04/2019, concedido à servidora BAR-
BARA ALICE ENGLER SCHUHMACHER ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, através da Portaria IPRESBS nº. 236/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08/01/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº010/2019
Publicação Nº 1903950

PORTARIA IPRESBS Nº. 010/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 02/12/2019 a 18/07/2019, concedido ao servidor OSNI 
VIEIRA RAMOS ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, através da Portaria IPRESBS nº. 204/2017, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02/12/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº011/2019
Publicação Nº 1903952

PORTARIA IPRESBS Nº. 011/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 22/01/2019 a 25/05/2019, concedido a servidora MARIA 
ENEIR CORREA SCHPAK ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operações, lotada no Gabinete do Prefeito, através da 
Portaria IPRESBS nº. 266/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22/01/2019.

São Bento do Sul, 25/01/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº012/2019
Publicação Nº 1903955

PORTARIA IPRESBS Nº 012/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
09/02/2019 a 23/04/2019, a servidora JANETE TEREZINHA RAMBO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Berçário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 25/01/2019 a 08/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09/02/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº013/2019
Publicação Nº 1903966

PORTARIA IPRESBS Nº 013/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
07/02/2019 a 21/03/2019, a servidora SIMONE PEREIRA WOLFF, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 23/01/2019 a 06/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07/02/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº015/2019
Publicação Nº 1903973

PORTARIA IPRESBS Nº 015/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1375

atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
12/02/2019 a 28/05/2019, a servidora MARIA APARECIDA RAUEN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 28/01/2019 a 11/02/2019 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 12/02/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº017/2019
Publicação Nº 1903982

PORTARIA IPRESBS Nº. 017/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 27/01/2019 a 27/05/2019, concedido à servidora SONIA 
KRUGER ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da Portaria 
IPRESBS nº. 284/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27/01/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº018/2019
Publicação Nº 1903985

PORTARIA IPRESBS Nº. 018/2019

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/02/2019 a 01/02/2020, concedido à servidora IVANIL-
DE GROSSKOPF BASSANI ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Recriança, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, através da Portaria IPRESBS nº. 359/2016, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/02/2019.

São Bento do Sul, 01/02/2019.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

REGIMENTO INTERNO CONSELHO FISCAL IPRESBS
Publicação Nº 1903924

REGIMENTO INTERNO
CONSELHO FISCAL
IPRESBS
2018

CAPÍTULO I -
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DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul (IPRESBS), instituído pela 
Lei nº 084, de 01 de outubro de 1997, ratificado pela Lei nº 1718, de 24 de novembro de 2006, é órgão auxiliar do Conselho Deliberativo e 
fica responsável como órgão fiscalizador, em examinar os atos dos administradores e o cumprimento dos deveres legais e estatutários, além 
de examinar, a qualquer tempo, contas, livros, registro e outros documentos e emitir pareceres sobre balancetes, balanços, contas, atos de 
gestão econômico-financeira, inventários e demonstrativos financeiros atuariais.

CAPÍTULO II -
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar e emitir parecer sobre os balanços mensais e as contas anuais emitidas pela Contabilidade do IPRESBS;
II - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do IPRESBS;
III - lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos;
IV - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais;
V - relatar ao Conselho Deliberativo, as irregularidades eventualmente apuradas, sugerindo as medidas que julgar necessárias;
VI - atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria Executiva;
VII - solicitar à administração do IPRESBS pessoal qualificado para assessorar, secretariar e prestar o necessário apoio técnico ao Colegiado;
VIII - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar no seu parecer as informações complementares que julgar neces-
sário; e

IV – submeter ao Conselho Deliberativo proposta de alteração no seu regimento.
Parágrafo único: As atribuições e poderes conferidos ao Conselho Fiscal não podem ser outorgados a outro órgão do IPRESBS.
CAPÍTULO III –
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I - DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º. Os membros do Conselho Fiscal, representantes dos segurados e dos beneficiários e representantes do Poder Executivo, serão 
eleitos e indicados, respectivamente, e nomeados pelo Prefeito Municipal no trimestre imediatamente anterior ao início do mandato trienal 
e tomarão posse, no mês de janeiro do ano subsequente à nomeação, mediante termo lavrado em livro próprio, subscrito pelo empossado 
e pelo Presidente do Conselho Fiscal, sendo indelegável a função investida.
Art. 4º O IPRESBS terá como órgão responsável por examinar a conformidade dos atos dos seus diretores em face dos correspondentes 
deveres legais, regulamentares e estatutários, subsidiando o Conselho Deliberativo, um Conselho Fiscal composto por:
I - 2 (dois) representantes do Governo Municipal, sendo 1 (um) representante dos servidores inativos e 1 (um) dos ativos e igual número 
de suplentes, indicado pelo Prefeito;
II - 2 (dois) representantes dos segurados do IPRESBS, eleitos pelos servidores na forma do Regimento Eleitoral, sendo 1 (um) represen-
tante dos servidores inativos e 1 (um) dos servidores ativos e igual número de suplentes.
III - 1 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul e Região, sendo servidor público deste mu-
nicípio, ativo ou inativo, e igual número de suplente, com conhecimentos técnicos em administração, economia e/ou contabilidade, devendo 
o Sindicato apresentar até 3 (três) nomes, dentre os quais serão nomeados pelo Prefeito o titular e o suplente.
§1º Os representantes descritos no inciso ‘II’ serão indicados em processo eleitoral convocado pelo IPRESBS, a cada 03 (três) anos, conta-
dos da data da instalação do Conselho Fiscal, ou, antecipadamente, em caso de vacância.

§ 2º O procedimento eleitoral especificará as vagas de representante dos servidores em atividade e dos aposentados e pensionistas, elegen-
do-se em cada caso, e pessoa que, na data da investidura do cargo comprove a qualidade de integrante do grupo que representa, satisfaça 
os requisitos exigidos por Lei, e obtenha maior número de votos válidos.
Art. 5º Os membros do Conselho Fiscal não são destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de seus cargos depois de conde-
nados em processo administrativo de responsabilidade instaurado pelo Prefeito ou em caso de vacância, assim entendida a decorrente da 
ausência não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas num mesmo ano.
§1º Durante o processo administrativo de responsabilidade, cuja tramitação não poderá se estender por mais de 30 (trinta) dias, prorro-
gáveis uma vez por igual período, o membro do Conselho Fiscal não poderá participar das reuniões, que contará com a presença de seu 
suplente.
§2º Se o processo administrativo se estender por período superior à 60 (sessenta) dias, o membro do Conselho Fiscal reassumirá as suas 
funções e aguardará em atividade a decisão administrativa.
Art. 6º No caso de ser considerado vago o cargo de qualquer um dos conselheiros em decorrência de falecimento, renúncia ou ausência in-
justificada, mediante Convocação do Presidente do Conselho o posto será preenchido pelos respectivos suplentes pelo prazo remanescente, 
e na ausência destes, será escolhido novo conselheiro na forma dos incisos I, II e III do art. 4º, conforme o caso.
Art. 7º Será declarado presidente do Conselho Fiscal, o servidor que receber o maior número de votos entre os membros do Conselho, e 
como secretário, o segundo mais votado.
Parágrafo único. Sendo considerado vago o cargo do Conselheiro que ocupa a Presidência, nova eleição será realizada no prazo máximo de 
30 dias entre os integrantes do Conselho Fiscal, após a posse do suplente.
Art. 8º Os membros do Conselho Fiscal serão nomeados pelo Prefeito, com mandato de 3 (três) anos, sendo admitida uma recondução e 
uma reeleição, sendo obrigatória a renovação de 2/3 (dois terços) dos membros a cada mandato.

Art. 9º Dois terços (2/3) dos conselheiros fiscais deverão ter conhecimentos técnicos em administração e/ou contabilidade.
Parágrafo único – É recomendável que os membros do Conselho Fiscal tenham a Certificação Profissional ANBIMA - Série 10 (CPA-10).
Art. 10 No mês de janeiro de cada ano, os membros do Conselho Fiscal elegerão o Presidente do colegiado, para novo exercício, ao qual 
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caberá dar cumprimento às deliberações do órgão.

SEÇÃO II -
DO FUNCIONAMENTO

Art. 11 O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses e extraordinariamente mediante convocação do seu Presidente, 
ou por solicitação de pelo menos 2 (dois) de seus membros, sendo facultado a reunião acontecer em conjunto com o Conselho Deliberativo.
§1º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
fixada para a sua realização.
§ 2º Constituíra quorum mínimo para as reuniões do Conselho Fiscal a presença de 03 (três) conselheiros aptos e com direito a voto.
§ 3º Os suplentes serão comunicados da realização das reuniões ordinárias e extraordinárias, nas quais, confirmada a presença de todos os 
membros titulares, não terão direito a voto.
Art. 12 Havendo a vacância decorrente de ausência não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) alternadas num mesmo 
ano ou pela renúncia do cargo, assume o cargo seu suplente.
Parágrafo único. Sendo considerado vago o cargo do Conselheiro, nova indicação ou eleição será realizada no prazo máximo de 30 dias 
após a posse do suplente.
Art. 13 O Conselho Fiscal será presidido por membro com maior número de votos, eleito em votação realizada entre seus integrantes, que 
será substituído, em suas ausências e

impedimentos, por membro para tanto designado pelo Presidente, por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos.
§1º No caso de impossibilidade de algum conselheiro em participar da reunião, o mesmo deverá comunicar por escrito, com antecedência 
de 02 (dois) dias o presidente do Conselho, que convocará seu suplente.
§ 2º Os suplentes serão comunicados da realização das reuniões ordinárias e extraordinárias, nas quais, confirmada a presença de todos os 
membros titulares, não terão direito a voto.
§ 3º Impossibilitado de comparecer à reunião, e, confirmada ausência de membro titular, o Presidente do Conselho Fiscal, ao declarar aberta 
a reunião, convocará imediatamente o respectivo suplente presente, que terá direito a voto nas deliberações.
Art. 14 O desenvolvimento dos trabalhos nas reuniões terá a seguinte sequência:
I – verificação da existência de quorum;
II – lavratura de ata para consignar eventual inexistência de quorum;
III – leitura da ata da reunião anterior, salvo quando já enviada previamente via e-mail ao conselheiros;
IV - votação e assinatura da ata da reunião anterior;
V – comunicações do Presidente e dos demais conselheiros;
VI – apreciação, discussão e votação dos assuntos em pauta; e
VII – outros assuntos de interesse geral.
Art. 15 Na discussão das deliberações, pronunciamentos e manifestações, o Presidente concederá a palavra aos conselheiros que a solicita-
rem, podendo estes, durante a discussão, formular requerimentos verbais ou escritos, solicitando providências para a instrução do assunto 
em debate.
§ 1º O Conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir vistas do documento ou adiamento da discussão, desde que 
antes de iniciada a votação.

§ 2º O prazo de vista ou adiamento será concedido até no máximo à reunião ordinária ou extraordinária seguinte.
§ 3º Quando houver urgência, a critério do Presidente, este, justificadamente, poderá indeferir o pedido de vista, ocasião em que a matéria 
será colocada para discussão na reunião corrente.
§ 4º As matérias de natureza confidencial que forem apreciadas serão mantidas sob sigilo por parte dos conselheiros e demais participantes 
da reunião, até que seja deliberada a sua divulgação pelo Conselho Fiscal.
§ 5º As votações das deliberações do Conselho Fiscal serão decididas por maioria qualificada (simples 50% dos presentes +1).
§6º As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela totalidade de seus membros.
Art 16 Cada membro titular do conselho receberá a título de representação, uma gratificação sob a forma de jeton, proporcionalmente ao 
comparecimento às reuniões.
§ 1º O jeton será pago pelo efetivo comparecimento às reuniões, no valor unitário equivalente a 15% (quinze por cento) do salário mínimo 
nacional vigente na data da reunião, e conselheiro suplente somente fará jus ao jeton quando assumir na ausência de seu titular.
§ 2º O pagamento do jeton será considerado despesa administrativa, e será pago através de empenho próprio até o final do mês seguinte 
da reunião realizada.
Art. 17 Os assuntos a serem discutidos nas reuniões do Conselho Fiscal deverão ser encaminhados pelos conselheiros com no mínimo 03 
(três) dias úteis de antecedência, cabendo ao Presidente do IPRESBS a elaboração e distribuição da pauta, devendo os conselheiros rece-
bê-las com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.
Art. 18 Para cada reunião do Conselho Fiscal será lavrada Ata com indicação do número de ordem, data e local, conselheiros presentes e 
relatos de deliberações, pronunciamentos, manifestações e indicação de outro participante se houver.
§ 1º A Ata deverá ser assinada na data da próxima reunião ordinária ou extraordinária.

§2º As atas poderão ser digitalizadas e encaminhada via e-mail aos Conselheiros com antecedência de vinte e quatro horas da data prevista 
para assinatura, sendo dispensada sua leitura na reunião.
§3º Cópias das atas, contendo as deliberações do Conselho, serão encaminhadas para o arquivo do IPRESBS, devendo permanecer à dis-
posição para consultas de qualquer interessado, salvo quando se tratar de informação sigilosa.
Art. 19 Os membros do Conselho Fiscal poderão requisitar a apresentação dos livros e de todo e qualquer documento do IPRESBS, bem 
como informações ao Conselho Deliberativo e à Diretoria Executiva, dependendo tais requisições de deliberação ou aprovação dos demais 
membros.
Art. 17 A verificação de todo e qualquer documento do IPRESBS, bem como os pedidos de informações ao Conselho Deliberativo e à Direto-
ria Executiva, poderão ser requisitados pelo Conselho Fiscal, por intermédio de seu Presidente, que deles dará ciência aos demais membros 
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e fixará prazo de 30 (trinta) dias para seu atendimento.
Art. 20 A documentação que fundamenta as decisões do Conselho Fiscal, e o registro de aprovações exigidas em Lei, bem como Livro de 
Atas e de Termos de Posse, deverão permanecer à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e controle dos Regimes Próprios 
de Previdência Social, em arquivo próprio no IPRESBS, sob a guarda da Diretoria Executiva.
Art. 21 O Conselho Fiscal não possui estrutura administrativa e pessoal próprio, contando com os recursos colocados à sua disposição pela 
Secretaria Municipal de Administração do Município e pela Diretoria Executiva do IPRESBS.
Art. 22 O Conselho Fiscal poderá, sempre que necessário, requerer a contratação de empresa especializada para auxiliá-la no desempenho 
de suas funções, devendo o pedido ser apresentado à Diretoria Executiva do IPRESBS.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 23 Ao Presidente do Conselho Fiscal incumbe:

I – convocar e presidir as reuniões, comunicando aos demais conselheiros a pauta dos assuntos, nos termos deste Regimento;
II – conduzir os trabalhos, mantendo e ordem os debates, bem como solucionar questões de ordem suscitadas em reuniões;
III – apurar as votações e proclamar os resultados;
IV – requisitar livros, documentos e/ou informações necessárias ao desempenho das funções do Conselho Fiscal;
V – convocar, em caso de vacância, renúncia, falecimento ou impedimento de membro efetivo o respectivo suplente para completar o man-
dato do substituído;
VI – autorizar, mediante aprovação dos demais membros do Conselho Fiscal, a presença nas reuniões de pessoas que, por si ou por entida-
des que representem, possam prestar esclarecimentos pertinentes às matérias em pauta;
VII- representar o Conselho Fiscal em todos os atos necessários;
VIII – cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as demais disposições legais ou regulamentares do funcionamento do Conselho 
Fiscal;
IV – dar posse aos demais Conselheiros, registrando o ato em ata;
X – elaborar e disponibilizar calendário anual das reuniões ordinárias do Conselho Fiscal;
XI – providenciar a convocação para reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Fiscal;
XII - assinar a correspondência oficial do Conselho Fiscal;
XIII - encaminhar a quem de direito as deliberações do Conselho
Art. 24 Aos membros do Conselho Fiscal incumbe:
I - eleger seu presidente;
II – comparecer nas reuniões do colegiado;
III – zelar em suas decisões, pelo fiel cumprimento e observância dos critérios e normas estabelecidos em Lei e neste Regimento Interno;

IV – preparar-se para participar das reuniões, por meio da análise e leitura dos documentos referentes aos assuntos pautados que lhe foram 
enviados, capacitando-se para debater e votar as matérias em exame;
V – fornecer ao Presidente e aos demais membros do Conselho Fiscal dados e informações de seu conhecimento, que julgar importantes, 
referentes às matérias examinadas nas reuniões para deliberação do Colegiado;
VI – elaborar, na qualidade de relatores designados pelo Presidente, votos sobre recursos e outros assuntos sob exame do Conselho Fiscal;
VII – solicitar ao Presidente do Conselho Fiscal, ou aos órgãos da administração, dados e informações que julguem necessários ao bom 
desempenho de suas atribuições; e
VIII – comparecer às reuniões do Conselho Deliberativo para prestar esclarecimentos quando designado pelo Presidente do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCÍDIO DE MANDATO DE CONSELHEIRO

Art. 25 Não poderão ser designados membros do Conselho Fiscal:
I - pessoa que tenha sofrido condenação criminal transitada em julgado;
II - pessoa que tenha sofrido penalidade judicial ou administrativa, com decisão transitada em julgado ou definitiva, respectivamente, por 
infração da legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público;
III - membros em exercício do mandato no Conselho Fiscal;
IV - membros da Diretoria Executiva e servidores do IPRESBS; e
V - pessoas que sejam ligadas por laços de parentesco com outro membro do Conselho Deliberativo, tanto por consanguinidade (pai, mãe, 
irmão, filho, avós, tios, sobrinhos e primos) como por afinidade (marido, esposa, sogro, sogra, genro, nora, cunhado, cunhada, concunhado, 
concunhada, padrasto, madrasta, enteado e enteada).

§ 1º Será nula de pleno direito a designação ou indicação, para membros efetivos ou suplentes do Conselho Fiscal, de pessoas que incorram 
em quaisquer das incompatibilidades previstas neste artigo.
§ 2º Perderá automaticamente o mandato o membro efetivo ou suplente do Conselho Fiscal que vier a encontrar-se em quaisquer das 
hipóteses e incompatibilidades previstas neste artigo.
Art. 26 Indivíduos que ocuparam cargo de gestão no âmbito do IPRESBS somente poderão ser levados à condição de membro do Conselho 
Fiscal após decorrido o prazo de 02 (dois) anos do fim do último mandato exercido.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES DOS CONSELHEIROS

Art. 27 Os membros do Conselho Fiscal serão solidariamente responsáveis, civil e criminalmente, pelos prejuízos ou danos aos quais derem 
causa, por ação ou omissão, decorrente do descumprimento das suas obrigações ou deveres impostos pela lei, estatuto ou regulamentos.
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§1º Ainda que a reponsabilidade dos conselheiros seja de natureza solidária, o mesmo dela se exime quando fizer registrar em ata sua 
divergência sobre o tema, e promover a comunicação do ilícito à autoridade competente.
Art. 28 Os membros titulares do Conselho Fiscal e os suplementes deverão manter, junto ao IPRESBS seus dados cadastrais de endereço, 
telefone e endereço eletrônico atualizados.
Art 29 Na assunção do cargo, término da gestão, afastamento e em cada exercício financeiro, todos os membros do Conselho Fiscal apre-
sentarão declaração de bens e direito, à Diretoria Executiva do IPRESBS.

CAPÍTULO VII -
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno serão dirimidos pelos membros do Conselho.

Art. 31 Fica revogado o Regimento Interno do Conselho Fiscal, datado de 10/11/2004.
Art. 32 Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, com a devida homologação por parte do Chefe do Executivo Municipal.

São Bento do Sul (SC), 22 de Fevereiro de 2018.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO IPRESBS
Publicação Nº 1903932

REGIMENTO INTERNO
CONSELHO DELIBERATIVO IPRESBS
2018

CAPÍTULO I -
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul (IPRESBS), instituído 
pela Lei nº 084, de 01 de outubro de 1997, ratificado pela Lei nº 1718, de 24 de novembro de 2006 é órgão superior de deliberação cole-
giada, e tem como finalidade deliberar sobre a política de Previdência Social e sobre a gestão do sistema previdenciário.
CAPÍTULO II -
DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO
SEÇÃO I - DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º O Conselho Deliberativo do IPRESBS, órgão superior de deliberação colegiada, é composto por 7 (sete) membros, todos com forma-
ção mínima no ensino médio, sendo:
I - O Diretor Presidente do Instituto é membro nato do Conselho Deliberativo, somente com direito à voto.
II - 2 (dois) servidores ativos e 1 (um) servidor inativo e respectivo suplentes para o Conselho, indicados pelo Prefeito.
III - 2 (dois) servidores ativos e 1 servidor inativo e suplentes de igual número, eleitos por voto secreto dos segurados, colhidos em processo 
eleitoral previamente divulgado, na forma do Regimento Eleitoral do IPRESBS.
§ 1º Os representantes descritos no inciso ‘III’ serão indicados em processo eleitoral convocado pelo IPRESBS, a cada 03 (três) anos, con-
tados da data da instalação do Conselho Deliberativo, ou, antecipadamente, em caso de vacância.
§ 2º O procedimento eleitoral especificará as vagas de representante dos servidores em atividade e dos aposentados e pensionistas, elegen-
do-se em cada caso, e pessoa que, na data da investidura do cargo comprove a qualidade de integrante do grupo que representa, satisfaça 
os requisitos exigidos por Lei, e obtenha maior número de votos válidos.
§3º Os membros do Conselho Deliberativo, representantes dos segurados e dos beneficiários e representantes do Governo Municipal, serão 
eleitos e indicados, respectivamente, e nomeados pelo Prefeito Municipal no trimestre imediatamente anterior ao início do mandato trienal 
e tomarão posse, no mês de janeiro do ano subsequente à nomeação, mediante termo lavrado em livro próprio, subscrito pelo empossado 
e pelo Presidente do Conselho Deliberativo, sendo indelegável a função investida.
Art. 3º Os membros do Conselho Deliberativo serão nomeados pelo Prefeito, com mandato de 3 (três) anos, permitida uma recondução e 
uma reeleição, sendo obrigatória a renovação de 2/3 (dois terços) dos membros a cada mandato.
Art. 4º Os membros do Conselho Deliberativo não são destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de seus cargos depois de 
condenados em processo administrativo de responsabilidade instaurado pelo Prefeito ou em caso de vacância, assim entendida a decorrente 
da ausência não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas num mesmo ano.
Parágrafo único. No caso de ser considerado vago o cargo de qualquer um dos conselheiros em decorrência de falecimento, renúncia ou 
ausência injustificada, o posto será preenchido pelos respectivos suplentes pelo prazo remanescente, e na ausência destes, será escolhido 
novo conselheiro na forma dos incisos II e III do art. 2º, conforme o caso.
Art. 5º Sendo considerado vago o cargo do Conselheiro que ocupa a Presidência, nova eleição será realizada entre os integrantes do Con-
selho Deliberativo, no prazo máximo de 30 dias e após a posse do suplente.

SEÇÃO II -
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º O Conselho Deliberativo será presidido por membro com maior número de votos, eleito em votação realizada entre seus integrantes, 
que será substituído, em suas ausências e impedimentos, por membro para tanto designado pelo Presidente, por período não superior a 
30 (trinta) dias consecutivos.
Art. 7º O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses e extraordinariamente, mediante convocação do seu 
Presidente ou por solicitação de pelo menos 3 (três) de seus membros, formalizada com antecedência de no mínimo 05 (cinco) dias úteis.
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Art. 8º As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Deliberativo serão públicas, e participará, com direito à voto, o Direito Presi-
dente do IPRESBS.
§1º Para cada reunião do Conselho Deliberativo será lavrada Ata com indicação do número de ordem, data e local, conselheiros presentes 
e relatos de deliberações, pronunciamentos e manifestações registradas em livro próprio, sendo que o Presidente do Conselho Deliberativo 
encaminhará, ao Conselho Fiscal e à Diretoria Executiva do IPRESBS cópia da Ata da reunião, para ciência das deliberações, no prazo má-
ximo de 03 (três) dias úteis após a reunião.
§2º As decisões proferidas pelo Conselho deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município.
Art. 9 O exercício da função de Conselheiro deverá ser desempenhado em horário compatível com o expediente normal de trabalho.
Art. 10 Para aprovação das matérias ordinárias será exigido maioria absoluta dos membros deste Conselho.
Art. 11 Para deliberação e aprovação das matérias elencadas no incisos II, VII, XI, XVI e XVII do art. 2º deste Regimento será exigido quó-
rum mínimo de 05 (cinco) membros do Conselho Deliberativo.
Art. 12 O Conselho Deliberativo não possui estrutura administrativa, nem pessoal próprio, podendo contar com os recursos colocados à sua 
disposição pelo IPRESBS.
Art. 13 Para realizar satisfatoriamente suas atividades, o Conselho Deliberativo poderá requisitar, a custo do IPRESBS, a elaboração de 
estudos e diagnósticos técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais, sempre que relativos a assuntos de 
sua competência.
Parágrafo único. Sempre que necessário poderá ser contratado serviços de auditoria contábil e atuarial, com o objetivo de examinar os atos 
dos administradores do IPRESBS e o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários.
Art. 14 Excetuando o Diretor Presidente do IPRESBS, cada membro titular do conselho receberá a título de representação, uma gratificação 
sob a forma de jeton, proporcionalmente ao comparecimento às reuniões.
§ 1º O jeton será pago pelo efetivo comparecimento às reuniões, no valor unitário equivalente a 15% (quinze por cento) do salário mínimo 
nacional vigente na data da reunião e conselheiro suplente somente fará jus ao jeton quando assumir na ausência de seu titular.
§ 2º O pagamento do jeton será considerado despesa administrativa, e será pago através de empenho próprio até o final do mês seguinte 
da reunião realizada.
Art. 15 Os assuntos a serem discutidos nas reuniões do Conselho Deliberativo deverão ser encaminhados pelos conselheiros com no mínimo 
03 (três) dias úteis de antecedência, cabendo ao Conselheiro Presidente a elaboração e distribuição da pauta, devendo os conselheiros 
recebê-las com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
§ 1º Os suplentes serão comunicados nominalmente da realização das reuniões ordinárias e extraordinárias, nas quais, quando presentes 
todos os titulares, não terão direito a voto nas deliberações.
§ 2º Impossibilitado de comparecer à reunião, e confirmada ausência de membro titular, o Presidente do Conselho Deliberativo, ao declarar 
aberta a reunião, convocará imediatamente o respectivo suplente presente, que terá direito a voto nas deliberações.
Art. 16 O desenvolvimento dos trabalhos nas reuniões terá a seguinte sequência:
I - verificação da existência de quórum mínimo;
II - lavratura de ata para consignar eventual inexistência de quorum;
III - comunicações do Presidente e dos senhores conselheiros;
IV – apreciação, discussão e votação dos assuntos em pauta; e
V - outros assuntos de interesse geral.
Art. 17 Na discussão das deliberações, pronunciamentos e manifestações, o Presidente concederá a palavra aos conselheiros que a solicita-
rem, podendo estes, durante a discussão, formular requerimentos verbais ou escritos, solicitando providências para a instrução do assunto 
em debate.
§ 1º O conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir vistas do documento ou adiamento da discussão, desde que 
antes de iniciada a votação.
§ 2º O prazo de vista será concedido até no máximo à reunião ordinária ou extraordinária seguinte.
§ 3º Quando houver urgência, a critério do Presidente, este, justificadamente, poderá indeferir o pedido de vista, ocasião em que a matéria 
será colocada para discussão na reunião corrente.

§ 4º As matérias de natureza confidencial que forem apreciadas serão mantidas sob sigilo por parte dos conselheiros e demais participantes 
da reunião, até que seja deliberada a sua divulgação pelo Conselho Deliberativo.
CAPÍTULO III-
DAS COMPETÊNCIAS

Art.18 Compete ao Conselho Deliberativo:
I - eleger entre seus membros o Presidente e Secretário;
II - estabelecer diretrizes gerais e aprovar as decisões de políticas aplicáveis ao IPRESBS;
III - analisar observando a legislação de regência, as diretrizes e regras relativas à aplicação dos recursos econômico-financeiros do IPRES-
BS, à política de benefícios e à adequação entre os planos de custeio e de benefícios;
IV - deliberar sobre a alienação ou gravame de bens integrantes do patrimônio imobiliário do IPRESBS;
V - decidir sobre a aceitação de doações e legados com encargos de que resultem compromisso econômico-financeiro para o IPRESBS, na 
forma da Lei;
VI - acompanhar e avaliar a gestão previdenciária;
VII - analisar e aprovar as propostas orçamentárias do IPRESBS;
VIII - acompanhar e analisar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos do IPRESBS;
IX - elaborar e aprovar seu regimento interno,
X - aprovar o regimento Interno do Conselho Fiscal e suas alterações;
XI - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social;
XII - solicitar ao Executivo Municipal a abertura de créditos suplementares e especiais;
XIII - aprovar as contas do Instituto após análise do Conselho Fiscal;
XIV - autorizar despesas extraordinárias, propostas pela Diretoria Executiva;
XV - fiscalizar os atos de gerenciamento da Diretoria Executiva; e
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XVI – apreciar anualmente os planos e programas de benefícios e custo do IPRESBS;
XVII – apreciar a prestação de contas anual a ser remetida à Câmara Municipal de Vereadores, podendo, para tanto, contratar auditoria 
externa a custo do IPRESBS;
§ 1º As decisões proferidas pelo Conselho Deliberativo deverão ser registradas em livro ata próprio.
§ 2º Os órgãos governamentais deverão prestar toda e qualquer informação necessária ao adequado cumprimento das competências do 
Conselho Deliberativo, fornecendo, sempre que necessário, os estudos técnicos correspondentes.

CAPÍTULO IV -
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 19 Ao Presidente do Conselho Deliberativo incumbe:
I – supervisionar e coordenar as funções cometidas aos membros do Conselho Deliberativo;
II – cumprir e fazer cumprir este Regimento e outros atos normativos e regulamentares do Conselho Deliberativo;
III – representar o Conselho Deliberativo ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo nomear procuradores e prepostos, mediante 
prévia aprovação dos atos das operações que poderão patricar;
IV – representar o Conselho Deliberativo em convênios, contratos, acordos e demais documentos, firmando em nome dele, os respectivos 
atos;
V – convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo;
VI – praticar todos os atos inerentes ao exercício de sua funções;
VII – fazer divulgar, por meio de publicação no Diário Oficial do Município, os atos e fatos de competência do Conselho Deliberativo; e
VIII – solicitar ao IPRESBS os meios de recursos, de qualquer natureza, necessários à instalação e pleno funcionamento do Conselho De-
liberativo.
Art. 20 Aos membros do Conselho Deliberativo incumbe:
I – exercer as funções e praticar todos os atos inerentes ao exercício das atribuições de membro do Conselho Deliberativo;
II – substituir o Presidente do Conselho, quando designado para tanto;
III – solicitar a convocação de reuniões extraordinárias sempre que entender necessário;

CAPÍTULO V -
DOS IMPEDIMENTOS PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO DE CONSELHEIRO

Art. 21 Não poderão ser designados membros do Conselho Deliberativo:
I - pessoa que tenha sofrido condenação criminal transitada em julgado;
II - pessoa que tenha sofrido penalidade judicial ou administrativa, com decisão transitada em julgado ou definitiva, respectivamente, por 
infração da legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público;
III - membros em exercício do mandato no Conselho Fiscal;
IV - membros da Diretoria Executiva e servidores do IPRESBS; e
V - pessoas que sejam ligadas por laços de parentesco com outro membro do Conselho Deliberativo, tanto por consanguinidade (pai, mãe, 
irmão, filho, avós, tios, sobrinhos e primos) como por afinidade (marido, esposa, sogro, sogra, genro, nora, cunhado, cunhada, concunhado, 
concunhada, padrasto, madrasta, enteado e enteada).
§ 1º Será nula de pleno direito a designação ou indicação, para membros efetivos ou suplentes do Conselho Deliberativo, de pessoas que 
incorram em quaisquer das incompatibilidades previstas neste artigo.
§ 2º Perderá automaticamente o mandato o membro efetivo ou suplente do Conselho Deliberativo que vier a encontrar-se em quaisquer 
das hipóteses e incompatibilidades previstas neste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES DOS CONSELHEIROS

Art. 22 Os membros do Conselho Deliberativo serão solidariamente responsáveis, civil e criminalmente, pelos prejuízos ou danos aos quais 
derem causa, por ação ou omissão, decorrente do descumprimento das suas obrigações ou deveres impostos pela lei, estatuto ou regula-
mentos.
§1º Ainda que a reponsabilidade dos conselheiros seja de natureza solidária, o mesmo dela se exime quando fizer registrar em ata sua 
divergência sobre o tema, e promover a comunicação do ilícito à autoridade competente.
Art. 23 Os membros titulares do Conselho Deliberativo e os suplementes deverão manter, junto ao IPRESBS seus dados cadastrais de en-
dereço, telefone e endereço eletrônico atualizados.

CAPÍTULO VII -
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 O IPRESBS será administrado colegiadamente, sendo este Conselho responsável pela função deliberativa, e a Diretoria Executiva do 
IPRESBS responsável pelas funções gerenciais.
Art. 25 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno serão dirimidos pelos membros do Conselho.
Art. 26 Fica revogado o Regimento Interno do Conselho Deliberativo, datado de 10/11/2004.
Art. 27 Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, com a devida homologação por parte do Chefe do Executivo Municipal.

São Bento do Sul (SC) , 22 de Fevereiro de 2018.
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Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO  Nº 09/2019
Publicação Nº 1904607

Pregão Presencial n° 09/2019
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 09/2019
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 28 de Fevereiro de 2019, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: A contratação de serviço continuado para coleta e descarga (limpeza de fundo) com transporte rodoviário de no máximo 400 
m3/mês de lodo hidratado de efluente urbano oriundos de descarte de lodo, e startup de reator biológico aeróbio, entre Estações de Trata-
mento de Esgoto (ETE) e Elevatórias de Esgoto Bruto (EEB), localizadas no perímetro urbano de São Bento do Sul, existentes ou futuras, do 
SAMAE, pelo período de 01 ano e do serviço continuado para desobstrução de tubulações de DN 100 até DN 400 por processo de hidrojate-
amento com pressão mínima de 100 mca e volume mínimo de 3m3 (três metros cúbicos) de capacidade do tanque. Previsão de 40 horas/
mês, localizadas no perímetro urbano de São Bento do Sul, pelo período de 01 ano.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 07 de Fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 07/2019
Publicação Nº 1904088

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 007/2019

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a 
Sra. SILVETE DENDENA NEGRI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 063.321.219-98, R.G. n° 5.059.070, com endereço na Rua da 
Praia, s/n, Centro, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedagogia, 
a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.541,88 (um mil quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 05 de fevereiro de 2019
PRAZO DE CONCLUSÃO: 20 de dezembro de 2019

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
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decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O VALOR DA MULTA: Fica fixada a multa no valor correspondente a 10% (dez por cento), sobre o valor total deste contrato, em prejuízo da 
parte que infringir qualquer cláusula ou condição deste contrato.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.

CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.

Município de São Bernardino/SC, em 04 de fevereiro de 2019.
ADELI JOSÉ RIFFEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SILVETE DENDENA NEGRI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª _______________________________________CPF: ____________________          _    

2ª _______________________________________CPF: _____________________   
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DECRETO Nº 40/2019
Publicação Nº 1904134

DECRETO Nº 040/2019 DE 06/02/2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO PLANO 
PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 
LDO/2018 E NO ORÇAMENTO 2019 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial o inciso I do § 1º, do Art. 43 da Lei 4.320/64 e inciso III da 
letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.258/2018 de 04/12/2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais) no Plano 
Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas 
alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência ao Produtor Rural
AÇÃO =======> Manutenção da Agricultura
VALOR ======> 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

PROGRAMA ==> Vias Urbanas
AÇÃO =======> Pavimentação de Ruas
VALOR ======> 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprova-
do pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil 
reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2018 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais), na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.250/2018 de 30/10/2018 e em 
suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Assistência ao Produtor Rural
AÇÃO =======> Manutenção da Agricultura
VALOR ======> 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

PROGRAMA ==> Vias Urbanas
AÇÃO =======> Pavimentação de Ruas
VALOR ======> 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, do Município de São Bernardino-
-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.250/2018 de 30/10/2018 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 412.000,00 (quatrocentos 
e doze mil reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2018 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais), no Orça-
mento Financeiro de 2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.258/2018 de 04/12/2018, conforme fica 
a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 07.00 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 – Departamento da Agricultura e Meio Ambiente
20.000.0000.0.000.000 – Agricultura
20.606.0000.0.000.000 – Extensão Rural
20.606.0020.0.000.000 – Assistência ao Produtor Rural
20.606.0020.2.037.000 – Manutenção da Agricultura
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 3000 Sup. Rec. Prop. Ordinários ..................... R$ 240.000,00

ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria da Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.000.0000.0.000.000 – Urbanismo
15.451.0000.0.000.000 – Infraestrutura Urbana
15.451.0019.0.000.000 – Vias Urbanas
15.541.0019.1.003.000 – Pavimentação de Ruas
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
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4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 3000 Sup. Rec. Prop. Ordinários ..................... R$ 172.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.258/2018 de 04/12/2018, na ordem de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais), serão utilizados recursos 
proveniente do superávit financeiro de 2018 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 
06 de fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Resp. Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 52/2019
Publicação Nº 1904138

PORTARIA Nº 052/2019 DE 07/02/2019

DETERMINA A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a transferência do Servidor Público Municipal, Sr. MARCIO LUIZ KUNZ, matrícula nº 467/02, ocupante do cargo 
de Operador I, do atual local de trabalho, ou seja, Secretaria Municipal de Agricultura, para o cumprimento de sua jornada de trabalho junto 
a Secretaria Municipal da Infraestrutura do Município de São Bernardino/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 07 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL.
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALKER
Resp. Secretaria de Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 53/2019
Publicação Nº 1904139

PORTARIA Nº 053/2019 DE 07/02/2019

DETERMINA A TRANSFERÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica determinada a transferência do Servidor Público Municipal, Sr. SINEZIO JOSÉ KUNZ, matrícula nº 114/02, ocupante do cargo 
de Operador I, do atual local de trabalho, ou seja, Secretaria Municipal de Infraestrutura, para o cumprimento de sua jornada de trabalho 
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junto a Secretaria Municipal da Agricultura do Município de São Bernardino/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 07 de Fevereiro de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL.
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

DIEILA ZANETTI WALKER
Resp. Secretaria de Adm. e Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO  01/2019 AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1904039

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

1/2019

1/2019

07/01/2019

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2019

1/2019-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

07/02/2019

07/02/2019

A PRESENTE CHAMADA PÚBLICA CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR de acordo com a §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009  ResoluçãoCD/ FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), 

bem como pelas demais disposições.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

CLARICE OLIVEIRA WERNER     (3044)

1 ABÓBORA (TIPO CABOTIÁ) CARACTERÍSTICAS: CASCA

CORIÁCEA COM AS PAREDES ESPESSAS E DE COR

LARANJADA

KG 50 - 2,50    125,00

2 ALFACE  CRESPA IN NATURA, CHEIRO VERDE (SALSINHA,

CEBOLINHA MAÇOS DE NO MÍNIMO 100GR).

PS 350 - 2,00    700,00

3 ALHO INTACTO COM CABEÇA INTEIRA, DENTES GRANDES E

UNIFORMES, FIRMES E COM BRILHO.

KG 50 - 17,00    850,00

4 BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE, UNIDADES GRANDES,

ÍNTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS, SEM RACHADURAS E

PERFURAÇÕES;

KG 80 - 2,50    200,00

5 BERGAMOTA, (INTACTO, SEM MANCHAS, DANOS

SUPERFICIAIS, SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS OU PRESENÇA

DE ORGANISMOS VIVOS).

KG 80 - 3,50    280,00

6 BETERRABA DE 1º QUALIDADE, SEM RÉSTIA, NOVA, SEM

SINTOMAS DE MURCHA, COR VERMELHO INTENSO,

TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS

KG 100 - 2,80    280,00

8 BRÓCOLIS INTACTO, SEM MANCHAS, DANOS SUPERFICIAIS,

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS OU PRESENÇA DE ORGANISMOS

VIVOS.

KG 80 - 3,50    280,00

9 CHEIRO VERDE SALSINHA, CEBOLINHA MAÇOS DE NO

MÍNIMO 100GR, LIMPA E HIGIENIZADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMO OU OUTRAS IMPUREZAS.

MAÇO 300 - 2,50    750,00

11 COUVE-FLOR  INTACTO, SEM MANCHAS, DANOS

SUPERFICIAIS, SUBSTÂ

KG 80 - 2,50    200,00

São Bernardino,   7   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

1/2019

1/2019

07/01/2019

Folha:  2/3

CLARICE OLIVEIRA WERNER     (3044)

14 FEIJÃO PRETO EMBALAGEM DE 1 KG, O FEIJÃO DEVE SER

DE 1ª QUALIDADE, GRUPO 1, SEM CARUNCHOS,

SUBSTANCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES E A EMBALAGEM

DEVE ESTAR INTACTA. . NA EMBALAGEM DEVE CONTER

DATA DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, AS

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E SELO DE PROCEDÊNCIA.

KG 150 - 5,00    750,00

15 LARANJA , CASCA DE COR ALARANJADA, ODOR AGRADÁVEL,

IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, COM AUSÊNCIA

DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES, PARASITOS E

LARVAS;

KG 200 - 2,50    500,00

17 LIMÃO MADURO, DE 1ª QUALIDADE, DEVEM ESTAR ILESOS,

SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA;

KG 80 - 2,50    200,00

19 MANDIOCA S/ CASCA BOA QUALIDADE E TAMANHO MÉDIO.

TIPO BRANCA, PRIMEIRA QUALIDADE, RAÍZES GRANDES,

SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, UNIFORMES, E

FRESCA, SEM FERIMENTOS FRESCAS, SEM CASCA, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, EMBALAGEM COM ATÉ 3 KG.

KG 200 - 3,50    700,00

25 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO E NOVO, COM

AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES,

PARASITOS E LARVAS;

KG 100 - 2,60    260,00

Total do Fornecedor: 6.075,00

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVO HO     (5042)

7 BOLACHA CASEIRA (MILHO, MAISENA, POLVILHO, GLACEADA

E CÔCO). O PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO,

COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. EMBALAGEM EM

POLIETILENO TRANSPARENTE;

KG 200 - 19,00    3.800,00

10 CHUCHU DE TAMANHO MÉDIO, NOVO, INTEIRO, DE 1ª

QUALIDADE, LIMPOS LIVRE DE BROTOS, COLORAÇÃO

PRÓPRIA

KG 100 - 2,50    250,00

12 CUCA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 700G, SEM RECHEIO E

COM RECHEIO DE GOIABADA E DOCE DE LEITE, (UMA

ENTREGA DEVERA SER SEM RECHEIO E OUTRA ENTREGA

COM RECHEIO), COM FAROFA, MACIA, SEM PRESENÇA DE

MATÉRIAS ESTRANHAS OU SUJIDADES, NÃO DEVE SER

EMBALADA QUENTE NEM APRESENTAR-SE TOSTADA EM

EXCESSO. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO;

Und 200 - 9,00    1.800,00

13 DOCE DE FRUTAS COM CALDO DE CANA, LARANJA,

ABÓBORA,MELÂNCIA ,MAMÃO E MANDIOCA ACONDICIONADO

EM EMBALAGEM CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO

DE 900 GRAMAS NÃO CONTENDO GLUTEN.

Und 50 - 8,00    400,00

16 LEITE UHT INTEGRAL EMB. 1 LT, COM VALIDADE DE NO

MÍNIMO 3 MESES, CAIXAS EM ÓTIMAS CONDIÇOES, SEM

RUPTURAS E AMASSADOS, ENTREGUE CONFORME

SOLICITADO.

Lt 3000 - 2,50    7.500,00

18 MACARRÃO CASEIRO COM OVOS (TIPO PARAFUSO E PENNE)

CONTENDO SÊMOLA DE TRIGO. ISENTO DE IMPUREZAS E

CORPOS ESTRANHOS;

KG 100 - 10,00    1.000,00

20 MEL DE ABELHA PURO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

DE 1 KG, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO;

KG 20 - 25,00    500,00

21 MELADO BATIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 800

GRAMAS, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO;

KG 30 - 8,00    240,00

São Bernardino,   7   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

1/2019

1/2019

07/01/2019

Folha:  3/3

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVO HO     (5042)

22 PÃO DE MILHO EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, FRESCO,

MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA

ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM

PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO,

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE;

Und 50 - 9,00    450,00

23 POLPA DE FRUTAS PARA SUCO (SABOR AMORA) CADA

ENTREGA DEVERÁ SER DE UM SABOR. POLPA DE FRUTAS:

SELECIONADA CONGELADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, EM

PACOTES PLÁSTICOS ÍNTEGROS DE 100G CADA. COM

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.CADA ENTREGA DEVE

SER DE UM SABOR. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 06

APÓS A ENTREGA;

Und 100 - 10,50    1.050,00

24 QUEIJO TIPO COLONIAL LIMPO E HIGIENIZADO, ASPECTO

SENSORIAL EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIVRE DE

INSETOS, MICRORGANISMO OU OUTRA IMPUREZA QUE

VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE

HUMANA

KG 100 - 25,50    2.550,00

Total do Fornecedor: 19.540,00

Total Geral: 25.615,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (31),  2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (66),  2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),

2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (80),  2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (153)

São Bernardino,   7   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

1/2019

1/2019

07/01/2019

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2019

1/2019-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

07/02/2019

07/02/2019

A PRESENTE CHAMADA PÚBLICA CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR de acordo com a §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009  ResoluçãoCD/ FNDE 

nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), 

bem como pelas demais disposições.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

CLARICE OLIVEIRA WERNER     (3044)

1 ABÓBORA (TIPO CABOTIÁ) CARACTERÍSTICAS: CASCA

CORIÁCEA COM AS PAREDES ESPESSAS E DE COR

LARANJADA

KG 50 - 2,50    125,00

2 ALFACE  CRESPA IN NATURA, CHEIRO VERDE (SALSINHA,

CEBOLINHA MAÇOS DE NO MÍNIMO 100GR).

PS 350 - 2,00    700,00

3 ALHO INTACTO COM CABEÇA INTEIRA, DENTES GRANDES E

UNIFORMES, FIRMES E COM BRILHO.

KG 50 - 17,00    850,00

4 BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE, UNIDADES GRANDES,

ÍNTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS, SEM RACHADURAS E

PERFURAÇÕES;

KG 80 - 2,50    200,00

5 BERGAMOTA, (INTACTO, SEM MANCHAS, DANOS

SUPERFICIAIS, SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS OU PRESENÇA

DE ORGANISMOS VIVOS).

KG 80 - 3,50    280,00

6 BETERRABA DE 1º QUALIDADE, SEM RÉSTIA, NOVA, SEM

SINTOMAS DE MURCHA, COR VERMELHO INTENSO,

TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS

KG 100 - 2,80    280,00

8 BRÓCOLIS INTACTO, SEM MANCHAS, DANOS SUPERFICIAIS,

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS OU PRESENÇA DE ORGANISMOS

VIVOS.

KG 80 - 3,50    280,00

9 CHEIRO VERDE SALSINHA, CEBOLINHA MAÇOS DE NO

MÍNIMO 100GR, LIMPA E HIGIENIZADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMO OU OUTRAS IMPUREZAS.

MAÇO 300 - 2,50    750,00

11 COUVE-FLOR  INTACTO, SEM MANCHAS, DANOS

SUPERFICIAIS, SUBSTÂ

KG 80 - 2,50    200,00

São Bernardino,   7   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

1/2019

1/2019

07/01/2019

Folha:  2/3

CLARICE OLIVEIRA WERNER     (3044)

14 FEIJÃO PRETO EMBALAGEM DE 1 KG, O FEIJÃO DEVE SER

DE 1ª QUALIDADE, GRUPO 1, SEM CARUNCHOS,

SUBSTANCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES E A EMBALAGEM

DEVE ESTAR INTACTA. . NA EMBALAGEM DEVE CONTER

DATA DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE, AS

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E SELO DE PROCEDÊNCIA.

KG 150 - 5,00    750,00

15 LARANJA , CASCA DE COR ALARANJADA, ODOR AGRADÁVEL,

IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, COM AUSÊNCIA

DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES, PARASITOS E

LARVAS;

KG 200 - 2,50    500,00

17 LIMÃO MADURO, DE 1ª QUALIDADE, DEVEM ESTAR ILESOS,

SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA;

KG 80 - 2,50    200,00

19 MANDIOCA S/ CASCA BOA QUALIDADE E TAMANHO MÉDIO.

TIPO BRANCA, PRIMEIRA QUALIDADE, RAÍZES GRANDES,

SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, UNIFORMES, E

FRESCA, SEM FERIMENTOS FRESCAS, SEM CASCA, SEM

FERIMENTOS OU DEFEITOS, EMBALAGEM COM ATÉ 3 KG.

KG 200 - 3,50    700,00

25 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO E NOVO, COM

AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES,

PARASITOS E LARVAS;

KG 100 - 2,60    260,00

Total do Fornecedor: 6.075,00

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVO HO     (5042)

7 BOLACHA CASEIRA (MILHO, MAISENA, POLVILHO, GLACEADA

E CÔCO). O PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE ÍNTEGRO,

COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. EMBALAGEM EM

POLIETILENO TRANSPARENTE;

KG 200 - 19,00    3.800,00

10 CHUCHU DE TAMANHO MÉDIO, NOVO, INTEIRO, DE 1ª

QUALIDADE, LIMPOS LIVRE DE BROTOS, COLORAÇÃO

PRÓPRIA

KG 100 - 2,50    250,00

12 CUCA EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 700G, SEM RECHEIO E

COM RECHEIO DE GOIABADA E DOCE DE LEITE, (UMA

ENTREGA DEVERA SER SEM RECHEIO E OUTRA ENTREGA

COM RECHEIO), COM FAROFA, MACIA, SEM PRESENÇA DE

MATÉRIAS ESTRANHAS OU SUJIDADES, NÃO DEVE SER

EMBALADA QUENTE NEM APRESENTAR-SE TOSTADA EM

EXCESSO. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO;

Und 200 - 9,00    1.800,00

13 DOCE DE FRUTAS COM CALDO DE CANA, LARANJA,

ABÓBORA,MELÂNCIA ,MAMÃO E MANDIOCA ACONDICIONADO

EM EMBALAGEM CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO

DE 900 GRAMAS NÃO CONTENDO GLUTEN.

Und 50 - 8,00    400,00

16 LEITE UHT INTEGRAL EMB. 1 LT, COM VALIDADE DE NO

MÍNIMO 3 MESES, CAIXAS EM ÓTIMAS CONDIÇOES, SEM

RUPTURAS E AMASSADOS, ENTREGUE CONFORME

SOLICITADO.

Lt 3000 - 2,50    7.500,00

18 MACARRÃO CASEIRO COM OVOS (TIPO PARAFUSO E PENNE)

CONTENDO SÊMOLA DE TRIGO. ISENTO DE IMPUREZAS E

CORPOS ESTRANHOS;

KG 100 - 10,00    1.000,00

20 MEL DE ABELHA PURO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

DE 1 KG, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO;

KG 20 - 25,00    500,00

21 MELADO BATIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 800

GRAMAS, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO;

KG 30 - 8,00    240,00

São Bernardino,   7   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2019 - DL

1/2019

1/2019

07/01/2019

Folha:  3/3

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVO HO     (5042)

22 PÃO DE MILHO EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, FRESCO,

MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO DIA DA

ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM

PLÁSTICA ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO,

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE;

Und 50 - 9,00    450,00

23 POLPA DE FRUTAS PARA SUCO (SABOR AMORA) CADA

ENTREGA DEVERÁ SER DE UM SABOR. POLPA DE FRUTAS:

SELECIONADA CONGELADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, EM

PACOTES PLÁSTICOS ÍNTEGROS DE 100G CADA. COM

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.CADA ENTREGA DEVE

SER DE UM SABOR. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 06

APÓS A ENTREGA;

Und 100 - 10,50    1.050,00

24 QUEIJO TIPO COLONIAL LIMPO E HIGIENIZADO, ASPECTO

SENSORIAL EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIVRE DE

INSETOS, MICRORGANISMO OU OUTRA IMPUREZA QUE

VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE

HUMANA

KG 100 - 25,50    2.550,00

Total do Fornecedor: 19.540,00

Total Geral: 25.615,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (31),  2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (66),  2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),

2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (80),  2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (153)

São Bernardino,   7   de  Fevereiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 014/2019
Publicação Nº 1904399

DECRETO N.º 014/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 53º, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com Artigo 5º, § 1º Inciso II da Lei Municipal n.º 1837/2018 de 03 de 
Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento programa CONSOLIDADO do MUNICÍPÍO DE SÃO CARLOS - SC, no 
valor de R$ 1.048.382,60. (Um milhão, quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ADM, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 3
Unidade Departamento de Administração e Finanças 2
Função Administração 4
Sub-função Administração Geral 122
Programa INCENTIVO AS ENTIDADES MUNICIPALISTAS E CONSÓRCIOS PÚBLICOS 3
ATIVIDADE INCENTIVO AS ENTIDADES MUNICIPALISTAS E CONSÓRCIOS PÚBLICOS 2.004
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(193) Transferências a Consórcios Públicos – 
3.3.71 3000 - Recursos Ordinários - SUPERAVIT 150.000,00

Valor Total R$: 150.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SEC. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, EVENTOS 5
Unidade Departamento de Turismo e Eventos 2
Função Comércio e Serviços 23
Sub-função Turismo 695
Programa DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 11
ATIVIDADE MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TURISMO E EVENTOS 2.033
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(194) Aplicação Direta - 3.3.90 3000 - Recursos Ordinários - SUPERAVIT 250.000,00
Valor Total R$: 250.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 4
Unidade Departamento de Obras e Serviços Públicos 1
Função Urbanismo 15
Sub-função Infra-Estrutura Urbana 451
Programa INFRAESTRUTRA E URBANISMO GERANDO CRESCIMENTO 5
PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E PEDRAS IRREGULARES - DOSU 1.008
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(185) Aplicação Direta - 4.4.90 3089 - Alienações de bens destinados a Outros Pro-
gramas - SUPERAVIT 72.720,95

Valor Total R$: 72.720,95

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 2
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL - QUALIDADE DE VIDA E AUTONOMIA 13
PROJETO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UTENSÍLIOS - FMAS 1.030
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
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(195) Aplicação Direta - 4.4.90 3000 - Recursos Ordinários - SUPERAVIT 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal de Criança e Adolescência - FIA 3
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência à Criança e ao Adolescente 243
Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL - QUALIDADE DE VIDA E AUTONOMIA 13
PROJETO MANUTENÇÃO DO FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 2.034
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(196) Aplicação Direta - 4.4.90 3009 – FIA – Imposto de Renda - SUPERAVIT 270.000,00
Valor Total R$: 270.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal de Criança e Adolescência - FIA 3
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência à Criança e ao Adolescente 243
Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL - QUALIDADE DE VIDA E AUTONOMIA 13
PROJETO MANUTENÇÃO DO FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 2.034
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(197) Aplicação Direta - 4.4.90 3000 - Recursos Ordinários - SUPERAVIT 50.000,00
Valor Total R$: 50.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal de Criança e Adolescência - FIA 3
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência à Criança e ao Adolescente 243
Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL - QUALIDADE DE VIDA E AUTONOMIA 13
ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 2.034
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(198) Aplicação Direta -3.3.90 3009 – FIA – Imposto de Renda – SUPERAVIT 70.661,65
Valor Total R$: 70.661,65

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10
Unidade Fundo Municipal de Saúde - FMS 1
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE - HUMANIZADA, AGIL E RESOLUTA 15
PROJETO AQUSIÇÃO DE VEÍCULOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS - FMS 1.032
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(46) Aplicação Direta -4.4.90 3002 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Imposto - SUPERAVIT 20.000,00

Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10
Unidade Fundo Municipal de Saúde - FMS 1
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa SAÚDE - HUMANIZADA, AGIL E RESOLUTA 15
PROJETO AQUSIÇÃO DE VEÍCULOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS - FMS 1.032
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(47) Aplicação Direta -4.4.90 3038 - Transferência do SUS - União - SUPERAVIT 150.000,00
Valor Total R$: 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balan-
ço Geral do exercício de 2018, Conforme decreto 007/2019, na Destinação de Recursos -3000- Recursos Ordinários – SUPERÁVIT, no valor 
total de R$ 465.000,00, DR 3038 – Transferências do SUS/União – SUPERÁVIT, no valor total de R$ 150.000,00, DR 3089 – Alienações de 
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bens destinados a Outros Programas – SUPERAVIT, no valor total de R$ 72.720,95, DR 3009 – FIA – Imposto de Renda – SUPERAVIT no 
valor total de R$ 340.661,65 e DR 3002 – Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto – SUPERAVIT, no valor total de 20.000,00. 
Perfazendo o valor total de R$ 1.048.382,60. (Um milhão, quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos).

3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos SC, em 07 de Fevereiro de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 10/2019
Publicação Nº 1904182

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 2/2019

O Município de São Cristóvão do Sul, torna publico a Inexigibilidade nº 1/2019, Processo de Licitação nº 10/2019 para prestação de serviço 
de ministrar aulas na modalidade esportiva, recreativa e cultural, em favor de EDERSON ULLIRSCH DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 
064.417.519-25. São Cristóvão do Sul (SC), 04 de fevereiro de 2019. SISI BLIND – Prefeita Municipal

EDITAL 7/2019
Publicação Nº 1904179

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2019 DISPENSA Nº 2/2019

O Município de São Cristóvão do Sul, torna publico a Dispensa nº 7/2019, Processo de Licitação nº 2/2019 para serviço de planejamento 
estratégico, detalhamento do plano de ação, acompanhamento e avaliação dos indicadores, formação na área gestão de equipe e gestão 
das mídias sociais, em favor de Brandão Froes Comunicação Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 24.343.088/0001-02. São Cristóvão do Sul (SC), 
28 de janeiro de 2019. SISI BLIND – Prefeita Municipal

EDITAL 8/2019
Publicação Nº 1904180

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2019 DISPENSA Nº 3/2019

O Município de São Cristóvão do Sul, torna publico a Dispensa nº 8/2019, Processo de Licitação nº 3/2019 para locação da sala para Fun-
cionamento da Secretaria de Educação, em favor de MARINÊS TOREZZAN BISON, inscrito no CPF sob nº 853.658.909-49. São Cristóvão do 
Sul (SC), 04 de fevereiro de 2019. SISI BLIND – Prefeita Municipal

EDITAL 9/2019
Publicação Nº 1904181

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 9/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2019

O Município de São Cristóvão do Sul, torna publico a Inexigibilidade nº 1/2019, Processo de Licitação nº 9/2019 para prestação de serviço 
de ministrar aulas de artes marciais, em favor de SERGIO VALMOR OLIVEIRA FERNANDES, inscrito no CNPJ sob nº 17.604.634/0001-56. 
São Cristóvão do Sul (SC), 04 de fevereiro de 2019. SISI BLIND – Prefeita Municipal
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São Domingos

Prefeitura

RESOLUÇÃO N° 001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904624

RESOLUÇÃO N° 001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a renovação de Inscrição de Programas, Projetos e Serviços governamentais e não governamentais neste Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Domingos, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, amparados pela Lei n° 8.069/90, pela Lei Municipal n° 1594, de 29 de junho de 2009, torna público que a plenária do Conselho 
em sessão ordinária realizada em 31/01/2019:

RESOLVE:
Art. 1° Proceder à renovação do cadastro do Programa CIEE/SC e a inscrição dos Cursos: Aprendiz em Rotinas Administrativas; Aprendiz do 
Comércio e Supermercado; Aprendiz Adolescente Bancário.

Nº 01 – Programa CIEE/SC:
Executante: Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina/SC;
Público Alvo: Adolescentes e jovens;
Objetivo do serviço: Promoção para integração ao Mercado do Trabalho de jovens e adolescentes;

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos, 05 de fevereiro de 2019.
Francismara Ap. Mariani
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N° 002, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1904621

RESOLUÇÃO N° 002, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

Aprova o Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, para o exercício de 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Domingos, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, amparados pela Lei n° 8.069/90, pela Lei Municipal n° 1594, de 29 de junho de 2009, torna público que o plenário do Conselho 
em sessão ordinária realizada em 17 de dezembro de 2018:

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA para o ano de 2019, aprovado pelo CMDCA; 
constituindo-se num resultado de amplo debate com entidades governamentais e não governamentais que trabalham na área da criança e 
adolescente no município de São Domingos/SC, conforme anexo I.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos, 07 de fevereiro de 2019.
Francismara Ap. Mariani
Presidente do CMDCA

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

PLANO DE AÇÃO E APLICAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA – FIA, EXERCICIO 2019

São Domingos, SC, 2019.

CONTEXTUALIZAÇÃO A EXISTENCIA DOS PLANOS DE AÇÃO E APLICAÇÃO
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é um órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da política municipal de 
defesa, proteção promoção e dos direitos da criança e do adolescente, instituído pela Lei Nº 1.594, de 29 de junho de 2009, que também 
institui o Fundo da Infância e Adolescência. São algumas das atribuições do conselho de direitos, de acordo com o Anexo da resolução 
106/2005: acompanhar, monitorar e avaliar as políticas públicas no seu âmbito; difundir junto à sociedade local a concepção de criança e 
adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de desenvolvimento e, o paradigma da proteção integral como prio-
ridade absoluta; definir prioridades de enfrentamento dos problemas mais urgentes; participar e acompanhar a elaboração, aprovação e 
execução do PPA (plano plurianual), LDO (lei de diretrizes orçamentárias) e LOA (lei orçamentária anual) locais e suas execuções, indicando 
modificações necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos da criança e do adolescente no sentido de definir a utilização 
dos respectivos recursos por meio de plano de aplicação.

Citando o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990, no art. 4º, garante proteção integral à criança e ao 
adolescente, estabelecendo ser dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prio-
ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

A partir da Constituição Federal de 1988, por meio da atuação dos Conselhos paritários, sejam eles setoriais ou de segmentos, os Fundos 
Especiais tornaram-se importante instrumento de acompanhamento e controle dos recursos pela sociedade. Seguindo o modelo adotado 
para o desenvolvimento das políticas sociais na Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente determina que sejam mantidos 
fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente (Art. 88, inciso IV), 
com o objetivo de implementar o ordenamento político-institucional a gestão do atendimento.

Cabe, portanto, aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberar, gerir e fiscalizar os fundos em cada esfera de governo, 
tendo como referencia o plano de aplicação de recursos aprovado em reunião plenária do Conselho. O Estatuto da Criança e do Adolescente 
vinculou o Fundo ao respectivo conselho de Direitos, o que significa que, necessariamente, nenhum recurso poderá ser aplicado sem que 
tenha sido deliberado politicamente e tecnicamente pelo Conselho Municipal.

O Plano de Aplicação é o instrumento com que o Conselho fixa critérios de utilização dos recursos do FIA e exerce o controle interno da apli-
cação destes recursos. Ele nada mais é do que a distribuição dos recursos para as áreas consideradas prioritárias em relação aos objetivos 
políticos fixados pelo Conselho de Direitos.

O Plano de Ação é o documento que faz constar a definição de objetivos e metas, com a especificação de prioridades, que atendam a uma 
necessidade ou propósito de quem decide.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Domingos aprovou seu plano de ação e aplicação em reunião ordi-
nária realizada no dia 17 de dezembro de 2018.

QUADRO DE METAS

META OBJETIVO AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL RECURSO
Continuar fomentando a 
captação de recursos para o 
Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA.

Captar um volume maior de 
recursos para o FIA, com intui-
to de ampliar as ações a serem 
desenvolvidas.

Sensibilizar a comunidade para 
destinar os percentuais do imposto 
de renda para o FIA de acordo com 
a legislação vigente.

Permanente CMDCA FIA

Realizar campanhas de mobili-
zação social, visando à preven-
ção de ocorrência de ameaças 
ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente.

Comunidade mais consciente e 
politizada sobre a proteção da 
criança e do adolescente.

Mobilização social, sensibilizando 
a comunidade sobre temas tais 
como: violência contra crianças e 
adolescentes e os procedimentos de 
denúncia, trabalho infantil, entre ou-
tras formas de violação de direitos.

2019

CMDCA

Rede de atenção 
a criança e ao 
adolescente

FIA

Apoiar a formação continuada 
para capacitar os profissionais 
da rede de Garantia dos Direi-
tos da Criança e Adolescentes.

Profissionais preparados e 
capacitados.

Realização de palestras, cursos, 
simpósios, entre outros momentos 
de capacitação continuada a todos 
os trabalhadores do Sistema de 
Garantia de Direitos de crianças e 
adolescentes.

2019

CMDCA

Todas as Secre-
tarias

FIA

Deliberar formação continuada 
para os Conselheiros Tutelares.

População atendida com efici-
ência, efetividade e eficácia. Garantir formação continuada para 

os Conselheiros Tutelares. 2019 CMDCA FIA

Garantir quadro funcional do 
Conselho Tutelar.

Realizar o processo de escolha 
unificado do Conselho Tutelar.

Desenvolver todo o processo de 
escolha unificado. 2019 CMDCA FIA

Incentivar e apoiar o Serviço 
de Acolhimento em Família 
Acolhedora no município.

Qualificação do Serviço. Garantia à convivência familiar e 
comunitária. 2019

CMDCA
SMAS FIA

Acompanhar a execução das 
propostas deliberadas na 
Conferência.

Efetivar as metas. Monitoramento das metas levanta-
das na Conferência. Permanente CMDCA FIA
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Fiscalizar e acompanhar os 
serviços prestados às crianças 
e adolescentes.

Garantir os direitos das crian-
ças e adolescentes.

Monitorar através de visitas e 
reuniões. Permanente CMDCA FIA

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS
Prefeita – Eliéze Comachio
Vice-Prefeito – Gilmar Aquiles Marmentini

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Francismara Aparecida Mariani

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO DOMINGOS - SC

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Luci Aparecida Tonin
Suplente: Marta Maria Barilli Marmentini

Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Francismara Ap. Mariani
Suplente: Juliane Belle Vieira

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes
Titular: Anileda Nicolao Pretto
Suplente: Cleusa Maria Piram Pressanto

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Titular: Juliane Brunetto
Suplente: Junior Cesar Prudente

APPs das Escolas Estaduais e Municipais
Titular: Laís Fernanda Belato Marquez Gitrone
Suplente: Marisa Aparecida Eckert

Clubes de Serviços
Titular: Ana Claudia Gauer Arruda
Suplente: Rodimar Roque Bampi

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Jurema Beviláqua Pertille
Suplente: Daiana Maciel

Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
Titular: Aidê Antoninha Paloschi
Suplente: Tatiane Paula de Almeida
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.031/2019
Publicação Nº 1903847

DECRETO Nº 3.031, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESIGNA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTE AO AUXÍLIO TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do artigo 59, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Recebimento, Monitoramento e Avaliação dos Processos referentes ao Auxílio Trans-
porte Intermunicipais dos Estudantes Universitários, os seguintes membros:

I – representantes Governamentais:
a) Hever Paulo Cabral – Matrícula nº 592439;
b) Laura Alice Klueger – Matrícula nº 7963114;
c) Cibele Romana dos Santos – Matrícula nº 147485;
d) Tiago Oliveira Pinto – Matrícula nº 8027439;

II – representantes das Organizações Não-governamentais:
a) Associação dos Universitários de São Francisco do Sul – AUSFS:
1. Thayná Oliveira Pinto - CPF : 105.096.169-25

b) Observatório Social de São Francisco do Sul – SC:
1. Luciane Garcez – CPF: 021.213.359-43

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.828, de 02 de abril de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 01 de Fevereiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JUCÉLIO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Governo.
Visto. Publique-se. Publicado em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.

DECRETO Nº 3.032/2019
Publicação Nº 1903821

DECRETO Nº 3.032, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Resolução do CONTRAN n° 357/2010, Lei n°2.131/2018 e Decreto n°885/2009,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a comissão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do Município de São Francisco 
do Sul.

I – Representante do Órgão que Impôs a Penalidade;
a) Titular: Vinícius Ribeiro Aragão de Andrade
b) Suplente: Euldio Vicente da Costa

II – Representante Indicado pela Entidade Representativa da Sociedade ligada à área de Trânsito;
a) Titular: Adriana Muller Hansen
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b) Suplente: José Roberto Balsanelli

III – Representante com Conhecimento na área de Trânsito com o mínimo nível médio
a) Titular: Gilberto Aparecido de Freitas
b) Suplente: Jessé João de Paula

Art. 2º Fica designada como secretária da JARI a servidora JAMILE PRISCILA NURNBERG a quem cabe às atribuições, prevista no art. 16 
do Regime Interno.

Parágrafo único. A servidora designada não receberá a remuneração prevista na Lei nº 2.131/2018, por ser exclusivo dos membros desig-
nados no artigo 1º.

Art. 3º O mandato dos membros da JARI terá duração de dois anos, permitida a recondução nos termos do art 3º do Regimento Interno.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 05 de Fevereiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo Publicado em ___/___/ _____ . Edição DOM nº ________.
Visto. Publique-se.

PORTARIA Nº 15.550/2019
Publicação Nº 1904067

PORTARIA nº 15.550, de 7 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS INTERINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUTIR Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, formada pelos servidores adiante nomeados para, sob a pre-
sidência do primeiro, realizar, a partir da publicação deste ato, Tomadas de Contas Especiais, em conformidade com a Instrução Normativa 
nº TC 13/2012, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano decorrente, quando determinado, por 
Portaria específica de Instauração, pela autoridade competente, conforme segue:

I – TITULARES:
a) Cristiane Fernandes de Macedo Gomes – Matrícula nº 95;
b) Fabiana Blank Calazans – Matrícula nº 226106;
c) Sebastião Lopes da Silva Junior – Matrícula nº 5898020.

II – SUPLENTES:
a) Dayse Luana Bianchini – Matrícula nº 8101132;
b) Mery Elisa Siqueira Jacintho Ferreira – Matrícula nº 8026769.0;
c) Alessandra dos Santos Vieira – Matrícula nº 7950209.

Art. 2º - Aos servidores nominados no inciso I, do art. 1º, desta Portaria, será atribuída gratificação de função, com base no §1º, do art. 151, 
da Lei Complementar nº 8, de 30 de outubro de 2003, não sendo nenhuma das gratificações acumulável e incorporável para qualquer efeito.

Art. 3º - Permanecem vigentes as Portarias que instauram e constituem comissões de Tomada de Contas Especial até o fim dos procedi-
mentos.

Art. 4º - Ficam os componentes titulares da presente Comissão desonerados de suas atribuições funcionais sem prejuízo de suas remune-
rações.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA nº 15.550, de 7 de fevereiro de 2019.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 15.125, de 8 de outubro de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 7 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal
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Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/ _____ /_______. Edição DOM nº _________.

PROCESSO N.16/2018
Publicação Nº 1904684

DESPACHO

Processo n.16/2018

Por entender adequada a análise da Comissão de Sindicância, APROVO, o relatório e determino o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO.
Publique-se. Cumpra-se.

São Francisco do Sul, 07 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal
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São João Batista

Prefeitura

ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 138/PMSJB/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 002/PMSJB/2018 
Publicação Nº 1904619

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joão batista
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 138/PMSJB/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 002/PMSJB/2018
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 138/PMSJB/2018 
– Concorrência 002/PMSJB/2018 foi ANULADO, conforme o disposto no art. 49, da lei 8.666/93 e parecer jurídico anexo ao processo. São 
João Batista, 07 de fevereiro de 2019. Juliano Grime – Diretor de Licitações e Contratos.

JUSTIFICATIVA ASSISTÊNCIA OLINDINA
Publicação Nº 1904187

Prefeitura Municipal de São João Batista
Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tiburcio Taurino Bozzano, nº210, Jardim São Paulo
CNPJ 11.588.933/0001- 68 - Fone (048) 3265- 2637
E-mail assistencia@sjbatista.sc.gov.br

São Joao Batista, 06 de fevereiro de 2019
Para: Secretaria de Finanças.

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, Justifica a Ordem Cronológica para pagamento a saber:

CNPJ: 11.944.582/0001-80
ASSOCIAÇÃO OLINDINA KAMMER

TRANSFERENCIA DE RECURSOS VALOR
SETEMBRO/2018 R$ 1.000,00
OUTUBRO/2018 R$ 1.000,00
NOVEMBRO/2018 R$ 1.000,00
DEZEMBRO/2018 R$ 1.000,00
JANEIRO/2019 R$ 1.000,00

OBJETO: Solicitamos a Secretaria de Finanças que efetue a transferência de recursos acima mencionado.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a transferência de recursos e pagamento dos mesmos para que possam custear despesas com energia elétrica 
e outros autorizados pela Lei Municipal no. 3.782/22/12/2017. A transferência se refere aos meses de Setembro, Outubro, Novembro, De-
zembro /2018 e Janeiro de 2019.

Desde já agradecemos sua compreensão.

ROSANE SARTORI ROSA
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 001 IPRESJB
Publicação Nº 1904058

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DO VALOR DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE, NOMEIA 
COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Diretor-Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São João Batista – IPRESJB, Sr. Marcelo 
Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.341/2000 e considerando:
- que os Memorandos IPRESJB nº 001 e 002, de 31 de janeiro de 2019, os quais dão ciência a essa Diretoria-Executiva acerca da aplicação 

mailto:assistencia@sjbatista.sc.gov.br
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de índices de revisão geral e reajustes de forma inadequada nos proventos de aposentadoria pagos aos servidores inativos – profissionais 
do magistério, e também apontam a ausência da aplicação da alíquota de contribuição previdenciária para pensionistas que percebem pro-
ventos superiores ao teto do INSS, na forma do § 18 do art. 40 da Constituição da República, pelo texto fixado na Emenda Constitucional 
nº 41/2003;
- que os referidos Memorandos foram instruídos com documentos que de fato caracterizam indícios de materialidade dos fatos apresen-
tados, o que autoriza a instauração do Processo Administrativo de Revisão do Valor dos Proventos de Aposentadoria e Pensão por Morte;

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo de Revisão do Valor dos Proventos de Aposentadoria e Pensão por Morte, 
para apuração de possíveis inadequações no valor pago a título de proventos aos servidores inativos – profissionais do magistério e pensio-
nistas, pelas menções contidas no preâmbulo desta Portaria.
Art. 2º INSTITUIR a Comissão Processante de Processo Administrativo de Revisão do Valor dos Proventos de Aposentadoria e Pensão por 
Morte no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São João Batista – IPRESJB, com a finalidade de 
apurar inadequações no valor pago a título de proventos aos servidores inativos – profissionais do magistério e pensionistas, pelas menções 
contidas no preâmbulo desta Portaria.
§1º A Comissão Processante de que trata o caput será composta por 03 (três) servidores efetivos e estáveis, integrantes dos Quadros da 
Administração Municipal, e segurados do IPRESJB.
§2º Não haverá retribuição pecuniária pelos trabalhos desenvolvidos na Comissão de Processo Administrativo de Revisão do Valor dos Pro-
ventos de Aposentadoria e Pensão por Morte.
§3º Em caso de necessidade de substituição, será designado servidor, efetivo e estável, pelo período que remanescer ao substituído.

Art. 3º Para cumprimento ao disposto no art. 2º desta Portaria, a Comissão Processante será composta pelos seguintes servidores-membros:
I – André Luis Fernandes Schveitzer, detentor da matrícula funcional nº 5618 e do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, na 
condição de Presidente;
II - Daniela Schlemper Muniz, detentora da matrícula funcional nº 5769 e do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo;
III - Carlos Gonzaga Silveira, detentor da matrícula funcional nº 1002 e do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo.
Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão Processante serão secretariados pelo servidor-membro Daniela Schlemper Muniz.

Art. 4º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão Processante terá acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Art. 5º A Comissão Processante, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos e elaborar o relatório final, dando ciência à Administração Superior desta entidade.
Parágrafo único. O prazo fixado no caput poderá ser prorrogado, por até igual período, mediante prévia justificativa, submetida à avaliação 
do Diretor-Executivo do IPRESJB.

Art. 6º Após a apuração dos fatos pela Comissão Processante e havendo o reconhecimento de inadequações no pagamento dos proventos 
de aposentadoria e pensão por morte, os servidores inativos e os pensionistas serão devidamente notificados para aperfeiçoar-se o devido 
processo legal e dar-se oportunidade de ampla defesa.

Art. 7º Os casos omissos serão apreciados pela Diretoria-Executiva do IPRESJB.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 04 de fevereiro de 2019.
Marcelo Sartori
Diretor-Executivo do IPRESJB
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 011/2019 -  HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS TÍTULOS RELATIVOS AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2019 

Publicação Nº 1903951
DECRETO Nº. 011/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS TÍTULOS RELATIVOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as inscrições para o Edital de Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2019, o Resultado Final:

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS - HABILITADO

Insc. Candidato

Escolaridade
Portador do diploma ou
certificado de conclusão de curso 
superior em
Pedagogia com Habilitação em 
Séries Iniciais.

Cursos aperfeiçoamento Tempo de 
serviço Class.

06 Maiara Beatriz Pauli
Pós-Graduação em Educação Infantil 
e Pós-Graduação em Educação 
Especial

1.285 horas - 1º

04 Gisele Virtuoso da Silva Lourenço Pós-Graduação em Educação Infantil 
e Educação Especial 2.314 horas - 2º

17 Thais Regina Marasca Schroeder Pós-Graduação em Educação Infantil 
e Educação Especial 420 horas - 3º

15 Otávio Follmann
Pós-Graduação em Educação Infantil 
e Séries Iniciais do Ensino Funda-
mental

240 horas 9.663 dias 4º

07 Aline Theobald Klunck Pós-Graduação em Educação Infantil 
e Anos Iniciais 130 horas - 5º

16 Juline Kuhn Pós-Graduação em Alfabetização e 
Letramento 88 horas 900 dias 6º

14 Claudia Rigo Kuhn Pós-Graduação em Educação Infantil 
e Anos Iniciais 48 horas - 7º

09 Karine Inês Kunst Schneider Graduação em Pedagogia 368 horas 800 dias 8º

08 Adriana da Conceição Steffen Graduação em Pedagogia - - 9º

13 Eduardo Schlickmann Graduação em Pedagogia - - 10º

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS – NÃO HABILITADO

Insc. Candidato Escolaridade Cursos aperfeiçoamento Tempo de 
serviço Class.

03 Aline Griebeler 8º período em Pedagogia 980 horas - 1º

12 Veridiana Seberino 6º período em Pedagogia 425 horas - 2º

ESTAGIÁRIO (A)
Insc. Candidato Escolaridade Class.
02 Aline Griebeler 8º período de Pedagogia 1º
11 Veridiana Seberino 6º período de Pedagogia 2º
05 Carla Eduarda Wermuth 5º período de Pedagogia 3º
10 Eduarda Bruxel Anschau 6º período em Artes Visuais 4º

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São João do Oeste – SC, 06 de fevereiro de 2019.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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LEI 1786/2019 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REVISÃO GERAL ANUAL E AUMENTO 
REAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS

Publicação Nº 1903857

LEI Nº 1.786/2019 DE, 07/02/2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REVISÃO GERAL ANUAL E AUMENTO REAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual da remuneração, que trata o art. 37, X, da 
Constituição Federal, aos servidores públicos municipais, ativos, inativos, pensionistas e agentes políticos.

Art. 2º. O percentual de revisão que trata o artigo 1º será de 6,80% (seis inteiros e oitenta décimos por cento), que corresponde à inflação 
registrada pelo índice do IGPM no período de fevereiro de 2018 a janeiro de 2019, incidente sobre todos os vencimentos do mês de fevereiro 
de 2019.

Art. 3º. Fica, também, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a conceder aumento real no vencimento dos servidores públicos munici-
pais ativos, inativos e pensionistas, no valor de 1,00% (um inteiro por cento), incidente sobre o vencimento do mês de fevereiro de 2019.
Parágrafo único: O aumento real que trata o caput incidirá também sobre os valores das gratificações de funções.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de 1º de fevereiro de 2019.

São João do Oeste - SC, 07 de fevereiro de 2019.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA 026/2019 - DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Publicação Nº 1903765

PORTARIA Nº. 026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no Art. 73, Inciso I 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora Sra. TATIANE HENRICH, matrícula funcional nº 903/17, ocupante do cargo de chefe de secretaria de provimen-
to comissionado, para responder interinamente pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, 
substituindo o titular do cargo Sr. WILSON LUÍS WEBER.

Parágrafo único. A designação de que trata o caput deste artigo é decorrente de afastamento por motivo de férias e perdurará até que o 
mesmo retorne do gozo de férias.

Art. 2°. A servidora em questão fará jus a remuneração do cargo, enquanto perdurar a substituição.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 05 de fevereiro de 2019.

FERNANDO BISIGO

Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 008 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904769

DECRETO Nº 008 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº 1847 de 12 de dezembro 2018 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 52.150,00 (cinquenta e dois mil, cento e cinquenta 
reais), para cobertura de dotação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme segue:

0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0010.1016 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O ENSINO INFANTIL
4.4.90.00.00.00.00.00.3102 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 52.150,00

TOTAL .......................................................................................................................... R$ 52.150,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utilizado recurso vinculado de superávit financeiro do Salário Educação, verificado 
no exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
07 de fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

DIEGO DE MELO HERR
Secretário Municipal de Administração em Substituição
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São Joaquim

Prefeitura

ATUALIZAÇÃO DA FROTA DO PROCESSO 128/2018
Publicação Nº 1904909

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

ATUALIZAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO PROCESSO 128/2018

Processo Nº 128/2018 - Multientidade

Pregão Presencial Nº: 66/2018 - Registro de preços

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviço de manutenção mecânica e elétrica preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais, componentes e correlatos, para máquinas e veículos pesados da frota mu-
nicipal.

Conforme prevê o item 7.9 do termo de referência deste processo “(...)A frota municipal poderá ser reduzida ou ampliada, hipótese em 
que será modificada a listagem de veículos vinculados a este Edital e comunicada a alteração às empresas contratadas. A manutenção dos 
veículos que forem integrados à frota será feita pela contratada que atenda a veículos da mesma montadora e cujo lote tenha o menor 
valor global.(...)”

NO ANEXO III

LOTE 14

Acrescenta-se ao lote 14 a Máquina Rolo Compactador Autopropulsado – BOMAG, modelo BW212, Patrimônio nº 20.856 (Secretaria Muni-
cipal de Agricultura).

E o valor unitário médio das peças será de acordo com o anexo IV – CATÁLOGO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE VEICULOS E MAQUINÁRIO 
PESADOS 2018.

São Joaquim, 07 de fevereiro de 2019

Departamento de compras

DECRETO Nº 073/2019
Publicação Nº 1904799

DECRET O Nº 073/2019

“QUE APROVA CALENDÁRIO ESCOLAR MUNICIPAL
PARA O ANO LETIVO DE 2019”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, no uso das atribuições que são conferidas por lei e, Considerando a necessidade de garantir o 
cumprimento do disposto no artigo 24, inciso I da Lei 9394/1996, Considerando ainda, a necessidade de normatizar o início e término do 
ano letivo para as unidades de ensino da Rede Municipal de Educação do Município de São Joaquim/SC,

CONSIDERANDO o respeito ao interesse público, imparcialidade, ética, transparência, racionalidade, coerência nas informações e agilidade, 
de modo a garantir o pleno atendimento ao calendário letivo de 2019,

DECRETA:
Art. 1º- Determinar que o Calendário Escolar para a Educação Infantil e Ensino Fundamental das Escoas Básicas e Centros de Educação 
Infantil da Zona Urbana e Zona Rural, garanta o cumprimento dos 200 dias letivos e o mínimo de 800 horas-aulas e consequentemente a 
elevação dos indicadores educacionais.

Art. 2º- A Equipe Pedagógica da SMECD, encaminhará as Escolas Básicas Municipais e Ceis- Centros de Educação Infantil Municipal o calen-
dário escolar municipal 2019, com datas estabelecidas para as adequações.

I – caberá as Unidades das Escolas preencherem o modelo encaminhado via e-mail aos Diretores e Coordenadores da UEs, aprova -lós em 
Assembleia com os professores e profissionais da educação e encaminhar assinado pela direção e ou coordenação da no dia 10/02/2019 
para a Equipe Pedagógica da SMECD avaliar e validar o calendário apresentados pelas U.Es para o ano letivo de 2019.
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Art. 3º- A Equipe Pedagógica da SMECD, fará o monitoramento e acompanhamento do mesmo durante o ano letivo de 2019, para o cum-
primento integral.

Art. 4º- Conforme Calendário Escolar emitido pela SMECD fica estabelecido para todas as unidades escolares municipais:

I - término do 1º semestre letivo será a partir do dia 12/07/2019.
II- início do 2º semestre será dia 29/07/2019.

Art. 5º- A formação continuada dos professores e profissionais da educação ocorrerá nos dias 25, 26 e 27 de julho de 2019.

Art. 6º- Para atender ao calendário letivo/2019, os Agentes Administrativos e ou Diretores das Escolas Básicas Municipais deverão inserir 
até o prazo máximo de 19.12.19, os dados da vida acadêmica dos alunos no Diário de Classe/2019, versão eletrônica (sistema Betha), 
possibilitando assim a conclusão e o fechamento do ano letivo.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 074/2019
Publicação Nº 1904800

DECRET O Nº 074/2019

“QUE EXONERA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADO de seu respectivo cargo o senhor: - ELSON CAVALHEIRO NUNES, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor 
de Diretoria Manutenção Predial – CC-3 – Secretaria Municipal da Saúde, para o qual havia sido Nomeado através do Decreto Nº 047/2018, 
de 06/02/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 075/2019
Publicação Nº 1904808

DECRET O Nº 075/2019

“QUE EXONERA A PEDIDO CARGO DE CONFIANÇA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido ao senhor MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE LIZ, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor 
de Serviços Urbanos e Obras Públicas, para o qual havia sido Designado através do Decreto Nº 093/2017, de 01/03/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 076/2019
Publicação Nº 1904810

DECRET O Nº 076/2019

“QUE EXONERA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADO de seu respectivo cargo o senhor ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assessor de Secretaria Particular do Gabinete do Prefeito – CC-2, para o qual havia sido Nomeado através do Decreto Nº 304/2018, de 
13/09/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 077/2019
Publicação Nº 1904811

DECRET O Nº 077/2019

“QUE NOMEIA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADO o senhor: – ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS, para ocupar o Cargo Comissionado de Chefe da Secretaria Par-
ticular, CC-1, do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 078/2019
Publicação Nº 1904816

DECRET O Nº 078/2019

“QUE REGULAMENTA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS DOS PROFESSORES EFETIVOS NAS ESCOLAS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentado o processo de distribuição de aulas e funções nas Escolas de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - A distribuição de aulas e funções aos ocupantes de cargos efetivos do Quadro do Magistério deverá obedecer à seguinte ordem de 
prioridade, considerada a disciplina de concurso ou enquadramento:

I – Professor efetivo lotado na Instituição de Ensino, considerando:
a) maior tempo de serviço na Instituição de Ensino, no cargo efetivo, contado da última Portaria de Fixação na Instituição;

b) havendo empate no que se refere à Portaria de lotação na U.E seguirá os seguintes critérios:
I - maior tempo de serviço no município de São Joaquim, no cargo efetivo, na Linha Funcional objeto da atribuição de aulas;
II - maior Nível e Classe;
III - maior idade.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 073/2019
Publicação Nº 1904752

PORTARIANº 073/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 01/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - ADRIANA APARECIDA MACEDO, para exercer a função de Profes-
sora Substituta, na E.B.M. Maria Aparecia Nunes, localidade de São Sebastião do Arvoredo, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de 
Ciências, com 20 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019. – DAÇAELEN SOUZA SANTOS, para exercer a função de Professora Subs-
tituta, na E.B.M. João Inácio de Melo, localidade de Santa Isabel, período Vespertino, Profª. Plena, na área de Educação Infantil, com 30 
horas semanais, a contar do dia 04/02/2019. – MAIANE VIEL, para exercer a função de Professora Substituta, na E.B.M. João Inácio de 
Melo, localidade de Santa Isabel, período Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Educação Física, com 20 horas semanais, a contar do dia 
04/02/2019. – MARIA JULIA RUPNIEVSKI, para exercer a função de Professora Substituta, no CAIC – Fúlvio Amarante Ferreira, Bairro Jardim 
Minuano, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de Inglês, com 10 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019. – MARIA ZALMIRA 
PEREIRA DA SILVEIRA, para exercer a função de Professora Substituta, na E.B.M. Maria Aparecida Nunes, localidade de São Sebastião do 
Arvoredo, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de História, com 20 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019.

Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
enquanto estiver em andamento a finalização do Edital de Concurso Público Municipal Nº 02/2018 até sua homologação final e Posse dos 
Candidatos Aprovados, durante o mês de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 074/2019
Publicação Nº 1904756

PORTARIANº 074/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 01/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - MARICRIS TEREZINHA VELHO DE ANDRADE MATOS, para exercer 
a função de Professora Substituta, na E.B.M. Octávio Antunes de Souza, localidade de Bentinho, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na 
área de Inglês, com 20 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019. – MARITA JOSÉ DE SOUZA, para exercer a função de Professora Subs-
tituta, na E.B.M. Octávio Antunes de Souza, localidade de Bentinho, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de História, com 20 horas 
semanais, a contar do dia 04/02/2019. – PATRICIA DE JESUS FLORÊNCIO, para exercer a função de Professora Substituta, na E.B.M. Octávio 
Antunes de Souza, localidade de Bentinho, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na área de Artes, com 20 horas semanais, a contar do 
dia 04/02/2019. – ROSILENI FIGUEIREDO AMARAL DOM, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Boqueirão, localidade 
de Santa Isabel, período Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019.

Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.
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Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
enquanto estiver em andamento a finalização do Edital de Concurso Público Municipal Nº 02/2018 até sua homologação final e Posse dos 
Candidatos Aprovados, durante o mês de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 075/2019
Publicação Nº 1904759

PORTARIANº 075/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFESSORES EFETIVOS E LOTADAS NA SMECD, PARA O CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA 
DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA PREVISTA NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a servidora MARILENE FERNANDES GOULART PALHANO para provimento do Cargo de Coordenadora da Escola de Edu-
cação Infantil Madre Paulina localizada no Bairro Santa Paulina, com 40h semanais vinculada à Secretaria Municipal da Educação Cultura e 
Desporto.

Art. 2º - Nomear a servidora ADRIANA MARIOTT ANTUNES para provimento do Cargo de Coordenadora da Escola de Educação Infantil 
Jardim Minuano, localizada no Bairro Jardim Minuano, com 40h semanais vinculada à Secretaria Municipal da Educação Cultura e Desporto.
Art. 3º - Nomear a servidora LUCIANA SILVA SOUZA MIGUEL para provimento do Cargo de Coordenadora da Escola de Educação Infantil 
Filomena Martorano Vieira Rodrigues, localizada no Bairro Jardim Bandeira, com 40h semanais vinculada à Secretaria Municipal da Educação 
Cultura e Desporto.

Art. 4º - Nomear a servidora CARLA DAUTILA ARRUDA VELHO DE SOUZA para provimento do Cargo de Coordenadora da Escola de Edu-
cação Infantil Direitos Humanos, localizada no Bairro Centro, com 40h semanais vinculada à Secretaria Municipal da Educação Cultura e 
Desporto.

Art. 5º - A referida portaria será válida para o ano letivo de 2019, com início em 01/02/2019 e fim em 20/12/2019.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 076/2019
Publicação Nº 1904762

PORTARIANº 076/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Em conformidade com a Lei Complementar N° 4.183/2013, de 20/12/2013, Artigo 31; ficam ALTERADAS TEMPORARIAMENTE 
durante o ano letivo de 2019 a partir de 01 de Fevereiro de 2019, as carga horárias das seguintes servidoras para atuarem como COOR-
DENADORAS PEDAGÓGICAS DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: - MARILENE FERNANDES GOULART PALHANO passando de 30 horas 
para 40 horas, períodos Matutino e Vespertino. – ADRIANA MARIOTT ANTUNES, passando de 30 horas para 40 horas, períodos Matutino 
e Vespertino. - LUCIANA SILVA SOUZA MIGUEL, passando de 30 horas para 40 horas, períodos Matutino e Vespertino. – CARLA DAUTILA 
ARRUDA VELHO DE SOUZA, passando de 30 horas para 40 horas, períodos Matutino e Vespertino.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1414

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 077/2019
Publicação Nº 1904768

PORTARIANº 077/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 02/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - ANA CAROLINA OLIVEIRA RIBEIRO, para exercer a função de 
Professora Substituta, no C.E.I. Filomena Martorano Vieira Rodrigues, bairro Jardim Bandeira, período Vespertino, Profª. Não Habilitada, 
na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Rosa Maria Alano Padilha 
Nesi. – CLEIDE ELISE SOUZA WALTRICK VIEIRA, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Jardim Minuano, bairro Jardim 
Minuano, período Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga 
vinculada a professora Marluze Nunes Cascaes. – DAIANE BIRK DA SILVA, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. José 
Diomar Padilha, Bairro Nossa Senhora Aparecida, período Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas sema-
nais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Maria Julia Rupnievski. – DAIANE PORTO DA ROSA ROTTA, para exercer a 
função de Professora Substituta, no C.E.I. Boa Vista, bairro Substação, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, 
com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Marcia Guimarães Pereira. – DANIELA RIBEIRO DE SOUZA, 
para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Jardim Minuano, Bairro Jardim Minuano, período Vespertino, Profª. Não Habilitada, 
na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Sandra Maria Ibanez.

Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
oriundas de vagas vinculadas a professores estáveis que irão usufruir da Licença Prêmio conforme a Lei Complementar Nº 4.183/2013, nos 
artigos 87 e 91, conforme os Decretos Nº 410/2018 e Decreto Nº 045/2019. As referidas contratações dar-se-ão por um período determi-
nado previsto em Lei

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 078/2019
Publicação Nº 1904770

PORTARIANº 078/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 02/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - ELAINE SILVA ROCHA ROSA, para exercer a função de Professora 
Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, bairro Centro, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas 
semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Vera Lucia Beccari. – ELANE OLIVEIRA NUNES, para exercer a função de 
Professora Substituta, na E.B.M. Domingos Pereira Portela, bairro Jardim Bandeira, período Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Anos 
Iniciais, com 20 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Terezinha Borges da Silva. – DAIANE APARECIDA 
VITORINO, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Madre Paulina, Bairro Santa Paulina, período Vespertino, Profª. Habi-
litada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Marilda Aparecida 
Costa Padilha. – IARA DENIZE DE FATIMA FARIAS SILVA, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Jardim Minuano, bairro 
Jardim Minuano, período Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, 
vaga vinculada a professora Mércia Flores Palma Goulart. – JANAINA VARGAS DA ROSA, para exercer a função de Professora Substituta, no 
C.E.I. Filomena Martorano Vieira Rodrigues, Bairro Jardim Bandeira, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, 
com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Andreia Artismo de S. Oliveira. – JANETE APARECIDA DA 
SILVA LIMA, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Jardim Minuano, bairro Jardim Minuano, período Vespertino, Profª. 
Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Simone de Souza 
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Arruda Camargo.
Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.
Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
oriundas de vagas vinculadas a professores estáveis que irão usufruir da Licença Prêmio conforme a Lei Complementar Nº 4.183/2013, nos 
artigos 87 e 91, conforme os Decretos Nº 410/2018 e Decreto Nº 045/2019. As referidas contratações dar-se-ão por um período determi-
nado previsto em Lei
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 079/2019
Publicação Nº 1904771

PORTARIANº 079/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contratos a senhora: – AMANDA OLIVERIO DE LIMA, ocupante da Função de Agente de Servi-
ços Gerais, no prédio da Prefeitura, bairro Centro, na Secretaria Municipal da Administração, para a qual havia sido Designada através da 
Portaria Nº 154/2018, de 22/03/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 080/2019
Publicação Nº 1904775

PORTARIANº 080/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - ANGELA PADILHA DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo de Agente de 
Serviços Gerais, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 05/02/2019 à 06/03/2019. – GRASIELA MENDONÇA GOULART, ocu-
pante do Cargo de Agente Administrativo Auxiliar, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 05/02/2019 à 19/02/2019. – JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Operador de Máquina, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 05/02/2019 à 
06/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 081/2019
Publicação Nº 1904779

PORTARIANº 081/2019

“QUADRO DE FRUIÇÃO DA LICENÇA PRÊMIO – 2019 DOS PROFISSIONAIS ESTÁVEIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO”
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O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Lei Municipal Nº 4.1983/2013, de 20/12/2013 do Art. 87 ao 91; fica relacionado abaixo o quadro de fruição 
das LICENÇA PRÊMIO dos profissionais estáveis da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, a contar do dia 01/02/2019 á 
17/03/2019:

QUADRO DE FRUIÇÃO DA LICENÇA PRÊMIO 2019
1° SEMESTRE

Nome do Servidor Matrícula Escola/CEI Carga Horária Turno Disciplina

Valdeli Aparecida Costa Camargo 2477 CEI Jardim Minuano 30 Horas Matutino Educação Infantil

Edimara Castanhel Furlan 1121 CEI Jardim Minuano 30 Horas Matutino Educação Infantil

Simone de Souza Arruda Camargo 1164 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Marluze Nunes Cascaes 2474 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Bernardina Anacleto Tavares 738 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Sirlei Mendonça Kister Amaral 2487 CEI Jardim Minuano 30 Horas Matutino Educação Infantil

Sirlei Mendonça Kister Amaral 2757 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Sandra Maria Ibanez 2743 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Neusa Teresinha Leite 1261 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Mércia Flores Palma Goulart 2473 CEI Jardim Minuano 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Eva Regina Alano Padilha 1003 CEI Filomena Martorano Rodri-
gues Vieira 30 Horas Matutino Educação Infantil

Marinalva Jacó Mossi 1259 CEI Filomena Martorano Rodri-
gues Vieira 30 Horas Matutino Educação Infantil

Andreia Artismo de Souza Oliveira 2552 CEI Filomena Martorano Rodri-
gues Vieira 30 Horas Matutino Educação Infantil

Gilson Santos Ramos 2525 CEI Filomena Martorano Rodri-
gues Vieira 30 Horas Matutino Educação Infantil

Rosa Maria Alano Padilha Nesi 2817 CEI Filomena Martorano Rodri-
gues Vieira 30 Horas Matutino Educação Infantil

Rosa Maria Alano Padilha Nesi 2817 CEI Filomena Martorano Rodri-
gues Vieira 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Marilda Aparecida Costa Padilha 1155 CEI Madre Paulina 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Juçara Dutra Rodrigues 200 CEI Madre Paulina 30 Horas Matutino Educação Infantil

Rosângela de Fátima Artismo 2838 CEI Madre Paulina 30 Horas Matutino Educação Infantil

Paula Iara Borges 1160 CEI José Diomar Rodrigues 
Padilha 30 Horas Matutino Educação Infantil

Maria Julia Rupnievski 1146 CEI José Diomar Rodrigues 
Padilha 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Nara Guimarães Pereira 2480 CEI José Diomar Rodrigues 
Padilha 30 Horas Matutino Educação Infantil

Elci Nunes Amaral 1061 CEI José Diomar Rodrigues 
Padilha 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Joscemara Franzoi 1253 CEI Direitos Humanos 30 Horas Matutino Educação Infantil

Marli Aparecida Martins 1148 CEI Direitos Humanos 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Vera Lucia Beccari 2517 CEI Direitos Humanos 30 Horas Matutino Educação Infantil

Seloni Aparecida Jentig 2841 CEI Direitos Humanos 30 Horas Matutino Educação Infantil

Rosemira de Souza Ribeiro 2747 CEI Marcio Fabre Mello 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Sandra Schlischting Nunes Gil 2622 CEI Antonio Aguiar Nunes 30 Horas Vespertino Educação Infantil

Marcia Guimarães Pereira 2516 CEI Boa Vista 30 Horas Matutino Educação Infantil

Daniela Ribeiro Warmeling Silva 2779 E.B.M Domingos Pereira Portela 20 Horas Matutino Anos Iniciais

Margarete Oliveira Pereira Laureci 2581 EBM Jurema Hugen Palma 20 Horas Vespertino Anos Iniciais

Teresinha Borges da Silva 2586 E.B.M Domingos Pereira Portela 20 Horas Vespertino Anos Iniciais

Eva Regina Alano Padilha 1003 E.B.M Domingos Pereira Portela 20 Horas Matutino Anos Iniciais
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Marta Aparecida Pereira Oliveira 2583 E.B.M Aristides Ribeiro de Me-
deiros 20 Horas Vespertino Anos Iniciais

Juçara Dutra Rodrigues 200 E.B.M Aristides Ribeiro de Me-
deiros 20 Horas Vespertino Anos Iniciais

Sandra Schlischting Nunes Gil 1028 E.B.M Maria Aparecida Nunes 20 Horas Matutino Anos Iniciais

Ismênia Souza Arruda 1248 EBM Caic Fulvio Amarante 
Ferreira 20 Horas Matutino Anos Iniciais

Sânia Ramos de Carvalho 1227 EBM Attília Cechinel Nezi 20 Horas Vespertino Anos Iniciais

Sandra Maria Ibanez 2743 EBM Caic Fulvio Amarante 
Ferreira 20 Horas Matutino Anos Iniciais

Vidalvina das Graças Pereira 2621 EBM Caic Fulvio Amarante 
Ferreira 20 Horas Matutino Língua Portuguesa

Renalda Candido Anselmo 2355 EBM Aristides Ribeiro de Medei-
ros 20 Horas Vespertino Anos Iniciais

Geruza de Oliveira Albino 2745 EBM Jurema Hugen Palma 20 Horas Matutino Matemática

Verginia Elizete Borges Rotta 1228 EBM José Saturnino de Souza e 
Oliveira 40 Horas Matutino e Ves-

pertino
Agente de Serviços 
Gerais

Manoel Abraao Rodrigues de Jesus 2716 Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto SMECD 40 Horas Matutino e Ves-

pertino Motorista

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 082/2019
Publicação Nº 1904784

PORTARIANº 082/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Designado o senhor: - ANTONIO WILMAR DA SILVA, ocupante do Cargo de Vigia, para substituir o funcionário João Alexandre 
Costa dos Santos que encontra-se em gozo de férias no período de 04/02/2019 á 05/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 083/2019
Publicação Nº 1904791

PORTARIANº 083/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 02/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - JANIRA SEBASTIANA LOPES ORUE, para exercer a função de Pro-
fessora Substituta, na E.B.M. Aristides Ribeiro de Medeiros, Bairro São José, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de Anos Iniciais, 
com 20 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Marta Aparecida Pereira Rodrigues. – JULIANA APARE-
CIDA VALTRIQUE MATOS, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Filomena Martorano Vieira Rodrigues, Bairro Jardim 
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Bandeira, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga 
vinculada ao professor Gilson Santos Ramos. – JULIANA BORGES DE ANSELMO, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. 
Direitos Humanos, Bairro Centro, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar 
do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Seloni Aparecida Jenting. – KARLINE LEITE IZIDORO, para exercer a função de Professora 
Substituta, no C.E.I. Caiquinho, Bairro Jardim Minuano, período Matutino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas 
semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Edmara Castanhel Furlan. – LURDES DANIELA CRUZ OLIVEIRA, para 
exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Caiquinho, Bairro Jardim Minuano, período Vespertino, Profª. Não Habilitada, na área 
de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Neusa Teresinha Leite.

Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
oriundas de vagas vinculadas a professores estáveis que irão usufruir da Licença Prêmio conforme a Lei Complementar Nº 4.183/2013, nos 
artigos 87 e 91, conforme os Decretos Nº 410/2018 e Decreto Nº 045/2019. As referidas contratações dar-se-ão por um período determi-
nado previsto em Lei

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 084/2019
Publicação Nº 1904793

PORTARIANº 084/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 02/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - MARCIA BITTENCOURT OLIVEIRA, para exercer a função de 
Professora Substituta, no C.E.I. Caiquinho, Bairro Jardim Minuano, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 
30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Sireli Mendonça Kister Amaral. – NEUSA WERLISCH, para 
exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. José Diomar Rodrigues Padilha, Bairro Nossa Senhora Aparecida, período Matutino, 
Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Paula Iara 
Borges. – ROSIMERI DA CRUZ PEREIRA, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. José Diomar Rodrigues Padilha, período 
Vespertino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora 
Elci Nunes Amaral. – SILVANA PEREIRA SCHLISCHTING, para exercer a função de Professora Substituta, na E.B.M. Maria Aparecida Nunes, 
Localidade de São Sebastião do Arvoredo, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de Anos Iniciais, com 20 horas semanais, a contar 
do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Sandra Schlischting Nunes Gil. – SUZANA RAMOS NUNES RIBEIRO, para exercer a função 
de Professora Substituta, no C.E.I. Direitos Humanos, Bairro Centro, período Matutino, Profª. Habilitada, na área de Educação Infantil, com 
30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Joscemara Franzoi.

Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
oriundas de vagas vinculadas a professores estáveis que irão usufruir da Licença Prêmio conforme a Lei Complementar Nº 4.183/2013, nos 
artigos 87 e 91, conforme os Decretos Nº 410/2018 e Decreto Nº 045/2019. As referidas contratações dar-se-ão por um período determi-
nado previsto em Lei

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 085/2019
Publicação Nº 1904796

PORTARIANº 085/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 02/2019, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.398/2016 e Decreto Nº 014/2018; 
ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - VANESSA CANDIDO GUIMARÃES, para exercer a função de Profes-
sora Substituta, no C.E.I. Caiquinho, Bairro Jardim Minuano, período vespertino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, com 
30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Sireli Mendonça Kister Amaral. – VALDETE ALVES DE ARAUJO 
ESTEVES, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Caiquinho, Bairro Jardim Minuano, período Matutino, Profª. Não Habi-
litada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Valdeli Aparecida 
Costa Camargo. – VERONICA SCHLISCHTING MULLER, para exercer a função de Professora Substituta, no C.E.I. Antonio Aguiar Nunes, 
Localidade de São Sebastião do Arvoredo, período Vespertino, Profª. Não Habilitada, na área de Educação Infantil, com 30 horas semanais, 
a contar do dia 04/02/2019, vaga vinculada a professora Sandra Schlischting Nunes Gil.

Parágrafo Primeiro – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em 
qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Parágrafo Segundo – As Vagas referidas no artigo 1º desta Portaria são destinadas a Contratação em Caráter Temporário Emergencial, 
oriundas de vagas vinculadas a professores estáveis que irão usufruir da Licença Prêmio conforme a Lei Complementar Nº 4.183/2013, nos 
artigos 87 e 91, conforme os Decretos Nº 410/2018 e Decreto Nº 045/2019. As referidas contratações dar-se-ão por um período determi-
nado previsto em Lei

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de fevereiro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de fevereiro de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

CONTRATO/CT: N° 003/2019
Publicação Nº 1905331

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO

Contrato/CT: n° 003/2019 – TP 019/2018 – Processo 700/2018 – Proc. Adm. 8942/2018 - Contratado: KS CONSTRUÇÕES EIRELI. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS COM 
MEIO FIO E DRENAGEM NAS SERVIDÕES MARIA DE LURDES SOUZA E SERVIDÃO EUCLIDES ANTÔNIO DE MELO LOCALIZADAS NO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura. Valor: 
R$ 114.147,74 (cento e quatorze mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos). Data da Assinatura do Contrato: 02 de 
janeiro de 2019
.
.

.

.

CONTRATO/CT: N° 159/2018
Publicação Nº 1904587

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 159/2018 – PR 130/2018 – Processo 663/2018 – Proc. Adm. 8289/2018 - Contratado: STRONGER IND. E COM. DE PRODU-
TOS EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PARQUES INFANTIS COM INSTALAÇÃO PARA ATENDER OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante aditamento. Valor: R$ 59.370,00 (cinquenta 
e nove mil e trezentos e setenta reais). Data da Assinatura do Contrato: 12 de dezembro de 2018.

.

.

CONTRATO/CT: N° 160/2018
Publicação Nº 1904590

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 160/2018 – PR 130/2018 – Processo 663/2018 – Proc. Adm. 8289/2018 - Contratado: BRINQUEDOS CRIATIVOS WH LTDA 
EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE PARQUES INFANTIS COM INSTALAÇÃO PARA ATENDER OS CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante aditamento. Valor: R$ 103.826,00 (cento e três mil 
e oitocentos e vinte e seis reais). Data da Assinatura do Contrato: 12 de dezembro de 2018.

.

.

PORTARIA SMI/PMSJ Nº 004, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905342

PORTARIA SMI/PMSJ nº 004, de 25 de JANEIRO de 2019.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, 
de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,
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RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Jailson Hames - Matrícula 33.154-6, para efetuar a fiscalização do Contrato 003/2019 decorrente da Tomada 
de Preços 019/2018, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Diego Vicente - Matrícula 
39.697-4, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Milton Bley Junior
Secretário Municipal de Infraestrutura Cientes,

Jailson Hames    Diego Vicente
Fiscal do Contrato   Fiscal Suplente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2018 - REABERTURA
Publicação Nº 1904431

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2018 - REABERTURA – Processo nº 784/2018 – Proc. Adm. 8205/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) VEICULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO NACIONAL, PARA ATENDER O NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF) DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 07 de fevereiro 
de 2019 às 18h00min até dia 20 de fevereiro de 2019, às 14h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 14h31min do dia 20 de fevereiro de 2019. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor 
de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2018 – NOVA DATA DE ABERTURA
Publicação Nº 1904728

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2018 – NOVA DATA DE ABERTURA – Processo nº 635/2018 – Proc. Adm. 6003/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPTURA E FORNECIMENTO DE IMAGENS E ALARMES DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 
(EDIFICAÇÕES, PRAÇAS, PARQUES, ÁREA VERDE, LOGRADOUROS, RIOS, LAGOS, ETC.) ATRAVÉS DE SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA ELETRÔNICA PARA A CENTRAL DE OPERAÇÕES INTEGRADAS (COI) NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, COM 
SOFTWARE INTELIGENTE DE MONITORAMENTE E GERENCIAMENTO DE IMAGENS, PROVENDO UM SISTEMA INTEGRADO PARA MANU-
SEIO DE TODAS AS CÂMERAS E CENTRAIS DE ALARME, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ, UNIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E DEMAIS ÁREAS VINCULADAS. Data e período de recebimento dos envelopes de proposta 
e habilitação: dia 01/03/2019 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 01/03/2019 às 14h30min. 
Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 3381-0002 ou (48) 3381-0445.
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 168/2018 
Publicação Nº 1905375

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 168/2018 – Processo nº 822/2018 – Proc. Adm. 10530/2018. Fornecedores: METALURGICA GR EI-
RELI – EPP; E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP e MARCIELE DE LIMA DA SILVA - ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E RETIRADA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, BEM COMO SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE GRADES DE 
PROTEÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor 
Total: R$ 461.293,64 – quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos. Cláudia Schveitzer 
- Diretora de Compras.

TERMO ADITIVO/TA Nº 008/2018-02
Publicação Nº 1904404

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 008/2018-02 – Proc. Adm. 525/2019 – Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. DO OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO QUANTITATIVA, nos termos previstos no Contrato original. DA 
SUPRESSÃO QUANTITATIVA: Conforme justificativa apresentada pela Diretoria Operacional, o Contrato nº 008/2018 sofrerá uma supressão 
equivalente a 12,36% (doze inteiros e trinta e seis décimos por cento), correspondente à 01 (uma) copeira, cujo valor mensal é de R$ 
2.436,27 (dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos), e 04 (quatro) Serventes, cujo valor mensal é de R$ 11.290,12 
(onze mil, duzentos e noventa reais e doze centavos).Passando do valor inicial de R$ 1.332.719,88 (um milhão, trezentos e trinta e dois mil, 
setecentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos) para R$ 1.167.983,20 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, novecentos e oitenta 
e três reais e vinte centavos). Data da assinatura: 31 de janeiro de 2019.

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 044/2019
Publicação Nº 1905243

PORTARIA Nº 044/2019

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Exonerar o servidor André Diniz dos Santos, matrícula 1352, do cargo de Analista Contábil, tendo em vista a nomeação em outro cargo 
público inacumulável.

Câmara Municipal de São José, SC, 07 de fevereiro de 2019.
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6452/2019
Publicação Nº 1905150

DECRETO Nº 6.452, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o DESMEMBRAMENTO de PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 1 (um), da quadra “M”, com área de 71,71m²(setenta 
e um metros e setenta e um decímetros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 359(trezentos e cinquenta e nove), com área 
de 2.673,13m²(dois mil seiscentos e setenta e três metros e treze decímetros quadrados), perfazendo um total de 2.744,84m²(dois mil 
setecentos e quarenta e quatro metros e oitenta e quatro decímetros quadrados) com uma casa em alvenaria com área de 86,51 m²(oitenta 
e seis metros e cinquenta e um decímetros quadrados), coberta com telhas de barro, esquadrias de madeira, situados na Avenida Salgado 
Filho, na cidade de São José do Cedro, Santa Catarina, de propriedade de RUDIMAR CESAR WINTER, CPF Nº 657.438.739-68 e VIVIANE 
MENIN DARIVA WINTER, CPF Nº 842.994.529-68, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro sob o nº 
13.329, com as dimensões e confrontações a seguir demonstradas:
IMÓVEL – MATRÍCULA 13.329:
PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 1 (um), da quadra “M”, com área de 71,71m²(setenta e um metros e setenta e um decímetros quadra-
dos), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 359(trezentos e cinquenta e nove), com área de 2.673,13m²(dois mil seiscentos e setenta e 
três metros e treze decímetros quadrados), perfazendo um total de 2.744,84m²(dois mil setecentos e quarenta e quatro metros e oitenta 
e quatro decímetros quadrados) com uma casa em alvenaria com áreas de 86,51 m²(oitenta e seis metros e cinquenta e um decímetros 
quadrados), coberta com telhas de barro, esquadrias de madeira, situados na avenida salgado Filho, na cidade de São José do Cedro, Santa 
Catarina, com as medidas e confrontações: ao NOROESTE, com o lote urbano n°346, por linha seca, medindo 32,48 metros; ao NORTE, 
com o lote urbano n°347, por linha seca, medindo 25,00 metros; LESTE, com o mesmo lote urbano n°358, por linha seca, medindo 60,00 
metros; SUL, com parte da Avenida salgado Filho, medindo 50,83 metros; e ao OESTE, com parte dos mesmos lotes urbanos n° 1 e 359, 
de propriedade de José Nilo Schneider e Helena Tonello Schneider, por linha seca, medindo 41,07 metros.
ÁREA DESMEMBRADA 01: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 1 (um), da quadra “M”, com área de 71,71m²(setenta e um metros e setenta 
e um decímetros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 359-C(trezentos e cinquenta e nove “C”), com área de 598,79m²(qui-
nhentos e noventa e oito metros e setenta e nove decímetros quadrados), perfazendo um total de 670,50m²(seiscentos e setenta metros 
e cinquenta decímetros quadrados), sem acessões, situados na Avenida Salgado Filho à uma distância de 111,33 metros, do lote n°355, 
situado na esquina, na cidade de São José do Cedro, Santa Catarina, com as medidas e confrontações: ao NOROESTE, com o lote urbano 
n°346, por linha seca, medindo 17,74 metros; ao LESTE, com do mesmo lote urbano n°359, por linha seca, medindo 51,41 metros; SUL, 
com a Avenida salgado Filho, medindo 14,50 metros; e ao OESTE, com parte dos mesmos lotes urbanos n° 1 e 359, de propriedade de José 
Nilo Schneider e Helena Tonello Schneider, por linha seca, medindo 41,07 metros.
ÁREA DESMEMBRADA 02: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 359-B (trezentos e cinquenta e nove “B”), com área de 818,28m² (oitocentos 
e dezoito metros e vinte e oito decímetros quadrados), sem acessões, situado na Avenida Salgado Filho à uma distância de 96,83 metros, do 
lote n°355, situado na esquina, na cidade de São José do Cedro, Santa Catarina, com as medidas e confrontações: ao NOROESTE, com parte 
do lote urbano n°346, por linha seca, medindo 14,74 metros; ao NORTE, com o lote urbano n°347, por linha seca, medindo 2,45metros; 
ao LESTE, com parte do mesmo lote urbano n°359, por linha seca, medindo 60,00 metros; ao SUL, com a Avenida Salgado Filho, medindo 
14,50 metros; e ao OESTE, com parte do mesmo lote urbano n°359, por linha seca, medindo 51.41metros.
ÁREA REMANESCENTE: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 359-A (trezentos e cinquenta e nove “A”), com área de 1.256,06m² (um mil 
duzentos e cinquenta e seis metros e seis decímetros quadrados), com uma casa em alvenaria com a área de 86,51 m²(oitenta e seis 
metros e cinquenta e um decímetros quadrados), coberta com telhas de barro, esquadrias de madeira, situados na Avenida Salgado Filho 
à uma distância de 75,00, metros do lote n°355, situado na esquina, na cidade de São José do Cedro, Santa Catarina, com as medidas e 
confrontações: ao NORTE, com o lote urbano n°347, por linha seca, medindo 22,55 metros; ao LESTE, com o lote urbano n°358, por linha 
seca, medindo 60,00 metros; ao SUL, com a Avenida Salgado Filho, medindo 21,83 metros; e ao OESTE, com parte do mesmo lote urbano 
n°359, por linha seca, medindo 60,00 metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6453/2019
Publicação Nº 1905153

DECRETO Nº 6.453, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE REMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o REMEMBRAMENTO dos lotes relacionados abaixo, de propriedade de DEOMIRO BANHARA, CPF Nº 141.589.579-
15, com as dimensões e confrontações a seguir demonstradas:
LOTE PRIMITIVO 01 – MATRICULA Nº 3.934
Parte do Lote Urbano nº 90, com área de 80m² (oitenta metros quadrados), registrado no Registro de Imóveis de Dionísio Cerqueira - San-
ta Catarina, sob o nº 3.934, situado na Rua Santos Dumont, centro do município de São José do Cedro, Santa Catarina com as seguintes 
confrontações:
Norte: com o restante do mesmo lote nº90 medindo 40 metros, por linha seca;
Oeste: com a Rua Santos Dumont medindo 2,00 metros, por linha seca;
Sul: com o Lote Urbano nº 89 medindo 40,00 metros, por linha seca;
Leste: com o lote urbano nº 91 medindo 2,00 metros, por linha seca;

LOTE PRIMITIVO 02 – MATRICULA 6.292
Parte do Lote Urbano nº 89 e parte do Lote Urbano nº 90, com área de 560,00 m² (quinhentos e sessenta metros quadrados), registrado 
no Registro de Imóveis de Dionísio Cerqueira – Santa Catarina, sob nº 6.292, situado na Rua Santos Dumont, centro do município de São 
José do Cedro, Santa Catarina com as seguintes confrontações:
Nordeste: com o lote urbano nº 91 medindo 14 metros, por linha seca;
Noroeste: com o lote urbano nº 90 medindo 40,00 metros, por linha seca;
Sudeste: com o restante do mesmo lote urbano nº 89 medindo 40,00 metros, por linha seca;
Sudoeste: com a Rua Santos Dumont medindo 14,00 metros, por linha seca;

LOTE PRIMITIVO 03 – MATRICULA 3.933
Parte do Lote Urbano nº 89, com área de 280,00 m² (duzentos e oitenta metros quadrados), registrado no Registro de Imóveis de Dionísio 
Cerqueira – Santa Catarina matriculado sob nº 3.933, situado na Rua Santos Dumont, centro do município de São José do Cedro, Santa 
Catarina com as seguintes confrontações:
Norte: com o lote urbano nº 89 medindo 40 metros, por linha seca;
Leste: com o lote urbano nº 91 medindo 7,00 metros, por linha seca;
Sul: com o mesmo lote urbano nº 89 medindo 40,00 metros, por linha seca;
Oeste: com a Rua Santos Dumont medindo 7,00 metros, por linha seca;

LOTE PRIMITIVO 04 – MATRICULA 520
Parte do Lote Urbano nº 91, com área de 320,00 m² (trezentos e vinte metros quadrados), registrada no Registro de Imóveis de São José 
do Cedro – Santa Catarina sob nº 520, o imóvel está situado na Avenida Salgado Filho, centro do município de São José do Cedro, Santa 
Catarina com as seguintes confrontações:
Noroeste: com parte do mesmo lote urbano nº 91 medindo 20 metros, por linha seca;
Sudoeste: com os lote urbano nº 90 medindo 16,00 metros, por linha seca;
Sudeste: com o efluente Lageado Cedro medindo 20,00 metros, com o lote urbano nº87;
Nordeste: com o lote urbano nº92, medindo 16,00 metros, por linha seca;

LOTE FINAL 01 – LOTE APÓS O REMEMBRAMENTO
Parte do Lote Urbano nº 90, Parte do Lote Urbano nº89, Parte do lote Urbano nº 89 e Parte do Lote Urbano nº91, com área de 1.240,00m² 
(um mil duzentos e quarenta metros quadrados), de propriedade de Deomiro Banhara, situado na Rua Santos Dumont, centro do município 
de São José do Cedro, Santa Catarina com as seguintes confrontações:
Nordeste: com parte do lote urbano nº 91 medindo 12,00 metros, por linha seca e com o lote urbano nº 92 medindo 16,00m, por linha seca;
Noroeste: com o p/ do lote urbano nº90, medindo 40 metros, por linha seca e com parte do lote urbano nº91 medindo 20 metros, por linha 
seca;
Sudeste: com parte do lote urbano nº89 medindo 40m, por linha seca e com o efluente lageado cedro medindo 20 metros;
Sudoeste: com a Rua Santos Dumont medindo 23,00 metros, por linha seca e com Lote urbano nº89 medindo 5,00 metros, por linha seca.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 05 de fevereiro de 2019.
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ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6454/2019
Publicação Nº 1905157

DECRETO Nº 6.454, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“NOMEIA NOVOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 
cargo e de acordo com o inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.600, 
de 04 de abril de 2017 que instituiu o Programa Municipal de Concessão de Ajuda de Custos para Estudantes de Ensino Superior;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados novos membros para a Comissão Permanente de Avaliação, que será responsável pela análise, seleção e fis-
calização do Programa Municipal de Concessão de Ajuda de Custos para Estudantes de Ensino Superior, e será constituída por 05 (cinco) 
membros, sendo 03 (três) servidores públicos municipais efetivos e 02 (dois) representantes da Associação dos Universitários de São José 
do Cedro, da seguinte forma:

I - Marisete Balbinot, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, Matrícula nº1693;
II - Elenice Anzolin Corá, ocupante do cargo efetivo de Professor, Matrícula nº1543;
III - Elizandra Potrick, ocupante do cargo efetivo de Professor, Matrícula nº1542;
IV – Willian De Bona, Representante da Associação dos Universitários de São José do Cedro;
V – Fernanda Turani, Representante da Associação dos Universitários de São José do Cedro.

Art. 2º. A comissão emitirá seus pareceres nos prazos e condições previstos pelos editais em cada edição do Programa Municipal de Con-
cessão de Ajuda de Custos.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente aquelas contidas no Decreto nº 6.208, de 14 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 05 de fevereiro de 2019.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6455/2019
Publicação Nº 1905159

DECRETO Nº 6.455, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO do LOTE URBANO Nº 23 (vinte e três) com 502,90m² (quinhentos e 
dois metros e noventa decímetros quadrados), da matrícula nº 5.707 de propriedade de EDER RODRIGO TREVISOL, CPF Nº 023.039.629-19 
e do LOTE URBANO Nº 21 (vinte e um) com 480,37m² (quatrocentos e oitenta metros e trinta e sete decímetros quadrados), da matrícula 
nº 5.705, de propriedade de SIDINEI LAVALL, CPF Nº 798.475.609-00 e CLAIR MARIA WUTTKE LAVALL, CPF Nº 824.845.209-30, ambas do 
Ofício de Registro de Imóveis de São José do Cedro – SC, com as dimensões e confrontações a seguir demonstradas:
LOTE PRIMITIVO 1 (01) – MATRÍCULA N° 5.707

LOTE URBANO NÚMERO 23 (vinte e três) com 502,90m² (quinhentos e dois metros e noventa decímetros quadrados), da matrícula número 
5.707, DE PROPRIEDADE DE EDER RODRIGO TREVISOL, situado na Rua João Busato, Loteamento Mário Vivian, nesta cidade de São José 
do Cedro – SC, com as medidas e confrontações a seguir:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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NORTE: Com os lotes urbanos ns.° 21 e 22, medindo 30,30 metros;
LESTE: Com a Rua João Busatto, medindo 16,69 metros;
SUL: Com o lote urbano n.° 24, medindo 30,00 metros;
OESTE: Com o lote urbano n.º 20, medindo 16,68 metros, fechando assim o perímetro.

LOTE PRIMITIVO 2 (02) – MATRICULA N° 5.705

LOTE URBANO NÚMERO 21 (vinte e um) com 480,37m² (quatrocentos e oitenta metros e trinta e sete decímetros quadrados), da matrícula 
número 5.705, DE PROPRIEDADDE DE SIDINEI LAVALL E CLAIR MARIA WUTTKE LAVALL, situado na Avenida Rio Grande do Sul, Loteamen-
to Mário Vivian, nesta cidade de São José do Cedro – SC, com as medidas e confrontações a seguir:

NORTE: Com a Avenida Rio Grande do Sul, medindo 15,06 metros;
LESTE: Com o lote urbano n° 22, medindo 31,37 metros;
SUL: Com o lote urbano n° 23, medindo 15,00 metros;
OESTE: Com o lote urbano n.º 20, medindo 32,68 metros, fechando assim o perímetro.

ÁREA DESMEMBRADA (03) – MATRÍCULA 5.707

PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 23-B (vinte e três “B”) com 200,16m² (duzentos metros e dezesseis decímetros quadrados), da matrí-
cula número 5.707, DE PROPRIEDADE DE EDER RODRIGO TREVISOL, situado na Rua João Busato, Loteamento Mário Vivian, nesta cidade 
de São José do Cedro – SC, com as medidas e confrontações a seguir:

NORTE: Com o lote urbano n° 21, medindo 12,00 metros;
LESTE: Com parte do mesmo lote urbano n° 23-A, medindo 16,68 metros;
SUL: Com o lote urbano n° 24, medindo 12,00 metros;
OESTE: Com o lote urbano n.º 20, medindo 16,68 metros, fechando assim o perímetro.

Após o desmembramento de parte do imóvel objeto da matrícula nº 5.707 e remembramento no imóvel objeto da matrícula nº 5.705, re-
sultarão em 2 (dois) lotes com as dimensões e confrontações a seguir demonstradas:

LOTE REMANESCENTE (04) – MATRÍCULA 5.707

PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 23-A (vinte e três “A”) com 302,74m² (trezentos e dois metros e setenta e quatro decímetros quadra-
dos), da matrícula número 5.707, DE PROPRIEDADE DE EDER RODRIGO TREVISOL, situado na Rua João Busato, distante 30,00 metros da 
esquina com a Av. Rio Grande do Sul, Loteamento Mário Vivian, nesta cidade de São José do Cedro – SC, com as medidas e confrontações 
a seguir:

NORTE: Com os lotes urbanos ns° 21 e 22, medindo 18,30 metros;
LESTE: Com a Rua João Busato, medindo 16,69 metros;
SUL: Com o lote urbano n° 24, medindo 18,00 metros;
OESTE: Com parte do mesmo lote urbano n° 23-B, medindo 16,68 metros, fechando assim o perímetro.

LOTE REMEMBRADO (05)

LOTE URBANO NÚMERO 21 (vinte e um) com 480,37m² (quatrocentos e oitenta metros e trinta e sete decímetros quadrados), e PARTE DO 
LOTE URBANO NÚMERO 23-B (vinte e três “B”) com 200,16m² (duzentos metros e dezesseis decímetros quadrados), perfazendo 680,53m² 
(seiscentos e oitenta metros e cinquenta e três decímetros quadrados), DE PROPRIEDADDE DE SIDINEI LAVALL E CLAIR MARIA WUTTKE 
LAVALL, situado na Avenida Rio Grande do Sul, distante 15,91 metros da esquina com a Rua João Busato, Loteamento Mário Vivian, nesta 
cidade de São José do Cedro – SC, com as medidas e confrontações a seguir:

NORTE: Com a Avenida Rio Grande do Sul, medindo 15,06 metros;
LESTE: Com o lote urbano n° 22, medindo 31,37 metros;
SUL: Com parte do mesmo lote urbano n° 23-A, medindo 3,00 metros;
Novamente ao LESTE: Com parte do mesmo lote urbano n° 23-A, medindo 16,68 metros;
Novamente ao SUL: Com o lote urbano n° 24, medindo 12,00 metros;
OESTE: Com o lote urbano nº 20, medindo 49,36 metros, fechando assim o perímetro.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6456/2019
Publicação Nº 1905161

DECRETO N°6.456, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019

“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de Junho de 1990 e Artigo 139 da Lei Com-
plementar n° 009/2005, de 27 de Setembro de 2005 e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1° Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, durante o exercício de 2019, por se enquadrarem no 
Artigo 139 da Lei Complementar n° 009/05, os seguintes contribuintes:

1- ADEMAR KUNZLER
2- ADROALDO CALHEIRO
3- ANGELINA BONIATTI BASEI
4- ANTONIO BATISTA ZANOTELLI
5- ANTONIO DELCY DEVICARI
6- BIAGIO GIRELLI
7- CARMEM RIZZOTTO CARON
8- CELIA MARIA KONRAD RABUSCKE
9- CIRIO GUARNIERI
10- CIRO ANTONIO MORAES
11- CLAUDINO ELIO KLEIN
12- DANILO BONATTO
13- DELSO ANTONIO MANTOVANI
14- DIVALDINA ANDRADE RIBEIRO
15- DOLI FARIAS
16- EDITH DE BORTOLI
17- ELMA WOLFART
18- ELSON SCHULTZ
19- GELSI BERTE
20- GLACI IRACEMA KLEIN
21- HAIDI WELTER DE SOUZA
22- HEROMIM KOSLOWSKI
23- JACINTHA TERESINHA KAIBERS
24- JOSÉ ALBINO VALCARENGHI
25- LADY WEISS
26- LAURA KLAUCH LEBENS
27- LUCIA MARKUS
28- LUIZ BORGHETTI
29- LURDES MARIA D’AGOSTINI
30- MARGARIDA CARAMORI DEMSKI
31- MARIA ACELIA SEHN
32- MARIA LOURDES ANZOLIN
33- MARINEUSA MOTTA LEAL
34- NADIR RIBEIRO DA LUZ
35- NADY THERESINHA TREVISOL
36- NELSI THEREZINHA JUNGES
37- NILDO MAYER
38- NOELI FUMAGALLI
39- NORMA WESTENHOFEN
40- OLIMPIO PUTRICK
41- OLINDA SCHUTZ
42- ORALINO RIBEIRO BARBOSA
43- OSVALDO DOMINGOS CAROSSI
44- REJANE DE FATIMA AIRES
45- ROMILDO VALENTIN BONATTO
46- SEVERINA SABEDOT ZINI
47- TEREZINHA SEWALD
48- VALDECI DALLA VECCHIA
49- VALDEMAR JOSÉ SCHULTZ
50- VALDIR BELLAN
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51- VALMA SALETE BUENO
52- VILMAR BEMME

Art. 2°. Ficam Indeferidos, por não se enquadrarem na Lei Complementar nº 009/05, em seu Artigo 139, os processos a seguir relacionados:

1- CARMELINA BOSSA TONETTI
2- ROSANE SILVA
3- LOURDES DEL SANT SILVEIRA/LOIR RODRIGUES DA SILVEIRA
4- JOSÉ REICHERT
5- DILETA UBERTI DOS SANTOS
6- ALVISE BONFANTE
7- VALDECIR NEGRI

Art. 3°. É parte integrante deste Decreto a Ata n° 001/2019 de 05 de Fevereiro de 2019, com o Parecer da Comissão Especial criada através 
do Decreto nº 6.380/2018 de 13 de novembro de 2.018, que analisou a documentação dos processos que deram entrada na Prefeitura 
Municipal requerendo a isenção do IPTU.

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6457/2019
Publicação Nº 1905164

DECRETO Nº 6.457, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“REGULAMENTA O ARTIGO 236 DA LEI COMPLEMENTAR Nº009, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº052, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015, PARA ADOTAR MEDIDAS QUE VISEM A EFETIVIDADE NA RENOVAÇÃO DE ALVARÁS NO EXERCICIO 
DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu 
cargo e de acordo com o inciso IX do Art.69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, e;

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo para emissão de alvarás de funcionamento anual do Corpo de Bombeiros, efetuado pelo 
1º Grupo de Bombeiros Militar de São José do Cedro – SC, informando que devido à falta de efetivo Bombeiro Militar e pela grande demanda 
de trabalho, não poderá efetuar vistorias in loco, a fim de verificar e adequar as condições de segurança contra incêndio nas mais de 402 
edificações de alta complexidade e de reunião de público existentes no município, até o prazo fixado pela Lei Complementar nº 052/15, 
qual seja de 29 de março de 2019;

CONSIDERANDO pedido de prorrogação de prazo para emissão de Alvarás Sanitário, efetuado pelo Setor de Vigilância Sanitária de São José 
do Cedro – SC, informando que devido a grande demanda e acúmulo de trabalho, não poderá efetuar vistorias in loco a fim de verificar 
e adequar às condições sanitárias de todos os estabelecimentos solicitantes do município, até o prazo fixado pela Lei Complementar nº 
052/15, qual seja de 29 de março de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o recebimento do requerimento de renovação de alvará acompanhado de solicitação de serviço emitida pelo Setor 
de Vigilância Sanitária, e protocolo do pedido de vistoria fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar, emitidos até 29 DE MARÇO DE 2019, 
além de CNPJ atualizado e Certidão Negativa de Débitos Municipais, para fins de cumprimento de prazo no pedido de renovação do Alvará 
de Funcionamento Municipal e quitação da taxa de licença, para atendimento do previsto no artigo 236, §5º, inciso I, da LC 009/2005, 
alterada pela LC 052/15.

Paragrafo único. Além da apresentação dos documentos, a emissão do alvará ficará condicionada ao correto seguimento dos códigos tribu-
tário, de posturas, de obras e respeitado o zoneamento urbano, conforme previsão expressa no artigo 236, da LC 009/2005, aletrado pela 
LC 052/15 e artigo 180 da Lei 668/82.

Art. 2º. Concede-se o prazo até 31 de maio de 2019 para apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Funcionamento do 
Corpo de Bombeiros, no Setor de Tributação e Fiscalização deste município, para emissão do Alvará de Funcionamento Municipal do ano 
de 2019.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1429

Art. 3º. Concede-se o prazo até 31 de maio de 2019 para apresentação da regularização das obras onde as empresas estão estabelecidas.

Art. 4º. As referidas alterações não implicam na alteração do prazo para o pedido de renovação do alvará até o dia 29/03/2019, mas apenas 
no prazo para realização de vistoria e emissão de alvarás dos setores de Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 5°. Estarão sujeitos à multa, suspensão ou cassação da licença os estabelecimentos que não apresentarem o pedido de renovação até 
o dia 29/03/2019, nos termos do art. 1° deste decreto, bem como as empresas que não apresentarem os alvarás dos setores de Vigilância 
Sanitária e Corpo de Bombeiros Militar até 31/05/2019, nos termos do art. 2°, deste decreto, considerando-se infração administrativa nos 
termos do artigo 286 da LC 009/2005.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 06 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6458/2019
Publicação Nº 1905167

DECRETO Nº 6.458, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

“CRIA COMISSÃO ESPECIAL E NOMEIA SEUS MEMBROS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto no Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial para fins de coordenação e execução da V EXPOCEDRO, feira multissetorial que será realizada nos 
dias 26, 27 e 28 de julho de 2019, que será composta pelas seguintes membros, divididos nas subcomissões a seguir elencadas:

1) Coordenação Geral:
Fernando Júlio Will - Presidente
Elizandro de Moraes – Vice-Presidente

2) Comissão Financeira:
Débora Pagno
Rafael Santin
Edemir Benjamin Rinaldi

3) Comissão Agricultura:
Pedrinho Casarin
Marcos Fernando Osachuki

4) Comissão Stands/terrenos:
Rui Niedermaier
Susana Maria Dariva Boldrin
Valdivia de Mello

5) Comissão Alimentação:
Douglas Cesar Patel
Emanuelle Link Ferrari
Luiz Carlos Bonfante

6) Comissão Shows e Entretenimentos:
Diogo Locatelli
Elandir João Zanardi
Julio Cesar Rubin

7) Comissão Consertos e Infraestrutura:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Junior Kunz
Volnei Luiz Dallo

8) Comissão Estacionamento:
Anderson Luiz Tremea
Marcos Aurélio Bortolotto

9) Comissão Segurança e Liberações:
Joana Anzolin
Sargento Ivair Ganzer

10) Comissão Publicidade:
Cássia dos Santos
Roberta Rockenbach

11) Comissão de Limpeza:
Alexandre Vogt
Osmar Sopran

12) Comissão Ornamentação:
Célia Toigo
Eliane Anna Spironello Foppa
Isoldi Will
Marlene Salete Albert
Vera Regina Ceriolli Costa

13) Comissão de Apoio Institucional:
Leticia Sopran
Mauro Weber
Cassia dos Santos

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas no Decreto nº 6.443, de 04/02/2019.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL Nº 012/2019
Publicação Nº 1905561

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, o candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 002/2017, de 21 de setembro de 2017, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 2018, compareça à sede do Município de São José do 
Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

PROFESSOR DE CIENCIAS – 20 HORAS

MARCIELI JULIANA AGOSTINI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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EDITAL Nº 013/2019
Publicação Nº 1905565

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério e Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, CONVOCA 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, os candidatos aprovados no Processo Seletivo de São José do Cedro, Edital nº 001/2018, de 18 de 
junho de 2018, homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.348, de 25 de setembro de 2018, compareçam à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a 
seguir discriminado:

MERENDEIRA

JESSICA FOGIATO
ROSEANE MOSSMANN
CENAIR TERESINHA SARTORI

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 - SRP - PR Nº 007/2019 - FMS 
Publicação Nº 1905052

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 21/02/2019, às 08h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019, OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES (TIPO MARMITEX) PRONTAS E ENTREGUES NO LOCAL (CON-
FORME PORTARIA/GM 336 DE 19/02/2002), PARA O CONSUMO DOS PACIENTES CADASTRADOS NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
– CAPS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de Fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019 - SRP - PR Nº 010/2019 
Publicação Nº 1903775

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 20/02/2019, às 08h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PARA ATENDER OS 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC NO ANO DE 2019. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de Fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019 - SRP - PR Nº 011/2019
Publicação Nº 1903777

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 20/02/2019, às 14h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR AS CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, DURANTE O ANO DE 2019. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de Fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 6.194, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905082

DECRETO Nº 6.194, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2019, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 1.030.000,00 (um milhão e trinta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.181.4503.2.008 
3.3.30.00.00.00.00.00.0.1.0010 24 Aplicação Direta R$ 20.839,00

08.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
08.01 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
12.361.4505.2.014 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 50 Aplicação Direta R$ 605.000,00

08.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
08.01 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
12.365.4505.2.015 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 167 Aplicação Direta R$ 404.161,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.181.4503.2.008 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0010 26 Aplicação Direta R$ 20.839,00

08.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
08.01 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
12.365.4505.2.015 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018 57 Aplicação Direta R$ 404.161,00

08.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
08.01 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
12.361.4505.2.014 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018 49 Aplicação Direta

R$ 605.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1904427

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019.
Abre inscrições e baixa normas para seleção de Professores e Assistentes Técnico Pedagógicos - ATPS, em caráter temporário e excepcional 
para o ano letivo de 2019, na Rede Municipal de Ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal nº 1.742, de 09 de abril de 2008 e demais disposições 
legais aplicáveis à espécie, resolve baixar normas para realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE TÍTULOS, destinado à admissão e 
formação de cadastro de reserva de Professores e Assistentes Técnico Pedagógicos - ATPs, em caráter temporário e excepcional, para o ano 
letivo de 2019, da Rede Municipal de Ensino, regendo-se pelas seguintes regras:
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1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO
1.1.1. As inscrições serão realizadas gratuitamente, mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição, constante do Anexo Único deste Edi-
tal, que deverá ser entregue na sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação, localizada na rua Nereu Ramos, nº 703, Centro, 
Município de São Lourenço do Oeste/SC, juntamente com os demais documentos exigidos no edital, nas datas de 13 e 14 de fevereiro de 
2019, no horário das 08 às 11 horas e das 14 às 17 horas.

1.1.2. O candidato, ao realizar o preenchimento de sua Ficha de Inscrição, deve verificar a exatidão das informações nela contidas, tornan-
do-se responsável pelas mesmas.

1.1.3. A validação da inscrição será realizada pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo, após analisados os documentos.

1.1.4. Em hipótese alguma admitir-se-á a validação da inscrição condicional ou por correspondência, aceitando-se, no entanto, por procu-
ração, onde conste obrigatoriamente a menção a este Edital, que deverá ser apresentada juntamente com a documentação.

1.1.5. O candidato não poderá se inscrever neste Processo Seletivo para vaga temporária quando tiver sido dispensado em contrato anterior, 
nos últimos 03 (três) anos, resultante de processo disciplinar.

2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar cópia e originais dos seguintes documentos:

2.1.1. Obrigatoriamente:
I) Ficha de Inscrição;
II) Carteira de Identidade;
III) CPF;
IV) Título de Eleitor e última quitação eleitoral;
V) Comprovante de quitação militar (quando for o caso);
VI) Declaração atualizada de tempo de serviço, expedida por órgão competente, expressa em anos, meses e dias, com respectivos períodos 
contendo data de início e termino da atividade na rede de ensino Municipal, Estadual e Particular;
VII) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se for o caso);
VIII) Comprovante de residência;
IX) Comprovante de habilitação na área de atuação:

Para atuar na Educação Infantil:
a) Diploma e histórico escolar de Licenciatura em Pedagogia - com habilitação mínima em Educação Infantil;
b) Comprovante de ter concluído a primeira fase (ou semestre) do Curso de Pedagogia - habilitação mínima em Educação Infantil ou Anos 
Iniciais.

Para atuar nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental:
a) Diploma e histórico escolar de Licenciatura em Pedagogia - com habilitação mínima em Anos Iniciais;
b) Comprovante de ter concluído a primeira fase (ou semestre) do Curso de Pedagogia - habilitação mínima em Anos Iniciais ou Educação 
Infantil.

Para atuar nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental:
a) Diploma e histórico escolar do curso superior em licenciatura plena na disciplina que pretende atuar; ou
b) Comprovação de conclusão da primeira fase (semestre) do curso superior na disciplina que pretende atuar; ou
c) Diploma e histórico em outro curso superior que contenha, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas na disciplina que pretende atuar.

Para atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental:
a) Diploma e histórico escolar do curso superior em licenciatura plena na disciplina que pretende atuar; ou
b) Comprovação de conclusão da primeira fase (semestre) do curso superior na disciplina que pretende atuar; ou
c) Diploma e histórico em outro curso superior que tenha, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas na disciplina que pretende atuar;
d) Para a disciplina de Espanhol poderá se inscrever o candidato que apresentar comprovante de conclusão em Escola de Línguas;
e) Para a disciplina de Educação Física o candidato deverá ter carteira de registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF.

Para atuar como Assistente Técnico Pedagógico:
a) Diploma e histórico escolar de curso superior em licenciatura plena na área Educacional.

2.1.2. Necessários à comprovação da qualificação do candidato:
I) Certificados de cursos de aperfeiçoamento na área da educação realizados nos anos de 2015 a 2018, até a quantidade máxima de 200 
(duzentas) horas.

3. DA CLASSIFICAÇÃO
3.1. A classificação dos candidatos dar-se-á em ordem decrescente obedecendo os seguintes critérios:
3.1.1. Atender toda fase documental exigida;
3.1.2. Para atuarem na Educação Infantil:
a) Especialização na Área da Educação Infantil;
b) Pedagogia com habilitação mínima em Educação Infantil;
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c) Conclusão da 5ª fase (semestre) de Pedagogia - habilitação mínima em Educação Infantil;
d) Habilitação em Pedagogia de Anos Iniciais;
e) Concluída a 1ª fase (semestre) de Pedagogia em Educação Infantil;
f) Concluída a 1ª fase (semestre) de Pedagogia em Anos Iniciais.

3.1.3. Para atuarem no Anos Iniciais do Ensino Fundamental:
a) Especialização nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental;
b) Pedagogia com habilitação mínima em Anos Iniciais;
c) Conclusão da 5ª fase (semestre) de Pedagogia em Anos Iniciais;
d) Habilitação em Pedagogia de Educação Infantil;
e) Concluída a 1ª fase (semestre) de Pedagogia em Anos Iniciais;
f) Concluída a 1ª fase (semestre) de Pedagogia em Educação Infantil.

3.1.4. Para atuarem nos Anos Finais do Ensino Fundamental:
a) Especialização na Área Específica de cada disciplina;
b) Licenciatura Plena na disciplina que pretende atuar;
c) Concluída a 1ª fase (semestre) do curso de licenciatura na disciplina que pretende atuar;
d) Concluído curso de Espanhol em escola de línguas;
e) Licenciatura plena em outra área, desde que conste na matriz curricular 180 (cento e oitenta) horas/aula na disciplina específica.

3.1.5. Para atuarem como Assistente Técnico Pedagógico ATP:
a) Especialização na área Educacional;
b) Licenciatura Plena na área Educacional.

4. DO DESEMPATE
4.1. Verificada a ocorrência de empate após a aplicação dos critérios de classificação definidos no item 3 deste Edital, o desempate será 
feito a partir da verificação da soma dos pontos das letras “a” e “b”:
a) Tempo de serviço no magistério;
b) Número de pontos por horas de aperfeiçoamento.

4.2. A atribuição de pontos para cada um dos quesitos deverá observar as regras do item 3 deste Edital.

4.3. No cálculo de pontos por tempo de serviço computar-se-á a fração de 15 (quinze) dias ou mais como um mês.

4.4. Para a contagem de tempo de serviço será considerada como data limite o dia 30 de dezembro de 2018.

4.5. Persistindo o empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, sucessivamente:
a) candidato com maior idade;
b) candidato com maior número de filhos;
c) sorteio público.

5. DA PONTUAÇÃO PARA DESEMPATE
5.1. Os pontos a serem atribuídos aos candidatos deverão observar as seguintes regras:
5.1.1. 1,0 (um) ponto para cada mês de tempo de serviço no magistério;
5.1.2. 1,0 (um) ponto para cada 20 (vinte) horas em cursos na área da educação até o limite máximo de 200 (duzentas) horas.

6. DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
6.1. As listas classificatórias serão divulgadas no site oficial do Município: www.saolourenco.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios: www.
diariomunicipal.sc.gov.br e, a título meramente informativo, no Mural do Centro Administrativo Municipal, situado na rua Duque de Caxias, 
nº 789, Centro de São Lourenço do Oeste/SC, a partir do dia 20 de fevereiro de 2019.

7. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
7.1. O candidato terá os dias 21 e 22 de fevereiro de 2019, no horário das 07h30min às 11h30min horas e das 13h30min às 17h30min, 
para apresentar pedido de reconsideração, exclusivamente quanto a sua classificação, junto à Comissão do Processo Seletivo, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado.

7.2. Após analisados eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final será homologado, a partir do dia 26 de fevereiro de 2019, por 
meio de Decreto, a ser publicado no site oficial do Município: www.saolourenco.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios: www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br e, a título meramente informativo, no Mural do Centro Administrativo Municipal, situado na rua Duque de Caxias, nº 789, 
Centro de São Lourenço do Oeste/SC

8. DAS VAGAS
8.1. A escolha de vagas será feita de acordo com a ordem de classificação dos candidatos no Processo Seletivo, e conforme consta do 
quadro abaixo:

Nº Vagas Área Cargo
CR* Educação Infantil Habilitado
CR* Anos Iniciais do Ensino Fundamental Habilitado

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1+CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Geografia Habilitado
CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Geografia Não Habilitado
1+CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - História Habilitado
CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - História Não Habilitado
1+CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Ensino Religioso Habilitado
CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Ensino Religioso Não Habilitado
1+CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Artes Habilitado
CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Artes Não Habilitado
CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Espanhol Habilitado
CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Espanhol Não Habilitado
3+CR* Anos Finais do Ensino Fundamental - Educação Física Habilitado
2+CR* Assistente Técnico Pedagógico - ATP Habilitado

*Cadastro de reserva.

8.2. Os candidatos classificados para as vagas acima anunciadas serão convocados, conforme a ordem de classificação, mediante a exis-
tência de vaga.

8.3. Os candidatos classificados para o cadastro de reserva serão, eventualmente, convocados para contratação, na estrita ordem de clas-
sificação e, de acordo com a necessidade e com local de atuação definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

8.4. Os candidatos para o cargo de professores poderão ter carga horária de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas sema-
nais, desde que haja compatibilidade de horários.

8.5. O candidato que já tiver um cargo público como inativo, poderá escolher aulas até que o somatório da carga horária semanal atinja o 
limite total de 60 (sessenta) horas (inativo + ativo = 60 horas).

8.6. As vagas serão preenchidas pelo número de candidatos necessários, sendo estes responsáveis pelo deslocamento até as Unidades 
Escolares nas quais prestarão serviço.

8.7. O candidato que escolher vaga e desistir da mesma, não será mais convocado, ficando impedido de escolher outra vaga no decorrer 
do respectivo ano letivo.

8.8. O candidato aprovado que não se apresentar no local, data e horário da convocação, e a respectiva escolha de vaga, bem como aquele 
presente que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas a que tem direto, independentemente do período de vigência, carga horária, turno 
e localização da escola, deverá aguardar uma nova chamada, ocorrendo a sua reclassificação para a última posição dentre os classificados.

8.9. A partir do dia 28 de fevereiro de 2019, o quadro de vagas será afixado no mural da Secretaria Municipal de Educação e no local da 
escolha.

8.10. A escolha de vagas realizar-se-á no dia 1º de março de 2019, no período matutino, a partir das 8 horas, na Secretaria Municipal de 
Educação.

9. DA ADMISSÃO:
9.1. A partir da homologação do resultado, obedecida a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física e mentalmente 
para o cargo, mediante exame de médico oficial, o Poder Público preencherá as vagas conforme necessidades da Rede Municipal de Ensino.

9.2. Para fins de admissão, o professor quando convocado para o preenchimento de vaga deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar ao 
setor competente desta Municipalidade (Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação), os documentos descritos no subitem abaixo, sob 
pena de perder a vaga.

9.2.1. Cópias e originais:
a) Carteira de Identidade;
b) Título de Eleitor e comprovante da última votação;
c) Comprovante de quitação militar (para masculino);
d) Certidão de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
e) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
f) CPF de dependentes;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Comprovante de habilitação na área de atuação (conforme detalhado no item 2);
i) Endereço atualizado (conta de água, luz ou telefone);
j) Número de telefone para contato;
k) Nº do PIS ou PASEP;
l) Nº da Conta Bancária na Caixa Econômica Federal (operação 37);
m) Tipagem sanguínea.

9.2.2. Originais:
a) Atestado de Saúde Física e Mental (agendado pelo RH);
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b) Declaração de Bens;
c) Declaração de Aptidão ao Serviço Público;
d) Declaração de não Acumulação de Cargo/Função;
e) Declaração de dependentes (citando o nome e a data de nascimento);
f) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais (Fórum);
g) 01 Foto 3 x 4 recente.

9.3. O candidato será admitido em caráter excepcional e temporário, para fins de suprir a ausência temporária do funcionalismo público e 
substituição, por um período máximo de um ano letivo; podendo ser demitido a qualquer tempo, a critério da Municipalidade e a bem do 
interesse público.

9.4. O candidato para o cargo de professor e de Assistente Técnico Pedagógico - ATP admitido mediante o presente Processo Seletivo será 
submetido ao regime jurídico especial, estabelecido pela Lei n.º 1.742 de 09 de abril de 2008 (contratação de pessoal do magistério em 
caráter temporário).

9.5. O professor admitido por meio do presente processo seletivo receberá o vencimento constante da tabela abaixo:

Professor habilitado (ensino superior) com carga horária de 40 horas semanais R$ 2.826,12
Professor não habilitado com carga horária de 40 horas semanais R$ 2.022,01

9.6. O professor contratado com carga horária de 10 (dez), 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais, receberá o equivalente a 25% (vinte 
e cinco por cento), 50% (cinquenta por cento) e 75% (setenta e cinco por cento), respectivamente, de acordo com o vencimento corres-
pondente a sua habilitação.

9.7. Serão acrescidas ao valor do vencimento, as seguintes vantagens financeiras:
a) percentual de acordo com a Lei nº 1.742/2008, com redação determinada pela Lei Complementar nº 192/2017; e
b) Vale Alimentação, no valor de R$ 366,03 (trezentos e sessenta e seis reais e três centavos), sendo este proporcional à carga horária 
assumida em conformidade com a Lei nº 2.315/2017.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1. Este processo seletivo terá validade para o ano letivo de 2019.

10.2. No que tange ao Cadastro de Reserva, este constitui somente e tão somente, uma expectativa de direito do candidato selecionado, 
portanto, não obrigando o Município à convocação deste último.

10.3. O professor contratado e que solicitar sua exoneração deverá aguardar o deferimento em exercício, cujo pedido será analisado e 
decidido no prazo de 07(sete) dias.
10.3.1. O não cumprimento do disposto no item 10.3 deste edital implica no pagamento de multa equivalente a 07 (sete) dias de trabalho, 
cujo valor será descontado no saldo rescisório.

10.4. O professor será dispensado a qualquer tempo, quando não atender às exigências pedagógicas.

10.5. Ao assumir as turmas o professor deverá ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, de acordo com o art. 13, inciso V da LDB nº 9.394/96 
e art. 14, inciso V, da Lei do Sistema Municipal de Ensino nº 1.779/2008.

10.6. O Prefeito Municipal, antes de qualquer nomeação, a bem do interesse público, se reserva no direito de anular o Processo Seletivo.

10.7. Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos deste edital.

10.8. Eventuais alterações na legislação municipal relativa a normas inerentes aos servidores públicos, com reflexo na contratação prevista 
no presente Edital, serão automaticamente incorporadas a partir da sua vigência.

10.9. Eventuais vagas que surgirem durante o ano letivo de 2019, poderão ser supridas pela admissão dos classificados para o Cadastro de 
Reserva neste Processo Seletivo, respeitando-se a ordem de classificação dos aprovados.

10.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo, de forma a não prejudicar o nível de habilitação 
dos docentes, mantidas, em qualquer caso, as condições estabelecidas neste edital.

São Lourenço do Oeste - SC, 08 de fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Edital de Processo Seletivo nº 02/2019)

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES E DE ASSISTENTES TÉCNICO-PEDAGÓGICOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
- PROCESSO SELETIVO Nº 02/2019
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Número Inscrição:
(uso da Secretaria de Educação)
Nome:
CPF:
RG:
Data de Nascimento:
Nome do pai:
Nome da Mãe:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Grau de Instrução:

Observação:
Graduação:
Pós-Graduação:
Mestrado:

E-mail:
Endereço:
Bairro:
Cidade:
Telefone1:
Telefone 2:
Disciplina:

Cargo:
( ) Professor Habilitado
( ) Professor Não Habilitado
( ) ATP - Assistente Técnico Pedagógico

Declaro conhecer as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 02/2019

São Lourenço do Oeste – SC ____/ _______________ /2019.

Assinatura do candidato Assinatura do funcionário

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 - CDM.
Publicação Nº 1905233

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 - CDM.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 001/2018.
Contratante: Comitê Desportivo Municipal de São Lourenço, CNPJ nº 08.806.026/0001-33.
Contratada: Associação Catarinense de Árbitros, CNPJ nº 29.318.868/0001-16.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LIGA ESPORTIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ARBITRAGENS DAS PARTIDAS DOS CAMPEONATOS DE 
COMPETIÇÃO MUNICIPAL QUE SERÃO PROMOVIDAS PELO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC NO ANO 
DE 2018.
Valor: R$ 19.287,00 (dezenove mil duzentos e oitenta e sete reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Comitê 
Desportivo Municipal, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2019.
Recursos Financeiros: D - 002/2019 - 18.01.27.812.4517.2.035.3.3.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das Atividades do Comitê Despor-
tivo Municipal - Comitê Desportivo Municipal.
Data de assinatura: 06/02/2019.
Vigência: de 06/02/2019 a 31/12/2019.
Signatários: Paulo César Pedro Alves (Presidente da Autarquia) - pelo Contratante e Josemar Jairo Ferreira - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 - ICSL.
Publicação Nº 1905229

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019 - ICSL.
Origem: Processo Licitatório nº 177/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 125/2018.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: FLACH AMBIENTES COMÉRCIO DE ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.112.325/0001-45.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DIVI-
SÓRIAS E FORROS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 10.402,50 (dez mil quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 estabelecida pelo Decreto 
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nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, que poderá ser de no máximo trinta dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento 
deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2019.
Dotação Orçamentária: D - 2/2019 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Instituto Cultural de São Lourenço.
Data de Assinatura: 31/01/2019.
Vigência: de 31/01/2019 a 31/12/2019.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e Artemio José Flach - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 - ICSL.
Publicação Nº 1905231

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 - ICSL.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: PAN SL MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.076.643/0002-25.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO (MESAS E CADEIRAS) PARA USO NA SECRE-
TARIA DO ICSL”,.
Valor: R$ 4.012,00 (quatro mil e doze reais).
Pagamento: O pagamento será realizado mediante ordem cronológica do exercício de 2019, conforme decreto 6.165 de 20 de dezembro 
de 2018.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2019.
Dotação Orçamentária: 3/2019 - 17.01.13.392.4516.2.031.4.4.90.00.00.00.00.00 - Instituto Cultural De São Lourenço – Icsl.
Data de Assinatura: 05/02/2019.
Vigência: de 05/02/2019 a 28/02/2019.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e Pedro Angelo Pan - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2019, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019 - FMS.
Publicação Nº 1905227

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2019, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 177/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 125/2018.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-75.
Contratada: FLACH AMBIENTES COMÉRCIO DE ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.112.325/0001-45.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DIVI-
SÓRIAS E FORROS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 311,03 (trezentos e onze mil e três centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada através dos recursos próprios, de acordo com a ordem cronológica do exercício 
2019 estabelecida pelo Decreto nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá 
conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde por conta do exercício financeiro de 2019.
Dotação Orçamentária: D - 27/2019 - 13.01.10.301.4506.2.047.3.3.90.00.00.00.00.00 - Fundo Municipal de Saúde.
Data de Assinatura: 1º/02/2019.
Vigência: de 1º/02/2019 a 31/12/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Gestor do Fundo Municipal de Saúde e Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Alceu João Bamberg Pereira - pela 
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2019, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905208

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2019, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 150/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 105/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 08561784970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.107.898/0001-
05.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 31.707,82 (trinta e um mil, setecentos e sete reais e oitenta e dois centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos Próprios do Município, por 
conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
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Rubrica Orçamentária: D - 52/2019 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
Secretaria Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 1º/02/2019.
Vigência: de 1º/02/2019 a 31/12/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2019, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905214

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2019, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 184/2018, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 017/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.210.836/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA LIBERDADE NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, COM ÁREA TOTAL DE 
INTERVENÇÃO 13765,04,86M² CONFORME PROJETOS ANEXOS E CONTRATO DE REPASSE DO MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA, REFE-
RENTE À EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO TURISMO - APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONVÊNIO SICONV 
Nº872024/2018.
Valor: R$ 277.501,55 (duzentos e setenta e sete mil quinhentos e um reais e cinquenta e cinco centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, por conta do Contrato de Convênio nº 872024/2018 do Ministério do Turismo/
Caixa Econômica Federal, celebrado entre o Município e a União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 
Econômica Federal, referente à execução de ações relativas ao Turismo em apoio a projetos de infraestrutura turística; e contrapartida com 
recursos Próprios do Município, sendo os pagamentos liberados após a verificação da regularidade do prestador de serviços, ora proponente 
vencedor, perante os órgãos fazendários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios do recolhimento do INSS, FGTS, ISS 
e demais tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências. Além disso, a liberação dos pagamentos é 
vinculada a apresentação da nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações, em especial o nº do contrato a ser cele-
brado, além do nº deste Processo Licitatório, e a seguinte informação: Convênio nº 872024/2018, Ministério do Turismo - Apoio a projetos 
de infraestrutura turística, bem como da folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período, GFIP quitada do 
mesmo período e pagamento da Previdência do período correspondente; também da contribuição prevista no parágrafo segundo do art. 72 
da Instrução Normativa MPS nº 971/2009, quando for o caso. No ato do pagamento a Contratada deverá apresentar ainda, as GPS vincu-
ladas à matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma, sob pena de retenção e regularização 
por parte da Municipalidade, com respectivo desconto no pagamento.
Rubrica Orçamentária: D - 083/2019 - 09.01.15.451.4511.1.094.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Revitalização, Reconstrução e Refor-
mas de Praças Públicas - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano; D - 159/2019 - 09.01.15.451.4511.1.094.4.4.90.00.00.0
0.00.00.00.01.0034 - Revitalização, Reconstrução e Reformas de Praças Públicas – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Vigência: de 1º/02/2019 a 03/07/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Ailton Pandini - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905216

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 177/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 125/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: FLACH AMBIENTES COMÉRCIO DE ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.112.325/0001-45.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DIVI-
SÓRIAS E FORROS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 6.309,78 (seis mil, trezentos e nove reais e setenta e oito centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos Próprios do Município, por 
conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Rubrica Orçamentária: D - 51/2019 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Ensino Fundamental; e D - 59/2019 
- 08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Educação Infantil.
Data de Assinatura: 05/02/2019.
Vigência: de 05/02/2019 a 31/12/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Alceu João Bamberg - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905219

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Origem: art. 24, inc. I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: ZYDEK E MOCCELLIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.650.056/0001-17.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA DETONAÇÃO DE ROCHA BASALTO EM VALA NA RUA MONTE CAS-
TELO ESQUINA COM A RUA JOÃO BEUX SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC”.
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos Próprios do Município, por 
conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Rubrica Orçamentária: D - 92/2019 - 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano..
Data de Assinatura: 04/02/2019.
Vigência: de 04/02/2019 a 05/04/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Paulo Cesar Zydek - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905222

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 015/2019, Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: OFICINA PERMANENTE DE TECNICAS CIRCENSES, inscrita no CNPJ sob o nº 06.348.432/0001-74.
Objeto: CONTRATAÇÃO DO GRUPO “THOLL”, PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO “POCKET SHOW - SALTANTES”, NO DIA 11 DE FE-
VEREIRO DE 2019, NO TEATRO PROFESSOR ARNO IGNÁCIO ETGES, DURANTE A AULA INAUGURAL DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais).
Pagamento: O valor pactuado de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais), será pago mediante transferência bancária em conta de titularidade 
da Contratada até o segundo dia útil após prestação do objeto e a devida emissão da Nota Fiscal inerente, cujo documento deverá conter 
todas as especificações, descontando os encargos tributários e previdenciários de acordo com a legislação vigente.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos Próprios do Município, por 
conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Rubrica Orçamentária: D - 052/2019 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 - Manutenção do Ensino Fundamental 
- Secretaria de Educação.
Data de Assinatura: 06/02/2019.
Vigência: de 06/02/2019 a 28/02/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Diego de Oliveira Gouvêa e Elaine da Silva Acosta - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905223

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Origem: art. 24, inc. I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: WAGNER FURLANETTO 03075020907, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.824.258/0001-30.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO PARA EVENTO INAUGURAL DA EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL, QUE ACONTECERÁ NO DIA 11/02/2019, NO CENTRO DE EVENTOS”.
Valor: R$ 10.943,80 (dez mil, novecentos e quarenta e três reais e oitenta centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos Próprios do Município, por 
conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Rubrica Orçamentária: D - 52/2019 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - Secretaria 
Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 07/02/2019.
Vigência: de 07/02/2019 a 31/03/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Wagner Furlanetto, - pela Contratada.
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São Miguel da Boa Vista

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 07/19- EXPEDIENTE DA CÂMARA
Publicação Nº 1904057

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA LEGISLATIVA Nº 07/2019
==================================================
DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE NA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL OLI THIAGO, Presidente da Câmara Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º – Fica estabelecido horário de atendimento no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel da Boa Vista - SC, a partir 
do dia 04 de fevereiro de 2019.
Parágrafo único: O expediente acontecerá das 7:30 às 11:30 no turno matutino e das 12:30às 16:30 no turno vespertino, exceto nos dias 
das Sessões onde o horário será ajustado conforme a mesma. As horas excedentes poderão ser pagas em forma de horas extras ou com-
pensadas conforme a Resolução Administrativa Legislativa nº 06/2018.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução Administrativa Legislativa correm por conta do orçamento da Câmara de Vereadores.
Art.3º Ficam pela presente Resolução, oficialmente comunicados todos os Edis, servidores da Câmara Municipal de Vereadores e a popu-
lação.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Miguel da Boa Vista 30 de janeiro de 2019.
MIGUEL OLI THIAGO
Presidente da Câmara de Vereadores

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 08/19- FÉRIAS SIVA
Publicação Nº 1904061

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA LEGISLATIVA Nº 08/2019
=======================================================
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL OLI THIAGO, Presidente da Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias no período de 06 a 25 de fevereiro de 2019, referente o período aquisitivo 18 de janeiro 2018 a 17 de janeiro de 
2019 e converter 10 (dez) dias em abono pecuniário, a Servidora Pública Municipal Silvane Zambiazi, Matrícula Funcional nº 1037, lotada 
na Câmara de Vereadores.
Art. 2º - Ficam pela presente Resolução, oficialmente comunicados todos os Edis e a população.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Resolução Administrativa correm por conta do orçamento da Câmara de Vereadores.
Art. 4º - Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de São Miguel da Boa Vista 01 de fevereiro de 2019.
MIGUEL OLI THIAGO
Presidente da Câmara de Vereadores

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1443

São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 37/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1905211

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 37/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: E.J.F.EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 821.440,41 (oitocentos e vinte e um mil e quatrocentos e quarenta
reais e quarenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 30/06/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 244/2018 Tomada de Preço p/ Obras e
Serv. Engenharia Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS A
EXECUÇÃO DE OBRA E RECUPERAÇÃO DE BASE, IMPRIMAÇÃO,
REPERFILAGEM E CAPA ASFALTICA DAS RUAS: 22 DE ABRIL E
PRUDENTE DE MORAES, CFE CONTRATO DE REPASSE Nº
866038/2018/MCIDADES/CAIXA DE ACORDO COM MEMORIAL
DESCRITIVO,ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E
PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO
LICITATÓRIO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 40/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1905201

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 40/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: E.J.F.EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 202.091,58 (duzentos e dois mil e noventa e um reais e cinquenta
e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 07/02/2019 Término: 06/07/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 244/2018 Tomada de Preço p/ Obras e
Serv. Engenharia Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS A
EXECUÇÃO DE OBRA E RECUPERAÇÃO DE BASE, IMPRIMAÇÃO,
REPERFILAGEM E CAPA ASFALTICA DA RUA: 7 DE SETEMBRO,BAIRRO ANDREATTA
CFE CONTRATO DE REPASSE Nº869413/2018/MCIDADES/CAIXA DE
ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO
LICITATÓRIO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 7 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 41/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1905205

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 41/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: E.J.F.EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 200.539,01 (duzentos mil quinhentos e trinta e nove reais e um centavo)
Vigência ....... : Início: 07/02/2019 Término: 06/07/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 244/2018 Tomada de Preço p/ Obras e
Serv. Engenharia Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS A
EXECUÇÃO DE OBRA E RECUPERAÇÃO DE BASE, IMPRIMAÇÃO,
REPERFILAGEM E CAPA ASFALTICA DA RUA: 7 DE SETEMBRO,BAIRRO ANDREATTA
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO
LICITATÓRIO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 7 de Fevereiro de 2019
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO PRE-GÃO 24/2018 DO FORNECEDOR 10402 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A EM-PRESA MODELO PNEUS LTDA

Publicação Nº 1905548

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 R. 202 / 203
www.pmspa.sc.gov.br –

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO PREGÃO 24/2018 DO FORNECEDOR 10402 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂN-
TARA E A EMPRESA MODELO PNEUS LTDA

Primeiro Termo Aditivo que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, com endereço na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-
09, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e 
de outro lado a empresa MODELO PNEUS LTDA, com sede na Av Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 56 – Licorsul, Bento 
Gonçalves - RS CEP: 95.705-880 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 94.510.682/0001-26, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
passando a vigorar o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL:
1.1 O Pregão 24.2018 tem por objeto A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelada e estimada de pneus e Câmara de Ar 
NOVO para a frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Educação e Obras, conforme especificação e quanti-
tativos do ANEXO I deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:

2.2- O presente termo aditivo tem a finalidade promover o reequilíbrio econômico financeiro dos itens: 05,06,15,16,17 e 25 do fornecedor 
nº 10402, conforme pedido realizado pela CONTRATADA e autorizado pela Autoridade Competente.

2.3- Passará a vigorar á partir deste Termo o valor unitário abaixo:

Item ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. R$ % de Reajuste
05 Pneu 165/70-R13 para Fiat Palio. 179,78 7,66%
06 Pneu 225/70 R15 para Sprinter D313 Mercedes Benz – 08 Lonas 519,95 7.65%
15 Pneu 175/65-R14 208,84 7.65%
16 Pneu 185/60 R15 300,34 7.65%
17 Pneu 275X80 R22,5 (liso) 1.267,90 3,08%
25 Pneu 14.9-24 1.837,78 10,31%

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:

3.1- Todas as demais cláusulas e ajustes constantes do fornecedor 10402 continuam em vigor, revogando-se somente aquilo que for con-
flitante a este termo aditivo.
3.2- Este Primeiro Termo Aditivo passa a vigorar na data de sua assinatura.

Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de fevereiro de 2019.

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

MODELO PNEUS LTDA
CNPJ/MF sob o nº 94.510.682/0001-26

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Saudades

Prefeitura

EXTRATO DA ATA Nº 001/2019
Publicação Nº 1904772

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SAUDADES

EXTRATO DE ATA Nº1/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2019
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019

RELAÇÃO DE MATERIAL REGISTRADO COM A EMPRESA:
Nome do Fornecedor: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.063.653/0001-33 Inscrição Estadual: 90257623-10 Inscrição Municipal:
Endereço: RUA WILLIAM BOOTH nº 2093 Bairro: BOQUEIRÃO
Cidade: CURITIBA Estado: PR CEP: 81730-080
Telefone/Fax: (41) 3386-8150 E-mail: vendasjcb@engepecas.com.br
Representante Legal: NIVEA MARIA GUISSO GUIA 

Lote Item Especificação Marca Quant. Unid. Valor Unidade 
R$

1 1 EIXO EXCENTRICO DE VIBRAÇÃO. JCB 1 PC 17.400,00

Saudades, 05 de fevereiro de 2019.
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA Nº 002/2019
Publicação Nº 1904788

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SAUDADES

EXTRATO DE ATA Nº 02/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2019
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019

RELAÇÃO DE MATERIAL REGISTRADO COM A EMPRESA:
Nome do Fornecedor: AUTO MECÂNICA IVAL LTDA
CNPJ: 02.735.563/0001-53 Inscrição Estadual: 253.660.831 Inscrição Municipal: 253.660.831
Endereço: AC BR 282, KM 602,5 LINHA CHINELO QUEIMADO nº S/N Bairro: INTERIOR
Cidade: MARAVILHA Estado: SC CEP: 89874-000
Telefone/Fax: E-mail: mecânicasignori@mhnet.com.br
Representante Legal: CLAUDINEI STAUDT 

Lote Item Especificação Marca Quant. Unid. Valor Unidade 
R$

1 2 ROLAMENTO DE ROLOS. ROLLWAY 4 PC 6.400,00

Saudades, 05 de fevereiro de 2019.
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal em Exercício
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 003/2015 – GAB/PMS
Publicação Nº 1905537

Convocação Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. KELY EI-
SENBRAUN RIGON KELM , inscrita no CPF sob n°. 012.480.180-36, aprovada em 2° lugar no Concurso Público n°. 003/2015 – GAB/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA B - MATEMÁTICA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 11 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de reclassifica-
ção, conforme preveem os itens 13.5 e 13.6, passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1905536

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. DEBORA CRIS-
TINA BORCK, inscrita no CPF sob n°. 109.387.799-58, aprovada em 30° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS, para o cargo 
de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 11 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os 
itens 15.2 e 15.3.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1905533

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. AGATHA WIN-
TER RODRIGUES, inscrita no CPF sob n°. 026.725.170-02, aprovada em 32° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS, para o 
cargo de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 11 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os 
itens 15.2 e 15.3.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SECEL/PMS
Publicação Nº 1905538

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. PRICILA LOU-
RENÇO, inscrita no CPF sob n°. 064.893.349-09, aprovada em 31° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS, para o cargo de 
AUXILIAR DE SALA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 11 de fevereiro de 2019, na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os 
itens 15.2 e 15.3.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Harildo Konell
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 7.693/2019, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019 
Publicação Nº 1905475

PORTARIA Nº7.693/2019, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

REESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, e no Art. 11, da Lei nº2.097/2015, de 1º de abril de 2015,

RESOLVE :

Art. 1º Reestruturar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Schroeder - CMDCA, a saber:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
· Márcia Kasmirski - Titular
· Thais Aparecida Castioni - Suplente

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
· Fabíola Oliveira dos Santos - Titular
· Andréia Welter – Suplente

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
· Lilian Tietz - Titular
· Suzana Mara Murara Demathé - Suplente

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representantes de Entidade de atendimento ou com programa com registro no CMDCA:
· Sheila Adriana Muller - APP da Escola de Educação Básica Miguel Couto – titular
· Nildo Daniel Bauer - Associação dos Moradores da Vila Paraíso – AMOVIPA – suplente

Representantes de Entidade de promoção e defesa de direitos à criança e adolescente:
· Norberto Weiss – Associação Empresarial de Schroeder – ACIAS – titular
· Elisa Viergutz - Entidade Amiga Solidária – suplente

Adolescentes com idade mínima de 16 anos:
· Thainara Luiza Moreira – titular
· Emanoel Vargas – suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008, 
revogando-se a Portaria nº7.68/2019, de 1º de fevereiro de 2019.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 5 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.699/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905476

PORTARIA Nº 7.699/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Bianca Eggert, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela 
salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município 
conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK     HARILDO KONELL
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.700/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905479

PORTARIA Nº 7.700/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Bianca Tamaris Schuchardt, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.701/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905481

PORTARIA Nº 7.701/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cármen Márcia Geisler Vasel, para exercer o cargo de Professora B – Língua Estrangeira Alemã, percebendo o nível 
salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos 
serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.702/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905484

PORTARIA Nº 7.702/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2018-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.549/2018, de 31/07/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Cristina Holzinger, para exercer o cargo de Professora B – Língua Estrangeira Alemã, percebendo o nível salarial 
A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2018/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços es-
senciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.703/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905487

PORTARIA Nº 7.703/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Denise Kurten, para exercer o cargo de Professora B – Educação Física, percebendo o nível salarial A-Inicial, con-
forme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.704/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905493

PORTARIA Nº 7.704/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, o Sr. Diogo Luís Lombardi, para exercer o cargo de Professor B – Educação Física, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.705/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905495

PORTARIA Nº 7.705/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, o Sr. Edson Stiegelmaier, para exercer o cargo de Professor A – Educação Infantil, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.706/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905498

PORTARIA Nº 7.706/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Fernanda Bisoni, para exercer o cargo de Professora B – Educação Física, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.707/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905501

PORTARIA Nº 7.707/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Francisleine Lopes Maas, para exercer o cargo de Professora A, subárea Educação Infantil percebendo o nível sala-
rial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços 
essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.708/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905504

PORTARIA Nº 7.708/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Idalina Beatriz Minelli, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela 
salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município 
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conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.709/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905507

PORTARIA Nº 7.709/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Vanessa Fuck, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial 
da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua 
aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município confor-
me o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.710/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905510

PORTARIA Nº 7.710/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Jaqueline Aparecida da Silva, para exercer o cargo de Professora B, subárea Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
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percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.711/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905511

PORTARIA Nº 7.711/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Jessica Taiane Peschke, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.712/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905513

PORTARIA Nº 7.712/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
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Art. 1° ADMITIR, a Sra. Ligia Camila Danielak de Jesus, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, con-
forme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.713/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905516

PORTARIA Nº 7.713/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Luciana Ribeiro Bueno Marschner, para exercer o cargo de Professora B, subárea Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade 
de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.714/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905519

PORTARIA Nº 7.714/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2018-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.549/2018, de 31/07/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;
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RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Maísa Pellis, para exercer o cargo de Professora B – Ciências, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela 
salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, em virtude de sua 
aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2018/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município confor-
me o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.715/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905540

PORTARIA Nº 7.715/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2016-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.993/2016, de 20/12/2016, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Marciana Andreia Marchioro, para exercer o cargo de Professora A, subárea Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2016/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.716/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905543

PORTARIA Nº 7.716/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;
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Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Marisete Silvania Franzner Vargas, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.717/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905544

PORTARIA Nº 7.717/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Noenice Maske Mundel, para exercer o cargo de Professora A, subárea Educação Infantil percebendo o nível sala-
rial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços 
essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.718/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905546

PORTARIA Nº 7.718/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
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Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2015-GAB/PMS;
Considerando o Decreto n°. 3.469/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Adriane Carmem Magagnin Hilger, para exercer o cargo de Professora B, subárea Educação Infantil, percebendo o 
nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, e alterações, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 003/2015-GAB /PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.719/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905549

PORTARIA Nº 7.719/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Semiramis Baier Puttendorf Mundel, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.720/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905552

PORTARIA Nº 7.720/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
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Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Shaiane Francine Marguardt Lescowicz, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-I-
nicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços es-
senciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.721/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905555

PORTARIA Nº 7.721/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Simone Aparecida Tonello Cavalheiro, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.722/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905557

PORTARIA Nº 7.722/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,
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Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Simone do Belém de Souza Padilha, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.723/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905558

PORTARIA Nº 7.723/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Suely da Silva de Sousa, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste 
Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 7.724/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905560

PORTARIA Nº 7.724/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Tainara Terra, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela salarial 
da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua 
aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município confor-
me o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.725/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905562

PORTARIA Nº 7.725/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Vanessa dos Santos, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial A-Inicial, conforme tabela 
salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município 
conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 7 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 7.726/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905566

PORTARIA Nº 7.726/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2015-GAB/PMS;
Considerando o Decreto n°. 3.469/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Jéssica Alves da Silva Cozer, para exercer o cargo de Professora B, subárea Séries Iniciais, percebendo o nível salarial 
A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 003/2015-GAB /PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.727/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905569

PORTARIA Nº 7.727/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2015-GAB/PMS;
Considerando o Decreto n°. 3.469/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Shirley Bandoch, para exercer o cargo de Professora B, subárea Educação Infantil, percebendo o nível salarial 
A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 003/2015-GAB /PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1464

PORTARIA Nº 7.728/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1905571

PORTARIA Nº 7.728/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.254/2017, de 25/09/2017, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Débora Daniela Evangelista, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2017/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de Fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Seara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019
Publicação Nº 1904782

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2019 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 – REGISTRO DE PREÇO.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 010/2019
Pregão Presencial nº 010/2019
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.059.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Edemilson 
Canale, brasileiro, casado, RG nº 11/R.380.367, CPF nº 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 
03, centro, Seara, SC., e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa Auto Posto Mattiello Ltda, CNPJ nº 08.456.909/0001-60, 
estabelecida na rodovia SC 283 km 58, Seara, SC., neste ato representada pelo Sr. Lauri Mattiello, brasileiro, casado, empresário, RG nº 
14/R-843.350, CPF nº 060.353.859-03, residente e domiciliado na rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 373-D, Centro, Chapecó, SC, para 
assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 010/2019, de Registro de Preços que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada para fabricação, montagem e instalação de abrigos de passageiros em formato 
de borboleta, conforme especificações do objeto contida no anexo 6, para atendimento das demandas do município, para fornecimento do 
objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são válidos por 12 (doze) meses, 
passando a vigorar dia 07/02/2019, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 06/02/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 010/2019, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que
¨ produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 07/02/2019.
Edemilson Canale Lauri Mattiello
Prefeito Municipal Auto Posto Mattiello Ltda
Município de Seara Contratada

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 05
Publicação Nº 1905191

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2019
Convoca aprovado em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 
108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo 
IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2018,

CONVOCA:
Art. 1º Fica convocado para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, respeitada a ordem de classificação, 
o candidato aprovado no Concurso Público nº. 001/2018, para a vaga a seguir:

CARGO – FISCAL DE TRIBUTOS – 40 HORAS:
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1292482 Luciane Carine Theobald 2

Art. 2º O convocado por este Edital, deverá comparecer, preferencialmente até o dia 15 de fevereiro de 2019, no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito a Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de documentos 
necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas, bem como para agendar a 
Consulta e exames admissionais.

Art. 3º O não comparecimento do candidato no prazo previsto no art. 1°, será entendido como renúncia tácita.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Seara - SC, 07 de fevereiro de 2019.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de fevereiro de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 134
Publicação Nº 1905112

PORTARIA N° 134 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

Nomeia Comissão para Monitoramento e Avaliação das parcerias com Organizações da Sociedade Civil – OSC no Município de Seara, Estado 
de Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais asseguradas pelo inciso X, art. 108 da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento no inciso XI do art. 2º, inciso X da Lei Federal nº 13.019, de 13 de julho de 2017 e inciso V do art. 11 
do Decreto nº 1500, de 5 de setembro de 2018,

NOMEIA

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias com Organizações 
da Sociedade Civil – OSC, mediante termo de colaboração, de fomento ou acordo de cooperação no Município de Seara, Estado de Santa 
Catarina:
Titular: Renato Tumelero, matrícula nº 1229/01– Presidente
Taís Cristina Dreon, matrícula nº 2520/01 – Membro
Tânia Letícia Benetti, matrícula nº 2413/01 – Membro

Suplente: Vanessa Ferandes Paludo, matrícula nº 1247/01 – Membro
Bruno Nunes, matrícula nº 2423/01 – Membro

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação e Monitoramento, além do disposto na Lei Federal nº 13.019, de 13 de julho de 2017 e do Decreto 
nº 1500, de 5 de setembro de 2018, apoiar e acompanhar a execução das parcerias celebradas por órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e 
indicadores, fomentar o controle de resultados e avaliar os relatórios técnicos de monitoramento.

§ 1º Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto poderá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for 
incompatível com o objeto da parceria;

§ 2º O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levará em consideração os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca 
dos serviços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com a política 
pública setorial.

Art 3º A Comissão poderá convocar para acompanhar as atividades de monitoramento e avaliação 01 (um) servidor da área finalística re-
lacionada ao objeto da parceria.

Art. 4º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos 
últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Organização da Sociedade Civil partícipe.

Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equiva-
lente à do substituído.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Portaria n° 437, de 06 de setembro de 2018.

Seara/SC, 07 de fevereiro de 2019
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 07 de fevereiro de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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PORTARIA Nº 135
Publicação Nº 1905127

PORTARIA N° 135, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Nomeia Comissão para Seleção de Parcerias Voluntárias com as Organizações da Sociedade Civil – OSC no Município de Seara, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais asseguradas pelo inciso X, art. 108 da 
Lei Orgânica Municipal, com fundamento no inciso X do art. 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 13 de julho de 2017 e inciso V do art. 11 do 
Decreto nº 1.500, de 5 de setembro de 2018,

NOMEIA

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a Comissão de Seleção de Parcerias Voluntárias com as Organizações da 
Sociedade Civil – OSC, no Município de Seara/SC, Estado de Santa Catarina:

Titulares: Arloci Berno, matrícula nº 1365/01 – Presidente
Bruno Nunes, matrícula nº 2423/01 – Membro
Tânia Letícia Benetti, matrícula nº 2413/01 – Membro

Suplentes: Taís Cristina Dreon, matrícula nº 2520/01 – Membro
Vanessa Fernandes Paludo, matrícula n° 1247/01- Membro

Art. 2º São atribuições da Comissão de Seleção processar e julgar os processos de Parcerias Voluntárias realizados pelo regime da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 13 de julho de 2017 e do Decreto nº 1500, de 5 de setembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 436, de 06 de setembro de 2018.

Seara/SC, 07 de fevereiro de 2019
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 07 de fevereiro de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PORTARIAS 129/2019 A 133/2019
Publicação Nº 1903808

Portaria nº. 129/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Karine Ângela Hermes, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Com-
plementar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros 
do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, 
com carga horária de 40 horas semanais, para substituir auxiliar de creche titular, Vanderleia Pellin Tibolla, no período de 06 de fevereiro 
a 30 de março de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 130/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Aline Lucia Lauermann dos Santos, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, 
da Lei Complementar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, para substituir auxiliares de creche titulares, Araceli Baroni e Maiara Cristina Canossa, 
em gozo de férias, no período de 06 de fevereiro a 04 de abril de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Comple-
mentar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de 
Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 131/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Dirleia Benetti, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do Qua-
dro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na Escola Núcleo Deo-
lindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professor titular, Juliane 
Maria Theobald Wollmann, legalmente afastada, no período de 05 de fevereiro a 31 de março de 2019, podendo ser rescindido nos termos 
do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 06 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 132/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Rosani Salete Canal Calza, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo I-A, 
da Lei Complementar nº. 30/2008, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Caraíba, para atender aluno com necessidades especiais, com 
carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 05 de fevereiro a 19 de dezembro de 
2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 
18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabe-
lecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 06 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 133/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Ivanete Oliveira, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Complementar 
nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Médio Magistério, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do 
Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com 
carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por concurso, no período de 06 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo 
ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as 
partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 06 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
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PORTARIAS 136/2019 A 138/2019
Publicação Nº 1905048

Portaria n° 136/2019 . O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com 
art. 15, § 1º e art. 16 e inciso I a Lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais 
do magistério público do município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências,
Altera, Lotação, por permuta, de Juliane Maria Theobald Wollmann, admitida por Concurso Público pela Portaria nº 052, de 01 de fevereiro 
de 2018, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da 
mesma lei, na Educação Infantil, da Escola Núcleo Deolindo Zílio para a Escola Núcleo Nova Teutônia, com carga horária de 20 horas sema-
nais, a partir da data de publicação da presente Portaria.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 07 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n° 137/2019 . O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com 
art. 15, § 1º e art. 16 e inciso I a Lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais 
do magistério público do município de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências,
Altera, Lotação, por permuta de Luane Betlinski, admitida por Concurso Público pela Portaria nº 048, de 30 de janeiro de 2019, para o 
cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros 
do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, na 
Educação Infantil, da Escola Núcleo Nova Teutônia para a Escola Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais, a partir da 
data de publicação da presente Portaria.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 07 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 138/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Daniela Sanders, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo I-A, da Lei 
Complementar nº. 30/2008, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Deolindo Zílio, para atender aluno com necessidades especiais, com 
carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 07 de fevereiro a 19 de dezembro de 
2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 
18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabe-
lecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 07 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019
Publicação Nº 1904787
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Serra Alta

Prefeitura

ATA Nº 001/2019 REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1897268

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 DE 08/02/2019

No dia 08 de fevereiro de 2019, O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Almirante Barroso, nº525, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representado 
por seu gestor PREFEITO MUNICIPAL Senhor DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº001/2019, ata de abertura da sessão e homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa LABORATÓRIO FADK LTDA ME, com sede na(o) Av. Dom Pedro II, 743, 
sala 01, centro do Município de Serra Alta, inscrita no CGC/MF sob o nº. 12.755.192/0002-06, neste ato representado por seu representante 
legal Senhor Felipe Osmar Brandalise Azzolin, portador do CPF nº 000.926.370-51 e RG 9075880824/SSP/RS, para possível prestação do 
serviço do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA 
ALTA e a empresa LABORATÓRIO FADK LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.755.192/0002-06, aqui representada por seu representante legal, 
Sr. Felipe Osmar Brandalise Azzolin, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº001/2019 cujo objeto é a eventual 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de Laboratório para a realização e análise de Exames Clínicos solicitados 
pelos profissionais vinculados a Unidade Municipal de Saúde de Serra Alta, para o atendimento a pacientes de nosso município. Conforme 
descrições constantes no Anexo “D” (Itens nº01 a nº111) do Edital em comento e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidia-
riamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

1.2. Através de requisição médica, a Empresa deverá efetuar as coletas de materiais em estabelecimento próprio (Posto de Coleta) que a 
mesma deverá abrir, no prazo máximo de 30 dias, no município de Serra Alta. Oferecendo perfeitas condições para a prestação do serviço, 
de acordo com as normas da vigilância sanitária do Município, bem como, deverá dispor de profissionais especializados e autorizados a 
prestar os referidos serviços.

1.3. A prestação de serviços deverá ocorrer conforme detalhamento constante no edital e seus anexos de acordo com a proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, que, independentemente de transcrição, são partes integrantes do presente instrumento.

1.4. Toda mão de obra e material utilizado para realizar a coleta do exame e disponibilizar o resultado, seja de maneira física ou eletrônica, 
são de responsabilidade da CONTRATADA.
1.5. Fica ressalvado que, para os exames realizados, poderá haver indagações a qualquer tempo por profissional médico ou interessado, 
por qualquer meio, com vistas a obter maior esclarecimento, devendo o CONTRATADO, dentro dos princípios éticos, prestar sempre os 
esclarecimentos solicitados.

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.6. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias do instrumento convocatório e seus anexos, bem como 
daquelas estabelecidas em lei, cabe:

1.7. Seguir todas as determinações legais que digam respeito à execução do objeto contratual, inclusive as de instalações físicas ou ambien-
tais, seja em sua sede/filial ou posto de coleta para o qual possui responsável técnico.

1.8. Constatada alguma restrição no posto de coleta na sede da CONTRATANTE, esta deve ser informada imediatamente de maneira formal, 
para que possa averiguar e tomar as medidas cabíveis.

1.9. Apresentar mensalmente e colocar a disposição da administração sempre que solicitado, os controles de qualidade interno e externo.

1.10. Seguir as orientações do CONTRATANTE, no que diga respeito a disponibilização de dados, a qualquer tempo, principalmente quando 
tratar-se de dados pertinentes ao setor de faturamento.

1.11. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega:

1.12. Primar pela qualidade e ética na execução do objeto contratual.

1.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor-
rentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo 
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essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá reter paga-
mentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência.

1.14. Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento dos serviços ora inclusos no contrato, nos termos da legislação vigente, correndo 
por sua conta todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagens, alimentação e 
outros decorrentes da execução do objeto contratual.

1.15. Ser a única responsável para com seus empregados e/ou auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, pre-
vidência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas 
de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.º 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 
cabíveis.

1.16. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social durante 
o prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços, bem como apresentar documentos comprobatórios.

1.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE por intermédio de preposto constituído a acompanhar 
a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e posicionar-se sobre as indagações formuladas.

1.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação indicada neste termo.

III – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1.19. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, considerada da natureza dos mesmos.

1.20. Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, adotando as providências necessárias para seu fiel cumprimento.

1.21. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos junto a CONTRATADA, decorrentes da execução do objeto contratado;

1.22. Comunicar a CONTRATADA, imediatamente por escrito preferencialmente, quando constatado qualquer irregularidade inerente ao 
objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e oportunos pertinente ao constatado.

1.23. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

IV – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.24. A prestação de serviços objeto deste Pregão Presencial será de acordo com a quantidade de exames solicitados pelo CONTRATANTE.

1.25. O material a ser analisado, deverá sempre que possível, ser coletado no posto de coleta onde deverá o CONTRATADO, manter funcio-
nários capacitados tecnicamente para executar tais tarefas e em quantidade que supram a demanda do período, estes prestarão também, 
as informações que lhe forem solicitadas a respeito da forma de coleta de material para analise, que não forem possíveis de serem coletados 
no posto mantido na sede do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir de 01/03/2019.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível contratação 
da Empresa prestadora do serviço, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.

3.3 Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1 Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação dos serviços será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos 
na prestação dos mesmos.
5.2 A Detentora da Ata deverá prestar o serviço de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
5.3 A prestação dos serviços pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qual-
quer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 
expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no instrumento 
convocatório.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento dos serviços efetuados à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quanti-
tativos de exames efetivamente realizados, no prazo de até 30 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas 
notas fiscais emitida em favor do Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, CNPJ: 11.583.359/0001-55, devidamente aceita pelo responsável 
do Setor de Compras.

6.2. As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente de 2019 e 2020, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) 
tem a seguinte classificação, conforme indicado na emissão da Autorização de fornecimento e Empenho:

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Estimado
2.600 ATENÇÃO A SAÚDE PREVENTIVA 3.3.90.00 - DR:0002 R$ 335.626,70

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
bens não entregues.

7.2 As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
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8.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial ou 
Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

9.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 001/2019 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

9.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

9.3 As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

SERRA ALTASC, 08 de fevereiro de 2019.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LABORATÓRIO FADK LTDA ME – FILIAL
FELIPE OSMAR BRANDALISE AZZOLIN
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

CARLISE MARA MAGRIN
Assessora Jurídica OAB/SC 50.172

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração   Sec. de Saúde

EXTRATO CONTRATUAL Nº 013/2019
Publicação Nº 1902605

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 013/2019
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto ....... 

BAMPITUR TRANSPORTES LTDA ME.

A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, referente a contratação de serviço de transporte escolar de alunos do ensino infan-
til, fundamental e médio da rede de ensino municipal e estadual para o ano letivo 2019 conforme itinerário/percursos e especifica-
ções conforme item, constante do quadro a seguir:
ITEM 01: ROTEIRO DO TRANSPORTE ESCOLAR: Saída às 6:15 horas da Linha Sertaneja, passando pela Linha Nova, Linha Novo 
Horizonte, até o Centro de Educação. Retorno com Saída às 11:25 horas do Centro de Educação, passando pela Linha Nova, Linha 
Gruta, Linha Sertaneja, Linha São Luiz passando pela propriedade do Sr. Olides Silveira e Neri Detoni, volta na Linha Gruta passando 
pela residência do Sr. Homero Silveira e Ivo Dambrós, segue pela Linha Sartori passando pela residência do Sr. Ori Massoni e Valnei 
Sperotto até o Centro de Educação. (Carrega e Descarrega). Saída às 17:15 horas do Centro de Educação passando pela Linha Nova 
(retorna), até Linha Novo Horizonte, passando na residência do Valnei Sperotto, Ori Massoni, Jardelino Antunes, Linha Gruta até São 
Luiz nas propriedades do Sr. Olides Silveira e Neri Detoni.
TOTALIZANDO 93 Km DIÁRIOS. (Período matutino e vespertino)
Veículo com no mínimo 25 lugares.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 002/2019, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.
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Valor ......... :

Pela prestação do serviço integral do(s) objetos previsto(s) na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 4,19 (Quatro reais e dezenove centavos) por quilometro rodado, sendo o valor total estimado em R$ 83.779,05 (Oitenta e três 
mil, setecentos e setenta e nove reais e cinco centavos) sendo pago mensalmente conforme relatório de dias letivos e quilometra-
gem rodada.

Vigência....

Dotação ..... 

11/02/2019 á 31/12/2019.

Orçamento vigente:

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj. Ativ. 2.503- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Despesa 46/ 47/ 48: 33.90.00 DR 0002/ DR 0011/0032
3.3.90.39.26 – Serviços de Transporte Escolar

SERRA ALTA/SC, 08 de fevereiro de 2019.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-FMS
Publicação Nº 1895974
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
Publicação Nº 1902596
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Sombrio

Prefeitura

PROCESSO 008-2019 - S.R.P
Publicação Nº 1904219

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para futura 
e eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de concreto para manutenção e conservação das vias públicas, praças 
públicas e imóveis pertencentes a esta municipalidade, conforme descritivos, quantitativos e demais condições constantes no Termo de 
Referência - Anexo I e demais condições constantes no edital.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078 de 11 de novembro de 1990 e subsidiariamente Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser entregues/protocolados até as 09h00min do dia 20 de fevereiro de 2019, com 
início do credenciamento e abertura marcada para as 09h00min do dia 21 de fevereiro de 2019.
O Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 31, Centro de Sombrio-SC, no horário das 
08h00min às 13h00min de segunda a sexta ou pelo telefone (48) 3533-5225. Sombrio-SC, 07 de fevereiro de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

PROCESSO 09-2019_SRP
Publicação Nº 1905425

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa para 
futura e eventual aquisição de materiais e prestação de serviços, ambos para manutenção/recuperação/melhoramento da pavimentação 
de vias públicas municipais de diversos bairros no município de Sombrio/SC, conforme especificações, quantitativos e demais condições 
constantes no edital e seus anexos, em especial as constantes no Anexo I – Termo de Referência.
Tipo de julgamento: menor preço global.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17 julho de 2002, Decreto Municipal nº 011, de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar Federal 
n° 123, de 14 de dezembro de 2016, Lei Federal nº 8.078, de 11 de novembro de 1990, Lei Federal nº 10.402, de 10 de janeiro de 2002 e 
no que couber a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Os envelopes deverão ser entregues até as 09h00min do dia 21 de fevereiro de 2019, com inicio do credenciamento e abertura marcada 
para as 09h30min do dia 22 de fevereiro de 2019.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, nº 186, Centro de Sombrio-SC. No Horário das 
08h00min às 13h00min de segunda a sexta-feira, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.com ou pelo Fone: (48) 3533-5225.
Sombrio/SC, 08 de fevereiro de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

mailto:licita.sombrio@gmail.com
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 036/2019
Publicação Nº 1904411

DECRETO N° 036 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE O RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA FERNANDA ORSO MENEGHETTI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01/06/2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido o retorno da Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal, FERNANDA ORSO MENEGHETTI, ocupante 
do cargo de Assessor de Assistência Social com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, , a partir do dia 07 de fevereiro de 
2019, conforme decisão INSS em anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1480

Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 117, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.   “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1904935

PORTARIA Nº. 117, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso XVII, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a contratação de serviços de revisão programada no RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.0 de placa 
QJH-5919, ano 2018/2019, pertencente à Secretaria da Saúde e Assistência do Município de Tangará/SC, no valor de R$ 375,00 (Trezentos 
e setenta e cinco reais), da empresa DE MARCO LTDA, CNPJ nº 84.584.556/0006-77, conforme determina o inciso XVII, do art. 24 da Lei 
8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 116, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.     DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1904933

PORTARIA Nº. 116, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos VII e IX do art.74 e art. 158 da Lei Orgânica do Município, c/c com art.39 da Lei Complementar 060/2012,

Considerando O oficio da Secretaria de Educação, solicitando alteração de carga horária.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica alterada a carga horária da servidora SILVANA APARECIDA DE CAMPOS, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA III - CLASSE C, de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 04/02/2019.

Parágrafo único. A alteração de carga horária perdurará enquanto houver a necessidade durante o ano letivo de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 04/02/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 118, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.   “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1904938

PORTARIA Nº. 118, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93,
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RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para aquisição de materiais e equipamentos para o policiamento da Delegacia de Policia Civil da Co-
marca de Tangará, no valor de R$ 1.888,00 (Um mil oitocentos e oitenta e oito reais) da empresa CHRESTANI E NASCIMENTO LTDA, CNPJ 
nº 17.717.862/0001-32, conforme determina o inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 120/2018
Publicação Nº 1904613

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 205/2018 Pregão Presencial n. 120/2018
Objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DESTINADOS AS ESCOLAS E CRECHES, PARA O ANO DE 2019, REFERENTE AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DO ESCOLAR - PNAE. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão rece-
bidos até às 14h00min do dia 25/02/2019. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 
267, Fone 49 35327450.

Tangará, 07 de Fevereiro de 2019.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2019 
Publicação Nº 1904926

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2019

Parceria entre Administração e OSC voltada para Programas de Educação/Sócioassistênciais/Saúde e fortalecimento Familiar. APAE Tangará. 
Possibilidade

DECISÃO

Vistos, Etc.

Tratam os presentes autos de Inexigibilidade de Chamamento Público para a realização de parceria entre o Município de Tangará e a APAE 
de Tangará.

O processo encontra-se devidamente instruído, com parecer do órgão Técnico, assim como parecer da Assessoria Jurídica, ambos favoráveis 
a possiblidade da Inexigibilidade em questão.

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, adoto como razões de decidir o parecer do Órgão Técnico e da Assessoria Jurídica e, 
em consequência, RECONHEÇO ser inexigível o Chamamento Público para firmar parceria entre o Município de Tangará/SC e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tangará - APAE com base no art. 31, da Lei 13.019/14.

Ainda, tendo em vista a autorização de o repasse ter ocorrido neste mês de fevereiro de 2019, AUTORIZO o repasse retroativo referente 
ao mês de janeiro do corrente ano.

Elabore-se o respectivo Termo de Fomento.

Intimem-se e cumpra-se.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2019 
Publicação Nº 1904928

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2019

Repasse de Contribuição Financeira Moto Clube Tangará – Inexigibilidade de Chamamento Público – Lei Municipal que especifica nome da 
OSC - Possibilidade.

DECISÃO

Vistos, Etc.

Tratam os presentes autos de Inexigibilidade de Chamamento Público para a realização de parceria entre o Município de Tangará e o Moto 
Clube Tangará.

O processo encontra-se devidamente instruído, com parecer do órgão Técnico, assim como parecer da Assessoria Jurídica, ambos favoráveis 
a possiblidade da Inexigibilidade em questão.

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, adoto como razões de decidir o parecer do Órgão Técnico e da Assessoria Jurídica e, 
em consequência, RECONHEÇO ser inexigível o Chamamento Público para firmar parceria entre o Município de Tangará/SC e Moto Clube 
Tangará, com base no art. 31, inciso II, da Lei 13.019/14.

Elabore-se o respectivo Termo de Fomento.

Intimem-se e cumpra-se.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
NADIR BÁU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TANGARÁ E O MOTO CLUBE TANGARÁ     
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 004/2019

Publicação Nº 1904930

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TANGARÁ E O MOTO CLUBE TANGARÁ

Processo Licitatório nº 023/2019
Inexigibilidade nº 004/2019

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.827.999/0001-01, com sede administra-
tiva na Avenida Irmãos Piccoli, nº 267, Bairro Centro, na cidade de Tangará/SC, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. NADIR BAÚ DA 
SILVA, doravante denominado partícipe e o MOTO CLUBE TANGARÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.774/0001-24, com sede na Linha São 
Marcos, Interior deste Município, representada por FABIANO CARLOS MOSCON, CPF nº 005.901.289-73, doravante denominado partícipe, 
em observância às disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Municipal nº 001/2018, e das Leis 
Orçamentárias vigentes, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, mediante as cláusula se condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 – Este Termo de Fomento, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público 001/2019, tem por objeto a celebração, em regime 
de mútua cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a realização do projeto 
“6º Passeio de Motocicletas e Quadricíclos”, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo.

0.2 – O objeto deste Termo de Fomento não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, fis-
calização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1.1 – São obrigações da administração pública:
1.2 – Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;

1.3 – Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas 
do presente Termo de Fomento;

1.4 – Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplificação 
e a racionalização dos procedimentos;

1.5 – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil;
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1.5.1 – O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
1.5.1.1 – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
1.5.1.2 – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
1.5.1.3 – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
1.5.1.4 – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento;
1.5.1.5 – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.
1.6 – liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
1.7 – viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;
1.8 – manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e 
oitenta) dias após o respectivo encerramento;
1.9 – Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
2.1 – São obrigações da organização da sociedade civil:
2.1.1 – informar ao Município de Tangará todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por ocasião 
de sua eventual ocorrência;
2.1.2 – divulgar, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
2.1.2.1 – data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;
2.1.2.2 – nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;
2.1.2.3 – descrição do objeto da parceria;
2.1.2.4 – valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
2.1.2.5 – situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
apresentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
2.1.2.6 – quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, 
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

2.0.3 – responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

2.0.4 – responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;

2.0.5 – a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 60
(sessenta) dias a partir da data de recebimento do recurso.

3.1.5.1 – manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os docu-
mentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

3.1 – O Gestor deste Termo de Fomento é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.
3.2 – Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.

3.3 – São obrigações do Gestor:
3.3.1 – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
3.3.2 – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
3.3.3 – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;
3.3.4 – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação;
3.3.5 – comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil;

3.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das atividades e metas pactuadas:
3.4.1 – retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título 
que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;
3.4.2 – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

4.1 – Este Termo de Fomento terá vigência condicionada à prestação de contas da última parcela, conforme Plano de Trabalho, contados a 
partir da sua assinatura.

5.2 - O Termo de Fomento deverá ser publicado com respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento estão programados em dotação orçamentária própria, 
prevista no Orçamento Fiscal do exercício de 2019:
Órgão: 08 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Unidade: 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Elemento: 3.3.50.43.01.00.0.149 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

6.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Fomento estão fixados em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
relativos ao presente exercício, à conta da dotação alocada no orçamento referido na Cláusula Sexta.

6.2 – Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única.

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

7.1 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma 
de desembolso.

7.2 – Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.

7.3 – Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.

7.4 – Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

7.5 – Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade de pessoa jurídica.

7.6 – Os saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de institui-
ção financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou opera-
ção de mercado aberto, lastrada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – O presente Termo de Fomento deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.

8.2 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:
9.2.1 – datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos, quantidade de usuários, listas de presença, locais, mate-
rial de divulgação e outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.

8.3 – O não cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas efetivamente 
realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

8.3.1 – extrato da conta bancária específica;

8.3.2 – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organização 
da sociedade civil;
8.3.3 – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
8.3.4 – material comprobatório do cumprimento do objeto podendo ser em fotos e outros suportes;
8.3.5 – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso.

8.4 – Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

8.5 – A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
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9.5. 1 – relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
9.5.2 – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

8.6 – Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:
8.6.1 – os resultados já alcançados e seus benefícios;
8.6.2 – os impactos econômicos ou sociais;
8.6.3 – o grau de satisfação do público alvo;
8.6.4 – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.7 – A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias 
a contar da data do recebimento do recurso, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
9.7.1 – O prazo referido no item 9.7 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo 
Gestor.
9.7.1.1 – O disposto no item 9.7.1 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 
término da prestação de contas, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

8.8 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período, 
devendo concluir, alternativamente, pela:
8.8.1 – aprovação da prestação de contas;
8.8.2 – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 
tomada de contas especial.

8.9 – As prestações de contas serão avaliadas:
8.9.1 – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
8.9.2 – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
8.9.3 – irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:
8.9.3.1 – omissão no dever de prestar contas;
8.9.3.2 – descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
8.9.3.3 – dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
8.9.3.4 – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.10 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.
8.10.1 – O prazo referido no item 9.10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
desde que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos 
resultados.
8.10.2 – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

8.12 - A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme dispõe os Artigos 11 e seguintes da Lei 13.019/2014 
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

10.1 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
10.1 – Para os fins deste Termo de Fomento, consideram-se remanescentes os bens de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

10.2 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após 
a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no Termo e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

11.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão 
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pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participação voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.

11.2 – Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, 
a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Fomento, bem 
como a restituição dos valores recebidos, se houver.

11.3 – A inexecução total ou parcial deste Termo de Fomento por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte pre-
judicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.

11.4 – É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parali-
sação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

12.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 
e alterações e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
as seguintes sanções:
12.1.1 – advertência;

12.1.2 – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

12.1.3 – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção plicada com base no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 – Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Tangará, do controle interno e externo correspondentes aos pro-
cessos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO
14.1 – Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Tangará/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo de 
Fomento ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os litígios que possivel-
mente decorrerem deste instrumento.

14.2 – Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Fomento.

Tangará/SC, 06 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal

MOTO CLUBE TANGARA
Fabiano Carlos Moscon
Presidente

TESTEMUNHAS

Paula Aline Taffarel Motter

Alan Paulo dos Santos
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 010-2019
Publicação Nº 1904191

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 010/2019
PREGAO PRESENCIAL Nº. 007/2019
Sistema de Registro de Preços
Licitação Exclusiva ME ou EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a Aquisição de Gêneros Alimen-
tícios, para Manutenção da Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino durante o 1º semestre de 2019. O recebimento dos envelopes 
de propostas e habilitação será até as 08h30min do dia 21/02/2019, no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, 
e a sessão terá início às 08h40min no Auditório do Centro Administrativo Municipal de Tigrinhos, no mesmo dia. Maiores Informações bem 
como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito a Avenida Felipe Baczinski 479, Centro, Tigrinhos/SC, fone: 49- 
36580064, ou pelo site: www.tigrinhos.sc.gov.br. Tigrinhos, 07 de fevereiro de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 063/2019
Publicação Nº 1903851

PORTARIA Nº. 063/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. JULIANE ANDREIA MIORANDO, brasileira, portador do CPF nº 074.610.229-11, aprovada em 5º lugar no Processo 
Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor IV (Edu-
cação Física), com 10 (dez) horas semanais, a contar a partir de 07 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em sete de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 064/2019
Publicação Nº 1904232

PORTARIA Nº. 064/2019. DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO, PARA RESPONDER TEMPORÁRIAMENTE O CARGO DE FIS-
CAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 8.080/90;

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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CONSIDERANDO que a exoneração da servidora que exercia o cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, Sra. Juliana Zanela na data de 08 de 
Janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a nomeação e posse da servidora Aline Cristiane Dos Santos Cervenski Bach e esta não ter a credencial de fiscal sanitário 
até o momento.

CONSIDERANDO que o Município de Tigrinhos SC dispõe de um servidor de efetivo, devidamente credenciado para ocupar o referido cargo;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear temporariamente e em caráter precário o Servidor Público Municipal Sr. ALDERI PAULO SCHAFER, matrícula nº 288/01, para 
Responder pelo Cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
Art. 2º. A nomeação será pelo período em que durar os treinamentos para habilitação e credenciamento ao cargo da Servidora Pública Sra. 
Aline Cristiane Dos Santos Cervenski Bach.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em sete de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 065/2019
Publicação Nº 1904246

PORTARIA Nº. 065/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. CAMILA DE OLIVEIRA BACH, brasileira, casada, portadora do CPF nº 065.849.589-57, aprovada em 1º lugar no 
Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
II (Educação Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 07 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em sete de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 066/2019
Publicação Nº 1905442

PORTARIA Nº. 066/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. ANDRESSA LUCATELI, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 078.845.829-96, aprovada em 6º lugar no Processo 
Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor II (Edu-
cação Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, conforme edital de Escolha, a contar a partir de 07 de Fevereiro de 2019, recebendo a 
remuneração prevista na legislação Municipal vigente.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1489

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE DESERTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMS/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2019
Publicação Nº 1904059

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE DESERTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMS/2019
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
Nº 002/FMS/2019

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às onze horas, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de apoio em função 
dos Autos do Processo Licitatório nº 002/FMS/2019 do Pregão Presencial n. 002/FMS/19, sendo o objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para a prestação de serviços elétricos, de instalação predial: de segurança, preventiva e/ou corretiva das Unidades Básicas de saúde, 
com fornecimento de máquinas e equipamentos necessários a realização dos serviços, para o Fundo Municipal de Saúde, do município de 
Tijucas/SC.

Ponderaram que:

a) Aberto o presente processo licitatório de Processo Licitatório nº 002/FMS/2019 do Pregão Presencial n. 002/FMS/19, denota-se que não 
acudiram interessados na licitação;
b) Que observou-se as formalidades legais, revestida de ampla Publicidade, sendo que no momento da sessão o edital encontra-se no site 
www.tijucas.sc.gov.br, conforme acostado nos autos;

Observando a uniformidade procedimental e o Bem Comum; considerando os Princípios Legais; DECIDE, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 
ad cautelam, JULGAR DESERTO o presente processo licitatório. Publique-se. Tijucas, SC 07 de fevereiro de 2019. Publique-se. Informações 
Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, 
Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/PMT/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/
PMT/2019

Publicação Nº 1903921

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE SUSPENSÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/PMT/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/PMT/2019

A Prefeitura Municipal de Tijucas, por meio de sua Pregoeira, comunica a SUSPENSÃO do Pregão Presencial nº 018/PMT/2019, para reade-
quação do referido edital.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 002/SAMAE/2019 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/SAMAE/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/SAMAE/2019

Publicação Nº 1904211

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 002/SAMAE/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/SAMAE/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/SA-
MAE/19
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: GABRIEL LEMOS FREITAS ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PEÇAS E MATERIAIS DE BOMBAS E MOTOBOMBAS, DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) 
E SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SES), DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO 
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DE TIJUCAS /SC.

VALOR: R$ 135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS).

TIJUCAS/SC, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 02 2019 PMT
Publicação Nº 1905136

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2019 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA - EPP, CNPJ n.º 08.310.833/0001-60, o Sr. WILLIAN JOSÉ MOMM, a comparecer para assinatura das respectivas atas de registro de 
preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 14/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 07 de fevereiro de 2019
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 01-02.2019 FMS
Publicação Nº 1905141

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CREDENCIAMENTO N.º 01/2017 FMS
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-02/2019 FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa VITALITA FISIOTERAPIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
nº. 23.864.615/0001-61, o Sr. YURI CURRLIN GOSS, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
PRAZO: até 14/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 07 de fevereiro de 2019
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2015.77 PMT
Publicação Nº 1905152

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/77
CONCORRÊNCIA Nº 171/2014

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa ENGEPLAN TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E 
URBANISMO LTDA, CNPJ nº.83.897.504/0001-83, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado 
processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 15/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 07 de fevereiro de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações
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PORTARIA NO FME-24, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1904817

PORTARIA No FME-24, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza Servidor Público Municipal a conduzir veículo oficial, em serviço.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES-FME, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 194 de 
29/12/2000, e, com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, a contar desta data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade da 
Fundação Municipal de Esportes, quando no exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES-FME

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
Anderson Eduardo Pedrelli Auxiliar de Serviços Administrativos 02242779985 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

MÁRCIO ELISIO
DIRETOR PRESIDENTE FME

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 06 2018 FUMTRAN
Publicação Nº 1897312

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2018 - FUMTRAN

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Trânsito.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de faixa elevada para travessia de pedestres, com fornecimento de material e 
mão de obra, conforme critérios e sinalização definidos em Resolução do Contran, respeitando os princípios de utilização estabelecidos no 
volume IV - sinalização horizontal, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Contran.
EMPRESA FORNECEDORA: Terrabase Terraplanagem Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 285.500,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 08/11/2019

Timbó, 08/11/2018
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 45.2018 PMT
Publicação Nº 1897330

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2018 - PMT
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ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de avaliações de imóveis urbanos ou rurais, e avaliações de locações de imóveis, 
no Município de Timbó, para fins diversos, atendendo as necessidades da Administração Direta e Indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: 3D Engenharia e Arquitetura Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 08/05/2019
Timbó, 08/05/2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2019
Publicação Nº 1904889

AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º1 DE 2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições, torna público que será realizada Audiência Pública para demons-
tração e avaliação, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, das Metas Fiscais pelo Poder Executivo relativas ao 
Terceiro Quadrimestre de 2018, em atendimento ao disposto no §4.º do art. 9.º da Lei Complementar Federal n.º 101/2000.

DA DATA E DO LOCAL

Art.1.º A Audiência Pública de que trata este edital realizar-se-á no dia 27 de fevereiro, às 16 horas, no Plenário da Câmara Municipal, loca-
lizada na Rua Honorato Tonolli s/n, Bairro das Nações.

DO OBJETIVO

Art. 2.º O objetivo da Audiência é a demonstração e avaliação das Metas Fiscais referentes ao 3.º quadrimestre de 2018 pelo Poder Execu-
tivo com as organizações civis e demais interessados.

DAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 3.º Estão convidados a participar da Audiência Pública setores governamentais, organizações de classe, empresas públicas e privadas 
e demais munícipes.

Parágrafo Único. A exposição da matéria será realizada pelo Poder Executivo Municipal, conforme determina o §4.º do art. 9.º da Lei Com-
plementar Federal n.º 101/2000, pelo tempo que se fizer necessário.

Art. 4.º A participação da plenária observará os seguintes procedimentos:
I – é assegurado ao participante o direito de manifestação oral, após a exposição completa da matéria;
II – as manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para a manifestação, devendo, quando for o caso, in-
formar o nome do participante;
III – o tempo para a manifestação oral será definido em função do número de participantes e da previsão de duração total do evento, sendo 
assegurado o tempo mínimo de dois minutos e no máximo de dez.
Parágrafo Único. As situações não previstas pelo Regimento Interno no que diz respeito ao procedimento da Audiência Pública serão resol-
vidas pelo Vereador Presidente da Comissão ou aquele que, por ventura, o estiver substituindo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5.º A minuta deste Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.camaratimbo.sc.gov.br, bem como 
será afixada na sede da Câmara Municipal.

Art. 6.º A Câmara Municipal divulgará, em sua página eletrônica, no prazo de sete dias, após sua realização, a ata da Presente Audiência 
Pública.

Timbó, 7 de fevereiro de 2019.
GUILHERME VOIGT JÚNIOR
Presidente da Mesa Diretora

http://www.camaratimbo.sc.gov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 01/2019

Publicação Nº 1904062

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 1/2019 Parecer: 01/2019
Matéria: PLO 01/2018 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. John Adriano Schwartz Conclusão: Favorável
Data: 07/02/2019
Ementa do Projeto: Fixa para o exercício de 2019 o índice de revisão geral anual que dispõe o art. 37, X da Constituição Federal, regulado 
pela Lei nº 2.822 de 28 de dezembro de 2015.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que estabelece índice para revisão geral anual para o exercício 2019, de que trata artigo 
37, inciso X da CF/88, e dá outras providências.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 31 de janeiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legis-
lativa despachou o projeto à esta Comissão no dia 7 de fevereiro.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em seu parecer nº 1/2019 (fls12-15), se manifestou pela tramitação da matéria, por 
atender aos preceitos constitucionais e legais de competência e de conteúdo.
Ao tratar da revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos municipais, o projeto em análise gera despesas ao erário, razão pela 
qual é colocado à apreciação desta Comissão, para verificação de sua compatibilidade com as leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) e exame 
de seu impacto orçamentário e financeiro.
No dia 07 de fevereiro esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Verifica-se, em primeiro lugar, que as despesas a serem criadas com a revisão geral anual dos vencimentos a ser concedida aos servidores 
públicos e agentes políticos municipais estão em conformidade com a legislação orçamentária, conforme declaração emitida pelo Poder 
Executivo em fls. 6 dos autos. Logo, confirma-se que o projeto de lei atende o disposto no art. 165 da Constituição Federal e art. 87 da Lei 
Orgânica Municipal, pois tem compatibilidade com as leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual.
Quanto ao estudo de impacto orçamentário e financeiro apresentados no documento de fls. 7 dos autos, observa-se que os mesmos não 
apresentam inconsistência técnica e apontam a viabilidade do objetivo pretendido pelo projeto, sem que isso afete o equilíbrio fiscal do 
erário. Sobre o estudo de impacto financeiro, observa-se ainda que a medida pretendida pelo Poder Executivo, no que diz respeito ao limite 
de gastos com pessoal nos orçamentos de 2019 (45,71%), 2020 (45,73%) e 2021 (45,75%), está abaixo do limite estabelecido pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que é de 54% da Receita Corrente Líquida.
Assim não há óbices, no que tange a competência desta Comissão, a tramitação da proposição nesta Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 01/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Carlos Adriano Krüger
Vereador Douglas Emanuel Marchetti

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 2019.
Carlos Adriano Krüger
Presidente

John Adriano Schwartz
Relator

Douglas Emanuel Marchetti
Membro
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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 02/2019

Publicação Nº 1904064

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 2/2019 Parecer: 02/2019
Matéria: PLO 02/2018 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Carlos Adriano Krüger Conclusão: Favorável
Data: 07/02/2019
Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 2902, de 25 de agosto de 2017, que aprova o Plano Plurianual – PPA, para o período de 2018-2021.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que visa alterar a Lei nº 2902, de 25 de agosto de 2017, que aprova o Plano Plurianual 
– PPA, para o período de 2018-2021.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 31 de janeiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legisla-
tiva despachou o projeto à esta Comissão no dia 5 de fevereiro, em Sessão Ordinária, conforme preceitua o art. 126 do Regimento Interno.
O Projeto em análise tem por objeto alterar a legislação orçamentária municipal (PPA), razão pela qual é colocado à apreciação desta Comis-
são, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que versem sobre o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e 
a lei orçamentária, bem como suas alterações.No dia 07 de fevereiro esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A matéria ora em comento está de acordo com as Leis Federais n.º 4.320/64, que rege a contabilidade pública, e n.º 101/2000, que dispõe 
acerca da Lei de Responsabilidade Fiscal, vislumbrando-se, desta feita, que a proposição apresenta-se corretamente proposta.
Assim não há óbices, no que tange a competência desta Comissão, a aprovação da proposição nesta Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 02/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 7 de fevereiro de 2019.
Carlos Adriano Krüger
Presidente/Relator

John Adriano Schwartz
Membro

Douglas Emanuel Marchetti
Membro

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de áGua e eSGoto de timbó

PORTARIA N. SAMAE- 140, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903858

PORTARIA N. SAMAE- 140, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.15, V da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e alterações;

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei 2819, de 22/12/2015 e Decreto n. 4425, de 02/01/2017 alterado pelo Decreto 
n. 4976, de 31/10/2018;

RESOLVE:



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1497

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

Cargo: AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

FABIO LIMA DA SILVA (vacância do cargo 
e ausência de cand. aprovados em Concur-
so Público/Processo Seletivo)

05/08/1978 655.907.912-00 44 horas 01/02/2019 a 
31/03/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 141, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903862

PORTARIA N. SAMAE- 141, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.15 V da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e alterações;

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei 2819, de 22/12/2015 e Decreto n. 4425, de 02/01/2017 alterado pelo Decreto 
n. 4976, de 31/10/2018;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

Cargo: Auxiliar Operacional I

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

MAXIMILIANA ANDRONHUC (vacância do 
cargo e ausência de cand. aprovados em 
Concurso Público/Processo Seletivo)

17/07/1985 057.223.169-54 44 horas 01/02/2019 a 
31/03/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 142, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1903863

PORTARIA N. SAMAE- 142, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

Estabelece, em caráter excepcional, horário de trabalho aos Agentes de Coleta e Seleção de Lixo do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.15, IV, da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e alterações;

Considerando-se que compete ao Diretor Presidente do SAMAE coordenar e controlar as atividades, expedindo normas, instruções e ordens 
para a execução dos trabalhos;

Considerando-se que de acordo com o §2º do art. 212 da Lei Complementar n. 01/93, poderá a Administração estabelecer jornadas espe-
ciais de trabalho;
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Considerando-se as peculiaridades dos serviços prestados pelos Agentes de Coleta e Seleção de Lixo;

Considerando-se as altas temperaturas registradas nos últimos dias, o que impele a adoção de regime especial de trabalho a fim garantir a 
prestação dos serviços de coleta e triagem, além de atenuar os riscos provenientes da exposição ao calor;

RESOLVE:
Art.1° Instituir, durante o período de 06/02/2019 a 06/03/2019, o horário de expediente dos Agentes de Coleta e Seleção de Lixo do SAMAE, 
de segunda a sexta-feira das 4:00 horas as 13:45 horas, com uma hora de intervalo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Fevereiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE -139, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1903856

PORTARIA Nº SAMAE -139, DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 15 V da Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 
2002, e Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse 
público prevista na Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei n° 2819, de 22/12/2015, c/c Decreto n° 
4425, de 02/01/2018, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01/03/2017, Decreto n° 4681, de 30/11/2017, Decreto n° 4772, de 01/03/2018 e 
Decreto n. 4976, de 31/10/2018;

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação dos Servidores abaixo relacionados:

NOME ALTERAR PARA

ADRIANO ADAM 31.03.2019
ADRIANO OLIVEIRA 31.03.2019
ANTONIO DA SILVA 31.03.2019
CAROLAINE DRABZINSKI FERREIRA 31.03.2019
CLAUDIONOR SILVA DOS SANTOS 31.03.2019
DAMIANA DE CASSIA AVIZ FARIAS 31.03.2019
DAVI RODRIGUES 31.03.2019
DOUGLAS LUCIANO STEFFEN 31.03.2019
ELIAS ANTONIO ZATELLI 31.03.2019
ENOIR FELIPE BANDEIRA 31.03.2019
ERACI STEINERT 31.03.2019
ERICA GESSNER STEFFEN 31.03.2019
FABIO STEUCK 31.03.2019
GILDA ANACLETO 31.03.2019
IZOLETE DE SOUZA 31.03.2019
JAIRO BILK 31.03.2019
JANAINA DE FATIMA DA CRUZ GOMES DE CAMARGO 31.03.2019
JANE SALES CAVALCANTE 31.03.2019
JEAN CARLO KLOEHN 31.03.2019
JEFERSON LEANDRO STEFFEN 31.03.2019
JEFERSON DOUGLAS EBERT 31.03.2019
JEIMES JONATHAN GUTJAHR 31.03.2019
JOÃO GUILHERME GOULART ALVES 31.03.2019
JOCIEL BRAATZ MACHADO 31.03.2019
JONATHAN EBERT 31.03.2019
JOSIANE ALVARES 31.03.2019
LEANDRO MARTINEZ DA SILVA 31.03.2019
LETICIA THEILACKER GADOTTI 31.03.2019
LORENA SANTANA DE OLIVEIRA 31.03.2019
MAICO STEFFEN 31.03.2019
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MARCELA SILVA BORBA 31.03.2019
MARCIA VANDERLEIA DOS SANTOS PINHEIRO 31.03.2019
MOACIR STANO 31.03.2019
OSMAIR WAGNER DE LIMA 31.03.2019
PEDRO AFONSO PINHEIRO DA SILVA 31.03.2019
REGINA APARECIDA DOS PRAZERES 31.03.2019
RENAN JEAN DANNA 31.03.2019
RODRIGO DE LIMA PEREIRA 31.03.2019
TATIANA PASSIG 31.03.2019
TONIEL DE PONTES 31.03.2019
VALDECIR ANACLETO CARDOSO 31.03.2019
VANDERLEI GESSNER 31.03.2019
YURI MARCEL ANTONIO 31.03.2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de Janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITACAO PP 11/2019
Publicação Nº 1904577

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 11/2019 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de engenharia sanitária de 
limpeza pública no perímetro urbano do Município de Treze Tílias/SC, conforme normas e especificações contidas neste Edital e em seus 
anexos, compreendendo os serviços de:
a. Serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos
b. Disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos, através de operação, manutenção e monitoramento de aterro 
sanitário, em área de responsabilidade e/ou propriedade da empresa licitante
c. Coleta seletiva, transporte de materiais recicláveis e reutilizáveis, disposição final com responsabilidade pelos rejeitos.
d. Serviços de coleta e transporte, tratamento e disposição final dos resíduos provenientes dos serviços de saúde.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 20/02/2019, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2019 - CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 1903780

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 13/2019 – CREDENCIAMENTO

Objeto: Credenciamento de Pessoa Física e / ou Pessoa jurídica para locação de caminhão distribuidor de dejeto líquido, com capacidade 
mínima de 15.000 litros, a vácuo traçado, reduzido, para, com operador, para atender ao Projeto de Distribuição de Esterco Líquido, reali-
zado pela Secretaria de Agricultura do Munício de Treze Tílias.
Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura de Treze Tílias, Setor de Licitações, na Praça Ministro Andreas Thaler, 
25, centro, Treze Tílias, SC, em dias úteis, no horário das 8h00 às 12h00min, observando as condições e exigências mínimas para a pres-
tação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados no 
presente regulamento até a data de 31/12/2019.
MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS 2/2019
Publicação Nº 1904130

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 2/2019

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito em Exercício Srº. Erico Barchfeld, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, decreto regulamentar nº 
3.555/2000 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 2/2019, tipo 
de licitação MENOR PREÇO, FORMA DE JULGAMENTO GLOBAL, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TROMBUDO CENTRAL/SC, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AS ESPECI-
FICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.
A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até às 9h do dia 25 de Fevereiro de 2019, na Prefeitura Municipal de 
Trombudo Central, Secretaria de Administração – Protocolo, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo Central – SC. A íntegra do 
presente edital poderá ser solicitada, no horário das 8h às 17h30min, ou ainda pelo endereço eletrônico: www.trombudocentral.sc.gov.br. 
Informações no telefone (47) 3544 0271 – Pregoeiro.
Trombudo Central, 08 de Fevereiro de 2019.
Erico Barchfeld
Prefeito em Exercício

http://www.trombudocentral.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO Nº 2033/2019
Publicação Nº 1903887

Decreto nº 2.033 de 06 de fevereiro de 2019.

Institui oficialmente e nomeia os membros da Comissão Central Organizadora das festividades dos 30 anos de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Tunápolis e dá outras providências.
RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei nº 1.218/2015, que autoriza a realização e pagamento de despesas com eventos relacionados à comemoração do aniversário 
do município de Tunápolis,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Central Organizadora das festividades dos 30 anos de Emancipação Político-Administrativa de Tunápolis, 
composta pelos seguintes membros:
Representantes do Poder Público: Renato Paulata, Volmir Pedro Lawisch, Susane Freiberger, Angelita Teresinha Stülp Bourscheid, Nelcina 
Maria Decker, Elói Wink e Carlos Baumgratz.
Representante do Grupo Bike Tunas: Vanduir Mathias Deters.
Representante dos Trilheiros Acelera Forte: Henrique Mueller.
Representante da Associação Empresarial de Santa Helena e Tunápolis: Jaqueline Epping.
Art. 2º A comissão poderá compor sua equipe de apoio para o melhor desempenho das atividades inerentes ao setor, sendo que todos os 
serviços serão gratuitos ao Município.
Art. 3º As festividades dos 30 anos de Emancipação Político-Administrativa de Tunápolis serão realizadas entre os dias 21 e 28 de abril de 
2019, com programação a ser definida. A organização se dará entre os meses de fevereiro, março e abril.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tunápolis – SC, 06 de fevereiro de 2019.
Renato Paulata
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

DECRETO Nº 2034/2019
Publicação Nº 1905477

Decreto nº 2.034 de 07 de fevereiro de 2019.

Institui oficialmente e nomeia os membros da Comissão Central Organizadora e da Comissão Auxiliar de Disciplina Desportiva dos 13º JAT-
S(Jogos Abertos de Tunápolis) e dá outras providências.
RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Central Organizadora dos 13º JATS (Jogos Abertos de Tunápolis), de acordo com o artigo 8º do regula-
mento geral dos referidos jogos a ser composta pelos seguintes membros:
Elói Wink, como Coordenador Geral, Alcides Luís Hofer, como Assessor Jurídico, Edison Bieger, Nádia Inês Marconatto, Volmir Pedro Lawisch 
e Susane Freiberger como demais membros da Comissão.
Art. 2º Fica inda instituída também a comissão auxiliar de disciplina esportiva, dos 13º JATS (Jogos Abertos de Tunápolis), de acordo com 
o artigo 9º do regulamento geral dos referidos jogos a ser composta pelos seguintes membros:
Elói Wink, como Coordenador Geral, Alcides Luís Hofer, como Assessor Jurídico, Edison Bieger, Elton Wirth, Roque Afonso Welter e Susane 
Freiberger como demais membros da Comissão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tunápolis – SC, 08 de fevereiro de 2018.
Renato Paulata
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.
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Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Publicação Nº 1904044

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa autorizada para emissão de laudos de vistorias da frota de veículos do Transporte Escolar, semestral da Secretaria 
Municipal da Educação, exercício de 2019.

2. JUSTIFICATIVA:

“A Secretaria de Educação possui uma frota de veículos que são utilizados para a realização do transporte escolar dos estudantes da Rede 
Municipal de Ensino demais atividades de caráter pedagógico na qual os estudantes tem acesso a projetos educacionais e práticas espor-
tivas, com a finalidade de colaborar para a inclusão social, bem-estar físico, desenvolvimento intelectual e humano. Porém, os mesmos 
veículos devem oferecer trafegabilidade, eficácia e acima de tudo segurança tanto para os funcionários que conduzem tais veículos, e para 
os estudantes que usufruem deste transporte, a conservação dos mesmos é de suma importância. Conforme o Código de Trânsito Brasilei-
ro, em seu Art. 104, os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruídos 
avaliadas mediante inspeção. Quer será obrigatória na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo 
CONAMA para a emissão de gases poluente e ruído. Esta inspeção visa oferecer trafegabilidade, eficácia e acima de tudo segurança tanto 
para os servidores que conduzem tais veículos e para os estudantes que usufruem deste transporte.

Tunápolis,SC., 04 de fevereiro de 2019.

ANGELITA TERESINHA STULP BOURCHEID Secretária Municipal da Educação

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93, posto ser o valor 
estimado para tal contratação inferior ao limite consignado no artigo.
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para 
alienação nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizado de uma só vez.

Tunápolis,SC 04 de fevereiro de 2019

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico do Município de Tunápolis
OAB/SC 33.683

4. FORNECEDOR:

SEGALA & LUNELLI LTDA ME
CNPJ sob o n.º 10.429.593/0001-60
Estabelecida na Rua Laurindo Schaker,24 Bairro Santa Rita
CEP 89900-00
Município de SÃO MIGUEL DO OESTE -SC

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Razão da escolha do fornecedor: Única empresa credenciada a homologada pela Portaria Denatran nº 146 de 14 de julho de 2017 a realizar 
inspeção na região do Extremo Oeste.

6. DO PREÇO:
O valor ajustado pela contratação é de R$ 1.960,00(um mil novecentos e sessenta reais) em única parcela para o período de 12 meses.

7.ENCAMINHAMENTO

Sr. Prefeito
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Encaminhamos à Vossa Excelência para ratificação, o Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa de Licitação de n° 03/2018, para o 
qual solicitamos a possibilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação do Processo.

8. TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o relevante interesse público municipal em ques-
tão, com base no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico este processo de dispensa e autorizo a efetiva realização da 
despesa conforme fundamentado nos atos acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.

9 – DO CONTRATO:
9.1 Será dispensada a celebração de termo Específico de Contrato entre as partes, na forma do disposto no artigo 62 da lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, passando a substituí-lo os seguintes instrumentos:
a) O edital da Dispensa
b) A Proposta Escrita
c) A Nota de Empenho;
d) Autorização de Fornecimento.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa de Licitação em favor da empresa SEGALA & LUNELLI LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 10.429.593/0001-60, estabelecida na Rua Laurindo Schaker,24 Bairro Santa Rita,CEP 89900-00, no Município de SÃO 
MIGUEL DO OESTE -SC

Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização de fornecimento, com subseqüente empenho, nos moldes deste documen-
to, depois de cumpridas todas as exigências impostas pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo.

Tunápolis,SC., 04 de Fevereiro de 2019.

Renato Paulata Alcides Luis Hofer

Prefeito Municipal em exercício Assessor Jurídico OAB/SC 33.683

Comissão de Licitação:

Joséli T.Becker Hofmann    Sheila I Bieger   Jackson Scherer
Presidente da Comissão de Licitação  Membro    Membro

PROCESSO DE COMPRA N°.: 36/2019 TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N°: 
01/2019 

Publicação Nº 1905524

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 36/2019
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n°: 01/2019
Data Emissão ....... : 08/02/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço GLOBAL

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que as 9:30 horas, do dia 
27/02/2019, na sede da municipalidade, reunir-se-á a Comissão de Licitações para proceder a abertura e julgamento das habilitações desta: 
TOMADA DE PREÇOS - Menor Preço GLOBAL, em regime de empreitada global, regendo-se este processo Licitatório pela Lei Federal nº. 
8666/93 e suas alterações posteriores com o seguinte objeto:

EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA PINTURA COM TINTA EPOXI DA QUADRA POLIESPORTIVA DE LINHA FÁTIMA, 
CONFORME PROJETO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA.

01 – RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO:
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Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 1,00 UND 29.850,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL (MATERIAIS, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS)PARA A PINTURA COM TINTA 
EPOXI DA QUADRA POLIESPORTIVA DE LINHA FÁTIMA, CONFORME PROJETO 
TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA, IDENTIFICA-
DOS COMO ANEXO A ESTE EDITAL.

02 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 - Os recursos financeiros serão oriundos do Município de Tunápolis/SC.

2.2 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (98) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano de 2019.

03 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

3.1 – Das condições e forma de participação:

3.1.1 – Poderão participar desta licitação qualquer interessado devidamente cadastrado ou que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes habilitação e das propostas, observada a necessária quali-
ficação.

3.2- Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
3.3 - Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de consti-
tuição.
3.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.
3.5 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de TUNÁPOLIS, ou que estejam temporaria-
mente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 
(incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93).
3.6- Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela licitação, na forma do art. 9º, 
III, da Lei nº 8.666/93.
3.7- A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das disposições das leis especiais, 
quando for o caso.

3.8- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.8.1- As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes
3.8.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:
a. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar 
atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.
b. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enqua-
dram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo esta, assinada pelo administrador da empresa.
3.8.3 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser apresentados 
fora dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes.

3.8 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma empresa na presente

04 – DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 – No dia, hora e local indicados no preâmbulo do presente Edital, os licitantes ou seus representantes devidamente credenciados de-
verão entregar sua documentação de habilitação e proposta de preços à Comissão de Licitação, em envelopes separados, denominados 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente fechados e identificados, contendo em sua parte externa e frontal, 
os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA N° 01/2019
ENVELOPE N° 1 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACAO”.
(Identificação do Proponente – Razão Social / CNPJ / Endereço) MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA N° 01/2019
ENVELOPE N° 2 – “PROPOSTA DE PREÇOS”.
(Identificação do Proponente – Razão Social / CNPJ / Endereço) 4.2 – Após o horário estabelecido para o recebimento dos envelopes, 
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, substituições ou esclarecimentos, exceto 
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quanto à faculdade de a Comissão de Licitação promover diligência, a seu critério, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório ou de eventuais recursos porventura interpostos.

4.3 – Os documentos deverão ser apresentados, em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por cartório ou ser-
vidor designado pela Administração Municipal de Tunápolis, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), 
em única via.

4.4 – A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da PROPOSTA DE PREÇOS NO ENVELOPE DA DOCUMEN-
TAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante do certame.

4.5 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para o ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
será inabilitada, não podendo participar da fase posterior, com a consequente devolução do ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS, 
somente após o julgamento de eventuais recursos, relativos a fase de habilitação.

4.6 – Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para praticar atos inerentes ao certame. Tal comprovação deverá ser feita através de:

a) Procuração ou Carta de Credenciamento com firma reconhecida em Cartório e documento de identidade de fé pública original ou autenti-
cada, e deverá ser entregue a Comissão de Licitações juntamente com os envelopes, (porém, fora de qualquer um dos envelopes), ficando 
arquivada no Processo Licitatório; ou

b) Em sendo o representante da empresa, diretor ou sócio da mesma com poderes de gerência, deverá apresentar este, para se credenciar, 
documento de identidade de fé pública e cópia autenticada ou original do Contrato Social da empresa ou da ata de assembléia geral da 
empresa licitante (apresentado fora dos envelopes).

4.7 - A não apresentação dos documentos de representação, do representante mencionado no subitem 4.6, não será motivo de impedi-
mento para o recebimento dos invólucros da licitante, nesta licitação. Porém, será motivo de impedimento para a prática de qualquer ato 
formal na Sessão Pública.

4.8 - Cada Representante somente poderá representar uma única licitante.

4.9 – A critério do licitante poderá encadernar o conteúdo dos envelopes, porem todas as folhas deverão ser carimbadas, devendo conter na 
capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do CNPJ, Inscrição Municipal e/ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, 
o número do Edital e o objeto da licitação, devendo ter suas páginas numeradas sequencialmente com todas as páginas rubricadas, sendo 
a última página, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, apresentando ao final 
um Termo de Encerramento, declarando, obrigatoriamente, o número de documentos que o compõem.

05 - DA HABILITAÇÃO:

Deverão os interessados apresentar em envelope lacrado com a descrição: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA N° 01/2019 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01, endereçado ao MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS - SC, contendo também 
a identificação do Proponente (nome ou razão social) e que deverá ser entregue até às 9:30 horas do dia 27/02/2019, no departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de TUNÁPOLIS - SC, sita a Rua João Castilho n.111, cujo conteúdo será apreciado no horário 
e data de julgamento a que se refere o presente edital, e que deverá conter:

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1 - Prova de inscrição atualizada, no Cadastro de Fornecedores do Município de TUNÁPOLIS, até o terceiro dia anterior à data designada 
para o recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e 
à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil;

5.2.2 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;

5.2.3 – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante Certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa;

5.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

5.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

5.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA / FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrados na junta comercial ou órgão 
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competente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulação; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Por fotocópia, extraída do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comer-
cial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente.

3) Sociedade criada no exercício em curso:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes.

4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devi-
damente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.

c) Certidão do Poder Judiciário informando a quantidade de distribuidores existentes no município sede da proponente.

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão de Registro de Pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CREA (Lei nº 5.194/66), em nome 
da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta, emitida pelo CREA da jurisdição no Estado 
onde está sediada a empresa. Não tendo a empresa o visto do CREA de SC, a mesma deverá apresentar o visto no ato da assinatura do 
contrato, no caso de vencedora da licitação.

b) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da pro-
posta, profissional de nível superior (Engenheiro Civil) ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de Certidão 
de Acervo técnico (CAT) para execução de obra ou serviços de características semelhantes ao definido na alínea “b” deste item, devidamente 
registrado no órgão (CREA), devendo juntar para tais comprovações, os seguintes documentos:

1. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado através do: registro profissional na carteira do trabalho, acompanhado 
da cópia autenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa; do contrato de prestação de serviço; ou, a 
hipótese do sócio ser também o responsável técnico pela empresa, deverá ser comprovado através do Contrato Social ou Alteração Contra-
tual, em que conste cláusula que identifique essa condição. Este profissional será o responsável técnico pela obra.

2. Certidão de Pessoa Física emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.

5.5 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 
menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer 
tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

5.6 – Declaração expressa da empresa licitante de que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico qualificado e dos equipa-
mentos necessários e em número suficiente para a execução do projeto.

5.7 – DECLARAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE de que efetuou visita técnica “in loco”, no local onde serão executados os serviços, objetos 
desta licitação, tendo levantado todos os dados técnicos e obtidos os esclarecimentos necessários para a apresentação de sua proposta 
financeira e que não foram observados erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõem o Edital

OBS.: a) Todas as Certidões e Provas devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação e das propostas.

b) Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. Os documentos apresentados em original não serão devolvidos, 
permanecendo integrantes ao processo licitatório. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seu represen-
tante legal devidamente comprovado através de documento hábil. Todas as certidões deverão referir-se ao domicílio ou sede da Licitante.

c) A Comissão de Licitações fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a lici-
tante dispensada de autenticá-las.

d) Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão.
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06 - DA PROPOSTA:

6.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope separado e lacrado, com a seguinte subscrição: MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS – TO-
MADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 01/2019 - ENVELOPE N° 02 - "PROPOSTA", e que deverá ser entregue 
até às 9:30 horas do dia 27/02/2019, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de TUNÁPOLIS, sito a Rua João 
Castilho, N° 111, TUNAPOLIS/SC.

6.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, digitada e impressa através de micro computador, em língua portugue-
sa, sem emendas ou entrelinhas, nem rasuras, com razão social e endereço, preferencialmente encadernada, assinada pelo representante 
legal da empresa e preferencialmente com todas as folhas rubricadas e numeradas, em ordem crescente e em envelope lacrado.

6.3 - No preço deverão estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da execução do contrato, tais como responsabilidade técnica 
total, pessoal, encargos sociais, materiais, sinalização, transporte, seguros, ferramental, maquinário e equipamentos necessários (incluindo 
todo o material de proteção individual) e tributos de qualquer natureza.

6.4 - O valor proposto deverá ser cotado em algarismos e por extenso, em moeda brasileira e com duas casas decimais. No caso de discor-
dância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

6.5 - A proposta deverá ser elaborada com as seguintes discriminações, sob pena de desclassificação, com fundamento no inciso I do artigo 
48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada:

a) A proponente deverá apresentar Orçamento Detalhado da Obra (cada item), indicando as quantidades de serviços e materiais a executar, 
de acordo com as Planilhas de Orçamento por item, constantes no ANEXO de cada item, com seus respectivos preços unitários e totais 
propostos.

b) Para atendimento a Legislação Previdenciária, a proponente deverá considerar para fins de elaboração da proposta, como percentual 
mínimo da Mão-de-Obra e demais Serviços para efeito de base de cálculo para retenção do INSS, conforme percentual estabelecido no 
orçamento pelo responsável por sua elaboração, para cada item conforme constante nas planilhas que são parte integrante deste edital 
para todos os fins e efeitos.

6.6 – Na composição dos preços unitários deve estar incluída a taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), e sua composição deverá 
ser discriminada conforme modelo constante como anexo a este edital.

6.7 - A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional.

6.8 – As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um período de 60 (sessenta) dias corridos contados da 
data da entrega das mesmas. Findo este prazo, ficam os participantes liberados dos compromissos assumidos, se o desejarem.

6.9 - Conforme orçamentos da obra avalizados pelo Município, consubstanciado em levantamento e informações de preços e serviços, a 
administração estabelece o teto máximo das referidas obras sendo para cada item:

6.10 - A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das 
obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e 
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

6.11 - Será desclassificada a proposta de preço que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.12. - Será desclassificada a proposta de preços que contenha cotação incompatível com as especificações constantes do memorial descri-
tivo, planilha descritiva e projetos em anexo;
6.12.1 - Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis;

6.12.2 - Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas em ofertas das demais lici-
tantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.13 - O Órgão Licitante/Contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que implique na redução e/ou 
aumento do volume de serviço, nos limites permitidos pela legislação vigente – Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações baseando-se 
para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização da obra e nos preços apresentados na licitação.

6.14 - A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do órgão Licitante todas as informações 
sobre qualquer ponto duvidoso;
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente condizente para o fornecimento do 
objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumirá integral respon-
sabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado.

07 - DO JULGAMENTO:
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7.1 - O julgamento será efetuado em duas fases distintas, a saber:

7.1.1 – Habilitação:

7.1.1.1 - O julgamento das habilitações/inabilitações será realizado no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
no horário das 9:30 horas do dia 27/02/2019.

7.1.1.2 - A Comissão abrirá os envelopes, e os documentos neles contidos serão rubricados por todos os membros da Comissão de Licita-
ções, facultando-se aos interessados o exame dos mesmos.

7.1.1.3 - A comissão de licitações analisará a documentação definindo as habilitações e inabilitações, abrindo prazo recursal conforme o 
artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada. Contudo se todos os proponentes estiverem presentes através de pessoa legalmente 
habilitada a representá-lo, e havendo interesse, podem desistir do direito referente a esta fase, conforme incisos II e III do artigo 43 da 
mesma Lei, o que se caracteriza por constar na ata a respectiva opção, bem como, sendo subscrita esta pelos participantes.

7.1.1.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43, da Lei 
Complementar nº 123/2006).

7.1.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado 
o prazo de 10(DEZ) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (§ 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006).

7.1.1.6 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul-
tado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.1.1.7 - A Comissão poderá suspender a reunião para melhor análise dos documentos, se assim julgar conveniente e marcar nova reunião, 
ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação.

7.2 – Proposta:

7.2.1 – Somente serão abertos os envelopes das propostas dos proponentes habilitados, após o prazo recursal, desistência expressa ou após 
o julgamento dos recursos interpostos. A Comissão abrirá os envelopes de proposta dos proponentes habilitados, procedendo ao respectivo 
julgamento de acordo, exclusivamente com os fatores e critérios estabelecidos no Edital; os respectivos documentos serão rubricados por 
todos os membros da Comissão e pelos representantes dos proponentes participantes. Será vencedor o licitante que apresentar proposta 
de acordo com o Edital e cotar o MENOR PREÇO POR EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL.

7.2.2 - No julgamento das propostas, não serão consideradas vantagens não previstas nesta Licitação, nem ofertas de redução sobre pro-
postas concorrentes.

7.2.3 - Para efeito de julgamento das propostas será considerado o menor preço em regime de empreitada global.

7.2.4 - O inabilitado receberá de volta seu envelope-proposta intacto, após o prazo recursal, desistência expressa ou após o julgamento dos 
recursos interpostos.

7.2.5 – Com fundamento no artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, nas licitações é assegurada, como critério de desempate, prefe-
rência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

a) Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.2.6 – Para efeito do disposto no Art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. Para tanto, será a empresa intimada para o direito 
de preferência, devendo apresentar nova proposta no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação;

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do Art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1o e 2o do Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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e) O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

8. - Critérios de julgamento

8.1 - Desclassificação

Serão desclassificadas as propostas que:

A) Não obedecerem as condições estabelecidas no Edital e que forem superiores ao valor orçado pela administração que consta no item 01 
(objeto) deste edital.

B) Forem manifestamente inexequíveis, de acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, atu-
alizada.

C) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos se-
guintes valores:

1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou
2) valor orçado pela Administração.
8.2 - Classificação

As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, levando-se em conta exclusivamente o menor preço em regime de 
empreitada global.

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos.

b) No caso de empate entre duas ou mais propostas e obedecido o disposto no § 2° do Art. 3° da Lei 8.666, a classificação se fará por 
sorteio a ser realizado em ato público, com a presença dos proponentes.

09 – DO REAJUSTE:

9.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

10 - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

10.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

10.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

10.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem 
como os reparos que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

10.4 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

10.5 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao setor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da execução da obra de forma discriminada, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.

10.6 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução 
dos serviços.

10.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

10.8 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

10.9 - A CONTRATADA deverá Colocar e Manter a disposição, no canteiro de Obras, o “Diário da Obra”.

10.10 - A CONTRATADA deverá garantir, durante a execução das obras, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conser-
vação dos serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras 
ou não, deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causado à 
terceiros, no período compreendido desde o início da obra até a entrega definitiva da mesma.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1511

10.11 – A CONTRATADA não poderá SUBEMPREITAR os serviços a ela adjudicados.

10.12 A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002).

11 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

11.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada.

11.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:

11.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.

11.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
administrativa.

11.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

11.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

12.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

12.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.

12.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

12.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

13 – DAS PENALIDADES:

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo 
e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:

13.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital 
ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;
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13.1.2 - Multas de:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total e;

c) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;

13.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato decorrer 
de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
na forma da legislação em vigor.

14 - DO INICIO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE CONCLUSÃO, PRORROGAÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO.

14.1 - O prazo de execução para da obra objeto do presente edital será de 30(TRINTA DIAS)dias, conforme Especificações do Termo de 
Referência e Cronograma Físico Financeiro.

14.1.1 - Após assinatura do contrato, no prazo de 5(cinco) dias úteis, a Contratada deve apresentar, ao Responsável Técnico da Obra/
Município de TUNÁPOLIS, um Plano de Trabalho descrevendo de forma sucinta e objetiva, como pretende desenvolver suas atividades no 
cumprimento do Contrato firmado.
14.1.2 - Todos os serviços para execução da obra deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), especificações técnicas, memoriais e projetos 
fornecidos;
14.1.3 - A Licitante deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se 
verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução, nos termos do art. 69, da Lei nº. 8.666/93.

14.2 - Todos os serviços a serem entregues deverão ser de 1ª qualidade e com garantia de reposição caso seja identificado divergências 
com relação às propostas;

14.3 - A execução das obras serão acompanhados e supervisionados pela equipe de Engenharia do Município de TUNAPOLIS/SC;

14.4 - A Licitante se responsabilizará pela remoção de entulhos e/ou adoção de outras providencias exigidas pelos órgãos de fiscalização, 
decorrentes da execução dos serviços;

14.5. Serão descontadas da fatura da contratada, eventuais multas aplicadas ao Município de Tunápolis/SC, pela inobservância de normas 
e posturas municipais, de segurança do trabalho ou quaisquer outras decorrentes dos serviços objeto deste edital.

14.6 - A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, CREA, 
encargos sociais, trabalhistas, fiscais, assistência médica, taxas, alvará, licença sanitária, ART, transporte de materiais e funcionários, bem 
como, quaisquer outras despesas necessárias para a execução dos serviços;

14.7 - A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
a execução dos serviços.

14.8 - A Licitante contratada ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento 
não importará sua aceitação.

14.9 - Somente será admitida alteração dos prazos nas seguintes situações:
14.9.1 - Houver serviços extraordinários que alterarem as quantidades, os serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamen-
tares, atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio à obra e/ou serviços, que estejam sob responsabilidade 
expressa da contratante, por atos da contratante, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados 
e aceitos pelo contratante.
14.9.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: perturbações industriais, greves, guerras, atos de inimigo público, 
bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos e enchentes, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equi-
valentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer uma das partes interessadas. O Motivo da força maior pode ser caracterizado 
por legislação, regulamentação ou atos governamentais.
14.9.3 - Enquanto perdurar a paralisação da(s) obra(s) e/ou serviços por motivo de força maior ou caso fortuito, bem como suspensão por 
ordem da contratante, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação à obra e/ou serviços contratados, 
não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes ao período de paralisação.
14.9.4 - Os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito e devidamente comprovados no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência.
14.9.5 - Os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados, posteriormente, pela contratante após a constatação da veracidade da 
sua ocorrência.
14.9.6 - Após a aceitação dos motivos de força maior ou caso fortuito, haverá acordo entre as partes para a prorrogação do prazo.
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14.10 - Ao final a contratada deverá entregar o local da intervenção das obras limpo, ou seja, deverão ser removidos do canteiro todo e 
qualquer material que não for mais utilizado no término da execução.

14.11 - Deverá também à contratada submeter-se a fiscalização na qual se compromete a acatar qualquer ordem, quando a mesma cons-
tatar qualquer inconformidade em relação ao projeto fornecido.

14.12 – A Ordem de Serviço para execução da obra será emitida pelo Município de Tunápolis/SC, imediatamente após concluída a análise 
do processo.

15 - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por esta Municipalidade, e no que couber ao setor Projetos. Ao município caberá verificar 
se na execução da obra estão sendo cumpridos nos termos de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar 
os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

15.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo desta 
Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por qualquer irregularidade.

15.3 - As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese de a contratada se negar 
a assinar o protocolo de recebimento do ofício, o mesmo será poderá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comuni-
cação para todos os efeitos.

15.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

15.5 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

15.6 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

15.7 - Decorridos noventa (90) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura verifi-
cadas forem executadas e aceitas pela fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

15.8 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

16 - DAS MEDIÇÕES, DOS FATURAMENTOS E DOS PAGAMENTOS:

16.1 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a primeira medição, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal, conforme os valores unitários constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste 
edital e na minuta contratual. Somente serão pagas as notas fiscais para as empresas que estiverem com a regularidade fiscal e trabalhista, 
(Certidões Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa 
Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) REGU-
LARIZADA, de acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

16.2.1 - O depósito está condicionado ao cumprimento dos serviços constantes do cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pela 
comissão de acompanhamento do Município e vistoriada pelo setor de Projetos.

16.2.2 - O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e apresentação pela contratada dos seguintes documentos:

- 1ª Via do “Diário da Obra” devidamente assinado pelo fiscal do Município, do período correspondente.

- Cópia da GFIP mensal vinculada a matrícula da Obra, do mesmo período e o respectivo comprovante de recolhimento para o Regime Geral 
de Previdência Social;

- Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS do período.

- Cópia dos comprovantes de ficha ponto dos funcionários da empresa conforme relação apresentada no ato da assinatura do contrato;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
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- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

– Folhas e comprovantes mensais de Pagamento dos funcionários da empresa conforme relação apresentada no ato da assinatura do con-
trato;

16.3 - Não serão admitidos adiantamentos e, os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 16.2 do edital, serão atualizados e 
compensados financeiramente conforme o disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para 
pagamento até a data do efetivo pagamento.

16.4 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS) conforme legislação vigente, o qual será retido 
na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária sobre o valor total dos pagamentos efetuados, pela alíquota cabível 
(11%) para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente, sem prejuízo das demais condições legalmente 
estabelecidas.

17 - DA NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

17.1 - - Das decisões da Comissão caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data em que é dada a publicidade da decisão.

17.2 - Os recursos serão interpostos perante a Comissão.

17.3 - O recurso interposto será levado, pelo Município, ao conhecimento das demais proponentes, que poderão impugná-lo num prazo de 
5 (cinco) dias úteis.

17.4 - Impugnado ou não o recurso, a Comissão terá 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua decisão ou para enviar o recurso, devida-
mente informados, ao Prefeito Municipal, que proferirá a decisão final.

18 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

18.1 - Após a homologação do resultado do presente processo licitatório e adjudicação do objeto ao vencedor, será este convocado para 
assinar contrato com o Município.

18.2 – O proponente vencedor deverá no prazo de três (03) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o contrato. 
Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamen-
to deste certame bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente de transcrição.

18.3 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de três (03) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, 
e sem justificativa por escrito aceita por esta Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas 
no presente Edital.

18.4 - Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicada às licitantes remanescentes, na 
ordem da classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preços.

18.5 – O proponente adjudicado deverá fornecer no ato da assinatura do contrato, os seguintes documentos:
- Nominata dos empregados que irão desenvolver os serviços à mesma, bem como comprovante de inscrição dos mesmos e da obra junto 
ao INSS;
- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente compro-
vado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por comprovação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei de licitações.

19.2 - A comissão julgadora designada para julgar a presente licitação terá autonomia para analisar todos os casos omissos, interpretar e 
dirimir dúvidas que por ventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer interpelação por parte dos participantes.

19.3 - A comissão poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados, ou dos recursos 
interpostos. Neste caso deverá fixar dia, hora e local para comunicar o resultado da fase de habilitação; ocorrendo esta hipótese, a comissão 
e os licitantes rubricarão os envelopes das propostas, os quais permanecerão em poder da comissão.

19.4 - A comissão julgadora, durante a análise da documentação e posteriormente poderá solicitar de qualquer proponente, informações 
sobre a documentação exigida, sendo vedada a inclusão posterior de documentos que deviam constar originalmente dos envelopes.

19.5 - O licitante vencedor deverá assumir todos os encargos trabalhistas e social previdenciários, resultantes do contrato a ser firmado, 
conforme artigo 71 da Lei Federal 8.666/93 consolidada.
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19.6 - As demais cláusulas serão tratadas de acordo com o estabelecido na Lei n° 8.666/93 consolidada.

19.7 - Os casos omissos e dúvidas suscitadas serão resolvidos pela comissão de licitações, observando o que dispõe sobre a matéria a 
legislação vigente.

19.8 - A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do contratado.

19.9 – O contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

19.10 - Maiores informações sobre o presente Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, bem como cópia do mesmo 
e todos os seus anexos, inclusive exame do Projeto Básico, podem ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tunápolis, junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações, e Setor de Engenharia, sito a Rua João Castilho, 111, no horário das 07:30 hrs ás 11:30 hrs e das 13:00 
hrs às 17:00 hrs., ou através do telefone/fax (49) 36321122

19.11 – Integram o presente edital para todos os efeitos legais, os seguintes anexos:

ANEXO I PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO ITEM N. 01.
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA
ANEXO VIII COMPOSIÇÃO DO BDI
ANEXO IX MINUTA DE CONTRATO
ANEXO X DECLARAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA MÃO-DE-OBRA PARA EFEITOS DE RETENÇÃO DO INSS

TUNAPOLIS – SC.,08 de fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO

MODELO DE PROPOSTA (Identificação da Proponente – Razão Social, endereço, nº. do CNPJ, etc.)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2019
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. ENG. Nº 01/2019

AO
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS/SC
OBJETO: EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA PINTURA DA QUADRA DO GINÁSIO CACILDO FROELICH, CONFORME 
PROJETO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA.

O signatário da presente, em nome da empresa propõe o preço final de R$ ______________
( ________________________________________________ ), para a execução do objeto da presente Licitação, tendo como base de preço 
a data da referência orçamentária.
Concorda com os prazos totais e parciais estabelecidos para entrega das obras, em dias consecutivos.
O prazo de validade da proposta de preços é de ...... dias a contar da data determinada para a abertura da Licitação.
Compromete-se, ainda, a apresentar, quando solicitado pelo MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS/SC composição de preços unitários dos serviços e/
ou materiais, objeto da presente Licitação, no prazo máximo estipulado de até 5(cinco) dias consecutivos após a solicitação.
AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO: Solicitamos que todos os pagamentos para liquidação de notas fiscais emitidas por nossa empresa, sejam 
efetuados por meio de crédito em nossa conta corrente abaixo indicada:
CÓDIGO DO BANCO; AGÊNCIA N°; NOME DA AGÊNCIA; NÚMERO DA CONTA CORRENTE; CIDADE; ESTADO.
Salientamos que os créditos efetuados na conta corrente indicada, dispensarão qualquer documento de quitação de nossa parte e que di-
vergências porventura existentes entre o valor faturado e o valor do crédito serão tratados junto ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC.
Outrossim, declaramos que a conta corrente acima informada é de nossa exclusiva titularidade.
Indicamos a seguir o representante legal da empresa para o caso de assinatura de contrato com o
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS.
Nome: ________________________________
Local e Data

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME:
PROPONENTE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 36/2019
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 01/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 
CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de TUNÁPOLIS, na modalidade Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia n° 01/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa __________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019.

Carimbo e Assinatura do Credenciante
(Assinatura deverá ser reconhecida e autenticada em Cartório)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade 
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº (inserir número), instaurado por este Município, que não fomos declarados inidô-
neos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL E DATA)

(assinatura do representante legal da empresa)
(Carimbo do CNPJ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório nº (inserir número) – Tomada de Preços p/ Obras 
e Serviços de Engenharia n º . (inserir número), instaurado pelo Município de Tunápolis/SC., que:
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações 
que se façam necessárias;
- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 
Contrato;
- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos 
do Processo Licitatório nº (inserir número) – Tomada de Preços p/ Obras e Serv. Eng. nº (inserir número).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 __________ ,em __ de ______ de 2019.
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(assinatura do representante legal da empresa)
(Carimbo do CNPJ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC

Declaramos para os fins de participação na Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 01/2019, que visitamos “in loco” i(s) 
local(ais) onde será(ão) realizados os serviços, objeto desta licitação, tendo levantado todos os dados técnicos e obtido os esclarecimentos 
necessários à formulação de nossa proposta financeira e que não foram observados erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõe 
o Edital.

 ______ em, ___ de ________  de 2019

(assinatura do representante legal da empresa)
(Carimbo do CNPJ)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão Especial de Licitação
Ref.: Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 01/2019

Em atendimento ao Edital, declaramos que o profissional ..................., CREA nº ......., detentos do (s) atestado (s) de responsabilidade 
técnica exigido(s), segundo o(s) qual(is) nos propusemos habilitar na TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
01/2019, será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhara(ão) a execução da obra, caso esta empresa logre vencer a presente 
licitação.

 ________ , em ___ de ____ de 2019.

Representante Legal
(Assinatura do representante legal da empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO VIII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2019
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 01/2019

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS ( B.D.I )
CONFORME ARQUIVO NESTE EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO, N.111
89.898.000 – TUNAPOLIS – SC

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Castilho n.111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 
78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr: ...................., portador do RG n° ............... e CPF n° .............., 
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residente e domiciliado na .............. neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa .............. 
estabelecida na .........., inscrita no CNPJ sob nº ..........., representada neste ato pelo sócio Sr. ......, brasileiro, ......, portador do CPF nº 
........., cédula de identidade nº ......., residente e domiciliado na ............., e doravante denominado CONTRATADA resolvem celebrar o 
presente contrato de .........................., em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços 
de Engenharia n° 01/2019, e de conformidade com o que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
1.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto a EMPREITADA GLOBAL PARA PINTURA COM TINTA EPOXI DA QUADRA POLIESPORTIVA DE 
LINHA FÁTIMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO:

3.1 - O prazo para a conclusão dos serviços será de 30 (trinta) dias a contar da expedição da Ordem de Serviço.
3.2 – A Ordem de Serviço para execução da obra será emitida pelo Município de TUNÁPOLIS.
3.3 – Os serviços deverão ter início no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após a emissão da Ordem de Serviço.
3.4 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada. Os materiais deverão ser de primeira quali-
dade, obedecendo às especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.
3.5 - A execução da obra deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacionados no Edital 
e proposta aceita sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada por 
esta Municipalidade.

3.6 - O Diário de Obras deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda à empresa, 
cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada 
e pelo Engenheiro responsável do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - - O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula segunda será de R$ ........., sendo custo com mão de obra 
de R$ ......  e material de R$ ..........

4.2 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, conforme os 
valores unitários constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste edital e na minuta contratual.

4.2.1 O depósito está condicionado ao cumprimento dos serviços constantes do cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pela 
comissão de acompanhamento do Município.

4.2.2 - O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e apresentação pela contratada dos seguintes documentos:

- 1ª Via do “Diário da Obra” devidamente assinado pelo fiscal do Município, do período correspondente.

- Cópia da GFIP mensal vinculada a matrícula da Obra, do mesmo período e o respectivo comprovante de recolhimento para o Regime Geral 
de Previdência Social;

- Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS do período.

- Cópia dos comprovantes de ficha ponto dos funcionários da empresa conforme relação apresentada no ato da assinatura do contrato;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

– Folhas e comprovantes mensais de Pagamento dos funcionários da empresa conforme relação apresentada no ato da assinatura do con-
trato;

4.2.4 – O pagamento correspondente a 50% (Cinquenta por cento) do valor da medição final, somente será realizado mediante:

- Apresentação do “AS BIULT” se for o caso.
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- Apresentação da “CND da Obra”.

4.3 - Não serão admitidos adiantamentos e, os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 16.2 do edital, serão atualizados e 
compensados financeiramente conforme o disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para 
pagamento até a data do efetivo pagamento.

4.4 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS) conforme legislação vigente, o qual será retido 
na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária sobre o valor total dos pagamentos efetuados, pela alíquota cabível 
(11%) para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente, sem prejuízo das demais condições legalmente 
estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

6.1 - O prazo para a conclusão da obra é 30 (trinta) dias a contar da expedição da ordem de serviço.

6.1.1 - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21/06/93.

6.2 - Os atrasos na execução da obra tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

6.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e, em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.
CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
7.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob os 
número: (98) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 2019.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1 - O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução da obra com vistas à execução 
do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
9.2 - Efetuar o pagamento ajustado;

8.3 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

9.2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

9.3 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como 
os reparos que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

9.4 - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra conforme modelo bem como a apro-
vação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos 
projetos.

9.5 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

9.6 - A CONTRATADA deverá providenciar e entregar junto ao setor de Engenharia do município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da execução da obra de forma discriminada, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após emissão da Ordem de Serviço.

9.7 - A CONTRATADA deverá assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução 
dos serviços.

9.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
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9.9 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

9.10 - A CONTRATADA deverá Colocar e Manter a disposição, no canteiro de Obras, o “Diário da Obra”.

9.11 - A CONTRATADA deverá garantir, durante a execução das obras, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e, sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas; inclusive cabendo à empresa contratada, a responsabilidade por qualquer dano causado à tercei-
ros, no período compreendido desde o início da obra até a entrega definitiva da mesma.

9.12 - Cumprir toda e qualquer diligência executada pelo Município com relação à obra objeto desta licitação.

9.13 – A CONTRATADA não poderá SUBEMPREITAR os serviços a ela adjudicados.

9.14- A licitante contratada responderá pela solidez e segurança do objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, conta-
dos a partir da data da conclusão das mesmas, em conformidade com o artigo 618, do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406/2002).

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n° 01/2019, para todos os efeitos legais 
e jurídicos, aqueles consignados na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas 
dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo 
e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:

11.1.1 - Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital 
ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;

11.1.2- Multas de:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total;

c) A multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

11.1.3 - Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, 
sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;

11.1.4 - Declaração de Inidoneidade para participar de licitação e contratar com Órgãos Públicos, quando a inexecução do contrato decorrer 
de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
12.1 - Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os 
atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando a mesma sobrestada, até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por esta Municipalidade. Caberá verificar se na execução da obra estão sendo cumpri-
dos os termos de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de 
materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para 
a fiel execução dos serviços Contratados.

14.2 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo desta 
Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por qualquer irregularidade.

14.3 - As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício. Na hipótese de a contratada se negar 
a assinar o protocolo de recebimento do ofício, o mesmo será poderá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comuni-
cação para todos os efeitos.

14.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.
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14.5 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

14.6 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

14.7 - Decorridos noventa (90) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura verifi-
cadas forem executadas e aceitas pela fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

14.8 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MEDIÇÕES
15.1 - A medição será obrigatoriamente assinada pelo engenheiro fiscal do município e pelo responsável técnico da Empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
16.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

16.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Artigo 58 e Artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, consolidada.

17.2 – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:

17.2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei.

17.2.2 - O Instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
administrativa.

17.2.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato:
a) O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra;
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; a associação do Contratado com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital ou contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, atualizada.
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do Contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
m) A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

17.2.4 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.2.5 - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

18.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga (SC), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 
serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.
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E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis – SC.,

Prefeito Municipal
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

 ...............................  ................................
Nome: Nome:
CPF - CPF –
Assessoria Jurídica
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Turvo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO PMT 14/2019
Publicação Nº 1904463

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 06/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019
CONTRATO N. º 16/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: AJE TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: “Aquisição de seixo peneirado”
VALOR: R$ 836.000,00
VIGÊNCIA: 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO CONTRATO PMT 15/2019
Publicação Nº 1904472

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 61/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2018
CONTRATO N. º 15/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: ROMANO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL LTDA
OBJETO: “Aquisição parcelada de combustíveis (gasolina comum filtrada, óleo diesel comum e óleo diesel s10), para os veículos, máquinas 
e equipamentos do município de Turvo/SC”
VALOR: R$ 971.250,00
VIGÊNCIA: 16/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO CONTRATO PMT 16/2019
Publicação Nº 1904476

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 06/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019
CONTRATO N. º 16/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: AJE TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: “Aquisição de seixo peneirado”
VALOR: R$ 836.000,00
VIGÊNCIA: 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO CONTRATO PMT 17/2019
Publicação Nº 1904481

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 07/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019
CONTRATO N. º 17/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: AJE TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: “Aquisição de seixo peneirado”
VALOR: R$ 957.000,00
VIGÊNCIA: 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO CONTRATO PMT 18/2019
Publicação Nº 1904484

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER
CONTRATO N. º 18/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA-EPAGRI
OBJETO:“Prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural”
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VALOR: R$ 41.100,00
VIGÊNCIA: 29/01/2019 a 31/12/2019

EXTRATO CONTRATO PMT 19/2019
Publicação Nº 1904486

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 04/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
CONTRATO N. º 19/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: EDEMILSON MICHELS PADARIA E CONFEITARIA ME
OBJETO: “Fornecimento de Gás de Cozinha, pães e polpa de frutas para a rede Municipal de Educação, referente aos itens de nº 04 e 05”
VIGÊNCIA: 30/01/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 40.700,00

EXTRATO CONTRATO PMT 20/2019
Publicação Nº 1904489

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 04/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
CONTRATO N. º 20/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: GETULIO DE COSTA FILHO
OBJETO: “Fornecimento de Gás de Cozinha, pães e polpa de frutas para a rede Municipal de Educação, referente aos itens de nº 01 e 02”
VIGÊNCIA: 30/01/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 53.400,00

EXTRATO CONTRATO PMT 21/2019
Publicação Nº 1904493

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 04/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
CONTRATO N. º 21/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: POLPAS E SUCOS ROS IND. E COM. DE FRUTAS NATURAIS
OBJETO: “Fornecimento de Gás de Cozinha, pães e polpa de frutas para a rede Municipal de Educação, referente aos itens de nº 03”
VIGÊNCIA: 30/01/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 63.000,00

EXTRATO CONTRATO PMT 21/2019
Publicação Nº 1904498

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 04/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
CONTRATO N. º 21/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: POLPAS E SUCOS ROS IND. E COM. DE FRUTAS NATURAIS
OBJETO: “Fornecimento de Gás de Cozinha, pães e polpa de frutas para a rede Municipal de Educação, referente aos itens de nº 03”
VIGÊNCIA: 30/01/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 63.000,00

EXTRATO CONTRATO PMT 22/2019
Publicação Nº 1904501

CONTRATO N. º 22/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: ÍCARO SCARABELOT BARDINI
OBJETO: “Prestação de serviços por prazo determinado”
VALOR: R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: 01/02/2019 a 31/07/2019
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EXTRATO CONTRATO PMT 23/2019
Publicação Nº 1904505

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 10/2019
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 10/2019
CONTRATO N. º 23/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA
OBJETO: “Fornecimento de 10.000 m³ (dez mil metros cúbicos) de areia fina para aterro”.
VIGÊNCIA: 05/02/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 40.700,00

EXTRATO CONTRATO PMT 24/2019
Publicação Nº 1904509

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 09/2019
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 09/2019
CONTRATO N. º 24/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: PNEUTUR IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
OBJETO: “Aquisição de pneus, câmaras e protetores para veículos, maquinas e caminhões da prefeitura de Turvo/SC”.
VIGÊNCIA: 05/02/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 28.490,00

EXTRATO CONTRATO PMT 25/2019
Publicação Nº 1904513

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 09/2019
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 09/2019
CONTRATO N. º 25/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: IBANES TRICHES ME
OBJETO: “Aquisição de pneus, câmaras e protetores para veículos, maquinas e caminhões da prefeitura de Turvo/SC”.
VIGÊNCIA: 05/02/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 94.784,00

EXTRATO CONTRATO PMT 26/2019
Publicação Nº 1904521

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 09/2019
MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 09/2019
CONTRATO N. º 26/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: SANTOS E MARCOM LTDA ME
OBJETO: “Aquisição de pneus, câmaras e protetores para veículos, maquinas e caminhões da prefeitura de Turvo/SC”.
VIGÊNCIA: 05/02/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 20.185,00

EXTRATO CONTRATO PMT 27/2019
Publicação Nº 1904523

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. º 27/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: HERIBERTO AFONSO SCHMIDT.
OBJETO: “Assessoria em Convênios Federais, Estaduais, captação de recursos e prestação de contas junto ao Executivo Municipal para o 
Exercício de 2019”.
VIGÊNCIA: 06/02/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 17.490,00
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EXTRATO CONTRATO PMT 28/2019
Publicação Nº 1904529

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 08/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019
CONTRATO N. º 28/2019
CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TURVO/SC
CONTRATADO: SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA
OBJETO: “Fornecer ao município 850 (oitocentos e cinquenta) toneladas de concreto betuminoso usinado a quente e 3.000 (três mil) litros 
de pintura de ligação para a manutenção de ruas do município de Turvo/SC”.
VIGÊNCIA: 07/02/2019 A 31/12/2019
VALOR: R$ 265.900,00
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União do Oeste

Prefeitura

3 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. N.04/2017
Publicação Nº 1904369

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 04/2017

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 04/2017, que fazem de um lado o MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, com endereço Avenida São Luiz, N. 531, Centro, União do Oeste/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº 78.505.591.0001-46, neste ato 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor CELSO MATIELLO, portador do CPF n.º 422.972.909-00 e do RG n.º763.173 doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e PEDRO LANFREDI, residente na Avenida São Luis N.º 430, centro – União do Oeste/SC, 
portador da CI N. 442.402-6 e do CPF N. 305.002.147/72, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, acordam firmar o presente 
Termo Aditivo, fundamentado no item 2. do contrato principal Lei 8.666/93 e alterações posteriores e sendo que o município possui a ne-
cessidade da locação do imóvel, celebram:

Cláusula Primeira. Fica reajustado o valor contratual em 6,7516% correspondente ao índice acumulado do IGP-M dos últimos doze meses, 
passando a CONTRATANTE a pagar para a CONTRATADA o valor de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais), a ser pago em 
onze parcelas mensais de R$ 704,56 (setecentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) cada, vencendo a primeira no dia 10 de março 
e a última no dia 31 de dezembro de 2019. No valor hora aditado encontra-se inclusas despesas com água, luz e internet.

As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da Dotação do orçamento do Município para 2019, com a seguinte classifi-
cação:
Órgão - 05 – SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade - 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
Cód. Red. 35 – Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 04/2017, permanecem inalteradas e válidas.

UNIÃO DO OESTE, 06 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO   PEDRO LANFREDI
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADO
P/CONTRATANTE

01. _________________________ 02 __________________________ 
Nome: Andressa G. Donzelli  Nome: Giane Smaniotto
CPF: 090.534.369-79   CPF:060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

CONTRATO ADM N. 09/2019
Publicação Nº 1905084

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. 09/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE E A EMPRESA JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP, CNPJ Nº 
06.161.649/0001-70.
O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na 
Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas 
atribuições, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
06.161.649/0001-70, com sede na Rua Sagrada Família nº 353, Bairro Floresta, Maravilha – SC. CEP: 89874-000, representada neste ato, 
pelo seu(ua) administrador Sr. Jean Pyer Vivian, inscrito(a) no CPF sob nº 058.020.639-47, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº. 87/2018, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N. 875111/2018/MAPA/CAIXA, conforme relação de itens abaixo descritos:

Item Quant. Unid. Descrição Marca/modelo Preço Unit. Total

2 1 UN

TANQUE DE DEJETOS PARA CAMINHÃO TRAÇADO NOVO, COM 
CHASSI MÍNIMO DE 6,5 METROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000 
LITROS E MÁXIMA DE 13.200 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA DE 
CHAPA DE 4,75MM, BOMBA COM PALHETAS DE NO MÍNIMO 610MM, 
ENTRADA DE REGISTRO DE GAVETA MÍNIMA DE150 MM E SAÍDA 
MÍNIMA DE 100MM.

Metalmax 
mtx12.000 61.200,00 61.200,00

1.1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 87/2018, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA

2.1 – A CONTRATADA deverá entregar o objeto licitado em até 20 dias após a liberação para entrega da Caixa Econômica e Federal e Au-
torização de Fornecimento expedida pelo Município de União do Oeste.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - O presente contrato terá vigência a contar de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo(a) prestação dos serviços previstos na Cláusula Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA* o valor total de R$ 61.200,00 
(sessenta e um mil e duzentos reais).

Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade – 01 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade - 1.057 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS
Elemento de Despesa: 96, 98, 151 E 157 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00

4.3 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social ou trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de quaisquer natureza, decorrentes deste contrato correrão por conta da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após liberação dos 
recursos do Contrato de Repasse n º 875111/2018/MAPA/CAIXA pela Caixa Econômica Federal, entrega da máquina e apresentação da 
respectiva nota(s) fiscal(is), por parte da CONTRATADA, devidamente atestada(s) por servidor(es) responsável(is).

5.2 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, em conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

5.3 Caso a empresa não possua conta no Banco do Brasil, as despesas de transferência DOC/TED serão por conta da mesma.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização.
6.2. A rescisão contratual poderá ser:
6.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993;
6.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conve-
niência para a Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1. Não haverá reajustes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
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8.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) Garantia mínima contra defeitos de fabricação de 12 meses.
b) efetuar a entrega do objeto, de acordo com as especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos, responsabilizan-
do-se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à espécie;
c) Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verifique danos em decorrência do transporte, 
instalação, bem como providenciar a imediata substituição do mesmo.
d) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesas de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente contrato;
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus propostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; e) Provi-
denciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do objeto;
f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação do objeto, responderá inteira e solidariamente 
pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em que 
se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo 
estes custos por sua conta;
h) indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos 
a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo a Contratada adotar todas as medidas preven-
tivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
i) entregar os objetos adjudicados de acordo com o endereço de entrega estabelecido no edital, sem qualquer ônus para o órgão Contra-
tante..

8.2. São obrigações da CONTRATANTE:
8.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes pena-
lidades, assegurada a prévia defesa:
9.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 
não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
9.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 
cumprida, e ainda, multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização 
da obrigação não cumprida.
9.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 será o valor inicial do Contrato.
9.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida
9.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de 
União do Oeste.
9.5. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
9.5.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.
9.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A fiscalização do objeto da CONTRATADA será exercida pelo CONTRATANTE, através do Secretario Municipal de Agricultura, Sr. PAULO 
GONÇALVES SOARES, o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

11.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão 
registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
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13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores 
alterações.

14. DO FORO

14. 1 As controvérsias decorrentes deste Contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser.

14.2 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor 
e forma e assinado pelas partes.

União do Oeste, 07 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP
CONTRATADA

PAULO GONÇALVES SOARES
FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

CONTRATO ADM N. 10/2019
Publicação Nº 1905086

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. 10/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE E A EMPRESA IRMÃOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ Nº 10.866.529/0002-27.
O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na 
Avenida São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, no uso de suas 
atribuições, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IRMÃOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICO-
LAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.866.529/0002-27, com sede na Rua das Araucarias nº 15E, Bairro Trevo, Chapecó – SC. CEP: 89810-
824, representada neste ato, pelo seu(ua) administrador Sr. Gustavo Salto Benetton, inscrito(a) no CPF sob nº 276.929.248-05, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi auto-
rizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº. 87/2018, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N. 875111/2018/MAPA/CAIXA, conforme relação de itens abaixo descritos:

Item Quant. Unid. Descrição Marca/modelo Preço Unit. Total

1 2 UN

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, NOVO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
75 CV'S E MÁXIMA DE 85 CV'S, GABINADO, COM AR-CONDICIO-
NADO, FREIO A DISCO E CAPACIDADE MÍNIMA DE LEVANTE DE 
2.204KG (01-01-16738)

LS TRACTOR U80 113.524,00 227.048,00

1.1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 87/2018, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA

2.1 – A CONTRATADA deverá entregar o objeto licitado em até 20 dias após a liberação para entrega da Caixa Econômica e Federal e Au-
torização de Fornecimento expedida pelo Município de União do Oeste.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - O presente contrato terá vigência a contar de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo(a) prestação dos serviços previstos na Cláusula Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA* o valor total de R$ 227.048,00 
(duzentos e vinte e sete mil e quarenta e oito reais).

Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade – 01 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade - 1.057 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS
Elemento de Despesa: 96, 98, 151 E 157 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00

4.3 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social ou trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de quaisquer natureza, decorrentes deste contrato correrão por conta da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após liberação dos 
recursos do Contrato de Repasse n º 875111/2018/MAPA/CAIXA pela Caixa Econômica Federal, entrega da máquina e apresentação da 
respectiva nota(s) fiscal(is), por parte da CONTRATADA, devidamente atestada(s) por servidor(es) responsável(is).

5.2 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, em conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

5.3 Caso a empresa não possua conta no Banco do Brasil, as despesas de transferência DOC/TED serão por conta da mesma.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização.
6.2. A rescisão contratual poderá ser:
6.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993;
6.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conve-
niência para a Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1. Não haverá reajustes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1. São obrigações da CONTRATADA:
a) Garantia mínima contra defeitos de fabricação de 12 meses.
b) efetuar a entrega do objeto, de acordo com as especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos, responsabilizan-
do-se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à espécie;
c) Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verifique danos em decorrência do transporte, 
instalação, bem como providenciar a imediata substituição do mesmo.
d) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesas de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente contrato;
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus propostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; e) Provi-
denciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do objeto;
f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação do objeto, responderá inteira e solidariamente 
pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em que 
se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo 
estes custos por sua conta;
h) indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos 
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a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo a Contratada adotar todas as medidas preven-
tivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
i) entregar os objetos adjudicados de acordo com o endereço de entrega estabelecido no edital, sem qualquer ônus para o órgão Contra-
tante..

8.2. São obrigações da CONTRATANTE:
8.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes pena-
lidades, assegurada a prévia defesa:
9.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 
não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
9.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 
cumprida, e ainda, multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização 
da obrigação não cumprida.
9.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 será o valor inicial do Contrato.
9.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida
9.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de 
União do Oeste.
9.5. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
9.5.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.
9.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A fiscalização do objeto da CONTRATADA será exercida pelo CONTRATANTE, através do Secretario Municipal de Agricultura, Sr. PAULO 
GONÇALVES SOARES, o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

11.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão 
registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores 
alterações.

14. DO FORO

14. 1 As controvérsias decorrentes deste Contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser.

14.2 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor 
e forma e assinado pelas partes.

União do Oeste, 07 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

IRMÃOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
GUSTAVO SALTO BENETTON
CONTRATADA
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PAULO GONÇALVES SOARES
FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

01. ______________________________   02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli    Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

CONTRATO ADM N. 11/2019
Publicação Nº 1904859

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER
11/2019

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE E A EM-
PRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS 
LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de UNIÃO DO OESTE , com sede à Avenida São Luiz nº 531 CEP: 89.845-000 – União do Oeste/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado por seu prefeito municipal – Sr. CELSO MATIELLO inscrito no CPF sob 
o nº 422.972.909-00 e portador da Carteira de Identidade nº 763.172 SSP, Estado de SC, com endereço residencial: Linha Santo Antônio 
do Meio, s/n Interior, Município de União do Oeste, CEP: 89845-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica 
de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0004-05, com endereço à Servidão Ferdinando Tusset, SN – Bairro São Cristóvão, CEP: 89.801-970, 
Chapecó – SC, neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, pelo Gerente 
Regional da Epagri de Chapecó – Ivan Tormem, CPF nº 492.346.929-34, RG nº 1.236.936-5 – SSP/SC, doravante denominada simplesmen-
te CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condi-
ções:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre as 
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual 
de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros de 
Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais programas 
institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal.

II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do presente 
instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ao Escritório Municipal, localizado nas dependências da Prefeitura Municipal/Secreta-
ria Municipal de Agricultura, durante as oito horas de trabalho/dia – 40 horas semanais, em todos os meses do ano, de acordo com Contrato 
de Trabalho em vigor.
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
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5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 20 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, facultando a conti-
nuidade da prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo, com correção 
do INCP anual, com previsão na Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
supervenientes às licitações e Contratos da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de R$ 
27.689,52 (Vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), divididos em 8 (oito) parcelas iguais e sucessivas 
no valor de R$ 3.461,19 (Três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e dezenove centavos) , repassadas no período de março a outubro 
de 2019.

Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), item 17.1 Lei 
Municipal que regulamenta este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal competente.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal será repassado pela CONTRATANTE/MUNICÍPIO a Gerência Regional da Epagri de Chapecó, mediante apresentação de NF, 
a ser emitida a cada mês, com vencimento em até 30 dias após a data de emissão da NF.

Parágrafo Único : A quitação, se dará pelo pagamento do Boleto Bancário na conta corrente nº 949.001-9, Agência nº 3582-3 do Banco do 
Brasil, com vencimento de até 30 dias após emissão da NF.
.
CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, objeto do 
instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos eco-
nômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 
agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais forem 
os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de an-
tecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato cabendo 
multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações Públicas, 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quaisquer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste instru-
mento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Certidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, caberá à 
Prefeitura Municipal sendo realizado de conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualifica-
das.

União do Oeste , 07 de fevereiro de 2019.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal de União do Oeste
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IVAN TORMEM
Gerente Regional da Epagri - Chapecó

Testemunhas:

01. __________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli   Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79   CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N. 01/2019
Publicação Nº 1904900

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 001/2019.
CONTRATA SERVIDORA PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Em conformidade ao inciso VIII, do artigo 2º da Lei Municipal n. 957, de 18 de março de 2013, Lei Municipal n.º 091/2015 e alterações pos-
teriores e ao Edital de Processo Seletivo Para Contratação Temporária n. 001/2018, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida São Luiz, n.º 531, centro, inscrito no CNPJ sob o n. 78.505.591/0001-
46, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. CELSO MATIELLO, doravante denominado CONTRATANTE e DIANA MARINS 
SKOWRONSKI, brasileira, casada, portadora do RG n. 3.126.382 SSP/SC e do CPF n. 019.007.879-03, residente e domiciliada sito a Linha 
Alto Jardinópolis, Interior do Município de Jardinópolis – SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o 
presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tem por objeto o presente Contrato Administrativo, a contratação por prazo determinado, da Contra-
tada acima qualificada, para desempenhar as atribuições do Cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º 
ANO, descrito na Lei Municipal N.º 091/2015 e alterações posteriores, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DISCIPLINAR: A Contratante e a Contratada sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e quando omissa a legislação local, à Constituição Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME: A relação de emprego entre a Contratante e a Contratada, reger-se-á pelo Regime Jurídico Estatutário, 
conforme disposto no art. 39 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA - DO HORÁRIO DE TRABALHO: A Contratada cumprirá o horário previsto para exercício das aulas, compreendendo uma 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no turno vespertino.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA: Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará à Contratada o vencimento cor-
respondente ao cargo ocupado, previsto no Plano de Cargos do Magistério, e alterações posteriores, correspondendo, atualmente, a R$ 
1.523,78 (um mil, quinhentos e vinte três reais e setenta e oito centavos), acrescidos de 20% correspondente a Regência de Classe.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato terá duração a partir da data de sua assinatura, ou seja, de 08 de 
fevereiro à 20 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado caso perdure o afastamento da professora titular da vaga.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARACTERIZAÇÃO: A contratação se faz necessária para suprir o afastamento da servidora VANDERLÉIA TONIAL 
SIGNOR, pelo que se justifica a contratação na necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme ampara o inciso VIII do 
artigo 2º, da Lei Municipal n.º 957/2013.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONTRIBUIÇÕES: A Contratante descontará na folha de pagamento do Contratado, mensalmente, a importância 
correspondente às contribuições para o INSS.

CLÁUSULA NONA - DO TEMPO DE SERVIÇO: A Contratante, a pedido do Contratado, fornecerá certidão de tempo de serviço, conforme 
estabelece a Constituição Federal.

CLÁUSULA DECIMA - DA REVOGAÇÃO: Este Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-
se as partes, pelos seus respectivos direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo autoriza a parte ofendi-
da a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica 
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eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS: Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as 
cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Administrativo, que leram, entenderam e o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

União do Oeste, SC, 08 de fevereiro de 2019.

 ____________________________________  ___________________________
DIANA MARINS SKOWRONSKI   CELSO MATIELLO
Contratada     Prefeito Municipal
P/ Contratante

Testemunhas:

01. __________________________  02. ________________________ 
Nome: José Tessaro   Nome: Silvane Lazzeri Piana
CPF: 460.292.909-59   CPF: 000.246.779-81

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

DECRETO N. 4070/2019
Publicação Nº 1904898

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.070, de 08 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre contratação de servidora em caráter temporário e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Arti-
go 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal N.º 091/2015 e alterações posteriores 
e, Inciso VIII do artigo 2º da Lei Municipal n.º 957/2013 e considerando:

O resultado do Processo Seletivo para contratação temporária realizado a partir do Edital n.º 001/2018;
O contrato administrativo de trabalho por prazo determinado n.º 01/2019;

DECRETA:
Art.1º Fica contratada DIANA MARINS SKOWRONSKI – brasileira, casada, portadora do RG n.º 3.126.382 SSP/SC e do CPF n. 019.007.879-
03, para desempenhar as atribuições do cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO, com venci-
mento, lotação, jornada de trabalho e vigência descritos no contrato de trabalho temporário, obedecendo-se o que estabelece a legislação 
municipal.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 08 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N. 1010/2014.

DECRETO N. 4071/2019
Publicação Nº 1904899

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.071, De 08 de fevereiro de 2019.

REGULAMENTA O USO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-e, INSTITUIDA PELA LEI MUNICIPAL N°. 1.115, DE 30 DE NO-
VEMBRO DE 2018.
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O Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 73 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar nº. 1.115 de 30 de novembro de 2018,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA EMISSÃO DA NOTA

Art. 1º O acesso à ferramenta de escrita fiscal e de emissão e gerenciamento da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, NFS-e, se dará por login 
e senha de acesso no padrão fornecido pela ferramenta PORTAL CIDADÃO disponibilizada pelo Município no site: www.uniaodooeste.sc.gov.
br, ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 2º O prestador de serviço deverá efetuar a solicitação de acesso para a utilização do sistema para emissão de NFS-e através do PORTAL 
CIDADÃO, na opção solicitação de acesso.

§1º Ao concluir a solicitação o contribuinte deverá emitir o documento disponibilizado e protocolar o mesmo na Prefeitura deste município.

§2º Fica dispensado o parágrafo anterior ao contribuinte que efetuar a solicitação de acesso utilizando a certificação digital.

Art. 3º A NFS-e obedecerá o modelo a ser instituído pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, e conterá no 
mínimo:

I – número sequencial;
II – código de verificação de autenticidade;
III – data e hora da emissão;
IV – identificação do prestador de serviços, apresentando:
a) nome empresarial;
b) endereço físico;
c) endereço de correio eletrônico (e-mail);
d) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário municipal;

V – identificação do tomador dos serviços, contendo:
a) nome ou nome empresarial;
b) endereço físico;
c) endereço de correio eletrônico (e-mail), se houver;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário municipal, se houver;

VI – discriminação do serviço e o código correspondente, conforme item da Lista de Serviços de que trata a Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003.

VII – o valor total da operação;

VIII - a base de cálculo do ISSQN e a dedução efetuada, quando permitida pela legislação municipal ou determinada por decisão judicial;

IX – alíquota e valor do ISSQN;

X – indicação das seguintes informações, se ocorridas:
a) isenção ou imunidade relativa ao ISSQN;
b) serviço não tributado pelo Município de Quilombo;
c) retenção de ISSQN na fonte;
d) número e data do documento emitido, nos casos de substituição;
e) número e data do RPS convertido;

§1º A numeração da NFS-e será gerada pelo sistema emissor, em ordem crescente sequencial específica para cada estabelecimento pres-
tador de serviços.

Art. 4º O prestador de serviços obrigado ou optante deverá emitir NFS-e para todos os serviços prestados, sendo vedada a utilização de 
outro documento fiscal.

Parágrafo único. Os documentos fiscais convencionais autorizados pelo Fisco e não utilizados deverão ser entregues à Administração Tribu-
tária Municipal para destruição, no momento da solicitação para acesso ao sistema. Sendo pré-requisito para a liberação do acesso.

Art. 5º Cada NFS-e conterá apenas um código de serviço

Art. 6º A NFS-e emitida será enviada por “e-mail” ao tomador do serviço ou, por solicitação deste, será impressa em via única.

Art.7° A emissão da Nota Fiscal Eletrônica será elemento definitivo para constituição do credito tributário e representara a confissão de 
divida da operação realizada, constituindo-se em instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito tributário.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
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Art. 8° Os bancos e as cooperativas de crédito autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ficam dispensados de gerar notas fiscais 
eletrônicas de serviços municipais – NFS-e.

Art. 9° A emissão da Nota Fiscal Eletrônica _ NFS-e, é facultativa a partir do dia 08 de fevereiro de 2019, passando a ser obrigatória a partir 
de 01 de junho de 2019, a todos os contribuintes prestadores de serviços devidamente inscritos e licenciados no município, optantes ou 
não do Simples Nacional.

CAPÍTULO II
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – NFS-E POR PESSOA FÍSICA

Art. 10. É facultado às pessoas físicas já inscritas no cadastro mobiliário Municipal, solicitar a geração e a impressão da NFE-e na sede da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Parágrafo único. O ISSQN relativo às NFS-e geradas nas instalações da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento de-
verá ser recolhido nos bancos credenciados mediante documentação própria, conforme enquadramento na legislação municipal ou estadual.

Art. 11. A NFS-e na forma dos artigos anteriores será gerada por intermédio da senha especifica do funcionário da Administração Fazendária 
destacado para este fim.

Parágrafo único. A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á mediante comprovação visual da autenticação mecânica do DAM-e.

CAPÍTULO III
DO CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

Art.12. A NFS-e poderá ser substituída pelo emitente antes do pagamento do imposto.

Art.13. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente somente por meio de processo administrativo fiscal regular, no qual deverão ser apre-
sentadas as razões que motivaram o pedido, e cancelada somente após o deferimento do fisco municipal em 07 dias após sua emissão.

I – Os valores referentes a guias pagas concernentes de notas canceladas serão convertidos em saldos a compensar.

II – Os saldos gerados poderão ser compensados no pagamento do imposto gerado em guias referente a competências posteriores.

III – Poderão ser gerados saldos a compensar por processo administrativo, permitindo realizar o lançamento, liberação, bloqueio, cancela-
mento ou utilização de saldos por restituição.
IV – Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em razão da pres-
tação do serviço.

V – Havendo o cancelamento da NFS-e o sistema enviará automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do serviço noticiando a ope-
ração.

CAPÍTULO IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS

Art. 14. Os contribuintes poderão emitir Recibo Provisório de Serviços – RPS para acobertar operações de prestação de serviços, converten-
do-os posteriormente em NFS-e:

I – na impossibilidade de conexão com o sistema de emissão da NFS-e disponibilizado pelo Município;

II – por opção do prestador, atendendo as necessidades de sua atividade.

Art.15. É obrigatória a conversão do RPS em NFS-e até cinco dias após à sua emissão.

Art. 16. O RPS será identificado pela expressão “Recibo Provisório de Serviços – RPS”, não podendo ser confundido com documento fiscal.

Art. 17. O RPS terá formato livre, mas observará obrigatoriamente o seguinte:

I – será numerado em ordem crescente sequencial, iniciada pelo numeral 1, com a identificação da série RPS;

II – será emitido contendo apenas um código de serviço por documento;

III – conterá todas as informações necessárias à emissão da NFS-e e ainda:

a) a data de emissão;

b) a mensagem: “Este documento será convertido em NFS-e até cinco dias da emissão do mesmo. Para confirmar, acesse www.uniaodoo-
este.sc.gov.br”.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
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§1º O prestador deverá solicitar a autorização para a confecção do RPS na fazenda municipal.

§2º O RPS emitido será entregue ao tomador do serviço, mantendo-se os dados pelo prestador até a conversão em NFS-e.

Art. 18. A conversão de RPS em NFS-e será efetuada diretamente no sistema ou por transmissão em lotes, na forma definida pela Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

§1º A correção de quaisquer inconsistências nas informações transmitidas deverá ser efetuada no prazo definido para a conversão do RPS 
em NFS-e.

§2º A falta de conversão do RPS em NFS-e configura não emissão de documento fiscal, sujeitando o obrigado às penalidades previstas na 
legislação.

CAPÍTULO V
DA CARTA DE CORREÇÃO

Art. 19. Fica instituída no âmbito da legislação tributária municipal, a figura da “Carta de Correção”, destinada a corrigir erros de dados, 
sem implicar no cancelamento da NFS-e.

§1º - É permitida a utilização da carta de correção, para regularização de erro ocorrido na geração de NFS-e.

§2º - Não será admitida a regularização na forma deste artigo quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota, ao valor do imposto.

§3º - Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emitente deverá consolidar na última todas as informações anteriormente retifi-
cadas.

§4º - Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início de qualquer procedimento fiscal.

Art. 20. São permitidas por processo administrativo correções referentes a tributação das notas do simples nacional que foram emitidas com 
a opção simples erradas, convertendo-as para o regime tributário correspondente a opção do prestador.

Art. 21. É permitido correções na NFS-e referente a natureza de operação quando não ocorreu a emissão da guia.

CAPÍTULO VI
DO RECOLHIMENTO DO ISSQN

Art. 22. O recolhimento do ISSQN referente às NFS-e deverá ser efetuado exclusivamente no documento de arrecadação emitido pelo pró-
prio sistema gerador do documento eletrônico, observados os prazos estabelecidos em leis ou regulamentos.

§ 1º O ISSQN homologado terá vencimento no décimo dia do mês subsequente ao da emissão da NFS-e.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput:

I – Ao ISSQN retido na fonte por meio de sistema próprio dos governos federal, estadual e municipal;

II – às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, relativamente aos serviços prestados.

CAPÍTULO VII
DA DISPENSA

Art. 23. Estão dispensados da emissão da NF-E os seguintes contribuintes devidamente inscritos e licenciados no município:

I – Os profissionais autônomos;

II – As sociedades de Profissionais Liberais na forma do Código Tributário Municipal.

III – As Instituições Financeiras estabelecidas no município;

IV - O microempresário individual optante do SIMEI;

V - Os cartórios e tabelionatos devidamente inscritos e licenciados como prestadores de serviços no município;

VI - As empresas, os templos religiosos, os partidos políticos e a suas fundações, as instituições filantrópicas e demais relacionadas no Art. 
150, VI da CF/88 com reconhecida imunidade tributária pelo município.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 24. As NFS-e poderão ser consultadas em sistema próprio do Município de União do Oeste, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados 
da sua emissão.

Parágrafo único. Após o prazo previsto no caput, a consulta às NFS-e emitidas poderá ser realizada mediante a solicitação de envio de 
arquivo em meio magnético.

Art. 25. Os contribuintes não obrigados ou não optantes pelo sistema de emissão de NFS-e e os tomadores de serviços estabelecidos no 
município ficam sujeitos a informar suas operações ou prestações na forma da legislação.

Art. 26. Os contribuintes não obrigados que optarem pela emissão da NFS-e, ficarão sujeitos aos dispositivos em Lei e à sua regulamentação 
em caráter definitivo e irretratável.

Art. 27. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste em 08 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4072/2019
Publicação Nº 1905032

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.072, de 08 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre substituição de membros do Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando o afastamento das servidoras Municipais ELIZA PESAVENTO E MARLENE NEIVA POGORZELSKI por motivo de Licença Mater-
nidade;

DECRETA:
Art.1º Ficam substituídos os membros representantes da Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento no Conselho 
Municipal de Assistência Social nomeados através do Decreto Municipal N.º 3.684/2018 pelas servidoras:

EDNA CASSARO – Titular
CRISTIANA ASSIS CORREIA DALSANTO - Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 08 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 04/2019
Publicação Nº 1904852

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 11/2019
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2019
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OBJETIVO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL PELA EMPRESA DE PESQUISA E AGROPECUARIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA S.A – EPAGRI PARA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, CONTENDO AS AÇÕES DESCRITAS NO PLANO DE 
TRABALHO – PAT, DURANTE O ANO DE 2019.
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI

CNPJ: 83.052.191/0004-05

ENDEREÇO: Servidão Ferdinando Tusset, SN – Bairro São Cristóvão, CEP: 89.801-970, Chapecó – SC.

VALOR R$ 27.689,52 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

União do Oeste, 07 de fevereiro de 2019.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Urubici

Prefeitura

PORTARIA Nº 038/2019
Publicação Nº 1904233

PORTARIA Nº 038/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
02/2018
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Senhora Carina Souza de Oliveira Stange, para exercer o Cargo de Professor II de Letras – Inglês, com carga horária 
de 20 horas semanais e Lotação nas Escolas Nucleadas: Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, Laudelino Borguezan, Bernardo Henrique 
Warmling, Águas Brancas e Rio Vacarianos, Grupo Ocupacional I – DOC – Magistério Público Municipal, para exercer as funções inerentes e 
os vencimentos relativos ao cargo, tudo de acordo com as Leis Complementares nº 771/2002 e 010/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2019
Publicação Nº 1904235

PORTARIA Nº 039/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Francieli Kunhen, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2019
Publicação Nº 1904239

PORTARIA Nº 040/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Dieisy Ghizoni Santos, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 041/2019
Publicação Nº 1904240

PORTARIA Nº 041/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Carina Souza de Oliveira Stange, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2019
Publicação Nº 1904243

PORTARIA Nº 042/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Senhor Ademir de Lima, exercendo o cargo de Motorista de Transporte Escolar na Secretaria Municipal de Educação, 
gratificação no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 012/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2019
Publicação Nº 1904244

PORTARIA Nº 043/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Senhor Alecsandro de Souza, exercendo o cargo de Motorista de Transporte Escolar na Secretaria Municipal de Edu-
cação, gratificação no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 012/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1544

PORTARIA Nº 044/2019
Publicação Nº 1904248

PORTARIA Nº 044/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Senhor Mateus Rodrigues Stange, exercendo o cargo de Motorista de Transporte Escolar na Secretaria Municipal de 
Educação, gratificação no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar nº 012/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2019
Publicação Nº 1904250

PORTARIA Nº 045/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2019/SAÚDE,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir a Senhora Aline Stela Tinoco, para exercer o Cargo de Médico da Saúde da Família, no período de 01/02/2019 à 01/08/2019, 
com carga horária de 40 horas semanais, para exercer as funções inerentes nos termos do anexo I, da Lei Complementar nº 1536/2011 e 
com os vencimentos relativos ao cargo conforme Lei Complementar nº 046/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2019
Publicação Nº 1904260

PORTARIA Nº 046/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 001/2019/SAÚDE,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir a Senhora Carini Mendes de Abreu, para exercer o Cargo de Fisioterapeuta no Programa NASF – Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01/02/2019 à 01/08/2019, para exercer as funções inerentes nos ter-
mos do anexo IV da Lei Complementar nº 1536/2011 e com os vencimentos relativos ao cargo conforme Lei Complementar nº 046/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 047/2019
Publicação Nº 1904258

PORTARIA Nº 047/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor Ademir Franzem Barbosa, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário de Transportes, Obras, Serviços 
Urbanos e Saneamento Básico, anexo IV, Grupo DAS-I, nos termos dos Artigos 4º e 6º da Lei Complementar nº 770/02, com vencimentos 
conforme determina o anexo V da Lei Complementar nº 09/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 01 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2019
Publicação Nº 1904261

PORTARIA Nº 048/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora Marciane Alves, exercendo o cargo de Servente/Merendeira, Licença Prêmio por um período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 04/02/2019, referente ao período aquisitivo 2013/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2019
Publicação Nº 1904263

PORTARIA Nº 049/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora Terezinha Natalia de Souza, exercendo o cargo de Servente/Merendeira, Licença Prêmio por um período de 
30 (trinta) dias, a partir de 04/02/2019, referente ao período aquisitivo 2013/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 050/2019
Publicação Nº 1904264

PORTARIA Nº 050/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora Custodia de Souza, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Prêmio por um período de 30 
(trinta) dias, a partir de 04/02/2019, referente ao período aquisitivo 2013/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2019
Publicação Nº 1904266

PORTARIA Nº 051/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Denise Aparecida Mendes, do cargo de Auxiliar de Creche, a partir de 04/02/2019, nomeada através 
da Portaria nº 237/2014 de 01/04/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2019
Publicação Nº 1904268

PORTARIA Nº 052/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 005/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 487/2018, que admitiu em Caráter Temporário a Senhora Darla Naiane Flor Campos, para exercer o cargo 
de Monitor – Casa Lar, até 07/03/2019, com carga horária de 40 horas semanais, em substituição a Izieli Jussandra Nunes Rosa, que en-
contra-se de Férias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 053/2019
Publicação Nº 1904269

PORTARIA Nº 053/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1847/2015
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo eles:

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL

a) Secretaria de Assistência Social
Titular – Mara Cristina de Oliveira Luz
Suplente – Ana Marilda Gonçalves Xavier

b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular – Juliana Santos de Oliveira
Suplente – Gleise Rodrigues de Arruda

c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Titular – Elizete Aparecida Pereira Ribeiro
Suplente – Helvio Arilson Beckhauser

d) Secretaria da Fazenda e Administração
Titular – Fátima Maria de Souza da Cruz
Suplente – Felipe Corrêa Bernardes

REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

a) APAE
Titular – Patrícia Rodrigues
Suplente – Rita Geniovirdes Matias de Andrade

b) ANAP
Titular – Terezinha Cruz
Suplente – Vera Lúcia de Oliveira

c) APP Valdirene Arruda da Cunha Borguezan
Titular – Angela da Silva
Suplente – Adriani Morgan Soares

d) Hospital São José
Titular – Carla Matos Rodrigues
Suplente – Marciane Ribeiro Warmling

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2019
Publicação Nº 1904270

PORTARIA Nº 054/2019

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 06/2018/SME e previsto no De-
creto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Eliane Maria Lazzaris Bernardino, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 
40 horas semanais, com lotação na Escola Nucleada Águas Brancas, para exercer as funções inerentes e os vencimentos relativos ao cargo, 
tudo de acordo com as Leis Complementares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2019
Publicação Nº 1904272

PORTARIA Nº 055/2019

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 01/2015/SME e previsto no De-
creto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Roberta de Souza, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 40 horas se-
manais, com lotação no Centro de Educação Infantil Ana Rodrigues Corrêa, para exercer as funções inerentes e os vencimentos relativos ao 
cargo, tudo de acordo com as Leis Complementares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2019
Publicação Nº 1904273

PORTARIA Nº 056/2019

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 01/2015/SME e previsto no De-
creto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Camila Bach Niehues, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 40 horas 
semanais, com lotação no Centro de Educação Infantil Ana Rodrigues Corrêa, para exercer as funções inerentes e os vencimentos relativos 
ao cargo, tudo de acordo com as Leis Complementares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2019
Publicação Nº 1904274

PORTARIA Nº 057/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Josiane do Nascimento, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Águas 
Brancas, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019, em substituição a Servidora Efetiva Rita Apa-
recida de Souza, que está a disposição na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2019
Publicação Nº 1904286

PORTARIA Nº 058/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Josiane do Nascimento, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2019
Publicação Nº 1904287

PORTARIA Nº 059/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em caráter Temporário a Senhora Daniela da Rosa Souza, para exercer o cargo de Professor II, no Centro de Educação 
Infantil Bernadete Back Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdu-
rar a função de Coordenadora em 2019 da Servidora Efetiva Sandra Marisa Bach, que encontra-se na Coordenação do Centro de Educação 
Infantil Ana Rodrigues Corrêa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2019
Publicação Nº 1904290

PORTARIA Nº 060/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Daniela da Rosa Souza, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2019
Publicação Nº 1904296

PORTARIA Nº 061/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em caráter Temporário a Senhora Sandra Fabiane Bitencourt Warmling, para exercer o cargo de Professor II, na Escola 
Nucleada Rio Vacarianos, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a 
função de Coordenadora em 2019 da Servidora Efetiva Mislene Rosanscki Copetti, que encontra-se na Coordenação da Escola Nucleada Rio 
Vacarianos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2019
Publicação Nº 1904297

PORTARIA Nº 062/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Sandra Fabiane Bitencourt Warmling, conforme 
Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2019
Publicação Nº 1904303

PORTARIA Nº 063/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Nara Regina Pompeo Rodrigues, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucle-
ada Laudelino Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a 
função de Coordenadora em 2019 da Servidora Efetiva Patrícia Joice de Lima Karklis, que encontra-se na Coordenação da Escola Nucleada 
Laudelino Borguezan.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2019
Publicação Nº 1904319

PORTARIA Nº 064/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Nara Regina Pompeo Rodrigues, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2019
Publicação Nº 1904322

PORTARIA Nº 065/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Gisele da Rosa, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Laudelino Bor-
guezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a função de Coordena-
dora em 2019 da Servidora Efetiva Patrícia Joice de Lima Karklis, que encontra-se na Coordenação da Escola Nucleada Laudelino Borguezan.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2019
Publicação Nº 1904331

PORTARIA Nº 066/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Gisele da Rosa, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
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Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2019
Publicação Nº 1904338

PORTARIA Nº 067/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Liana Troes, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Bernardo Henrique 
Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019, em substituição à Servidora Edina Warmling, 
que encontra-se cedida para exercer função na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2019
Publicação Nº 1904344

PORTARIA Nº 068/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Liana Troes, conforme Artigo 18 da Lei Comple-
mentar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2019
Publicação Nº 1904349

PORTARIA Nº 069/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Nilceia Ventura, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Bernardo 
Henrique Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019, em substituição à Servidora Edina 
Warmling, que encontra-se cedida para exercer função na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 070/2019
Publicação Nº 1904356

PORTARIA Nº 070/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Nilceia Ventura, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071/2019
Publicação Nº 1904357

PORTARIA Nº 071/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Marizana Meurer, para exercer o cargo de Professor II, no CEI Adelaide Beckhauser 
Gaspar, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 15/03/2019, em substituição à Servidora Edimara de Oliveira, 
que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2019
Publicação Nº 1904360

PORTARIA Nº 072/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Marizana Meurer, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 073/2019
Publicação Nº 1904364

PORTARIA Nº 073/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Carine Belé Morgan, para exercer o cargo de Auxiliar de Creche, no CEI Lidia Costa de 
Souza, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019, em virtude da matrícula de aluno portador de 
deficiência na referida escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2019
Publicação Nº 1904372

PORTARIA Nº 074/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Stela Feliciana Lisboa de Oliveira, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucle-
ada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019, em substi-
tuição a Servidora Marcia Niehues, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2019
Publicação Nº 1904376

PORTARIA Nº 075/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Stela Feliciana Lisboa de Oliveira, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 076/2019
Publicação Nº 1904382

PORTARIA Nº 076/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Marizana Meurer, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Valdirene 
Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019, em substituição a Servidora 
Marcia Niehues, que encontra-se em Licença Médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2019
Publicação Nº 1904385

PORTARIA Nº 077/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Marizana Meurer, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2019
Publicação Nº 1904433

PORTARIA Nº 078/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Rosinete Aparecida de Oliveira, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada 
Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto 
perdurar a função de Coordenador em 2019 do Servidor Efetivo Deivid Beckhauser Gaspar, que encontra-se na Coordenação da Escola 
Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 079/2019
Publicação Nº 1904437

PORTARIA Nº 079/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Rosinete Aparecida de Oliveira, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2019
Publicação Nº 1904438

PORTARIA Nº 080/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Luciane Márcia Nunes Duarte, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada 
Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto 
perdurar a função de Coordenador em 2019 do Servidor Efetivo Deivid Beckhauser Gaspar, que encontra-se na Coordenação da Escola 
Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2019
Publicação Nº 1904444

PORTARIA Nº 081/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Luciane Márcia Nunes Duarte, conforme Artigo 18 
da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 082/2019
Publicação Nº 1904446

PORTARIA Nº 082/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Daniela da Rosa Souza, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Ber-
nardo Henrique Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a 
função de Coordenador em 2019 da Servidora Efetiva Carmem Regina Bach Warmling, que encontra-se na Coordenação da Escola Nucleada 
Bernardo Henrique Warmling e CEI Bernadete Back Warmling.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2019
Publicação Nº 1904449

PORTARIA Nº 083/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Daniela da Rosa Souza, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2019
Publicação Nº 1904452

PORTARIA Nº 084/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Beatriz Stange Meurer, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Bernardo 
Henrique Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a função de 
Coordenador em 2019 da Servidora Efetiva Carmem Regina Bach Warmling, que encontra-se na Coordenação da Escola Nucleada Bernardo 
Henrique Warmling e CEI Bernadete Back Warmling.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 085/2019
Publicação Nº 1904464

PORTARIA Nº 085/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Beatriz Stange Meurer, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2019
Publicação Nº 1904467

PORTARIA Nº 086/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Patrícia de Andrade, para exercer o cargo de Professor II, no CEI Adelaide Beckhauser 
Gaspar, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a função de Coordenador 
em 2019 da Servidora Efetiva Flávia Mayer Cardoso, que encontra-se na Coordenação do CEI Adelaide Beckhauser Gaspar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2019
Publicação Nº 1904471

PORTARIA Nº 087/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Patrícia de Andrade, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 088/2019
Publicação Nº 1904483

PORTARIA Nº 088/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Sandra Fabiane Bitencourt Warmling, para exercer o cargo de Professor II, no CEI Adelai-
de Beckhauser Gaspar, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a função 
de Coordenador em 2019 da Servidora Efetiva Ketring Dayhane da Silva, que encontra-se na Coordenação do CEI Amélia Matos da Luz.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2019
Publicação Nº 1904488

PORTARIA Nº 089/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Sandra Fabiane Bitencourt Warmling, conforme 
Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2019
Publicação Nº 1904495

PORTARIA Nº 090/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Alina de Souza Rodrigues, para exercer o cargo de Professor II, no CEI Bernadete Back 
Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a função de Secretário 
de Educação em 2019 do Servidor Efetivo Hélvio Arilson Beckhauser.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 091/2019
Publicação Nº 1904503

PORTARIA Nº 091/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Alina de Souza Rodrigues, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2019
Publicação Nº 1904507

PORTARIA Nº 092/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 012/2019/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Grazieli Semiano Stange, para exercer o cargo de Professor II, no CEI Bernadete Back 
Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04/02/2019 à 20/12/2019 e/ou enquanto perdurar a função de Secretário 
de Educação em 2019 do Servidor Efetivo Hélvio Arilson Beckhauser.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2019
Publicação Nº 1904527

PORTARIA Nº 093/2019

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Grazieli Semiano Stange, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de Fevereiro de 2019.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 59/2019, 60/2019, 61/2019
Publicação Nº 1904102

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2019, 60/2019, 61/2019
(Referente Pregão Presencial nº. 03/2019/PMU e Processo de Licitação n° 03/2019/PMU)
MUNICÍPIO DE URUSSANGA, com sede na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, Urussanga/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 82.930.181/0001-
10, neste ato representado pelo Senhor Luis Gustavo Cancellier, Prefeito Municipal, brasileiro, CPF n.º 717.386.069-53 e Cédula de Identi-
dade n. 1.528.502.
ATA N° 59/2019: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF n.º 05.063.653/0001-33. Valor Global da Ata: R$ 376.000,00.
ATA N° 60/2019 GYZ VEÍCULOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF n.º 04.029.834/0001-80. Valor Global da Ata: R$ 
1.672.470,00.
ATA N° 61/2019: FORAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF n.º 02.604.047/0003-51. Valor Global da Ata: R$ 226.500,00.
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, LC 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores, Processo Licitatório de PREGÃO Nº 03/2019/PMU, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições 
contidas nas peças que o compõem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente ata de registro tem por finalidade registrar preços com o objetivo de aquisição de caminhões equipados com e sem caçamba 
basculante, retroescavadeira 4x4, novos, 0km para caminhões e 0 horímetro para retro, de boa qualidade, de acordo com o edital e seus 
Anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo fiscal do Município, deverá atender às seguintes exigências:
2.1.1. A solicitação dos produtos será emitida pelo fiscal, sendo deste a responsabilidade pela fiscalização do acompanhamento dos prazos 
e dos produtos entregues.
2.1.2. Recebendo a CONTRATADA a autorização de fornecimento do (s) produto (s,) a mesma deverá providenciar a entrega em até 45 dias 
a contar da data posterior à de recebimento da referida autorização.
2.1.2.1. As solicitações serão feitas para o endereço de 01 (um) e-mail a ser informado pela CONTRATADA no momento da celebração da 
Ata de Registro de Preços.
2.1.2.2. Os e-mails trocados entre CONTRATANTE e CONTRATADA farão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, podendo 
ser usados como prova pelo município de Urussanga em caso de descumprimento de qualquer prazo ou determinação descrito no(s) mes-
mo(s), pela CONTRATANTE.
2.1.2.3. O não atendimento aos chamados caracterizará recusa em executar a Ata de Registro de Preços firmada e recairá sobre a CONTRA-
TADA as penalidades previstas conforme definido na minuta contratual.
2.1.3. O prazo de entrega e o local deverão ser rigorosamente cumpridos.
2.1.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS
3.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço abaixo relacionado:
Secretaria/Diretoria Fiscal
Secretário de Infraestrutura Avenida Ivo Silveira, bairro Centro (ao lado da Delegacia de Polícia Civil)

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA
4.1. Recebendo a CONTRATADA a autorização de fornecimento dos produtos, a mesma deverá providenciar a entrega em até 45 dias a 
contar da data posterior à de recebimento da referida autorização.
CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
5.1. Os produtos somente serão devidamente aceitos se cumpridos no prazo e condições determinados pelo fiscal da execução do contrato.
5.2. Todos os produtos entregues deverão ser faturados contra a Prefeitura Municipal de Urussanga, sob o CNPJ 82.930.181/0001-10.
5.3. O documento fiscal e demais exigidos no edital e seus anexos, deverão ser entregues à fiscalização do contrato para análise do cum-
primento das obrigações da contratada.
5.4.. Qualquer defeito no produto entregue, este deverá ser substituído em até 24h do fato apurado, sem ônus para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor abaixo relacionado:
Secretaria/Diretoria Fiscal Telefone
Secretário de Infraestrutura Sr. Emerson Jeremias (48) 3465-0530

6.2. A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos.
6.3. Estando os produtos em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Pre-
ços e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido empenho e posterior pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, DA REVISÃO DOS PREÇOS
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7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo efetivo fornecimento da totalidade dos produtos.
7.2. O preço acima proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta Ata 
de Registro de Preços, inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.
7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, e acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.
7.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93.
7.5. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de ato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem cronológica por fonte 
de recurso.
8.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada.
8.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelos responsáveis por cada recebimento, autorizados para o re-
cebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade 
e valor.
8.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Urussanga-SC, postergando-se em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.
8.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
8.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a entregas com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes desta Ata de Registro de Preços.
8.4. Mediante o pagamento do valor total dos produtos, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.
8.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa jurídica ou física, de acordo 
com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados conta bancária no momento da contratação e manter 
o seu cadastro em dia junto ao setor de compras.
8.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos bancários ou dupli-
catas.
8.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor.
8.8. Nenhum pagamento será feito à contratada caso o produto entregue apresentar defeitos e esta não o solucionar dentro do prazo dado 
para pagamento descrito nesta cláusula.
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DA ATA
9.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA ALÉM DAS JÁ DETERMINADA NO EDITAL E SEUS ANEXOS
10.1 Além das obrigações constantes do edital e em outras cláusulas deste termo, do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são ainda obrigações 
da CONTRATADA:
a) Manter inalterados os preços e condições propostas;
b) A CONTRATADA está obrigada a executar o objeto da Ata de Registro de Preços através de pessoas idôneas com capacidade profissional 
comprovado e qualificado, assumindo a total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou manda-
tários, no desempenho de suas funções causem à CONTRATANTE, podendo a mesma solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja 
julgada inconveniente, ou cuja capacidade técnica seja insuficiente;
c) A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie forem vítimas, seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que ocorridas em dependência do CONTRATANTE;
d) A CONTRATADA está obrigada a assumir e arcar com os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, bem como, os tributos 
resultantes do cumprimento desse termo respectivo;
e) A CONTRATADA está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convenientes; as leis, regulamentos e posturas, bem como, 
qualquer determinação emanada das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse termo, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) A CONTRATADA está obrigada a comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa-
das à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto deste termo;
g) A CONTRATADA está obrigada a manter um representante para tratar com a CONTRATANTE;
h) A CONTRATADA está obrigada a se responsabilizar com despesas como, profissional técnico, transporte, combustível, mão de obra para 
carga, descarga, seguros, diárias de alimentação, dentre outras despesas advindas da execução deste termo respectivo;
i) Providenciar a imediata reparação, correção ou substituição, total ou parcial, às suas expensas, diante de qualquer defeito nos produtos 
entregues, este deverá ser substituído em até 24 (vinte e quatro) horas do ocorrido.
j) Entregar os produtos de acordo com o determinado em cláusula da Ata de Registro de Preços.
k) Cumprir o disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93.
l) São Expressamente vedadas à CONTRATADA:
1) A veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE.
2). A subcontratação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
3) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
m) A contratada deverá assumir como sua responsabilidade o fornecimento de todos os necessários equipamentos (Equipamento de Pro-
teção Individual e Equipamento de Proteção Coletiva) em atendimento ao estabelecido nas respectivas normas de segurança do trabalho, 
sem ônus adicional à CONTRATANTE.
n) Manter os salários dos seus empregados rigorosamente em dia.
o) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da contratação de pessoal, tais como: salários, acidentes em que sejam vítimas seus 
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empregados quando em serviço e por tudo quanto as Leis Trabalhistas lhe assegurem inclusive férias, aviso prévio, indenizações, etc.
p) Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, esta deve com-
parecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o CONTRATANTE no processo, até 
o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa com o término 
ou rescisão deste Contrato.
q) Caso a Justiça Trabalhista condene financeiramente o CONTRATANTE, este descontará os valores correspondentes das faturas a serem 
pagas, mesmo que não se refiram aos produtos abrangidos por este Instrumento Contratual.
r) Obriga-se o CONTRATADO para o (s) item (s) caminhões o atendimento destes às normas PROCONVE P-7 (EURO 5);
s) Obriga-se o CONTRATADO para o (s) item (s) caminhões com caçamba a entregar o (s) mesmo (s) devidamente liberados pelo INMETRO 
- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, após a instalação das caçambas, para que possam ser emplacados de acordo 
com a lei vigente; em caso de omissão estará automaticamente declarada pelo licitante.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE
11.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE:
a) A CONTRATANTE está obrigada a efetuar os pagamentos devidos;
b) A CONTRATANTE está obrigada a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos;
c) A CONTRATANTE exigirá o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas contratuais;
d) A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento, execução e a fiscalização da Ata de Registro de Preços, por servidor especialmente de-
signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;
e) A CONTRATANTE está obrigada a notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do uso do objeto 
no período da garantia fixando prazo para providências cabíveis;
f) A CONTRATANTE está obrigada a rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com a Ata de Registro de Preços;
g) A CONTRATANTE está obrigada a comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, as entregas dos produtos a serem entregues tais como: 
os horários, os locais e a quantidade a ser entregue.
h) Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo com o previsto na autorização de fornecimento recebida, de acordo com esta da Ata de 
Registro de Preços.
i) Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionários da empresa contratada ao local de entrega dos produtos.
j) Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela empresa contratada, e que digam respeito à 
natureza do objeto deste Termo.
k) Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 
sua correção.
l) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
m) Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento dos produtos.
n) Convocar o contratado para que o mesmo encaminhe em até 04 horas da convocação um técnico ou responsável legal que tenha conheci-
mento dos produtos entregues, quando apresentarem defeito, para fins de verificação do fato e promover a substituição, quando for o caso.
o) Manter os salários dos seus empregados rigorosamente em dia.
p) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da contratação de pessoal, tais como: salários, acidentes em que sejam vítimas seus 
empregados quando em serviço e por tudo quanto as Leis Trabalhistas lhe assegurem inclusive férias, aviso prévio, indenizações, etc.
q) Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, esta deve com-
parecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o CONTRATANTE no processo, até 
o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa com o término 
ou rescisão deste Contrato.
r) Caso a Justiça Trabalhista condene financeiramente o CONTRATANTE, este descontará os valores correspondentes das faturas a serem 
pagas, mesmo que não se refiram aos produtos abrangidos por este Instrumento Contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXECUÇÃO
12.1. Este Termo Contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, res-
pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
13.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a CONTRATADA que 
descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar 
as seguintes penalidades:
13.1.1. No caso de atraso ou negligencia na entrega do (s) serviço (s) no local e prazo determinados, será aplicada multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) calculado sobre o valor global desta Ata de Registro de Preços, até o limite de 5% (cinco por cento), independente 
da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei, reconhecido os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no 
art. 77 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;
13.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de Preços, em caso de rescisão motivada pela CON-
TRATADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).
13.2. Pela inexecução parcial ou total desta Ata de Registro de Preços, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direi-
to do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
13.2.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula desta da Ata de Registro de Preços e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução desta Ata de Registro de 
Preços, não eximindo o advertido das demais sanções ou multas;
13.2.2. Multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços pela inexecução parcial e na ordem 
10% (dez por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de Preços pela inexecução total;
13.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Urussanga-SC, no caso de inexecução parcial ou total 
desta Ata de Registro de Preços, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
13.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
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quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
13.2.5. Rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços.
13.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
13.4. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
13.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
13.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes desta Ata de Registro de Preços e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.
13.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município.
13.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
15.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços terá vigência para 01 (um) ano a contar da data de expedição da mesma ou enquan-
to perdurarem as quantidades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
16.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
16.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
16.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
16.1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
16.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
16.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.
16.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
16.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PARTES INTEGRANTES
17.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que 
tenham servido de base para julgamento do Edital de Pregão nº 03/2019/PMU, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.
17.2. Ficam, também fazendo parte desta Ata de Registro de Preços, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo 
de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente na respectiva Ata de Registro de Preços e que não 
extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.
18.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Urussanga, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas desta Ata de Regis-
tro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Urussanga, 07 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO EDITAL PL 06 2019 FMS PR 06 2019
Publicação Nº 1903839

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019/FMS

Objeto: aquisição parcelada de material médico e de enfermagem, novos e de boa qualidade. Recebimento dos envelopes: até 09h dia 
21/02/2019 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às até 
09h30 do dia 21/02/2019. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, 
em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade 
www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2019” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser 

http://www.urussanga.sc.gov.br
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solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

AVISO EDITAL PL 06 2019 PMU PR 06 2019
Publicação Nº 1903904

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019/PMU
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços p/ fins de aquisição PARCELADA de material de construção, novos e de boa qualidade, p/ o exercício do ano de 
2019. Recebimento dos envelopes: até 13h30 dia 21/02/2019 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento 
de Licitações. Abertura dos envelopes: às 14h dia 21/02/2019. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 
17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado 
no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2019” situação “ABERTA”. Outros 
esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

CANCELAMENTO CONTRATO N° 74/2019
Publicação Nº 1903920

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE SAÚDE
CANCELAMENTO DO CONTRATO N° 74/2019, publicado no DOM/SC – Edição nº 2.748 do dia 05/02/2019, página 1401, fica cancelado bem 
como todos os atos oriundos dele terão nulidade. Luis Gustavo Cancellier – Prefeito Municipal.

mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2019 A Nº 044/2019
Publicação Nº 1904804

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GUSTAVO ALVES GAVASSO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Instrutor Musical de acordeon, violão e teclado para crianças, 
adolescentes e adultos do município de Vargeão – SC, com desenvolvimento de aulas e ensaios na sede e no interior do município, bem 
como disponibilidade para atuar em eventos no município e região; com carga horária de 15h semanais em dias e horários a combinar de 
acordo com a demanda do Município.
VALOR: R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 11/2019, Pregão Presencial nº 09/2019 e Contrato nº 042/2019.
Vargeão, SC, 07 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: KADOBIT INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços técnicos de informática.
VALOR: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 12/2019, Pregão Presencial nº 10/2019 e Contrato nº 043/2019.
Vargeão, SC, 07 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GÁVEA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 450 (quatrocentas e cinquenta) horas de um caminhão munck em perfeitas condições 
de uso, acoplado com cesto aéreo, com fornecimento de combustível e com operador/motorista, para suprir as eventuais necessidades da 
Administração Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2019
VALOR: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Processo Licitatório nº 13/2019, Pregão Presencial nº 11/2019 e Contrato nº 044/2019.
Vargeão, SC, 07 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 04/2019 E Nº 05/2019 
Publicação Nº 1904032

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PASSOS MAIA - APAE
OBJETO: Repasse de recursos financeiros a título de subvenção social, para atendimento e assistência médica, psicológica, fonaudiológica, 
fisioterapeuta, social, pedagógica, alimentar e demais recursos disponíveis a alunos portadores de necessidades especiais do Município de 
Vargeão - SC, que frequentarão a escola especial em Passos Maia/SC.
VALOR: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) mensais, num total de 11 (onze) parcelas mensais e consecutivas, de fevereiro a 
dezembro de 2019.
AMPARO LEGAL: Lei nº 1.583/2015 e Convênio nº 04/2019.
Vargeão, SC, 04 de fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
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Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL DOS GUEDES - APAE
OBJETO: Repasse de recursos financeiros a título de subvenção social, para atendimento e assistência médica, psicológica, fonaudiológica, 
fisioterapeuta, social, pedagógica, alimentar e demais recursos disponíveis a alunos portadores de necessidades especiais do Município de 
Vargeão - SC, que frequentarão a escola especial em Faxinal dos Guedes/SC.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, num total de 11 (onze) parcelas mensais e consecutivas, de fevereiro a dezem-
bro de 2019.
AMPARO LEGAL: Lei nº 1.625/2017 e Convênio nº 05/2019.
Vargeão, SC, 04 de fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 
Publicação Nº 1905024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019

Conforme laudo de avaliação emitido pela Comissão Avaliadora especialmente nomeada pela Portaria nº 022/2019, quanto às inscrições 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, NA ÁREA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS 
referente ao Chamamento Público nº 001/2019, RATIFICO E HOMOLOGO o resultado final, em conformidade com o Edital publicado e au-
torizo a contratação do profissional conforme classificação, respeitando-se a legislação vigente.

Resultado do Chamamento:

1ª lugar – Cristiane Rigo Goberte
2º lugar – Ciana Berté
3º lugar – Luciane Golin (Cadastro reserva)
4º lugar – Graziele Kreutzfeld (Cadastro reserva)

Vargeão-SC, 07 de fevereiro de 2019.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
Publicação Nº 1905025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

Conforme laudo de avaliação emitido pela Comissão Avaliadora especialmente nomeada pela Portaria nº 022/2019, quanto às inscrições 
para o cargo de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, NA ÁREA DE ENSINO ESPECIAL referente ao Chamamento Público nº 003/2019, RATI-
FICO E HOMOLOGO o resultado final, em conformidade com o Edital publicado e autorizo a contratação do profissional conforme classifica-
ção, respeitando-se a legislação vigente.

Resultado do Chamamento:

1ª lugar –Adriana Capelina da Silva
2º lugar – Marciane de Ramos

Vargeão-SC, 07 de fevereiro de 2019.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal
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Vidal Ramos

Prefeitura

DISPENSA LICITAÇÃO N° 04/2019
Publicação Nº 1903946

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 18/2019
Dispensa de Licitação nº. 04/2019

Processo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa para fornecimento de Mangueira de Incêndio Tipo 4 – 1.1/2-20 metros 
(cm couto) confeccionada 100% fio poliéster de alta tenacidade para o Corpo de Bombeiros de Ituporanga/SC, com fulcro no artigo 24, 
inciso II, da Lei no 8.666/93.
O Presidente da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS informa que o presente processo de Dispensa de 
Licitação é referente à Contratação de empresa para fornecimento de Mangueira de Incêndio Tipo 4 – 1.1/2-20 metros (cm couto) confec-
cionada 100% fio poliéster de alta tenacidade para o Corpo de Bombeiros de Ituporanga/SC, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

O Município de Vidal Ramos necessita Contratação de empresa para fornecimento de fornecimento de Mangueira de Incêndio Tipo 4 – 1.1/2-
20 metros (cm couto) confeccionada 100% fio poliéster de alta tenacidade para o Corpo de Bombeiros de Ituporanga/SC. Segundo oficio nº. 
60 -4º/3º/5ºBBM datado do dia 29 de janeiro de 2019, enviado pelo Comandante do 4º Pelotão de Bombeiros Militar solicitando a compra 
do item mencionado acima, pois este produto é muito importante quando acionados para apagar um incêndio e também para garantir a 
segurança do bombeiros militares que se deparam com esse tipo de situação, poderá ser pago com os recursos do Convênio nº. 023/2014 
firmado entre a Prefeitura de Vidal Ramos e o estado de Santa Catarina por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
assim sendo fica justificada a dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DO PREÇO
O valor será de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL
O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas altera-
ções posteriores.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Eduardo Thechrin, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no 
artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor da empresa: CONTRATADA: DO CREDOR: ARP RESGATE 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ: 07.076.643/0001-68, ENDEREÇO: RUA ANTONIO WILLEMANN, 
Nº. 05. BAIRRO PICADAS DO SUL, CEP: 88.106-143, SÃO JOSÉ/SC.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem comunicar ao Exmo. Sr. RUBENS JOSÉ BABEL JUNIOR – 2º 
Tenente BM, Comandante do 4º Pelotão de Bombeiros Militar, todo teor da presente declaração, e para o Prefeito Municipal senhor Helmut 
Stoltenberg para que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Vidal Ramos, 07 de fevereiro de 2019.
Eduardo Thechrin
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS

Processo Licitatório nº. 18/2019
Dispensa de Licitação nº. 04/2019
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de Mangueira de In-
cêndio Tipo 4 – 1.1/2-20 metros (cm couto) confeccionada 100% fio poliéster de alta tenacidade para o Corpo de Bombeiros de Ituporanga/
SC, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93.
Valor da contratação R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).

NOME DO CREDOR: ARP RESGATE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ: 07.076.643/0001-68, ENDE-
REÇO: RUA ANTONIO WILLEMANN, Nº. 05. BAIRRO PICADAS DO SUL, CEP: 88.106-143, SÃO JOSÉ/SC.

VIDAL RAMOS, 07 de fevereiro de 2019
HELMUT STOLTENBERG
Prefeito Municipal
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PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 14/2019
Publicação Nº 1904403

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2019
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. Nº. 14/2019

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 14/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRAS DE: PEDREIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO (SERVIÇOS GE-
RAIS), QUANDO SE FIZER NECESSÁRIO. DE FORMA FRAGMENTADA – conforme Termo de Referência constante no anexo II do presente 
edital, somente com autorização da Secretaria de Obras, no município de Vidal Ramos/SC.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 005/2019 DE 08/01/2019 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a 
fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
19/2019 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 14/2019, do tipo MENOR LANCE POR LOTE tudo de conformidade com 
as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 2.130/2013, de 29 de abril de 2013 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA PARA LANCES: dia 21/02/2019, às 09:00 horas

LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2318, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 07 de fevereiro de 2019

EDUARDO THECHRIN
Pregoeiro

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2019
Publicação Nº 1904897

Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2019
PREGÃO Nº. 15/2019

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 15/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA EDUCAÇÃO (Brinquedos, jogos, materiais 
para Educação Física). A SER ENTREGUE PELO LICITANTE VENCEDOR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS. Entrega fragmenta-
da, mediante autorização de fornecimento.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA Nº. 
005/2019 de 08/01/2019, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº. 15/2019, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 
6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e ABERTURA: Dia 21/02/2019, às 14:00 hrs.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone 
(47) 3356-2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 07 de fevereiro de 2019

EDUARDO THECHRIN
Pregoeiro

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 16.090/19
Publicação Nº 1903965

DECRETO Nº 16.090/19, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera Chefe do Departamento de Serviços Urbanos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 2.100/09,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2019, LUIZ GABRIEL FIANCO, do cargo comissionado de Chefe do Departamento de Serviços 
Urbanos, símbolo DAS-4, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 16.091/19
Publicação Nº 1903969

DECRETO Nº 16.091/19, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 339/2017,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, RAQUEL FAUSTINO, do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, nomeado pelo Decreto nº 
11.984/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 30 de janeiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 31 de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO N° 16.092/19
Publicação Nº 1903972

DECRETO Nº 16.092/19, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.641/18 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Videira, crédito adicional no valor de R$ 170.800,00 (Cento e setenta 
mil e oitocentos reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 – Fundo Municipal de Saúde de Videira

01 – Fundo Municipal de Saúde
2.059 – Atenção Básica em Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0064.9 – Aplicações Diretas 35.800,00,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0 – Aplicações Diretas 80.000,00,00

15 – Fundo Municipal de Saúde de Videira

01 – Fundo Municipal de Saúde
2.063 – Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0067.0 – Aplicações Diretas 25.000,00,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0068.0 – Aplicações Diretas 10.000,00,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0167.0 – Aplicações Diretas 20.000,00,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 170.800,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro dos recursos vinculados da saúde do 
exercício de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 16.094/19
Publicação Nº 1903978

DECRETO Nº 16.094/19, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Assessor do CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ANA CAROLINA RECHIA, para exercer o cargo comissionado de Assessor do CEVI, símbolo DAS-6, criado pela Lei nº 
3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1573

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 16.095/19
Publicação Nº 1903980

DECRETO Nº 16.095/19, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Secretário Adjunto de Serviços Urbanos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 3.566/18;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LUIZ GABRIEL FIANCO, para exercer o cargo comissionado de Secretário Adjunto de Serviços Urbanos, símbolo DAS-2, 
criado pela Lei nº 3.566/18, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 5 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 16.096/19
Publicação Nº 1903983

DECRETO Nº 16.096/19, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Médico

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alterações, 
bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JOÃO LUIZ SALOMÃO DA CUNHA PEIXOTO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
001/2018, homologado em 29 de junho de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de fevereiro de 2019.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 16.097/19
Publicação Nº 1903984

DECRETO Nº 16.097/19, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Torna sem efeito o Decreto nº 15.934/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no Processo Administrativo nº 1799/2019,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 15.934/18, que nomeou MARCIO DA SILVA FRANCISCO, para exercer o cargo de Auxiliar Operacional, 
criado pela Lei Complementar nº 203/18, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 16.098/19
Publicação Nº 1903986

DECRETO Nº 16.098/19, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa servidores para articular o Projeto de Ensino Integral, instituído pela Resolução 001/2018, do Conselho Municipal de Educação e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 048/07, e a 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 2383/19.
DECRETA

Art. 1º Ficam designados, para articular o Projeto de Ensino Integral, instituído pela Resolução 001/2018, do Conselho Municipal de Educa-
ção, os seguintes servidores:

I – Vanir Aparecida Novaes – E.E.B.M Criança do Futuro
II – Eliane Ribeiro – E.E.B.M Gabriel Bogoni
III – Enoque da Silva Sobral – E.E.B.M Vilson Pedro Kleinubing
IV – Luzia da Soler Di Domenico – E.E.B.M Fidélis Fantin
V – Josiane Aparecida Zago – E.E.B.M Paulo Fioravante Penso

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de fevereiro de 2019.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019 - PMV
Publicação Nº 1904167

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CENTRAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA PARA FORNECIMENTO DE MAMÃO 
FORMOSA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E A DEMANDA UTILIZADA NAS UNIDADES ESCOLARES, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XII da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 07 de Fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0002/19
Publicação Nº 1903927

Extrato do Termo de Rescisão n. 0002/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0581/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SCHEILA TELLES DE OLIVEIRA
CPF: 073.427.529-32
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 01 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0003/19
Publicação Nº 1903929

Extrato do Termo de Rescisão n. 0003/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0526/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZANDRA FERRAZ ALONSO
CPF: 067.952.239-57
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 04 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0004/19
Publicação Nº 1903930

Extrato do Termo de Rescisão n. 0004/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0267/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAURICIO DAVID TRAVASSO
CPF: 043.644.279-50
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 08 de Janeiro de 2019.



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1576

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0006/19
Publicação Nº 1903931

Extrato do Termo de Rescisão n. 0006/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0378/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA SALETE DE LIMA MORAES
CPF: 005.087.929-40
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 04 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0007/19
Publicação Nº 1903933

Extrato do Termo de Rescisão n. 0007/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0308/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VERA LUCIA LEISMANN
CPF: 737.703.459-91
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 08 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0008/19
Publicação Nº 1903936

Extrato do Termo de Rescisão n. 0008/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0415/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: AMANDA ATT
CPF: 115.573.359-23
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 17 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0010/19
Publicação Nº 1903937

Extrato do Termo de Rescisão n. 0010/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0417/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DOS SANTOS MACHADO
CPF: 062.951.819-02
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 11 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0011/19
Publicação Nº 1903940

Extrato do Termo de Rescisão n. 0011/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0373/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KARINA REGINA ANGREWSKI PESSOA
CPF: 080.312.649-29
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 08 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0012/19
Publicação Nº 1903945

Extrato do Termo de Rescisão n. 0012/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0258/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARINES DE OLIVEIRA DIAS
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CPF: 078.314.389-39
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 15 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0013/19
Publicação Nº 1903954

Extrato do Termo de Rescisão n. 0013/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0475/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA MARA LUPATO GOLIN
CPF: 007.857.589-33
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 22 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0015/19
Publicação Nº 1903957

Extrato do Termo de Rescisão n. 0015/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0263/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELE DE LOURDES RIBEIRO
CPF: 008.636.389-10
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 25 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0016/19
Publicação Nº 1903960

Extrato do Termo de Rescisão n. 0016/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0435/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DELIRES PIRAN
CPF: 073.808.539-10
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 31 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0017/19
Publicação Nº 1903964

Extrato do Termo de Rescisão n. 0017/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0331/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUVILDE SALETE LINS
CPF: 892.117.909-72
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 29 de Janeiro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0018/19
Publicação Nº 1903968

Extrato do Termo de Rescisão n. 0018/19
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0405/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TAYSE ENDER DE LIMA
CPF: 053.449.599-07
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 31 de Janeiro de 2019.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2019 - PMV
Publicação Nº 1904428

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CAPACITAÇÃO INTITULADA “MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS – MSC”, A SER MINISTRADO PELA ESCOLA 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – EGEM, MANTIDA PELA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS – FECAM, NOS DIAS 25 E 26 DE 
FEVEREIRO DE 2019, PARA AS SERVIDORAS ILVA FARINA E JULIANE MARIA COLLE WARTHA.
CONTRATADO: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL-EGEM
VALOR de R$ 600,00 (trezentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, caput e inciso II, e atentando também com o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 07 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0183/19
Publicação Nº 1903990

PORTARIA nº 0183/19

Revoga a Portaria nº 1319/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1319/18, que designa DÉBORA PELISER, Engenheira Sanitarista e Ambiental, para exercer a Função Gratificada 
de Assessor II, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordinada ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – 
VISAN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria na VISAN aos 31dias do mês de janeiro de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0184/19
Publicação Nº 1903993

PORTARIA nº 0184/19

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 203/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar FÁBIO DE OLIVEIRA WONZOSKI JUNIOR, Agente Administrativo II, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
exercer a Função Gratificada de Assessor II, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordinada ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
do Município de Videira – VISAN.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria na VISAN aos 31dias do mês de janeiro de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0185/19
Publicação Nº 1903991

PORTARIA nº 0185/19

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 203/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar DÉBORA PELISER, Engenheira Sanitarista e Ambiental, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Fun-
ção Gratificada de Assessor I, símbolo FG- 1, com a remuneração de Lei, subordinada ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Videira – VISAN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria na VISAN aos 31dias do mês de janeiro de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0186/19
Publicação Nº 1903996

PORTARIA nº 0186/19

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 1495/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO, FRANCIELI DAYANA BINDER e JOSEANE PERETTI, para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 1495/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria na VISAN aos 31dias do mês de janeiro de 2019.
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SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0187/19
Publicação Nº 1903997

PORTARIA nº 0187/19

Declara estável servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 1363/2019;

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável, a partir de 8 de dezembro de 2018, a servidora LACI ANA CESÁRIO ADRIANO, Analista Previdenciária, por ter 
cumprido e sido aprovada no estágio probatório previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0143/19 retroagindo seus efeitos a 
8 de dezembro de 2018.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0188/19
Publicação Nº 1903999

PORTARIA nº 0188/19
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS nº 20022080.1.00001/19-
0, nos assentos funcionais da servidora ROSI SALETE DA SILVA, detentora da matrícula funcional nº 2120, e do cargo de provimento efetivo 
de Atendente de Creche, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 1376/2019,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servidora ROSI SALETE DA SILVA, Atendente de Creche, detentora da ma-
trícula funcional nº 2120, do período de 4 (quatro) anos, 1 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias, constantes na Certidão de Tempo de Contri-
buição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nº 20022080.1.00001/19-0.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0190/19
Publicação Nº 1904000

PORTARIA nº 0190/19

Revoga a Portaria nº 0712/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0712/18, que designa AIRTO LORENI ZONTA, Motorista II - Ambulância, para, sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Assessor Nível II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0191/19
Publicação Nº 1904001

PORTARIA nº 0191/19

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar SILVIANI DAROL, Motorista II - Ambulância, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Grati-
ficada de Assessor Nível II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0192/19
Publicação Nº 1904002

PORTARIA nº 0192/19
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
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à vista do que consta no Processo Administrativo nº 596/2019,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora ANGELA MARIA PRETO MACHADO, Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 
1º de fevereiro de 2019 até 1º de maio de 2019, referente ao quinquênio de 5 de junho de 2011 até 24 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0193/19
Publicação Nº 1904003

PORTARIA nº 0193/19
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 1382/2019,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora ANDREA DE SOUZA, Agente Operacional de Vigilância, a partir de 4 de 
fevereiro de 2019 até 4 de maio de 2019, referente ao quinquênio de 14 de agosto de 2013 até 14 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 4 de fevereiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0194/19
Publicação Nº 1904004

PORTARIA nº 0194/19
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 130/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 589/2019,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora MARISA ROSANE DELANI, Professora, a partir de 4 de fevereiro de 2019 
até 4 de maio de 2019, referente ao quinquênio de 6 de julho de 2003 até 5 de julho de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
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nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 4 de fevereiro de 2019.

Videira, 31 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0195/19
Publicação Nº 1904005

PORTARIA nº 0195/19

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Processo Administrativo nº 2036/2019,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 4 de fevereiro de 2019 até 18 de fevereiro de 2019, o gozo de férias do 
servidor ELOYVE FRANCIEL VANZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, referente ao período aquisitivo de 12 de abril de 
2019 até 11 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 4 de fevereiro de 2019.

Videira, 1º de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração ao 1º dia do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0196/19
Publicação Nº 1904006

PORTARIA nº 0196/19
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 130/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2392/2019,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 39 (trinta e nove) dias ao servidor EDUARDO SOCHA FRANCIO, Professor, a partir de 4 de fevereiro de 
2019 até 15 de março de 2019, referente ao quinquênio de 1º de agosto de 2006 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0197/19
Publicação Nº 1904008

PORTARIA nº 0197/19
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 
2.369/10, e à vista do que consta no Memorando nº 003/19DEPLD,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 67 (sessenta e sete) dias, à servidora LANA OLIVEIRA DA SILVA, Professora, a partir do dia 4 de 
fevereiro de 2019 até 11 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0198/19
Publicação Nº 1904009

PORTARIA nº 0198/19

Revoga a Portaria nº 0695/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0695/18, que designa SUELI ZORTEA, Professora, para sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer 
a função gratificada Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0199/19
Publicação Nº 1904010

PORTARIA nº 0199/19

Revoga a Portaria nº 0671/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0671/18, que designa NEIDE REGINA DA SILVA, Professora, para sem prejuízo da remuneração do cargo 
efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de Escola II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0200/19
Publicação Nº 1904012

PORTARIA nº 0200/19

Revoga a Portaria nº 0679/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0679/18, que designa VLADENICE PAZIN UNGARATTO, Professora, para sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0201/19
Publicação Nº 1904014

PORTARIA nº 0201/19

Revoga a Portaria nº 0678/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0678/18, que designa ANILDE ANZANELO DE BORTOLI, Professora, para sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0202/19
Publicação Nº 1904016

PORTARIA nº 0202/19

Revoga a Portaria nº 0691/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0691/18, que designa JUCIONE APARECIDA JOSE PETRY, Professora, para sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0203/19
Publicação Nº 1904017

PORTARIA nº 0203/19

Revoga a Portaria nº 0672/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0672/18, que designa VANIA REGINA FRIZZON DOS SANTOS, Professora, para sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de Escola II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subor-
dinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0204/19
Publicação Nº 1904018

PORTARIA nº 0204/19

Revoga a Portaria nº 0699/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0699/18, que designa MARIA CLARA KNEBEL DE SIQUEIRA LYRA, Professora, para sem prejuízo da remune-
ração do cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de Escola Adjunto, símbolo FG-3, com a remuneração de 
Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0205/19
Publicação Nº 1904019

PORTARIA nº 0205/19

Revoga a Portaria nº 0676/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0676/18, que designa SANDRA ROSILENE STÖEKLE TRANCOZO, Professora, para sem prejuízo da remu-
neração do cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Assessor Nível II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0206/19
Publicação Nº 1904020

PORTARIA nº 0206/19

Revoga a Portaria nº 0705/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0705/18, que designa ENOQUE DA SILVA SOBRAL, Professor, para sem prejuízo da remuneração do cargo 
efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Assessor de Secretaria Escolar II, símbolo FG-5, com a remuneração de Lei, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0207/19
Publicação Nº 1904021

PORTARIA nº 0207/19

Revoga a Portaria nº 0996/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0996/18, que designa FRANCÉLIA FORTES, Professor, para sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
exercer a função gratificada Função Gratificada de Assessor de Programas e Projetos, símbolo FG-.4, com a remuneração de Lei, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0208/19
Publicação Nº 1904022

PORTARIA nº 0208/19

Revoga a Portaria nº 0696/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0696/18, que designa GIOVANA CARDOSO PATRICIO, Professor, para sem prejuízo da remuneração do cargo 
efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de Escola Adjunto, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0209/19
Publicação Nº 1904024

PORTARIA nº 0209/19

Revoga a Portaria nº 0666/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Revogar a Portaria nº 0666/18, que designa LINDAMAR TEREZINHA MATTANA LAUBE, Professor, para sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, exercer a função gratificada Função Gratificada de Diretor de Escola I, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0210/19
Publicação Nº 1904025

PORTARIA nº 0210/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar GIOVANA CARDOSO PATRÍCIO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratifi-
cada de Diretor de Escola I, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0211/19
Publicação Nº 1904042

PORTARIA nº 0211/19

Designa servidor para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar ADILSO BENELLI, Professor, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Diretor 
de Escola II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0212/19
Publicação Nº 1904028

PORTARIA nº 0212/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar LEONICE PIMEL SALGADO, Professor, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de 
Diretor de Escola II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0213/19
Publicação Nº 1904029

PORTARIA nº 0213/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,
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RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCELIA FORTES, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de 
Assessor Nível II, símbolo FG-3, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0214/19
Publicação Nº 1904030

PORTARIA nº 0214/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar NEIDE REGINA DA SILVA, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada 
de Diretor de Escola Adjunto, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0215/19
Publicação Nº 1904033

PORTARIA nº 0215/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar LUCIMERE TONELLO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de 
Assessor de Secretaria Escolar II, símbolo FG-5, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
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Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0216/19
Publicação Nº 1904035

PORTARIA nº 0216/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar CLAUDIA RAQUEL DA SILVA, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada 
de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0217/19
Publicação Nº 1904036

PORTARIA nº 0217/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar ESTER RAUK BERTO DO PRADO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Grati-
ficada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0218/19
Publicação Nº 1904037

PORTARIA nº 0218/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar SANDRA ROSILENE STOEKLE TRANCOZO, Professora, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Assessor de Programas e Projetos, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de fevereiro de 2019.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0219/19
Publicação Nº 1904040

PORTARIA nº 0219/19

Anula a Portaria nº 2717/08

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a decisão judicial proferida nos autos nº 007027-36.2009.8.24.0079;

RESOLVE

Anular a Portaria nº 2717/08, que torna sem efeito a nomeação de ROSALINO LUIZ MANENTI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional, nível E-PE-OPE-I-A.

Videira, 4 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1595

PORTARIA N° 0220/19
Publicação Nº 1904041

PORTARIA nº 0220/19

Designa servidora para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 3.566/18,

RESOLVE

Art. 1º Designar KAROLINA BORSATTI, Analista de Nível Superior, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Chefe do Departamento de Gestão de Atos Oficiais, símbolo FG-2, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0189/19, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2019.

Videira, 6 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0221/19
Publicação Nº 1904045

PORTARIA nº 0221/19

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta na Comunicação Interna do Departamento de Compras e Licitações,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 28 de janeiro de 2019 até 31 de janeiro de 2019, o gozo de férias da 
servidora RAIMUNDA APARECIDA ZAGO BORBA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, referente ao período 
aquisitivo de 23 de setembro de 2017 até 22 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0176/19, retroagindo seus efeitos a 
partir de 28 de janeiro de 2019.

Videira, 6 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0223/19
Publicação Nº 1904046

PORTARIA nº 0223/19
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS nº 20022080.1.00003/19-
2, nos assentos funcionais da servidora LIBERA VALER, detentora da matrícula funcional nº 1983, e do cargo de provimento efetivo de 
Merendeira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 1702/2019,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servidora LIBERA VALER, Merendeira, detentora da matrícula funcional nº 
1983, do período de 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias, constantes na Certidão de Tempo de Contribuição expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nº 20022080.1.00003/19-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 6 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 0224/19
Publicação Nº 1904047

PORTARIA nº 0224/19

Declara estável servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 28608/2018;

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável, a partir de 25 de setembro de 2018, o servidor CESARINO BORGIO, Motorista I – Veículos de Passeio, Vans e Uti-
litários Pequenos, por ter cumprido e sido aprovado no estágio probatório previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2018, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 0049/19.

Videira, 6 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 0225/19
Publicação Nº 1904049

PORTARIA nº 0225/19

Declara estável servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 1236/2019;

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável, a partir de 21 de dezembro de 2018, a servidora CASSIA REGINA ZANINI, Professora, por ter cumprido e sido 
aprovada no estágio probatório previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de dezembro de 2018, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 0170/19.

Videira, 6 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de fevereiro de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 - PMV
Publicação Nº 1905324

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2019 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 22/2019 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS COM PEDIDOS PARCELADOS DE PEDRISCO DO TIPO BASALTO, PARA O USO DA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 
até as 09:00:00h do dia 21/02/2019, no Setor de Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvora-
da, Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 09:15:00h.4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 07 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

RESULTADO JULGAMENTO HABILITAÇÃO TP Nº 01/2019-PMV
Publicação Nº 1904747

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE NA RUA PERNAMBUCO (ESQUINA COM A RUA MATO GROSSO), BAIRRO SANTA GEMA, COM 
ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 888,97M² (ITEM 01) E ACADEMIA AO AR LIVRE NA RUA TRINTA DE NOVEMBRO (ESQUINA COM A RUA LUIZ 
DE SOUZA PINTO), BAIRRO VILA VERDE, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 570,52M² (ITEM 02), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, restando HABILITADAS as empresas Felipe Bruschi Engenharia Ltda – ME, GL Construtora e Incorporadora 
Ltda e Construtora e Engenharia JR Eireli, para a segunda fase do prélio. Fica designada a data para abertura das propostas para o dia 
18/02/2019, às 09:00hrs, desde que não haja interposição de recursos. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas para, caso 
queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.
Videira, 07 de Fevereiro de 2019.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

http://www.videira.sc.gov.br/
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TERMO ADITIVO Nº 13/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1904978

Termo Aditivo nº 13/2019
Contrato/Ata nº: 32/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: MACIEL OLIVEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato – 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 2.811,33.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 14/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1904997

Termo Aditivo nº 14/2019
Contrato/Ata nº: 34/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: EXPRESSO PRIMAVERA LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 3.237,34.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 15/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905005

Termo Aditivo nº 15/2019
Contrato/Ata nº: 35/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: M.V.M TRANSPORTES LTDA
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 2.413,70.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 16/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905016

Termo Aditivo nº 16/2019
Contrato/Ata nº: 38/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: TRANSPORTES PBRANDT LTDA EPP
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 14.009,20.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 17/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905026

Termo Aditivo nº 17/2019
Contrato/Ata nº: 39/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: MAG TRANSPORTES LTDA
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato 
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- 07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 6.388,08.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 18/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905035

Termo Aditivo nº 18/2019
Contrato/Ata nº: 40/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: PP TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 2.216,67.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 19/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905040

Termo Aditivo nº 19/2019
Contrato/Ata nº: 41/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: SÃO PEDRO TRANSPORTES EIRELI ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 1.465,20.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 20/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905051

Termo Aditivo nº 20/2019
Contrato/Ata nº: 42/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: IVORI ANTÔNIO CARLESSO
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: 3.510,67.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 21/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905061

Termo Aditivo nº 21/2019
Contrato/Ata nº: 43/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: DELCIR LUIZ ALCHIERI
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: 7.855,09.
Data: 06/02/2019.
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TERMO ADITIVO Nº 22/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905069

Termo Aditivo nº 22/2019
Contrato/Ata nº: 37/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: MANENTI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 6.058,20.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 23/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905078

Termo Aditivo nº 23/2019
Contrato/Ata nº: 33/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: VIAÇÃO PETROPÓLIS LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 16.070,73.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 24/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905081

Termo Aditivo nº 24/2019
Contrato/Ata nº: 36/2018
Processo: PR 01/2018 PMV
Contratado: ELIANE BOLZONI ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019), e reajustar o valor contratual aplicando-se o IGP-M (FGV) dos últimos 12 (doze) 
meses, de fevereiro/2018 a janeiro/2019, no percentual de 6,7516%.
Valor: R$ 1.119,14.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 25/2019 - PMV - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905091

Termo Aditivo nº 25/2019
Contrato/Ata nº: 138/2018
Processo: PR 61/2018 PMV
Contratado: VIAÇÃO PETRÓPOLIS LTDA ME
Objeto: Empenhar o valor referente a 4 (quatro) dias (dias letivos do mês de fevereiro/2019 até o término da vigência do contrato - 
07/02/2019, 08/02/2019, 11/02/2019 e 12/02/2019).
Valor: R$ 4.619,28.
Data: 06/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 26/2019 - PMV
Publicação Nº 1903870

Termo Aditivo nº 26/2019
Contrato/Ata nº: 215/2018
Processo: PR 111/2018 PMV
Contratado: COMERCIAL DE ROUPAS FEITAS PARIZOTTO LTDA
Objeto: Corrigir os valores unitários e totais dos itens constantes na Cláusula 2ª, Item 2.1 da Ata de Registro de Preços nº 215/2018.
Data: 07/02/2019.
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TERMO ADITIVO Nº 27/2019 - PMV
Publicação Nº 1904050

Termo Aditivo nº 27/2019
Contrato/Ata nº: 130/2016
Processo: PR 66/2016 - PMV
Contratado: IPM SISTEMAS LTDA
Objeto: Inclusão do módulo de vigilância sanitária ao contrato de prestação de serviços nº 130/2016, com efeitos a partir de 08/02/2019 
até 31/07/2019.
Valor: R$ 14.254,00.
Data: 07/02/2019.

TERMO ADITIVO Nº 28/2019 - PMV
Publicação Nº 1904474

Termo Aditivo nº 28/2019
Contrato/Ata nº: 262/2015
Processo: PR 161/2015 - PMV
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Inclusão de mais 1 (um) usuário no módulo Contabilidade (item 37), e mais 2 (dois) usuários no módulo Compras (item 40) ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – VISAN, com efeitos a partir de 08/02/2019 até 31/07/2019.
Valor: R$ 2.753,10.
Data: 07/02/2019.
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 007/2019
Publicação Nº 1904965

Processo de Licitação 007/2019
Modalidade: Pregão 004/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo de 
Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DESENVOLVER OFICINAS DE 
INFORMÁTICA, DANÇA, ARTESANATO, TEATRO, AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS JUNTO AO CRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL E AULAS 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E TURISMO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de 
documentos de habilitação, até as 10h00min, do dia 28 de fevereiro de 2019 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro desig-
nado, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.
br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 08 de fevereiro de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2019
Publicação Nº 1903799

PORTARIANº 059/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: JUREMA DECARLI
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na EM Rio Denecke, no período matutino, a partir 
do dia 08 de fevereiro de 2019 até 06 de agosto de 2019.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 060/2019
Publicação Nº 1903854

PORTARIANº. 060/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Administração e Finanças, 15 

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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(quinze) dias de férias, pelo período de 11/02/2019 a 25/02/2019, referentes ao período aquisitivo de 01/12/2017 a 30/11/2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO REABERTURA TP Nº 0001/2019
Publicação Nº 1904238

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
Processo nº 0013/2019 – Tomada de Preços nº 0001/2019
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que está reabrindo o prazo de abertura da Tomada de Preços n° 0001/2019, do tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a contra-
tação de empresa de engenharia para Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica da Rua Luiz Modesti e da Rua Odílio Alves, totalizando 
a extensão de 415,87 metros, no Bairro Primo Tacca, Município de Xanxerê-SC, em virtude do processo ser fracassado. A nova data para 
recebimento das propostas será até às 08:45h do dia 27/02/2019, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo 
dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital e anexos no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 07 de 
fevereiro de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2019 - PROCON
Publicação Nº 1905486

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 01/2019
O MUNICIPIO DE XANXERE/SC. PROCON MUNICIPAL. PUBLICAÇÃO DO CADASTRO DE RECLAMAÇÕES. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA 
IMPUGNAÇÃO. PRAZO DE 05 DIAS. O Coordenador do Procon de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 44 da Lei 8.078/90, vem a público, divulgar que publicou na data de 07/02/2019, através do Sistema Nacional de Informações de 
Defesa do Consumidor – SINDEC, o Cadastro de Reclamações Fundamentadas, referente ao ano de 2018, com a relação de fornecedores 
reclamados no período mencionado, estando disponível para consulta pública a partir de 07/02/2019, no endereço eletrônico oficial do 
PROCON na internet, acessível em: http://www.xanxere.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/73123. Epara que chegue aoconhecimen-
to de todos, é que se publica o presente edital para, nos termos do art. 61 do Decreto Federal nº 2.181/97,consumidores e fornecedores, 
querendo, apresentem impugnação, mediante petição fundamentada, devidamenteinstruída com documentos regulares de representação, 
para fins exclusivos de retificação de informação inexata que docadastro conste, bem como inclusão de informações omitidas, fluindo-se o 
prazo, os arquivos serão enviados em definitivo para o Cadastro Nacional deReclamações Fundamentadas do Ministério da Justiça, através 
do SINDEC. Ficam ainda todos cientes de que o cadastro,seguindo o calendário fixado pelo Ministério da Justiça, corresponde ao período 
de 01/01/2018 a31/12/2018. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam, no futuro, alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Xanxerê/SC, 07 de fevereiro de 2019. Winicius Pertile – 
Coordenador Executivo Procon. Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO A ATA RP Nº 0135/2018
Publicação Nº 1904245

Extrato 5º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0135/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Siviero Diesel Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, com fornecimento em comodato 
de um tanque de duas repartições com duas bombas separadas para armazenamento dos combustíveis, destinados ao abastecimento dos 
veículos das Secretarias do Município de Xanxerê.
Fica reajustado o valor unitário dos itens, conforme relacionados em tabela abaixo, tendo em vista tendo em vista a alta no valor de acordo 
com Requerimento da Detentora da Ata e Parecer do Comitê Gestor sob nº 055/2019:
ITEM PRODUTO UNID. PREÇO ANTERIOR PREÇO ATUAL
01 ÓLEO DIESEL S-500 Litro R$ 3,01 R$ 3,02
02 ÓLEO DIESEL S-10 Litro R$ 3,12 R$ 3,16

Xanxerê-SC, em 07 de fevereiro de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0032/2016
Publicação Nº 1904054

Extrato 5º Aditivo de Contrato nº 0032/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: O Consórcio formado pelas empresas PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELI e CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA.
Objeto: RECONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES IVO SGUISSARDI, com área total de 3.774,44 m², situada no encontro das Ruas Itá, 
Manaus e Papa João XXIII, esquina Rua Francisco Gemiro Bortoluzzi, Bairro dos Esportes, neste município.

http://www.xanxere.sc.gov.br/
http://www.xanxere.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/73123
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Fica prorrogado o prazo de Execução dos Serviços constante na Cláusula Segunda do Contrato Originário, a contar de 01 de fevereiro de 
2019, vigorando até 01 de abril de 2019, conforme Parecer do Comitê Gestor nº 049/2019.
Fica reajustado o valor dos serviços constante na Cláusula Terceira do Contrato originário, em 8,24%, sendo o percentual de 4,24% refe-
rente ao período de 20/01/2017 a 19/01/2018 e o percentual de 3,83% referente ao período de 20/01/2018 a 19/01/2019 correspondente 
ao INCC acumulado, conforme requerimento da contratada líder e Parecer do Comitê Gestor sob o nº 049/2019 anexo ao processo. O valor 
do reajuste do contrato passa a ser:
Empresa Valores executados Período Saldo Contratual (R$) % INCC Valor Reajuste R$

Paloma Construções Ltda
253.939,41 20/01/2017 a 

19/01/2018 1.852.820,59 4,24 78.559,60

1.685.873,00 20/01/2018 a 
19/01/2019 166.947,59 3,83 6.394,10

Construtora Sganzerla Ltda
905.790,00 20/01/2017 a 

19/01/2018 735.900,00 4,24 31.202,16

662.220,00 20/01/2018 a 
19/01/2019 73.680,00 3,83 2.821,95

Total 118.977,81

Xanxerê-SC, 30 de janeiro de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 093/2019
Publicação Nº 1903886

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 093/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 11.02.2019 a 12.03.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. SILVIA SIQUEIRA, brasileira, re-
sidente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 5.373.809-8 e CPF n° 079.991.639-02, nomeada conforme Decreto 
nº AJG 206/2013, no cargo de INSTRUTORA DE ARTES, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
15.05.2017 a 14.05.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 05 De Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2019
Publicação Nº 1903888

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 094/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE
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CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 11.02.2019 a 12.03.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. ROSANE PAIN FRAGA, brasilei-
ra, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 5.249.290-7 e CPF n° 054.483.519-05, nomeada conforme 
Decreto nº EB 025/08, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
07.02.2018 a 06.02.2019 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 05 De Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2019
Publicação Nº 1903891

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 095/2019
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 20 (vinte) dias de férias a partir de 06.02.2019 a 25.04.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. CLAUDIR VELOSO DOS SANTOS, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 2.871.321 e CPF n.º 801.268.989-87, nome-
ado conforme Decreto nº AM 143/2003, no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

Sendo as férias referente ao período abaixo especificado:
01.08.2017 a 31.07.2018 = 20 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 06 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2019
Publicação Nº 1903892

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 096/2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 60 (sessenta) dias de férias a partir de 11.02.2019 a 11.04.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. ODETE DA SILVA SANTINI, 
brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 1.692.555 e CPF n° 893.278.109-53, nomeada con-
forme Decreto nº JB 408/94, no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
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08.11.2016 a 07.11.2017 = 30 dias.
08.11.2017 a 07.11.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 06 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2019
Publicação Nº 1903894

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 097/2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 176 (cento e setenta e seis) dias a partir de 12.04.2019 a 
04.10.2019 a Servidora Pública Municipal, Sra. ODETE DA SILVA SANTINI, brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, 
portadora do RG n° 1.692.555 e CPF n° 893.278.109-53, nomeada conforme Decreto nº JB 408/94, no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, 
com 40 (quarenta) horas semanais desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000371/2019 datado de 07.02.2019.

A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de:
07.07.1999 a 06.07.2004 = 30 dias de 12.04.2019 a 11.05.2019
07.07.2004 a 24.07.2006 = 38 dias de 12.05.2019 a 18.06.2019
25.07.2006 a 08.06.2009 = 18 dias de 19.06.2019 a 06.07.2019
09.06.2009 a 08.06.2012 = 30 dias de 07.07.2019 a 05.08.2019
09.06.2012 a 08.06.2015 = 30 dias de 06.08.2019 a 04.09.2019
09.06.2015 a 08.06.2018 = 30 dias de 05.09.2019 a 04.10.2019

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 07 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2019
Publicação Nº 1905439

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 098/2019
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 11.02.2019 a 12.03.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. MORECY JORGE ALVES, bra-
sileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 1.698.219 e CPF nº 460.570.649-68, nomeado pelo Decreto 
nº AM 152/2002, para o cargo de AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, desempenhando atualmente a função comissionada de Coordenador de De-
partamento de Registros e Programas Rurais, conforme Decreto nº AJG 106/2016 com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário.
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Sendo as férias referente ao período abaixo especificado:
13.05.2017 a 12.05.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 07 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2019
Publicação Nº 1905440

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 099/2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69
inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 07.02.2019 a 08.03.2019 ao Servidor 
Público Municipal, Sr. ALEXANDRE RODRIGUES BADOTTI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê/SC, portador da CI nº 
4.525.799 e CPF nº 005.719.499-83, nomeado conforme Decreto AM 096/03, no cargo de PROFESSOR MODALIDADE ESPORTIVA NÍVEL 
FUNDAMENTAL MÉDIO, com 20 (vinte) horas semanais e Decreto AM 100/2002, no cargo de PROFESSOR MODALIDADE ESPORTIVA NÍVEL 
MÉDIO, com 10 (dez) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0000386/2019 datado de 07.02.2019.

A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de:
Decreto AM 096/2003 Mat: 2523
09.06.2012 a 08.06.2015 = 05 dias.
09.06.2015 a 08.06.2018 = 25 dias.

Decreto AM 100/2002 Mat: 2255
09.06.2012 a 08.06.2015 = 05 dias.
09.06.2015 a 08.06.2018 = 25 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 07.02.2019. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 07 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2019
Publicação Nº 1905444

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 100/2019
EXONERAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 07.02.2019, a Servidora Pública Municipal, a Servidora Pública Municipal, a Sra. MARGARETE SUFIATTI BORTOLUZZI, 
brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora do RG n.º 1.697.792-0 e CPF n.º 669.436.809-78, 
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nomeada conforme Decreto nº AM 014/05 no Cargo de PROFESSORA MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, conforme benefício nº 186.985.516-4 Espécie 57.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente o Decreto nº AM 014/05.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 07 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº CMAS 01/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1905500

RESOLUÇÃO Nº CMAS 01/2019, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

APROVA A SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DE ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS – LAR DO IDOSO.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº14, de 15 de maio de 2014.
Define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assistência 
social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Opera-
cionais Básicas e a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, visando garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e 
nas condições de trabalho;

CONSIDERANDO a reunião do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 07 de fevereiro de 2019, cuja ata se 
encontra transcrita sob nº 267/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Parecer Nº 01/2019 da Comissão de Normas e Fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social de Xanxerê SC.
Art. 2º Determinar a SUSPENSÃO da Inscrição de Entidade de Assistência Social da Associação Beneficente Sagrado Coração de Jesus – Lar 
do Idoso sob Inscrição CMAS nº 10/2013, com atividade principal desenvolvida: Instituição de longa permanência para idosos (ILPI) reali-
zando o serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas.

Art. 3º A referida entidade tem o de prazo de 30 dias para apresentar planejamento para adequação do serviço à Tipificação dos Serviços 
Socioassistenciais, NOB-RH SUAS, bem como demais normativas que regem a execução do referido serviço.

§ 1º Cabe à gestão municipal de Assistência Social, bem como a Secretaria Executiva do CMAS assessorar a referida entidade na elaboração 
do Planejamento de Adequação.

§ 2º Ao término do prazo estipulado, em caso injustificável de não elaboração e apresentação do Planejamento de Adequação, a INSCRIÇÃO 
DE ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL da Associação Beneficente Sagrado Coração de Jesus – Lar do Idoso será imediatamente CANCELADA.

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Alexsandra dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 289/2019
Publicação Nº 1905173

DECRETO Nº 289, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e conforme permissivo contido no Art. 4°, IV, “b” da Lei Municipal n. 1.669 de 23 de Novembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.499,67(dezenove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e 
sete centavos), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 04 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.006 – Transporte Escolar - Fundamental
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0019 – (CR 96)

R$ ........................................................................................................... 19.499,67

Art. 2º Para atender a(s) suplementação(ões) do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do superávit financeiro 
oriundo do exercício anterior na fonte de recursos do FUNDEB – 03.0019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 290/2019
Publicação Nº 1905175

DECRETO Nº 290, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e conforme permissivo contido no Art. 4°, IV, “b” da Lei Municipal n. 1.669 de 23 de Novembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.248,00(vinte e seis mil duzentos e quarenta e oito reais), na(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 05 – SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.04 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 1.006 – Investimentos na Assistência Social
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0180 – (CR 95)

R$ ........................................................................................................... 26.248,00

Art. 2º Para atender a(s) suplementação(ões) do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do superávit financeiro 
oriundo do exercício anterior na fonte de Transferências de Instituições Privadas – 03.0180.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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DECRETO 288/2019
Publicação Nº 1905151

DECRETO Nº 288, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
Regulamenta os §§11 e 12, do Art. 1º, da Lei Municipal nº 1.333, de 18 de novembro de 2013 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, em obediência ao disposto no Art. 7º, da Lei nº 1.333, de 18 de novembro de 2013 e,
Considerando a necessidade de disciplinar e fiscalizar os serviços prestados de forma eficiente;
DECRETA:
Art. 1º Considera-se credenciado o prestador de serviço terceirizado, participante do Edital de Credenciamento de Prestadores de Serviços 
para produção de silagem.
Art. 2º A Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio será responsável pelo controle da prestação de serviços de silagem, o qual deverá 
seguir o procedimento abaixo:
§1º O produtor/requerente deverá dirigir-se até a Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio e solicitar verbalmente o serviço.
§2º A formalização do requerimento de silagem será de responsabilidade da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, mediante o 
preenchimento do ANEXO I, com a entrega de uma via para o requerente.
§3º Antes do preenchimento do ANEXO I, a Secretaria da Agricultura deverá efetuar a consulta da Regularidade Fiscal do requerente peran-
te o Município de Xavantina, por meio de acesso ao site: www.xavantina.sc.gov.br (serviços on-line à certidões negativas à certidão negativa 
de contribuinte àinformar o CPF do solicitante), imprimir o comprovante e anexá-lo ao requerimento; bem como, assinalar a situação fiscal 
do requerente, como regular ou irregular, conforme estabelecido no ANEXO I.
§4º No ato da formalização do pedido, será entregue ao requerente uma Orientação sobre a prestação de serviços, expedida pela Secretaria 
de Agricultura, indústria e Comércio.
Art. 3º A Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio informará ao credenciado, responsável pela prestação de serviço da região, sobre 
os pedidos de silagem referentes àquela localidade, o qual deverá obedecer a data prevista para atendimento, conforme ANEXO I.
Art. 4º Quando da prestação do serviço, o Credenciado deverá obedecer ao preenchimento de todos os dados constantes no Controle de 
Credenciamento de silagem (ANEXO II) e Controle de prestação de serviço (bloco), ambos fornecidos pela Secretaria Agricultura, Indústria 
e Comércio.
§1º O Controle de Credenciamento de silagem deverá ser assinado pelo produtor/requerente no final da prestação do serviço, o qual con-
firmará o recebimento, bem como de todas as informações constantes.
§2º Na impossibilidade de assinatura do requerente, deverá ser aposta a assinatura de um membro da família mediante identificação da 
relação de parentesco.
§3º O preenchimento irregular (rasura, ilegibilidade, falta de preenchimento de qualquer campo ou falta de qualquer das 3 (três) assinatu-
ras) do Controle de Credenciamento de silagem acarretará na Notificação do credenciado, e no caso de não atendimento, será suspenso o 
credenciamento.
§4º A fiscalização do correto preenchimento e da emissão da notificação mencionada no parágrafo anterior será de responsabilidade da 
Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio.
§5º Será de responsabilidade do credenciado a guarda, conservação e entrega do Controle de Credenciamento sob pena de não pagamento 
pelos serviços prestados.
§6º O Controle de Prestação de Serviço deverá ser preenchido e devidamente assinado; e confeccionado em 03 (três) vias: 01 (uma) via 
para o Setor de tributos; 01 (uma) via para o produtor/favorecido e 01 (uma) via ficará no bloco de controle de prestação de serviços, o 
qual, após totalmente preenchido, será arquivado na Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio.
Art. 5º A prestação de serviço pelo credenciado a parente até 2º grau, fica condicionada à anuência do servidor público da Secretaria de 
Agricultura, Indústria e Comércio junto ao bloco de Controle de Prestação de Serviço, sendo expressamente vedada a prestação de serviço 
para si próprio.
Art. 6º A fiscalização e o acompanhamento do serviço referente à silagem será realizado por servidor público designado em ato próprio.
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 127/2016.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 07 de Fevereiro de 2019.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

ANEXO I
DECRETO Nº 288, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

REQUERIMENTO DE SILAGEM (Lei nº 1.333/2013)
N° REGIÃO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
REQUERENTE
CPF Inscrição Estadual Contribuinte Rural N°

Data prevista para atendimento / / a / /

Horas Máquinas Necessárias/Previstas _____________horas

Local e Data Xavantina/SC ___________________ 

http://www.xavantina.sc.gov.br
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CONSULTA REGULARIDADE FISCAL REQUERENTE - MUNICÍPIO DE XAVANTINA

Regular Irregular Responsável pela Consulta: ___________________________

Assinatura Requerente

Assinatura Servidor(a) Atendente

ANEXO II
DECRETO Nº 288, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTROLE DE CREDENCIMENTO (SILAGEM)

Prestador de Serviço/Credenciado

CPF nº

Inscrição RSP nº

Responsável

DATA HORA
INICIAL

HORA
FINAL

HORAS 
TOTAL

PROPRIEDADE
LOCAL

ASSINATURA
REQUERENTE/PRODUTOR

Na impossibilidade da assinatura do 
requerente/produtor:

Assinatura do
Membro da família

Identificação de Re-
lação de parentesco 
com o Requerente/
Produto

PP 007/2019 PMXV
Publicação Nº 1904700

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de profissionais para prestação de serviço para a realização de oficina de música, 
dança, informática e capoeira, conforme especificações constantes no Anexo "C" deste Edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 21/02/2019.
Abertura: dia 21/02/2019, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 07 de fevereiro de 2019.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício
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Xaxim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0004/2019 
Publicação Nº 1905027

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0017/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: PEARSON EDUCATION DO BRASIL S/A
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Educação, para Implantação de Sistema de Ensino composto por material didático para 
alunos e professores da rede pública municipal, desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental, incluindo portal educacional; assessoria 
pedagógica presencial; capacitação e formação para a comunidade escolar; avaliação ensino aprendizagem aos alunos do Ensino Funda-
mental, ao longo do ano letivo de 2019.
Aditivo: 2º Termo aditivo de alteração de marca das apostilas de DOM BOSCO para NAME, conforme parecer técnico da comissão de ava-
liação e parecer jurídico.
Processo de Licitação: Processo Licitatório n° 119/2017, modalidade Concorrência Pública n° 002/2017
Xaxim-SC, 06 de fevereiro de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0017/2018
Publicação Nº 1904154

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0017/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: PEARSON EDUCATION DO BRASIL S/A
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Educação, para Implantação de Sistema de Ensino composto por material didático para 
alunos e professores da rede pública municipal, desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental, incluindo portal educacional; assessoria 
pedagógica presencial; capacitação e formação para a comunidade escolar; avaliação ensino aprendizagem aos alunos do Ensino Funda-
mental, ao longo do ano letivo de 2019.
Aditivo: 2º Termo aditivo de alteração de marca das apostilas de DOM BOSCO para NAME, conforme parecer técnico da comissão de ava-
liação e parecer jurídico.
Processo de Licitação: Processo Licitatório n° 119/2017, modalidade Concorrência Pública n° 002/2017
Xaxim-SC, 06 de fevereiro de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0012/2019
Publicação Nº 1903907

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0012/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: CORDITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de transporte coletivo de passageiros/transporte escolar, para a prestação de serviços em regime 
de fretamento de transporte de alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município de Xaxim.
Vigência: 04 de fevereiro de 2019 á 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 79.520,00 (setenta e nove mil e quinhentos e vinte reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 (33/2019), (36/2019), (37/2019) e (38/2019).
Processo de Licitação: Processo de Licitação n° 011/2019, modalidade Pregão Presencial nº 006/2019
Xaxim-SC, 04 de fevereiro de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0013/2019
Publicação Nº 1904048

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: FELTRIN TRANSPORTES & TURISMO
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OBJETO: Contratação de empresa no ramo de transporte coletivo de passageiros/transporte escolar, para a prestação de serviços em regime 
de fretamento de transporte de alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município de Xaxim.
Vigência: 04 de fevereiro de 2019 á 31 de dezembro de 2019.
Valor: R$ 150.670,00 (cento e cinquenta mil e seiscentos e setenta reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 (33/2019), (36/2019), (37/2019) e (38/2019).
Processo de Licitação: Processo de Licitação n° 011/2019, modalidade Pregão Presencial nº 006/2019
Xaxim-SC, 04 de fevereiro de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 0013/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 - REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ESTÁGIO NOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Publicação Nº 1905085

DECRETO Nº 0013/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ESTÁGIO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA – ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas Pela Lei Orgânica Municipal, art. 68, inciso I, alínea “g”,

DECRETA

Art. 1°: O Poder Executivo concederá estágio a alunos do Ensino Médio, técnico e superior, nas Secretarias Educação e de Administração 
e Finanças, através de contrato celebrado entre o Município de Zortéa/SC e Instituição brasileira incumbida regimental e estatuariamente 
de ensino, pesquisa e outros, que tenha, ou venha a celebrar convênios com Instituições de Ensino, nos termos da Lei n.º 11.788/2008.

Art. 2º: Em contraprestação, o estagiário fará jus a uma bolsa-auxílio de acordo com a seguinte tabela:
Nível Carga Horária Bolsa Auxílio Nº de Vagas
Superior 20h R$ 600,00 10
Técnico 20h R$ 550,00 05
Médio 20h R$ 500,00 05

§ 1º: O número de vagas poderá variar de acordo como o interesse e a necessidade da Administração, desde que em obediência ao limite 
estabelecido no artigo 17 da Lei n.º 11.788/2008.

§ 2º: O Estagiário fará jus a um auxílio transporte no importe de R$ 50,00 (cinquenta) reais mensais.

Art. 3º: A conclusão do curso, a desistência ou a reprovação do estagiário, bem como o trancamento de sua matrícula, acarretará o encer-
ramento do estágio.

Art. 4º: A jornada a ser cumprida pelo estudante deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o funcionamento da unidade 
de estágio.

Art. 5º: É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso remunerado 
de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.

Parágrafo único: Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração 
inferior a 1 (um) ano.

Art. 6º: Aplica-se subsidiariamente ao presente decreto as disposições constantes na Lei Federal n.º 11.788/2008.

Art. 7º:Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 07 de fevereiro de 2019.

BIRAJARA CESA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amavi

CONTRATO Nº 01/2019
Publicação Nº 1904436

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019
Contratante: Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI.
Contratada: BETHA Sistemas Ltda.
Objeto: Fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante licenciamento do direito de uso dos aplicativos de Contabilidade, Plane-
jamento, Compras, Folha e Transparência Fly.
Valor: R$ 989,06 (novecentos e oitenta e nove reais e seis centavos) mensais.
Vigência: A partir de sua assinatura até 31/03/2019, podendo ser renovado na forma da Resolução AMAVI nº 10/2016.
Data de Assinatura: 01/02/2019.
Assinam: Bento Francisco Silvy, Presidente da AMAVI e Daniela Ramos Silva Guollo, BETHA Sistemas Ltda.

CONTRATO Nº 02/2019
Publicação Nº 1904441

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2019
Contratante: Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI.
Contratada: TEIA – Consultoria em Administração Pública e Privada
Objeto: Prestação de serviços de assessoria em movimento econômico.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Vigência: A partir de sua assinatura até o dia 20 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura: 01/02/2019.
Assinam: Paulo Roberto Tschumi, Secretário Executivo da AMAVI e Agostinho Senem, representante legal da TEIA – Consultoria em Admi-
nistração Pública e Privada.

amerioS

CONTRATO N. 001/2019
Publicação Nº 1903906

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 01/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE CONSUMO EM EVENTOS OFICIAIS DA AMERIOS – 
COQUETEL - QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS E A PANIFICADORA BOLFE LTDA, 
TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE CONSUMO EM LANCHES PARA EVENTOS OFICIAIS DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: PANIFICADORA BOLFE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 15.685.999/0001-27, estabelecida na Avenida Anita Garibaldi, 375, 
Centro, Cep.: 89874-000 – Maravilha/SC, neste ato representado pelo seu Procurador, MARCELO MARCOS LANZ, doravante denominada 
CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá os materiais e produtos de consumo para a Contratante, conforme 
descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁ-
RIO VALOR CENTO

4 Indefinido Und Bolo com cobertura em pedaços diversos sabores 1,00 100,00

5 Indefinido Und Cuca recheada em pedaços (diversos sabores) 0,65 65,00
3 Indefinido Und Doces simples – sabores diversos 0,90 90,00
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7 Indefinido Und Grostoli doce 0,50 50,00
8 Indefinido Und Nozinho de chocolate 0,50 50,00
1 Indefinido Und Salgados assados – sabores diversos 0,80 80,00
2 Indefinido Und Salgados fritos – sabores diversos 0,80 80,00
6 Indefinido Und Sonho pequeno recheado 1,30 130,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade até 31 de dezembro de 2019 a contar da assinatura do presente 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos produtos e materiais deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos 
pela Contratante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) O material 
e produtos deverá ser entregue diretamente na sede da AMERIOS mediante cupom fiscal. 3). As quantidades são indefinidas para fins de 
registro de preços, portanto, não obrigam a AMERIOS a adquirir mínimo ou máximo de quantidades.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Ocorrendo o reajustamento de preços, seja para maior ou para menor, será formalizado o 
reequilíbrio econômico financeiro, pela variação do percentual autorizado (a mais ou a menos), devendo ser pactuado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subse-
quente ao do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor da soma de todos os cupons fiscais expedidos no ato da entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os 
preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      PANIFICADORA BOLFE LTDA
DANIEL KOTHE       MARCELO MARCOS LANZ
Presidente da AMERIOS

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera       Evelise R. Brandt
CPF n.:        CPF n.:

CONTRATO N. 002/2019
Publicação Nº 1903910

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 02/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE 
RIOS – AMERIOS E A EMPRESA ADIR JORGE WILDNER, TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE COPA E COZINHA E 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: ADIR JORGE WILDNER, inscrita no CNPJ/MF n. 76.835.628/0001-79, estabelecida na Avenida Euclides da Cunha, 459, 
Centro, Cep.: 89874-000 – Maravilha/SC, neste ato representado pelo seu Procurador, ADYR JORGE WILDNER, doravante denominada 
CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:

http://intranet1.bb.com.br/inc/anexo.ctr?comando=obterAnexoVisualizar&numeroConteudo=347&versaoConteudo=31&codigoAnexo=102239&versaoAnexo=3&formatoAnexo=2
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá os materiais e produtos de consumo para a Contratante, conforme 
descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.

3 44 Unid. Álcool Gel - Composição: Álcool a (99%), sequestrante, polímeros, agente de neutralização e água 
deionizada. Princípio ativo: álcool (99%) 70%. Validade de 24 meses, frasco de 1 litro 4,49

4 22 Unid. Álcool Perfumado embalagem galão 5lt - Perola 17,45
7 44 Unid. Aromatizante/Odorizador Aerossol Bom Ar Air Wick Lavanda 360ml 7,98
8 Balde Plástico Capacidade P/ 20 Litros C/ Alça De Ferro. 14,9
9 11 Unid. Bomba de Chimarrão inox 31,98
11 55 Tiras Copos Descartáveis 200ml tira c/ 100 unid. 2,98

12 5 Unid.
Cuia de porongo para chimarrão com bojo de aproximadamente 30cm de circunferência na 
abertura, altura mínima de 14cm com suporte fixo que mantem em pé, polida e pronta para uso, 
podendo ter enfeites, mas não propaganda.

24,98

15 22 Unid. Detergente líquido lava louça com glicerina, testado dermatologicamente, biodegradável, com 
registro na ANVISA/ Ministério da Saúde, embalagem galão 5lt 13,49

16 5 Unid. Embalagem plástico cozinha 3 kg 3,99
21 11 Unid. Gás GLP 13 Kg 84

27 12 Par Luva Látex: 100% natural, palma antiderrapante com revestimento interno aveludado de flocos de 
algodão, embalada individualmente, procedência nacional. Tamanhos: Pequeno, médio ou grande 5,29

29 11 Unid. Palito dental 0,49
32 20 Unid. Pano para tirar pó 2,98
36 30 Unid. Pilhas Duracel AA c/2 6,98
37 20 Unid. Pilhas Duracel AAA c/2 7,79

38 11 Unid.
Rodo de madeira, cepo: madeira c/ 2 borrachas, no mínimo 5mm, resistentes. Comprimento cepo: 
50 cm. Cabo: madeira, comprimento cabo: 1,20 cm, cabo reto e lixado ou plastificado. 1ª qualida-
de

10,49

40 44 Unid. Sabão em pó OMO 1kg 9,69
42 88 pct Sacos de lixo 100L - c/ 5 unid 2,49
43 44 Rolos Sacos de lixo 15L - (rolo econômico) c/100 unid 9,49
44 22 Rolos Sacos de lixo 50L - (rolo econômico) c/50 unid 9,49
46 30 Unid. Toalha de Papel 6 rolos 17,49
48 3 Unid. Tomada T 9,9
51 5 Unid. Vinagre branco de álcool 5 litros 11,98
53 132 Unid. Agua mineral 20L sem gás. 10,49

54 33 Unid.

Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena, de sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acon-
dicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, contendo 
400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, forne-
cedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

4,19

55 55 Unid.

Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, de textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, 
acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, conten-
do 400 gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega.

4,49

56 44 Unid. Bolachas caseiras manteiga/milho 400g 4,98
57 44 Unid. Bolachas caseiras pintada 400g 4,98
58 11 Unid. Bomba de Chimarrão inox 31,98
60 22 Unid. Chá anis estrelado pct 500g 3,98
61 15 Unid. Chá mistura para chimarrão pct 500g 3,98
62 55 Unid. Chás de caixinha - diversos sabores 2,79
63 220 Unid. Erva Mate pacote de 1Kg 8,49
64 55 Unid. Filtro para bomba de Chimarrão 1,09

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade até 31 de dezembro de 2019 a contar da assinatura do presente 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos produtos e materiais deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos 
pela Contratante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) O material 
e produtos deverá ser entregue diretamente na sede da AMERIOS mediante cupom fiscal. 3). As quantidades estimadas são para fins de 
registro de preços, portanto, não obrigam a AMERIOS a adquirir mínimo ou máximo de quantidades.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Ocorrendo o reajustamento de preços, seja para maior ou para menor, será formalizado o 
reequilíbrio econômico financeiro, pela variação do percentual autorizado (a mais ou a menos), devendo ser pactuado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subsequente 

http://intranet1.bb.com.br/inc/anexo.ctr?comando=obterAnexoVisualizar&numeroConteudo=347&versaoConteudo=31&codigoAnexo=102239&versaoAnexo=3&formatoAnexo=2
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ao do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor da soma de todos os cupons fiscais expedidos no ato da entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os 
preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      ADIR JORGE WILDNER
DANIEL KOTHE
Presidente da AMERIOS

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera       Evelise R. Brandt
CPF n.:       CPF n.:

CONTRATO N. 003/2019
Publicação Nº 1903911

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 03/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE 
RIOS – AMERIOS E A COOPERATIVA REGIONAL AURIVERDE, TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE COPA E COZINHA 
E MATERIAL DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: COOPERATIVA REGIONAL AURIVERDE, inscrita no CNPJ/MF n. 83.731.927/0053-50, estabelecida na Rua Prefeito Albino C. 
Cella, 250, Centro, Cep.: 89874-000 – Maravilha/SC, neste ato representado pelo seu Procurador, RICARDO VOGEL, doravante denominada 
CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá os materiais e produtos de consumo para a Contratante, conforme 
descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.
20 5 Unid. Garrafa Térmica capacidade 1,8 Litros em Aço inox (prata). 56,49
26 12 Unid. Limpador concentrado anti mofo. Embalagem de 1 litro 9,49
31 30 Unid. Pano de prato atoalhado 100% algodão, tamanho 40x62cm 4,09

34 60 Fardo Papel toalha, pacote com 1250 folhas, 03 dobras, interfoleada, 100% celulose virgem, branco 
neve, não reciclado, 1ª qualidade, 26x23cm 3,89

52 44 Unid.

Açúcar Cristal, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente, con-
tendo 05 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de fermentação, sujidades, parasitas larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega.

8,89

59 110 Unid. Café Nescafé Tradição 200G 11,49

65 50 Cx. Fósforo, palitos de madeira longo com tamanho mínimo de 5 cm, caixa contendo 240 palitos cada, 
com selo do INMETRO e proveniente 100% de madeira reflorestada. 2,49
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66 11 cx.

Leite integral (sem adição de açúcar e com menos de 5,5g de gordura saturada em 100g do produ-
to), cor, aroma e odor característico, não rançoso, acondicionado em embalagem de papelão tipo 
longo vida, contendo 1 l, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricio-
nal, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. O produto deverá possuir selo de inspeção do 
órgão competente. Caixa contendo 12 unidades de 1 litro com validade mínima de 03 (três) meses 
a contar da data de entrega.

27,48

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade até 31 de dezembro de 2019 a contar da assinatura do presente 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos produtos e materiais deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos 
pela Contratante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) O material 
e produtos deverá ser entregue diretamente na sede da AMERIOS mediante cupom fiscal. 3). As quantidades estimadas são para fins de 
registro de preços, portanto, não obrigam a AMERIOS a adquirir mínimo ou máximo de quantidades.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Ocorrendo o reajustamento de preços, seja para maior ou para menor, será formalizado o 
reequilíbrio econômico financeiro, pela variação do percentual autorizado (a mais ou a menos), devendo ser pactuado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subse-
quente ao do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor da soma de todos os cupons fiscais expedidos no ato da entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os 
preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      COOPERATIVA REGIONAL AURIVERDE
DANIEL KOTHE       RICARDO VOGER
Presidente da AMERIOS

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera       Evelise R. Brandt
CPF n.:        CPF n.:

CONTRATO N. 004/2019
Publicação Nº 1903912

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 04/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE 
RIOS – AMERIOS E A CRIATIVA EMBALAGENS LTDA, TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE COPA E COZINHA E MA-
TERIAL DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: CRIATIVA EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n. 24.846.926/0002-41, estabelecida na Av. Anita Garibaldi, 301, Cen-
tro, Cep.: 89874-000 – Maravilha/SC, neste ato representado pelo seu representante legal, Sueli Cadore Ribeiro, doravante denominada 
CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá os materiais e produtos de consumo para a Contratante, conforme 
descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.

1 55 Unid. Água Sanitária, solução aquosa a base de hipoclorito sódio ou cálcio, frasco plástico, 2% (peso/
peso) a 2,5% (peso/peso), conforme portaria MS N-89 de 25/08/1994. Embalagem galão 5lt 6,25

2 33 Unid. Álcool etílico, com teor alcoólico entre 95,96 GL, volume/volume ou 92,6 a 93,8 a 15ºC, INME-
TRO, em frasco de 1 litro 5,35

5 44 Unid. Alvejante sem cloro, embalagem galão 5lt 11,6
6 33 Unid. Aromatizante Coala 9,36

13 44 Unid. Desinfetante, ação bactericida, com registro na ANVISA/ Ministério da Saúde, fragrância suave, 
embalagem galão 5lt 10,47

14 55 Unid. Detergente 500ml 1,37
17 22 Unid. Esponja de Louça c/4 1,75

18 3 Unid. Esponja Lã de Aço - Composição: Aço carbono - Embalagem: pacote contendo 8 unidades de 60 
gr 0,99

19 22 Unid. Fardo Agua Mineral 510ml c/12 sem gás 9,5
22 33 Unid. Guardanapos 21.cmx 22 cm 0,69
23 5 Unid. Isqueiro 2,2
24 22 Unid. Lava Roupas Tradicional embalagem galão 5lt 13,35
25 11 Unid. Limpa Vidros 500 ml 3,35
28 44 Unid. Multiuso. Embalagem galão 5lt 17,05
30 13 Unid. Pano de chão escuro 100% algodão, tamanho 45cmx70cm 4,50
33 22 Fardo Papel Higiênico Fardo c/4 Branco dupla face 60 mt 4,00
35 220 Unid. Pedra Sanitária 1,37
39 11 Unid. Rodo Espuma - scotch brite 10,8

41 20 Unid. Sabonete líquido, com registro no Ministério da Saúde e ANVISA, perfume suave, contendo agen-
tes biodegradáveis. Embalagem galão 5lt 14,2

45 44 Unid. Sapólio Líquido 300 ml 3,58
47 33 Unid. Toalhas p/ pano de chão 5,75

49 10 Unid. Vassoura de Nylon - Descrição: cepo plástico resistente, com cabo revestido, com rosca de plásti-
co com perfeito rosqueamento ao cepo. Cerdas plumadas. 5,75

50 5 Unid. Vassoura de Palha - Descrição: Vassoura com cepa e cerdas de palha, cabo em madeira sem 
ferpas, resistente, bem amarrada e presa ao cabo. 15,8

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade até 31 de dezembro de 2019 a contar da assinatura do presente 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos produtos e materiais deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos 
pela Contratante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) O material 
e produtos deverá ser entregue diretamente na sede da AMERIOS mediante cupom fiscal. 3). As quantidades estimadas são para fins de 
registro de preços, portanto, não obrigam a AMERIOS a adquirir mínimo ou máximo de quantidades.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Ocorrendo o reajustamento de preços, seja para maior ou para menor, será formalizado o 
reequilíbrio econômico financeiro, pela variação do percentual autorizado (a mais ou a menos), devendo ser pactuado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subse-
quente ao do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor da soma de todos os cupons fiscais expedidos no ato da entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os 
preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.
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Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      CRIATIVA EMBALAGENS LTDA
DANIEL KOTHE       Sueli Cadore Ribeiro
Presidente da AMERIOS

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera       Evelise R. Brandt
CPF n.:        CPF n.:

CONTRATO N. 005/2019
Publicação Nº 1903914

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 05/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE 
RIOS – AMERIOS E A GRÁFICA E EDITORA ERDMANN LTDA, TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA O 
SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA ERDMANN LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n. 85.351.385/0001-94, estabelecida na Rua Clóvis Bevi-
láqua, 935, Centro, Cep.: 89890-000 – Cunha Porã/SC, neste ato representado pelo seu Representante Legal, ROZANO PAULO ERDMANN, 
doravante denominada CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá os materiais e produtos de consumo para a Contratante, conforme 
descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.
1 500 Und Envelope carta, 114mmx162mm-75g/m², timbrado com impressão colorida 0,5900
2 1.000 Und Envelope saco (grande) 260mmx360mm-90g/m², timbrado com impressão colorida. 1,1235

3 50.000 Folhas Papel folha A4, sulfite branco, alcalino medindo 210mmx297mm - 75g / m², timbradas com 
impressão colorida. 0,8000

4 5.000 Und Pastas papel tríplex 300gr 30x45 cm, com suporte interno sulfite 180 gr, sem plastificação, impres-
são colorida. 0,8700

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade até 31 de dezembro de 2019 a contar da assinatura do presente 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos produtos e materiais deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos 
pela Contratante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) O material 
e produtos deverá ser entregue diretamente na sede da AMERIOS mediante cupom fiscal. 3). As quantidades estimadas são para fins de 
registro de preços, portanto, não obrigam a AMERIOS a adquirir mínimo ou máximo de quantidades.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Ocorrendo o reajustamento de preços, seja para maior ou para menor, será formalizado o 
reequilíbrio econômico financeiro, pela variação do percentual autorizado (a mais ou a menos), devendo ser pactuado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subse-
quente ao do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor da soma de todos os cupons fiscais expedidos no ato da entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os 
preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.
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CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      GRÁFICA E EDITORA ERDMANN LTDA - ME
DANIEL KOTHE       ROZANO PAULO ERDMANN
Presidente da AMERIOS

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera       Evelise R. Brandt
CPF n.:        CPF n.:

CONTRATO N. 006/2019
Publicação Nº 1903915

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 06/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE 
RIOS – AMERIOS E A EMPRESA ELISANGELA SIMONE CANZI, TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E 
PLOTAGEM PARA O SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: ELISANGELA SIMONE CANZI, inscrita no CNPJ/MF n. 23.075.541/0001-84, estabelecida na Avenida Anita Garibaldi, 303, 
Centro, Cep.: 89874000, Maravilha/SC, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Elisangela Simone Canzi, doravante denomi-
nada CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá os materiais e produtos de consumo para a Contratante, conforme 
descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO V. UNIT.
1 2 Und Cabeçote para plotter HP T1300- G-PK - C9380A 418,00
2 2 Und Cabeçote para plotter HP T1300- M-C – C9383A 418,00
3 2 Und Cabeçote para plotter HP T1300- MK-Y – C9384A 418,00
4 5 Und Cartucho tinta para plotter HP T1300 - Cyan – C9371A 459,00
5 5 Und Cartucho tinta para plotter HP T1300 - Magenta – C9372A 459,00
6 10 Und Cartucho tinta para plotter HP T1300 - Matte Black (MK) C9403A 459,00
7 10 Und Cartucho tinta para plotter HP T1300 - Photo Black (PK) – C9370A 459,00
8 5 Und Cartucho tinta para plotter HP T1300 - Yellow – C9373A 459,00
9 10 Und Cartucho tinta para plotter HP T1300- Gray - C9374A 459,00
10 5 Und Cartucho tinta Preto 21 original 89,90
11 10 Und Tonner remano ou similar 278A para impressora samsung 59,90

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade até 31 de dezembro de 2019 a contar da assinatura do presente 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos produtos e materiais deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos 
pela Contratante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) O material 
e produtos deverá ser entregue diretamente na sede da AMERIOS mediante cupom fiscal. 3). As quantidades estimadas são para fins de 
registro de preços, portanto, não obrigam a AMERIOS a adquirir mínimo ou máximo de quantidades.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Ocorrendo o reajustamento de preços, seja para maior ou para menor, será formalizado o 
reequilíbrio econômico financeiro, pela variação do percentual autorizado (a mais ou a menos), devendo ser pactuado entre as partes.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subse-
quente ao do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor da soma de todos os cupons fiscais expedidos no ato da entrega dos produtos, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os 
preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      ELISANGELA SIMONE CANZI
DANIEL KOTHE
Presidente da AMERIOS

CONTRATO N. 007/2019
Publicação Nº 1903916

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 07/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AS-
SOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS E A EMPRESA ANDERSON LUCAS JUNG, TENDO POR OBJETO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA AMERIOS, NO ANO DE 2019, RESULTADO DE AMPLA PESQUISA DE PREÇOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto Social, passa 
doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: empresa ANDERSON LUCAS JUNG, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF n. 32.267.535/0001-10, com sede na Avenida Sete 
de Setembro, n. 142, Centro, Maravilha/SC (anexo ao Posto da CERAÇÁ, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. ANDER-
SON LUCAS JUNG, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá combustíveis e prestará serviços de lavação dos veículos da Contra-
tante, conforme descrição e preços unitários a seguir:

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VAL. UNIT.
1 Unid. Indefinido LAVAÇÃO COMPLETA DE VEÍCULO 30,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade de 1 (um) ano a contar de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA: 1) O fornecimento dos serviços deverá ser efetuado em tantos quantos forem exigidos pela Contra-
tante, mediante apresentação das respectivas requisições, emitidas pela Secretaria Administrativa da AMERIOS. 2) A lavação deverá ser 
realizada na sede da empresa, obedecendo as normas legais e ambientais. 3) Em caráter excepcional, mediante autorização expressa do 
Contratante, lavar veículos de terceiros, mediante justificativa que esteja a serviço da Associação dos Municípios do Entre Rios – AMERIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: Os valores não poderão ser reajustados no período do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, após o fechamento, entre os dias 17 e 25 do mês 
subsequente aos abastecimentos, mediante apresentação do respectivo documento fiscal.

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final de 1 (um) 
ano, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela inexecução total ou parcial 
dos termos acordados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      ANDERSON LUCAS JUNG
DANIEL KOTHE
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Riqueza/SC

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera    Evelise Roeder Brandt
CPF n.:     CPF n.:

CONTRATO N. 008/2019
Publicação Nº 1903917

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 08/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE (ESCRITÓRIO), QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS E A EMPRESA CLM DEBONA LTDA - ME, RESULTADO DE SELEÇÃO 
SIMPLIFICADA DE EMPRESAS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Renaldo Mueller, Prefeito de Riqueza/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto Social, passa doravante 
a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: empresa CLM DEBONA LTDA - ME, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF n. 08.837.020/0001-23, com sede na Avenida Eu-
clides da Cunha, n. 415, Ed. Mauá, sala 105, Centro, Cep. 89874-000, Maravilha/SC, telefone (49) 3664-4418, e-mail: chicabakana@mhnet.
com.br, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO LUIZ MICHELS, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada fornecerá para a Contratante, de forma parcelada e de acordo com as neces-
sidades administrativas, os produtos conforme descrição e preços unitários a seguir:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
1 2 Cx Alfinetes 4,50
2 180 Fardo Arquivo Morto - Papelão 3,00
3 5 Unid. Borracha Faber Castel 3,90
4 2 Unid. Caderno para Atas 100 folhas 15,80
5 2 Unid. Caderno para Atas 50 folhas 8,70
6 4 Unid. Caderno Protocolo Correspondências 16,00
7 2 Unid. Calculadora 23,00
8 3 Cx Caneta bic azul 50,00
9 3 Cx Caneta Pilot 1,0 azul 5,30
10 5 Unid. Canetões cores diversas 4,50
11 1 Cx Clips 1/0 - 500g 12,00
12 4 Cx Clips 2/0 - 500g 12,00
13 1 Cx Clips 3 - 500g 12,00
14 1 Cx Clips 4/0 - 500g 12,00
15 2 Cx Clips 6/0 - 500g 12,00
16 12 Unid. Cola Bastão pequena 3,30
17 3 Unid. Cola Tenaz Pequena 2,80
18 20 Unid. Corretivo Fita 6,90
19 2 Unid. Corretivo Líquido 3,90
20 3 Unid. Elástico (borracha de dinheiro) 5,80
21 3 Unid. Extrator 4,30
22 7 Unid. Fita crepe 19,90
23 8 Unid. Fita Durex Larga 4,90
24 4 Unid. Fita durex Normal 2,00
25 1 Pacote Folha de Oficio Colorida 7,90
26 4 Unid. Grafite 0,5 e 0,7 1,90
27 2 Unid. Grampeador Médio 14,00
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28 5 Cx Grampos 26/6 prata - 5.000 grampos 6,90
29 5 Pacote Grampos de plástico (Para arquivos) 24,90
30 2 Cx Grampos trilho 25,00
31 5 Unid. Lápis 1,00
32 2 Unid. Lapiseira 0,5 3,90
33 2 Unid. Lapiseira 0,7 3,90
34 7 Cx Marca Texto Pilot: (cores diversas) 3,50
35 12 Unid. Molha Dedo 3,00
36 2 Pacote Papel Cartão 1,30

37 40 Cx
Papel folha A4, sulfite branco, alcalino medindo 210mmx297mm - 75g / m², resmas com 500 
folhas acondicionadas em embalagem protetora contra umidade (papel BOPP- polipropileno bio-
rientado). A entrega deverá ser feita em caixa com 10 resmas (5.000 folhas).

19,00

38 30 Und Pastas AZ 2,50
39 3 Und. Pen Drive 16 Gb 32,00
40 2 Unid. Perfurador de Papeis 26,00
41 150 Unid. Postisti (bloco autoadesivo - cores neon) 8,00
42 3 Unid. Régua 2,90
43 2 Unid. Tesoura Grande 24,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá validade de 1 (um) ano a contar de 2 de janeiro de 2019 e a contratante não 
se obriga a retirar todos os produtos na vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, após o fechamento, entre os dias 17 e 25 do mês 
subsequente aos da venda, mediante apresentação do respectivo documento fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final de sua vi-
gência, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela inexecução total ou parcial 
dos termos acordados.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS     CÉLIO LUIZ MICHELS
Daniel kothe       CLM DEBONA LTDA - ME
Presidente da AMERIOS

CONTRATO N. 009/2019
Publicação Nº 1903918

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 09/2019

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GINÁSTICA LABORAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A AS-
SOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – AMERIOS E A MOVIMENTAR – ATIVIDADES PERSONALIZADAS, TENDO POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GINÁSTICA LABORAL COLETIVA PARA EMPREGADOS DA AMERIOS.

CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, n. 160, Centro, Cep. 89874-000, centro, Município de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social e a Resolução n. 012/2018 da AMERIOS, passa doravante a ser denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: MOVIMENTAR – ATIVIDADES PERSONALIZADAS, inscrita no CNPJ/MF n. 18.293.312/0001-04, estabelecida na Rua Euclides 
Mário Canalle, nº 128, Bairro Nova Morada, Município de Maravilha/SC, neste ato representada pela sócia Sra. KELI FERNANDA LUIZ, CPF 
sob nº 068.121.789-85, RG nº 5.333.171, devidamente inscrita no CREF sob nº 016198, doravante denominada CONTRATADA.

Observação: O presente contrato é dispensado dos requisitos do direito administrativo no que tange ao processo licitatório (prejulgados 
n. 1241 e 2105 TCE/SC). Nos termos da Resolução AMERIOS n. 012/2018, precedeu-se de seleção simplificada de melhor proposta entre 
empresas especializadas para fornecimento dos produtos de consumo, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante, 
conforme pactuado nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO: A Contratada prestará os serviços para a Contratante, conforme descrição e preços unitários 
a seguir:

http://intranet1.bb.com.br/inc/anexo.ctr?comando=obterAnexoVisualizar&numeroConteudo=347&versaoConteudo=31&codigoAnexo=102239&versaoAnexo=3&formatoAnexo=2
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ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL

1 10 MÊS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GINÁSTICA LABORAL COLETIVA PARA OS 
EMPREGADOS DA AMERIOS – EMPREGADOS PÚBLICOS DO CIGAMERIOS 
E CIS/AMERIOS, sendo: estimulação e realização de exercícios de alonga-
mento, relaxamento, exercícios de aquecimento, flexibilidade, coordena-
ção, respiração, não havendo utilização de equipamentos de musculação 
ou exercícios que possam causar quaisquer espécies de danos à saúde 
dos empregados

310,00 3.100,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá início no dia 01 de fevereiro de 2019, encerrando-se automaticamente ao final 
de 10 (dez) meses, ou seja, no dia 30 de novembro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mensalmente entre os dias 17 e 25 do mês subse-
quente ao do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - Para que ocorra o pagamento nos prazos da cláusula anterior, a empresa contratada deverá entregar a nota fiscal no 
valor, até o dia 10 do mês subsequente, respeitando os preços pactuados na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA: A CONTRATADA realizará a ginástica laboral coletiva 3 (três) vezes por semana, pelo período de 
15 (quinze) minutos por dia, totalizando 45 (quarenta e cinco) minutos semanal.
5.1 - A CONTRATANTE deverá avisar com antecedência mínima de 06 (Seis) horas, caso necessite modificar algum horário da Ginástica 
Laboral do dia Vigente e a CONTRATADA aplicará em horários diferentes caso haja a disponibilidade de horários. Os atrasos por parte da 
CONTRATADA terão uma tolerância de 15 (quinze) minutos, o atraso excedente será descontado sobre o valor da parcela do mês vigente. 
No caso de atraso por parte da CONTRATANTE, serão tolerados no máximo 15 (quinze) minutos, após este período a aula será computada 
como realizada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
5.1 - Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa cumprir as condições estabelecidas neste Contrato:
5.1.1 - Liberar os trabalhadores para participação nas sessões de ginástica na empresa, em condições que não sejam prejudiciais pela ati-
vidade a ser realizada, nos horários preestabelecidos e devidamente aprovados pelo seu responsável;
5.1.2 Divulgar o Programa de Ginástica Laboral junto aos seus empregados;
5.1.3 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, inclusive dados quantitativos e 
qualitativos que subsidiem o diagnóstico de situação e avaliação para a prestação dos serviços;
5.1.4 Acompanhar e vistoriar a execução dos serviços;
5.1.5 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência em desacordo com o cumprimento das obrigações assumidas;
5.1.6 Comunicar à CONTRATADA, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na Prestação dos Serviços;
5.1.7 Pagar à CONTRATADA, até a data do vencimento, os valores constantes das Faturas a serem emitidas por este.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1 - Implantar e operacionalizar o Programa de Ginástica Laboral, após assinatura deste Contrato, de acordo com o cronograma de implan-
tação acertado entre as partes;
6.2 Realizar sessões de ginástica na empresa, com os grupos de trabalho indicados pela CONTRATANTE, conforme cronograma de implan-
tação;
6.3 Prestar acompanhamento técnico através de professor qualificado;
6.4 Acompanhar o desenvolvimento do Programa, procedendo avaliações quantitativas e qualitativas a serem repassadas periodicamente 
à CONTRATANTE;
6.5 Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução dos serviços descritos neste Contrato;
6.6 Permitir a mais ampla e irrestrita vistoria por parte da CONTRATANTE, através de pessoa encarregada de acompanhar a execução dos 
serviços, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
6.7 Atender as reclamações ou pedidos de esclarecimentos da CONTRATANTE sobre cobrança dos serviços, restituindo qualquer valor co-
brado a maior;
6.8 Arcar com todas as despesas com transporte decorrentes de eventuais deslocamentos dos técnicos e outras despesas porventura ne-
cessárias à realização dos serviços;
6.9 Obedecer às normas internas da CONTRATANTE, pertinentes ao objeto deste Contrato e no que se referir ao uso, trânsito de emprega-
do(s), à segurança e à higiene em suas instalações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSO: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do 
orçamento da Associação Contratante.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato rescinde-se automaticamente ao final do prazo 
estipulado na Cláusula segunda, podendo ser rescindido antecipadamente, através de manifestação expressa de uma das partes, ou pela 
inexecução total ou parcial dos termos acordados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contrato.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para os fins e efeitos legais.

http://intranet1.bb.com.br/inc/anexo.ctr?comando=obterAnexoVisualizar&numeroConteudo=347&versaoConteudo=31&codigoAnexo=102239&versaoAnexo=3&formatoAnexo=2
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Maravilha, SC, 28 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE: _________________________ CONTRATADA: __________________________
Associação AMERIOS      MOVIMENTAR – ATIVIDADES PERSONALIZADAS
DANIEL KOTHE       KELI FERNANDA LUIZ
Presidente da AMERIOS

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera       Evelise R. Brandt
CPF n.:       CPF n.:

ammvi

CONTRATO N° 03/2019 - GRAZIELE SOUZA PERES MISTURI - MEI
Publicação Nº 1904259

CONTRATO – COMPRAS E CONTRATAÇÕES nº 03/2019

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denominada 
CONTRATANTE;

CONTRATADA: GRAZIELE SOUZA PERES MISTURI - MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 31.651.487/0001-04, estabele-
cido à rua Divinópolis, 836, Bairro Velha Central, CEP: 89.040-400, Blumenau/SC neste ato representado pela sócia GRAZIELE SOUZA PERES 
MISTURI, inscrita no CPF: 062.086.409-54, doravante designado CONTRATADO.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a CONTRATANTE e de outra a CONTRATADA, con-
vencionam e contratam, o adiante discriminado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO PRAZO E DA VIGENCIA

0.1 - A CONTRATADA prestará serviços de criação e diagramação, o qual compreende, Criação de projeto gráfico, diagramação, tratamento 
das imagens, capa, contracapa, PDF interativo, PDF para impressão, tamanho A4, 110 páginas. Texto e fotos serão enviadas pela Associa-
ção. Eventualmente, para o projeto gráfico, a contratada deve prever o uso de banco de imagens, conforme proposta enviada.

0.2 – O material publicitário ou qualquer outro que decorra da prestação dos SERVIÇOS, bem como a ideia do folder, não poderão ser ex-
plorados por terceiros sem a interveniência da CONTRATADA, salvo acordo prévio e expresso com a CONTRATADA.
0.3 O objeto deste contrato desenvolvido pelo Contratado, ainda que inacabados, serão integralmente de propriedade exclusiva da CON-
TRATANTE, que poderá registrá-los nos órgãos competentes e utilizá-los ou cedê-los sem qualquer restrição ou custo adicional Lei Federal 
n° 9609/1998 e Lei Federal n° 9610/1998, renunciando a Contratada, de maneira irrevogável e irretratável, a todos e quaisquer direitos 
sobre os mesmos.

0.4 O prazo de execução dos serviços se inicia na data de sua assinatura e finda em 05/02/2019, podendo ser prorrogado por iguais e su-
cessivos períodos, a critério da CONTRATANTE e mediante justificativa, conforme Resolução 12/2016 de 08 de dezembro de 2016

0.5 Todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou quaisquer irregularidades constatadas, oriundas do trabalho 
executado devem ser refeitos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da notificação, em substituição.

Descrição mínima dos serviços e materiais contemplados no objeto:

Qtde Descrição Total

01 Folder: Criar um folder da identidade visual e da diagramação do Relatório de Atividades referente ao exercício de 2018 em 
PDF e em PDF interativo com 110 (cento e dez) páginas. 3.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 - Em remuneração aos serviços ora contratados, a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor acordado em R$ 3.300,00 (três mil 
e trezentos reais) correspondente a elaboração de 1 (um) relatório de atividades com 110 páginas.

2.2 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão 
retidos na fonte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS E DAS RESPONSABILIDADES:
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3.1 – O pagamento será efetuado até 10 dias após o atesto da Nota Fiscal e após a entrega do arquivo finalizado mediante boleto bancário, 
que deverá ser enviada eletronicamente para o e-mail larissa@ammvi.org.br, devidamente conferida e aprovada pelo gestor deste contrato

3.2 – A CONTRATADA deverá designar profissionais habilitados para prestação dos serviços, os quais deverão empregar todos os seus 
conhecimentos e recursos técnicos em prol do objeto deste contrato, prestando os serviços contratados com dedicação e qualidade, bem 
como atendendo as necessidades estabelecidas pela CONTRATANTE.

3.3 - A CONTRATANTE caberá o pagamento dos valores previstos na Cláusula Segunda deste contrato e a fiscalização dos serviços, bem 
como a determinação do cronograma de ações a serem realizadas pelo profissional da CONTRATADA.

3.4 – Delegado atribuição à empregada da CONTRATANTE, MICHELE PRADA, para acompanhar a execução deste contrato, inclusive proce-
dendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

4.1 - A presente contratação funda-se no Código Civil, CDC e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS AUTORAIS

5.1 - A CONTRATADA cederá ao CONTRATANTE os direitos de autoria intelectual, abrangendo criação, textos, direção de arte, fotos, arte 
finalização, que não seja de domínio público, e para uso público em eventos, tanto criados e produzidos pela própria agência como por 
empresas ou profissionais especializados contratados pela Agência.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não cobrará pela cessão, nenhuma remuneração adicional ou especial, mesmo após a vigência deste 
contrato, por tempo indeterminado.

Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE poderá, a seu juízo utilizar referidos direitos diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem 
modificações, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante 
a Contratada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

6.2 – Fica estabelecido o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso na realização dos serviços 
e/ou no atraso injustificado para a entrega do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS EFEITOS DA RESCISÃO ANTECIPADA

7.1 - Em caso de rescisão do presente contrato antecipadamente, será devido o pagamento dos serviços já realizados pela CONTRATADA, 
proporcional ao valor total deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

8.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC a fim de dirimir qualquer ação oriunda do presente contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor 
e forma.

Blumenau/SC, 25 de janeiro de 2019.

CONTRATANTE
JOSÉ RAFAEL CORREA
Secretário Executivo - AMMVI

MICHELE PRADA
Gestora do Contrato

CONTRATADA
GRAZIELE SOUZA PERES MISTURI –
MEI
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SEGUNDA ALTERAÇÃO - CONTRATO N° 30/2017
Publicação Nº 1904285

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2017

Considerando que o contrato tem seu prazo de validade até 31/01/2019, necessitando assim ser prorrogado, vez que nossos colaboradores 
já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada o que permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica 
em mudanças estruturais, evitando inadaptações que poderiam nos gerar custos, sendo necessário o referido aditivo.

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro 
Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denomi-
nada CONTRATANTE, e de outro lado a MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS - EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
n° 79.391.157/0001-45, com sede na Rua 202, n° 26, CEP: 88.220-000, Meia Praia, no Município de Itapema/SC, neste ato representada 
por JORGE VLADIMIR DE BARROS, inscrito no CPF nº 266.418.950-68, doravante designada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
celebrar Alteração ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2017, firmado em 30/01/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
1.1 – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, a partir do dia 01 de fevereiro de 2019 até o dia 31 de janeiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2017, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes abaixo.

Blumenau/SC, 31 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE    CONTRATADA
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Consórcios

aGir

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
Publicação Nº 1905147

CONVOCAÇÃO COMITÊ DE REGULAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

JOSÉ CARLOS SPENGLER, Presidente do Comitê de Regulação da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições legais e de acordo com os Artigos 36 e 40 com seus parágrafos 
seguintes do Regimento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titulares para a REUNIÃO ORDINÁRIA que se realizará no dia 25 de 
fevereiro de 2019, 14h00min, com a presença da maioria simples dos conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº 466 - 1º piso, Sala Vale Europeu, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catarina.

ORDEM DO DIA:

1 – Leitura e aprovação da ata anterior;
2 – Revisão da Tarifa Ordinária dos serviços públicos de esgotamento sanitário do Município de Blumenau;
3 – Consulta Pública nº 005/2018 Resolução Normativa de Indicadores;
4 – Apreciação e homologação de indicação ao cargo de Direção Administrativa e Institucional pela Assembleia Geral da AGIR;
5 – Assuntos gerais.

Blumenau (SC), em 07 de fevereiro de 2019.
JOSÉ CARLOS SPENGLER
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR.

Cidema

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
Publicação Nº 1904103

CONSÓRCIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E DO MEIO AMBIENTE - CIDEMA
Extrato de Termo de Parceria
Custo do Projeto: R$ 80.000,00 (Oitenta mil Reais).
Local de Realização do Projeto: Mercado Público Regional de Chapecó - SC
Data de assinatura do TP: 21/12/2018 Início do Projeto: 01/01/2019 Término: 31/12/2020
Objeto do Termo de Parceria (descrição sucinta do projeto): Reposicionamento do Mercado Público Regional
Nome da OSCIP: SAGA - Instituto de Desenvolvimento Regional
Endereço: Av. Nereu Ramos 1750 E, Passo dos Fortes
Cidade: Chapecó UF: SC CEP:89805-100
Tel.:(49) 33228006 Fax: ............................ E-mail: saga@institutosaga.org.br
Nome do responsável pelo projeto: Marlene Aparecida Muniz de Andrade
Cargo / Função: Diretora

CiGa

Extrato de Contrato n. 051 - Câmara Municipal de Campo Alegre
Publicação Nº 1904051

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Campo Alegre
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Campo Alegre
CNPJ: 83.536.862/0001-60
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 02/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
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OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 28 de janeiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 052 - Prefeitura Municipal de Pedras Grandes
Publicação Nº 1904056

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Pedras Grandes
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes
CNPJ: 82.928.680/0001-72
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 09/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação mediante disponibilização de programa desenvolvido em 
arquitetura web direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos 
aditivos e andamento de obras de forma integrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa 
Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas 
sob solicitação; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 1.851,00 (um mil e oitocentos e cinquenta e um reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 16 de janeiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

CONTRATO Nº 2019/003 - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
PEAD, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

Publicação Nº 1905262

-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2019/003
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Hiperdutos Industria de Plasticos LTDA
OBJETO: Aquisição de tubos de PEAD, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais documentos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2019 e em atenção ao seguinte:
LOTE 01 - TUBO DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) NBR15.561
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Sub-I-
tem Quantidade Unidade Descrição

Preço (R$)

Unitário Total

1.1 480 m TUBO DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) DN160; 
SDR 17; PN10; PE100; BARRA DE 12M - NBR 15.561 R$ 57,50 R$ 27.600,00

1.2 240 m TUBO DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) DN200; 
SDR 13,6; PN12,5; PE100; BARRA DE 12M - NBR 15.561 R$ 109,87 R$ 26.368,80

1.3 360 m TUBO DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) DN160; 
SDR 13,6; PN12,5; PE100; BARRA DE 12M - NBR 15.561 R$ 70,47 R$ 25.369,20

LOTE 01 - TOTAL ESTIMADO DO LOTE (R$) R$ 79.338,00

PRAZO: até 31/03/2019

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 07 de Fevereiro de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - PARECER JURÍDICO
Publicação Nº 1905255

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2019
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ITENS NÃO QUOTADOS NO CERTAME LICITATÓRIO (Licitação nº 030-2018 – Pregão Presencial pelo Sistema de 
Registro de Preços – Aquisição de Tubo de PEAD, Geomembrana de PEAD, Geotêxtil Tecido e Geotêxtil não Tecido destinados à ampliação 
da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI)

PARECER

O Ilmo. Sr. André Moro da Silva, Md. Engenheiro Químico do CIMVI formulou requisição ao Presidente da entidade pleiteando, contratação 
direta de pessoa jurídica para aquisição de bens não cotados (lote 01) no certame licitatório aberto (Processo Licitatório nº 030/2018).
Sustentou o dever do Consórcio na prestação de tais serviços, a necessidade premente de contratação, bem como o prejuízo à Administra-
ção.
Vierem os autos para parecer.
Justifica-se a dispensa de licitação nos termos do art.24, V, da Lei 8.666/93 que conta com a seguinte redação:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administra-
ção, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Nos dizeres de Marçal Justen Filho, comentando o inc. V do art.24 da lei 8.666/93:

“A hipótese do inc. V se aperfeiçoa pela presença de quatro elementos.
O primeiro é a realização de licitação anterior, concluída infrutiferamente.(...)
O segundo é a ausência de interessados em participar da licitação anterior, o que provocou a frustração da disputa.
O terceiro é o risco de prejuízos se a licitação vier a ser repetida. A administração estaria obrigada a renovar o processo licitatório, na sua 
etapa externa. No entanto, verifica que a repetição dos atos acarretaria prejuízos ao interesse público.(...)
Por fim, a contratação tem de ser efetivada em condições idênticas àquelas das licitação anterior.”(Comentários à Lei de Licitações e contra-
tos administrativos, 2001, p.242/243).

De se mencionar que no caso sob análise os equipamentos que se pretende adquirir já foram objeto de certame licitatório sendo que o 
referido restou deserto para os citados bens.
Sob outro vértice o órgão responsável do CIMVI, através de seu agente público requisitante, elencou que a aquisição de tais bens é indispen-
sável para a continuidade da prestação dos serviços junto ao Aterro Sanitário, do que deflui a urgência na contratação e a impossibilidade 
de sua renovação.
Neste sentido transcrevo da requisição:

Considerando a necessidade premente de contratação dos objetos descritos no lote 01 da Licitação nº 030-2018;
Considerando a repetição do certame licitatório nº 030/2018 mostra-se prejudicial ao interesse público na medida em que tais itens são 
indispensáveis para a ampliação da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do CIMVI;
Considerando que as obras de ampliação da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do CIMVI precisam ser iniciadas 
imediatamente a fim de evitar o comprometimento dos serviços de recebimento, disposição final e tratamento de resíduos sólidos no aterro 
sanitário;
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Considerando o dever do Consórcio de prestar tais serviços;
Considerando que foi aberta licitação (nº 030-2018 – cópia do edital e ata declarando deserto o lote do certame anexos) e um lote não foi 
quotado (lote 01), que apresentava a seguinte redação:

Ressalte-se que mesmo diante do permissivo para contratação, deverá a Administração atentar-se para os parâmetros já fixados no Proces-
so Licitatório nº 30/2018, os quais servirão como diretriz da contratação, mister no tocante aos preços máximos da mesma e especificações 
técnicas mínimas dos itens a serem adquiridos, observado, também, os valores praticados no mercado.
No mais, tendo em vista que na situação vertente acudem todos os requisitos mencionados acima, verifico que encontra-se perfeitamente 
adequada a hipótese em tela ao dispositivo da lei de licitação autorizador da dispensa de licitação, desde que, é claro, mantenham-se os 
mesmos critérios estabelecidos no edital anterior.
Ante o exposto, é o PARECER, s.m.j, pela contratação direta de pessoa jurídica para fornecimento dos bens não quotados ( lote 01), nos 
moldes preconizados acima.
Ao Exmo. Sr. Presidente do CIMVI para que, querendo, ratifique as razões da justificativa, e proceda a contratação direta mediante dispensa 
de licitação.
Timbó, 07 de Fevereiro de 2019.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 1905258

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2019
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ITENS NÃO QUOTADOS NO CERTAME LICITATÓRIO (Licitação nº 030-2018 – Pregão Presencial pelo Sistema de 
Registro de Preços – Aquisição de Tubo de PEAD, Geomembrana de PEAD, Geotêxtil Tecido e Geotêxtil não Tecido destinados à ampliação 
da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI)
REQUERENTE: ANDRÉ MORO DA SILVA – ENGENHEIRO QUÍMICO DO CIMVI

RATIFICAÇÃO

Analisando os documentos constantes do processo administrativo de dispensa de licitação nº 001/2019 constatei a presença de interesse 
público na contratação direta do lote não quotado no Processo Licitatório nº 030/2018, conforme apontado pelo Sr. André Moro da Silva, 
Dd. Engenheiro Químico do CIMVI, para manutenção dos serviços junto ao Aterro Sanitário gerido pelo CIMVI.
O parecer jurídico acostado aos autos dá conta da legalidade e viabilidade do procedimento, mediante dispensa de licitação (art.24, V, da 
Lei 8.666/93), razão pela qual convalido suas razões utilizando das mesmas como fundamento desta ratificação.
Destarte, promova-se a contratação direta, nos termos legais esposados no parecer jurídico, considerando-se ratificado o processo a partir 
da data de publicação da minuta do contrato (art.26 da Lei 8.666/93) a qual deverá fazer expressa menção a esta justificativa e seu fun-
damento legal.
P.R.I.A.-se.

Timbó, 07 de Fevereiro de 2019.
Jean Michel Grundmann
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 - REQUISIÇÃO
Publicação Nº 1905253

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2019
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ITENS NÃO QUOTADOS NO CERTAME LICITATÓRIO (Licitação nº 030-2018 – Pregão Presencial pelo Sistema de 
Registro de Preços – Aquisição de Tubo de PEAD, Geomembrana de PEAD, Geotêxtil Tecido e Geotêxtil não Tecido destinados à ampliação 
da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI)

REQUISIÇÃO

Ilustríssimo Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Excelentíssimo Prefeito de Benedito Novo
Md. Sr. Jean Michel Grundmann

Considerando a necessidade premente de contratação dos objetos descritos no lote 01 da Licitação nº 030-2018;
Considerando a repetição do certame licitatório nº 030/2018 mostra-se prejudicial ao interesse público na medida em que tais itens são 
indispensáveis para a ampliação da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do CIMVI;
Considerando que as obras de ampliação da área de disposição de resíduos sólidos do Aterro Sanitário do CIMVI precisam ser iniciadas 
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imediatamente a fim de evitar o comprometimento dos serviços de recebimento, disposição final e tratamento de resíduos sólidos no aterro 
sanitário;
Considerando o dever do Consórcio de prestar tais serviços;
Considerando que foi aberta licitação (nº 030-2018 – cópia do edital e ata declarando deserto o lote do certame anexos) e um lote não foi 
quotado (lote 01), que apresentava a seguinte redação:

Considerando o prejuízo à Administração bem como o interesse público;

Requisito à Vossa Excelência a contratação direta de pessoa jurídica para fornecimento dos itens/lote acima mencionados (OBSERVADOS 
OS VALORES MÁXIMOS e demais exigências contidas no certame licitatório), não quotados.
Tendo em vista os motivos acima levantados, requisita-se a tomada de providências em caráter de URGÊNCIA.

Timbó, 07 de Fevereiro de 2019.

ANDRÉ MORO DA SILVA
Engenheiro Químico

TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 001/2019
Publicação Nº 1905137

TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 001/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.111.139/0001-09, com sede na rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio – SC, e de outro JÉSSICA MARIA BERTOLDI 
VANDAL, brasileira, solteira, engenheira ambiental, inscrita no CPF sob nº 048.402.989-47, portadora da cédula de identidade nº 5.620.147, 
expedida pela SSP/SC, residente e domiciliada na rua Paraíba, nº 300, Bairro dos Estados, na cidade de Timbó, Santa Catarina, nos termos 
da Lei Nacional nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 (“Lei do Voluntariado”), resolvem firmar o presente TERMO DE ADESÃO, na forma das 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviço voluntário junto ao CIMVI, na área ambiental, nas dependências da sede 
ambiental, que funciona na rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, por 04 (quatro) horas diárias, no período da ma-
nhã entre 08:00 e 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, conforme for estabelecido pela administração da entidade, dentro da capacitação 
do(a) voluntário(a).
Parágrafo primeiro - Os signatários têm conhecimento de prestação de serviços ora proposta não gera vínculo empregatício, nem obrigação 
de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
Parágrafo segundo – O horário e/ou o local de desenvolvimento das atividades voluntárias, acima estabelecidos de pleno acordo entre as 
partes, poderão ser revistos e alterados a qualquer momento, por iniciativa de qualquer das partes, desde que conte com o expresso con-
sentimento da outra.
Parágrafo terceiro – O(A) voluntário(a) se compromete a auxiliar o CIMVI no desenvolvimento de temas ligados à área ambiental, análise 
de processos ambientais, acompanhamento de requerimentos, recursos, desenvolvimento de projetos, acompanhamento dos tramites ad-
ministrativos, expedição de documentos, ofícios, respostas.
Parágrafo quarto - Poderá o(a) voluntário(a) ser aproveitado(a) em outras atividades da entidade durante a vigência deste instrumento 
particular, desde que conte com o seu consentimento expresso e sejam os horários compatíveis com a atividade mencionada neste termo 
de adesão.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Nacional nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 (“Lei do Voluntariado”) no Pro-
tocolo de Intenções do CIMVI e no Estatuto Social do CIMVI.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PACTUANTES
Eventuais despesas com alimentação do(a) voluntário(a) serão ressarcidas pelo CIMVI, mediante comprovação de tais gastos e expressa 
autorização do Diretor Executivo da entidade beneficiária.
Parágrafo primeiro – Não obstante o presente termo objetive a prestação de serviço voluntário, o(a) voluntário(a) fica obrigado(a) a:
I. Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições;
II. Ser leal à instituição a que servir;
III. Observar as normas legais e regulamentares;
IV. Não executar atividades em desconformidade com as instruções emanadas dos Gestores do CIMVI;
V. Atender com presteza, apresentando-se com vestimentas adequadas e devidamente higienizado(a), prestando as informações requeri-
das, ressalvadas as protegidas por sigilo;
VI. Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da função desenvolvida;
VII. Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público;
VIII. Guardar sigilo sobre assuntos da repartição;
IX. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X. Tratar com urbanidade as pessoas;
XI. Utilizar os equipamentos de proteção individual e zelar por sua conservação, devendo devolvê-los ao CIMVI ao término do presente 
instrumento, bem como cumprir com todas as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho;
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XII. Utilizar as técnicas adequadas para efetivar a execução das funções que lhe forem acometidas, respondendo ainda por todo e qualquer 
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao CIMVI ou a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo; bem como por todas 
as infrações de trânsito respectivas penalidades e aos prejuízos que causar ao erário publico
XIII. Comunicar ao CIMVI, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução das funções;
XIV. Responder pela qualidade da prestação dos serviços voluntários, respondendo por todos os ônus, obrigações e responsabilidades civis 
e penais e por todos e quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos.
Parágrafo Segundo - O CIMVI fornecerá material de expediente necessário ao cumprimento das funções graciosas desenvolvidas, bem como 
poderá disponibilizar cursos de aperfeiçoamento à(o) voluntário(a).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO.
O presente instrumento particular tem prazo de duração de 01 (um) mês, tendo início em 04/02/2019 e término em 04/03/2019.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
Qualquer dos signatários poderá rescindir, a qualquer tempo, o presente termo de adesão ao serviço voluntário, sem qualquer ônus, devendo 
promover a comunicação escrita da parte adversa, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sem necessidade de motivação.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Sendo o presente termo de adesão celebrada em caráter gracioso, ou seja, a título gratuito, dispensada, portanto, aposição de dotações 
orçamentárias neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
As partes elegem, em comum acordo, o Foro da Comarca de TIMBÓ/SC para dirimir quaisquer dúvidas que porventura persistirem após 
esgotarem todas as tentativas de composição amigável, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Por fim, consciente está o(a) voluntário(a) que o serviço voluntário, conforme a Lei Nacional nº 9.608, que segue junto a este Termo, “não 
gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim”.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, 
com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.
Timbó/SC, em 01 de Fevereiro de 2019.

Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Jean Michel Grundmann - Presidente

JÉSSICA MARIA BERTOLDI VANDAL
Voluntário(a)

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado CIMVI
OAB/SC 17.721 - Visto

TESTEMUNHAS:

 ____________________________   _______________________________
Nome: Fernando Tomaselli   Nome: Sandra Regina Batista
CPF: 016.637.969-71    CPF: 595.701.059-68

CiS/ammvi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO 42/2018 - AMBULÂNCIAS TIPO A/SIMPLES REMOÇÃO
Publicação Nº 1905120

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - G E R A L
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 4 2 / 2 0 18
(Vigência de 08/02/2019 até 08/02/2020)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, ins-
crito no CPF sob o n° 007.944.929-83, e considerando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Registro 
de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 42/2018, registrar os preços das empresas indicadas nesta Ata, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas constantes, conforme Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, 
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ambulâncias Tipo A – Furgões e Furgonetas – transporte 
para remoção simples e efetiva de pacientes sem risco de vida, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 
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n° 42/2018.
1.2 Os produtos deverão ser entregues no endereço do CISAMVI, conforme indicado no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 42/2018.
1.3 A ordem de compra/solicitação de fornecimento do(s) item(s), será formalizada diretamente pelos municípios consorciados, conforme 
a sua necessidade, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:
INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ 03.478.563/0001-88

Item Especificação Marca Qtde Valor
Unitário Valor Total

01 Ambulância Tipo A/FURGONETA – transporte para re-
moção simples e efetiva de pacientes sem risco de vida PEUGEOT 09 R$ 77.875,00 R$ 700.875,00

02 Ambulância Tipo A/FURGÃO – transporte para remoção 
simples e efetiva de pacientes sem risco de vida RENAULT 04 R$ 166.260,00 R$ 665.040,00

2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será da data da sua publicação até 08/02/2020 (08/02/2019 até 08/02/2020).

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS
3.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os valores registrados não serão reajustados.
3.2 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Edital e no Termo de Referência.
3.3 O CISAMVI e os municípios consorciados não se obrigam a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instru-
mento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
3.4 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 42/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.
3.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 42/2018 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
3.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 07 de fevereiro de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 01/2019 - CISAMVI.
Publicação Nº 1904254

CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 01/2019 - CISAMVI.
Contrato de Serviço celebrado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISAMVI, e os Municípios de Botuverá, 
Doutor Pedrinho, Guabiruba, Rio Dos Cedros e Rodeio.

Pelo presente instrumento de contrato de serviço que celebram entre si o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ – CISAMVI, pessoa jurídica de direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob 
no 03.269.695/0001-08, com sede na Rua Alberto Stein, nº 466, bairro Velha, no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, aqui 
representado por seu Presidente, ERCIO KRIEK, brasileiro, casado, empresário, RG nº 2.026.174 e CPF nº 605.728.259-00, domiciliado e 
residente na Rua Itália, nº 07, bairro Centro, na cidade de Pomerode, neste Estado, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e 
de outro lado os Municípios de BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 83.102.350/0001-96, com sede na Rua 
João Morelli, nº 66, na cidade de Botuverá, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, José Luiz Colombi, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF nº 455.167.669-15, domiciliado e residente à Rua 9 de Junho, s/nº, na cidade de Botuverá, neste Estado; DOUTOR PEDRI-
NHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, nº 2, bairro Centro na cidade de Doutor 
Pedrinho, neste Estado, representado por seu Prefeita Municipal, Sr. SIMONI MERCIA MESCH NONES, brasileira, casada, administradora, 
RG nº 1.848.690 e CPF nº 682.523.159-68, domiciliada e residente na Rua Aderbal Ramos da Silva, nº 321, bairro Centro, na cidade de 
Doutor Pedrinho, neste Estado; GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº. 83.102.368/0001-98, com sede na Rua 
Brusque, nº. 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Matias Kohler, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF nº 376.148.359-72, domiciliado e residente à Rua Pomerânia, nº 752, na cidade de Guabiruba, neste Estado; RIO DOS CEDROS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio 
dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, MARILDO DOMINGOS FELIPPI, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
1.481.611 e CPF nº 460.680.829-20, domiciliado e residente na Rua Duque de Caxias, nº 239, bairro Cruzeiro, na cidade de Rio dos Cedros, 



08/02/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2751

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1638

neste Estado; RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio Bran-
co, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Paulo Roberto Weiss, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF nº 765.097.459-68, domiciliado e residente à Rua Barão do Rio Branco, n° 2.495, na cidade de Rodeio, neste Estado. Doravante 
denominados simplesmente CONSORCIADOS, e como membro participe do processo de Prestação do Serviço, o Município de BLUMENAU, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.108.357/0001-15, com sede na Avenida Castelo Branco, nº 02, Praça Victor Konder, bairro 
Centro, na cidade de Blumenau, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO HILDEBRANDT, brasileiro, casado, admi-
nistrador, RG nº 2335061-0 e CPF nº 674.916.349-15, domiciliado e residente à Rua Wilhelm Grosskreutz, 423, Água Verde, na cidade de 
Blumenau, CEP 89042-010, neste Estado;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de serviço as disposições da legislação federal de licitações, Lei nº 8.666/93, e de 
consórcios públicos, Lei nº 11.107/05, bem como as respectivas leis municipais de ratificação do Protocolo de Intenções do CISAMVI, bem 
como, a Ata da Assembleia Geral Ordinária do CISAMVI de 22 de novembro de 2018.

Cláusula segunda – O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.

DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação e o pagamento dos serviços técnicos e profissionais de regulação médica e clínica, de 
serviços de saúde, aos dos municípios participes.

Cláusula terceira – Constitui objeto do presente contrato de serviços a prestação de serviços de regulação médica e clínica, de serviços de 
saúde dos Municípios partícipes, através de equipe técnica (profissionais de regulação) contratada e administrada pelo CISAMVI.

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Cláusula quarta – O CISAMVI, em parceria com a Secretaria de Promoção da Saúde, de Blumenau, nos termos da Deliberação CIR nº. 
11/2018, será responsável pela organização da regulação médica e clínica, dos serviços de saúde dos municípios partícipes, cuja prestação 
do serviço observará:
a) A disponibilização de equipe técnica do CISAMVI e da Secretaria de Promoção da Saúde de Blumenau (profissionais habilitados);
b) A implantação e capacitação da equipe;
c) Protocolos de regulação utilizados pelo Município de Blumenau, ou aprovados pela CIR do Médio Vale do Itajaí.
d) Gestão técnico-administrativo, executando diretamente ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das finali-
dades deste instrumento;
e) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de serviço, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em 
conta corrente pelos CONSORCIADOS;
f) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
g) A aquisição dos bens e serviços complementares à execução do objeto; e
h) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive prestando contas na forma da lei.

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS
Cláusula quinta – São direitos dos consorciados:
a) Acompanhar a execução dos trabalhos objeto deste instrumento, mediante recebimento de informações conforme alínea “h” da cláusula 
quarta;
b) Receber orientação para a utilização do objeto do presente instrumento;
c) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.
d) Requisitar informações, orientação e ou suporte para a melhor utilização do objeto do presente instrumento;

Cláusula sexta – São deveres do ente consorciado:
a) Prestar as informações solicitadas pelo CISAMVI, pela Secretaria de Promoção da Saúde de Blumenau, ou pela Central de Regulação;
b) Zelar pela correta utilização dos serviços, permitindo aos profissionais atuantes na regulação, total autonomia, sem interferência hierár-
quica nas decisões sobre os encaminhamentos dados aos usuários atendidos, conforme preconizam os conselhos profissionais.
c) Realizar os pagamentos previstos na Cláusula Oitava do item “DA GESTÃO FINANCEIRA”, deste instrumento.

DA GESTÃO FINANCEIRA
Cláusula sétima – A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e financeira dos objetivos e metas previstos neste 
contrato, serão observadas as disposições constantes no Contrato de Consórcio Público do CISAMVI.

Cláusula oitava – Para fins de atendimento e prestação dos serviços objeto deste instrumento, caberá aos Consorciados o pagamento da 
quantia abaixo especificada:

Município Valor Mensal - R$
(janeiro a dezembro)

Valor Total – R$
(janeiro a dezembro)

Botuverá 2.950,40 35.404,76
Doutor Pedrinho 987,94 11.855,24
Guabiruba 4.138,84 49.666,03
Rio dos Cedros 1.475,50 17.705,98
Rodeio 1.828,04 21.936,44
Valor total do Programa (anual) 136.568,45

Parágrafo 1º. O pagamento deverá ser efetuado através de depósito bancário em conta indicada pelo CISAMVI até o 5º dia útil do mês 
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subsequente, ou por débito automático em conta corrente do Fundo Municipal de Saúde.

DA VIGÊNCIA
Cláusula nona – O presente contrato entra em vigor na data de sua publicação, sendo sua vigência de 01/01/2019 à 31/12/2019, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo após Deliberação CIR.

DAS PENALIDADES
Cláusula décima – O consorciado inadimplente com o CISAMVI será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize 
sua situação.

Cláusula décima primeira – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspendidos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até 
a regularização da dívida.

Cláusula décima segunda – Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído do 
serviço, mediante deliberação do Conselho de Administração.

DA RESCISÃO
Cláusula décima terceira – O presente contrato de serviço poderá ser rescindido por:
a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente, inexequível;
c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com antecedência 
mínima de 90 dias, respeitando as obrigações financeiras constantes neste contrato de Serviço.

DO FORO
Cláusula décima quarta – Fica eleito o foro de Blumenau do Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do presente 
Contrato de Serviço.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula décima quinta – Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 07 (sete) vias de igual teor e forma.

Blumenau, 24 de janeiro de 2019.

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
Ercio Kriek
Prefeito

MUNICÍPIO DE BLUMENAU/SC
Sr. Mário Hildebrandt
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC
José Luiz Colombi
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Simoni Mercia Mesch Nones
Prefeita

MUNICÍPIO RIO DOS CEDROS/SC
Marildo Domingos Felippi
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC
Matias Kohler
Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
Paulo Roberto Weiss
Prefeito

Testemunhas:

Cleones Hostins Maria de Fátima Martins
CPF nº. 007.944.929-83 CPF nº. 552.396.769-68

Diretor Executivo do CISAMVI Assessora Jurídica CISAMVI
OAB/SC 35.127
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CiS/amurel

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGO - FEV/2019
Publicação Nº 1905102

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVO-
CA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 18 de fevereiro de 2018, às 
09h00min, com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios 
consorciados, em primeira convocação, e às 09h15min, em segunda convocação, com a presença de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Pre-
feitos ou representantes credenciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisória, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da 
AMUREL, bairro Vila Moema, Tubarão (SC).

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
I. Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia entregue)
II. Apreciação e Aprovação dos Registros Contábeis Anuais, referentes ao ano de 2018 e Aprovação do Relatório Anual de Atividades do 
exercício anterior;
III. Credenciamentos - renovação
IV. Assuntos Diversos.

Tubarão, 04 de fevereiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Presidente do CISAMUREL

CiSamreC

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 06.02.2019
Publicação Nº 1904675

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
SEIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE (06/02/2019)

Ao sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, os membros do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, 
cumprindo as disposições do seu Estatuto, reuniram-se, as dezessete horas, na sede da ACIC – Associação Empresarial de Criciúma, sito na 
Rua Ernesto Bianchini Góes nº 91, bairro Próspera, em Criciúma SC, em Assembleia Geral Ordinária, conforme registrado a presença dos 
prefeitos/vices-prefeitos: Dimas Kammer, prefeito do município de Forquilhinha; Eduardo Sartor Guollo, vice-prefeito do município de Morro 
da Fumaça; Hélio Roberto Cesa, prefeito do município de Siderópolis; Rogério José Frigo, prefeito do município de Nova Veneza; Murialdo 
Canto Gastaldon, prefeito do município de Içara SC; Agenor Coral, prefeito do Município de Morro da Fumaça SC; Jorge Luiz Koch, prefeito 
do município de Orleans SC; dos membros da diretoria executiva do CISAMREC, Sr. Roque Salvan, diretor executivo; Gidião Barros, assessor 
jurídico; Ronaldo Alexandre Torres, gerente administrativo e financeiro; Luiz Mário Cardoso, gerente de produção médica e promoção à 
saúde; e demais pessoas registradas nas listas de presenças. A Sessão foi aberta pelo seu presidente, Sr. Dimas Kammer, que cumprimen-
tando os membros da associação e demais presentes, passou a palavra ao Diretor Executivo do CISAMREC, Sr. Roque Salvan, para fazer a 
leitura da ordem do dia, conforme convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC sob nº. 1889340 de 29/01/2019 e levada 
ao conhecimentos de todos os membros da associação, secretários de saúde dos municípios consorciados e público em geral, via e-mails. 
Primeira ordem do dia: Apresentação das atividades realizadas no ano de 2018 e perspectivas para o ano de 2019; Segunda ordem do dia: 
Eleição do Conselho Executivo (Presidente, Vice-Presidente e Secretário); Terceira ordem do dia: Eleição do Conselho Fiscal (Três membros); 
Quarta ordem do dia: Lançamento da Website do CISAMREC; Quinta ordem do dia: Outros assuntos. Em ato contínuo, o Presidente solicitou 
ao Sr. Roque Salvan para apresentar e explanar sobre os assuntos em pauta.
Primeira ordem do dia: Sr. Roque expôs sobre as atividades realizadas pelo CISAMREC no ano de 2018, bem como as perspectivas para 
o ano de 2019, apresentando um vídeo institucional com entrevistas e depoimentos de associados, secretários de saúde, prestadores e 
colaboradores, que enfatizaram a importância da instituição para os municípios consorciados e a evolução que o consórcio teve com a 
implementações e ampliações dos serviços de saúde para a região carbonífera, disponível aos usuários do SUS. Segunda ordem do dia: O 
presidente da associação, Sr. Dimas Kammer, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece o Estatuto Social do CISAMREC, 
abriu as inscrições para a eleição do Conselho Executivo, composto por Presidente, Vice-Presidente e Secretário, para o exercício do ano 
de 2019-2020. De forma consensual com a inscrição de uma única chapa, foram eleitos para PRESIDENTE, o Sr. Hélio Roberto Cesa, pre-
feito do município de Siderópolis SC, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº. 415.499.109-49, RG nº. 967298, residente na R. 
Jorge Lacerda nº. 249, centro, na cidade de Siderópolis SC; para VICE PRESIDENTE o Sr. Rogério José Frigo, prefeito do município de Nova 
Veneza SC, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº. 417.227.879-53, RG nº. 965437, residente na R. Márcio Bortoluzzi nº. 101, 
centro, na cidade de Nova Veneza SC e para SECRETÁRIO o Sr. Dimas Kammer, prefeito do município de Forquilhinha SC, brasileiro, casa-
do, empresário, inscrito no CPF nº. 500.962.909-78, RG nº. 1528011, residente na R. Arlindo Junkes nº. 195, na cidade de Forquilhinha 
SC, sendo desta forma aclamados e empossados no presente ato. Terceira ordem do dia: Da mesma forma, o prefeito de Forquilhinha, Sr. 
Dimas Kammer, conduziu a eleição do Conselho Fiscal para o exercício do ano de 2019-2020, composto por três membros, sendo eleitos 
os seguintes conselheiros: o Sr. Murialdo Canto Gastaldon, prefeito do município de Içara SC; o Sr. Agenor Coral, prefeito do Município de 
Morro da Fumaça SC, e o Sr. Jorge Koch, prefeito do município de Orleans SC, sendo estes empossados no presente ato. No mesmo ato foi 
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escolhido pelos conselheiros eleitos, o Sr. Murialdo Canto Gastaldon, para presidir o conselho fiscal. Quarta ordem do dia: em ato contínuo, 
o Sr. Dimas Kammer passou a palavra ao diretor executivo do CISAMREC, Sr. Roque Salvam, que apresentou a estrutura da WebSite, criada 
por recomendação d o Ministério Público de Santa Catarina em reuniões realizadas com a Câmara Técnica dos Consórcio de Saúde de Santa 
Catarina, coordenada pela FECAM, o qual o CISAMREC faz parte, que visa dar publicidade e transparência as atividades realizadas pela 
associação, dentre elas as informações institucionais, dos serviços prestados pelo consórcio aos municípios consorciados e aos usuários do 
SUS, prestadores de serviços e fornecedores, tabelas de procedimentos especializados dentre outras. Na sequência e em ato solene, o Sr. 
Dimas Kammer, deu o comando para que o Website fosse ativado na rede mundial de computadores (internet), disponibilizando-o o acesso 
a todas as pessoas. Quinta ordem do dia: não houve discussão de outros assuntos. Nada mais a deliberarem, o presidente do CISAMREC 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária e eu, Gidião Barros, designado secretário Ad 
Hoc, a lavrei e os membros consorciados abaixo ratificaram.

1) Dimas Kammer (Forquilhinha)
2) Eduardo Sartor Guollo (Morro da Fumaça) __________________________________
3) Agenor Coral (Morro da Fumaça) _________________________________________
4) Hélio Roberto Cesa (Siderópolis) __________________________________________ 
5) Jorge Luiz Koch (Orleans) _______________________________________________ 
6) Murialdo Canto Gastaldon (Içara) ________________________________________ 
7) Rogério José Frigo (Nova Veneza) ______________________________________
8) Roque Salvan _______________________________________________________ 
9) Gidião Barros _______________________________________________________
10) Ronaldo Alexandre Torres _____________________________________________
11) Luiz Mário Cardoso ___________________________________________________ 

Conder

EXTRATO DO EDITAL - PROCESSO LIC. 003.2019 -  PP 003.2019 - PEÇAS GENUINAS E PARALELAS
Publicação Nº 1904901

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUN. DE DESENV. REGIONAL – CONDER
PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2019

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES, 
TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MAIOR DESCONTO - 
POR ITEM DO SEGUINTE OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMO-
TIVOS GENUÍNAS OU LINHA DE MONTAGEM E PARALELAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DAS FROTAS MUNICIPAIS E DE ENTIDADES PÚBLICAS CONVENIADAS, DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E PARTICI-
PANTES DESTE CERTAME. São órgão participantes desta licitação os seguintes municípios consorciados ao CONDER: Anchieta, Bandeirante, 
Barra Bonita, Belmonte, Descanso, Dioniso Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, 
Princesa, Santa Helena, São João do Oeste, São José do Cedro e São Miguel do Oeste. A presente licitação será regida pelas disposições 
das Leis nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e pelas condições estabelecidas neste Edital, o qual se e encontra à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.ameosc.org.br no link https://www.ameosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/109462
TIPO: Menor preço – POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 11/02/2019 até às 08h30mim do dia 22/02/2019.

ABERTURA, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09horas do dia 22/02/2019

LOCAL: Auditório da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, AMEOSC, sito a Rua Padre Aurélio Canzi, 1628, Centro, 
São Miguel do Oeste/SC, CEP: 89900-000.

São Miguel do Oeste/SC, 07 de fevereiro de 2019
GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

EXTRATO DO EDITAL - PROCESSO LIC. 004.2019 -  PP 004.2019 - MATERIAL ODONTOLÓGICO
Publicação Nº 1904916

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUN. DE DESENV. REGIONAL – CONDER
PROCESSO LICITATÓRIO N. 004/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2019

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES, 
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TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE DO SEGUINTE OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição com fornecimento parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICO E CORRELATOS, para 
os municípios consorciados e participantes deste certame. São órgão participantes desta licitação os seguintes municípios consorciados 
ao CONDER: Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Descanso, Dioniso Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, 
Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Santa Helena, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel do Oeste e Tunápolis. A presente 
licitação será regida pelas disposições das Leis nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e pelas condições estabelecidas neste Edital, o qual se e 
encontra à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.ameosc.org.br no link https://www.ameosc.org.br/cms/diretorio/index/
codMapaItem/109462
TIPO: Menor preço – POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 11/02/2019 até às 08h30mim do dia 01/03/2019.

ABERTURA, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09horas do dia 01/03/2019

LOCAL: Auditório da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, AMEOSC, sito a Rua Padre Aurélio Canzi, 1628, Centro, 
São Miguel do Oeste/SC, CEP: 89900-000.

São Miguel do Oeste/SC, 07 de fevereiro de 2019
GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

Cim-amurel

ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO CIM AMUREL - FEVEREIRO 2019
Publicação Nº 1904093

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL – 
CIM-AMUREL

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (07/02/2019), às nove horas (09h00min) em primeira convocação, reuni-
ram-se na sede da AMUREL os representantes dos Municípios, os senhores Clésio Bardini de Biasi, Prefeito do Município de Treze de Maio; 
Edvaldo Bez de Oliveira, Prefeito do Município de Gravatal; Ibaneis Lembeck, Prefeito do Município de São Ludgero; Joares Carlos Ponticelli, 
Prefeito do Município de Tubarão; Lindomar Ballmann, Prefeito do Município de Rio Fortuna; Roberto Kuerten Marcelino, Prefeito do Mu-
nicípio de Braço do Norte; Robson Jean Back, Prefeito do Município de São Martinho; Rosenvaldo da Silva Júnior, Prefeito do Município de 
Imbituba; Salésio Wiemes, Prefeito do Município de Santa Rosa de Lima; Deyvisonn da Silva de Souza, Prefeito do Município de Pescaria 
Brava; Edenilson Montini da Costa, Prefeito do Município de Jaguaruna; Nivaldo de Sousa, Prefeito do Município de Capivari de Baixo. Além 
dos Senhores Prefeitos acima nominados, estavam presentes o Senhor Celso Heidemann, Diretor Executivo do CIM-AMURELL, bem como 
demais pessoas, conforme lista de presença assinada. Após constatado haver quórum mínimo exigido pelo Estatuto e Protocolo de Inten-
ções do Consórcio CIM - AMUREL, o Sr. Presidente do CIM-AMUREL fez a abertura dos trabalhos cumprimentando a todos, dando as boas 
vindas, e passou à leitura do Edital, que se transcreve: “O Presidente da CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍ-
PIOS DA AMUREL – CIM AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias e nos termos da cláusula 10ª e parágrafo 6º, 10º, e 11 do seu 
Estatuto, bem como com base nos termos da cláusula 10ª e parágrafo 6º, 10º, e 11 do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário dos Municípios da Amurel – CIM - AMUREL, CONVOCA todos os Municípios membros do CIM – AMUREL, para ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 07 de fevereiro de 2019, às 9:00 horas, com instalação em primeira convocação com a pre-
sença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos Prefeitos dos Municípios membros do CIM-AMUREL que ratificaram por Lei o respectivo Protocolo 
de Intenções, ou representantes credenciados dos Municípios membros, em dia com suas obrigações operacionais e financeiras e, às 09:15 
horas, em segunda e última convocação, com a presença de metade mais um dos dos Prefeitos dos Municípios membros do CIM - AMUREL 
que ratificaram por Lei o respectivo Protocolo de Intenções, ou representantes credenciados dos Municípios membros, em dia com suas obri-
gações operacionais e financeiras, a ser realizada na sede da AMUREL, localizada na Rua Rio Branco, nº 67, bairro Vila Moema, Tubarão/SC. 
Na pauta do dia, em discussão a seguinte matéria: - Eleição do Presidente e Vice-Presidente e dos membros dos Conselhos de Administra-
ção e Fiscal do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Amurel – CIM - AMUREL, observadas as disposições do Protocolo 
de Intenções.” Após aberto os trabalhos, na sequência, os entes consorciados passaram a apreciar os referidos itens da pauta, qual seja: 
Eleição do Presidente e Vice-Presidente e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
dos Municípios da Amurel – CIM-AMUREL, observadas as disposições do seu Estatuto e do Protocolo de Intenções: Os Prefeitos e represen-
tantes dos Municípios consorciados presentes nesta assembleia decidiram por unanimidade eleger os Prefeitos Ibaneis Lembeck, Prefeito do 
Município de São Ludgero e Salésio Wiemes, Prefeito do Município de Santa Rosa de Lima, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente. Ato contínuo, foram eleitos por unanimidade os Srs. Edvaldo Bez de Oliveira, Prefeito do Município de Gravatal, Deyvisonn 
da Silva de Souza, Prefeito do Município de Pescaria Brava e, para os Nivaldo de Sousa, Prefeito do Município de Capivari de Baixo, para 
os cargos de Membros do Conselho de Administração do CONSÓRCIO CIM-AMUREL. Na sequência foram eleitos por unanimidade os Srs. 
Robson Jean Back, Prefeito do Município de São Martinho, Lindomar Ballmann, Prefeito do Município de Rio Fortuna e Joares Carlos Ponti-
celli, Prefeito do Município de Tubarão, para os cargos de Membros do Conselho Fiscal do CONSÓRCIO CIM-AMUREL. Na sequência, todos 
os eleitos nesta assembleia firmaram os respectivos termos de posse, cujos mandatos vigorarão até o dia 31 de dezembro de 2019, nos 
termos do Estatuto e do Protocolo de Intenções, e ratificaram a manutenção da nomeação do Sr. Celso Heidemann como Diretor Executivo 
do consórcio CIM-AMUREL. Nada mais, o Sr. Ibaneis Lembeck, Presidente eleito do CONSÓRCIO CIM - AMUREL agradeceu a presença de 
todos e, deu por encerrada a reunião da qual se lavra a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim, Sr. Celso Heidemann, 
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Diretor Executivo e pelo presidente do Consórcio CIM-AMUREL.

Roberto Kuerten Marcelino
Presidente

Celso Heidemann
Diretor Executivo
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